


FICHA TÉCNICA DO MATERIAL
grancursosonline.com.br

CÓDIGO:
2401102874M

TIPO DE MATERIAL:
Gran Vade Mecum

CNU
Concurso Público Nacional Unificado

CARGO:
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia

BANCA:
Fundação Cesgranrio

EDITAL:
Pós-Edital

ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO:
01/2024

Este material está sujeito a atualizações. O Gran não se responsabiliza por custos 
de impressão, que deve ser realizada sob responsabilidade exclusiva do aluno.



SUMÁRIO

Conhecimento Gerais

Decreto n. 7.037, de 21 de Dezembro de 2009 ......................................6

Constituição Da República Federativa do Brasil de 1988 ...................... 150

Decreto n. 1.171, de 22 de Junho de 1994 ........................................ 167

Decreto n. 9.203, de 22 de Novembro de 2017 .................................. 175

Decreto n. 11.529, de 16 de Maio de 2023 ........................................ 189

Lei n. 14.129, de 29 de Março de 2021 ............................................. 200

Lei n. 14.129, de 29 de Março de 2021 ............................................. 227

Lei n. 12.527, de 18 de Novembro de 2011. ...................................... 228

Decreto-Lei n. 200, de 25 de Fevereiro de 1967 ................................. 251

Lei n. 8.112, de 11 de Dezembro de 1990 ......................................... 316

Lei Complementar n. 101, de 4 de Maio de 2000 ............................... 407

Conhecimentos Específicos

Eixo Temático 1 – Gestão Governamental e Governança Pública

Lei n. 13.709, de 14 de Agosto de 2018 ........................................... 460

Eixo Temático 2 - Políticas Públicas

Lei n. 13.243, de 11 de Janeiro de 2016. .......................................... 504

Lei n. 9.279, de 14 de Maio de 1996 ................................................ 531

Lei n. 9.609 de 19 de Fevereiro de 1998 ........................................... 600

Lei n. 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998 .......................................... 607

Lei n. 11.540, de 12 de Novembro de 2007 ....................................... 648

Lei n. 4.504, de 30 de Novembro de 1964 ........................................ 663

Lei n. 5.868, de 12 de Dezembro de 1972 ......................................... 745

Lei n. 10.267, de 28 de Agosto de 2001 ........................................... 751

Lei n. 6.739, de 5 de Dezembro de 1979 .......................................... 758

Lei n. 9.393, de 19 de Dezembro de 1996 ......................................... 763



Lei n. 10.931, de 2 de Agosto de 2004 ............................................. 778

Lei n. 11.952, de 25 de Junho de 2009. ............................................ 840

Decreto n. 4.887, de 20 de Novembro de 2003 .................................. 862

Decreto n. 5.741, de 30 de Março de 2006 ........................................ 870

Lei n. 8.171, de 17 de Janeiro de 1991 ............................................. 959

Lei n. 14.515, de 29 de Dezembro de 2022 ....................................... 994

Decreto n. 9.013, de 29 de Março de 2017 ...................................... 1017

Decreto n. 5.759, de 17 de Abril de 2006........................................ 1252

Lei n. 9.605, de 12 de Fevereiro de 1998. ....................................... 1279

Lei n. 9.985, de 18 de Julho de 2000. ............................................ 1311

Decreto n. 4.340, de 22 de Agosto de 2002 .................................... 1340

Lei n. 6.938, de 31 de Agosto de 1981 ........................................... 1356

Lei n. 12.651, de 25 de Maio de 2012 ............................................ 1395

Resolução Conama n. 001, de 23 de Janeiro de 1986 ....................... 1459

Resolução Conama n. 237, De 19 de Dezembro de 1997 ................... 1466

Resolução Conama n. 302, de 20 de Março de 2002 ......................... 1483

Resolução Conama n. 303, de 20 de Março de 2002 ......................... 1488

Resolução 387, de 27 de Dezembro de 2006 ................................... 1495

Lei n. 11.445, de 5 de Janeiro de 2007 ........................................... 1516

Lei n. 14.026, de 15 de Julho de 2020 ............................................ 1573

Lei n. 12.305, de 2 de Agosto de 2010. .......................................... 1624

Lei n. 10.257, de 10 de Julho de 2001 ............................................ 1660

Lei n. 8.987, de 13 de Fevereiro de 1995 ........................................ 1692

Lei n. 9.074, de 7 de Julho de 1995. .............................................. 1715

Lei n. 9.427, de 26 de Dezembro de 1996. ...................................... 1739

Lei n. 10.438, de 26 de Abril de 2002. ............................................ 1767

Lei n. 10.848, de 15 de Março de 2004. .......................................... 1807

Lei n. 12.111, de 9 de Dezembro de 2009. ...................................... 1845



Lei n. 12.783, de 11 de Janeiro de 2013. ........................................ 1865

Eixo Temático 4 – Planejamento e Gestão de Obras, Políticas 
Públicas de Infraestrutura e Acessibilidade

Lei n. 11.488, de 15 de Junho de 2007. .......................................... 1893

Lei n. 12.334, de 20 de Setembro de 2010. .................................... 1920



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

6

DECRETO N. 7.037, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009

Aprova o Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH-3 e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH-

3, em consonância com as diretrizes, objetivos estratégicos e ações progra-

máticas estabelecidos, na forma do Anexo deste Decreto.

Art. 2º O PNDH-3 será implementado de acordo com os seguintes eixos 

orientadores e suas respectivas diretrizes:

I – Eixo Orientador I: Interação democrática entre Estado e sociedade civil:

a) Diretriz 1: Interação democrática entre Estado e sociedade civil como 

instrumento de fortalecimento da democracia participativa;

b) Diretriz 2: Fortalecimento dos Direitos Humanos como instrumento 

transversal das políticas públicas e de interação democrática; e

c) Diretriz 3: Integração e ampliação dos sistemas de informações em Di-

reitos Humanos e construção de mecanismos de avaliação e monitoramento 

de sua efetivação;

II – Eixo Orientador II: Desenvolvimento e Direitos Humanos:

a) Diretriz 4: Efetivação de modelo de desenvolvimento sustentável, com in-

clusão social e econômica, ambientalmente equilibrado e tecnologicamente res-

ponsável, cultural e regionalmente diverso, participativo e não discriminatório;

b) Diretriz 5: Valorização da pessoa humana como sujeito central do pro-

cesso de desenvolvimento; e

c) Diretriz 6: Promover e proteger os direitos ambientais como Direitos 

Humanos, incluindo as gerações futuras como sujeitos de direitos;

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 7.037-2009?OpenDocument
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III – Eixo Orientador III: Universalizar direitos em um contexto de desi-

gualdades:

a) Diretriz 7: Garantia dos Direitos Humanos de forma universal, indivisí-

vel e interdependente, assegurando a cidadania plena;

b) Diretriz 8: Promoção dos direitos de crianças e adolescentes para o seu 

desenvolvimento integral, de forma não discriminatória, assegurando seu di-

reito de opinião e participação;

c) Diretriz 9: Combate às desigualdades estruturais; e

d) Diretriz 10: Garantia da igualdade na diversidade;

IV – Eixo Orientador IV: Segurança Pública, Acesso à Justiça e Combate à 

Violência:

a) Diretriz 11: Democratização e modernização do sistema de segurança 

pública;

b) Diretriz 12: Transparência e participação popular no sistema de segu-

rança pública e justiça criminal;

c) Diretriz 13: Prevenção da violência e da criminalidade e profissionaliza-

ção da investigação de atos criminosos;

d) Diretriz 14: Combate à violência institucional, com ênfase na erradica-

ção da tortura e na redução da letalidade policial e carcerária;

e) Diretriz 15: Garantia dos direitos das vítimas de crimes e de proteção 

das pessoas ameaçadas;

f) Diretriz 16: Modernização da política de execução penal, priorizando a 

aplicação de penas e medidas alternativas à privação de liberdade e melhoria 

do sistema penitenciário; e

g) Diretriz 17: Promoção de sistema de justiça mais acessível, ágil e efe-

tivo, para o conhecimento, a garantia e a defesa de direitos;

V – Eixo Orientador V: Educação e Cultura em Direitos Humanos:

a) Diretriz 18: Efetivação das diretrizes e dos princípios da política nacional 

de educação em Direitos Humanos para fortalecer uma cultura de direitos;
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b) Diretriz 19: Fortalecimento dos princípios da democracia e dos Direitos 

Humanos nos sistemas de educação básica, nas instituições de ensino supe-

rior e nas instituições formadoras;

c) Diretriz 20: Reconhecimento da educação não formal como espaço de 

defesa e promoção dos Direitos Humanos;

d) Diretriz 21: Promoção da Educação em Direitos Humanos no serviço 

público; e

e) Diretriz 22: Garantia do direito à comunicação democrática e ao acesso 

à informação para consolidação de uma cultura em Direitos Humanos; e

VI – Eixo Orientador VI: Direito à Memória e à Verdade:

a) Diretriz 23: Reconhecimento da memória e da verdade como Direito 

Humano da cidadania e dever do Estado;

b) Diretriz 24: Preservação da memória histórica e construção pública da 

verdade; e

c) Diretriz 25: Modernização da legislação relacionada com promoção do 

direito à memória e à verdade, fortalecendo a democracia.

Parágrafo único. A implementação do PNDH-3, além dos responsáveis nele 

indicados, envolve parcerias com outros órgãos federais relacionados com os 

temas tratados nos eixos orientadores e suas diretrizes.

Art. 3º As metas, prazos e recursos necessários para a implementação do 

PNDH-3 serão definidos e aprovados em Planos de Ação de Direitos Humanos 

bianuais.

Art. 4º Fica instituído o Comitê de Acompanhamento e Monitoramento do 

PNDH-3, com a finalidade de: (Revogado pelo Decreto n. 10.087, de 2019) 

(Vigência)

I – promover a articulação entre os órgãos e entidades envolvidos na 

implementação das suas ações programáticas; (Revogado pelo Decreto n. 

10.087, de 2019) (Vigência)

II – elaborar os Planos de Ação dos Direitos Humanos; (Revogado pelo 

Decreto n. 10.087, de 2019) (Vigência)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
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III – estabelecer indicadores para o acompanhamento, monitoramento e 

avaliação dos Planos de Ação dos Direitos Humanos; (Revogado pelo Decreto 

n. 10.087, de 2019) (Vigência)

IV – acompanhar a implementação das ações e recomendações; e (Revo-

gado pelo Decreto n. 10.087, de 2019) (Vigência)

V – elaborar e aprovar seu regimento interno. (Revogado pelo Decreto n. 

10.087, de 2019) (Vigência)

§ 1º O Comitê de Acompanhamento e Monitoramento do PNDH-3 será 

integrado por um representante e respectivo suplente de cada órgão a se-

guir descrito, indicados pelos respectivos titulares: (Revogado pelo Decreto 

n. 10.087, de 2019) (Vigência)

I – Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, 

que o coordenará; (Revogado pelo Decreto n. 10.087, de 2019) (Vigência)

II – Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da 

República; (Revogado pelo Decreto n. 10.087, de 2019) (Vigência)

III – Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Pre-

sidência da República; (Revogado pelo Decreto n. 10.087, de 2019) (Vigência)

IV – Secretaria-Geral da Presidência da República; (Revogado pelo Decre-

to n. 10.087, de 2019) (Vigência)

V – Ministério da Cultura; (Revogado pelo Decreto n. 10.087, de 2019) 

(Vigência)

VI – Ministério da Educação; (Revogado pelo Decreto n. 10.087, de 2019) 

(Vigência)

VII – Ministério da Justiça; (Revogado pelo Decreto n. 10.087, de 2019) 

(Vigência)

VIII – Ministério da Pesca e Aquicultura; (Revogado pelo Decreto n. 10.087, 

de 2019) (Vigência)

IX – Ministério da Previdência Social; (Revogado pelo Decreto n. 10.087, 

de 2019) (Vigência)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
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X – Ministério da Saúde; (Revogado pelo Decreto n. 10.087, de 2019) 

(Vigência)

XI – Ministério das Cidades; (Revogado pelo Decreto n. 10.087, de 2019) 

(Vigência)

XII – Ministério das Comunicações; (Revogado pelo Decreto n. 10.087, de 

2019) (Vigência)

XIII – Ministério das Relações Exteriores; (Revogado pelo Decreto n. 

10.087, de 2019) (Vigência)

XIV – Ministério do Desenvolvimento Agrário; (Revogado pelo Decreto n. 

10.087, de 2019) (Vigência)

XV – Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; (Revogado 

pelo Decreto n. 10.087, de 2019) (Vigência)

XVI – Ministério do Esporte; (Revogado pelo Decreto n. 10.087, de 2019) 

(Vigência)

XVII – Ministério do Meio Ambiente; (Revogado pelo Decreto n. 10.087, 

de 2019) (Vigência)

XVIII – Ministério do Trabalho e Emprego; (Revogado pelo Decreto n. 

10.087, de 2019) (Vigência)

XIX – Ministério do Turismo; (Revogado pelo Decreto n. 10.087, de 2019) 

(Vigência)

XX – Ministério da Ciência e Tecnologia; e (Revogado pelo Decreto n. 

10.087, de 2019) (Vigência)

XXI – Ministério de Minas e Energia. (Revogado pelo Decreto n. 10.087, 

de 2019) (Vigência)

§ 2º O Secretário Especial dos Direitos Humanos da Presidência da Repú-

blica designará os representantes do Comitê de Acompanhamento e Monito-

ramento do PNDH-3. (Revogado pelo Decreto n. 10.087, de 2019) (Vigência)

§ 3º O Comitê de Acompanhamento e Monitoramento do PNDH-3 pode-

rá constituir subcomitês temáticos para a execução de suas atividades, que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
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poderão contar com a participação de representantes de outros órgãos do 

Governo Federal. (Revogado pelo Decreto n. 10.087, de 2019) (Vigência)

§ 4º O Comitê convidará representantes dos demais Poderes, da socieda-

de civil e dos entes federados para participarem de suas reuniões e ativida-

des. (Revogado pelo Decreto n. 10.087, de 2019) (Vigência)

Art. 5º Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os órgãos do Poder 

Legislativo, do Poder Judiciário e do Ministério Público, serão convidados a 

aderir ao PNDH-3.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Fica revogado o Decreto no 4.229, de 13 de maio de 2002.

Brasília, 21 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 

121º da República.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10087.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4229.htm
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ANEXO

Eixo Orientador I

• Interação democrática entre Estado e sociedade civil

A partir da metade dos anos 1970, começam a ressurgir no Brasil iniciati-

vas de rearticulação dos movimentos sociais, a despeito da repressão política 

e da ausência de canais democráticos de participação. Fortes protestos e a 

luta pela democracia marcaram esse período. Paralelamente, surgiram inicia-

tivas populares nos bairros reivindicando direitos básicos como saúde, trans-

porte, moradia e controle do custo de vida. Em um primeiro momento, eram 

iniciativas atomizadas, buscando conquistas parciais, mas que ao longo dos 

anos foram se caracterizando como movimentos sociais organizados.

Com o avanço da democratização do País, os movimentos sociais multi-

plicaram-se. Alguns deles institucionalizaram-se e passaram a ter expressão 

política. Os movimentos populares e sindicatos foram, no caso brasileiro, os 

principais promotores da mudança e da ruptura política em diversas épocas 

e contextos históricos. Com efeito, durante a etapa de elaboração da Cons-

tituição Cidadã de 1988, esses segmentos atuaram de forma especialmente 

articulada, afirmando-se como um dos pilares da democracia e influenciando 

diretamente os rumos do País.

Nos anos que se seguiram, os movimentos passaram a se consolidar por 

meio de redes com abrangência regional ou nacional, firmando-se como su-

jeitos na formulação e monitoramento das políticas públicas. Nos anos 1990, 

desempenharam papel fundamental na resistência a todas as orientações do 

neoliberalismo de flexibilização dos direitos sociais, privatizações, dogmatis-

mo do mercado e enfraquecimento do Estado. Nesse mesmo período, mul-

tiplicaram-se pelo País experiências de gestão estadual e municipal em que 

lideranças desses movimentos, em larga escala, passaram a desempenhar 

funções de gestores públicos.
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Com as eleições de 2002, alguns dos setores mais organizados da sociedade 

trouxeram reivindicações históricas acumuladas, passando a influenciar dire-

tamente a atuação do governo e vivendo de perto suas contradições internas.

Nesse novo cenário, o diálogo entre Estado e sociedade civil assumiu es-

pecial relevo, com a compreensão e a preservação do distinto papel de cada 

um dos segmentos no processo de gestão. A interação é desenhada por acor-

dos e dissensos, debates de ideias e pela deliberação em torno de propos-

tas. Esses requisitos são imprescindíveis ao pleno exercício da democracia, 

cabendo à sociedade civil exigir, pressionar, cobrar, criticar, propor e fiscalizar 

as ações do Estado.

Essa concepção de interação democrática construída entre os diversos 

órgãos do Estado e a sociedade civil trouxe consigo resultados práticos em 

termos de políticas públicas e avanços na interlocução de setores do poder 

público com toda a diversidade social, cultural, étnica e regional que caracte-

riza os movimentos sociais em nosso País. Avançou-se fundamentalmente na 

compreensão de que os Direitos Humanos constituem condição para a preva-

lência da dignidade humana, e que devem ser promovidos e protegidos por 

meio do esforço conjunto do Estado e da sociedade civil.

Uma  das  finalidades  do  PNDH-3  é  dar  continuidade  à  integração  e  ao 

aprimoramento dos mecanismos de participação existentes, bem como criar 

novos meios de construção e monitoramento das políticas públicas sobre Di-

reitos Humanos no Brasil.

No âmbito institucional o PNDH-3, amplia as conquistas na área dos direi-

tos e garantias fundamentais, pois internaliza a diretriz segundo a qual a pri-

mazia dos Direitos Humanos constitui princípio transversal a ser considerado 

em todas as políticas públicas.

As diretrizes deste capítulo discorrem sobre a importância de fortalecer a 

garantia e os instrumentos de participação social, o caráter transversal dos 

Direitos Humanos e a construção de mecanismos de avaliação e monitora-

mento de sua efetivação. Isso inclui a construção de sistema de indicadores 
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de Direitos Humanos e a articulação das políticas e instrumentos de monito-

ramento existentes.

O Poder Executivo tem papel protagonista na coordenação e implemen-

tação  do  PNDH-3, mas  faz-se  necessária  a  definição  de  responsabilidades 

compartilhadas entre a União, Estados, Municípios e do Distrito Federal na 

execução de políticas públicas, tanto quanto a criação de espaços de partici-

pação e controle social nos Poderes Judiciário e Legislativo, no Ministério Pú-

blico e nas Defensorias, em ambiente de respeito, proteção e efetivação dos 

Direitos Humanos. O conjunto dos órgãos do Estado – não apenas no âmbito 

do Executivo Federal – deve estar comprometido com a implementação e mo-

nitoramento do PNDH-3.

Aperfeiçoar a interlocução entre Estado e sociedade civil depende da im-

plementação de medidas que garantam à sociedade maior participação no 

acompanhamento e monitoramento das políticas públicas em Direitos Huma-

nos, num diálogo plural e transversal entre os vários atores sociais e deles 

com o Estado. Ampliar o controle externo dos órgãos públicos por meio de 

ouvidorias, monitorar os compromissos internacionais assumidos pelo Esta-

do brasileiro, realizar conferências periódicas sobre a temática, fortalecer e 

apoiar a criação de conselhos nacional, distrital, estaduais e municipais de 

Direitos Humanos, garantindo-lhes eficiência, autonomia e independência são 

algumas das formas de assegurar o aperfeiçoamento das políticas públicas 

por meio de diálogo, de mecanismos de controle e das ações contínuas da 

sociedade civil. Fortalecer as informações em Direitos Humanos com produ-

ção e seleção de indicadores para mensurar demandas, monitorar, avaliar, 

reformular e propor ações efetivas, garante e consolida o controle social e a 

transparência das ações governamentais.

A adoção de tais medidas fortalecerá a democracia participativa, na qual 

o Estado atua como instância republicana da promoção e defesa dos Direitos 

Humanos e a sociedade civil como agente ativo – propositivo e reativo – de 

sua implementação.
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Diretriz 1: Interação democrática entre Estado e sociedade civil como ins-

trumento de fortalecimento da democracia participativa.

Objetivo estratégico I:

Garantia da participação e do controle social das políticas públicas 

em Direitos Humanos, em diálogo plural e transversal entre os vários 

atores sociais.

Ações programáticas:

a)Apoiar, junto ao Poder Legislativo, a instituição do Conselho Nacional 

dos Direitos Humanos, dotado de recursos humanos, materiais e orçamentá-

rios para o seu pleno funcionamento, e efetuar seu credenciamento junto ao 

Escritório do Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos 

como “Instituição Nacional Brasileira”, como primeiro passo rumo à adoção 

plena dos “Princípios de Paris”.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério das Relações Exteriores

b) Fomentar a criação e o fortalecimento dos conselhos de Direitos Hu-

manos em todos os Estados e Municípios e no Distrito Federal, bem como a 

criação de programas estaduais de Direitos Humanos.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

c) Criar mecanismos que permitam ação coordenada entre os diversos 

conselhos de direitos, nas três esferas da Federação, visando a criação de 

agenda comum para a implementação de políticas públicas de Direitos Hu-

manos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República, Secretaria-Geral da Presidência da República
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d) Criar base de dados dos conselhos nacionais, estaduais, distrital e mu-

nicipais, garantindo seu acesso ao público em geral.

Responsáveis: Secretaria-Geral da Presidência da República; Secretaria 

Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

e) Apoiar fóruns, redes e ações da sociedade civil que fazem acompa-

nhamento, controle social e monitoramento das políticas públicas de Direitos 

Humanos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Secretaria-Geral da Presidência da República

f) Estimular o debate sobre a regulamentação e efetividade dos instru-

mentos de participação social e consulta popular, tais como lei de iniciativa 

popular, referendo, veto popular e plebiscito.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Secretaria-Geral da Presidência da República

g) Assegurar a realização periódica de conferências de Direitos Humanos, 

fortalecendo a interação entre a sociedade civil e o poder público.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

Objetivo estratégico II: 

Ampliação do controle externo dos órgãos públicos.

Ações programáticas:

a)Ampliar a divulgação dos serviços públicos voltados para a efetivação 

dos Direitos Humanos, em especial nos canais de transparência.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

b)Propor a instituição da Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos, em 

substituição à Ouvidoria-Geral da Cidadania, com independência e autonomia 
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política, com mandato e indicação pelo Conselho Nacional dos Direitos Huma-

nos, assegurando recursos humanos, materiais e financeiros para seu pleno 

funcionamento.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

c)Fortalecer a estrutura da Ouvidoria Agrária Nacional.

Responsável: Ministério do Desenvolvimento Agrário

Diretriz 2: Fortalecimento dos Direitos Humanos como instrumento 

transversal das políticas públicas e de interação democrática.

Objetivo estratégico I: 

Promoção dos Direitos Humanos como princípios orientadores 

das políticas públicas e das relações internacionais.

Ações programáticas:

a)Considerar as diretrizes e objetivos estratégicos do PNDH-3 nos instru-

mentos de planejamento do Estado, em especial no Plano Plurianual, na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Secretaria-Geral da Presidência da República; Ministério do Pla-

nejamento, Orçamento e Gestão

b)Propor e articular o reconhecimento do status constitucional de instrumentos 

internacionais de Direitos Humanos novos ou já existentes ainda não ratificados.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Justiça; Secretaria de Relações Institucionais da 

Presidência da República
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c)Construir e aprofundar agenda de cooperação multilateral em Direitos 

Humanos que contemple prioritariamente o Haiti, os países lusófonos do con-

tinente africano e o Timor-Leste.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério das Relações Exteriores

d)Aprofundar a agenda Sul-Sul de cooperação bilateral em Direitos Huma-

nos que contemple prioritariamente os países lusófonos do continente africa-

no, o Timor-Leste, Caribe e a América Latina.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério das Relações Exteriores

Objetivo estratégico II:

Fortalecimento dos instrumentos de interação democrática para a 

promoção dos Direitos Humanos.

Ações programáticas:

a)Criar o Observatório Nacional dos Direitos Humanos para subsidiar, com 

dados e informações, o trabalho de monitoramento das políticas públicas e de 

gestão governamental e sistematizar a documentação e legislação, nacionais 

e internacionais, sobre Direitos Humanos.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

b)Estimular e reconhecer pessoas e entidades com destaque na luta pelos 

Direitos Humanos na sociedade brasileira e internacional, com a concessão de 

premiação, bolsas e outros incentivos, na forma da legislação aplicável.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério das Relações Exteriores
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c)Criar selo nacional “Direitos Humanos”, a ser concedido às entidades 

públicas e privadas que comprovem atuação destacada na defesa e promoção 

dos direitos fundamentais.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Justiça

Diretriz 3: Integração e ampliação dos sistemas de informação em Direitos 

Humanos e construção de mecanismos de avaliação e monitoramento de sua 

efetivação.

Objetivo estratégico I:

Desenvolvimento de mecanismos de controle social das políti-

cas públicas de Direitos Humanos, garantindo o monitoramento e a 

transparência das ações governamentais.

Ações programáticas:

a)Instituir e manter sistema nacional de indicadores em Direitos Huma-

nos, de forma articulada com os órgãos públicos e a sociedade civil.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

b)Integrar os sistemas nacionais de informações para elaboração de qua-

dro geral sobre a implementação de políticas públicas e violações aos Direitos 

Humanos.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

c)Articular a criação de base de dados com temas relacionados aos Direi-

tos Humanos.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República
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d)Utilizar indicadores em Direitos Humanos para mensurar demandas, 

monitorar, avaliar, reformular e propor ações efetivas.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidên-

cia da República; Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 

Racial da Presidência da República; Ministério da Saúde; Ministério do Desen-

volvimento Social e Combate à Fome; Ministério da Justiça; Ministério das 

Cidades; Ministério do Meio Ambiente; Ministério da Cultura; Ministério do 

Turismo; Ministério do Esporte; Ministério do Desenvolvimento Agrário

e)Propor estudos visando a criação de linha de financiamento para a im-

plementação de institutos de pesquisa e produção de estatísticas em Direitos 

Humanos nos Estados.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

Objetivo estratégico II:

Monitoramento dos compromissos internacionais assumidos pelo 

Estado brasileiro em matéria de Direitos Humanos.

Ações programáticas:

a)Elaborar relatório anual sobre a situação dos Direitos Humanos no Bra-

sil, em diálogo participativo com a sociedade civil.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério das Relações Exteriores

b)Elaborar relatórios periódicos para os órgãos de tratados da ONU, no 

prazo por eles estabelecidos, com base em fluxo de informações com órgãos 

do governo federal e com unidades da Federação.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério das Relações Exteriores
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c)Elaborar relatório de acompanhamento das relações entre o Brasil e o 

sistema ONU que contenha, entre outras, as seguintes informações:

• Recomendações advindas de relatores especiais do Conselho de Direitos 

Humanos da ONU;

• Recomendações advindas dos comitês de tratados do Mecanismo de Re-

visão Periódica;

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério das Relações Exteriores

d)Definir  e  institucionalizar  fluxo  de  informações,  com  responsáveis  em 

cada órgão do governo federal e unidades da Federação, referentes aos rela-

tórios internacionais de Direitos Humanos e às recomendações dos relatores 

especiais do Conselho de Direitos Humanos da ONU e dos comitês de tratados.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério das Relações Exteriores

e)Definir e  institucionalizar fluxo de  informações,  com responsáveis em 

cada órgão do governo federal, referentes aos relatórios da Comissão Inte-

ramericana de Direitos Humanos e às decisões da Corte Interamericana de 

Direitos Humanos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério das Relações Exteriores

f)Criar banco de dados público sobre todas as recomendações dos siste-

mas ONU e OEA feitas ao Brasil, contendo as medidas adotadas pelos diver-

sos órgãos públicos para seu cumprimento.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério das Relações Exteriores
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Eixo Orientador II:

Desenvolvimento e Direitos Humanos

O tema “desenvolvimento” tem sido amplamente debatido por ser um 

conceito complexo e multidisciplinar. Não existe modelo único e preestabele-

cido de desenvolvimento, porém, pressupõe-se que ele deva garantir a livre 

determinação dos povos, o reconhecimento de soberania sobre seus recursos 

e riquezas naturais, respeito pleno à sua identidade cultural e a busca de 

equidade na distribuição das riquezas.

Durante muitos anos, o crescimento econômico, medido pela variação 

anual do Produto Interno Bruto (PIB), foi usado como indicador relevante 

para medir o avanço de um país. Acreditava-se que, uma vez garantido o au-

mento de bens e serviços, sua distribuição ocorreria de forma a satisfazer as 

necessidades de todas as pessoas. Constatou-se, porém, que, embora impor-

tante, o crescimento do PIB não é suficiente para causar, automaticamente, 

melhoria do bem estar para todas as camadas sociais. Por isso, o conceito de 

desenvolvimento foi adotado por ser mais abrangente e refletir, de fato, me-

lhorias nas condições de vida dos indivíduos.

A teoria predominante de desenvolvimento econômico o define como um 

processo que faz aumentar as possibilidades de acesso das pessoas a bens e 

serviços, propiciadas pela expansão da capacidade e do âmbito das ativida-

des econômicas. O desenvolvimento seria a medida qualitativa do progresso 

da economia de um país, refletindo transições de estágios mais baixos para 

estágios mais altos, por meio da adoção de novas tecnologias que permitem 

e favorecem essa transição. Cresce nos últimos anos a assimilação das ideias 

desenvolvidas por Amartya Sem, que abordam o desenvolvimento como li-

berdade e seus resultados centrados no bem estar social e, por conseguinte, 

nos direitos do ser humano.

São essenciais para o desenvolvimento as liberdades e os direitos básicos 

como alimentação, saúde e educação. As privações das liberdades não são 
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apenas resultantes da escassez de recursos, mas sim das desigualdades ine-

rentes aos mecanismos de distribuição, da ausência de serviços públicos e de 

assistência do Estado para a expansão das escolhas individuais. Este conceito 

de desenvolvimento reconhece seu caráter pluralista e a tese de que a expan-

são das liberdades não representa somente um fim, mas também o meio para 

seu alcance. Em consequência, a sociedade deve pactuar as políticas sociais e 

os direitos coletivos de acesso e uso dos recursos. A partir daí, a medição de 

um índice de desenvolvimento humano veio substituir a medição de aumento 

do PIB, uma vez que o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) combina a 

riqueza per capita indicada pelo PIB aos aspectos de educação e expectativa 

de vida, permitindo, pela primeira vez, uma avaliação de aspectos sociais não 

mensurados pelos padrões econométricos.

No caso do Brasil, por muitos anos o crescimento econômico não levou à 

distribuição justa de renda e riqueza, mantendo-se elevados índices de desi-

gualdade. As ações de Estado voltadas para a conquista da igualdade socioe-

conômica requerem ainda políticas permanentes, de longa duração, para que 

se verifique a plena proteção e promoção dos Direitos Humanos. É necessário 

que o modelo de desenvolvimento econômico tenha a preocupação de aper-

feiçoar os mecanismos de distribuição de renda e de oportunidades para todos 

os brasileiros, bem como incorpore os valores de preservação ambiental. Os 

debates sobre as mudanças climáticas e o aquecimento global, gerados pela 

preocupação com a maneira com que os países vêm explorando os recursos 

naturais e direcionando o progresso civilizatório, está na agenda do dia. Esta 

discussão coloca em questão os investimentos em infraestrutura e modelos 

de desenvolvimento econômico na área rural, baseados, em grande parte, 

no agronegócio, sem a preocupação com a potencial violação dos direitos de 

pequenos e médios agricultores e das populações tradicionais.

O desenvolvimento pode ser garantido se as pessoas forem protagonistas 

do processo, pressupondo a garantia de acesso de todos os indivíduos aos 

direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais, e incorporando a preo-
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cupação com a preservação e a sustentabilidade como eixos estruturantes de 

proposta renovada de progresso. Esses direitos têm como foco a distribuição 

da riqueza, dos bens e serviços.

Todo esse debate traz desafios para a conceituação sobre os Direitos Hu-

manos no sentido de incorporar o desenvolvimento como exigência funda-

mental. A perspectiva dos Direitos Humanos contribui para redimensionar o 

desenvolvimento. Motiva a passar da consideração de problemas individuais a 

questões de interesse comum, de bem-estar coletivo, o que alude novamente 

o Estado e o chama à corresponsabilidade social e à solidariedade.

Ressaltamos que a noção de desenvolvimento está sendo amadurecida 

como parte de um debate em curso na sociedade e no governo, incorporando 

a relação entre os direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais, bus-

cando a garantia do acesso ao trabalho, à saúde, à educação, à alimentação, 

à vida cultural, à moradia adequada, à previdência, à assistência social e a 

um meio ambiente sustentável. A inclusão do tema Desenvolvimento e Direi-

tos Humanos na 11a Conferência Nacional reforçou as estratégias governa-

mentais em sua proposta de desenvolvimento.

Assim, este capítulo do PNDH-3 propõe instrumentos de avanço e reforça 

propostas para políticas públicas de redução das desigualdades sociais con-

cretizadas por meio de ações de transferência de renda, incentivo à economia 

solidária e ao cooperativismo, à expansão da reforma agrária, ao fomento da 

aquicultura, da pesca e do extrativismo e da promoção do turismo sustentável.

O PNDH-3 inova ao incorporar o meio ambiente saudável e as cidades 

sustentáveis como Direitos Humanos, propõe a inclusão do item “direitos am-

bientais” nos relatórios de monitoramento sobre Direitos Humanos e do item 

“Direitos Humanos” nos relatórios ambientais, assim como fomenta pesqui-

sas de tecnologias socialmente inclusivas.

Nos projetos e empreendimentos com grande impacto socioambiental, o 

PNDH-3 garante a participação efetiva das populações atingidas, assim como 

prevê ações mitigatórias e compensatórias. Considera fundamental fiscalizar 
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o respeito aos Direitos Humanos nos projetos implementados pelas empresas 

transnacionais, bem como seus impactos na manipulação das políticas de de-

senvolvimento. Nesse sentido, avalia como importante mensurar o impacto 

da biotecnologia aplicada aos alimentos, da nanotecnologia, dos poluentes 

orgânicos persistentes, metais pesados e outros poluentes inorgânicos em 

relação aos Direitos Humanos.

Alcançar o desenvolvimento com Direitos Humanos é capacitar as pessoas 

e as comunidades a exercerem a cidadania, com direitos e responsabilidades. 

É incorporar, nos projetos, a própria população brasileira, por meio de parti-

cipação ativa nas decisões que afetam diretamente suas vidas. É assegurar a 

transparência dos grandes projetos de desenvolvimento econômico e meca-

nismos de compensação para a garantia dos Direitos Humanos das popula-

ções diretamente atingidas.

Por fim, este PNDH-3 reforça o papel da equidade no Plano Plurianual, como 

instrumento de garantia de priorização orçamentária de programas sociais.

Diretriz 4: Efetivação de modelo de desenvolvimento sustentável, 

com inclusão social e econômica, ambientalmente equilibrado e tec-

nologicamente responsável, cultural e regionalmente diverso, parti-

cipativo e não discriminatório.

Objetivo estratégico I:

Implementação de políticas públicas de desenvolvimento com 

inclusão social.

Ações programáticas:

a)Ampliar e fortalecer as políticas de desenvolvimento social e de combate 

à fome, visando a inclusão e a promoção da cidadania, garantindo a segu-

rança alimentar e nutricional, renda mínima e assistência integral às famílias.

Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
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b)Expandir políticas públicas de geração e transferência de renda para er-

radicação da extrema pobreza e redução da pobreza.

Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

c)Apoiar projetos de desenvolvimento sustentável local para redução das 

desigualdades inter e intrarregionais e o aumento da autonomia e sustenta-

bilidade de espaços sub-regionais.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério do Desenvolvimento Agrário

d)Avançar na implantação da reforma agrária, como forma de inclusão 

social e acesso aos direitos básicos, de forma articulada com as políticas de 

saúde, educação, meio ambiente e fomento à produção alimentar.

Responsável: Ministério do Desenvolvimento Agrário

e)Incentivar as políticas públicas de economia solidária, de cooperativismo 

e associativismo e de fomento a pequenas e micro empresas.

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério do Desen-

volvimento Agrário; Ministério das Cidades; Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome

f)Fortalecer políticas públicas de apoio ao extrativismo e ao manejo flores-

tal comunitário ambientalmente sustentáveis.

Responsáveis: Ministério do Meio Ambiente; Ministério do Desenvolvi-

mento Agrário; Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

g)Fomentar o debate sobre a expansão de plantios de monoculturas que 

geram impacto no meio ambiente e na cultura dos povos e comunidades tra-

dicionais, tais como eucalipto, cana-de-açúcar, soja, e sobre o manejo flores-

tal, a grande pecuária, mineração, turismo e pesca.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

h)Erradicar o trabalho infantil, bem como todas as formas de violência e 

exploração sexual de crianças e adolescentes nas cadeias produtivas, com 

base em códigos de conduta e no Estatuto da Criança e do Adolescente.
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Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério do Turismo

i)Garantir que os grandes empreendimentos e projetos de infraestrutura 

resguardem os direitos dos povos indígenas e de comunidades quilombolas e 

tradicionais, conforme previsto na Constituição e nos tratados e convenções 

internacionais.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério dos Transportes; Ministé-

rio da Integração Nacional; Ministério de Minas e Energia; Secretaria Especial 

de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República; Mi-

nistério do Meio Ambiente; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 

à Fome; Ministério da Pesca e Aquicultura; Secretaria Especial de Portos da 

Presidência da República

j)Integrar políticas de geração de emprego e renda e políticas sociais para o 

combate à pobreza rural dos agricultores familiares, assentados da reforma agrá-

ria, quilombolas, indígenas, famílias de pescadores e comunidades tradicionais.

Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

Ministério da Integração Nacional; Ministério do Desenvolvimento Agrário; 

Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério da Justiça; Secretaria Especial 

de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República; 

Ministério da Cultura; Ministério da Pesca e Aquicultura

k)Integrar políticas sociais e de geração de emprego e renda para o com-

bate à pobreza urbana, em especial de catadores de materiais recicláveis e 

população em situação de rua.

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério do Meio Am-

biente; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Ministério 

das Cidades; Secretaria dos Direitos Humanos da Presidência da República

l)Fortalecer políticas públicas de fomento à aquicultura e à pesca susten-

táveis, com foco nos povos e comunidades tradicionais de baixa renda, con-

tribuindo para a segurança alimentar e a inclusão social, mediante a criação e 

geração de trabalho e renda alternativos e inserção no mercado de trabalho.
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Responsáveis: Ministério da Pesca e Aquicultura; Ministério do Trabalho 

e Emprego; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

m)Promover o turismo sustentável com geração de trabalho e renda, res-

peito à cultura local, participação e inclusão dos povos e das comunidades nos 

benefícios advindos da atividade turística.

Responsáveis: Ministério do Turismo; Ministério do Desenvolvimento, In-

dústria e Comércio Exterior

Objetivo estratégico II:

Fortalecimento de modelos de agricultura familiar e agroecológica.

Ações programáticas:

a)Garantir que nos projetos de reforma agrária e agricultura familiar se-

jam incentivados os modelos de produção agroecológica e a inserção produ-

tiva nos mercados formais.

Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério do De-

senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

b)Fortalecer a agricultura familiar camponesa e a pesca artesanal, com 

ampliação do crédito, do seguro, da assistência técnica, extensão rural e da 

infraestrutura para comercialização.

Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério da Pes-

ca e Aquicultura

c)Garantir pesquisa e programas voltados à agricultura familiar e pesca 

artesanal, com base nos princípios da agroecologia.

Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério do Meio 

Ambiente; Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Ministério da Pes-

ca e Aquicultura; Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

d)Fortalecer a legislação e a fiscalização para evitar a contaminação dos 

alimentos e danos à saúde e ao meio ambiente causados pelos agrotóxicos.
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Responsáveis: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Mi-

nistério do Meio Ambiente; Ministério da Saúde; Ministério do Desenvolvi-

mento Agrário

e)Promover o debate com as instituições de ensino superior e a sociedade 

civil para a implementação de cursos e realização de pesquisas tecnológicas 

voltados à temática socioambiental, agroecologia e produção orgânica, res-

peitando as especificidades de cada região.

Responsáveis: Ministério da Educação; Ministério do Desenvolvimento Agrário

Objetivo estratégico III:

Fomento à pesquisa e à implementação de políticas para o desen-

volvimento de tecnologias socialmente inclusivas, emancipatórias e 

ambientalmente sustentáveis.

Ações programáticas:

a)Adotar tecnologias sociais de baixo custo e fácil aplicabilidade nas políti-

cas e ações públicas para a geração de renda e para a solução de problemas 

socioambientais e de saúde pública.

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério do Desen-

volvimento Social e Combate à Fome; Ministério do Meio Ambiente; Ministério 

do Desenvolvimento Agrário; Ministério da Saúde

b)Garantir a aplicação do princípio da precaução na proteção da agrobio-

diversidade e da saúde, realizando pesquisas que avaliem os impactos dos 

transgênicos no meio ambiente e na saúde.

Responsáveis: Ministério da Saúde; Ministério do Meio Ambiente; Minis-

tério de Ciência e Tecnologia

c)Fomentar tecnologias alternativas para substituir o uso de substâncias 

danosas à saúde e ao meio ambiente, como poluentes orgânicos persistentes, 

metais pesados e outros poluentes inorgânicos.
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Responsáveis: Ministério de Ciência e Tecnologia; Ministério do Meio Am-

biente; Ministério da Saúde; Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento; Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

d)Fomentar tecnologias de gerenciamento de resíduos sólidos e emissões 

atmosféricas para minimizar impactos à saúde e ao meio ambiente.

Responsáveis: Ministério de Ciência e Tecnologia; Ministério do Meio Am-

biente; Ministério da Saúde; Ministério das Cidades

e)Desenvolver e divulgar pesquisas públicas para diagnosticar os impactos 

da biotecnologia e da nanotecnologia em temas de Direitos Humanos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Saúde; Ministério do Meio Ambiente; Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Ministério de Ciência e Tecnologia

f)Produzir, sistematizar e divulgar pesquisas econômicas e metodologias 

de cálculo de custos socioambientais de projetos de infraestrutura, de energia 

e de mineração que sirvam como parâmetro para o controle dos impactos de 

grandes projetos.

Responsáveis: Ministério da Ciência e Tecnologia; Ministério de Minas e 

Energia; Ministério do Meio Ambiente; Secretaria de Assuntos Estratégicos da 

Presidência da República; Ministério da Integração Nacional

Objetivo estratégico IV:

Garantia do direito a cidades inclusivas e sustentáveis.

Ações programáticas:

a)Apoiar ações que tenham como princípio o direito a cidades inclusivas e 

acessíveis como elemento fundamental da implementação de políticas urbanas.

Responsáveis: Ministério das Cidades; Secretaria Especial dos Direitos 

Humanos da Presidência da República; Ministério do Desenvolvimento, Indús-

tria e Comércio Exterior
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b)Fortalecer espaços institucionais democráticos, participativos e de apoio 

aos Municípios para a implementação de planos diretores que atendam aos 

preceitos da política urbana estabelecidos no Estatuto da Cidade.

Responsável: Ministério das Cidades

c)Fomentar políticas públicas de apoio aos Estados, Distrito Federal e Municí-

pios em ações sustentáveis de urbanização e regularização fundiária dos assen-

tamentos de população de baixa renda, comunidades pesqueiras e de provisão 

habitacional de interesse social, materializando a função social da propriedade.

Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério do Meio Ambiente; Mi-

nistério da Pesca e Aquicultura

d)Fortalecer a articulação entre os órgãos de governo e os consórcios mu-

nicipais para atuar na política de saneamento ambiental, com participação da 

sociedade civil.

Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério do Meio Ambiente; Se-

cretaria de Relações Institucionais da Presidência da República

e)Fortalecer a política de coleta, reaproveitamento, triagem, reciclagem 

e a destinação seletiva de resíduos sólidos e líquidos, com a organização de 

cooperativas de reciclagem, que beneficiem as famílias dos catadores.

Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério do Trabalho e Empre-

go; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Ministério do 

Meio Ambiente

f)Fomentar políticas e ações públicas voltadas à mobilidade urbana sus-

tentável.

Responsável: Ministério das Cidades

g)Considerar na elaboração de políticas públicas de desenvolvimento ur-

bano os impactos na saúde pública.

Responsáveis: Ministério da Saúde; Ministério das Cidades

h)Fomentar políticas públicas de apoio às organizações de catadores de 

materiais recicláveis, visando à disponibilização de áreas e prédios desocu-
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pados pertencentes à União, a fim de serem transformados em infraestrutura 

produtiva para essas organizações.

Responsáveis: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; Minis-

tério das Cidades; Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério do Desenvol-

vimento Social e Combate à Fome

i)Estimular a produção de alimentos de forma comunitária, com uso de 

tecnologias de bases agroecológicas, em espaços urbanos e periurbanos ocio-

sos e fomentar a mobilização comunitária para a implementação de hortas, 

viveiros, pomares, canteiros de ervas medicinais, criação de pequenos ani-

mais, unidades de processamento e beneficiamento agroalimentar,  feiras e 

mercados públicos populares.

Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Diretriz 5: Valorização da pessoa humana como sujeito central do 

processo de desenvolvimento.

Objetivo estratégico I:

Garantia da participação e do controle social nas políticas públi-

cas de desenvolvimento com grande impacto socioambiental.

Ações programáticas:

a)Fortalecer ações que valorizem a pessoa humana como sujeito central 

do desenvolvimento, enfrentando o quadro atual de injustiça ambiental que 

atinge principalmente as populações mais pobres.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério do Meio Ambiente
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b)Assegurar participação efetiva da população na elaboração dos instru-

mentos de gestão territorial e na análise e controle dos processos de licen-

ciamento urbanístico e ambiental de empreendimentos de impacto, especial-

mente  na  definição  das  ações mitigadoras  e  compensatórias  por  impactos 

sociais e ambientais.

Responsáveis: Ministério do Meio Ambiente; Ministério das Cidades

c)Fomentar a elaboração do Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE), in-

corporando o sócio e etnozoneamento.

Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério do Meio Ambiente

d)Assegurar a transparência dos projetos realizados, em todas as suas 

etapas, e dos recursos utilizados nos grandes projetos econômicos, para via-

bilizar o controle social.

Responsáveis: Ministério dos Transportes; Ministério da Integração Na-

cional; Ministério de Minas e Energia; Secretaria Especial dos Direitos Huma-

nos da Presidência da República

e)Garantir a exigência de capacitação qualificada e participativa das co-

munidades afetadas nos projetos básicos de obras e empreendimentos com 

impactos sociais e ambientais.

Responsáveis: Ministério da Integração Nacional; Ministério de Minas e 

Energia; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

f)Definir mecanismos  para  a  garantia  dos Direitos Humanos  das  popu-

lações diretamente atingidas e vizinhas aos empreendimentos de impactos 

sociais e ambientais.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

g)Apoiar a incorporação dos sindicatos de trabalhadores e centrais sin-

dicais nos processos de licenciamento ambiental de empresas, de forma a 

garantir o direito à saúde do trabalhador.

Responsáveis: Ministério do Meio Ambiente; Ministério do Trabalho e 

Emprego; Ministério da Saúde
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h)Promover e fortalecer ações de proteção às populações mais pobres da 

convivência com áreas contaminadas, resguardando-as contra essa ameaça 

e assegurando-lhes seus direitos fundamentais.

Responsáveis: Ministério do Meio Ambiente; Ministério das Cidades; Mi-

nistério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Ministério da Saúde

Objetivo estratégico II:

Afirmação dos princípios da dignidade humana e da equidade 

como fundamentos do processo de desenvolvimento nacional.

Ações programáticas:

a)Reforçar o papel do Plano Plurianual como instrumento de consolidação 

dos Direitos Humanos e de enfrentamento da concentração de renda e rique-

za e de promoção da inclusão da população de baixa renda.

Responsável: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

b)Reforçar os critérios da equidade e da prevalência dos Direitos Huma-

nos como prioritários na avaliação da programação orçamentária de ação ou 

autorização de gastos.

Responsável: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

c)Instituir código de conduta em Direitos Humanos para ser considerado 

no âmbito do poder público como critério para a contratação e financiamento 

de empresas.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

d)Regulamentar a taxação do imposto sobre grandes fortunas previsto na 

Constituição.

Responsáveis: Ministério da Fazenda; Secretaria Especial dos Direitos 

Humanos da Presidência da República
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e)Ampliar a adesão de empresas ao compromisso de responsabilidade so-

cial e Direitos Humanos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Objetivo estratégico III:

Fortalecimento dos direitos econômicos por meio de políticas pú-

blicas de defesa da concorrência e de proteção do consumidor.

Ações programáticas:

a)Garantir o acesso universal a serviços públicos essenciais de qualidade.

Responsáveis: Ministério da Saúde; Ministério da Educação; Ministério 

de Minas e Energia; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

Ministério das Cidades

b)Fortalecer o sistema brasileiro de defesa da concorrência para coibir 

condutas anticompetitivas e concentradoras de renda.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Fazenda

c)Garantir o direito à informação do consumidor, fortalecendo as ações de 

acompanhamento de mercado, inclusive a rotulagem dos transgênicos.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério do Desenvolvimento, Indús-

tria e Comércio Exterior; Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

d)Fortalecer o combate à fraude e a avaliação da conformidade dos produ-

tos e serviços no mercado.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério do Desenvolvimento, In-

dústria e Comércio Exterior
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Diretriz 6: Promover e proteger os direitos ambientais como Direi-

tos Humanos, incluindo as gerações futuras como sujeitos de direitos.

Objetivo estratégico I:

Afirmação dos direitos ambientais como Direitos Humanos.

Ações programáticas:

a)Incluir o item Direito Ambiental nos relatórios de monitoramento dos 

Direitos Humanos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério do Meio Ambiente

b)Incluir o tema dosDireitos Humanos nos instrumentos e relatórios dos 

órgãos ambientais.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério do Meio Ambiente

c)Assegurar a proteção dos direitos ambientais e dos Direitos Humanos no 

Código Florestal.

Responsável: Ministério do Meio Ambiente

d)Implementar e ampliar políticas públicas voltadas para a recuperação 

de áreas degradadas e áreas de desmatamento nas zonas urbanas e rurais.

Responsáveis: Ministério do Meio Ambiente; Ministério das Cidades

e)Fortalecer ações que estabilizem a concentração de gases de efeito es-

tufa em nível que permita a adaptação natural dos ecossistemas à mudança 

do clima, controlando a interferência das atividades humanas (antrópicas) no 

sistema climático.

Responsável: Ministério do Meio Ambiente

f)Garantir o efetivo acesso a informação sobre a degradação e os riscos 

ambientais, e ampliar e articular as bases de informações dos entes federa-

dos e produzir informativos em linguagem acessível.
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Responsável: Ministério do Meio Ambiente

g)Integrar os atores envolvidos no combate ao trabalho escravo nas opera-

ções correntes de fiscalização ao desmatamento e ao corte ilegal de madeira.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério do Meio Ambiente

Eixo Orientador III:

Universalizar direitos em um contexto de desigualdades

A Declaração Universal dos Direitos Humanos afirma em seu preâmbulo 

que o “reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família 

humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberda-

de, da justiça e da paz no mundo”. No entanto, nas vicissitudes ocorridas no 

cumprimento da Declaração pelos Estados signatários,  identificou-se a ne-

cessidade de reconhecer as diversidades e diferenças para concretização do 

princípio da igualdade.

No Brasil, ao longo das últimas décadas, os Direitos Humanos passaram 

a ocupar uma posição de destaque no ordenamento jurídico. O País avançou 

decisivamente na proteção e promoção do direito às diferenças. Porém, o 

peso negativo do passado continua a projetar no presente uma situação de 

profunda iniquidade social.

O acesso aos direitos fundamentais continua enfrentando barreiras estru-

turais, resquícios de um processo histórico, até secular, marcado pelo genocí-

dio indígena, pela escravidão e por períodos ditatoriais, práticas que continu-

am a ecoar em comportamentos, leis e na realidade social.

O PNDH-3 assimila os grandes avanços conquistados ao longo destes úl-

timos anos, tanto nas políticas de erradicação da miséria e da fome, quan-

to na preocupação com a moradia e saúde, e aponta para a continuidade e 

ampliação do acesso a tais políticas, fundamentais para garantir o respeito à 

dignidade humana.
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Os objetivos estratégicos direcionados à promoção da cidadania plena 

preconizam a universalidade, indivisibilidade e interdependência dos Direitos 

Humanos, condições para sua efetivação integral e igualitária. O acesso aos 

direitos de registro civil, alimentação adequada, terra e moradia, trabalho 

decente, educação, participação política, cultura, lazer, esporte e saúde, deve 

considerar a pessoa humana em suas múltiplas dimensões de ator social e 

sujeito de cidadania.

À luz da história dos movimentos sociais e de programas de governo, o 

PNDH-3 orienta-se pela transversalidade, para que a implementação dos di-

reitos civis e políticos transitem pelas diversas dimensões dos direitos econô-

micos, sociais, culturais e ambientais. Caso contrário, grupos sociais afetados 

pela pobreza, pelo racismo estrutural e pela discriminação dificilmente terão 

acesso a tais direitos.

As ações programáticas formuladas visam enfrentar o desafio de eliminar 

as desigualdades, levando em conta as dimensões de gênero e raça nas polí-

ticas públicas, desde o planejamento até a sua concretização e avaliação. Há, 

neste sentido, propostas de criação de indicadores que possam mensurar a 

efetivação progressiva dos direitos.

Às desigualdades soma-se a persistência da discriminação, que muitas 

vezes se manifesta sob a forma de violência contra sujeitos que são histórica 

e estruturalmente vulnerabilizados.

O  combate  à  discriminação mostra-se  necessário, mas  insuficiente  en-

quanto medida isolada. Os pactos e convenções que integram o sistema re-

gional e internacional de proteção dos Direitos Humanos apontam para a 

necessidade de combinar estas medidas com políticas compensatórias que 

acelerem a construção da igualdade, como forma capaz de estimular a in-

clusão de grupos socialmente vulneráveis. Além disso, as ações afirmativas 

constituem medidas especiais e temporárias que buscam remediar um passa-

do discriminatório. No rol de movimentos e grupos sociais que demandam po-

líticas de inclusão social encontram-se crianças, adolescentes, mulheres, pes-
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soas idosas, lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais, pessoas com 

deficiência, pessoas moradoras de rua, povos indígenas, populações negras 

e quilombolas, ciganos, ribeirinhos, varzanteiros e pescadores, entre outros.

Definem-se, neste capítulo, medidas e políticas que devem ser efetivadas 

para reconhecer e proteger os indivíduos como iguais na diferença, ou seja, 

para valorizar a diversidade presente na população brasileira para estabelecer 

acesso igualitário aos direitos fundamentais. Trata-se de reforçar os progra-

mas de governo e as resoluções pactuadas nas diversas conferências nacio-

nais temáticas, sempre sob o foco dos Direitos Humanos, com a preocupação 

de assegurar o respeito às diferenças e o combate às desigualdades, para o 

efetivo acesso aos direitos.

Por fim, em respeito à primazia  constitucional de proteção e promoção 

da infância, do adolescente e da juventude, o capítulo aponta suas diretrizes 

para o respeito e a garantia das gerações futuras. Como sujeitos de direitos, 

as crianças, os adolescentes e os jovens são frequentemente subestimadas 

em sua participação política e em sua capacidade decisória. Preconiza-se o 

dever de assegurar-lhes, desde cedo, o direito de opinião e participação.

Marcadas pelas diferenças e por sua fragilidade temporal, as crianças, 

os adolescentes e os jovens estão sujeitos a discriminações e violências. As 

ações programáticas promovem a garantia de espaços e investimentos que 

assegurem proteção contra qualquer forma de violência e discriminação, bem 

como a promoção da articulação entre família, sociedade e Estado para for-

talecer a rede social de proteção que garante a efetividade de seus direitos.
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Diretriz 7: Garantia dos Direitos Humanos de forma universal, in-

divisível e interdependente, assegurando a cidadania plena.

Objetivo estratégico I:

Universalização do registro civil de nascimento e ampliação do 

acesso à documentação básica.

Ações programáticas:

a)Ampliar e reestruturar a rede de atendimento para a emissão do registro 

civil de nascimento visando a sua universalização.

• Interligar maternidades e unidades de saúde aos cartórios, por meio de 

sistema manual ou informatizado, para emissão de registro civil de nascimen-

to logo após o parto, garantindo ao recém nascido a certidão de nascimento 

antes da alta médica.

• Fortalecer a Declaração de Nascido Vivo (DNV), emitida pelo Sistema 

Único de Saúde, como mecanismo de acesso ao registro civil de nascimento, 

contemplando a diversidade na emissão pelos estabelecimentos de saúde e 

pelas parteiras.

• Realizar orientação sobre a importância do registro civil de nascimento 

para a cidadania por meio da rede de atendimento (saúde, educação e assis-

tência social) e pelo sistema de Justiça e de segurança pública.

• Aperfeiçoar as normas e o serviço público notarial e de registro, em ar-

ticulação com o Conselho Nacional de Justiça, para garantia da gratuidade e 

da cobertura do serviço de registro civil em âmbito nacional.

Responsáveis: Ministério da Saúde; Ministério do Desenvolvimento So-

cial e Combate à Fome; Ministério da Previdência Social; Ministério da Justi-

ça; Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; Secretaria Especial dos 

Direitos Humanos da Presidência da República
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b)Promover a mobilização nacional com intuito de reduzir o número de 

pessoas sem registro civil de nascimento e documentação básica.

• Instituir comitês gestores estaduais, distrital e municipais com o objetivo 

de articular as instituições públicas e as entidades da sociedade civil para a im-

plantação de ações que visem à ampliação do acesso à documentação básica.

• Realizar campanhas para orientação e conscientização da população e 

dos agentes responsáveis pela articulação e pela garantia do acesso aos ser-

viços de emissão de registro civil de nascimento e de documentação básica.

• Realizar mutirões para emissão de registro civil de nascimento e docu-

mentação básica, com foco nas regiões de difícil acesso e no atendimento às 

populações específicas como os povos indígenas, quilombolas, ciganos, pes-

soas em situação de rua, institucionalizadas e às trabalhadoras rurais.

Responsáveis: Ministério da Saúde; Ministério do Desenvolvimento So-

cial e Combate à Fome; Ministério da Defesa; Ministério da Fazenda; Minis-

tério do Trabalho e Emprego; Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos 

Direitos Humanos da Presidência da República

c)Criar bases normativas e gerenciais para garantia da universalização do 

acesso ao registro civil de nascimento e à documentação básica.

• Implantar sistema nacional de registro civil para interligação das infor-

mações de estimativas de nascimentos, de nascidos vivos e do registro civil, 

a fim de viabilizar a busca ativa dos nascidos não registrados e aperfeiçoar os 

indicadores para subsidiar políticas públicas.

• Desenvolver estudo e revisão da legislação para garantir o acesso do 

cidadão ao registro civil de nascimento em todo o território nacional.

• Realizar estudo de sustentabilidade do serviço notarial e de registro no País.

• Desenvolver a padronização do registro civil (certidão de nascimento, de 

casamento e de óbito) em território nacional.

• Garantir a emissão gratuita de Registro Geral e Cadastro de Pessoa Físi-

ca aos reconhecidamente pobres.

• Desenvolver estudo sobre a política nacional de documentação civil básica.
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Responsáveis: Ministério da Saúde; Ministério do Desenvolvimento So-

cial e Combate à Fome; Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; Mi-

nistério da Fazenda; Ministério da Justiça; Ministério do Trabalho e Emprego; 

Ministério da Previdência Social; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 

Presidência da República

d)Incluir no questionário do censo demográfico perguntas para identificar 

a ausência de documentos civis na população.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

Objetivo estratégico II:

Acesso à alimentação adequada por meio de políticas estruturantes.

Ações programáticas:

a)Ampliar o acesso aos alimentos por meio de programas e ações de gera-

ção e transferência de renda, com ênfase na participação das mulheres como 

potenciais beneficiárias.

Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República

b)Vincular programas de transferência de renda à garantia da segurança 

alimentar da criança, por meio do acompanhamento da saúde e nutrição e 

do estímulo de hábitos alimentares saudáveis, com o objetivo de erradicar a 

desnutrição infantil.

Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

Ministério da Educação; Ministério da Saúde

c)Fortalecer a agricultura familiar e camponesa no desenvolvimento de 

ações específicas que promovam a geração de renda no campo e o aumento 

da produção de alimentos agroecológicos para o autoconsumo e para o mer-

cado local.
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Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério do De-

senvolvimento Social e Combate à Fome

d)Ampliar o abastecimento alimentar, com maior autonomia e fortaleci-

mento da economia local, associado a programas de informação, de educação 

alimentar, de capacitação, de geração de ocupações produtivas, de agricultu-

ra familiar camponesa e de agricultura urbana.

Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Ministério do Desenvol-

vimento Agrário

e)Promover a implantação de equipamentos públicos de segurança ali-

mentar e nutricional, com vistas a ampliar o acesso à alimentação saudável 

de baixo custo, valorizar as culturas alimentares regionais, estimular o apro-

veitamento integral dos alimentos, evitar o desperdício e contribuir para a 

recuperação social e de saúde da sociedade.

Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

f)Garantir que os hábitos e contextos regionais sejam incorporados nos 

modelos de segurança alimentar como fatores da produção sustentável de 

alimentos.

Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

g)Realizar pesquisas científicas que promovam ganhos de produtividade 

na agricultura familiar e assegurar estoques reguladores.

Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento
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Objetivo estratégico III:

Garantia do acesso à terra e à moradia para a população de baixa 

renda e grupos sociais vulnerabilizados.

Ações programáticas:

a)Fortalecer a reforma agrária com prioridade à implementação e recupe-

ração de assentamentos, à regularização do crédito fundiário e à assistência 

técnica aos assentados, atualização dos índices Grau de Utilização da Terra 

(GUT) e Grau de Eficiência na Exploração (GEE), conforme padrões atuais e 

regulamentação da desapropriação de áreas pelo descumprimento da função 

social plena.

Responsável: Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério da Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento

b)Integrar as ações de mapeamento das terras públicas da União.

Responsável: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

c)Estimular o saneamento dos serviços notariais de registros imobiliários, 

possibilitando o bloqueio ou o cancelamento administrativo dos títulos das 

terras e registros irregulares.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério do Desenvolvimento 

Agrário

d)Garantir demarcação, homologação, regularização e desintrusão das 

terras indígenas, em harmonia com os projetos de futuro de cada povo indí-

gena, assegurando seu etnodesenvolvimento e sua autonomia produtiva.

Responsável: Ministério da Justiça

e)Assegurar às comunidades quilombolas a posse dos seus territórios, aceleran-

do a identificação, o reconhecimento, a demarcação e a titulação desses territórios, 

respeitando e preservando os sítios de valor simbólico e histórico.
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Responsáveis: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igual-

dade Racial da Presidência da República; Ministério da Cultura; Ministério do 

Desenvolvimento Agrário

f)Garantir o acesso a terra às populações ribeirinhas, varzanteiras e pes-

cadoras, assegurando acesso aos recursos naturais que tradicionalmente uti-

lizam para sua reprodução física, cultural e econômica.

Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério do Meio 

Ambiente

g)Garantir que nos programas habitacionais do governo sejam priorizadas 

as populações de baixa renda, a população em situação de rua e grupos so-

ciais em situação de vulnerabilidade no espaço urbano e rural, considerando 

os princípios da moradia digna, do desenho universal e os critérios de acessi-

bilidade nos projetos.

Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome

h)Promover a destinação das glebas e edifícios vazios ou subutilizados 

pertencentes à União, para a população de baixa renda, reduzindo o déficit 

habitacional.

Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério do Planejamento, Or-

çamento e Gestão

i)Estabelecer que a garantia da qualidade de abrigos e albergues, bem 

como seu caráter inclusivo e de resgate da cidadania à população em situa-

ção de rua, estejam entre os critérios de concessão de recursos para novas 

construções e manutenção dos existentes.

Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome

j)Apoiar o monitoramento de políticas de habitação de interesse social 

pelos conselhos municipais de habitação, garantindo às cooperativas e asso-

ciações habitacionais acesso às informações.

Responsável: Ministério das Cidades
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k)Garantir as condições para a realização de acampamentos ciganos em 

todo o território nacional, visando a preservação de suas tradições, práticas 

e patrimônio cultural.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério das Cidades

Objetivo estratégico IV:

Ampliação do acesso universal a sistema de saúde de qualidade.

Ações programáticas:

a)Expandir e consolidar programas de serviços básicos de saúde e de 

atendimento domiciliar para a população de baixa renda, com enfoque na 

prevenção e diagnóstico prévio de doenças e deficiências,  com apoio dife-

renciado às pessoas idosas, indígenas, negros e comunidades quilombolas, 

pessoas com deficiência, pessoas em situação de rua, lésbicas, gays, bisse-

xuais, travestis, transexuais, crianças e adolescentes, mulheres, pescadores 

artesanais e população de baixa renda.

Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas de 

Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República; Secretaria Espe-

cial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República; Ministério da 

Pesca e Aquicultura

b)Criar programas de pesquisa e divulgação sobre tratamentos alternati-

vos à medicina tradicional no sistema de saúde.

Responsável: Ministério da Saúde

c)Reformular o marco regulatório dos planos de saúde, de modo a dimi-

nuir os custos para a pessoa idosa e fortalecer o pacto intergeracional, es-

timulando a adoção de medidas de capitalização para gastos futuros pelos 

planos de saúde.

Responsável: Ministério da Saúde
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d)Reconhecer as parteiras como agentes comunitárias de saúde.

Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para 

as Mulheres da Presidência da República

e)Aperfeiçoar o programa de  saúde para adolescentes,  especificamente 

quanto à saúde de gênero, à educação sexual e reprodutiva e à saúde mental.

Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para 

as Mulheres da Presidência da República; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

f)Criar campanhas e material técnico, instrucional e educativo sobre pla-

nejamento reprodutivo que respeite os direitos sexuais e reprodutivos, con-

templando a elaboração de materiais específicos para a população jovem e 

adolescente e para pessoas com deficiência.

Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para 

as Mulheres da Presidência da República; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

g)Estimular programas de atenção integral à saúde das mulheres, consi-

derando suas especificidades étnico-raciais, geracionais, regionais, de orien-

tação sexual, de pessoa com deficiência, priorizando as moradoras do campo, 

da floresta e em situação de rua.

Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para 

as Mulheres da Presidência da República; Secretaria Especial de Políticas de 

Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República; Ministério do De-

senvolvimento Social e Combate à Fome

h)Ampliar e disseminar políticas de saúde pré e neonatal, com inclusão de 

campanhas educacionais de esclarecimento, visando à prevenção do surgi-

mento ou do agravamento de deficiências.

Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para 

as Mulheres da Presidência da República; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República
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i)Expandir a assistência pré-natal e pós-natal por meio de programas de 

visitas domiciliares para acompanhamento das crianças na primeira infância.

Responsável: Ministério da Saúde

j)Apoiar e financiar a realização de pesquisas e intervenções sobre a mor-

talidade materna, contemplando o recorte étnico-racial e regional.

Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para 

as Mulheres da Presidência da República

k)Assegurar o acesso a laqueaduras e vasectomias ou reversão desses 

procedimentos no sistema público de saúde, com garantia de acesso a infor-

mações sobre as escolhas individuais.

Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para 

as Mulheres da Presidência da República

l)Ampliar a oferta de medicamentos de uso contínuo, especiais e excepcio-

nais, para a pessoa idosa.

Responsável: Ministério da Saúde

m)Realizar campanhas de diagnóstico precoce e tratamento adequado às 

pessoas que vivem com HIV/AIDS para evitar o estágio grave da doença e 

prevenir sua expansão e disseminação.

Responsável: Ministério da Saúde

n)Proporcionar às pessoas que vivem com HIV/AIDS programas de aten-

ção no âmbito da saúde sexual e reprodutiva.

Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para 

as Mulheres da Presidência da República

o)Capacitar os agentes comunitários de saúde que realizam a triagem e 

a captação nas hemorredes para praticarem abordagens sem preconceito e 

sem discriminação.

Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República
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p)Garantir  o  acompanhamento  multiprofissional  a  pessoas  transexuais 

que fazem parte do processo transexualizador no Sistema Único de Saúde e 

de suas famílias.

Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

q)Apoiar o acesso a programas de saúde preventiva e de proteção à saúde 

para profissionais do sexo.

Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para 

as Mulheres da Presidência da República

r)Apoiar a implementação de espaços essenciais para higiene pessoal e 

centros de referência para a população em situação de rua.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

s)Investir na política de reforma psiquiátrica fomentando programas de 

tratamentos substitutivos à internação, que garantam às pessoas com trans-

torno mental a possibilidade de escolha autônoma de tratamento, com convi-

vência familiar e acesso aos recursos psiquiátricos e farmacológicos.

Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República; Ministério da Cultura

t)Implementar medidas destinadas a desburocratizar os serviços do Instituto 

Nacional de Seguro Social para a concessão de aposentadorias e benefícios.

Responsável: Ministério da Previdência Social

u)Estimular a incorporação do trabalhador urbano e rural ao regime geral 

da previdência social.

Responsável: Ministério da Previdência Social

v)Assegurar a inserção social das pessoas atingidas pela hanseníase isola-

das e internadas em hospitais-colônias.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Saúde



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

51

w)Reconhecer, pelo Estado brasileiro, as violações de direitos às pessoas 

atingidas pela hanseníase no período da internação e do isolamento compul-

sórios, apoiando iniciativas para agilizar as reparações com a concessão de 

pensão especial prevista na Lei no 11.520/2007.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

x)Proporcionar as condições necessárias para conclusão do trabalho da 

Comissão Interministerial de Avaliação para análise dos requerimentos de 

pensão especial das pessoas atingidas pela hanseníase, que foram internadas 

e isoladas compulsoriamente em hospitais-colônia até 31 de dezembro de 

1986.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

Objetivo estratégico V:

Acesso à educação de qualidade e garantia de permanência na escola.

Ações programáticas:

a)Ampliar o acesso a educação básica, a permanência na escola e a uni-

versalização do ensino no atendimento à educação infantil.

Responsável: Ministério da Educação

b)Assegurar a qualidade do ensino formal público com seu monitoramento 

contínuo e atualização curricular.

Responsáveis: Ministério da Educação; Secretaria Especial dos Direitos 

Humanos da Presidência da República

c)Desenvolver programas para a reestruturação das escolas como pólos 

de integração de políticas educacionais, culturais e de esporte e lazer.

Responsáveis: Ministério da Educação; Ministério da Cultura; Ministério 

do Esporte
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d)Apoiar projetos e experiências de integração da escola com a comunida-

de que utilizem sistema de alternância.

Responsável: Ministério da Educação

e)Adequar o currículo escolar, inserindo conteúdos que valorizem as di-

versidades, as práticas artísticas, a necessidade de alimentação adequada e 

saudável e as atividades físicas e esportivas.

Responsáveis: Ministério da Educação; Ministério da Cultura; Ministério 

do Esporte; Ministério da Saúde

f)Integrar os programas de alfabetização de jovens e adultos aos progra-

mas de qualificação profissional e educação cidadã, apoiando e incentivando 

a utilização de metodologias adequadas às realidades dos povos e comunida-

des tradicionais.

Responsáveis: Ministério da Educação; Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome; Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério da 

Pesca e Aquicultura

g)Estimular e financiar programas de extensão universitária como forma 

de integrar o estudante à realidade social.

Responsável: Ministério da Educação

h)Fomentar as ações afirmativas para o ingresso das populações negra, 

indígena e de baixa renda no ensino superior.

Responsáveis: Ministério da Educação; Secretaria Especial de Políticas 

de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República; Ministério da 

Justiça

i)Ampliar o ensino superior público de qualidade por meio da criação per-

manente de universidades federais, cursos e vagas para docentes e discentes.

Responsável: Ministério da Educação

j)Fortalecer as iniciativas de educação popular por meio da valorização 

da arte e da cultura, apoiando a realização de festivais nas comunidades 

tradicionais e valorizando as diversas expressões artísticas nas escolas e nas 

comunidades.
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Responsáveis: Ministério da Educação; Ministério da Cultura; Secretaria 

Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

k)Ampliar o acesso a programas de inclusão digital para populações de 

baixa renda em espaços públicos, especialmente escolas, bibliotecas e cen-

tros comunitários.

Responsáveis: Ministério da Educação; Ministério da Cultura; Ministério 

da Ciência e Tecnologia; Ministério da Pesca e Aquicultura

l)Fortalecer programas de educação no campo e nas comunidades pes-

queiras que estimulem a permanência dos estudantes na comunidade e que 

sejam adequados às respectivas culturas e identidades.

Responsáveis: Ministério da Educação; Ministério do Desenvolvimento 

Agrário; Ministério da Pesca e Aquicultura

Objetivo estratégico VI:

Garantia do trabalho decente, adequadamente remunerado, exer-

cido em condições de equidade e segurança.

Ações programáticas:

a)Apoiar a agenda nacional de trabalho decente por meio do fortalecimen-

to do seu comitê executivo e da efetivação de suas ações.

Responsável: Ministério do Trabalho e Emprego

b)Fortalecer programas de geração de emprego, ampliando progressiva-

mente o nível de ocupação e priorizando a população de baixa renda e os 

Estados com elevados índices de emigração.

Responsável: Ministério do Trabalho e Emprego

c)Ampliar programas de economia solidária, mediante políticas integra-

das, como alternativa de geração de trabalho e renda, e de inclusão social, 

priorizando os jovens das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família.
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Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério do Desen-

volvimento Social e Combate à Fome

d)Criar programas de formação, qualificação e inserção profissional e de 

geração de emprego e renda para jovens, população em situação de rua e 

população de baixa renda.

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério do Desen-

volvimento Social e Combate à Fome; Ministério da Educação

e)Integrar as ações de qualificação profissional às atividades produtivas 

executadas com recursos públicos, como forma de garantir a inserção no 

mercado de trabalho.

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério do Desen-

volvimento Social e Combate à Fome

f)Criar programas de formação e qualificação profissional para pescadores 

artesanais, industriais e aquicultores familiares.

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério da Pesca e 

Aquicultura

g)Combater as desigualdades salariais baseadas em diferenças de gênero, 

raça, etnia e das pessoas com deficiência.

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria Especial dos 

Direitos Humanos da Presidência da República

h)Acompanhar a implementação do Programa Nacional de Ações Afirma-

tivas, instituído pelo Decreto no 4.228/2002, no âmbito da administração 

pública federal, direta e indireta, com vistas à realização de metas percentu-

ais da ocupação de cargos comissionados pelas mulheres, população negra e 

pessoas com deficiência.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

i)Realizar campanhas envolvendo a sociedade civil organizada sobre pa-

ternidade responsável, bem como ampliar a licença-paternidade, como forma 
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de contribuir para a corresponsabilidade e para o combate ao preconceito 

quanto à inserção das mulheres no mercado de trabalho.

Responsáveis: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Pre-

sidência da República; Ministério do Trabalho e Emprego

j)Elaborar diagnósticos com base em ações judiciais que envolvam atos de 

assédio moral, sexual e psicológico, com apuração de denúncias de desres-

peito aos direitos das trabalhadoras e trabalhadores, visando orientar ações 

de combate à discriminação e abuso nas relações de trabalho.

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria Especial de 

Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República; Se-

cretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República; 

Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

k)Garantir a igualdade de direitos das trabalhadoras e trabalhadores do-

mésticos com os dos demais trabalhadores.

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria Especial de 

Políticas para as Mulheres da Presidência da República; Ministério da Previ-

dência Social

l)Promover incentivos a empresas para que empreguem os egressos do 

sistema penitenciário.

Responsáveis: Ministério da Fazenda; Ministério do Trabalho e Emprego; 

Ministério da Justiça

m)Criar cadastro nacional e relatório periódico de empregabilidade de 

egressos do sistema penitenciário.

Responsável: Ministério da Justiça

n)Garantir  os  direitos  trabalhistas  e  previdenciários  de  profissionais  do 

sexo por meio da regulamentação de sua profissão.

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria Especial de 

Políticas para as Mulheres da Presidência da República.
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- Objetivo estratégico VII:

- Combate e prevenção ao trabalho escravo.

Ações programáticas:

a)Promover a efetivação do Plano Nacional para Erradicação do Trabalho 

Escravo.

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria Especial dos 

Direitos Humanos da Presidência da República

b)Apoiar a coordenação e implementação de planos estaduais, distrital e 

municipais para erradicação do trabalho escravo.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

c)Monitorar e articular o trabalho das comissões estaduais, distrital e mu-

nicipais para a erradicação do trabalho escravo.

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria Especial dos 

Direitos Humanos da Presidência da República

d)Apoiar a alteração da Constituição para prever a expropriação dos imó-

veis rurais e urbanos nos quais forem encontrados trabalhadores reduzidos à 

condição análoga a de escravos.

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria de Relações 

Institucionais da Presidência da República; Secretaria Especial dos Direitos 

Humanos da Presidência da República

e)Identificar periodicamente as atividades produtivas em que há ocorrên-

cia de trabalho escravo adulto e infantil.

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria Especial dos 

Direitos Humanos da Presidência da República

f)Propor marco legal e ações repressivas para erradicar a intermediação 

ilegal de mão de obra.
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Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria Especial dos 

Direitos Humanos da Presidência da República; Secretaria Especial de Políti-

cas de Promoção da Igualdade Racial

g)Promover a destinação de recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

(FAT) para capacitação técnica e profissionalizante de trabalhadores rurais e 

de povos e comunidades tradicionais, como medida preventiva ao trabalho 

escravo, assim como para implementação de política de reinserção social dos 

libertados da condição de trabalho escravo.

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria Especial dos 

Direitos Humanos da Presidência da República

h)Atualizar e divulgar semestralmente o cadastro de empregadores que 

utilizaram mão de obra escrava.

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria Especial dos 

Direitos Humanos da Presidência da República

Objetivo estratégico VIII:

Promoção do direito à cultura, lazer e esporte como elementos 

formadores de cidadania.

Ações programáticas:

a)Ampliar programas de cultura que tenham por finalidade planejar e im-

plementar políticas públicas para a proteção e promoção da diversidade cul-

tural brasileira, em formatos acessíveis.

Responsáveis: Ministério da Cultura; Ministério do Esporte

b)Elaborar programas e ações de cultura que considerem os formatos 

acessíveis, as demandas e as características específicas das diferentes faixas 

etárias e dos grupos sociais.

Responsável: Ministério da Cultura
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c)Fomentar políticas públicas de esporte e lazer, considerando as diversida-

des locais, de forma a atender a todas as faixas etárias e aos grupos sociais.

Responsável: Ministério do Esporte

d)Elaborar inventário das línguas faladas no Brasil.

Responsável: Ministério da Cultura

e)Ampliar e desconcentrar os pólos culturais e pontos de cultura para ga-

rantir o acesso das populações de regiões periféricas e de baixa renda.

Responsável: Ministério da Cultura

f)Fomentar políticas públicas de formação em esporte e lazer, com foco na 

intersetorialidade, na ação comunitária na intergeracionalidade e na diversi-

dade cultural.

Responsável: Ministério do Esporte

g)Ampliar o desenvolvimento de programas de produção audiovisual, mu-

sical e artesanal dos povos indígenas.

Responsáveis: Ministério da Cultura; Ministério da Justiça

h)Assegurar o direito das pessoas com deficiência e em sofrimento mental de 

participarem da vida cultural em igualdade de oportunidade com as demais, e de 

desenvolver e utilizar o seu potencial criativo, artístico e intelectual.

Responsáveis: Ministério do Esporte; Ministério da Cultura; Secretaria 

Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

i)Fortalecer e ampliar programas que contemplem participação dos idosos 

nas atividades de esporte e lazer.

Responsáveis: Ministério do Esporte; Secretaria Especial dos Direitos 

Humanos da Presidência da República

j)Potencializar ações de incentivo ao turismo para pessoas idosas.

Responsáveis: Ministério do Turismo; Secretaria Especial dos Direitos 

Humanos da Presidência da República
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Objetivo estratégico IX:

Garantia da participação igualitária e acessível na vida política.

Ações programáticas:

a)Apoiar campanhas para promover a ampla divulgação do direito ao voto 

e participação política de homens e mulheres, por meio de campanhas infor-

mativas que garantam a escolha livre e consciente.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial de Políticas para 

as Mulheres da Presidência da República

b)Apoiar o combate ao crime de captação ilícita de sufrágio, inclusive com 

campanhas de esclarecimento e conscientização dos eleitores.

Responsável: Ministério da Justiça

c)Apoiar os projetos legislativos para o financiamento público de campa-

nhas eleitorais.

Responsável: Ministério da Justiça

d)Garantir acesso irrestrito às zonas eleitorais por meio de transporte pú-

blico e acessível e apoiar a criação de zonas eleitorais em áreas de difícil 

acesso.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério das Cidades

e)Promover junto aos povos indígenas ações de educação e capacitação 

sobre o sistema político brasileiro.

Responsável: Ministério da Justiça

f)Apoiar ações de formação política das mulheres em sua diversidade étni-

co-racial, estimulando candidaturas e votos de mulheres em todos os níveis.

Responsável: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presi-

dência da República

g)Garantir e estimular a plena participação das pessoas com deficiência no 

ato do sufrágio, seja como eleitor ou candidato, assegurando os mecanismos 

de acessibilidade necessários, inclusive a modalidade do voto assistido.
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Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

Diretriz 8: Promoção dos direitos de crianças e adolescentes para 

o seu desenvolvimento integral, de forma não discriminatória, asse-

gurando seu direito de opinião e participação.

Objetivo estratégico I:

Proteger e garantir os direitos de crianças e adolescentes por 

meio da consolidação das diretrizes nacionais do ECA, da Política 

Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos da Criança e 

do Adolescente e da Convenção sobre os Direitos da Criança da ONU.

Ações programáticas:

a)Formular plano de médio prazo e decenal para a política nacional de pro-

moção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

b)Desenvolver e implementar metodologias de acompanhamento e ava-

liação das políticas e planos nacionais referentes aos direitos de crianças e 

adolescentes.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

c)Elaborar e implantar sistema de coordenação da política dos direitos da 

criança e do adolescente em todos os níveis de governo, para atender às re-

comendações do Comitê sobre Direitos da Criança, dos relatores especiais e 

do Comitê sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU.
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Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério das Relações Exteriores

d)Criar sistema nacional de coleta de dados e monitoramento junto aos 

Municípios, Estados e Distrito Federal acerca do cumprimento das obrigações 

da Convenção dos Direitos da Criança da ONU.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

e)Assegurar a opinião das crianças e dos adolescentes que estiverem ca-

pacitados a formular seus próprios juízos, conforme o disposto no artigo 12 

da Convenção sobre os Direitos da Criança, na formulação das políticas pú-

blicas voltadas para estes segmentos, garantindo sua participação nas confe-

rências dos direitos das crianças e dos adolescentes.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

Objetivo estratégico II:

Consolidar o Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e Ado-

lescentes, com o fortalecimento do papel dos Conselhos Tutelares e 

de Direitos.

Ações programáticas:

a)Apoiar a universalização dos Conselhos Tutelares e de Direitos em todos 

os Municípios e no Distrito Federal, e instituir parâmetros nacionais que orien-

tem o seu funcionamento.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

b)Implantar escolas de conselhos nos Estados e no Distrito Federal, com 

vistas a apoiar a estruturação e qualificação da ação dos Conselhos Tutelares 

e de Direitos.
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Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

c)Apoiar a capacitação dos operadores do sistema de garantia dos direitos 

para a proteção dos direitos e promoção do modo de vida das crianças e ado-

lescentes indígenas, afrodescendentes e comunidades tradicionais, contem-

plando ainda as especificidades da população infanto-juvenil com deficiência.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Justiça

d)Fomentar a criação de instâncias especializadas e regionalizadas do sis-

tema de justiça, de segurança e defensorias públicas, para atendimento de 

crianças e adolescentes vítimas e autores de violência.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Justiça

e)Desenvolver mecanismos que viabilizem a participação de crianças e 

adolescentes no processo das conferências dos direitos, nos conselhos de di-

reitos, bem como nas escolas, nos tribunais e nos procedimentos judiciais e 

administrativos que os afetem.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

f)Estimular a informação às crianças e aos adolescentes sobre seus direi-

tos, por meio de esforços conjuntos na escola, na mídia impressa, na televi-

são, no rádio e na Internet.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação
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Objetivo estratégico III:

Proteger e defender os direitos de crianças e adolescentes 

com maior vulnerabilidade.

Ações programáticas:

a)Promover ações educativas para erradicação da violência na família, na es-

cola, nas instituições e na comunidade em geral, implementando as recomenda-

ções expressas no Relatório Mundial de Violência contra a Criança da ONU.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

b)Desenvolver programas nas redes de assistência social, de educação e 

de saúde para o fortalecimento do papel das famílias em relação ao desenvol-

vimento infantil e à disciplina não violenta.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação; Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome; Ministério da Saúde

c)Propor marco legal para a abolição das práticas de castigos físicos e cor-

porais contra crianças e adolescentes.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Justiça

d)Implantar sistema nacional de registro de ocorrência de violência es-

colar, incluindo as práticas de violência gratuita e reiterada entre estudantes 

(bullying), adotando formulário unificado de registro a ser utilizado por todas 

as escolas.

Responsável: Ministério da Educação

e)Apoiar iniciativas comunitárias de mobilização de crianças e adolescen-

tes em estratégias preventivas, com vistas a minimizar sua vulnerabilidade 

em contextos de violência.
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Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 

República; Ministério da Justiça; Ministério do Esporte; Ministério do Turismo

f)Extinguir os grandes abrigos e eliminar a longa permanência de crianças 

e adolescentes em abrigamento, adequando os serviços de acolhimento aos 

parâmetros aprovados pelo CONANDA e CNAS.

Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

g)Fortalecer as políticas de apoio às famílias para a redução dos índices 

de abandono e institucionalização, com prioridade aos grupos familiares de 

crianças com deficiências.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

h)Ampliar a oferta de programas de famílias acolhedoras para crianças e 

adolescentes em situação de violência, com o objetivo de garantir que esta 

seja a única opção para crianças retiradas do convívio com sua família de ori-

gem na primeira infância.

Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

i)Estruturar programas de moradia coletivas para adolescentes e jovens 

egressos de abrigos institucionais.

Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

j)Fomentar a adoção legal, por meio de campanhas educativas, em conso-

nância com o ECA e com acordos internacionais.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério das Relações Exteriores

k)Criar serviços e aprimorar metodologias para identificação e localização 

de crianças e adolescentes desaparecidos.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

l)Exigir em todos os projetos financiados pelo Governo Federal a adoção 

de estratégias de não discriminação de crianças e adolescentes em razão de 



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

65

classe, raça, etnia, crença, gênero, orientação sexual, identidade de gênero, 

deficiência, prática de ato infracional e origem.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

m)Reforçar e centralizar os mecanismos de coleta e análise sistemática de 

dados desagregados da infância e adolescência, especialmente sobre os gru-

pos em situação de vulnerabilidade, historicamente vulnerabilizados, vítimas 

de discriminação, de abuso e de negligência.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

n)Estruturar rede de canais de denúncias (Disques) de violência contra 

crianças e adolescentes, integrada aos Conselhos Tutelares.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

o)Estabelecer instrumentos para combater a discriminação religiosa sofri-

da por crianças e adolescentes.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

Objetivo estratégico IV:

Enfrentamento da violência sexual contra crianças e adolescentes.

Ações programáticas:

a)Revisar o Plano Nacional de Enfrentamento à Violência Sexual contra 

Crianças e Adolescentes, em consonância com as recomendações do III Con-

gresso Mundial sobre o tema.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

66

b)Ampliar o acesso e qualificar os programas especializados em saúde, 

educação e assistência social, no atendimento a crianças e adolescentes víti-

mas de violência sexual e de suas famílias

Responsáveis: Ministério da Saúde; Ministério da Educação; Ministério 

do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Secretaria Especial dos Direi-

tos Humanos da Presidência da República

c)Desenvolver protocolos unificados de atendimento psicossocial e jurídico 

a vítimas de violência sexual.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Saúde; Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presi-

dência da República

d)Desenvolver ações específicas para combate à violência e à exploração 

sexual de crianças e adolescentes em situação de rua.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

e)Estimular a responsabilidade social das empresas para ações de en-

frentamento da exploração sexual e de combate ao trabalho infantil em suas 

organizações e cadeias produtivas.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério do Turismo;

f)Combater a pornografia infanto-juvenil na Internet, por meio do forta-

lecimento do Hot Line Federal e da difusão de procedimentos de navegação 

segura para crianças, adolescentes, famílias e educadores.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República; Ministério da Educação
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Objetivo estratégico V:

Garantir o atendimento especializado a crianças e adolescentes 

em sofrimento psíquico e dependência química.

Ações programáticas:

a)Universalizar o acesso a serviços de saúde mental para crianças e ado-

lescentes em cidades de grande e médio porte, incluindo a garantia de reta-

guarda para as unidades de internação socioeducativa.

Responsável: Ministério da Saúde

b)Fortalecer políticas de saúde que contemplem programas de desintoxi-

cação e redução de danos em casos de dependência química.

Responsável: Ministério da Saúde

Objetivo estratégico VI:

Erradicação do trabalho infantil em todo o território nacional.

Ações programáticas:

a)Erradicar o trabalho infantil, por meio das ações intersetoriais no Gover-

no Federal, com ênfase no apoio às famílias e educação em tempo integral.

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério da Educa-

ção; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

b)Fomentar a implantação da Lei de Aprendizagem (Lei no 10.097/2000), 

mobilizando empregadores, organizações de trabalhadores, inspetores de 

trabalho, Judiciário, organismos internacionais e organizações não governa-

mentais.

Responsável: Ministério do Trabalho e Emprego
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c)Desenvolver pesquisas, campanhas e relatórios periódicos sobre o tra-

balho infantil, com foco em temas e públicos que requerem abordagens es-

pecíficas, tais como agricultura familiar, trabalho doméstico, trabalho de rua.

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Secretaria Especial de 

Políticas para as Mulheres da Presidência da República; Ministério do Desen-

volvimento Agrário; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Mi-

nistério da Justiça

Objetivo estratégico VII:

Implementação do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(SINASE).

Ações programáticas:

a)Elaborar e implementar um plano nacional socioeducativo e sistema de 

avaliação da execução das medidas daquele sistema, com divulgação anual 

de seus resultados e estabelecimento de metas, de acordo com o estabeleci-

do no ECA.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

b)Implantar módulo  específico  de  informações  para  o  sistema  nacional 

de atendimento educativo junto ao Sistema de Informação para a Infância e 

Adolescência, criando base de dados unificada que inclua as varas da infância 

e juventude, as unidades de internação e os programas municipais em meio 

aberto.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

c)Implantar centros de formação continuada para os operadores do siste-

ma socioeducativo em todos os Estados e no Distrito Federal.
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Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação; Ministério do Desenvolvimento Social 

e Combate à Fome

d)Desenvolver estratégias conjuntas com o sistema de justiça, com vistas 

ao estabelecimento de regras específicas para a aplicação da medida de pri-

vação de liberdade em caráter excepcional e de pouca duração.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

e)Apoiar a expansão de programas municipais de atendimento socioedu-

cativo em meio aberto.

Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

f)Apoiar os Estados e o Distrito Federal na implementação de programas 

de atendimento ao adolescente em privação de liberdade, com garantia de 

escolarização, atendimento em saúde, esporte, cultura e educação para o 

trabalho, condicionando a transferência voluntária de verbas federais à obser-

vância das diretrizes do plano nacional.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação; Ministério da Saúde; Ministério do Es-

porte; Ministério da Cultura; Ministério do Trabalho e Emprego

g)Garantir aos adolescentes privados de liberdade e suas famílias infor-

mação sobre sua situação legal, bem como acesso à defesa técnica durante 

todo o período de cumprimento da medida socioeducativa.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Justiça

h)Promover a transparência das unidades de internação de adolescentes 

em conflito com a lei, garantindo o contato com a família e a criação de co-

missões mistas de inspeção e supervisão.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República
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i)Fomentar a desativação dos grandes complexos de unidades de interna-

ção, por meio do apoio à reforma e construção de novas unidades alinhadas 

aos parâmetros estabelecidos no SINASE e no ECA, em especial na observân-

cia da separação por sexo, faixa etária e compleição física.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

j)Desenvolver campanhas de informação sobre o adolescente em conflito 

com a lei, defendendo a não redução da maioridade penal.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

k)Estabelecer parâmetros nacionais para a apuração administrativa de 

possíveis violações dos direitos e casos de tortura em adolescentes privados 

de liberdade, por meio de sistema independente e de tramitação ágil.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

Diretriz 9: Combate às desigualdades estruturais.

Objetivo estratégico I:

Igualdade e proteção dos direitos das populações negras, histori-

camente afetadas pela discriminação e outras formas de intolerância.

Ações programáticas:

a)Apoiar, junto ao Poder Legislativo, a aprovação do Estatuto da Igualdade 

Racial.

Responsáveis: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 

Racial da Presidência da República; Secretaria Especial dos Direitos Humanos 

da Presidência da República
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b)Promover ações articuladas entre as políticas de educação, cultura, saú-

de e de geração de emprego e renda, visando incidir diretamente na qualida-

de de vida da população negra e no combate à violência racial.

Responsáveis: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igual-

dade Racial da Presidência da República; Ministério da Educação; Ministério 

do Trabalho e Emprego; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome; Ministério da Saúde

c)Elaborar programas de combate ao racismo institucional e estrutural, 

implementando normas administrativas e legislação nacional e internacional.

Responsável: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 

Racial da Presidência da República

d)Realizar levantamento de informações para produção de relatórios peri-

ódicos de acompanhamento das políticas contra a discriminação racial, con-

tendo, entre outras, informações sobre inclusão no sistema de ensino (básico 

e superior), inclusão no mercado de trabalho, assistência integrada à saúde, 

número de violações registradas e apuradas, recorrências de violações, e da-

dos populacionais e de renda.

Responsáveis: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 

Racial da Presidência da República; Secretaria Especial dos Direitos Humanos 

da Presidência da República

e)Analisar periodicamente os indicadores que apontam desigualdades vi-

sando à  formulação e  implementação de políticas públicas afirmativas que 

valorizem a promoção da igualdade racial.

Responsáveis: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 

Racial da Presidência da República; Secretaria Especial dos Direitos Humanos 

da Presidência da República; Ministério da Educação; Ministério do Trabalho 

e Emprego; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Minis-

tério da Saúde

f)Fortalecer a integração das políticas públicas em todas as comunidades 

remanescentes de quilombos localizadas no território brasileiro.
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Responsáveis: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualda-

de Racial da Presidência da República; Ministério da Cultura

g)Fortalecer os mecanismos existentes de reconhecimento das comunida-

des quilombolas como garantia dos seus direitos específicos.

Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério da Cul-

tura; Secretaria Especial de Política de Promoção da Igualdade Racial da Pre-

sidência da República

h)Fomentar programas de valorização do patrimônio cultural das popula-

ções negras.

Responsável: Ministério da Cultura; Secretaria Especial de Promoção da 

Igualdade Racial da Presidência da República

i)Assegurar o resgate da memória das populações negras, mediante a pu-

blicação da história de resistência e resgate de tradições das populações das 

diásporas.

Responsável: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 

Racial da Presidência da República

Objetivo estratégico II:

Garantia aos povos indígenas da manutenção e resgate das con-

dições de reprodução, assegurando seus modos de vida.

Ações programáticas:

a)Assegurar a integridade das terras indígenas para proteger e promover 

o modo de vida dos povos indígenas.

Responsável: Ministério da Justiça

b)Proteger os povos indígenas isolados e de recente contato para garantir 

sua reprodução cultural e etnoambiental.

Responsável: Ministério da Justiça
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c)Aplicar os saberes dos povos indígenas e das comunidades tradicionais 

na elaboração de políticas públicas, respeitando a Convenção no 169 da OIT.

Responsável: Ministério da Justiça

d)Apoiar projetos de lei com objetivo de revisar o Estatuto do Índio com 

base no texto constitucional de 1988 e na Convenção no 169 da OIT.

Responsável: Ministério da Justiça

e)Elaborar relatório periódico de acompanhamento das políticas indige-

nistas que contemple dados sobre os processos de demarcações das terras 

indígenas, dados sobre intrusões e conflitos territoriais, inclusão no sistema 

de ensino (básico e superior), assistência integrada à saúde, número de viola-

ções registradas e apuradas, recorrências de violações e dados populacionais.

Responsável: Ministério da Justiça

f)Proteger e promover os conhecimentos tradicionais e medicinais dos po-

vos indígenas.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Saúde

g)Implementar políticas de proteção do patrimônio dos povos indígenas, 

por meio dos registros material e imaterial, mapeando os sítios históricos e 

arqueológicos, a cultura, as línguas e a arte.

Responsáveis: Ministério da Cultura; Ministério da Justiça

h)Promover projetos e pesquisas para resgatar a história dos povos indí-

genas.

Responsável: Ministério da Justiça

i)Promover ações culturais para o fortalecimento da educação escolar dos 

povos indígenas, estimulando a valorização de suas próprias formas de pro-

dução do conhecimento.

Responsáveis: Ministério da Cultura; Ministério da Justiça

j)Garantir o acesso à educação formal pelos povos indígenas, bilíngues e 

com adequação curricular formulada com a participação de representantes 

das etnias indigenistas e especialistas em educação.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Educação
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k)Assegurar o acesso e permanência da população indígena no ensino supe-

rior, por meio de ações afirmativas e respeito à diversidade étnica e cultural.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Educação

l)Adotar medidas de proteção dos direitos das crianças indígenas nas re-

des de ensino, saúde e assistência social, em consonância com a promoção 

dos seus modos de vida.

Responsáveis: Ministério da Educação; Ministério da Saúde; Ministério 

do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Secretaria Especial dos Direi-

tos Humanos da Presidência da República

Objetivo estratégico III:

Garantia dos direitos das mulheres para o estabelecimento das 

condições necessárias para sua plena cidadania.

Ações programáticas:

a)Desenvolver ações afirmativas que permitam incluir plenamente as mulhe-

res no processo de desenvolvimento do País, por meio da promoção da sua au-

tonomia econômica e de iniciativas produtivas que garantam sua independência.

Responsável: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presi-

dência da República

b)Incentivar  políticas  públicas  e  ações  afirmativas  para  a  participação 

igualitária, plural e multirracial das mulheres nos espaços de poder e decisão.

Responsável: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presi-

dência da República

c)Elaborar relatório periódico de acompanhamento das políticas para mu-

lheres com recorte étnico-racial, que contenha dados sobre renda, jornada 

e ambiente de trabalho, ocorrências de assédio moral, sexual e psicológico, 

ocorrências de violências contra a mulher, assistência à saúde integral, dados 

reprodutivos, mortalidade materna e escolarização.
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Responsável: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presi-

dência da República

d)Divulgar os instrumentos legais de proteção às mulheres, nacionais e 

internacionais, incluindo sua publicação em formatos acessíveis, como braile, 

CD de áudio e demais tecnologias assistivas.

Responsável: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presi-

dência da República

e)Ampliar o financiamento de abrigos para mulheres em situação de vul-

nerabilidade, garantindo plena acessibilidade.

Responsáveis: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presi-

dência da República; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

f)Propor tratamento preferencial de atendimento às mulheres em situação 

de violência doméstica e familiar nos Conselhos Gestores do Fundo Nacional 

de Habitação de Interesse Social e junto ao Fundo de Desenvolvimento Social.

Responsáveis: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Pre-

sidência da República; Ministério das Cidades; Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome

g)Apoiar a aprovação do projeto de lei que descriminaliza o aborto, consi-

derando a autonomia das mulheres para decidir sobre seus corpos.

g) Considerar o aborto como tema de saúde pública, com a garantia do 

acesso aos serviços de saúde. (Redação dada pelo Decreto n. 7.177, de 2010)

Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para 

as Mulheres da Presidência da República; Ministério da Justiça

h)Realizar campanhas e ações educativas para desconstruir os estereóti-

pos relativos às profissionais do sexo.

Responsável: Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presi-

dência da República

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Decreto/D7177.htm#art1
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Diretriz 10: Garantia da igualdade na diversidade.

Objetivo estratégico I:

Afirmação da diversidade para construção de uma sociedade igualitária.

Ações programáticas:

a)Realizar campanhas e ações educativas para desconstrução de estere-

ótipos relacionados com diferenças étnico-raciais, etárias, de identidade e 

orientação  sexual,  de pessoas  com deficiência,  ou  segmentos profissionais 

socialmente discriminados.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidên-

cia da República; Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 

Racial da Presidência da República; Secretaria Especial de Políticas para as 

Mulheres da Presidência da República; Ministério da Cultura

b)Incentivar e promover a realização de atividades de valorização da cul-

tura das comunidades tradicionais, entre elas ribeirinhos, extrativistas, que-

bradeiras de coco, pescadores artesanais, seringueiros, geraizeiros, varzan-

teiros, pantaneiros, comunidades de fundo de pasto, caiçaras e faxinalenses.

Responsáveis: Ministério da Cultura; Ministério do Desenvolvimento So-

cial e Combate à Fome; Ministério do Esporte

c)Fomentar a formação e capacitação em Direitos Humanos, como meio 

de resgatar a autoestima e a dignidade das comunidades tradicionais, rurais 

e urbanas.

Responsáveis: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igual-

dade Racial da Presidência da República; Ministério da Justiça; Ministério da 

Cultura

d)Apoiar políticas de acesso a direitos para a população cigana, valorizan-

do seus conhecimentos e cultura.

Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
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e)Apoiar e valorizar a associação das mulheres quebradeiras de coco, pro-

tegendo e promovendo a continuidade de seu trabalho extrativista.

Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

f)Elaborar relatórios periódicos de acompanhamento das políticas dire-

cionadas às populações e comunidades tradicionais, que contenham, entre 

outras, informações sobre população estimada, assistência integrada à saú-

de, número de violações registradas e apuradas, recorrência de violações, 

lideranças ameaçadas, dados sobre acesso à moradia, terra e território e 

conflitos existentes.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Saúde; Secretaria Es-

pecial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da Repú-

blica; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

Objetivo estratégico II:

Proteção e promoção da diversidade das expressões culturais 

como Direito Humano.

Ações programáticas:

a)Promover ações de afirmação do direito à diversidade das expressões 

culturais, garantindo igual dignidade e respeito para todas as culturas.

Responsável: Ministério da Cultura

b)Incluir nos instrumentos e relatórios de políticas culturais a temática dos 

Direitos Humanos.

Responsável: Ministério da Cultura
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Objetivo estratégico III:

Valorização da pessoa idosa e promoção de sua participação na sociedade.

Ações programáticas:

a)Promover a inserção, a qualidade de vida e a prevenção de agravos aos 

idosos, por meio de programas que fortaleçam o convívio familiar e comuni-

tário, garantindo o acesso a serviços, ao lazer, à cultura e à atividade física, 

de acordo com sua capacidade funcional.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Cultura; Ministério do Esporte

b)Apoiar a criação de centros de convivência e desenvolver ações de valo-

rização e socialização da pessoa idosa nas zonas urbanas e rurais.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Cultura

c)Fomentar programas de voluntariado de pessoas idosas, visando valo-

rizar e reconhecer sua contribuição para o desenvolvimento e bem-estar da 

comunidade.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

d)Desenvolver ações que contribuam para o protagonismo da pessoa ido-

sa na escola, possibilitando sua participação ativa na construção de uma nova 

percepção intergeracional.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

e)Potencializar ações com ênfase no diálogo intergeracional, valorizando o 

conhecimento acumulado das pessoas idosas.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República
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f)Desenvolver ações intersetoriais para capacitação continuada de cuida-

dores de pessoas idosas.

Responsáveis: Ministério da Saúde; Ministério da Cultura

g)Desenvolver política de humanização do atendimento ao idoso, princi-

palmente em instituições de longa permanência.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Cultura

h)Elaborar programas de capacitação para os operadores dos direitos da 

pessoa idosa.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República.

i)Elaborar relatório periódico de acompanhamento das políticas para pes-

soas idosas que contenha informações sobre os Centros Integrados de Aten-

ção a Prevenção à Violência, tais como: quantidade existente; sua partici-

pação no financiamento público; sua inclusão nos sistemas de atendimento; 

número de profissionais  capacitados;  pessoas  idosas  atendidas;  proporção 

dos casos com resoluções; taxa de reincidência; pessoas idosas seguradas e 

aposentadas; famílias providas por pessoas idosas; pessoas idosas em abri-

gos; pessoas idosas em situação de rua; principal fonte de renda dos idosos; 

pessoas idosas atendidas, internadas e mortas por violência ou maus-tratos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Saúde; Ministério da Previdência Social; Ministé-

rio da Justiça; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
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Objetivo estratégico IV:

Promoção e proteção dos direitos das pessoas com deficiência e 

garantia da acessibilidade igualitária.

Ações programáticas:

a)Garantir às pessoas com deficiência igual e efetiva proteção legal contra 

a discriminação.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Justiça

b)Garantir salvaguardas apropriadas e efetivas para prevenir abusos a 

pessoas com deficiência e pessoas idosas.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

c)Assegurar o cumprimento do Decreto de Acessibilidade (Decreto 

no 5.296/2004), que garante a acessibilidade pela adequação das vias e pas-

seios públicos, semáforos, mobiliários, habitações, espaços de lazer, trans-

portes, prédios públicos, inclusive instituições de ensino, e outros itens de uso 

individual e coletivo.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério das Cidades

d)Garantir recursos didáticos e pedagógicos para atender às necessidades 

educativas especiais.

Responsável: Ministério da Educação

e)Disseminar a utilização dos sistemas braile, tadoma, escrita de sinais e li-

bras tátil para inclusão das pessoas com deficiência em todo o sistema de ensino.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação

f)Instituir e implementar o ensino da Língua Brasileira de Sinais como dis-

ciplina curricular facultativa.
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Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação

g)Propor a regulamentação das profissões relativas à implementação da 

acessibilidade, tais como: instrutor de Libras, guia-intérprete, tradutor-intér-

prete, transcritor, revisor e ledor da escrita braile e treinadores de cães-guia.

Responsável: Ministério do Trabalho e Emprego

h)Elaborar relatórios sobre os Municípios que possuam frota adaptada para 

subsidiar o processo de monitoramento do cumprimento e implementação da 

legislação de acessibilidade.

Responsáveis: Ministério das Cidades; Secretaria Especial dos Direitos 

Humanos da Presidência da República

Objetivo estratégico V:

Garantia do respeito à livre orientação sexual e identidade de gênero.

Ações programáticas:

a)Desenvolver políticas afirmativas e de promoção de cultura de respeito 

à livre orientação sexual e identidade de gênero, favorecendo a visibilidade e 

o reconhecimento social.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

b)Apoiar projeto de lei que disponha sobre a união civil entre pessoas do 

mesmo sexo.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Justiça

c)Promover ações voltadas à garantia do direito de adoção por casais ho-

moafetivos.
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Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República; Secretaria Especial de Políticas para as 

Mulheres da Presidência da República

d)Reconhecer e incluir nos sistemas de informação do serviço público to-

das as configurações  familiares constituídas por  lésbicas, gays, bissexuais, 

travestis e transexuais, com base na desconstrução da heteronormatividade.

Responsável: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

e)Desenvolver meios para garantir o uso do nome social de travestis e 

transexuais.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

f)Acrescentar campo para informações sobre a identidade de gênero dos 

pacientes nos prontuários do sistema de saúde.

Responsável: Ministério da Saúde

g)Fomentar a criação de redes de proteção dos Direitos Humanos de Lésbi-

cas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais (LGBT), principalmente a partir 

do apoio à implementação de Centros de Referência em Direitos Humanos de 

Prevenção e Combate à Homofobia e de núcleos de pesquisa e promoção da 

cidadania daquele segmento em universidades públicas.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

h)Realizar relatório periódico de acompanhamento das políticas contra 

discriminação à população LGBT, que contenha, entre outras, informações 

sobre inclusão no mercado de trabalho, assistência à saúde integral, número 

de violações registradas e apuradas, recorrências de violações, dados popu-

lacionais, de renda e conjugais.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República
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Objetivo estratégico VI:

Respeito às diferentes crenças, liberdade de culto e garantia da laicidade 

do Estado.

Ações programáticas:

a)Instituir mecanismos que assegurem o livre exercício das diversas prá-

ticas religiosas, assegurando a proteção do seu espaço físico e coibindo ma-

nifestações de intolerância religiosa.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Cultura; Secretaria 

Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República

b)Promover campanhas de divulgação sobre a diversidade religiosa para 

disseminar cultura da paz e de respeito às diferentes crenças.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Cultura; Secretaria Especial de Políticas de Pro-

moção da Igualdade Racial da Presidência da República

c)Desenvolver mecanismos para impedir a ostentação de símbolos reli-

giosos em estabelecimentos públicos da União. (Revogado pelo Decreto n. 

7.177, de 2010)

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 

República (Revogado pelo Decreto n. 7.177, de 2010)

d)Estabelecer o ensino da diversidade e história das religiões, inclusive as 

derivadas de matriz africana, na rede pública de ensino, com ênfase no reco-

nhecimento das diferenças culturais, promoção da tolerância e na afirmação 

da laicidade do Estado.

Responsáveis: Ministério da Educação; Secretaria Especial dos Direitos 

Humanos da Presidência da República

e)Realizar relatório sobre pesquisas populacionais relativas a práticas re-

ligiosas, que contenha, entre outras, informações sobre número de religiões 

praticadas, proporção de pessoas distribuídas entre as religiões, proporção de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Decreto/D7177.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Decreto/D7177.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Decreto/D7177.htm#art7
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pessoas que já trocaram de religião, número de pessoas religiosas não prati-

cantes e número de pessoas sem religião.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

Eixo Orientador IV:

Segurança Pública, Acesso à Justiça e Combate à Violência

Por muito tempo, alguns segmentos da militância em Direitos Humanos 

mantiveram-se distantes do debate sobre as políticas públicas de segurança 

no Brasil. No processo de consolidação da democracia, por diferentes razões, 

movimentos sociais e entidades manifestaram dificuldade no tratamento do 

tema. Na base dessa dificuldade, estavam a memória dos enfrentamentos 

com o aparato repressivo ao longo de duas décadas de regime ditatorial, a 

postura violenta vigente, muitas vezes, em órgãos de segurança pública, a 

percepção do crime e da violência como meros subprodutos de uma ordem 

social injusta a ser transformada em seus próprios fundamentos.

Distanciamento análogo ocorreu nas universidades, que, com poucas ex-

ceções, não se debruçaram sobre o modelo de polícia legado ou sobre os 

desafios da segurança pública. As polícias brasileiras, nos termos de sua tra-

dição institucional, pouco aproveitaram da reflexão teórica e dos aportes ofe-

recidos pela criminologia moderna e demais ciências sociais, já disponíveis 

há algumas décadas às polícias e aos gestores de países desenvolvidos. A 

cultura arraigada de rejeitar as evidências acumuladas pela pesquisa e pela 

experiência de reforma das polícias no mundo era a mesma que expressava 

nostalgia de um passado de ausência de garantias individuais, e que identifi-

cava na ideia dos Direitos Humanos não a mais generosa entre as promessas 

construídas pela modernidade, mas uma verdadeira ameaça.

Estavam postas as condições históricas, políticas e culturais para que hou-

vesse um fosso aparentemente intransponível entre os temas da segurança 

pública e os Direitos Humanos.
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Nos últimos anos, contudo, esse processo de estranhamento mútuo pas-

sou a ser questionado. De um lado, articulações na sociedade civil assumiram 

o desafio de repensar a segurança pública a partir de diálogos com especia-

listas na área, policiais e gestores. De outro, começaram a ser implantadas 

as primeiras políticas públicas buscando caminhos alternativos de redução do 

crime e da violência, a partir de projetos centrados na prevenção e influen-

ciados pela cultura de paz.

A proposição do Sistema Único de Segurança Pública, a modernização de 

parte das nossas estruturas policiais e a aprovação de novos regimentos e 

leis orgânicas das polícias, a consciência crescente de que políticas de segu-

rança pública são realidades mais amplas e complexas do que as iniciativas 

possíveis às chamadas “forças da segurança”, o surgimento de nova geração 

de policiais, disposta a repensar práticas e dogmas e, sobretudo, a cobrança 

da opinião pública e a maior fiscalização sobre o Estado, resultante do pro-

cesso de democratização, têm tornado possível a construção de agenda de 

reformas na área.

O Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania (Pronasci) e os 

investimentos já realizados pelo Governo Federal na montagem de rede na-

cional de altos estudos em segurança pública, que têm beneficiado milhares 

de policiais em cada Estado, simbolizam, ao lado do processo de debates da 

1ª Conferência Nacional de Segurança Pública, acúmulos históricos significa-

tivos, que apontam para novas e mais importantes mudanças.

As propostas elencadas neste eixo orientador do PNDH-3 articulam-se 

com tal processo histórico de transformação e exigem muito mais do que já 

foi alcançado. Para tanto, parte-se do pressuposto de que a realidade brasi-

leira segue sendo gravemente marcada pela violência e por severos impasses 

estruturais na área da segurança pública.

Problemas antigos, como a ausência de diagnósticos, de planejamento e 

de definição formal de metas, a desvalorização profissional dos policiais e dos 

agentes penitenciários, o desperdício de recursos e a consagração de privilé-
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gios dentro das instituições, as práticas de abuso de autoridade e de violência 

policial contra grupos vulneráveis e a corrupção dos agentes de segurança 

pública, demandam reformas tão urgentes quanto profundas.

As propostas sistematizadas no PNDH-3 agregam, nesse contexto, as con-

tribuições oferecidas pelo processo da 11ª Conferência Nacional dos Direitos 

Humanos e avançam também sobre temas que não foram objeto de debate, 

trazendo para o PNDH-3 parte do acúmulo crítico que tem sido proposto ao 

País pelos especialistas e pesquisadores da área.

Em linhas gerais, o PNDH-3 aponta para a necessidade de ampla reforma 

no modelo de polícia e propõe o aprofundamento do debate sobre a implan-

tação do ciclo completo de policiamento às corporações estaduais. Prioriza 

transparência e participação popular, instando ao aperfeiçoamento das esta-

tísticas e à publicação de dados, assim como à reformulação do Conselho Na-

cional de Segurança Pública. Contempla a prevenção da violência e da crimi-

nalidade como diretriz, ampliando o controle sobre armas de fogo e indicando 

a necessidade de profissionalização da investigação criminal.

Com ênfase na erradicação da tortura e na redução da letalidade policial 

e carcerária, confere atenção especial ao estabelecimento de procedimentos 

operacionais padronizados, que previnam as ocorrências de abuso de auto-

ridade e de violência institucional, e confiram maior segurança a policiais e 

agentes penitenciários. Reafirma a necessidade de criação de ouvidorias in-

dependentes em âmbito federal e, inspirado em tendências mais modernas 

de policiamento, estimula as iniciativas orientadas por resultados, o desen-

volvimento do policiamento comunitário e voltado para a solução de proble-

mas, elencando medidas que promovam a valorização dos trabalhadores em 

segurança pública. Contempla, ainda, a criação de sistema federal que inte-

gre os atuais sistemas de proteção a vítimas e testemunhas, defensores de 

Direitos Humanos e crianças e adolescentes ameaçados de morte.

Também como diretriz, o PNDH-3 propõe profunda reforma da Lei de Exe-

cução Penal que introduza garantias fundamentais e novos regramentos para 
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superar as práticas abusivas, hoje comuns. E trata as penas privativas de 

liberdade como última alternativa, propondo a redução da demanda por en-

carceramento e estimulando novas formas de tratamento dos conflitos, como 

as sugeridas pelo mecanismo da Justiça Restaurativa.

Reafirma-se a centralidade do direito universal de acesso à Justiça, com a 

possibilidade de acesso aos tribunais por toda a população, com o fortaleci-

mento das defensorias públicas e a modernização da gestão judicial, de modo 

a garantir respostas judiciais mais céleres e eficazes. Destacam-se, ainda, o 

direito de acesso à Justiça em matéria de conflitos agrários e urbanos e o ne-

cessário estímulo aos meios de soluções pacíficas de controvérsias.

O PNDH-3 apresenta neste eixo, fundamentalmente, propostas para que o 

Poder Público se aperfeiçoe no desenvolvimento de políticas públicas de pre-

venção ao crime e à violência, reforçando a noção de acesso universal à Jus-

tiça como direito fundamental, e sustentando que a democracia, os processos 

de participação e transparência, aliados ao uso de ferramentas científicas e 

à profissionalização das instituições e trabalhadores da segurança, assinalam 

os roteiros mais promissores para que o Brasil possa avançar no caminho da 

paz pública.

Diretriz 11: Democratização e modernização do sistema de segurança pública

Objetivo estratégico I:

Modernização do marco normativo do sistema de segurança pública.

Ações programáticas:

a)Propor alteração do texto constitucional, de modo a considerar as polí-

cias militares não mais como forças auxiliares do Exército, mantendo-as ape-

nas como força reserva.

Responsável: Ministério da Justiça
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b)Propor a revisão da estrutura, treinamento, controle, emprego e regi-

mentos disciplinares dos órgãos de segurança pública, de forma a potencia-

lizar as suas funções de combate ao crime e proteção dos direitos de cidada-

nia, bem como garantir que seus órgãos corregedores disponham de carreira 

própria, sem subordinação à direção das instituições policiais.

Responsável: Ministério da Justiça

c)Propor a criação obrigatória de ouvidorias de polícias independentes nos 

Estados e no Distrito Federal, com ouvidores protegidos por mandato e esco-

lhidos com participação da sociedade.

Responsável: Ministério da Justiça

d)Assegurar a autonomia funcional dos peritos e a modernização dos ór-

gãos periciais oficiais, como forma de incrementar sua estruturação, assegu-

rando a produção isenta e qualificada da prova material, bem como o prin-

cípio da ampla defesa e do contraditório e o respeito aos Direitos Humanos.

Responsável: Ministério da Justiça

e)Promover o aprofundamento do debate sobre a instituição do ciclo com-

pleto da atividade policial, com competências repartidas pelas polícias, a par-

tir da natureza e da gravidade dos delitos.

Responsável: Ministério da Justiça

f)Apoiar a aprovação do Projeto de Lei no 1.937/2007, que dispõe sobre o 

Sistema Único de Segurança Pública.

Responsável: Ministério da Justiça

Objetivo estratégico II:

Modernização da gestão do sistema de segurança pública.

Ações programáticas:

a)Condicionar o repasse de verbas federais à elaboração e revisão peri-

ódica de planos estaduais, distrital e municipais de segurança pública que 
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se pautem pela integração e pela responsabilização territorial da gestão dos 

programas e ações.

Responsável: Ministério da Justiça

b)Criar base de dados unificada que permita o fluxo de informações entre os 

diversos componentes do sistema de segurança pública e a Justiça criminal.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

c)Redefinir as competências e o  funcionamento da Inspetoria-Geral das 

Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Defesa

Objetivo estratégico III:

Promoção dos Direitos Humanos dos profissionais do sistema de 

segurança pública, assegurando sua formação continuada e compa-

tível com as atividades que exercem.

Ações programáticas:

a)Proporcionar equipamentos para proteção individual efetiva para os pro-

fissionais do sistema federal de segurança pública.

Responsável: Ministério da Justiça

b)Condicionar o repasse de verbas federais aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, à garantia da efetiva disponibilização de equipamentos de prote-

ção individual aos profissionais do sistema nacional de segurança pública.

Responsável: Ministério da Justiça

c)Fomentar o acompanhamento permanente da saúde mental dos profis-

sionais do sistema de segurança pública, mediante serviços especializados do 

sistema de saúde pública.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Saúde
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d)Propor projeto de lei instituindo seguro para casos de acidentes in-

capacitantes ou morte em serviço para os profissionais do sistema de se-

gurança pública.

Responsável: Ministério da Justiça;

e)Garantir a reabilitação e reintegração ao trabalho dos profissionais do 

sistema de segurança pública federal, nos casos de deficiência adquirida no 

exercício da função.

Responsável: Ministério da Justiça;

Diretriz 12: Transparência e participação popular no sistema de 

segurança pública e justiça criminal.

Objetivo estratégico I:

Publicação de dados do sistema federal de segurança pública.

Ação programática

a)Publicar trimestralmente estatísticas sobre:

- Crimes registrados, inquéritos instaurados e concluídos, prisões efetu-

adas,  flagrantes  registrados,  operações  realizadas,  armas  e  entorpecentes 

apreendidos pela Polícia Federal em cada Estado da Federação;

- Veículos abordados, armas e entorpecentes apreendidos e prisões efetu-

adas pela Polícia Rodoviária Federal em cada Estado da Federação;

- Presos provisórios e condenados sob custódia do sistema penitenciário 

federal e quantidade de presos trabalhando e estudando por sexo, idade e 

raça ou etnia;

- Vitimização de policiais federais, policiais rodoviários federais, membros 

da Força Nacional de Segurança Pública e agentes penitenciários federais;

- Quantidade e tipos de laudos produzidos pelos órgãos federais de perícia 

oficial.

Responsável: Ministério da Justiça
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Objetivo estratégico II:

Consolidação de mecanismos de participação popular na elaboração 

das políticas públicas de segurança.

Ações programáticas:

a)Reformular o Conselho Nacional de Segurança Pública, assegurando a 

participação da sociedade civil organizada em sua composição e garantindo 

sua articulação com o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária.

Responsável: Ministério da Justiça

b)Fomentar mecanismos de gestão participativa das políticas públicas de 

segurança, como conselhos e conferências, ampliando a Conferência Nacional 

de Segurança Pública.

Responsável: Ministério da Justiça

Diretriz 13: Prevenção da violência e da criminalidade e profissionalização 

da investigação de atos criminosos.

Objetivo estratégico I:

Ampliação do controle de armas de fogo em circulação no País.

Ações programáticas:

a)Realizar ações permanentes de estímulo ao desarmamento da população.

Responsável: Ministério da Justiça

b)Propor reforma da legislação para ampliar as restrições e os requisitos 

para aquisição de armas de fogo por particulares e empresas de segurança 

privada.

Responsável: Ministério da Justiça
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c)Propor alteração da legislação para garantir que as armas apreendidas 

em crimes que não envolvam disparo sejam inutilizadas imediatamente após 

a perícia.

Responsável: Ministério da Justiça

d)Registrar no Sistema Nacional de Armas todas as armas de fogo destruídas.

Responsável: Ministério da Defesa

Objetivo estratégico II:

Qualificação da investigação criminal.

Ações programáticas:

a)Propor projeto de lei para alterar o procedimento do inquérito policial, 

de modo a admitir procedimentos orais gravados e transformar em peça ágil 

e eficiente de investigação criminal voltada à coleta de evidências.

Responsável: Ministério da Justiça

b)Fomentar o debate com o objetivo de unificar os meios de investigação 

e obtenção de provas e padronizar procedimentos de investigação criminal.

Responsável: Ministério da Justiça

c)Promover a capacitação técnica em investigação criminal para os profis-

sionais dos sistemas estaduais de segurança pública.

Responsável: Ministério da Justiça

d)Realizar pesquisas para qualificação dos estudos sobre técnicas de in-

vestigação criminal.

Responsável: Ministério da Justiça
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Objetivo estratégico III:

Produção de prova pericial com celeridade e procedimento padronizado.

Ações programáticas:

a)Propor regulamentação da perícia oficial.

Responsável: Ministério da Justiça

b)Propor projeto de lei para proporcionar autonomia administrativa e fun-

cional dos órgãos periciais federais.

Responsável: Ministério da Justiça

c)Propor padronização de procedimentos e equipamentos a serem utiliza-

dos pelas unidades periciais oficiais em todos os exames periciais criminalís-

ticos e médico-legais.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

d)Desenvolver sistema de dados nacional informatizado para monitora-

mento da produção e da qualidade dos laudos produzidos nos órgãos periciais.

Responsável: Ministério da Justiça

e)Fomentar parcerias com universidades para pesquisa e desenvolvimen-

to de novas metodologias a serem implantadas nas unidades periciais.

Responsável: Ministério da Justiça

f)Promover e apoiar a educação continuada dos profissionais da perícia 

oficial, em todas as áreas, para a formação técnica e em Direitos Humanos.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República
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Objetivo estratégico IV:

Fortalecimento dos instrumentos de prevenção à violência.

Ações programáticas:

a)Elaborar diretrizes para as políticas de prevenção à violência com o ob-

jetivo de assegurar o reconhecimento das diferenças geracionais, de gênero, 

étnico-racial e de orientação sexual.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial de Políticas para 

as Mulheres da Presidência da República; Secretaria Especial de Políticas de 

Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República

b)Realizar anualmente pesquisas nacionais de vitimização.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

c)Fortalecer mecanismos que possibilitem a efetiva fiscalização de empre-

sas de segurança privada e a investigação e responsabilização de policiais que 

delas participem de forma direta ou indireta.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

d)Desenvolver normas de conduta e fiscalização dos serviços de seguran-

ça privados que atuam na área rural.

Responsável: Ministério da Justiça

e)Elaborar diretrizes para atividades de policiamento comunitário e poli-

ciamento orientado para a solução de problemas, bem como catalogar e di-

vulgar boas práticas dessas atividades.

Responsável: Ministério da Justiça

f)Elaborar diretrizes para atuação conjunta entre os órgãos de trânsito e 

os de segurança pública para reduzir a violência no trânsito.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério das Cidades
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g)Realizar debate sobre o atual modelo de repressão e estimular a dis-

cussão sobre modelos alternativos de tratamento do uso e tráfico de drogas, 

considerando o paradigma da redução de danos.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República; Gabinete de Segurança Institucional; 

Ministério da Saúde

Objetivo estratégico V:

Redução da violência motivada por diferenças de gênero, raça ou 

etnia, idade, orientação sexual e situação de vulnerabilidade.

Ações programáticas:

a)Fortalecer a atuação da Polícia Federal no combate e na apuração de 

crimes contra os Direitos Humanos.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

b)Garantir aos grupos em situação de vulnerabilidade o conhecimento so-

bre serviços de atendimento, atividades desenvolvidas pelos órgãos e ins-

tituições de segurança e mecanismos de denúncia, bem como a forma de 

acioná-los.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República; Secretaria Especial de Políticas para as 

Mulheres da Presidência da República; Secretaria Especial de Políticas de Pro-

moção da Igualdade Racial da Presidência da República

c)Desenvolver e implantar sistema nacional integrado das redes de saúde, 

de assistência social e educação para a notificação de violência.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Saúde; Ministério do Desenvolvimento Social e 
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Combate à Fome; Ministério da Educação; Secretaria Especial de Políticas de 

Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República

d)Promover campanhas educativas e pesquisas voltadas à prevenção da 

violência  contra  pessoas  com deficiência,  idosos, mulheres,  indígenas,  ne-

gros, crianças, adolescentes, lésbicas, gays, bissexuais, transexuais, traves-

tis e pessoas em situação de rua.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Secre-

taria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da 

República; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da 

República; Ministério da Justiça; Ministério do Turismo; Ministério do Esporte

e)Fortalecer unidade especializada em conflitos indígenas na Polícia Fede-

ral e garantir sua atuação conjunta com a FUNAI, em especial nos processos 

conflituosos de demarcação.

Responsável: Ministério da Justiça

f)Fomentar cursos de qualificação e capacitação sobre aspectos da cultu-

ra tradicional dos povos indígenas e sobre legislação indigenista para todas 

as corporações policiais, principalmente para as polícias militares e civis es-

pecialmente nos Estados e Municípios em que as aldeias indígenas estejam 

localizadas nas proximidades dos centros urbanos.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

g)Fortalecer mecanismos para combater a violência contra a população in-

dígena, em especial para as mulheres indígenas vítimas de casos de violência 

psicológica, sexual e de assédio moral.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Saúde; Secretaria Es-

pecial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República

h)Apoiar a implementação do pacto nacional de enfrentamento à violência 

contra as mulheres de forma articulada com os planos estaduais de segurança 

pública e em conformidade com a Lei Maria da Penha (Lei no 11.340/2006).
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Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial de Políticas para 

as Mulheres da Presidência da República; Ministério da Saúde; Secretaria Es-

pecial dos Direitos Humanos da Presidência da República

i)Avaliar o cumprimento da Lei Maria da Penha com base nos dados sobre 

tipos de violência, agressor e vítima.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial de Políticas para 

as Mulheres da Presidência da República

j)Fortalecer ações estratégicas de prevenção à violência contra jovens negros.

Responsáveis: Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualda-

de Racial da Presidência da República; Ministério da Justiça

k)Estabelecer política de prevenção de violência contra a população em 

situação de rua, incluindo ações de capacitação de policiais em Direitos Hu-

manos.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

l)Promover a articulação institucional, em conjunto com a sociedade civil, 

para implementar o Plano de Ação para o Enfrentamento da Violência contra 

a Pessoa Idosa.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Justiça; Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome; Ministério da Saúde

m)Fomentar a implantação do serviço de recebimento e encaminhamen-

to de denúncias de violência contra a pessoa idosa em todas as unidades da 

Federação.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

n)Capacitar profissionais de educação e saúde para identificar e notificar 

crimes e casos de violência contra a pessoa idosa e contra a pessoa com de-

ficiência.
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Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Saúde; Ministério da Educação

o)Implementar ações de promoção da cidadania e Direitos Humanos das 

lésbicas, gays, bissexuais, transexuais e travestis, com foco na prevenção à 

violência, garantindo redes integradas de atenção.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

Objetivo estratégico VI:

Enfrentamento ao tráfico de pessoas.

Ações programáticas:

a)Desenvolver metodologia de monitoramento, disseminação e avaliação 

das metas do Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, bem 

como construir e implementar o II Plano Nacional de Enfrentamento ao Trá-

fico de Pessoas.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério do Turismo; Secretaria 

Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República; Ministério 

do Trabalho e Emprego; Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presi-

dência da República

b)Estruturar, a partir de serviços existentes, sistema nacional de atendi-

mento às vítimas do tráfico de pessoas, de reintegração e diminuição da vul-

nerabilidade, especialmente de crianças, adolescentes, mulheres, transexuais 

e travestis.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 

da República; Ministério da Justiça
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c)Implementar as ações referentes a crianças e adolescentes previstas na 

Política e no Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

d)Consolidar fluxos de encaminhamento e monitoramento de denúncias 

de casos de tráfico de crianças e adolescentes.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República; Secretaria Especial de Políticas para as 

Mulheres da Presidência da República

e)Revisar e disseminar metodologia para atendimento de crianças e ado-

lescentes vítimas de tráfico.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

f)Fomentar a capacitação de técnicos da gestão pública, organizações não 

governamentais e representantes das cadeias produtivas para o enfrenta-

mento ao tráfico de pessoas.

Responsável: Ministério do Turismo

g)Desenvolver metodologia e material didático para capacitar agentes pú-

blicos no enfrentamento ao tráfico de pessoas.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério do Turismo; Ministério da Justiça; Secretaria Especial 

de Políticas para as Mulheres da Presidência da República

h)Realizar estudos e pesquisas sobre o tráfico de pessoas, inclusive sobre 

exploração sexual de crianças e adolescentes.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério do Turismo; Ministério da Justiça; Secretaria Especial 

de Políticas para as Mulheres da Presidência da República
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Diretriz 14: Combate à violência institucional, com ênfase na er-

radicação da tortura e na redução da letalidade policial e carcerária.

Objetivo estratégico I:

Fortalecimento dos mecanismos de controle do sistema de segurança pública.

Ações programáticas:

a)Criar ouvidoria de polícia com independência para exercer controle ex-

terno das atividades das Polícias Federais e da Força Nacional de Segurança 

Pública, coordenada por um ouvidor com mandato.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

b)Fortalecer a Ouvidoria do Departamento Penitenciário Nacional, dotan-

do-a de recursos humanos e materiais necessários ao desempenho de suas 

atividades, propondo sua autonomia funcional.

Responsável: Ministério da Justiça

c)Condicionar a transferência voluntária de recursos federais aos Estados 

e ao Distrito Federal ao plano de implementação ou à existência de ouvidorias 

de polícia e do sistema penitenciário, que atendam aos requisitos de coorde-

nação por ouvidor com mandato, escolhidos com participação da sociedade 

civil e com independência para sua atuação.

Responsável: Ministério da Justiça

d)Elaborar projeto de lei para aperfeiçoamento da legislação processual 

penal, visando padronizar os procedimentos da investigação de ações poli-

ciais com resultado letal.

Responsável: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

e)Dotar as Corregedorias da Polícia Federal, da Polícia Rodoviária Federal 

e do Departamento Penitenciário Nacional de recursos humanos e materiais 
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suficientes para o desempenho de suas atividades, ampliando sua autonomia 

funcional.

Responsável: Ministério da Justiça

f)Fortalecer a inspetoria da Força Nacional de Segurança Pública e tornar 

obrigatória a publicação trimestral de estatísticas sobre procedimentos ins-

taurados e concluídos e sobre o número de policiais desmobilizados.

Responsável: Ministério da Justiça

g)Publicar trimestralmente estatísticas sobre procedimentos instaurados e 

concluídos pelas Corregedorias da Polícia Federal e da Polícia Rodoviária Fe-

deral, e sobre a quantidade de policiais infratores e condenados, por cargo e 

tipo de punição aplicada.

Responsável: Ministério da Justiça

h)Publicar trimestralmente informações sobre pessoas mortas e feridas 

em ações da Polícia Federal, da Polícia Rodoviária Federal e da Força Nacional 

de Segurança Pública.

Responsável: Ministério da Justiça

i)Criar sistema de rastreamento de armas e de veículos usados pela Polícia 

Federal, Polícia Rodoviária Federal e Força Nacional de Segurança Pública, e 

fomentar a criação de sistema semelhante nos Estados e no Distrito Federal.

Responsável: Ministério da Justiça

Objetivo estratégico II:

Padronização de procedimentos e equipamentos do sistema de 

segurança pública.

Ações programáticas:

a)Elaborar procedimentos operacionais padronizados para as forças poli-

ciais federais, com respeito aos Direitos Humanos.
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Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

b)Elaborar procedimentos operacionais padronizados sobre revistas aos 

visitantes de estabelecimentos prisionais, respeitando os preceitos dos Direi-

tos Humanos.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República; Secretaria Especial de Políticas para as 

Mulheres da Presidência da República

c)Elaborar diretrizes nacionais sobre uso da força e de armas de fogo pelas 

instituições policiais e agentes do sistema penitenciário.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

d)Padronizar equipamentos, armas, munições e veículos apropriados à 

atividade policial a serem utilizados pelas forças policiais da União, bem como 

aqueles financiados com recursos federais nos Estados, no Distrito Federal e 

nos Municípios.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

e)Disponibilizar para a Polícia Federal, a Polícia Rodoviária Federal e para a 

Força Nacional de Segurança Pública munição, tecnologias e armas de menor 

potencial ofensivo.

Responsável: Ministério da Justiça
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Objetivo estratégico III:

Consolidação de política nacional visando à erradicação da tortura 

e de outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.

Ações programáticas:

a)Elaborar projeto de lei visando a instituir o Mecanismo Preventivo Na-

cional, sistema de inspeção aos locais de detenção para o monitoramento 

regular e periódico dos centros de privação de liberdade, nos termos do pro-

tocolo facultativo à convenção da ONU contra a tortura e outros tratamentos 

ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República; Ministério das Relações Exteriores;

b)Instituir grupo de trabalho para discutir e propor atualização e aperfei-

çoamento da Lei no 9.455/1997, que define os crimes de tortura, de forma 

a atualizar os tipos penais, instituir sistema nacional de combate à tortura, 

estipular marco legal para a definição de regras unificadas de exame médi-

co-legal, bem como estipular ações preventivas obrigatórias como formação 

específica das forças policiais e capacitação de agentes para a identificação 

da tortura.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

c)Promover o fortalecimento, a criação e a reativação dos comitês estadu-

ais de combate à tortura.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

d)Propor projeto de lei para tornar obrigatória a filmagem dos interrogató-

rios ou audiogravações realizadas durante as investigações policiais.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República
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e)Estabelecer protocolo para a padronização de procedimentos a serem 

realizados nas perícias destinadas a averiguar alegações de tortura.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

f)Elaborar matriz curricular e capacitar os operadores do sistema de segu-

rança pública e justiça criminal para o combate à tortura.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

g)Capacitar  e  apoiar  a  qualificação  dos  agentes  da  perícia  oficial,  bem 

como de agentes públicos de saúde, para a identificação de tortura.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

h)Incluir na formação de agentes penitenciários federais curso com conteú-

dos relativos ao combate à tortura e sobre a importância dos Direitos Humanos.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

i)Realizar campanhas de prevenção e combate à tortura nos meios de 

comunicação para a população em geral, além de campanhas específicas vol-

tadas às forças de segurança pública, bem como divulgar os parâmetros in-

ternacionais de combate às práticas de tortura.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

j)Estabelecer procedimento para a produção de relatórios anuais, conten-

do informações sobre o número de casos de torturas e de tratamentos desu-

manos ou degradantes levados às autoridades, número de perpetradores e 

de sentenças judiciais.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República
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- Objetivo estratégico IV:

- Combate às execuções extrajudiciais realizadas por agentes do Estado.

Ações programáticas:

a)Fortalecer ações de combate às execuções extrajudiciais realizadas por 

agentes do Estado, assegurando a investigação dessas violações.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

b)Desenvolver e apoiar ações específicas para investigação e combate à 

atuação de milícias e grupos de extermínio.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

Diretriz 15: Garantia dos direitos das vítimas de crimes e de proteção 

das pessoas ameaçadas.

Objetivo estratégico I:

Instituição de sistema federal que integre os programas de proteção.

Ações programáticas:

a)Propor projeto de lei para integração, de forma sistêmica, dos progra-

mas de proteção a vítimas e testemunhas ameaçadas, defensores de Direitos 

Humanos e crianças e adolescentes ameaçados de morte.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

b)Desenvolver sistema nacional que integre as informações das ações de 

proteção às pessoas ameaçadas.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República
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c)Ampliar os programas de proteção a vítimas e testemunhas ameaçadas, 

defensores dos Direitos Humanos e crianças e adolescentes ameaçados de 

morte para os Estados em que o índice de violência aponte a criação de pro-

gramas locais.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

d)Garantir a formação de agentes da Polícia Federal para a proteção das 

pessoas incluídas nos programas de proteção de pessoas ameaçadas, obser-

vadas suas diretrizes.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

e)Propor ampliação os recursos orçamentários para a realização das ações 

dos programas de proteção a vítimas e testemunhas ameaçadas, defensores 

dos Direitos Humanos e crianças e adolescentes ameaçados de morte.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

Objetivo estratégico II:

Consolidação da política de assistência a vítimas e a testemunhas 

ameaçadas.

Ações programáticas:

a)Propor projeto de lei para aperfeiçoar o marco legal do Programa Federal 

de Assistência a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas, ampliando a proteção de 

escolta policial para as equipes técnicas do programa, e criar sistema de apoio 

à reinserção social dos usuários do programa.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República
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b)Regulamentar procedimentos e competências para a execução do Pro-

grama Federal de Assistência a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas, em espe-

cial para a realização de escolta de seus usuários.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

c)Fomentar a criação de centros de atendimento a vítimas de crimes e a 

seus familiares, com estrutura adequada e capaz de garantir o acompanha-

mento psicossocial e jurídico dos usuários, com especial atenção a grupos 

sociais mais vulneráveis, assegurando o exercício de seus direitos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 

da República

d)Incentivar a criação de unidades especializadas do Serviço de Proteção 

ao Depoente Especial da Polícia Federal nos Estados e no Distrito Federal.

Responsável: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

e)Garantir recursos orçamentários e de infraestrutura ao Serviço de Prote-

ção ao Depoente Especial da Polícia Federal, necessários ao atendimento pleno, 

imediato e de qualidade aos depoentes especiais e a seus familiares, bem como 

o atendimento às demandas de inclusão provisória no programa federal.

Responsável: Ministério da Justiça
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Objetivo estratégico III:

Garantia da proteção de crianças e adolescentes ameaçados de morte.

Ações programáticas:

a)Ampliar a atuação federal no âmbito do Programa de Proteção a Crian-

ças e Adolescentes Ameaçados de Morte nas unidades da Federação com 

maiores taxas de homicídio nessa faixa etária.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

b)Formular política nacional de enfrentamento da violência letal contra 

crianças e adolescentes.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

c)Desenvolver e aperfeiçoar os indicadores de morte violenta de crianças 

e adolescentes, assegurando publicação anual dos dados.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Saúde

d)Desenvolver programas de enfrentamento da violência letal contra crian-

ças e adolescentes e divulgar as experiências bem sucedidas.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Justiça
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Objetivo estratégico IV:

Garantia de proteção dos defensores dos Direitos Humanos e 

de suas atividades.

Ações programáticas:

a)Fortalecer a execução do Programa Nacional de Proteção aos Defensores 

dos Direitos Humanos, garantindo segurança nos casos de violência, ameaça, 

retaliação, pressão ou ação arbitrária, e a defesa em ações judiciais de má-fé, 

em decorrência de suas atividades.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

b)Articular com os órgãos de segurança pública de Direitos Humanos nos 

Estados para garantir a segurança dos defensores dos Direitos Humanos.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

c)Capacitar os operadores do sistema de segurança pública e de justiça 

sobre o trabalho dos defensores dos Direitos Humanos.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

d)Fomentar parcerias com as Defensorias Públicas dos Estados e da União 

para a defesa judicial dos defensores dos Direitos Humanos nos processos 

abertos contra eles.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

e)Divulgar em âmbito nacional a atuação dos defensores e militantes dos 

Direitos Humanos, fomentando cultura de respeito e valorização de seus pa-

péis na sociedade.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República
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Diretriz 16: Modernização da política de execução penal, prio-

rizando a aplicação de penas e medidas alternativas à privação de 

liberdade e melhoria do sistema penitenciário.

Objetivo estratégico I:

Reestruturação do sistema penitenciário.

Ações programáticas:

a)Elaborar projeto de reforma da Lei de Execução Penal (Lei no 7.210/1984), 

com o propósito de:

• Adotar mecanismos tecnológicos para coibir a entrada de substâncias e 

materiais proibidos, eliminando a prática de revista íntima nos familiares de 

presos;

• Aplicar a Lei de Execução Penal também a presas e presos provisórios e 

aos sentenciados pela Justiça Especial;

• Vedar a divulgação pública de  informações sobre perfil psicológico do 

preso e eventuais diagnósticos psiquiátricos feitos nos estabelecimentos pri-

sionais;

• Instituir a obrigatoriedade da oferta de ensino pelos estabelecimentos 

penais e a remição de pena por estudo;

• Estabelecer que a perda de direitos ou a redução de acesso a qualquer 

direito ocorrerá apenas como consequência de faltas de natureza grave;

• Estabelecer critérios objetivos para isolamento de presos e presas no 

regime disciplinar diferenciado;

•  Configurar  nulidade  absoluta  dos  procedimentos  disciplinares  quando 

não houver intimação do defensor do preso;

• Estabelecer o regime de condenação como limite para casos de regres-

são de regime;

• Assegurar e regulamentar as visitas íntimas para a população carcerária LGBT.

Responsável: Ministério da Justiça
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b)Elaborar decretos extraordinários de indulto a condenados por crimes 

sem violência real, que reduzam substancialmente a população carcerária 

brasileira.

Responsável: Ministério da Justiça

c)Fomentar a realização de revisões periódicas processuais dos processos 

de execução penal da população carcerária.

Responsável: Ministério da Justiça

d)Vincular o repasse de recursos federais para construção de estabeleci-

mentos prisionais nos Estados e no Distrito Federal ao atendimento das di-

retrizes arquitetônicas que contemplem a existência de alas específicas para 

presas grávidas e requisitos de acessibilidade.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial de Políticas para 

as Mulheres da Presidência da República

e)Aplicar a Política Nacional de Saúde Mental e a Política para a Atenção 

Integral a Usuários de Álcool e outras Drogas no sistema penitenciário.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Saúde

f)Aplicar a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher no 

contexto prisional, regulamentando a assistência pré-natal, a existência de 

celas específicas e período de permanência com seus filhos para aleitamento.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Saúde; Secretaria Es-

pecial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República

g)Implantar e implementar as ações de atenção integral aos presos pre-

vistas no Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário.

Responsável: Ministério da Justiça; Ministério da Saúde

h)Promover estudo sobre a viabilidade de criação, em âmbito federal, da 

carreira de oficial de condicional, trabalho externo e penas alternativas, para 

acompanhar os condenados em liberdade condicional, os presos em trabalho 

externo, em qualquer regime de execução, e os condenados a penas alterna-

tivas à prisão.
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Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério do Planejamento, Orça-

mento e Gestão

i)Avançar na implementação do Sistema de Informações Penitenciárias 

(InfoPen), financiando a inclusão dos estabelecimentos prisionais dos Estados 

e do Distrito Federal e condicionando os repasses de recursos federais à sua 

efetiva integração ao sistema.

Responsável: Ministério da Justiça

j)Ampliar campanhas de sensibilização para inclusão social de egressos do 

sistema prisional.

Responsável: Ministério da Justiça

k)Estabelecer diretrizes na política penitenciária nacional que fortaleçam 

o processo de reintegração social dos presos, internados e egressos, com sua 

efetiva inclusão nas políticas públicas sociais.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério do Desenvolvimento So-

cial e Combate à Fome; Ministério da Saúde; Ministério da Educação; Minis-

tério do Esporte

l)Debater, por meio de grupo de trabalho interministerial, ações e estra-

tégias que visem assegurar o encaminhamento para o presídio feminino de 

mulheres transexuais e travestis que estejam em regime de reclusão.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República; Secretaria Especial de Políticas para as 

Mulheres da Presidência da República

Objetivo estratégico II:

Limitação do uso dos institutos de prisão cautelar.

Ações programáticas:

a)Propor projeto de lei para alterar o Código de Processo Penal, com o 

objetivo de:
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• Estabelecer requisitos objetivos para decretação de prisões preventivas 

que consagrem sua excepcionalidade;

• Vedar a decretação de prisão preventiva em casos que envolvam crimes 

com pena máxima inferior a quatro anos, excetuando crimes graves como 

formação de quadrilha e peculato;

• Estabelecer o prazo máximo de oitenta e um dias para prisão provisória.

Responsável: Ministério da Justiça

b)Alterar a legislação sobre abuso de autoridade, tipificando de modo es-

pecífico as condutas puníveis.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

Objetivo estratégico III:

Tratamento adequado de pessoas com transtornos mentais.

Ações programáticas:

a)Estabelecer diretrizes que garantam tratamento adequado às pessoas 

com transtornos mentais, em consonância com o princípio de desinstitucio-

nalização.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Saúde

b)Propor projeto de lei para alterar o Código Penal, prevendo que o perío-

do de cumprimento de medidas de segurança não deve ultrapassar o da pena 

prevista para o crime praticado, e estabelecendo a continuidade do tratamen-

to fora do sistema penitenciário quando necessário.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Saúde

c)Estabelecer mecanismos para a reintegração social dos internados em 

medida de segurança quando da extinção desta, mediante aplicação dos be-

nefícios sociais correspondentes.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Saúde; Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome
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Objetivo estratégico IV:

Ampliação da aplicação de penas e medidas alternativas.

Ações programáticas:

a)Desenvolver instrumentos de gestão que assegurem a sustentabilidade 

das políticas públicas de aplicação de penas e medidas alternativas.

Responsáveis: Ministério da Justiça

b)Incentivar a criação de varas especializadas e de centrais de monitora-

mento do cumprimento de penas e medidas alternativas.

Responsável: Ministério da Justiça

c)Desenvolver modelos de penas e medidas alternativas que associem 

seu cumprimento ao ilícito praticado, com projetos temáticos que estimulem 

a capacitação do cumpridor, bem como penas de restrição de direitos com 

controle de frequência.

Responsável: Ministério da Justiça

d)Desenvolver programas-piloto com foco na educação, para aplicação da 

pena de limitação de final de semana.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério da Educação



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

115

Diretriz 17: Promoção de sistema de justiça mais acessível, ágil e 

efetivo, para o conhecimento, a garantia e a defesa dos direitos.

Objetivo estratégico I:

Acesso da população à informação sobre seus direitos e sobre 

como garanti-los.

Ações programáticas:

a)Difundir o conhecimento sobre os Direitos Humanos e sobre a legislação 

pertinente com publicações em linguagem e formatos acessíveis.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

b)Fortalecer as redes de canais de denúncia (disque-denúncia) e sua arti-

culação com instituições de Direitos Humanos.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

c)Incentivar a criação de centros integrados de serviços públicos para 

prestação de atendimento ágil à população, inclusive com unidades itineran-

tes para obtenção de documentação básica.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Justiça

d)Fortalecer o governo eletrônico com a ampliação da disponibilização de 

informações e serviços para a população via Internet, em formato acessível.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

116

Objetivo estratégico II:

Garantia do aperfeiçoamento e monitoramento das normas jurídicas 

para proteção dos Direitos Humanos.

Ações programáticas:

a)Implementar o Observatório da Justiça Brasileira, em parceria com a 

sociedade civil.

Responsável: Ministério da Justiça

b)Aperfeiçoar o sistema de fiscalização de violações aos Direitos Huma-

nos, por meio do aprimoramento do arcabouço de sanções administrativas.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Saúde; Ministério da Justiça; Ministério do Traba-

lho e Emprego

c)Ampliar equipes de fiscalização sobre violações dos Direitos Humanos, 

em parceria com a sociedade civil.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

d)Propor projeto de lei buscando ampliar a utilização das ações coletivas 

para proteção dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, ga-

rantindo a consolidação de instrumentos coletivos de resolução de conflitos.

Responsável: Ministério da Justiça

e)Propor projetos de  lei para simplificar o processamento e  julgamento 

das ações judiciais; coibir os atos protelatórios; restringir as hipóteses de re-

curso ex officio e reduzir recursos e desjudicializar conflitos.

Responsável: Ministério da Justiça

f)Aperfeiçoar a legislação trabalhista, visando ampliar novas tutelas de 

proteção das relações do trabalho e as medidas de combate à discriminação 

e ao abuso moral no trabalho.
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Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério da Justiça; 

Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República

g)Implementar mecanismos de monitoramento dos serviços de atendi-

mento ao aborto legalmente autorizado, garantindo seu cumprimento e faci-

lidade de acesso.

Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políticas para 

as Mulheres da Presidência da República

Objetivo estratégico III:

Utilização de modelos alternativos de solução de conflitos.

Ações programáticas:

a)Fomentar iniciativas de mediação e conciliação, estimulando a resolução 

de conflitos por meios autocompositivos, voltados à maior pacificação social 

e menor judicialização.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério do Desenvolvimento 

Agrário; Ministério das Cidades

b)Fortalecer a criação de núcleos de justiça comunitária, em articulação 

com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e apoiar o financiamento 

de infraestrutura e de capacitação.

Responsável: Ministério da Justiça

c)Capacitar lideranças comunitárias sobre instrumentos e técnicas de media-

ção comunitária, incentivando a resolução de conflitos nas próprias comunidades.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

d)Incentivar projetos pilotos de Justiça Restaurativa, como forma de ana-

lisar seu impacto e sua aplicabilidade no sistema jurídico brasileiro.

Responsável: Ministério da Justiça



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

118

e)Estimular e ampliar experiências voltadas para a  solução de conflitos 

por meio da mediação comunitária e dos Centros de Referência em Direitos 

Humanos, especialmente em áreas de baixo Índice de Desenvolvimento Hu-

mano (IDH) e com dificuldades de acesso a serviços públicos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Justiça

Objetivo estratégico IV:

Garantia de acesso universal ao sistema judiciário.

Ações programáticas:

a)Propor a ampliação da atuação da Defensoria Pública da União.

Responsável: Ministério da Justiça

b)Fomentar parcerias entre Municípios e entidades de proteção dos Direi-

tos Humanos para atendimento da população com dificuldade de acesso ao 

sistema de justiça, com base no mapeamento das principais demandas da po-

pulação local e no estabelecimento de estratégias para atendimento e ações 

educativas e informativas.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

c)Apoiar a capacitação periódica e constante dos operadores do Direito e 

servidores da Justiça na aplicação dos Direitos Humanos voltada para a com-

posição de conflitos.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

d)Dialogar com o Poder Judiciário para assegurar o efetivo acesso das 

pessoas com deficiência à justiça, em igualdade de condições com as demais 

pessoas.
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Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

e)Apoiar os movimentos sociais e a Defensoria Pública na obtenção da 

gratuidade das perícias para as demandas judiciais, individuais e coletivas, e 

relacionadas a violações de Direitos Humanos.

Responsável: Ministério da Justiça

Objetivo estratégico V:

Modernização da gestão e agilização do funcionamento do sistema 

de justiça.

Ações programáticas:

a)Propor legislação de revisão e modernização dos serviços notariais e de 

registro.

Responsável: Ministério da Justiça

b)Desenvolver sistema integrado de informações do Poder Executivo e 

Judiciário e disponibilizar seu acesso à sociedade.

Responsável: Ministério da Justiça

Objetivo estratégico VI:

Acesso à Justiça no campo e na cidade.

Ações programáticas:

a)Assegurar a criação de marco legal para a prevenção e mediação de 

conflitos fundiários urbanos, garantindo o devido processo legal e a função 

social da propriedade.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério das Cidades
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b)Propor projeto de lei voltado a regulamentar o cumprimento de man-

dados de reintegração de posse ou correlatos, garantindo a observância do 

respeito aos Direitos Humanos.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Ministério das Cidades; Ministério 

do Desenvolvimento Agrário

c)Promover o diálogo com o Poder Judiciário para a elaboração de pro-

cedimento para o enfrentamento de  casos de  conflitos  fundiários  coletivos 

urbanos e rurais.

Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério da Justiça; Ministério 

do Desenvolvimento Agrário

d) Propor projeto de lei para institucionalizar a utilização da mediação 

nas demandas de conflitos coletivos agrários e urbanos, priorizando a oitiva 

do INCRA, institutos de terras estaduais, Ministério Público e outros órgãos 

públicos especializados, sem prejuízo de outros meios institucionais para so-

lução de conflitos. (Redação dada pelo Decreto n. 7.177, de 2010)

Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério da Justiça

Eixo Orientador V:

Educação e cultura em Direitos Humanos

A educação e a cultura em Direitos Humanos visam à formação de nova 

mentalidade coletiva para o exercício da solidariedade, do respeito às diver-

sidades e da tolerância. Como processo sistemático e multidimensional que 

orienta a formação do sujeito de direitos, seu objetivo é combater o precon-

ceito, a discriminação e a violência, promovendo a adoção de novos valores 

de liberdade, justiça e igualdade.

A educação em Direitos Humanos, como canal estratégico capaz de pro-

duzir uma sociedade igualitária, extrapola o direito à educação permanente 

e de qualidade. Trata-se de mecanismo que articula, entre outros elementos: 

a) a apreensão de conhecimentos historicamente construídos sobre Direitos 

Humanos e a sua relação com os contextos internacional, regional, nacional 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Decreto/D7177.htm#art2
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e local; b) a afirmação de valores, atitudes e práticas sociais que expressem 

a cultura dos Direitos Humanos em todos os espaços da sociedade; c) a for-

mação de consciência cidadã capaz de se fazer presente nos níveis cognitivo, 

social, ético e político; d) o desenvolvimento de processos metodológicos 

participativos e de construção coletiva, utilizando linguagens e materiais di-

dáticos contextualizados; e) o fortalecimento de políticas que gerem ações 

e instrumentos em favor da promoção, da proteção e da defesa dos Direitos 

Humanos, bem como da reparação das violações.

O PNDH-3 dialoga com o Plano Nacional de Educação em Direitos Huma-

nos (PNEDH) como referência para a política nacional de Educação e Cultura 

em Direitos Humanos, estabelecendo os alicerces a serem adotados nos âm-

bitos nacional, estadual, distrital e municipal.

O PNEDH, refletido neste programa, se desdobra em cinco grandes áreas:

Na educação básica, a ênfase do PNDH-3 é possibilitar, desde a infância, 

a formação de sujeitos de direito, priorizando as populações historicamente 

vulnerabilizadas. A troca de experiências entre crianças de diferentes raças 

e etnias, imigrantes, com deficiência física ou mental, fortalece, desde cedo, 

sentimento de convivência pacífica. Conhecer o diferente, desde a mais tenra 

idade, é perder o medo do desconhecido, formar opinião respeitosa e comba-

ter o preconceito, às vezes arraigado na própria família.

No PNDH-3, essa concepção se traduz em propostas de mudanças curricu-

lares, incluindo a educação transversal e permanente nos temas ligados aos 

Direitos Humanos e, mais especificamente, o estudo da temática de gênero e 

orientação sexual, das culturas indígena e afro-brasileira entre as disciplinas 

do ensino fundamental e médio.

No ensino superior, as metas previstas visam a incluir os Direitos Huma-

nos, por meio de diferentes modalidades como disciplinas, linhas de pesquisa, 

áreas de concentração, transversalização incluída nos projetos acadêmicos 

dos diferentes cursos de graduação e pós-graduação, bem como em progra-

mas e projetos de extensão.
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A educação não formal em Direitos Humanos é orientada pelos princípios 

da emancipação e da autonomia, configurando-se como processo de sensi-

bilização e formação da consciência crítica. Desta forma, o PNDH-3 propõe 

inclusão da temática de Educação em Direitos Humanos nos programas de 

capacitação de lideranças comunitárias e nos programas de qualificação pro-

fissional, alfabetização de jovens e adultos, entre outros. Volta-se, especial-

mente, para o estabelecimento de diálogo e parcerias permanentes como o 

vasto leque brasileiro de movimentos populares, sindicatos, igrejas, ONGs, 

clubes, entidades empresariais e toda sorte de agrupamentos da sociedade 

civil que desenvolvem atividades formativas em seu cotidiano.

A formação e a educação continuada em Direitos Humanos, com recortes 

de gênero, relações étnico-raciais e de orientação sexual, em todo o serviço 

público, especialmente entre os agentes do sistema de Justiça de segurança 

pública, são fundamentais para consolidar o Estado Democrático e a proteção 

do direito à vida e à dignidade, garantindo tratamento igual a todas as pessoas 

e o funcionamento de sistemas de Justiça que promovam os Direitos Humanos.

Por fim, aborda-se o papel estratégico dos meios de comunicação de mas-

sa, no sentido de construir ou desconstruir ambiente nacional e cultura social 

de respeito e proteção aos Direitos Humanos. Daí a importância primordial 

de introduzir mudanças que assegurem ampla democratização desses meios, 

bem como de atuar permanentemente junto a todos os profissionais e empre-

sas do setor (seminários, debates, reportagens, pesquisas e conferências), 

buscando sensibilizar e conquistar seu compromisso ético com a afirmação 

histórica dos Direitos Humanos.
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Diretriz 18: Efetivação das diretrizes e dos princípios da política nacio-

nal de educação em Direitos Humanos para fortalecer cultura de direitos.

Objetivo estratégico I:

Implementação do Plano Nacional de Educação em Direitos Hu-

manos - PNEDH

Ações programáticas:

a)Desenvolver ações programáticas e promover articulação que viabilizem 

a implantação e a implementação do PNEDH.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação; Ministério da Justiça

b)Implantar mecanismos e instrumentos de monitoramento, avaliação e 

atualização do PNEDH, em processos articulados de mobilização nacional.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação; Ministério da Justiça

c)Fomentar e apoiar a elaboração de planos estaduais e municipais de 

educação em Direitos Humanos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação; Ministério da Justiça

d)Apoiar  técnica e financeiramente  iniciativas em educação em Direitos 

Humanos, que estejam em consonância com o PNEDH.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação; Ministério da Justiça

e)Incentivar a criação e investir no fortalecimento dos comitês de educa-

ção em Direitos Humanos em todos os Estados e no Distrito Federal, como ór-

gãos consultivos e propositivos da política de educação em Direitos Humanos.
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Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Justiça

Objetivo Estratégico II:

Ampliação de mecanismos e produção de materiais pedagógicos 

e didáticos para Educação em Direitos Humanos.

Ações programáticas:

a)Incentivar a criação de programa nacional de formação em educação em 

Direitos Humanos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação; Ministério da Justiça; Secretaria Espe-

cial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República

b)Estimular a temática dos Direitos Humanos nos editais de avaliação e 

seleção de obras didáticas do sistema de ensino.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação;

c)Estabelecer critérios e indicadores de avaliação de publicações na temá-

tica de Direitos Humanos para o monitoramento da escolha de livros didáticos 

no sistema de ensino.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação

d)Atribuir premiação anual de educação em Direitos Humanos, como for-

ma de incentivar a prática de ações e projetos de educação e cultura em Di-

reitos Humanos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação
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e)Garantir a continuidade da “Mostra Cinema e Direitos Humanos na Amé-

rica do Sul” e o “Festival dos Direitos Humanos” como atividades culturais 

para difusão dos Direitos Humanos.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

f)Consolidar a revista “Direitos Humanos” como instrumento de educação 

e cultura em Direitos Humanos, garantindo o caráter representativo e plural 

em seu conselho editorial.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

g)Produzir recursos pedagógicos e didáticos especializados e adquirir ma-

teriais e equipamentos em formato acessível para a educação em Direitos 

Humanos, para todos os níveis de ensino.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação

h)Publicar materiais pedagógicos e didáticos para a educação em Direitos 

Humanos em formato acessível para as pessoas com deficiência, bem como 

promover o uso da Língua Brasileira de Sinais (Libras) em eventos ou divul-

gação em mídia.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação.

i)Fomentar o acesso de estudantes, professores e demais profissionais da 

educação às tecnologias da informação e comunicação.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação
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Diretriz 19: Fortalecimento dos princípios da democracia e dos Di-

reitos Humanos nos sistemas de educação básica, nas instituições de 

ensino superior e outras instituições formadoras.

Objetivo Estratégico I:

Inclusão da temática de Educação e Cultura em Direitos Humanos 

nas escolas de educação básica e em outras instituições formadoras.

Ações Programáticas:

a)Estabelecer diretrizes curriculares para todos os níveis e modalidades de 

ensino da educação básica para a inclusão da temática de educação e cultura em 

Direitos Humanos, promovendo o reconhecimento e o respeito das diversidades 

de gênero, orientação sexual, identidade de gênero, geracional, étnico-racial, re-

ligiosa, com educação igualitária, não discriminatória e democrática.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação; Secretaria Especial de Políticas para as 

Mulheres da Presidência da República

b)Promover a inserção da educação em Direitos Humanos nos processos 

de formação inicial e continuada de todos os profissionais da educação, que 

atuam nas redes de ensino e nas unidades responsáveis por execução de me-

didas socioeducativas.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação

c)Incluir, nos programas educativos, o direito ao meio ambiente como Di-

reito Humano.

Responsáveis: Ministério do Meio Ambiente; Secretaria Especial dos Di-

reitos Humanos da Presidência da República; Ministério da Educação

d)Incluir conteúdos, recursos, metodologias e formas de avaliação da edu-

cação em Direitos Humanos nos sistemas de ensino da educação básica.
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Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação

e)Desenvolver ações nacionais de elaboração de estratégias de mediação 

de conflitos e de Justiça Restaurativa nas escolas, e outras instituições for-

madoras e instituições de ensino superior, inclusive promovendo a capacita-

ção de docentes para a identificação de violência e abusos contra crianças e 

adolescentes, seu encaminhamento adequado e a reconstrução das relações 

no âmbito escolar.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação; Ministério da Justiça

f)Publicar relatório periódico de acompanhamento da inclusão da temáti-

ca dos Direitos Humanos na educação formal que contenha, pelo menos, as 

seguintes informações:

• Número de Estados e Municípios que possuem planos de educação em 

Direitos Humanos;

• Existência de normas que incorporam a temática de Direitos Humanos 

nos currículos escolares;

• Documentos que atestem a existência de comitês de educação em Di-

reitos Humanos;

• Documentos que atestem a existência de órgãos governamentais espe-

cializados em educação em Direitos Humanos.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

g)Desenvolver e estimular ações de enfrentamento ao bullying e ao cyber-

bulling.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação

h)Implementar e acompanhar a aplicação das leis que dispõem sobre a 

inclusão da história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas em todos 

os níveis e modalidades da educação básica.
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Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação

Objetivo Estratégico II:

Inclusão da temática da Educação em Direitos Humanos nos cursos 

das Instituições de Ensino Superior.

Ações Programáticas:

a)Propor a inclusão da temática da educação em Direitos Humanos nas 

diretrizes curriculares nacionais dos cursos de graduação.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação

b)Incentivar a elaboração de metodologias pedagógicas de caráter trans-

disciplinar e interdisciplinar para a educação em Direitos Humanos nas Insti-

tuições de Ensino Superior.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação

c)Elaborar relatórios sobre a inclusão da temática dos Direitos Humanos 

no ensino superior, contendo informações sobre a existência de ouvidorias e 

sobre o número de:

• cursos de pós-graduação com áreas de concentração em Direitos Humanos;

• grupos de pesquisa em Direitos Humanos;

• cursos com a transversalização dos Direitos Humanos nos projetos polí-

ticos pedagógicos;

• disciplinas em Direitos Humanos;

• teses e dissertações defendidas;

• associações e instituições dedicadas ao tema e com as quais os docentes 

e pesquisadores tenham vínculo;

• núcleos e comissões que atuam em Direitos Humanos;
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• educadores com ações no tema Direitos Humanos;

• projetos de extensão em Direitos Humanos;

Responsáveis: Ministério da Educação; Secretaria Especial dos Direitos 

Humanos da Presidência da República

d)Fomentar a realização de estudos, pesquisas e a implementação de pro-

jetos de extensão sobre o período do regime 1964-1985, bem como apoiar a 

produção de material didático, a organização de acervos históricos e a criação 

de centros de referências.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação; Ministério da Justiça

e)Incentivar a realização de estudos, pesquisas e produção bibliográfica 

sobre a história e a presença das populações tradicionais.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação; Secretaria Especial de Políticas de Pro-

moção da Igualdade Racial da Presidência da República; Ministério da Justiça

Objetivo Estratégico III:

Incentivo à transdisciplinariedade e transversalidade nas ativida-

des acadêmicas em Direitos Humanos.

Ações Programáticas:

a)Incentivar o desenvolvimento de cursos de graduação, de formação con-

tinuada e programas de pós-graduação em Direitos Humanos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação; Secretaria Especial de Políticas de Pro-

moção da Igualdade Racial da Presidência da República; Secretaria Especial 

de Políticas para as Mulheres da Presidência da República
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b)Fomentar núcleos de pesquisa de educação em Direitos Humanos em 

instituições de ensino superior e escolas públicas e privadas, estruturando-as 

com equipamentos e materiais didáticos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação; Ministério da Ciência e Tecnologia

c)Fomentar e apoiar, no Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico 

e Tecnológico (CNPq) e na Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior (Capes), a criação da área “Direitos Humanos” como campo 

de conhecimento transdisciplinar e recomendar às agências de fomento que 

abram linhas de financiamento para atividades de ensino, pesquisa e exten-

são em Direitos Humanos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação; Ministério da Fazenda

d)Implementar programas e ações de fomento à extensão universitária 

em direitos humanos, para promoção e defesa dos Direitos Humanos e o de-

senvolvimento da cultura e educação em Direitos Humanos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

131

Diretriz 20: Reconhecimento da educação não formal como espa-

ço de defesa e promoção dos Direitos Humanos.

Objetivo Estratégico I:

Inclusão da temática da educação em Direitos Humanos na educação 

não formal.

Ações programáticas:

a)Fomentar a inclusão da temática de Direitos Humanos na educação não 

formal, nos programas de qualificação profissional, alfabetização de jovens 

e adultos, extensão rural, educação social comunitária e de cultura popular.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério do Desenvolvimento Agrário; Secretaria Especial de 

Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República; Mi-

nistério da Cultura; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Pre-

sidência da República

b)Apoiar iniciativas de educação popular em Direitos Humanos desenvol-

vidas por organizações comunitárias, movimentos sociais, organizações não 

governamentais e outros agentes organizados da sociedade civil.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial 

da Presidência da República; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres 

da Presidência da República; Ministério da Cultura; Ministério da Justiça

c)Apoiar e promover a capacitação de agentes multiplicadores para atua-

rem em projetos de educação em Direitos Humanos.

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República

d)Apoiar e desenvolver programas de formação em comunicação e Direi-

tos Humanos para comunicadores comunitários.



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

132

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério das Comunicações; Ministério da Cultura

e)Desenvolver iniciativas que levem a incorporar a temática da educação em 

Direitos Humanos nos programas de inclusão digital e de educação à distância.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação; Ministério das Comunicações; Ministé-

rio de Ciência e Tecnologia

f)Apoiar a incorporação da temática da educação em Direitos Humanos 

nos programas e projetos de esporte, lazer e cultura como instrumentos de 

inclusão social.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação; Ministério da Cultura; Ministério do 

Esporte

g)Fortalecer experiências alternativas de educação para os adolescentes, 

bem como para monitores e profissionais do sistema de execução de medidas 

socioeducativas.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação; Ministério da Justiça

Objetivo estratégico II:

Resgate da memória por meio da reconstrução da história dos 

movimentos sociais.

Ações programáticas:

a)Promover campanhas e pesquisas sobre a história dos movimentos de 

grupos historicamente vulnerabilizados, tais como o segmento LGBT, movimen-

tos de mulheres, quebradeiras de coco, castanheiras, ciganos, entre outros.
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Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 

da República

b)Apoiar iniciativas para a criação de museus voltados ao resgate da cul-

tura e da história dos movimentos sociais.

Responsáveis: Ministério da Cultura; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

Diretriz 21: Promoção da Educação em Direitos Humanos no serviço público.

Objetivo Estratégico I:

Formação e capacitação continuada dos servidores públicos em 

Direitos Humanos, em todas as esferas de governo.

Ações programáticas:

a) Apoiar e desenvolver atividades de formação e capacitação continuadas 

interdisciplinares em Direitos Humanos para servidores públicos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação; Ministério da Justiça; Ministério da 

Saúde; Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; Ministério das Re-

lações Exteriores

b)Incentivar a inserção da temática dos Direitos Humanos nos programas 

das escolas de formação de servidores vinculados aos órgãos públicos federais.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência 

da República; Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Ra-

cial da Presidência da República

c)Publicar materiais didático-pedagógicos sobre Direitos Humanos e fun-

ção pública, desdobrando temas e aspectos adequados ao diálogo com as 

várias áreas de atuação dos servidores públicos.
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Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

Objetivo Estratégico II:

Formação adequada e qualificada dos profissionais do sistema 

de segurança pública.

Ações programáticas:

a)Oferecer, continuamente e permanentemente, cursos em Direitos Humanos 

para os profissionais do sistema de segurança pública e justiça criminal.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República; Secretaria Especial de Políticas para as 

Mulheres da Presidência da República; Secretaria Especial de Políticas de Pro-

moção da Igualdade Racial da Presidência da República

b)Oferecer permanentemente cursos de especialização aos gestores, poli-

ciais e demais profissionais do sistema de segurança pública.

Responsável: Ministério da Justiça

c)Publicar materiais didático-pedagógicos sobre segurança pública e Direi-

tos Humanos.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

d)Incentivar a inserção da temática dos Direitos Humanos nos programas 

das escolas de formação inicial e continuada dos membros das Forças Armadas.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Defesa

e)Criar escola nacional de polícia para educação continuada dos profissio-

nais do sistema de segurança pública, com enfoque prático.

Responsável: Ministério da Justiça
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f)Apoiar a capacitação de policiais em direitos das crianças, em aspectos 

básicos do desenvolvimento infantil e em maneiras de lidar com grupos em 

situação de vulnerabilidade, como crianças e adolescentes em situação de 

rua, vítimas de exploração sexual e em conflito com a lei.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

Diretriz 22: Garantia do direito à comunicação democrática e ao aces-

so à informação para consolidação de uma cultura em Direitos Humanos.

Objetivo Estratégico I:

Promover o respeito aos Direitos Humanos nos meios de comu-

nicação e o cumprimento de seu papel na promoção da cultura em 

Direitos Humanos.

Ações Programáticas:

a) Propor a criação de marco legal, nos termos do art. 221 da Constitui-

ção, estabelecendo o respeito aos Direitos Humanos nos serviços de radio-

difusão (rádio e televisão) concedidos, permitidos ou autorizados. (Redação 

dada pelo decreto n. 7.177, de 2010)

Responsáveis: Ministério das Comunicações; Secretaria Especial dos Di-

reitos Humanos da Presidência da República; Ministério da Justiça; Ministério 

da Cultura

b)Promover diálogo com o Ministério Público para proposição de ações ob-

jetivando a suspensão de programação e publicidade atentatórias aos Direitos 

Humanos.

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Decreto/D7177.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Decreto/D7177.htm#art3
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c)Suspender patrocínio e publicidade oficial em meios que veiculam pro-

gramações atentatórias aos Direitos Humanos.

Responsáveis: Ministério das Comunicações; Secretaria Especial dos Di-

reitos Humanos da Presidência da República; Ministério da Justiça

d)Elaborar critérios de acompanhamento editorial a fim de criar ranking na-

cional de veículos de comunicação comprometidos com os princípios de Direi-

tos Humanos, assim como os que cometem violações. (Revogado pelo decre-

to n. 7.177, de 2010)

Responsáveis: Ministério das Comunicações; Secretaria Especial dos Di-

reitos Humanos da Presidência da República; Secretaria Especial de Políticas 

de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República; Secretaria 

Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da República; Ministério 

da Cultura; Ministério da Justiça (Revogado pelo decreto n. 7.177, de 2010)

e)Desenvolver programas de formação nos meios de comunicação públi-

cos como instrumento de informação e transparência das políticas públicas, 

de inclusão digital e de acessibilidade.

Responsáveis: Ministério das Comunicações; Secretaria Especial dos Di-

reitos Humanos da Presidência da República; Ministério da Cultura; Ministério 

da Justiça

f)Avançar na regularização das rádios comunitárias e promover incentivos 

para que se afirmem como instrumentos permanentes de diálogo com as co-

munidades locais.

Responsáveis: Ministério das Comunicações; Secretaria Especial dos Di-

reitos Humanos da Presidência da República; Ministério da Cultura; Ministério 

da Justiça

g)Promover a eliminação das barreiras que impedem o acesso de pessoas 

com deficiência sensorial à programação em todos os meios de comunicação 

e informação, em conformidade com o Decreto no 5.296/2004, bem como 

acesso a novos sistemas e tecnologias, incluindo Internet.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Decreto/D7177.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Decreto/D7177.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Decreto/D7177.htm#art7
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Responsáveis: Ministério das Comunicações; Secretaria Especial dos Di-

reitos Humanos da Presidência da República; Ministério da Justiça

Objetivo Estratégico II:

Garantia do direito à comunicação democrática e ao acesso à in-

formação.

Ações Programáticas:

a)Promover parcerias com entidades associativas de mídia, profissionais 

de comunicação, entidades sindicais e populares para a produção e divulga-

ção de materiais sobre Direitos Humanos.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Cultura; Ministério das Comunicações

b)Incentivar pesquisas regulares que possam identificar formas, circuns-

tâncias e características de violações dos Direitos Humanos na mídia.

Responsáveis: Ministério das Comunicações; Secretaria Especial dos Di-

reitos Humanos da Presidência da República

c)Incentivar a produção de filmes, vídeos, áudios e similares, voltada para 

a educação em Direitos Humanos e que reconstrua a história recente do au-

toritarismo no Brasil, bem como as iniciativas populares de organização e de 

resistência.

Responsáveis: Ministério das Comunicações; Secretaria Especial dos Di-

reitos Humanos da Presidência da República; Ministério da Cultura; Ministério 

da Justiça

Eixo Orientador VI:

Direito à Memória e à Verdade

A investigação do passado é fundamental para a construção da cidadania. 

Estudar o passado, resgatar sua verdade e trazer à tona seus acontecimentos 
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caracterizam forma de transmissão de experiência histórica, que é essencial 

para a constituição da memória individual e coletiva.

O Brasil ainda processa com dificuldades o resgate da memória e da ver-

dade sobre o que ocorreu com as vítimas atingidas pela repressão política du-

rante o regime de 1964. A impossibilidade de acesso a todas as informações 

oficiais impede que familiares de mortos e desaparecidos possam conhecer os 

fatos relacionados aos crimes praticados e não permite à sociedade elaborar 

seus próprios conceitos sobre aquele período.

A história que não é transmitida de geração a geração torna-se esquecida 

e silenciada. O silêncio e o esquecimento das barbáries geram graves lacunas 

na experiência coletiva de construção da identidade nacional. Resgatando a 

memória e a verdade, o País adquire consciência superior sobre sua própria 

identidade, a democracia se fortalece. As tentações totalitárias são neutrali-

zadas e crescem as possibilidades de erradicação definitiva de alguns resquí-

cios daquele período sombrio, como a tortura, por exemplo, ainda persistente 

no cotidiano brasileiro.

O trabalho de reconstituir a memória exige revisitar o passado e compar-

tilhar experiências de dor, violência e mortes. Somente depois de lembrá-las 

e fazer seu luto, será possível superar o trauma histórico e seguir adiante. A 

vivência do sofrimento e das perdas não pode ser reduzida a conflito privado 

e subjetivo, uma vez que se inscreveu num contexto social, e não individual.

A compreensão do passado por intermédio da narrativa da herança histó-

rica e pelo reconhecimento oficial dos acontecimentos possibilita aos cidadãos 

construírem os valores que indicarão sua atuação no presente. O acesso a 

todos os arquivos e documentos produzidos durante o regime militar é funda-

mental no âmbito das políticas de proteção dos Direitos Humanos.

Desde os anos 1990, a persistência de familiares de mortos e desapare-

cidos vem obtendo vitórias significativas nessa luta, com abertura de impor-

tantes arquivos estaduais sobre a repressão política do regime ditatorial. Em 

dezembro de 1995, coroando difícil e delicado processo de discussão entre 



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

139

esses familiares, o Ministério da Justiça e o Poder Legislativo Federal, foi 

aprovada a Lei no 9.140/95, que reconheceu a responsabilidade do Estado 

brasileiro pela morte de opositores ao regime de 1964.

Essa Lei instituiu Comissão Especial com poderes para deferir pedidos de 

indenização das famílias de uma lista inicial de 136 pessoas e julgar outros 

casos apresentados para seu exame. No art. 4º, inciso II, a Lei conferiu à Co-

missão Especial também a incumbência de envidar esforços para a localização 

dos corpos de pessoas desaparecidas no caso de existência de indícios quanto 

ao local em que possam estar depositados.

Em 24 de agosto de 2001, foi criada, pela Medida Provisória no 2151-3, a 

Comissão de Anistia do Ministério da Justiça. Esse marco legal foi reeditado 

pela Medida Provisória no 65, de 28 de agosto de 2002, e finalmente con-

vertido na Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002. Essa norma regula-

mentou o art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) 

da Constituição de 1988, que previa a concessão de anistia aos que foram 

perseguidos em decorrência de sua oposição política. Em dezembro de 2005, 

o Governo Federal determinou que os três arquivos da Agência Brasileira de 

Inteligência (ABIN) fossem entregues ao Arquivo Nacional, subordinado à 

Casa Civil, onde passaram a ser organizados e digitalizados.

Em agosto de 2007, em ato oficial coordenado pelo Presidente da Repúbli-

ca, foi lançado, pela Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República e pela Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políti-

cos, o livro-relatório “Direito à Memória e à Verdade”, registrando os onze 

anos de trabalho daquela Comissão e resumindo a história das vítimas da 

ditadura no Brasil.

A trajetória de estudantes, profissionais liberais, trabalhadores e campo-

neses que se engajaram no combate ao regime militar aparece como docu-

mento oficial do Estado brasileiro. O Ministério da Educação e a Secretaria 

Especial dos Direitos Humanos formularam parceria para criar portal que in-

cluirá o livro-relatório, ampliado com abordagem que apresenta o ambiente 
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político, econômico, social e principalmente os aspectos culturais do período. 

Serão distribuídas milhares de cópias desse material em mídia digital para 

estudantes de todo o País.

Em julho de 2008, o Ministério da Justiça e a Comissão de Anistia promo-

veram audiência pública sobre “Limites e Possibilidades para a Responsabili-

zação Jurídica dos Agentes Violadores de Direitos Humanos durante o Estado 

de Exceção no Brasil”, que discutiu a interpretação da Lei de Anistia de 1979 

no que se refere à controvérsia jurídica e política, envolvendo a prescrição ou 

imprescritibilidade dos crimes de tortura.

A Comissão de Anistia já realizou setecentas sessões de julgamento e 

promoveu, desde 2008, trinta caravanas, possibilitando a participação da so-

ciedade nas discussões, e contribuindo para a divulgação do tema no País. 

Até 1º de novembro de 2009, já haviam sido apreciados por essa Comissão 

mais de cinquenta e dois mil pedidos de concessão de anistia, dos quais qua-

se trinta e cinco mil foram deferidos e cerca de dezessete mil, indeferidos. 

Outros doze mil pedidos aguardavam julgamento, sendo possível, ainda, a 

apresentação de novas solicitações. Em julho de 2009, em Belo Horizonte, o 

Ministro de Estado da Justiça realizou audiência pública de apresentação do 

projeto Memorial da Anistia Política do Brasil, envolvendo a remodelação e 

construção de novo edifício junto ao antigo “Coleginho” da Universidade Fe-

deral de Minas Gerais (UFMG), onde estará disponível para pesquisas todo o 

acervo da Comissão de Anistia.

No âmbito da sociedade civil, foram levadas ao Poder Judiciário importan-

tes ações que provocaram debate sobre a interpretação das leis e a apuração 

de responsabilidades. Em 1982, um grupo de familiares entrou com ação 

na Justiça Federal para a abertura de arquivos e localização dos restos mor-

tais dos mortos e desaparecidos políticos no episódio conhecido como “Guer-

rilha do Araguaia”. Em 2003, foi proferida sentença condenando a União, 

que recorreu e, posteriormente, criou Comissão Interministerial pelo Decreto 

no 4.850, de 2 de outubro de 2003, com a finalidade de obter informações 
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que levassem à localização dos restos mortais de participantes da “Guerrilha 

do Araguaia”. Os trabalhos da Comissão Interministerial encerraram-se em 

março de 2007, com a divulgação de seu relatório final.

Em agosto de 1995, o Centro de Estudos para a Justiça e o Direito Inter-

nacional (CEJIL) e a Human Rights Watch/América (HRWA), em nome de um 

grupo de familiares, apresentaram petição à Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos (CIDH), denunciando o desaparecimento de integrantes 

da “Guerrilha do Araguaia”. Em 31 de outubro de 2008, a CIDH expediu o 

Relatório de Mérito no 91/08, onde fez recomendações ao Estado brasileiro. 

Em 26 de março de 2009, a CIDH submeteu o caso à Corte Interamericana 

de Direitos Humanos, requerendo declaração de responsabilidade do Estado 

brasileiro sobre violações de direitos humanos ocorridas durante as operações 

de repressão àquele movimento.

Em 2005 e 2008, duas famílias iniciaram, na Justiça Civil, ações declarató-

rias para o reconhecimento das torturas sofridas por seus membros, indican-

do o responsável pelas sevícias. Ainda em 2008, o Ministério Público Federal 

em São Paulo propôs Ação Civil Pública contra dois oficiais do exército acu-

sados de determinarem prisão ilegal, tortura, homicídio e desaparecimento 

forçado de dezenas de cidadãos.

Tramita também, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, Arguição de Des-

cumprimento de Preceito Fundamental, proposta pelo Conselho Federal da Ordem 

dos Advogados do Brasil, que solicita a mais alta corte brasileira posicionamento 

formal para saber se, em 1979, houve ou não anistia dos agentes públicos res-

ponsáveis pela prática de tortura, homicídio, desaparecimento forçado, abuso de 

autoridade, lesões corporais e estupro contra opositores políticos, considerando, 

sobretudo, os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil e a insuscetibi-

lidade de graça ou anistia do crime de tortura.

Em abril de 2009, o Ministério da Defesa, no contexto da decisão transi-

tada em julgado da referida ação judicial de 1982, criou Grupo de Trabalho 

para realizar buscas de restos mortais na região do Araguaia, sendo que, 



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

142

por ordem expressa do Presidente da República, foi instituído Comitê Inte-

rinstitucional de Supervisão, com representação dos familiares de mortos e 

desaparecidos políticos, para o acompanhamento e orientação dos trabalhos. 

Após três meses de buscas intensas, sem que tenham sido encontrados res-

tos mortais, os trabalhos foram temporariamente suspensos devido às chuvas 

na região, prevendo-se sua retomada ao final do primeiro trimestre de 2010.

Em maio de 2009, o Presidente da República coordenou o ato de lança-

mento do projeto Memórias Reveladas, sob responsabilidade da Casa Civil, 

que interliga digitalmente o acervo recolhido ao Arquivo Nacional após de-

zembro de 2005, com vários outros arquivos federais sobre a repressão po-

lítica e com arquivos estaduais de quinze unidades da federação, superando 

cinco milhões de páginas de documentos (www.memoriasreveladas.arquivo-

nacional.gov.br).

Cabe, agora, completar esse processo mediante recolhimento ao Arqui-

vo Nacional de todo e qualquer documento indevidamente retido ou ocultado, 

nos termos da Portaria Interministerial assinada na mesma data daquele lan-

çamento. Cabe também sensibilizar o Legislativo pela aprovação do Projeto de 

Lei no 5.228/2009, assinado pelo Presidente da República, que introduz avanços 

democratizantes nas normas reguladoras do direito de acesso à informação.

Iimportância superior nesse resgate da história nacional está no imperati-

vo de localizar os restos mortais de pelo menos cento e quarenta brasileiros e 

brasileiras que foram mortos pelo aparelho de repressão do regime ditatorial. 

A partir de junho de 2009, a Secretaria de Comunicação Social da Presidência 

da República planejou, concebeu e veiculou abrangente campanha publicitá-

ria de televisão, internet, rádio, jornais e revistas de todo o Brasil buscando 

sensibilizar os cidadãos sobre essa questão. As mensagens solicitavam que 

informações sobre a localização de restos mortais ou sobre qualquer docu-

mento e arquivos envolvendo assuntos da repressão política entre 1964 e 

1985 sejam encaminhados ao Memórias Reveladas. Seu propósito é assegu-

rar às famílias o exercício do direito sagrado de prantear seus entes queridos 
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e promover os ritos funerais, sem os quais desaparece a certeza da morte e 

se perpetua angústia que equivale a nova forma de tortura.

As violações sistemáticas dos Direitos Humanos pelo Estado durante o 

regime ditatorial são desconhecidas pela maioria da população, em especial 

pelos  jovens. A radiografia dos atingidos pela repressão política ainda está 

longe de ser concluída, mas calcula-se que pelo menos cinquenta mil pessoas 

foram presas somente nos primeiros meses de 1964; cerca de vinte mil bra-

sileiros foram submetidos a torturas e cerca de quatrocentos cidadãos foram 

mortos ou estão desaparecidos. Ocorreram milhares de prisões políticas não 

registradas, cento e trinta banimentos, quatro mil, oitocentos e sessenta e 

duas cassações de mandatos políticos, uma cifra incalculável de exílios e re-

fugiados políticos.

As ações programáticas deste eixo orientador têm como finalidade assegu-

rar o processamento democrático e republicano de todo esse período da his-

tória brasileira, para que se viabilize o desejável sentimento de reconciliação 

nacional. E para se construir consenso amplo no sentido de que as violações 

sistemáticas de Direitos Humanos registradas entre 1964 e 1985, bem como 

no período do Estado Novo, não voltem a ocorrer em nosso País, nunca mais.
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Diretriz 23: Reconhecimento da memória e da verdade como Direi-

to Humano da cidadania e dever do Estado.

Objetivo Estratégico I:

Promover a apuração e o esclarecimento público das viola-

ções de Direitos Humanos praticadas no contexto da repres-

são política ocorrida no Brasil no período fixado pelo art. 8º do 

ADCT da Constituição, a fim de efetivar o direito à memória e à 

verdade histórica e promover a reconciliação nacional.

Ação Programática:

a)Designar grupo de trabalho composto por representantes da Casa Civil, 

do Ministério da Justiça, do Ministério da Defesa e da Secretaria Especial dos 

Direitos Humanos da Presidência da República, para elaborar, até abril de 

2010, projeto de lei que institua Comissão Nacional da Verdade, composta 

de forma plural e suprapartidária, com mandato e prazo definidos, para exa-

minar as violações de Direitos Humanos praticadas no contexto da repressão 

política no período mencionado, observado o seguinte:

• O grupo de trabalho será formado por representantes da Casa Civil da 

Presidência da República, que o presidirá, do Ministério da Justiça, do Ministé-

rio da Defesa, da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 

República, do presidente da Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos 

Políticos, criada pela Lei no 9.140/95 e de representante da sociedade civil, 

indicado por esta Comissão Especial;

• Com o objetivo de promover o maior intercâmbio de informações e a 

proteção mais eficiente dos Direitos Humanos, a Comissão Nacional da Verda-

de estabelecerá coordenação com as atividades desenvolvidas pelos seguin-

tes órgãos:



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

145

• Arquivo Nacional, vinculado à Casa Civil da Presidência da República;

• Comissão de Anistia, vinculada ao Ministério da Justiça;

• Comissão Especial criada pela Lei no 9.140/95, vinculada à Secretaria 

Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República;

• Comitê Interinstitucional de Supervisão instituído pelo Decreto Presiden-

cial de 17 de julho de 2009;

• Grupo de Trabalho instituído pela Portaria no 567/MD, de 29 de abril de 

2009, do Ministro de Estado da Defesa;

• No exercício de suas atribuições, a Comissão Nacional da Verdade pode-

rá realizar as seguintes atividades:

- requisitar documentos públicos, com a colaboração das respectivas au-

toridades, bem como requerer ao Judiciário o acesso a documentos privados;

- colaborar com todas as instâncias do Poder Público para a apuração de 

violações de Direitos Humanos, observadas as disposições da Lei no 6.683, 

de 28 de agosto de 1979;

- promover, com base em seus informes, a reconstrução da história dos 

casos de violação de Direitos Humanos, bem como a assistência às vítimas 

de tais violações;

- promover, com base no acesso às informações, os meios e recursos 

necessários para a localização e identificação de corpos e restos mortais de 

desaparecidos políticos;

-  identificar e  tornar públicas as estruturas utilizadas para a prática de 

violações de Direitos Humanos, suas ramificações nos diversos aparelhos do 

Estado e em outras instâncias da sociedade;

- registrar e divulgar seus procedimentos oficiais, a fim de garantir o es-

clarecimento circunstanciado de torturas, mortes e desaparecimentos, de-

vendo-se discriminá-los e encaminhá-los aos órgãos competentes;

- apresentar recomendações para promover a efetiva reconciliação nacio-

nal e prevenir no sentido da não repetição de violações de Direitos Humanos.
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• A Comissão Nacional da Verdade deverá apresentar, anualmente, rela-

tório circunstanciado que exponha as atividades realizadas e as respectivas 

conclusões, com base em informações colhidas ou recebidas em decorrência 

do exercício de suas atribuições.

Diretriz 24: Preservação da memória histórica e construção pública da verdade.

Objetivo Estratégico I:

Incentivar iniciativas de preservação da memória histórica e de 

construção pública da verdade sobre períodos autoritários.

Ações programáticas:

a)Disponibilizar linhas de financiamento para a criação de centros de me-

mória sobre a repressão política, em todos os Estados, com projetos de va-

lorização da história cultural e de socialização do conhecimento por diversos 

meios de difusão.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 

República; Ministério da Justiça; Ministério da Cultura; Ministério da Educação

b)Criar comissão específica, em conjunto com departamentos de História 

e centros de pesquisa, para reconstituir a história da repressão ilegal relacio-

nada ao Estado Novo (1937-1945). Essa comissão deverá publicar relatório 

contendo os documentos que fundamentaram essa repressão, a descrição do 

funcionamento da justiça de exceção, os responsáveis diretos no governo di-

tatorial, registros das violações, bem como dos autores e das vítimas.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 

República; Ministério da Educação; Ministério da Justiça; Ministério da Cultura

c)Identificar e sinalizar locais públicos que serviram à repressão ditatorial, 

bem como locais onde foram ocultados corpos e restos mortais de persegui-

dos políticos.
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c) Identificar e tornar públicos as estruturas, os locais, as instituições e as 

circunstâncias relacionados à prática de violações de direitos humanos, suas 

eventuais ramificações nos diversos aparelhos estatais e na sociedade, bem 

como promover, com base no acesso às informações, os meios e recursos 

necessários para a localização e identificação de corpos e restos mortais de 

desaparecidos políticos. (Redação dada pelo Decreto n. 7.177, de 2010)

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Casa Civil da Presidência da República; Ministério da Justiça; 

Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República

d)Criar e manter museus, memoriais e centros de documentação sobre a 

resistência à ditadura.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Justiça; Ministério da Cultura; Secretaria de Rela-

ções Institucionais da Presidência da República

e)Apoiar técnica e financeiramente a criação de observatórios do Direito à 

Memória e à Verdade nas universidades e em organizações da sociedade civil.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação

f)Desenvolver programas e ações educativas, inclusive a produção de mate-

rial didático-pedagógico para ser utilizado pelos sistemas de educação básica e 

superior sobre o regime de 1964-1985 e sobre a resistência popular à repressão.

f) Desenvolver programas e ações educativas, inclusive a produção de 

material didático-pedagógico para ser utilizado pelos sistemas de educação 

básica e superior sobre graves violações de direitos humanos ocorridas no 

período fixado no art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

da Constituição de 1988. (Redação dada pelo Decreto n. 7.177, de 2010)

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Educação; Ministério da Justiça; Ministério da Cul-

tura; Ministério de Ciência e Tecnologia

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Decreto/D7177.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Decreto/D7177.htm#art4
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Diretriz 25: Modernização da legislação relacionada com promo-

ção do direito à memória e à verdade, fortalecendo a democracia.

Objetivo Estratégico I:

Suprimir do ordenamento jurídico brasileiro eventuais normas re-

manescentes de períodos de exceção que afrontem os compromissos 

internacionais e os preceitos constitucionais sobre Direitos Humanos.

Ações Programáticas:

a)Criar grupo de trabalho para acompanhar, discutir e articular, com o 

Congresso Nacional, iniciativas de legislação propondo:

• revogação de leis remanescentes do período 1964-1985 que sejam con-

trárias à garantia dos Direitos Humanos ou tenham dado sustentação a gra-

ves violações;

• revisão de propostas legislativas envolvendo retrocessos na garantia dos 

Direitos Humanos em geral e no direito à memória e à verdade.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Justiça; Secretaria de Relações Institucionais da 

Presidência da República

b)Propor e articular o reconhecimento do status constitucional de instru-

mentos internacionais de Direitos Humanos novos ou já existentes ainda não 

ratificados.

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Justiça; Secretaria de Relações Institucionais da 

Presidência da República; Ministério das Relações Exteriores

c) Fomentar debates e divulgar informações no sentido de que logradou-

ros, atos e próprios nacionais ou prédios públicos não recebam nomes de 
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pessoas  identificadas reconhecidamente como torturadores. (Redação dada 

pelo Decreto n. 7.177, de 2010)

Responsáveis: Ministério da Justiça; Secretaria Especial dos Direitos Hu-

manos da Presidência da República; Casa Civil da Presidência da República; 

Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República

d) Acompanhar e monitorar a tramitação judicial dos processos de res-

ponsabilização civil sobre casos que envolvam graves violações de direitos 

humanos praticadas no período fixado no art. 8º do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição de 1988. (Redação dada pelo 

Decreto n. 7.177, de 2010)

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 

da República; Ministério da Justiça

*

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Decreto/D7177.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Decreto/D7177.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Decreto/D7177.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Decreto/D7177.htm#art5
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o 

exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-

-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de 

uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia 

social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pa-

cífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

CAPÍTULO VII

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I

Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de  legalidade,  impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-

cia e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 

19, de 1998)

I – os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasilei-

ros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos es-

trangeiros, na forma da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 

19, de 1998)

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
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II – a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação 

prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com 

a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em 

lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de 

livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 

19, de 1998)

III – o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, pror-

rogável uma vez, por igual período;

IV – durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, 

aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será 

convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou 

emprego, na carreira;

V – as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocu-

pantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por 

servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos 

em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramen-

to; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

VI – é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;

VII – o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos 

em lei específica; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

VIII – a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as 

pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;

IX – a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determina-

do para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

(Vide Emenda constitucional n. 106, de 2020)

X – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 

4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por  lei específica, 

observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anu-

al, sempre na mesma data e sem distinção de índices;  (Redação dada pela 

Emenda Constitucional n. 19, de 1998) (Regulamento)
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XI – a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e em-

pregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos mem-

bros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos 

e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumula-

tivamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra na-

tureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsí-

dio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Go-

vernador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais 

e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores 

do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 

por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribu-

nal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros 

do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional n. 41, 19.12.2003)

XII – os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário 

não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;

XIII – é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies re-

muneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

XIV – os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulterio-

res; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

XV – o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos 

públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste ar-

tigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional n. 19, de 1998)
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XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quan-

do houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o dispos-

to no inciso XI: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

a) a de dois cargos de professor; (Redação dada pela Emenda Constitu-

cional n. 19, de 1998)

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões  regulamentadas;  (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 

34, de 2001)

XVII – a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abran-

ge autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, 

suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 

poder público;  (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

XVIII – a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro 

de suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais se-

tores administrativos, na forma da lei;

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada 

a instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fun-

dação, cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua 

atuação; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

XX – depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de sub-

sidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a partici-

pação de qualquer delas em empresa privada;

XXI – ressalvados os casos especificados na  legislação, as obras, servi-

ços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
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efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigên-

cias de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumpri-

mento das obrigações. (Regulamento)

XXII – as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, 

exercidas por servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários 

para a realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive 

com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da 

lei ou convênio. (Incluído pela Emenda Constitucional n. 42, de 19.12.2003)

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 

órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracteri-

zem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade 

do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administra-

ção pública direta e indireta, regulando especialmente: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

I – as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a ava-

liação periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços; (Incluído pela 

Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

II – o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações so-

bre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  (Incluído 

pela Emenda Constitucional n. 19, de 1998) (Vide Lei n. 12.527, de 2011)

III – a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo 

de cargo, emprego ou função na administração pública. (Incluído pela Emen-

da Constitucional n. 19, de 1998)
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§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos 

direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o 

ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo 

da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalva-

das as respectivas ações de ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado presta-

doras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 

qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 

responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo 

ou emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a infor-

mações privilegiadas. (Incluído pela Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e enti-

dades da administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante con-

trato, a ser firmado entre seus administradores e o poder público, que tenha 

por  objeto  a  fixação de metas  de  desempenho para  o  órgão  ou  entidade, 

cabendo à lei dispor sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional n. 19, de 

1998) (Regulamento) (Vigência)

I – o prazo de duração do contrato; (Incluído pela Emenda Constitucional 

n. 19, de 1998)

II – os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obriga-

ções e responsabilidade dos dirigentes; (Incluído pela Emenda Constitucional 

n. 19, de 1998)

III – a remuneração do pessoal. (Incluído pela Emenda Constitucional n. 

19, de 1998)
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§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às socie-

dades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de 

despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Incluído pela Emenda Consti-

tucional n. 19, de 1998)

§ 10 É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria de-

correntes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, em-

prego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 

Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei 

de livre nomeação e exoneração. (Incluído pela Emenda Constitucional n. 20, 

de 1998) (Vide Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

§ 11 Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que 

trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório 

previstas em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional n. 47, de 2005)

§ 12 Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facul-

tado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emen-

da às respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio 

mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a 

noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos 

Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste pa-

rágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Incluído pela Emenda Constitucional n. 47, de 2005)

§ 13 O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis 

com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, en-

quanto permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o nível 

de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do 

cargo de origem.  (Incluído pela Emenda Constitucional n. 103, de 2019)
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§ 14 A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribui-

ção decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime 

Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou 

o referido tempo de contribuição.  (Incluído pela Emenda Constitucional n. 

103, de 2019)

§ 15 É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públi-

cos e de pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do 

disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga 

regime próprio de previdência social. (Incluído pela Emenda Constitucional n. 

103, de 2019)

§ 16 Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou con-

juntamente, devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com 

divulgação do objeto a ser avaliado e dos resultados alcançados, na forma da 

lei. (Incluído pela Emenda Constitucional n. 109, de 2021)

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e funda-

cional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

I –  tratando-se de mandato eletivo  federal,  estadual ou distrital,  ficará 

afastado de seu cargo, emprego ou função;

II – investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou 

função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

III – investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horá-

rios, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo 

da remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será apli-

cada a norma do inciso anterior;

IV – em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de man-

dato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, 

exceto para promoção por merecimento;
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V – na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem.  (Redação 

dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 2019)

Seção II

DOS SERVIDORES PÚBLICOS

(Redação dada pela Emenda Constitucional n. 18, de 1998)

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, 

no âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira 

para os servidores da administração pública direta, das autarquias e das fun-

dações públicas.  (Vide ADI n. 2.135)

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão 

conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado 

por servidores designados pelos respectivos Poderes  (Redação dada pela 

Emenda Constitucional n. 19, de 1998)  (Vide ADI n. 2.135)

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do 

sistema remuneratório observará: (Redação dada pela Emenda Constitucio-

nal n. 19, de 1998)

I – a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos car-

gos componentes de cada carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional n. 

19, de 1998)

II – os requisitos para a investidura; (Incluído pela Emenda Constitucional 

n. 19, de 1998)

III – as peculiaridades dos cargos. (Incluído pela Emenda Constitucional 

n. 19, de 1998)

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo 

para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-

-se a participação nos cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, 

facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos entre os entes 

federados. (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc18.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc18.htm#art2
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=11299
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=11299
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art5


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

159

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no 

art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, 

podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a na-

tureza do cargo o exigir. (Incluído pela Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de 

Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusiva-

mente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 

gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra es-

pécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e 

XI. (Incluído pela Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 

estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores 

públicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Incluído 

pela Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente 

os valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. 

(Incluído pela Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disci-

plinará a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com 

despesas correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no 

desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, treinamento e 

desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do ser-

viço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade. 

(Incluído pela Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira po-

derá ser fixada nos termos do § 4º. (Incluído pela Emenda Constitucional n. 

19, de 1998)
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§  9º  É  vedada  a  incorporação  de  vantagens  de  caráter  temporário  ou 

vinculadas  ao  exercício  de  função  de  confiança  ou  de  cargo  em  comissão 

à remuneração do cargo efetivo.  (Incluído pela Emenda Constitucional n. 

103, de 2019)

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de 

cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do 

respectivo ente federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensio-

nistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 2019)

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será 

aposentado: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 2019)

I – por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver 

investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obriga-

tória a realização de avaliações periódicas para verificação da continuidade 

das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria, na forma de lei 

do respectivo ente federativo; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 

103, de 2019)

II – compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contri-

buição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de 

idade, na forma de lei complementar;  (Redação dada pela Emenda Constitu-

cional n. 88, de 2015) (Vide Lei Complementar n. 152, de 2015)

III – no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mu-

lher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na idade mínima estabelecida 

mediante emenda às respectivas Constituições e Leis Orgânicas, observados 

o tempo de contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei comple-

mentar do respectivo ente federativo. (Redação dada pela Emenda Constitu-

cional n. 103, de 2019)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc88.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc88.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp152.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

161

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor 

mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo 

estabelecido para o Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto 

nos §§ 14 a 16. (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 2019)

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disci-

plinadas em lei do respectivo ente federativo.  (Redação dada pela Emenda 

Constitucional n. 103, de 2019)

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para con-

cessão de benefícios em regime próprio de previdência social, ressalvado o 

disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º. (Redação dada pela Emenda Consti-

tucional n. 103, de 2019)

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de 

servidores  com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicos-

social realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar.  (Incluído pela 

Emenda Constitucional n. 103, de 2019)

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria 

de ocupantes do cargo de agente penitenciário, de agente socioeducativo ou 

de policial dos órgãos de que tratam o inciso IV do caput do art. 51, o inciso 

XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 144. (Incluído pela 

Emenda Constitucional n. 103, de 2019)

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de 

servidores cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agen-

tes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses 

agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação. (In-

cluído pela Emenda Constitucional n. 103, de 2019)
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§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 

5 (cinco) anos em relação às idades decorrentes da aplicação do disposto 

no inciso III do § 1º, desde que comprovem tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio 

fixado em lei complementar do respectivo ente federativo.  (Redação dada 

pela Emenda Constitucional n. 103, de 2019)

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis 

na forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposen-

tadoria à conta de regime próprio de previdência social, aplicando-se outras 

vedações, regras e condições para a acumulação de benefícios previdenci-

ários estabelecidas no Regime Geral de Previdência Social.  (Redação dada 

pela Emenda Constitucional n. 103, de 2019)

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única 

fonte de renda formal auferida pelo dependente, o benefício de pensão por 

morte será concedido nos termos de lei do respectivo ente federativo, a qual 

tratará de forma diferenciada a hipótese de morte dos servidores de que trata 

o § 4º-B decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da função. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 2019)

§ 8º É assegurado o  reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.  

(Redação dada pela Emenda Constitucional n. 41, 19.12.2003)

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será 

contado para fins de aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A 

do art. 201, e o tempo de serviço correspondente será contado para fins de 

disponibilidade.  (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 2019)

§ 10 A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tem-

po de contribuição fictício.   (Incluído pela Emenda Constitucional n. 20, de 

15/12/98) (Vide Emenda Constitucional n. 20, de 1998)
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§ 11 Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos 

de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou 

empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição 

para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da adição 

de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma 

desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração, e de cargo eletivo.  (Incluído pela Emenda Constitucional n. 20, 

de 15/12/98)

§ 12 Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio 

de previdência social, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o 

Regime Geral de Previdência Social.  (Redação dada pela Emenda Constitu-

cional n. 103, de 2019)

§ 13 Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de outro car-

go temporário, inclusive mandato eletivo, ou de emprego público, o Regime 

Geral de Previdência Social.  (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 

103, de 2019)

§ 14 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por 

lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, regime de previdência com-

plementar para servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o 

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social para o 

valor das aposentadorias e das pensões em regime próprio de previdência 

social, ressalvado o disposto no § 16. (Redação dada pela Emenda Constitu-

cional n. 103, de 2019)

§ 15 O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá 

plano de benefícios somente na modalidade contribuição definida, observará 

o disposto no art. 202 e será efetivado por intermédio de entidade fechada de 

previdência complementar ou de entidade aberta de previdência complemen-

tar.  (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 2019)
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§ 16 Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 

14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço pú-

blico até a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime 

de previdência complementar.  (Incluído pela Emenda Constitucional n. 20, 

de 15/12/98)

§ 17 Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do 

benefício previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei. 

(Incluído pela Emenda Constitucional n. 41, 19.12.2003)

§ 18 Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máxi-

mo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de 

que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido para os servido-

res titulares de cargos efetivos. (Incluído pela Emenda Constitucional n. 41, 

19.12.2003) (Vide ADIN 3133) (Vide ADIN 3143) (Vide ADIN 3184)

§ 19 Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente 

federativo, o servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exi-

gências para a aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em ati-

vidade poderá fazer jus a um abono de permanência equivalente, no máxi-

mo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para 

aposentadoria compulsória.  (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 

103, de 2019)

§ 20 É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência 

social e de mais de um órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente 

federativo, abrangidos todos os poderes, órgãos e entidades autárquicas e 

fundacionais, que serão responsáveis pelo seu financiamento, observados os 

critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei complementar de 

que trata o § 22. (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 2019)

§ 21 (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 

103, de 2019)
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§ 22 Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, 

lei complementar federal estabelecerá, para os que já existam, normas ge-

rais de organização, de funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, 

dispondo, entre outros aspectos, sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional 

n. 103, de 2019)

I – requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regi-

me Geral de Previdência Social; (Incluído pela Emenda Constitucional n. 

103, de 2019)

II – modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos recursos; 

(Incluído pela Emenda Constitucional n. 103, de 2019)

III  –  fiscalização  pela União  e  controle  externo  e  social;  (Incluído pela 

Emenda Constitucional n. 103, de 2019)

IV – definição de equilíbrio financeiro e atuarial;  (Incluído pela Emenda 

Constitucional n. 103, de 2019)

V – condições para instituição do fundo com finalidade previdenciária de 

que trata o art. 249 e para vinculação a ele dos recursos provenientes de con-

tribuições e dos bens, direitos e ativos de qualquer natureza; (Incluído pela 

Emenda Constitucional n. 103, de 2019)

VI – mecanismos de equacionamento do deficit atuarial;  (Incluído pela 

Emenda Constitucional n. 103, de 2019)

VII – estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados 

os princípios relacionados com governança, controle interno e transparência; 

(Incluído pela Emenda Constitucional n. 103, de 2019)

VIII – condições e hipóteses para responsabilização daqueles que desem-

penhem atribuições relacionadas, direta ou indiretamente, com a gestão do 

regime; (Incluído pela Emenda Constitucional n. 103, de 2019)

IX – condições para adesão a consórcio público;  (Incluído pela Emenda 

Constitucional n. 103, de 2019)
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
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X – parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de alíquota 

de contribuições ordinárias e extraordinárias. (Incluído pela Emenda Consti-

tucional n. 103, de 2019)

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores 

nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

I – em virtude de sentença judicial transitada em julgado; (Incluído pela 

Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla 

defesa; (Incluído pela Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na 

forma de lei complementar, assegurada ampla defesa. (Incluído pela Emenda 

Constitucional n. 19, de 1998)

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será 

ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao 

cargo de origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou 

posto em disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de serviço. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável 

ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de ser-

viço, até seu adequado aproveitamento em outro cargo. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a ava-

liação especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. 

(Incluído pela Emenda Constitucional n. 19, de 1998)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art6
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DECRETO N. 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994

Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 
Executivo Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confe-

re o art. 84, incisos IV e VI, e ainda tendo em vista o disposto no art. 37 da 

Constituição, bem como nos arts. 116 e 117 da Lei n. 8.112, de 11 de dezem-

bro de 1990, e nos arts. 10, 11 e 12 da Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Código de Ética Profissional do Servidor Público 

Civil do Poder Executivo Federal, que com este baixa.

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta e 

indireta implementarão, em sessenta dias, as providências necessárias à ple-

na vigência do Código de Ética, inclusive mediante a Constituição da respec-

tiva Comissão de Ética, integrada por três servidores ou empregados titulares 

de cargo efetivo ou emprego permanente.

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética será comunicada à 

Secretaria da Administração Federal da Presidência da República, com a indi-

cação dos respectivos membros titulares e suplentes.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de junho de 1994, 173º da Independência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO

Romildo Canhim

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 1.171-1994?OpenDocument
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ANEXO

Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 

Executivo Federal

CAPÍTULO I

Seção I

Das Regras Deontológicas

I – A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios 

morais são primados maiores que devem nortear o servidor público, seja no 

exercício do cargo ou função, ou fora dele, já que refletirá o exercício da vo-

cação do próprio poder estatal. Seus atos, comportamentos e atitudes serão 

direcionados para a preservação da honra e da tradição dos serviços públicos.

II – O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento ético de 

sua conduta. Assim, não terá que decidir somente entre o legal e o ilegal, o 

justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, o oportuno e o inoportuno, 

mas principalmente entre o honesto e o desonesto, consoante as regras con-

tidas no art. 37, caput, e § 4º, da Constituição Federal.

III – A moralidade da Administração Pública não se limita à distinção entre 

o bem e o mal, devendo ser acrescida da idéia de que o fim é sempre o bem 

comum. O equilíbrio entre a legalidade e a finalidade, na conduta do servidor 

público, é que poderá consolidar a moralidade do ato administrativo.

IV – A remuneração do servidor público é custeada pelos tributos pagos di-

reta ou indiretamente por todos, até por ele próprio, e por isso se exige, como 

contrapartida, que a moralidade administrativa se integre no Direito, como 

elemento indissociável de sua aplicação e de sua finalidade, erigindo-se, como 

conseqüência, em fator de legalidade.

V – O trabalho desenvolvido pelo servidor público perante a comunidade 

deve ser entendido como acréscimo ao seu próprio bem-estar, já que, como 

cidadão, integrante da sociedade, o êxito desse trabalho pode ser considera-

do como seu maior patrimônio.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art37%C2%A74
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VI – A função pública deve ser tida como exercício profissional e, portanto, 

se integra na vida particular de cada servidor público. Assim, os fatos e atos 

verificados na conduta do dia-a-dia em sua vida privada poderão acrescer ou 

diminuir o seu bom conceito na vida funcional.

VII – Salvo os casos de segurança nacional, investigações policiais ou in-

teresse superior do Estado e da Administração Pública, a serem preservados 

em processo previamente declarado sigiloso, nos termos da lei, a publicidade 

de qualquer ato administrativo constitui  requisito de eficácia e moralidade, 

ensejando sua omissão comprometimento ético contra o bem comum, impu-

tável a quem a negar.

VIII – Toda pessoa tem direito à verdade. O servidor não pode omiti-la ou 

falseá-la, ainda que contrária aos interesses da própria pessoa interessada ou 

da Administração Pública. Nenhum Estado pode crescer ou estabilizar-se sobre 

o poder corruptivo do hábito do erro, da opressão ou da mentira, que sempre 

aniquilam até mesmo a dignidade humana quanto mais a de uma Nação.

IX – A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo dedicados ao serviço 

público caracterizam o esforço pela disciplina. Tratar mal uma pessoa que 

paga seus tributos direta ou indiretamente significa causar-lhe dano moral. 

Da mesma forma, causar dano a qualquer bem pertencente ao patrimônio 

público, deteriorando-o, por descuido ou má vontade, não constitui apenas 

uma ofensa ao equipamento e às instalações ou ao Estado, mas a todos os 

homens de boa vontade que dedicaram sua inteligência, seu tempo, suas es-

peranças e seus esforços para construí-los.

X – Deixar o servidor público qualquer pessoa à espera de solução que 

compete ao setor em que exerça suas funções, permitindo a formação de 

longas filas, ou qualquer outra espécie de atraso na prestação do serviço, não 

caracteriza apenas atitude contra a ética ou ato de desumanidade, mas prin-

cipalmente grave dano moral aos usuários dos serviços públicos.
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XI – O servidor deve prestar toda a sua atenção às ordens legais de seus 

superiores, velando atentamente por seu cumprimento, e, assim, evitando 

a conduta negligente. Os repetidos erros, o descaso e o acúmulo de desvios 

tornam-se, às vezes, difíceis de corrigir e caracterizam até mesmo imprudên-

cia no desempenho da função pública.

XII – Toda ausência  injustificada do servidor de seu  local de trabalho é 

fator de desmoralização do serviço público, o que quase sempre conduz à 

desordem nas relações humanas.

XIII – O servidor que trabalha em harmonia com a estrutura organizacio-

nal, respeitando seus colegas e cada concidadão, colabora e de todos pode 

receber colaboração, pois sua atividade pública é a grande oportunidade para 

o crescimento e o engrandecimento da Nação.

Seção II
Dos Principais Deveres do Servidor Público

XIV – São deveres fundamentais do servidor público:

a) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função ou emprego 

público de que seja titular;

b) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimento, pondo 

fim ou procurando prioritariamente resolver situações procrastinatórias, prin-

cipalmente diante de filas ou de qualquer outra espécie de atraso na pres-

tação dos serviços pelo setor em que exerça suas atribuições, com o fim de 

evitar dano moral ao usuário;

c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integridade do seu 

caráter, escolhendo sempre, quando estiver diante de duas opções, a melhor 

e a mais vantajosa para o bem comum;

d) jamais retardar qualquer prestação de contas, condição essencial da 

gestão dos bens, direitos e serviços da coletividade a seu cargo;

e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços aperfeiçoando o pro-

cesso de comunicação e contato com o público;
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f) ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios éticos que se 

materializam na adequada prestação dos serviços públicos;

g) ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, respeitando a ca-

pacidade e as limitações individuais de todos os usuários do serviço público, 

sem qualquer espécie de preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionali-

dade, cor, idade, religião, cunho político e posição social, abstendo-se, dessa 

forma, de causar-lhes dano moral;

h) ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de representar 

contra qualquer comprometimento indevido da estrutura em que se funda o 

Poder Estatal;

i) resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de contratan-

tes, interessados e outros que visem obter quaisquer favores, benesses ou 

vantagens indevidas em decorrência de ações imorais, ilegais ou aéticas e 

denunciá-las;

j) zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências específicas da 

defesa da vida e da segurança coletiva;

l) ser assíduo e freqüente ao serviço, na certeza de que sua ausência 

provoca  danos  ao  trabalho  ordenado,  refletindo  negativamente  em  todo  o 

sistema;

m) comunicar imediatamente a seus superiores todo e qualquer ato ou 

fato contrário ao interesse público, exigindo as providências cabíveis;

n) manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, seguindo os mé-

todos mais adequados à sua organização e distribuição;

o) participar dos movimentos e estudos que se relacionem com a melhoria 

do exercício de suas funções, tendo por escopo a realização do bem comum;

p) apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercício da 

função;

q) manter-se atualizado com as instruções, as normas de serviço e a le-

gislação pertinentes ao órgão onde exerce suas funções;
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r) cumprir, de acordo com as normas do serviço e as instruções superio-

res, as tarefas de seu cargo ou função, tanto quanto possível, com critério, 

segurança e rapidez, mantendo tudo sempre em boa ordem.

s) facilitar a fiscalização de todos atos ou serviços por quem de direito;

t) exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais que lhe se-

jam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente aos legítimos interes-

ses dos usuários do serviço público e dos jurisdicionados administrativos;

u) abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, poder ou autori-

dade com finalidade estranha ao interesse público, mesmo que observando as 

formalidades legais e não cometendo qualquer violação expressa à lei;

v) divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe sobre a exis-

tência deste Código de Ética, estimulando o seu integral cumprimento.

Seção III

Das Vedações ao Servidor Público

XV – E vedado ao servidor público;

a) o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tempo, posição e influ-

ências, para obter qualquer favorecimento, para si ou para outrem;

b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros servidores ou de ci-

dadãos que deles dependam;

c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente com erro ou 

infração a este Código de Ética ou ao Código de Ética de sua profissão;

d) usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercício regular de 

direito por qualquer pessoa, causando-lhe dano moral ou material;

e) deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu alcance ou do 

seu conhecimento para atendimento do seu mister;

f) permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, paixões ou 

interesses de ordem pessoal interfiram no trato com o público, com os juris-

dicionados administrativos ou com colegas hierarquicamente superiores ou 

inferiores;
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g) pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer tipo de ajuda 

financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação ou vantagem de qualquer 

espécie, para si, familiares ou qualquer pessoa, para o cumprimento da sua 

missão ou para influenciar outro servidor para o mesmo fim;

h) alterar ou deturpar o teor de documentos que deva encaminhar para 

providências;

i) iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do atendimento em 

serviços públicos;

j) desviar servidor público para atendimento a interesse particular;

l) retirar da repartição pública, sem estar legalmente autorizado, qualquer 

documento, livro ou bem pertencente ao patrimônio público;

m) fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito interno de 

seu serviço, em benefício próprio, de parentes, de amigos ou de terceiros;

n) apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele habitualmente;

o) dar o seu concurso a qualquer instituição que atente contra a moral, a 

honestidade ou a dignidade da pessoa humana;

p) exercer atividade profissional aética ou ligar o seu nome a empreendi-

mentos de cunho duvidoso.

CAPÍTULO II

DAS COMISSÕES DE ÉTICA

XVI – Em todos os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 

direta, indireta autárquica e fundacional, ou em qualquer órgão ou entidade 

que exerça atribuições delegadas pelo poder público, deverá ser criada uma 

Comissão de Ética, encarregada de orientar e aconselhar sobre a ética profis-

sional do servidor, no tratamento com as pessoas e com o patrimônio público, 

competindo-lhe conhecer concretamente de imputação ou de procedimento 

susceptível de censura.
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XVIII – À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos organismos encarrega-

dos da execução do quadro de carreira dos servidores, os registros sobre sua 

conduta ética, para o efeito de instruir e fundamentar promoções e para todos 

os demais procedimentos próprios da carreira do servidor público.

XIX – (Revogado pelo Decreto n. 6.029, de 2007)

XX – (Revogado pelo Decreto n. 6.029, de 2007)

XXI – (Revogado pelo Decreto n. 6.029, de 2007)

XXII – A pena aplicável ao servidor público pela Comissão de Ética é a de 

censura e sua fundamentação constará do respectivo parecer, assinado por 

todos os seus integrantes, com ciência do faltoso.

XXIII – (Revogado pelo Decreto n. 6.029, de 2007)

XXIV – Para fins de apuração do comprometimento ético, entende-se por 

servidor público todo aquele que, por força de lei, contrato ou de qualquer ato 

jurídico, preste serviços de natureza permanente, temporária ou excepcional, 

ainda  que  sem  retribuição  financeira,  desde  que  ligado  direta  ou  indireta-

mente a qualquer órgão do poder estatal, como as autarquias, as fundações 

públicas, as entidades paraestatais, as empresas públicas e as sociedades de 

economia mista, ou em qualquer setor onde prevaleça o interesse do Estado.

XXV – (Revogado pelo Decreto n. 6.029, de 2007)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6029.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6029.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6029.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6029.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6029.htm#art25
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DECRETO N. 9.203, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a política de governança da administração pública fede-
ral direta, autárquica e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, caput, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a política de governança da administra-

ção pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 2º Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-se:

I – governança pública - conjunto de mecanismos de liderança, estratégia 

e controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, 

com vistas à condução de políticas públicas e à prestação de serviços de in-

teresse da sociedade;

II – valor público - produtos e resultados gerados, preservados ou entre-

gues pelas atividades de uma organização que representem respostas efe-

tivas e úteis às necessidades ou às demandas de interesse público e modi-

fiquem aspectos do conjunto da sociedade ou de alguns grupos específicos 

reconhecidos como destinatários legítimos de bens e serviços públicos;

III – alta administração - Ministros de Estado, ocupantes de cargos de na-

tureza especial, ocupantes de cargo de nível 6 do Grupo-Direção e Assessora-

mento Superiores - DAS e presidentes e diretores de autarquias, inclusive as 

especiais, e de fundações públicas ou autoridades de hierarquia equivalente; e

IV – gestão de riscos - processo de natureza permanente, estabelecido, 

direcionado e monitorado pela alta administração, que contempla as ativida-

des de identificar, avaliar e gerenciar potenciais eventos que possam afetar a 

organização, destinado a fornecer segurança razoável quanto à realização de 

seus objetivos.

Art. 3º São princípios da governança pública:

I – capacidade de resposta;

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 9.203-2017?OpenDocument
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II – integridade;

III – confiabilidade;

IV – melhoria regulatória;

V – prestação de contas e responsabilidade; e VI - transparência.

Art. 4º São diretrizes da governança pública:

I – direcionar ações para a busca de resultados para a sociedade, encon-

trando soluções tempestivas e inovadoras para lidar com a limitação de recur-

sos e com as mudanças de prioridades;

II – promover a simplificação administrativa, a modernização da gestão 

pública e a integração dos serviços públicos, especialmente aqueles prestados 

por meio eletrônico;

III – monitorar o desempenho e avaliar a concepção, a implementação e 

os resultados das políticas e das ações prioritárias para assegurar que as di-

retrizes estratégicas sejam observadas;

IV – articular instituições e coordenar processos para melhorar a integra-

ção entre os diferentes níveis e esferas do setor público, com vistas a gerar, 

preservar e entregar valor público;

V – fazer incorporar padrões elevados de conduta pela alta administração 

para orientar o comportamento dos agentes públicos, em consonância com as 

funções e as atribuições de seus órgãos e de suas entidades;

VI – implementar controles internos fundamentados na gestão de risco, 

que privilegiará ações estratégicas de prevenção antes de processos san-

cionadores;

VII – avaliar as propostas de criação, expansão ou aperfeiçoamento de 

políticas públicas e de concessão de  incentivos fiscais e aferir, sempre que 

possível, seus custos e benefícios;

VIII – manter processo decisório orientado pelas evidências, pela confor-

midade legal, pela qualidade regulatória, pela desburocratização e pelo apoio 

à participação da sociedade;



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

177

IX – editar e revisar atos normativos, pautando-se pelas boas práticas 

regulatórias e pela legitimidade, estabilidade e coerência do ordenamento 

jurídico e realizando consultas públicas sempre que conveniente;

X – definir formalmente as funções, as competências e as responsabilida-

des das estruturas e dos arranjos institucionais; e

XI – promover a comunicação aberta, voluntária e transparente das ati-

vidades e dos resultados da organização, de maneira a fortalecer o acesso 

público à informação.

Art. 5º São mecanismos para o exercício da governança pública:

I – liderança, que compreende conjunto de práticas de natureza humana 

ou comportamental exercida nos principais cargos das organizações, para 

assegurar a existência das condições mínimas para o exercício da boa gover-

nança, quais sejam:

a) integridade;

b) competência;

c) responsabilidade; e

d) motivação;

II – estratégia, que compreende a definição de diretrizes, objetivos, planos 

e ações, além de critérios de priorização e alinhamento entre organizações e 

partes interessadas, para que os serviços e produtos de responsabilidade da 

organização alcancem o resultado pretendido; e

III – controle, que compreende processos estruturados para mitigar os 

possíveis riscos com vistas ao alcance dos objetivos institucionais e para ga-

rantir a execução ordenada, ética, econômica, eficiente e eficaz das ativida-

des da organização, com preservação da legalidade e da economicidade no 

dispêndio de recursos públicos.

Art. 6º Caberá à alta administração dos órgãos e das entidades, obser-

vados as normas e os procedimentos específicos aplicáveis,  implementar e 

manter mecanismos, instâncias e práticas de governança em consonância 

com os princípios e as diretrizes estabelecidos neste Decreto.
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Parágrafo único. Os mecanismos, as instâncias e as práticas de governan-

ça de que trata o caput incluirão, no mínimo:

I – formas de acompanhamento de resultados;

II – soluções para melhoria do desempenho das organizações; e

III – instrumentos de promoção do processo decisório fundamentado em 

evidências.

Art. 7º Fica instituído o Comitê Interministerial de Governança - CIG, com 

a finalidade de assessorar o Presidente da República na condução da política 

de governança da administração pública federal. (Revogado pelo Decreto n. 

9.901, de 2019)

Art. 7º-A. O Comitê Interministerial de Governança - CIG tem por finalida-

de assessorar o Presidente da República na condução da política de governan-

ça da administração pública federal. (Incluído pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

2019)

Art. 8º O CIG será composto pelos seguintes membros titulares: (Revo-

gado pelo Decreto n. 9.901, de

I – Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, que 

o coordenará; (Revogado pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

- Ministro de Estado da Fazenda; (Revogado pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

- Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; e (Re-

vogado pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

- Ministro de Estado da Transparência e Controladoria-Geral da União. 

(Revogado pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

§ 1º A suplência dos membros titulares será exercida pelos Secretários-

-Executivos. (Revogado pelo

Decreto n. 9.901, de 2019)

§ 2º As reuniões do CIG serão convocadas pelo seu Coordenador. (Revo-

gado pelo Decreto n. 9.901, de

2019)
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§ 3º Representantes de outros órgãos e entidades da administração pú-

blica federal poderão ser convidados a participar de reuniões do CIG, sem 

direito a voto. (Revogado pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

Art. 8º-A. O CIG é composto pelos seguintes membros titulares: (Incluí-

do pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

- Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, que 

o coordenará; (Incluído pelo

Decreto n. 9.901, de 2019)

- Ministro de Estado da Economia; e (Incluído pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

- Ministro de Estado da Controlaria-Geral da União. (Incluído pelo Decreto 

n. 9.901, de 2019)

§ 1º Os membros do CIG poderão ser substituídos, em suas ausências e 

seus impedimentos, pelos respectivos Secretários-Executivos. (Incluído pelo 

Decreto n. 9.901, de 2019)

§ 2º As reuniões do CIG serão convocadas pelo seu Coordenador. (Incluído 

pelo Decreto n. 9.901, de

2019)

§ 3º Representantes de outros órgãos e entidades da administração pú-

blica federal poderão ser convidados a participar de reuniões do CIG, sem 

direito a voto. (Incluído pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

Art. 8º-B. O CIG se reunirá, em caráter ordinário, trimestralmente e, 

em caráter extraordinário, sempre que necessário. (Incluído pelo Decreto n. 

9.901, de 2019)

§ 1º O quórum de reunião do CIG é de maioria simples dos membros 

e o quórum de aprovação é de maioria absoluta. (Incluído pelo Decreto n. 

9.901, de 2019)

§ 2º Além do voto ordinário, o Coordenador do CIG terá o voto de qualida-

de em caso de empate. (Incluído pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

Art. 9º Ao CIG compete:
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- propor medidas, mecanismos e práticas organizacionais para o aten-

dimento aos princípios e às diretrizes de governança pública estabelecidos 

neste Decreto; (Revogado pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

- aprovar manuais e guias com medidas, mecanismos e práticas organiza-

cionais que contribuam para a implementação dos princípios e das diretrizes 

de governança pública estabelecidos neste Decreto; (Revogado pelo Decreto 

n. 9.901, de 2019)

III – aprovar recomendações aos colegiados temáticos para garantir a 

coerência e a coordenação dos programas e das políticas de governança es-

pecíficos; (Revogado pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

- incentivar e monitorar a aplicação das melhores práticas de governança 

no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; 

e (Revogado pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

- expedir resoluções necessárias ao exercício de suas competências. (Re-

vogado pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

§ 1º Os manuais e os guias a que se refere o inciso II do caput deverão: 

(Revogado pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

- conter recomendações que possam ser implementadas nos órgãos e en-

tidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional defi-

nidos na resolução que os aprovar; (Revogado pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

- ser observados pelos comitês internos de governança, a que se refere o 

art. 14. (Revogado pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

§ 2º O colegiado temático, para os fins deste Decreto, é a comissão, o co-

mitê, o grupo de trabalho ou outra forma de colegiado interministerial criado 

com o objetivo de implementar, promover ou executar políticas ou progra-

mas de governança relativos a temas específicos. (Revogado pelo Decreto n. 

9.901, de 2019)

Art. 9º-A. Ao CIG compete: (Incluído pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

- propor medidas, mecanismos e práticas organizacionais para o aten-

dimento aos princípios e às diretrizes de governança pública estabelecidos 

neste Decreto; (Incluído pelo Decreto n. 9.901, de 2019)
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- aprovar manuais e guias com medidas, mecanismos e práticas organiza-

cionais que contribuam para a implementação dos princípios e das diretrizes 

de governança pública estabelecidos neste Decreto; (Incluído pelo Decreto n. 

9.901, de 2019)

- aprovar recomendações aos colegiados temáticos para garantir a coe-

rência e a coordenação dos programas e das políticas de governança especí-

ficos; (Incluído pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

- incentivar e monitorar a aplicação das melhores práticas de governança 

no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; 

e (Incluído pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

- editar as resoluções necessárias ao exercício de suas competências. (In-

cluído pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

§ 1º Os manuais e os guias a que se refere o inciso II do caput deverão: 

(Incluído pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

- conter recomendações que possam ser implementadas nos órgãos e 

nas entidades da administração pública federal direta, autárquica e fun-

dacional  definidos  na  resolução  que  os  aprovar;  (Incluído pelo Decreto n. 

9.901, de 2019)

- ser observados pelos comitês internos de governança, a que se refere o 

art. 15-A. (Incluído pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

§ 2º O colegiado temático, para fins do disposto neste Decreto, é a comis-

são, o comitê, o grupo de trabalho ou outra forma de colegiado interministe-

rial instituído com o objetivo de implementar, promover ou executar políticas 

ou  programas  de  governança  relativos  a  temas  específicos.  (Incluído pelo 

Decreto n. 9.901, de 2019)

Art. 10. O CIG poderá constituir grupos de trabalho específicos para sub-

sidiá-lo no cumprimento de suas competências. (Revogado pelo Decreto n. 

9.901, de 2019)
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§ 1º Representantes de órgãos e entidades públicas e privadas poderão 

ser convidados a participar dos grupos de trabalho constituídos pelo CIG. (Re-

vogado pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

§ 2º O CIG definirá, no ato de criação do grupo de trabalho, seus objetivos 

específicos e sua composição e, quando for o caso, o prazo para conclusão de 

seus trabalhos. (Revogado pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

Art. 10-A. O CIG poderá instituir grupos de trabalho específicos com o 

objetivo de assessorá-lo no cumprimento das suas competências. (Incluído 

pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

§ 1º Representantes de órgãos e entidades públicas e privadas poderão 

ser convidados a participar dos grupos de trabalho constituídos pelo CIG. (In-

cluído pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

§ 2º O CIG definirá no ato de  instituição do grupo de trabalho os seus 

objetivos específicos, a sua composição e o prazo para conclusão de seus tra-

balhos. (Incluído pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

Art. 10-B. Os grupos de trabalho: (Incluído pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

I – serão compostos na forma de ato do CIG;  (Incluído pelo Decreto n. 

9.901, de 2019)

II – não poderão ter mais de cinco membros; (Incluído pelo Decreto n. 

9.901, de 2019)

III – terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e (Inclu-

ído pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

IV – estarão limitados a três operando simultaneamente. (Incluído pelo 

Decreto n. 9.901, de 2019)

Art. 11. A Secretaria-Executiva do CIG será exercida pela Casa Civil da 

Presidência da República. (Revogado pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

Parágrafo único. Compete à Secretaria-Executiva do CIG: (Revogado pelo 

Decreto n. 9.901, de 2019)
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- receber, instruir e encaminhar aos membros do CIG as propostas recebi-

das na forma estabelecida no caput do art. 10 e no inciso II do caput do art. 

13; (Revogado pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

- encaminhar a pauta, a documentação, os materiais de discussão e os 

registros das reuniões aos membros do CIG; (Revogado pelo Decreto n. 

9.901, de 2019)

- comunicar aos membros do CIG a data e a hora das reuniões ordinárias 

ou a convocação para as reuniões extraordinárias; (Revogado pelo Decreto n. 

9.901, de 2019)

- comunicar aos membros do CIG a forma de realização da reunião, se por 

meio eletrônico ou presencial, e o local, quando se tratar de reuniões presen-

ciais; e (Revogado pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

- disponibilizar as atas e as resoluções do CIG em sítio eletrônico ou, 

quando for confidencial, encaminhá-las aos membros. (Revogado pelo Decre-

to n. 9.901, de 2019)

Art. 11-A. A Secretaria-Executiva do CIG será exercida pela Secretaria-

-Executiva da Casa Civil da Presidência da República. (Incluído pelo Decreto 

n. 9.901, de 2019)

Art. 11-A. A Secretaria-Executiva do CIG será exercida pela Secretaria 

Especial de Relações Governamentais da Casa Civil da Presidência da Repú-

blica. (Redação dada pelo Decreto n. 10.907, de 2021) (vigência)

Parágrafo único. Compete à Secretaria-Executiva do CIG: (Incluído pelo 

Decreto n. 9.901, de 2019)

I – receber, instruir e encaminhar aos membros do CIG as propostas rece-

bidas na forma estabelecida no caput do art. 10-A e no inciso II do caput do 

art. 13-A; (Incluído pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

- encaminhar a pauta, a documentação, os materiais de discussão e 

os registros das reuniões aos membros do CIG; (Incluído pelo Decreto n. 

9.901, de 2019)
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- comunicar aos membros do CIG a data e a hora das reuniões ordinárias 

ou a convocação para as reuniões extraordinárias; (Incluído pelo Decreto n. 

9.901, de 2019)

- comunicar aos membros do CIG a forma de realização da reunião, que 

poderá ser por meio eletrônico ou presencial, e o local, quando se tratar de 

reuniões presenciais; e (Incluído pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

- disponibilizar as atas e as resoluções do CIG em sítio eletrônico ou, 

quando o seu conteúdo for classificado como confidencial, encaminhá-las aos 

membros. (Incluído pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

Art. 12. A participação no CIG ou nos grupos de trabalho por ele consti-

tuídos será considerada prestação de serviço público relevante, não remune-

rada. (Revogado pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

Art. 12-A. A participação no CIG ou nos grupos de trabalho por ele cons-

tituídos será considerada prestação de serviço público relevante, não remu-

nerada. (Incluído pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

Art. 13. Compete aos órgãos e às entidades integrantes da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional: (Revogado pelo Decreto n. 

9.901, de 2019)

- executar a política de governança pública, de maneira a incorporar os 

princípios e as diretrizes definidos neste Decreto e as recomendações oriun-

das de manuais, guias e resoluções do CIG; e (Revogado pelo Decreto n. 

9.901, de 2019)

- encaminhar ao CIG propostas relacionadas às competências previstas no 

art. 9º, com a justificativa da proposição e da minuta da resolução pertinente, 

se for o caso. (Revogado pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

Art. 13-A. Compete aos órgãos e às entidades integrantes da administra-

ção pública federal direta, autárquica e fundacional: (Incluído pelo Decreto n. 

9.901, de 2019)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9901.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9901.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9901.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9901.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9901.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9901.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9901.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9901.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9901.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9901.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9901.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9901.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9901.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9901.htm#art1


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

185

- executar a política de governança pública, de maneira a incorporar os 

princípios e as diretrizes definidos neste Decreto e as recomendações oriun-

das de manuais, guias e resoluções do CIG; e (Incluído pelo Decreto n. 

9.901, de 2019)

- encaminhar ao CIG propostas relacionadas às competências previstas no 

art. 9º-A, com a justificativa da proposição e da minuta da resolução perti-

nente, se for o caso. (Incluído pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

Art. 14. Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional deverão, no prazo de cento e oitenta dias, contado 

da data de entrada em vigor deste Decreto, instituir comitê interno de gover-

nança ou atribuir as competências correspondentes a colegiado já existente, 

por ato de seu dirigente máximo, com o objetivo de garantir que as boas 

práticas de governança se desenvolvam e sejam apropriadas pela instituição 

de forma contínua e progressiva, nos termos recomendados pelo CIG. (Revo-

gado pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

Art. 15. São competências dos comitês internos de governança: (Revoga-

do pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

I – auxiliar a alta administração na implementação e na manutenção de 

processos, estruturas e mecanismos adequados à incorporação dos princípios 

e das diretrizes da governança previstos neste Decreto; (Revogado pelo

Decreto n. 9.901, de 2019)

- incentivar e promover iniciativas que busquem implementar o acom-

panhamento de resultados no órgão ou na entidade, que promovam solu-

ções para melhoria do desempenho institucional ou que adotem instrumen-

tos para o aprimoramento do processo decisório; (Revogado pelo Decreto n. 

9.901, de 2019)

- promover e acompanhar a implementação das medidas, dos mecanis-

mos e das práticas organizacionais de governança definidos pelo CIG em seus 

manuais e em suas resoluções; e (Revogado pelo Decreto n. 9.901, de 2019)
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- elaborar manifestação técnica relativa aos temas de sua competência. 

(Revogado pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

Art. 15-A. São competências dos comitês internos de governança, insti-

tuídos pelos órgãos e entidades da administração pública federal direta, au-

tárquica e fundacional: (Incluído pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

- auxiliar a alta administração na implementação e na manutenção de pro-

cessos, estruturas e mecanismos adequados à incorporação dos princípios e 

das diretrizes da governança previstos neste Decreto; (Incluído pelo Decreto 

n. 9.901, de 2019)

- incentivar e promover iniciativas que busquem implementar o acom-

panhamento de resultados no órgão ou na entidade, que promovam solu-

ções para melhoria do desempenho institucional ou que adotem instrumen-

tos para o aprimoramento do processo decisório; (Incluído pelo Decreto n. 

9.901, de 2019)

- promover e acompanhar a implementação das medidas, dos mecanis-

mos e das práticas organizacionais de governança definidos pelo CIG em seus 

manuais e em suas resoluções; e (Incluído pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

- elaborar manifestação técnica relativa aos temas de sua competência. 

(Incluído pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

Art. 16. Os comitês internos de governança publicarão suas atas e suas 

resoluções em sítio eletrônico, ressalvado o conteúdo sujeito a sigilo.

Art. 17. A alta administração das organizações da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional deverá estabelecer, manter, monito-

rar e aprimorar sistema de gestão de riscos e controles internos com vistas 

à  identificação,  à  avaliação,  ao  tratamento,  ao monitoramento  e  à  análise 

crítica de riscos que possam impactar a implementação da estratégia e a 

consecução dos objetivos da organização no cumprimento da sua missão ins-

titucional, observados os seguintes princípios:

I – implementação e aplicação de forma sistemática, estruturada, oportu-

na e documentada, subordinada ao interesse público;
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II – integração da gestão de riscos ao processo de planejamento estraté-

gico e aos seus desdobramentos, às atividades, aos processos de trabalho e 

aos projetos em todos os níveis da organização, relevantes para a execução 

da estratégia e o alcance dos objetivos institucionais;

III – estabelecimento de controles internos proporcionais aos riscos, de 

maneira a considerar suas causas, fontes, consequências e impactos, obser-

vada a relação custo-benefício; e

IV – utilização dos resultados da gestão de riscos para apoio à melhoria 

contínua do desempenho e dos processos de gerenciamento de risco, controle 

e governança.

Art. 18. A auditoria interna governamental deverá adicionar valor e me-

lhorar as operações das organizações para o alcance de seus objetivos, me-

diante a abordagem sistemática e disciplinada para avaliar e melhorar a eficá-

cia dos processos de gerenciamento de riscos, dos controles e da governança, 

por meio da:

I – realização de trabalhos de avaliação e consultoria de forma indepen-

dente, segundo os padrões de auditoria e ética profissional reconhecidos in-

ternacionalmente;

II – adoção de abordagem baseada em risco para o planejamento de suas 

atividades e para a definição do escopo, da natureza, da época e da extensão 

dos procedimentos de auditoria; e

III – promoção à prevenção, à detecção e à investigação de fraudes pra-

ticadas por agentes públicos ou privados na utilização de recursos públi-

cos federais.

Art. 19. Os órgãos e as entidades da administração direta, autárquica e 

fundacional instituirão programa de integridade, com o objetivo de promover 

a adoção de medidas e ações institucionais destinadas à prevenção, à detec-

ção, à punição e à remediação de fraudes e atos de corrupção, estruturado 

nos seguintes eixos:

I – comprometimento e apoio da alta administração;
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II – existência de unidade responsável pela implementação no órgão ou 

na entidade;

III – análise, avaliação e gestão dos riscos associados ao tema da in-

tegridade; e

IV – monitoramento contínuo dos atributos do programa de integridade.

Art. 20. O Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, 

no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de entrada em vigor deste 

Decreto, estabelecerá os procedimentos necessários à estruturação, à exe-

cução e ao monitoramento dos programas de integridade dos órgãos e das 

entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

(Revogado pelo Decreto n. 9.901, de 2019)

Art. 20-A. Cabe à Controladoria-Geral da União estabelecer os procedi-

mentos necessários à estruturação, à execução e ao monitoramento dos pro-

gramas de integridade dos órgãos e das entidades da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional. (Incluído pelo Decreto n. 9.901, de 

2019) Revogado pelo Decreto n. 10.756, de 2021 Vigência

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2017; 196º da Independência e 129º da 

República.

MICHEL TEMER

Dyogo Henrique de Oliveira Wagner de Campos Rosário

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.11.2017*
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DECRETO N. 11.529, DE 16 DE MAIO DE 2023

(Vigência)
Institui o Sistema de Integridade, Transparência e Acesso à Informa-
ção da Administração Pública Federal e a Política de Transparência e 
Acesso à Informação da Administração Pública Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, caput, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto dispõe, no âmbito da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional, sobre:

I – o Sistema de Integridade, Transparência e Acesso à Informação da 

Administração Pública Federal; e

II – a Política de Transparência e Acesso à Informação da Administração 

Pública Federal.

CAPÍTULO II

DO SISTEMA DE INTEGRIDADE, TRANSPARÊNCIA E ACESSO À 

INFORMAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

Art. 2º Fica instituído o Sistema de Integridade, Transparência e Acesso 

à Informação da Administração Pública Federal - Sitai, no âmbito dos órgãos 

e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e funda-

cional. (Vigência)

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: (Vigência)

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 11.529-2023?OpenDocument
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I – programa de integridade - conjunto de princípios, normas, procedi-

mentos e mecanismos de prevenção, detecção e remediação de práticas de 

corrupção e fraude, de irregularidades, ilícitos e outros desvios éticos e de 

conduta, de violação ou desrespeito a direitos, valores e princípios que impac-

tem a confiança, a credibilidade e a reputação institucional;

II – plano de integridade - plano que organiza as medidas de integridade 

a serem adotadas em determinado período, elaborado por unidade setorial do 

Sitai e aprovado pela autoridade máxima do órgão ou da entidade; e

III – funções de integridade - funções constantes nos sistemas de corre-

gedoria, ouvidoria, controle interno, gestão da ética, transparência e outras 

essenciais ao funcionamento do programa de integridade.

Parágrafo único. O programa de integridade tem o objetivo de promover a 

conformidade de condutas, a transparência, a priorização do interesse público 

e uma cultura organizacional voltada à entrega de valor público à sociedade.

Art. 4º São objetivos do Sitai: (Vigência)

I – coordenar e articular as atividades relativas à integridade, à transpa-

rência e ao acesso à informação;

II – estabelecer padrões para as práticas e as medidas de integridade, 

transparência e acesso à informação; e

III – aumentar a simetria de informações e dados nas relações entre a 

administração pública federal e a sociedade.

Art. 5º Compõem o Sitai: (Vigência)

I – a Controladoria-Geral da União, como órgão central; e

II – as unidades nos órgãos e nas entidades da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional responsáveis pela gestão da integri-

dade, da transparência e do acesso à informação, como unidades setoriais.

§ 1º Na administração pública federal direta, as unidades setoriais do Sitai 

para a gestão da integridade, da transparência e do acesso à informação são 

as assessorias especiais de controle interno.
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§ 2º Na administração pública federal autárquica e fundacional, as unida-

des setoriais do Sitai são aquelas responsáveis pela gestão da integridade, da 

transparência e do acesso à informação.

§ 3º O dirigente máximo das entidades de que trata o § 2º designará uma 

ou mais unidades responsáveis pela gestão da integridade, da transparência 

e do acesso à informação.

§ 4º O responsável pela unidade setorial de que trata o § 1º será designa-

do para o exercício das atribuições previstas no art. 40 da Lei n. 12.527, de 

18 de novembro de 2011.

§ 5º Na hipótese de alteração de unidade setorial responsável, as en-

tidades da administração pública federal deverão informá-la ao órgão cen-

tral do Sitai.

Art. 6º  As  atividades das unidades  setoriais  do Sitai  ficarão  sujeitas  à 

orientação normativa e à supervisão técnica do órgão central, sem prejuízo 

da subordinação administrativa ao órgão ou à entidade da administração pú-

blica federal a que pertençam. (Vigência)

Art. 7º Compete ao órgão central do Sitai: (Vigência)

I – estabelecer as normas e os procedimentos para o exercício das compe-

tências das unidades integrantes do Sitai e as atribuições dos dirigentes para 

a gestão dos programas de integridade;

II – orientar as atividades relativas à gestão dos riscos para a integridade;

III – exercer a supervisão técnica das atividades relacionadas aos progra-

mas de integridade geridos pelas unidades setoriais, sem prejuízo da subor-

dinação administrativa dessas unidades ao órgão ou à entidade da adminis-

tração pública federal a que pertençam;

IV – coordenar as atividades que exijam ações conjuntas de unidades in-

tegrantes do Sitai;

V – monitorar e avaliar a atuação das unidades setoriais;

VI – realizar ações de comunicação e capacitação relacionadas às temáti-

cas de integridade, transparência e acesso à informação;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art40
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VII – dar ciência aos órgãos ou às entidades de fatos ou situações que 

possam comprometer o seu programa de integridade e recomendar a adoção 

das medidas de remediação necessárias;

VIII – planejar, coordenar, executar e monitorar a Política de Transparên-

cia e Acesso à Informação da Administração Pública Federal;

IX – estabelecer normas complementares necessárias ao funcionamen-

to do Sitai;

X – desenvolver e disponibilizar procedimentos, padrões, metodologias e 

sistemas informatizados que permitam a disseminação, a obtenção, a utiliza-

ção e a compreensão de informações públicas;

XI – monitorar o atendimento às solicitações de acesso à informação e o 

cumprimento das obrigações de transparência ativa e de abertura de dados;

XII – estimular e apoiar a adoção de medidas de integridade, transparên-

cia e acesso à informação para o fortalecimento das políticas públicas;

XIII – definir critérios e indicadores para a avaliação e o monitoramento 

da implementação da Política de Transparência e Acesso à Informação da Ad-

ministração Pública Federal;

XIV – promover o uso dos dados e das informações públicas pela socieda-

de para a melhoria da gestão, das políticas e dos serviços; e

XV  –  identificar  bases  de  dados  e  de  informações  de  interesse  público 

e, conforme o caso, sugerir às unidades setoriais a abertura em transpa-

rência ativa.

Art. 8º Compete às unidades setoriais do Sitai: (Vigência)

I – assessorar a autoridade máxima do órgão ou da entidade nos assuntos 

relacionados com a integridade, a transparência e o acesso à informação e 

com os programas e as ações para efetivá-los;

II – articular-se com as demais unidades do órgão ou da entidade que 

desempenhem funções de integridade, com vistas à obtenção de informações 

necessárias à estruturação e ao monitoramento do programa de integridade;
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III – coordenar a estruturação, a execução e o monitoramento de seus 

programas de integridade;

IV – promover, em coordenação com as áreas responsáveis pelas funções 

de integridade, a orientação e o treinamento, no âmbito do órgão ou da enti-

dade, em assuntos relativos ao programa de integridade;

V – elaborar e revisar, periodicamente, o plano de integridade;

VI – coordenar a gestão dos riscos para a integridade;

VII – monitorar e avaliar, no âmbito do órgão ou da entidade, a implemen-

tação das medidas estabelecidas no plano de integridade;

VIII – propor ações e medidas, no âmbito do órgão ou da entidade, a par-

tir das informações e dos dados relacionados com a gestão do programa de 

integridade;

IX – avaliar as ações e as medidas relativas ao programa de integridade 

sugeridas pelas demais unidades do órgão ou da entidade;

X – reportar à autoridade máxima do órgão ou da entidade informações 

sobre o desempenho do programa de integridade e informar quaisquer fatos 

que possam comprometer a integridade institucional;

XI – participar de atividades que exijam a execução de ações conjuntas 

das unidades integrantes do Sitai;

XII – reportar ao órgão central as situações que comprometam o progra-

ma de integridade e adotar as medidas necessárias para sua remediação;

XIII – supervisionar a execução das ações relativas à Política de Transpa-

rência e Acesso à Informação da Administração Pública Federal;

XIV – monitorar o cumprimento das normas de transparência e acesso à 

informação no âmbito dos órgãos e das entidades;

XV – manter atualizadas as informações sobre os serviços de informação 

ao cidadão; e

XVI – manter atualizados o inventário de base de dados e a catalogação 

dos dados abertos no Portal Brasileiro de Dados Abertos.
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Art. 9º O Sitai atuará de forma complementar e integrada aos demais 

sistemas estruturadores, principalmente aqueles que coordenem as ativida-

des de instâncias que lhe prestem apoio, de forma a evitar a sobreposição de 

esforços, racionalizar os custos e melhorar o desempenho e a qualidade dos 

resultados. (Vigência)

CAPÍTULO III

DA POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO À INFORMAÇÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL

Art. 10. A Política de Transparência e Acesso à Informação da Administra-

ção Pública Federal compreende a:

- transparência passiva, para garantir a prestação de informações em 

atendimento a pedidos apresentados à administração pública federal com 

fundamento na Lei n. 12.527, de 2011;

I – transparência ativa, para garantir a divulgação de informações nos sí-

tios eletrônicos oficiais; e

II – abertura de bases de dados produzidos, custodiados ou acumulados 

pela administração pública federal, para promover pesquisas, estudos, inova-

ções, geração de negócios e participação da sociedade no acompanhamento 

e na melhoria de políticas e serviços públicos.

Art. 11. São princípios e objetivos da Política de Transparência e Acesso à 

Informação da Administração Pública Federal:

I – observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;

II – amplo acesso da sociedade às informações e aos dados produzidos, 

custodiados ou acumulados pela administração pública federal e livre utiliza-

ção desses dados e dessas informações, independentemente de autorização 

prévia ou de justificativa;

III – primariedade, integralidade, autenticidade e atualidade das informa-

ções disponibilizadas;

IV – tempestividade no provimento de informações;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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V – utilização de linguagem acessível e de fácil compreensão;

VI – ênfase na transparência ativa como forma de atender ao direito das 

pessoas físicas e jurídicas de terem acesso às informações e aos dados pro-

duzidos, custodiados ou acumulados pela administração pública federal;

VII – observância das diretrizes:

previstas na Política de Dados Abertos do Poder Executivo Federal, institu-

ída pelo Decreto n. 8.777, de 11 de maio de 2016;

previstas na Política Nacional de Governo Aberto, nos termos do disposto 

no Decreto n. 10.160, de 9 de dezembro de 2019; e de Governo Digital e de 

eficiência pública, nos termos do disposto na Lei n. 14.129, de 29 de mar-

ço de 2021;

VIII – foco no cidadão para definição de prioridades de transparência ativa 

e abertura de dados e informações;

IX – participação da sociedade na formulação, na execução e no monito-

ramento das políticas públicas e no controle da aplicação de seus recursos;

X – utilização de tecnologias de informação e de comunicação para disse-

minação e incentivo ao uso de dados e informações;

XI – compartilhamento de informações com vistas ao estímulo à pesquisa, 

à inovação, à produção científica, à geração de negócios e ao desenvolvimen-

to econômico e social do País;

XII – melhoria da gestão das informações disponibilizadas pela adminis-

tração pública federal para a provisão mais eficaz e eficiente de serviços pú-

blicos e para a prestação de contas adequada à sociedade;

XIII – combate à corrupção por meio da inibição da prática de atos ilí-

citos na administração pública federal e de desvios de conduta de agentes 

públicos; e

XIV – respeito à proteção dos dados pessoais.

Art. 12. A transparência ativa será realizada por meio da divulgação de 

dados e informações nos sítios eletrônicos oficiais dos órgãos e das entidades 

da administração pública federal.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Decreto/D8777.htm
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Parágrafo único. A ações de transparência ativa de que trata o caput se darão:

I – em cumprimento às normas vigentes;

II – por demanda ou interesse coletivo ou geral da sociedade; e

III – por iniciativa dos órgãos e das entidades.

Art. 13. A Controladoria-Geral da União manterá o Portal da Transparên-

cia do Poder Executivo Federal para divulgar dados e informações sobre a 

gestão de recursos públicos e sobre servidores públicos.

Art. 14. Os dados e as informações divulgados no Portal da Transparência 

do Poder Executivo Federal compreenderão aqueles relativos à gestão de re-

cursos do Governo federal, incluídos, no mínimo:

I – o orçamento anual de despesas e de receitas públicas do Poder Execu-

tivo federal;

- a execução das despesas e das receitas públicas, nos termos do disposto 

na Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000;

II – os repasses de recursos federais aos Estados, aos Municípios e ao 

Distrito Federal;

III – os convênios e as operações de descentralização de recursos orça-

mentários em favor de pessoas naturais ou de organizações não governa-

mentais de qualquer natureza;

IV – as licitações e as contratações realizadas pelo Poder Executivo federal;

- as notas fiscais eletrônicas relativas às compras públicas disponíveis no 

Ambiente Nacional da Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do disposto no art. 

6º do Decreto n. 10.209, de 22 de janeiro de 2020;

V – as informações sobre os servidores públicos federais e sobre os milita-

res, incluídos nome, detalhamento dos vínculos e remuneração;

VI – as informações individualizadas relativas aos servidores inativos, aos 

pensionistas e aos reservistas vinculados ao Poder Executivo federal, incluí-

dos nome, detalhamento dos vínculos e remuneração;

VII – as viagens a serviço custeadas pela administração pública federal;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm
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VIII – a relação de empresas e de profissionais que sofreram sanções que 

tenham como efeito a restrição ao direito de participar em licitações ou de 

celebrar contratos com a Administração;

IX – a relação das entidades privadas sem fins  lucrativos  impedidas de 

celebrar novos convênios, contratos de repasse, termos de fomento, termos 

de colaboração ou termos de parceria com a administração pública federal; e

X – a relação dos servidores da administração pública federal punidos com 

demissão, destituição ou cassação de aposentadoria.

§ 1º A Controladoria-Geral da União poderá incluir outras informações de 

interesse coletivo e geral a serem divulgadas no Portal da Transparência do 

Poder Executivo Federal.

§ 2º Cabe às unidades setoriais do Sitai fornecer os dados e as informa-

ções necessários ao cumprimento do disposto neste artigo.

§ 3º Os órgãos e as entidades fornecerão acesso gratuito aos dados ne-

cessários para a manutenção e a atualização do Portal da Transparência do 

Poder Executivo Federal, nos prazos e nas formas acordadas com a Controla-

doria-Geral da União.

§ 4º Os órgãos e as entidades poderão solicitar à Controladoria-Geral da 

União, mediante indicação do fundamento legal, a restrição de publicação, no 

Portal da Transparência do Poder Executivo Federal, de informações sigilosas 

por eles produzidas ou custodiadas.

§ 5º A solicitação de que trata o § 4º permanecerá à disposição do público 

em seção específica do Portal da Transparência do Poder Executivo Federal e 

conterá, no mínimo:

I – as características gerais da informação de cuja publicação foi solicitada 

a restrição; e

II – os fundamentos legais da restrição de publicação.
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§ 6º As unidades setoriais do Sitai que não tiverem as informações publi-

cadas no Portal da Transparência do Poder Executivo Federal por não utiliza-

rem sistemas estruturantes do Governo federal publicarão as informações em 

seus sítios eletrônicos oficiais ou proverão os dados na forma e nos prazos 

estabelecidos pela Controladoria-Geral da União.

§ 7º Constará no Portal da Transparência do Poder Executivo Federal a 

lista dos órgãos e das entidades que publicam informações no sítio eletrônico 

e das informações publicadas.

Art. 15. A Controladoria-Geral da União é responsável pela gestão do Por-

tal Brasileiro de Dados Abertos.

Parágrafo único. O Portal de que trata o caput tem a finalidade de prover 

o catálogo de referência para a busca e o acesso aos dados públicos e a seus 

metadados, informações, aplicativos e serviços relacionados.

Art. 16. A transparência passiva será realizada por sistema eletrônico 

específico para  registro e atendimento de pedidos de acesso à  informação 

direcionados aos órgãos e às entidades da administração pública federal.

Parágrafo único. Compete à Controladoria-Geral da União a gestão do sis-

tema eletrônico específico de que trata o caput.

Art. 17. Os pedidos de acesso à informação registrados no sistema eletrô-

nico específico de que trata o art. 16 e suas respostas serão disponibilizados 

para consulta aberta na internet, resguardados os dados pessoais e as infor-

mações protegidas por outras hipóteses legais de sigilo.

§ 1º A publicação de que trata o caput não incluirá dados do solicitante de 

acesso à informação.

§ 2º Os órgãos e as entidades responsáveis pelo tratamento dos pedidos 

de informação indicarão a existência de dados pessoais ou de informações 

protegidas por outras hipóteses legais de sigilo que impeçam a sua disponibi-

lização em transparência ativa.
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Art. 18. Os órgãos e as entidades da administração pública federal que 

receberem atribuições por força de transferência de competência de outros 

órgãos ou de outras entidades ficam responsáveis pelo atendimento às soli-

citações de acesso à informação em andamento e pelo provimento das infor-

mações em transparência ativa.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. Ficam revogados:

I - o Decreto n. 5.482, de 30 de junho de 2005; e

II - o Decreto n. 10.756, de 27 de julho de 2021. (Vigência)

Art. 20. Este Decreto entra em vigor:

I – em 17 de julho de 2023, quanto aos art. 2º a art. 9º e quanto ao inciso 

II do caput do art. 19; e

II – na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.

Brasília, 16 de maio de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Esther Dweck

Vinícius Marques de Carvalho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 17.5.2023*
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LEI N. 14.129, DE 29 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital 
e para o aumento da eficiência pública e altera a Lei n. 7.116, de 29 
de agosto de 1983, a Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei 
de Acesso à Informação), a Lei n. 12.682, de 9 de julho de 2012, e a 
Lei n. 13.460, de 26 de junho de 2017.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o au-

mento da eficiência da administração pública, especialmente por meio da desbu-

rocratização, da inovação, da transformação digital e da participação do cidadão.

Parágrafo único. Na aplicação desta Lei deverá ser observado o disposto nas 

Leis n.s 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), 

13.460, de 26 de junho de 2017, 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais), e 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional), e na Lei Complementar n. 105, de 10 de janeiro de 2001.

Art. 2º Esta Lei aplica-se:

I – aos órgãos da administração pública direta federal, abrangendo os 

Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, incluído o Tribunal de Contas da 

União, e o Ministério Público da União;

II – às entidades da administração pública indireta federal, incluídas as 

empresas públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e con-

troladas, que prestem serviço público, autarquias e fundações públicas; e

III – às administrações diretas e indiretas dos demais entes federados, 

nos termos dos incisos I e II do caput deste artigo, desde que adotem os co-

mandos desta Lei por meio de atos normativos próprios.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 14.129-2021?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13460.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm
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§ 1º Esta Lei não se aplica a empresas públicas e sociedades de economia 

mista, suas subsidiárias e controladas, que não prestem serviço público.

§ 2º As referências feitas nesta Lei, direta ou indiretamente, a Estados, 

Municípios e ao Distrito Federal são cabíveis somente na hipótese de ter sido 

cumprido o requisito previsto no inciso III do caput deste artigo.

Art. 3º São princípios e diretrizes do Governo Digital e da eficiência pública:

I – a desburocratização, a modernização, o fortalecimento e a simplifica-

ção da relação do poder público com a sociedade, mediante serviços digitais, 

acessíveis inclusive por dispositivos móveis;

II – a disponibilização em plataforma única do acesso às informações e 

aos serviços públicos, observadas as restrições legalmente previstas e sem 

prejuízo, quando indispensável, da prestação de caráter presencial;

III – a possibilidade aos cidadãos, às pessoas jurídicas e aos outros entes 

públicos de demandar e de acessar serviços públicos por meio digital, sem 

necessidade de solicitação presencial;

IV – a transparência na execução dos serviços públicos e o monitoramento 

da qualidade desses serviços;

V – o incentivo à participação social no controle e na fiscalização da admi-

nistração pública;

VI – o dever do gestor público de prestar contas diretamente à população 

sobre a gestão dos recursos públicos;

VII – o uso de linguagem clara e compreensível a qualquer cidadão;

VIII – o uso da tecnologia para otimizar processos de trabalho da admi-

nistração pública;

IX – a atuação integrada entre os órgãos e as entidades envolvidos na pres-

tação e no controle dos serviços públicos, com o compartilhamento de dados 

pessoais em ambiente seguro quando for indispensável para a prestação do 

serviço, nos termos da Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais), e, quando couber, com a transferência de sigilo, 

nos termos do art. 198 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional), e da Lei Complementar n. 105, de 10 de janeiro de 2001;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art198
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp105.htm
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X – a simplificação dos procedimentos de solicitação, oferta e acompa-

nhamento dos serviços públicos, com foco na universalização do acesso e no 

autosserviço;

XI – a eliminação de formalidades e de exigências cujo custo econômico 

ou social seja superior ao risco envolvido;

XII – a imposição imediata e de uma única vez ao interessado das exi-

gências necessárias à prestação dos serviços públicos, justificada exigência 

posterior apenas em caso de dúvida superveniente;

XIII – a vedação de exigência de prova de fato já comprovado pela apre-

sentação de documento ou de informação válida;

XIV – a interoperabilidade de sistemas e a promoção de dados abertos;

XV – a presunção de boa-fé do usuário dos serviços públicos;

XVI – a permanência da possibilidade de atendimento presencial, de acor-

do com as características, a relevância e o público-alvo do serviço;

XVII – a proteção de dados pessoais, nos termos da Lei n. 13.709, de 14 

de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais);

XVIII – o cumprimento de compromissos e de padrões de qualidade divul-

gados na Carta de Serviços ao Usuário;

XIX – a acessibilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade redu-

zida, nos termos da Lei n. 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa 

com Deficiência);

XX – o estímulo a ações educativas para qualificação dos servidores públi-

cos para o uso das tecnologias digitais e para a inclusão digital da população;

XXI – o apoio técnico aos entes federados para implantação e adoção de 

estratégias que visem à transformação digital da administração pública;

XXII – o estímulo ao uso das assinaturas eletrônicas nas interações e nas 

comunicações entre órgãos públicos e entre estes e os cidadãos;

XXIII – a implantação do governo como plataforma e a promoção do uso 

de dados, preferencialmente anonimizados, por pessoas físicas e jurídicas de 

diferentes setores da sociedade, resguardado o disposto nos arts. 7º e 11 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm#art11
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da Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais), com vistas, especialmente, à formulação de políticas públicas, de 

pesquisas científicas, de geração de negócios e de controle social;

XXIV – o tratamento adequado a idosos, nos termos da Lei n. 10.741, de 

1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);

XXV – a adoção preferencial, no uso da internet e de suas aplicações, de 

tecnologias, de padrões e de formatos abertos e livres, conforme disposto no 

inciso V do caput do art. 24 e no art. 25 da Lei n. 12.965, de 23 de abril de 

2014 (Marco Civil da Internet); e

XXVI – a promoção do desenvolvimento tecnológico e da inovação no se-

tor público. Art. 4º Para os fins desta Lei, considera-se:

I – (VETADO);

II – autosserviço: acesso pelo cidadão a serviço público prestado por meio 

digital, sem necessidade de mediação humana;

III – base nacional de serviços públicos: base de dados que contém as 

informações necessárias sobre a oferta de serviços públicos de todos os pres-

tadores desses serviços;

IV – dados abertos: dados acessíveis ao público, representados em meio 

digital, estruturados em formato aberto, processáveis por máquina, referen-

ciados na internet e disponibilizados sob licença aberta que permita sua livre 

utilização, consumo ou tratamento por qualquer pessoa, física ou jurídica;

V – dado acessível ao público: qualquer dado gerado ou acumulado pelos 

entes públicos que não esteja sob sigilo ou sob restrição de acesso nos termos 

da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação);

VI – formato aberto: formato de arquivo não proprietário, cuja especifi-

cação esteja documentada publicamente e seja de livre conhecimento e im-

plementação, livre de patentes ou de qualquer outra restrição legal quanto à 

sua utilização;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.741.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.741.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12965.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12965.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12965.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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VII – governo como plataforma: infraestrutura tecnológica que facilite o 

uso de dados de acesso público e promova a interação entre diversos agen-

tes, de  forma segura, eficiente e  responsável, para estímulo à  inovação, à 

exploração de atividade econômica e à prestação de serviços à população;

VIII – laboratório de inovação: espaço aberto à participação e à colaboração 

da sociedade para o desenvolvimento de ideias, de ferramentas e de métodos 

inovadores para a gestão pública, a prestação de serviços públicos e a partici-

pação do cidadão para o exercício do controle sobre a administração pública;

IX – plataformas de governo digital: ferramentas digitais e serviços co-

muns aos órgãos, normalmente ofertados de forma centralizada e compartilha-

da, necessárias para a oferta digital de serviços e de políticas públicas;

X – registros de referência: informação íntegra e precisa oriunda de uma ou 

mais fontes de dados, centralizadas ou descentralizadas, sobre elementos fun-

damentais para a prestação de serviços e para a gestão de políticas públicas; e

XI – transparência ativa: disponibilização de dados pela administração públi-

ca independentemente de solicitações.

Parágrafo único. Aplicam-se a esta Lei os conceitos da Lei n. 13.709, de 14 

de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

CAPÍTULO II 

DA DIGITALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA PRESTAÇÃO 

DIGITAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - GOVERNO DIGITAL

Seção I 

Da Digitalização

Art. 5º A administração pública utilizará soluções digitais para a gestão 

de suas políticas finalísticas e administrativas e para o trâmite de processos 

administrativos eletrônicos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
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Parágrafo único. Entes públicos que emitem atestados, certidões, diplo-

mas ou outros documentos comprobatórios com validade legal poderão fazê-

-lo em meio digital, assinados eletronicamente na forma do art. 7º desta Lei 

e da Lei n. 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Art. 6º Nos processos administrativos eletrônicos, os atos processuais de-

verão ser realizados em meio eletrônico, exceto se o usuário solicitar de for-

ma diversa, nas situações em que esse procedimento for inviável, nos casos 

de indisponibilidade do meio eletrônico ou diante de risco de dano relevante 

à celeridade do processo.

Parágrafo único. No caso das exceções previstas no caput deste artigo, os 

atos processuais poderão ser praticados conforme as regras aplicáveis aos 

processos em papel, desde que posteriormente o documento-base correspon-

dente seja digitalizado.

Art. 7º Os documentos e os atos processuais serão válidos em meio digital 

mediante o uso de assinatura eletrônica, desde que respeitados parâmetros 

de autenticidade, de integridade e de segurança adequados para os níveis de 

risco em relação à criticidade da decisão, da informação ou do serviço espe-

cífico, nos termos da lei.

§ 1º Regulamento poderá dispor sobre o uso de assinatura avançada para 

os fins de que tratam os seguintes dispositivos:

I – art. 2º-A da Lei n. 12.682, de 9 de julho de 2012;

II – art. 289 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

III – art. 2º da Lei n. 13.787, de 27 de dezembro de 2018;

IV – art. 282-A da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 

Trânsito Brasileiro);

V – (VETADO);

VI – art. 8º da Lei n. 12.618, de 30 de abril de 2012;

VII – art. 38 da Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses legais de anoni-

mato.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Lei/L14063.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12682.htm#art2a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm#art289.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13787.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9503.htm#art282a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12618.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11977.htm
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Art. 8º Os atos processuais em meio eletrônico consideram-se realizados 

no dia e na hora do recebimento pelo sistema informatizado de gestão de 

processo administrativo eletrônico do órgão ou da entidade, o qual deverá 

fornecer recibo eletrônico de protocolo que os identifique.

§ 1º Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado pra-

zo, por meio eletrônico, serão considerados tempestivos os efetivados, salvo 

disposição em contrário, até as 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove 

minutos) do último dia do prazo, no horário de Brasília.

§ 2º A regulamentação deverá dispor sobre os casos e as condições de pror-

rogação de prazos em virtude da indisponibilidade de sistemas informatizados.

Art. 9º O acesso à íntegra do processo para vista pessoal do interessado po-

derá ocorrer por intermédio da disponibilização de sistema informatizado de ges-

tão ou por acesso à cópia do documento, preferencialmente em meio eletrônico.

Art. 10. A classificação da informação quanto ao grau de sigilo e a possi-

bilidade de limitação do acesso aos servidores autorizados e aos interessados 

no processo observarão os termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 

2011 (Lei de Acesso à Informação), e das demais normas vigentes.

Art. 11. Os documentos nato-digitais assinados eletronicamente na forma 

do art. 7º desta Lei são considerados originais para todos os efeitos legais.

Art. 12. O formato e o armazenamento dos documentos digitais deverão 

garantir o acesso e a preservação das informações, nos termos da legislação 

arquivística nacional.

Art. 13. A guarda dos documentos digitais e dos processos administra-

tivos eletrônicos considerados de valor permanente deverá estar de acordo 

com as normas previstas pela instituição arquivística pública responsável por 

sua custódia.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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Seção II 

Do Governo Digital

Art. 14. A prestação digital dos serviços públicos deverá ocorrer por meio 

de tecnologias de amplo acesso pela população, inclusive pela de baixa renda 

ou residente em áreas rurais e isoladas, sem prejuízo do direito do cidadão a 

atendimento presencial.

Parágrafo único. O acesso à prestação digital dos serviços públicos será 

realizado, preferencialmente, por meio do autosserviço.

Art. 15. A administração pública participará, de maneira integrada e coo-

perativa, da consolidação da Estratégia Nacional de Governo Digital, editada 

pelo Poder Executivo federal, que observará os princípios e as diretrizes de 

que trata o art. 3º desta Lei.

Art. 16. A administração pública de cada ente federado poderá editar es-

tratégia de governo digital, no âmbito de sua competência, buscando a sua 

compatibilização com a estratégia federal e a de outros entes.

Seção III 

Das Redes de Conhecimento

Art. 17. O Poder Executivo federal poderá criar redes de conhecimento, 

com o objetivo de:

I – gerar, compartilhar e disseminar conhecimento e experiências;

II – formular propostas de padrões, políticas, guias e manuais;

III – discutir sobre os desafios enfrentados e as possibilidades de ação 

quanto ao Governo Digital e à eficiência pública;

IV – prospectar novas tecnologias para facilitar a prestação de serviços 

públicos disponibilizados em meio digital, o fornecimento de informações e a 

participação social por meios digitais.

§ 1º Poderão participar das redes de conhecimento todos os órgãos e as 

entidades referidos no art. 2º desta Lei, inclusive dos entes federados.
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§ 2º Serão assegurados às instituições científicas, tecnológicas e de ino-

vação o acesso às redes de conhecimento e o estabelecimento de canal de 

comunicação permanente com o órgão federal a quem couber a coordenação 

das atividades previstas neste artigo.

Seção IV 

Dos Componentes do Governo Digital

Subseção I

Da Definição

Art. 18. São componentes essenciais para a prestação digital dos serviços 

públicos na administração pública:

I – a Base Nacional de Serviços Públicos;

II – as Cartas de Serviços ao Usuário, de que trata a Lei n. 13.460, de 26 

de junho de 2017; e III - as Plataformas de Governo Digital.

Subseção II 

Da Base Nacional de Serviços Públicos

Art. 19. Poderá o Poder Executivo federal estabelecer Base Nacional de 

Serviços Públicos, que reunirá informações necessárias sobre a oferta de ser-

viços públicos em cada ente federado.

Parágrafo único. Cada ente federado poderá disponibilizar as informações 

sobre a prestação de serviços públicos, conforme disposto nas suas Cartas 

de Serviços ao Usuário, na Base Nacional de Serviços Públicos, em formato 

aberto e interoperável e em padrão comum a todos os entes.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13460.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13460.htm
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Subseção III 

Das Plataformas de Governo Digital

Art. 20. As Plataformas de Governo Digital, instrumentos necessários para 

a oferta e a prestação digital dos serviços públicos de cada ente federativo, 

deverão ter pelo menos as seguintes funcionalidades:

I – ferramenta digital de solicitação de atendimento e de acompanhamen-

to da entrega dos serviços públicos; e

II - painel de monitoramento do desempenho dos serviços públicos.

§ 1º As Plataformas de Governo Digital deverão ser acessadas por meio de 

portal, de aplicativo ou de outro canal digital único e oficial, para a disponibili-

zação de informações institucionais, notícias e prestação de serviços públicos.

§ 2º As funcionalidades de que trata o caput deste artigo deverão observar 

padrões de interoperabilidade e a necessidade de integração de dados como for-

mas de simplificação e de eficiência nos processos e no atendimento aos usuários.

Art. 21. A ferramenta digital de atendimento e de acompanhamento da en-

trega dos serviços públicos de que trata o inciso I do caput do art. 20 desta Lei 

deve apresentar, no mínimo, as seguintes características e funcionalidades:

I – identificação do serviço público e de suas principais etapas;

II – solicitação digital do serviço;

III – agendamento digital, quando couber;

IV – acompanhamento das solicitações por etapas;

V – avaliação continuada da satisfação dos usuários em relação aos servi-

ços públicos prestados;

VI – identificação, quando necessária, e gestão do perfil pelo usuário;

VII – notificação do usuário;

VIII – possibilidade de pagamento digital de serviços públicos e de outras 

cobranças, quando necessário;

IX – nível de segurança compatível com o grau de exigência, a natureza e 

a criticidade dos serviços públicos e dos dados utilizados;
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X – funcionalidade para solicitar acesso a informações acerca do tratamen-

to de dados pessoais, nos termos das Leis n.s 12.527, de 18 de novembro de 

2011 (Lei de Acesso à Informação), e 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais); e

XI – implementação de sistema de ouvidoria, nos termos da Lei n. 13.460, 

de 26 de junho de 2017.

Art. 22. O painel de monitoramento do desempenho dos serviços públicos 

de que trata o inciso II do caput do art. 20 desta Lei deverá conter, no míni-

mo, as seguintes informações, para cada serviço público ofertado:

I – quantidade de solicitações em andamento e concluídas anualmente;

II – tempo médio de atendimento; e

III – grau de satisfação dos usuários.

Parágrafo único. Deverá ser assegurada interoperabilidade e padronização 

mínima do painel a que se refere o caput deste artigo, de modo a permitir 

a comparação entre as avaliações e os desempenhos dos serviços públicos 

prestados pelos diversos entes.

Art. 23. Poderá o Poder Executivo federal:

I – estabelecer padrões nacionais para as soluções previstas nesta Seção;

II – disponibilizar soluções para outros entes que atendam ao disposto 

nesta Seção.

Seção V 

Da Prestação Digital dos Serviços Públicos

Art. 24. Os órgãos e as entidades responsáveis pela prestação digital de 

serviços públicos deverão, no âmbito de suas competências:

I – manter atualizadas:

a) as Cartas de Serviços ao Usuário, a Base Nacional de Serviços Públicos 

e as Plataformas de Governo Digital;

b) as informações institucionais e as comunicações de interesse público;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13460.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13460.htm
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II – monitorar e implementar ações de melhoria dos serviços públicos 

prestados, com base nos resultados da avaliação de satisfação dos usuários 

dos serviços;

III – integrar os serviços públicos às ferramentas de notificação aos usu-

ários, de assinatura eletrônica e de meios de pagamento digitais, quando 

aplicáveis;

IV – eliminar, inclusive por meio da interoperabilidade de dados, as exi-

gências desnecessárias ao usuário quanto à apresentação de informações e 

de documentos comprobatórios prescindíveis;

V – eliminar a replicação de registros de dados, exceto por razões de de-

sempenho ou de segurança;

VI – tornar os dados da prestação dos serviços públicos sob sua responsa-

bilidade interoperáveis para composição dos indicadores do painel de monito-

ramento do desempenho dos serviços públicos;

VII – realizar a gestão das suas políticas públicas com base em dados e 

em evidências por meio da aplicação de inteligência de dados em plataforma 

digital; e

VIII – realizar testes e pesquisas com os usuários para subsidiar a oferta 

de serviços simples, intuitivos, acessíveis e personalizados.

Art. 25. As Plataformas de Governo Digital devem dispor de ferramentas 

de transparência e de controle do tratamento de dados pessoais que sejam 

claras e facilmente acessíveis e que permitam ao cidadão o exercício dos di-

reitos previstos na Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Pro-

teção de Dados Pessoais).

§ 1º As ferramentas previstas no caput deste artigo devem:

I – disponibilizar, entre outras, as fontes dos dados pessoais, a finalidade 

específica do seu tratamento pelo respectivo órgão ou ente e a indicação de 

outros órgãos ou entes com os quais é realizado o uso compartilhado de da-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm#art4iii
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dos pessoais, incluído o histórico de acesso ou uso compartilhado, ressalva-

dos os casos previstos no inciso III do caput do art. 4º da Lei n. 13.709, de 

14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais);

II – permitir que o cidadão efetue requisições ao órgão ou à entidade con-

troladora dos seus dados, especialmente aquelas previstas no art. 18 da Lei n. 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

§ 2º A Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) poderá editar 

normas complementares para regulamentar o disposto neste artigo.

Art. 26. Presume-se a autenticidade de documentos apresentados por 

usuários dos serviços públicos ofertados por meios digitais, desde que o envio 

seja assinado eletronicamente.

Seção VI 

Dos Direitos dos Usuários da Prestação Digital de Serviços Públicos

Art. 27. São garantidos os seguintes direitos aos usuários da prestação 

digital de serviços públicos, além daqueles constantes das Leis n.s 13.460, 

de 26 de junho de 2017, e 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais):

I – gratuidade no acesso às Plataformas de Governo Digital;

II – atendimento nos termos da respectiva Carta de Serviços ao Usuário;

III – padronização de procedimentos referentes à utilização de formulários, 

de guias e de outros documentos congêneres, incluídos os de formato digital;

IV – recebimento de protocolo, físico ou digital, das solicitações apresen-

tadas; e

V – indicação de canal preferencial de comunicação com o prestador pú-

blico para o recebimento de notificações, de mensagens, de avisos e de ou-

tras comunicações relativas à prestação de serviços públicos e a assuntos de 

interesse público.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm#art4iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm#art4iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm#art4iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13460.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13460.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
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CAPÍTULO III 

DO NÚMERO SUFICIENTE PARA IDENTIFICAÇÃO

Art. 28. Fica estabelecido o número de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) como núme-

ro suficiente para  identificação do cidadão ou da pessoa jurídica, conforme 

o caso, nos bancos de dados de serviços públicos, garantida a gratuidade da 

inscrição e das alterações nesses cadastros.

§ 1º O número de inscrição no CPF deverá constar dos cadastros e dos 

documentos de órgãos públicos, do registro civil de pessoas naturais, dos 

documentos de identificação de conselhos profissionais e, especialmente, dos 

seguintes cadastros e documentos:

I – certidão de nascimento;

II – certidão de casamento;

III – certidão de óbito;

IV – Documento Nacional de Identificação (DNI);

V – Número de Identificação do Trabalhador (NIT);

VI – registro no Programa de Integração Social (PIS) ou no Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep);

VII – Cartão Nacional de Saúde;

VIII – título de eleitor;

IX – Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

X – Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou Permissão para Dirigir;

XI – certificado militar;

XII – carteira profissional expedida pelos conselhos de fiscalização de pro-

fissão regulamentada;

XIII – passaporte;

XIV – carteiras de identidade de que trata a Lei n. 7.116, de 29 de agosto 

de 1983; e

XV – outros certificados de registro e números de inscrição existentes em 

bases de dados públicas federais, estaduais, distritais e municipais.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7116.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7116.htm
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§ 2º A inclusão do número de inscrição no CPF nos cadastros e nos do-

cumentos de que trata o § 1º deste artigo ocorrerá sempre que a instituição 

responsável pelos cadastros e pelos documentos tiver acesso a documento 

comprobatório ou à base de dados administrada pela Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia.

§ 3º A incorporação do número de inscrição no CPF à carteira de identida-

de será precedida de consulta à base de dados administrada pela Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia e de validação 

de acordo com essa base de dados.

§ 4º Na hipótese de o requerente da carteira de identidade não estar ins-

crito no CPF, o órgão de  identificação realizará a sua  inscrição, caso tenha 

integração com a base de dados da Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil do Ministério Economia.

§ 5º (VETADO).

CAPÍTULO IV 

DO GOVERNO COMO PLATAFORMA

Seção I 

Da Abertura dos Dados

Art. 29. Os dados disponibilizados pelos prestadores de serviços públicos, 

bem como qualquer informação de transparência ativa, são de livre utiliza-

ção pela sociedade, observados os princípios dispostos no art. 6º da Lei n. 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

§ 1º Na promoção da transparência ativa de dados, o poder público deverá 

observar os seguintes requisitos:

I – observância da publicidade das bases de dados não pessoais como 

preceito geral e do sigilo como exceção;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm#art6
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II – garantia de acesso irrestrito aos dados, os quais devem ser legíveis 

por máquina e estar disponíveis em formato aberto, respeitadas as Leis n.s 

12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), e 13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais);

III – descrição das bases de dados com informação suficiente sobre es-

trutura e semântica dos dados, inclusive quanto à sua qualidade e à sua in-

tegridade;

IV – permissão irrestrita de uso de bases de dados publicadas em formato 

aberto;

V – completude de bases de dados, as quais devem ser disponibilizadas 

em sua forma primária, com o maior grau de granularidade possível, ou refe-

renciar bases primárias, quando disponibilizadas de forma agregada;

VI – atualização periódica, mantido o histórico, de forma a garantir a pe-

renidade de dados, a padronização de estruturas de informação e o valor dos 

dados à sociedade e a atender às necessidades de seus usuários;

VII – (VETADO);

VIII – respeito à privacidade dos dados pessoais e dos dados sensíveis, 

sem prejuízo dos demais requisitos elencados, conforme a Lei n. 13.709, de 

14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais);

IX – intercâmbio de dados entre órgãos e entidades dos diferentes Pode-

res e esferas da Federação, respeitado o disposto no art. 26 da Lei n. 13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais); e

X – fomento ao desenvolvimento de novas tecnologias destinadas à cons-

trução de ambiente de gestão pública participativa e democrática e à melhor 

oferta de serviços públicos.

§ 2º Sem prejuízo da legislação em vigor, os órgãos e as entidades previs-

tos no art. 2º desta Lei deverão divulgar na internet:

I – o orçamento anual de despesas e receitas públicas do Poder ou órgão 

independente;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm#art26
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II – a execução das despesas e receitas públicas, nos termos dos arts. 48 

e 48-A da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000;

III – os repasses de recursos federais aos Estados, aos Municípios e ao 

Distrito Federal;

IV – os convênios e as operações de descentralização de recursos orça-

mentários em favor de pessoas naturais e de organizações não governamen-

tais de qualquer natureza;

V – as licitações e as contratações realizadas pelo Poder ou órgão inde-

pendente;

VI – as notas fiscais eletrônicas relativas às compras públicas;

VII – as informações sobre os servidores e os empregados públicos fede-

rais, bem como sobre os militares da União, incluídos nome e detalhamento 

dos vínculos profissionais e de remuneração;

VIII – as viagens a serviço custeadas pelo Poder ou órgão independente;

IX – as sanções administrativas aplicadas a pessoas, a empresas, a orga-

nizações não governamentais e a servidores públicos;

X – os currículos dos ocupantes de cargos de chefia e direção;

XI – o inventário de bases de dados produzidos ou geridos no âmbito do 

órgão ou instituição, bem como catálogo de dados abertos disponíveis;

XII – as concessões de recursos financeiros ou as renúncias de receitas para 

pessoas físicas ou jurídicas, com vistas ao desenvolvimento político, econômi-

co, social e cultural, incluída a divulgação dos valores recebidos, da contrapar-

tida e dos objetivos a serem alcançados por meio da utilização desses recursos 

e, no caso das renúncias individualizadas, dos dados dos beneficiários.

§ 3º (VETADO).

Art. 30. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de abertura de 

bases de dados da administração pública, que deverá conter os dados de con-

tato do requerente e a especificação da base de dados requerida.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art48a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art48a
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§ 1º O requerente poderá solicitar a preservação de sua identidade quan-

do entender que sua identificação prejudicará o princípio da impessoalidade, 

caso em que o canal responsável deverá resguardar os dados sem repassá-

-los ao setor, ao órgão ou à entidade responsável pela resposta.

§ 2º Os procedimentos e os prazos previstos para o processamento de 

pedidos de acesso à informação, nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de no-

vembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), aplicam-se às solicitações de 

abertura de bases de dados da administração pública.

§ 3º Para a abertura de base de dados de interesse público, as informa-

ções para identificação do requerente não podem conter exigências que invia-

bilizem o exercício de seu direito.

§ 4º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinan-

tes da solicitação de abertura de base de dados públicos.

§ 5º Os pedidos de abertura de base de dados públicos, bem como as res-

pectivas respostas, deverão compor base de dados aberta de livre consulta.

§ 6º Consideram-se automaticamente passíveis de abertura as bases de 

dados que não contenham informações protegidas por lei.

Art. 31. Compete a cada ente federado monitorar a aplicação, o cumprimen-

to dos prazos e os procedimentos para abertura dos dados sob seu controle.

Art. 32. (VETADO).

Art. 32. A existência de inconsistências na base de dados não poderá obs-

tar o atendimento da solicitação de abertura. (Promulgação partes vetadas)

Art. 33. A solicitação de abertura da base de dados será considerada 

atendida a partir da notificação ao requerente sobre a disponibilização e a 

catalogação da base de dados para acesso público no site oficial do órgão ou 

da entidade na internet.

Art. 34. É direito do requerente obter o inteiro teor da decisão negativa 

de abertura de base de dados.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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Parágrafo único. Eventual decisão negativa à solicitação de abertura de 

base de dados ou decisão de prorrogação de prazo, em razão de custos des-

proporcionais ou não previstos pelo órgão ou pela entidade da administração 

pública, deverá ser acompanhada da devida análise técnica que conclua pela 

inviabilidade orçamentária da solicitação.

Art. 35. (VETADO).

Art. 35. No caso de indeferimento de abertura de base de dados, poderá 

o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias, 

contado de sua ciência. (Promulgação partes vetadas)

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente 

superior à que exarou a decisão impugnada, que deverá manifestar-se no 

prazo de 5 (cinco) dias. (Promulgação partes vetadas)

Art. 36. Os órgãos gestores de dados poderão disponibilizar em transpa-

rência ativa dados de pessoas físicas e jurídicas para fins de pesquisa aca-

dêmica e de monitoramento e de avaliação de políticas públicas, desde que 

anonimizados antes de sua disponibilização os dados protegidos por sigilo ou 

com restrição de acesso prevista, nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de no-

vembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação).

Art. 37. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n. 

9.784, de 29 de janeiro de 1999, ao procedimento de que trata este Capítulo.

Seção II 

Da Interoperabilidade de Dados entre Órgãos Públicos

Art. 38. Os órgãos e as entidades responsáveis pela prestação digital 

de serviços públicos detentores ou gestores de bases de dados, inclusive os 

controladores de dados pessoais, conforme estabelecido pela Lei n. 13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), deverão 

gerir suas ferramentas digitais, considerando:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
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I – a interoperabilidade de informações e de dados sob gestão dos órgãos 

e das entidades referidos no art. 2º desta Lei, respeitados as restrições legais, 

os requisitos de segurança da informação e das comunicações, as limitações 

tecnológicas e a relação custo-benefício da interoperabilidade;

II – a otimização dos custos de acesso a dados e o reaproveitamento, 

sempre que possível, de recursos de infraestrutura de acesso a dados por 

múltiplos órgãos e entidades;

III – a proteção de dados pessoais, observada a legislação vigente, espe-

cialmente a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais).

Art. 39. Será instituído mecanismo de interoperabilidade com a finalidade de:

I – aprimorar a gestão de políticas públicas;

II – aumentar a confiabilidade dos cadastros de cidadãos existentes na ad-

ministração pública, por meio de mecanismos de manutenção da integridade 

e da segurança da informação no tratamento das bases de dados, tornando-

-as devidamente qualificadas e consistentes;

III – viabilizar a criação de meios unificados de identificação do cidadão 

para a prestação de serviços públicos;

IV – facilitar a interoperabilidade de dados entre os órgãos de governo;

V – realizar o tratamento de informações das bases de dados a partir do 

número de inscrição do cidadão no CPF, conforme previsto no art. 11 da Lei 

n. 13.444, de 11 de maio de 2017.

Parágrafo único. Aplicam-se aos dados pessoais tratados por meio de me-

canismos de interoperabilidade as disposições da Lei n. 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

Art. 40. Os órgãos abrangidos por esta Lei serão responsáveis pela publi-

cidade de seus registros de referência e pelos mecanismos de interoperabili-

dade de que trata esta Seção.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13444.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13444.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
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§ 1º As pessoas físicas e jurídicas poderão verificar a exatidão, a correção 

e a completude de qualquer um dos seus dados contidos nos registros de re-

ferência, bem como monitorar o acesso a esses dados.

§ 2º Nova base de dados somente poderá ser criada quando forem esgo-

tadas as possibilidades de utilização dos registros de referência existentes.

Art. 41. É de responsabilidade dos órgãos e das entidades referidos no 
art. 2º desta Lei os custos de adaptação de seus sistemas e de suas bases de 

dados para a implementação da interoperabilidade.

CAPÍTULO V 
DO DOMICÍLIO ELETRÔNICO

Art. 42. Os órgãos e as entidades referidos no art. 2º desta Lei, mediante 

opção do usuário, poderão realizar todas as comunicações, as notificações e 

as intimações por meio eletrônico.

§ 1º O disposto no caput deste artigo não gera direito subjetivo à opção 

pelo administrado caso os meios não estejam disponíveis.

§ 2º O administrado poderá, a qualquer momento e independentemente 

de fundamentação, optar pelo fim das comunicações, das notificações e das 

intimações por meio eletrônico.

§ 3º O ente público poderá realizar as comunicações, as notificações e as 

intimações por meio de ferramenta mantida por outro ente público.

Art. 43. As ferramentas usadas para os atos de que trata o art. 42 desta Lei:

I – disporão de meios que permitam comprovar a autoria das comunica-

ções, das notificações e das intimações;

II – terão meios de comprovação de emissão e de recebimento, ainda que 

não de leitura, das comunicações, das notificações e das intimações;

III – poderão ser utilizadas mesmo que legislação especial preveja apenas 

as comunicações, as notificações e as intimações pessoais ou por via postal;

IV – serão passíveis de auditoria;

V – conservarão os dados de envio e de recebimento por, pelo menos, 5 

(cinco) anos.
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CAPÍTULO VI 

DOS LABORATÓRIOS DE INOVAÇÃO

Art. 44. Os entes públicos poderão instituir laboratórios de inovação, 

abertos à participação e à colaboração da sociedade para o desenvolvimento 

e a experimentação de conceitos, de ferramentas e de métodos inovadores 

para a gestão pública, a prestação de serviços públicos, o tratamento de da-

dos produzidos pelo poder público e a participação do cidadão no controle da 

administração pública.

Art. 45. Os laboratórios de inovação terão como diretrizes:

I – colaboração interinstitucional e com a sociedade;

II – promoção e experimentação de tecnologias abertas e livres;

III – uso de práticas de desenvolvimento e prototipação de softwares e de 

métodos ágeis para formulação e implementação de políticas públicas;

IV – foco na sociedade e no cidadão;

V – fomento à participação social e à transparência pública;

VI – incentivo à inovação;

VII – apoio ao empreendedorismo inovador e fomento a ecossistema de 

inovação tecnológica direcionado ao setor público;

VIII – apoio a políticas públicas orientadas por dados e com base em evidên-

cias, a fim de subsidiar a tomada de decisão e de melhorar a gestão pública;

IX – estímulo à participação de servidores, de estagiários e de colabora-

dores em suas atividades;

X – difusão de conhecimento no âmbito da administração pública.

Art. 46. (VETADO).
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CAPÍTULO VII 

DA GOVERNANÇA, DA GESTÃO DE RISCOS, 

DO CONTROLE E DA AUDITORIA

Art. 47. Caberá à autoridade competente dos órgãos e das entidades 

referidos no art. 2º desta Lei, observados as normas e os procedimentos es-

pecíficos aplicáveis, implementar e manter mecanismos, instâncias e práticas 

de governança, em consonância com os princípios e as diretrizes estabeleci-

dos nesta Lei.

Parágrafo único. Os mecanismos, as instâncias e as práticas de governan-

ça referidos no caput deste artigo incluirão, no mínimo:

I – formas de acompanhamento de resultados;

II – soluções para a melhoria do desempenho das organizações;

III – instrumentos de promoção do processo decisório fundamentado em 

evidências.

Art. 48. Os órgãos e as entidades a que se refere o art. 2º desta Lei de-

verão estabelecer, manter, monitorar e aprimorar sistema de gestão de riscos 

e de controle interno com vistas à identificação, à avaliação, ao tratamento, 

ao monitoramento e à análise crítica de riscos da prestação digital de serviços 

públicos que possam impactar a consecução dos objetivos da organização no 

cumprimento de sua missão institucional e na proteção dos usuários, obser-

vados os seguintes princípios:

I – integração da gestão de riscos ao processo de planejamento estraté-

gico e aos seus desdobramentos, às atividades, aos processos de trabalho e 

aos projetos em todos os níveis da organização, relevantes para a execução 

da estratégia e o alcance dos objetivos institucionais;

II – estabelecimento de controles internos proporcionais aos riscos, de 

modo a considerar suas causas, fontes, consequências e impactos, observada 

a relação custo-benefício;
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III – utilização dos resultados da gestão de riscos para apoio à melhoria 

contínua do desempenho e dos processos de governança, de gestão de riscos 

e de controle;

IV – proteção às liberdades civis e aos direitos fundamentais.

Art. 49. A auditoria interna governamental deverá adicionar valor e melho-

rar as operações das organizações para o alcance de seus objetivos, mediante 

a abordagem sistemática e disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia dos 

processos de governança, de gestão de riscos e de controle, por meio da:

I – realização de trabalhos de avaliação e consultoria de forma indepen-

dente, conforme os padrões de auditoria e de ética profissional reconhecidos 

internacionalmente;

II – adoção de abordagem baseada em risco para o planejamento de suas 

atividades e para a definição do escopo, da natureza, da época e da extensão 

dos procedimentos de auditoria;

III – promoção da prevenção, da detecção e da investigação de fraudes prati-

cadas por agentes públicos ou privados na utilização de recursos públicos federais.

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 50. O acesso e a conexão para o uso de serviços públicos poderão ser 

garantidos total ou parcialmente pelo governo, com o objetivo de promover 

o acesso universal à prestação digital dos serviços públicos e a redução de 

custos aos usuários, nos termos da lei.

Art. 51. O art. 3º da Lei n. 7.116, de 29 de agosto de 1983, passa a vi-

gorar com a seguinte redação: “Art. 3º.....................................................

..........................................................

.....................................................................................................

........................

g) assinatura do dirigente do órgão expedidor;

h) número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7116.htm
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§ 1º A inclusão do número de inscrição no CPF na Carteira de Identidade, 

conforme disposto na alínea “h” do caput deste artigo, ocorrerá sempre que 

o órgão de identificação tiver acesso a documento comprobatório ou à base 

de dados administrada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

§ 2º A incorporação do número de inscrição no CPF à Carteira de Identida-

de será precedida de consulta e de validação com a base de dados adminis-

trada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

§ 3º Na hipótese de o requerente da Carteira de Identidade não estar 

inscrito no CPF, o órgão de identificação realizará a sua inscrição, caso tenha 

autorização da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.” (NR)

Art. 52. O art. 12 da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de 

Acesso à Informação), passa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. O serviço de busca e de fornecimento de informação é gratuito.

§ 1º O órgão ou a entidade poderá cobrar exclusivamente o valor necessá-

rio ao ressarcimento dos custos dos serviços e dos materiais utilizados, quan-

do o serviço de busca e de fornecimento da informação exigir reprodução de 

documentos pelo órgão ou pela entidade pública consultada.

§ 2º Estará isento de ressarcir os custos previstos no § 1º deste artigo 

aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sus-

tento próprio ou da família, declarada nos termos da Lei n. 7.115, de 29 de 

agosto de 1983.” (NR)

Art. 53. O caput do art. 3º da Lei n. 12.682, de 9 de julho de 2012, passa 

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O processo de digitalização deverá ser realizado de forma a man-

ter  a  integridade,  a  autenticidade  e,  se  necessário,  a  confidencialidade do 

documento digital, com o emprego de assinatura eletrônica.

...................................................................................” (NR)

Art. 54. A Lei n. 13.460, de 26 de junho de 2017, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: “Art. 7º..................................................................

.....................................................................................................

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7116.htm#art3%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art12.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7115.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7115.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12682.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12682.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13460.htm
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§ 6º Compete a cada ente federado disponibilizar as informações dos ser-

viços prestados, conforme disposto nas suas Cartas de Serviços ao Usuário, 

na Base Nacional de Serviços Públicos, mantida pelo Poder Executivo federal, 

em formato aberto e interoperável, nos termos do regulamento do Poder Exe-

cutivo federal.” (NR)

“Art. 10-A. Para fins de acesso a informações e serviços, de exercício de 

direitos e obrigações ou de obtenção de benefícios perante os órgãos e as 

entidades federais, estaduais, distritais e municipais ou os serviços públicos 

delegados, a apresentação de documento de identificação com fé pública em 

que conste o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) será 

suficiente para identificação do cidadão, dispensada a apresentação de qual-

quer outro documento.

§ 1º Os cadastros, os formulários, os sistemas e outros instrumentos exi-

gidos dos usuários para a prestação de serviço público deverão disponibili-

zar campo para registro do número de inscrição no CPF, de preenchimento 

obrigatório para cidadãos brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil, que 

será suficiente para sua identificação, vedada a exigência de apresentação de 

qualquer outro número para esse fim.

§ 2º O número de inscrição no CPF poderá ser declarado pelo usuário do 

serviço público, desde que acompanhado de documento de identificação com 

fé pública, nos termos da lei.

§ 3º Ato de cada ente federativo ou Poder poderá dispor sobre casos ex-

cepcionais ao previsto no caput deste artigo.”

Art. 55. Esta Lei entra em vigor após decorridos:

I – 90 (noventa) dias de sua publicação oficial, para a União;

II – 120 (cento e vinte) dias de sua publicação oficial, para os Estados e o 

Distrito Federal;

III – 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial, para os Municípios.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13460.htm#art7%C2%A76
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13460.htm#art10a
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Brasília, 29 de março de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

André Luiz de Almeida Mendonça

Paulo Guedes Marcos César Pontes

Wagner de Campos Rosário Onyx Lorenzoni

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.3.2021 e republicado 

em 14.4.2021

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Ret/L14129-rep.doc
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Ret/L14129-rep.doc
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LEI N. 14.129, DE 29 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital 
e para o aumento da eficiência pública e altera a Lei n. 7.116, de 29 
de agosto de 1983, a Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei 
de Acesso à Informação), a Lei n. 12.682, de 9 de julho de 2012, e a 
Lei n. 13.460, de 26 de junho de 2017.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional de-

creta e eu promulgo, nos termos do parágrafo 5º do art. 66 da Constituição 

Federal, as seguintes partes vetadas da Lei n. 14.129, de 29 de março de 2021:

“Art. 32. A existência de inconsistências na base de dados não poderá obs-

tar o atendimento da solicitação de abertura.”

“Art. 35. No caso de indeferimento de abertura de base de dados, poderá 

o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias, 

contado de sua ciência.

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente 

superior à que exarou a decisão impugnada, que deverá manifestar-se no 

prazo de 5 (cinco) dias.”

Brasília, 10 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Este texto não substitui o publicado no DOU de 11.6.2021*

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 14.129-2021?OpenDocument
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LEI N. 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no 
inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Fede-
ral; altera a Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei n. 
11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei n. 8.159, de 8 de 
janeiro de 1991; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso 

a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 

37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:

I – os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes 

Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Minis-

tério Público;

II – as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as socie-

dades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indireta-

mente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades 

privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de inte-

resse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou mediante sub-

venções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, 

ajustes ou outros instrumentos congêneres.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.527-2011?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37%C2%A73ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37%C2%A73ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37%C2%A73ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art216%C2%A72
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Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas 

no caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, 

sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar 

o direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em 

conformidade com os princípios básicos da administração pública e com as 

seguintes diretrizes:

I – observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;

II – divulgação de informações de interesse público, independentemente 

de solicitações;

III – utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da 

informação;

IV – fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na adminis-

tração pública;

V – desenvolvimento do controle social da administração pública.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I – informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para 

produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, supor-

te ou formato;

II – documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o 

suporte ou formato;

III – informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição 

de acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da 

sociedade e do Estado;

IV – informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada 

ou identificável;

V – tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, 

recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmis-

são, distribuição, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, des-

tinação ou controle da informação;
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VI – disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e 

utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;

VII – autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expe-

dida, recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema;

VIII  –  integridade:  qualidade  da  informação  não  modificada,  inclusive 

quanto à origem, trânsito e destino;

IX – primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o má-

ximo de detalhamento possível, sem modificações.

Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que 

será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma trans-

parente, clara e em linguagem de fácil compreensão.

CAPÍTULO II

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as nor-

mas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a:

I – gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e 

sua divulgação;

II – proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autentici-

dade e integridade; e

III – proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a 

sua disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso.

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre 

outros, os direitos de obter:

I – orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem 

como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;

II – informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acu-

mulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;
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III – informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade 

privada decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mes-

mo que esse vínculo já tenha cessado;

IV – informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;

V – informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclu-

sive as relativas à sua política, organização e serviços;

VI – informação pertinente à administração do patrimônio público, utiliza-

ção de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e

VII – informação relativa:

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e 

ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos;

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas 

realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de 

contas relativas a exercícios anteriores.

VIII – (VETADO). (Incluído pela Lei n. 14.345, de 2022)

§ 1º O acesso à informação previsto no caput não compreende as informa-

ções referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecno-

lógicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.

§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela 

parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de 

certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo.

§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas 

utilizados como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo 

será assegurado com a edição do ato decisório respectivo.

§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos 

órgãos e entidades referidas no art. 1º, quando não fundamentada, sujeitará 

o responsável a medidas disciplinares, nos termos do art. 32 desta Lei.

§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado 

requerer à autoridade competente a imediata abertura de sindicância para 

apurar o desaparecimento da respectiva documentação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14345.htm#art1
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§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, o responsável pela 

guarda da informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar 

o fato e indicar testemunhas que comprovem sua alegação.

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independen-

temente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito 

de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 

produzidas ou custodiadas.

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão cons-

tar, no mínimo:

I – registro das competências e estrutura organizacional, endereços e te-

lefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao público;

II – registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;

III – registros das despesas;

IV – informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 

respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;

V – dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos 

e obras de órgãos e entidades; e

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades pú-

blicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispu-

serem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de 

computadores (internet).

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, aten-

der, entre outros, aos seguintes requisitos:

I – conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à 

informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil 

compreensão;

II – possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, 

inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a 

facilitar a análise das informações;
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III – possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em forma-

tos abertos, estruturados e legíveis por máquina;

IV – divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da in-

formação;

V – garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis 

para acesso;

VI – manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;

VII – indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, 

por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e

VIII – adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de con-

teúdo para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei n. 10.098, 

de 19 de dezembro de 2000, e do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo n. 186, de 9 de 

julho de 2008.

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes 

ficam dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 

2º, mantida a obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações 

relativas à execução orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previs-

tos no art. 73-B da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal).

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante:

I – criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades 

do poder público, em local com condições apropriadas para:

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e

II – realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participa-

ção popular ou a outras formas de divulgação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Congresso/DLG186-2008.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Congresso/DLG186-2008.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Congresso/DLG186-2008.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Congresso/DLG186-2008.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art73b
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art73b
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art73b
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art73b
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CAPÍTULO III

DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Seção I

Do Pedido de Acesso

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a in-

formações aos órgãos e entidades referidos no art. 1º desta Lei, por qualquer 

meio legítimo, devendo o pedido conter a identificação do requerente e a es-

pecificação da informação requerida.

§ 1º Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do 

requerente não pode conter exigências que inviabilizem a solicitação.

§ 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de 

encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na internet.

§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinan-

tes da solicitação de informações de interesse público.

Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o aces-

so imediato à informação disponível.

§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta 

no caput, o órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em prazo não 

superior a 20 (vinte) dias:

I – comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a 

reprodução ou obter a certidão;

II – indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do 

acesso pretendido; ou

III – comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhe-

cimento, o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requeri-

mento a esse órgão ou entidade, cientificando o interessado da remessa de 

seu pedido de informação.

§ 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) 

dias, mediante justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente.
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§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cum-

primento da legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios 

para que o próprio requerente possa pesquisar a informação de que necessitar.

§ 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total 

ou parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a possibi-

lidade de recurso, prazos e condições para sua interposição, devendo, ainda, 

ser-lhe indicada a autoridade competente para sua apreciação.

§ 5º A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse 

formato, caso haja anuência do requerente.

§ 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato 

impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão 

informados ao requerente, por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá 

consultar, obter ou reproduzir a referida informação, procedimento esse que 

desonerará o órgão ou entidade pública da obrigação de seu fornecimento 

direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para realizar por si 

mesmo tais procedimentos.

Art. 12. O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, sal-

vo nas hipóteses de reprodução de documentos pelo órgão ou entidade pú-

blica consultada, situação em que poderá ser cobrado exclusivamente o valor 

necessário ao ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais utilizados. 

(Vide Lei n. 14.129, de 2021) (Vigência)

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput 

todo aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família, declarada nos termos da Lei n. 7.115, de 29 

de agosto de 1983.

Art. 12. O serviço de busca e de fornecimento de informação é gratuito. 

(Redação dada pela Lei n. 14.129, de 2021) (Vigência)

§ 1º O órgão ou a entidade poderá cobrar exclusivamente o valor necessá-

rio ao ressarcimento dos custos dos serviços e dos materiais utilizados, quan-

do o serviço de busca e de fornecimento da informação exigir reprodução de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art53
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art55
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7115.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7115.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7115.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art52
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art52
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art55
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documentos pelo órgão ou pela entidade pública consultada. (Incluído pela 

Lei n. 14.129, de 2021) (Vigência)

§ 2º Estará isento de ressarcir os custos previstos no § 1º deste artigo 

aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sus-

tento próprio ou da família, declarada nos termos da Lei n. 7.115, de 29 de 

agosto de 1983. (Incluído pela Lei n. 14.129, de 2021) (Vigência)

Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação contida em documento 

cuja manipulação possa prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a 

consulta de cópia, com certificação de que esta confere com o original.

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado 

poderá solicitar que, a suas expensas e sob supervisão de servidor público, a 

reprodução seja feita por outro meio que não ponha em risco a conservação 

do documento original.

Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão de negativa 

de acesso, por certidão ou cópia.

Seção II

Dos Recursos

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações ou às razões 

da negativa do acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a decisão 

no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua ciência.

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente 

superior à que exarou a decisão impugnada, que deverá se manifestar no 

prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou entidades do Po-

der Executivo Federal, o requerente poderá recorrer à Controladoria-Geral da 

União, que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias se:

I – o acesso à informação não classificada como sigilosa for negado;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art52
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art52
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art55
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7115.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7115.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7115.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm#art52
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14129.htm
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II – a decisão de negativa de acesso à informação total ou parcialmente clas-

sificada como sigilosa não indicar a autoridade classificadora ou a hierarquica-

mente superior a quem possa ser dirigido pedido de acesso ou desclassificação;

III – os procedimentos de classificação de informação sigilosa estabeleci-

dos nesta Lei não tiverem sido observados; e

IV – estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos pre-

vistos nesta Lei.

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido à Contro-

ladoria-Geral da União depois de submetido à apreciação de pelo menos uma 

autoridade hierarquicamente superior àquela que exarou a decisão impugna-

da, que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 2º Verificada a procedência das razões do recurso, a Controladoria-Geral 

da União determinará ao órgão ou entidade que adote as providências neces-

sárias para dar cumprimento ao disposto nesta Lei.

§ 3º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da União, po-

derá ser interposto recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, 

a que se refere o art. 35.

Art. 17. No caso de  indeferimento de pedido de desclassificação de  in-

formação protocolado em órgão da administração pública federal, poderá o 

requerente recorrer ao Ministro de Estado da área, sem prejuízo das compe-

tências da Comissão Mista de Reavaliação de Informações, previstas no art. 

35, e do disposto no art. 16.

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido às auto-

ridades mencionadas depois de submetido à apreciação de pelo menos uma 

autoridade hierarquicamente superior à autoridade que exarou a decisão im-

pugnada e, no caso das Forças Armadas, ao respectivo Comando.

§ 2º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como objeto a des-

classificação de informação secreta ou ultrassecreta, caberá recurso à Comis-

são Mista de Reavaliação de Informações prevista no art. 35.
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Art. 18. Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias proferidas 

no recurso previsto no art. 15 e de revisão de classificação de documentos 

sigilosos serão objeto de regulamentação própria dos Poderes Legislativo e 

Judiciário e do Ministério Público, em seus respectivos âmbitos, assegurado 

ao solicitante, em qualquer caso, o direito de ser informado sobre o anda-

mento de seu pedido.

Art. 19. (VETADO).

§ 1º (VETADO).

§ 2º Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público informarão ao 

Conselho Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional do Ministério Público, 

respectivamente, as decisões que, em grau de recurso, negarem acesso a 

informações de interesse público.

Art. 20. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei n. 9.784, de 29 

de janeiro de 1999, ao procedimento de que trata este Capítulo.

CAPÍTULO IV

DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela 

judicial ou administrativa de direitos fundamentais.

Parágrafo único. As informações ou documentos que versem sobre condutas 

que impliquem violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou 

a mando de autoridades públicas não poderão ser objeto de restrição de acesso.

Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de si-

gilo e de segredo de justiça nem as hipóteses de segredo industrial decorren-

tes da exploração direta de atividade econômica pelo Estado ou por pessoa 

física ou entidade privada que tenha qualquer vínculo com o poder público.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

239

Seção II

Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou 

do Estado e, portanto, passíveis de classificação as informações cuja divulga-

ção ou acesso irrestrito possam:

I – pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do ter-

ritório nacional;

II – prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações 

internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso 

por outros Estados e organismos internacionais;

III – pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;

IV – oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou mone-

tária do País;

V – prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das For-

ças Armadas;

VI – prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento 

científico ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas 

de interesse estratégico nacional;

VII – pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades na-

cionais ou estrangeiras e seus familiares; ou

VIII – comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação 

ou fiscalização em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão 

de infrações.

Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observa-

do o seu teor e em razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade 

ou do Estado, poderá ser classificada como ultrassecreta, secreta ou reservada.

§ 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme 

a classificação prevista no caput, vigoram a partir da data de sua produção e 

são os seguintes:

I – ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;
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II – secreta: 15 (quinze) anos; e

III - reservada: 5 (cinco) anos.

§ 2º As informações que puderem colocar em risco a segurança do Pre-

sidente  e Vice-Presidente  da República  e  respectivos  cônjuges  e  filhos(as) 

serão  classificadas  como  reservadas  e  ficarão  sob  sigilo  até  o  término  do 

mandato em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição.

§ 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º, poderá ser estabelecida 

como termo final de restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, 

desde que este ocorra antes do transcurso do prazo máximo de classificação.

§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina 

o seu termo final, a informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso público.

§ 5º Para a classificação da  informação em determinado grau de sigilo, 

deverá ser observado o interesse público da informação e utilizado o critério 

menos restritivo possível, considerados:

I – a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e

II – o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu 

termo final.

Seção III

Da Proteção e do Controle de Informações Sigilosas

Art. 25. É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação de informa-

ções sigilosas produzidas por seus órgãos e entidades, assegurando a sua 

proteção. (Regulamento)

§ 1º O acesso, a divulgação e o  tratamento de  informação classificada 

como sigilosa ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhe-

cê-la e que sejam devidamente credenciadas na forma do regulamento, sem 

prejuízo das atribuições dos agentes públicos autorizados por lei.

§ 2º O acesso à  informação classificada  como sigilosa  cria a obrigação 

para aquele que a obteve de resguardar o sigilo.
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§ 3º Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas a serem ado-

tados para o tratamento de informação sigilosa, de modo a protegê-la contra 

perda, alteração indevida, acesso, transmissão e divulgação não autorizados.

Art. 26. As autoridades públicas adotarão as providências necessárias 

para que o pessoal a elas subordinado hierarquicamente conheça as normas 

e observe as medidas e procedimentos de segurança para tratamento de in-

formações sigilosas.

Parágrafo único. A pessoa física ou entidade privada que, em razão de 

qualquer vínculo com o poder público, executar atividades de tratamento de 

informações sigilosas adotará as providências necessárias para que seus em-

pregados, prepostos ou representantes observem as medidas e procedimen-

tos de segurança das informações resultantes da aplicação desta Lei.

Seção IV

Dos Procedimentos de Classificação, Reclassificação e Desclassificação

Art. 27. A classificação do sigilo de informações no âmbito da administra-

ção pública federal é de competência: (Regulamento)

I – no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades:

a) Presidente da República;

b) Vice-Presidente da República;

c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas;

d) Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e

e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior;

II – no grau de secreto, das autoridades referidas no inciso I, dos titulares de 

autarquias, fundações ou empresas públicas e sociedades de economia mista; e

III – no grau de reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II e 

das que exerçam funções de direção, comando ou chefia, nível DAS 101.5, ou 

superior, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, ou de hierarquia 

equivalente, de acordo com regulamentação específica de cada órgão ou en-

tidade, observado o disposto nesta Lei.
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§ 1º A competência prevista nos incisos I e II, no que se refere à classifica-

ção como ultrassecreta e secreta, poderá ser delegada pela autoridade respon-

sável a agente público, inclusive em missão no exterior, vedada a subdelegação.

§ 2º A classificação de informação no grau de sigilo ultrassecreto pelas au-

toridades previstas nas alíneas “d” e “e” do inciso I deverá ser ratificada pelos 

respectivos Ministros de Estado, no prazo previsto em regulamento.

§ 3º A autoridade ou outro agente público que classificar informação como 

ultrassecreta deverá encaminhar a decisão de que trata o art. 28 à Comissão 

Mista de Reavaliação de Informações, a que se refere o art. 35, no prazo pre-

visto em regulamento.

Art. 28. A classificação de informação em qualquer grau de sigilo deverá 

ser formalizada em decisão que conterá, no mínimo, os seguintes elementos:

I – assunto sobre o qual versa a informação;

II – fundamento da classificação, observados os critérios estabelecidos no 

art. 24;

III – indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do 

evento que defina o seu termo final, conforme limites previstos no art. 24; e

IV – identificação da autoridade que a classificou.

Parágrafo único. A decisão referida no caput será mantida no mesmo grau 

de sigilo da informação classificada.

Art. 29. A classificação das informações será reavaliada pela autoridade 

classificadora ou por autoridade hierarquicamente superior, mediante provo-

cação ou de ofício, nos termos e prazos previstos em regulamento, com vistas 

à sua desclassificação ou à redução do prazo de sigilo, observado o disposto 

no art. 24. (Regulamento)

§ 1º O regulamento a que se refere o caput deverá considerar as peculiarida-

des das informações produzidas no exterior por autoridades ou agentes públicos.

§ 2º Na reavaliação a que se refere o caput, deverão ser examinadas a 

permanência dos motivos do sigilo e a possibilidade de danos decorrentes do 

acesso ou da divulgação da informação.
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§ 3º Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, o novo pra-

zo de restrição manterá como termo inicial a data da sua produção.

Art. 30. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará, anu-

almente, em sítio à disposição na internet e destinado à veiculação de dados 

e informações administrativas, nos termos de regulamento:

I – rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 

(doze) meses;

II – rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identifi-

cação para referência futura;

III – relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação 

recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre 

os solicitantes.

§ 1º Os órgãos e entidades deverão manter exemplar da publicação pre-

vista no caput para consulta pública em suas sedes.

§ 2º Os órgãos e entidades manterão extrato com a lista de informações 

classificadas, acompanhadas da data, do grau de sigilo e dos fundamentos da 

classificação.

Seção V

Das Informações Pessoais

Art. 31. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma 

transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das 

pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais.

§ 1º As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à inti-

midade, vida privada, honra e imagem:

I – terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo 

e pelo prazo máximo de 100 (cem)

anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos legalmente 

autorizados e à pessoa a que elas se referirem; e
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II – poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de 

previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem.

§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo 

será responsabilizado por seu uso indevido.

§ 3º O consentimento referido no inciso II do § 1º não será exigido quando 

as informações forem necessárias:

I – à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou 

legalmente incapaz, e para utilização única e exclusivamente para o trata-

mento médico;

II – à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interes-

se público ou geral, previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa 

a que as informações se referirem;

III – ao cumprimento de ordem judicial;

IV – à defesa de direitos humanos; ou

V – à proteção do interesse público e geral preponderante.

§ 4º A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, honra e 

imagem de pessoa não poderá ser invocada com o intuito de prejudicar pro-

cesso de apuração de irregularidades em que o titular das informações estiver 

envolvido, bem como em ações voltadas para a recuperação de fatos históri-

cos de maior relevância.

§ 5º Regulamento disporá sobre os procedimentos para tratamento de 

informação pessoal.
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CAPÍTULO V

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do 

agente público ou militar:

I – recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, re-

tardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente 

de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;

II – utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigu-

rar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob 

sua guarda ou a que tenha acesso ou conhecimento em razão do exercício das 

atribuições de cargo, emprego ou função pública;

III – agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação;

IV – divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso inde-

vido à informação sigilosa ou informação pessoal;

V – impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, 

ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;

VI – ocultar da revisão de autoridade superior competente informação si-

gilosa para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e

VII – destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a 

possíveis violações de direitos humanos por parte de agentes do Estado.

§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido 

processo legal, as condutas descritas no caput serão consideradas:

I – para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, trans-

gressões militares médias ou graves, segundo os critérios neles estabeleci-

dos, desde que não tipificadas em lei como crime ou contravenção penal; ou

II – para fins do disposto na Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

e suas alterações, infrações administrativas, que deverão ser apenadas, no 

mínimo, com suspensão, segundo os critérios nela estabelecidos.
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§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público 

responder, também, por improbidade administrativa, conforme o disposto nas 

Leis n.s 1.079, de 10 de abril de 1950, e 8.429, de 2 de junho de 1992.

Art. 33. A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em 

virtude de vínculo de qualquer natureza com o poder público e deixar de ob-

servar o disposto nesta Lei estará sujeita às seguintes sanções:

I – advertência;

II – multa;

III – rescisão do vínculo com o poder público;

IV – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

V – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administra-

ção pública, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autori-

dade que aplicou a penalidade.

§ 1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas jun-

tamente com a do inciso II, assegurado o direito de defesa do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias.

§ 2º A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o 

interessado efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos re-

sultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV.

§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva 

da autoridade máxima do órgão ou entidade pública, facultada a defesa do inte-

ressado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.

Art. 34. Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente pelos 

danos causados em decorrência da divulgação não autorizada ou utilização 

indevida de informações sigilosas ou informações pessoais, cabendo a apura-

ção de responsabilidade funcional nos casos de dolo ou culpa, assegurado o 

respectivo direito de regresso.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou en-

tidade privada que, em virtude de vínculo de qualquer natureza com órgãos 
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ou entidades, tenha acesso a informação sigilosa ou pessoal e a submeta a 

tratamento indevido.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 35. (VETADO).

§ 1º É  instituída a Comissão Mista de Reavaliação de Informações, que 

decidirá, no âmbito da administração pública federal, sobre o tratamento e a 

classificação de informações sigilosas e terá competência para:

I – requisitar da autoridade que classificar informação como ultrassecreta 

e secreta esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral da informação;

II –  rever a classificação de  informações ultrassecretas ou secretas, de 

ofício ou mediante provocação de pessoa interessada, observado o disposto 

no art. 7º e demais dispositivos desta Lei; e

III – prorrogar o prazo de sigilo de informação classificada como ultrasse-

creta, sempre por prazo determinado, enquanto o seu acesso ou divulgação 

puder ocasionar ameaça externa à soberania nacional ou à integridade do ter-

ritório nacional ou grave risco às relações internacionais do País, observado o 

prazo previsto no § 1º do art. 24.

§ 2º O prazo referido no inciso III é limitado a uma única renovação.

§ 3º A revisão de ofício a que se refere o inciso II do § 1º deverá ocorrer, 

no máximo, a cada 4 (quatro) anos, após a reavaliação prevista no art. 39, 

quando se tratar de documentos ultrassecretos ou secretos.

§ 4º A não deliberação sobre a revisão pela Comissão Mista de Reavalia-

ção de Informações nos prazos previstos no § 3º implicará a desclassificação 

automática das informações.

§ 5º Regulamento disporá sobre a composição, organização e funciona-

mento da Comissão Mista de Reavaliação de Informações, observado o man-

dato de 2 (dois) anos para seus integrantes e demais disposições desta Lei. 

(Regulamento)
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Art. 36. O tratamento de informação sigilosa resultante de tratados, acor-

dos ou atos internacionais atenderá às normas e recomendações constantes 

desses instrumentos.

Art. 37. É instituído, no âmbito do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República, o Núcleo de Segurança e Credenciamento (NSC), 

que tem por objetivos: (Regulamento)

I – promover e propor a regulamentação do credenciamento de segurança 

de pessoas físicas, empresas, órgãos e entidades para tratamento de infor-

mações sigilosas; e

II – garantir a segurança de informações sigilosas, inclusive aquelas pro-

venientes de países ou organizações internacionais com os quais a República 

Federativa do Brasil tenha firmado tratado, acordo, contrato ou qualquer ou-

tro ato internacional, sem prejuízo das atribuições do Ministério das Relações 

Exteriores e dos demais órgãos competentes.

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a composição, organização e 

funcionamento do NSC.

Art. 38. Aplica-se, no que couber, a Lei n. 9.507, de 12 de novembro de 

1997, em relação à informação de pessoa, física ou jurídica, constante de re-

gistro ou banco de dados de entidades governamentais ou de caráter público.

Art. 39. Os órgãos e entidades públicas deverão proceder à reavaliação 

das informações classificadas como ultrassecretas e secretas no prazo máxi-

mo de 2 (dois) anos, contado do termo inicial de vigência desta Lei.

§ 1º A restrição de acesso a informações, em razão da reavaliação previs-

ta no caput, deverá observar os prazos e condições previstos nesta Lei.

§ 2º No âmbito da administração pública federal, a reavaliação prevista no 

caput poderá ser revista, a qualquer tempo, pela Comissão Mista de Reava-

liação de Informações, observados os termos desta Lei.

§ 3º Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no caput, 

será mantida a classificação da informação nos termos da legislação precedente.
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§ 4º As informações classificadas como secretas e ultrassecretas não re-

avaliadas no prazo previsto no caput serão consideradas, automaticamente, 

de acesso público.

Art. 40. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei, o di-

rigente máximo de cada órgão ou entidade da administração pública federal di-

reta e indireta designará autoridade que lhe seja diretamente subordinada para, 

no âmbito do respectivo órgão ou entidade, exercer as seguintes atribuições:

I – assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informa-

ção, de forma eficiente e adequada aos objetivos desta Lei;

II – monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apresentar relató-

rios periódicos sobre o seu cumprimento;

III – recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aper-

feiçoamento das normas e procedimentos necessários ao correto cumprimen-

to do disposto nesta Lei; e

IV – orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do 

disposto nesta Lei e seus regulamentos.

Art. 41. O Poder Executivo Federal designará órgão da administração pú-

blica federal responsável:

I – pela promoção de campanha de abrangência nacional de fomento à 

cultura da transparência na administração pública e conscientização do direito 

fundamental de acesso à informação;

II – pelo treinamento de agentes públicos no que se refere ao desenvol-

vimento de práticas relacionadas à transparência na administração pública;

III – pelo monitoramento da aplicação da lei no âmbito da administração 

pública federal, concentrando e consolidando a publicação de informações 

estatísticas relacionadas no art. 30;

IV – pelo encaminhamento ao Congresso Nacional de relatório anual com 

informações atinentes à implementação desta Lei.

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua publicação.
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Art. 43. O inciso VI do art. 116 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 116...............................................................................

............................................................................................

VI – levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo 

ao conhecimento da autoridade superior ou, quando houver sus-

peita de envolvimento desta, ao conhecimento de outra autoridade 

competente para apuração;

.................................................................................” (NR)

Art. 44. O Capítulo IV do Título IV da Lei n. 8.112, de 1990, passa a vigo-

rar acrescido do seguinte art. 126-A: 

“Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, pe-

nal ou administrativamente por dar ciência à autoridade superior ou, 

quando houver suspeita de envolvimento desta, a outra autoridade 

competente para apuração de informação concernente à prática de 

crimes ou improbidade de que tenha conhecimento, ainda que em 

decorrência do exercício de cargo, emprego ou função pública.”

Art. 45. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em legis-

lação própria, obedecidas as normas gerais estabelecidas nesta Lei, definir 

regras específicas, especialmente quanto ao disposto no art. 9º e na Seção II 

do Capítulo III.

Art. 46. Revogam-se:

I – a Lei n. 11.111, de 5 de maio de 2005; e

II – os arts. 22 a 24 da Lei n. 8.159, de 8 de janeiro de 1991.

Art. 47. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de 

sua publicação.

Brasília, 18 de novembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.
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DECRETO-LEI N. 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sôbre a organização da Administração Federal, estabelece dire-
trizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o 

art. 9º, § 2º, do Ato Institucional n. 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:

TÍTULO I

DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

Art. 1º O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República auxilia-

do pelos Ministros de Estado.

Art. 2º O Presidente da República e os Ministros de Estado exercem as 

atribuições de sua competência constitucional, legal e regulamentar com o 

auxílio dos órgãos que compõem a Administração Federal.

Art. 3º Respeitada a competência constitucional do Poder Legislativo es-

tabelecida no artigo 46, inciso II e IV, da Constituição

, o Poder Executivo regulará a estruturação, as atribuições e o funciona-

mento dos órgãos da Administração Federal. (Redação dada pelo Decreto-Lei 

n. 900, de 1969)

Art. 4º A Administração Federal compreende:

I – A Administração Direta, que se constitui dos serviços integrados na 

estrutura administrativa da Presidência da República e dos Ministérios.

II – A Administração Indireta, que compreende as seguintes categorias de 

entidades, dotadas de personalidade jurídica própria:

a) Autarquias;

b) Emprêsas Públicas;

c) Sociedades de Economia Mista.

fundações públicas. (Incluído pela Lei n. 7.596, de 1987)

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL 200-1967?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao46.htm#art46ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao46.htm#art46iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao46.htm#art46iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7596.htm#art1
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Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração Indireta 

vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência estiver enquadrada 

sua principal atividade. (Renumerado pela Lei n. 7.596, de 1987)

§ 2 º (Revogado pela Lei n. 7.596, de 1987)

§ 3 º (Revogado pela Lei n. 7.596, de 1987)

Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:

I – Autarquia - o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade ju-

rídica, patrimônio e receita próprios, para executar atividades típicas da Ad-

ministração Pública, que requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão 

administrativa e financeira descentralizada.

- Emprêsa Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direi-

to privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo da União, criado por 

lei para a exploração de atividade econômica que o Govêrno seja levado a 

exercer por fôrça de contingência ou de conveniência administrativa podendo 

revestir-se de qualquer das formas admitidas em direito. (Redação dada pelo 

Decreto-Lei n. 900, de 1969)

- Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de personalidade ju-

rídica de direito privado, criada por lei para a exploração de atividade eco-

nômica, sob a forma de sociedade anônima, cujas ações com direito a voto 

pertençam em sua maioria à União ou a entidade da Administração Indireta. 

(Redação dada pelo Decreto- Lei n. 900, de 1969)

- Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização legislativa, para 

o desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos ou en-

tidades de direito público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio 

gerido pelos respectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por 

recursos da União e de outras fontes. (Incluído pela Lei n. 7.596, de 1987)

§ 1º No caso do inciso III, quando a atividade fôr submetida a regime de 

monopólio estatal, a maioria acionária caberá apenas à União, em caráter 

permanente.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7596.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7596.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7596.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art5ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art5ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art5iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art5iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7596.htm#art1ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7596.htm#art1ii
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§ 2º O Poder Executivo enquadrará as entidades da Administração Indire-

ta existentes nas categorias constantes dêste artigo.

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem per-

sonalidade jurídica com a inscrição da escritura pública de sua constituição 

no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhes aplicando as demais dis-

posições do Código Civil concernentes às fundações. (Incluído pela Lei n. 

7.596, de 1987)

TÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 6º As atividades da Administração Federal obedecerão aos seguintes 

princípios fundamentais:

I – Planejamento.

II – Coordenação.

III – Descentralização.

IV – Delegação de Competência.

V – Contrôle.

CAPÍTULO I

DO PLANEJAMENTO

Art. 7º A ação governamental obedecerá a planejamento que vise a pro-

mover o desenvolvimento econômico- social do País e a segurança nacional, 

norteando-se segundo planos e programas elaborados, na forma do Título 

III, e compreenderá a elaboração e atualização dos seguintes instrumen-

tos básicos:

a) plano geral de govêrno;

b) programas gerais, setoriais e regionais, de duração plurianual;

c) orçamento-programa anual;

d) programação financeira de desembôlso.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7596.htm#art1ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7596.htm#art1ii
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CAPÍTULO II

DA COORDENAÇÃO

Art. 8º As atividades da Administração Federal e, especialmente, a execução 

dos planos e programas de govêrno, serão objeto de permanente coordenação.

§ 1º A coordenação será exercida em todos os níveis da administração, 

mediante a atuação das chefias individuais, a realização sistemática de reu-

niões com a participação das chefias subordinadas e a instituição e funciona-

mento de comissões de coordenação em cada nível administrativo.

§ 2º No nível superior da Administração Federal, a coordenação será as-

segurada através de reuniões do Ministério, reuniões de Ministros de Estado 

responsáveis por áreas afins, atribuição de  incumbência coordenadora a um 

dos Ministros de Estado (art. 36), funcionamento das Secretarias Gerais (art. 

23, § 1º) e coordenação central dos sistemas de atividades auxiliares (art. 31).

§ 3º Quando submetidos ao Presidente da República, os assuntos deverão 

ter sido prèviamente coordenados com todos os setores nêles interessados, 

inclusive no que respeita aos aspectos administrativos pertinentes, através 

de consultas e entendimentos, de modo a sempre compreenderem soluções 

integradas e que se harmonizem com a política geral e setorial do Govêrno. 

Idêntico procedimento será adotado nos demais níveis da Administração Fe-

deral, antes da submissão dos assuntos à decisão da autoridade competente.

Art. 9º Os órgãos que operam na mesma área geográfica serão subme-

tidos à coordenação com o objetivo de assegurar a programação e execução 

integrada dos serviços federais.

Parágrafo único. Quando ficar demonstrada a inviabilidade de celebração 

de convênio (alínea b do § 1º do art. 10) com os órgãos estaduais e munici-

pais que exerçam atividades idênticas, os órgãos federais buscarão com êles 

coordenar-se, para evitar dispersão de esforços e de investimentos na mes-

ma área geográfica.
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CAPÍTULO III

DA DESCENTRALIZAÇÃO

Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal deverá ser 

amplamente descentralizada.

§ 1º A descentralização será posta em prática em três planos principais:

a) dentro dos quadros da Administração Federal, distinguindo-se clara-

mente o nível de direção do de execução;

b) da Administração Federal para a das unidades federadas, quando este-

jam devidamente aparelhadas e mediante convênio;

c) da Administração Federal para a órbita privada, mediante contratos ou 

concessões.

§ 2º Em cada órgão da Administração Federal, os serviços que compõem 

a estrutura central de direção devem permanecer liberados das rotinas de 

execução e das tarefas de mera formalização de atos administrativos, para 

que possam concentrar-se nas atividades de planejamento, supervisão, coor-

denação e contrôle.

§ 3º A Administração casuística, assim entendida a decisão de casos indi-

viduais, compete, em princípio, ao nível de execução, especialmente aos ser-

viços de natureza local, que estão em contato com os fatos e com o público.

§ 4º Compete à estrutura central de direção o estabelecimento das nor-

mas, critérios, programas e princípios, que os serviços responsáveis pela exe-

cução são obrigados a respeitar na solução dos casos individuais e no desem-

penho de suas atribuições.

§ 5º Ressalvados os casos de manifesta impraticabilidade ou inconveniên-

cia, a execução de programas federais de caráter nitidamente local deverá ser 

delegada, no todo ou em parte, mediante convênio, aos órgãos estaduais ou 

municipais incumbidos de serviços correspondentes.
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§ 6º Os órgãos federais responsáveis pelos programas conservarão a au-

toridade normativa e exercerão contrôle e fiscalização indispensáveis sôbre a 

execução local, condicionando-se a liberação dos recursos ao fiel cumprimen-

to dos programas e convênios.

§ 7º Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento, coordena-

ção, supervisão e contrôle e com o objetivo de impedir o crescimento desme-

surado da máquina administrativa, a Administração procurará desobrigar- se 

da realização material de tarefas executivas, recorrendo, sempre que possí-

vel, à execução indireta, mediante contrato, desde que exista, na área, ini-

ciativa privada suficientemente desenvolvida e capacitada a desempenhar os 

encargos de execução.

§ 8º A aplicação desse critério está condicionada, em qualquer caso, aos 

ditames do interesse público e às conveniências da segurança nacional.

CAPÍTULO IV

DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

(Vide Decreto n. 83.937, de 1979)

Art. 11. A delegação de competência será utilizada como instrumento de 

descentralização administrativa, com o objetivo de assegurar maior rapidez e 

objetividade às decisões, situando-as na proximidade dos fatos, pessoas ou 

problemas a atender.

Art. 12. É facultado ao Presidente da República, aos Ministros de Estado 

e, em geral, às autoridades da Administração Federal delegar competência 

para a prática de atos administrativos, conforme se dispuser em regulamento.

Parágrafo único. O ato de delegação indicará com precisão a autoridade 

delegante, a autoridade delegada e as atribuições objeto de delegação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D83937.htm
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CAPÍTULO V

DO CONTRÔLE

Art. 13. O contrôle das atividades da Administração Federal deverá exer-

cer-se em todos os níveis e em todos os órgãos, compreendendo, parti-

cularmente:

a)  o  contrôle,  pela  chefia  competente,  da  execução  dos  programas  e 

da observância das normas que governam a atividade específica do órgão 

controlado;

b) o contrôle, pelos órgãos próprios de cada sistema, da observância das 

normas gerais que regulam o exercício das atividades auxiliares;

c) o contrôle da aplicação dos dinheiros públicos e da guarda dos bens da 

União pelos órgãos próprios do sistema de contabilidade e auditoria.

Art. 14. O trabalho administrativo será racionalizado mediante simplifica-

ção de processos e supressão de contrôles que se evidenciarem como pura-

mente formais ou cujo custo seja evidentemente superior ao risco.

TÍTULO III

DO PLANEJAMENTO, DO ORÇAMENTO-PROGRAMA E 

DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

Art. 15. A ação administrativa do Poder Executivo obedecerá a progra-

mas gerais, setoriais e regionais de duração plurianual, elaborados através 

dos órgãos de planejamento, sob a orientação e a coordenação superiores do 

Presidente da República.

§ 1º Cabe a cada Ministro de Estado orientar e dirigir a elaboração do pro-

grama setorial e regional correspondente a seu Ministério e ao Ministro de Es-

tado, Chefe da Secretaria de Planejamento, auxiliar diretamente o Presidente 

da República na coordenação, revisão e consolidação dos programas setoriais 

e regionais e na elaboração da programação geral do Governo. (Redação 

dada pela Lei n. 6.036, de 1974)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6036.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6036.htm#art5
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§ 2º Com relação à Administração Militar, observar-se-á a finalidade precí-

pua que deve regê-la, tendo em vista a destinação constitucional das Fôrças 

Armadas, sob a responsabilidade dos respectivos Ministros, que são os seus 

Comandantes Superiores. (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

§ 3º A aprovação dos planos e programas gerais, setoriais e regionais é da 

competência do Presidente da República.

Art. 16. Em cada ano, será elaborado um orçamento-programa, que por-

menorizará a etapa do programa plurianual a ser realizada no exercício se-

guinte e que servirá de roteiro à execução coordenada do programa anual.

Parágrafo único. Na elaboração do orçamento-programa serão conside-

rados, além dos recursos consignados no Orçamento da União, os recursos 

extra-orçamentários vinculados à execução do programa do Govêrno.

Art. 17. Para ajustar o ritmo de execução do orçamento-programa ao flu-

xo provável de recursos, o Ministério do Planejamento e Coordenação Geral 

e o Ministério da Fazenda elaborarão, em conjunto, a programação financeira 

de desembôlso, de modo a assegurar a liberação automática e oportuna dos 

recursos necessários à execução dos programas anuais de trabalho.

Art. 18. Tôda atividade deverá ajustar-se à programação governamental 

e ao orçamento-programa e os compromissos financeiros só poderão ser as-

sumidos em consonância com a programação financeira de desembôlso.

TÍTULO IV

DA SUPERVISÃO MINISTERIAL

(Vide Lei n. 6.036, de 1974)

Art. 19. Todo e qualquer órgão da Administração Federal, direta ou indi-

reta, está sujeito à supervisão do Ministro de Estado competente, excetuados 

unicamente os órgãos mencionados no art. 32, que estão submetidos à su-

pervisão direta do Presidente da República.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art15%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6036.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6036.htm#art8
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Art. 20. O Ministro de Estado é responsável, perante o Presidente da Re-

pública, pela supervisão dos órgãos da Administração Federal enquadrados 

em sua área de competência.

Parágrafo único. A supervisão ministerial exercer-se-á através da orien-

tação, coordenação e contrôle das atividades dos órgãos subordinados ou 

vinculados ao Ministério, nos têrmos desta lei.

Art. 21. O Ministro de Estado exercerá a supervisão de que trata êste 

título com apoio nos Órgãos Centrais. (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 

900, de 1969)

Parágrafo único. No caso dos Ministros Militares a supervisão ministerial terá, 

também, como objetivo, colocar a administração, dentro dos princípios gerais 

estabelecidos nesta lei, em coerência com a destinação constitucional precípua 

das Fôrças Armadas, que constitui a atividade afim dos respectivos Ministérios.

(Incluído pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

Art. 22. Haverá na estrutura de cada Ministério Civil os seguintes Órgãos 

Centrais: (Vide Lei n. 6.228, de 1975)

I – Órgãos Centrais de planejamento, coordenação e controle financeiro.

II – Órgãos Centrais de direção superior.

Art. 23. Os órgãos a que se refere o item I do art. 22, têm a incumbência 

de assessorar diretamente o Ministro de Estado e, por fôrça de suas atribui-

ções, em nome e sob a direção do Ministro, realizar estudos para formulação 

de diretrizes e desempenhar funções de planejamento, orçamento, orienta-

ção, coordenação, inspeção e contrôle financeiro, desdobrando-se em: (Vide 

Decreto n. 64.135, de 25.12.1969) (Vide Lei n. 6.228, de 1975)

I – Uma Secretaria Geral.

II – Uma Inspetoria Geral de Finanças.

§ 1º A Secretaria Geral atua como órgão setorial de planejamento e orça-

mento, na forma do Título III, e será dirigida por um Secretário-Geral, o qual 

poderá exercer funções delegadas pelo Ministro de Estado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art21
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6228.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6228.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D64135.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D64135.htm
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§ 2º A Inspetoria Geral de Finanças, que será dirigida por um Inspetor-

-Geral, integra, como órgão setorial, os sistemas de administração financeiro, 

contabilidade e auditoria, superintendendo o exercício dessas funções no âm-

bito do Ministério e cooperação com a Secretaria Geral no acompanhamento 

da execução do programa e do orçamento.

§ 3º Além das funções previstas neste título, a Secretaria-Geral do Minis-

tério do Planejamento e Coordenação Geral exercerá as atribuições de Órgão 

Central dos sistemas de planejamento e orçamento, e a Inspetoria-Geral de 

Finanças do Ministério da Fazenda, as de Órgãos Central do sistema de admi-

nistração financeira, contabilidade e auditoria. (Redação dada pelo Decreto-

-Lei n. 900, de 1969)

Art. 24. Os Órgãos Centrais de direção superior (art. 22, item II) exe-

cutam  funções  de  administração  das  atividades  específicas  e  auxiliares  do 

Ministério e serão, preferentemente, organizados em base departamental, 

observados os princípios estabelecidos nesta lei. (Vide Lei n. 6.228, de 1975)

Art. 25. A supervisão ministerial tem por principal objetivo, na área de 

competência do Ministro de Estado:

I – Assegurar a observância da legislação federal.

II – Promover a execução dos programas do Govêrno.

III – Fazer observar os princípios fundamentais enunciados no Título II.

IV – Coordenar as atividades dos órgãos supervisionados e harmonizar 

sua atuação com a dos demais Ministérios.

V – Avaliar o comportamento administrativo dos órgãos supervisionados 

e diligenciar no sentido de que estejam confiados a dirigentes capacitados.

VI – Proteger a administração dos órgãos supervisionados contra interfe-

rências e pressões ilegítimas.

VII – Fortalecer o sistema do mérito.

VIII – Fiscalizar a aplicação e utilização de dinheiros, valôres e bens públicos.

IX – Acompanhar os custos globais dos programas setoriais do Govêrno, a 

fim de alcançar uma prestação econômica de serviços.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art23%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art23%C2%A73
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X – Fornecer ao órgão próprio do Ministério da Fazenda os elementos ne-

cessários à prestação de contas do exercício financeiro.

XI – Transmitir ao Tribunal de Contas, sem prejuízo da fiscalização deste, 

informes  relativos  à  administração  financeira  e  patrimonial  dos  órgãos  do 

Ministério.

Art. 26. No que se refere à Administração Indireta, a supervisão ministe-

rial visará a assegurar, essencialmente:

I – A realização dos objetivos fixados nos atos de constituição da entidade.

II – A harmonia com a política e a programação do Govêrno no setor de 

atuação da entidade.

III – A eficiência administrativa.

IV – A autonomia administrativa, operacional e financeira da entidade.

Parágrafo único. A supervisão exercer-se-á mediante adoção das seguin-

tes medidas, além de outras estabelecidas em regulamento:

a) indicação ou nomeação pelo Ministro ou, se fôr o caso, eleição dos diri-

gentes da entidade, conforme sua natureza jurídica;

b) designação, pelo Ministro dos representantes do Govêrno Federal nas 

Assembleias Gerais e órgãos de administração ou contrôle da entidade;

c) recebimento sistemático de relatórios, boletins, balancetes, balanços e 

informações que permitam ao Ministro acompanhar as atividades da entidade 

e a execução do orçamento-programa e da programação financeira aprova-

dos pelo Govêrno;

d) aprovação anual da proposta de orçamento-programa e da programa-

ção financeira da entidade, no caso de autarquia;

e) aprovação de contas, relatórios e balanços, diretamente ou através 

dos representantes ministeriais nas Assembleias e órgãos de administração 

ou contrôle;

f) fixação, em níveis compatíveis com os critérios de operação econômica, 

das despesas de pessoal e de administração;
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g)  fixação  de  critérios  para  gastos  de  publicidade,  divulgação  e  rela-

ções públicas;

h) realização de auditoria e avaliação periódica de rendimento e pro-

dutividade;

i) intervenção, por motivo de interêsse público.

Art. 27. Assegurada a supervisão ministerial, o Poder Executivo outorgará 

aos órgãos da Administração Federal a autoridade executiva necessária ao 

eficiente desempenho de sua responsabilidade legal ou regulamentar.

Parágrafo único. Assegurar-se-á às emprêsas públicas e às sociedades de 

economia mista condições de funcionamento idênticas às do setor privado 

cabendo a essas entidades, sob a supervisão ministerial, ajustar-se ao plano 

geral do Govêrno.

Art. 28. A entidade da Administração Indireta deverá estar habilitada a:

I – Prestar contas da sua gestão, pela forma e nos prazos estipulados em 

cada caso.

II – Prestar a qualquer momento, por intermédio do Ministro de Estado, as 

informações solicitadas pelo Congresso Nacional.

III – Evidenciar os resultados positivos ou negativos de seus trabalhos, 

indicando suas causas e justificando as medidas postas em prática ou cuja 

adoção se impuser, no interêsse do Serviço Público.

Art. 29. Em cada Ministério Civil, além dos órgãos Centrais de que trata 

o art. 22, o Ministro de Estado disporá da assistência direta e imediata de:

I – Gabinete.

II – Consultor Jurídico, exceto no Ministério da Fazenda.

III – Divisão de Segurança e Informações.

§ 1º O Gabinete assiste o Ministro de Estado em sua representação políti-

ca e social, e incumbe-se das relações públicas, encarregando-se do preparo 

e despacho do expediente pessoal do Ministro.

§ 2º O Consultor Jurídico incumbe-se do assessoramento jurídico do Mi-

nistro de Estado.
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§ 3º A Divisão de Segurança e Informações colabora com a Secretaria Geral 

do Conselho de Segurança Nacional e com o Serviço Nacional de Informações.

§ 4º No Ministério da Fazenda, o serviço de consulta jurídica continua afe-

to à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e aos seus órgãos integrantes, 

cabendo a função de Consultor Jurídico do Ministro de Estado ao Procura-

dor-Geral, nomeado em comissão, pelo critério de confiança e livre escolha, 

entre bacharéis em Direito.

TÍTULO V

DOS SISTEMAS DE ATIVIDADES AUXILIARES

Art. 30. Serão organizadas sob a forma de sistema as atividades de pes-

soal, orçamento, estatística, administração financeira, contabilidade e audi-

toria, e serviços gerais, além de outras atividades auxiliares comuns a todos 

os órgãos da Administração que, a critério do Poder Executivo, necessitem de 

coordenação central. (Vide Decreto n. 64.777, de 1969)

§ 1º Os serviços incumbidos do exercício das atividades de que trata êste 

artigo consideram-se integrados no sistema respectivo e ficam, consequente-

mente, sujeitos à orientação normativa, à supervisão técnica e à fiscalização 

específica do órgão central do sistema, sem prejuízo da subordinação ao ór-

gão em cuja estrutura administrativa estiverem integrados.

§ 2º O chefe do órgão central do sistema é responsável pelo fiel cumpri-

mento das leis e regulamentos pertinentes e pelo funcionamento eficiente e 

coordenado do sistema.

§ 3º É dever dos responsáveis pelos diversos órgãos competentes dos sis-

temas atuar de modo a imprimir o máximo rendimento e a reduzir os custos 

operacionais da Administração.

§ 4º Junto ao órgão central de cada sistema poderá funcionar uma Co-

missão  de  Coordenação,  cujas  atribuições  e  composição  serão  definidas 

em decreto.

Art. 31. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 900, de 1968)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D64777.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art8
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Art. 31. Aestruturação dos sistemas de que trata o artigo 30 e a subordi-

nação dos respectivos Órgãos Centrais serão estabelecidas em decreto. (Re-

dação dada pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

TÍTULO VI

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Art. 32. A Presidência da República é constituída essencialmente pelo Ga-

binete Civil e pelo Gabinete Militar.

Também dela fazem parte, como órgãos de assessoramento imediato ao 

Presidente da República:

(Redação dada pela Lei n. 7.232, de 1984)  Vide Lei n. 7.739, de 20.3.1989, 

Vide Decreto n. 99.180, de 1990, Vide Lei n. 8.490, de 1992, Vide Lei n. 

9.649, de 1998, Vide Lei n. 10.683, de 28.5.2003

- o Conselho de Segurança Nacional; (Redação dada pela Lei n. 

7.232, de 1984)

- o Conselho de Desenvolvimento Econômico; (Redação dada pela Lei n. 

7.232, de 1984)

- o Conselho de Desenvolvimento Social; (Redação dada pela Lei n. 

7.232, de 1984)

- a Secretaria de Planejamento; (Redação dada pela Lei n. 7.232, de 1984)

- o Serviço Nacional de Informações; (Redação dada pela Lei n. 

7.232, de 1984)

- o Estado-Maior das Forças Armadas; (Redação dada pela Lei n. 

7.232, de 1984)

- o Departamento Administrativo do Serviço Público; (Redação dada pela 

Lei n. 7.232, de 1984)

- a Consultoria-Geral da República; (Redação dada pela Lei n. 7.232, de 1984)

- o Alto Comando das Forças Armadas; (Redação dada pela Lei n. 

7.232, de 1984)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art31
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art31
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7232.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7739.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D99180.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D99180.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8490.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9649cons.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9649cons.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.683.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7232.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7232.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7232.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7232.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7232.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7232.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7232.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7232.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7232.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7232.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7232.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7232.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7232.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7232.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7232.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7232.htm#art5
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- o Conselho Nacional de Informática e Automação. (Redação dada pela 

Lei n. 7.232, de 1984) Parágrafo único. O Chefe do Gabinete Civil, o Chefe do 

Gabinete Militar, o Chefe da Secretaria de

Planejamento, o Chefe do Serviço Nacional de Informações e o Chefe do 

Estado-Maior das Forças Armadas são

Ministros de Estado titulares dos respectivos órgãos. (Redação dada pela 

Lei n. 7.232, de 1984)

Art. 33. Ao Gabinete Civil incumbe:

I – Assistir, direta e imediatamente, o Presidente da República no desem-

penho de suas atribuições e, em especial, nos assuntos referentes à adminis-

tração civil.

II – Promover a divulgação de atos e atividades governamentais.

- Acompanhar a tramitação de projetos de lei no Congresso Nacional e co-

ordenar a colaboração dos Ministérios e demais órgãos da administração, no 

que respeita aos projetos de lei submetidos à sanção presidencial. (Vide Lei 

n. 8.028, de 1990) (Vide Lei n. 10.683, de 28.5.2003)

Art. 34. Ao Gabinete Militar incumbe:

I – Assistir, direta e imediatamente, o Presidente da República no desem-

penho de suas atribuições e, em especial, nos assuntos referentes à Seguran-

ça Nacional e à Administração Militar.

II – Zelar pela segurança do Presidente da República e dos Palácios Pre-

sidenciais.

Parágrafo único. O Chefe do Gabinete Militar exerce as funções de Secre-

tário-Geral do Conselho de Segurança Nacional.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7232.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7232.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7232.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7232.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8028.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8028.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.683.htm
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TÍTULO VII

DOS MINISTÉRIOS E RESPECTIVAS ÁREAS DE COMPETÊNCIA

Art. 35. Os Ministérios são os seguintes: (Redação dada pela Lei n. 6.036, 

de 1974) Vide Lei n. 7.739, de 20.3.1989, Vide Lei n. 7.927, de 1989, Vide 

Lei n. 8.422, de 1992, Vide Lei n. 8.490, de 1992, Vide Lei n. 9.649, de 1998, 

Vide Lei n. 10.683, de 28.5.2003

Ministério da Justiça (Redação dada pela Lei n. 6.036, de 1974)

Ministério das Relações Exteriores (Redação dada pela Lei n. 6.036, de 

1974) Ministério da Fazenda (Redação dada pela Lei n. 6.036, de 1974)

Ministério dos Transportes  (Redação dada pela Lei n. 6.036, de 1974) Mi-

nistério da Agricultura (Redação dada pela Lei n. 6.036, de 1974)

Ministério da Indústria e do Comércio  (Redação dada pela Lei n. 6.036, 

de 1974) Ministério das Minas e Energia (Redação dada pela Lei n. 6.036, de 

1974) Ministério do Interior (Redação dada pela Lei n. 6.036, de 1º.5.1974)

Ministério da Educação e Cultura (Redação dada pela Lei n. 6.036, de 

1974) Ministério do Trabalho (Redação dada pela Lei n. 6.036, de 1974)

Ministério da Previdência e Assistência Social (Redação dada pela Lei n. 

6.036, de 1974)

Ministério da Saúde (Redação dada pela Lei n. 6.036, de 1974) Ministério 

das Comunicações   (Redação dada pela Lei n. 6.036, de 1974) Ministério da 

Marinha  (Redação dada pela Lei n. 6.036, de 1974) Ministério do Exército  

(Redação dada pela Lei n. 6.036, de 1974) Ministério da Aeronáutica   (Reda-

ção dada pela Lei n. 6.036, de 1974)

Parágrafo único. Os titulares dos Ministérios são Ministros de Estado (Art. 

20). (Incluído pela Lei n. 6.036, de 1974)

Art. 36. Para auxiliá-lo na coordenação de assuntos afins ou interdepen-

dentes, que interessem a mais de um Ministério, o Presidente da República 

poderá incumbir de missão coordenadora um dos Ministros de Estado, caben-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6036.htm#art1art35
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6036.htm#art1art35
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7739.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7739.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1989_1994/L7927.htm
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do essa missão, na ausência de designação específica ao Ministro de Estado 

Chefe da Secretaria de Planejamento. (Redação dada pela Lei n. 6.036, de 

1974) (Vide Lei n. 10.683, de 28.5.2003)

§ 1º O Ministro Coordenador, sem prejuízo das atribuições da Pasta ou 

órgão de que for titular atuará em harmonia com as instruções emanadas do 

Presidente da República, buscando os elementos necessários ao cumprimen-

to de sua missão mediante cooperação dos Ministros de Estado em cuja área 

de competência estejam compreendidos os assuntos objeto de coordenação. 

(Redação dada pela Lei n. 6.036, de 1974) (Vide Lei n. 10.683, de 28.5.2003)

§ 2º O Ministro Coordenador formulará soluções para a decisão final do 

Presidente da República. (Redação dada pela Lei n. 6.036, de 1974) (Vide Lei 

n. 10.683, de 28.5.2003)

Art. 37. O Presidente da República poderá prover até 4 (quatro) cargos 

de Ministro Extraordinário para o desempenho de encargos temporários de 

natureza relevante. (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

(Vide Lei n. 10.683, de 28.5.2003)

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 900, de 1968)

Art. 38. O Ministro Extraordinário e o Ministro Coordenador disporão de 

assistência técnica e administrativa essencial para o desempenho das mis-

sões de que forem incumbidos pelo Presidente da República na forma por que 

se dispuser em decreto. (Vide Lei n. 10.683, de 28.5.2003)

Art. 39. Os assuntos que constituem a área de competência de cada Mi-

nistério são, a seguir, especificados: (Vide Lei n. 7.739, de 20.3.1989), (Vide 

Lei n. 10.683, de 28.5.2003)

SETOR POLÍTICO (Suprimido pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969) MINISTÉ-

RIO DA JUSTIÇA

I – Ordem jurídica, nacionalidade, cidadania, direitos políticos, garantias 

constitucionais.

II – Segurança interna. Polícia Federal.

III – Administração penitenciária.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6036.htm#art1art36
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IV – Ministério Público.

V – Documentação, publicação e arquivo dos atos oficiais. MINISTÉRIO 

DAS RELAÇÕES EXTERIORES

I – Política Internacional.

II – Relações diplomáticas; serviços consulares.

III  –  Participação  nas  negociações  comerciais,  econômicas,  financeiras, 

técnicas e culturais com países e entidades estrangeiras.

IV – Programas de cooperação internacional.

SETOR DE PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL (Suprimido pelo Decreto-Lei 

n. 900, de 1969) MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL

I – Plano geral do Govêrno, sua coordenação. Integração dos planos 

regionais.

II – Estudos e pesquisas sócio-econômicos, inclusive setoriais e regionais.

III – Programação orçamentária; proposta orçamentária anual.

IV – Coordenação da assistência técnica internacional.

V – Sistemas estatístico e cartográfico nacionais.

VI – Organização administrativa.

SETOR ECONÔMICO (Suprimido pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969) MINIS-

TÉRIO DA FAZENDA

I – Assuntos monetários, creditícios, financeiros e fiscais; poupança popular.

II – Administração tributária.

III – Arrecadação.

IV – Administração financeira.

V – Contabilidade e auditoria.

- Administração patrimonial. (Redação dada pela Lei n. 6.228, de 1975) 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

I – Coordenação dos transportes.

II – Transportes ferroviários e rodoviários.

III – Transportes aquaviários. Marinha mercante; portos e vias navegáveis.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6228.htm#art2
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IV – Participação na coordenação dos transportes aeroviários, na forma 

estabelecida no art. 162. MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

I – Agricultura; pecuária; caça; pesca.

II – Recursos naturais renováveis: flora, fauna e solo.

III – Organização da vida rural; reforma agrária.

IV – Estímulos financeiros e creditícios.

V – Meteorologia; climatologia.

VI – Pesquisa e experimentação.

VII – Vigilância e defesa sanitária animal e vegetal.

VIII – Padronização e inspeção de produtos vegetais e animais ou do 

consumo  nas  atividades  agropecuárias.  MINISTÉRIO  DA  INDÚSTRIA  E 

DO COMÉRCIO

I – Desenvolvimento industrial e comercial.

II – Comércio exterior.

III – Seguros privados e capitalização.

IV – Propriedade industrial; registro do comércio; legislação metrológica.

V – Turismo.

VI  –  Pesquisa  e  experimentação  tecnológica.  MINISTÉRIO  DAS  MI-

NAS E ENERGIA

I – Geologia, recursos minerais e energéticos.

II – Regime hidrológico e fontes de energia hidráulica.

III – Mineração.

IV – Indústria do petróleo.

V – Indústria de energia elétrica, inclusive de natureza nuclear. MINISTÉ-

RIO DO INTERIOR

I – Desenvolvimento regional.

II – Radicação de populações, ocupação do território. Migrações internas.

III – Territórios federais.

IV – Saneamento básico.
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V – Beneficiamento de áreas e obras de proteção contra sêcas e inunda-

ções. Irrigação.

VI – Assistência às populações atingidas pelas calamidades públicas.

VII – Assistência ao índio.

VIII – Assistência aos Municípios.

IX – Programa nacional de habitação.

SETOR SOCIAL (Suprimido pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969) MINISTÉRIO 

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

I – Educação; ensino (exceto o militar); magistério.

II – Cultura - letras e artes.

III – Patrimônio histórico, arqueológico, científico, cultural e artístico.

IV – Desportos.

MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  (Vide Lei n. 

6.036, de 1974)

I – Trabalho; organização profissional e sindical; fiscalização.

II – Mercado de trabalho; política de emprêgo.

III – Política salarial.

IV – Previdência e assistência social.

V – Política de imigração.

VI – Colaboração com o Ministério Público junto à Justiça do Trabalho. MI-

NISTÉRIO DA SAÚDE

I – Política nacional de saúde.

II – Atividades médicas e para-médicas.

III – Ação preventiva em geral; vigilância sanitária de fronteiras e de por-

tos marítimos, fluviais e aéreos.

IV – Contrôle de drogas, medicamentos e alimentos.

V – Pesquisas médico-sanitárias. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

I – Telecomunicações.

II – Serviços postais.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6036.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6036.htm#art2
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SETOR MILITAR (Suprimido pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969) MINISTÉ-

RIO DA MARINHA

(Art. 54)

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO (Art. 59)

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA (Art. 63)

TÍTULO VIII

DA SEGURANÇA NACIONAL

CAPÍTULO I

DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL

Art. 40. O Conselho de Segurança Nacional é o órgão de mais alto nível 

no assessoramento direto do Presidente da República, na formulação e na 

execução da Política de Segurança Nacional. (Redação dada pelo Decreto-Lei 

n. 900, de 1969)

§ 1º A formulação da Política de Segurança Nacional far-se-á, bàsicamen-

te, mediante o estabelecimento do Conceito Estratégico Nacional.

§ 2º No que se refere a execução da Política de Segurança Nacional, o Con-

selho apreciará os problemas que lhe forem propostos no quadro da conjuntu-

ra nacional ou internacional. (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

Art. 41. Caberá, ainda, ao Conselho o cumprimento de outras tarefas es-

pecíficas previstas na Constituição.

Art. 42. O Conselho de Segurança Nacional é convocado e presidido pelo 

Presidente da República, dêle participando, no caráter de membros natos, o 

Vice-Presidente da República, todos os Ministros de Estado, inclusive os Ex-

traordinários, os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar da Presidência da Repú-

blica, o Chefe do Serviço Nacional de Informações, o Chefe do Estado-Maior 

das Fôrças Armadas e os Chefes dos Estados- Maiores da Armada, do Exército 

e da Aeronáutica.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art40%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art40%C2%A72
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§ 1º O Presidente da República poderá designar membros eventuais, con-

forme a matéria a ser apreciada.

§ 2º O Presidente da República pode ouvir o Conselho de Segurança Na-

cional, mediante consulta a cada um dos seus membros em expediente reme-

tido por intermédio da Secretaria-Geral.

Art. 43. O Conselho dispõe de uma Secretaria-Geral, como órgão de es-

tudo, planejamento e coordenação no campo da segurança nacional e poderá 

contar com a colaboração de órgãos complementares, necessários ao cum-

primento de sua finalidade constitucional. (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 

1.093, de 1970)

CAPÍTULO II

DO SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇÕES

Art. 44. O Serviço Nacional de Informações tem por finalidade superin-

tender e coordenar, em todo o território nacional, as atividades de informação 

e contra-informação, em particular as que interessem à segurança nacional.

TÍTULO IX

DAS FÔRÇAS ARMADAS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 45. As Fôrças Armadas, constituídas pela Marinha de Guerra, pelo 

Exército e pela Aeronáutica Militar, são instituições nacionais, permanentes 

e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a au-

toridade suprema do Presidente da República e dentro dos limites da lei. As 

Fôrças Armadas, essenciais à execução da Política de Segurança Nacional, 

destinam-se à defesa da Pátria e à garantia dos Podêres constituídos, da Lei 

e da Ordem. (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1093.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1093.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art45
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Parágrafo único. As Fôrças Armadas, nos casos de calamidade pública, co-

laborarão com os Ministérios Civis, sempre que solicitadas, na assistência às 

populações atingidas e no restabelecimento da normalidade. (Redação dada 

pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

Art. 46. O Poder Executivo fixará a organização pormenorizada das Fôrças 

Armadas singulares - Fôrças Navais, Fôrças Terrestres e Fôrça Aérea Brasileira 

- e das Fôrças Combinadas ou Conjuntas, bem como dos demais órgãos inte-

grantes dos Ministérios Militares, suas denominações, localizações e atribuições.

Parágrafo único. Caberá, também, ao Poder Executivo, nos limites fixados 

em lei, dispor sôbre as Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 

como fôrças auxiliares, reserva do Exército.

CAPÍTULO II

DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO DIRETO DO 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Seção I

Do Alto Comando das Fôrças Armadas

Art. 47. O Alto Comando das Fôrças Armadas é um órgão de assessora-

mento do Presidente da República, nas decisões relativas à política militar e à 

coordenação de assuntos pertinentes às Fôrças Armadas.

Art. 48. Integram o Alto Comando das Fôrças Armadas os Ministros Mili-

tares, o Chefe do Estado-Maior das Fôrças Armadas e os Chefes dos Estados-

-Maiores de cada uma das Fôrças singulares.

Art. 49. O Alto Comando das Fôrças Armadas reúne-se quando convocado 

pelo Presidente da República e é secretariado pelo Chefe do Gabinete Militar 

da Presidência da República.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art45
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art45


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

274

Seção II

Do Estado-Maior das Fôrças Armadas

Art. 50. O Estado-Maior das Fôrças Armadas, órgãos de assessoramento 

do Presidente da República tem por atribuições: (Redação dada pelo Decre-

to-Lei n. 900, de 1969)

- Proceder aos estudos para a fixação da Política, da Estratégia e da Dou-

trina Militares, bem como elaborar e coordenar os planos e programas decor-

rentes; (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

- Estabelecer os planos para emprêgo das Fôrças Combinadas ou Conjun-

tas e de fôrças singulares destacadas para participar de operações militares 

no exterior, levando em consideração os estudos e as sugestões dos Ministros 

Militares competentes; (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

- Coordenar as informações estratégicas no Campo Militar; (Redação dada 

pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

- Coordenar, no que transcenda os objetivos específicos e as disponibili-

dades previstas no Orçamento dos Ministérios Militares, os planos de pesqui-

sas, de desenvolvimento e de mobilização das Fôrças Armadas e os progra-

mas de aplicação de recursos decorrentes. (Redação dada pelo Decreto-Lei 

n. 900, de 1969)

- Coordenar as representações das Fôrças Armadas no País e no exterior; 

(Redação dada pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

- Proceder aos estudos e preparar as decisões sôbre assuntos que lhe fo-

rem submetidos pelo Presidente da República. (Redação dada pelo Decreto-

-Lei n. 900, de 1969)

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 900, de 1968)

Art. 51. A Chefia do Estado-Maior das Fôrças Amadas é exercida por um 

oficial-general  do mais  alto  pôsto  nomeado  pelo  Presidente  da  República, 

obedecido, em princípio, o critério de rodízio entre as Fôrças Armadas. (Re-

dação dada pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art50
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Art. 52. As funções de Estado-Maior e Serviços no Estado-Maior das Fôr-

ças Armadas são exercidas por oficiais das três Fôrças singulares.

Art. 53. O Conselho de Chefes de Estado-Maior, constituído do Chefe do 

Estado-Maior das Fôrças Armadas e dos Chefes do Estado-Maior das Fôr-

ças singulares, reúne-se periòdicamente, sob a presidência do primeiro, para 

apreciação de assuntos específicos do Estado-Maior das Fôrças Armadas e os 

de interêsse comum a mais de uma das Fôrças singulares.

CAPÍTULO III

DOS MINISTÉRIOS MILITARES

Seção I

Do Ministério da Marinha

Art. 54. O Ministério da Marinha administra os negócios da Marinha de 

Guerra e tem como atribuição principal a preparação desta para o cumpri-

mento de sua destinação constitucional.

§ 1º Cabe ao Ministério da Marinha;

I – Propor a organização e providenciar o aparelhamento e adestramento 

das Fôrças Navais e Aeronavais e do Corpo de Fuzileiros Navais, inclusive para 

integrarem Fôrças Combinadas ou Conjuntas.

II – Orientar e realizar pesquisas e desenvolvimento de interêsse da Mari-

nha, obedecido o previsto no item V do art. 50 da presente Lei.

III – Estudar e propor diretrizes para a política marítima nacional.

§ 2º Ao Ministério da Marinha competem ainda as seguintes atribuições 

subsidiárias;

I – Orientar e controlar a Marinha Mercante Nacional e demais atividades 

correlatas no que interessa à segurança nacional e prover a segurança da 

navegação, seja ela marítima, fluvial ou lacustre.

II – Exercer a polícia naval.
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Art. 55. O Ministro da Marinha exerce a direção geral do Ministério da Ma-

rinha e é o Comandante Superior da Marinha de Guerra. (Redação dada pelo 

Decreto-Lei n. 900, de 1969)

Art. 56. A Marinha de Guerra compreende suas organizações próprias, 

pessoal em serviço ativo e sua reserva, inclusive as formações auxiliares con-

forme fixado em lei. (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

Art. 57. O Ministério da Marinha é constituído de:

I – Órgãos de Direção Geral.

- Almirantado (Alto Comando da Marinha de Guerra).

- Estado Maior da Armada.

II – Órgãos de Direção Setorial, organizados em base departamental 

(art. 24).

III – Órgãos de Assessoramento.

- Gabinete do Ministro.

- Consultoria Jurídica.

- Conselho de Almirantes.

- Outros Conselhos e Comissões.

IV – Órgãos de Apoio.

- Diretorias e outros órgãos.

V – Fôrças Navais e Aeronavais (elementos próprios - navios e helicópte-

ros - e elementos destacados da Fôrça Aérea Brasileira).

- Corpo de Fuzileiros Navais.

- Distritos Navais.

Comando do Contrôle Naval do Tráfego Marítimo. (Incluído pelo Decreto-

-Lei n. 900, de 1969)

Art. 58. (Revogado pela Lei n. 6.059, de 1974)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art55
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art55
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art56
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art56
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art57v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art57v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6059.htm#art1
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Seção II

Do Ministério do Exército

Art. 59. O Ministério do Exército administra os negócios do Exército e 

tem, como atribuição principal a preparação do Exército para o cumprimento 

da sua destinação constitucional.

§ 1º Cabe ao Ministério do Exército:

I – Propor a organização e providenciar o aparelhamento e o adestramen-

to das Fôrças Terrestres, inclusive para integrarem Fôrças Combinadas ou 

Conjuntas.

II – Orientar e realizar pesquisas e desenvolvimento de interesse do Exér-

cito, obedecido o previsto no item V do art. 50 da presente lei.

§ 2º Ao Ministério do Exército compete ainda propor as medidas para a 

efetivação do disposto no Parágrafo único do art. 46 da presente lei.

Art. 60. O Ministro do Exército exerce a direção geral das atividades do 

Ministério e é o Comandante Superior do Exército.

Art. 61. O Exército é constituído do Exército ativo e sua Reserva.

§ 1º O Exército ativo é a parte do Exército organizada e aparelhada para 

o cumprimento de sua destinação constitucional e em pleno exercício de suas 

atividades.

§ 2º Constitui a Reserva do Exército todo o pessoal sujeito à incorporação 

no Exército ativo, mediante mobilização ou convocação, e as fôrças e organi-

zações auxiliares, conforme fixado em lei.

Art. 62. O Ministério do Exército compreende:

I – Órgãos de Direção Geral

- Alto Comando do Exército.

- Estado-Maior do Exército.

- Conselho Superior de Economia e Finanças.

II – Órgãos de Direção Setorial, organizados em base departamen-

tal (art. 24)

III – Órgãos de Assessoramento
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- Gabinete do Ministro.

- Consultoria Jurídica.

- Secretaria Geral.

- Outros Conselhos e Comissões. IV - Órgãos de Apoio

- Diretorias e outros órgãos. V - Fôrças Terrestres

- Órgãos Territoriais.

Seção III

Do Ministério da Aeronáutica

Art. 63. O Ministério da Aeronáutica administra os negócios da Aeronáu-

tica e tem como atribuições principais a preparação da Aeronáutica para o 

cumprimento de sua destinação constitucional e a orientação, a coordenação 

e o contrôle das atividades da Aviação Civil. (Redação dada pelo Decreto-Lei 

n. 991, de 1969)

Parágrafo único. Cabe ao Ministério da Aeronáutica: (Redação dada pelo 

Decreto-Lei n. 991, de 1969)

- Estudar e propor diretrizes para a Política Aeroespacial Nacional. (Reda-

ção dada pelo Decreto-Lei n. 991, de 1969)

- Propor a organização e providenciar o aparelhamento e o adestramen-

to da Fôrça Aérea Brasileira, inclusive de elementos para integrar as Fôrças 

Combinadas ou Conjuntas. (Redação dada pelo Decreto- Lei n. 991, de 1969)

- Orientar, coordenar e controlar as atividades da Aviação Civil, tanto co-

merciais como privadas e desportivas. (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 

991, de 1969)

- Estabelecer, equipar e operar, diretamente ou mediante autorização ou 

concessão, a infraestrutura aeronáutica, inclusive os serviços de apoio neces-

sárias à navegação aérea. (Redação dada pelo Decreto- Lei n. 991, de 1969)
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- Orientar, incentivar e realizar pesquisas e desenvolvimento de interês-

se da Aeronáutica, obedecido, quanto às de interêsse militar, ao prescrito 

no item IV do art. 50 da presente lei. (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 

991, de 1969)

- Operar o Correio Aéreo Nacional. (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 

991, de 1969)

Art. 64. O Ministro da Aeronáutica exerce a direção geral das atividades 

do Ministério e é o Comandante-em- Chefe da Fôrça Aérea Brasileira. (Reda-

ção dada pelo Decreto-Lei n. 991, de 1969)

Art. 65. A Fôrça Aérea Brasileira é a parte da Aeronáutica organizada e 

aparelhada para o cumprimento de sua destinação constitucional. (Redação 

dada pelo Decreto-Lei n. 991, de 1969)

Parágrafo único. Constituí a reserva da Aeronáutica todo o pessoal sujeito 

à incorporação na Fôrça Aérea Brasileira, mediante mobilização ou convoca-

ção, e as organizações auxiliares, conforme fixado em lei. (Redação dada pelo 

Decreto-Lei n. 991, de 1969)

Art. 66. O Ministério da Aeronáutica compreende: (Redação dada pelo 

Decreto-Lei n. 991, de 1969)

I – Órgãos de Direção Geral: (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 

991, de 1969)

Alto Comando da Aeronáutica (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 

991, de 1969)

Estado-Maior da Aeronáutica (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 

991, de 1969)

Inspetoria Geral da Aeronáutica (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 

991, de 1969)

II – Órgãos de Direção Setorial, organizados em base departamental (art. 

24): (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 991, de 1969)

Departamento de Aviação Civil (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 991, 

de 1969) v
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Departamento de Pesquisas e Desenvolvimento (Redação dada pelo De-

creto-Lei n. 991, de 1969)

III – Órgãos de Assessoramento: (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 

991, de 1969)

Gabinete do Ministro (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 991, de 1969)

Consultoria Jurídica (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 991, de 1969)

Conselhos e Comissões  (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 991, de 1969)

IV – Órgãos de Apoio: (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 991, de 1969)

Comandos, Diretorias, Institutos, Serviços e outros órgãos (Redação dada 

pelo Decreto-Lei n. 991, de 1969)

- Fôrça Aérea Brasileira: (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 991, de 1969)

Comandos Aéreos (inclusive elementos para integrar Fôrças Combinadas 

ou Conjuntas) - Comandos Territoriais. (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 

991, de 1969)

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 67. O Almirantado (Alto Comando da Marinha de Guerra), o Alto Co-

mando do Exército e o Alto Comando da Aeronáutica, a que se referem os arts 

57, 62 e 66 são órgãos integrantes da Direção Geral do Ministério da Marinha, 

do Exército e da Aeronáutica cabendo-lhes assessorar os respectivos Minis-

tros, principalmente:

a) nos assuntos relativos à política militar peculiar à Fôrça singular;

b) nas matérias de relevância - em particular, de organização, administra-

ção e logística - dependentes de decisão ministerial;

c) na seleção do quadro de Oficiais Generais.
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TÍTULO X

DAS NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

E DE CONTABILIDADE

Art. 68. O Presidente da República prestará anualmente ao Congresso 

Nacional as contas relativas ao exercício anterior, sôbre as quais dará parecer 

prévio o Tribunal de Contas.

Art. 69. Os órgãos da Administração Direta observarão um plano de con-

tas único e as normas gerais de contabilidade e da auditoria que forem apro-

vados pelo Govêrno.

Art. 70. Publicados a lei orçamentária ou os decretos de abertura de cré-

ditos adicionais, as unidades orçamentárias, os órgãos administrativos, os de 

contabilização e os de fiscalização financeira ficam, desde logo, habilitados a 

tomar as providências cabíveis para o desempenho das suas tarefas.

Art. 71. A discriminação das dotações orçamentárias globais de despesas 

será feita:

I – No Poder Legislativo e órgãos auxiliares, pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal e pelo Presidente do Tribunal de Contas.

II – No Poder Judiciário, pelos Presidentes dos Tribunais e demais órgãos 

competentes.

III – No Poder Executivo, pelos Ministros de Estado ou dirigentes de ór-

gãos da Presidência da República.

Art. 72. Com base na lei orçamentária, créditos adicionais e seus atos 

complementares, o órgão central da programação financeira fixará as cotas 

e prazos de utilização de recursos pelos órgãos da Presidência da República, 

pelos Ministérios e pelas autoridades dos Podêres Legislativo e Judiciário para 

atender à movimentação dos créditos orçamentários ou adicionais.

§ 1º Os Ministros de Estado e os dirigentes de Órgãos da Presidência da 

República aprovarão a programação financeira setorial e autorizarão às uni-

dades administrativas a movimentar os respectivos créditos, dando ciência ao 

Tribunal de Contas.
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§ 2º O Ministro de Estado, por proposta do Inspetor Geral de Finanças, de-

cidirá quanto aos limites de descentralização da administração dos créditos, 

tendo em conta as atividades peculiares de cada órgão.

Art. 73. Nenhuma despesa poderá ser realizada sem a existência de cré-

dito que a comporte ou quando imputada a dotação imprópria, vedada ex-

pressamente qualquer atribuição de fornecimento ou prestação de serviços 

cujo custo exceda aos limites prèviamente fixados em lei.

Parágrafo único. Mediante representação do órgão contábil serão impug-

nados quaisquer atos referentes a despesas que incidam na proibição do pre-

sente artigo.

Art. 74. Na realização da receita e da despesa pública será utilizada a via 

bancária, de acôrdo com as normas estabelecidas em regulamento.

§ 1º Nos casos em que se torne indispensável a arrecadação de receita 

diretamente pelas unidades administrativas, o recolhimento à conta bancária 

far-se-á no prazo regulamentar.

§ 2º O pagamento de despesa, obedecidas as normas que regem a execu-

ção orçamentária ( lei n. 4.320, de 17 de março de 1964 ), far-se-á mediante 

ordem bancária ou cheque nominativo, contabilizado pelo órgão competente 

e obrigatòriamente assinado pelo ordenador da despesa e pelo encarregado 

do setor financeiro.

§ 3º Em casos excepcionais, quando houver despesa não atendível pela 

via bancária, as autoridades ordenadoras poderão autorizar suprimentos de 

fundos, de preferência a agentes afiançados, fazendo-se os lançamentos con-

tábeis necessários e fixando-se prazo para comprovação dos gastos.

Art. 75. Os órgãos da Administração Federal prestarão ao Tribunal de 

Contas, ou suas delegações, os informes relativos à administração dos crédi-

tos orçamentários e facilitarão a realização das inspeções de contrôle externo 

dos órgãos de administração financeira, contabilidade e auditorias. (Redação 

dada pelo Decreto- Lei n. 900, de 1969)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm
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Parágrafo único. As informações previstas neste artigo são as impres-

cindíveis ao exercício da auditoria financeira e orçamentária, realizada com 

base nos documentos enumerados nos itens I e II do artigo 36 do Decreto-lei 

número 199, de 25 de fevereiro de 1967, vedada a requisição sistemática de 

documentos ou comprovantes arquivados nos órgãos da administração fede-

ral, cujo exame se possa realizar através das inspeções de contrôle externo. 

(Incluído pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

Art. 76. Caberá ao Inspetor Geral de Finanças ou autoridade delegada 

autorizar a inscrição de despesas na conta “Restos a Pagar” ( Lei n. 4.320, de 

17 de março de 1964 ), obedecendo-se na liquidação respectiva as mesmas 

formalidades fixadas para a administração dos créditos orçamentários.

Parágrafo único. As despesas inscritas na conta de “Restos a Pagar” serão 

liquidadas quando do recebimento do material, da execução da obra ou da 

prestação do serviço, ainda que ocorram depois do encerramento do exercício 

financeiro.

Art. 77. Todo ato de gestão financeira deve ser realizado por fôrça do do-

cumento que comprove a operação e registrado na contabilidade, mediante 

classificação em conta adequada.

Art. 78. O acompanhamento da execução orçamentária será feito pelos 

órgãos de contabilização.

§ 1º Em cada unidade responsável pela administração de créditos proce-

der-se-á sempre à contabilização dêstes.

§ 2º A contabilidade sintética ministerial caberá à Inspetoria Geral 

de Finanças.

§ 3 ° A contabilidade geral caberá à Inspetoria Geral de Finanças do Mi-

nistério da Fazenda.

§ 4º Atendidas as conveniências do serviço, um único órgão de contabi-

lidade analítica poderá encarregar-se da contabilização para várias unidades 

operacionais do mesmo ou de vários Ministérios.

https://legislacao.planalto.gov.br/LEGISLA/Legislacao.nsf/viwTodos/477e4414f49b0249032569fa005d3261?OpenDocument&Highlight=1%2C&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/LEGISLA/Legislacao.nsf/viwTodos/477e4414f49b0249032569fa005d3261?OpenDocument&Highlight=1%2C&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/LEGISLA/Legislacao.nsf/viwTodos/477e4414f49b0249032569fa005d3261?OpenDocument&Highlight=1%2C&AutoFramed
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§ 5º Os documentos relativos à escrituração dos atos da receita e despe-

sa ficarão arquivados no órgão de contabilidade analítica e à disposição das 

autoridades responsáveis pelo acompanhamento administrativo e fiscalização 

financeira  e,  bem  assim,  dos  agentes  incumbidos  do  contrôle  externo,  de 

competência do Tribunal de Contas.

Art. 79. A contabilidade deverá apurar os custos dos serviços de forma a 

evidenciar os resultados da gestão.

Art. 80. Os órgãos de contabilidade inscreverão como responsável todo o 

ordenador da despesa, o qual só poderá ser exonerado de sua responsabili-

dade após julgadas regulares suas contas pelo Tribunal de Contas.

§ 1º Ordenador de despesas é tôda e qualquer autoridade de cujos atos 

resultarem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou 

dispêndio de recursos da União ou pela qual esta responda.

§ 2º O ordenador de despesa, salvo conivência, não é responsável por 

prejuízos causados à Fazenda Nacional decorrentes de atos praticados por 

agente subordinado que exorbitar das ordens recebidas.

§ 3º As despesas feitas por meio de suprimentos, desde que não impug-

nadas pelo ordenador, serão escrituradas e incluídas na sua tomada de con-

tas, na forma prescrita; quando impugnadas, deverá o ordenador determinar 

imediatas providências administrativas para a apuração das responsabilida-

des e imposição das penalidades cabíveis, sem prejuízo do julgamento da 

regularidade das contas pelo Tribunal de Contas.

Art. 81. Todo ordenador de despesa ficará sujeito a  tomada de contas 

realizada pelo órgão de contabilidade e verificada pelo órgão de auditoria in-

terna, antes de ser encaminhada ao Tribunal de Contas (artigo 82 ).

Parágrafo único. O funcionário que receber suprimento de fundos, na forma do 

disposto no art. 74, § 3º, é obrigado a prestar contas de sua aplicação proceden-

do-se, automàticamente, a tomada de contas se não o fizer no prazo assinalado.
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Art. 82. As tomadas de contas serão objeto de pronunciamento expresso 

do Ministro de Estado, dos dirigentes de órgãos da Presidência da República 

ou de autoridade a quem estes delegarem competência, antes de seu enca-

minhamento ao Tribunal de Contas para os fins constitucionais e legais. (Vide 

Decreto n. 99.626, de 1990)

§ 1º A tomada de contas dos ordenadores, agentes recebedores, tesou-

reiros ou pagadores será feita no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

do encerramento do exercício financeiro pelos órgãos encarregados da con-

tabilidade analítica e, antes de ser submetida a pronunciamento do Ministro 

de Estado, dos dirigentes de órgãos da Presidência da República ou da autori-

dade a quem êstes delegarem competência, terá sua regularidade certificada 

pelo órgão de auditoria.

§ 2º Sem prejuízo do encaminhamento ao Tribunal de Contas, a autorida-

de a que se refere o parágrafo anterior no caso de irregularidade, determina-

rá as providências que, a seu critério, se tornarem indispensáveis para res-

guardar o interêsse público e a probidade na aplicação dos dinheiros públicos, 

dos quais dará ciência oportunamente ao Tribunal de Contas.

§ 3º Sempre que possível, desde que não retardem nem dificultem as to-

madas de contas, estas poderão abranger conjuntamente a dos ordenadores 

e tesoureiros ou pagadores.

Art. 83. Cabe aos detentores de suprimentos de fundos fornecer indica-

ção precisa dos saldos em seu poder em 31 de dezembro, para efeito de con-

tabilização e reinscrição da respectiva responsabilidade pela sua aplicação em 

data posterior, observados os prazos assinalados pelo ordenador da despesa.

Parágrafo único. A importância aplicada até 31 de dezembro será compro-

vada até 15 de janeiro seguinte.

Art. 84. Quando se verificar que determinada conta não foi prestada, ou 

que ocorreu desfalque, desvio de bens ou outra irregularidade de que resulte 

prejuízo para a Fazenda Pública, as autoridades administrativas, sob pena de 

corresponsabilidade e sem embargo dos procedimentos disciplinares, deve-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D99626.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D99626.htm
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rão tomar imediatas providência para assegurar o respectivo ressarcimento 

e instaurar a tomada de contas, fazendo-se as comunicações a respeito ao 

Tribunal de Contas.

Art. 85. A Inspetoria Geral de Finanças, em cada Ministério, manterá atu-

alizada relação de responsáveis por dinheiros, valôres e bens públicos, cujo 

rol deverá ser transmitido anualmente ao Tribunal de Contas, comunicando-

-se trimestralmente as alterações.

Art. 86. A movimentação dos créditos destinados à realização de despe-

sas reservadas ou confidenciais será feita sigilosamente e nesse caráter serão 

tomadas as contas dos responsáveis. (Vide ADPF n. 129)

Art. 87. Os bens móveis, materiais e equipamentos em uso ficarão sob 

a responsabilidade dos chefes de serviço, procedendo-se periòdicamente a 

verificações pelos competentes órgãos de contrôle.

Art. 88. Os estoques serão obrigatòriamente contabilizados, fazendo-se a 

tomada anual das contas dos responsáveis.

Art. 89. Todo aquêle que, a qualquer título, tenha a seu cargo serviço de 

contabilidade da União é pessoalmente responsável pela exatidão das contas 

e oportuna apresentação dos balancetes, balanços e demonstrações contá-

beis dos atos relativos à administração financeira e patrimonial do setor sob 

sua jurisdição.

Art. 90. Responderão pelos prejuízos que causarem à Fazenda Públi-

ca o ordenador de despesas e o responsável pela guarda de dinheiros, va-

lôres e bens.

Art. 91.Sob a denominação de Reserva de Contingência, o orçamento 

anual poderá conter dotação global não especificamente destinada a determi-

nado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos 

recursos serão utilizados para abertura de créditos adicionais. (Redação dada 

pelo Decreto-Lei n. 1.763, de 1980)

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADPF&s1=129&processo=129
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1763.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1763.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1763.htm#art1
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Art. 92. Com o objetivo de obter maior economia operacional e racio-

nalizar a execução da programação financeira de desembôlso, o Ministério 

da Fazenda promoverá a unificação de recursos movimentados pelo Tesouro 

Nacional através de sua Caixa junto ao agente financeiro da União. (Vide De-

creto n. 4.529, de 2002)

Parágrafo único. Os saques contra a Caixa do Tesouro só poderão ser efe-

tuados dentro dos limites autorizados pelo Ministro da Fazenda ou autorida-

de delegada.

Art. 93. Quem quer que utilize dinheiros públicos terá de justificar seu 

bom e regular emprêgo na conformidade das leis, regulamentos e normas 

emanadas das autoridades administrativas competentes.

TÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES AO PESSOAL CIVIL

CAPÍTULO I

DAS NORMAS GERAIS

Art. 94. O Poder Executivo promoverá a revisão da legislação e das nor-

mas regulamentares relativas ao pessoal do Serviço Público Civil, com o ob-

jetivo de ajustá-las aos seguintes princípios:

I – Valorização e dignificação da função pública e ao servidor público.

II – Aumento da produtividade.

III – Profissionalização e aperfeiçoamento do servidor público; fortaleci-

mento do Sistema do Mérito para ingresso na função pública, acesso a função 

superior e escolha do ocupante de funções de direção e assessoramento.

IV – Conduta funcional pautada por normas éticas cuja infração incompa-

tibilize o servidor para a função.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4529.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4529.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4529.htm
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V – Constituição de quadros dirigentes, mediante formação e aperfeiçoa-

mento de administradores capacitados a garantir a qualidade, produtividade 

e continuidade da ação governamental, em consonância com critérios éticos 

especialmente estabelecidos.

VI  –  Retribuição  baseada  na  classificação  das  funções  a  desempenhar, 

levando-se em conta o nível educacional exigido pelos deveres e responsa-

bilidade do cargo, a experiência que o exercício dêste requer, a satisfação de 

outros requisitos que se reputarem essenciais ao seu desempenho e às con-

dições do mercado de trabalho.

VII – Organização dos quadros funcionais, levando-se em conta os inte-

rêsses de recrutamento nacional para certas funções e a necessidade de re-

lacionar ao mercado de trabalho local ou regional o recrutamento, a seleção 

e a remuneração das demais funções.

VIII – Concessão de maior autonomia aos dirigentes e chefes na adminis-

tração de pessoal, visando a fortalecer a autoridade do comando, em seus 

diferentes graus, e a dar-lhes efetiva responsabilidade pela supervisão e ren-

dimento dos serviços sob sua jurisdição.

IX – Fixação da quantidade de servidores, de acôrdo com as reais ne-

cessidades de funcionamento de cada órgão, efetivamente comprovadas e 

avaliadas na oportunidade da elaboração do orçamento-programa, e estreita 

observância dos quantitativos que forem considerados adequados pelo Poder 

Executivo no que se refere aos dispêndios de pessoal. Aprovação das lotações 

segundo critérios objetivos que relacionam a quantidade de servidores às 

atribuições e ao volume de trabalho do órgão.

X – Eliminação ou reabsorção do pessoal ocioso, mediante aproveitamento 

dos servidores excedentes, ou reaproveitamento aos desajustados em fun-

ções compatíveis com as suas comprovadas qualificações e aptidões vocacio-

nais, impedindo-se novas admissões, enquanto houver servidores disponíveis 

para a função.
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XI – Instituição, pelo Poder Executivo, de reconhecimento do mérito aos 

servidores que contribuam com sugestões, planos e projetos não elaborados 

em decorrência do exercício de suas funções e dos quais possam resultar au-

mento de produtividade e redução dos custos operacionais da administração.

XII – Estabelecimento de mecanismos adequados à apresentação por par-

te dos servidores, nos vários níveis organizacionais, de suas reclamações e 

reivindicações, bem como à rápida apreciação, pelos órgãos administrativos 

competentes, dos assuntos nelas contidos.

XIII – Estímulo ao associativismo dos servidores para fins sociais e culturais.

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional 

mensagens que consubstanciem a revisão de que trata êste artigo.

Art. 95. O Poder Executivo promoverá as medidas necessárias à verifica-

ção da produtividade do pessoal a ser empregado em quaisquer atividades da 

Administração Direta ou de autarquia, visando a colocá-lo em níveis de com-

petição com a atividade privada ou a evitar custos injustificáveis de operação, 

podendo, por via de decreto executivo ou medidas administrativas, adotar as 

soluções adequadas, inclusive a eliminação de exigências de pessoal superio-

res às indicadas pelos critérios de produtividade e rentabilidade. Vide Decreto 

n. 67.326, de 05.10.1970

Art. 96. Nos têrmos da legislação trabalhista, poderão ser contratados 

especialistas para atender às exigências de trabalho técnico em institutos, 

órgãos de pesquisa e outras entidades especializadas da Administração Direta 

ou autarquia, segundo critérios que, para êsse fim, serão estabelecidos em 

regulamento.

Art. 97. Os Ministros de Estado, mediante prévia e específica autorização 

do Presidente da República, poderão contratar os serviços de consultores 

técnicos e especialistas por determinado período, nos têrmos da legislação 

trabalhista. (Expressão substituída pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D67326.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D67326.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D67326.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art7i


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

290

CAPÍTULO II

DAS MEDIDAS DE APLICAÇÃO IMEDIATA

Art. 98. Cada unidade administrativa terá, no mais breve prazo, revista 

sua  lotação, a fim de que passe a corresponder a suas estritas necessida-

des de pessoal e seja ajustada às dotações previstas no orçamento (art. 94 

inciso IX).

Art. 99. O Poder Executivo adotará providências para a permanente veri-

ficação da existência de pessoal ocioso na Administração Federal, diligencian-

do para sua eliminação ou redistribuição imediata.

§ 1º Sem prejuízo da iniciativa do órgão de pessoal da repartição, todo 

responsável por setor de trabalho em que houver pessoal ocioso deverá apre-

sentá-lo aos centros de redistribuição e aproveitamento de pessoal que deve-

rão ser criados, em caráter temporário, sendo obrigatório o aproveitamento 

dos concursados.

§ 2º A redistribuição de pessoal ocorrerá sempre no interêsse do Serviço 

Público, tanto na Administração Direta como em autarquia, assim como de 

uma para outra, respeitado o regime jurídico pessoal do servidor.

§ 3º O pessoal ocioso deverá ser aproveitado em outro setor, continuando 

o servidor a receber pela verba da repartição ou entidade de onde tiver sido 

deslocado, até que se tomem as providências necessárias à regularização da 

movimentação.

§ 4º Com relação ao pessoal ocioso que não puder ser utilizado na forma 

dêste artigo, será observado o seguinte procedimento:

a) extinção dos cargos considerados desnecessários, ficando os seus ocu-

pantes exonerados ou em disponibilidade, conforme gozem ou não de es-

tabilidade, quando se tratar de pessoal regido pela legislação dos funcioná-

rios públicos;

b) dispensa, com a consequente indenização legal, dos empregados sujei-

tos ao regime da legislação trabalhista.
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§ 5º Não se preencherá vaga nem se abrirá concurso na Administração 

Direta ou em autarquia, sem que se verifique, prèviamente, no competente 

centro de redistribuição de pessoal, a inexistência de servidor a aproveitar, 

possuidor da necessária qualificação.

§ 6º Não se exonerará, por fôrça do disposto neste artigo, funcionário no-

meado em virtude de concurso.

Art. 100. Instaurar-se-á processo administrativo para a demissão ou dis-

pensa de  servidor efetivo ou estável,  comprovadamente  ineficiente no de-

sempenho dos encargos que lhe competem ou desidioso no cumprimento de 

seus deveres.

Art. 101. O provimento em cargos em comissão e funções gratificadas 

obedecerá a critérios a serem fixados por ato do Poder Executivo que: (Reda-

ção dada pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

definirá os cargos em comissão de livre escolha do Presidente da Repúbli-

ca; (Incluído pelo Decreto- Lei n. 900, de 1969)

estabelecerá os processos de recrutamento com base no Sistema do Mé-

rito; e (Incluído pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

fixará as demais  condições necessárias  ao  seu exercício.  (Incluído pelo 

Decreto-Lei n. 900, de 1969)

Art. 102.  É  proibida  a nomeação em caráter  interino por  incompatível 

com a exigência de prévia habilitação em concurso para provimento dos car-

gos públicos, revogadas tôdas as disposições em contrário.

Art. 103. Todo servidor que estiver percebendo vencimento, salário ou 

provento superior ao fixado para o cargo nos planos de classificação e  re-

muneração, terá a diferença caracterizada como vantagem pessoal, nomi-

nalmente identificável, a qual em nenhuma hipótese será aumentada, sendo 

absorvida progressivamente pelos aumentos que vierem a ser realizados no 

vencimento, salário ou provento fixado para o cargo nos mencionados planos.

Art. 104. No que concerne ao regime de participação na arrecadação, in-

clusive cobrança da Dívida Ativa da União, fica estabelecido o seguinte:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art101
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art101
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art101
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art101
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art101
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art101
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art101
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art101
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art101
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I – Ressalvados os direitos dos denunciantes, a adjudicação de cota-parte 

de multas será feita exclusivamente aos Agentes Fiscais de Rendas Internas, 

Agentes Fiscais do Impôsto de Renda, Agentes Fiscais do Impôsto Aduanei-

ro, Fiscais Auxiliares de Impostos Internos e Guardas Aduaneiros e sòmente 

quando tenham os mesmos exercido ação direta, imediata e pessoal na ob-

tenção de elementos destinados à instauração de autos de infração ou início 

de processos para cobrança dos débitos respectivos.

- O regime de remuneração, previsto na Lei n. 1.711, de 28 de outubro de 

1952, continuará a ser aplicado exclusivamente aos Agentes Fiscais de Rendas 

Internas, Agentes Fiscais do Impôsto de Renda, Agentes Fiscais do Impôsto 

Aduaneiro, Fiscais Auxiliares de Impostos Internos e Guardas Aduaneiros.

II – A partir da data da presente lei, fica extinto o regime de remunera-

ção instituído a favor dos Exatores Federais, Auxiliares de Exatorias e Fiéis 

do Tesouro.

- (Revogado pela Lei n. 5.421, de 1968)

- A participação, através do Fundo de Estímulo, e bem assim as percenta-

gens a que se referem o art. 64 da Lei n. 3.244, de 14 de agôsto de 1957, o 

Art. 109 da Lei n. 3.470, de 28 de novembro de 1958, os artigos 8º, § 2º e 

9º da Lei n. 3.756, de 20 de abril de 1960, e o § 6º do art. 32 do Decreto-lei 

n. 147, de 3 de fevereiro de 1967, ficam também extintas.

Parágrafo único. Comprovada a adjudicação da cota-parte de multas com 

desobediência ao que dispõe o inciso I dêste artigo, serão passíveis de demis-

são, tanto o responsável pela prática dêsse ato, quanto os servidores que se 

beneficiarem com as vantagens dêle decorrentes.

Art. 105. Aos servidores que, na data da presente lei estiverem no gôzo 

das vantagens previstas nos incisos III, IV e V do artigo anterior fica asse-

gurado o direito de percebê-las, como diferença mensal, desde que esta não 

ultrapasse a média mensal que, àquele título, receberam durante o ano de 

1966, e até que, por fôrça dos reajustamentos de vencimentos do funciona-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L1711.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L1711.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5421.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L3244.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L3244.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L3470.htm#art109
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L3756.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L3756.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0147.htm#art32
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0147.htm#art32
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lismo, o nível de vencimentos dos cargos que ocuparem alcance importâncias 

correspondente à soma do vencimento básico e da diferença de vencimento. 

(Vide Lei n. 5.421, de 1968)

Art. 106. Fica extinta a Comissão de Classificação de Cargos transferindo-

-se ao DASP, seu acervo, documentação, recursos orçamentários e atribuições.

Art. 107. A fim de permitir a revisão da legislação e das normas regula-

mentares relativas ao pessoal do Serviço Público Civil, nos têrmos do dispos-

to no art. 94, da presente lei, suspendem-se nesta data as readaptações de 

funcionários que ficam incluídas na competência do DASP.

Art. 108. O funcionário, em regime de tempo integral e dedicação exclu-

siva, prestará serviços em dois turnos de trabalho, quando sujeito a expe-

diente diário.

Parágrafo único. Incorrerá em falta grave, punível com demissão, o fun-

cionário que perceber a vantagem de que trata êste artigo e não prestar ser-

viços correspondentes e bem assim o chefe que atestar a prestação irregular 

dos serviços.

Art. 109. Fica revogada a legislação que permite a agregação de funcio-

nários em cargos em comissão e em funções gratificadas, mantidos os direi-

tos daqueles que, na data desta lei, hajam completado as condições estipula-

das em lei para a agregação, e não manifestem, expressamente, o desejo de 

retornarem aos cargos de origem.

Parágrafo único. Todo agregado é obrigado a prestar serviços, sob pena de 

suspensão dos seus vencimentos.

Art. 110. Proceder-se-á à revisão dos cargos em comissão e das funções 

gratificadas da Administração Direta e das autarquias, para supressão daque-

les que não corresponderem às estritas necessidades dos serviços, em razão 

de sua estrutura e funcionamento.

Art. 111. A colaboração de natureza eventual à Administração Pública Fe-

deral sob a forma de prestação de serviços, retribuída mediante recibo, não 

caracteriza, em hipótese alguma, vínculo empregatício com o Serviço Público 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5421.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5421.htm#art12
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Civil, e sòmente poderá ser atendida por dotação não classificada na rubrica 

“PESSOAL”, e nos limites estabelecidos nos respectivos programas de traba-

lho. (Vide Decreto n. 66.715, de 1970)

Art. 112. O funcionário que houver atingido a idade máxima (setenta 

anos) prevista para aposentadoria compulsória não poderá exercer cargo em 

comissão ou função gratificada, nos quadros dos Ministérios, do DASP e das 

autarquias.

Art. 113. Revogam-se na data da publicação da presente lei, os Arts. 62 

e 63 da Lei n. 1.711, de 28 de outubro de 1952, e demais disposições legais 

e regulamentares que regulam as readmissões no serviço público federal.

Art. 114. O funcionário público ou autárquico que, por fôrça de dispositivo 

legal, puder manifestar opção para integrar quadro de pessoal de qualquer 

outra entidade e por esta aceita, terá seu tempo de serviço anterior, devida-

mente comprovado, averbado na instituição de previdência, transferindo-se 

para o INPS as contribuições pagas ao IPASE.

CAPÍTULO III

DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL

Art. 115. O Departamento Administrativo do Pessoal Civil (DASP) é o ór-

gão central do sistema de pessoal, responsável pelo estudo, formulação de di-

retrizes, orientação, coordenação, supervisão e contrôle dos assuntos concer-

nentes à administração do Pessoal Civil da União. (Vide Lei n. 6.228, de 1975)

Parágrafo único. Haverá em cada Ministério um órgão de pessoal integran-

te do sistema de pessoal.

Art. 116. Ao Departamento Administrativo do Pessoal Civil (DASP) incum-

be: (Vide Lei n. 6.228, de 1975)

I – Cuidar dos assuntos referentes ao pessoal civil da União, adotando 

medidas visando ao seu aprimoramento e maior eficiência.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D66715.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L1711.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L1711.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L1711.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6228.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6228.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6228.htm#art1
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II – Submeter ao Presidente da República os projetos de regulamentos 

indispensáveis à execução das leis que dispõem sôbre a função pública e os 

servidores civis da União.

III – Zelar pela observância dessas leis e regulamentos, orientando, co-

ordenando e fiscalizando sua execução, e expedir normas gerais obrigatórias 

para todos os órgãos.

IV – Estudar e propor sistema de classificação e de retribuição para o ser-

viço civil administrando sua aplicação.

V – Recrutar e selecionar candidatos para os órgãos da Administração Di-

reta e autarquias, podendo delegar, sob sua orientação, fiscalização e contrôle 

a realização das provas o mais próximo possível das áreas de recrutamento.

VI – Manter estatísticas atualizadas sôbre os servidores civis, inclusive os 

da Administração Indireta.

VII – Zelar pela criteriosa aplicação dos princípios de administração de 

pessoal com vistas ao tratamento justo dos servidores civis, onde quer que 

se encontrem.

VIII – Promover medidas visando ao bem-estar social dos servidores civis 

da União e ao aprimoramento das relações humanas no trabalho.

IX – Manter articulação com as entidades nacionais e estrangeiras que se 

dedicam a estudos de administração de pessoal.

X – Orientar, coordenar e superintender as medidas de aplicação imediata 

(Capítulo II, dêste Título).

Art. 117. O Departamento Administrativo do Pessoal Civil prestará às 

Comissões Técnicas do Poder Legislativo tôda cooperação que fôr solicitada.

Parágrafo único. O Departamento deverá colaborar com o Ministério Pú-

blico Federal nas causas que envolvam a aplicação da legislação do pessoal.

Art. 118. Junto ao Departamento haverá o Conselho Federal de Administra-

ção de Pessoal, que funcionará como órgão de consulta e colaboração no con-

cernente à política de pessoal do Govêrno e opinará na esfera administrativa, 
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quando solicitado pelo Presidente da República ou pelo Diretor-Geral do DASP 

nos assuntos relativos à administração de pessoal civil, inclusive quando couber 

recurso de decisão dos Ministérios, na forma estabelecida em regulamento.

Art. 119. O Conselho Federal de Administração de Pessoal será presidido 

pelo Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Pessoal Civil e consti-

tuído de quatro membros, com mandato de três anos, nomeados pelo Presi-

dente da República, sendo: dois funcionários, um da Administração Direta e 

outro da Indireta, ambos com mais de vinte anos de Serviço Público da União, 

com experiência em administração e relevante fôlha de serviços; um especia-

lista em direito administrativo; e um elemento de reconhecida experiência no 

setor de atividade privada.

§ 1º O Conselho reunir-se-á ordinàriamente duas vêzes por mês e, extra-

ordinàriamente, por convocação de seu presidente.

§ 2º O Conselho contará com o apoio do Departamento, ao qual ficarão afetos 

os estudos indispensáveis ao seu funcionamento e, bem assim, o desenvolvimen-

to e a realização dos trabalhos compreendidos em sua área de competência.

§ 3º Ao Presidente e aos Membros do Conselho é vedada qualquer ativida-

de político-partidária, sob pena de exoneração ou perda de mandato.

Art. 120. O Departamento prestará tôda cooperação solicitada pelo Minis-

tro responsável pela Reforma Administrativa.

Art. 121. As medidas relacionadas com o recrutamento, seleção, aperfei-

çoamento e administração do assessoramento superior da Administração Ci-

vil, de aperfeiçoamento de pessoal para o desempenho dos cargos em comis-

são e funções gratificadas a que se referem o art. 101 e seu inciso II (Título 

XI, Capítulo II) e de outras funções de supervisão ou especializadas, consti-

tuirão encargo de um Centro de Aperfeiçoamento, órgão autônomo vinculado 

ao Departamento Administrativo do Pessoal Civil. (Vide Lei n. 6.228, de 1975)

Parágrafo único. O Centro de Aperfeiçoamento promoverá direta ou indi-

retamente mediante convênio, acôrdo ou contrato, a execução das medidas 

de sua atribuição.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6228.htm#art7


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

297

CAPÍTULO IV

DO ASSESSORAMENTO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO CIVIL

Art. 122. O Assessoramento Superior da Administração Civil compreen-

derá determinadas funções de assessoramento aos Ministros de Estado, de-

finidas por decreto e fixadas em número limitado para cada Ministério civil, 

observadas as respectivas peculiariedades de organização e funcionamento.  

(Redação dada pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969) (Vide Decreto-lei n. 2.280, 

de 1985) (Vide Lei n. 7.419, de 1985) ( Vide Decreto-lei n. 2.310, de 1986 ) 

(Vide Decreto n. 2.365, de 1987) ( Vide Decreto-lei n. 2.367, de 1987 ) (Vide 

Lei n. 7.995, de 1990)

§ 1º As funções a que se refere êste artigo, caracterizadas pelo alto nível 

de especificidade, complexidade e responsabilidade, serão objeto de rigorosa 

individualização e a designação para o seu exercício sómente poderá recair 

em  pessoas  de  comprovada  idoneidade,  cujas  qualificações,  capacidade  e 

experiência específicas sejam examinadas, aferidas e certificadas por órgão 

próprio,  na  forma  definida  em  regulamento.  (Incluído pelo Decreto-Lei n. 

900, de 1969)

§ 2º O exercício das atividades de que trata êste artigo revestirá a forma 

de locação de serviços regulada mediante contrato individual, em que se exi-

girá tempo integral e dedicação exclusiva, não se lhe aplicando o disposto no 

artigo 35 do Decreto-lei número 81, de 21 de dezembro de 1966, na redação 

dada pelo artigo 1º do Decreto-Iei número 177, de 16 de fevereiro de 1967. 

(Incluído pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

§ 3º A prestação dos serviços a que alude êste artigo será retribuída se-

gundo critério fixado em regulamento, tendo em vista a avaliação de cada 

função em face das respectivas especificações, e as condições vigentes no 

mercado de trabalho. (Incluído pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

Art. 123. O servidor público designado para as funções de que trata o 

artigo anterior ficará afastado do respectivo cargo ou emprêgo enquanto per-

durar a prestação de serviços, deixando de receber o vencimento ou salário 
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correspondente ao cargo ou emprego público. (Redação dada pelo Decreto-

-Lei n. 900, de 1969) (Vide Lei n. 7.419, de 1985) ( Vide Decreto-lei n. 2.310, 

de 1986 ) ( Vide Decreto-lei n. 2.367, de 1987)

Parágrafo único. Poderá a designação para o exercício das funções refe-

ridas no artigo anterior recair em ocupante de função de confiança ou cargo 

em comissão diretamente subordinados ao Ministro de Estado, caso em que 

deixará de receber, durante o período de prestação das funções de asses-

soramento superior, o vencimento ou gratificação do cargo em comissão ou 

função de confiança. (Redação dada pelo Decreto- Lei n. 900, de 1969)

Art. 124. O disposto no presente Capítulo poderá ser estendido, por de-

creto, a funções da mesma natureza vinculadas aos Ministérios Militares e 

órgãos integrantes da Presidência da República. (Redação dada pela Lei n. 

6.720, de 1979) (Vide Lei n. 7.419, de 1985) ( Vide Decreto-lei n. 2.310, de 

1986 ) (Vide Decreto n. 2.365, de 1987)

TÍTULO XII

(REVOGADO PELO DECRETO-LEI N. 2.300, DE 1986)

ART. 125. (REVOGADO PELO DECRETO-LEI N. 2.300, DE 1986)

Art. 126. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 2.300, de 1986)

Art. 127. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 2.300, de 1986)

Art. 128.  (Revogado pelo Decreto-Lei n. 2.300, de 1986)

Art. 129. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 2.300, de 1986)

Art. 130. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 2.300, de 1986)

Art. 131. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 2.300, de 1986)

Art. 132. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 2.300, de 1986)

Art. 133. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 2.300, de 1986)

Art. 134.  (Revogado pelo Decreto-Lei n. 2.300, de 1986)

Art. 135. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 2.300, de 1986)

Art. 136. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 2.300, de 1986)

Art. 137. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 2.300, de 1986)
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Art. 138. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 2.300, de 1986)

Art. 139. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 2.300, de 1986)

Art. 140. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 2.300, de 1986)

Art. 141. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 2.300, de 1986)

Art. 142. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 2.300, de 1986)

Art. 143. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 2.300, de 1986)

Art. 144. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 2.300, de 1986)

TÍTULO XIII

DA REFORMA ADMINISTRATIVA

Art. 145. A Administração Federal será objeto de uma reforma de pro-

fundidade para ajustá-la às disposições da presente lei e, especialmente, às 

diretrizes e princípios fundamentais enunciados no Título II, tendo-se como 

revogadas, por fôrça desta lei, e à medida que sejam expedidos os atos a 

que se refere o art. 146, parágrafo único, alínea b, as disposições legais que 

forem com ela colidentes ou incompatíveis.

Parágrafo único. A aplicação da presente lei deverá objetivar, prioritària-

mente, a execução ordenada dos serviços da Administração Federal, segundo 

os princípios nela enunciados e com apoio na instrumentação básica adotada, 

não devendo haver solução de continuidade.

Art. 146. A Reforma Administrativa, iniciada com esta lei, será realizada 

por etapas, à medida que se forem ultimando as providências necessárias à 

sua execução.

Parágrafo único. Para os fins dêste artigo, o Poder Executivo: (Redação 

dada pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

a) promoverá o levantamento das leis, decretos e atos regulamentares que 

disponham sôbre a estruturação, funcionamento e competência dos órgãos da 

Administração Federal, com o propósito de ajustá-los às disposições desta Lei;
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obedecidas as diretrizes, princípios fundamentais e demais disposições da 

presente lei expedirá progressivamente os atos de reorganização, reestrutu-

ração lotação, definição de competência, revisão de funcionamento e outros 

necessários a efetiva implantação da reforma. (Redação dada pelo Decreto-

-Lei n. 900, de 1969)

(Revogado pelo Decreto-Lei n. 900, de 1968)

Art. 147. A orientação, coordenação e supervisão das providências de 

que trata êste Título ficarão a cargo do Ministério do Planejamento e Coorde-

nação Geral, podendo, entretanto, ser atribuídas a um Ministro Extraordinário 

para a Reforma Administrativa, caso em que a êste caberão os assuntos de 

organização administrativa.

Art. 148. Para atender às despesas decorrentes de execução da Reforma 

Administrativa, fica autorizada a abertura pelo Ministério da Fazenda do cré-

dito especial de NCr$20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros novos), com 

vigência nos exercícios de 1967 a 1968. (Vide Decreto n. 61.383, de 1967)

§ 1º Os recursos do crédito aberto neste artigo incorporar-se-ão ao “Fun-

do de Reforma Administrativa”, que poderá receber doações e contribuições 

destinadas ao aprimoramento da Administração Federal.

§ 2º O Fundo de Reforma Administrativa, cuja utilização será disciplinada 

em regulamento, será administrado por um órgão temporário de implantação 

da Reforma Administrativa, que funcionará junto ao Ministro responsável pela 

Reforma Administrativa.

Art. 149. Na implantação da reforma programada, inicialmente, a organi-

zação dos novos Ministérios e bem assim, prioritàriamente, a instalação dos 

Órgãos Centrais, a começar pelos de planejamento, coordenação e de contrô-

le financeiro (art. 22, item I) e pelos órgãos centrais dos sistemas (art. 31).

Art. 150. Até que os quadros de funcionários sejam ajustados à Reforma 

Administrativa, o pessoal que os integra, sem prejuízo de sua situação fun-

cional para os efeitos legais, continuará a servir nos órgãos em que estiver 

lotado, podendo passar a ter exercício, mediante requisição, nos órgãos re-

sultantes de desdobramento ou criados em virtude da presente lei.
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Art. 151. (Revogado pela Lei n. 5.843, de 1972)

Art. 152. A finalidade e as atribuições dos órgãos da Administração Direta 

regularão o estabelecimento das respectivas estruturas e lotações de pessoal.

Art. 153. Para implantação da Reforma Administrativa poderão ser ajus-

tados estudos e trabalhos técnicos a serem realizados por pessoas físicas ou 

jurídicas, nos têrmos das normas que se estabelecerem em decreto. (Vide 

Decreto n. 61.383, de 1967)

Art. 154. Os decretos e regulamentos expedidos para execução da pre-

sente lei disporão sôbre a subordinação e vinculação de órgãos e entidades 

aos diversos Ministérios, em harmonia com a área de competência dêstes, 

disciplinando a transferência de repartições e órgãos.

TÍTULO XIV

DAS MEDIDAS ESPECIAIS DE COORDENAÇÃO

CAPÍTULO I

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 155. As iniciativas e providências que contribuem para o estímulo e 

intensificação das atividades de ciência e tecnologia, serão objeto de coor-

denação com o propósito de acelerar o desenvolvimento nacional através da 

crescente participação do País no progresso científico e tecnológico. (Redação 

dada pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

§ 1º (Revogado pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

§ 2º (Revogado pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

CAPÍTULO II

DA POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE

Art. 156. A formulação e Coordenação da política nacional de saúde, em 

âmbito nacional e regional, caberá ao Ministério da Saúde.
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§ 1º Com o objetivo de melhor aproveitar recursos e meios disponíveis e 

de obter maior produtividade, visando a proporcionar efetiva assistência mé-

dico-social à comunidade, promoverá o Ministério da Saúde a coordenação, 

no âmbito regional das atividades de assistência médico-social, de modo a 

entrosar as desempenhadas por órgãos federais, estaduais, municipais, do 

Distrito Federal, dos Territórios e das entidades do setor privado.

§ 2º Na prestação da assistência médica dar-se-á preferência à celebração 

de convênios com entidades públicas e privadas, existentes na comunidade.

§ 3º (Revogado pela Lei n. 6.118, de 1974)

CAPÍTULO III

DO ABASTECIMENTO NACIONAL

Art. 157. As medidas relacionadas com a formulação e execução da polí-

tica nacional do abastecimento serão objeto de coordenação na forma esta-

belecida em decreto. (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

Art. 158. Se não considerar oportunas as medidas consubstanciadas no 

artigo anterior, o Govêrno poderá atribuir a formulação e coordenação da po-

lítica nacional do abastecimento a uma Comissão Nacional de Abastecimento, 

órgão interministerial, cuja composição, atribuições e funcionamento serão 

fixados por decreto e que contará com o apoio da Superintendência Nacional 

do Abastecimento.

Art. 159. Fica extinto o Conselho Deliberativo da Superintendência Na-

cional do Abastecimento, de que trata a Lei Delegada n. 5, de 26 de setem-

bro de 1962.

Art. 160. A Superintendência Nacional do Abastecimento ultimará, no 

mais breve prazo, a assinatura de convênios com os Estados, Prefeitura do 

Distrito Federal e Territórios com o objetivo de transferir-lhes os encargos de 

fiscalização atribuídos àquela Superintendência.
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CAPÍTULO IV

DA INTEGRAÇÃO DOS TRANSPORTES

Art. 161. Ficam extintos os Conselhos Setoriais de Transportes que atu-

almente funcionam junto às autarquias do Ministério da Viação e Obras Pú-

blicas, sendo as respectivas funções absorvidas pelo Conselho Nacional de 

Transportes, cujas atribuições, organização e funcionamento serão regulados 

em decreto. (Expressão substituída pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

Art. 162. Tendo em vista a integração em geral dos transportes, a coorde-

nação entre os Ministérios da Aeronáutica e dos Transportes será assegurada 

pelo Conselho Nacional de Transportes que se pronunciará obrigatòriamente 

quanto aos assuntos econômico-financeiros da aviação comercial e, em par-

ticular, sôbre:

a) concessão de linhas, tanto nacionais como no exterior;

b) tarifas;

c) subvenções;

d) salários (de acôrdo com a política salarial do Govêrno).

Art. 163. O Conselho será presidido pelo Ministro de Estado dos Trans-

portes e dêle participará, como representante do Ministério da Aeronáutica, o 

chefe do órgão encarregado dos assuntos da aeronáutica civil.

Art. 164. O Poder Executivo, se julgar conveniente, poderá formular a 

integração no Ministério dos Transportes, das atividades concernentes à avia-

ção comercial, compreendendo linhas aéreas regulares, subvenções e tarifas, 

permanecendo sob a competência da Aeronáutica Militar as demais atribui-

ções constantes do item IV e as do item V do Parágrafo único do art. 63 e as 

relativas ao contrôle de pessoal e das aeronaves.

§ 1º A integração poderá operar-se gradualmente, celebrando-se, quando 

necessário, convênios entre os dois Ministérios.

§ 2º Promover-se-á, em consequência, o ajuste das atribuições cometidas 

ao Conselho Nacional de Transportes nesse particular.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art7ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art7ii
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CAPÍTULO V

DAS COMUNICAÇÕES

Art. 165. O Conselho Nacional de Telecomunicações, cujas atribuições, 

organização e funcionamento serão objeto de regulamentação pelo Poder 

Executivo, passará a integrar, como órgão normativo, de consulta, orientação 

e elaboração da política nacional de telecomunicações, a estrutura do Ministé-

rio das Comunicações, logo que êste se instale, e terá a seguinte composição:

I – Presidente, o Secretário-Geral do Ministério das Comunicações;

- Representante do maior partido de oposição no CONGRESSO NACIONAL; 

(Redação dada pela Lei n. 5.396, de 1968)

II – Representante do Ministério da Educação e Cultura.

III – Representante do Ministério da Justiça.

- Representante do maior partido que apoia o Govêrno no CONGRESSO 

NACIONAL; (Redação dada pela Lei n. 5.396, de 1968)

IV – Representante do Ministério da Indústria e Comércio.

V – Representante dos Correios e Telégrafos.

VI – Representante do Departamento Nacional de Telecomunicações.

VII – Representante da Emprêsa Brasileira de Telecomunicações.

VIII – Representante das Emprêsas Concessionárias de Serviços de Tele-

comunicações.

- Representante do Ministério da Marinha; (Incluído pela Lei n. 

5.396, de 1968)

- Representante do Ministério do Exército; (Incluído pela Lei n. 

5.396, de 1968)

- Representante do Ministério da Aeronáutica. (Incluído pela Lei n. 

5.396, de 1968)

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Telecomunicações pas-

sa a integrar, como Órgão Central (art. 22, inciso II), o Ministério das Co-

municações.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5396.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5396.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5396.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5396.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5396.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5396.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5396.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5396.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5396.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5396.htm#art1
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Art. 166. A exploração dos troncos interurbanos, a cargo da Emprêsa 

Brasileira de Telecomunicações, poderá, conforme as conveniências econômi-

cas e técnicas do serviço, ser feita diretamente ou mediante contrato, dele-

gação ou convênio.

Parágrafo único. A Empresa Brasileira de Telecomunicações poderá ser 

acionista de qualquer das emprêsas com que tiver tráfego-mútuo.

Art. 167. Fica o Poder Executivo autorizado a transformar o Departamen-

to dos Correios e Telégrafos em entidade de Administração Indireta, vinculada 

ao Ministério das Comunicações. (Vide Decreto-Lei n. 509, de 20.3.1969)

CAPÍTULO VI

DA INTEGRAÇÃO DAS FORÇAS ARMADAS

Art. 168. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 900, de 1968)

Art. 169. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 900, de 1968)

TÍTULO XV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 170. O Presidente da República, por motivo relevante de interêsse 

público, poderá avocar e decidir qualquer assunto na esfera da Administra-

ção Federal.

Art. 171. A Administração dos Territórios Federais, vinculados ao Ministé-

rio do Interior, exercer-se-á através de programas plurianuais, concordantes 

em objetivos e etapas com os planos gerais do Govêrno Federal.

Art. 172. O Poder Executivo assegurará autonomia administrativa e fi-

nanceira, no grau conveniente aos serviços, institutos e estabelecimentos 

incumbidos da execução de atividades de pesquisa ou ensino ou de caráter 

industrial, comercial ou agrícola, que por suas peculiaridades de organização 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0509.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0509.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art8
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e funcionamento, exijam tratamento diverso do aplicável aos demais órgãos 

da administração direta, observada sempre a supervisão ministerial. (Reda-

ção dada pelo Decreto-Lei n. 900, de 1969)

§ 1º Os órgãos a que se refere êste artigo terão a denominação genérica 

de Órgãos Autônomos. (Renumerado do Parágrafo Único pelo Decreto-Lei n. 

900, de 1969)

§ 2º Nos casos de concessão de autonomia financeira, fica o Poder Execu-

tivo autorizado a instituir fundos especiais de natureza contábil, a cujo crédito 

se levarão todos os recursos vinculados às atividades do órgão autônomo, or-

çamentários e extra-orçamentários, inclusive a receita própria. (Incluído pelo 

Decreto-Lei n. 900, de 1969)

Art. 173. Os atos de provimento de cargos públicos ou que determinarem 

sua vacância assim como os referentes a pensões, aposentadorias e refor-

mas, serão assinados pelo Presidente da República ou, mediante delegação 

dêste, pelos Ministros de Estado, conforme se dispuser em regulamento.

Art. 174. Os atos expedidos pelo Presidente da República ou Ministros 

de Estado, quando se referirem a assuntos da mesma natureza, poderão ser 

objeto de um só instrumento, e o órgão administrativo competente expedirá 

os atos complementares ou apostilas.

Art. 175. Para cada órgão da Administração Federal, haverá prazo fixado 

em regulamento para as autoridades administrativas exigirem das partes o 

que se fizer necessário à instrução de seus pedidos.

§ 1º As partes serão obrigatòriamente notificadas das exigências, por via 

postal, sob registro, ou por outra forma de comunicação direta.

§ 2º Satisfeitas as exigências, a autoridade administrativa decidirá o assunto 

no prazo fixado pelo regulamento, sob pena de responsabilização funcional.

Art. 176. Ressalvados os assuntos de caráter sigiloso, os órgãos do Ser-

viço Público estão obrigados a responder às consultas feitas por qualquer 

cidadão, desde que relacionadas com seus legítimos interêsses e pertinentes 

a assuntos específicos da repartição.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art172
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art172
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art172
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art172
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Parágrafo único. Os chefes de serviço e os servidores serão solidàriamente 

responsáveis pela efetivação de respostas em tempo oportuno.

Art. 177. Os conselhos, comissões e outros órgãos colegiados que conta-

rem com a representação de grupos ou classes econômicas diretamente inte-

ressados nos assuntos de sua competência, terão funções exclusivamente de 

consulta, coordenação e assessoramento, sempre que àquela representação 

corresponda um número de votos superior a um têrço do total.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo os órgãos incumbi-

dos do julgamento de litígios fiscais e os legalmente competentes para exer-

cer atribuições normativas e decisórias relacionadas com os impostos de im-

portação e exportação, e medidas cambiais correlatas.

Art. 178. As autarquias, as empresas públicas e as sociedades de econo-

mia mista, integrantes da Administração Federal Indireta, bem assim as fun-

dações criadas pela União ou mantidas com recursos federais, sob supervisão 

ministerial, e as demais sociedades sob o controle direto ou indireto da União, 

que acusem a ocorrência de prejuízos, estejam inativas, desenvolvam ativi-

dades já atendidas satisfatoriamente pela iniciativa privada ou não previstas 

no objeto social, poderão ser dissolvidas ou incorporadas a outras entidades, 

a critério e por ato do Poder Executivo, resguardados os direitos assegurados, 

aos eventuais acionistas minoritários, nas leis e atos constitutivos de cada 

entidade. (Redação dada pelo Decreto-Lei n. 2.299, de 1986)

Art. 179. Observado o disposto no art. 13 da Lei n. 4.320, de 17 de março 

de 1964, o Ministério do Planejamento e Coordenação Geral atualizará, sem-

pre que se fizer necessário, o esquema de discriminação ou especificação dos 

elementos da despesa orçamentária.

Art. 180. As atribuições previstas nos arts. 111 a 113, da Lei número 

4.320, de 17 de março de 1964, passam para a competência do Ministério do 

Planejamento e Coordenação Geral.

Art. 181. Para os fins do Título XIII desta Lei, poderá o Poder Executivo:

I – Alterar a denominação de cargos em comissão.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2299.htm#art178
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art13
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art13
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art111
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art111
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II  –  Reclassificar  cargos  em  comissão,  respeitada  a  tabela  de  símbo-

los em vigor.

III  –  Transformar  funções  gratificadas  em  cargos  em  comissão,  na 

forma da lei.

IV – Declarar extintos os cargos em comissão que não tiverem sido man-

tidos, alterados ou reclassificados até 31 de dezembro de 1968.

Art. 182. Nos casos dos incisos II e III do art. 5º e no do inciso I do mes-

mo artigo, quando se tratar de serviços industriais, o regime de pessoal será 

o da Consolidação das Leis do Trabalho; nos demais casos, o regime jurídico 

do pessoal será fixado pelo Poder Executivo.

Art. 183. As entidades e organizações em geral, dotadas de personalidade 

jurídica de direito privado, que recebem contribuições para fiscais e prestam 

serviços de interêsse público ou social, estão sujeitas à fiscalização do Estado 

nos têrmos e condições estabelecidas na legislação pertinente a cada uma.

Art. 184. Não haverá, tanto em virtude da presente lei como em sua de-

corrência, aumento de pessoal nos quadros de funcionários civis e nos das 

Fôrças Armadas.

Art. 185. Incluem-se na responsabilidade do Ministério da Indústria e do 

Comércio a supervisão dos assuntos concernentes à indústria siderúrgica, à 

indústria petroquímica, à indústria automobilística, à indústria naval e à in-

dústria aeronáutica.

Art. 186. A Taxa de Marinha Mercante, destinada a proporcionar à, frota 

mercante brasileira melhores condições de operação e expansão, será admi-

nistrada pelo Órgão do Ministério dos Transportes, responsável pela navega-

ção marítima e interior.

Art. 187. A Coordenação do Desenvolvimento de Brasília (CODEBRÁS) 

passa a vincular-se ao Ministro responsável pela Reforma Administrativa.
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Art. 188. Tôda pessoa natural ou jurídica - em particular, o detentor de 

qualquer cargo público - é responsável pela Segurança Nacional, nos limites 

definidos em lei. Em virtude de sua natureza ou da pessoa do detentor, não 

há cargo, civil ou militar, específico de segurança nacional, com exceção dos 

previstos em órgãos próprios do Conselho de Segurança Nacional.

§ 1º Na Administração Federal, os cargos públicos civis, de provimento em 

comissão ou em caráter efetivo, as funções de pessoal temporário, de obras 

e os demais empregos sujeitos à legislação trabalhista, podem ser exercidos 

por qualquer pessoa que satisfaça os requisitos legais.

§ 2º Cargo militar é aquêle que, de conformidade com as disposições le-

gais ou quadros de efetivos das Fôrças Armadas, só pode ser exercida por 

militar em serviço ativo.

CAPÍTULO II

DOS BANCOS OFICIAIS DE CRÉDITO

Art. 189. Sem prejuízo de sua subordinação técnica à autoridade mone-

tária nacional, os estabelecimentos oficiais de crédito manterão a seguinte 

vinculação:

I – Ministério da Fazenda

Banco Central da República (Vide Decreto-Lei n. 278, de 28.2.1967)

- Banco do Brasil

- Caixas Econômicas Federais II - Ministério da Agricultura

Banco Nacional do Crédito Cooperativo (Vide Decreto n. 99.192, de 1990)

III – Ministério do Interior

- Banco de Crédito da Amazônia

- Banco do Nordeste do Brasil

Banco Nacional da Habitação (Vide Del 2.291, de 21.11.1986)

IV – Ministério do Planejamento e Coordenação Geral

- Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0278.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D99192.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2291.htm
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CAPÍTULO III

DA PESQUISA ECONÔMICO-SOCIAL APLICADA E DO 

FINANCIAMENTO DE PROJETOS

Art. 190. É o Poder Executivo autorizado a instituir, sob a forma de fun-

dação, o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), com a finalidade 

de auxiliar o Ministro de Estado da Economia, Fazenda e Planejamento na 

elaboração e no acompanhamento da política econômica e promover ativida-

de de pesquisa econômica aplicada nas áreas fiscal, financeira, externa e de 

desenvolvimento setorial. (Redação dada pela Lei n. 8.029, de 1990)

Parágrafo único. O instituto vincular-se-á ao Ministério da Economia, Fa-

zenda e Planejamento. (Redação dada pela Lei n. 8.029, de 1990)

Art. 191. Fica o Ministério do Planejamento e Coordenação Geral auto-

rizado, se o Govêrno julgar conveniente, a  incorporar as  funções de finan-

ciamento de estudo e elaboração de projetos e de programas do desenvol-

vimento econômico, presentemente afetos ao Fundo de Financiamento de 

Estudos e Projetos (FINEP), criado pelo Decreto n. 55.820, de 8 de março de 

1965, constituindo para êsse fim uma emprêsa pública, cujos estatutos serão 

aprovados por decreto, e que exercerá tôdas as atividades correlatadas de 

financiamento de projetos e programas e de prestação de assistência técnica 

essenciais ao planejamento econômico e social, podendo receber doações 

e contribuições e contrair empréstimos de fontes internas e externas. (Vide 

Decreto n. 61.056, de 1967)

CAPÍTULO IV

DOS SERVIÇOS GERAIS

Art. 192. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 900, de 1968)

Art. 193. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 900, de 1968)

Art. 194.  (Revogado pelo Decreto-Lei n. 900, de 1968) Art. 195.   (Re-

vogado pela Lei n. 9.636, de 1998)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8029cons.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8029cons.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8029cons.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D55820.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D55820.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D61056.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D61056.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art8
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Art. 196. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 900, de 1968)

Art. 197. (Revogado pelo Decreto-Lei n. 900, de 1968)

CAPÍTULO V

DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Art. 198. Levando em conta as peculiaridades do Ministério das Relações 

Exteriores, o Poder Executivo adotará a estrutura orgânica e funcional esta-

belecida pela presente Lei, e, no que couber, o disposto no seu Título XI.

CAPÍTULO VI

DOS NOVOS MINISTÉRIOS E DOS CARGOS

Art. 199. Ficam criados:

- (Revogado pela Lei n. 6.036, de 1974)

I – O Ministério do Interior, com absorção dos órgãos subordinados ao Mi-

nistro Extraordinário para Coordenação dos Organismos Regionais.

- O Ministério das Comunicações, que absorverá o Conselho Nacional de 

Telecomunicações, o Departamento Nacional de Telecomunicações e o Depar-

tamento dos Correios e Telégrafos. (Vide Decreto- Lei n. 509, de 20.3.1969)

Art. 200. O Ministério da Justiça e Negócios Interiores passa a denomi-

nar-se Ministério da Justiça.

Art. 201. O Ministério da Viação e Obras Públicas passa a denominar-se 

Ministério dos Transportes.

Art. 202. O Ministério da Guerra passa a denominar-se Ministério 

do Exército.

Art. 203. O Poder Executivo expedirá os atos necessários à efetivação do 

disposto no Artigo 199, observadas as normas da presente Lei.

Art. 204. Fica alterada a denominação dos cargos de Ministro de Estado da 

Justiça e Negócios Interiores, Ministro de Estado da Viação e Obras Públicas 

e Ministro de Estado da Guerra, para, respectivamente, Ministro de Estado da 

Justiça, Ministro de Estado dos Transportes e Ministro de Estado do Exército.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0900.htm#art8
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Art. 205. Ficam criados os seguintes cargos:

I – Ministros de Estado do Interior, das Comunicações e do Planejamento 

e Coordenação Geral.

II – Em comissão:

a) Em cada Ministério Civil, Secretário-Geral, e Inspetor-Geral de Finanças.

b) Consultor Jurídico, em cada um dos Ministérios seguintes: Interior, Co-

municações, Minas e Energia, e Planejamento e Coordenação Geral.

c) Diretor do Centro de Aperfeiçoamento, no Departamento Administrativo 

do Pessoal Civil (DASP).

d) Diretor-Geral do Departamento dos Serviços Gerais, no Ministério 

da Fazenda.

Parágrafo único. À medida que se forem vagando, os cargos de Consultor 

Jurídico atualmente providos em caráter efetivo passarão a sê-lo em comissão.

Art. 206.  Ficam fixados da  seguinte  forma os vencimentos dos  cargos 

criados no Art. 205:

I – Ministro de Estado: igual aos dos Ministros de Estado existentes.

II – Secretário-Geral e Inspetor-Geral de Finanças: Símbolo 1-C.

III – Consultor Jurídico: igual ao dos Consultores Jurídicos dos Ministérios 

existentes.

IV – Diretor do Centro de Aperfeiçoamento: Símbolo 2-C.

V – Diretor -Geral do Departamento de Serviços Gerais: Símbolo 1-C.

Parágrafo único. O cargo de Diretor-Geral do Departamento Administra-

tivo do Serviço Público (DASP), Símbolo 1-C, passa a denominar-se Diretor-

-Geral do Departamento Administrativo do Pessoal Civil (DASP), Símbolo 1-C.

Art. 207. Os Ministros de Estado Extraordinários instituídos no Artigo 37 

desta Lei terão o mesmo vencimento, vantagens e prerrogativas dos demais 

Ministros de Estado.
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Art. 208. Os Ministros de Estado, os Chefes dos Gabinetes Civil e Militar 

da Presidência da República e o Chefe do Serviço Nacional de Informações 

perceberão uma representação mensal correspondente a 50% (cinquenta por 

cento) dos vencimentos.

Parágrafo único. Os Secretários-Gerais perceberão idêntica representação 

mensal correspondente a 30% (trinta por cento) dos seus vencimentos.

TÍTULO XVI

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 209. Enquanto não forem expedidos os respectivos regulamentos e 

estruturados seus serviços, o Ministério do Interior, o Ministério do Planeja-

mento e Coordenação Geral e o Ministério das Comunicações ficarão sujeitos 

ao regime de trabalho pertinente aos Ministérios Extraordinários que antece-

deram os dois primeiros daqueles Ministérios no que concerne ao pessoal, à 

execução de serviços e à movimentação de recursos financeiros.

Parágrafo único. O Poder Executivo expedirá decreto para consolidar as 

disposições regulamentares que em caráter transitório, deverão prevalecer.

Art. 210. O atual Departamento Federal de Segurança Pública passa a 

denominar-se Departamento de Polícia Federal, considerando-se automàtica-

mente substituída por esta denominação a menção à anterior constante de 

quaisquer leis ou regulamentos.

Art. 211. O Poder Executivo introduzirá, nas normas que disciplinam a 

estruturação e funcionamento das entidades da Administração Indireta, as 

alterações que se fizerem necessárias à efetivação do disposto na presente 

Lei, considerando-se revogadas tôdas as disposições legais colidentes com as 

diretrizes nela expressamente consignadas.

Art. 212. O atual Departamento Administrativo do Serviço Público (DASP) 

é transformado em Departamento Administrativo do Pessoal Civil (DASP), 

com as atribuições que, em matéria de administração de pessoal, são atribu-

ídas pela presente Lei ao nôvo órgão. (Vide Lei n. 6.228, de 15.7.1975)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6228.htm#art1
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Art. 213. Fica o Poder Executivo autorizado, dentro dos limites dos res-

pectivos créditos, a expedir decretos relativos às transferências que se fize-

rem necessárias de dotações do orçamento ou de créditos adicionais requeri-

dos pela execução da presente Lei.

TÍTULO XVII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 214. Esta Lei entrará em vigor em 15 de março de 1967, observado o 

disposto nos parágrafos do presente artigo e ressalvadas as disposições cuja 

vigência, na data da publicação, seja por ela expressamente determinada.

§ 1º Até a instalação dos órgãos centrais incumbidos da administração 

financeira, contabilidade e auditoria, em cada Ministério (art. 22), serão en-

viados ao Tribunal de Contas, para o exercício da auditoria financeira:

a) pela Comissão de Programação Financeira do Ministério da Fazenda, os 

atos relativos à programação financeira de desembôlso;

b) pela Contadoria Geral da República e pelas Contadorias Seccionais, os 

balancetes de receita e despesa;

c) pelas repartições competentes, o rol de responsáveis pela guarda de 

bens, dinheiros e valôres públicos e as respectivas tomadas de conta, nos 

termos da legislação anterior à presente lei.

§ 2º Nos Ministérios Militares, cabe aos órgãos que forem discriminados 

em decreto as atribuições indicadas neste artigo.

Art. 215. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 25 de fevereiro de 1967; 146º da Independência e 79º da 

República.

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva

Zilmar Araripe Macedo

Ademar de Queiroz
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Manoel Pio Corrêa Júnior

Octavio Gouveia de Bulhões

Juarez do Nascimento Tavora

Severo Gomes Fagundes

Raimundo Moniz de Aragão

Luiz Gonzaga do Nascimento Silva

Eduardo Gomes

Raimundo de Brito

Mauro Thibau

Paulo Egydio Martins

Roberto de Oliveira Campos

João Gonçalves de Souza e

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.2.1967, retificado em 

8.3.1967, retificado em 30.3.1967 e retificado em 17.7.1967*

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/Ret/Retdel200-67.doc
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/Ret/Retdel200-67.doc
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/Ret/Retdel200-67.doc
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/Ret/Retdel200-67.doc
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LEI N. 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Mensagem de veto
Produção de efeito
Partes mantidas pelo Congresso Nacional
(Vide Lei n. 12.702, de 2012)
(Vide Lei n. 12.855, de 2013)
(Vide Lei n. 13.135, de 2015)
(Vide Medida Provisória n. 1.132, de 2022)

Dispõe sobre o regime jurídico dos servi-
dores públicos civis da União, das autar-
quias e das fundações públicas federais.

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI n. 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO 

DE 1990, DETERMINADA PELO ART. 13 DA LEI n. 9.527, DE 10 DE DEZEM-

BRO DE 1997.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO

Das Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis 

da União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações 

públicas federais.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida 

em cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades pre-

vistas na estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são 

criados por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres pú-

blicos, para provimento em caráter efetivo ou em comissão.

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos pre-

vistos em lei.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 8.112-1990?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep898-90.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8112compilado.htm#art252
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8112compilado.htm#veto
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12855.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13135.htm#art6i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Mpv/mpv1132.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art13
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art13
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TÍTULO II

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, 

REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I

DO PROVIMENTO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo público:

I - a nacionalidade brasileira;

II - o gozo dos direitos políticos;

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

V - a idade mínima de dezoito anos;

VI - aptidão física e mental.

§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requi-

sitos estabelecidos em lei.

§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se ins-

crever em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam 

compatíveis com a deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão 

reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso.

§ 3º As universidades e  instituições de pesquisa científica e tecnológica 

federais poderão prover seus cargos com professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, de acordo com as normas e os procedimentos desta Lei. (Inclu-

ído pela Lei n. 9.515, de 20.11.97)

Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da auto-

ridade competente de cada Poder.

Art. 7º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9515.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9515.htm#art1
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Art. 8º São formas de provimento de cargo público:

I - nomeação;

II - promoção;

III – (Revogado pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

IV – (Revogado pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

V - readaptação;

VI - reversão;

VII - aproveitamento;

VIII - reintegração;

IX - recondução.

Seção II

Da Nomeação

Art. 9º A nomeação far-se-á:

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento 

efetivo ou de carreira;

II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de con-

fiança vagos. (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão ou de nature-

za especial poderá ser nomeado para ter exercício, interinamente, em outro 

cargo de confiança, sem prejuízo das atribuições do que atualmente ocupa, 

hipótese em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o perí-

odo da interinidade. (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provi-

mento efetivo depende de prévia habilitação em concurso público de provas 

ou  de  provas  e  títulos,  obedecidos  a  ordem de  classificação  e  o  prazo  de 

sua validade.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
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Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimen-

to do servidor na carreira, mediante promoção, serão estabelecidos pela lei 

que fixar as diretrizes do sistema de carreira na Administração Pública Federal 

e seus regulamentos. (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Seção III

Do Concurso Público

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser 

realizado em duas etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento do 

respectivo plano de carreira, condicionada a inscrição do candidato ao pa-

gamento do valor fixado no edital, quando  indispensável ao seu custeio, e 

ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente previstas. (Redação 

dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)  (Regulamento)

Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois ) anos, podendo 

ser prorrogado uma única vez, por igual período.

§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização 

serão fixados em edital, que será publicado no Diário Oficial da União e em 

jornal diário de grande circulação.

§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado 

em concurso anterior com prazo de validade não expirado.

Seção IV

Da Posse e do Exercício

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual 

deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabilidades e os direitos 

inerentes ao cargo ocupado, que não poderão ser alterados unilateralmente, 

por qualquer das partes, ressalvados os atos de ofício previstos em lei.

§ 1º A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação do 

ato de provimento. (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6593.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
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§ 2º Em se tratando de servidor, que esteja na data de publicação do ato 

de provimento, em licença prevista nos incisos I, III e V do art. 81, ou afas-

tado nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, VIII, alíneas “a”, “b”, “d”, “e” e “f”, IX 

e X do art. 102, o prazo será contado do término do impedimento. (Redação 

dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 3º A posse poderá dar-se mediante procuração específica.

§ 4º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação. 

(Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 5º No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores 

que constituem seu patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de 

outro cargo, emprego ou função pública.

§ 6º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer 

no prazo previsto no § 1º deste artigo.

Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médi-

ca oficial.

Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto 

física e mentalmente para o exercício do cargo.

Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo públi-

co ou da função de confiança. (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 1º É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em cargo público 

entrar em exercício, contados da data da posse. (Redação dada pela Lei n. 

9.527, de 10.12.97)

§ 2º O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato 

de sua designação para função de confiança, se não entrar em exercício nos 

prazos previstos neste artigo, observado o disposto no art. 18. (Redação dada 

pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 3º À autoridade competente do órgão ou entidade para onde for nome-

ado ou designado o servidor compete dar-lhe exercício. (Redação dada pela 

Lei n. 9.527, de 10.12.97)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
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§ 4º O início do exercício de função de confiança coincidirá com a data de 

publicação do ato de designação, salvo quando o servidor estiver em licen-

ça ou afastado por qualquer outro motivo legal, hipótese em que recairá no 

primeiro dia útil após o término do impedimento, que não poderá exceder a 

trinta dias da publicação. (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão 

registrados no assentamento individual do servidor.

Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão 

competente os elementos necessários ao seu assentamento individual.

Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, que é contado 

no novo posicionamento na carreira a partir da data de publicação do ato que 

promover o servidor. (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro município em razão 

de ter sido removido, redistribuído, requisitado, cedido ou posto em exercício 

provisório terá, no mínimo, dez e, no máximo, trinta dias de prazo, contados 

da publicação do ato, para a retomada do efetivo desempenho das atribuições 

do cargo, incluído nesse prazo o tempo necessário para o deslocamento para 

a nova sede. (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 1º Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afastado le-

galmente, o prazo a que se refere este artigo será contado a partir do tér-

mino do impedimento. (Parágrafo renumerado e alterado pela Lei n. 9.527, 

de 10.12.97)

§ 2º É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos no caput.  

(Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das 

atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima 

do trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e má-

ximo de seis horas e oito horas diárias, respectivamente. (Redação dada pela 

Lei n. 8.270, de 17.12.91)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8270.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8270.htm#art22


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

322

§ 1º O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-

-se a regime de integral dedicação ao serviço, observado o disposto no art. 

120, podendo ser convocado sempre que houver interesse da Administração. 

(Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabele-

cida em leis especiais. (Incluído pela Lei n. 8.270, de 17.12.91)

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provi-

mento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e qua-

tro) meses, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação 

para o desempenho do cargo, observados os seguinte fatores: (vide EMC n. 19)

I - assiduidade;

II - disciplina;

III - capacidade de iniciativa;

IV - produtividade;

V- responsabilidade.

§ 1º 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio probatório, será 

submetida à homologação da autoridade competente a avaliação do desem-

penho do servidor, realizada por comissão constituída para essa finalidade, de 

acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento da respectiva carreira ou 

cargo, sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores enumerados nos 

incisos I a V do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei n. 11.784, de 2008

§ 2º O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se 

estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 29.

§ 3º O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de 

provimento em comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no 

órgão ou entidade de lotação, e somente poderá ser cedido a outro órgão ou 

entidade para ocupar cargos de Natureza Especial, cargos de provimento em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 

5 e 4, ou equivalentes. (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art6
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§ 4º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas 

as licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 

96, bem assim afastamento para participar de curso de formação decorrente 

de aprovação em concurso para outro cargo na Administração Pública Fede-

ral. (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 5º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afasta-

mentos previstos nos arts. 83, 84, § 1º, 86 e 96, bem assim na hipótese de 

participação em curso de formação, e será retomado a partir do término do 

impedimento. (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Seção V

Da Estabilidade

Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo 

de provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 

2 (dois) anos de efetivo exercício. (prazo 3 anos - vide EMC n. 19)

Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença ju-

dicial transitada em julgado ou de processo administrativo disciplinar no qual 

lhe seja assegurada ampla defesa.

Seção VI

Da Transferência

Art. 23. (Revogado pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Seção VII

Da Readaptação

Art. 24. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições 

e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua 

capacidade física ou mental verificada em inspeção médica.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
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§ 1º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será 

aposentado.

§ 2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeita-

da a habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência de vencimentos 

e, na hipótese de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá suas atri-

buições como excedente, até a ocorrência de vaga. (Redação dada pela Lei n. 

9.527, de 10.12.97)

Seção VIII

Da Reversão

(Regulamento Dec. n. 3.644, de 30.11.2000)

Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado: (Reda-

ção dada pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)

I - por  invalidez, quando junta médica oficial declarar  insubsistentes os 

motivos da aposentadoria; ou (Incluído pela Medida Provisória n. 2.225-45, 

de 4.9.2001)

II - no interesse da administração, desde que: (Incluído pela Medida Pro-

visória n. 2.225-45, de 4.9.2001)

a) tenha solicitado a reversão; (Incluído pela Medida Provisória n. 2.225-

45, de 4.9.2001)

b) a aposentadoria tenha sido voluntária; (Incluído pela Medida Provisória 

n. 2.225-45, de 4.9.2001)

c) estável quando na atividade; (Incluído pela Medida Provisória n. 2.225-

45, de 4.9.2001)

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação; 

(Incluído pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)

e) haja cargo vago. (Incluído pela Medida Provisória n. 2.225-45, 

de 4.9.2001)

§ 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua 

transformação. (Incluído pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art25
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§ 2º O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado 

para concessão da aposentadoria. (Incluído pela Medida Provisória n. 2.225-

45, de 4.9.2001)

§ 3º No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exer-

cerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. (Incluído 

pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)

§ 4º O servidor que retornar à atividade por interesse da administração 

perceberá, em substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração 

do cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens de natureza pesso-

al que percebia anteriormente à aposentadoria. (Incluído pela Medida Provi-

sória n. 2.225-45, de 4.9.2001)

§ 5º O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calcu-

lados com base nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no 

cargo. (Incluído pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)

§ 6º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. (Incluído 

pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)

Art. 26.  (Revogado pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)

Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 70 

(setenta) anos de idade.

Seção IX

Da Reintegração

Art. 28. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo an-

teriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua transformação, quando 

invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com ressar-

cimento de todas as vantagens.

§ 1º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em disponi-

bilidade, observado o disposto nos arts. 30 e 31.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art25
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§ 2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será re-

conduzido ao cargo de origem, sem direito à indenização ou aproveitado em 

outro cargo, ou, ainda, posto em disponibilidade.

Seção X

Da Recondução

Art. 29. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anterior-

mente ocupado e decorrerá de:

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;

II - reintegração do anterior ocupante.

Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor 

será aproveitado em outro, observado o disposto no art. 30.

Seção XI

Da Disponibilidade e do Aproveitamento

Art. 30. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á 

mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições e vencimentos 

compatíveis com o anteriormente ocupado.

Art. 31. O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil determinará o ime-

diato aproveitamento de servidor em disponibilidade em vaga que vier a ocor-

rer nos órgãos ou entidades da Administração Pública Federal.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no § 3º do art. 37, o servidor posto 

em disponibilidade poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão central 

do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, até o seu ade-

quado aproveitamento em outro órgão ou entidade. (Parágrafo incluído pela 

Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 32. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponi-

bilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo legal, salvo doença 

comprovada por junta médica oficial.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
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CAPÍTULO II

DA VACÂNCIA

Art. 33. A vacância do cargo público decorrerá de:

I - exoneração;

II - demissão;

III - promoção;

IV – (Revogado pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

V – (Revogado pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

VI - readaptação;

VII - aposentadoria;

VIII - posse em outro cargo inacumulável;

IX - falecimento.

Art. 34. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, ou 

de ofício.

Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á:

I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;

II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no 

prazo estabelecido.

Art. 35. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de 

confiança dar-se-á: (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

I - a juízo da autoridade competente;

II - a pedido do próprio servidor.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art18
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CAPÍTULO III

DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO

Seção I

Da Remoção

Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no 

âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por moda-

lidades de remoção: (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

I - de ofício, no interesse da Administração; (Incluído pela Lei n. 9.527, 

de 10.12.97)

II - a pedido, a critério da Administração; (Incluído pela Lei n. 9.527, 

de 10.12.97)

III - a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da 

Administração: (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público 

civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, que foi deslocado no interesse da Administração; 

(Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente 

que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, condi-

cionada à comprovação por junta médica oficial; (Incluído pela Lei n. 9.527, 

de 10.12.97)

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o nú-

mero de interessados for superior ao número de vagas, de acordo com nor-

mas preestabelecidas pelo órgão ou entidade em que aqueles estejam lota-

dos. (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)
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Seção II

Da Redistribuição

Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, 

ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão 

ou entidade do mesmo Poder, com prévia apreciação do órgão central do 

SIPEC, observados os seguintes preceitos: (Redação dada pela Lei n. 9.527, 

de 10.12.97)

I - interesse da administração; (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

II - equivalência de vencimentos; (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

III - manutenção da essência das atribuições do cargo; (Incluído pela Lei 

n. 9.527, de 10.12.97)

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das 

atividades; (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; 

(Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institu-

cionais do órgão ou entidade. (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 1º A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da 

força de trabalho às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reor-

ganização, extinção ou criação de órgão ou entidade. (Incluído pela Lei n. 

9.527, de 10.12.97)

§ 2º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato con-

junto entre o órgão central do SIPEC e os órgãos e entidades da Administra-

ção Pública Federal envolvidos. (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 3º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto 

o cargo ou declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor 

estável que não for redistribuído será colocado em disponibilidade, até seu 

aproveitamento na forma dos arts. 30 e 31. (Parágrafo renumerado e altera-

do pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)
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§ 4º O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade 

poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter 

exercício provisório, em outro órgão ou entidade, até seu adequado aprovei-

tamento. (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

CAPÍTULO IV

DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou che-

fia e os ocupantes de cargo de Natureza Especial terão substitutos indicados 

no regimento interno ou, no caso de omissão, previamente designados pelo 

dirigente máximo do órgão ou entidade. (Redação dada pela Lei n. 9.527, 

de 10.12.97)

§ 1º O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo 

do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de direção ou chefia e os 

de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamen-

tares do titular e na vacância do cargo, hipóteses em que deverá optar pela 

remuneração de um deles durante o respectivo período. (Redação dada pela 

Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 2º O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função 

de direção ou chefia ou de cargo de Natureza Especial, nos casos dos afasta-

mentos ou impedimentos legais do titular, superiores a trinta dias consecu-

tivos, paga na proporção dos dias de efetiva substituição, que excederem o 

referido período. (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 39. O disposto no artigo anterior aplica-se aos titulares de unidades 

administrativas organizadas em nível de assessoria.
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TÍTULO III

DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo 

público, com valor fixado em lei.

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória n. 431, de 2008).  (Re-

vogado pela Lei n. 11.784, de 2008)

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das 

vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.

§ 1º A remuneração do servidor investido em função ou cargo em comis-

são será paga na forma prevista no art. 62.

§ 2º O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou entidade 

diversa da de sua lotação receberá a remuneração de acordo com o estabe-

lecido no § 1º do art. 93.

§ 3º O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter 

permanente, é irredutível.

§ 4º É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições 

iguais ou assemelhadas do mesmo Poder, ou entre servidores dos três Pode-

res, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza 

ou ao local de trabalho.

§ 5º Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salário mínimo. 

(Incluído pela Lei n. 11.784, de 2008

Art. 42. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título de re-

muneração, importância superior à soma dos valores percebidos como remu-

neração, em espécie, a qualquer título, no âmbito dos respectivos Poderes, 

pelos Ministros de Estado, por membros do Congresso Nacional e Ministros do 

Supremo Tribunal Federal.
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Parágrafo único. Excluem-se do teto de remuneração as vantagens previs-

tas nos incisos II a VII do art. 61.

Art. 43. (Revogado pela Lei n. 9.624, de 2.4.98) (Vide Lei n. 9.624, 

de 2.4.98)

Art. 44. O servidor perderá:

I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado; 

(Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências 

justificadas, ressalvadas as concessões de que trata o art. 97, e saídas anteci-

padas, salvo na hipótese de compensação de horário, até o mês subsequente 

ao da ocorrência, a ser estabelecida pela chefia imediata. (Redação dada pela 

Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Parágrafo  único.  As  faltas  justificadas  decorrentes  de  caso  fortuito  ou 

de força maior poderão ser compensadas a critério da chefia imediata, sen-

do assim consideradas como efetivo exercício. (Incluído pela Lei n. 9.527, 

de 10.12.97)

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum des-

conto incidirá sobre a remuneração ou provento. (Vide Decreto n. 1.502, de 

1995) (Vide Decreto n. 1.903, de 1996) (Vide Decreto n. 2.065, de 1996)  

(Regulamento) (Regulamento)

§ 1º (Revogado pela Lei n. 14.509, de 2022)

§ 2º (Revogado pela Lei n. 14.509, de 2022)

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de ju-

nho de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado 

ou ao pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo 

ser parceladas, a pedido do interessado. (Redação dada pela Medida Provisó-

ria n. 2.225-45, de 4.9.2001)

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente 

a dez por cento da remuneração, provento ou pensão. (Redação dada pela 

Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)
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§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do 

processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única 

parcela. (Redação dada pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)

§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a 

decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada 

ou rescindida, serão eles atualizados até a data da reposição. (Redação dada 

pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)

Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado 

ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de 

sessenta dias para quitar o débito. (Redação dada pela Medida Provisória n. 

2.225-45, de 4.9.2001)

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua 

inscrição em dívida ativa. (Redação dada pela Medida Provisória n. 2.225-45, 

de 4.9.2001)

Art. 48. O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de 

arresto, sequestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos 

resultante de decisão judicial.

CAPÍTULO II

DAS VANTAGENS

Art. 49. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes 

vantagens:

I - indenizações;

II - gratificações;

III - adicionais.

§ 1º As indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento para 

qualquer efeito.

§ 2º As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou pro-

vento, nos casos e condições indicados em lei.
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Art. 50. As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumu-

ladas, para efeito de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários 

ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento.

Seção I

Das Indenizações

Art. 51. Constituem indenizações ao servidor:

I - ajuda de custo;

II - diárias;

III - transporte.

IV - auxílio-moradia. (Incluído pela Lei n. 11.355, de 2006)

Art. 52. Os valores das indenizações estabelecidas nos incisos I a III do 

art. 51, assim como as condições para a sua concessão, serão estabelecidos 

em regulamento. (Redação dada pela Lei n. 11.355, de 2006)

Subseção I

Da Ajuda de Custo

Art. 53. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de instala-

ção do servidor que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova 

sede, com mudança de domicílio em caráter permanente, vedado o duplo 

pagamento de indenização, a qualquer tempo, no caso de o cônjuge ou com-

panheiro que detenha também a condição de servidor, vier a ter exercício na 

mesma sede. (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 1º Correm por conta da administração as despesas de transporte do ser-

vidor e de sua família, compreendendo passagem, bagagem e bens pessoais.

§ 2º À família do servidor que falecer na nova sede são assegurados ajuda 

de custo e transporte para a localidade de origem, dentro do prazo de 1 (um) 

ano, contado do óbito.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11355.htm#art156
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§ 3º Não será concedida ajuda de custo nas hipóteses de remoção pre-

vistas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 36. (Incluído pela Lei n. 

12.998, de 2014)

Art. 54. A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do servidor, 

conforme se dispuser em regulamento, não podendo exceder a importância 

correspondente a 3 (três) meses.

Art. 55. Não será concedida ajuda de custo ao servidor que se afastar do 

cargo, ou reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo.

Art. 56. Será concedida ajuda de custo àquele que, não sendo servidor 

da União, for nomeado para cargo em comissão, com mudança de domicílio.

Parágrafo único. No afastamento previsto no inciso I do art. 93, a ajuda de 

custo será paga pelo órgão cessionário, quando cabível.

Art. 57. O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo quando, in-

justificadamente, não se apresentar na nova sede no prazo de 30 (trinta) dias.

Subseção II

Das Diárias

Art. 58. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter even-

tual ou transitório para outro ponto do território nacional ou para o exterior, 

fará jus a passagens e diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas 

extraordinária com pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme dis-

puser em regulamento. (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 1º A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela 

metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede, ou quando 

a União custear, por meio diverso, as despesas extraordinárias cobertas por 

diárias. (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 2º Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência per-

manente do cargo, o servidor não fará jus a diárias.
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§ 3º Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da 

mesma região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, consti-

tuídas por municípios limítrofes e regularmente instituídas, ou em áreas de 

controle integrado mantidas com países limítrofes, cuja jurisdição e compe-

tência dos órgãos, entidades e servidores brasileiros considera-se estendida, 

salvo se houver pernoite fora da sede, hipóteses em que as diárias pagas 

serão sempre as fixadas para os afastamentos dentro do território nacional. 

(Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 59. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por 

qualquer motivo,  fica  obrigado  a  restituí-las  integralmente,  no  prazo  de  5 

(cinco) dias.

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo me-

nor do que o previsto para o seu afastamento, restituirá as diárias recebidas 

em excesso, no prazo previsto no caput.

Subseção III

Da Indenização de Transporte

Art. 60. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar 

despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de 

serviços externos, por força das atribuições próprias do cargo, conforme se 

dispuser em regulamento.
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Subseção IV

Do Auxílio-Moradia

(Incluído pela Lei n. 11.355, de 2006)

Art. 60-A. O auxílio-moradia consiste no ressarcimento das despesas 

comprovadamente realizadas pelo servidor com aluguel de moradia ou com 

meio de hospedagem administrado por empresa hoteleira, no prazo de um 

mês após a comprovação da despesa pelo servidor.  (Incluído pela Lei n. 

11.355, de 2006)

Art. 60-B. Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se atendidos os se-

guintes requisitos: (Incluído pela Lei n. 11.355, de 2006)

I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo servidor; (Incluído 

pela Lei n. 11.355, de 2006)

II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel funcional; 

(Incluído pela Lei n. 11.355, de 2006)

III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou tenha sido 

proprietário, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário de 

imóvel no Município aonde for exercer o cargo, incluída a hipótese de lote 

edificado sem averbação de construção, nos doze meses que antecederem a 

sua nomeação; (Incluído pela Lei n. 11.355, de 2006)

IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba auxílio-mo-

radia; (Incluído pela Lei n. 11.355, de 2006)

V - o servidor tenha se mudado do local de residência para ocupar cargo 

em  comissão  ou  função  de  confiança  do Grupo-Direção  e Assessoramento 

Superiores - DAS, níveis 4, 5 e 6, de Natureza Especial, de Ministro de Estado 

ou equivalentes (Incluído pela Lei n. 11.355, de 2006)

VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão ou função de con-

fiança não se enquadre nas hipóteses do art. 58, § 3º, em relação ao local 

de residência ou domicílio do servidor; (Incluído pela Lei n. 11.355, de 2006)
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VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido no Município, 

nos últimos doze meses, aonde for exercer o cargo em comissão ou função 

de confiança, desconsiderando-se prazo inferior a sessenta dias dentro desse 

período; e (Incluído pela Lei n. 11.355, de 2006)

VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração de lotação ou 

nomeação para cargo efetivo. (Incluído pela Lei n. 11.355, de 2006)

IX – o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de 2006. (Incluído 

pela Lei n. 11.490, de 2007)

Parágrafo único. Para fins do inciso VII, não será considerado o prazo no 

qual o servidor estava ocupando outro cargo em comissão relacionado no in-

ciso V. (Incluído pela Lei n. 11.355, de 2006)

Art. 60-C.  (Revogado pela Lei n. 12.998, de 2014)

Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor do cargo em comissão, função comissionada ou 

cargo de Ministro de Estado ocupado. (Incluído pela Lei n. 11.784, de 2008

§ 1º O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25% (vinte e cin-

co por cento) da remuneração de Ministro de Estado. (Incluído pela Lei n. 

11.784, de 2008

§ 2º Independentemente do valor do cargo em comissão ou função comis-

sionada, fica garantido a todos os que preencherem os requisitos o ressarci-

mento até o valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). (Incluído pela Lei 

n. 11.784, de 2008

§ 3º  (Incluído pela Medida Provisória n. 805, de 2017)  (Vigência encerrada)

§ 4º  (Incluído pela Medida Provisória n. 805, de 2017) (Vigência encerrada)

Art. 60-E. No caso de falecimento, exoneração, colocação de imóvel fun-

cional à disposição do servidor ou aquisição de imóvel, o auxílio-moradia con-

tinuará sendo pago por um mês. (Incluído pela Lei n. 11.355, de 2006)
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Seção II

Das Gratificações e Adicionais

Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão 

deferidos aos servidores as seguintes retribuições, gratificações e adicionais: 

(Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramen-

to; (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

II - gratificação natalina;

III - (Revogado pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)

IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;

V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;

VI - adicional noturno;

VII - adicional de férias;

VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.

IX – gratificação por encargo de curso ou concurso. (Incluído pela Lei n. 

11.314 de 2006)

Subseção I

Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, 

Chefia e Assessoramento

(Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de 

direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de 

Natureza Especial é devida retribuição pelo seu exercício. (Redação dada pela 

Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em 

comissão de que trata o inciso II do art. 9º. (Redação dada pela Lei n. 9.527, 

de 10.12.97)
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11314.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11314.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

340

Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Iden-

tificada - VPNI a incorporação da retribuição pelo exercício de função de di-

reção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de 

Natureza Especial a que se referem os arts. 3º e 10 da Lei n. 8.911, de 11 

de julho de 1994, e o art. 3º da Lei n. 9.624, de 2 de abril de 1998. (Incluído 

pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)

Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará 

sujeita às revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais. 

(Incluído pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)

Subseção II

Da Gratificação Natalina

Art. 63. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da 

remuneração a que o  servidor fizer  jus no mês de dezembro, por mês de 

exercício no respectivo ano.

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será consi-

derada como mês integral.

Art. 64. A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro 

de cada ano.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 65. O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, pro-

porcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre a remuneração do 

mês da exoneração.

Art. 66. A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qual-

quer vantagem pecuniária.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep898-90.pdf
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Subseção III

Do Adicional por Tempo de Serviço

Art. 67. (Revogado pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 2001, respei-

tadas as situações constituídas até 8.3.1999)

Subseção IV

Dos Adicionais de Insalubridade, Periculosidade 

ou Atividades Penosas

Art. 68. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalu-

bres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com 

risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.

§ 1º O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de pericu-

losidade deverá optar por um deles.

§ 2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com 

a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão.

Art. 69. Haverá permanente controle da atividade de servidores em ope-

rações ou locais considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto 

durar a gestação e a lactação, das operações e locais previstos neste arti-

go, exercendo suas atividades em local salubre e em serviço não penoso e 

não perigoso.

Art. 70. Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de insalu-

bridade e de periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas em 

legislação específica.

Art. 71. O adicional de atividade penosa será devido aos servidores em 

exercício em zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida o 

justifiquem, nos termos, condições e limites fixados em regulamento.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm
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Art. 72. Os locais de trabalho e os servidores que operam com Raios X ou 

substâncias radioativas serão mantidos sob controle permanente, de modo 

que as doses de radiação ionizante não ultrapassem o nível máximo previsto 

na legislação própria.

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo serão submeti-

dos a exames médicos a cada 6 (seis) meses.

Subseção V

Do Adicional por Serviço Extraordinário

Art. 73. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% 

(cinquenta por cento) em relação à hora normal de trabalho.

Art. 74. Somente será permitido serviço extraordinário para atender a si-

tuações excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) 

horas por jornada.

Subseção VI

Do Adicional Noturno

Art. 75. O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 

(vinte e duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-

-hora acrescido de 25% (vinte e cinco por cento), computando-se cada hora 

como cinquenta e dois minutos e trinta segundos.

Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de 

que trata este artigo incidirá sobre a remuneração prevista no art. 73.
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Subseção VII

Do Adicional de Férias

Art. 76. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por 

ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remune-

ração do período das férias.

Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função de direção, chefia 

ou assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem 

será considerada no cálculo do adicional de que trata este artigo.

Subseção VIII

Da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso

(Incluído pela Lei n. 11.314 de 2006)

Art. 76-A. A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso é devida ao 

servidor que, em caráter eventual: (Incluído pela Lei n. 11.314 de 2006) (Re-

gulamento) (Vide Decreto n. 11.069, de 2022) Vigência

I – atuar como instrutor em curso de formação, de desenvolvimento ou 

de treinamento regularmente instituído no âmbito da administração pública 

federal; (Incluído pela Lei n. 11.314 de 2006)

II – participar de banca examinadora ou de comissão para exames orais, 

para análise curricular, para correção de provas discursivas, para elaboração 

de questões de provas ou para julgamento de recursos intentados por candi-

datos; (Incluído pela Lei n. 11.314 de 2006)

III – participar da logística de preparação e de realização de concurso pú-

blico envolvendo atividades de planejamento, coordenação, supervisão, exe-

cução e avaliação de resultado, quando tais atividades não estiverem incluídas 

entre as suas atribuições permanentes; (Incluído pela Lei n. 11.314 de 2006)

IV – participar da aplicação, fiscalizar ou avaliar provas de exame vestibu-

lar ou de concurso público ou supervisionar essas atividades. (Incluído pela 

Lei n. 11.314 de 2006)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11314.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11314.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11314.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6114.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6114.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11069.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11069.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11314.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11314.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11314.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11314.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11314.htm#art2
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§ 1º Os critérios de concessão e os limites da gratificação de que trata este 

artigo serão fixados em regulamento, observados os seguintes parâmetros: 

(Incluído pela Lei n. 11.314 de 2006)

I – o valor da gratificação será calculado em horas, observadas a natureza 

e a complexidade da atividade exercida; (Incluído pela Lei n. 11.314 de 2006)

II – a retribuição não poderá ser superior ao equivalente a 120 (cento e 

vinte) horas de trabalho anuais, ressalvada situação de excepcionalidade, 

devidamente justificada e previamente aprovada pela autoridade máxima do 

órgão ou entidade, que poderá autorizar o acréscimo de até 120 (cento e vin-

te) horas de trabalho anuais; (Incluído pela Lei n. 11.314 de 2006)

III – o valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos seguintes 

percentuais, incidentes sobre o maior vencimento básico da administração 

pública federal: (Incluído pela Lei n. 11.314 de 2006)

a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se tratando de ativi-

dades previstas nos incisos I e II do caput deste artigo; (Redação dada pela 

Lei n. 11.501, de 2007)

b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se tratando de ativida-

de prevista nos incisos III e IV do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei 

n. 11.501, de 2007)

§ 2º A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso somente será paga 

se as atividades referidas nos incisos do caput deste artigo forem exercidas 

sem prejuízo das atribuições do cargo de que o servidor for titular, devendo 

ser objeto de compensação de carga horária quando desempenhadas durante 

a jornada de trabalho, na forma do § 4º do art. 98 desta Lei. (Incluído pela 

Lei n. 11.314 de 2006)

§ 3º A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso não se incorpora ao 

vencimento ou salário do servidor para qualquer efeito e não poderá ser uti-

lizada como base de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para 

fins de cálculo dos proventos da aposentadoria e das pensões. (Incluído pela 

Lei n. 11.314 de 2006)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11314.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11314.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11314.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11314.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11501.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11501.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11501.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11501.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11314.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11314.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11314.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11314.htm
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CAPÍTULO III

DAS FÉRIAS

Art. 77. O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acu-

muladas, até o máximo de dois períodos, no caso de necessidade do serviço, 

ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica. (Redação dada 

pela Lei n. 9.525, de 10.12.97)  (Vide Lei n. 9.525, de 1997)

§ 1º Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) 

meses de exercício.

§ 2º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.

§ 3º As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim 

requeridas pelo servidor, e no interesse da administração pública. (Incluído 

pela Lei n. 9.525, de 10.12.97)

Art. 78. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 

(dois) dias antes do início do respectivo período, observando-se o disposto no 

§ 1º deste artigo.  (Vide Lei n. 9.525, de 1997)

§ 1º e § 2º (Revogado pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 3º O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, perceberá 

indenização relativa ao período das férias a que tiver direito e ao incompleto, 

na proporção de um doze avos por mês de efetivo exercício, ou fração supe-

rior a quatorze dias. (Incluído pela Lei n. 8.216, de 13.8.91)

§ 4º A indenização será calculada com base na remuneração do mês em 

que for publicado o ato exoneratório.  (Incluído pela Lei n. 8.216, de 13.8.91)

§ 5º Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor adicional pre-

visto no inciso XVII do art. 7º da Constituição Federal quando da utilização do 

primeiro período. (Incluído pela Lei n. 9.525, de 10.12.97)

Art. 79. O servidor que opera direta e permanentemente com Raios X ou 

substâncias radioativas gozará 20 (vinte) dias consecutivos de férias, por se-

mestre de atividade profissional, proibida em qualquer hipótese a acumulação.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9525.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9525.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9525.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9525.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9525.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9525.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8216.htm#art78%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8216.htm#art78%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9525.htm#art1
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Art. 80. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de ca-

lamidade pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou 

eleitoral, ou por necessidade do serviço declarada pela autoridade máxima do 

órgão ou entidade. (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)  (Vide Lei 

n. 9.525, de 1997)

Parágrafo único. O restante do período interrompido será gozado de uma só 

vez, observado o disposto no art. 77. (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

CAPÍTULO IV

DAS LICENÇAS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença:

I - por motivo de doença em pessoa da família;

II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;

III - para o serviço militar;

IV - para atividade política;

V - para capacitação; (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

VI - para tratar de interesses particulares;

VII - para desempenho de mandato classista.

§ 1º A licença prevista no inciso I do caput deste artigo bem como cada 

uma de suas prorrogações serão precedidas de exame por perícia médica 

oficial, observado o disposto no art. 204 desta Lei. (Redação dada pela Lei n. 

11.907, de 2009)

§ 2º  (Revogado pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 3º É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da 

licença prevista no inciso I deste artigo.

Art. 82. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de 

outra da mesma espécie será considerada como prorrogação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9525.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9525.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm#art316
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm#art316
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art18
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Seção II

Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença 

do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e 

enteado, ou dependente que viva a suas expensas e conste do seu assenta-

mento funcional, mediante comprovação por perícia médica oficial. (Redação 

dada pela Lei n. 11.907, de 2009)

§ 1º A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for 

indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do 

cargo ou mediante compensação de horário, na forma do disposto no inciso 

II do art. 44. (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 2º A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, poderá ser 

concedida a cada período de doze meses nas seguintes condições:  (Redação 

dada pela Lei n. 12.269, de 2010)

I – por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida a remunera-

ção do servidor; e  (Incluído pela Lei n. 12.269, de 2010)

II – por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem remuneração.  

(Incluído pela Lei n. 12.269, de 2010)

§ 3º O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a partir da 

data do deferimento da primeira licença concedida.  (Incluído pela Lei n. 

12.269, de 2010)

§ 4º A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas, 

incluídas as respectivas prorrogações, concedidas em um mesmo período 

de 12 (doze) meses, observado o disposto no § 3º, não poderá ultrapas-

sar os limites estabelecidos nos incisos I e II do § 2º. (Incluído pela Lei n. 

12.269, de 2010)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm#art316
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm#art316
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12269.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12269.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12269.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12269.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12269.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12269.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12269.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12269.htm#art23
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Seção III

Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge

Art. 84. Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar cônju-

ge ou companheiro que foi deslocado para outro ponto do território nacional, 

para o exterior ou para o exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo 

e Legislativo.

§ 1º A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração.

§ 2º No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também 

seja servidor público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, poderá haver exercício provi-

sório em órgão ou entidade da Administração Federal direta, autárquica ou 

fundacional, desde que para o exercício de atividade compatível com o seu 

cargo. (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Seção IV

Da Licença para o Serviço Militar

Art. 85. Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida li-

cença, na forma e condições previstas na legislação específica.

Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 (trinta) 

dias sem remuneração para reassumir o exercício do cargo.

Seção V

Da Licença para Atividade Política

Art. 86. O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o 

período que mediar entre a sua escolha em convenção partidária, como can-

didato a cargo eletivo, e a véspera do registro de sua candidatura perante a 

Justiça Eleitoral.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
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§ 1º O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha 

suas funções e que exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, arreca-

dação ou fiscalização, dele será afastado, a partir do dia imediato ao do regis-

tro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral, até o décimo dia seguinte 

ao do pleito. (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 2º A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao 

da eleição, o servidor fará jus à licença, assegurados os vencimentos do car-

go efetivo, somente pelo período de três meses. (Redação dada pela Lei n. 

9.527, de 10.12.97)

Seção VI

Da Licença para Capacitação

(Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 87. Após cada quinquênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no 

interesse da Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a 

respectiva remuneração, por até três meses, para participar de curso de ca-

pacitação profissional. (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97) (Vide 

Decreto n. 5.707, de 2006)

Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput não são acu-

muláveis. (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 88. (Revogado pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 89.  (Revogado pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 90. (VETADO).

Seção VII

Da Licença para Tratar de Interesses Particulares

Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocu-

pante de cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças para 

o trato de assuntos particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem 

remuneração. (Redação dada pela Medida Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#se%C3%A7%C3%A3ovi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#se%C3%A7%C3%A3ovi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art87
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5707.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5707.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art87
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep898-90.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art25
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Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a 

pedido do servidor ou no interesse do serviço. (Redação dada pela Medida 

Provisória n. 2.225-45, de 4.9.2001)

Seção VIII

Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista

 Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração 

para o desempenho de mandato em confederação, federação, associação de 

classe de âmbito nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade 

fiscalizadora  da  profissão  ou,  ainda,  para  participar  de  gerência  ou  admi-

nistração em sociedade cooperativa constituída por servidores públicos para 

prestar serviços a seus membros, observado o disposto na alínea c do inciso 

VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto em regulamento e observados os 

seguintes limites: (Redação dada pela Lei n. 11.094, de 2005) (Regulamento)

I – para entidades com até 5.000 (cinco mil) associados, 2 (dois) servido-

res; (Redação dada pela Lei n. 12.998, de 2014)

II – para entidades com 5.001 (cinco mil e um) a 30.000 (trinta mil) as-

sociados, 4 (quatro) servidores; (Redação dada pela Lei n. 12.998, de 2014)

III – para entidades com mais de 30.000 (trinta mil) associados, 8 (oito) 

servidores. (Redação dada pela Lei n. 12.998, de 2014)

§ 1º Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para cargos de 

direção ou de representação nas referidas entidades, desde que cadastradas 

no órgão competente. (Redação dada pela Lei n. 12.998, de 2014)

§ 2º A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser renovada, no 

caso de reeleição. (Redação dada pela Lei n. 12.998, de 2014)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11094.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1996/D2066.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12998.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12998.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12998.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12998.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12998.htm#art17
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CAPÍTULO V

DOS AFASTAMENTOS

Seção I

Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão 

ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos 

Municípios, nas seguintes hipóteses: (Redação dada pela Lei n. 8.270, de 

17.12.91) (Regulamento) (Vide Decreto n. 4.493, de 3.12.2002) (Vide Decre-

to n. 5.213, de 2004)  (Vide Decreto n. 9.144, de 2017)

I – para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; (Redação 

dada pela Lei n. 8.270, de 17.12.91)

II – em casos previstos em  leis  específicas.  (Redação dada pela Lei n. 

8.270, de 17.12.91)

§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será 

do órgão ou entidade cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais 

casos. (Redação dada pela Lei n. 8.270, de 17.12.91)

§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou sociedade de 

economia mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração 

do cargo efetivo ou pela remuneração do cargo efetivo acrescida de percen-

tual da retribuição do cargo em comissão, a entidade cessionária efetuará o 

reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem. (Reda-

ção dada pela Lei n. 11.355, de 2006)

§ 3º A cessão  far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial da 

União. (Redação dada pela Lei n. 8.270, de 17.12.91)

§ 4º Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor 

do Poder Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Fe-

deral direta que não tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado 

e a prazo certo. (Incluído pela Lei n. 8.270, de 17.12.91)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D4050.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4493.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5213.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5213.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9144.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8270.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8270.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8270.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8270.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8270.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11355.htm#art156
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11355.htm#art156
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8270.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8270.htm#art22
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§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela 

requisitado, as disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo. (Redação dada pela 

Lei n. 10.470, de 25.6.2002)

§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista, que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total 

ou parcial da sua folha de pagamento de pessoal, independem das disposições 

contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 2º deste artigo, ficando o exercício do 

empregado cedido condicionado a autorização específica do Ministério do Pla-

nejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos casos de ocupação de cargo em 

comissão ou função gratificada. (Incluído pela Lei n. 10.470, de 25.6.2002)

§ 7º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade 

de promover a composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício 

de empregado ou servidor, independentemente da observância do constan-

te no inciso I e nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Incluído pela Lei n. 10.470, de 

25.6.2002) (Vide Decreto n. 5.375, de 2005)

Seção II

Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo

Art. 94. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguin-

tes disposições:

I  -  tratando-se de mandato  federal,  estadual ou distrital, ficará afasta-

do do cargo;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;

III - investido no mandato de vereador:

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu 

cargo, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo;

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sen-

do-lhe facultado optar pela sua remuneração.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10470.htm#art93%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10470.htm#art93%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10470.htm#art93%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10470.htm#art93%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10470.htm#art93%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5375.htm#art1
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§ 1º No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a segu-

ridade social como se em exercício estivesse.

§ 2º O servidor investido em mandato eletivo ou classista não poderá 

ser removido ou redistribuído de ofício para localidade diversa daquela onde 

exerce o mandato.

Seção III

Do Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior

Art. 95. O servidor não poderá ausentar-se do País para estudo ou missão 

oficial, sem autorização do Presidente da República, Presidente dos Órgãos do 

Poder Legislativo e Presidente do Supremo Tribunal Federal. (Vide Decreto n. 

1.387, de 1995)

§ 1º A ausência não excederá a 4 (quatro) anos, e finda a missão ou estu-

do, somente decorrido igual período, será permitida nova ausência.

§ 2º Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será concedida 

exoneração ou licença para tratar de interesse particular antes de decorrido 

período igual ao do afastamento, ressalvada a hipótese de ressarcimento da 

despesa havida com seu afastamento.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos servidores da carreira 

diplomática.

§ 4º As hipóteses, condições e formas para a autorização de que trata este 

artigo, inclusive no que se refere à remuneração do servidor, serão disciplina-

das em regulamento. (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 96. O afastamento de servidor para servir em organismo internacio-

nal de que o Brasil participe ou com o qual coopere dar-se-á com perda total 

da remuneração. (Vide Decreto n. 3.456, de 2000)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1387.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D1387.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3456.htm#art1
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Seção IV

(Incluído pela Lei n. 11.907, de 2009)

Do Afastamento para Participação em Programa de Pós-Graduação 

Stricto Sensu no País

Art. 96-A. O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que 

a participação não possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo 

ou mediante compensação de horário, afastar-se do exercício do cargo efeti-

vo, com a respectiva remuneração, para participar em programa de pós-gra-

duação stricto sensu em instituição de ensino superior no País. (Incluído pela 

Lei n. 11.907, de 2009)

§ 1º Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, em confor-

midade com a legislação vigente, os programas de capacitação e os critérios 

para participação em programas de pós-graduação no País, com ou sem afas-

tamento do servidor, que serão avaliados por um comitê constituído para este 

fim. (Incluído pela Lei n. 11.907, de 2009)

§ 2º Os afastamentos para realização de programas de mestrado e douto-

rado somente serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivos no 

respectivo órgão ou entidade há pelo menos 3 (três) anos para mestrado e 4 

(quatro) anos para doutorado, incluído o período de estágio probatório, que 

não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares para 

gozo de licença capacitação ou com fundamento neste artigo nos 2 (dois) 

anos anteriores à data da solicitação de afastamento. (Incluído pela Lei n. 

11.907, de 2009)

§ 3º Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado 

somente serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivo no res-

pectivo órgão ou entidade há pelo menos quatro anos, incluído o período 

de estágio probatório, e que não tenham se afastado por licença para tratar 

de assuntos particulares ou com fundamento neste artigo, nos quatro anos 

anteriores à data da solicitação de afastamento. (Redação dada pela Lei n. 

12.269, de 2010)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm#art318
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm#art318
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm#art318
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm#art318
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm#art318
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm#art318
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm#art318
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12269.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12269.htm#art23
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§ 4º Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos nos §§ 1º, 

2º e 3º deste artigo terão que permanecer no exercício de suas funções após 

o seu retorno por um período igual ao do afastamento concedido. (Incluído 

pela Lei n. 11.907, de 2009)

§ 5º Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou aposenta-

doria, antes de cumprido o período de permanência previsto no § 4º deste 

artigo, deverá ressarcir o órgão ou entidade, na forma do art. 47 da Lei n. 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos gastos com seu aperfeiçoamento. 

(Incluído pela Lei n. 11.907, de 2009)

§ 6º Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu afas-

tamento no período previsto, aplica-se o disposto no § 5º deste artigo, salvo 

na hipótese comprovada de força maior ou de caso fortuito, a critério do di-

rigente máximo do órgão ou entidade. (Incluído pela Lei n. 11.907, de 2009)

§ 7º Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no Exterior, 

autorizado nos termos do art. 95 desta Lei, o disposto nos §§ 1º a 6º deste 

artigo. (Incluído pela Lei n. 11.907, de 2009)

CAPÍTULO VI

DAS CONCESSÕES

Art. 97. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:

I - por 1 (um) dia, para doação de sangue;

II – pelo período comprovadamente necessário para alistamento ou reca-

dastramento eleitoral, limitado, em qualquer caso, a 2 (dois) dias; (Redação 

dada pela Lei n. 12.998, de 2014)

III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de:

a) casamento;

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, fi-

lhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm#art318
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm#art318
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm#art318
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm#art318
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm#art318
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12998.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12998.htm#art17
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Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando 

comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, 

sem prejuízo do exercício do cargo.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação 

de horário no órgão ou entidade que tiver exercício, respeitada a duração 

semanal do trabalho. (Parágrafo renumerado e alterado pela Lei n. 9.527, 

de 10.12.97)

§ 2º Também será concedido horário especial ao servidor portador de 

deficiência, quando comprovada a necessidade por junta médica oficial,  in-

dependentemente de compensação de horário. (Incluído pela Lei n. 9.527, 

de 10.12.97)

§ 3º As disposições constantes do § 2º são extensivas ao servidor que 

tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência.  (Redação dada pela Lei 

n. 13.370, de 2016)

§ 4º Será igualmente concedido horário especial, vinculado à compensa-

ção de horário a ser efetivada no prazo de até 1 (um) ano, ao servidor que 

desempenhe atividade prevista nos incisos I e II do caput do art. 76-A desta 

Lei. (Redação dada pela Lei n. 11.501, de 2007)

Art. 99. Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse da admi-

nistração é assegurada, na localidade da nova residência ou na mais próxima, 

matrícula em instituição de ensino congênere, em qualquer época, indepen-

dentemente de vaga.

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou compa-

nheiro, aos filhos, ou enteados do servidor que vivam na sua companhia, bem 

como aos menores sob sua guarda, com autorização judicial.

CAPÍTULO VII

DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 100. É contado para todos os efeitos o tempo de serviço público fe-

deral, inclusive o prestado às Forças Armadas.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
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Art. 101. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão 

convertidos em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e 

cinco dias.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são con-

siderados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de: (Vide 

Decreto n. 5.707, de 2006)

I - férias;

II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade 

dos Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal;

III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qual-

quer parte do território nacional, por nomeação do Presidente da República;

IV – participação em programa de treinamento regularmente instituído ou 

em programa de pós-graduação stricto sensu no País, conforme dispuser o 

regulamento; (Redação dada pela Lei n. 11.907, de 2009)  (Vide Decreto n. 

5.707, de 2006)

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do 

Distrito Federal, exceto para promoção por merecimento;

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;

VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, con-

forme dispuser o regulamento; (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97) 

(Vide Decreto n. 5.707, de 2006)

VIII - licença:

a) à gestante, à adotante e à paternidade;

b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, 

cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo 

de provimento efetivo; (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5707.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5707.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm#art316
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5707.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5707.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5707.htm
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c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência 

ou administração em sociedade cooperativa constituída por servidores para 

prestar serviços a seus membros, exceto para efeito de promoção por mere-

cimento; (Redação dada pela Lei n. 11.094, de 2005)

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;

e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; (Redação dada 

pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

f) por convocação para o serviço militar;

IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;

X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para 

integrar representação desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme 

disposto em lei específica;

XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil 

participe ou com o qual coopere. (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e dispo-

nibilidade:

I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distri-

to Federal;

II – a licença para tratamento de saúde de pessoal da família do servidor, 

com remuneração, que exceder a 30 (trinta) dias em período de 12 (doze) 

meses. (Redação dada pela Lei n. 12.269, de 2010)

III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2º;

IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo fede-

ral, estadual, municipal ou distrital, anterior ao ingresso no serviço públi-

co federal;

V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social;

VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;

VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o 

prazo a que se refere a alínea “b” do inciso VIII do art. 102. (Incluído pela Lei 

n. 9.527, de 10.12.97)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11094.htm#art102viiic
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
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§ 1º O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas 

para nova aposentadoria.

§ 2º Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças Arma-

das em operações de guerra.

§ 3º É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado con-

comitantemente em mais de um cargo ou função de órgão ou entidades dos 

Poderes da União, Estado, Distrito Federal e Município, autarquia, fundação 

pública, sociedade de economia mista e empresa pública.

CAPÍTULO VIII

DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 104. É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes Pú-

blicos, em defesa de direito ou interesse legítimo.

Art. 105. O requerimento será dirigido à autoridade competente para de-

cidi-lo e encaminhado por intermédio daquela a que estiver imediatamente 

subordinado o requerente.

Art. 106. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expe-

dido o ato ou proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado. (Vide 

Lei n. 12.300, de 2010)

Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsideração de que tra-

tam os artigos anteriores deverão ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias 

e decididos dentro de 30 (trinta) dias.

Art. 107. Caberá recurso: (Vide Lei n. 12.300, de 2010)

I - do indeferimento do pedido de reconsideração;

II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que 

tiver expedido o ato ou proferido a decisão, e, sucessivamente, em escala 

ascendente, às demais autoridades.

§ 2º O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que es-

tiver imediatamente subordinado o requerente.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12300.htm#art9%C2%A74
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Art. 108. O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de 

recurso é de 30 (trinta) dias, a contar da publicação ou da ciência, pelo inte-

ressado, da decisão recorrida. (Vide Lei n. 12.300, de 2010)

Art. 109. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo da 

autoridade competente.

Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou 

do recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data do ato impugnado.

Art. 110. O direito de requerer prescreve:

I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de apo-

sentadoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse patrimonial e créditos 

resultantes das relações de trabalho;

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro 

prazo for fixado em lei.

Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publicação 

do ato impugnado ou da data da ciência pelo interessado, quando o ato não 

for publicado.

Art. 111. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, inter-

rompem a prescrição.

Art. 112. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela 

administração.

Art. 113. Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista do 

processo ou documento, na repartição, ao servidor ou a procurador por ele 

constituído.

Art. 114. A administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, 

quando eivados de ilegalidade.

Art. 115. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste Capí-

tulo, salvo motivo de força maior.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12300.htm#art9%C2%A74
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TÍTULO IV

DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I

DOS DEVERES

Art. 116. São deveres do servidor:

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;

II - ser leal às instituições a que servir;

III - observar as normas legais e regulamentares;

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

V - atender com presteza:

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas 

as protegidas por sigilo;

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclare-

cimento de situações de interesse pessoal;

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.

VI – levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao 

conhecimento da autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvi-

mento desta, ao conhecimento de outra autoridade competente para apura-

ção; (Redação dada pela Lei n. 12.527, de 2011)

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;

VIII – guardar sigilo sobre assunto da repartição;

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

X - ser assíduo e pontual ao serviço;

XI - tratar com urbanidade as pessoas;

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encami-

nhada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra 

a qual é formulada, assegurando-se ao representando ampla defesa.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art43
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CAPÍTULO II

DAS PROIBIÇÕES

Art. 117. Ao servidor é proibido: (Vide Medida Provisória n. 2.225-45, 

de 4.9.2001)

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização 

do chefe imediato;

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer do-

cumento ou objeto da repartição;

III - recusar fé a documentos públicos;

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo 

ou execução de serviço;

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em 

lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu 

subordinado;

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação 

profissional ou sindical, ou a partido político;

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, 

cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civil;

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em de-

trimento da dignidade da função pública;

X – participar de gerência ou administração de sociedade privada, per-

sonificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de 

acionista, cotista ou comanditário; (Redação dada pela Lei n. 11.784, de 2008

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, 

salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de pa-

rentes até o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro;

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espé-

cie, em razão de suas atribuições;

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm
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XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;

XV - proceder de forma desidiosa;

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou 

atividades particulares;

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, 

exceto em situações de emergência e transitórias;

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exer-

cício do cargo ou função e com o horário de trabalho;

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. (In-

cluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo 

não se aplica nos seguintes casos:  (Incluído pela Lei n. 11.784, de 2008

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou 

entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no 

capital social ou em sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a 

seus membros; e (Incluído pela Lei n. 11.784, de 2008

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do 

art. 91 desta Lei, observada a legislação sobre conflito de interesses. (Incluí-

do pela Lei n. 11.784, de 2008

CAPÍTULO III

DA ACUMULAÇÃO

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acu-

mulação remunerada de cargos públicos.

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções 

em autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de eco-

nomia mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos 

Municípios.

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à com-

provação da compatibilidade de horários.
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§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de 

cargo ou emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando 

os cargos de que decorram essas remunerações forem acumuláveis na ativi-

dade. (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, 

exceto no caso previsto no parágrafo único do art. 9º, nem ser remunerado 

pela participação em órgão de deliberação coletiva. (Redação dada pela Lei n. 

9.527, de 10.12.97)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração de-

vida pela participação em conselhos de administração e fiscal das empresas 

públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, 

bem como quaisquer empresas ou entidades em que a União, direta ou in-

diretamente, detenha participação no capital social, observado o que, a res-

peito, dispuser legislação específica. (Redação dada pela Medida Provisória n. 

2.225-45, de 4.9.2001)

Art. 120. O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular licita-

mente dois cargos efetivos, quando investido em cargo de provimento em 

comissão, ficará afastado de ambos os cargos efetivos, salvo na hipótese em 

que houver compatibilidade de horário e local com o exercício de um deles, 

declarada pelas autoridades máximas dos órgãos ou entidades envolvidos. 

(Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

CAPÍTULO IV

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 121. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo 

exercício irregular de suas atribuições.

Art. 122. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, 

doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
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§ 1º A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário somente 

será liquidada na forma prevista no art. 46, na falta de outros bens que asse-

gurem a execução do débito pela via judicial.

§ 2º Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor pe-

rante a Fazenda Pública, em ação regressiva.

§ 3º A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra 

eles será executada, até o limite do valor da herança recebida.

Art. 123. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções 

imputadas ao servidor, nessa qualidade.

Art. 124. A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo 

ou comissivo praticado no desempenho do cargo ou função.

Art. 125. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, 

sendo independentes entre si.

Art. 126. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no 

caso de absolvição criminal que negue a existência do fato ou sua autoria.

Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, penal ou 

administrativamente por dar ciência à autoridade superior ou, quando houver 

suspeita de envolvimento desta, a outra autoridade competente para apura-

ção de informação concernente à prática de crimes ou improbidade de que te-

nha conhecimento, ainda que em decorrência do exercício de cargo, emprego 

ou função pública. (Incluído pela Lei n. 12.527, de 2011)

CAPÍTULO V

DAS PENALIDADES

Art. 127. São penalidades disciplinares:

I - advertência;

II - suspensão;

III - demissão;

IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade; (Vide ADPF n. 418)

V - destituição de cargo em comissão;

VI - destituição de função comissionada.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art44
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Art. 128. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e 

a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para o ser-

viço público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes 

funcionais.

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o 

fundamento legal e a causa da sanção disciplinar. (Incluído pela Lei n. 9.527, 

de 10.12.97)

 Art. 129. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação 

de proibição constante do art. 117, incisos I a VIII e XIX, e de inobservância 

de dever funcional previsto em lei, regulamentação ou norma interna, que 

não justifique imposição de penalidade mais grave. (Redação dada pela Lei n. 

9.527, de 10.12.97)

 Art. 130. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas 

punidas com advertência e de violação das demais proibições que não tipifi-

quem infração sujeita a penalidade de demissão, não podendo exceder de 90 

(noventa) dias.

§ 1º Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que, 

injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspeção médica determina-

da pela autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez 

cumprida a determinação.

§ 2º Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspen-

são poderá ser convertida em multa, na base de 50% (cinquenta por cento) 

por dia de vencimento ou remuneração, ficando o servidor obrigado a perma-

necer em serviço.

Art. 131. As penalidades de advertência e de suspensão terão seus regis-

tros cancelados, após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo exercí-

cio, respectivamente, se o servidor não houver, nesse período, praticado nova 

infração disciplinar.

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos 

retroativos.
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Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos:

I - crime contra a administração pública;

II - abandono de cargo;

III - inassiduidade habitual;

IV - improbidade administrativa;

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;

VI - insubordinação grave em serviço;

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima 

defesa própria ou de outrem;

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;

XI - corrupção;

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.

Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, em-

pregos ou funções públicas, a autoridade a que se refere o art. 143 notificará 

o servidor, por intermédio de sua chefia imediata, para apresentar opção no 

prazo improrrogável de dez dias, contados da data da ciência e, na hipótese 

de omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração e regulari-

zação imediata, cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas 

seguintes fases: (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser 

composta por dois servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria 

e a materialidade da transgressão objeto da apuração; (Incluído pela Lei n. 

9.527, de 10.12.97)

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório; (In-

cluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

III - julgamento. (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)
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§ 1º A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e 

matrícula do servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos 

ou funções públicas em situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou enti-

dades de vinculação, das datas de ingresso, do horário de trabalho e do cor-

respondente regime jurídico. (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 2º A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a cons-

tituiu, termo de indiciação em que serão transcritas as informações de que 

trata o parágrafo anterior, bem como promoverá a citação pessoal do servidor 

indiciado, ou por intermédio de sua chefia imediata, para, no prazo de cinco 

dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe vista do processo na re-

partição, observado o disposto nos arts. 163 e 164. (Redação dada pela Lei 

n. 9.527, de 10.12.97)

§ 3º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo 

quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as 

peças principais dos autos, opinará sobre a licitude da acumulação em exa-

me, indicará o respectivo dispositivo legal e remeterá o processo à autoridade 

instauradora, para julgamento. (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 4º No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a au-

toridade julgadora proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o caso, o 

disposto no § 3º do art. 167. (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 5º A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configu-

rará sua boa-fé, hipótese em que se converterá automaticamente em pedido 

de exoneração do outro cargo. (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 6º Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a 

pena de demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilida-

de em relação aos cargos, empregos ou funções públicas em regime de acu-

mulação ilegal, hipótese em que os órgãos ou entidades de vinculação serão 

comunicados. (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

369

§ 7º O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar sub-

metido ao rito sumário não excederá trinta dias, contados da data de publi-

cação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por até 

quinze dias, quando as circunstâncias o exigirem. (Incluído pela Lei n. 9.527, 

de 10.12.97)

§ 8º O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, ob-

servando-se, no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as disposições dos 

Títulos IV e V desta Lei. (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 134. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inati-

vo que houver praticado, na atividade, falta punível com a demissão. (Vide 

ADPF n. 418)

Art. 135. A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante 

de cargo efetivo será aplicada nos casos de infração sujeita às penalidades de 

suspensão e de demissão.

Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exone-

ração efetuada nos termos do art. 35 será convertida em destituição de cargo 

em comissão.

Art. 136. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos 

dos incisos IV, VIII, X e XI do art. 132, implica a indisponibilidade dos bens e 

o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal cabível.

Art. 137. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por infrin-

gência do art. 117, incisos IX e XI, incompatibiliza o ex-servidor para nova 

investidura em cargo público federal, pelo prazo de 5 (cinco) anos. (Vide 

ADIN 2975)

Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público federal o servidor 

que for demitido ou destituído do cargo em comissão por infringência do art. 

132, incisos I, IV, VIII, X e XI.

Art. 138. Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor 

ao serviço por mais de trinta dias consecutivos.
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Art. 139. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem 

causa justificada, por sessenta dias, interpoladamente, durante o período de 

doze meses.

Art. 140. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitu-

al, também será adotado o procedimento sumário a que se refere o art. 

133, observando-se especialmente que: (Redação dada pela Lei n. 9.527, 

de 10.12.97)

I - a indicação da materialidade dar-se-á: (Incluído pela Lei n. 9.527, 

de 10.12.97)

a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período 

de ausência intencional do servidor ao serviço superior a trinta dias; (Incluído 

pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao 

serviço sem causa justificada, por período igual ou superior a sessenta dias 

interpoladamente, durante o período de doze meses; (Incluído pela Lei n. 

9.527, de 10.12.97)

II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório conclu-

sivo quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá 

as peças principais dos autos, indicará o respectivo dispositivo legal, opinará, 

na hipótese de abandono de cargo, sobre a intencionalidade da ausência ao 

serviço superior a trinta dias e remeterá o processo à autoridade instauradora 

para julgamento. (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 141. As penalidades disciplinares serão aplicadas:

I - pelo Presidente da República, pelos Presidentes das Casas do Poder 

Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, 

quando se tratar de demissão e cassação de aposentadoria ou disponibilidade 

de servidor vinculado ao respectivo Poder, órgão, ou entidade;

II - pelas autoridades administrativas de hierarquia imediatamente infe-

rior àquelas mencionadas no inciso anterior quando se tratar de suspensão 

superior a 30 (trinta) dias;
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III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos respecti-

vos regimentos ou regulamentos, nos casos de advertência ou de suspensão 

de até 30 (trinta) dias;

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se tratar de 

destituição de cargo em comissão.

Art. 142. A ação disciplinar prescreverá:

I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassa-

ção de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão;

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.

§ 1º O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tor-

nou conhecido.

§ 2º Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações 

disciplinares capituladas também como crime.

§ 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar in-

terrompe a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade competente.

§ 4º Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a par-

tir do dia em que cessar a interrupção.

TÍTULO V

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço pú-

blico é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância 

ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.

§ 1º (Revogado pela Lei n. 11.204, de 2005)

 § 2º  (Revogado pela Lei n. 11.204, de 2005)
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§ 3º A apuração de que trata o caput, por solicitação da autoridade a que 

se refere, poderá ser promovida por autoridade de órgão ou entidade diverso 

daquele em que tenha ocorrido a irregularidade, mediante competência espe-

cífica para tal finalidade, delegada em caráter permanente ou temporário pelo 

Presidente da República, pelos presidentes das Casas do Poder Legislativo e 

dos Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, no âmbito do 

respectivo Poder, órgão ou entidade, preservadas as competências para o jul-

gamento que se seguir à apuração. (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 144. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, 

desde que contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam 

formuladas por escrito, confirmada a autenticidade.

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração 

disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto.

Art. 145. Da sindicância poderá resultar:

I - arquivamento do processo;

II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 

(trinta) dias;

III - instauração de processo disciplinar.

Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 

(trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autori-

dade superior.

Art. 146. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposi-

ção de penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, 

cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou destituição de cargo em 

comissão, será obrigatória a instauração de processo disciplinar.
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CAPÍTULO II

DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art. 147. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a 

influir na apuração da irregularidade, a autoridade instauradora do processo 

disciplinar poderá determinar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo 

prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração.

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, 

findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo.

CAPÍTULO III

DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 148. O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar res-

ponsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribui-

ções, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre 

investido.

Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta 

de três servidores estáveis designados pela autoridade competente, observa-

do o disposto no § 3º do art. 143, que indicará, dentre eles, o seu presidente, 

que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter 

nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. (Redação dada pela 

Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 1º A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presi-

dente, podendo a indicação recair em um de seus membros.

§ 2º Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, 

cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consanguíneo ou afim, em li-

nha reta ou colateral, até o terceiro grau.

Art. 150. A Comissão exercerá suas atividades com independência e im-

parcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido 

pelo interesse da administração.
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Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões terão caráter 

reservado.

Art. 151. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão;

II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório;

III - julgamento.

Art. 152. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 

60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do ato que constituir a 

comissão, admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstân-

cias o exigirem.

§ 1º Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus 

trabalhos, ficando seus membros dispensados do ponto, até a entrega do re-

latório final.

§ 2º As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão de-

talhar as deliberações adotadas.

Seção I

Do Inquérito

Art. 153. O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contra-

ditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e 

recursos admitidos em direito.

Art. 154. Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como 

peça informativa da instrução.

Parágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a 

infração está capitulada como ilícito penal, a autoridade competente encami-

nhará cópia dos autos ao Ministério Público, independentemente da imediata 

instauração do processo disciplinar.
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Art. 155. Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoi-

mentos, acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta 

de prova, recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a 

permitir a completa elucidação dos fatos.

Art. 156. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo 

pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemu-

nhas, produzir provas e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar 

de prova pericial.

§ 1º O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados im-

pertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o escla-

recimento dos fatos.

§ 2º Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do 

fato independer de conhecimento especial de perito.

Art. 157. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado 

expedido pelo presidente da comissão, devendo a segunda via, com o ciente 

do interessado, ser anexado aos autos.

Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expedição do 

mandado será imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, 

com a indicação do dia e hora marcados para inquirição.

Art. 158. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não 

sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito.

§ 1º As testemunhas serão inquiridas separadamente.

§ 2º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, pro-

ceder-se-á à acareação entre os depoentes.

Art. 159. Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá 

o interrogatório do acusado, observados os procedimentos previstos nos arts. 

157 e 158.

§ 1º No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido sepa-

radamente, e sempre que divergirem em suas declarações sobre fatos ou 

circunstâncias, será promovida a acareação entre eles.
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§ 2º O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como 

à inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e 

respostas, facultando-se-lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio do presi-

dente da comissão.

Art. 160. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a 

comissão proporá à autoridade competente que ele seja submetido a exame 

por junta médica oficial, da qual participe pelo menos um médico psiquiatra.

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em auto 

apartado e apenso ao processo principal, após a expedição do laudo pericial.

Art. 161.  Tipificada  a  infração  disciplinar,  será  formulada  a  indiciação 

do servidor, com a especificação dos fatos a ele  imputados e das respecti-

vas provas.

§ 1º O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da 

comissão para apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegu-

rando-se-lhe vista do processo na repartição.

§ 2º Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 

(vinte) dias.

§ 3º O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências 

reputadas indispensáveis.

§ 4º No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da cita-

ção, o prazo para defesa contar-se-á da data declarada, em termo próprio, 

pelo membro da comissão que fez a citação, com a assinatura de (2) duas 

testemunhas.

Art. 162. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar 

à comissão o lugar onde poderá ser encontrado.

Art. 163. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será cita-

do por edital, publicado no Diário Oficial da União e em jornal de grande cir-

culação na localidade do último domicílio conhecido, para apresentar defesa.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de 15 

(quinze) dias a partir da última publicação do edital.
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Art. 164. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não 

apresentar defesa no prazo legal.

§ 1º A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devol-

verá o prazo para a defesa.

§ 2º Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do proces-

so designará um servidor como defensor dativo, que deverá ser ocupante de 

cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual 

ou superior ao do indiciado. (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 165. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, 

onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas em que 

se baseou para formar a sua convicção.

§ 1º O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à respon-

sabilidade do servidor.

§ 2º Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o 

dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias 

agravantes ou atenuantes.

Art. 166. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será reme-

tido à autoridade que determinou a sua instauração, para julgamento.

Seção II

Do Julgamento

Art. 167. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do pro-

cesso, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão.

§ 1º Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade ins-

tauradora do processo, este será encaminhado à autoridade competente, que 

decidirá em igual prazo.

§ 2º Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamen-

to caberá à autoridade competente para a imposição da pena mais grave.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

378

§ 3º Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação de aposenta-

doria ou disponibilidade, o julgamento caberá às autoridades de que trata o 

inciso I do art. 141.

§ 4º Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade ins-

tauradora do processo determinará o seu arquivamento, salvo se flagrante-

mente contrária à prova dos autos. (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 168. O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando 

contrário às provas dos autos.

Parágrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos 

autos, a autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade 

proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de responsabilidade.

Art. 169. Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que de-

terminou a instauração do processo ou outra de hierarquia superior declarará 

a sua nulidade, total ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de 

outra comissão para instauração de novo processo. (Redação dada pela Lei n. 

9.527, de 10.12.97)

§ 1º O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo.

§ 2º A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o art. 

142, § 2º, será responsabilizada na forma do Capítulo IV do Título IV.

Art. 170. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora 

determinará o registro do fato nos assentamentos individuais do servidor.

Art. 171. Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo 

disciplinar será remetido ao Ministério Público para instauração da ação pe-

nal, ficando trasladado na repartição.

Art. 172. O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser 

exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do 

processo e o cumprimento da penalidade, acaso aplicada.

Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que trata o parágrafo único, 

inciso I do art. 34, o ato será convertido em demissão, se for o caso.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
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Art. 173. Serão assegurados transporte e diárias:

I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua 

repartição, na condição de testemunha, denunciado ou indiciado;

II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a se 

deslocarem da sede dos trabalhos para a realização de missão essencial ao 

esclarecimento dos fatos.

Seção III

Da Revisão do Processo

Art. 174. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a 

pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias sus-

cetíveis de  justificar a  inocência do punido ou a  inadequação da penalida-

de aplicada.

§ 1º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, 

qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão do processo.

§ 2º No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida 

pelo respectivo curador.

Art. 175. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.

Art. 176. A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fun-

damento para a revisão, que requer elementos novos, ainda não apreciados 

no processo originário.

Art. 177. O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Ministro 

de Estado ou autoridade equivalente, que, se autorizar a revisão, encaminha-

rá o pedido ao dirigente do órgão ou entidade onde se originou o processo 

disciplinar.

Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente providencia-

rá a constituição de comissão, na forma do art. 149.

Art. 178. A revisão correrá em apenso ao processo originário.

Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a 

produção de provas e inquirição das testemunhas que arrolar.
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Art. 179. A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a conclusão 

dos trabalhos.

Art. 180. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, 

as normas e procedimentos próprios da comissão do processo disciplinar.

Art. 181. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade, nos 

termos do art. 141.

Parágrafo único. O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias, con-

tados do recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora 

poderá determinar diligências.

Art. 182. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a pe-

nalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto 

em relação à destituição do cargo em comissão, que será convertida em 

exoneração.

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento 

de penalidade.

TÍTULO VI

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 183. A União manterá Plano de Seguridade Social para o servidor e 

sua família.

§ 1º O servidor ocupante de cargo em comissão que não seja, simulta-

neamente, ocupante de cargo ou emprego efetivo na administração pública 

direta, autárquica e fundacional não terá direito aos benefícios do Plano de 

Seguridade Social, com exceção da assistência à saúde. (Redação dada pela 

Lei n. 10.667, de 14.5.2003)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.667.htm#art183
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.667.htm#art183
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§ 2º O servidor afastado ou licenciado do cargo efetivo, sem direito à re-

muneração, inclusive para servir em organismo oficial internacional do qual o 

Brasil seja membro efetivo ou com o qual coopere, ainda que contribua para 

regime de previdência social no exterior, terá suspenso o seu vínculo com o re-

gime do Plano de Seguridade Social do Servidor Público enquanto durar o afas-

tamento ou a licença, não lhes assistindo, neste período, os benefícios do men-

cionado regime de previdência. (Incluído pela Lei n. 10.667, de 14.5.2003)

§ 3º Será assegurada ao servidor licenciado ou afastado sem remunera-

ção a manutenção da vinculação ao regime do Plano de Seguridade Social do 

Servidor Público, mediante o recolhimento mensal da respectiva contribuição, 

no mesmo percentual devido pelos servidores em atividade, incidente sobre 

a remuneração total do cargo a que faz jus no exercício de suas atribuições, 

computando-se, para esse efeito, inclusive, as vantagens pessoais. (Incluído 

pela Lei n. 10.667, de 14.5.2003)

§ 4º O recolhimento de que trata o § 3º deve ser efetuado até o segundo 

dia útil após a data do pagamento das remunerações dos servidores públicos, 

aplicando-se os procedimentos de cobrança e execução dos tributos federais 

quando não recolhidas na data de vencimento. (Incluído pela Lei n. 10.667, 

de 14.5.2003)

Art. 184. O Plano de Seguridade Social visa a dar cobertura aos riscos 

a que estão sujeitos o servidor e sua família, e compreende um conjunto de 

benefícios e ações que atendam às seguintes finalidades:

I - garantir meios de subsistência nos eventos de doença, invalidez, velhi-

ce, acidente em serviço, inatividade, falecimento e reclusão;

II - proteção à maternidade, à adoção e à paternidade;

III - assistência à saúde.

Parágrafo único. Os benefícios serão concedidos nos termos e condições 

definidos em regulamento, observadas as disposições desta Lei.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.667.htm#art183
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.667.htm#art183
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.667.htm#art183
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Art. 185. Os benefícios do Plano de Seguridade Social do servidor 

compreendem:

I - quanto ao servidor:

a) aposentadoria;

b) auxílio-natalidade;

c) salário-família;

d) licença para tratamento de saúde;

e) licença à gestante, à adotante e licença-paternidade;

f) licença por acidente em serviço;

g) assistência à saúde;

h) garantia de condições individuais e ambientais de trabalho satisfatórias;

II - quanto ao dependente:

a) pensão vitalícia e temporária;

b) auxílio-funeral;

c) auxílio-reclusão;

d) assistência à saúde.

§ 1º As aposentadorias e pensões serão concedidas e mantidas pelos ór-

gãos ou entidades aos quais se encontram vinculados os servidores, observa-

do o disposto nos arts. 189 e 224.

§ 2º O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo ou 

má-fé, implicará devolução ao erário do total auferido, sem prejuízo da ação 

penal cabível.

CAPÍTULO II
DOS BENEFÍCIOS

Seção I
Da Aposentadoria

Art. 186. O servidor será aposentado: (Vide art. 40 da Constituição)

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decor-

rente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, conta-

giosa ou incurável, especificada em lei, e proporcionais nos demais casos;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art40
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II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos propor-

cionais ao tempo de serviço;

III - voluntariamente:

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se 

mulher, com proventos integrais;

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério se 

professor, e 25 (vinte e cinco) se professora, com proventos integrais;

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se 

mulher, com proventos proporcionais a esse tempo;

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessen-

ta) se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.

§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se 

refere o inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 

múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço públi-

co, hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, paralisia irreversí-

vel e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados 

avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodefi-

ciência Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina 

especializada.

§ 2º Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou peri-

gosas, bem como nas hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que 

trata o inciso III, “a” e “c”, observará o disposto em lei específica.

§ 3º Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica 

oficial, que atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o 

desempenho das atribuições do cargo ou a impossibilidade de se aplicar o 

disposto no art. 24. (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 187. A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por 

ato, com vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a 

idade-limite de permanência no serviço ativo.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
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Art. 188. A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da 

data da publicação do respectivo ato.

§ 1º A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para trata-

mento de saúde, por período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses.

§ 2º Expirado o período de licença e não estando em condições de reassu-

mir o cargo ou de ser readaptado, o servidor será aposentado.

§ 3º O lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a pu-

blicação do ato da aposentadoria será considerado como de prorrogação 

da licença.

§ 4º Para os fins do disposto no § 1º deste artigo,  serão consideradas 

apenas as licenças motivadas pela enfermidade ensejadora da invalidez ou 

doenças correlacionadas. (Incluído pela Lei n. 11.907, de 2009)

§ 5º A critério da Administração, o servidor em licença para tratamento de 

saúde ou aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momen-

to, para avaliação das condições que ensejaram o afastamento ou a aposen-

tadoria. (Incluído pela Lei n. 11.907, de 2009)

Art. 189. O provento da aposentadoria será calculado com observância 

do disposto no § 3º do art. 41, e revisto na mesma data e proporção, sempre 

que se modificar a remuneração dos servidores em atividade.

Parágrafo único. São estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou van-

tagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclusive 

quando decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo ou função 

em que se deu a aposentadoria.

Art. 190. O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo 

de  serviço  se  acometido  de  qualquer  das moléstias  especificadas  no  §  1º 

do art. 186 desta Lei e, por esse motivo, for considerado inválido por junta 

médica oficial passará a perceber provento integral, calculado com base no 

fundamento legal de concessão da aposentadoria. (Redação dada pela Lei n. 

11.907, de 2009)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11907.htm#art317
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Art. 191. Quando proporcional ao tempo de serviço, o provento não será 

inferior a 1/3 (um terço) da remuneração da atividade.

Art. 192. (Revogado pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 193. (Revogado pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 194. Ao servidor aposentado será paga a gratificação natalina, até o 

dia vinte do mês de dezembro, em valor equivalente ao respectivo provento, 

deduzido o adiantamento recebido.

Art. 195. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de opera-

ções bélicas, durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei n. 5.315, 

de 12 de setembro de 1967, será concedida aposentadoria com provento in-

tegral, aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço efetivo.

Seção II

Do Auxílio-Natalidade

Art. 196. O auxílio-natalidade é devido à servidora por motivo de nas-

cimento de filho, em quantia equivalente ao menor vencimento do serviço 

público, inclusive no caso de natimorto.

§ 1º Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acrescido de 50% (cin-

quenta por cento), por nascituro.

§ 2º O auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro servidor público, 

quando a parturiente não for servidora.

Seção III

Do Salário-Família

Art. 197. O salário-família é devido ao servidor ativo ou ao inativo, por 

dependente econômico.

Parágrafo único. Consideram-se dependentes econômicos para efeito de 

percepção do salário-família:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art18
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I  - o cônjuge ou companheiro e os filhos,  inclusive os enteados até 21 

(vinte e um) anos de idade ou, se estudante, até 24 (vinte e quatro) anos ou, 

se inválido, de qualquer idade;

II - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante autorização judicial, 

viver na companhia e às expensas do servidor, ou do inativo;

III - a mãe e o pai sem economia própria.

Art. 198. Não se configura a dependência econômica quando o benefici-

ário do salário-família perceber rendimento do trabalho ou de qualquer outra 

fonte, inclusive pensão ou provento da aposentadoria, em valor igual ou su-

perior ao salário-mínimo.

Art. 199. Quando o pai e mãe forem servidores públicos e viverem em 

comum, o salário-família será pago a um deles; quando separados, será pago 

a um e outro, de acordo com a distribuição dos dependentes.

Parágrafo único. Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, a madrasta e, 

na falta destes, os representantes legais dos incapazes.

Art. 200. O salário-família não está sujeito a qualquer tributo, nem ser-

virá de base para qualquer contribuição, inclusive para a Previdência Social.

Art. 201. O afastamento do cargo efetivo, sem remuneração, não acarre-

ta a suspensão do pagamento do salário-família.

Seção IV

Da Licença para Tratamento de Saúde

Art. 202. Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, 

a pedido ou de ofício, com base em perícia médica, sem prejuízo da remune-

ração a que fizer jus.

Art. 203. A licença de que trata o art. 202 desta Lei será concedida com 

base em perícia oficial. (Redação dada pela Lei n. 11.907, de 2009)

§ 1º Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na residên-

cia do servidor ou no estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado.
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§ 2º Inexistindo médico no órgão ou entidade no local onde se encontra ou 

tenha exercício em caráter permanente o servidor, e não se configurando as 

hipóteses previstas nos parágrafos do art. 230, será aceito atestado passado 

por médico particular. (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 3º No caso do § 2º deste artigo, o atestado somente produzirá efeitos 

depois de recepcionado pela unidade de recursos humanos do órgão ou enti-

dade. (Redação dada pela Lei n. 11.907, de 2009)

§ 4º A licença que exceder o prazo de 120 (cento e vinte) dias no período 

de 12 (doze) meses a contar do primeiro dia de afastamento será concedi-

da mediante avaliação por  junta médica oficial.  (Redação dada pela Lei n. 

11.907, de 2009)

§ 5º A perícia oficial para concessão da licença de que trata o caput deste 

artigo, bem como nos demais casos de perícia oficial previstos nesta Lei, será 

efetuada por cirurgiões-dentistas, nas hipóteses em que abranger o campo 

de atuação da odontologia. (Incluído pela Lei n. 11.907, de 2009)

Art. 204. A licença para tratamento de saúde inferior a 15 (quinze) dias, 

dentro de 1 (um) ano, poderá ser dispensada de perícia oficial, na forma de-

finida em regulamento. (Redação dada pela Lei n. 11.907, de 2009)

Art. 205. O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao nome 

ou natureza da doença, salvo quando se tratar de lesões produzidas por aci-

dente em serviço, doença profissional ou qualquer das doenças especificadas 

no art. 186, § 1º.

Art. 206. O servidor que apresentar indícios de lesões orgânicas ou fun-

cionais será submetido a inspeção médica.

Art. 206-A. O servidor será submetido a exames médicos periódicos, nos 

termos e condições definidos em regulamento. (Incluído pela Lei n. 11.907, 

de 2009) (Regulamento).

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, a União e suas entidades 

autárquicas e fundacionais poderão: (Incluído pela Lei n. 12.998, de 2014)
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I – prestar os exames médicos periódicos diretamente pelo órgão 

ou entidade à qual se encontra vinculado o servidor; (Incluído pela Lei n. 

12.998, de 2014)

II – celebrar convênio ou instrumento de cooperação ou parceria com os 

órgãos e entidades da administração direta, suas autarquias e fundações; 

(Incluído pela Lei n. 12.998, de 2014)

III – celebrar convênios com operadoras de plano de assistência à saúde, 

organizadas na modalidade de autogestão, que possuam autorização de fun-

cionamento do órgão regulador, na forma do art. 230; ou (Incluído pela Lei 

n. 12.998, de 2014)

IV – prestar os exames médicos periódicos mediante contrato administra-

tivo, observado o disposto na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 

normas pertinentes. (Incluído pela Lei n. 12.998, de 2014)

Seção V

Da Licença à Gestante, à Adotante e da Licença-Paternidade

Art. 207. Será concedida licença à servidora gestante por 120 (cento 

e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração. (Vide Decreto n. 

6.690, de 2008)

§ 1º A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês de gestação, 

salvo antecipação por prescrição médica.

§ 2º No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto.

§ 3º No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a ser-

vidora será submetida a exame médico, e se julgada apta, reassumirá o 

exercício.

§ 4º No caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora terá direito 

a 30 (trinta) dias de repouso remunerado.

Art. 208. Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá direito à 

licença-paternidade de 5 (cinco) dias consecutivos.
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Art. 209. Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis meses, a 

servidora lactante terá direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora de 

descanso, que poderá ser parcelada em dois períodos de meia hora.

Art. 210. À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 

1 (um) ano de idade, serão concedidos 90 (noventa) dias de licença remune-

rada. (Vide Decreto n. 6.691, de 2008)

Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de criança com 

mais de 1 (um) ano de idade, o prazo de que trata este artigo será de 30 

(trinta) dias.

Seção VI

Da Licença por Acidente em Serviço

Art. 211. Será licenciado, com remuneração integral, o servidor aciden-

tado em serviço.

Art. 212. Configura acidente em serviço o dano físico ou mental sofrido 

pelo servidor, que se relacione, mediata ou imediatamente, com as atribui-

ções do cargo exercido.

Parágrafo único. Equipara-se ao acidente em serviço o dano:

I - decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servidor no exer-

cício do cargo;

II - sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-versa.

Art. 213. O servidor acidentado em serviço que necessite de tratamento 

especializado poderá ser tratado em instituição privada, à conta de recur-

sos públicos.

Parágrafo único. O tratamento recomendado por junta médica oficial cons-

titui medida de exceção e somente será admissível quando inexistirem meios 

e recursos adequados em instituição pública.

Art. 214. A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias, pror-

rogável quando as circunstâncias o exigirem.
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Seção VII

Da Pensão

Art. 215. Por morte do servidor, os seus dependentes, nas hipóteses le-

gais, fazem jus à pensão por morte, observados os limites estabelecidos no 

inciso XI do caput do art. 37 da Constituição Federal e no art. 2º da Lei n. 

10.887, de 18 de junho de 2004. (Redação dada pela Lei n. 13.846, de 2019)

Art. 216. (Revogado pela Medida Provisória n. 664, de 2014) (Vigência) 

(Revogado pela Lei n. 13.135, de 2015)

Art. 217. São beneficiários das pensões:

I – o cônjuge; (Redação dada pela Lei n. 13.135, de 2015)

a) (Revogada); (Redação dada pela Lei n. 13.135, de 2015)

b) (Revogada); (Redação dada pela Lei n. 13.135, de 2015)

c) (Revogada); (Redação dada pela Lei n. 13.135, de 2015)

d) (Revogada); (Redação dada pela Lei n. 13.135, de 2015)

e) (Revogada); (Redação dada pela Lei n. 13.135, de 2015)

II – o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato, com per-

cepção de pensão alimentícia estabelecida judicialmente; (Redação dada pela 

Lei n. 13.135, de 2015)

a) (Revogada); (Redação dada pela Lei n. 13.135, de 2015)

b) (Revogada); (Redação dada pela Lei n. 13.135, de 2015)

c) Revogada); (Redação dada pela Lei n. 13.135, de 2015)

d) (Revogada); (Redação dada pela Lei n. 13.135, de 2015)

III – o companheiro ou companheira que comprove união estável como 

entidade familiar; (Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)

IV – o filho de qualquer condição que atenda a um dos seguintes requisi-

tos: (Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)

a) seja menor de 21 (vinte e um) anos; (Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)

b) seja inválido; (Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)

c) (Vide Lei n. 13.135, de 2015) (Vigência)
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d)  tenha  deficiência  intelectual  ou mental;    (Redação dada pela Lei n. 

13.846, de 2019)

V – a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor; e 

(Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)

VI – o irmão de qualquer condição que comprove dependência econômica 

do servidor e atenda a um dos requisitos previstos no inciso IV. (Incluído pela 

Lei n. 13.135, de 2015)

§ 1º A concessão de pensão aos beneficiários de que tratam os incisos I a 

IV do caput exclui os beneficiários referidos nos incisos V e VI. (Redação dada 

pela Lei n. 13.135, de 2015)

§ 2º A concessão de pensão aos beneficiários de que trata o inciso V do 

caput exclui o beneficiário referido no  inciso VI. (Redação dada pela Lei n. 

13.135, de 2015)

§ 3º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante decla-

ração do servidor e desde que comprovada dependência econômica, na forma 

estabelecida em regulamento. (Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 13.846, de 2019)

Art. 218. Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão, o seu valor 

será distribuído em partes iguais entre os beneficiários habilitados. (Redação 

dada pela Lei n. 13.135, de 2015)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei n. 13.135, de 2015)

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei n. 13.135, de 2015)

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei n. 13.135, de 2015)

Art. 219. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes 

do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:  (Redação 

dada pela Lei n. 13.846, de 2019)

I – do óbito, quando requerida em até 180 (cento e oitenta dias) após o 

óbito, para os filhos menores de 16 (dezesseis) anos, ou em até 90 (noventa) 

dias após o óbito, para os demais dependentes; (Redação dada pela Lei n. 

13.846, de 2019)
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II – do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso I 

do caput deste artigo; ou (Redação dada pela Lei n. 13.846, de 2019)

III – da decisão judicial, na hipótese de morte presumida. (Redação dada 

pela Lei n. 13.846, de 2019)

§ 1º A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de ha-

bilitação de outro possível dependente e a habilitação posterior que importe 

em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a partir da data 

da publicação da portaria de concessão da pensão ao dependente habilitado.  

(Redação dada pela Lei n. 13.846, de 2019)

§ 2º Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição de depen-

dente, este poderá requerer a sua habilitação provisória ao benefício de pen-

são por morte, exclusivamente para fins de rateio dos valores com outros de-

pendentes, vedado o pagamento da respectiva cota até o trânsito em julgado 

da respectiva ação, ressalvada a existência de decisão judicial em contrário. 

(Redação dada pela Lei n. 13.846, de 2019)

§ 3º Nas ações em que for parte o ente público responsável pela conces-

são da pensão por morte, este poderá proceder de ofício à habilitação excep-

cional da referida pensão, apenas para efeitos de rateio, descontando-se os 

valores referentes a esta habilitação das demais cotas, vedado o pagamento 

da respectiva cota até o trânsito em julgado da respectiva ação, ressalva-

da a existência de decisão judicial em contrário. (Redação dada pela Lei n. 

13.846, de 2019)

§ 4º Julgada improcedente a ação prevista no § 2º ou § 3º deste artigo, o 

valor retido será corrigido pelos índices legais de reajustamento e será pago de 

forma proporcional aos demais dependentes, de acordo com as suas cotas e o 

tempo de duração de seus benefícios. (Incluído pela Lei n. 13.846, de 2019)

§ 5º Em qualquer hipótese, fica assegurada ao órgão concessor da pensão 

por morte a cobrança dos valores indevidamente pagos em função de nova 

habilitação. (Incluído pela Lei n. 13.846, de 2019)
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Art. 220. Perde o direito à pensão por morte: (Redação dada pela Lei n. 

13.135, de 2015)

I – após o trânsito em julgado, o beneficiário condenado pela prática de 

crime de que tenha dolosamente resultado a morte do servidor; (Incluído 

pela Lei n. 13.135, de 2015)

II – o cônjuge, o companheiro ou a companheira se comprovada, a qual-

quer tempo, simulação ou fraude no casamento ou na união estável, ou a for-

malização desses com o fim exclusivo de constituir benefício previdenciário, 

apuradas em processo judicial no qual será assegurado o direito ao contradi-

tório e à ampla defesa. (Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)

Art. 221. Será concedida pensão provisória por morte presumida do ser-

vidor, nos seguintes casos:

I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente;

II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente 

não caracterizado como em serviço;

III - desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em 

missão de segurança.

Parágrafo único. A pensão provisória será transformada em vitalícia ou 

temporária, conforme o caso, decorridos 5 (cinco) anos de sua vigência, res-

salvado o eventual reaparecimento do servidor, hipótese em que o benefício 

será automaticamente cancelado.

Art. 222. Acarreta perda da qualidade de beneficiário:

I - o seu falecimento;

II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão 

da pensão ao cônjuge;

III – a cessação da invalidez, em se tratando de beneficiário inválido, ou 

o afastamento da deficiência, em se tratando de beneficiário com deficiência, 

respeitados os períodos mínimos decorrentes da aplicação das alíneas a e b do 

inciso VII do caput deste artigo; (Redação dada pela Lei n. 13.846, de 2019)
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IV – o implemento da idade de 21 (vinte e um) anos, pelo filho ou irmão; 

(Redação dada pela Lei n. 13.135, de 2015)

V - a acumulação de pensão na forma do art. 225;

VI – a renúncia expressa; e (Redação dada pela Lei n. 13.135, de 2015)

VII – em relação aos beneficiários de que tratam os incisos I a III do caput 

do art. 217: (Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)

a) o decurso de 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer sem que o servidor 

tenha vertido 18 (dezoito) contribuições mensais ou se o casamento ou a 

união estável tiverem sido iniciados em menos de 2 (dois) anos antes do óbito 

do servidor; (Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)

b) o decurso dos seguintes períodos, estabelecidos de acordo com a idade 

do pensionista na data de óbito do servidor, depois de vertidas 18 (dezoito) 

contribuições mensais e pelo menos 2 (dois) anos após o início do casamento 

ou da união estável: (Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e um) anos de idade; (Incluído 

pela Lei n. 13.135, de 2015)

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 (vinte e seis) anos de idade; 

(Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 29 (vinte e nove) anos de ida-

de; (Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 (quarenta) anos de idade; (In-

cluído pela Lei n. 13.135, de 2015)

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) e 43 (quarenta e três) anos 

de idade; (Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou mais anos de idade. (Incluído 

pela Lei n. 13.135, de 2015)

§ 1º A critério da administração, o beneficiário de pensão cuja preserva-

ção seja motivada por invalidez, por incapacidade ou por deficiência poderá 

ser convocado a qualquer momento para avaliação das referidas condições. 

(Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)
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§ 2º Serão aplicados, conforme o caso, a regra contida no inciso III ou os 

prazos previstos na alínea “b” do inciso VII, ambos do caput, se o óbito do 

servidor decorrer de acidente de qualquer natureza ou de doença profissional 

ou do trabalho, independentemente do recolhimento de 18 (dezoito) contri-

buições mensais ou da comprovação de 2 (dois) anos de casamento ou de 

união estável. (Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)

§ 3º Após o transcurso de pelo menos 3 (três) anos e desde que nesse 

período se verifique o incremento mínimo de um ano inteiro na média nacio-

nal única, para ambos os sexos, correspondente à expectativa de sobrevida 

da população brasileira ao nascer, poderão ser fixadas, em números inteiros, 

novas idades para os fins previstos na alínea “b” do inciso VII do caput, em 

ato do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, limitado o 

acréscimo na comparação com as idades anteriores ao referido incremento. 

(Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)

§ 4º O tempo de contribuição a Regime Próprio de Previdência Social 

(RPPS) ou ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS) será considerado na 

contagem das 18 (dezoito) contribuições mensais referidas nas alíneas “a” e 

“b” do inciso VII do caput. (Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)

§ 5º Na hipótese de o servidor falecido estar, na data de seu falecimento, 

obrigado por determinação judicial a pagar alimentos temporários a ex-cônju-

ge, ex-companheiro ou ex-companheira, a pensão por morte será devida pelo 

prazo remanescente na data do óbito, caso não incida outra hipótese de can-

celamento anterior do benefício. (Redação dada pela Lei n. 13.846, de 2019)

§ 6º O beneficiário que não atender à convocação de que trata o § 1º des-

te artigo terá o benefício suspenso, observado o disposto nos incisos I e II do 

caput do art. 95 da Lei n. 13.146, de 6 de julho de 2015. (Redação dada pela 

Lei n. 13.846, de 2019)
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§ 7º O exercício de atividade remunerada, inclusive na condição de micro-

empreendedor individual, não impede a concessão ou manutenção da cota da 

pensão de dependente com deficiência intelectual ou mental ou com deficiên-

cia grave. (Incluído pela Lei n. 13.846, de 2019)

§ 8º No ato de requerimento de benefícios previdenciários, não será exigi-

da apresentação de termo de curatela de titular ou de beneficiário com defici-

ência, observados os procedimentos a serem estabelecidos em regulamento. 

(Incluído pela Lei n. 13.846, de 2019)

Art. 223. Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a respectiva cota 

reverterá para os cobeneficiários. (Redação dada pela Lei n. 13.135, de 2015)

I – (Revogado); (Redação dada pela Lei n. 13.135, de 2015)

II – (Revogado). (Redação dada pela Lei n. 13.135, de 2015)

Art. 224. As pensões serão automaticamente atualizadas na mesma data 

e na mesma proporção dos reajustes dos vencimentos dos servidores, apli-

cando-se o disposto no parágrafo único do art. 189.

Art. 225. Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção cumulativa 

de pensão deixada por mais de um cônjuge ou companheiro ou companheira 

e de mais de 2 (duas) pensões. (Redação dada pela Lei n. 13.135, de 2015)

Seção VIII

Do Auxílio-Funeral

Art. 226. O auxílio-funeral é devido à família do servidor falecido na 

atividade ou aposentado, em valor equivalente a um mês da remuneração 

ou provento.

§ 1º No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será pago somente 

em razão do cargo de maior remuneração.

§ 2º (VETADO).

§ 3º O auxílio será pago no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por 

meio de procedimento sumaríssimo, à pessoa da família que houver custeado 

o funeral.
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Art. 227. Se o funeral for custeado por terceiro, este será indenizado, 

observado o disposto no artigo anterior.

Art. 228. Em caso de falecimento de servidor em serviço fora do local de 

trabalho, inclusive no exterior, as despesas de transporte do corpo correrão à 

conta de recursos da União, autarquia ou fundação pública.

Seção IX

Do Auxílio-Reclusão

Art. 229. À família do servidor ativo é devido o auxílio-reclusão, nos se-

guintes valores:

I - dois terços da remuneração, quando afastado por motivo de prisão, em 

flagrante ou preventiva, determinada pela autoridade competente, enquanto 

perdurar a prisão;

II - metade da remuneração, durante o afastamento, em virtude de con-

denação, por sentença definitiva, a pena que não determine a perda de cargo.

§ 1º Nos casos previstos no inciso I deste artigo, o servidor terá direito à 

integralização da remuneração, desde que absolvido.

§ 2º O pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir do dia imediato 

àquele em que o servidor for posto em liberdade, ainda que condicional.

§ 3º Ressalvado o disposto neste artigo, o auxílio-reclusão será devido, 

nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão. (Incluído pela Lei n. 13.135, de 2015)

CAPÍTULO III

DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua 

família compreende assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica 

e farmacêutica, terá como diretriz básica o implemento de ações preventivas 

voltadas para a promoção da saúde e será prestada pelo Sistema Único de 
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Saúde – SUS, diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver vinculado 

o servidor, ou mediante convênio ou contrato, ou ainda na forma de auxílio, 

mediante ressarcimento parcial do valor despendido pelo servidor, ativo ou 

inativo, e seus dependentes ou pensionistas com planos ou seguros privados 

de assistência à saúde, na forma estabelecida em regulamento. (Redação 

dada pela Lei n. 11.302 de 2006)

§ 1º Nas hipóteses previstas nesta Lei em que seja exigida perícia, avalia-

ção ou inspeção médica, na ausência de médico ou junta médica oficial, para 

a sua realização o órgão ou entidade celebrará, preferencialmente, convênio 

com unidades de atendimento do sistema público de saúde, entidades sem 

fins lucrativos declaradas de utilidade pública, ou com o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 2º Na impossibilidade, devidamente justificada, da aplicação do dispos-

to no parágrafo anterior, o órgão ou entidade promoverá a contratação da 

prestação de serviços por pessoa jurídica, que constituirá junta médica es-

pecificamente para esses fins, indicando os nomes e especialidades dos seus 

integrantes, com a comprovação de suas habilitações e de que não estejam 

respondendo a processo disciplinar junto à entidade fiscalizadora da profis-

são. (Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 3º Para os fins do disposto no caput deste artigo, ficam a União e suas 

entidades autárquicas e fundacionais autorizadas a: (Incluído pela Lei n. 

11.302 de 2006)

I - celebrar convênios exclusivamente para a prestação de serviços de 

assistência à saúde para os seus servidores ou empregados ativos, aposenta-

dos, pensionistas, bem como para seus respectivos grupos familiares defini-

dos, com entidades de autogestão por elas patrocinadas por meio de instru-

mentos jurídicos efetivamente celebrados e publicados até 12 de fevereiro de 

2006 e que possuam autorização de funcionamento do órgão regulador, sen-

do certo que os convênios celebrados depois dessa data somente poderão sê-

-lo na forma da regulamentação específica sobre patrocínio de autogestões, a 
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ser publicada pelo mesmo órgão regulador, no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias da vigência desta Lei, normas essas também aplicáveis aos convênios 

existentes até 12 de fevereiro de 2006; (Incluído pela Lei n. 11.302 de 2006)

II - contratar, mediante licitação, na forma da Lei n. 8.666, de 21 de junho 

de 1993, operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde que 

possuam autorização de funcionamento do órgão regulador; (Incluído pela 

Lei n. 11.302 de 2006)

III - (VETADO) (Incluído pela Lei n. 11.302 de 2006)

§ 4º (VETADO) (Incluído pela Lei n. 11.302 de 2006)

§ 5º O valor do ressarcimento fica limitado ao total despendido pelo servi-

dor ou pensionista civil com plano ou seguro privado de assistência à saúde. 

(Incluído pela Lei n. 11.302 de 2006)

CAPÍTULO IV

DO CUSTEIO

Art. 231. (Revogado pela Lei n. 9.783, de 28.01.99)

TÍTULO VII

CAPÍTULO ÚNICO

Da Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público

Art. 232. (Revogado pela Lei n. 8.745, de 9.12.93)

Art. 233. (Revogado pela Lei n. 8.745, de 9.12.93)

Art. 234. (Revogado pela Lei n. 8.745, de 9.12.93)

Art. 235. (Revogado pela Lei n. 8.745, de 9.12.93)
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TÍTULO VIII

CAPÍTULO ÚNICO

Das Disposições Gerais

Art. 236. O Dia do Servidor Público será comemorado a vinte e oito 

de outubro.

Art. 237. Poderão ser instituídos, no âmbito dos Poderes Executivo, Le-

gislativo e Judiciário, os seguintes incentivos funcionais, além daqueles já 

previstos nos respectivos planos de carreira:

I - prêmios pela apresentação de ideias, inventos ou trabalhos que favore-

çam o aumento de produtividade e a redução dos custos operacionais;

II - concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, condecora-

ção e elogio.

Art. 238. Os prazos previstos nesta Lei serão contados em dias corridos, 

excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando pror-

rogado, para o primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que não 

haja expediente.

Art. 239.  Por motivo  de  crença  religiosa  ou  de  convicção  filosófica  ou 

política, o servidor não poderá ser privado de quaisquer dos seus direitos, 

sofrer discriminação em sua vida funcional, nem eximir-se do cumprimento 

de seus deveres.

Art. 240. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constitui-

ção Federal, o direito à livre associação sindical e os seguintes direitos, entre 

outros, dela decorrentes:

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto processual;

b) de  inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o final do 

mandato, exceto se a pedido;

c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for fi-

liado, o valor das mensalidades e contribuições definidas em assembleia geral 

da categoria.
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d) (Revogado pela Lei n. 9.527, de 10.12.97) 

e) (Revogado pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 241. Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge e filhos, 

quaisquer pessoas que vivam às suas expensas e constem do seu assenta-

mento individual.

Parágrafo único. Equipara-se ao cônjuge a companheira ou companheiro, 

que comprove união estável como entidade familiar.

Art. 242. Para os fins desta Lei, considera-se sede o município onde a 

repartição estiver instalada e onde o servidor tiver exercício, em caráter 

permanente.

TÍTULO IX

CAPÍTULO ÚNICO

Das Disposições Transitórias e Finais

Art. 243. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta Lei, na 

qualidade de servidores públicos, os servidores dos Poderes da União, dos 

ex-Territórios, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das funda-

ções públicas, regidos pela Lei n. 1.711, de 28 de outubro de 1952 - Estatuto 

dos Funcionários Públicos Civis da União, ou pela Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943, exceto 

os contratados por prazo determinado, cujos contratos não poderão ser pror-

rogados após o vencimento do prazo de prorrogação.

§ 1º Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime institu-

ído por esta Lei ficam transformados em cargos, na data de sua publicação.

§ 2º As funções de confiança exercidas por pessoas não  integrantes de 

tabela permanente do órgão ou entidade onde têm exercício ficam transfor-

madas em cargos em comissão, e mantidas enquanto não for implantado o 

plano de cargos dos órgãos ou entidades na forma da lei.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art18
https://legislacao.planalto.gov.br/LEGISLA/Legislacao.nsf/viwTodos/050e41451820241a032569fa00707b31?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/LEGISLA/Legislacao.nsf/viwTodos/3da255db3dc7fe2c032569fa00636354?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
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§ 3º As Funções de Assessoramento Superior - FAS, exercidas por servidor 

integrante de quadro ou tabela de pessoal, ficam extintas na data da vigência 

desta Lei.

§ 4º (VETADO).

§ 5º O regime jurídico desta Lei é extensivo aos serventuários da Justiça, 

remunerados com recursos da União, no que couber.

§ 6º Os empregos dos servidores estrangeiros com estabilidade no serviço 

público, enquanto não adquirirem a nacionalidade brasileira, passarão a inte-

grar tabela em extinção, do respectivo órgão ou entidade, sem prejuízo dos 

direitos inerentes aos planos de carreira aos quais se encontrem vinculados 

os empregos.

§ 7º Os servidores públicos de que trata o caput deste artigo, não ampara-

dos pelo art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, poderão, 

no interesse da Administração e conforme critérios estabelecidos em regu-

lamento, ser exonerados mediante indenização de um mês de remuneração 

por ano de efetivo exercício no serviço público federal. (Incluído pela Lei n. 

9.527, de 10.12.97)

§ 8º Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração 

de rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamen-

tos efetuados a título de indenização prevista no parágrafo anterior. (Incluído 

pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

§ 9º Os cargos vagos em decorrência da aplicação do disposto no § 7º po-

derão ser extintos pelo Poder Executivo quando considerados desnecessários. 

(Incluído pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 244. Os adicionais por tempo de serviço, já concedidos aos servido-

res abrangidos por esta Lei, ficam transformados em anuênio.

Art. 245. A licença especial disciplinada pelo art. 116 da Lei n. 1.711, de 

1952, ou por outro diploma legal, fica transformada em licença-prêmio por 

assiduidade, na forma prevista nos arts. 87 a 90.

Art. 246. (VETADO).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep898-90.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart19
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L1711.htm#art116
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L1711.htm#art116
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Art. 247. Para efeito do disposto no Título VI desta Lei, haverá ajuste de 

contas com a Previdência Social, correspondente ao período de contribuição 

por parte dos servidores celetistas abrangidos pelo art. 243. (Redação dada 

pela Lei n. 8.162, de 8.1.91)

Art. 248. As pensões estatutárias, concedidas até a vigência desta Lei, 

passam a ser mantidas pelo órgão ou entidade de origem do servidor.

Art. 249. Até a edição da lei prevista no § 1º do art. 231, os servidores 

abrangidos por esta Lei contribuirão na forma e nos percentuais atualmente 

estabelecidos para o servidor civil da União conforme regulamento próprio.

Art. 250. O servidor que já tiver satisfeito ou vier a satisfazer, dentro de 1 

(um) ano, as condições necessárias para a aposentadoria nos termos do inci-

so II do art. 184 do antigo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, 

Lei n. 1.711, de 28 de outubro de 1952, aposentar-se-á com a vantagem 

prevista naquele dispositivo. (Mantido pelo Congresso Nacional)

Art. 251. (Revogado pela Lei n. 9.527, de 10.12.97)

Art. 252. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir do primeiro dia do mês subsequente.

Art. 253. Ficam revogadas a Lei n. 1.711, de 28 de outubro de 1952, e 

respectiva legislação complementar, bem como as demais disposições em 

contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1990; 169º da Independência e 102º da 

República.

FERNANDO COLLOR

Jarbas Passarinho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.12.1990 e republicado 

em 18.3.1998
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LEI N. 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Partes vetadas pelo Presidente da República e mantidas pelo Con-
gresso Nacional, do Projeto que se transformou na Lei n. 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, que “dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das fundações 
públicas federais”.

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL:

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL manteve, e eu, MAURO BE-

NEVIDES, Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7º do art. 66 da 

Constituição, promulgo as seguintes partes da Lei n. 8.112, de 11 de dezem-

bro de 1990:

“Art. 87...........................................................................................

..................................

§ 1º................................................................................................

.................................

§ 2º Os períodos de licença-prêmio já adquiridos e não gozados pelo ser-

vidor que vier a falecer serão convertidos em pecúnia, em favor de seus be-

neficiários da pensão.

Art. 192. O servidor que contar tempo de serviço para aposentadoria com 

provento integral será aposentado:

I – com a remuneração do padrão de classe imediatamente superior àque-

la em que se encontra posicionado;

II – quando ocupante da última classe da carreira, com a remuneração 

do padrão correspondente, acrescida da diferença entre esse e o padrão da 

classe imediatamente anterior.

Art. 193. O servidor que tiver exercido função de direção, chefia, asses-

soramento, assistência ou cargo em comissão, por período de 5 (cinco) anos 

consecutivos, ou 10 (dez) anos interpolados, poderá aposentar-se com a gra-

tificação da função ou remuneração do cargo em comissão, de maior valor, 

desde que exercido por um período mínimo de 2 (dois) anos.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 8.112-1990?OpenDocument
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§ 1º Quando o exercício da função ou cargo em comissão de maior valor 

não corresponder ao período de 2 (dois) anos, será incorporada a gratifica-

ção ou remuneração da função ou cargo em comissão imediatamente inferior 

dentre os exercidos.

§ 2º A aplicação do disposto neste artigo exclui as vantagens previstas 

no art. 192, bem como a incorporação de que trata o art. 62, ressalvado o 

direito de opção.

Art. 231..........................................................................................

..................................

§ 1º................................................................................................

.................................

§ 2º O custeio da aposentadoria é de responsabilidade integral do Tesou-

ro Nacional.

Art. 240..........................................................................................

..................................

a)...................................................................................................

..................................

b)..................................................................................................

...................................

c)...................................................................................................

..................................

d) de negociação coletiva;

e) de ajuizamento, individual e coletivamente, frente à Justiça do Traba-

lho, nos termos da Constituição Federal.

Art. 250. O servidor que já tiver satisfeito ou vier a satisfazer, dentro de 1 

(um) ano, as condições necessárias para a aposentadoria nos termos do inci-

so II do art. 184 do antigo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, 

Lei n. 1.711, de 28 de outubro de 1952, aposentar-se-á com a vantagem 

prevista naquele dispositivo.”

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L1711.htm#art184ii
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Senado Federal, 18 de abril de 1991. 170º da Independência e 103º da 

República.

MAURO BENEVIDES

Este texto não substitui o publicado no DOU de 19.4.1991*
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LEI COMPLEMENTAR N. 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Mensagem de veto
(Vide ADIN 2238)

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II 

do Título VI da Constituição.

§  1º  A  responsabilidade  na  gestão  fiscal  pressupõe  a  ação  planejada  e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar 

o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resulta-

dos entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange 

a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social 

e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios.

§ 3º Nas referências:

I – à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão com-

preendidos:

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público;

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e 

empresas estatais dependentes;

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp 101-2000?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/2000/Vep101-00.htm
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II – a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;

III – a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, 

Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Muni-

cípios e Tribunal de Contas do Município.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:

I – ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada 

Município;

II – empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com di-

reito a voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;

III – empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou 

de custeio em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles prove-

nientes de aumento de participação acionária; (Regulamento)

IV – receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contri-

buições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências 

correntes e outras receitas também correntes, deduzidos:

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determi-

nação constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do 

inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional;

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para 

o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas prove-

nientes da compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição.

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores 

pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar n. 87, de 13 de 

setembro de 1996, e do fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10690.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art195ia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art195ia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art195ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art239
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art201%C2%A79
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§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal 

e dos Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para 

atendimento das despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arreca-

dadas no mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.

CAPÍTULO II

DO PLANEJAMENTO

Seção I

Do Plano Plurianual

Art. 3º (VETADO)

Seção II

Da Lei de Diretrizes Orçamentárias

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do 

art. 165 da Constituição e:

I – disporá também sobre:

a) equilíbrio entre receitas e despesas;

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóte-

ses previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9º e no inciso II do 

§ 1º do art. 31;

c) (VETADO)

d) (VETADO)

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos 

programas financiados com recursos dos orçamentos;

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entida-

des públicas e privadas;

II – (VETADO)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165%C2%A72
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III – (VETADO)

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Me-

tas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes 

e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e 

montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois 

seguintes.

§ 2º O Anexo conterá, ainda:

I – avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;

II – demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodolo-

gia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com 

as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas 

com as premissas e os objetivos da política econômica nacional;

III – evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, des-

tacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;

IV – avaliação da situação financeira e atuarial:

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públi-

cos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador;

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial;

V – demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita 

e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, 

onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de 

afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso 

se concretizem.

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em 

anexo específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, 

bem como os parâmetros e as projeções para seus principais agregados e 

variáveis, e ainda as metas de inflação, para o exercício subsequente.
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Seção III

Da Lei Orçamentária Anual

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compa-

tível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as 

normas desta Lei Complementar:

I – conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação 

dos orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que 

trata o § 1º do art. 4º;

II – será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 

da Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de re-

ceita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado;

III – conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montan-

te, definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei 

de diretrizes orçamentárias, destinada ao:

a) (VETADO)

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos.

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, 

e as receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada 

não poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes 

orçamentárias, ou em legislação específica.

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade impre-

cisa ou com dotação ilimitada.

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com 

duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano 

plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º 

do art. 167 da Constituição.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165%C2%A76
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165%C2%A76
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art167%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art167%C2%A71
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§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamen-

tária, as do Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, 

custeio administrativo, inclusive os destinados a benefícios e assistência aos 

servidores, e a investimentos.

§ 7º (VETADO)

Art. 6º (VETADO)

Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição 

ou reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferi-

do até o décimo dia útil subsequente à aprovação dos balanços semestrais.

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Ban-

co Central do Brasil e será consignado em dotação específica no orçamento.

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Cen-

tral do Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispu-

ser a lei de diretrizes orçamentárias da União.

§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas 

explicativas sobre os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro 

Nacional e da manutenção das reservas cambiais e a rentabilidade de sua 

carteira de títulos, destacando os de emissão da União.

Seção IV

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em 

que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alí-

nea c do inciso I do art. 4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação 

financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso. (Vide Decreto 

n. 4.959, de 2004) (Vide Decreto n. 5.356, de 2005)

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica 

serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, 

ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D4959.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D4959.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5356.htm
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Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita 

poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou 

nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério 

Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta 

dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segun-

do os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, 

a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de 

forma proporcional às reduções efetivadas.

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento 

do serviço da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento 

do serviço da dívida, as relativas à inovação e ao desenvolvimento científico 

e tecnológico custeadas por fundo criado para tal finalidade e as ressalvadas 

pela lei de diretrizes orçamentárias. (Redação dada pela Lei Complementar n. 

177, de 2021)

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público 

não promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Exe-

cutivo autorizado a limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados 

pela lei de diretrizes orçamentárias. (Vide ADIN 2.238-5)

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Execu-

tivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada qua-

drimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da 

Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais.

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o 

Banco Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáti-

cas pertinentes do Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos 

e metas das políticas monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o 

custo fiscal de suas operações e os resultados demonstrados nos balanços.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp177.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp177.htm#art1
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=2238&processo=2238
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art166
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art166
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Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários 

de pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade 

e administração financeira, para fins de observância da ordem cronológica 

determinada no art. 100 da Constituição.

CAPÍTULO III

DA RECEITA PÚBLICA

Seção I

Da Previsão e da Arrecadação

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão 

fiscal  a  instituição,  previsão e efetiva arrecadação de  todos os  tributos da 

competência constitucional do ente da Federação.

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para 

o ente que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de 

preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e se-

rão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, 

da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodolo-

gia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admi-

tida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não 

poderá ser superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei 

orçamentária. (Vide ADIN 2.238-5)

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Po-

deres e do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para 

encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as estima-

tivas das receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida, 

e as respectivas memórias de cálculo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art100.
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=2238&processo=2238
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Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdo-

bradas, pelo Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a 

especificação, em separado, quando cabível, das medidas de combate à eva-

são e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança 

da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários 

passíveis de cobrança administrativa.

Seção II

Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva ini-

ciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 

orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: (Vide Medida 

Provisória n. 2.159, de 2001) (Vide Lei n. 10.276, de 2001) (Vide ADI 6357)

I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não 

afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 

diretrizes orçamentárias;

II – estar acompanhada de medidas de compensação, no período men-

cionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação 

de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo 

ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modifica-

ção de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou con-

tribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de 

que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o 

benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no 

mencionado inciso.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2159-70.htm#art9%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2159-70.htm#art9%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10276.htm#art1%C2%A77
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5883343
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§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:

I – às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV 

e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;

II – ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respec-

tivos custos de cobrança.

CAPÍTULO IV

DA DESPESA PÚBLICA

Seção I

Da Geração da Despesa

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao pa-

trimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não 

atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: (Vide ADI 6357)

I – estimativa do  impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequa-

ção orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade 

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I – adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 

específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de for-

ma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a reali-

zar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 

estabelecidos para o exercício;

II – compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, 

a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 

previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153%C2%A71
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5883343
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§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrele-

vante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:

I – empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de 

obras;

II – desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 

da Constituição.

Subseção I

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa cor-

rente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que 

fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior 

a dois exercícios. (Vide ADI 6357)

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput 

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e de-

monstrar a origem dos recursos para seu custeio. (Vide Lei Complementar n. 

176, de 2020)

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de 

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas 

de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo 

seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo au-

mento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. (Vide 

Lei Complementar n. 176, de 2020)

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração 

ou criação de tributo ou contribuição. (Vide Lei Complementar n. 176, de 2020)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art182%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art182%C2%A73
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5883343
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
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§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, con-

terá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame 

de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e 

da lei de diretrizes orçamentárias. (Vide Lei Complementar n. 176, de 2020)

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da im-

plementação das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumen-

to que a criar ou aumentar. (Vide Lei Complementar n. 176, de 2020)

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço 

da dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o 

inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por 

prazo determinado.

Seção II

Das Despesas com Pessoal

Subseção I

Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como des-

pesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os 

ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, 

funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer 

espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variá-

veis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive 

adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer na-

tureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às 

entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão de obra que se refe-

rem à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados 

como “Outras Despesas de Pessoal”.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp176.htm#art7
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§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no 

mês em referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se 

o regime de competência.

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no 

mês em referência com as dos 11 (onze) imediatamente anteriores, adotan-

do-se o regime de competência, independentemente de empenho. (Redação 

dada pela Lei Complementar n. 178, de 2021)

§ 3º Para a apuração da despesa total com pessoal, será observada a re-

muneração bruta do servidor, sem qualquer dedução ou retenção, ressalvada 

a redução para atendimento ao disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição 

Federal. (Incluído pela Lei Complementar n. 178, de 2021)

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a 

despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da 

Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a 

seguir discriminados:

I – União: 50% (cinquenta por cento);

II – Estados: 60% (sessenta por cento);

III – Municípios: 60% (sessenta por cento).

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não 

serão computadas as despesas:

I – de indenização por demissão de servidores ou empregados;

II – relativas a incentivos à demissão voluntária;

III – derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;

IV – decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior 

ao da apuração a que se refere o § 2º do art. 18;

V – com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e 

XIV do art. 21 da Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional n. 19;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art57%C2%A76ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art57%C2%A76ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art21xiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art21xiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art31
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VI – com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custea-

das por recursos provenientes:

VI – com inativos e pensionistas, ainda que pagas por intermédio de uni-

dade gestora única ou fundo previsto no art. 249 da Constituição Federal, 

quanto à parcela custeada por recursos provenientes: (Redação dada pela Lei 

Complementar n. 178, de 2021)

a) da arrecadação de contribuições dos segurados;

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição;

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem 

como seu superávit financeiro.

c) de transferências destinadas a promover o equilíbrio atuarial do regi-

me de previdência, na forma definida pelo órgão do Poder Executivo federal 

responsável pela orientação, pela supervisão e pelo acompanhamento dos re-

gimes próprios de previdência social dos servidores públicos. (Redação dada 

pela Lei Complementar n. 178, de 2021)

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 

decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Po-

der ou órgão referido no art. 20.

§ 3º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, é 

vedada a dedução da parcela custeada com recursos aportados para a co-

bertura do déficit financeiro dos regimes de previdência. (Incluído pela Lei 

Complementar n. 178, de 2021)

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais:

I – na esfera federal:

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, inclu-

ído o Tribunal de Contas da União;

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
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c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes 

do que dispõem os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da 

Emenda Constitucional n. 19, repartidos de forma proporcional à média das 

despesas relativas a cada um destes dispositivos, em percentual da receita cor-

rente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anterio-

res ao da publicação desta Lei Complementar; (Vide Decreto n. 3.917, de 2001)

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União;

II – na esfera estadual:

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; (Vide ADIN 6533)

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; (Vide ADIN 6533)

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; (Vide ADIN 6533)

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; (Vide ADIN 6533)

III – na esfera municipal:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver;

b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo.

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas 

com pessoal, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três 

exercícios financeiros  imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei 

Complementar. (Vide ADIN 6533)

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:

I – o Ministério Público;

II – no Poder Legislativo:

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União;

b) Estadual, a Assembleia Legislativa e os Tribunais de Contas;

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Dis-

trito Federal;
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d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver;

III – no Poder Judiciário:

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição;

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver.

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo 

da União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabeleci-

dos mediante aplicação da regra do § 1º.

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respecti-

vamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos re-

cursos financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e 

órgão será a resultante da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, 

ou aqueles fixados na lei de diretrizes orçamentárias.

§ 6º (VETADO)

§ 7º Os Poderes e órgãos referidos neste artigo deverão apurar, de forma 

segregada para aplicação dos limites de que trata este artigo, a integralidade 

das despesas com pessoal dos respectivos servidores inativos e pensionistas, 

mesmo que o custeio dessas despesas esteja a cargo de outro Poder ou ór-

gão. (Incluído pela Lei Complementar n. 178, de 2021)

Subseção II

Do Controle da Despesa Total com Pessoal

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa 

com pessoal e não atenda:

I – as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto 

no inciso XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;

II – o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.
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Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte au-

mento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores 

ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.

Art. 21. É nulo de pleno direito: (Redação dada pela Lei Complementar n. 

173, de 2020)

I – o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no 

inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; 

e (Incluído pela Lei Complementar n. 173, de 2020)

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal 

inativo; (Incluído pela Lei Complementar n. 173, de 2020)

II – o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento 

e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão 

referido no art. 20; (Redação dada pela Lei Complementar n. 173, de 2020)

III – o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja 

parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao final do manda-

to do titular de Poder ou órgão referido no art. 20; (Incluído pela Lei Comple-

mentar n. 173, de 2020)

IV – a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por 

Presidente e demais membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Po-

der Legislativo, por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do 

Ministério Público, da União e dos Estados, de norma legal contendo plano de 

alteração, reajuste e reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição 

de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em concurso público, 

quando: (Incluído pela Lei Complementar n. 173, de 2020)

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) 

dias anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou (Incluído 

pela Lei Complementar n. 173, de 2020)
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b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a 

serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular 

do Poder Executivo. (Incluído pela Lei Complementar n. 173, de 2020)

§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV: (Incluído pela Lei 

Complementar n. 173, de 2020)

I – devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou re-

eleição para o cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e (Incluído pela 

Lei Complementar n. 173, de 2020)

II – aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Po-

deres referidos no art. 20. (Incluído pela Lei Complementar n. 173, de 2020)

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de no-

meação ou de provimento de cargo público aqueles referidos no § 1º do art. 

169 da Constituição Federal ou aqueles que, de qualquer modo, acarretem a 

criação ou o aumento de despesa obrigatória. (Incluído pela Lei Complemen-

tar n. 173, de 2020)

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 

19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa 

e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 

20 que houver incorrido no excesso:

I – concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remune-

ração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de deter-

minação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 

37 da Constituição;

II – criação de cargo, emprego ou função;

III – alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV – provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a 

qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou fale-

cimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;
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V – contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do 

§ 6º do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes 

orçamentárias.

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no 

art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das 

medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado 

nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, 

adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º do art. 

169 da Constituição.

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo 

poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela 

redução dos valores a eles atribuídos. (Vide ADIN 2.238-5)

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com ade-

quação dos vencimentos à nova carga horária. (Vide ADIN 2.238-5)

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar 

o excesso, o ente não poderá:

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido e enquanto perdurar 

o excesso, o Poder ou órgão referido no art. 20 não poderá: (Redação dada 

pela Lei Complementar n. 178, de 2021)

I – receber transferências voluntárias;

II – obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;

III – contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinancia-

mento da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.

III – contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao paga-

mento da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pes-

soal. (Redação dada pela Lei Complementar n. 178, de 2021)

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total 

com pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do 

mandato dos titulares de Poder ou órgão referidos no art. 20.
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§ 5º As restrições previstas no § 3º deste artigo não se aplicam ao Município 

em caso de queda de receita real superior a 10% (dez por cento), em compara-

ção ao correspondente quadrimestre do exercício financeiro anterior, devido a: 

(Incluído pela Lei Complementar n. 164, de 2018) Produção de efeitos

I – diminuição das transferências recebidas do Fundo de Participação dos 

Municípios decorrente de concessão de isenções tributárias pela União; e (In-

cluído pela Lei Complementar n. 164, de 2018) Produção de efeitos

II – diminuição das receitas recebidas de royalties e participações espe-

ciais. (Incluído pela Lei Complementar n. 164, de 2018) Produção de efeitos

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo só se aplica caso a despesa total com 

pessoal do quadrimestre vigente não ultrapasse o limite percentual previsto 

no art. 19 desta Lei Complementar, considerada, para este cálculo, a receita 

corrente líquida do quadrimestre correspondente do ano anterior atualizada 

monetariamente. (Incluído pela Lei Complementar n. 164, de 2018) Produção 

de efeitos

Seção III

Das Despesas com a Seguridade Social

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá 

ser criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, 

nos termos do § 5º do art. 195 da Constituição, atendidas ainda as exigências 

do art. 17. (Vide ADI 6357)

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de des-

pesa decorrente de:

I – concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação 

prevista na legislação pertinente;

II – expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;

III – reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o 

seu valor real.
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§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, pre-

vidência e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos 

e militares, ativos e inativos, e aos pensionistas.

CAPÍTULO V

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferên-

cia voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da 

Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não 

decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema 

Único de Saúde.

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além 

das estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:

I – existência de dotação específica;

II – (VETADO)

III – observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;

IV – comprovação, por parte do beneficiário, de:

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação 

de contas de recursos anteriormente dele recebidos;

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde;

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de opera-

ções de crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos 

a Pagar e de despesa total com pessoal;

d) previsão orçamentária de contrapartida.

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa 

da pactuada.

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências 

voluntárias constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relati-

vas a ações de educação, saúde e assistência social.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art167x
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CAPÍTULO VI

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir ne-

cessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser auto-

rizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes 

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclu-

sive fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas 

atribuições precípuas, as instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamen-

tos e refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição 

de dívidas, a concessão de subvenções e a participação em constituição ou 

aumento de capital.

Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou 

jurídica que não esteja sob seu controle direto ou indireto, os encargos finan-

ceiros, comissões e despesas congêneres não serão inferiores aos definidos 

em lei ou ao custo de captação.

Parágrafo único. Dependem de autorização em  lei  específica as prorro-

gações e composições de dívidas decorrentes de operações de crédito, bem 

como a concessão de empréstimos ou financiamentos em desacordo com o 

caput, sendo o subsídio correspondente consignado na lei orçamentária.

Art. 28. Salvo mediante lei específica, não poderão ser utilizados recursos 

públicos, inclusive de operações de crédito, para socorrer instituições do Sis-

tema Financeiro Nacional, ainda que mediante a concessão de empréstimos 

de recuperação ou financiamentos para mudança de controle acionário.

§ 1º A prevenção de insolvência e outros riscos ficará a cargo de fundos, 

e outros mecanismos, constituídos pelas instituições do Sistema Financeiro 

Nacional, na forma da lei.
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§ 2º O disposto no caput não proíbe o Banco Central do Brasil de conce-

der às instituições financeiras operações de redesconto e de empréstimos de 

prazo inferior a trezentos e sessenta dias.

CAPÍTULO VII

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO

Seção I

Definições Básicas

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as seguin-

tes definições:

I – dívida pública consolidada ou fundada: montante total, apurado sem 

duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em 

virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações 

de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses;

II – dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emiti-

dos pela União, inclusive os do Banco Central do Brasil, Estados e Municípios;

III – operação de crédito: compromisso financeiro assumido em razão de 

mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada 

de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo 

de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações assemelha-

das, inclusive com o uso de derivativos financeiros;

IV – concessão de garantia: compromisso de adimplência de obrigação finan-

ceira ou contratual assumida por ente da Federação ou entidade a ele vinculada;

V – refinanciamento da dívida mobiliária: emissão de títulos para paga-

mento do principal acrescido da atualização monetária.

§ 1º Equipara-se a operação de crédito a assunção, o reconhecimento ou 

a confissão de dívidas pelo ente da Federação, sem prejuízo do cumprimento 

das exigências dos arts. 15 e 16.
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§ 2º Será incluída na dívida pública consolidada da União a relativa à 

emissão de títulos de responsabilidade do Banco Central do Brasil.

§ 3º Também integram a dívida pública consolidada as operações de crédito 

de prazo inferior a doze meses cujas receitas tenham constado do orçamento.

§ 4º O refinanciamento do principal da dívida mobiliária não excederá, ao 

término de cada exercício financeiro, o montante do final do exercício ante-

rior, somado ao das operações de crédito autorizadas no orçamento para este 

efeito e efetivamente realizadas, acrescido de atualização monetária.

Seção II

Dos Limites da Dívida Pública e das Operações de Crédito

Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei Comple-

mentar, o Presidente da República submeterá ao:

I – Senado Federal: proposta de limites globais para o montante da dívida 

consolidada da União, Estados e Municípios, cumprindo o que estabelece o in-

ciso VI do art. 52 da Constituição, bem como de limites e condições relativos 

aos incisos VII, VIII e IX do mesmo artigo;

II – Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites para o mon-

tante da dívida mobiliária federal a que se refere o inciso XIV do art. 48 da 

Constituição, acompanhado da demonstração de sua adequação aos limites 

fixados para a dívida consolidada da União, atendido o disposto no inciso I do 

§ 1º deste artigo.

§ 1º As propostas referidas nos incisos I e II do caput e suas alterações 

conterão:

I – demonstração de que os limites e condições guardam coerência com as 

normas estabelecidas nesta Lei Complementar e com os objetivos da política 

fiscal;

II – estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada uma das três 

esferas de governo;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art52vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art52vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art48xiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art48xiv
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III – razões de eventual proposição de limites diferenciados por esfera de 

governo;

IV – metodologia de apuração dos resultados primário e nominal.

§ 2º As propostas mencionadas nos incisos I e II do caput também pode-

rão ser apresentadas em termos de dívida líquida, evidenciando a forma e a 

metodologia de sua apuração.

§ 3º Os limites de que tratam os incisos I e II do caput serão fixados em 

percentual da receita corrente líquida para cada esfera de governo e aplicados 

igualmente a todos os entes da Federação que a integrem, constituindo, para 

cada um deles, limites máximos.

§ 4º Para fins de verificação do atendimento do limite, a apuração do mon-

tante da dívida consolidada será efetuada ao final de cada quadrimestre.

§ 5º No prazo previsto no art. 5º, o Presidente da República enviará ao 

Senado Federal ou ao Congresso Nacional, conforme o caso, proposta de ma-

nutenção ou alteração dos limites e condições previstos nos incisos I e II do 

caput.

§ 6º Sempre que alterados os fundamentos das propostas de que trata 

este artigo, em razão de instabilidade econômica ou alterações nas políticas 

monetária ou cambial, o Presidente da República poderá encaminhar ao Se-

nado Federal ou ao Congresso Nacional solicitação de revisão dos limites.

§ 7º Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento 

em que houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de 

aplicação dos limites.

Seção III

Da Recondução da Dívida aos Limites

Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o 

respectivo limite ao final de um quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida 

até o término dos três subsequentes, reduzindo o excedente em pelo menos 

25% (vinte e cinco por cento) no primeiro.
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§ 1º Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido:

I – estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, in-

clusive por antecipação de receita, ressalvado o refinanciamento do principal 

atualizado da dívida mobiliária;

I – estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, in-

clusive por antecipação de receita, ressalvadas as para pagamento de dívidas 

mobiliárias; (Redação dada pela Lei Complementar n. 178, de 2021)

II – obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite, 

promovendo, entre outras medidas, limitação de empenho, na forma do art. 9º.

§ 2º Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto perdurar 

o excesso, o ente ficará também impedido de receber transferências voluntá-

rias da União ou do Estado.

§ 3º As restrições do § 1º aplicam-se imediatamente se o montante da 

dívida exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato 

do Chefe do Poder Executivo.

§ 4º O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a relação dos entes 

que tenham ultrapassado os limites das dívidas consolidada e mobiliária.

§ 5º As normas deste artigo serão observadas nos casos de descumpri-

mento dos limites da dívida mobiliária e das operações de crédito internas e 

externas.

Seção IV

Das Operações de Crédito

Subseção I

Da Contratação

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos  limites e 

condições relativos à realização de operações de crédito de cada ente da Fe-

deração, inclusive das empresas por eles controladas, direta ou indiretamente.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
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§ 1º O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em 

parecer de seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação cus-

to-benefício, o interesse econômico e social da operação e o atendimento 

das seguintes condições:

I – existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no tex-

to da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica;

II – inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos prove-

nientes da operação, exceto no caso de operações por antecipação de receita;

III – observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;

IV – autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de opera-

ção de crédito externo;

V – atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição;

VI – observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Comple-

mentar.

§ 2º As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no 

texto da lei orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de processo 

simplificado que atenda às suas especificidades.

§ 3º Para fins do disposto no inciso V do § 1º, considerar-se-á, em cada 

exercício financeiro, o total dos recursos de operações de crédito nele ingres-

sados e o das despesas de capital executadas, observado o seguinte:

I – não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a 

forma de empréstimo ou financiamento a contribuinte, com o intuito de pro-

mover incentivo fiscal, tendo por base tributo de competência do ente da Fe-

deração, se resultar a diminuição, direta ou indireta, do ônus deste;

II – se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for con-

cedido por instituição financeira controlada pelo ente da Federação, o valor da 

operação será deduzido das despesas de capital;

III – (VETADO)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art167iii
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§ 4º Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Ban-

co Central do Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico 

centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e externa, garantido o 

acesso público às informações, que incluirão:

I – encargos e condições de contratação;

II – saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobili-

ária, operações de crédito e concessão de garantias.

§ 5º Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula 

que importe na compensação automática de débitos e créditos.

§ 6º O prazo de validade da verificação dos  limites e das condições de 

que trata este artigo e da análise realizada para a concessão de garantia pela 

União será de, no mínimo, 90 (noventa) dias e, no máximo, 270 (duzentos e 

setenta) dias, a critério do Ministério da Fazenda. (Incluído pela Lei Comple-

mentar n. 159, de 2017)

§ 7º Poderá haver alteração da finalidade de operação de crédito de Esta-

dos, do Distrito Federal e de Municípios sem a necessidade de nova verifica-

ção pelo Ministério da Economia, desde que haja prévia e expressa autoriza-

ção para tanto, no texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou em lei 

específica, que se demonstre a relação custo-benefício e o interesse econô-

mico e social da operação e que não configure infração a dispositivo desta Lei 

Complementar. (Incluído pela Lei Complementar n. 178, de 2021)

Art. 33. A  instituição financeira que contratar operação de crédito com 

ente da Federação, exceto quando relativa à dívida mobiliária ou à externa, 

deverá exigir comprovação de que a operação atende às condições e limites 

estabelecidos.

§ 1º A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complementar 

será considerada nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolu-

ção do principal, vedados o pagamento de juros e demais encargos financeiros.

§ 2º Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos recursos, 

será consignada reserva específica na lei orçamentária para o exercício seguinte.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp159.htm#art14
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§ 3º Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou constituí-

da a reserva, aplicam-se as sanções previstas nos incisos do § 3º do art. 23.

§ 3º Enquanto não for efetuado o cancelamento ou a amortização ou cons-

tituída a reserva de que trata o § 2º, aplicam-se ao ente as restrições previstas 

no § 3º do art. 23. (Redação dada pela Lei Complementar n. 178, de 2021)

§ 4º Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao excesso, 

se não atendido o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, conside-

radas as disposições do § 3º do art. 32.

Subseção II

Das Vedações

Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública a 

partir de dois anos após a publicação desta Lei Complementar.

Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da 

Federação, diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou 

empresa estatal dependente, e outro, inclusive suas entidades da administra-

ção indireta, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou poster-

gação de dívida contraída anteriormente.

§ 1º Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre 

instituição financeira estatal e outro ente da Federação, inclusive suas entida-

des da administração indireta, que não se destinem a:

I – financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes;

II – refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente.

§ 2º O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar 

títulos da dívida da União como aplicação de suas disponibilidades.

Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira 

estatal e o ente da Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do 

empréstimo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
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Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição financeira con-

trolada de adquirir, no mercado, títulos da dívida pública para atender in-

vestimento de seus clientes, ou títulos da dívida de emissão da União para 

aplicação de recursos próprios.

Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados:

I – captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou 

contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do dis-

posto no § 7º do art. 150 da Constituição;

II – recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Públi-

co detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a 

voto, salvo lucros e dividendos, na forma da legislação;

III – assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação 

assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante 

emissão, aceite ou aval de título de crédito, não se aplicando esta vedação a 

empresas estatais dependentes;

IV – assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornece-

dores para pagamento a posteriori de bens e serviços.

Subseção III

Das Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária

Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita destina-se a 

atender  insuficiência de caixa durante o exercício financeiro e cumprirá as 

exigências mencionadas no art. 32 e mais as seguintes:

I – realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do exercício;

II – deverá ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia 

dez de dezembro de cada ano;

III – não será autorizada se forem cobrados outros encargos que não a 

taxa de  juros da operação, obrigatoriamente prefixada ou  indexada à taxa 

básica financeira, ou à que vier a esta substituir;

IV – estará proibida:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art150%C2%A77
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a) enquanto existir operação anterior da mesma natureza não integral-

mente resgatada;

b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou Prefeito Mu-

nicipal.

§ 1º As operações de que trata este artigo não serão computadas para 

efeito do que dispõe o inciso III do art. 167 da Constituição, desde que liqui-

dadas no prazo definido no inciso II do caput.

§ 2º As operações de crédito por antecipação de receita realizadas por 

Estados ou Municípios serão efetuadas mediante abertura de crédito junto à 

instituição financeira vencedora em processo competitivo eletrônico promovi-

do pelo Banco Central do Brasil.

§ 3º O Banco Central do Brasil manterá sistema de acompanhamento e 

controle do saldo do crédito aberto e, no caso de inobservância dos limites, 

aplicará as sanções cabíveis à instituição credora.

Subseção IV

Das Operações com o Banco Central do Brasil

Art. 39. Nas suas relações com ente da Federação, o Banco Central do 

Brasil está sujeito às vedações constantes do art. 35 e mais às seguintes:

I – compra de título da dívida, na data de sua colocação no mercado, res-

salvado o disposto no § 2º deste artigo;

II – permuta, ainda que temporária, por intermédio de instituição finan-

ceira ou não, de título da dívida de ente da Federação por título da dívida 

pública federal, bem como a operação de compra e venda, a termo, daquele 

título, cujo efeito final seja semelhante à permuta;

III – concessão de garantia.

§ 1º O disposto no inciso II, in fine, não se aplica ao estoque de Letras do Ban-

co Central do Brasil, Série Especial, existente na carteira das instituições finan-

ceiras, que pode ser refinanciado mediante novas operações de venda a termo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art167iii
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§ 2º O Banco Central do Brasil só poderá comprar diretamente títulos 

emitidos pela União para refinanciar a dívida mobiliária  federal que estiver 

vencendo na sua carteira.

§ 3º A operação mencionada no § 2º deverá ser realizada à taxa média e 

condições alcançadas no dia, em leilão público.

§ 4º É vedado ao Tesouro Nacional adquirir títulos da dívida pública federal 

existentes na carteira do Banco Central do Brasil, ainda que com cláusula de 

reversão, salvo para reduzir a dívida mobiliária.

Seção V

Da Garantia e da Contragarantia

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito 

internas ou externas, observados o disposto neste artigo, as normas do art. 

32 e, no caso da União, também os limites e as condições estabelecidos pelo 

Senado Federal.

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito 

internas ou externas, observados o disposto neste artigo, as normas do art. 

32 e, no caso da União, também os limites e as condições estabelecidos pelo 

Senado Federal e as normas emitidas pelo Ministério da Economia acerca 

da classificação de capacidade de pagamento dos mutuários. (Redação dada 

pela Lei Complementar n. 178, de 2021)

§ 1º A garantia estará condicionada ao oferecimento de contragarantia, 

em valor igual ou superior ao da garantia a ser concedida, e à adimplência da 

entidade que a pleitear relativamente a suas obrigações junto ao garantidor 

e às entidades por este controladas, observado o seguinte:

I – não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do próprio ente;

II – a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, ou pelos 

Estados aos Municípios, poderá consistir na vinculação de receitas tributárias 

diretamente arrecadadas e provenientes de transferências constitucionais, 

com outorga de poderes ao garantidor para retê-las e empregar o respectivo 

valor na liquidação da dívida vencida.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
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§ 2º No caso de operação de crédito junto a organismo financeiro inter-

nacional, ou a instituição federal de crédito e fomento para o repasse de 

recursos externos, a União só prestará garantia a ente que atenda, além do 

disposto no § 1º, as exigências legais para o recebimento de transferências 

voluntárias.

§ 3º (VETADO)

§ 4º (VETADO)

§ 5º É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo Senado 

Federal.

§ 6º É vedado às entidades da administração indireta, inclusive suas em-

presas controladas e subsidiárias, conceder garantia, ainda que com recursos 

de fundos.

§ 7º O disposto no § 6º não se aplica à concessão de garantia por:

I – empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à prestação 

de contragarantia nas mesmas condições;

II – instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei.

§ 8º Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada:

I  –  por  instituições  financeiras  estatais,  que  se  submeterão  às  normas 

aplicáveis  às  instituições  financeiras  privadas,  de  acordo  com  a  legislação 

pertinente;

II – pela União, na forma de lei federal, a empresas de natureza financeira 

por ela controladas, direta e indiretamente, quanto às operações de seguro 

de crédito à exportação.

§ 9º Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de garantia pres-

tada, a União e os Estados poderão condicionar as transferências constitucio-

nais ao ressarcimento daquele pagamento.

§ 10 O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela União ou por 

Estado, em decorrência de garantia prestada em operação de crédito, terá 

suspenso o acesso a novos créditos ou financiamentos até a total liquidação 

da mencionada dívida.
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§ 11 A  alteração da metodologia  utilizada para fins de  classificação da 

capacidade de pagamento de Estados e Municípios deverá ser precedida de 

consulta pública, assegurada a manifestação dos entes. (Incluído pela Lei 

Complementar n. 178, de 2021)

Seção VI

Dos Restos a Pagar

Art. 41. (VETADO)

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos 

últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa 

que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas 

a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade 

de caixa para este efeito.

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão 

considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final 

do exercício.

CAPÍTULO VIII

DA GESTÃO PATRIMONIAL

Seção I

Das Disponibilidades de Caixa

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depo-

sitadas conforme estabelece o § 3º do art. 164 da Constituição.

§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral 

e próprio dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos 

a que se referem os arts. 249 e 250 da Constituição, ficarão depositadas em 

conta separada das demais disponibilidades de cada ente e aplicadas nas 

condições de mercado, com observância dos limites e condições de proteção 

e prudência financeira.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art164%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art249
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§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em:

I – títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e ou-

tros papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;

II – empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Públi-

co, inclusive a suas empresas controladas.

Seção II

Da Preservação do Patrimônio Público

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação 

de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento 

de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência 

social, geral e próprio dos servidores públicos.

Art. 45. Observado o disposto no § 5º do art. 5º, a lei orçamentária e as de 

créditos adicionais só incluirão novos projetos após adequadamente atendidos 

os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio 

público, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

Parágrafo único. O Poder Executivo de cada ente encaminhará ao Legisla-

tivo, até a data do envio do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relató-

rio com as informações necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo, 

ao qual será dada ampla divulgação.

Art. 46. É nulo de pleno direito ato de desapropriação de imóvel urbano 

expedido sem o atendimento do disposto no § 3º do art. 182 da Constituição, 

ou prévio depósito judicial do valor da indenização.

Seção III

Das Empresas Controladas pelo Setor Público

Art. 47. A empresa controlada que firmar contrato de gestão em que se 

estabeleçam objetivos e metas de desempenho, na forma da lei, disporá de 

autonomia gerencial, orçamentária e financeira, sem prejuízo do disposto no 

inciso II do § 5º do art. 165 da Constituição.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art182%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165%C2%A75ii
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Parágrafo único. A empresa controlada incluirá em seus balanços trimes-

trais nota explicativa em que informará:

I – fornecimento de bens e serviços ao controlador, com respectivos pre-

ços e condições, comparando-os com os praticados no mercado;

II  –  recursos  recebidos  do  controlador,  a  qualquer  título,  especificando 

valor, fonte e destinação;

III – venda de bens, prestação de serviços ou concessão de empréstimos 

e financiamentos com preços, taxas, prazos ou condições diferentes dos vi-

gentes no mercado.

CAPÍTULO IX

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Seção I

Da Transparência da Gestão Fiscal

Art. 48. São  instrumentos de  transparência da gestão fiscal, aos quais 

será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso públi-

co: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações 

de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas des-

ses documentos.

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante in-

centivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os 

processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes orçamen-

tárias e orçamentos.

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante: (Re-

dação dada pela Lei Complementar n. 131, de 2009).

§ 1º A transparência será assegurada também mediante: (Redação dada 

pela Lei Complementar n. 156, de 2016)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp156.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp156.htm#art27
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I – incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, 

durante os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes or-

çamentárias e orçamentos; (Incluído pela Lei Complementar n. 131, de 2009).

II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, 

em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamen-

tária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público; (Incluído pela Lei 

Complementar n. 131, de 2009).

II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, 

em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamen-

tária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público; e (Redação dada 

pela Lei Complementar n. 156, de 2016)

III – adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, 

que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo 

da União e ao disposto no art. 48-A. (Incluído pela Lei Complementar n. 131, 

de 2009) (Vide Decreto n. 7.185, de 2010)

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão 

suas informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais conforme perio-

dicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade 

da União, os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo aces-

so público. (Incluído pela Lei Complementar n. 156, de 2016)

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão ao Mi-

nistério da Fazenda, nos termos e na periodicidade a serem definidos em ins-

trução específica deste órgão, as informações necessárias para a constituição 

do registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna e 

externa, de que trata o § 4º do art. 32. (Incluído pela Lei Complementar n. 

156, de 2016)

§ 4º A inobservância do disposto nos §§ 2º e 3º ensejará as penalidades 

previstas no § 2º do art. 51. (Incluído pela Lei Complementar n. 156, de 2016)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp156.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp156.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7185.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp156.htm#art27
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§ 5º Nos casos de envio conforme disposto no § 2º, para todos os efeitos, a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios cumprem o dever de ampla di-

vulgação a que se refere o caput. (Incluído pela Lei Complementar n. 156, de 2016)

§ 6º Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos autarquias, 

fundações públicas, empresas estatais dependentes e fundos, do ente da Fe-

deração devem utilizar sistemas únicos de execução orçamentária e financei-

ra, mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada a autonomia. 

(Incluído pela Lei Complementar n. 156, de 2016)

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do 

art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou 

jurídica o acesso a informações referentes a: (Incluído pela Lei Complementar 

n. 131, de 2009).

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras 

no decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, com a 

disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspondente 

processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica 

beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório 

realizado; (Incluído pela Lei Complementar n. 131, de 2009).

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das 

unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. (Incluído 

pela Lei Complementar n. 131, de 2009).

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão 

disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no 

órgão técnico responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação 

pelos cidadãos e instituições da sociedade.

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá demonstrativos 

do Tesouro Nacional e das agências financeiras oficiais de fomento, incluído 

o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, especificando os 

empréstimos e financiamentos concedidos com recursos oriundos dos orça-

mentos fiscal e da seguridade social e, no caso das agências financeiras, ava-

liação circunstanciada do impacto fiscal de suas atividades no exercício.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp156.htm#art27
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Seção II

Da Escrituração e Consolidação das Contas

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a 

escrituração das contas públicas observará as seguintes:

I – a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que 

os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identifi-

cados e escriturados de forma individualizada;

II – a despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o 

regime de competência, apurando-se, em caráter complementar, o resultado 

dos fluxos financeiros pelo regime de caixa;

III – as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamen-

te, as transações e operações de cada órgão, fundo ou entidade da adminis-

tração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa estatal dependente;

IV – as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em de-

monstrativos financeiros e orçamentários específicos;

V – as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais 

formas de financiamento ou assunção de compromissos junto a terceiros, de-

verão ser escrituradas de modo a evidenciar o montante e a variação da dívi-

da pública no período, detalhando, pelo menos, a natureza e o tipo de credor;

VI – a demonstração das variações patrimoniais dará destaque à origem e 

ao destino dos recursos provenientes da alienação de ativos.

§ 1º No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as operações 

intragovernamentais.

§ 2º A edição de normas gerais para consolidação das contas públicas ca-

berá ao órgão central de contabilidade da União, enquanto não implantado o 

conselho de que trata o art. 67.

§ 3º A Administração Pública manterá sistema de custos que permita a ava-

liação e o acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial.
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Art. 51. O Poder Executivo da União promoverá, até o dia trinta de junho, 

a consolidação, nacional e por esfera de governo, das contas dos entes da Fe-

deração relativas ao exercício anterior, e a sua divulgação, inclusive por meio 

eletrônico de acesso público.

§ 1º Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao Poder Exe-

cutivo da União nos seguintes prazos: (Vide Lei Complementar n. 178, de 

2021) (Vigência)

I – Municípios, com cópia para o Poder Executivo do respectivo Estado, até 

trinta de abril;

II – Estados, até trinta e um de maio.

§ 2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até 

que a situação seja regularizada, que o ente da Federação receba transfe-

rências voluntárias e contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao 

refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária. (Vide Lei Com-

plementar n. 178, de 2021) (Vigência)

Seção III

Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Art. 52. O relatório a que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição 

abrangerá todos os Poderes e o Ministério Público, será publicado até trinta 

dias após o encerramento de cada bimestre e composto de:

I – balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as:

a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a 

previsão atualizada;

b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exer-

cício, a despesa liquidada e o saldo;

II – demonstrativos da execução das:

a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão ini-

cial, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada no bimestre, a 

realizada no exercício e a previsão a realizar;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm#art32
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm#art32
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165%C2%A73


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

447

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, 

discriminando dotação inicial, dotação para o exercício, despesas empenhada 

e liquidada, no bimestre e no exercício;

c) despesas, por função e subfunção.

§ 1º Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária cons-

tarão destacadamente nas receitas de operações de crédito e nas despesas 

com amortização da dívida.

§ 2º O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às 

sanções previstas no § 2º do art. 51.

Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a:

I – apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso IV do 

art. 2º, sua evolução, assim como a previsão de seu desempenho até o final 

do exercício;

II – receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50;

III – resultados nominal e primário;

IV – despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4º;

V – Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os 

valores inscritos, os pagamentos realizados e o montante a pagar.

§ 1º O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompa-

nhado também de demonstrativos:

I – do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, 

conforme o § 3º do art. 32;

II – das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e pró-

prio dos servidores públicos;

III – da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a apli-

cação dos recursos dela decorrentes.

§ 2º Quando for o caso, serão apresentadas justificativas:

I – da limitação de empenho;

II  – da  frustração de  receitas,  especificando as medidas de  combate à 

sonegação e à evasão fiscal, adotadas e a adotar, e as ações de fiscalização 

e cobrança.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art167iii
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Seção IV

Do Relatório de Gestão Fiscal

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Po-

deres e órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo:

I – Chefe do Poder Executivo;

II – Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório 

equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo;

III – Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Adminis-

tração ou órgão decisório equivalente, conforme regimentos internos dos ór-

gãos do Poder Judiciário;

IV – Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.

Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades res-

ponsáveis pela administração financeira e pelo controle interno, bem como por 

outras definidas por ato próprio de cada Poder ou órgão referido no art. 20.

Art. 55. O relatório conterá:

I – comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos 

seguintes montantes:

a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e pensionistas;

b) dívidas consolidada e mobiliária;

c) concessão de garantias;

d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita;

e) despesas de que trata o inciso II do art. 4º;

II – indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapassa-

do qualquer dos limites;

III – demonstrativos, no último quadrimestre:

a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro;

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas:

1) liquidadas;

2) empenhadas e não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das con-

dições do inciso II do art. 41;
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3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da dispo-

nibilidade de caixa;

4) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos 

foram cancelados;

c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV do 

art. 38.

§ 1º O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, III e 

IV do art. 54 conterá apenas as informações relativas à alínea a do inciso I, e 

os documentos referidos nos incisos II e III.

§ 2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do 

período a que corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por meio 

eletrônico.

§ 3º O descumprimento do prazo a que se refere o § 2º sujeita o ente à 

sanção prevista no § 2º do art. 51.

§ 4º Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados de 

forma padronizada, segundo modelos que poderão ser atualizados pelo con-

selho de que trata o art. 67.

Seção V

Das Prestações de Contas

Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo incluirão, 

além das suas próprias, as dos Presidentes dos órgãos dos Poderes Legislati-

vo e Judiciário e do Chefe do Ministério Público, referidos no art. 20, as quais 

receberão parecer prévio, separadamente, do respectivo Tribunal de Contas. 

(Vide ADIN 2324)

§ 1º As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito:

I – da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribu-

nais Superiores, consolidando as dos respectivos tribunais;

II – dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, consolidando 

as dos demais tribunais.

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=2324&processo=2324
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§ 2º O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será proferido no 

prazo previsto no art. 57 pela comissão mista permanente referida no § 1º 

do art. 166 da Constituição ou equivalente das Casas Legislativas estaduais e 

municipais. (Vide ADIN 2324)

§ 3º Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das contas, 

julgadas ou tomadas.

Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclusivo sobre 

as contas no prazo de sessenta dias do recebimento, se outro não estiver es-

tabelecido nas constituições estaduais ou nas leis orgânicas municipais.

§ 1º No caso de Municípios que não sejam capitais e que tenham menos 

de duzentos mil habitantes o prazo será de cento e oitenta dias.

§ 2º Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso enquanto existirem 

contas de Poder, ou órgão referido no art. 20, pendentes de parecer prévio.

Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da arrecadação 

em relação à previsão, destacando as providências adotadas no âmbito da 

fiscalização das receitas e combate à sonegação, as ações de recuperação de 

créditos nas instâncias administrativa e judicial, bem como as demais medi-

das para incremento das receitas tributárias e de contribuições.

Seção VI

Da Fiscalização da Gestão Fiscal

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais 

de Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Pú-

blico, fiscalizarão o cumprimento das normas desta Lei Complementar, com 

ênfase no que se refere a: (Vide ADIN 2324)

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais 

de Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Pú-

blico  fiscalizarão  o  cumprimento  desta  Lei  Complementar,  consideradas  as 

normas de padronização metodológica editadas pelo conselho de que trata o 

art. 67, com ênfase no que se refere a: (Redação dada pela Lei Complemen-

tar n. 178, de 2021)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art166%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art166%C2%A71
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=2324&processo=2324
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=2324&processo=2324
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
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I – atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;

II – limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição 

em Restos a Pagar;

III – medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao 

respectivo limite, nos termos dos arts. 22 e 23;

IV – providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recon-

dução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos 

limites;

V – destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em 

vista as restrições constitucionais e as desta Lei Complementar;

VI – cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, 

quando houver.

§ 1º Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no 

art. 20 quando constatarem:

I – a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 

4º e no art. 9º;

II – que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (no-

venta por cento) do limite;

III – que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das opera-

ções de crédito e da concessão de garantia se encontram acima de 90% (no-

venta por cento) dos respectivos limites;

IV – que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do 

limite definido em lei;

V – fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou 

indícios de irregularidades na gestão orçamentária.

§ 2º Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos limi-

tes da despesa total com pessoal de cada Poder e órgão referido no art. 20.

§ 3º O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do dis-

posto nos §§ 2º, 3º e 4º do art. 39.
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CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 60. Lei estadual ou municipal poderá fixar limites inferiores àqueles 

previstos nesta Lei Complementar para as dívidas consolidada e mobiliária, 

operações de crédito e concessão de garantias.

Art. 61. Os títulos da dívida pública, desde que devidamente escriturados 

em sistema centralizado de liquidação e custódia, poderão ser oferecidos em 

caução para garantia de empréstimos, ou em outras transações previstas em 

lei, pelo seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas de com-

petência de outros entes da Federação se houver:

I – autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual;

II – convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação.

Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a cinquenta mil 

habitantes optar por:

I – aplicar o disposto no art. 22 e no § 4º do art. 30 ao final do semestre;

II – divulgar semestralmente:

a) (VETADO)

b) o Relatório de Gestão Fiscal;

c) os demonstrativos de que trata o art. 53;

III – elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o Anexo de 

Metas Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais da lei de diretrizes orçamentárias e 

o anexo de que trata o inciso I do art. 5º a partir do quinto exercício seguinte 

ao da publicação desta Lei Complementar.

§ 1º A divulgação dos relatórios e demonstrativos deverá ser realizada em 

até trinta dias após o encerramento do semestre.

§ 2º Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou 

à dívida consolidada, enquanto perdurar esta situação, o Município ficará su-

jeito aos mesmos prazos de verificação e de retorno ao limite definidos para 

os demais entes.
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Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação financeira aos 

Municípios para a modernização das respectivas administrações tributária, 

financeira, patrimonial e previdenciária, com vistas ao cumprimento das nor-

mas desta Lei Complementar.

§ 1º A assistência técnica consistirá no treinamento e desenvolvimento 

de recursos humanos e na transferência de tecnologia, bem como no apoio 

à divulgação dos instrumentos de que trata o art. 48 em meio eletrônico de 

amplo acesso público.

§ 2º A cooperação financeira compreenderá a doação de bens e valores, o 

financiamento por intermédio das instituições financeiras federais e o repasse 

de recursos oriundos de operações externas.

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 

Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias Legislativas, na hipótese 

dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a situação:

I – serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas 

nos arts. 23, 31 e 70;

II – serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação 

de empenho prevista no art. 9º.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defe-

sa ou de sítio, decretado na forma da Constituição.

§ 1º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 

Nacional, nos termos de decreto legislativo, em parte ou na integralidade do 

território nacional e enquanto perdurar a situação, além do previsto nos inciso 

I e II do caput: (Incluído pela Lei Complementar n. 173, de 2020)

I – serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis 

à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como sua ve-

rificação, para: (Incluído pela Lei Complementar n. 173, de 2020)

a) contratação e aditamento de operações de crédito; (Incluído pela Lei 

Complementar n. 173, de 2020)

b) concessão de garantias; (Incluído pela Lei Complementar n. 173, de 2020)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
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c) contratação entre entes da Federação; e (Incluído pela Lei Complemen-

tar n. 173, de 2020)

d) recebimento de transferências voluntárias; (Incluído pela Lei Comple-

mentar n. 173, de 2020)

II – serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções pre-

vistas e decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado o cum-

primento do disposto no parágrafo único do art. 8º desta Lei Complementar, 

desde que os recursos arrecadados sejam destinados ao combate à calamida-

de pública; (Incluído pela Lei Complementar n. 173, de 2020)

III – serão afastadas as condições e as vedações previstas nos arts. 14, 16 

e 17 desta Lei Complementar, desde que o incentivo ou benefício e a criação 

ou o aumento da despesa sejam destinados ao combate à calamidade públi-

ca. (Incluído pela Lei Complementar n. 173, de 2020)

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo, observados os termos estabelecidos 

no decreto legislativo que reconhecer o estado de calamidade pública: (Inclu-

ído pela Lei Complementar n. 173, de 2020)

I – aplicar-se-á exclusivamente: (Incluído pela Lei Complementar n. 173, 

de 2020)

a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no território em que 

for reconhecido o estado de calamidade pública pelo Congresso Nacional e 

enquanto perdurar o referido estado de calamidade; (Incluído pela Lei Com-

plementar n. 173, de 2020)

b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendi-

mento de despesas relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo; (In-

cluído pela Lei Complementar n. 173, de 2020)

II – não afasta as disposições relativas a transparência, controle e fiscali-

zação. (Incluído pela Lei Complementar n. 173, de 2020)

§ 3º No caso de aditamento de operações de crédito garantidas pela União 

com amparo no disposto no § 1º deste artigo, a garantia será mantida, não 

sendo necessária a alteração dos contratos de garantia e de contragarantia 

vigentes. (Incluído pela Lei Complementar n. 173, de 2020)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp173.htm#art7
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Art. 65-A. Não serão contabilizadas na meta de resultado primário, para 

efeito do disposto no art. 9º desta Lei Complementar, as transferências fede-

rais aos demais entes da Federação, devidamente identificadas, para enfren-

tamento das consequências sociais e econômicas no setor cultural decorren-

tes de calamidades públicas ou pandemias, desde que sejam autorizadas em 

acréscimo aos valores inicialmente previstos pelo Congresso Nacional na lei 

orçamentária anual. (Incluído pela Lei Complementar nº 195, de 2022)

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no 

caso de crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) na-

cional, regional ou estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada 

do Produto Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspon-

dente aos quatro últimos trimestres.

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasi-

leiro de Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada 

a mesma metodologia para apuração dos PIB nacional, estadual e regional.

§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previs-

tas no art. 22.

§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das 

políticas monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo re-

ferido no caput do art. 31 poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres.

Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, da po-

lítica e da operacionalidade da gestão fiscal serão realizados por conselho de 

gestão fiscal, constituído por representantes de todos os Poderes e esferas 

de Governo, do Ministério Público e de entidades técnicas representativas da 

sociedade, visando a:

I – harmonização e coordenação entre os entes da Federação;
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II – disseminação de práticas que resultem em maior eficiência na aloca-

ção e execução do gasto público, na arrecadação de receitas, no controle do 

endividamento e na transparência da gestão fiscal;

III – adoção de normas de consolidação das contas públicas, padronização 

das prestações de contas e dos relatórios e demonstrativos de gestão fiscal 

de que trata esta Lei Complementar, normas e padrões mais simples para os 

pequenos Municípios, bem como outros, necessários ao controle social;

IV – divulgação de análises, estudos e diagnósticos.

§ 1º O conselho a que se refere o caput instituirá formas de premiação 

e reconhecimento público aos titulares de Poder que alcançarem resultados 

meritórios em suas políticas de desenvolvimento social, conjugados com a 

prática de uma gestão fiscal pautada pelas normas desta Lei Complementar.

§ 2º Lei disporá sobre a composição e a forma de funcionamento do conselho.

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do Re-

gime Geral de Previdência Social, vinculado ao Ministério da Previdência e 

Assistência Social, com a finalidade de prover recursos para o pagamento dos 

benefícios do regime geral da previdência social.

§ 1º O Fundo será constituído de:

I – bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional do Se-

guro Social não utilizados na operacionalização deste;

II – bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que 

lhe vierem a ser vinculados por força de lei;

III – receita das contribuições sociais para a seguridade social, previstas 

na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195 da Constituição;

IV – produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou jurídica em 

débito com a Previdência Social;

V – resultado da aplicação financeira de seus ativos;

VI – recursos provenientes do orçamento da União.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art250
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art195i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art195ii
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§ 2º O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na for-

ma da lei.

Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime pró-

prio de previdência social para seus servidores conferir-lhe-á caráter contri-

butivo e o organizará com base em normas de contabilidade e atuária que 

preservem seu equilíbrio financeiro e atuarial.

Art. 70. O Poder ou órgão referido no art. 20 cuja despesa total com pes-

soal no exercício anterior ao da publicação desta Lei Complementar estiver 

acima dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 deverá enquadrar-se no 

respectivo limite em até dois exercícios, eliminando o excesso, gradualmente, 

à razão de, pelo menos, 50% a.a. (cinquenta por cento ao ano), mediante a 

adoção, entre outras, das medidas previstas nos arts. 22 e 23.

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput, no prazo fixado, 

sujeita o ente às sanções previstas no § 3º do art. 23.

Art. 71. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição, até 

o término do terceiro exercício financeiro seguinte à entrada em vigor desta 

Lei Complementar, a despesa total com pessoal dos Poderes e órgãos referi-

dos no art. 20 não ultrapassará, em percentual da receita corrente líquida, a 

despesa verificada no exercício imediatamente anterior, acrescida de até 10% 

(dez por cento), se esta for inferior ao limite definido na forma do art. 20.

Art. 72. A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e órgãos referi-

dos no art. 20 não poderá exceder, em percentual da receita corrente líquida, 

a do exercício anterior à entrada em vigor desta Lei Complementar, até o tér-

mino do terceiro exercício seguinte.

Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar serão pu-

nidas segundo o Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); a Lei n. 1.079, de 10 de abril de 1950; o Decreto-Lei n. 201, de 27 de 

fevereiro de 1967; a Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992; e demais normas 

da legislação pertinente.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37x
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L1079.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0201.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0201.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8429.htm
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Art. 73-A. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é 

parte legítima para denunciar ao respectivo Tribunal de Contas e ao órgão com-

petente do Ministério Público o descumprimento das prescrições estabelecidas 

nesta Lei Complementar. (Incluído pela Lei Complementar n. 131, de 2009).

Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento 

das determinações dispostas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 

e do art. 48-A: (Incluído pela Lei Complementar n. 131, de 2009).

I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

com mais de 100.000 (cem mil) habitantes; (Incluído pela Lei Complementar 

n. 131, de 2009).

II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 (cinquenta 

mil) e 100.000 (cem mil) habitantes; (Incluído pela Lei Complementar n. 131, 

de 2009).

III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 (cinquen-

ta mil) habitantes. (Incluído pela Lei Complementar n. 131, de 2009).

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados a 

partir da data de publicação da lei complementar que introduziu os dispositi-

vos referidos no caput deste artigo. (Incluído pela Lei Complementar n. 131, 

de 2009).

Art. 73-C. O não atendimento, até o encerramento dos prazos previstos 

no art. 73-B, das determinações contidas nos incisos II e III do parágrafo 

único do art. 48 e no art. 48-A sujeita o ente à sanção prevista no inciso I do 

§ 3º do art. 23. (Incluído pela Lei Complementar n. 131, de 2009).

Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 75. Revoga-se a Lei Complementar n. 96, de 31 de maio de 1999.

Brasília, 4 de maio de 2000; 179º da Independência e 112º da República.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp131.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp96.htm
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LEI N. 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). (Redação dada pela  
Lei n. 13.853, de 2019) Vigência

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive 

nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e 

de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse na-

cional e devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municí-

pios. (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019) Vigência

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:

I – o respeito à privacidade;

II – a autodeterminação informativa;

III – a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;

IV – a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;

V – o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;

VI – a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e

VII – os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a 

dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.

Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamento realizada 

por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, inde-

pendentemente do meio, do país de sua sede ou do país onde estejam loca-

lizados os dados, desde que:

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 13.709-2018?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm#art65..
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm#art65..
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I – a operação de tratamento seja realizada no território nacional;

II – a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou o fornecimen-

to de bens ou serviços ou o tratamento de dados de indivíduos localizados no 

território nacional; ou (Redação dada pela Lei n. 13.853, de 2019) Vigência

III – os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido coletados no 

território nacional.

§ 1º Consideram-se coletados no território nacional os dados pessoais 

cujo titular nele se encontre no momento da coleta.

§ 2º Excetua-se do disposto no inciso I deste artigo o tratamento de dados 

previsto no inciso IV do caput do art. 4º desta Lei.

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados pessoais:

I – realizado por pessoa natural para fins exclusivamente particulares e 

não econômicos;

II – realizado para fins exclusivamente:

a) jornalístico e artísticos; ou

b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º e 11 desta Lei;

III – realizado para fins exclusivos de:

a) segurança pública;

b) defesa nacional;

c) segurança do Estado; ou

d) atividades de investigação e repressão de infrações penais; ou

IV – provenientes de fora do território nacional e que não sejam objeto de 

comunicação, uso compartilhado de dados com agentes de tratamento bra-

sileiros ou objeto de transferência internacional de dados com outro país que 

não o de proveniência, desde que o país de proveniência proporcione grau de 

proteção de dados pessoais adequado ao previsto nesta Lei.

§ 1º O tratamento de dados pessoais previsto no inciso III será regido por 

legislação específica, que deverá prever medidas proporcionais e estritamente 

necessárias ao atendimento do interesse público, observados o devido processo 

legal, os princípios gerais de proteção e os direitos do titular previstos nesta Lei.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm#art65..
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§ 2º É vedado o  tratamento dos dados a que  se  refere o  inciso  III  do 

caput deste artigo por pessoa de direito privado, exceto em procedimentos 

sob tutela de pessoa jurídica de direito público, que serão objeto de informe 

específico à autoridade nacional e que deverão observar a limitação imposta 

no § 4º deste artigo.

§ 3º A autoridade nacional emitirá opiniões técnicas ou recomendações 

referentes às exceções previstas no inciso III do caput deste artigo e deverá 

solicitar aos responsáveis relatórios de impacto à proteção de dados pessoais.

§ 4º Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais de banco de dados 

de que trata o inciso III do caput deste artigo poderá ser tratada por pessoa de 

direito privado, salvo por aquela que possua capital integralmente constituído 

pelo poder público.  (Redação dada pela Lei n. 13.853, de 2019) Vigência

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se:

I – dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou 

identificável;

II – dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, 

convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de 

caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida se-

xual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;

III – dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identifi-

cado, considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na 

ocasião de seu tratamento;

IV – banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabeleci-

do em um ou em vários locais, em suporte eletrônico ou físico;

V – titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são 

objeto de tratamento;

VI – controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, 

a quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais;

VII – operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, 

que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm#art65..


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

463

VIII – encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador para atu-

ar como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); (Redação dada pela Lei n. 

13.853, de 2019) Vigência

IX – agentes de tratamento: o controlador e o operador;

X – tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as 

que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 

reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, arma-

zenamento,  eliminação,  avaliação  ou  controle  da  informação, modificação, 

comunicação, transferência, difusão ou extração;

XI – anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no 

momento do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade 

de associação, direta ou indireta, a um indivíduo;

XII – consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual 

o titular concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finali-

dade determinada;

XIII – bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamen-

to, mediante guarda do dado pessoal ou do banco de dados;

XIV – eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados 

em banco de dados, independentemente do procedimento empregado;

XV – transferência internacional de dados: transferência de dados pessoais 

para país estrangeiro ou organismo internacional do qual o país seja membro;

XVI – uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência 

internacional, interconexão de dados pessoais ou tratamento compartilhado 

de bancos de dados pessoais por órgãos e entidades públicos no cumprimento 

de suas competências legais, ou entre esses e entes privados, reciprocamen-

te, com autorização específica, para uma ou mais modalidades de tratamento 

permitidas por esses entes públicos, ou entre entes privados;

XVII – relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação 

do controlador que contém a descrição dos processos de tratamento de dados 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm#art65..
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pessoais que podem gerar riscos às liberdades civis e aos direitos fundamen-

tais, bem como medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco;

XVIII – órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública 

direta ou  indireta ou pessoa  jurídica de direito privado  sem fins  lucrativos 

legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que 

inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário 

a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, científico, tecnológico ou 

estatístico; e (Redação dada pela Lei n. 13.853, de 2019) Vigência

XIX – autoridade nacional: órgão da administração pública responsável 

por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento desta Lei em todo o territó-

rio nacional. (Redação dada pela Lei n. 13.853, de 2019) Vigência

Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais deverão observar 

a boa-fé e os seguintes princípios:

I – finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, espe-

cíficos,  explícitos  e  informados  ao  titular,  sem possibilidade  de  tratamento 

posterior de forma incompatível com essas finalidades;

II – adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades infor-

madas ao titular, de acordo com o contexto do tratamento;

III – necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a 

realização de suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, pro-

porcionais e não excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados;

IV – livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita 

sobre a forma e a duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de 

seus dados pessoais;

V – qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, 

relevância e atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o 

cumprimento da finalidade de seu tratamento;

VI – transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, preci-

sas e facilmente acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos 

agentes de tratamento, observados os segredos comercial e industrial;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm#art65..
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm#art65..
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VII – segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas 

a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações aci-

dentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão;

VIII – prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos 

em virtude do tratamento de dados pessoais;

IX – não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para 

fins discriminatórios ilícitos ou abusivos;

X – responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, 

da adoção de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o 

cumprimento das normas de proteção de dados pessoais e, inclusive, da efi-

cácia dessas medidas.

CAPÍTULO II

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Seção I

Dos Requisitos para o Tratamento de Dados Pessoais

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas 

seguintes hipóteses:

I – mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;

II – para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;

III – pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado 

de dados necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e re-

gulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congê-

neres, observadas as disposições do Capítulo IV desta Lei;

IV – para a realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sem-

pre que possível, a anonimização dos dados pessoais;

V – quando necessário para a execução de contrato ou de procedimentos 

preliminares relacionados a contrato do qual seja parte o titular, a pedido do 

titular dos dados;
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VI – para o exercício regular de direitos em processo judicial, administra-

tivo ou arbitral, esse último nos termos da Lei n. 9.307, de 23 de setembro 

de 1996 (Lei de Arbitragem);

VII – para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de 

terceiro;

VIII – para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado 

por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária; (Reda-

ção dada pela Lei n. 13.853, de 2019) Vigência

IX – quando necessário para atender aos interesses legítimos do contro-

lador ou de terceiro, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades 

fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais; ou

X – para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto na legislação 

pertinente.

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei n. 13.853, de 2019) Vigência

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei n. 13.853, de 2019) Vigência

§ 3º O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público deve considerar 

a finalidade, a boa-fé e o interesse público que justificaram sua disponibilização.

§ 4º É dispensada a exigência do consentimento previsto no caput deste 

artigo para os dados tornados manifestamente públicos pelo titular, resguar-

dados os direitos do titular e os princípios previstos nesta Lei.

§ 5º O controlador que obteve o consentimento referido no inciso I do 

caput deste artigo que necessitar comunicar ou compartilhar dados pessoais 

com outros  controladores deverá obter  consentimento específico do  titular 

para esse fim, ressalvadas as hipóteses de dispensa do consentimento pre-

vistas nesta Lei.

§ 6º A eventual dispensa da exigência do consentimento não desobriga os 

agentes de tratamento das demais obrigações previstas nesta Lei, especial-

mente da observância dos princípios gerais e da garantia dos direitos do titular.

§ 7º O tratamento posterior dos dados pessoais a que se referem os §§ 

3º e 4º deste artigo poderá ser realizado para novas finalidades, desde que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9307.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9307.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm#art65..
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm#art65..
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm#art65..


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

467

observados os propósitos legítimos e específicos para o novo tratamento e a 

preservação dos direitos do titular, assim como os fundamentos e os princí-

pios previstos nesta Lei. (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019) Vigência

Art. 8º O consentimento previsto no inciso I do art. 7º desta Lei deverá 

ser fornecido por escrito ou por outro meio que demonstre a manifestação de 

vontade do titular.

§ 1º Caso o consentimento seja fornecido por escrito, esse deverá constar 

de cláusula destacada das demais cláusulas contratuais.

§ 2º Cabe ao controlador o ônus da prova de que o consentimento foi ob-

tido em conformidade com o disposto nesta Lei.

§ 3º É vedado o tratamento de dados pessoais mediante vício de consentimento.

§ 4º O consentimento deverá referir-se a finalidades determinadas, e as 

autorizações genéricas para o tratamento de dados pessoais serão nulas.

§ 5º O consentimento pode ser revogado a qualquer momento mediante 

manifestação expressa do titular, por procedimento gratuito e facilitado, ra-

tificados os tratamentos realizados sob amparo do consentimento anterior-

mente manifestado enquanto não houver requerimento de eliminação, nos 

termos do inciso VI do caput do art. 18 desta Lei.

§ 6º Em caso de alteração de informação referida nos incisos I, II, III ou 

V do art. 9º desta Lei, o controlador deverá informar ao titular, com destaque 

de forma específica do teor das alterações, podendo o titular, nos casos em 

que o seu consentimento é exigido, revogá-lo caso discorde da alteração.

Art. 9º O titular tem direito ao acesso facilitado às informações sobre o 

tratamento de seus dados, que deverão ser disponibilizadas de forma clara, 

adequada e ostensiva acerca de, entre outras características previstas em 

regulamentação para o atendimento do princípio do livre acesso:

I – finalidade específica do tratamento;

II – forma e duração do tratamento, observados os segredos comercial e 

industrial;

III – identificação do controlador;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
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IV – informações de contato do controlador;

V – informações acerca do uso compartilhado de dados pelo controlador e 

a finalidade;

VI – responsabilidades dos agentes que realizarão o tratamento; e

VII – direitos do titular, com menção explícita aos direitos contidos no art. 

18 desta Lei.

§ 1º Na hipótese em que o consentimento é requerido, esse será con-

siderado nulo caso as informações fornecidas ao titular tenham conteúdo 

enganoso ou abusivo ou não tenham sido apresentadas previamente com 

transparência, de forma clara e inequívoca.

§ 2º Na hipótese em que o consentimento é requerido, se houver mudan-

ças da finalidade para o tratamento de dados pessoais não compatíveis com 

o consentimento original, o controlador deverá informar previamente o titular 

sobre as mudanças de finalidade, podendo o titular revogar o consentimento, 

caso discorde das alterações.

§ 3º Quando o tratamento de dados pessoais for condição para o forneci-

mento de produto ou de serviço ou para o exercício de direito, o titular será 

informado com destaque sobre esse fato e sobre os meios pelos quais poderá 

exercer os direitos do titular elencados no art. 18 desta Lei.

Art. 10. O legítimo interesse do controlador somente poderá fundamentar 

tratamento de dados pessoais para finalidades legítimas, consideradas a par-

tir de situações concretas, que incluem, mas não se limitam a:

I – apoio e promoção de atividades do controlador; e

II – proteção, em relação ao titular, do exercício regular de seus direitos 

ou prestação de serviços que o beneficiem, respeitadas as legítimas expecta-

tivas dele e os direitos e liberdades fundamentais, nos termos desta Lei.

§ 1º Quando o tratamento for baseado no legítimo interesse do contro-

lador, somente os dados pessoais estritamente necessários para a finalidade 

pretendida poderão ser tratados.
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§ 2º O controlador deverá adotar medidas para garantir a transparência 

do tratamento de dados baseado em seu legítimo interesse.

§ 3º A autoridade nacional poderá solicitar ao controlador relatório de im-

pacto à proteção de dados pessoais, quando o tratamento tiver como funda-

mento seu interesse legítimo, observados os segredos comercial e industrial.

Seção II

Do Tratamento de Dados Pessoais Sensíveis

Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá ocor-

rer nas seguintes hipóteses:

I – quando o titular ou seu responsável legal consentir, de forma específica 

e destacada, para finalidades específicas;

II – sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que 

for indispensável para:

a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;

b) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, pela ad-

ministração pública, de políticas públicas previstas em leis ou regulamentos;

c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que 

possível, a anonimização dos dados pessoais sensíveis;

d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em processo judi-

cial, administrativo e arbitral, este último nos termos da Lei n. 9.307, de 23 

de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem);

e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;

f) tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por pro-

fissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária; ou (Redação 

dada pela Lei n. 13.853, de 2019) Vigência

g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, nos processos 

de identificação e autenticação de cadastro em sistemas eletrônicos, resguar-

dados os direitos mencionados no art. 9º desta Lei e exceto no caso de pre-

valecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção 

dos dados pessoais.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9307.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9307.htm
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§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer tratamento de dados 

pessoais que revele dados pessoais sensíveis e que possa causar dano ao ti-

tular, ressalvado o disposto em legislação específica.

§ 2º Nos casos de aplicação do disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso 

II do caput deste artigo pelos órgãos e pelas entidades públicas, será dada 

publicidade à referida dispensa de consentimento, nos termos do inciso I do 

caput do art. 23 desta Lei.

§ 3º A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais sensíveis 

entre controladores com objetivo de obter vantagem econômica poderá ser 

objeto de vedação ou de regulamentação por parte da autoridade nacional, 

ouvidos os órgãos setoriais do Poder Público, no âmbito de suas competências.

§ 4º É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre controlado-

res de dados pessoais sensíveis referentes à saúde com objetivo de obter 

vantagem econômica, exceto nas hipóteses relativas a prestação de serviços 

de saúde, de assistência farmacêutica e de assistência à saúde, desde que 

observado o § 5º deste artigo, incluídos os serviços auxiliares de diagnose e 

terapia, em benefício dos interesses dos titulares de dados, e para permitir: 

(Redação dada pela Lei n. 13.853, de 2019) Vigência

I – a portabilidade de dados quando solicitada pelo titular; ou (Incluído 

pela Lei n. 13.853, de 2019) Vigência

II – as transações financeiras e administrativas resultantes do uso e da 

prestação dos serviços de que trata este parágrafo. (Incluído pela Lei n. 

13.853, de 2019) Vigência

§ 5º É vedado às operadoras de planos privados de assistência à saúde 

o tratamento de dados de saúde para a prática de seleção de riscos na con-

tratação de qualquer modalidade, assim como na contratação e exclusão de 

beneficiários. (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019) Vigência

Art. 12. Os dados anonimizados não serão considerados dados pessoais 

para os fins desta Lei, salvo quando o processo de anonimização ao qual fo-

ram submetidos for revertido, utilizando exclusivamente meios próprios, ou 

quando, com esforços razoáveis, puder ser revertido.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
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§ 1º A determinação do que seja razoável deve levar em consideração fa-

tores objetivos, tais como custo e tempo necessários para reverter o processo 

de anonimização, de acordo com as tecnologias disponíveis, e a utilização 

exclusiva de meios próprios.

§ 2º Poderão ser igualmente considerados como dados pessoais, para os 

fins desta Lei, aqueles utilizados para formação do perfil comportamental de 

determinada pessoa natural, se identificada.

§ 3º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões e técnicas utili-

zados em processos de anonimização e  realizar verificações acerca de sua 

segurança, ouvido o Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais.

Art. 13. Na realização de estudos em saúde pública, os órgãos de pesquisa 

poderão ter acesso a bases de dados pessoais, que serão tratados exclusiva-

mente dentro do órgão e estritamente para a finalidade de realização de estu-

dos e pesquisas e mantidos em ambiente controlado e seguro, conforme práti-

cas de segurança previstas em regulamento específico e que incluam, sempre 

que possível, a anonimização ou pseudonimização dos dados, bem como con-

siderem os devidos padrões éticos relacionados a estudos e pesquisas.

§ 1º A divulgação dos resultados ou de qualquer excerto do estudo ou da 

pesquisa de que trata o caput deste artigo em nenhuma hipótese poderá re-

velar dados pessoais.

§ 2º O órgão de pesquisa será o responsável pela segurança da informa-

ção prevista no caput deste artigo, não permitida, em circunstância alguma, 

a transferência dos dados a terceiro.

§ 3º O acesso aos dados de que trata este artigo será objeto de regu-

lamentação por parte da autoridade nacional e das autoridades da área de 

saúde e sanitárias, no âmbito de suas competências.

§ 4º Para os efeitos deste artigo, a pseudonimização é o tratamento por 

meio do qual um dado perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, 

a um indivíduo, senão pelo uso de informação adicional mantida separada-

mente pelo controlador em ambiente controlado e seguro.
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Seção III

Do Tratamento de Dados Pessoais de Crianças e de Adolescentes

Art. 14. O tratamento de dados pessoais de crianças e de adolescentes 

deverá ser realizado em seu melhor interesse, nos termos deste artigo e da 

legislação pertinente.

§ 1º O tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser realizado com 

o consentimento específico e em destaque dado por pelo menos um dos pais 

ou pelo responsável legal.

§ 2º No tratamento de dados de que trata o § 1º deste artigo, os con-

troladores deverão manter pública a informação sobre os tipos de dados co-

letados, a forma de sua utilização e os procedimentos para o exercício dos 

direitos a que se refere o art. 18 desta Lei.

§ 3º Poderão ser coletados dados pessoais de crianças sem o consenti-

mento a que se refere o § 1º deste artigo quando a coleta for necessária para 

contatar os pais ou o responsável legal, utilizados uma única vez e sem arma-

zenamento, ou para sua proteção, e em nenhum caso poderão ser repassados 

a terceiro sem o consentimento de que trata o § 1º deste artigo.

§ 4º Os controladores não deverão condicionar a participação dos titulares 

de que trata o § 1º deste artigo em jogos, aplicações de internet ou outras 

atividades ao fornecimento de informações pessoais além das estritamente 

necessárias à atividade.

§ 5º O controlador deve realizar todos os esforços razoáveis para verificar 

que o consentimento a que se refere o § 1º deste artigo foi dado pelo respon-

sável pela criança, consideradas as tecnologias disponíveis.

§ 6º As informações sobre o tratamento de dados referidas neste artigo 

deverão ser fornecidas de maneira simples, clara e acessível, consideradas as 

características físico-motoras, perceptivas, sensoriais, intelectuais e mentais 

do usuário, com uso de recursos audiovisuais quando adequado, de forma a 

proporcionar a informação necessária aos pais ou ao responsável legal e ade-

quada ao entendimento da criança.
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Seção IV

Do Término do Tratamento de Dados

Art. 15. O término do tratamento de dados pessoais ocorrerá nas seguin-

tes hipóteses:

I – verificação de que a finalidade foi alcançada ou de que os dados dei-

xaram de ser necessários ou pertinentes ao alcance da finalidade específica 

almejada;

II – fim do período de tratamento;

III – comunicação do titular, inclusive no exercício de seu direito de re-

vogação do consentimento conforme disposto no § 5º do art. 8º desta Lei, 

resguardado o interesse público; ou

IV – determinação da autoridade nacional, quando houver violação ao 

disposto nesta Lei.

Art. 16. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu trata-

mento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, autorizada a conser-

vação para as seguintes finalidades:

I – cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;

II – estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a ano-

nimização dos dados pessoais;

III – transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tra-

tamento de dados dispostos nesta Lei; ou

IV – uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde 

que anonimizados os dados.

CAPÍTULO III

DOS DIREITOS DO TITULAR

Art. 17. Toda pessoa natural tem assegurada a titularidade de seus dados 

pessoais e garantidos os direitos fundamentais de liberdade, de intimidade e 

de privacidade, nos termos desta Lei.
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Art. 18. O titular dos dados pessoais tem direito a obter do controlador, 

em relação aos dados do titular por ele tratados, a qualquer momento e me-

diante requisição:

I – confirmação da existência de tratamento;

II – acesso aos dados;

III – correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;

IV – anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, ex-

cessivos ou tratados em desconformidade com o disposto nesta Lei;

V – portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, me-

diante requisição expressa, de acordo com a regulamentação da autoridade 

nacional, observados os segredos comercial e industrial; (Redação dada pela 

Lei n. 13.853, de 2019) Vigência

VI – eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titu-

lar, exceto nas hipóteses previstas no art. 16 desta Lei;

VII – informação das entidades públicas e privadas com as quais o contro-

lador realizou uso compartilhado de dados;

VIII – informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e 

sobre as consequências da negativa;

IX – revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 8º desta Lei.

§ 1º O titular dos dados pessoais tem o direito de peticionar em relação 

aos seus dados contra o controlador perante a autoridade nacional.

§ 2º O titular pode opor-se a tratamento realizado com fundamento em 

uma das hipóteses de dispensa de consentimento, em caso de descumpri-

mento ao disposto nesta Lei.

§ 3º Os direitos previstos neste artigo serão exercidos mediante reque-

rimento expresso do titular ou de representante legalmente constituído, a 

agente de tratamento.

§ 4º Em caso de impossibilidade de adoção imediata da providência de 

que trata o § 3º deste artigo, o controlador enviará ao titular resposta em 

que poderá:
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I – comunicar que não é agente de tratamento dos dados e indicar, sempre 

que possível, o agente; ou

II – indicar as razões de fato ou de direito que impedem a adoção imediata 

da providência.

§ 5º O requerimento referido no § 3º deste artigo será atendido sem cus-

tos para o titular, nos prazos e nos termos previstos em regulamento.

§ 6º O responsável deverá informar, de maneira imediata, aos agentes de 

tratamento com os quais tenha realizado uso compartilhado de dados a cor-

reção, a eliminação, a anonimização ou o bloqueio dos dados, para que repi-

tam idêntico procedimento, exceto nos casos em que esta comunicação seja 

comprovadamente impossível ou implique esforço desproporcional. (Redação 

dada pela Lei n. 13.853, de 2019) Vigência

§ 7º A portabilidade dos dados pessoais a que se refere o inciso V do caput 

deste artigo não inclui dados que já tenham sido anonimizados pelo controlador.

§ 8º O direito a que se refere o § 1º deste artigo também poderá ser exer-

cido perante os organismos de defesa do consumidor.

Art. 19. A confirmação de existência ou o acesso a dados pessoais serão 

providenciados, mediante requisição do titular:

I – em formato simplificado, imediatamente; ou

II – por meio de declaração clara e completa, que indique a origem dos 

dados, a inexistência de registro, os critérios utilizados e a finalidade do tra-

tamento, observados os segredos comercial e industrial, fornecida no prazo 

de até 15 (quinze) dias, contado da data do requerimento do titular.

§ 1º Os dados pessoais serão armazenados em formato que favoreça o 

exercício do direito de acesso.

§ 2º As informações e os dados poderão ser fornecidos, a critério do titular:

I – por meio eletrônico, seguro e idôneo para esse fim; ou

II – sob forma impressa.

§ 3º Quando o tratamento tiver origem no consentimento do titular ou 

em contrato, o titular poderá solicitar cópia eletrônica integral de seus dados 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
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pessoais, observados os segredos comercial e industrial, nos termos de regu-

lamentação da autoridade nacional, em formato que permita a sua utilização 

subsequente, inclusive em outras operações de tratamento.

§ 4º A autoridade nacional poderá dispor de forma diferenciada acerca 

dos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo para os setores 

específicos.

Art. 20. O titular dos dados tem direito a solicitar a revisão de decisões 

tomadas unicamente com base em tratamento automatizado de dados pes-

soais que afetem seus interesses, incluídas as decisões destinadas a definir 

o seu perfil pessoal, profissional, de consumo e de crédito ou os aspectos de 

sua personalidade. (Redação dada pela Lei n. 13.853, de 2019) Vigência

§ 1º O controlador deverá fornecer, sempre que solicitadas, informações 

claras e adequadas a respeito dos critérios e dos procedimentos utilizados 

para a decisão automatizada, observados os segredos comercial e industrial.

§ 2º Em caso de não oferecimento de informações de que trata o § 1º 

deste artigo baseado na observância de segredo comercial e industrial, a 

autoridade  nacional  poderá  realizar  auditoria  para  verificação  de  aspectos 

discriminatórios em tratamento automatizado de dados pessoais.

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019) Vigência

Art. 21. Os dados pessoais referentes ao exercício regular de direitos pelo 

titular não podem ser utilizados em seu prejuízo.

Art. 22. A defesa dos interesses e dos direitos dos titulares de dados pode-

rá ser exercida em juízo, individual ou coletivamente, na forma do disposto na 

legislação pertinente, acerca dos instrumentos de tutela individual e coletiva.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm#art65..
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Msg/VEP/VEP-288.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm#art65..


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

477

CAPÍTULO IV

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELO PODER PÚBLICO

Seção I

Das Regras

Art. 23. O tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas de direi-

to público referidas no parágrafo único do art. 1º da Lei n. 12.527, de 18 de 

novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), deverá ser realizado para 

o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, 

com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as atribuições 

legais do serviço público, desde que:

I – sejam informadas as hipóteses em que, no exercício de suas compe-

tências, realizam o tratamento de dados pessoais, fornecendo informações 

claras e atualizadas sobre a previsão legal, a finalidade, os procedimentos e 

as práticas utilizadas para a execução dessas atividades, em veículos de fácil 

acesso, preferencialmente em seus sítios eletrônicos;

II – (VETADO); e

III – seja indicado um encarregado quando realizarem operações de trata-

mento de dados pessoais, nos termos do art. 39 desta Lei; e (Redação dada 

pela Lei n. 13.853, de 2019) Vigência

IV – (VETADO). (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019) Vigência

§ 1º A autoridade nacional poderá dispor sobre as formas de publicidade 

das operações de tratamento.

§ 2º O disposto nesta Lei não dispensa as pessoas jurídicas mencionadas 

no caput deste artigo de instituir as autoridades de que trata a Lei n. 12.527, 

de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação).

§ 3º Os prazos e procedimentos para exercício dos direitos do titular pe-

rante o Poder Público observarão o disposto em legislação específica, em es-

pecial as disposições constantes da Lei n. 9.507, de 12 de novembro de 1997 

(Lei do Habeas Data), da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (Lei Geral do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm#art65..
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
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Processo Administrativo), e da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei 

de Acesso à Informação).

§ 4º Os serviços notariais e de registro exercidos em caráter privado, por 

delegação do Poder Público, terão o mesmo tratamento dispensado às pesso-

as jurídicas referidas no caput deste artigo, nos termos desta Lei.

§ 5º Os órgãos notariais e de registro devem fornecer acesso aos dados 

por meio eletrônico para a administração pública, tendo em vista as finalida-

des de que trata o caput deste artigo.

Art. 24. As empresas públicas e as sociedades de economia mista que 

atuam em regime de concorrência, sujeitas ao disposto no art. 173 da Cons-

tituição Federal, terão o mesmo tratamento dispensado às pessoas jurídicas 

de direito privado particulares, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. As empresas públicas e as sociedades de economia mista, 

quando estiverem operacionalizando políticas públicas e no âmbito da execu-

ção delas, terão o mesmo tratamento dispensado aos órgãos e às entidades 

do Poder Público, nos termos deste Capítulo.

Art. 25. Os dados deverão ser mantidos em formato interoperável e es-

truturado para o uso compartilhado, com vistas à execução de políticas públi-

cas, à prestação de serviços públicos, à descentralização da atividade pública 

e à disseminação e ao acesso das informações pelo público em geral.

Art. 26. O uso compartilhado de dados pessoais pelo Poder Público deve 

atender a finalidades específicas de execução de políticas públicas e atribui-

ção legal pelos órgãos e pelas entidades públicas, respeitados os princípios de 

proteção de dados pessoais elencados no art. 6º desta Lei.

§ 1º É vedado ao Poder Público transferir a entidades privadas dados pes-

soais constantes de bases de dados a que tenha acesso, exceto:

I – em casos de execução descentralizada de atividade pública que exija a 

transferência, exclusivamente para esse fim específico e determinado, obser-

vado o disposto na Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso 

à Informação);

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art173
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II – (VETADO);

III – nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente, observa-

das as disposições desta Lei.

IV – quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada em 

contratos, convênios ou instrumentos congêneres; ou (Incluído pela Lei n. 

13.853, de 2019) Vigência

V – na hipótese de a transferência dos dados objetivar exclusivamente a 

prevenção de fraudes e irregularidades, ou proteger e resguardar a seguran-

ça e a integridade do titular dos dados, desde que vedado o tratamento para 

outras finalidades. (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019) Vigência

§ 2º Os contratos e convênios de que trata o § 1º deste artigo deverão ser 

comunicados à autoridade nacional.

Art. 27. A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais de 

pessoa jurídica de direito público a pessoa de direito privado será informado 

à autoridade nacional e dependerá de consentimento do titular, exceto:

I – nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas nesta Lei;

II – nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada publici-

dade nos termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei; ou

III – nas exceções constantes do § 1º do art. 26 desta Lei.

Parágrafo único. A informação à autoridade nacional de que trata o caput 

deste artigo será objeto de regulamentação. (Incluído pela Lei n. 13.853, de 

2019) Vigência

Art. 28. (VETADO).

Art. 29. A autoridade nacional poderá solicitar, a qualquer momento, aos 

órgãos e às entidades do poder público a realização de operações de trata-

mento de dados pessoais, informações específicas sobre o âmbito e a natu-

reza dos dados e outros detalhes do tratamento realizado e poderá emitir pa-

recer técnico complementar para garantir o cumprimento desta Lei. (Redação 

dada pela Lei n. 13.853, de 2019) Vigência
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Art. 30. A autoridade nacional poderá estabelecer normas complementares 

para as atividades de comunicação e de uso compartilhado de dados pessoais.

Seção II

Da Responsabilidade

Art. 31. Quando houver infração a esta Lei em decorrência do tratamento 

de dados pessoais por órgãos públicos, a autoridade nacional poderá enviar 

informe com medidas cabíveis para fazer cessar a violação.

Art. 32. A autoridade nacional poderá solicitar a agentes do Poder Público 

a publicação de relatórios de impacto à proteção de dados pessoais e sugerir 

a adoção de padrões e de boas práticas para os tratamentos de dados pesso-

ais pelo Poder Público.

CAPÍTULO V

DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

Art. 33. A transferência internacional de dados pessoais somente é per-

mitida nos seguintes casos:

I – para países ou organismos internacionais que proporcionem grau de 

proteção de dados pessoais adequado ao previsto nesta Lei;

II – quando o controlador oferecer e comprovar garantias de cumprimento 

dos princípios, dos direitos do titular e do regime de proteção de dados pre-

vistos nesta Lei, na forma de:

a) cláusulas contratuais específicas para determinada transferência;

b) cláusulas-padrão contratuais;

c) normas corporativas globais;

d) selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos;

III – quando a transferência for necessária para a cooperação jurídica in-

ternacional entre órgãos públicos de inteligência, de investigação e de perse-

cução, de acordo com os instrumentos de direito internacional;
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IV – quando a transferência for necessária para a proteção da vida ou da 

incolumidade física do titular ou de terceiro;

V – quando a autoridade nacional autorizar a transferência;

VI – quando a transferência resultar em compromisso assumido em acor-

do de cooperação internacional;

VII – quando a transferência for necessária para a execução de política 

pública ou atribuição legal do serviço público, sendo dada publicidade nos 

termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei;

VIII – quando o titular tiver fornecido o seu consentimento específico e em 

destaque para a transferência, com informação prévia sobre o caráter inter-

nacional da operação, distinguindo claramente esta de outras finalidades; ou

IX – quando necessário para atender as hipóteses previstas nos incisos II, 

V e VI do art. 7º desta Lei.

Parágrafo único. Para os fins do inciso I deste artigo, as pessoas jurídicas 

de direito público referidas no parágrafo único do art. 1º da Lei n. 12.527, de 

18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), no âmbito de suas 

competências legais, e responsáveis, no âmbito de suas atividades, poderão 

requerer à autoridade nacional a avaliação do nível de proteção a dados pes-

soais conferido por país ou organismo internacional.

Art. 34. O nível de proteção de dados do país estrangeiro ou do organis-

mo internacional mencionado no inciso I do caput do art. 33 desta Lei será 

avaliado pela autoridade nacional, que levará em consideração:

I – as normas gerais e setoriais da legislação em vigor no país de destino 

ou no organismo internacional;

II – a natureza dos dados;

III – a observância dos princípios gerais de proteção de dados pessoais e 

direitos dos titulares previstos nesta Lei;

IV – a adoção de medidas de segurança previstas em regulamento;

V – a existência de garantias judiciais e institucionais para o respeito aos 

direitos de proteção de dados pessoais; e

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art1
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VI – outras circunstâncias específicas relativas à transferência.

Art. 35. A definição do conteúdo de cláusulas-padrão contratuais, bem 

como a verificação de cláusulas contratuais específicas para uma determina-

da transferência, normas corporativas globais ou selos, certificados e códigos 

de conduta, a que se refere o inciso II do caput do art. 33 desta Lei, será 

realizada pela autoridade nacional.

§ 1º Para a verificação do disposto no caput deste artigo, deverão ser con-

siderados os requisitos, as condições e as garantias mínimas para a transfe-

rência que observem os direitos, as garantias e os princípios desta Lei.

§ 2º Na análise de cláusulas contratuais, de documentos ou de normas 

corporativas globais submetidas à aprovação da autoridade nacional, poderão 

ser requeridas informações suplementares ou realizadas diligências de verifi-

cação quanto às operações de tratamento, quando necessário.

§ 3º A autoridade nacional  poderá designar  organismos de  certificação 

para a realização do previsto no caput deste artigo, que permanecerão sob 

sua fiscalização nos termos definidos em regulamento.

§ 4º Os atos realizados por organismo de certificação poderão ser revistos 

pela autoridade nacional e, caso em desconformidade com esta Lei, submeti-

dos a revisão ou anulados.

§ 5º As garantias suficientes de observância dos princípios gerais de pro-

teção e dos direitos do titular referidas no caput deste artigo serão também 

analisadas de acordo com as medidas técnicas e organizacionais adotadas 

pelo operador, de acordo com o previsto nos §§ 1º e 2º do art. 46 desta Lei.

Art. 36. As alterações nas garantias apresentadas  como suficientes de 

observância dos princípios gerais de proteção e dos direitos do titular referi-

das no inciso II do art. 33 desta Lei deverão ser comunicadas à autoridade 

nacional.
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CAPÍTULO VI

DOS AGENTES DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Seção I

Do Controlador e do Operador

Art. 37. O controlador e o operador devem manter registro das operações 

de tratamento de dados pessoais que realizarem, especialmente quando ba-

seado no legítimo interesse.

Art. 38. A autoridade nacional poderá determinar ao controlador que ela-

bore relatório de impacto à proteção de dados pessoais, inclusive de dados 

sensíveis, referente a suas operações de tratamento de dados, nos termos de 

regulamento, observados os segredos comercial e industrial.

Parágrafo único. Observado o disposto no caput deste artigo, o relatório 

deverá conter, no mínimo, a descrição dos tipos de dados coletados, a me-

todologia utilizada para a coleta e para a garantia da segurança das infor-

mações e a análise do controlador com relação a medidas, salvaguardas e 

mecanismos de mitigação de risco adotados.

Art. 39. O operador deverá realizar o tratamento segundo as instruções 

fornecidas pelo controlador, que verificará a observância das próprias instru-

ções e das normas sobre a matéria.

Art. 40. A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões de interopera-

bilidade para fins de portabilidade, livre acesso aos dados e segurança, assim 

como sobre o tempo de guarda dos registros, tendo em vista especialmente 

a necessidade e a transparência.

Seção II

Do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais

Art. 41. O controlador deverá indicar encarregado pelo tratamento de 

dados pessoais.
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§ 1º A identidade e as informações de contato do encarregado deverão 

ser divulgadas publicamente, de forma clara e objetiva, preferencialmente no 

sítio eletrônico do controlador.

§ 2º As atividades do encarregado consistem em:

I – aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclareci-

mentos e adotar providências;

II – receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências;

III – orientar os funcionários e os contratados da entidade a respeito das 

práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais; e

IV – executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou es-

tabelecidas em normas complementares.

§ 3º A autoridade nacional poderá estabelecer normas complementares 

sobre  a  definição  e  as  atribuições  do  encarregado,  inclusive  hipóteses  de 

dispensa da necessidade de sua indicação, conforme a natureza e o porte da 

entidade ou o volume de operações de tratamento de dados.

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019) Vigência

Seção III

Da Responsabilidade e do Ressarcimento de Danos

Art. 42. O controlador ou o operador que, em razão do exercício de ati-

vidade de tratamento de dados pessoais, causar a outrem dano patrimonial, 

moral, individual ou coletivo, em violação à legislação de proteção de dados 

pessoais, é obrigado a repará-lo.

§ 1º A fim de assegurar a efetiva indenização ao titular dos dados:

I – o operador responde solidariamente pelos danos causados pelo trata-

mento quando descumprir as obrigações da legislação de proteção de dados 

ou quando não tiver seguido as instruções lícitas do controlador, hipótese em 

que o operador equipara-se ao controlador, salvo nos casos de exclusão pre-

vistos no art. 43 desta Lei;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Msg/VEP/VEP-288.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm#art65..
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II – os controladores que estiverem diretamente envolvidos no tratamento 

do qual decorreram danos ao titular dos dados respondem solidariamente, 

salvo nos casos de exclusão previstos no art. 43 desta Lei.

§ 2º O juiz, no processo civil, poderá inverter o ônus da prova a favor do 

titular dos dados quando, a seu juízo, for verossímil a alegação, houver hi-

possuficiência para fins de produção de prova ou quando a produção de prova 

pelo titular resultar-lhe excessivamente onerosa.

§ 3º As ações de reparação por danos coletivos que tenham por objeto a 

responsabilização nos termos do caput deste artigo podem ser exercidas co-

letivamente em juízo, observado o disposto na legislação pertinente.

§ 4º Aquele que reparar o dano ao titular tem direito de regresso contra 

os demais responsáveis, na medida de sua participação no evento danoso.

Art. 43. Os agentes de tratamento só não serão responsabilizados quando 

provarem:

I – que não realizaram o tratamento de dados pessoais que lhes é atribuído;

II – que, embora tenham realizado o tratamento de dados pessoais que 

lhes é atribuído, não houve violação à legislação de proteção de dados; ou

III – que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou 

de terceiro.

Art. 44. O tratamento de dados pessoais será irregular quando deixar de 

observar a legislação ou quando não fornecer a segurança que o titular dele 

pode esperar, consideradas as circunstâncias relevantes, entre as quais:

I – o modo pelo qual é realizado;

II – o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III – as técnicas de tratamento de dados pessoais disponíveis à época em 

que foi realizado.

Parágrafo único. Responde pelos danos decorrentes da violação da se-

gurança dos dados o controlador ou o operador que, ao deixar de adotar as 

medidas de segurança previstas no art. 46 desta Lei, der causa ao dano.
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Art. 45. As hipóteses de violação do direito do titular no âmbito das rela-

ções de consumo permanecem sujeitas às regras de responsabilidade previs-

tas na legislação pertinente.

CAPÍTULO VII

DA SEGURANÇA E DAS BOAS PRÁTICAS

Seção I

Da Segurança e do Sigilo de Dados

Art. 46. Os agentes de tratamento devem adotar medidas de segurança, 

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não 

autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, altera-

ção, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

§ 1º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões técnicos mínimos 

para tornar aplicável o disposto no caput deste artigo, considerados a nature-

za das informações tratadas, as características específicas do tratamento e o 

estado atual da tecnologia, especialmente no caso de dados pessoais sensí-

veis, assim como os princípios previstos no caput do art. 6º desta Lei.

§ 2º As medidas de que trata o caput deste artigo deverão ser observadas 

desde a fase de concepção do produto ou do serviço até a sua execução.

Art. 47. Os agentes de tratamento ou qualquer outra pessoa que inter-

venha em uma das fases do tratamento obriga-se a garantir a segurança da 

informação prevista nesta Lei em relação aos dados pessoais, mesmo após o 

seu término.

Art. 48. O controlador deverá comunicar à autoridade nacional e ao titu-

lar a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano 

relevante aos titulares.

§ 1º A comunicação será feita em prazo razoável, conforme definido pela 

autoridade nacional, e deverá mencionar, no mínimo:

I – a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;
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II – as informações sobre os titulares envolvidos;

III – a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a 

proteção dos dados, observados os segredos comercial e industrial;

IV – os riscos relacionados ao incidente;

V – os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido ime-

diata; e

VI – as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar 

os efeitos do prejuízo.

§ 2º A autoridade nacional verificará a gravidade do incidente e poderá, 

caso necessário para a salvaguarda dos direitos dos titulares, determinar ao 

controlador a adoção de providências, tais como:

I – ampla divulgação do fato em meios de comunicação; e

II – medidas para reverter ou mitigar os efeitos do incidente.

§ 3º No juízo de gravidade do incidente, será avaliada eventual comprova-

ção de que foram adotadas medidas técnicas adequadas que tornem os dados 

pessoais afetados ininteligíveis, no âmbito e nos limites técnicos de seus ser-

viços, para terceiros não autorizados a acessá-los.

Art. 49. Os sistemas utilizados para o tratamento de dados pessoais de-

vem ser estruturados de forma a atender aos requisitos de segurança, aos 

padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais previstos 

nesta Lei e às demais normas regulamentares.

Seção II

Das Boas Práticas e da Governança

Art. 50. Os controladores e operadores, no âmbito de suas competên-

cias, pelo tratamento de dados pessoais, individualmente ou por meio de 

associações, poderão formular regras de boas práticas e de governança que 

estabeleçam as condições de organização, o regime de funcionamento, os 

procedimentos, incluindo reclamações e petições de titulares, as normas de 

segurança, os padrões técnicos, as obrigações específicas para os diversos 
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envolvidos no tratamento, as ações educativas, os mecanismos internos de 

supervisão e de mitigação de riscos e outros aspectos relacionados ao trata-

mento de dados pessoais.

§ 1º Ao estabelecer regras de boas práticas, o controlador e o operador 

levarão em consideração, em relação ao tratamento e aos dados, a natureza, 

o escopo, a finalidade e a probabilidade e a gravidade dos riscos e dos bene-

fícios decorrentes de tratamento de dados do titular.

§ 2º Na aplicação dos princípios indicados nos incisos VII e VIII do caput 

do art. 6º desta Lei, o controlador, observados a estrutura, a escala e o vo-

lume de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados e a 

probabilidade e a gravidade dos danos para os titulares dos dados, poderá:

I – implementar programa de governança em privacidade que, no mínimo:

a) demonstre o comprometimento do controlador em adotar processos e 

políticas internas que assegurem o cumprimento, de forma abrangente, de 

normas e boas práticas relativas à proteção de dados pessoais;

b) seja aplicável a todo o conjunto de dados pessoais que estejam sob seu 

controle, independentemente do modo como se realizou sua coleta;

c) seja adaptado à estrutura, à escala e ao volume de suas operações, 

bem como à sensibilidade dos dados tratados;

d) estabeleça políticas e salvaguardas adequadas com base em processo 

de avaliação sistemática de impactos e riscos à privacidade;

e) tenha o objetivo de estabelecer relação de confiança com o titular, por 

meio de atuação transparente e que assegure mecanismos de participação do 

titular;

f) esteja integrado a sua estrutura geral de governança e estabeleça e 

aplique mecanismos de supervisão internos e externos;

g) conte com planos de resposta a incidentes e remediação; e

h) seja atualizado constantemente com base em informações obtidas a 

partir de monitoramento contínuo e avaliações periódicas;
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II – demonstrar a efetividade de seu programa de governança em priva-

cidade quando apropriado e, em especial, a pedido da autoridade nacional ou 

de outra entidade responsável por promover o cumprimento de boas práticas 

ou códigos de conduta, os quais, de forma independente, promovam o cum-

primento desta Lei.

§ 3º As regras de boas práticas e de governança deverão ser publicadas 

e atualizadas periodicamente e poderão ser reconhecidas e divulgadas pela 

autoridade nacional.

Art. 51. A autoridade nacional estimulará a adoção de padrões técnicos 

que facilitem o controle pelos titulares dos seus dados pessoais.

CAPÍTULO VIII

DA FISCALIZAÇÃO

Seção I

Das Sanções Administrativas

Art. 52. Os agentes de tratamento de dados, em razão das infrações co-

metidas às normas previstas nesta Lei, ficam sujeitos às seguintes sanções 

administrativas aplicáveis pela autoridade nacional: (Vigência)

I – advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;

II – multa simples, de até 2% (dois por cento) do faturamento da pessoa 

jurídica de direito privado, grupo ou conglomerado no Brasil no seu último 

exercício, excluídos os tributos, limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cin-

quenta milhões de reais) por infração;

III – multa diária, observado o limite total a que se refere o inciso II;

IV – publicização da infração após devidamente apurada e confirmada a 

sua ocorrência;

V – bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infração até a sua re-

gularização;

VI – eliminação dos dados pessoais a que se refere a infração;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm#art65..
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VII – (VETADO);

VIII – (VETADO);

IX – (VETADO).

X – suspensão parcial do funcionamento do banco de dados a que se re-

fere a infração pelo período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual 

período, até a regularização da atividade de tratamento pelo controlador; 

(Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

XI – suspensão do exercício da atividade de tratamento dos dados pesso-

ais a que se refere a infração pelo período máximo de 6 (seis) meses, prorro-

gável por igual período; (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

XII – proibição parcial ou total do exercício de atividades relacionadas a 

tratamento de dados. (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

§ 1º As sanções serão aplicadas após procedimento administrativo que 

possibilite a oportunidade da ampla defesa, de forma gradativa, isolada ou 

cumulativa, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e considerados 

os seguintes parâmetros e critérios:

I – a gravidade e a natureza das infrações e dos direitos pessoais afetados;

II – a boa-fé do infrator;

III – a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;

IV – a condição econômica do infrator;

V – a reincidência;

VI – o grau do dano;

VII – a cooperação do infrator;

VIII – a adoção reiterada e demonstrada de mecanismos e procedimentos 

internos capazes de minimizar o dano, voltados ao tratamento seguro e ade-

quado de dados, em consonância com o disposto no inciso II do § 2º do art. 

48 desta Lei;

IX – a adoção de política de boas práticas e governança;

X – a pronta adoção de medidas corretivas; e

XI – a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
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§ 2º O disposto neste artigo não substitui a aplicação de sanções admi-

nistrativas, civis ou penais definidas na Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 

1990, e em legislação específica. (Redação dada pela Lei n. 13.853, de 2019)

§ 3º O disposto nos incisos I, IV, V, VI, X, XI e XII do caput deste artigo 

poderá ser aplicado às entidades e aos órgãos públicos, sem prejuízo do dis-

posto na Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, na Lei n. 8.429, de 2 de 

junho de 1992, e na Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011. (Promulga-

ção partes vetadas)

§ 4º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, a autoridade nacional poderá considerar o faturamento total da em-

presa ou grupo de empresas, quando não dispuser do valor do faturamento 

no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, definido pela 

autoridade nacional, ou quando o valor for apresentado de forma incompleta 

ou não for demonstrado de forma inequívoca e idônea.

§ 5º O produto da arrecadação das multas aplicadas pela ANPD, inscritas 

ou não em dívida ativa, será destinado ao Fundo de Defesa de Direitos Difu-

sos de que tratam o art. 13 da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, e a Lei 

n. 9.008, de 21 de março de 1995. (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

§ 6º As sanções previstas nos incisos X, XI e XII do caput deste artigo 

serão aplicadas: (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

I – somente após já ter sido imposta ao menos 1 (uma) das sanções de 

que tratam os incisos II, III, IV, V e VI do caput deste artigo para o mesmo 

caso concreto; e (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

II – em caso de controladores submetidos a outros órgãos e entidades 

com competências sancionatórias, ouvidos esses órgãos. (Incluído pela Lei n. 

13.853, de 2019)

§ 7º Os vazamentos individuais ou os acessos não autorizados de que 

trata o caput do art. 46 desta Lei poderão ser objeto de conciliação direta 

entre controlador e titular e, caso não haja acordo, o controlador estará su-

jeito à aplicação das penalidades de que trata este artigo. (Incluído pela Lei 

n. 13.853, de 2019)
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Art. 53. A autoridade nacional definirá, por meio de regulamento próprio 

sobre sanções administrativas a infrações a esta Lei, que deverá ser objeto de 

consulta pública, as metodologias que orientarão o cálculo do valor-base das 

sanções de multa. (Vigência)

§ 1º As metodologias a que se refere o caput deste artigo devem ser pre-

viamente publicadas, para ciência dos agentes de tratamento, e devem apre-

sentar objetivamente as formas e dosimetrias para o cálculo do valor-base das 

sanções de multa, que deverão conter fundamentação detalhada de todos os 

seus elementos, demonstrando a observância dos critérios previstos nesta Lei.

§ 2º O regulamento de sanções e metodologias correspondentes deve estabe-

lecer as circunstâncias e as condições para a adoção de multa simples ou diária.

Art. 54. O valor da sanção de multa diária aplicável às infrações a esta Lei 

deve observar a gravidade da falta e a extensão do dano ou prejuízo causado 

e ser fundamentado pela autoridade nacional. (Vigência)

Parágrafo único. A intimação da sanção de multa diária deverá conter, no 

mínimo, a descrição da obrigação imposta, o prazo razoável e estipulado pelo 

órgão para o seu cumprimento e o valor da multa diária a ser aplicada pelo 

seu descumprimento.

CAPÍTULO IX

DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (ANPD) E 

DO CONSELHO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E 

DA PRIVACIDADE

Seção I

Da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD)

Art. 55. (VETADO).

Art. 55-A. Fica criada a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), 

autarquia de natureza especial, dotada de autonomia técnica e decisória, com 

patrimônio próprio e com sede e foro no Distrito Federal. (Redação dada pela 

Lei n. 14.460, de 2022)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm#art65..
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§ 1º (Revogado pela Lei n. 14.460, de 2022)

§ 2º (Revogado pela Lei n. 14.460, de 2022)

§ 3º (Revogado pela Lei n. 14.460, de 2022)

Art. 55-B. (Revogado pela Lei n. 14.460, de 2022)

Art. 55-C. A ANPD é composta de:  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

I – Conselho Diretor, órgão máximo de direção;  (Incluído pela Lei n. 

13.853, de 2019)

II – Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade; 

(Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

III – Corregedoria;  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

IV – Ouvidoria;  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

V – (revogado); (Redação dada pela Lei n. 14.460, de 2022)

V – A - Procuradoria; e (Incluído pela Lei n. 14.460, de 2022)

VI – unidades administrativas e unidades especializadas necessárias à 

aplicação do disposto nesta Lei.  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

Art. 55-D. O Conselho Diretor da ANPD será composto de 5 (cinco) dire-

tores, incluído o Diretor-Presidente.  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

§ 1º Os membros do Conselho Diretor da ANPD serão escolhidos pelo Pre-

sidente da República e por ele nomeados, após aprovação pelo Senado Fede-

ral, nos termos da alínea ‘f’ do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, e 

ocuparão cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 

- DAS, no mínimo, de nível 5.  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

§ 2º Os membros do Conselho Diretor serão escolhidos dentre brasileiros 

que tenham reputação ilibada, nível superior de educação e elevado conceito 

no campo de especialidade dos cargos para os quais serão nomeados.  (In-

cluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

§ 3º O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 4 (quatro) 

anos. (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)
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§ 4º Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor nomeados 

serão de 2 (dois), de 3 (três), de 4 (quatro), de 5 (cinco) e de 6 (seis) anos, con-

forme estabelecido no ato de nomeação.  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

§ 5º Na hipótese de vacância do cargo no curso do mandato de membro 

do Conselho Diretor, o prazo remanescente será completado pelo sucessor.  

(Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

Art. 55-E. Os membros do Conselho Diretor somente perderão seus car-

gos em virtude de renúncia, condenação judicial transitada em julgado ou 

pena de demissão decorrente de processo administrativo disciplinar. (Incluído 

pela Lei n. 13.853, de 2019)

§ 1º Nos termos do caput deste artigo, cabe ao Ministro de Estado Chefe 

da Casa Civil da Presidência da República instaurar o processo administrativo 

disciplinar, que será conduzido por comissão especial constituída por servido-

res públicos federais estáveis.  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

§ 2º Compete ao Presidente da República determinar o afastamento pre-

ventivo, somente quando assim recomendado pela comissão especial de que 

trata o § 1º deste artigo, e proferir o julgamento.  (Incluído pela Lei n. 13.853, 

de 2019)

Art. 55-F. Aplica-se aos membros do Conselho Diretor, após o exercício 

do cargo, o disposto no art. 6º da Lei n. 12.813, de 16 de maio de 2013. (In-

cluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

Parágrafo único. A infração ao disposto no caput deste artigo caracteriza 

ato de improbidade administrativa.  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

Art. 55-G. Ato do Presidente da República disporá sobre a estrutura regi-

mental da ANPD.  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

§ 1º Até a data de entrada em vigor de sua estrutura regimental, a ANPD 

receberá o apoio técnico e administrativo da Casa Civil da Presidência da Repú-

blica para o exercício de suas atividades. (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

§ 2º O Conselho Diretor disporá sobre o regimento interno da ANPD.  (In-

cluído pela Lei n. 13.853, de 2019)
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Art. 55-H. Os cargos em comissão e as funções de confiança da ANPD 

serão remanejados de outros órgãos e entidades do Poder Executivo federal.  

(Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

Art. 55-I. Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de con-

fiança da ANPD serão indicados pelo Conselho Diretor e nomeados ou desig-

nados pelo Diretor-Presidente.  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

Art. 55-J. Compete à ANPD:  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

I – zelar pela proteção dos dados pessoais, nos termos da legislação; (In-

cluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

II – zelar pela observância dos segredos comercial e industrial, observada 

a proteção de dados pessoais e do sigilo das informações quando protegido 

por lei ou quando a quebra do sigilo violar os fundamentos do art. 2º desta 

Lei;  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

III – elaborar diretrizes para a Política Nacional de Proteção de Dados Pes-

soais e da Privacidade;  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

IV – fiscalizar e aplicar sanções em caso de tratamento de dados realizado 

em descumprimento à legislação, mediante processo administrativo que as-

segure o contraditório, a ampla defesa e o direito de recurso;  (Incluído pela 

Lei n. 13.853, de 2019)

V – apreciar petições de titular contra controlador após comprovada pelo 

titular a apresentação de reclamação ao controlador não solucionada no prazo 

estabelecido em regulamentação; (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

VI – promover na população o conhecimento das normas e das políticas 

públicas sobre proteção de dados pessoais e das medidas de segurança;  (In-

cluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

VII – promover e elaborar estudos sobre as práticas nacionais e interna-

cionais de proteção de dados pessoais e privacidade;  (Incluído pela Lei n. 

13.853, de 2019)

VIII – estimular a adoção de padrões para serviços e produtos que facili-

tem o exercício de controle dos titulares sobre seus dados pessoais, os quais 

deverão  levar em consideração as especificidades das atividades e o porte 

dos responsáveis;  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)
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IX – promover ações de cooperação com autoridades de proteção de da-

dos pessoais de outros países, de natureza internacional ou transnacional; 

(Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

X – dispor sobre as formas de publicidade das operações de tratamento 

de dados pessoais, respeitados os segredos comercial e industrial;  (Incluído 

pela Lei n. 13.853, de 2019)

XI – solicitar, a qualquer momento, às entidades do poder público que re-

alizem operações de tratamento de dados pessoais informe específico sobre o 

âmbito, a natureza dos dados e os demais detalhes do tratamento realizado, 

com a possibilidade de emitir parecer técnico complementar para garantir o 

cumprimento desta Lei;  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

XII – elaborar relatórios de gestão anuais acerca de suas atividades; (In-

cluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

XIII – editar regulamentos e procedimentos sobre proteção de dados pes-

soais e privacidade, bem como sobre relatórios de impacto à proteção de 

dados pessoais para os casos em que o tratamento representar alto risco à 

garantia dos princípios gerais de proteção de dados pessoais previstos nesta 

Lei;  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

XIV – ouvir os agentes de tratamento e a sociedade em matérias de inte-

resse relevante e prestar contas sobre suas atividades e planejamento;  (In-

cluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

XV – arrecadar e aplicar suas receitas e publicar, no relatório de gestão a 

que se refere o inciso XII do caput deste artigo, o detalhamento de suas re-

ceitas e despesas;  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

XVI – realizar auditorias, ou determinar sua realização, no âmbito da ati-

vidade de fiscalização de que trata o inciso IV e com a devida observância 

do disposto no inciso II do caput deste artigo, sobre o tratamento de dados 

pessoais efetuado pelos agentes de tratamento, incluído o poder público;  

(Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)
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XVII – celebrar, a qualquer momento, compromisso com agentes de trata-

mento para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou situação contenciosa 

no âmbito de processos administrativos, de acordo com o previsto no Decreto-

-Lei n. 4.657, de 4 de setembro de 1942;  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

XVIII – editar normas, orientações e procedimentos simplificados e dife-

renciados, inclusive quanto aos prazos, para que microempresas e empresas 

de pequeno porte, bem como iniciativas empresariais de caráter incremental 

ou disruptivo que se autodeclarem startups ou empresas de inovação, pos-

sam adequar-se a esta Lei; (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

XIX – garantir que o tratamento de dados de idosos seja efetuado de ma-

neira simples, clara, acessível e adequada ao seu entendimento, nos termos 

desta Lei e da Lei n. 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);  

(Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

XX – deliberar, na esfera administrativa, em caráter terminativo, sobre a 

interpretação desta Lei, as suas competências e os casos omissos;  (Incluído 

pela Lei n. 13.853, de 2019)

XXI – comunicar às autoridades competentes as infrações penais das quais 

tiver conhecimento;  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

XXII – comunicar aos órgãos de controle interno o descumprimento do 

disposto nesta Lei por órgãos e entidades da administração pública federal;  

(Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

XXIII – articular-se com as autoridades reguladoras públicas para exercer 

suas competências em setores específicos de atividades econômicas e gover-

namentais sujeitas à regulação; e (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

XXIV – implementar mecanismos simplificados, inclusive por meio eletrô-

nico, para o registro de reclamações sobre o tratamento de dados pessoais 

em desconformidade com esta Lei.  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

§ 1º Ao impor condicionantes administrativas ao tratamento de dados pes-

soais por agente de tratamento privado, sejam eles limites, encargos ou sujei-

ções, a ANPD deve observar a exigência de mínima intervenção, assegurados 
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os fundamentos, os princípios e os direitos dos titulares previstos no art. 170 

da Constituição Federal e nesta Lei. (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

§ 2º Os regulamentos e as normas editados pela ANPD devem ser pre-

cedidos de consulta e audiência públicas, bem como de análises de impacto 

regulatório. (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

§ 3º A ANPD e os órgãos e entidades públicos responsáveis pela regulação 

de setores específicos da atividade econômica e governamental devem coor-

denar suas atividades, nas correspondentes esferas de atuação, com vistas 

a assegurar o cumprimento de suas atribuições com a maior eficiência e pro-

mover o adequado funcionamento dos setores regulados, conforme legislação 

específica, e o tratamento de dados pessoais, na forma desta Lei. (Incluído 

pela Lei n. 13.853, de 2019)

§ 4º A ANPD manterá fórum permanente de comunicação, inclusive por 

meio de cooperação técnica, com órgãos e entidades da administração públi-

ca responsáveis pela regulação de setores específicos da atividade econômica 

e governamental, a fim de facilitar as competências regulatória, fiscalizatória 

e punitiva da ANPD. (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

§ 5º No exercício das competências de que trata o caput deste artigo, a au-

toridade competente deverá zelar pela preservação do segredo empresarial e do 

sigilo das informações, nos termos da lei.  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

§ 6º As reclamações colhidas conforme o disposto no inciso V do caput 

deste artigo poderão ser analisadas de forma agregada, e as eventuais provi-

dências delas decorrentes poderão ser adotadas de forma padronizada. (In-

cluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

Art. 55-K. A aplicação das sanções previstas nesta Lei compete exclusiva-

mente à ANPD, e suas competências prevalecerão, no que se refere à prote-

ção de dados pessoais, sobre as competências correlatas de outras entidades 

ou órgãos da administração pública.  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

Parágrafo único. A ANPD articulará sua atuação com outros órgãos e enti-

dades com competências sancionatórias e normativas afetas ao tema de pro-
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teção de dados pessoais e será o órgão central de interpretação desta Lei e do 

estabelecimento de normas e diretrizes para a sua implementação.  (Incluído 

pela Lei n. 13.853, de 2019)

Art. 55-L. Constituem receitas da ANPD: (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

I – as dotações, consignadas no orçamento geral da União, os créditos es-

peciais, os créditos adicionais, as transferências e os repasses que lhe forem 

conferidos; (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

II – as doações, os legados, as subvenções e outros recursos que lhe fo-

rem destinados;  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

III – os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis 

de sua propriedade; (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

IV – os valores apurados em aplicações no mercado financeiro das receitas 

previstas neste artigo; (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

V – (VETADO); (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

VI – os recursos provenientes de acordos, convênios ou contratos celebra-

dos com entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais 

ou internacionais;  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

VII – o produto da venda de publicações, material técnico, dados e informa-

ções, inclusive para fins de licitação pública. (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

Art. 55-M. Constituem o patrimônio da ANPD os bens e os direitos: (In-

cluído pela Lei n. 14.460, de 2022)

I – que lhe forem transferidos pelos órgãos da Presidência da República; e 

(Incluído pela Lei n. 14.460, de 2022)

II – que venha a adquirir ou a incorporar. (Incluído pela Lei n. 14.460, de 2022)

Art. 56. (VETADO).

Art. 5 7. (VETADO).
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Seção II

Do Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e 

da Privacidade

Art. 58. (VETADO).

Art. 58-A. O Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Priva-

cidade será composto de 23 (vinte e três) representantes, titulares e suplen-

tes, dos seguintes órgãos: (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

I – 5 (cinco) do Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

II – 1 (um) do Senado Federal; (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

III – 1 (um) da Câmara dos Deputados;  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

IV – 1 (um) do Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pela Lei n. 13.853, 

de 2019)

V – 1 (um) do Conselho Nacional do Ministério Público; (Incluído pela Lei 

n. 13.853, de 2019)

VI – 1 (um) do Comitê Gestor da Internet no Brasil; (Incluído pela Lei n. 

13.853, de 2019)

VII – 3 (três) de entidades da sociedade civil com atuação relacionada a 

proteção de dados pessoais; (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

VIII – 3 (três) de instituições científicas, tecnológicas e de inovação;  (In-

cluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

IX – 3 (três) de confederações sindicais representativas das categorias 

econômicas do setor produtivo;  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

X – 2 (dois) de entidades representativas do setor empresarial relacionado à 

área de tratamento de dados pessoais; e  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

XI – 2 (dois) de entidades representativas do setor laboral.  (Incluído pela 

Lei n. 13.853, de 2019)

§ 1º Os representantes serão designados por ato do Presidente da Repú-

blica, permitida a delegação.  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

§ 2º Os representantes de que tratam os incisos I, II, III, IV, V e VI do 

caput deste artigo e seus suplentes serão indicados pelos titulares dos res-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
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pectivos órgãos e entidades da administração pública.  (Incluído pela Lei n. 

13.853, de 2019)

§ 3º Os representantes de que tratam os incisos VII, VIII, IX, X e XI do 

caput deste artigo e seus suplentes:  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

I – serão indicados na forma de regulamento; (Incluído pela Lei n. 13.853, 

de 2019)

II – não poderão ser membros do Comitê Gestor da Internet no Brasil;  

(Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

III – terão mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução.  (In-

cluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

§ 4º A participação no Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e 

da Privacidade será considerada prestação de serviço público relevante, não 

remunerada.  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

Art. 58-B. Compete ao Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais 

e da Privacidade:  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

I – propor diretrizes estratégicas e fornecer subsídios para a elaboração 

da Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade e para a 

atuação da ANPD;  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

II – elaborar relatórios anuais de avaliação da execução das ações da Polí-

tica Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade;  (Incluído pela 

Lei n. 13.853, de 2019)

III – sugerir ações a serem realizadas pela ANPD;  (Incluído pela Lei n. 

13.853, de 2019)

IV – elaborar estudos e realizar debates e audiências públicas sobre a 

proteção de dados pessoais e da privacidade; e (Incluído pela Lei n. 13.853, 

de 2019)

V – disseminar o conhecimento sobre a proteção de dados pessoais e da 

privacidade à população.  (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

Art. 59. (VETADO).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
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CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 60. A Lei n. 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet), 

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7º..................................................................

.......................................................................................

X – exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determi-

nada aplicação de internet, a seu requerimento, ao término da relação entre 

as partes, ressalvadas as hipóteses de guarda obrigatória de registros previs-

tas nesta Lei e na que dispõe sobre a proteção de dados pessoais;

..............................................................................” (NR)

“Art. 16..................................................................

.......................................................................................

II – de dados pessoais que sejam excessivos em relação à finalidade para 

a qual foi dado consentimento pelo seu titular, exceto nas hipóteses previstas 

na Lei que dispõe sobre a proteção de dados pessoais.” (NR)

Art. 61. A empresa estrangeira  será notificada e  intimada de  todos os 

atos processuais previstos nesta Lei, independentemente de procuração ou 

de disposição contratual ou estatutária, na pessoa do agente ou representan-

te ou pessoa responsável por sua filial, agência, sucursal, estabelecimento ou 

escritório instalado no Brasil.

Art. 62. A autoridade nacional e o Instituto Nacional de Estudos e Pes-

quisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no âmbito de suas competências, 

editarão regulamentos específicos para o acesso a dados tratados pela União 

para o cumprimento do disposto no § 2º do art. 9º da Lei n. 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), e aos 

referentes ao Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes), 

de que trata a Lei n. 10.861, de 14 de abril de 2004.

Art. 63. A autoridade nacional estabelecerá normas sobre a adequação 

progressiva de bancos de dados constituídos até a data de entrada em vigor 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12965.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art9%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art9%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.861.htm
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desta Lei, consideradas a complexidade das operações de tratamento e a na-

tureza dos dados.

Art. 64. Os direitos e princípios expressos nesta Lei não excluem outros 

previstos no ordenamento jurídico pátrio relacionados à matéria ou nos trata-

dos internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte.

Art. 65. Esta Lei entra em vigor:  (Redação dada pela Lei n. 13.853, de 2019)

I – dia 28 de dezembro de 2018, quanto aos arts. 55-A, 55-B, 55-C, 55-D, 

55-E, 55-F, 55-G, 55-H, 55-I, 55-J, 55-K, 55-L, 58-A e 58-B; e  (Incluído pela 

Lei n. 13.853, de 2019)

I – A – dia 1º de agosto de 2021, quanto aos arts. 52, 53 e 54;  (Incluído 

pela Lei n. 14.010, de 2020)

II – 24 (vinte e quatro) meses após a data de sua publicação, quanto aos 

demais artigos. (Incluído pela Lei n. 13.853, de 2019)

Brasília, 14 de agosto de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER

Torquato Jardim

Aloysio Nunes Ferreira Filho

Eduardo Refinetti Guardia

Esteves Pedro Colnago Junior

Gilberto Magalhães Occhi

Gilberto Kassab

Wagner de Campos Rosário

Gustavo do Vale Rocha

Ilan Goldfajn

Raul Jungmann

Eliseu Padilha

Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.8.2018, e republicado 

parcialmente em 15.8.2018 - Edição extra
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LEI N. 13.243, DE 11 DE JANEIRO DE 2016.

Dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento científico, à pesquisa, 
à capacitação científica e tecnológica e à inovação e altera a Lei n. 
10.973, de 2 de dezembro de 2004, a Lei n. 6.815, de 19 de agosto 
de 1980, a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n. 12.462, de 
4 de agosto de 2011, a Lei n. 8.745, de 9 de dezembro de 1993, a Lei 
n. 8.958, de 20 de dezembro de 1994, a Lei n. 8.010, de 29 de março 
de 1990, a Lei n. 8.032, de 12 de abril de 1990, e a Lei n. 12.772, de 
28 de dezembro de 2012, nos termos da Emenda Constitucional n. 85, 
de 26 de fevereiro de 2015.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento científico, à 

pesquisa, à capacitação científica e tecnológica e à inovação e altera a Lei n. 

10.973, de 2 de dezembro de 2004, a Lei n. 6.815, de 19 de agosto de 1980, 

a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n. 12.462, de 4 de agosto de 

2011, a Lei n. 8.745, de 9 de dezembro de 1993, a Lei n. 8.958, de 20 de 

dezembro de 1994, a Lei n. 8.010, de 29 de março de 1990, a Lei n. 8.032, 

de 12 de abril de 1990, e a Lei n. 12.772, de 28 de dezembro de 2012, nos 

termos da Emenda Constitucional n. 85, de 26 de fevereiro de 2015.

Art. 2º A Lei n. 10.973, de 2 de dezembro de 2004, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:

“Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à 

pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas 

à capacitação tecnológica, ao alcance da autonomia tecnológica e ao 

desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional do País, 

nos termos dos arts. 23, 24, 167, 200, 213, 218, 219 e 219-A da 

Constituição Federal.

Parágrafo único. As medidas às quais se refere o caput deverão ob-

servar os seguintes princípios:

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 13.243-2016?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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I – promoção das atividades científicas e tecnológicas como estraté-

gicas para o desenvolvimento econômico e social;

II – promoção e continuidade dos processos de desenvolvimento 

científico, tecnológico e de inovação, assegurados os recursos hu-

manos, econômicos e financeiros para tal finalidade;

III – redução das desigualdades regionais;

IV – descentralização das atividades de ciência, tecnologia e inovação em 

cada esfera de governo, com desconcentração em cada ente federado;

V – promoção da cooperação e interação entre os entes públicos, 

entre os setores público e privado e entre empresas;

VI  –  estímulo  à  atividade  de  inovação  nas  Instituições Científica, 

Tecnológica e de Inovação (ICTs) e nas empresas, inclusive para a 

atração, a constituição e a instalação de centros de pesquisa, de-

senvolvimento e inovação e de parques e polos tecnológicos no País;

VII – promoção da competitividade empresarial nos mercados na-

cional e internacional;

VIII – incentivo à constituição de ambientes favoráveis à inovação e 

às atividades de transferência de tecnologia;

IX – promoção e continuidade dos processos de formação e capaci-

tação científica e tecnológica;

X – fortalecimento das capacidades operacional, científica, tecnoló-

gica e administrativa das ICTs;

XI – atratividade dos instrumentos de fomento e de crédito, bem 

como sua permanente atualização e aperfeiçoamento;

XII  –  simplificação  de  procedimentos  para  gestão  de  projetos  de 

ciência, tecnologia e inovação e adoção de controle por resultados 

em sua avaliação;

XIII – utilização do poder de compra do Estado para fomento à ino-

vação;
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XIV – apoio, incentivo e integração dos inventores independentes às 

atividades das ICTs e ao sistema produtivo.” (NR)

“Art. 2º..................................................................

.......................................................................................

III – criador: pessoa física que seja inventora, obtentora ou autora de 

criação;

III–A - incubadora de empresas: organização ou estrutura que ob-

jetiva estimular ou prestar apoio logístico, gerencial e tecnológico 

ao empreendedorismo inovador e intensivo em conhecimento, com 

o objetivo de facilitar a criação e o desenvolvimento de empresas 

que tenham como diferencial a realização de atividades voltadas à 

inovação;

IV – inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no am-

biente produtivo e social que resulte em novos produtos, serviços 

ou processos ou que compreenda a agregação de novas funcionali-

dades ou características a produto, serviço ou processo já existente 

que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade 

ou desempenho;

V – Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão 

ou entidade da administração pública direta ou indireta ou pessoa 

jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constitu-

ída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em 

sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a 

pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o 

desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos;

VI – Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): estrutura instituída por 

uma ou mais ICTs, com ou sem personalidade jurídica própria, que 

tenha por finalidade a gestão de política institucional de inovação e 

por competências mínimas as atribuições previstas nesta Lei;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art2iii
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VII – fundação de apoio: fundação criada com a finalidade de dar 

apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensão, projetos de de-

senvolvimento institucional, científico, tecnológico e projetos de es-

tímulo à inovação de interesse das ICTs, registrada e credenciada 

no Ministério da Educação e no Ministério da Ciência, Tecnologia e 

Inovação, nos termos da Lei n. 8.958, de 20 de dezembro de 1994, 

e das demais legislações pertinentes nas esferas estadual, distrital 

e municipal;

VIII – pesquisador público: ocupante de cargo público efetivo, civil 

ou militar, ou detentor de função ou emprego público que realize, 

como atribuição funcional, atividade de pesquisa, desenvolvimento 

e inovação;

...................................................................................

X – parque tecnológico: complexo planejado de desenvolvimen-

to empresarial e tecnológico, promotor da cultura de inovação, da 

competitividade industrial, da capacitação empresarial e da promo-

ção de sinergias em atividades de pesquisa científica, de desenvol-

vimento tecnológico e de inovação, entre empresas e uma ou mais 

ICTs, com ou sem vínculo entre si;

XI – polo tecnológico: ambiente industrial e tecnológico caracteri-

zado pela presença dominante de micro, pequenas e médias em-

presas com áreas correlatas de atuação em determinado espaço 

geográfico, com vínculos operacionais com ICT, recursos humanos, 

laboratórios e equipamentos organizados e com predisposição ao in-

tercâmbio entre os entes envolvidos para consolidação, marketing 

e comercialização de novas tecnologias;

XII – extensão tecnológica: atividade que auxilia no desenvolvimen-

to, no aperfeiçoamento e na difusão de soluções tecnológicas e na 

sua disponibilização à sociedade e ao mercado;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8958.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8958.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8958.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art2x
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XIII – bônus tecnológico: subvenção a microempresas e a empresas 

de pequeno e médio porte, com base em dotações orçamentárias 

de órgãos e entidades da administração pública, destinada ao pa-

gamento de compartilhamento e uso de infraestrutura de pesquisa 

e desenvolvimento tecnológicos, de contratação de serviços tecno-

lógicos especializados, ou transferência de tecnologia, quando esta 

for meramente complementar àqueles serviços, nos termos de re-

gulamento;

XIV – capital intelectual: conhecimento acumulado pelo pessoal da 

organização, passível de aplicação em projetos de pesquisa, desen-

volvimento e inovação.” (NR)

“Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as 

respectivas agências de fomento poderão estimular e apoiar a cons-

tituição de alianças estratégicas e o desenvolvimento de projetos de 

cooperação envolvendo empresas, ICTs e entidades privadas sem 

fins  lucrativos voltados para atividades de pesquisa e desenvolvi-

mento, que objetivem a geração de produtos, processos e serviços 

inovadores e a transferência e a difusão de tecnologia.

Parágrafo único. O apoio previsto no caput poderá contemplar as 

redes e os projetos internacionais de pesquisa tecnológica, as ações 

de empreendedorismo tecnológico e de criação de ambientes de 

inovação, inclusive incubadoras e parques tecnológicos, e a forma-

ção e a capacitação de recursos humanos qualificados.” (NR)

“Art. 3º-B. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as 

respectivas agências de fomento e as ICTs poderão apoiar a cria-

ção, a implantação e a consolidação de ambientes promotores da 

inovação, incluídos parques e polos tecnológicos e incubadoras de 

empresas, como forma de incentivar o desenvolvimento tecnológi-

co, o aumento da competitividade e a interação entre as empresas 

e as ICTs.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art3
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§ 1º As incubadoras de empresas, os parques e polos tecnológicos 

e os demais ambientes promotores da inovação estabelecerão suas 

regras para fomento, concepção e desenvolvimento de projetos em 

parceria e para seleção de empresas para ingresso nesses ambientes.

§ 2º Para os fins previstos no caput, a União, os Estados, o Distrito 

Federal, os Municípios, as respectivas agências de fomento e as ICTs 

públicas poderão:

I – ceder o uso de imóveis para a instalação e a consolidação de 

ambientes promotores da inovação, diretamente às empresas e às 

ICTs interessadas ou por meio de entidade com ou sem fins lucrati-

vos que tenha por missão institucional a gestão de parques e polos 

tecnológicos e de incubadora de empresas, mediante contrapartida 

obrigatória, financeira ou não financeira, na forma de regulamento;

II – participar da criação e da governança das entidades gestoras 

de parques tecnológicos ou de incubadoras de empresas, desde que 

adotem mecanismos que assegurem a segregação das funções de 

financiamento e de execução.”

“Art. 3º-C. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

estimularão a atração de centros de pesquisa e desenvolvimento de 

empresas estrangeiras, promovendo sua interação com ICTs e em-

presas brasileiras e oferecendo-lhes o acesso aos instrumentos de 

fomento, visando ao adensamento do processo de inovação no País.”

“Art. 3º-D. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e 

as respectivas agências de fomento manterão programas específi-

cos para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, 

observando-se o disposto na Lei Complementar n. 123, de 14 de 

dezembro de 2006.”

“Art. 4º A ICT pública poderá, mediante contrapartida financeira ou 

não financeira e por prazo determinado, nos termos de contrato ou 

convênio:
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I – compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, 

materiais e demais instalações com ICT ou empresas em ações vol-

tadas à inovação tecnológica para consecução das atividades de in-

cubação, sem prejuízo de sua atividade finalística;

II – permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, ins-

trumentos, materiais e demais instalações existentes em suas pró-

prias dependências por ICT, empresas ou pessoas físicas voltadas a 

atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, desde que tal 

permissão não interfira diretamente em sua atividade-fim nem com 

ela conflite;

III – permitir o uso de seu capital intelectual em projetos de pesqui-

sa, desenvolvimento e inovação.

Parágrafo único. O compartilhamento e a permissão de que tratam 

os incisos I e II do caput obedecerão às prioridades, aos critérios e 

aos requisitos aprovados e divulgados pela ICT pública, observadas 

as respectivas disponibilidades e assegurada a igualdade de oportu-

nidades a empresas e demais organizações interessadas.” (NR)

“Art. 5º São a União e os demais entes federativos e suas entidades 

autorizados, nos termos de regulamento, a participar minoritaria-

mente do capital social de empresas, com o propósito de desenvol-

ver produtos ou processos inovadores que estejam de acordo com 

as diretrizes e prioridades definidas nas políticas de ciência, tecno-

logia, inovação e de desenvolvimento industrial de cada esfera de 

governo.

§ 1º A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertence-

rá à empresa, na forma da legislação vigente e de seus atos cons-

titutivos.

§ 2º O poder público poderá condicionar a participação societária 

via aporte de capital à previsão de licenciamento da propriedade 

intelectual para atender ao interesse público.
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§ 3º A alienação dos ativos da participação societária referida no 

caput dispensa realização de licitação, conforme legislação vigente.

§ 4º Os recursos recebidos em decorrência da alienação da partici-

pação societária referida no caput deverão ser aplicados em pesqui-

sa e desenvolvimento ou em novas participações societárias.

§ 5º Nas empresas a que se refere o caput, o estatuto ou contrato 

social poderá conferir às ações ou quotas detidas pela União ou por 

suas entidades poderes especiais, inclusive de veto às deliberações 

dos demais sócios nas matérias que especificar.

§ 6º A participação minoritária de que trata o caput dar-se-á por 

meio de contribuição financeira ou não financeira, desde que econo-

micamente mensurável, e poderá ser aceita como forma de remu-

neração pela transferência de tecnologia e pelo licenciamento para 

outorga de direito de uso ou de exploração de criação de titularidade 

da União e de suas entidades.” (NR)

“Art. 6º É facultado à ICT pública celebrar contrato de transferência 

de tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou 

de exploração de criação por ela desenvolvida isoladamente ou por 

meio de parceria.

§ 1º A contratação com cláusula de exclusividade, para os fins de 

que trata o caput, deve ser precedida da publicação de extrato da 

oferta tecnológica em sítio eletrônico oficial da ICT, na forma esta-

belecida em sua política de inovação.

§ 1ºA. Nos casos de desenvolvimento conjunto com empresa, essa 

poderá ser contratada com cláusula de exclusividade, dispensada a 

oferta pública, devendo ser estabelecida em convênio ou contrato a 

forma de remuneração.

...................................................................................

§ 6º Celebrado o contrato de que trata o caput, dirigentes, criado-

res ou quaisquer outros servidores, empregados ou prestadores de 
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serviços são obrigados a repassar os conhecimentos e informações 

necessários à sua efetivação, sob pena de responsabilização admi-

nistrativa, civil e penal, respeitado o disposto no art. 12.

§ 7º A remuneração de ICT privada pela transferência de tecnologia 

e pelo licenciamento para uso ou exploração de criação de que trata 

o § 6º do art. 5º, bem como a oriunda de pesquisa, desenvolvi-

mento e inovação, não representa impeditivo para sua classificação 

como entidade sem fins lucrativos.” (NR)

“Art. 8º É facultado à ICT prestar a instituições públicas ou privadas 

serviços técnicos especializados compatíveis com os objetivos desta 

Lei, nas atividades voltadas à inovação e à pesquisa científica e tec-

nológica no ambiente produtivo, visando, entre outros objetivos, à 

maior competitividade das empresas.

§ 1º A prestação de serviços prevista no caput dependerá de apro-

vação pelo representante legal máximo da instituição, facultada a 

delegação a mais de uma autoridade, e vedada a subdelegação.

.............................................................................” (NR)

“Art. 9º É facultado à ICT celebrar acordos de parceria com institui-

ções públicas e privadas para realização de atividades conjuntas de 

pesquisa científica e tecnológica e de desenvolvimento de tecnolo-

gia, produto, serviço ou processo.

§ 1º O servidor, o militar, o empregado da ICT pública e o aluno 

de curso técnico, de graduação ou de pós-graduação envolvidos na 

execução das atividades previstas no caput poderão receber bolsa 

de estímulo à inovação diretamente da ICT a que estejam vincula-

dos, de fundação de apoio ou de agência de fomento.

§ 2º As partes deverão prever, em instrumento jurídico específico, a 

titularidade da propriedade intelectual e a participação nos resulta-

dos da exploração das criações resultantes da parceria, assegurando 
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aos signatários o direito à exploração, ao licenciamento e à transfe-

rência de tecnologia, observado o disposto nos §§ 4º a 7º do art. 6º.

§ 3º A propriedade intelectual e a participação nos resultados refe-

ridas no § 2º serão asseguradas às partes contratantes, nos termos 

do contrato, podendo a ICT ceder ao parceiro privado a totalidade 

dos direitos de propriedade  intelectual mediante  compensação fi-

nanceira ou não financeira, desde que economicamente mensurável.

§ 4º A bolsa concedida nos termos deste artigo caracteriza-se como 

doação, não configura vínculo empregatício, não caracteriza contra-

prestação de serviços nem vantagem para o doador, para efeitos do 

disposto no art. 26 da Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e 

não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, apli-

cando-se o disposto neste parágrafo a fato pretérito, como previsto 

no inciso I do art. 106 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966.

§ 5º (VETADO).” (NR)

“Art. 9º-A. Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios são autorizados a conceder recursos para 

a execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação às 

ICTs ou diretamente aos pesquisadores a elas vinculados, por termo 

de outorga, convênio, contrato ou instrumento jurídico assemelhado.

§ 1º A concessão de apoio financeiro depende de aprovação de pla-

no de trabalho.

§ 2º A celebração e a prestação de contas dos instrumentos aos 

quais se refere o caput serão feitas de forma simplificada e compa-

tível com as características das atividades de ciência, tecnologia e 

inovação, nos termos de regulamento.

§ 3º A vigência dos instrumentos jurídicos aos quais se refere o 

caput deverá ser suficiente à plena realização do objeto, admitida 

a prorrogação, desde que  justificada  tecnicamente e  refletida em 

ajuste do plano de trabalho.
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§ 4º Do valor total aprovado e liberado para os projetos referidos no 

caput, poderá ocorrer transposição, remanejamento ou transferên-

cia de recursos de categoria de programação para outra, de acordo 

com regulamento.

§ 5º A transferência de recursos da União para ICT estadual, distri-

tal ou municipal em projetos de ciência, tecnologia e inovação não 

poderá sofrer restrições por conta de inadimplência de quaisquer 

outros órgãos ou instâncias que não a própria ICT.”

“Art. 10. (VETADO).” (NR)

“Art. 11. Nos casos e condições definidos em normas da ICT e nos 

termos da legislação pertinente, a ICT poderá ceder seus direitos 

sobre a criação, mediante manifestação expressa e motivada e a 

título não oneroso, ao criador, para que os exerça em seu próprio 

nome e sob sua inteira responsabilidade, ou a terceiro, mediante 

remuneração.

.............................................................................” (NR)

“Art. 13.................................................................

.....................................................................................

§ 2º Entende-se por ganho econômico toda forma de royalty ou 

de remuneração ou quaisquer benefícios financeiros resultantes da 

exploração direta ou por terceiros da criação protegida, devendo ser 

deduzidos:

I – na exploração direta e por terceiros, as despesas, os encargos e as 

obrigações legais decorrentes da proteção da propriedade intelectual;

II – na exploração direta, os custos de produção da ICT.

.....................................................................................

§ 4º A participação referida no caput deste artigo deverá ocorrer em 

prazo não superior a 1 (um) ano após a realização da receita que lhe 

servir de base, contado a partir da regulamentação pela autoridade 

interna competente.” (NR)
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“Art. 14..................................................................

.......................................................................................

§ 3º As gratificações específicas do pesquisador público em regime 

de dedicação exclusiva, inclusive aquele enquadrado em plano de 

carreiras e cargos de magistério, serão garantidas, na forma do § 2º 

deste artigo, quando houver o completo afastamento de ICT pública 

para outra ICT, desde que seja de conveniência da ICT de origem.

.............................................................................” (NR)

“ Art. 14-A. O pesquisador público em regime de dedicação exclu-

siva, inclusive aquele enquadrado em plano de carreiras e cargos 

de magistério, poderá exercer atividade remunerada de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação em ICT ou em empresa e participar da 

execução de projeto aprovado ou custeado com recursos previstos 

nesta Lei, desde que observada a conveniência do órgão de origem 

e assegurada a continuidade de suas atividades de ensino ou pes-

quisa nesse órgão, a depender de sua respectiva natureza.”

“ Art. 15-A. A ICT de direito público deverá instituir sua política de 

inovação, dispondo sobre a organização e a gestão dos processos 

que orientam a transferência de tecnologia e a geração de inova-

ção no ambiente produtivo, em consonância com as prioridades da 

política nacional de ciência, tecnologia e inovação e com a política 

industrial e tecnológica nacional.

Parágrafo único. A política a que se refere o caput deverá estabele-

cer diretrizes e objetivos:

I – estratégicos de atuação institucional no ambiente produtivo lo-

cal, regional ou nacional;

II – de empreendedorismo, de gestão de incubadoras e de partici-

pação no capital social de empresas;

III – para extensão tecnológica e prestação de serviços técnicos;
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IV – para compartilhamento e permissão de uso por terceiros de 

seus laboratórios, equipamentos, recursos humanos e capital inte-

lectual;

V – de gestão da propriedade intelectual e de transferência de tec-

nologia;

VI – para institucionalização e gestão do Núcleo de Inovação Tecno-

lógica;

VII – para orientação das ações institucionais de capacitação de re-

cursos humanos em empreendedorismo, gestão da inovação, trans-

ferência de tecnologia e propriedade intelectual;

VIII – para estabelecimento de parcerias para desenvolvimento de 

tecnologias com inventores independentes, empresas e outras en-

tidades.”

“Art. 16. Para apoiar a gestão de sua política de inovação, a ICT pú-

blica deverá dispor de Núcleo de Inovação Tecnológica, próprio ou 

em associação com outras ICTs.

§ 1º São competências do Núcleo de Inovação Tecnológica a que se 

refere o caput, entre outras:

......................................................................................

VII – desenvolver estudos de prospecção tecnológica e de inteligên-

cia competitiva no campo da propriedade intelectual, de forma a 

orientar as ações de inovação da ICT;

VIII – desenvolver estudos e estratégias para a transferência de 

inovação gerada pela ICT;

IX – promover e acompanhar o relacionamento da ICT com empre-

sas, em especial para as atividades previstas nos arts. 6º a 9º;

X – negociar e gerir os acordos de transferência de tecnologia oriun-

da da ICT.
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§ 2º A representação da ICT pública, no âmbito de sua política de 

inovação, poderá ser delegada ao gestor do Núcleo de Inovação 

Tecnológica.

§ 3º O Núcleo de Inovação Tecnológica poderá ser constituído com 

personalidade jurídica própria, como entidade privada sem fins lu-

crativos.

§ 4º Caso o Núcleo de Inovação Tecnológica seja constituído com 

personalidade jurídica própria, a ICT deverá estabelecer as diretri-

zes de gestão e as formas de repasse de recursos.

§ 5º Na hipótese do § 3º, a ICT pública é autorizada a estabelecer 

parceria com entidades privadas sem fins lucrativos já existentes, 

para a finalidade prevista no caput.” (NR)

“Art. 17. A ICT pública deverá, na forma de regulamento, prestar 

informações ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

I – (Revogado);

II – (Revogado);

III – (Revogado);

IV – (Revogado).

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput à ICT privada benefi-

ciada pelo poder público, na forma desta Lei.” (NR)

“Art. 18. A ICT pública, na elaboração e na execução de seu orça-

mento, adotará as medidas cabíveis para a administração e a gestão 

de sua política de inovação para permitir o recebimento de receitas 

e o pagamento de despesas decorrentes da aplicação do disposto 

nos arts. 4º a 9º, 11 e 13, o pagamento das despesas para a prote-

ção da propriedade intelectual e o pagamento devido aos criadores 

e aos eventuais colaboradores.

Parágrafo único. A captação, a gestão e a aplicação das receitas 

próprias da ICT pública, de que tratam os arts. 4º a 8º, 11 e 13, 

poderão ser delegadas a fundação de apoio, quando previsto em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art16%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art17p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art18


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

518

contrato ou convênio, devendo ser aplicadas exclusivamente em 

objetivos institucionais de pesquisa, desenvolvimento e inovação, 

incluindo a carteira de projetos institucionais e a gestão da política 

de inovação.” (NR)

“Art. 19. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as 

ICTs e suas agências de fomento promoverão e incentivarão a pes-

quisa e o desenvolvimento de produtos, serviços e processos inova-

dores em empresas brasileiras e em entidades brasileiras de direito 

privado sem fins  lucrativos, mediante a concessão de recursos fi-

nanceiros, humanos, materiais ou de infraestrutura a serem ajusta-

dos em instrumentos específicos e destinados a apoiar atividades de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação, para atender às prioridades 

das políticas industrial e tecnológica nacional.

.......................................................................................

§ 2º A. São instrumentos de estímulo à inovação nas empresas, 

quando aplicáveis, entre outros:

I – subvenção econômica;

II – financiamento;

III – participação societária;

IV – bônus tecnológico;

V – encomenda tecnológica;

VI – incentivos fiscais;

VII – concessão de bolsas;

VIII – uso do poder de compra do Estado;

IX – fundos de investimentos;

X – fundos de participação;

XI – títulos financeiros, incentivados ou não;

XII – previsão de investimento em pesquisa e desenvolvimento em 

contratos de concessão de serviços públicos ou em regulações setoriais.

.....................................................................................

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art19
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§ 6º As iniciativas de que trata este artigo poderão ser estendidas a 

ações visando a:

I – apoio financeiro, econômico e fiscal direto a empresas para as 

atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica;

II – constituição de parcerias estratégicas e desenvolvimento de 

projetos de cooperação entre ICT e empresas e entre empresas, em 

atividades de pesquisa e desenvolvimento, que tenham por objetivo 

a geração de produtos, serviços e processos inovadores;

III – criação, implantação e consolidação de incubadoras de empre-

sas, de parques e polos tecnológicos e de demais ambientes promo-

tores da inovação;

IV – implantação de redes cooperativas para inovação tecnológica;

V – adoção de mecanismos para atração, criação e consolidação de 

centros de pesquisa e desenvolvimento de empresas brasileiras e 

estrangeiras;

VI – utilização do mercado de capitais e de crédito em ações de 

inovação;

VII – cooperação internacional para inovação e para transferência 

de tecnologia;

VIII – internacionalização de empresas brasileiras por meio de ino-

vação tecnológica;

IX – indução de inovação por meio de compras públicas;

X – utilização de compensação comercial, industrial e tecnológica 

em contratações públicas;

XI – previsão de cláusulas de investimento em pesquisa e desenvol-

vimento em concessões públicas e em regimes especiais de incen-

tivos econômicos;

XII – implantação de solução de inovação para apoio e incentivo 

a atividades tecnológicas ou de inovação em microempresas e em 

empresas de pequeno porte.
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§ 7º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

utilizar mais de um  instrumento de estímulo à  inovação a fim de 

conferir efetividade aos programas de inovação em empresas.

§ 8º Os recursos destinados à subvenção econômica serão aplica-

dos no financiamento de atividades de pesquisa, desenvolvimento 

tecnológico e inovação em empresas, admitida sua destinação para 

despesas de capital e correntes, desde que voltadas preponderante-

mente à atividade financiada.” (NR)

“Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em ma-

téria de interesse público, poderão contratar diretamente ICT, enti-

dades de direito privado sem fins lucrativos ou empresas, isolada-

mente ou em consórcios, voltadas para atividades de pesquisa e de 

reconhecida capacitação tecnológica no setor, visando à realização 

de atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação que envol-

vam risco tecnológico, para solução de problema técnico específico 

ou obtenção de produto, serviço ou processo inovador.

.....................................................................................

§ 3º O pagamento decorrente da contratação prevista no caput será 

efetuado proporcionalmente aos trabalhos executados no projeto, 

consoante o cronograma físico- financeiro aprovado, com a possibili-

dade de adoção de remunerações adicionais associadas ao alcance de 

metas de desempenho no projeto.

§ 4º O fornecimento, em escala ou não, do produto ou processo ino-

vador resultante das atividades de pesquisa, desenvolvimento e ino-

vação encomendadas na forma do caput poderá ser contratado me-

diante dispensa de licitação, inclusive com o próprio desenvolvedor 

da encomenda, observado o disposto em regulamento específico.

§ 5º Para os fins do caput e do § 4º, a administração pública poderá, 

mediante justificativa expressa, contratar concomitantemente mais 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art19%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art20%C2%A73


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

521

de uma ICT, entidade de direito privado sem fins lucrativos ou em-

presa com o objetivo de:

I – desenvolver alternativas para solução de problema técnico espe-

cífico ou obtenção de produto ou processo inovador; ou

II – executar partes de um mesmo objeto.” (NR) 

“Art. 20-A. (VETADO):

I – (VETADO);

II – (VETADO).

§ 1º (VETADO).

§ 2º Aplicam-se ao procedimento de contratação as regras próprias 

do ente ou entidade da administração pública contratante.

§ 3º Outras hipóteses de contratação de prestação de serviços ou 

fornecimento de bens elaborados com aplicação sistemática de co-

nhecimentos científicos e tecnológicos poderão ser previstas em re-

gulamento.

§ 4º Nas contratações de que trata este artigo, deverá ser observa-

do o disposto no inciso IV do art. 27.”

“ Art. 21-A. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, os 

órgãos e as agências de fomento, as ICTs públicas e as fundações de 

apoio concederão bolsas de estímulo à inovação no ambiente pro-

dutivo, destinadas à formação e à capacitação de recursos humanos 

e à agregação de especialistas, em ICTs e em empresas, que con-

tribuam para a execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento 

tecnológico e inovação e para as atividades de extensão tecnológica, 

de proteção da propriedade intelectual e de transferência de tecno-

logia.

Parágrafo único. (VETADO).”

“Art. 22. Ao inventor independente que comprove depósito de pedi-

do de patente é facultado solicitar a adoção de sua criação por ICT 

pública, que decidirá quanto à conveniência e à oportunidade da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art20a
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solicitação e à elaboração de projeto voltado à avaliação da criação 

para futuro desenvolvimento, incubação, utilização, industrialização 

e inserção no mercado.

......................................................................................

§ 3º O inventor independente, mediante instrumento jurídico espe-

cífico, deverá comprometer- se a compartilhar os eventuais ganhos 

econômicos auferidos com a exploração da invenção protegida ado-

tada por ICT pública.” (NR)

“ Art. 22-A. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, 

as agências de fomento e as ICTs públicas poderão apoiar o inventor 

independente que comprovar o depósito de patente de sua criação, 

entre outras formas, por meio de:

I – análise da viabilidade técnica e econômica do objeto de sua in-

venção;

II – assistência para transformação da invenção em produto ou pro-

cesso com os mecanismos financeiros e creditícios dispostos na le-

gislação;

III – assistência para constituição de empresa que produza o bem 

objeto da invenção;

IV – orientação para transferência de tecnologia para empresas já 

constituídas.”

“ Art. 26-A. As medidas de incentivo previstas nesta Lei, no que for 

cabível, aplicam-se às ICTs públicas que também exerçam ativida-

des de produção e oferta de bens e serviços.”

“Art. 26-B. (VETADO).”

“Art. 27...............................................................

.....................................................................................

III – assegurar tratamento diferenciado, favorecido e simplificado às 

microempresas e às empresas de pequeno porte;

.....................................................................................

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art22%C2%A73
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V – promover a simplificação dos procedimentos para gestão dos 

projetos de ciência, tecnologia e inovação e do controle por resulta-

dos em sua avaliação;

VI – promover o desenvolvimento e a difusão de tecnologias sociais 

e o fortalecimento da extensão tecnológica para a inclusão produti-

va e social.” (NR)

“ Art. 27-A. Os procedimentos de prestação de contas dos recursos 

repassados com base nesta Lei deverão seguir formas simplificadas 

e uniformizadas e, de forma a garantir a governança e a transparên-

cia das informações, ser realizados anualmente, preferencialmente, 

mediante envio eletrônico de informações, nos termos de regula-

mento.”

Art. 3º O art. 13 da Lei n. 6.815, de 19 de agosto de 1980, passa a vigo-

rar com a seguinte redação:

“Art. 13.....................................................................

..........................................................................................

V – na condição de cientista, pesquisador, professor, técnico ou pro-

fissional de outra categoria, sob regime de contrato ou a serviço do 

governo brasileiro;

.............................................................................................

VIII – na condição de beneficiário de bolsa vinculada a projeto de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação concedida por órgão ou agên-

cia de fomento.” (NR)

Art. 4º A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 6º........................................................................

............................................................................................

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art27v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art27a
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XX – produtos para pesquisa e desenvolvimento - bens, insumos, 

serviços e obras necessários para atividade de pesquisa científica e 

tecnológica, desenvolvimento de tecnologia ou inovação tecnológi-

ca, discriminados em projeto de pesquisa aprovado pela instituição 

contratante.” (NR)

“Art. 24.......................................................................

............................................................................................

- para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e desen-

volvimento, limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, a 

20% (vinte por cento) do valor de que trata a alínea “b” do inciso I 

do caput do art. 23;

.............................................................................................

§ 3º A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, quando 

aplicada a obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos 

especiais instituídos em regulamentação específica.

§ 4º Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do art. 9º 

à hipótese prevista no inciso XXI do caput.” (NR)

“Art. 32.......................................................................

............................................................................................

§ 7º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 e este artigo 

poderá ser dispensada, nos termos de regulamento, no todo ou em 

parte, para a contratação de produto para pesquisa e desenvolvi-

mento, desde que para pronta entrega ou até o valor previsto na 

alínea “a” do inciso II do caput do art. 23.” (NR)

Art. 5º O art. 1º da Lei n. 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso X:

“Art. 1º.......................................................................

...........................................................................................

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art6xx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art24xxi
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X – das ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, à tecno-

logia e à inovação.

...................................................................................” (NR)

Art. 6º O inciso VIII do art. 2º da Lei n. 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º........................................................................

............................................................................................

VIII – admissão de pesquisador, de técnico com formação em área 

tecnológica de nível intermediário ou de tecnólogo, nacionais ou es-

trangeiros, para projeto de pesquisa com prazo determinado, em 

instituição destinada à pesquisa, ao desenvolvimento e à inovação;

...................................................................................” (NR)

Art. 7º A Lei n. 8.958, de 20 de dezembro de 1994, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:

“Art. 1º.......................................................................

............................................................................................

§ 6º Os parques e polos tecnológicos, as incubadoras de empresas, 

as associações e as empresas criados com a participação de ICT 

pública poderão utilizar fundação de apoio a ela vinculada ou com a 

qual tenham acordo.

§ 7º Os recursos e direitos provenientes dos projetos de que trata 

o caput e das atividades e dos projetos de que tratam os arts. 3º a 

9º, 11 e 13 da Lei n. 10.973, de 2 de dezembro de 2004, poderão 

ser repassados pelos contratantes diretamente para as fundações 

de apoio.

§ 8º O Núcleo de Inovação Tecnológica constituído no âmbito de ICT 

poderá assumir a forma de fundação de apoio de que trata esta Lei.” 

(NR)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm#art1x
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“Art. 3º Na execução de convênios, contratos, acordos e demais 

ajustes abrangidos por esta Lei que envolvam recursos provenientes 

do poder público, as fundações de apoio adotarão regulamento es-

pecífico de aquisições e contratações de obras e serviços, a ser edi-

tado por meio de ato do Poder Executivo de cada nível de governo.

............................................................................................

§ 3º Aplicam-se às contratações que não envolvam a aplicação de 

recursos públicos as regras instituídas pela instância superior da 

fundação de apoio, disponíveis em seu sítio eletrônico, respeitados 

os princípios mencionados no art. 2º desta Lei.” (NR)

“Art. 4º......................................................................

...........................................................................................

§ 8º (VETADO).” (NR)

Art. 8º O § 2º do art. 1º da Lei n. 8.010, de 29 de março de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º........................................................................

...........................................................................................

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às importações rea-

lizadas pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec-

nológico (CNPq), por cientistas, por pesquisadores e por Instituição 

Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT) ativos no  fomento, na 

coordenação ou na execução de programas de pesquisa científica e 

tecnológica, de inovação ou de ensino e devidamente credenciados 

pelo CNPq.” (NR)

Art. 9º Os arts. 1º e 2º da Lei n. 8.032, de 12 de abril de 1990, passam 

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º.........................................................................

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8958.htm#art3
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Parágrafo único. As ressalvas estabelecidas no caput deste artigo 

aplicam-se às importações realizadas nas situações relacionadas no 

inciso I do art. 2º.” (NR)

“Art. 2º.........................................................................

I – e) por Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação (ICTs), 

definidas pela Lei n. 10.973, de 2 de dezembro de 2004;

.............................................................................................

g) por empresas, na execução de projetos de pesquisa, desenvolvi-

mento e inovação, cujos critérios e habilitação serão estabelecidos 

pelo poder público, na forma de regulamento;

.............................................................................................

§ 1º As isenções referidas neste artigo serão concedidas com obser-

vância da legislação respectiva.

§ 2º (VETADO).” (NR)

Art. 10. A Lei n. 12.772, de 28 de dezembro de 2012, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:

“Art. 20.........................................................................

.............................................................................................

.

§ 4º..............................................................................

.............................................................................................

.

II – ocupar cargo de dirigente máximo de fundação de apoio de que 

trata a Lei n. 8.958, de 20 de dezembro de 1994, mediante delibe-

ração do Conselho Superior da IFE.” (NR)

“Art. 20-A. Sem prejuízo da isenção ou imunidade previstas na legis-

lação vigente, as fundações de apoio às Instituições de Ensino Su-

perior e as Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação (ICTs) 

poderão remunerar o seu dirigente máximo que:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8032.htm#art1p
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I – seja não estatutário e tenha vínculo empregatício com a institui-

ção;

II – seja estatutário, desde que receba remuneração inferior, em 

seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido 

para a remuneração de servidores do Poder Executivo federal.”

“Art. 21......................................................................

...........................................................................................

- bolsa de ensino, pesquisa, extensão ou estímulo à inovação paga 

por agência oficial de fomento, por fundação de apoio devidamente 

credenciada por IFE ou por organismo internacional amparado por 

ato, tratado ou convenção internacional;

.............................................................................................

§ 4º As atividades de que tratam os incisos XI e XII do caput não ex-

cederão, computadas isoladamente ou em conjunto, a 8 (oito) horas 

semanais ou a 416 (quatrocentas e dezesseis) horas anuais.” (NR)

Art. 11. Os processos de importação e de desembaraço aduaneiro de 

bens, insumos, reagentes, peças e componentes a serem utilizados em pes-

quisa científica e tecnológica ou em projetos de  inovação terão tratamento 

prioritário e observarão procedimentos simplificados, nos termos de regula-

mento, e o disposto no art. 1º da Lei n. 8.010, de 29 de março de 1990, e nas 

alíneas “e” a “g” do inciso I do art. 2º da Lei n. 8.032, de 12 de abril de 1990.

Art. 12. Em atendimento ao disposto no § 5º do art. 167 da Constituição 

Federal, as ICTs e os pesquisadores poderão transpor, remanejar ou transferir 

recursos de categoria de programação para outra com o objetivo de viabilizar 

resultados de projetos que envolvam atividades de ciência, tecnologia e ino-

vação, mediante regras definidas em regulamento.

Art. 13. Nos termos previamente estabelecidos em instrumento de con-

cessão de financiamentos e outros estímulos à pesquisa, ao desenvolvimento 

e à inovação, os bens gerados ou adquiridos no âmbito de projetos de estí-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art21iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art21%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1989_1994/L8010.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1989_1994/L8010.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8032.htm#art2ie
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art167%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art167%C2%A75
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mulo à ciência, à tecnologia e à inovação serão incorporados, desde sua aqui-

sição, ao patrimônio da entidade recebedora dos recursos.

§ 1º Na hipótese de instrumento celebrado com pessoa física, os bens 

serão  incorporados ao patrimônio da  ICT à qual o pesquisador beneficiado 

estiver vinculado.

§ 2º Quando adquiridos com a participação de fundação de apoio, a titu-

laridade sobre os bens observará o disposto em contrato ou convênio entre a 

ICT e a fundação de apoio.

Art. 14. Ao servidor, ao empregado público e ao militar serão garantidos, 

durante o afastamento de sua entidade de origem e no interesse da administra-

ção, para o exercício de atividades de ciência, tecnologia e inovação, os mesmos 

direitos a vantagens e benefícios, pertinentes a seu cargo e carreira, como se 

em efetivo exercício em atividade de sua respectiva entidade estivesse.

Art. 15. Em consonância com o disposto no § 7º do art. 218 da Constituição 

Federal, o poder público manterá mecanismos de fomento, apoio e gestão ade-

quados à internacionalização das ICTs públicas, que poderão exercer fora do ter-

ritório nacional atividades relacionadas com ciência, tecnologia e inovação, res-

peitados os estatutos sociais, ou norma regimental equivalente, das instituições.

§ 1º Observado o disposto no inciso I do art. 49 da Constituição Federal, é 

facultado à ICT pública desempenhar suas atividades mediante convênios ou 

contratos com entidades públicas ou privadas, estrangeiras ou internacionais.

§ 2º Os mecanismos de que trata o caput deverão compreender, entre 

outros objetivos, na forma de regulamento:

I – o desenvolvimento da cooperação internacional no âmbito das ICTs, 

inclusive no exterior;

II – a execução de atividades de ICTs nacionais no exterior;

III – a alocação de recursos humanos no exterior.

Art. 16. (VETADO).

Art. 17. Revogam-se os incisos I, II, III e IV do art. 17 da Lei n. 10.973, 

de 2 de dezembro de 2004.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art218%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art218%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art49i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art17i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art17i
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Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de janeiro de 2016; 195º da Independência e 128º da Repú-

blica.

DILMA ROUSSEFF

Nelson Barbosa

Aloizio Mercadante Valdir Moysés Simão Armando Monteiro

Celso Pansera

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.1.2016

*
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LEI N. 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996

Regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial.

Art. 2º A proteção dos direitos relativos à propriedade industrial, conside-

rado o seu interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do 

País, efetua-se mediante:

I – concessão de patentes de invenção e de modelo de utilidade;

II – concessão de registro de desenho industrial;

III – concessão de registro de marca;

IV – repressão às falsas indicações geográficas; e

V – repressão à concorrência desleal.

Art. 3º Aplica-se também o disposto nesta Lei:

I – ao pedido de patente ou de registro proveniente do exterior e deposi-

tado no País por quem tenha proteção assegurada por tratado ou convenção 

em vigor no Brasil; e

II – aos nacionais ou pessoas domiciliadas em país que assegure aos bra-

sileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil a reciprocidade de direitos iguais ou 

equivalentes.

Art. 4º As disposições dos tratados em vigor no Brasil são aplicáveis, em 

igualdade de condições, às pessoas físicas e jurídicas nacionais ou domicilia-

das no País.

Art. 5º Consideram-se bens móveis, para os efeitos legais, os direitos de 

propriedade industrial.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 9.279-1996?OpenDocument
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TÍTULO I

DAS PATENTES

CAPÍTULO I

DA TITULARIDADE

Art. 6º Ao autor de invenção ou modelo de utilidade será assegurado o 

direito de obter a patente que lhe garanta a propriedade, nas condições es-

tabelecidas nesta Lei.

§ 1º Salvo prova em contrário, presume-se o requerente legitimado a ob-

ter a patente.

§ 2º A patente poderá ser requerida em nome próprio, pelos herdeiros 

ou sucessores do autor, pelo cessionário ou por aquele a quem a lei ou o 

contrato de trabalho ou de prestação de serviços determinar que pertença a 

titularidade.

§ 3º Quando se tratar de invenção ou de modelo de utilidade realizado 

conjuntamente por duas ou mais pessoas, a patente poderá ser requerida por 

todas ou qualquer delas, mediante nomeação e qualificação das demais, para 

ressalva dos respectivos direitos.

§ 4º O inventor será nomeado e qualificado, podendo requerer a não di-

vulgação de sua nomeação.

Art. 7º Se dois ou mais autores tiverem realizado a mesma invenção ou 

modelo de utilidade, de forma independente, o direito de obter patente será 

assegurado àquele que provar o depósito mais antigo, independentemente 

das datas de invenção ou criação.

Parágrafo único. A retirada de depósito anterior sem produção de qualquer 

efeito dará prioridade ao depósito imediatamente posterior.
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CAPÍTULO II

DA PATENTEABILIDADE

Seção I

Das Invenções e dos Modelos de Utilidade Patenteáveis

Art. 8º É patenteável a invenção que atenda aos requisitos de novidade, 

atividade inventiva e aplicação industrial.

Art. 9º É patenteável como modelo de utilidade o objeto de uso prático, 

ou parte deste, suscetível de aplicação industrial, que apresente nova forma 

ou disposição, envolvendo ato inventivo, que resulte em melhoria funcional 

no seu uso ou em sua fabricação.

Art. 10. Não se considera invenção nem modelo de utilidade:

I – descobertas, teorias científicas e métodos matemáticos;

II – concepções puramente abstratas;

III – esquemas, planos, princípios ou métodos comerciais, contábeis, fi-

nanceiros, educativos, publicitários, de sorteio e de fiscalização;

IV – as obras literárias, arquitetônicas, artísticas e científicas ou qualquer 

criação estética;

V – programas de computador em si;

VI – apresentação de informações;

VII – regras de jogo;

VIII – técnicas e métodos operatórios ou cirúrgicos, bem como métodos 

terapêuticos ou de diagnóstico, para aplicação no corpo humano ou animal; e

IX – o todo ou parte de seres vivos naturais e materiais biológicos en-

contrados na natureza, ou ainda que dela isolados, inclusive o genoma ou 

germoplasma de qualquer ser vivo natural e os processos biológicos naturais.

Art. 11. A invenção e o modelo de utilidade são considerados novos quan-

do não compreendidos no estado da técnica.
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§ 1º O estado da técnica é constituído por tudo aquilo tornado acessível ao 

público antes da data de depósito do pedido de patente, por descrição escrita 

ou oral, por uso ou qualquer outro meio, no Brasil ou no exterior, ressalvado 

o disposto nos arts. 12, 16 e 17.

§ 2º Para fins de aferição da novidade, o conteúdo completo de pedido de-

positado no Brasil, e ainda não publicado, será considerado estado da técnica 

a partir da data de depósito, ou da prioridade reivindicada, desde que venha 

a ser publicado, mesmo que subsequentemente.

§ 3º O disposto no parágrafo anterior será aplicado ao pedido internacio-

nal de patente depositado segundo tratado ou convenção em vigor no Brasil, 

desde que haja processamento nacional.

Art. 12. Não será considerada como estado da técnica a divulgação de in-

venção ou modelo de utilidade, quando ocorrida durante os 12 (doze) meses 

que precederem a data de depósito ou a da prioridade do pedido de patente, 

se promovida:

I – pelo inventor;

II – pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, através de 

publicação oficial do pedido de patente depositado sem o consentimento do 

inventor, baseado em informações deste obtidas ou em decorrência de atos 

por ele realizados; ou

III – por terceiros, com base em informações obtidas direta ou indireta-

mente do inventor ou em decorrência de atos por este realizados.

Parágrafo único. O INPI poderá exigir do inventor declaração relativa à 

divulgação, acompanhada ou não de provas, nas condições estabelecidas 

em regulamento.

Art. 13. A invenção é dotada de atividade inventiva sempre que, para 

um técnico no assunto, não decorra de maneira evidente ou óbvia do estado 

da técnica.
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Art. 14. O modelo de utilidade é dotado de ato inventivo sempre que, 

para um técnico no assunto, não decorra de maneira comum ou vulgar do 

estado da técnica.

Art. 15. A invenção e o modelo de utilidade são considerados suscetíveis 

de aplicação industrial quando possam ser utilizados ou produzidos em qual-

quer tipo de indústria.

Seção II

Da Prioridade

Art. 16. Ao pedido de patente depositado em país que mantenha acordo 

com o Brasil, ou em organização internacional, que produza efeito de depó-

sito nacional, será assegurado direito de prioridade, nos prazos estabelecidos 

no acordo, não sendo o depósito invalidado nem prejudicado por fatos ocor-

ridos nesses prazos.

§ 1º A reivindicação de prioridade será feita no ato de depósito, podendo 

ser suplementada dentro de 60 (sessenta) dias por outras prioridades ante-

riores à data do depósito no Brasil.

§ 2º A reivindicação de prioridade será comprovada por documento hábil 

da origem, contendo número, data, título, relatório descritivo e, se for o caso, 

reivindicações e desenhos, acompanhado de tradução simples da certidão de 

depósito ou documento equivalente, contendo dados identificadores do pedi-

do, cujo teor será de inteira responsabilidade do depositante.

§ 3º Se não efetuada por ocasião do depósito, a comprovação deverá 

ocorrer em até 180 (cento e oitenta) dias contados do depósito.

§ 4º Para os pedidos internacionais depositados em virtude de tratado em 

vigor no Brasil, a tradução prevista no § 2º deverá ser apresentada no prazo de 

60 (sessenta) dias contados da data da entrada no processamento nacional.

§ 5º No caso de o pedido depositado no Brasil estar fielmente contido no 

documento da origem, será suficiente uma declaração do depositante a este 

respeito para substituir a tradução simples.
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§ 6º Tratando-se de prioridade obtida por cessão, o documento correspon-

dente deverá ser apresentado dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados 

do depósito, ou, se for o caso, em até 60 (sessenta) dias da data da entrada no 

processamento nacional, dispensada a legalização consular no país de origem.

§ 7º A falta de comprovação nos prazos estabelecidos neste artigo acarre-

tará a perda da prioridade.

§ 8º Em caso de pedido depositado com reivindicação de prioridade, o re-

querimento para antecipação de publicação deverá ser instruído com a com-

provação da prioridade.

Art. 17. O pedido de patente de invenção ou de modelo de utilidade de-

positado originalmente no Brasil, sem reivindicação de prioridade e não publi-

cado, assegurará o direito de prioridade ao pedido posterior sobre a mesma 

matéria depositado no Brasil pelo mesmo requerente ou sucessores, dentro 

do prazo de 1 (um) ano.

§ 1º A prioridade será admitida apenas para a matéria revelada no pedido 

anterior, não se estendendo a matéria nova introduzida.

§ 2º O pedido anterior ainda pendente será considerado definitivamente 

arquivado.

§ 3º O pedido de patente originário de divisão de pedido anterior não po-

derá servir de base a reivindicação de prioridade.

Seção III

Das Invenções e dos Modelos de Utilidade não Patenteáveis

Art. 18. Não são patenteáveis:

I – o que for contrário à moral, aos bons costumes e à segurança, à ordem 

e à saúde públicas;

II – as substâncias, matérias, misturas, elementos ou produtos de qual-

quer espécie, bem como a modificação de suas propriedades físico-químicas 

e os respectivos processos de obtenção ou modificação, quando resultantes 

de transformação do núcleo atômico; e
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III – o todo ou parte dos seres vivos, exceto os microorganismos trans-

gênicos que atendam aos três requisitos de patenteabilidade - novidade, ati-

vidade inventiva e aplicação industrial - previstos no art. 8º e que não sejam 

mera descoberta.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, microorganismos transgênicos são 

organismos, exceto o todo ou parte de plantas ou de animais, que expressem, 

mediante intervenção humana direta em sua composição genética, uma ca-

racterística normalmente não alcançável pela espécie em condições naturais.

CAPÍTULO III

DO PEDIDO DE PATENTE

Seção I

Do Depósito do Pedido

Art. 19. O pedido de patente, nas condições estabelecidas pelo 

INPI, conterá:

I – requerimento;

II – relatório descritivo;

III – reivindicações;

IV – desenhos, se for o caso;

V – resumo; e

VI – comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.

Art. 20. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal preli-

minar e, se devidamente instruído, será protocolizado, considerada a data de 

depósito a da sua apresentação.

Art. 21. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 19, 

mas que contiver dados relativos ao objeto, ao depositante e ao inventor, 

poderá ser entregue, mediante recibo datado, ao INPI, que estabelecerá as 

exigências a serem cumpridas, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de de-

volução ou arquivamento da documentação.
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Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado 

como efetuado na data do recibo.

Seção II

Das Condições do Pedido

Art. 22. O pedido de patente de invenção terá de se referir a uma única 

invenção ou a um grupo de invenções inter-relacionadas de maneira a com-

preenderem um único conceito inventivo.

Art. 23. O pedido de patente de modelo de utilidade terá de se referir a 

um único modelo principal, que poderá incluir uma pluralidade de elementos 

distintos, adicionais ou variantes construtivas ou configurativas, desde que 

mantida a unidade técnico-funcional e corporal do objeto.

Art. 24. O relatório deverá descrever clara e suficientemente o objeto, de 

modo a possibilitar sua realização por técnico no assunto e indicar, quando for 

o caso, a melhor forma de execução.

Parágrafo único. No caso de material biológico essencial à realização prática 

do objeto do pedido, que não possa ser descrito na forma deste artigo e que não 

estiver acessível ao público, o relatório será suplementado por depósito do ma-

terial em instituição autorizada pelo INPI ou indicada em acordo internacional.

Art. 25. As reivindicações deverão ser fundamentadas no relatório descri-

tivo, caracterizando as particularidades do pedido e definindo, de modo claro 

e preciso, a matéria objeto da proteção.

Art. 26. O pedido de patente poderá ser dividido em dois ou mais, de 

ofício ou a requerimento do depositante, até o final do exame, desde que o 

pedido dividido:

I – faça referência específica ao pedido original; e

II – não exceda à matéria revelada constante do pedido original.

Parágrafo único. O requerimento de divisão em desacordo com o disposto 

neste artigo será arquivado.
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Art. 27. Os pedidos divididos terão a data de depósito do pedido original 

e o benefício de prioridade deste, se for o caso.

Art. 28. Cada pedido dividido estará sujeito a pagamento das retribuições 

correspondentes.

Art. 29. O pedido de patente retirado ou abandonado será obrigatoria-

mente publicado.

§ 1º O pedido de retirada deverá ser apresentado em até 16 (dezesseis) 

meses, contados da data do depósito ou da prioridade mais antiga.

§ 2º A retirada de um depósito anterior sem produção de qualquer efeito 

dará prioridade ao depósito imediatamente posterior.

Seção III

Do Processo e do Exame do Pedido

Art. 30. O pedido de patente será mantido em sigilo durante 18 (dezoito) 

meses contados da data de depósito ou da prioridade mais antiga, quando 

houver, após o que será publicado, à exceção do caso previsto no art. 75.

§ 1º A publicação do pedido poderá ser antecipada a requerimento do 

depositante.

§ 2º Da publicação deverão constar dados  identificadores do pedido de 

patente, ficando cópia do relatório descritivo, das reivindicações, do resumo 

e dos desenhos à disposição do público no INPI.

§ 3º No caso previsto no parágrafo único do art. 24, o material biológico 

tornar-se-á acessível ao público com a publicação de que trata este artigo.

Art. 31. Publicado o pedido de patente e até o final do exame, será facul-

tada a apresentação, pelos interessados, de documentos e informações para 

subsidiarem o exame.

Parágrafo único. O exame não será iniciado antes de decorridos 60 (ses-

senta) dias da publicação do pedido.
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Art. 32. Para melhor esclarecer ou definir o pedido de patente, o depo-

sitante poderá efetuar alterações até o requerimento do exame, desde que 

estas se limitem à matéria inicialmente revelada no pedido.

Art. 33. O exame do pedido de patente deverá ser requerido pelo deposi-

tante ou por qualquer interessado, no prazo de 36 (trinta e seis) meses con-

tados da data do depósito, sob pena do arquivamento do pedido.

Parágrafo único. O pedido de patente poderá ser desarquivado, se o de-

positante assim o requerer, dentro de 60 (sessenta) dias contados do arqui-

vamento, mediante pagamento de uma retribuição específica, sob pena de 

arquivamento definitivo.

Art. 34. Requerido o exame, deverão ser apresentados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sempre que solicitado, sob pena de arquivamento do pedido:

I – objeções, buscas de anterioridade e resultados de exame para conces-

são de pedido correspondente em outros países, quando houver reivindicação 

de prioridade;

II – documentos necessários à regularização do processo e exame 

do pedido; e

III – tradução simples do documento hábil referido no § 2º do art. 16, caso 

esta tenha sido substituída pela declaração prevista no § 5º do mesmo artigo.

Art. 35. Por ocasião do exame técnico, será elaborado o relatório de busca 

e parecer relativo a:

I – patenteabilidade do pedido;

II – adaptação do pedido à natureza reivindicada;

III – reformulação do pedido ou divisão; ou

IV – exigências técnicas.

Art. 36. Quando o parecer for pela não patenteabilidade ou pelo não en-

quadramento do pedido na natureza reivindicada ou formular qualquer exi-

gência, o depositante será intimado para manifestar-se no prazo de 90 (no-

venta) dias.

§ 1º Não respondida a exigência, o pedido será definitivamente arquivado.
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§ 2º Respondida a exigência, ainda que não cumprida, ou contestada sua 

formulação, e havendo ou não manifestação sobre a patenteabilidade ou o 

enquadramento, dar-se-á prosseguimento ao exame.

Art. 37. Concluído o exame, será proferida decisão, deferindo ou indefe-

rindo o pedido de patente.

CAPÍTULO IV

DA CONCESSÃO E DA VIGÊNCIA DA PATENTE

Seção I

Da Concessão da Patente

Art. 38. A patente será concedida depois de deferido o pedido, e compro-

vado o pagamento da retribuição correspondente, expedindo-se a respectiva 

carta-patente.

§ 1º O pagamento da retribuição e respectiva comprovação deverão ser 

efetuados no prazo de 60 (sessenta) dias contados do deferimento.

§ 2º A retribuição prevista neste artigo poderá ainda ser paga e compro-

vada dentro de 30 (trinta) dias após o prazo previsto no parágrafo anterior, 

independentemente de notificação, mediante pagamento de retribuição espe-

cífica, sob pena de arquivamento definitivo do pedido.

§ 3º Reputa-se concedida a patente na data de publicação do respectivo ato.

Art. 39. Da carta-patente deverão constar o número, o título e a natureza 

respectivos, o nome do inventor, observado o disposto no § 4º do art. 6º, a 

qualificação e o domicílio do titular, o prazo de vigência, o relatório descritivo, 

as reivindicações e os desenhos, bem como os dados relativos à prioridade.
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Seção II

Da Vigência da Patente

Art. 40. A patente de invenção vigorará pelo prazo de 20 (vinte) anos 

e a de modelo de utilidade pelo prazo 15 (quinze) anos contados da data 

de depósito.

Parágrafo único. O prazo de vigência não será inferior a 10 (dez) anos para 

a patente de invenção e a 7 (sete) anos para a patente de modelo de utili-

dade, a contar da data de concessão, ressalvada a hipótese de o INPI estar 

impedido de proceder ao exame de mérito do pedido, por pendência judicial 

comprovada ou por motivo de força maior. (Vide ADIN 5529) (Revogado pela 

Lei n. 14.195, de 2021)

CAPÍTULO V

DA PROTEÇÃO CONFERIDA PELA PATENTE

Seção I

Dos Direitos

Art. 41. A extensão da proteção conferida pela patente será determinada 

pelo teor das reivindicações, interpretado com base no relatório descritivo e 

nos desenhos.

Art. 42. A patente confere ao seu titular o direito de impedir terceiro, sem 

o seu consentimento, de produzir, usar, colocar à venda, vender ou importar 

com estes propósitos:

I – produto objeto de patente;

II – processo ou produto obtido diretamente por processo patenteado.

§ 1º Ao titular da patente é assegurado ainda o direito de impedir que ter-

ceiros contribuam para que outros pratiquem os atos referidos neste artigo.

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4984195
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14195.htm#art57
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14195.htm#art57
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§ 2º Ocorrerá violação de direito da patente de processo, a que se refere 

o inciso II, quando o possuidor ou proprietário não comprovar, mediante de-

terminação judicial específica, que o seu produto foi obtido por processo de 

fabricação diverso daquele protegido pela patente.

Art. 43. O disposto no artigo anterior não se aplica:

I – aos atos praticados por terceiros não autorizados, em caráter privado 

e sem finalidade comercial, desde que não acarretem prejuízo ao interesse 

econômico do titular da patente;

II – aos atos praticados por terceiros não autorizados, com finalidade ex-

perimental, relacionados a estudos ou pesquisas científicas ou tecnológicas;

III – à preparação de medicamento de acordo com prescrição médica para 

casos individuais, executada por profissional habilitado, bem como ao medi-

camento assim preparado;

IV – a produto fabricado de acordo com patente de processo ou de pro-

duto que tiver sido colocado no mercado interno diretamente pelo titular da 

patente ou com seu consentimento;

V – a terceiros que, no caso de patentes relacionadas com matéria viva, 

utilizem, sem finalidade econômica, o produto patenteado como fonte inicial 

de variação ou propagação para obter outros produtos; e

VI – a terceiros que, no caso de patentes relacionadas com matéria viva, 

utilizem, ponham em circulação ou comercializem um produto patenteado 

que haja sido introduzido licitamente no comércio pelo detentor da patente 

ou por detentor de licença, desde que o produto patenteado não seja utilizado 

para multiplicação ou propagação comercial da matéria viva em causa.

VII – aos atos praticados por terceiros não autorizados, relacionados à 

invenção protegida por patente, destinados exclusivamente à produção de 

informações, dados e resultados de testes, visando à obtenção do registro de 

comercialização, no Brasil ou em outro país, para a exploração e comerciali-

zação do produto objeto da patente, após a expiração dos prazos estipulados 

no art. 40. (Incluído pela Lei n. 10.196, de 2001)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10196.htm#art1
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Art. 44. Ao titular da patente é assegurado o direito de obter indenização 

pela exploração indevida de seu objeto, inclusive em relação à exploração 

ocorrida entre a data da publicação do pedido e a da concessão da patente.

§ 1º Se o infrator obteve, por qualquer meio, conhecimento do conteúdo do 

pedido depositado, anteriormente à publicação, contar-se-á o período da explo-

ração indevida para efeito da indenização a partir da data de início da exploração.

§ 2º Quando o objeto do pedido de patente se referir a material biológico, de-

positado na forma do parágrafo único do art. 24, o direito à indenização será so-

mente conferido quando o material biológico se tiver tornado acessível ao público.

§ 3º O direito de obter indenização por exploração indevida, inclusive com 

relação ao período anterior à concessão da patente, está limitado ao conteú-

do do seu objeto, na forma do art. 41.

Seção II

Do Usuário Anterior

Art. 45. À pessoa de boa fé que, antes da data de depósito ou de priori-

dade de pedido de patente, explorava seu objeto no País, será assegurado o 

direito de continuar a exploração, sem ônus, na forma e condição anteriores.

§ 1º O direito conferido na forma deste artigo só poderá ser cedido jun-

tamente com o negócio ou empresa, ou parte desta que tenha direta relação 

com a exploração do objeto da patente, por alienação ou arrendamento.

§ 2º O direito de que trata este artigo não será assegurado a pessoa que 

tenha tido conhecimento do objeto da patente através de divulgação na for-

ma do art. 12, desde que o pedido tenha sido depositado no prazo de 1 (um) 

ano, contado da divulgação.
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CAPÍTULO VI

DA NULIDADE DA PATENTE

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 46. É nula a patente concedida contrariando as disposições desta Lei.

Art. 47. A nulidade poderá não incidir sobre todas as reivindicações, sen-

do condição para a nulidade parcial o fato de as reivindicações subsistentes 

constituírem matéria patenteável por si mesmas.

Art. 48. A nulidade da patente produzirá efeitos a partir da data do depó-

sito do pedido.

Art. 49. No caso de inobservância do disposto no art. 6º, o inventor pode-

rá, alternativamente, reivindicar, em ação judicial, a adjudicação da patente.

Seção II

Do Processo Administrativo de Nulidade

Art. 50. A nulidade da patente será declarada administrativamente quando:

I – não tiver sido atendido qualquer dos requisitos legais;

II – o relatório e as reivindicações não atenderem ao disposto nos arts. 24 

e 25, respectivamente;

III – o objeto da patente se estenda além do conteúdo do pedido original-

mente depositado; ou

IV – no seu processamento, tiver sido omitida qualquer das formalidades 

essenciais, indispensáveis à concessão.

Art. 51. O processo de nulidade poderá ser instaurado de ofício ou me-

diante requerimento de qualquer pessoa com legítimo interesse, no prazo de 

6 (seis) meses contados da concessão da patente.

Parágrafo único. O processo de nulidade prosseguirá ainda que extinta 

a patente.
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Art. 52. O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (ses-

senta) dias.

Art. 53. Havendo ou não manifestação, decorrido o prazo fixado no artigo 

anterior, o INPI emitirá parecer, intimando o titular e o requerente para se 

manifestarem no prazo comum de 60 (sessenta) dias.

Art. 54. Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, mesmo que não apre-

sentadas as manifestações, o processo será decidido pelo Presidente do INPI, 

encerrando-se a instância administrativa.

Art. 55. Aplicam-se, no que couber, aos certificados de adição, as dispo-

sições desta Seção.

Seção III

Da Ação de Nulidade

Art. 56. A ação de nulidade poderá ser proposta a qualquer tempo da vi-

gência da patente, pelo INPI ou por qualquer pessoa com legítimo interesse.

§ 1º A nulidade da patente poderá ser arguida, a qualquer tempo, como 

matéria de defesa.

§ 2º O juiz poderá, preventiva ou incidentalmente, determinar a suspen-

são dos efeitos da patente, atendidos os requisitos processuais próprios.

Art. 57. A ação de nulidade de patente será ajuizada no foro da Justiça 

Federal e o INPI, quando não for autor, intervirá no feito.

§ 1º O prazo para resposta do réu titular da patente será de 60 (ses-

senta) dias.

§ 2º Transitada em julgado a decisão da ação de nulidade, o INPI publicará 

anotação, para ciência de terceiros.
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CAPÍTULO VII

DA CESSÃO E DAS ANOTAÇÕES

Art. 58. O pedido de patente ou a patente, ambos de conteúdo indivisível, 

poderão ser cedidos, total ou parcialmente.

Art. 59. O INPI fará as seguintes anotações:

I – da cessão, fazendo constar a qualificação completa do cessionário;

II – de qualquer limitação ou ônus que recaia sobre o pedido ou a patente; e

III – das alterações de nome, sede ou endereço do depositante ou titular.

Art. 60. As anotações produzirão efeito em relação a terceiros a partir da 

data de sua publicação.

CAPÍTULO VIII

DAS LICENÇAS

Seção I

Da Licença Voluntária

Art. 61. O titular de patente ou o depositante poderá celebrar contrato de 

licença para exploração.

Parágrafo único. O licenciado poderá ser investido pelo titular de todos os 

poderes para agir em defesa da patente.

Art. 62. O contrato de licença deverá ser averbado no INPI para que pro-

duza efeitos em relação a terceiros.

§ 1º A averbação produzirá efeitos em relação a terceiros a partir da data 

de sua publicação.

§ 2º Para efeito de validade de prova de uso, o contrato de licença não 

precisará estar averbado no INPI.

Art. 63. O aperfeiçoamento introduzido em patente licenciada pertence a 

quem o fizer, sendo assegurado à outra parte contratante o direito de prefe-

rência para seu licenciamento.
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Seção II

Da Oferta de Licença

Art. 64. O titular da patente poderá solicitar ao INPI que a coloque em 

oferta para fins de exploração.

§ 1º O INPI promoverá a publicação da oferta.

§ 2º Nenhum contrato de licença voluntária de caráter exclusivo será aver-

bado no INPI sem que o titular tenha desistido da oferta.

§ 3º A patente sob licença voluntária, com caráter de exclusividade, não 

poderá ser objeto de oferta.

§ 4º O titular poderá, a qualquer momento, antes da expressa aceitação 

de seus termos pelo interessado, desistir da oferta, não se aplicando o dis-

posto no art. 66.

Art. 65. Na falta de acordo entre o titular e o licenciado, as partes poderão 

requerer ao INPI o arbitramento da remuneração.

§ 1º Para efeito deste artigo, o INPI observará o disposto no § 4º do art. 73.

§ 2º A remuneração poderá ser revista decorrido 1 (um) ano de sua fixação.

Art. 66. A patente em oferta terá sua anuidade reduzida à metade no pe-

ríodo compreendido entre o oferecimento e a concessão da primeira licença, 

a qualquer título.

Art. 67. O titular da patente poderá requerer o cancelamento da licença 

se o licenciado não der início à exploração efetiva dentro de 1 (um) ano da 

concessão, interromper a exploração por prazo superior a 1 (um) ano, ou, 

ainda, se não forem obedecidas as condições para a exploração.
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Seção III

Da Licença Compulsória

Art. 68. O  titular ficará sujeito a  ter a patente  licenciada compulsoria-

mente se exercer os direitos dela decorrentes de forma abusiva, ou por meio 

dela praticar abuso de poder econômico, comprovado nos termos da lei, por 

decisão administrativa ou judicial.

§ 1º Ensejam, igualmente, licença compulsória:

I – a não exploração do objeto da patente no território brasileiro por falta 

de fabricação ou fabricação incompleta do produto, ou, ainda, a falta de uso 

integral do processo patenteado, ressalvados os casos de inviabilidade econô-

mica, quando será admitida a importação; ou

II – a comercialização que não satisfizer às necessidades do mercado.

§ 2º A licença só poderá ser requerida por pessoa com legítimo interesse 

e que tenha capacidade técnica e econômica para realizar a exploração efi-

ciente do objeto da patente, que deverá destinar-se, predominantemente, ao 

mercado interno, extinguindo-se nesse caso a excepcionalidade prevista no 

inciso I do parágrafo anterior.

§ 3º No caso de a licença compulsória ser concedida em razão de abuso de 

poder econômico, ao licenciado, que propõe fabricação local, será garantido 

um prazo, limitado ao estabelecido no art. 74, para proceder à importação 

do objeto da licença, desde que tenha sido colocado no mercado diretamente 

pelo titular ou com o seu consentimento.

§ 4º No caso de importação para exploração de patente e no caso da im-

portação prevista no parágrafo anterior, será igualmente admitida a impor-

tação por terceiros de produto fabricado de acordo com patente de processo 

ou de produto, desde que tenha sido colocado no mercado diretamente pelo 

titular ou com o seu consentimento.

§ 5º A licença compulsória de que trata o § 1º somente será requerida 

após decorridos 3 (três) anos da concessão da patente.
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Art. 69. A licença compulsória não será concedida se, à data do requeri-

mento, o titular:

I – justificar o desuso por razões legítimas;

II – comprovar a realização de sérios e efetivos preparativos para a ex-

ploração; ou

III – justificar a falta de fabricação ou comercialização por obstáculo de 

ordem legal.

Art. 70. A licença compulsória será ainda concedida quando, cumulativa-

mente, se verificarem as seguintes hipóteses:

I – ficar caracterizada situação de dependência de uma patente em rela-

ção a outra;

II – o objeto da patente dependente constituir substancial progresso téc-

nico em relação à patente anterior; e

III – o titular não realizar acordo com o titular da patente dependente para 

exploração da patente anterior.

§ 1º Para os fins deste artigo  considera-se patente dependente aquela 

cuja exploração depende obrigatoriamente da utilização do objeto de paten-

te anterior.

§ 2º Para efeito deste artigo, uma patente de processo poderá ser consi-

derada dependente de patente do produto respectivo, bem como uma paten-

te de produto poderá ser dependente de patente de processo.

§ 3º O titular da patente licenciada na forma deste artigo terá direito a 

licença compulsória cruzada da patente dependente.

Art. 71. Nos casos de emergência nacional ou interesse público, declara-

dos em ato do Poder Executivo Federal, desde que o titular da patente ou seu 

licenciado não atenda a essa necessidade, poderá ser concedida, de ofício, li-

cença compulsória, temporária e não exclusiva, para a exploração da patente, 

sem prejuízo dos direitos do respectivo titular. (Regulamento)

Parágrafo único. O ato de concessão da licença estabelecerá seu prazo de 

vigência e a possibilidade de prorrogação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3201.htm
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Art. 71. Nos casos de emergência nacional ou internacional ou de interesse 

público declarados em lei ou em ato do Poder Executivo federal, ou de reconhe-

cimento de estado de calamidade pública de âmbito nacional pelo Congresso 

Nacional, poderá ser concedida licença compulsória, de ofício, temporária e não 

exclusiva, para a exploração da patente ou do pedido de patente, sem prejuízo 

dos direitos do respectivo titular, desde que seu titular ou seu licenciado não 

atenda a essa necessidade. (Redação dada pela Lei n. 14.200, de 2021)

§ 1º O ato de concessão da licença estabelecerá seu prazo de vigência e 

a possibilidade de prorrogação. (Renumerado do parágrafo único pela Lei n. 

14.200, de 2021)

§ 2º Nos casos previstos no caput deste artigo, o Poder Executivo federal 

publicará lista de patentes ou de pedidos de patente, não aplicável o prazo 

de sigilo previsto no art. 30 desta Lei, potencialmente úteis ao enfrentamen-

to das situações previstas no caput deste artigo, no prazo de até 30 (trinta) 

dias após a data de publicação da declaração de emergência ou de interesse 

público, ou do reconhecimento de estado de calamidade pública, excluídos 

as patentes e os pedidos de patente que forem objetos de acordos de trans-

ferência da tecnologia de produção ou de licenciamento voluntário capazes 

de assegurar o atendimento da demanda interna, nos termos previstos em 

regulamento. (Incluído pela Lei n. 14.200, de 2021)

§ 3º Entes públicos, instituições de ensino e pesquisa e outras entidades 

representativas da sociedade e do setor produtivo deverão ser consultados 

no processo de elaboração da lista de patentes ou de pedidos de patente que 

poderão ser objeto de licença compulsória, nos termos previstos em regula-

mento. (Incluído pela Lei n. 14.200, de 2021)

§ 4º Qualquer instituição pública ou privada poderá apresentar pedido 

para inclusão de patente ou de pedido de patente na lista referida no § 2º 

deste artigo. (Incluído pela Lei n. 14.200, de 2021)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14200.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14200.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14200.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14200.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14200.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14200.htm#art2
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§ 5º A lista referida no § 2º deste artigo conterá informações e dados su-

ficientes para permitir a análise individualizada acerca da utilidade de cada 

patente e pedido de patente e contemplará, pelo menos: (Incluído pela Lei n. 

14.200, de 2021)

I – o número individualizado das patentes ou dos pedidos de patente que po-

derão ser objeto de licença compulsória; (Incluído pela Lei n. 14.200, de 2021)

II  –  a  identificação  dos  respectivos  titulares;  (Incluído pela Lei n. 

14.200, de 2021)

III – a especificação dos objetivos para os quais será autorizado cada li-

cenciamento compulsório. (Incluído pela Lei n. 14.200, de 2021)

§ 6º A partir da lista publicada nos termos do § 2º deste artigo, o Poder 

Executivo realizará, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual perío-

do, a avaliação individualizada das invenções e modelos de utilidade listados 

e somente concederá a licença compulsória, de forma não exclusiva, para 

produtores que possuam capacidade técnica e econômica comprovada para a 

produção do objeto da patente ou do pedido de patente, desde que conclua 

pela sua utilidade no enfrentamento da situação que a fundamenta. (Incluído 

pela Lei n. 14.200, de 2021)

§ 7º Patentes ou pedidos de patente que ainda não tiverem sido objeto de 

licença compulsória poderão ser excluídos da lista referida no § 2º deste arti-

go nos casos em que a autoridade competente definida pelo Poder Executivo 

considerar que seus titulares assumiram compromissos objetivos capazes de 

assegurar o atendimento da demanda interna em condições de volume, de 

preço e de prazo compatíveis com as necessidades de emergência nacional 

ou internacional, de interesse público ou de estado de calamidade pública de 

âmbito nacional por meio de uma ou mais das seguintes alternativas: (Inclu-

ído pela Lei n. 14.200, de 2021)

I – exploração direta da patente ou do pedido de patente no País; (Inclu-

ído pela Lei n. 14.200, de 2021)
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II – licenciamento voluntário da patente ou do pedido de patente; ou (In-

cluído pela Lei n. 14.200, de 2021)

III – contratos transparentes de venda de produto associado à patente ou 

ao pedido de patente. (Incluído pela Lei n. 14.200, de 2021)

§ 8º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 14.200, de 2021)

§ 9º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 14.200, de 2021)

§ 10 (VETADO). (Incluído pela Lei n. 14.200, de 2021)

§ 11 As instituições públicas que possuírem informações, dados e docu-

mentos relacionados com o objeto da patente ou do pedido de patente ficam 

obrigadas a compartilhar todos os elementos úteis à reprodução do objeto li-

cenciado, não aplicáveis, nesse caso, as normas relativas à proteção de dados 

nem o disposto no inciso XIV do caput do art. 195 desta Lei. (Incluído pela Lei 

n. 14.200, de 2021)

§ 12 No arbitramento da remuneração do titular da patente ou do pedido 

de patente, serão consideradas as circunstâncias de cada caso, observados, 

obrigatoriamente, o valor econômico da licença concedida, a duração da li-

cença e as estimativas de investimentos necessários para sua exploração, 

bem como os custos de produção e o preço de venda no mercado nacional do 

produto a ela associado. (Incluído pela Lei n. 14.200, de 2021)

§ 13 A remuneração do titular da patente ou do pedido de patente obje-

to de licença compulsória será fixada em 1,5% (um inteiro e cinco décimos 

por cento) sobre o preço líquido de venda do produto a ela associado até 

que seu valor venha a ser efetivamente estabelecido. (Incluído pela Lei n. 

14.200, de 2021)

§ 14 A remuneração do titular do pedido de patente objeto de licença 

compulsória somente será devida caso a patente venha a ser concedida, e o 

pagamento, correspondente a todo o período da licença, deverá ser efetivado 

somente após a concessão da patente. (Incluído pela Lei n. 14.200, de 2021)
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§ 15 A autoridade competente dará prioridade à análise dos pedidos 

de patente que forem objeto de licença compulsória. (Incluído pela Lei n. 

14.200, de 2021)

§ 16 Os produtos que estiverem sujeitos ao regime de vigilância sanitá-

ria deverão observar todos os requisitos previstos na legislação sanitária e 

somente poderão ser comercializados após a concessão de autorização, de 

forma  definitiva  ou  para  uso  em  caráter  emergencial,  pela  autoridade  sa-

nitária federal, nos termos previstos em regulamento. (Incluído pela Lei n. 

14.200, de 2021)

§ 17 (VETADO). (Incluído pela Lei n. 14.200, de 2021)

§ 18 Independentemente da concessão de licença compulsória, o poder 

público dará prioridade à celebração de acordos de cooperação técnica e de 

contratos com o titular da patente para a aquisição da tecnologia produtiva e 

de seu processo de transferência. (Incluído pela Lei n. 14.200, de 2021)

Art. 71-A. Poderá ser concedida, por razões humanitárias e nos termos 

de tratado internacional do qual a República Federativa do Brasil seja parte, 

licença compulsória de patentes de produtos destinados à exportação a países 

com insuficiente ou nenhuma capacidade de fabricação no setor farmacêutico 

para atendimento de sua população. (Incluído pela Lei n. 14.200, de 2021)

Art. 72. As licenças compulsórias serão sempre concedidas sem exclusi-

vidade, não se admitindo o sublicenciamento.

Art. 73. O pedido de licença compulsória deverá ser formulado mediante 

indicação das condições oferecidas ao titular da patente.

§ 1º Apresentado o pedido de licença, o titular será intimado para mani-

festar-se no prazo de 60 (sessenta) dias, findo o qual, sem manifestação do 

titular, será considerada aceita a proposta nas condições oferecidas.

§ 2º O requerente de licença que invocar abuso de direitos patentários ou 

abuso de poder econômico deverá juntar documentação que o comprove.

§ 3º No caso de a licença compulsória ser requerida com fundamento na 

falta de exploração, caberá ao titular da patente comprovar a exploração.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14200.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14200.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14200.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14200.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14200.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14200.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14200.htm#art4


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

555

§ 4º Havendo contestação, o INPI poderá realizar as necessárias diligên-

cias, bem como designar comissão, que poderá incluir especialistas não inte-

grantes dos quadros da autarquia, visando arbitrar a remuneração que será 

paga ao titular.

§ 5º Os órgãos e entidades da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual e municipal, prestarão ao INPI as informações solicitadas 

com o objetivo de subsidiar o arbitramento da remuneração.

§ 6º No arbitramento da remuneração, serão consideradas as circunstân-

cias de cada caso, levando-se em conta, obrigatoriamente, o valor econômico 

da licença concedida.

§ 7º Instruído o processo, o INPI decidirá sobre a concessão e condições 

da licença compulsória no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 8º O recurso da decisão que conceder a licença compulsória não terá 

efeito suspensivo.

Art. 74. Salvo razões legítimas, o licenciado deverá iniciar a exploração do 

objeto da patente no prazo de 1 (um) ano da concessão da licença, admitida 

a interrupção por igual prazo.

§ 1º O titular poderá requerer a cassação da licença quando não cumprido 

o disposto neste artigo.

§ 2º O licenciado ficará investido de todos os poderes para agir em defesa 

da patente.

§ 3º Após a concessão da licença compulsória, somente será admitida a 

sua cessão quando realizada conjuntamente com a cessão, alienação ou ar-

rendamento da parte do empreendimento que a explore.

CAPÍTULO IX

DA PATENTE DE INTERESSE DA DEFESA NACIONAL

Art. 75. O pedido de patente originário do Brasil cujo objeto interesse à 

defesa nacional será processado em caráter sigiloso e não estará sujeito às 

publicações previstas nesta Lei. (Regulamento)
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§ 1º O INPI encaminhará o pedido, de imediato, ao órgão competente do 

Poder Executivo para, no prazo de 60 (sessenta) dias, manifestar-se sobre o 

caráter sigiloso. Decorrido o prazo sem a manifestação do órgão competente, 

o pedido será processado normalmente.

§ 2º É vedado o depósito no exterior de pedido de patente cujo objeto 

tenha sido considerado de interesse da defesa nacional, bem como qualquer 

divulgação do mesmo, salvo expressa autorização do órgão competente.

§ 3º A exploração e a cessão do pedido ou da patente de interesse da de-

fesa nacional estão condicionadas à prévia autorização do órgão competente, 

assegurada indenização sempre que houver restrição dos direitos do deposi-

tante ou do titular. (Vide Decreto n. 2.553, de 1998)

CAPÍTULO X

DO CERTIFICADO DE ADIÇÃO DE INVENÇÃO

Art. 76. O depositante do pedido ou titular de patente de invenção poderá 

requerer, mediante pagamento de retribuição específica, certificado de adição 

para proteger aperfeiçoamento ou desenvolvimento introduzido no objeto da 

invenção, mesmo que destituído de atividade inventiva, desde que a matéria 

se inclua no mesmo conceito inventivo.

§ 1º Quando tiver ocorrido a publicação do pedido principal, o pedido de 

certificado de adição será imediatamente publicado.

§ 2º O exame do pedido de certificado de adição obedecerá ao disposto 

nos arts. 30 a 37, ressalvado o disposto no parágrafo anterior.

§ 3º O pedido de certificado de adição será indeferido se o seu objeto não 

apresentar o mesmo conceito inventivo.

§ 4º O depositante poderá, no prazo do recurso, requerer a transforma-

ção do pedido de certificado de adição em pedido de patente, beneficiando-

-se da data de depósito do pedido de certificado, mediante pagamento das 

retribuições cabíveis.
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Art. 77. O certificado de adição é acessório da patente, tem a data final 

de vigência desta e acompanha-a para todos os efeitos legais.

Parágrafo único. No processo de nulidade, o titular poderá requerer que a 

matéria contida no certificado de adição seja analisada para se verificar a pos-

sibilidade de sua subsistência, sem prejuízo do prazo de vigência da patente.

CAPÍTULO XI

DA EXTINÇÃO DA PATENTE

Art. 78. A patente extingue-se:

I – pela expiração do prazo de vigência;

II – pela renúncia de seu titular, ressalvado o direito de terceiros;

III – pela caducidade;

IV – pela falta de pagamento da retribuição anual, nos prazos previstos no 

§ 2º do art. 84 e no art. 87; e

V – pela inobservância do disposto no art. 217.

Parágrafo único. Extinta a patente, o seu objeto cai em domínio público.

Art. 79. A renúncia só será admitida se não prejudicar direitos de terceiros.

Art. 80. Caducará a patente, de ofício ou a requerimento de qualquer 

pessoa com legítimo interesse, se, decorridos 2 (dois) anos da concessão da 

primeira licença compulsória, esse prazo não tiver sido suficiente para preve-

nir ou sanar o abuso ou desuso, salvo motivos justificáveis.

§ 1º A patente caducará quando, na data do requerimento da caducidade ou da 

instauração de ofício do respectivo processo, não tiver sido iniciada a exploração.

§ 2º No processo de caducidade instaurado a requerimento, o INPI poderá 

prosseguir se houver desistência do requerente.

Art. 81. O titular será intimado mediante publicação para se manifestar, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, cabendo-lhe o ônus da prova quanto à exploração.
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Art. 82. A decisão será proferida dentro de 60 (sessenta) dias, contados 

do término do prazo mencionado no artigo anterior.

Art. 83. A decisão da caducidade produzirá efeitos a partir da data do re-

querimento ou da publicação da instauração de ofício do processo.

CAPÍTULO XII

DA RETRIBUIÇÃO ANUAL

Art. 84. O depositante do pedido e o titular da patente estão sujeitos ao 

pagamento de retribuição anual, a partir do início do terceiro ano da data 

do depósito.

§ 1º O pagamento antecipado da retribuição anual será regulado pelo INPI.

§ 2º O pagamento deverá ser efetuado dentro dos primeiros 3 (três) me-

ses de cada período anual, podendo, ainda, ser feito, independente de no-

tificação, dentro dos 6 (seis) meses subsequentes, mediante pagamento de 

retribuição adicional.

Art. 85. O disposto no artigo anterior aplica-se aos pedidos internacionais 

depositados em virtude de tratado em vigor no Brasil, devendo o pagamento 

das retribuições anuais vencidas antes da data da entrada no processamento 

nacional ser efetuado no prazo de 3 (três) meses dessa data.

Art. 86. A falta de pagamento da retribuição anual, nos termos dos arts. 

84 e 85, acarretará o arquivamento do pedido ou a extinção da patente.

CAPÍTULO XIII

DA RESTAURAÇÃO

Art. 87. O pedido de patente e a patente poderão ser restaurados, se o 

depositante ou o titular assim o requerer, dentro de 3 (três) meses, contados 

da notificação do arquivamento do pedido ou da extinção da patente, median-

te pagamento de retribuição específica.
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CAPÍTULO XIV

DA INVENÇÃO E DO MODELO DE UTILIDADE

REALIZADO POR EMPREGADO OU PRESTADOR DE SERVIÇO

Art. 88. A invenção e o modelo de utilidade pertencem exclusivamente 

ao empregador quando decorrerem de contrato de trabalho cuja execução 

ocorra no Brasil e que tenha por objeto a pesquisa ou a atividade inventiva, 

ou resulte esta da natureza dos serviços para os quais foi o empregado con-

tratado. (Regulamento)

§ 1º Salvo expressa disposição contratual em contrário, a retribuição pelo 

trabalho a que se refere este artigo limita-se ao salário ajustado.

§ 2º Salvo prova em contrário, consideram-se desenvolvidos na vigência 

do contrato a invenção ou o modelo de utilidade, cuja patente seja requerida 

pelo empregado até 1 (um) ano após a extinção do vínculo empregatício.

Art. 89. O empregador, titular da patente, poderá conceder ao emprega-

do, autor de invento ou aperfeiçoamento, participação nos ganhos econômi-

cos resultantes da exploração da patente, mediante negociação com o inte-

ressado ou conforme disposto em norma da empresa. (Regulamento)

Parágrafo único. A participação referida neste artigo não se incorpora, a 

qualquer título, ao salário do empregado.

Art. 90. Pertencerá exclusivamente ao empregado a invenção ou o mode-

lo de utilidade por ele desenvolvido, desde que desvinculado do contrato de 

trabalho e não decorrente da utilização de recursos, meios, dados, materiais, 

instalações ou equipamentos do empregador. (Regulamento)

Art. 91. A propriedade de invenção ou de modelo de utilidade será comum, 

em partes iguais, quando resultar da contribuição pessoal do empregado e de 

recursos, dados, meios, materiais, instalações ou equipamentos do emprega-

dor, ressalvada expressa disposição contratual em contrário. (Regulamento)

§ 1º Sendo mais de um empregado, a parte que lhes couber será dividida 

igualmente entre todos, salvo ajuste em contrário.
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§ 2º É garantido ao empregador o direito exclusivo de licença de explora-

ção e assegurada ao empregado a justa remuneração.

§ 3º A exploração do objeto da patente, na falta de acordo, deverá ser 

iniciada pelo empregador dentro do prazo de 1 (um) ano, contado da data de 

sua concessão, sob pena de passar à exclusiva propriedade do empregado a 

titularidade da patente, ressalvadas as hipóteses de falta de exploração por 

razões legítimas.

§ 4º No caso de cessão, qualquer dos cotitulares, em igualdade de condi-

ções, poderá exercer o direito de preferência.

Art. 92. O disposto nos artigos anteriores aplica-se, no que couber, às re-

lações entre o trabalhador autônomo ou o estagiário e a empresa contratante 

e entre empresas contratantes e contratadas. (Regulamento)

Art. 93. Aplica-se o disposto neste Capítulo, no que couber, às entidades 

da Administração Pública, direta, indireta e fundacional, federal, estadual ou 

municipal. (Regulamento)

Parágrafo único. Na hipótese do art. 88, será assegurada ao inventor, na 

forma e condições previstas no estatuto ou regimento interno da entidade a 

que se refere este artigo, premiação de parcela no valor das vantagens aufe-

ridas com o pedido ou com a patente, a título de incentivo.

TÍTULO II

DOS DESENHOS INDUSTRIAIS

CAPÍTULO I

DA TITULARIDADE

Art. 94. Ao autor será assegurado o direito de obter registro de desenho 

industrial que lhe confira a propriedade, nas condições estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Aplicam-se ao registro de desenho industrial, no que cou-

ber, as disposições dos arts. 6º e 7º.
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CAPÍTULO II

DA REGISTRABILIDADE

Seção I

Dos Desenhos Industriais Registráveis

Art. 95. Considera-se desenho industrial a forma plástica ornamental de 

um objeto ou o conjunto ornamental de linhas e cores que possa ser aplicado 

a um produto, proporcionando resultado visual novo e original na sua confi-

guração externa e que possa servir de tipo de fabricação industrial.

Art. 96. O desenho industrial é considerado novo quando não compreen-

dido no estado da técnica.

§ 1º O estado da técnica é constituído por tudo aquilo tornado acessível ao 

público antes da data de depósito do pedido, no Brasil ou no exterior, por uso 

ou qualquer outro meio, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo e no art. 99.

§ 2º Para aferição unicamente da novidade, o conteúdo completo de pedi-

do de patente ou de registro depositado no Brasil, e ainda não publicado, será 

considerado como incluído no estado da técnica a partir da data de depósito, 

ou da prioridade reivindicada, desde que venha a ser publicado, mesmo que 

subsequentemente.

§ 3º Não será considerado como incluído no estado da técnica o desenho 

industrial cuja divulgação tenha ocorrido durante os 180 (cento e oitenta) 

dias que precederem a data do depósito ou a da prioridade reivindicada, se 

promovida nas situações previstas nos incisos I a III do art. 12.

Art. 97. O desenho industrial é considerado original quando dele resulte 

uma configuração visual distintiva, em relação a outros objetos anteriores.

Parágrafo único. O resultado visual original poderá ser decorrente da com-

binação de elementos conhecidos.

Art. 98. Não se considera desenho industrial qualquer obra de caráter 

puramente artístico.



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

562

Seção II

Da Prioridade

Art. 99. Aplicam-se ao pedido de registro, no que couber, as disposições 

do art. 16, exceto o prazo previsto no seu § 3º, que será de 90 (noventa) dias.

Seção III

Dos Desenhos Industriais Não Registráveis

Art. 100. Não é registrável como desenho industrial:

I – o que for contrário à moral e aos bons costumes ou que ofenda a hon-

ra ou imagem de pessoas, ou atente contra liberdade de consciência, crença, 

culto religioso ou ideia e sentimentos dignos de respeito e veneração;

II – a forma necessária comum ou vulgar do objeto ou, ainda, aquela de-

terminada essencialmente por considerações técnicas ou funcionais.

CAPÍTULO III

DO PEDIDO DE REGISTRO

Seção I

Do Depósito do Pedido

Art. 101. O pedido de registro, nas condições estabelecidas pelo 

INPI, conterá:

I – requerimento;

II – relatório descritivo, se for o caso;

III – reivindicações, se for o caso;

IV – desenhos ou fotografias;

V – campo de aplicação do objeto; e

VI – comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.

Parágrafo único. Os documentos que integram o pedido de registro deve-

rão ser apresentados em língua portuguesa.
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Art. 102. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal preli-

minar e, se devidamente instruído, será protocolizado, considerada a data do 

depósito a da sua apresentação.

Art. 103. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 101, 

mas que contiver dados suficientes relativos ao depositante, ao desenho in-

dustrial e ao autor, poderá ser entregue, mediante recibo datado, ao INPI, 

que estabelecerá as exigências a serem cumpridas, em 5 (cinco) dias, sob 

pena de ser considerado inexistente.

Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado 

como efetuado na data da apresentação do pedido.

Seção II

Das Condições do Pedido

Art. 104. O pedido de registro de desenho industrial terá que se referir a 

um único objeto, permitida uma pluralidade de variações, desde que se des-

tinem ao mesmo propósito e guardem entre si a mesma característica distin-

tiva preponderante, limitado cada pedido ao máximo de 20 (vinte) variações.

Parágrafo único. O desenho deverá representar clara e suficientemente o 

objeto e suas variações, se houver, de modo a possibilitar sua reprodução por 

técnico no assunto.

Art. 105. Se solicitado o sigilo na forma do § 1º do art. 106, poderá o 

pedido ser retirado em até 90 (noventa) dias contados da data do depósito.

Parágrafo único. A retirada de um depósito anterior sem produção de qual-

quer efeito dará prioridade ao depósito imediatamente posterior.

Seção III

Do Processo e do Exame do Pedido

Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e obser-

vado o disposto nos arts. 100, 101 e 104, será automaticamente publicado e 

simultaneamente concedido o registro, expedindo-se o respectivo certificado.
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§ 1º A requerimento do depositante, por ocasião do depósito, poderá ser 

mantido em sigilo o pedido, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados 

da data do depósito, após o que será processado.

§ 2º Se o depositante se beneficiar do disposto no art. 99, aguardar-se-á 

a apresentação do documento de prioridade para o processamento do pedido.

§ 3º Não atendido o disposto nos arts. 101 e 104, será formulada exigên-

cia, que deverá ser respondida em 60 (sessenta) dias, sob pena de arquiva-

mento definitivo.

§ 4º Não atendido o disposto no art. 100, o pedido de registro será indeferido.

CAPÍTULO IV

DA CONCESSÃO E DA VIGÊNCIA DO REGISTRO

Art. 107. Do certificado deverão constar o número e o título, nome do 

autor - observado o disposto no § 4º do art. 6º, o nome, a nacionalidade e 

o domicílio do titular, o prazo de vigência, os desenhos, os dados relativos à 

prioridade estrangeira, e, quando houver, relatório descritivo e reivindicações.

Art. 108. O registro vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos contados da data 

do depósito, prorrogável por 3 (três) períodos sucessivos de 5 (cinco) anos cada.

§ 1º O pedido de prorrogação deverá ser formulado durante o último ano 

de vigência do registro, instruído com o comprovante do pagamento da res-

pectiva retribuição.

§ 2º Se o pedido de prorrogação não tiver sido formulado até o termo final 

da vigência do registro, o titular poderá fazê-lo nos 180 (cento e oitenta) dias 

subsequentes, mediante o pagamento de retribuição adicional.
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CAPÍTULO V

DA PROTEÇÃO CONFERIDA PELO REGISTRO

Art. 109. A propriedade do desenho industrial adquire-se pelo registro 

validamente concedido.

Parágrafo único. Aplicam-se ao registro do desenho industrial, no que cou-

ber, as disposições do art. 42 e dos incisos I, II e IV do art. 43.

Art. 110. À pessoa que, de boa fé, antes da data do depósito ou da prio-

ridade do pedido de registro explorava seu objeto no País, será assegurado o 

direito de continuar a exploração, sem ônus, na forma e condição anteriores.

§ 1º O direito conferido na forma deste artigo só poderá ser cedido junta-

mente com o negócio ou empresa, ou parte deste, que tenha direta relação 

com a exploração do objeto do registro, por alienação ou arrendamento.

§ 2º O direito de que trata este artigo não será assegurado a pessoa que 

tenha tido conhecimento do objeto do registro através de divulgação nos ter-

mos do § 3º do art. 96, desde que o pedido tenha sido depositado no prazo 

de 6 (seis) meses contados da divulgação.

CAPÍTULO VI

DO EXAME DE MÉRITO

Art. 111. O titular do desenho industrial poderá requerer o exame do 

objeto do registro, a qualquer tempo da vigência, quanto aos aspectos de 

novidade e de originalidade.

Parágrafo único. O INPI emitirá parecer de mérito, que, se concluir pela 

ausência de pelo menos um dos requisitos definidos nos arts. 95 a 98, servirá 

de fundamento para instauração de ofício de processo de nulidade do registro.
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CAPÍTULO VII

DA NULIDADE DO REGISTRO

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 112. É nulo o registro concedido em desacordo com as disposições 

desta Lei.

§ 1º A nulidade do registro produzirá efeitos a partir da data do depósito 

do pedido.

§ 2º No caso de inobservância do disposto no art. 94, o autor poderá, al-

ternativamente, reivindicar a adjudicação do registro.

Seção II

Do Processo Administrativo de Nulidade

Art. 113. A nulidade do registro será declarada administrativamente 

quando tiver sido concedido com infringência dos arts. 94 a 98.

§ 1º O processo de nulidade poderá ser instaurado de ofício ou mediante 

requerimento de qualquer pessoa com legítimo interesse, no prazo de 5 (cin-

co) anos contados da concessão do registro, ressalvada a hipótese prevista 

no parágrafo único do art. 111.

§ 2º O requerimento ou a instauração de ofício suspenderá os efeitos da 

concessão do registro se apresentada ou publicada no prazo de 60 (sessenta) 

dias da concessão.

Art. 114. O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (ses-

senta) dias contados da data da publicação.

Art. 115. Havendo ou não manifestação, decorrido o prazo fixado no arti-

go anterior, o INPI emitirá parecer, intimando o titular e o requerente para se 

manifestarem no prazo comum de 60 (sessenta) dias.
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Art. 116. Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, mesmo que não 

apresentadas as manifestações, o processo será decidido pelo Presidente do 

INPI, encerrando-se a instância administrativa.

Art. 117. O processo de nulidade prosseguirá, ainda que extinto o registro.

Seção III

Da Ação de Nulidade

Art. 118. Aplicam-se à ação de nulidade de registro de desenho indus-

trial, no que couber, as disposições dos arts. 56 e 57.

CAPÍTULO VIII

DA EXTINÇÃO DO REGISTRO

Art. 119. O registro extingue-se:

I – pela expiração do prazo de vigência;

II – pela renúncia de seu titular, ressalvado o direito de terceiros;

III – pela falta de pagamento da retribuição prevista nos arts. 108 e 120; ou

IV – pela inobservância do disposto no art. 217.

CAPÍTULO IX

DA RETRIBUIÇÃO QÜINQÜENAL

Art. 120. O titular do registro está sujeito ao pagamento de retribuição 

quinquenal, a partir do segundo quinquênio da data do depósito.

§ 1º O pagamento do segundo quinquênio será feito durante o 5º (quinto) 

ano da vigência do registro.

§ 2º O pagamento dos demais quinquênios será apresentado junto com o 

pedido de prorrogação a que se refere o art. 108.

§ 3º O pagamento dos quinquênios poderá ainda ser efetuado dentro dos 

6 (seis) meses subsequentes ao prazo estabelecido no parágrafo anterior, 

mediante pagamento de retribuição adicional.
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CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 121. As disposições dos arts. 58 a 63 aplicam-se, no que couber, à 

matéria de que trata o presente Título, disciplinando-se o direito do emprega-

do ou prestador de serviços pelas disposições dos arts. 88 a 93.

TÍTULO III

DAS MARCAS

CAPÍTULO I

DA REGISTRABILIDADE

Seção I

Dos Sinais Registráveis Como Marca

Art. 122. São suscetíveis de registro como marca os sinais distintivos vi-

sualmente perceptíveis, não compreendidos nas proibições legais.

Art. 123. Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I – marca de produto ou serviço: aquela usada para distinguir produto ou 

serviço de outro idêntico, semelhante ou afim, de origem diversa;

II – marca de certificação: aquela usada para atestar a conformidade de 

um produto ou serviço com determinadas normas ou especificações técnicas, 

notadamente quanto à qualidade, natureza, material utilizado e metodologia 

empregada; e

III – marca coletiva: aquela usada para identificar produtos ou serviços 

provindos de membros de uma determinada entidade.
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Seção II

Dos Sinais Não Registráveis Como Marca

Art. 124. Não são registráveis como marca:

I – brasão, armas, medalha, bandeira, emblema, distintivo e monumento 

oficiais, públicos, nacionais, estrangeiros ou internacionais, bem como a res-

pectiva designação, figura ou imitação;

II – letra, algarismo e data, isoladamente, salvo quando revestidos de su-

ficiente forma distintiva;

III – expressão, figura, desenho ou qualquer outro sinal contrário à moral 

e aos bons costumes ou que ofenda a honra ou imagem de pessoas ou atente 

contra liberdade de consciência, crença, culto religioso ou ideia e sentimento 

dignos de respeito e veneração;

IV – designação ou sigla de entidade ou órgão público, quando não reque-

rido o registro pela própria entidade ou órgão público;

V – reprodução ou imitação de elemento característico ou diferenciador 

de título de estabelecimento ou nome de empresa de terceiros, suscetível de 

causar confusão ou associação com estes sinais distintivos;

VI – sinal de caráter genérico, necessário, comum, vulgar ou simplesmen-

te descritivo, quando tiver relação com o produto ou serviço a distinguir, ou 

aquele empregado comumente para designar uma característica do produto 

ou serviço, quanto à natureza, nacionalidade, peso, valor, qualidade e época 

de produção ou de prestação do serviço, salvo quando revestidos de suficien-

te forma distintiva;

VII – sinal ou expressão empregada apenas como meio de propaganda;

VIII – cores e suas denominações, salvo se dispostas ou combinadas de 

modo peculiar e distintivo;

IX – indicação geográfica, sua imitação suscetível de causar confusão ou 

sinal que possa falsamente induzir indicação geográfica;

X – sinal que induza a falsa indicação quanto à origem, procedência, natu-

reza, qualidade ou utilidade do produto ou serviço a que a marca se destina;
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XI – reprodução ou imitação de cunho oficial, regularmente adotada para 

garantia de padrão de qualquer gênero ou natureza;

XII – reprodução ou imitação de sinal que tenha sido registrado como mar-

ca coletiva ou de certificação por terceiro, observado o disposto no art. 154;

XIII – nome, prêmio ou símbolo de evento esportivo, artístico, cultural, so-

cial, político, econômico ou técnico, oficial ou oficialmente reconhecido, bem 

como a imitação suscetível de criar confusão, salvo quando autorizados pela 

autoridade competente ou entidade promotora do evento;

XIV – reprodução ou imitação de título, apólice, moeda e cédula da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios, ou de país;

XV – nome civil ou sua assinatura, nome de família ou patronímico e ima-

gem de terceiros, salvo com consentimento do titular, herdeiros ou sucessores;

XVI – pseudônimo ou apelido notoriamente conhecidos, nome artístico sin-

gular ou coletivo, salvo com consentimento do titular, herdeiros ou sucessores;

XVII – obra literária, artística ou científica, assim como os títulos que es-

tejam protegidos pelo direito autoral e sejam suscetíveis de causar confusão 

ou associação, salvo com consentimento do autor ou titular;

XVIII – termo técnico usado na indústria, na ciência e na arte, que tenha 

relação com o produto ou serviço a distinguir;

XIX – reprodução ou imitação, no todo ou em parte, ainda que com acrés-

cimo,  de marca  alheia  registrada,  para  distinguir  ou  certificar  produto  ou 

serviço idêntico, semelhante ou afim, suscetível de causar confusão ou asso-

ciação com marca alheia;

XX – dualidade de marcas de um só titular para o mesmo produto ou ser-

viço, salvo quando, no caso de marcas de mesma natureza, se revestirem de 

suficiente forma distintiva;

XXI – a forma necessária, comum ou vulgar do produto ou de acondicio-

namento, ou, ainda, aquela que não possa ser dissociada de efeito técnico;

XXII – objeto que estiver protegido por registro de desenho industrial de 

terceiro; e
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XXIII – sinal que imite ou reproduza, no todo ou em parte, marca que o re-

querente evidentemente não poderia desconhecer em razão de sua atividade, 

cujo titular seja sediado ou domiciliado em território nacional ou em país com 

o qual o Brasil mantenha acordo ou que assegure reciprocidade de tratamento, 

se a marca se destinar a distinguir produto ou serviço idêntico, semelhante ou 

afim, suscetível de causar confusão ou associação com aquela marca alheia.

Seção III

Marca de Alto Renome

Art. 125. À marca registrada no Brasil considerada de alto renome será 

assegurada proteção especial, em todos os ramos de atividade.

Seção IV

Marca Notoriamente Conhecida

Art. 126. A marca notoriamente conhecida em seu ramo de atividade 

nos termos do art. 6º bis (I), da Convenção da União de Paris para Proteção 

da Propriedade Industrial, goza de proteção especial, independentemente de 

estar previamente depositada ou registrada no Brasil.

§ 1º A proteção de que trata este artigo aplica-se também às marcas de serviço.

§ 2º O INPI poderá indeferir de ofício pedido de registro de marca que re-

produza ou imite, no todo ou em parte, marca notoriamente conhecida.

CAPÍTULO II

PRIORIDADE

Art. 127. Ao pedido de registro de marca depositado em país que mante-

nha acordo com o Brasil ou em organização internacional, que produza efeito 

de depósito nacional, será assegurado direito de prioridade, nos prazos es-

tabelecidos no acordo, não sendo o depósito invalidado nem prejudicado por 

fatos ocorridos nesses prazos.
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§ 1º A reivindicação da prioridade será feita no ato de depósito, podendo 

ser suplementada dentro de 60 (sessenta) dias, por outras prioridades ante-

riores à data do depósito no Brasil.

§ 2º A reivindicação da prioridade será comprovada por documento hábil 

da origem, contendo o número, a data e a reprodução do pedido ou do regis-

tro, acompanhado de tradução simples, cujo teor será de inteira responsabi-

lidade do depositante.

§ 3º Se não efetuada por ocasião do depósito, a comprovação deverá 

ocorrer em até 4 (quatro) meses, contados do depósito, sob pena de perda 

da prioridade.

§ 4º Tratando-se de prioridade obtida por cessão, o documento correspon-

dente deverá ser apresentado junto com o próprio documento de prioridade.

CAPÍTULO III

DOS REQUERENTES DE REGISTRO

Art. 128. Podem requerer registro de marca as pessoas físicas ou jurídi-

cas de direito público ou de direito privado.

§ 1º As pessoas de direito privado só podem requerer registro de marca 

relativo à atividade que exerçam efetiva e licitamente, de modo direto ou 

através de empresas que controlem direta ou indiretamente, declarando, no 

próprio requerimento, esta condição, sob as penas da lei.

§ 2º O registro de marca coletiva só poderá ser requerido por pessoa ju-

rídica representativa de coletividade, a qual poderá exercer atividade distinta 

da de seus membros.

§ 3º O registro da marca de certificação só poderá ser requerido por pessoa 

sem interesse comercial ou industrial direto no produto ou serviço atestado.

§ 4º A reivindicação de prioridade não isenta o pedido da aplicação dos 

dispositivos constantes deste Título.
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CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS SOBRE A MARCA

Seção I

Aquisição

Art. 129. A propriedade da marca adquire-se pelo registro validamente 

expedido, conforme as disposições desta Lei, sendo assegurado ao titular seu 

uso exclusivo em todo o território nacional, observado quanto às marcas co-

letivas e de certificação o disposto nos arts. 147 e 148.

§ 1º Toda pessoa que, de boa fé, na data da prioridade ou depósito, usava 

no País, há pelo menos 6 (seis) meses, marca idêntica ou semelhante, para 

distinguir ou certificar produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, terá 

direito de precedência ao registro.

§ 2º O direito de precedência somente poderá ser cedido juntamente com 

o negócio da empresa, ou parte deste, que tenha direta relação com o uso da 

marca, por alienação ou arrendamento.

Seção II

Da Proteção Conferida Pelo Registro

Art. 130. Ao titular da marca ou ao depositante é ainda assegurado o 

direito de:

I – ceder seu registro ou pedido de registro;

II – licenciar seu uso;

III – zelar pela sua integridade material ou reputação.

Art. 131. A proteção de que trata esta Lei abrange o uso da marca em 

papéis, impressos, propaganda e documentos relativos à atividade do titular.

Art. 132. O titular da marca não poderá:

I – impedir que comerciantes ou distribuidores utilizem sinais distintivos 

que lhes são próprios, juntamente com a marca do produto, na sua promoção 

e comercialização;
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II – impedir que fabricantes de acessórios utilizem a marca para indicar a 

destinação do produto, desde que obedecidas as práticas leais de concorrência;

III – impedir a livre circulação de produto colocado no mercado interno, 

por si ou por outrem com seu consentimento, ressalvado o disposto nos §§ 

3º e 4º do art. 68; e

IV – impedir a citação da marca em discurso, obra científica ou literária ou 

qualquer outra publicação, desde que sem conotação comercial e sem preju-

ízo para seu caráter distintivo.

CAPÍTULO V

DA VIGÊNCIA, DA CESSÃO E DAS ANOTAÇÕES

Seção I

Da Vigência

Art. 133. O registro da marca vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, con-

tados da data da concessão do registro, prorrogável por períodos iguais e 

sucessivos.

§ 1º O pedido de prorrogação deverá ser formulado durante o último ano 

de vigência do registro, instruído com o comprovante do pagamento da res-

pectiva retribuição.

§ 2º Se o pedido de prorrogação não tiver sido efetuado até o termo final 

da vigência do registro, o titular poderá fazê-lo nos 6 (seis) meses subse-

quentes, mediante o pagamento de retribuição adicional.

§ 3º A prorrogação não será concedida se não atendido o disposto 

no art. 128.



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

575

Seção II

Da Cessão

Art. 134. O pedido de registro e o registro poderão ser cedidos, desde 

que o cessionário atenda aos requisitos legais para requerer tal registro.

Art. 135. A cessão deverá compreender todos os registros ou pedidos, em 

nome do cedente, de marcas iguais ou semelhantes, relativas a produto ou 

serviço idêntico, semelhante ou afim, sob pena de cancelamento dos regis-

tros ou arquivamento dos pedidos não cedidos.

Seção III

Das Anotações

Art. 136. O INPI fará as seguintes anotações:

I – da cessão, fazendo constar a qualificação completa do cessionário;

II – de qualquer limitação ou ônus que recaia sobre o pedido ou registro; e

III – das alterações de nome, sede ou endereço do depositante ou titular.

Art. 137. As anotações produzirão efeitos em relação a terceiros a partir 

da data de sua publicação.

Art. 138. Cabe recurso da decisão que:

I – indeferir anotação de cessão;

II – cancelar o registro ou arquivar o pedido, nos termos do art. 135.

Seção IV

Da Licença de Uso

Art. 139. O titular de registro ou o depositante de pedido de registro 

poderá celebrar contrato de licença para uso da marca, sem prejuízo de seu 

direito de exercer controle efetivo sobre as especificações, natureza e quali-

dade dos respectivos produtos ou serviços.

Parágrafo único. O licenciado poderá ser investido pelo titular de todos os 

poderes para agir em defesa da marca, sem prejuízo dos seus próprios direitos.
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Art. 140. O contrato de licença deverá ser averbado no INPI para que 

produza efeitos em relação a terceiros.

§ 1º A averbação produzirá efeitos em relação a terceiros a partir da data 

de sua publicação.

§ 2º Para efeito de validade de prova de uso, o contrato de licença não 

precisará estar averbado no INPI.

Art. 141. Da decisão que indeferir a averbação do contrato de licença 

cabe recurso.

CAPÍTULO VI

DA PERDA DOS DIREITOS

Art. 142. O registro da marca extingue-se:

I – pela expiração do prazo de vigência;

II – pela renúncia, que poderá ser total ou parcial em relação aos produtos 

ou serviços assinalados pela marca;

III – pela caducidade; ou

IV – pela inobservância do disposto no art. 217.

Art. 143. Caducará o registro, a requerimento de qualquer pessoa com 

legítimo interesse se, decorridos 5 (cinco) anos da sua concessão, na data do 

requerimento:

I – o uso da marca não tiver sido iniciado no Brasil; ou

II – o uso da marca tiver sido interrompido por mais de 5 (cinco) anos con-

secutivos, ou se, no mesmo prazo, a marca tiver sido usada com modificação 

que implique alteração de seu caráter distintivo original, tal como constante 

do certificado de registro.

§ 1º Não ocorrerá caducidade se o titular justificar o desuso da marca por 

razões legítimas.

§ 2º O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (sessenta) 

dias, cabendo-lhe o ônus de provar o uso da marca ou justificar seu desuso 

por razões legítimas.
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Art. 144. O uso da marca deverá compreender produtos ou serviços cons-

tantes do certificado, sob pena de caducar parcialmente o registro em relação 

aos não semelhantes ou afins daqueles para os quais a marca foi comprova-

damente usada.

Art. 145. Não se conhecerá do requerimento de caducidade se o uso da 

marca tiver sido comprovado ou justificado seu desuso em processo anterior, 

requerido há menos de 5 (cinco) anos.

Art. 146. Da decisão que declarar ou denegar a caducidade caberá recurso.

CAPÍTULO VII

DAS MARCAS COLETIVAS E DE CERTIFICAÇÃO

Art. 147. O pedido de registro de marca coletiva conterá regulamento de 

utilização, dispondo sobre condições e proibições de uso da marca.

Parágrafo único. O regulamento de utilização, quando não acompanhar o 

pedido, deverá ser protocolizado no prazo de 60 (sessenta) dias do depósito, 

sob pena de arquivamento definitivo do pedido.

Art. 148. O pedido de registro da marca de certificação conterá:

I – as características do produto ou serviço objeto de certificação; e

II – as medidas de controle que serão adotadas pelo titular.

Parágrafo único. A documentação prevista nos incisos I e II deste artigo, 

quando não acompanhar o pedido, deverá ser protocolizada no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo do pedido.

Art. 149. Qualquer alteração no regulamento de utilização deverá ser 

comunicada ao INPI, mediante petição protocolizada, contendo todas as con-

dições alteradas, sob pena de não ser considerada.

Art. 150. O uso da marca independe de licença, bastando sua autorização 

no regulamento de utilização.

Art. 151. Além das causas de extinção estabelecidas no art. 142, o regis-

tro da marca coletiva e de certificação extingue-se quando:

I – a entidade deixar de existir; ou
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II – a marca for utilizada em condições outras que não aquelas previstas 

no regulamento de utilização.

Art. 152. Só será admitida a renúncia ao registro de marca coletiva quan-

do requerida nos termos do contrato social ou estatuto da própria entidade, 

ou, ainda, conforme o regulamento de utilização.

Art. 153. A caducidade do registro será declarada se a marca coletiva não 

for usada por mais de uma pessoa autorizada, observado o disposto nos arts. 

143 a 146.

Art. 154. A marca coletiva e a de certificação que já tenham sido usadas 

e cujos registros tenham sido extintos não poderão ser registradas em nome 

de terceiro, antes de expirado o prazo de 5 (cinco) anos, contados da extinção 

do registro.

CAPÍTULO VIII

DO DEPÓSITO

Art. 155. O pedido deverá referir-se a um único sinal distintivo e, nas 

condições estabelecidas pelo INPI, conterá:

I – requerimento;

II – etiquetas, quando for o caso; e

III – comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.

Parágrafo único. O requerimento e qualquer documento que o acompanhe 

deverão ser apresentados em língua portuguesa e, quando houver documen-

to em língua estrangeira, sua tradução simples deverá ser apresentada no ato 

do depósito ou dentro dos 60 (sessenta) dias subsequentes, sob pena de não 

ser considerado o documento.

Art. 156. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal preli-

minar e, se devidamente instruído, será protocolizado, considerada a data de 

depósito a da sua apresentação.
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Art. 157. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 155, 

mas que contiver dados suficientes relativos ao depositante, sinal marcário 

e classe, poderá ser entregue, mediante recibo datado, ao INPI, que estabe-

lecerá as exigências a serem cumpridas pelo depositante, em 5 (cinco) dias, 

sob pena de ser considerado inexistente.

Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado 

como efetuado na data da apresentação do pedido.

CAPÍTULO IX

DO EXAME

Art. 158. Protocolizado, o pedido será publicado para apresentação de 

oposição no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 1º O depositante será intimado da oposição, podendo se manifestar no 

prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 2º Não se conhecerá da oposição, nulidade administrativa ou de ação de 

nulidade se, fundamentada no inciso XXIII do art. 124 ou no art. 126, não se 

comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a interposição, o depósito do 

pedido de registro da marca na forma desta Lei.

Art. 159.  Decorrido  o  prazo  de  oposição  ou,  se  interposta  esta,  findo 

o prazo de manifestação, será feito o exame, durante o qual poderão ser 

formuladas exigências, que deverão ser respondidas no prazo de 60 (ses-

senta) dias.

§ 1º Não respondida a exigência, o pedido será definitivamente arquivado.

§ 2º Respondida a exigência, ainda que não cumprida, ou contestada a 

sua formulação, dar-se-á prosseguimento ao exame.

Art. 160. Concluído o exame, será proferida decisão, deferindo ou indefe-

rindo o pedido de registro.
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CAPÍTULO X

DA EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO

Art. 161. O certificado de registro será concedido depois de deferido o 

pedido e comprovado o pagamento das retribuições correspondentes.

Art. 162. O pagamento das retribuições, e sua comprovação, relativas à 

expedição do certificado de registro e ao primeiro decênio de sua vigência, de-

verão ser efetuados no prazo de 60 (sessenta) dias contados do deferimento.

Parágrafo único. A retribuição poderá ainda ser paga e comprovada dentro 

de 30 (trinta) dias após o prazo previsto neste artigo, independentemente 

de notificação, mediante o pagamento de retribuição específica, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido.

Art. 163. Reputa-se concedido o certificado de registro na data da publi-

cação do respectivo ato.

Art. 164. Do certificado deverão constar a marca, o número e data do 

registro, nome, nacionalidade e domicílio do titular, os produtos ou serviços, 

as características do registro e a prioridade estrangeira.

CAPÍTULO XI

DA NULIDADE DO REGISTRO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 165. É nulo o registro que for concedido em desacordo com as dis-

posições desta Lei.

Parágrafo único. A nulidade do registro poderá ser total ou parcial, sendo 

condição para a nulidade parcial o fato de a parte subsistente poder ser con-

siderada registrável.
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Art. 166. O titular de uma marca registrada em país signatário da Con-

venção da União de Paris para Proteção da Propriedade Industrial poderá, 

alternativamente, reivindicar, através de ação judicial, a adjudicação do re-

gistro, nos termos previstos no art. 6º septies (1) daquela Convenção.

Art. 167. A declaração de nulidade produzirá efeito a partir da data do 

depósito do pedido.

Seção II

Do Processo Administrativo de Nulidade

Art. 168. A nulidade do registro será declarada administrativamente 

quando tiver sido concedida com infringência do disposto nesta Lei.

Art. 169. O processo de nulidade poderá ser instaurado de ofício ou median-

te requerimento de qualquer pessoa com legítimo interesse, no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias contados da data da expedição do certificado de registro.

Art. 170. O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (ses-

senta) dias.

Art. 171. Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, mesmo que não 

apresentada a manifestação, o processo será decidido pelo Presidente do 

INPI, encerrando-se a instância administrativa.

Art. 172. O processo de nulidade prosseguirá ainda que extinto o registro.

Seção III

Da Ação de Nulidade

Art. 173. A ação de nulidade poderá ser proposta pelo INPI ou por qual-

quer pessoa com legítimo interesse.

Parágrafo único. O juiz poderá, nos autos da ação de nulidade, determinar 

liminarmente a suspensão dos efeitos do registro e do uso da marca, atendi-

dos os requisitos processuais próprios.

Art. 174. Prescreve em 5 (cinco) anos a ação para declarar a nulidade do 

registro, contados da data da sua concessão.
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Art. 175. A ação de nulidade do registro será ajuizada no foro da justiça 

federal e o INPI, quando não for autor, intervirá no feito.

§ 1º O prazo para resposta do réu titular do registro será de 60 (ses-

senta) dias.

§ 2º Transitada em julgado a decisão da ação de nulidade, o INPI publicará 

anotação, para ciência de terceiros.

TÍTULO IV

DAS INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS

Art. 176. Constitui indicação geográfica a indicação de procedência ou a 

denominação de origem.

Art. 177. Considera-se  indicação de procedência o nome geográfico de 

país, cidade, região ou localidade de seu território, que se tenha tornado 

conhecido como centro de extração, produção ou fabricação de determinado 

produto ou de prestação de determinado serviço.

Art. 178.  Considera-se  denominação  de  origem o  nome  geográfico  de 

país, cidade, região ou localidade de seu território, que designe produto ou 

serviço cujas qualidades ou características se devam exclusiva ou essencial-

mente ao meio geográfico, incluídos fatores naturais e humanos.

Art. 179. A proteção estender-se-á à representação gráfica ou figurativa 

da indicação geográfica, bem como à representação geográfica de país, cida-

de, região ou localidade de seu território cujo nome seja indicação geográfica.

Art. 180. Quando o nome geográfico se houver tornado de uso comum, 

designando produto ou serviço, não será considerado indicação geográfica.

Art. 181. O nome geográfico que não constitua indicação de procedência 

ou denominação de origem poderá servir de elemento característico de marca 

para produto ou serviço, desde que não induza falsa procedência.

Art. 182. O uso da indicação geográfica é restrito aos produtores e pres-

tadores de serviço estabelecidos no local, exigindo-se, ainda, em relação às 

denominações de origem, o atendimento de requisitos de qualidade.
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Parágrafo único. O INPI estabelecerá as condições de registro das indica-

ções geográficas.

TÍTULO V

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INDUSTRIAL

CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA AS PATENTES

Art. 183. Comete crime contra patente de invenção ou de modelo de uti-

lidade quem:

I – fabrica produto que seja objeto de patente de invenção ou de modelo 

de utilidade, sem autorização do titular; ou

II – usa meio ou processo que seja objeto de patente de invenção, sem 

autorização do titular.

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

Art. 184. Comete crime contra patente de invenção ou de modelo de uti-

lidade quem:

I – exporta, vende, expõe ou oferece à venda, tem em estoque, oculta ou 

recebe, para utilização com fins econômicos, produto fabricado com violação 

de patente de invenção ou de modelo de utilidade, ou obtido por meio ou 

processo patenteado; ou

II – importa produto que seja objeto de patente de invenção ou de modelo 

de utilidade ou obtido por meio ou processo patenteado no País, para os fins 

previstos no inciso anterior, e que não tenha sido colocado no mercado exter-

no diretamente pelo titular da patente ou com seu consentimento.

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Art. 185. Fornecer componente de um produto patenteado, ou material 

ou equipamento para realizar um processo patenteado, desde que a aplicação 

final do componente, material ou equipamento  induza, necessariamente, à 

exploração do objeto da patente.
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Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Art. 186. Os crimes deste Capítulo caracterizam-se ainda que a violação 

não atinja todas as reivindicações da patente ou se restrinja à utilização de 

meios equivalentes ao objeto da patente.

CAPÍTULO II

DOS CRIMES CONTRA OS DESENHOS INDUSTRIAIS

Art. 187. Fabricar, sem autorização do titular, produto que incorpore de-

senho industrial registrado, ou imitação substancial que possa induzir em erro 

ou confusão.

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

Art. 188. Comete crime contra registro de desenho industrial quem:

I – exporta, vende, expõe ou oferece à venda, tem em estoque, oculta ou 

recebe, para utilização com fins econômicos, objeto que incorpore ilicitamen-

te desenho industrial registrado, ou imitação substancial que possa induzir 

em erro ou confusão; ou

II – importa produto que incorpore desenho industrial registrado no País, 

ou imitação substancial que possa induzir em erro ou confusão, para os fins 

previstos no inciso anterior, e que não tenha sido colocado no mercado exter-

no diretamente pelo titular ou com seu consentimento.

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

CAPÍTULO III

DOS CRIMES CONTRA AS MARCAS

Art. 189. Comete crime contra registro de marca quem:

I – reproduz, sem autorização do titular, no todo ou em parte, marca re-

gistrada, ou imita-a de modo que possa induzir confusão; ou

II – altera marca registrada de outrem já aposta em produto colocado 

no mercado.

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.
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Art. 190. Comete crime contra registro de marca quem importa, exporta, 

vende, oferece ou expõe à venda, oculta ou tem em estoque:

I – produto assinalado com marca ilicitamente reproduzida ou imitada, de 

outrem, no todo ou em parte; ou

II – produto de sua indústria ou comércio, contido em vasilhame, recipien-

te ou embalagem que contenha marca legítima de outrem.

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

CAPÍTULO IV

DOS CRIMES COMETIDOS POR MEIO DE MARCA, TÍTULO DE 

ESTABELECIMENTO E SINAL DE PROPAGANDA

Art. 191. Reproduzir ou imitar, de modo que possa induzir em erro ou 

confusão, armas, brasões ou distintivos oficiais nacionais, estrangeiros ou in-

ternacionais, sem a necessária autorização, no todo ou em parte, em marca, 

título de estabelecimento, nome comercial, insígnia ou sinal de propaganda, 

ou usar essas reproduções ou imitações com fins econômicos.

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou expõe ou oferece 

à venda produtos assinalados com essas marcas.

CAPÍTULO V

DOS CRIMES CONTRA INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

E DEMAIS INDICAÇÕES

Art. 192. Fabricar, importar, exportar, vender, expor ou oferecer à venda 

ou ter em estoque produto que apresente falsa indicação geográfica.

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Art. 193. Usar, em produto, recipiente, invólucro, cinta, rótulo, fatura, cir-

cular, cartaz ou em outro meio de divulgação ou propaganda, termos retificati-

vos, tais como “tipo”, “espécie”, “gênero”, “sistema”, “semelhante”, “sucedâneo”, 

“idêntico”, ou equivalente, não ressalvando a verdadeira procedência do produto.
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Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Art. 194. Usar marca, nome comercial, título de estabelecimento, insíg-

nia, expressão ou sinal de propaganda ou qualquer outra forma que indique 

procedência que não a verdadeira, ou vender ou expor à venda produto com 

esses sinais.

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

CAPÍTULO VI

DOS CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL

Art. 195. Comete crime de concorrência desleal quem:

I – publica, por qualquer meio, falsa afirmação, em detrimento de concor-

rente, com o fim de obter vantagem;

II – presta ou divulga, acerca de concorrente, falsa informação, com o fim 

de obter vantagem;

III – emprega meio fraudulento, para desviar, em proveito próprio ou 

alheio, clientela de outrem;

IV – usa expressão ou sinal de propaganda alheios, ou os imita, de modo 

a criar confusão entre os produtos ou estabelecimentos;

V – usa, indevidamente, nome comercial, título de estabelecimento ou 

insígnia alheios ou vende, expõe ou oferece à venda ou tem em estoque pro-

duto com essas referências;

VI – substitui, pelo seu próprio nome ou razão social, em produto de ou-

trem, o nome ou razão social deste, sem o seu consentimento;

VII – atribui-se, como meio de propaganda, recompensa ou distinção que 

não obteve;

VIII – vende ou expõe ou oferece à venda, em recipiente ou invólucro de 

outrem, produto adulterado ou  falsificado, ou dele  se utiliza para negociar 

com produto da mesma espécie, embora não adulterado ou falsificado, se o 

fato não constitui crime mais grave;
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IX – dá ou promete dinheiro ou outra utilidade a empregado de concor-

rente, para que o empregado, faltando ao dever do emprego, lhe proporcio-

ne vantagem;

X – recebe dinheiro ou outra utilidade, ou aceita promessa de paga ou re-

compensa, para, faltando ao dever de empregado, proporcionar vantagem a 

concorrente do empregador;

XI – divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos, in-

formações ou dados confidenciais, utilizáveis na indústria, comércio ou pres-

tação de serviços, excluídos aqueles que sejam de conhecimento público ou 

que sejam evidentes para um técnico no assunto, a que teve acesso mediante 

relação contratual ou empregatícia, mesmo após o término do contrato;

XII – divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos ou 

informações a que se refere o inciso anterior, obtidos por meios ilícitos ou a 

que teve acesso mediante fraude; ou

XIII – vende, expõe ou oferece à venda produto, declarando ser objeto de 

patente depositada, ou concedida, ou de desenho industrial registrado, que 

não o seja, ou menciona-o, em anúncio ou papel comercial, como depositado 

ou patenteado, ou registrado, sem o ser;

XIV – divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de resultados de 

testes ou outros dados não divulgados, cuja elaboração envolva esforço con-

siderável e que tenham sido apresentados a entidades governamentais como 

condição para aprovar a comercialização de produtos.

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

§ 1º Inclui-se nas hipóteses a que se referem os incisos XI e XII o em-

pregador, sócio ou administrador da empresa, que  incorrer nas tipificações 

estabelecidas nos mencionados dispositivos.

§ 2º O disposto no inciso XIV não se aplica quanto à divulgação por ór-

gão governamental competente para autorizar a comercialização de produto, 

quando necessário para proteger o público.
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CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 196. As penas de detenção previstas nos Capítulos I, II e III deste 

Título serão aumentadas de um terço à metade se:

I – o agente é ou foi representante, mandatário, preposto, sócio ou em-

pregado do titular da patente ou do registro, ou, ainda, do seu licenciado; ou

II – a marca alterada, reproduzida ou imitada for de alto renome, notoria-

mente conhecida, de certificação ou coletiva.

Art. 197. As penas de multa previstas neste Título serão fixadas, no mí-

nimo, em 10 (dez) e, no máximo, em 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, 

de acordo com a sistemática do Código Penal.

Parágrafo único. A multa poderá ser aumentada ou reduzida, em até 10 

(dez) vezes, em face das condições pessoais do agente e da magnitude da van-

tagem auferida, independentemente da norma estabelecida no artigo anterior.

Art. 198. Poderão ser apreendidos, de ofício ou a requerimento do inte-

ressado, pelas autoridades alfandegárias, no ato de conferência, os produtos 

assinalados com marcas falsificadas, alteradas ou imitadas ou que apresen-

tem falsa indicação de procedência.

Art. 199. Nos crimes previstos neste Título somente se procede mediante 

queixa, salvo quanto ao crime do art. 191, em que a ação penal será pública.

Art. 200. A ação penal e as diligências preliminares de busca e apreen-

são, nos crimes contra a propriedade industrial, regulam-se pelo disposto no 

Código de Processo Penal, com as modificações constantes dos artigos des-

te Capítulo.

Art. 201. Na diligência de busca e apreensão, em crime contra patente 

que tenha por objeto a invenção de processo, o oficial do juízo será acom-

panhado por perito, que verificará, preliminarmente, a existência do  ilícito, 

podendo o juiz ordenar a apreensão de produtos obtidos pelo contrafator com 

o emprego do processo patenteado.
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Art. 202. Além das diligências preliminares de busca e apreensão, o inte-

ressado poderá requerer:

I – apreensão de marca falsificada, alterada ou imitada onde for preparada 

ou onde quer que seja encontrada, antes de utilizada para fins criminosos; ou

II – destruição de marca falsificada nos volumes ou produtos que a conti-

verem, antes de serem distribuídos, ainda que fiquem destruídos os envoltó-

rios ou os próprios produtos.

Art. 203. Tratando-se de estabelecimentos industriais ou comerciais legal-

mente organizados e que estejam funcionando publicamente, as diligências 

preliminares limitar-se-ão à vistoria e apreensão dos produtos, quando ordena-

das pelo juiz, não podendo ser paralisada a sua atividade licitamente exercida.

Art. 204. Realizada a diligência de busca e apreensão, responderá por 

perdas e danos a parte que a tiver requerido de má-fé, por espírito de emu-

lação, mero capricho ou erro grosseiro.

Art. 205. Poderá constituir matéria de defesa na ação penal a alegação 

de nulidade da patente ou registro em que a ação se fundar. A absolvição do 

réu, entretanto, não importará a nulidade da patente ou do registro, que só 

poderá ser demandada pela ação competente.

Art. 206. Na hipótese de serem reveladas, em juízo, para a defesa dos 

interesses de qualquer das partes, informações que se caracterizem como 

confidenciais, sejam segredo de indústria ou de comércio, deverá o juiz de-

terminar que o processo prossiga em segredo de justiça, vedado o uso de tais 

informações também à outra parte para outras finalidades.

Art. 207. Independentemente da ação criminal, o prejudicado poderá in-

tentar as ações cíveis que considerar cabíveis na forma do Código de Pro-

cesso Civil.

Art. 208. A indenização será determinada pelos benefícios que o prejudi-

cado teria auferido se a violação não tivesse ocorrido.
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Art. 209. Fica ressalvado ao prejudicado o direito de haver perdas e da-

nos em ressarcimento de prejuízos causados por atos de violação de direitos 

de propriedade industrial e atos de concorrência desleal não previstos nesta 

Lei, tendentes a prejudicar a reputação ou os negócios alheios, a criar confu-

são entre estabelecimentos comerciais, industriais ou prestadores de serviço, 

ou entre os produtos e serviços postos no comércio.

§ 1º Poderá o juiz, nos autos da própria ação, para evitar dano irreparável 

ou de difícil reparação, determinar liminarmente a sustação da violação ou de 

ato que a enseje, antes da citação do réu, mediante, caso julgue necessário, 

caução em dinheiro ou garantia fidejussória.

§ 2º Nos casos de reprodução ou de imitação flagrante de marca registrada, o 

juiz poderá determinar a apreensão de todas as mercadorias, produtos, objetos, 

embalagens, etiquetas e outros que contenham a marca falsificada ou imitada.

Art. 210. Os lucros cessantes serão determinados pelo critério mais favo-

rável ao prejudicado, dentre os seguintes:

I – os benefícios que o prejudicado teria auferido se a violação não tivesse 

ocorrido; ou

II – os benefícios que foram auferidos pelo autor da violação do direito; ou

III – a remuneração que o autor da violação teria pago ao titular do di-

reito violado pela concessão de uma licença que lhe permitisse legalmente 

explorar o bem.

TÍTULO VI

DA TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA E DA FRANQUIA

Art. 211. O INPI fará o registro dos contratos que impliquem transferên-

cia de tecnologia, contratos de franquia e similares para produzirem efeitos 

em relação a terceiros.

Parágrafo único. A decisão relativa aos pedidos de registro de contratos de 

que trata este artigo será proferida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

data do pedido de registro.
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TÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I

DOS RECURSOS

Art. 212. Salvo expressa disposição em contrário, das decisões de que tra-

ta esta Lei cabe recurso, que será interposto no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 1º Os recursos serão recebidos nos efeitos suspensivo e devolutivo ple-

no, aplicando-se todos os dispositivos pertinentes ao exame de primeira ins-

tância, no que couber.

§ 2º Não cabe recurso da decisão que determinar o arquivamento defini-

tivo de pedido de patente ou de registro e da que deferir pedido de patente, 

de certificado de adição ou de registro de marca.

§ 3º Os recursos serão decididos pelo Presidente do INPI, encerrando-se 

a instância administrativa.

Art. 213. Os interessados serão intimados para, no prazo de 60 (sessen-

ta) dias, oferecerem contra-razões ao recurso.

Art. 214. Para fins de complementação das razões oferecidas a título de 

recurso, o INPI poderá formular exigências, que deverão ser cumpridas no 

prazo de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo único. Decorrido o prazo do caput, será decidido o recurso.

Art. 215. A decisão do recurso é final e irrecorrível na esfera administrativa.

CAPÍTULO II

DOS ATOS DAS PARTES

Art. 216. Os atos previstos nesta Lei serão praticados pelas partes ou por 

seus procuradores, devidamente qualificados.

§ 1º O instrumento de procuração, no original, traslado ou fotocópia au-

tenticada, deverá ser em língua portuguesa, dispensados a legalização con-

sular e o reconhecimento de firma.
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§ 2º A procuração deverá ser apresentada em até 60 (sessenta) dias 

contados da prática do primeiro ato da parte no processo, independente de 

notificação ou exigência, sob pena de arquivamento, sendo definitivo o arqui-

vamento do pedido de patente, do pedido de registro de desenho industrial e 

de registro de marca.

Art. 217. A pessoa domiciliada no exterior deverá constituir e manter 

procurador devidamente qualificado e domiciliado no País, com poderes para 

representá-la administrativa e judicialmente, inclusive para receber citações.

Art. 218. Não se conhecerá da petição:

I – se apresentada fora do prazo legal; ou

II – se desacompanhada do comprovante da respectiva retribuição no va-

lor vigente à data de sua apresentação.

Art. 219. Não serão conhecidos a petição, a oposição e o recurso, quando:

I – apresentados fora do prazo previsto nesta Lei;

II – não contiverem fundamentação legal; ou

III – desacompanhados do comprovante do pagamento da retribuição cor-

respondente.

Art. 220. O INPI aproveitará os atos das partes, sempre que possível, 

fazendo as exigências cabíveis.

CAPÍTULO III

DOS PRAZOS

Art. 221. Os prazos estabelecidos nesta Lei são contínuos, extinguindo-

-se automaticamente o direito de praticar o ato, após seu decurso, salvo se a 

parte provar que não o realizou por justa causa.

§ 1º Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da parte 

e que a impediu de praticar o ato.

§ 2º Reconhecida a justa causa, a parte praticará o ato no prazo que lhe 

for concedido pelo INPI.



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

593

Art. 222. No cômputo dos prazos, exclui-se o dia do começo e inclui-se o 

do vencimento.

Art. 223. Os prazos somente começam a correr a partir do primeiro dia útil 

após a intimação, que será feita mediante publicação no órgão oficial do INPI.

Art. 224. Não havendo expressa estipulação nesta Lei, o prazo para a 

prática do ato será de 60 (sessenta) dias.

CAPÍTULO IV

DA PRESCRIÇÃO

Art. 225. Prescreve em 5 (cinco) anos a ação para reparação de dano 

causado ao direito de propriedade industrial.

CAPÍTULO V

DOS ATOS DO INPI

Art. 226. Os atos do INPI nos processos administrativos referentes à pro-

priedade industrial só produzem efeitos a partir da sua publicação no respec-

tivo órgão oficial, ressalvados:

I – os que expressamente independerem de notificação ou publicação por 

força do disposto nesta Lei;

II – as decisões administrativas, quando feita notificação por via postal ou 

por ciência dada ao interessado no processo; e

III – os pareceres e despachos internos que não necessitem ser do conhe-

cimento das partes.

CAPÍTULO VI

DAS CLASSIFICAÇÕES

Art. 227.  As  classificações  relativas  às matérias  dos  Títulos  I,  II  e  III 

desta Lei serão estabelecidas pelo INPI, quando não fixadas em tratado ou 

acordo internacional em vigor no Brasil.
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CAPÍTULO VII

DA RETRIBUIÇÃO

Art. 228. Para os serviços previstos nesta Lei será cobrada retribuição, 

cujo valor e processo de recolhimento serão estabelecidos por ato do titular 

do órgão da administração pública federal a que estiver vinculado o INPI.

TÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 229. Aos pedidos em andamento serão aplicadas as disposições desta 

Lei, exceto quanto à patenteabilidade das substâncias, matérias ou produtos 

obtidos por meios ou processos químicos e as substâncias, matérias, misturas 

ou produtos alimentícios, químico-farmacêuticos e medicamentos de qualquer 

espécie, bem como os respectivos processos de obtenção ou modificação, que 

só serão privilegiáveis nas condições estabelecidas nos arts. 230 e 231.

Art. 229. Aos pedidos em andamento serão aplicadas as disposições des-

ta Lei, exceto quanto à patenteabilidade dos pedidos depositados até 31 de 

dezembro de 1994, cujo objeto de proteção sejam substâncias, matérias ou 

produtos obtidos por meios ou processos químicos ou substâncias, matérias, 

misturas ou produtos alimentícios, químico-farmacêuticos e medicamentos 

de qualquer espécie, bem como os respectivos processos de obtenção ou mo-

dificação e cujos depositantes não tenham exercido a faculdade prevista nos 

arts. 230 e 231 desta Lei, os quais serão considerados indeferidos, para todos 

os efeitos, devendo o INPI publicar a comunicação dos aludidos indeferimen-

tos. (Redação dada pela Lei n. 10.196, de 2001)

Parágrafo único. Aos pedidos relativos a produtos farmacêuticos e produtos 

químicos para a agricultura, que tenham sido depositados entre 1º de janeiro 

de 1995 e 14 de maio de 1997, aplicam-se os critérios de patenteabilidade 

desta Lei, na data efetiva do depósito do pedido no Brasil ou da prioridade, se 
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houver, assegurando-se a proteção a partir da data da concessão da patente, 

pelo prazo remanescente a contar do dia do depósito no Brasil, limitado ao 

prazo previsto no caput do art. 40. (Incluído pela Lei n. 10.196, de 2001)

Art. 229-A. Consideram-se indeferidos os pedidos de patentes de pro-

cesso apresentados entre 1º de janeiro de 1995 e 14 de maio de 1997, aos 

quais o art. 9º, alínea “c”, da Lei n. 5.772, de 21 de dezembro de 1971, não 

conferia proteção, devendo o INPI publicar a comunicação dos aludidos inde-

ferimentos. (Incluído pela Lei n. 10.196, de 2001)

Art. 229-B. Os pedidos de patentes de produto apresentados entre 1º de 

janeiro de 1995 e 14 de maio de 1997, aos quais o art. 9º, alíneas “b” e “c”, 

da Lei n. 5.772, de 1971, não conferia proteção e cujos depositantes não te-

nham exercido a faculdade prevista nos arts. 230 e 231, serão decididos até 

31 de dezembro de 2004, em conformidade com esta Lei. (Incluído pela Lei 

n. 10.196, de 2001)

Art. 229-C. A concessão de patentes para produtos e processos farma-

cêuticos dependerá da prévia anuência da Agência Nacional de Vigilância Sa-

nitária - ANVISA. (Incluído pela Lei n. 10.196, de 2001) (Revogado pela Lei 

n. 14.195, de 2021)

Art. 230. Poderá ser depositado pedido de patente relativo às substâncias, 

matérias ou produtos obtidos por meios ou processos químicos e as substân-

cias, matérias, misturas ou produtos alimentícios, químico-farmacêuticos e 

medicamentos de qualquer espécie, bem como os respectivos processos de 

obtenção ou modificação, por quem tenha proteção garantida em tratado ou 

convenção em vigor no Brasil, ficando assegurada a data do primeiro depósito 

no exterior, desde que seu objeto não tenha sido colocado em qualquer mer-

cado, por iniciativa direta do titular ou por terceiro com seu consentimento, 

nem tenham sido realizados, por terceiros, no País, sérios e efetivos prepara-

tivos para a exploração do objeto do pedido ou da patente.

§ 1º O depósito deverá ser feito dentro do prazo de 1 (um) ano contado da 

publicação desta Lei, e deverá indicar a data do primeiro depósito no exterior.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5772.htm#art9c
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5772.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5772.htm#art9c
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5772.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5772.htm#art9c
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10196.htm#art229a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5772.htm#art9b
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5772.htm#art9b
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5772.htm#art9b
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5772.htm#art9b
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5772.htm#art9b
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5772.htm#art9b
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5772.htm#art9b
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10196.htm#art229b
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10196.htm#art229b
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10196.htm#art229c
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14195.htm#art57
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14195.htm#art57
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§ 2º O pedido de patente depositado com base neste artigo será automatica-

mente publicado, sendo facultado a qualquer interessado manifestar-se, no prazo 

de 90 (noventa) dias, quanto ao atendimento do disposto no caput deste artigo.

§ 3º Respeitados os arts. 10 e 18 desta Lei, e uma vez atendidas as condi-

ções estabelecidas neste artigo e comprovada a concessão da patente no país 

onde foi depositado o primeiro pedido, será concedida a patente no Brasil, tal 

como concedida no país de origem.

§ 4º Fica assegurado à patente concedida com base neste artigo o prazo 

remanescente de proteção no país onde foi depositado o primeiro pedido, 

contado da data do depósito no Brasil e limitado ao prazo previsto no art. 40, 

não se aplicando o disposto no seu parágrafo único.

§ 5º O depositante que tiver pedido de patente em andamento, relativo às 

substâncias, matérias ou produtos obtidos por meios ou processos químicos 

e as substâncias, matérias, misturas ou produtos alimentícios, químico-far-

macêuticos e medicamentos de qualquer espécie, bem como os respectivos 

processos de obtenção ou modificação, poderá apresentar novo pedido, no 

prazo e condições estabelecidos neste artigo, juntando prova de desistência 

do pedido em andamento.

§ 6º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, ao pedido depo-

sitado e à patente concedida com base neste artigo.

Art. 231. Poderá ser depositado pedido de patente relativo às matérias de 

que trata o artigo anterior, por nacional ou pessoa domiciliada no País, ficando 

assegurada a data de divulgação do invento, desde que seu objeto não tenha 

sido colocado em qualquer mercado, por iniciativa direta do titular ou por 

terceiro com seu consentimento, nem tenham sido realizados, por terceiros, 

no País, sérios e efetivos preparativos para a exploração do objeto do pedido.

§ 1º O depósito deverá ser feito dentro do prazo de 1 (um) ano contado 

da publicação desta Lei.

§ 2º O pedido de patente depositado com base neste artigo será proces-

sado nos termos desta Lei.
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§ 3º Fica assegurado à patente concedida com base neste artigo o prazo 

remanescente de proteção de 20 (vinte) anos contado da data da divulgação 

do invento, a partir do depósito no Brasil.

§ 4º O depositante que tiver pedido de patente em andamento, relativo 

às matérias de que trata o artigo anterior, poderá apresentar novo pedido, no 

prazo e condições estabelecidos neste artigo, juntando prova de desistência 

do pedido em andamento.

Art. 232. A produção ou utilização, nos termos da legislação anterior, de 

substâncias, matérias ou produtos obtidos por meios ou processos químicos 

e as substâncias, matérias, misturas ou produtos alimentícios, químico-far-

macêuticos e medicamentos de qualquer espécie, bem como os respectivos 

processos de obtenção ou modificação, mesmo que protegidos por patente de 

produto ou processo em outro país, de conformidade com tratado ou conven-

ção em vigor no Brasil, poderão continuar, nas mesmas condições anteriores 

à aprovação desta Lei.

§ 1º Não será admitida qualquer cobrança retroativa ou futura, de qual-

quer valor, a qualquer título, relativa a produtos produzidos ou processos uti-

lizados no Brasil em conformidade com este artigo.

§ 2º Não será igualmente admitida cobrança nos termos do parágrafo 

anterior, caso, no período anterior à entrada em vigência desta Lei, tenham 

sido realizados investimentos significativos para a exploração de produto ou 

de processo referidos neste artigo, mesmo que protegidos por patente de 

produto ou de processo em outro país.

Art. 233. Os pedidos de registro de expressão e sinal de propaganda e de 

declaração de notoriedade serão definitivamente arquivados e os registros e 

declaração permanecerão em vigor pelo prazo de vigência restante, não po-

dendo ser prorrogados.

Art. 234. Fica assegurada ao depositante a garantia de prioridade de que 

trata o art. 7º da Lei n. 5.772, de 21 de dezembro de 1971, até o término do 

prazo em curso.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5772.htm#art7
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Art. 235. É assegurado o prazo em curso concedido na vigência da Lei n. 

5.772, de 21 de dezembro de 1971.

Art. 236. O pedido de patente de modelo ou de desenho industrial depo-

sitado na vigência da Lei n. 5.772, de 21 de dezembro de 1971., será auto-

maticamente denominado pedido de registro de desenho industrial, conside-

rando-se, para todos os efeitos legais, a publicação já feita.

Parágrafo único. Nos pedidos adaptados serão considerados os pagamen-

tos para efeito de cálculo de retribuição quinquenal devida.

Art. 237. Aos pedidos de patente de modelo ou de desenho industrial que 

tiverem sido objeto de exame na forma da Lei n. 5.772, de 21 de dezembro 

de 1971., não se aplicará o disposto no art. 111.

Art. 238. Os recursos interpostos na vigência da Lei n. 5.772, de 21 de 

dezembro de 1971., serão decididos na forma nela prevista.

Art. 239. Fica o Poder Executivo autorizado a promover as necessárias 

transformações no INPI, para assegurar à Autarquia autonomia financeira e 

administrativa, podendo esta:

I – contratar pessoal técnico e administrativo mediante concurso público;

II – fixar tabela de salários para os seus funcionários, sujeita à aprovação 

do Ministério a que estiver vinculado o INPI; e

III – dispor sobre a estrutura básica e regimento interno, que serão apro-

vados pelo Ministério a que estiver vinculado o INPI.

Parágrafo único. As despesas resultantes da aplicação deste artigo corre-

rão por conta de recursos próprios do INPI.

Art. 240. O art. 2º da Lei n. 5.648, de 11 de dezembro de 1970, passa a 

ter a seguinte redação:

“Art. 2º O INPI tem por finalidade principal executar, no âmbito nacio-

nal, as normas que regulam a propriedade industrial, tendo em vista a 

sua função social, econômica, jurídica e técnica, bem como pronunciar-

-se quanto à conveniência de assinatura, ratificação e denúncia de con-

venções, tratados, convênios e acordos sobre propriedade industrial.”

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5772.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5772.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5772.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5772.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5772.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5772.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5772.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5648.htm#art2
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Art. 241. Fica o Poder Judiciário autorizado a criar juízos especiais para 

dirimir questões relativas à propriedade intelectual.

Art. 242. O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional projeto de 

lei destinado a promover, sempre que necessário, a harmonização desta Lei 

com a política para propriedade industrial adotada pelos demais países inte-

grantes do MERCOSUL.

Art. 243. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação quanto às 

matérias disciplinadas nos arts. 230, 231, 232 e 239, e 1 (um) ano após sua 

publicação quanto aos demais artigos.

Art. 244. Revogam-se a Lei n. 5.772, de 21 de dezembro de 1971, a Lei 

n. 6.348, de 7 de julho de 1976, os arts. 187 a 196 do Decreto-Lei n. 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940, os arts. 169 a 189 do Decreto-Lei n. 7.903, de 27 

de agosto de 1945, e as demais disposições em contrário.

Brasília, 14 de maio de 1996; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Nelson A. Jobim

Sebastião do Rego Barros Neto

Pedro Malan

Francisco Dornelles

José Israel Vargas

Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.5.1996*

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5772.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6348.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6348.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art187
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art187
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1937-1946/Del7903.htm#art169
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1937-1946/Del7903.htm#art169
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LEI N. 9.609 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a proteção da propriedade intelectual de programa de 
computador, sua comercialização no País, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Programa de computador é a expressão de um conjunto organiza-

do de instruções em linguagem natural ou codificada, contida em suporte fí-

sico de qualquer natureza, de emprego necessário em máquinas automáticas 

de tratamento da informação, dispositivos, instrumentos ou equipamentos 

periféricos, baseados em técnica digital ou análoga, para fazê-los funcionar 

de modo e para fins determinados.

CAPÍTULO II

DA PROTEÇÃO AOS DIREITOS DE AUTOR E DO REGISTRO

Art. 2º O regime de proteção à propriedade intelectual de programa de 

computador é o conferido às obras literárias pela legislação de direitos auto-

rais e conexos vigentes no País, observado o disposto nesta Lei.

§ 1º Não se aplicam ao programa de computador as disposições relativas 

aos direitos morais, ressalvado, a qualquer tempo, o direito do autor de rei-

vindicar a paternidade do programa de computador e o direito do autor de 

opor-se a alterações não autorizadas, quando estas impliquem deformação, 

mutilação  ou  outra modificação  do  programa de  computador,  que  prejudi-

quem a sua honra ou a sua reputação.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 9.609-1998?OpenDocument
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§ 2º Fica assegurada a tutela dos direitos relativos a programa de com-

putador pelo prazo de cinquenta anos, contados a partir de 1º de janeiro do 

ano subsequente ao da sua publicação ou, na ausência desta, da sua criação.

§ 3º A proteção aos direitos de que trata esta Lei independe de registro.

§ 4º Os direitos atribuídos por esta Lei ficam assegurados aos estrangeiros 

domiciliados no exterior, desde que o país de origem do programa conceda, 

aos brasileiros e estrangeiros domiciliados no Brasil, direitos equivalentes.

§ 5º Inclui-se dentre os direitos assegurados por esta Lei e pela legislação 

de direitos autorais e conexos vigentes no País aquele direito exclusivo de 

autorizar ou proibir o aluguel comercial, não sendo esse direito exaurível pela 

venda, licença ou outra forma de transferência da cópia do programa.

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos casos em que o 

programa em si não seja objeto essencial do aluguel.

Art. 3º Os programas de computador poderão, a critério do titular, ser 

registrados em órgão ou entidade a ser designado por ato do Poder Execu-

tivo, por iniciativa do Ministério responsável pela política de ciência e tec-

nologia. (Regulamento)

§ 1º O pedido de registro estabelecido neste artigo deverá conter, pelo 

menos, as seguintes informações:

I – os dados referentes ao autor do programa de computador e ao titular, 

se distinto do autor, sejam pessoas físicas ou jurídicas;

II – a identificação e descrição funcional do programa de computador; e

III – os trechos do programa e outros dados que se considerar suficientes 

para identificá-lo e caracterizar sua originalidade, ressalvando-se os direitos 

de terceiros e a responsabilidade do Governo.

§ 2º As informações referidas no inciso III do parágrafo anterior são de 

caráter sigiloso, não podendo ser reveladas, salvo por ordem judicial ou a 

requerimento do próprio titular.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2556.htm
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Art. 4º Salvo estipulação em contrário, pertencerão exclusivamente ao 

empregador, contratante de serviços ou órgão público, os direitos relativos 

ao programa de computador, desenvolvido e elaborado durante a vigência 

de contrato ou de vínculo estatutário, expressamente destinado à pesquisa e 

desenvolvimento, ou em que a atividade do empregado, contratado de ser-

viço ou servidor seja prevista, ou ainda, que decorra da própria natureza dos 

encargos concernentes a esses vínculos.

§ 1º Ressalvado ajuste em contrário, a compensação do trabalho ou servi-

ço prestado limitar-se-á à remuneração ou ao salário convencionado.

§ 2º Pertencerão, com exclusividade, ao empregado, contratado de serviço 

ou servidor os direitos concernentes a programa de computador gerado sem re-

lação com o contrato de trabalho, prestação de serviços ou vínculo estatutário, 

e sem a utilização de recursos, informações tecnológicas, segredos industriais 

e de negócios, materiais, instalações ou equipamentos do empregador, da em-

presa ou entidade com a qual o empregador mantenha contrato de prestação 

de serviços ou assemelhados, do contratante de serviços ou órgão público.

§ 3º O tratamento previsto neste artigo será aplicado nos casos em que 

o programa de computador for desenvolvido por bolsistas, estagiários e 

assemelhados.

Art. 5º Os direitos sobre as derivações autorizadas pelo titular dos di-

reitos de programa de computador, inclusive sua exploração econômica, 

pertencerão à pessoa autorizada que as fizer, salvo estipulação contratual 

em contrário.

Art. 6º Não constituem ofensa aos direitos do titular de programa de 

computador:

I – a reprodução, em um só exemplar, de cópia legitimamente adquirida, 

desde que se destine à cópia de salvaguarda ou armazenamento eletrônico, 

hipótese em que o exemplar original servirá de salvaguarda;
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II – a citação parcial do programa, para fins didáticos, desde que identifi-

cados o programa e o titular dos direitos respectivos;

III – a ocorrência de semelhança de programa a outro, preexistente, 

quando se der por força das características funcionais de sua aplicação, da 

observância de preceitos normativos e técnicos, ou de limitação de forma al-

ternativa para a sua expressão;

IV – a integração de um programa, mantendo-se suas características essen-

ciais, a um sistema aplicativo ou operacional, tecnicamente indispensável às 

necessidades do usuário, desde que para o uso exclusivo de quem a promoveu.

CAPÍTULO III

DAS GARANTIAS AOS USUÁRIOS DE PROGRAMA DE COMPUTADOR

Art. 7º O contrato de licença de uso de programa de computador, o 

documento  fiscal  correspondente,  os  suportes  físicos  do  programa  ou  as 

respectivas embalagens deverão consignar, de forma facilmente legível pelo 

usuário, o prazo de validade técnica da versão comercializada.

Art. 8º Aquele que comercializar programa de computador, quer seja ti-

tular dos direitos do programa, quer seja titular dos direitos de comercializa-

ção, fica obrigado, no território nacional, durante o prazo de validade técnica 

da respectiva versão, a assegurar aos respectivos usuários a prestação de 

serviços técnicos complementares relativos ao adequado funcionamento do 

programa, consideradas as suas especificações.

Parágrafo único. A obrigação persistirá no caso de retirada de circulação 

comercial do programa de computador durante o prazo de validade, salvo 

justa indenização de eventuais prejuízos causados a terceiros.
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CAPÍTULO IV
DOS CONTRATOS DE LICENÇA DE USO, DE COMERCIALIZAÇÃO

E DE TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA

Art. 9º O uso de programa de computador no País será objeto de contrato 

de licença.

Parágrafo único. Na hipótese de eventual inexistência do contrato referido 

no caput deste artigo, o documento fiscal relativo à aquisição ou licencia-

mento de cópia servirá para comprovação da regularidade do seu uso.

Art. 10. Os atos e contratos de licença de direitos de comercialização re-

ferentes a programas de computador de origem externa deverão fixar, quanto 

aos tributos e encargos exigíveis, a responsabilidade pelos respectivos paga-

mentos e estabelecerão a remuneração do titular dos direitos de programa de 

computador residente ou domiciliado no exterior.

§ 1º Serão nulas as cláusulas que:

I – limitem a produção, a distribuição ou a comercialização, em violação 

às disposições normativas em vigor;

II – eximam qualquer dos contratantes das responsabilidades por even-

tuais ações de terceiros, decorrentes de vícios, defeitos ou violação de 

direitos de autor.

§ 2º O remetente do correspondente valor em moeda estrangeira, em 

pagamento da remuneração de que se trata, conservará em seu poder, pelo 

prazo de cinco anos, todos os documentos necessários à comprovação da lici-

tude das remessas e da sua conformidade ao caput deste artigo.

Art. 11. Nos casos de transferência de tecnologia de programa de com-

putador, o Instituto Nacional da Propriedade Industrial fará o registro dos 

respectivos contratos, para que produzam efeitos em relação a terceiros.

Parágrafo único. Para o registro de que trata este artigo, é obrigatória a 

entrega, por parte do fornecedor ao receptor de tecnologia, da documenta-

ção completa, em especial do código-fonte comentado, memorial descritivo, 

especificações  funcionais  internas,  diagramas,  fluxogramas  e  outros  dados 

técnicos necessários à absorção da tecnologia.
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CAPÍTULO V

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

Art. 12. Violar direitos de autor de programa de computador:

Pena – Detenção de seis meses a dois anos ou multa.

§ 1º Se a violação consistir na reprodução, por qualquer meio, de progra-

ma de computador, no todo ou em parte, para fins de comércio, sem autori-

zação expressa do autor ou de quem o represente:

Pena – Reclusão de um a quatro anos e multa.

§ 2º Na mesma pena do parágrafo anterior incorre quem vende, expõe 

à venda, introduz no País, adquire, oculta ou tem em depósito, para fins de 

comércio, original ou cópia de programa de computador, produzido com vio-

lação de direito autoral.

§ 3º Nos crimes previstos neste artigo, somente se procede mediante 

queixa, salvo:

I – quando praticados em prejuízo de entidade de direito público, autar-

quia, empresa pública, sociedade de economia mista ou fundação instituída 

pelo poder público;

II – quando, em decorrência de ato delituoso, resultar sonegação fiscal, 

perda de arrecadação tributária ou prática de quaisquer dos crimes contra a 

ordem tributária ou contra as relações de consumo.

§ 4º No caso do inciso II do parágrafo anterior, a exigibilidade do tributo, 

ou contribuição social e qualquer acessório, processar-se-á independente-

mente de representação.

Art. 13. A ação penal e as diligências preliminares de busca e apreensão, 

nos casos de violação de direito de autor de programa de computador, serão 

precedidas de vistoria, podendo o juiz ordenar a apreensão das cópias pro-

duzidas ou comercializadas com violação de direito de autor, suas versões e 

derivações, em poder do infrator ou de quem as esteja expondo, mantendo 

em depósito, reproduzindo ou comercializando.
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Art. 14. Independentemente da ação penal, o prejudicado poderá inten-
tar ação para proibir ao infrator a prática do ato incriminado, com cominação 
de pena pecuniária para o caso de transgressão do preceito.

§ 1º A ação de abstenção de prática de ato poderá ser cumulada com a de 
perdas e danos pelos prejuízos decorrentes da infração.

§ 2º Independentemente de ação cautelar preparatória, o juiz poderá con-
ceder medida liminar proibindo ao infrator a prática do ato incriminado, nos 
termos deste artigo.

§ 3º Nos procedimentos cíveis, as medidas cautelares de busca e apreen-
são observarão o disposto no artigo anterior.

§ 4º Na hipótese de serem apresentadas, em juízo, para a defesa dos 
interesses de qualquer das partes, informações que se caracterizem como 
confidenciais, deverá o juiz determinar que o processo prossiga em segredo 
de justiça, vedado o uso de tais informações também à outra parte para 
outras finalidades.

§ 5º Será responsabilizado por perdas e danos aquele que requerer e pro-
mover as medidas previstas neste e nos arts. 12 e 13, agindo de má-fé ou por 
espírito de emulação, capricho ou erro grosseiro, nos termos dos arts. 16, 17 
e 18 do Código de Processo Civil.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 16. Fica revogada a Lei n. 7.646, de 18 de dezembro de 1987.

Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Israel Vargas

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.2.1998 e retificado 
no DOU de 25.2.1998*

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7646.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1998-2000/RET/rlei-9609-98.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1998-2000/RET/rlei-9609-98.pdf
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LEI N. 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Mensagem de veto
Regulamento

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob esta deno-

minação os direitos de autor e os que lhes são conexos.

Art. 2º Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da proteção as-

segurada nos acordos, convenções e tratados em vigor no Brasil.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei aos nacionais ou pessoas 

domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no 

Brasil a reciprocidade na proteção aos direitos autorais ou equivalentes.

Art. 3º Os direitos autorais reputam-se, para os efeitos legais, bens móveis.

Art. 4º Interpretam-se restritivamente os negócios jurídicos sobre os 

direitos autorais.

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I – publicação - o oferecimento de obra literária, artística ou científica ao 

conhecimento do público, com o consentimento do autor, ou de qualquer ou-

tro titular de direito de autor, por qualquer forma ou processo;

II – transmissão ou emissão - a difusão de sons ou de sons e imagens, por 

meio de ondas radioelétricas; sinais de satélite; fio, cabo ou outro condutor; 

meios óticos ou qualquer outro processo eletromagnético;

III – retransmissão - a emissão simultânea da transmissão de uma em-

presa por outra;

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 9.610-1998?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/1998/Vep9610-98.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8469.htm
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IV – distribuição - a colocação à disposição do público do original ou có-

pia de obras literárias, artísticas ou científicas, interpretações ou execuções 

fixadas e fonogramas, mediante a venda, locação ou qualquer outra forma de 

transferência de propriedade ou posse;

V – comunicação ao público - ato mediante o qual a obra é colocada ao 

alcance do público, por qualquer meio ou procedimento e que não consista na 

distribuição de exemplares;

VI – reprodução - a cópia de um ou vários exemplares de uma obra lite-

rária, artística ou científica ou de um fonograma, de qualquer forma tangí-

vel, incluindo qualquer armazenamento permanente ou temporário por meios 

eletrônicos ou qualquer outro meio de fixação que venha a ser desenvolvido;

VII – contrafação - a reprodução não autorizada;

VIII – obra:

a) em coautoria - quando é criada em comum, por dois ou mais autores;

b) anônima - quando não se indica o nome do autor, por sua vontade ou 

por ser desconhecido;

c) pseudônima - quando o autor se oculta sob nome suposto;

d) inédita - a que não haja sido objeto de publicação;

e) póstuma - a que se publique após a morte do autor;

f) originária - a criação primígena;

g) derivada - a que, constituindo criação intelectual nova, resulta da trans-

formação de obra originária;

h) coletiva - a criada por iniciativa, organização e responsabilidade de uma 

pessoa física ou jurídica, que a publica sob seu nome ou marca e que é cons-

tituída pela participação de diferentes autores, cujas contribuições se fundem 

numa criação autônoma;

i) audiovisual  - a que resulta da fixação de  imagens com ou sem som, 

que tenha a finalidade de criar, por meio de sua reprodução, a impressão de 

movimento, independentemente dos processos de sua captação, do suporte 

usado inicial ou posteriormente para fixá-lo, bem como dos meios utilizados 

para sua veiculação;
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IX – fonograma - toda fixação de sons de uma execução ou interpretação 

ou de outros sons, ou de uma representação de sons que não seja uma fixa-

ção incluída em uma obra audiovisual;

X – editor - a pessoa física ou jurídica à qual se atribui o direito exclusivo 

de reprodução da obra e o dever de divulgá-la, nos limites previstos no con-

trato de edição;

XI – produtor - a pessoa física ou jurídica que toma a iniciativa e tem a 

responsabilidade  econômica  da  primeira  fixação  do  fonograma  ou  da  obra 

audiovisual, qualquer que seja a natureza do suporte utilizado;

XII – radiodifusão - a transmissão sem fio, inclusive por satélites, de sons 

ou imagens e sons ou das representações desses, para recepção ao público e a 

transmissão de sinais codificados, quando os meios de decodificação sejam ofe-

recidos ao público pelo organismo de radiodifusão ou com seu consentimento;

XIII – artistas intérpretes ou executantes - todos os atores, cantores, mú-

sicos, bailarinos ou outras pessoas que representem um papel, cantem, reci-

tem, declamem, interpretem ou executem em qualquer forma obras literárias 

ou artísticas ou expressões do folclore.

XIV – titular originário - o autor de obra intelectual, o intérprete, o exe-

cutante, o produtor fonográfico e as empresas de radiodifusão. (Incluído pela 

Lei n. 12.853, de 2013)

Art. 6º Não serão de domínio da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios as obras por eles simplesmente subvencionadas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
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TÍTULO II

DAS OBRAS INTELECTUAIS

CAPÍTULO I

DAS OBRAS PROTEGIDAS

Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expres-

sas por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, 

conhecido ou que se invente no futuro, tais como:

I – os textos de obras literárias, artísticas ou científicas;

II – as conferências, alocuções, sermões e outras obras da mesma natureza;

III – as obras dramáticas e dramático-musicais;

IV – as obras coreográficas e pantomímicas, cuja execução cênica se fixe 

por escrito ou por outra qualquer forma;

V – as composições musicais, tenham ou não letra;

VI – as obras audiovisuais, sonorizadas ou não, inclusive as cinematográficas;

VII – as obras fotográficas e as produzidas por qualquer processo análogo 

ao da fotografia;

VIII – as obras de desenho, pintura, gravura, escultura, litografia e 

arte cinética;

IX – as ilustrações, cartas geográficas e outras obras da mesma natureza;

X – os projetos, esboços e obras plásticas concernentes à geografia, enge-

nharia, topografia, arquitetura, paisagismo, cenografia e ciência;

XI – as adaptações, traduções e outras transformações de obras originais, 

apresentadas como criação intelectual nova;

XII – os programas de computador;

XIII – as coletâneas ou compilações, antologias, enciclopédias, dicioná-

rios, bases de dados e outras obras, que, por sua seleção, organização ou 

disposição de seu conteúdo, constituam uma criação intelectual.

§ 1º Os programas de  computador  são objeto de  legislação específica, 

observadas as disposições desta Lei que lhes sejam aplicáveis.
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§ 2º A proteção concedida no inciso XIII não abarca os dados ou materiais 

em si mesmos e se entende sem prejuízo de quaisquer direitos autorais que 

subsistam a respeito dos dados ou materiais contidos nas obras.

§ 3º No domínio das ciências, a proteção recairá sobre a forma literária ou 

artística, não abrangendo o seu conteúdo científico ou técnico, sem prejuízo 

dos direitos que protegem os demais campos da propriedade imaterial.

Art. 8º Não são objeto de proteção como direitos autorais de que trata 

esta Lei:

I – as ideias, procedimentos normativos, sistemas, métodos, projetos ou 

conceitos matemáticos como tais;

II – os esquemas, planos ou regras para realizar atos mentais, jogos ou 

negócios;

III – os formulários em branco para serem preenchidos por qualquer tipo 

de informação, científica ou não, e suas instruções;

IV – os textos de tratados ou convenções, leis, decretos, regulamentos, 

decisões judiciais e demais atos oficiais;

V – as informações de uso comum tais como calendários, agendas, cadas-

tros ou legendas;

VI – os nomes e títulos isolados;

VII – o aproveitamento industrial ou comercial das ideias contidas nas obras.

Art. 9º À cópia de obra de arte plástica feita pelo próprio autor é assegu-

rada a mesma proteção de que goza o original.

Art. 10. A proteção à obra intelectual abrange o seu título, se original e 

inconfundível com o de obra do mesmo gênero, divulgada anteriormente por 

outro autor.

Parágrafo único. O título de publicações periódicas, inclusive jornais, é 

protegido até um ano após a saída do seu último número, salvo se forem 

anuais, caso em que esse prazo se elevará a dois anos.
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CAPÍTULO II

DA AUTORIA DAS OBRAS INTELECTUAIS

Art. 11. Autor é a pessoa física criadora de obra literária, artística ou científica.

Parágrafo único. A proteção concedida ao autor poderá aplicar-se às pes-

soas jurídicas nos casos previstos nesta Lei.

Art. 12. Para se identificar como autor, poderá o criador da obra literária, 

artística ou científica usar de seu nome civil, completo ou abreviado até por 

suas iniciais, de pseudônimo ou qualquer outro sinal convencional.

Art. 13. Considera-se autor da obra intelectual, não havendo prova em 

contrário, aquele que, por uma das modalidades de identificação referidas no 

artigo anterior, tiver, em conformidade com o uso, indicada ou anunciada essa 

qualidade na sua utilização.

Art. 14. É  titular de direitos de autor quem adapta,  traduz, arranja ou 

orquestra obra caída no domínio público, não podendo opor-se a outra adap-

tação, arranjo, orquestração ou tradução, salvo se for cópia da sua.

Art. 15. A coautoria da obra é atribuída àqueles em cujo nome, pseudô-

nimo ou sinal convencional for utilizada.

§ 1º Não se considera coautor quem simplesmente auxiliou o autor na pro-

dução da obra literária, artística ou científica, revendo-a, atualizando-a, bem 

como fiscalizando ou dirigindo sua edição ou apresentação por qualquer meio.

§ 2º Ao coautor, cuja contribuição possa ser utilizada separadamente, são 

asseguradas todas as faculdades inerentes à sua criação como obra individu-

al, vedada, porém, a utilização que possa acarretar prejuízo à exploração da 

obra comum.

Art. 16. São coautores da obra audiovisual o autor do assunto ou argu-

mento literário, musical ou lítero-musical e o diretor.

Parágrafo único. Consideram-se coautores de desenhos animados os que 

criam os desenhos utilizados na obra audiovisual.

Art. 17. É assegurada a proteção às participações individuais em obras 

coletivas.
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§ 1º Qualquer dos participantes, no exercício de seus direitos morais, po-

derá proibir que se indique ou anuncie seu nome na obra coletiva, sem preju-

ízo do direito de haver a remuneração contratada.

§ 2º Cabe ao organizador a titularidade dos direitos patrimoniais sobre o 

conjunto da obra coletiva.

§ 3º O contrato com o organizador especificará a contribuição do partici-

pante, o prazo para entrega ou realização, a remuneração e demais condições 

para sua execução.

CAPÍTULO III

DO REGISTRO DAS OBRAS INTELECTUAIS

Art. 18. A proteção aos direitos de que trata esta Lei independe de registro.

Art. 19. É facultado ao autor registrar a sua obra no órgão público defini-

do no caput e no § 1º do art. 17 da Lei n. 5.988, de 14 de dezembro de 1973.

Art. 20. Para os serviços de registro previstos nesta Lei será cobrada re-

tribuição, cujo valor e processo de recolhimento serão estabelecidos por ato 

do titular do órgão da administração pública federal a que estiver vinculado o 

registro das obras intelectuais.

Art. 21. Os serviços de registro de que trata esta Lei serão organizados con-

forme preceitua o § 2º do art. 17 da Lei n. 5.988, de 14 de dezembro de 1973.

TÍTULO III

DOS DIREITOS DO AUTOR

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 22. Pertencem ao autor os direitos morais e patrimoniais sobre a obra 

que criou.

Art. 23. Os coautores da obra intelectual exercerão, de comum acordo, os 

seus direitos, salvo convenção em contrário.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5988.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5988.htm#art17%C2%A72
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CAPÍTULO II

DOS DIREITOS MORAIS DO AUTOR

Art. 24. São direitos morais do autor:

I – o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria da obra;

II – o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal convencional indicado ou 

anunciado, como sendo o do autor, na utilização de sua obra;

III – o de conservar a obra inédita;

IV – o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a quaisquer modifi-

cações ou à prática de atos que, de qualquer forma, possam prejudicá-la ou 

atingi-lo, como autor, em sua reputação ou honra;

V – o de modificar a obra, antes ou depois de utilizada;

VI – o de retirar de circulação a obra ou de suspender qualquer forma de 

utilização já autorizada, quando a circulação ou utilização implicarem afronta 

à sua reputação e imagem;

VII – o de ter acesso a exemplar único e raro da obra, quando se encontre 

legitimamente em poder de outrem, para o fim de, por meio de processo fo-

tográfico ou assemelhado, ou audiovisual, preservar sua memória, de forma 

que cause o menor inconveniente possível a seu detentor, que, em todo caso, 

será indenizado de qualquer dano ou prejuízo que lhe seja causado.

§ 1º Por morte do autor, transmitem-se a seus sucessores os direitos a 

que se referem os incisos I a IV.

§ 2º Compete ao Estado a defesa da integridade e autoria da obra caída 

em domínio público.

§ 3º Nos casos dos incisos V e VI, ressalvam-se as prévias indenizações a 

terceiros, quando couberem.

Art. 25. Cabe exclusivamente ao diretor o exercício dos direitos morais 

sobre a obra audiovisual.

Art. 26. O autor poderá repudiar a autoria de projeto arquitetônico alte-

rado sem o seu consentimento durante a execução ou após a conclusão da 

construção.
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Parágrafo único. O proprietário da construção responde pelos danos que 

causar ao autor sempre que, após o repúdio, der como sendo daquele a au-

toria do projeto repudiado.

Art. 27. Os direitos morais do autor são inalienáveis e irrenunciáveis.

CAPÍTULO III

DOS DIREITOS PATRIMONIAIS DO AUTOR E DE SUA DURAÇÃO

Art. 28. Cabe ao autor o direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor da obra 

literária, artística ou científica.

Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do autor a utilização 

da obra, por quaisquer modalidades, tais como:

I – a reprodução parcial ou integral;

II – a edição;

III – a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações;

IV – a tradução para qualquer idioma;

V – a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;

VI – a distribuição, quando não intrínseca ao contrato firmado pelo autor 

com terceiros para uso ou exploração da obra;

VII – a distribuição para oferta de obras ou produções mediante cabo, fi-

bra ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário 

realizar a seleção da obra ou produção para percebê-la em um tempo e lugar 

previamente determinados por quem formula a demanda, e nos casos em 

que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe 

em pagamento pelo usuário;

VIII – a utilização, direta ou indireta, da obra literária, artística ou cientí-

fica, mediante:

a) representação, recitação ou declamação;

b) execução musical;

c) emprego de alto-falante ou de sistemas análogos;

d) radiodifusão sonora ou televisiva;
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e) captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência coletiva;

f) sonorização ambiental;

g) a exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado;

h) emprego de satélites artificiais;

i) emprego de sistemas óticos, fios telefônicos ou não, cabos de qualquer 

tipo e meios de comunicação similares que venham a ser adotados;

j) exposição de obras de artes plásticas e figurativas;

IX – a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a 

microfilmagem e as demais formas de arquivamento do gênero;

X – quaisquer outras modalidades de utilização existentes ou que venham 

a ser inventadas.

Art. 30. No exercício do direito de reprodução, o titular dos direitos au-

torais poderá colocar à disposição do público a obra, na forma, local e pelo 

tempo que desejar, a título oneroso ou gratuito.

§ 1º O direito de exclusividade de reprodução não será aplicável quando 

ela for temporária e apenas tiver o propósito de tornar a obra, fonograma ou 

interpretação perceptível em meio eletrônico ou quando for de natureza tran-

sitória e incidental, desde que ocorra no curso do uso devidamente autorizado 

da obra, pelo titular.

§ 2º Em qualquer modalidade de reprodução, a quantidade de exemplares 

será informada e controlada, cabendo a quem reproduzir a obra a respon-

sabilidade de manter os registros que permitam, ao autor, a fiscalização do 

aproveitamento econômico da exploração.

Art. 31. As diversas modalidades de utilização de obras literárias, artísti-

cas ou científicas ou de fonogramas são independentes entre si, e a autoriza-

ção concedida pelo autor, ou pelo produtor, respectivamente, não se estende 

a quaisquer das demais.

Art. 32. Quando uma obra feita em regime de coautoria não for divisível, 

nenhum dos coautores, sob pena de responder por perdas e danos, poderá, 

sem consentimento dos demais, publicá-la ou autorizar-lhe a publicação, sal-

vo na coleção de suas obras completas.
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§ 1º Havendo divergência, os coautores decidirão por maioria.

§ 2º Ao coautor dissidente é assegurado o direito de não contribuir para 

as despesas de publicação, renunciando a sua parte nos lucros, e o de vedar 

que se inscreva seu nome na obra.

§ 3º Cada coautor pode, individualmente, sem aquiescência dos outros, 

registrar a obra e defender os próprios direitos contra terceiros.

Art. 33. Ninguém pode reproduzir obra que não pertença ao domínio públi-

co, a pretexto de anotá-la, comentá-la ou melhorá-la, sem permissão do autor.

Parágrafo único. Os comentários ou anotações poderão ser publicados se-

paradamente.

Art. 34. As cartas missivas, cuja publicação está condicionada à permis-

são do autor, poderão ser juntadas como documento de prova em processos 

administrativos e judiciais.

Art. 35. Quando o autor, em virtude de revisão, tiver dado à obra versão 

definitiva, não poderão seus sucessores reproduzir versões anteriores.

Art. 36. O direito de utilização econômica dos escritos publicados pela 

imprensa, diária ou periódica, com exceção dos assinados ou que apresentem 

sinal de reserva, pertence ao editor, salvo convenção em contrário.

Parágrafo único. A autorização para utilização econômica de artigos as-

sinados, para publicação em diários e periódicos, não produz efeito além do 

prazo da periodicidade acrescido de vinte dias, a contar de sua publicação, 

findo o qual recobra o autor o seu direito.

Art. 37. A aquisição do original de uma obra, ou de exemplar, não confere 

ao adquirente qualquer dos direitos patrimoniais do autor, salvo convenção 

em contrário entre as partes e os casos previstos nesta Lei.

Art. 38. O autor tem o direito, irrenunciável e inalienável, de perceber, no 

mínimo, cinco por cento sobre o aumento do preço eventualmente verificável em 

cada revenda de obra de arte ou manuscrito, sendo originais, que houver alienado.

Parágrafo único. Caso o autor não perceba o seu direito de sequência no 

ato da revenda, o vendedor é considerado depositário da quantia a ele devida, 

salvo se a operação for realizada por leiloeiro, quando será este o depositário.
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Art. 39. Os direitos patrimoniais do autor, excetuados os rendimentos 

resultantes de sua exploração, não se comunicam, salvo pacto antenupcial 

em contrário.

Art. 40. Tratando-se de obra anônima ou pseudônima, caberá a quem 

publicá-la o exercício dos direitos patrimoniais do autor.

Parágrafo único. O autor que se der a conhecer assumirá o exercício dos 

direitos patrimoniais, ressalvados os direitos adquiridos por terceiros.

Art. 41. Os direitos patrimoniais do autor perduram por setenta anos con-

tados de 1º de janeiro do ano subsequente ao de seu falecimento, obedecida 

a ordem sucessória da lei civil.

Parágrafo único. Aplica-se às obras póstumas o prazo de proteção a que 

alude o caput deste artigo.

Art. 42. Quando a obra literária, artística ou científica realizada em coau-

toria for indivisível, o prazo previsto no artigo anterior será contado da morte 

do último dos coautores sobreviventes.

Parágrafo único. Acrescer-se-ão aos dos sobreviventes os direitos do co-

autor que falecer sem sucessores.

Art. 43. Será de setenta anos o prazo de proteção aos direitos patrimo-

niais sobre as obras anônimas ou pseudônimas, contado de 1º de janeiro do 

ano imediatamente posterior ao da primeira publicação.

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto no art. 41 e seu parágrafo único, 

sempre que o autor se der a conhecer antes do termo do prazo previsto no 

caput deste artigo.

Art. 44. O prazo de proteção aos direitos patrimoniais sobre obras audio-

visuais e fotográficas será de setenta anos, a contar de 1º de janeiro do ano 

subsequente ao de sua divulgação.

Art. 45. Além das obras em relação às quais decorreu o prazo de proteção 

aos direitos patrimoniais, pertencem ao domínio público:

I – as de autores falecidos que não tenham deixado sucessores;

II – as de autor desconhecido, ressalvada a proteção legal aos conheci-

mentos étnicos e tradicionais.
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CAPÍTULO IV

DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:

I – a reprodução:

a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, 

publicado em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se as-

sinados, e da publicação de onde foram transcritos;

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públi-

cas de qualquer natureza;

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob 

encomenda, quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não 

havendo a oposição da pessoa neles representada ou de seus herdeiros;

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de de-

ficientes visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja  feita 

mediante o sistema Braille ou outro procedimento em qualquer suporte para 

esses destinatários;

II – a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso pri-

vado do copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;

III – a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de co-

municação, de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou 

polêmica, na medida justificada para o fim a atingir, indicando-se o nome do 

autor e a origem da obra;

IV – o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a 

quem elas se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem auto-

rização prévia e expressa de quem as ministrou;

V – a utilização de obras  literárias, artísticas ou científicas,  fonogramas 

e transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusi-

vamente para demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos 

comercializem os suportes ou equipamentos que permitam a sua utilização;
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VI – a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no 

recesso familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos 

de ensino, não havendo em qualquer caso intuito de lucro;

VII – a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir 

prova judiciária ou administrativa;

VIII – a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 

preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes 

plásticas, sempre que a reprodução em si não seja o objetivo principal da 

obra nova e que não prejudique a exploração normal da obra reproduzida 

nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos interesses dos autores.

Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras 

reproduções da obra originária nem lhe implicarem descrédito.

Art. 48. As obras situadas permanentemente em logradouros públicos 

podem ser representadas livremente, por meio de pinturas, desenhos, foto-

grafias e procedimentos audiovisuais.

CAPÍTULO V

DA TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS DE AUTOR

Art. 49. Os direitos de autor poderão ser total ou parcialmente transferi-

dos a terceiros, por ele ou por seus sucessores, a título universal ou singular, 

pessoalmente ou por meio de representantes com poderes especiais, por 

meio de licenciamento, concessão, cessão ou por outros meios admitidos em 

Direito, obedecidas as seguintes limitações:

I – a transmissão total compreende todos os direitos de autor, salvo os de 

natureza moral e os expressamente excluídos por lei;

II – somente se admitirá transmissão total e definitiva dos direitos me-

diante estipulação contratual escrita;

III – na hipótese de não haver estipulação contratual escrita, o prazo má-

ximo será de cinco anos;
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IV – a cessão será válida unicamente para o país em que se firmou o con-

trato, salvo estipulação em contrário;

V – a cessão só se operará para modalidades de utilização já existentes à 

data do contrato;

VI – não havendo especificações quanto à modalidade de utilização, o con-

trato será interpretado restritivamente, entendendo-se como limitada apenas a 

uma que seja aquela indispensável ao cumprimento da finalidade do contrato.

Art. 50. A cessão total ou parcial dos direitos de autor, que se fará sempre 

por escrito, presume-se onerosa.

§ 1º Poderá a cessão ser averbada à margem do registro a que se refere 

o art. 19 desta Lei, ou, não estando a obra registrada, poderá o instrumento 

ser registrado em Cartório de Títulos e Documentos.

§ 2º Constarão do instrumento de cessão como elementos essenciais seu 

objeto e as condições de exercício do direito quanto a tempo, lugar e preço.

Art. 51. A cessão dos direitos de autor sobre obras futuras abrangerá, no 

máximo, o período de cinco anos.

Parágrafo único. O prazo será reduzido a cinco anos sempre que indeter-

minado ou superior, diminuindo-se, na devida proporção, o preço estipulado.

Art. 52. A omissão do nome do autor, ou de coautor, na divulgação da 

obra não presume o anonimato ou a cessão de seus direitos.

TÍTULO IV

DA UTILIZAÇÃO DE OBRAS INTELECTUAIS E DOS FONOGRAMAS

CAPÍTULO I

DA EDIÇÃO

Art. 53. Mediante contrato de edição, o editor, obrigando-se a reproduzir 

e a divulgar a obra literária, artística ou científica, fica autorizado, em caráter 

de exclusividade, a publicá-la e a explorá-la pelo prazo e nas condições pac-

tuadas com o autor.
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Parágrafo único. Em cada exemplar da obra o editor mencionará:

I – o título da obra e seu autor;

II – no caso de tradução, o título original e o nome do tradutor;

III – o ano de publicação;

IV – o seu nome ou marca que o identifique.

Art. 54. Pelo mesmo contrato pode o autor obrigar-se à feitura de obra 

literária, artística ou científica em cuja publicação e divulgação se empenha 

o editor.

Art. 55. Em caso de falecimento ou de impedimento do autor para con-

cluir a obra, o editor poderá:

I – considerar resolvido o contrato, mesmo que tenha sido entregue parte 

considerável da obra;

II – editar a obra, sendo autônoma, mediante pagamento proporcional do preço;

III – mandar que outro a termine, desde que consintam os sucessores e 

seja o fato indicado na edição.

Parágrafo único. É vedada a publicação parcial, se o autor manifestou a 

vontade de só publicá-la por inteiro ou se assim o decidirem seus sucessores.

Art. 56. Entende-se que o contrato versa apenas sobre uma edição, se 

não houver cláusula expressa em contrário.

Parágrafo único. No silêncio do contrato, considera-se que cada edição se 

constitui de três mil exemplares.

Art. 57. O preço da retribuição será arbitrado, com base nos usos e cos-

tumes, sempre que no contrato não a tiver estipulado expressamente o autor.

Art. 58. Se os originais forem entregues em desacordo com o ajustado e 

o editor não os recusar nos trinta dias seguintes ao do recebimento, ter-se-ão 

por aceitas as alterações introduzidas pelo autor.

Art. 59. Quaisquer que sejam as condições do contrato, o editor é obriga-

do a facultar ao autor o exame da escrituração na parte que lhe corresponde, 

bem como a informá-lo sobre o estado da edição.
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Art. 60. Ao editor compete fixar o preço da venda, sem, todavia, poder 

elevá-lo a ponto de embaraçar a circulação da obra.

Art. 61. O editor será obrigado a prestar contas mensais ao autor sempre 

que a retribuição deste estiver condicionada à venda da obra, salvo se prazo 

diferente houver sido convencionado.

Art. 62. A obra deverá ser editada em dois anos da celebração do contra-

to, salvo prazo diverso estipulado em convenção.

Parágrafo único. Não havendo edição da obra no prazo legal ou contratual, 

poderá ser rescindido o contrato, respondendo o editor por danos causados.

Art. 63. Enquanto não se esgotarem as edições a que tiver direito o editor, 

não poderá o autor dispor de sua obra, cabendo ao editor o ônus da prova.

§ 1º Na vigência do contrato de edição, assiste ao editor o direito de exigir 

que se retire de circulação edição da mesma obra feita por outrem.

§ 2º Considera-se esgotada a edição quando restarem em estoque, em poder 

do editor, exemplares em número inferior a dez por cento do total da edição.

Art. 64. Somente decorrido um ano de lançamento da edição, o editor 

poderá vender, como saldo, os exemplares restantes, desde que o autor seja 

notificado de que, no prazo de trinta dias, terá prioridade na aquisição dos 

referidos exemplares pelo preço de saldo.

Art. 65. Esgotada a edição, e o editor, com direito a outra, não a publicar, 

poderá o autor notificá-lo a que o faça em certo prazo, sob pena de perder 

aquele direito, além de responder por danos.

Art. 66. O autor tem o direito de fazer, nas edições sucessivas de suas 

obras, as emendas e alterações que bem lhe aprouver.

Parágrafo único. O editor poderá opor-se às alterações que lhe prejudiquem 

os interesses, ofendam sua reputação ou aumentem sua responsabilidade.

Art. 67. Se, em virtude de sua natureza, for imprescindível a atualização 

da obra em novas edições, o editor, negando-se o autor a fazê-la, dela poderá 

encarregar outrem, mencionando o fato na edição.
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CAPÍTULO II

DA COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO

Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não pode-

rão ser utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e 

fonogramas, em representações e execuções públicas.

§ 1º Considera-se representação pública a utilização de obras teatrais no 

gênero drama, tragédia, comédia, ópera, opereta, balé, pantomimas e asse-

melhadas, musicadas ou não, mediante a participação de artistas, remunera-

dos ou não, em locais de frequência coletiva ou pela radiodifusão, transmis-

são e exibição cinematográfica.

§ 2º Considera-se execução pública a utilização de composições musicais 

ou lítero-musicais, mediante a participação de artistas, remunerados ou não, 

ou a utilização de fonogramas e obras audiovisuais, em locais de frequência 

coletiva, por quaisquer processos, inclusive a radiodifusão ou transmissão por 

qualquer modalidade, e a exibição cinematográfica.

§ 3º Consideram-se locais de frequência coletiva os teatros, cinemas, sa-

lões de baile ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer 

natureza, lojas, estabelecimentos comerciais e industriais, estádios, circos, 

feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, órgãos públicos da 

administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se re-

presentem, executem ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.

§ 3º Consideram-se locais de frequência coletiva onde se representem, 

executem ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas, como tea-

tros, cinemas, salões de baile ou concertos, boates, bares, clubes ou associa-

ções de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos comerciais e industriais, 

estádios, circos, feiras, restaurantes, motéis, clínicas, hospitais, órgãos da 

administração pública direta, autárquica e fundacional, empresas estatais, 
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meios de transporte de passageiro terrestre e aéreo, espaços públicos e co-

muns de meios de hospedagens e de meios de transporte de passageiros 

marítimo e fluvial. (Redação dada pela Medida Provisória n. 907, de 2019) 

(Convertida na Lei n. 14.002, de 2020)

§ 3º Consideram-se locais de frequência coletiva os teatros, cinemas, sa-

lões de baile ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de qualquer 

natureza, lojas, estabelecimentos comerciais e industriais, estádios, circos, 

feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, órgãos públicos da 

administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte 

de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se re-

presentem, executem ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas.

§ 4º Previamente à realização da execução pública, o empresário deverá 

apresentar ao escritório central, previsto no art. 99, a comprovação dos reco-

lhimentos relativos aos direitos autorais.

§ 5º Quando a remuneração depender da frequência do público, poderá o 

empresário, por convênio com o escritório central, pagar o preço após a rea-

lização da execução pública.

§ 6º O empresário entregará ao escritório central, imediatamente após a 

execução pública ou transmissão, relação completa das obras e fonogramas 

utilizados, indicando os nomes dos respectivos autores, artistas e produtores.

§ 6º O usuário entregará à entidade responsável pela arrecadação dos di-

reitos relativos à execução ou exibição pública, imediatamente após o ato de 

comunicação ao público, relação completa das obras e fonogramas utilizados, 

e a tornará pública e de livre acesso, juntamente com os valores pagos, em 

seu sítio eletrônico ou, em não havendo este, no local da comunicação e em 

sua sede. (Redação dada pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 7º As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à imediata 

disposição dos interessados, cópia autêntica dos contratos, ajustes ou acor-

dos, individuais ou coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por 

execução pública das obras musicais e fonogramas contidas em seus progra-

mas ou obras audiovisuais.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv907.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14002.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
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§ 8º Para as empresas mencionadas no § 7º, o prazo para cumprimento 

do disposto no § 6º será até o décimo dia útil de cada mês, relativamente à 

relação completa das obras e fonogramas utilizados no mês anterior. (Incluído 

pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 9º Não incidirá a arrecadação e a distribuição de direitos autorais a 

execução de obras literárias, artísticas ou científicas no interior das unidades 

habitacionais dos meios de hospedagem e de cabines de meios de transporte 

de passageiros marítimo e fluvial. (Incluído pela Medida Provisória n. 907, de 

2019) (Convertida na Lei n. 14.002, de 2020)

Art. 69. O autor, observados os usos locais, notificará o empresário do prazo 

para a representação ou execução, salvo prévia estipulação convencional.

Art. 70. Ao autor assiste o direito de opor-se à representação ou execução 

que não seja suficientemente ensaiada, bem como fiscalizá-la, tendo, para isso, 

livre acesso durante as representações ou execuções, no local onde se realizam.

Art. 71. O autor da obra não pode alterar-lhe a substância, sem acordo 

com o empresário que a faz representar.

Art. 72. O empresário, sem licença do autor, não pode entregar a obra a 

pessoa estranha à representação ou à execução.

Art. 73. Os principais intérpretes e os diretores de orquestras ou coro, 

escolhidos de comum acordo pelo autor e pelo produtor, não podem ser subs-

tituídos por ordem deste, sem que aquele consinta.

Art. 74. O autor de obra teatral, ao autorizar a sua tradução ou adapta-

ção, poderá fixar prazo para utilização dela em representações públicas.

Parágrafo único. Após o decurso do prazo a que se refere este artigo, não 

poderá opor-se o tradutor ou adaptador à utilização de outra tradução ou 

adaptação autorizada, salvo se for cópia da sua.

Art. 75. Autorizada a representação de obra teatral feita em coautoria, 

não poderá qualquer dos coautores revogar a autorização dada, provocando 

a suspensão da temporada contratualmente ajustada.

Art. 76. É impenhorável a parte do produto dos espetáculos reservada ao 

autor e aos artistas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv907.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv907.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14002.htm
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CAPÍTULO III

DA UTILIZAÇÃO DA OBRA DE ARTE PLÁSTICA

Art. 77. Salvo convenção em contrário, o autor de obra de arte plástica, 

ao alienar o objeto em que ela se materializa, transmite o direito de expô-la, 

mas não transmite ao adquirente o direito de reproduzi-la.

Art. 78. A autorização para reproduzir obra de arte plástica, por qualquer 

processo, deve se fazer por escrito e se presume onerosa.

CAPÍTULO IV

DA UTILIZAÇÃO DA OBRA FOTOGRÁFICA

Art. 79. O autor de obra fotográfica tem direito a reproduzi-la e colocá-la 

à venda, observadas as restrições à exposição, reprodução e venda de retra-

tos, e sem prejuízo dos direitos de autor sobre a obra fotografada, se de artes 

plásticas protegidas.

§ 1º A fotografia, quando utilizada por terceiros, indicará de forma legível 

o nome do seu autor.

§ 2º É vedada a reprodução de obra fotográfica que não esteja em abso-

luta consonância com o original, salvo prévia autorização do autor.

CAPÍTULO V

DA UTILIZAÇÃO DE FONOGRAMA

Art. 80. Ao publicar o fonograma, o produtor mencionará em cada exemplar:

I – o título da obra incluída e seu autor;

II – o nome ou pseudônimo do intérprete;

III – o ano de publicação;

IV – o seu nome ou marca que o identifique.
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CAPÍTULO VI

DA UTILIZAÇÃO DA OBRA AUDIOVISUAL

Art. 81. A autorização do autor e do intérprete de obra literária, artística 

ou científica para produção audiovisual implica, salvo disposição em contrá-

rio, consentimento para sua utilização econômica.

§ 1º A exclusividade da autorização depende de cláusula expressa e cessa 

dez anos após a celebração do contrato.

§ 2º Em cada cópia da obra audiovisual, mencionará o produtor:

I – o título da obra audiovisual;

II – os nomes ou pseudônimos do diretor e dos demais coautores;

III – o título da obra adaptada e seu autor, se for o caso;

IV – os artistas intérpretes;

V – o ano de publicação;

VI – o seu nome ou marca que o identifique.

VII – o nome dos dubladores. (Incluído pela Lei n. 12.091, de 2009)

Art. 82. O contrato de produção audiovisual deve estabelecer:

I – a remuneração devida pelo produtor aos coautores da obra e aos artistas 

intérpretes e executantes, bem como o tempo, lugar e forma de pagamento;

II – o prazo de conclusão da obra;

III – a responsabilidade do produtor para com os coautores, artistas intér-

pretes ou executantes, no caso de coprodução.

Art. 83. O participante da produção da obra audiovisual que interromper, 

temporária ou definitivamente, sua atuação, não poderá opor-se a que esta 

seja utilizada na obra nem a que terceiro o substitua, resguardados os direi-

tos que adquiriu quanto à parte já executada.

Art. 84. Caso a remuneração dos coautores da obra audiovisual dependa 

dos rendimentos de sua utilização econômica, o produtor lhes prestará contas 

semestralmente, se outro prazo não houver sido pactuado.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12091.htm#art2


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

629

Art. 85. Não havendo disposição em contrário, poderão os coautores da 

obra audiovisual utilizar-se, em gênero diverso, da parte que constitua sua 

contribuição pessoal.

Parágrafo único. Se o produtor não concluir a obra audiovisual no prazo 

ajustado ou não iniciar sua exploração dentro de dois anos, a contar de sua 

conclusão, a utilização a que se refere este artigo será livre.

Art. 86. Os direitos autorais de execução musical relativos a obras mu-

sicais, lítero-musicais e fonogramas incluídos em obras audiovisuais serão 

devidos aos seus titulares pelos responsáveis dos locais ou estabelecimentos 

a que alude o § 3º do art. 68 desta Lei, que as exibirem, ou pelas emissoras 

de televisão que as transmitirem.

CAPÍTULO VII

DA UTILIZAÇÃO DE BASES DE DADOS

Art. 87. O titular do direito patrimonial sobre uma base de dados terá o 

direito exclusivo, a respeito da forma de expressão da estrutura da referida 

base, de autorizar ou proibir:

I – sua reprodução total ou parcial, por qualquer meio ou processo;

II – sua tradução, adaptação, reordenação ou qualquer outra modificação;

III – a distribuição do original ou cópias da base de dados ou a sua comu-

nicação ao público;

IV – a reprodução, distribuição ou comunicação ao público dos resultados 

das operações mencionadas no inciso II deste artigo.

CAPÍTULO VIII

DA UTILIZAÇÃO DA OBRA COLETIVA

Art. 88. Ao publicar a obra coletiva, o organizador mencionará em cada 

exemplar:

I – o título da obra;

II – a relação de todos os participantes, em ordem alfabética, se outra não 

houver sido convencionada;
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III – o ano de publicação;

IV – o seu nome ou marca que o identifique.

Parágrafo único. Para valer-se do disposto no § 1º do art. 17, deverá o par-

ticipante notificar o organizador, por escrito, até a entrega de sua participação.

TÍTULO V

DOS DIREITOS CONEXOS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 89. As normas relativas aos direitos de autor aplicam-se, no que 

couber, aos direitos dos artistas intérpretes ou executantes, dos produtores 

fonográficos e das empresas de radiodifusão.

Parágrafo único. A proteção desta Lei aos direitos previstos neste artigo 

deixa intactas e não afeta as garantias asseguradas aos autores das obras 

literárias, artísticas ou científicas.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS DOS ARTISTAS INTÉRPRETES OU EXECUTANTES

Art. 90. Tem o artista intérprete ou executante o direito exclusivo de, a 

título oneroso ou gratuito, autorizar ou proibir:

I – a fixação de suas interpretações ou execuções;

II – a reprodução, a execução pública e a locação das suas interpretações 

ou execuções fixadas;

III – a radiodifusão das suas interpretações ou execuções, fixadas ou não;

IV – a colocação à disposição do público de suas interpretações ou execu-

ções, de maneira que qualquer pessoa a elas possa ter acesso, no tempo e no 

lugar que individualmente escolherem;
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V – qualquer outra modalidade de utilização de suas interpretações ou 

execuções.

§ 1º Quando na interpretação ou na execução participarem vários artistas, 

seus direitos serão exercidos pelo diretor do conjunto.

§ 2º A proteção aos artistas intérpretes ou executantes estende-se à re-

produção da voz e imagem, quando associadas às suas atuações.

Art. 91. As empresas de radiodifusão poderão realizar fixações de interpre-

tação ou execução de artistas que as tenham permitido para utilização em de-

terminado número de emissões, facultada sua conservação em arquivo público.

Parágrafo único. A reutilização subsequente da fixação, no País ou no ex-

terior, somente será lícita mediante autorização escrita dos titulares de bens 

intelectuais incluídos no programa, devida uma remuneração adicional aos 

titulares para cada nova utilização.

Art. 92. Aos intérpretes cabem os direitos morais de integridade e pa-

ternidade de suas interpretações, inclusive depois da cessão dos direitos pa-

trimoniais, sem prejuízo da redução, compactação, edição ou dublagem da 

obra de que tenham participado, sob a responsabilidade do produtor, que não 

poderá desfigurar a interpretação do artista.

Parágrafo único. O falecimento de qualquer participante de obra audiovisual, 

concluída ou não, não obsta sua exibição e aproveitamento econômico, nem 

exige autorização adicional, sendo a remuneração prevista para o falecido, nos 

termos do contrato e da lei, efetuada a favor do espólio ou dos sucessores.

CAPÍTULO III

DOS DIREITOS DOS PRODUTORES FONOGRÁFICOS

Art. 93. O produtor de fonogramas tem o direito exclusivo de, a título 

oneroso ou gratuito, autorizar-lhes ou proibir-lhes:

I – a reprodução direta ou indireta, total ou parcial;

II – a distribuição por meio da venda ou locação de exemplares da reprodução;
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III – a comunicação ao público por meio da execução pública, inclusive 

pela radiodifusão;

IV – (VETADO)

V – quaisquer outras modalidades de utilização, existentes ou que venham 

a ser inventadas.

Art. 94. Cabe ao produtor  fonográfico perceber dos usuários a que se 

refere o art. 68, e parágrafos, desta Lei os proventos pecuniários resultan-

tes da execução pública dos fonogramas e reparti-los com os artistas, na 

forma convencionada entre eles ou suas associações. (Revogado pela Lei n. 

12.853, de 2013)

CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO

Art. 95. Cabe às empresas de radiodifusão o direito exclusivo de autori-

zar ou proibir a retransmissão, fixação e reprodução de suas emissões, bem 

como a comunicação ao público, pela televisão, em locais de frequência co-

letiva, sem prejuízo dos direitos dos titulares de bens intelectuais incluídos 

na programação.

CAPÍTULO V

DA DURAÇÃO DOS DIREITOS CONEXOS

Art. 96. É de setenta anos o prazo de proteção aos direitos conexos, con-

tados a partir de 1º de janeiro do ano subsequente à fixação, para os fono-

gramas; à transmissão, para as emissões das empresas de radiodifusão; e à 

execução e representação pública, para os demais casos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/1998/Vep9610-98.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art9
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TÍTULO VI

DAS ASSOCIAÇÕES DE TITULARES DE DIREITOS 

DE AUTOR E DOS QUE LHES SÃO CONEXOS

Art. 97. Para o exercício e defesa de seus direitos, podem os autores e os 

titulares de direitos conexos associar-se sem intuito de lucro.

§ 1º É vedado pertencer a mais de uma associação para a gestão coletiva 

de direitos da mesma natureza.

§ 1º As associações reguladas por este artigo exercem atividade de in-

teresse público, por determinação desta Lei, devendo atender a sua função 

social. (Redação dada pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 2º Pode o titular transferir-se, a qualquer momento, para outra associa-

ção, devendo comunicar o fato, por escrito, à associação de origem.

§ 2º  É  vedado pertencer,  simultaneamente,  a mais  de uma associação 

para a gestão coletiva de direitos da mesma natureza. (Redação dada pela 

Lei n. 12.853, de 2013)

§ 3º As associações com sede no exterior far-se-ão representar, no País, 

por associações nacionais constituídas na forma prevista nesta Lei.

§ 3º Pode o titular transferir-se, a qualquer momento, para outra associa-

ção, devendo comunicar o fato, por escrito, à associação de origem. (Redação 

dada pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 4º As associações com sede no exterior far-se-ão representar, no País, 

por associações nacionais constituídas na forma prevista nesta Lei. (Incluído 

pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 5º Apenas os titulares originários de direitos de autor ou de direitos cone-

xos filiados diretamente às associações nacionais poderão votar ou ser votados 

nas associações reguladas por este artigo. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 6º Apenas os titulares originários de direitos de autor ou de direitos co-

nexos, nacionais ou estrangeiros domiciliados no Brasil, filiados diretamente 

às associações nacionais poderão assumir cargos de direção nas associações 

reguladas por este artigo. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
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Art. 98. Com o ato de filiação, as associações tornam-se mandatárias de 

seus associados para a prática de todos os atos necessários à defesa judicial 

ou extrajudicial de seus direitos autorais, bem como para sua cobrança.

Parágrafo único. Os titulares de direitos autorais poderão praticar, pesso-

almente, os atos referidos neste artigo, mediante comunicação prévia à asso-

ciação a que estiverem filiados.

Art. 98.  Com  o  ato  de  filiação,  as  associações  de  que  trata  o  art.  97 

tornam-se mandatárias de seus associados para a prática de todos os atos 

necessários à defesa judicial ou extrajudicial de seus direitos autorais, bem 

como para o exercício da atividade de cobrança desses direitos. (Redação 

dada pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 1º O exercício da atividade de cobrança citada no caput somente será lí-

cito para as associações que obtiverem habilitação em órgão da Administração 

Pública Federal, nos termos do art. 98-A. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 2º As associações deverão adotar os princípios da isonomia, eficiência 

e transparência na cobrança pela utilização de qualquer obra ou fonograma. 

(Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 3º Caberá às associações, no interesse dos seus associados, estabelecer os 

preços pela utilização de seus repertórios, considerando a razoabilidade, a boa-fé 

e os usos do local de utilização das obras. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 4º A cobrança será sempre proporcional ao grau de utilização das obras e 

fonogramas pelos usuários, considerando a importância da execução pública no 

exercício de suas atividades, e as particularidades de cada segmento, conforme 

disposto no regulamento desta Lei. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 5º As associações deverão tratar seus associados de forma equitativa, 

sendo vedado o tratamento desigual. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 6º As associações deverão manter um cadastro centralizado de todos 

os contratos, declarações ou documentos de qualquer natureza que com-

provem a autoria e a titularidade das obras e dos fonogramas, bem como as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
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participações individuais em cada obra e em cada fonograma, prevenindo o 

falseamento de dados e fraudes e promovendo a desambiguação de títulos 

similares de obras. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 7º As informações mencionadas no § 6º são de interesse público e o 

acesso a elas deverá ser disponibilizado por meio eletrônico a qualquer interes-

sado, de forma gratuita, permitindose ainda ao Ministério da Cultura o acesso 

contínuo e integral a tais informações. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 8º Mediante comunicação do interessado e preservada a ampla defesa 

e o direito ao contraditório, o Ministério da Cultura poderá, no caso de incon-

sistência nas informações mencionadas no § 6º deste artigo, determinar sua 

retificação e demais medidas necessárias à sua regularização, conforme dis-

posto em regulamento. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 9º As associações deverão disponibilizar sistema de informação para 

comunicação periódica, pelo usuário, da totalidade das obras e fonogramas 

utilizados, bem como para acompanhamento, pelos titulares de direitos, dos 

valores arrecadados e distribuídos. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 10 Os créditos e valores não identificados deverão permanecer retidos e 

à disposição dos titulares pelo período de 5 (cinco) anos, devendo ser distri-

buídos à medida da sua identificação. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 11 Findo o período de 5 (cinco) anos previsto no § 10 sem que tenha 

ocorrido a identificação dos créditos e valores retidos, estes serão distribuídos 

aos titulares de direitos de autor e de direitos conexos dentro da mesma ru-

brica em que foram arrecadados e na proporção de suas respectivas arreca-

dações durante o período da retenção daqueles créditos e valores, sendo ve-

dada a sua destinação para outro fim. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 12 A taxa de administração praticada pelas associações no exercício da 

cobrança e distribuição de direitos autorais deverá ser proporcional ao custo 

efetivo de suas operações, considerando as peculiaridades de cada uma de-

las. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
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§ 13 Os dirigentes das associações serão eleitos para mandato de 3 (três) 

anos, permitida uma única recondução precedida de nova eleição. (Incluído 

pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 14 Os dirigentes das associações atuarão diretamente em sua gestão, 

por meio de voto pessoal, sendo vedado que atuem representados por tercei-

ros. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 15 Os titulares de direitos autorais poderão praticar pessoalmente os 

atos referidos no caput e no § 3º deste artigo, mediante comunicação à asso-

ciação a que estiverem filiados, com até 48 (quarenta e oito) horas de ante-

cedência da sua prática. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 16 As associações, por decisão do seu órgão máximo de deliberação e 

conforme previsto em seus estatutos, poderão destinar até 20% (vinte por 

cento) da totalidade ou de parte dos recursos oriundos de suas atividades 

para ações de natureza cultural e social que beneficiem seus associados de 

forma coletiva. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

Art. 98-A. O exercício da atividade de cobrança de que trata o art. 98 

dependerá de habilitação prévia em órgão da Administração Pública Federal, 

conforme disposto em regulamento, cujo processo administrativo observará: 

(Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

I – o cumprimento, pelos estatutos da entidade solicitante, dos requisi-

tos estabelecidos na legislação para sua constituição; (Incluído pela Lei n. 

12.853, de 2013)

II – a demonstração de que a entidade solicitante reúne as condições ne-

cessárias para assegurar uma administração eficaz e transparente dos direi-

tos a ela confiados e significativa representatividade de obras e titulares ca-

dastrados, mediante comprovação dos seguintes documentos e informações: 

(Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

a) cadastros das obras e titulares que representam; (Incluído pela Lei n. 

12.853, de 2013)

b) contratos e convênios mantidos com usuários de obras de seus reper-

tórios, quando aplicável; (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art3
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c) estatutos e respectivas alterações; (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

d) atas das assembleias ordinárias ou extraordinárias; (Incluído pela Lei 

n. 12.853, de 2013)

e) acordos de representação recíproca com entidades congêneres estran-

geiras, quando existentes; (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

f) relatório anual de suas atividades, quando aplicável; (Incluído pela Lei 

n. 12.853, de 2013)

g) demonstrações contábeis anuais, quando aplicável; (Incluído pela Lei 

n. 12.853, de 2013)

h) demonstração de que as taxas de administração são proporcionais aos 

custos de cobrança e distribuição para cada tipo de utilização, quando aplicá-

vel; (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

i) relatório anual de auditoria externa de suas contas, desde que a enti-

dade funcione há mais de 1 (um) ano e que a auditoria seja demandada pela 

maioria de seus associados ou por sindicato ou associação profissional, nos 

termos do art. 100; (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

j) detalhamento do modelo de governança da associação, incluindo estru-

tura de representação isonômica dos associados; (Incluído pela Lei n. 12.853, 

de 2013)

k) plano de cargos e salários, incluindo valor das remunerações dos diri-

gentes, gratificações, bonificações e outras modalidades de remuneração e 

premiação, com valores atualizados; (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

III – outras informações estipuladas em regulamento por órgão da Admi-

nistração Pública Federal, como as que demonstrem o cumprimento das obri-

gações internacionais contratuais da entidade solicitante que possam ensejar 

questionamento ao Estado Brasileiro no âmbito dos acordos internacionais 

dos quais é parte. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 1º Os documentos e informações a que se referem os incisos II e III 

do caput deste artigo deverão ser apresentados anualmente ao Ministério da 

Cultura. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)
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§ 2º A habilitação de que trata o § 1º do art. 98 é um ato de qualificação 

vinculado ao cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei e por seu 

regulamento e não precisará ser renovada periodicamente, mas poderá ser 

anulada mediante decisão proferida em processo administrativo ou judicial, 

quando verificado que a associação não atende ao disposto nesta Lei, asse-

gurados sempre o contraditório e ampla defesa, bem como a comunicação do 

fato ao Ministério Público. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 3º A anulação da habilitação a que se refere o § 1º do art. 98 levará em 

consideração a gravidade e a relevância das irregularidades identificadas, a 

boa-fé do infrator e a reincidência nas irregularidades, conforme disposto em 

regulamento, e somente se efetivará após a aplicação de advertência, quando 

se concederá prazo razoável para atendimento das exigências apontadas pela 

autoridade competente. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 4º A ausência de uma associação que seja mandatária de determinada 

categoria de titulares em função da aplicação do § 2º deste artigo não isenta 

os usuários das obrigações previstas no art. 68, que deverão ser quitadas em 

relação ao período compreendido entre o indeferimento do pedido de habilita-

ção, a anulação ou o cancelamento da habilitação e a obtenção de nova habi-

litação ou constituição de entidade sucessora nos termos deste artigo, ficando 

a entidade sucessora responsável pela fixação dos valores dos direitos auto-

rais ou conexos em relação ao período compreendido entre o indeferimento 

do pedido de habilitação ou sua anulação e a obtenção de nova habilitação 

pela entidade sucessora. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 5º A associação cuja habilitação, nos termos deste artigo, seja anulada, 

inexistente ou pendente de apreciação pela autoridade competente, ou apresen-

te qualquer outra forma de irregularidade, não poderá utilizar tais fatos como 

impedimento para distribuição de eventuais valores já arrecadados, sob pena 

de responsabilização direta de seus dirigentes nos termos do art. 100-A, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)
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§ 6º As associações de gestão coletiva de direitos autorais deverão manter 

atualizados e disponíveis aos associados os documentos e as informações pre-

vistos nos incisos II e III deste artigo. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

Art. 98-B. As associações de gestão coletiva de direitos autorais, no de-

sempenho de suas funções, deverão: (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

I – dar publicidade e transparência, por meio de sítios eletrônicos pró-

prios, às formas de cálculo e critérios de cobrança, discriminando, dentre 

outras informações, o tipo de usuário, tempo e lugar de utilização, bem como 

os critérios de distribuição dos valores dos direitos autorais arrecadados, in-

cluídas as planilhas e demais registros de utilização das obras e fonogramas 

fornecidas pelos usuários, excetuando os valores distribuídos aos titulares 

individualmente; (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

II – dar publicidade e transparência, por meio de sítios eletrônicos pró-

prios, aos estatutos, aos regulamentos de arrecadação e distribuição, às atas 

de suas reuniões deliberativas e aos cadastros das obras e titulares que re-

presentam, bem como ao montante arrecadado e distribuído e aos créditos 

eventualmente arrecadados e não distribuídos, sua origem e o motivo da sua 

retenção; (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

III – buscar eficiência operacional, dentre outros meios, pela redução de 

seus custos administrativos e dos prazos de distribuição dos valores aos titu-

lares de direitos; (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

IV – oferecer aos titulares de direitos os meios técnicos para que possam 

acessar o balanço dos seus créditos da forma mais eficiente dentro do estado 

da técnica; (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

V – aperfeiçoar seus sistemas para apuração cada vez mais acurada das 

execuções públicas realizadas e publicar anualmente seus métodos de verifi-

cação, amostragem e aferição; (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

VI – garantir aos associados o acesso às informações referentes às obras 

sobre as quais sejam titulares de direitos e às execuções aferidas para cada 

uma delas, abstendo-se de firmar contratos, convênios ou pactos com cláu-

sula de confidencialidade; (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)
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VII – garantir ao usuário o acesso às informações referentes às utilizações 

por ele realizadas. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

Parágrafo único. As informações contidas nos incisos I e II devem ser 

atualizadas periodicamente, em intervalo nunca superior a 6 (seis) meses. 

(Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

Art. 98-C. As associações de gestão coletiva de direitos autorais deverão 

prestar contas dos valores devidos, em caráter regular e de modo direto, aos 

seus associados. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 1º O direito à prestação de contas poderá ser exercido diretamente pelo 

associado. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 2º Se as contas não forem prestadas na forma do § 1º, o pedido do as-

sociado poderá ser encaminhado ao Ministério da Cultura que, após sua apre-

ciação, poderá determinar a prestação de contas pela associação, na forma 

do regulamento. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

Art. 99. As associações manterão um único escritório central para a 

arrecadação e distribuição, em comum, dos direitos relativos à execução 

pública das obras musicais e lítero-musicais e de fonogramas, inclusive por 

meio da radiodifusão e transmissão por qualquer modalidade, e da exibição 

de obras audiovisuais.

§ 1º O escritório central organizado na forma prevista neste artigo não 

terá finalidade de lucro e será dirigido e administrado pelas associações que 

o integrem.

§ 2º O escritório central e as associações a que se refere este Título atua-

rão em juízo e fora dele em seus próprios nomes como substitutos processu-

ais dos titulares a eles vinculados.

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo escritório central somente 

se fará por depósito bancário.

§ 4º O escritório central poderá manter fiscais, aos quais é vedado receber 

do empresário numerário a qualquer título.

§ 5º A inobservância da norma do parágrafo anterior tornará o faltoso ina-

bilitado à função de fiscal, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
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Art. 99. A arrecadação e distribuição dos direitos relativos à execução pú-

blica de obras musicais e literomusicais e de fonogramas será feita por meio 

das associações de gestão coletiva criadas para este fim por seus titulares, as 

quais deverão unificar a cobrança em um único escritório central para arreca-

dação e distribuição, que funcionará como ente arrecadador com personalida-

de jurídica própria e observará os §§ 1º a 12 do art. 98 e os arts. 98-A, 98-B, 

98-C, 99-B, 100, 100-A e 100-B. (Redação dada pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 1º O ente arrecadador organizado na forma prevista no caput não terá 

finalidade de lucro e será dirigido e administrado por meio do voto unitário 

de cada associação que o integra. (Redação dada pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 2º O ente arrecadador e as associações a que se refere este Título atuarão 

em juízo e fora dele em seus próprios nomes como substitutos processuais dos 

titulares a eles vinculados. (Redação dada pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 3º O recolhimento de quaisquer valores pelo ente arrecadador somente 

se fará por depósito bancário. (Redação dada pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 4º A parcela destinada à distribuição aos autores e demais titulares de 

direitos não poderá, em um ano da data de publicação desta Lei, ser infe-

rior a 77,5% (setenta e sete inteiros e cinco décimos por cento) dos valores 

arrecadados, aumentando-se tal parcela à razão de 2,5% a.a. (dois inteiros 

e cinco décimos por cento ao ano), até que, em 4 (quatro) anos da data de 

publicação desta Lei, ela não seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

dos valores arrecadados. (Redação dada pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 5º O ente arrecadador poderá manter fiscais, aos quais é vedado rece-

ber do usuário numerário a qualquer título. (Redação dada pela Lei n. 12.853, 

de 2013)

§ 6º A inobservância da norma do § 5º tornará o faltoso inabilitado à função 

de fiscal, sem prejuízo da comunicação do fato ao Ministério Público e da aplica-

ção das sanções civis e penais cabíveis. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 7º Cabe ao ente arrecadador e às associações de gestão coletiva zelar 

pela continuidade da arrecadação e, no caso de perda da habilitação por al-

guma associação, cabe a ela cooperar para que a transição entre associações 
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seja realizada sem qualquer prejuízo aos titulares, transferindo-se todas as 

informações necessárias ao processo de arrecadação e distribuição de direi-

tos. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 8º Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 98, as associações devem 

estabelecer e unificar o preço de seus repertórios junto ao ente arrecadador 

para a sua cobrança, atuando este como mandatário das associações que o 

integram. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

§ 9º O ente arrecadador cobrará do usuário de forma unificada, e se en-

carregará da devida distribuição da arrecadação às associações, observado o 

disposto nesta Lei, especialmente os critérios estabelecidos nos §§ 3º e 4º do 

art. 98. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

Art. 99-A. O ente arrecadador de que trata o caput do art. 99 deverá 

admitir em seus quadros, além das associações que o constituíram, as asso-

ciações de titulares de direitos autorais que tenham pertinência com sua área 

de atuação e estejam habilitadas em órgão da Administração Pública Federal 

na forma do art. 98-A. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

Parágrafo único. As deliberações quanto aos critérios de distribuição dos 

recursos arrecadados serão tomadas por meio do voto unitário de cada asso-

ciação que integre o ente arrecadador. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

Art. 99-B. As associações referidas neste Título estão sujeitas às regras con-

correnciais definidas em legislação específica que trate da prevenção e repressão 

às infrações contra a ordem econômica. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

Art. 100. O sindicato ou associação profissional que congregue não me-

nos de um terço dos filiados de uma associação autoral poderá, uma vez por 

ano, após notificação, com oito dias de antecedência, fiscalizar, por intermé-

dio de auditor, a exatidão das contas prestadas a seus representados.

Art. 100. O sindicato ou associação profissional que congregue filiados de 

uma associação de gestão coletiva de direitos autorais poderá, 1 (uma) vez 

por ano, às suas expensas, após notificação, com 8 (oito) dias de antecedên-

cia, fiscalizar, por intermédio de auditor independente, a exatidão das contas 

prestadas por essa associação autoral a seus representados. (Redação dada 

pela Lei n. 12.853, de 2013)
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Art. 100-A. Os dirigentes das associações de gestão coletiva de direitos 

autorais respondem solidariamente, com seus bens particulares, por desvio 

de finalidade ou quanto ao inadimplemento das obrigações para com os asso-

ciados, por dolo ou culpa. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

Art. 100-B. Os litígios entre usuários e titulares de direitos autorais ou 

seus mandatários, em relação à falta de pagamento, aos critérios de cobran-

ça, às formas de oferecimento de repertório e aos valores de arrecadação, e 

entre titulares e suas associações, em relação aos valores e critérios de dis-

tribuição, poderão ser objeto da atuação de órgão da Administração Pública 

Federal para a resolução de conflitos por meio de mediação ou arbitragem, 

na forma do regulamento, sem prejuízo da apreciação pelo Poder Judiciário e 

pelos órgãos do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência, quando cabí-

vel. (Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

TÍTULO VII

DAS SANÇÕES ÀS VIOLAÇÕES DOS DIREITOS AUTORAIS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 101. As sanções civis de que trata este Capítulo aplicam-se sem pre-

juízo das penas cabíveis.

CAPÍTULO II

DAS SANÇÕES CIVIS

Art. 102. O titular cuja obra seja fraudulentamente reproduzida, divulga-

da ou de qualquer forma utilizada, poderá requerer a apreensão dos exem-

plares reproduzidos ou a suspensão da divulgação, sem prejuízo da indeniza-

ção cabível.
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Art. 103. Quem editar obra  literária, artística ou científica, sem auto-

rização do titular, perderá para este os exemplares que se apreenderem e 

pagar-lhe-á o preço dos que tiver vendido.

Parágrafo único. Não se conhecendo o número de exemplares que cons-

tituem a edição fraudulenta, pagará o transgressor o valor de três mil exem-

plares, além dos apreendidos.

Art. 104. Quem vender, expuser a venda, ocultar, adquirir, distribuir, tiver 

em depósito ou utilizar obra ou fonograma reproduzidos com fraude, com a fi-

nalidade de vender, obter ganho, vantagem, proveito, lucro direto ou indireto, 

para si ou para outrem, será solidariamente responsável com o contrafator, 

nos termos dos artigos precedentes, respondendo como contrafatores o im-

portador e o distribuidor em caso de reprodução no exterior.

Art. 105. A transmissão e a retransmissão, por qualquer meio ou proces-

so, e a comunicação ao público de obras artísticas, literárias e científicas, de 

interpretações e de fonogramas, realizadas mediante violação aos direitos de 

seus titulares, deverão ser imediatamente suspensas ou interrompidas pela 

autoridade judicial competente, sem prejuízo da multa diária pelo descumpri-

mento e das demais indenizações cabíveis, independentemente das sanções 

penais aplicáveis; caso se comprove que o infrator é reincidente na violação 

aos direitos dos titulares de direitos de autor e conexos, o valor da multa po-

derá ser aumentado até o dobro.

Art. 106. A sentença condenatória poderá determinar a destruição de 

todos os exemplares ilícitos, bem como as matrizes, moldes, negativos e 

demais elementos utilizados para praticar o ilícito civil, assim como a perda 

de máquinas, equipamentos e insumos destinados a tal fim ou, servindo eles 

unicamente para o fim ilícito, sua destruição.

Art. 107. Independentemente da perda dos equipamentos utilizados, res-

ponderá por perdas e danos, nunca inferiores ao valor que resultaria da apli-

cação do disposto no art. 103 e seu parágrafo único, quem:
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I – alterar, suprimir, modificar ou inutilizar, de qualquer maneira, disposi-

tivos técnicos introduzidos nos exemplares das obras e produções protegidas 

para evitar ou restringir sua cópia;

II – alterar, suprimir ou inutilizar, de qualquer maneira, os sinais codifica-

dos destinados a restringir a comunicação ao público de obras, produções ou 

emissões protegidas ou a evitar a sua cópia;

III – suprimir ou alterar, sem autorização, qualquer informação sobre a 

gestão de direitos;

IV – distribuir, importar para distribuição, emitir, comunicar ou puser à 

disposição do público, sem autorização, obras, interpretações ou execuções, 

exemplares de  interpretações fixadas em fonogramas e emissões, sabendo 

que a informação sobre a gestão de direitos, sinais codificados e dispositivos 

técnicos foram suprimidos ou alterados sem autorização.

Art. 108. Quem, na utilização, por qualquer modalidade, de obra intelec-

tual, deixar de indicar ou de anunciar, como tal, o nome, pseudônimo ou sinal 

convencional do autor e do intérprete, além de responder por danos morais, 

está obrigado a divulgar-lhes a identidade da seguinte forma:

I – tratando-se de empresa de radiodifusão, no mesmo horário em que 

tiver ocorrido a infração, por três dias consecutivos;

II – tratando-se de publicação gráfica ou fonográfica, mediante inclusão 

de errata nos exemplares ainda não distribuídos, sem prejuízo de comunica-

ção, com destaque, por três vezes consecutivas em jornal de grande circula-

ção, dos domicílios do autor, do intérprete e do editor ou produtor;

III – tratando-se de outra forma de utilização, por intermédio da impren-

sa, na forma a que se refere o inciso anterior.

Art. 109. A execução pública feita em desacordo com os arts. 68, 97, 98 

e 99 desta Lei sujeitará os responsáveis a multa de vinte vezes o valor que 

deveria ser originariamente pago.
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Art. 109-A. A falta de prestação ou a prestação de informações falsas no 

cumprimento do disposto no § 6º do art. 68 e no § 9º do art. 98 sujeitará os 

responsáveis, por determinação da autoridade competente e nos termos do 

regulamento desta Lei, a multa de 10 (dez) a 30% (trinta por cento) do valor 

que deveria ser originariamente pago, sem prejuízo das perdas e danos. (In-

cluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

Parágrafo único. Aplicam-se as regras da legislação civil quanto ao ina-

dimplemento das obrigações no caso de descumprimento, pelos usuários, dos 

seus deveres legais e contratuais junto às associações referidas neste Título. 

(Incluído pela Lei n. 12.853, de 2013)

Art. 110. Pela violação de direitos autorais nos espetáculos e audições 

públicas, realizados nos locais ou estabelecimentos a que alude o art. 68, 

seus proprietários, diretores, gerentes, empresários e arrendatários respon-

dem solidariamente com os organizadores dos espetáculos.

CAPÍTULO III

DA PRESCRIÇÃO DA AÇÃO

Art. 111. (VETADO)

TÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 112. Se uma obra, em consequência de ter expirado o prazo de pro-

teção que lhe era anteriormente reconhecido pelo § 2º do art. 42 da Lei n. 

5.988, de 14 de dezembro de 1973, caiu no domínio público, não terá o prazo 

de proteção dos direitos patrimoniais ampliado por força do art. 41 desta Lei.

Art. 113. Os fonogramas, os livros e as obras audiovisuais sujeitar-se-ão 

a selos ou sinais de identificação sob a responsabilidade do produtor, distri-

buidor ou importador, sem ônus para o consumidor, com o fim de atestar o 

cumprimento das normas legais vigentes, conforme dispuser o regulamento. 

(Regulamento) (Regulamento)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12853.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/1998/Vep9610-98.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5988.htm#art42%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5988.htm#art42%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2894.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4533.htm
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Art. 114. Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias após sua publicação.

Art. 115. Ficam revogados os arts. 649 a 673 e 1.346 a 1.362 do Código 

Civil e as Leis n.s 4.944, de 6 de abril de 1966; 5.988, de 14 de dezembro de 

1973, excetuando-se o art. 17 e seus §§ 1º e 2º; 6.800, de 25 de junho de 

1980; 7.123, de 12 de setembro de 1983; 9.045, de 18 de maio de 1995, e 

demais disposições em contrário, mantidos em vigor as Leis n.s 6.533, de 24 

de maio de 1978 e 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Francisco Weffort

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.2.1998

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L3071.htm#art649
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L3071.htm#art1346
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L3071.htm#art1346
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L4944.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5988.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5988.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5988.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1980-1988/L6800.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1980-1988/L6800.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1980-1988/L7123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9045.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6533.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6533.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6615.htm
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LEI N. 11.540, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007

Dispõe sobre o Fun Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecno-
lógico - FNDCT; altera o Decreto-Lei n. 719, de 31 de julho de 1969, 
e a Lei n. 9.478, de 6 de agosto de 1997; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS

Art. 1º O Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 

FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei n o 719,objetivo de financiar a inovação e 

o desenvolvimento científico e tecnológico com vistas em promover o desen-

volvimento econômico e social do País.

Art. 1º  O  Fundo Nacional  de Desenvolvimento  Científico  e  Tecnológico 

(FNDCT), instituído pelo Decreto-Lei n. 719, de 31 de julho de 1969, e res-

tabelecido pela Lei n. 8.172, de 18 de janeiro de 1991, é um fundo especial 

de natureza contábil e financeira e tem o objetivo de financiar a inovação e o 

desenvolvimento científico e tecnológico com vistas a promover o desenvolvi-

mento econômico e social do País. (Redação dada pela Lei Complementar n. 

177, de 2021)

Parágrafo único. O FNDCT não se caracteriza como fundo de investimentos 

e não se vincula ao sistema financeiro e bancário nacional. (Incluído pela Lei 

Complementar n. 177, de 2021)

CAPÍTULO II

DO CONSELHO DIRETOR

Art. 2º O FNDCT será administrado por 1 (um) Conselho Diretor vinculado 

ao Ministério da Ciência e Tecnologia e integrado:

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 11.540-2007?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0719.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0719.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0719.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0719.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8172.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp177.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp177.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp177.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp177.htm#art2
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I – pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia;

II – por 1 (um) representante do Ministério da Educação;

III – por 1 (um) representante do Ministério do Desenvolvimento, Indús-

tria e Comércio Exterior;

IV – por 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orçamen-

to e Gestão;

V – por 1 (um) representante do Ministério da Defesa;

VI – por 1 (um) representante do Ministério da Fazenda;

VII – pelo Presidente da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;

VIII – pelo Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico 

e Tecnológico - CNPq;

IX – pelo Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social - BNDES;

X – por 3 (três) representantes do setor empresarial, preferencialmente 

ligados à área tecnológica, sendo 1 (um) representativo do segmento de mi-

croempresas e pequenas empresas;

XI – por 3 (três) representantes da comunidade científica e tecnológica;

XII – por 1 (um) representante dos trabalhadores da área de ciência e 

tecnologia; e

XIII – pelo Presidente da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 

- EMBRAPA.

§ 1º Os membros e respectivos suplentes do Conselho Diretor referidos 

nos incisos II a VI do caput deste artigo serão indicados pelos órgãos que 

representam e designados pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.

§ 2º Os suplentes dos membros do Conselho Diretor referidos nos incisos 

I, VII e VIII do caput deste artigo serão os representantes legais dos titulares.

§ 3º Os representantes titulares e suplentes da comunidade científica e 

tecnológica serão designados a partir de 2 (duas) listas tríplices, uma indica-

da pela Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência e outra indicada pela 

Academia Brasileira de Ciências.
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§ 4º Os representantes titulares e suplentes do setor empresarial serão 

escolhidos pelos Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia e do Desenvolvi-

mento, Indústria e Comércio Exterior, a partir de lista sêxtupla indicada pela 

Confederação Nacional da Indústria - CNI, e designados pelo Ministro de Es-

tado da Ciência e Tecnologia.

§ 5º O mandato dos  representantes da comunidade científica, do setor 

empresarial e dos trabalhadores da área de ciência e tecnologia será de 2 

(dois) anos, sendo admitida a recondução por igual período, devendo a pri-

meira nomeação ocorrer no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de 

publicação desta Lei.

§ 6º Os representantes titular e suplente dos trabalhadores da área de 

ciência e tecnologia serão escolhidos e designados pelo Ministro de Estado 

da Ciência e Tecnologia, a partir de lista tríplice apresentada pelos represen-

tantes dos trabalhadores no Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - CODEFAT.

§ 7º As funções dos membros do Conselho não serão remuneradas, e seu 

exercício será considerado serviço público relevante.

§ 8º Caberá ao Ministério da Ciência e Tecnologia adotar as providências 

necessárias para instalação do Conselho Diretor no prazo de até 90 (noventa) 

dias, contados a partir da data de publicação desta Lei.

Art. 3º O Conselho Diretor será presidido pelo Ministro de Estado da Ciên-

cia e Tecnologia ou, nas suas ausências e impedimentos, por seu substituto.

Art. 4º O Conselho Diretor do FNDCT deliberará por maioria de votos dos 

seus membros, na forma do regimento interno.

Art. 5º O Conselho Diretor terá as seguintes atribuições:

I – aprovar seu regimento interno;

II – recomendar a contratação de estudos e pesquisas com o objetivo 

de  subsidiar  a  definição  de  estratégias  e  políticas  de  alocação  dos  recur-

sos do FNDCT;
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- definir as políticas, diretrizes e normas para a utilização dos recursos do 

FNDCT nas modalidades previstas nesta Lei, elaboradas com o assessoramen-

to superior do Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia - CCT, nos termos da 

Lei n. 9.257, de 9 de janeiro de 1996, e em consonância com as diretrizes da 

Política Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação e as prioridades da Política 

Industrial e Tecnológica Nacional;

III – aprovar a programação orçamentária e financeira dos recursos do 

FNDCT, respeitando as políticas, diretrizes e normas definidas no inciso III do 

caput deste artigo;

IV – analisar as prestações de contas, balanços e demonstrativos da exe-

cução orçamentária e financeira do FNDCT;

V  –  efetuar  avaliações  relativas  à  execução  orçamentária  e  financei-

ra do FNDCT;

VI – com relação aos recursos destinados por lei em programação especí-

fica e geridos por Comitês Gestores:

a) acompanhar e avaliar a aplicação dos recursos;

b) recomendar aos Comitês Gestores medidas destinadas a compatibilizar 

e articular as políticas setoriais com a Política Nacional de Ciência, Tecnologia 

e Inovação, por meio de ações financiadas com recursos do FNDCT prove-

nientes dos Fundos Setoriais, bem como ações transversais, a serem finan-

ciadas com recursos de mais de um Fundo Setorial, em consonância com as 

diretrizes da Política Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação e as priorida-

des da Política Industrial e Tecnológica Nacional;

VII  –  avaliar  os  resultados  das  operações  financiadas  com  recursos 

do FNDCT; e

VIII – divulgar amplamente os documentos de diretrizes gerais e o plano 

anual de investimentos do FNDCT.

Art. 6º Com a finalidade de promover a gestão operacional integrada dos 

Fundos Setoriais, o Ministério da Ciência e Tecnologia instituirá um Comitê de 

Coordenação presidido por seu Secretário-Executivo e integrado pelos presi-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9257.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9257.htm
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dentes dos Comitês Gestores dos Fundos Setoriais de Ciência e Tecnologia e 

das entidades vinculadas ou supervisionadas responsáveis pela execução e 

avaliação dos recursos alocados ao FNDCT.

CAPÍTULO III

DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO FUNDO

Art. 7º A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP exercerá a fun-

ção de Secretaria-Executiva do FNDCT, cabendo-lhe praticar todos os atos 

de natureza técnica, administrativa, financeira e contábil necessários à ges-

tão do FNDCT.

Art. 8º A Finep, como Secretaria-Executiva do FNDCT, receberá, anual-

mente, para cobertura de despesas de administração até 2% (dois por cento) 

dos recursos orçamentários atribuídos ao Fundo, observado o  limite fixado 

anualmente por ato do Conselho Diretor.

Art. 9º Compete à Finep, na qualidade de Secretaria-Executiva do FNDCT:

I – submeter ao Conselho Diretor do FNDCT, por intermédio do Ministério 

da Ciência e Tecnologia, propostas de planos de investimentos dos recur-

sos do FNDCT;

II – propor ao Conselho Diretor do FNDCT, por intermédio do Ministério 

da Ciência e Tecnologia, políticas, diretrizes e normas para a utilização dos 

recursos do FNDCT nas modalidades previstas nesta Lei;

III – realizar, direta ou indiretamente, estudos e pesquisas recomendados 

pelo Ministério da Ciência e Tecnologia e pelo Conselho Diretor;

IV – decidir quanto à aprovação de estudos e projetos a serem financiados 

pelo FNDCT, respeitado o previsto no inciso III do caput do art. 5º desta Lei;

V – firmar contratos, convênios e acordos relativos aos estudos e projetos 

financiados pelo FNDCT;

VI – prestar contas da execução orçamentária e financeira dos recursos re-

cebidos do FNDCT ao Ministério da Ciência e Tecnologia e ao Conselho Diretor;
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VII – acompanhar e controlar a aplicação dos  recursos pelos beneficiá-

rios finais;

VIII – suspender ou cancelar os repasses de recursos e recuperar os re-

cursos aplicados, acrescidos das penalidades contratuais; e

IX – elaborar um relatório anual de avaliação dos resultados dos recursos 

aplicados pelo FNDCT e submeter essa avaliação ao Conselho Diretor, bem 

como disponibilizar informações para a realização de avaliação periódica de 

impacto e efetividade das políticas empreendidas.

CAPÍTULO IV

DAS RECEITAS

Art. 10. Constituem receitas do FNDCT:

I – as dotações consignadas na lei orçamentária anual e seus créditos 

adicionais;

II - parcela sobre o valor de royalties sobre a produção de petróleo ou 

gás natural, nos termos da alínea d do inciso I e da alínea f do inciso II do 

caput do art. 49 da Lei n. 9.478, de 6 de agosto de 1997;

III - percentual da receita operacional líquida de empresas de energia 

elétrica, nos termos do inciso I do caput do art. 4º da Lei n. 9.991, de 24 de 

julho de 2000;

IV - percentual dos recursos decorrentes de contratos de cessão de direi-

tos de uso da infraestrutura rodoviária para fins de exploração de sistemas de 

comunicação e telecomunicações, nos termos do art. 1º da Lei n. 9.992, de 

24 de julho de 2000;

V - percentual dos recursos oriundos da compensação financeira pela uti-

lização de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica, nos ter-

mos do inciso V do caput do art. 1º da Lei n. 8.001, de 13 de março de 1990, 

e da Lei n. 9.993, de 24 de julho de 2000;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9478.htm#art49id
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9478.htm#art49id
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9478.htm#art49id
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9478.htm#art49id
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9478.htm#art49iif
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9478.htm#art49iif
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9991.htm#art4i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9991.htm#art4i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9991.htm#art4i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9991.htm#art4i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9991.htm#art4i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9991.htm#art4i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9991.htm#art4i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9991.htm#art4i
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- percentual das receitas definidas nos incisos do caput do art. 1º da Lei n. 

9.994, de 24 de julho de 2000, destinadas ao fomento de atividade de pes-

quisa científica e desenvolvimento tecnológico do setor espacial;

- as receitas da contribuição de intervenção no domínio econômico previs-

ta no art. 2º da Lei n. 10.168, de 29 de dezembro de 2000, nos termos do seu 

art. 4º, e do art. 1º da Lei n. 10.332, de 19 de dezembro de 2001;

- percentual do faturamento bruto de empresas que desenvolvam ou pro-

duzam bens e serviços de informática e automação, nos termos do inciso III 

do § 1º do art. 11 da Lei n. 8.248, de 23 de outubro de 1991, do inciso II do 

§ 4º do art. 2º da Lei n. 8.387, de 30 de dezembro de 1991;

- percentual sobre a parcela do produto da arrecadação do Adicional ao 

Frete para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM que cabe ao Fundo da 

Marinha Mercante - FMM, nos termos do § 1º do art. 17 da Lei n. 10.893, de 

13 de julho de 2004;

II – o produto do rendimento de suas aplicações em programas e projetos, 

bem como nos fundos de investimentos referidos no § 1º do art. 12 desta Lei;

III – recursos provenientes de incentivos fiscais;

IV – empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;

V – contribuições e doações de entidades públicas e privadas;

VI – o retorno dos empréstimos concedidos à Finep; e

VII – outras que lhe vierem a ser destinadas.

- os resultados de aplicações financeiras sobre as suas disponibilidades; 

(Redação dada pela Lei Complementar n. 177, de 2021)

- os rendimentos de aplicações em fundos de investimentos e participa-

ção no capital de empresas inovadoras; (Incluído pela Lei Complementar n. 

177, de 2021)

- a  reversão dos saldos financeiros anuais não utilizados até o final do 

exercício, apurados no balanço anual; e (Incluído pela Lei Complementar n. 

177, de 2021)

- outras que lhe vierem a ser destinadas. (Incluído pela Lei Complementar 

n. 177, de 2021)
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CAPÍTULO V

DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 11. Para fins desta Lei, constitui objeto da destinação dos recursos 

do FNDCT o apoio a programas, projetos e atividades de Ciência, Tecnologia 

e Inovação - C,T&I, compreendendo a pesquisa básica ou aplicada, a inova-

ção, a transferência de tecnologia e o desenvolvimento de novas tecnologias 

de produtos e processos, de bens e de serviços, bem como a capacitação de 

recursos humanos,  intercâmbio científico e tecnológico e a  implementação, 

manutenção e recuperação de infraestrutura de pesquisa de C,T&I.

Art. 11. Para fins desta Lei, constitui objeto da destinação dos recursos 

do FNDCT o apoio a programas, projetos e atividades de Ciência, Tecnologia 

e Inovação (C,T&I), compreendendo a pesquisa básica ou aplicada, a inova-

ção, a transferência de tecnologia e o desenvolvimento de novas tecnologias 

de produtos e processos, de bens e de serviços, bem como a capacitação de 

recursos humanos, o intercâmbio científico e tecnológico e a implementação, 

manutenção e recuperação de infraestrutura de pesquisa de C,T&I. (Redação 

dada pela Lei Complementar n. 177, de 2021)

§ 1º Os créditos orçamentários programados no FNDCT não serão objeto 

da limitação de empenho prevista no art. 9º da Lei Complementar n. 101, de 

4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei Complementar n. 177, de 2021)

§ 2º É vedada a imposição de quaisquer limites à execução da programa-

ção financeira relativa às fontes vinculadas ao FNDCT, exceto quando houver 

frustração na arrecadação das receitas correspondentes.. (Incluído pela Lei 

Complementar n. 177, de 2021)

§ 3º É vedada a alocação orçamentária dos valores provenientes de fontes 

vinculadas ao FNDCT em reservas de contingência de natureza primária ou 

financeira. (Incluído pela Lei Complementar n. 177, de 2021)

§ 3º A aplicação dos valores provenientes de fontes vinculadas ao FNDCT 

em despesas reembolsáveis e não reembolsáveis observará: (Redação dada 

pela Medida Provisória n. 1.136, de 2022) (Vigência encerrada)
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- no exercício de 2022, o valor de R$ 5.555.000.000,00 (cinco bilhões 

quinhentos e cinquenta e cinco milhões de reais); (Incluído pela Medida Pro-

visória n. 1.136, de 2022) (Vigência encerrada)

- no exercício de 2023, 58% (cinquenta e oito por cento) do total da re-

ceita prevista no ano; (Incluído pela Medida Provisória n. 1.136, de 2022) 

(Vigência encerrada)

- no exercício de 2024, 68% (sessenta e oito por cento) do total da receita 

prevista no ano; (Incluído pela Medida Provisória n. 1.136, de 2022) (Vigên-

cia encerrada)

- no exercício de 2025, 78% (setenta e oito por cento) do total da receita 

prevista no ano; (Incluído pela Medida Provisória n. 1.136, de 2022) (Vigên-

cia encerrada)

- no exercício de 2026, 88% (oitenta e oito por cento) do total da receita 

prevista no ano; e (Incluído pela Medida Provisória n. 1.136, de 2022) (Vi-

gência encerrada)

- no exercício de 2027, 100% (cem por cento) do total da receita pre-

vista no ano. (Incluído pela Medida Provisória n. 1.136, de 2022) (Vigência 

encerrada)

§ 3º É vedada a alocação orçamentária dos valores provenientes de fontes 

vinculadas ao FNDCT em reservas de contingência de natureza primária ou 

financeira. (Incluído pela Lei Complementar n. 177, de 2021)

§ 4º A aplicação dos recursos referidos no caput deste artigo contemplará 

o apoio a programas, projetos e atividades de C,T&I destinados à neutrali-

zação das emissões de gases de efeito estufa do Brasil e à promoção do de-

senvolvimento do setor de bioeconomia. (Incluído pela Lei Complementar n. 

177, de 2021)

§ 4º No exercício de 2022, a alocação de despesas com fontes vinculadas 

ao FNDCT fica limitada ao valor constante do inciso I do § 3º. (Redação dada 

pela Medida Provisória n. 1.136, de 2022) (Vigência encerrada)
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§ 4º A aplicação dos recursos referidos no caput deste artigo contemplará 

o apoio a programas, projetos e atividades de C,T&I destinados à neutrali-

zação das emissões de gases de efeito estufa do Brasil e à promoção do de-

senvolvimento do setor de bioeconomia. (Incluído pela Lei Complementar n. 

177, de 2021)

§ 5º Os percentuais estabelecidos nos incisos II a V do § 3º são referen-

ciais e poderão ser ampliados durante cada exercício, exclusivamente em 

decorrência da abertura de créditos adicionais, nos termos da legislação. (In-

cluído pela Medida Provisória n. 1.136, de 2022) (Vigência encerrada)

§ 6º Para fins do disposto no § 3º, entende-se como receita prevista no 

ano a receita estimada e encaminhada pelo Poder Executivo federal ao Con-

gresso Nacional no Projeto de Lei Orçamentária Anual. (Incluído pela Medida 

Provisória n. 1.136, de 2022) (Vigência encerrada)

Art. 12. Os recursos do FNDCT referentes às receitas previstas no art. 10 

desta Lei poderão ser aplicados nas seguintes modalidades:

I – não  reembolsável, para financiamentos de despesas correntes e de 

capital, na forma do regulamento, para:

a) projetos de instituições científicas e tecnológicas - ICTs e de cooperação 

entre ICTs e empresas;

b) subvenção econômica para empresas; e

c) equalização de encargos financeiros nas operações de crédito;

programas desenvolvidos por organizações sociais, qualificadas conforme 

a Lei n. 9.637, de 15 de maio de 1998, que mantenham contrato de gestão 

com o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações e que promovam e in-

centivem a realização de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação, 

limitado a 25% (vinte e cinco por cento) dos recursos disponibilizados no FN-

DCT para operações não reembolsáveis, a cada exercício; (Incluído pela Lei 

Complementar n. 177, de 2021)
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II – reembolsável, destinados a projetos de desenvolvimento tecnológico 

de empresas, sob a forma de empréstimo à Finep, que assume o risco integral 

da operação, observados, cumulativamente, os seguintes limites:

a) o montante anual das operações não poderá ultrapassar 25% (vin-

te e cinco por cento) das dotações consignadas na lei orçamentária anu-

al ao FNDCT;

o montante anual das operações não poderá ultrapassar 50% (cinquenta 

por cento) das dotações consignadas na lei orçamentária anual ao FNDCT; 

(Redação dada pela Lei Complementar n. 177, de 2021)

a) o saldo das operações de crédito realizadas pela Finep, inclusive as con-

tratadas com recursos do FNDCT, não poderá ser superior a 9 (nove) vezes o 

patrimônio líquido da referida empresa pública;

III – aporte de capital como alternativa de incentivo a projeto de impacto, 

mediante participação efetiva, em:

empresas de propósitos específicos, criadas com amparo no art. 5º da Lei 

n. 10.973, de 2 de dezembro de 2004;

(VETADO)

§ 1º Observado o limite de que trata a alínea a do inciso II do caput deste 

artigo, os recursos também poderão ser utilizados em fundos de investimen-

tos autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, para aplicação 

em empresas inovadoras, desde que o risco assumido seja limitado ao va-

lor da cota.

§ 2º Os empréstimos do FNDCT à Finep, para atender às operações reem-

bolsáveis e de investimento, devem observar as seguintes condições:

I – juros remuneratórios equivalentes à Taxa de Juros de Longo Prazo - 

TJLP recolhidos pela Finep ao FNDCT, a cada semestre, até o 10º (décimo) dia 

útil subsequente a seu encerramento;
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I – juros remuneratórios equivalentes à Taxa Referencial - TR recolhidos 

pela Finep ao FNDCT, a cada semestre, até o 10º (décimo) dia útil subsequen-

te a seu encerramento; (Redação dada pela Medida Provisória n. 1.136, de 

2022) (Vigência encerrada)

I – juros remuneratórios equivalentes à Taxa de Juros de Longo Prazo - 

TJLP recolhidos pela Finep ao FNDCT, a cada semestre, até o 10º (décimo) dia 

útil subsequente a seu encerramento;

I – juros remuneratórios equivalentes à Taxa Referencial (TR) recolhidos 

pela Finep ao FNDCT, a cada semestre, até o décimo dia útil subsequente a 

seu encerramento; (Redação dada pela Lei n. 14.554, de 2023)

II – amortização e demais condições financeiras estabelecidas na forma 

do regulamento; e

III – constituição de provisão para fazer face aos créditos de liquidação 

duvidosa, de acordo com critérios definidos em regulamento.

§ 3º As subvenções concedidas no âmbito da Política Nacional de Ciência, 

Tecnologia e Inovação e custeadas com os recursos previstos no caput deste 

artigo obedecerão ao disposto no art. 19 da Lei n. 10.973, de 2 de dezem-

bro de 2004.

§ 4º A divisão dos recursos a que se refere o caput deste artigo, entre 

despesas reembolsáveis e não reembolsáveis, respeitará a proporção enca-

minhada pelo Poder Executivo federal ao Congresso Nacional no Projeto de 

Lei Orçamentária Anual, até que seja atingida a alocação total prevista no in-

ciso VI do § 3º do art. 11. (Incluído pela Medida Provisória n. 1.136, de 2022) 

(Vigência encerrada)

§ 4º O disposto no inciso I do § 2º deste artigo aplica-se aos saldos 

devedores dos contratos de empréstimos firmados anteriormente à data de 

vigência deste dispositivo e com execução em curso. (Incluído pela Lei n. 

14.554, de 2023)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Mpv/mpv1136.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Mpv/mpv1136.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Congresso/adc-3-mpv1.136.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14554.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art19
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art19
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art19
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Mpv/mpv1136.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Mpv/mpv1136.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Congresso/adc-3-mpv1.136.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14554.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14554.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14554.htm#art4
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§ 5º O disposto no inciso I do § 2º se aplica aos saldos devedores dos 

contratos de empréstimos firmados anteriormente e com execução em curso. 

(Incluído pela Medida Provisória n. 1.136, de 2022) (Vigência encerrada)

Art. 13. As despesas operacionais, de planejamento, prospecção, acom-

panhamento, avaliação e divulgação de resultados, relativas ao financiamen-

to  de  atividades  de  pesquisa  científica  e  desenvolvimento  tecnológico  das 

Programações Específicas do FNDCT não poderão ultrapassar o montante cor-

respondente a 5% (cinco por cento) dos recursos arrecadados anualmente 

nas respectivas fontes de receitas, observado o limite fixado anualmente por 

ato do Conselho Diretor.

Art. 14. Os recursos do FNDCT poderão financiar as ações transversais, 

identificadas com as diretrizes da Política Nacional de Ciência, Tecnologia e 

Inovação e com as prioridades da Política Industrial e Tecnológica Nacional.

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, consideram-se ações 

transversais aquelas que, relacionadas com a finalidade geral do FNDCT, são 

financiadas por recursos de mais de um Fundo Setorial, não necessitando es-

tar vinculadas à destinação setorial específica prevista em lei.

§ 2º Os recursos de que trata o caput deste artigo serão objeto de progra-

mação orçamentária em categorias específicas do FNDCT.

§ 3º A programação orçamentária referida no § 2º deste artigo será re-

comendada pelo Ministério da Ciência e Tecnologia e aprovada pelo Conselho 

Diretor, observado o disposto no inciso IV do caput do art. 5º desta Lei.

§ 4º Os recursos do FNDCT passíveis de financiar as ações transversais 

são aqueles oriundos das receitas previstas nos incisos I a VI, VIII e X a XV 

do caput do art. 10 desta Lei.

§ 4º Os recursos do FNDCT passíveis de financiar as ações transversais 

são aqueles oriundos das receitas previstas nos incisos I a VI, VIII e X a 

XVIII do caput do art. 10 desta Lei. (Redação dada pela Lei Complementar n. 

177, de 2021)

§ 5º Aplica-se, também, o disposto neste artigo aos financiamentos com 

recursos do FNDCT realizados anteriormente à publicação desta Lei.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Mpv/mpv1136.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Congresso/adc-3-mpv1.136.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Congresso/adc-3-mpv1.136.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp177.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp177.htm#art2
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CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15. A Finep poderá aplicar os recursos destinados às operações re-

embolsáveis, oriundos de empréstimos do FNDCT, devendo o produto das 

aplicações ser revertido à conta do Fundo, na forma do regulamento.

Art. 16. O parágrafo único do art. 3º-B do Decreto-Lei n. 719, de 31 de 

julho de 1969, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º-B...............................................................................

Parágrafo único. No mínimo, 30% (trinta por cento) dos recursos 

serão aplicados em instituições sediadas nas regiões Norte, Nordes-

te e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas de abrangência 

das Agências de Desenvolvimento Regional.” (NR)

Art. 17. O § 1º do art. 49 da Lei n. 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa 

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 49...............................................................................

§ 1º Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tec-

nologia serão aplicados, no mínimo, 40% (quarenta por cento) em 

programas de fomento à capacitação e ao desenvolvimento científico 

e tecnológico das regiões Norte e Nordeste, incluindo as respectivas 

áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional.

. ” (NR)

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19. Revogam-se os arts. 2º e 3º do Decreto-Lei n. 719, de 31 de 

julho de 1969.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0719.htm#art3bp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0719.htm#art3bp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0719.htm#art3bp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0719.htm#art3bp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9478.htm#art49%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9478.htm#art49%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9478.htm#art49%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0719.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0719.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0719.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0719.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0719.htm#art2
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Brasília, 12 de novembro de 2007; 186º da Independência e 119º da 

República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Guido Mantega

Paulo Bernardo Silva

Sergio Machado Rezende

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.11.2007
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LEI N. 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Texto compilado
Mensagem de veto

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I 

(Vide Decreto n. 55.891, de 1965)

Princípios e Definições

Art. 1º Esta Lei regula os direitos e obrigações concernentes aos bens 

imóveis rurais, para os fins de execução da Reforma Agrária e promoção da 

Política Agrícola.

§ 1º Considera-se Reforma Agrária o conjunto de medidas que visem a 

promover melhor distribuição da terra, mediante modificações no regime de 

sua posse e uso, a fim de atender aos princípios de justiça social e ao aumen-

to de produtividade.

§ 2º Entende-se por Política Agrícola o conjunto de providências de amparo 

à propriedade da terra, que se destinem a orientar, no interesse da economia 

rural, as atividades agropecuárias, seja no sentido de garantir-lhes o pleno 

emprego, seja no de harmonizá-las com o processo de industrialização do país.

Art. 2º É assegurada a todos a oportunidade de acesso à propriedade da 

terra, condicionada pela sua função social, na forma prevista nesta Lei.

§ 1º A propriedade da terra desempenha integralmente a sua função so-

cial quando, simultaneamente:

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 4.504-1964?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4504compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep718-C-64.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D55891.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D55891.htm


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

664

a) favorece o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores que nela 

labutam, assim como de suas famílias;

b) mantém níveis satisfatórios de produtividade;

c) assegura a conservação dos recursos naturais;

d) observa as disposições legais que regulam as justas relações de traba-

lho entre os que a possuem e a cultivem.

§ 2º É dever do Poder Público:

a) promover e criar as condições de acesso do trabalhador rural à proprie-

dade da terra economicamente útil, de preferência nas regiões onde habita, 

ou, quando as circunstâncias regionais, o aconselhem em zonas previamente 

ajustadas na forma do disposto na regulamentação desta Lei;

b) zelar para que a propriedade da terra desempenhe sua função social, 

estimulando planos para a sua racional utilização, promovendo a justa remu-

neração e o acesso do trabalhador aos benefícios do aumento da produtivida-

de e ao bem-estar coletivo.

§ 3º A todo agricultor assiste o direito de permanecer na terra que cultive, 

dentro dos termos e limitações desta Lei, observadas sempre que for o caso, 

as normas dos contratos de trabalho.

§ 4º É assegurado às populações indígenas o direito à posse das terras 

que ocupam ou que lhes sejam atribuídas de acordo com a legislação especial 

que disciplina o regime tutelar a que estão sujeitas.

Art. 3º O Poder Público reconhece às entidades privadas, nacionais ou 

estrangeiras, o direito à propriedade da terra em condomínio, quer sob a for-

ma de cooperativas quer como sociedades abertas constituídas na forma da 

legislação em vigor.

Parágrafo único. Os estatutos das cooperativas e demais sociedades, que 

se organizarem na forma prevista neste artigo, deverão ser aprovados pelo 

Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (I.B.R.A.) que estabelecerá condições 

mínimas para a democratização dessas sociedades.
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Art. 4º Para os efeitos desta Lei, definem-se:

I – “Imóvel Rural”, o prédio rústico, de área contínua qualquer que seja 

a sua localização que se destina à exploração extrativa agrícola, pecuária ou 

agro-industrial, quer através de planos públicos de valorização, quer através 

de iniciativa privada;

II – “Propriedade Familiar”, o imóvel rural que, direta e pessoalmente ex-

plorado pelo agricultor e sua família, lhes absorva toda a força de trabalho, 

garantindo-lhes a subsistência e o progresso social e econômico, com área 

máxima fixada para cada região e tipo de exploração, e eventualmente traba-

lho com a ajuda de terceiros;

III – “Módulo Rural”, a área fixada nos termos do inciso anterior;

IV – “Minifúndio”, o imóvel rural de área e possibilidades inferiores às da 

propriedade familiar;

V – “Latifúndio”, o imóvel rural que:

a) exceda a dimensão máxima fixada na forma do artigo 46, § 1º, alínea 

b, desta Lei, tendo-se em vista as condições ecológicas, sistemas agrícolas 

regionais e o fim a que se destine;

b) não excedendo o limite referido na alínea anterior, e tendo área igual 

ou superior à dimensão do módulo de propriedade rural, seja mantido inex-

plorado em relação às possibilidades físicas, econômicas e sociais do meio, 

com fins especulativos, ou seja deficiente ou inadequadamente explorado, de 

modo a vedar-lhe a inclusão no conceito de empresa rural;

VI – “Empresa Rural” é o empreendimento de pessoa física ou jurídica, pú-

blica ou privada, que explore econômica e racionalmente imóvel rural, dentro 

de condição de rendimento econômico...Vetado... da região em que se situe 

e que explore área mínima agricultável do imóvel segundo padrões fixados, 

pública e previamente, pelo Poder Executivo. Para esse fim, equiparam-se às 

áreas cultivadas, as pastagens, as matas naturais e artificiais e as áreas ocu-

padas com benfeitorias;

VII – “Parceleiro”, aquele que venha a adquirir lotes ou parcelas em área 

destinada à Reforma Agrária ou à colonização pública ou privada;



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

666

VIII – “Cooperativa Integral de Reforma Agrária (C.I.R.A.)”, toda sociedade 

cooperativa mista, de natureza civil,...Vetado... criada nas áreas prioritárias de 

Reforma Agrária,  contando  temporariamente  com a  contribuição  financeira  e 

técnica do Poder Público, através do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, com 

a finalidade de industrializar, beneficiar, preparar e padronizar a produção agro-

pecuária, bem como realizar os demais objetivos previstos na legislação vigente;

IX – “Colonização”, toda a atividade oficial ou particular, que se destine a 

promover o aproveitamento econômico da terra, pela sua divisão em proprie-

dade familiar ou através de Cooperativas...Vetado...

Parágrafo único. Não se considera latifúndio:

a) o imóvel rural, qualquer que seja a sua dimensão, cujas características 

recomendem, sob o ponto de vista técnico e econômico, a exploração florestal 

racionalmente realizada, mediante planejamento adequado;

b) o imóvel rural, ainda que de domínio particular, cujo objeto de preser-

vação florestal ou de outros recursos naturais haja sido reconhecido para fins 

de tombamento, pelo órgão competente da administração pública.

Art. 5º A dimensão da área dos módulos de propriedade rural será fixada 

para cada zona de características econômicas e ecológicas homogêneas, dis-

tintamente, por tipos de exploração rural que nela possam ocorrer.

Parágrafo único. No caso de exploração mista, o módulo será fixado pela 

média ponderada das partes do imóvel destinadas a cada um dos tipos de 

exploração considerados.

CAPÍTULO II 

DOS ACORDOS E CONVÊNIOS

Art. 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

unir seus esforços e recursos, mediante acordos, convênios ou contratos para 

a solução de problemas de interesse rural, principalmente os relacionados 

com a aplicação da presente Lei, visando a implantação da Reforma Agrária 

e à unidade de critérios na execução desta. (Vide Medida Provisória n. 2.183-

56, de 24.8.2001)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2183-56.htm#art2.6%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2183-56.htm#art2.6%C2%A71
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Parágrafo único. Para os efeitos da Reforma Agrária, o Instituto Brasileiro 

de Reforma Agrária representará a União nos acordos, convênios ou contratos 

multilaterais referidos neste artigo.

§ 1º Para os efeitos da Reforma Agrária, o Instituto Nacional de Coloniza-

ção e Reforma Agrária - INCRA representará a União nos acordos, convênios 

ou contratos multilaterais referidos neste artigo. (Incluído pela Medida Provi-

sória n. 2.183-56, de 2001)

§ 2º A União, mediante convênio, poderá delegar aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios o cadastramento, as vistorias e avaliações de pro-

priedades rurais situadas no seu território, bem como outras atribuições re-

lativas à execução do Programa Nacional de Reforma Agrária, observados os 

parâmetros e critérios estabelecidos nas leis e nos atos normativos federais. 

(Incluído pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 2001)

§ 3º O convênio de que trata o caput será celebrado com os Estados, com 

o Distrito Federal e com os Municípios que tenham instituído órgão colegiado, 

com a participação das organizações dos agricultores familiares e trabalha-

dores rurais sem terra, mantida a paridade de representação entre o poder 

público e a sociedade civil organizada, com a finalidade de formular propostas 

para a adequada implementação da política agrária. (Incluído pela Medida 

Provisória n. 2.183-56, de 2001)

§ 4º Para a realização da vistoria e avaliação do imóvel rural para fins de 

reforma agrária, poderá o Estado utilizar-se de força policial. (Incluído pela 

Medida Provisória n. 2.183-56, de 2001)

§ 5º O convênio de que trata o caput deverá prever que a União poderá 

utilizar servidores integrantes dos quadros de pessoal dos órgãos e das enti-

dades da Administração Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-

cípios, para a execução das atividades referidas neste artigo. (Incluído pela 

Medida Provisória n. 2.183-56, de 2001)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2183-56.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2183-56.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2183-56.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2183-56.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2183-56.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2183-56.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2183-56.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2183-56.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2183-56.htm#art2
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Art. 7º Mediante acordo com a União, os Estados poderão encarregar fun-

cionários federais da execução de Leis e serviços estaduais ou de atos e deci-

sões das suas autoridades, pertinentes aos problemas rurais, e, reciprocamen-

te, a União poderá, em matéria de sua competência, cometer a funcionários 

estaduais, encargos análogos, provendo às necessárias despesas de conformi-

dade com o disposto no parágrafo terceiro do artigo 18 da Constituição Federal.

Art. 8º Os acordos, convênios ou contratos poderão conter cláusula que 

permita expressamente a adesão de outras pessoas de direito público, inter-

no ou externo, bem como de pessoas físicas nacionais ou estrangeiras, não 

participantes direta dos atos jurídicos celebrados.

Parágrafo único. A adesão efetivar-se-á com a só notificação oficial às par-

tes contratantes, independentemente de condição ou termo.

CAPÍTULO III 

DAS TERRAS PÚBLICAS E PARTICULARES

Seção I 

Das Terras Públicas

Art. 9º Dentre as terras públicas, terão prioridade, subordinando-se aos 

itens previstos nesta Lei, as seguintes:

I – as de propriedade da União, que não tenham outra destinação específica;

II – as reservadas pelo Poder Público para serviços ou obras de qualquer 

natureza, ressalvadas as pertinentes à segurança nacional, desde que o ór-

gão competente considere sua utilização econômica compatível com a ativi-

dade principal, sob a forma de exploração agrícola;

III – as devolutas da União, dos Estados e dos Municípios.

Art. 10. O Poder Público poderá explorar direta ou indiretamente, qual-

quer  imóvel  rural  de  sua  propriedade,  unicamente  para  fins  de  pesquisa, 

experimentação, demonstração e fomento, visando ao desenvolvimento da 

agricultura, a programas de colonização ou fins educativos de assistência téc-

nica e de readaptação.
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§ 1º Somente se admitirá a existência de imóveis rurais de propriedade pú-

blica, com objetivos diversos dos previstos neste artigo, em caráter transitório, 

desde que não haja viabilidade de transferi-los para a propriedade privada.

§ 2º Executados os projetos de colonização nos imóveis rurais de proprie-

dade pública, com objetivos diversos dos previstos neste artigo, em caráter 

transitório.

§ 3º Os imóveis rurais pertencentes à União, cuja utilização não se enqua-

dre nos termos deste artigo, poderão ser transferidos ao Instituto Brasileiro 

de Reforma Agrária, ou com ele permutados por ato do Poder Executivo.

Art. 11. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária fica  investido de po-

deres de representação da União, para promover a discriminação das terras 

devolutas federais, restabelecida a instância administrativa disciplinada pelo 

Decreto-Lei n. 9.760, de 5 de setembro de 1946, e com autoridade para reco-

nhecer as posses legítimas manifestadas através de cultura efetiva e morada 

habitual, bem como para incorporar ao patrimônio público as terras devolutas 

federais ilegalmente ocupadas e as que se encontrarem desocupadas.

§ 1º Através de convênios, celebrados com os Estados e Municípios, iguais 

poderes poderão ser atribuídos ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, 

quanto às terras devolutas estaduais e municipais, respeitada a legislação lo-

cal, o regime jurídico próprio das terras situadas na faixa da fronteira nacional 

bem como a atividade dos órgãos de valorização regional.

§ 2º Tanto quanto possível, o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária im-

primirá ao instituto das terras devolutas orientação tendente a harmonizar as 

peculiaridades regionais com os altos interesses do desbravamento através da 

colonização racional visando a erradicar os males do minifúndio e do latifúndio.

Seção II 

Das Terras Particulares

Art. 12. À propriedade privada da terra cabe intrinsecamente uma função 

social e seu uso é condicionado ao bem-estar coletivo previsto na Constitui-

ção Federal e caracterizado nesta Lei.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del9760.htm
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Art. 13. O Poder Público promoverá a gradativa extinção das formas de 

ocupação e de exploração da terra que contrariem sua função social.

Art. 14. O Poder Público facilitará e prestigiará a criação e a expansão de 

empresas rurais de pessoas físicas e jurídicas que tenham por finalidade o ra-

cional desenvolvimento extrativo agrícola, pecuário ou agro-industrial. Tam-

bém promoverá a ampliação do sistema cooperativo e organização daquelas 

empresas, em companhias que objetivem a democratização do capital.

Art. 14. O Poder Público facilitará e prestigiará a criação e a expansão de 

associações de pessoas físicas e jurídicas que tenham por finalidade o racio-

nal desenvolvimento extrativo agrícola, pecuário ou agroindustrial, e promo-

verá a ampliação do sistema cooperativo, bem como de outras modalidades 

associativas e societárias que objetivem a democratização do capital. (Reda-

ção dada Medida Provisória n. 2.183-56, 2001)

§ 1º Para a implementação dos objetivos referidos neste artigo, os agricul-

tores e trabalhadores rurais poderão constituir entidades societárias por co-

tas, em forma consorcial ou condominial, com a denominação de “consórcio” 

ou “condomínio”, nos termos dos arts. 3º e 6º desta Lei. (Incluído pela Medida 

Provisória n. 2.183-56, de 2001)

§ 2º Os atos constitutivos dessas sociedades deverão ser arquivados na 

Junta Comercial, quando elas praticarem atos de comércio, e no Cartório de 

Registro das Pessoas Jurídicas, quando não envolver essa atividade. (Incluído 

pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 2001)

Art. 15. A implantação da Reforma Agrária em terras particulares será feita 

em caráter prioritário, quando se tratar de zonas críticas ou de tensão social.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2183-56.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2183-56.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2183-56.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2183-56.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2183-56.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2183-56.htm#art2
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TÍTULO II 

DA REFORMA AGRÁRIA

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E DOS MEIOS DE ACESSO À PROPRIEDADE RURAL

Art. 16. A Reforma Agrária visa a estabelecer um sistema de relações en-

tre o homem, a propriedade rural e o uso da terra, capaz de promover a justi-

ça social, o progresso e o bem-estar do trabalhador rural e o desenvolvimento 

econômico do país, com a gradual extinção do minifúndio e do latifúndio.

Parágrafo único. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária será o órgão 

competente para promover e coordenar a execução dessa reforma, observa-

das as normas gerais da presente Lei e do seu regulamento.

Art. 17. O acesso à propriedade rural será promovido mediante a distri-

buição ou a redistribuição de terras, pela execução de qualquer das seguintes 

medidas:

a) desapropriação por interesse social;

b) doação;

c) compra e venda;

d) arrecadação dos bens vagos;

e) reversão à posse (Vetado) do Poder Público de terras de sua proprie-

dade, indevidamente ocupadas e exploradas, a qualquer título, por terceiros;

f) herança ou legado.

Art. 18. À desapropriação por interesse social tem por fim:

a) condicionar o uso da terra à sua função social;

b) promover a justa e adequada distribuição da propriedade;

c) obrigar a exploração racional da terra;

d) permitir a recuperação social e econômica de regiões;

e) estimular pesquisas pioneiras, experimentação, demonstração e assis-

tência técnica;

f) efetuar obras de renovação, melhoria e valorização dos recursos naturais;
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g) incrementar a eletrificação e a industrialização no meio rural;

h) facultar a criação de áreas de proteção à fauna, à flora ou a outros re-

cursos naturais, a fim de preservá-los de atividades predatórias.

Art. 19. A desapropriação far-se-á na forma prevista na Constituição Fe-

deral, obedecidas as normas constantes da presente Lei.

§ 1º Se for intentada desapropriação parcial, o proprietário poderá optar 

pela desapropriação de todo o imóvel que lhe pertence, quando a área agri-

cultável remanescente, inferior a cinquenta por cento da área original, ficar:

a) reduzida a superfície inferior a três vezes a dimensão do módulo de 

propriedade; ou

b) prejudicada substancialmente em suas condições de exploração econô-

mica, caso seja o seu valor inferior ao da parte desapropriada.

§ 2º Para efeito de desapropriação observar-se-ão os seguintes princípios:

a) para a fixação da justa indenização, na forma do artigo 147, § 1º, da 

Constituição Federal, levar-se-ão em conta o valor declarado do imóvel para 

efeito do Imposto Territorial Rural, o valor constante do cadastro acrescido 

das benfeitorias com a correção monetária porventura cabível, apurada na 

forma da legislação específica, e o valor venal do mesmo;

b) o poder expropriante não será obrigado a consignar, para fins de imissão 

de posse dos bens, quantia superior à que lhes tiver sido atribuída pelo proprie-

tário na sua última declaração, exigida pela Lei do Imposto de Renda, a partir 

de 1965, se se tratar de pessoa física ou o valor constante do ativo, se se tratar 

de pessoa jurídica, num e noutro caso com a correção monetária cabível;

c) efetuada a imissão de posse, fica assegurado ao expropriado o levanta-

mento de oitenta por cento da quantia depositada para obtenção da medida 

possessória.

§ 3º Salvo por motivo de necessidade ou utilidade pública, estão isentos 

da desapropriação:

a) os imóveis rurais que, em cada zona, não excederem de três vezes o 

módulo de produto de propriedade, fixado nos termos do artigo 4º, inciso III;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao46.htm#art147%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao46.htm#art147%C2%A71
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b) os imóveis que satisfizerem os requisitos pertinentes à empresa rural, 

enunciados no artigo 4º, inciso VI;

c) os  imóveis que, embora não  classificados  como empresas  rurais,  si-

tuados fora da área prioritária de Reforma Agrária, tiverem aprovados pelo 

Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, e em execução projetos que em prazo 

determinado, os elevem àquela categoria.

§ 4º O foro competente para desapropriação é o da situação do imóvel.

§ 5º De toda decisão que fixar o preço em quantia superior à oferta for-

mulada pelo órgão expropriante, haverá, obrigatoriamente, recurso de ofício 

para o Tribunal Federal de Recursos. Verificado, em ação expropriatório, ter o 

imóvel valor superior ao declarado pelo expropriado, e apurada a má-fé ou o 

dolo deste, poderá a sentença condená-lo à penalidade prevista no artigo 49, § 

3º, desta Lei, deduzindo-se do valor da indenização o montante da penalidade.

Art. 20. As desapropriações a serem realizadas pelo Poder Público, nas 

áreas prioritárias, recairão sobre:

I – os minifúndios e latifúndios;

II – as áreas já beneficiadas ou a serem por obras públicas de vulto;

III – as áreas cujos proprietários desenvolverem atividades predatórias, 

recusando-se a pôr em prática normas de conservação dos recursos naturais;

IV – as áreas destinadas a empreendimentos de colonização, quando es-

tes não tiverem logrado atingir seus objetivos;

V – as áreas que apresentem elevada incidência de arrendatários, parcei-

ros e posseiros;

VI – as terras cujo uso atual, estudos levados a efeito pelo Instituto Bra-

sileiro de Reforma Agrária comprovem não ser o adequado à sua vocação de 

uso econômico.

Art. 21. Em áreas de minifúndio, o Poder Público tomará as medidas ne-

cessárias à organização de unidades econômicas adequadas, desapropriando, 

aglutinando e redistribuindo as áreas.
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Art. 22. É o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária autorizado, para todos 

os efeitos legais, a promover as desapropriações necessárias ao cumprimento 

da presente Lei.

Parágrafo único. A União poderá desapropriar, por interesse social, bens 

do domínio dos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios, precedido o 

ato, em qualquer caso, de autorização legislativa.

Art. 23. Os bens desapropriados por sentença definitiva, uma vez incor-

porados ao patrimônio público, não podem ser objeto de reivindicação, ainda 

que fundada em nulidade do processo de desapropriação. Qualquer ação jul-

gada procedente, resolver-se-á em perdas e danos.

Parágrafo único. A regra deste artigo aplica-se aos imóveis rurais incor-

porados ao domínio da União, em consequência de ações por motivo de enri-

quecimento ilícito em prejuízo do Patrimônio Federal, os quais transferidos ao 

Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, serão aplicados aos objetivos desta Lei.

CAPÍTULO II 

DA DISTRIBUIÇÃO DE TERRAS

Art. 24. As terras desapropriadas para os fins da Reforma Agrária que, a 

qualquer título, vierem a ser incorporadas ao patrimônio do Instituto Brasileiro 

de Reforma Agrária, respeitada a ocupação de terras devolutas federais mani-

festada em cultura efetiva e moradia habitual, só poderão ser distribuídas:

I – sob a forma de propriedade familiar, nos termos das normas aprovadas 

pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária;

II – a agricultores cujos  imóveis rurais sejam comprovadamente  insufi-

cientes para o sustento próprio e o de sua família;

III – para a formação de glebas destinadas à exploração extrativa, agríco-

la, pecuária ou agro-industrial, por associações de agricultores organizadas 

sob regime cooperativo;
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IV – para fins de realização, a cargo do Poder Público, de atividades de 

demonstração educativa, de pesquisa, experimentação, assistência técnica e 

de organização de colônias-escolas;

V – para fins de reflorestamento ou de conservação de reservas florestais 

a cargo da União, dos Estados ou dos Municípios.

Art. 25. As terras adquiridas pelo Poder Público, nos termos desta Lei, deve-

rão ser vendidas, atendidas as condições de maioridade, sanidade e de bons an-

tecedentes, ou de reabilitação, de acordo com a seguinte ordem de preferência:

I – ao proprietário do imóvel desapropriado, desde que venha a explorar 

a parcela, diretamente ou por intermédio de sua família;

II – aos que trabalhem no imóvel desapropriado como posseiros, assala-

riados, parceiros ou arrendatários;

III – aos agricultores cujas propriedades não alcancem a dimensão da 

propriedade familiar da região;

IV – aos agricultores cujas propriedades sejam comprovadamente insufi-

cientes para o sustento próprio e o de sua família;

V – aos tecnicamente habilitados na forma dá legislação em vigor, ou que 

tenham comprovada competência para a prática das atividades agrícolas.

§ 1º Na ordem de preferência de que trata este artigo, terão prioridade os 

chefes de família numerosas cujos membros se proponham a exercer ativida-

de agrícola na área a ser distribuída.

§ 2º Só poderão adquirir lotes os trabalhadores sem terra, salvo as exce-

ções previstas nesta Lei.

§ 3º Não poderá ser beneficiário da distribuição de terras a que se refere 

este artigo o proprietário rural, salvo nos casos dos incisos I, III e IV, nem 

quem exerça função pública, autárquica ou em órgão paraestatal, ou se ache 

investido de atribuições parafiscais.

§ 4º Sob pena de nulidade, qualquer alienação ou concessão de terras pú-

blicas, nas regiões prioritárias, definidas na forma do artigo 43, será precedi-

da de consulta ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, que se pronunciará 

obrigatoriamente no prazo de sessenta dias.
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Art. 26. Na distribuição de terras regulada por este Capítulo, ressalvar-

-se-á sempre a prioridade pública dos terrenos de marinha e seus acrescidos 

na orla oceânica e na faixa marginal dos rios federais, até onde se faça sentir 

a influência das marés, bem como a reserva à margem dos rios navegáveis e 

dos que formam os navegáveis.

CAPÍTULO III

DO FINANCIAMENTO DA REFORMA AGRÁRIA

Seção I

Do Fundo Nacional de Reforma Agrária

Art. 27. É criado o Fundo Nacional de Reforma Agrária, destinado a for-

necer os meios necessários para o financiamento da Reforma Agrária e dos 

órgãos incumbidos da sua execução.

Art. 27.  É  criado  o  Fundo Nacional  da Reforma e  do Desenvolvimento 

Agrário  - FUNMIRAD, destinado a  fornecer os meios necessários para o fi-

nanciamento da Reforma Agrária e dos Órgãos incumbidos da sua execução. 

(Redação dada pelo Decreto Lei n. 2.431, de 1988 e rejeitado pelo Ato Decla-

ratório de 14.6.1989)

Parágrafo único. O FUNMIRAD é fundo especial de natureza contábil, re-

gido pelas normas de execução orçamentária e financeira aplicáveis à Admi-

nistração Direta. (Incluído pelo Decreto Lei n. 2.431, de 1988 e rejeitado pelo 

Ato Declaratório de 14.6.1989)

Art. 27. É criado o Fundo Nacional de Reforma Agrária, destinado a for-

necer os meios necessários para o financiamento da Reforma Agrária e dos 

órgãos incumbidos da sua execução.

Art. 28. O Fundo Nacional de Reforma Agrária será constituído:

I – do produto da arrecadação da Contribuição de Melhoria cobrada pela 

União de acordo com a legislação vigente;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del2431.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Resolu%C3%A7%C3%A3o/Atodeccn/ADC-14-06-89.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Resolu%C3%A7%C3%A3o/Atodeccn/ADC-14-06-89.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del2431.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Resolu%C3%A7%C3%A3o/Atodeccn/ADC-14-06-89.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Resolu%C3%A7%C3%A3o/Atodeccn/ADC-14-06-89.htm
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II – da destinação específica de 3% (três por cento) da receita tributária 

da União;

III – dos recursos destinados em lei à Superintendência de Política Agrária 

(SUPRA), ressalvado o disposto no artigo 117;

IV – dos recursos oriundos das verbas de órgãos e de entidades vincula-

dos por convênios ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária;

V – de doações recebidas;

VI – da receita do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária.

§ 1º Os recursos de que tratam os incisos I e II, deste artigo, bem como 

os provenientes de quaisquer créditos adicionais destinados à execução dos 

planos nacional e regionais de Reforma Agrária, não poderão ser suprimidos, 

nem aplicados em outros fins. (Revogado pelo Decreto Lei n. 2.431, de 1988 

e rejeitado pelo Ato Declaratório de 14.6.1989)

§ 2º Os saldos dessas dotações em poder do Instituto Brasileiro de Refor-

ma Agrária ou a seu favor, verificados no final de cada exercício, não prescre-

vem, e serão aplicados, na sua totalidade, em consonância com os objetivos 

da presente Lei. (Revogado pelo Decreto Lei n. 2.431, de 1988 e rejeitado 

pelo Ato Declaratório de 14.6.1989)

§ 3º Os tributos, dotações e recursos referidos nos incisos deste artigo 

terão a destinação, durante vinte anos, vinculada à execução dos programas 

da Reforma Agrária. (Revogado pelo Decreto Lei n. 2.431, de 1988 e rejeitado 

pelo Ato Declaratório de 14.6.1989)

§ 4º Os atos relativos à receita do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária 

constituída pelos recursos previstos no inciso II, e pelos resultados apurados 

no exercício anterior, nas hipóteses dos incisos I, III e IV, considerar-se-ão 

registrados, pelo Tribunal de Contas, a 1º de janeiro, e os respectivos recur-

sos distribuídos ao Tesouro Nacional, que os depositará no Banco do Brasil, à 

disposição do referido Instituto, em quatro parcelas, até 31 de janeiro, 30 de 

abril, 31 de julho e 31 de outubro, respectivamente. (Revogado pelo Decreto 

Lei n. 2.431, de 1988 e rejeitado pelo Ato Declaratório de 14.6.1989)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del2431.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Resolu%C3%A7%C3%A3o/Atodeccn/ADC-14-06-89.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del2431.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Resolu%C3%A7%C3%A3o/Atodeccn/ADC-14-06-89.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Resolu%C3%A7%C3%A3o/Atodeccn/ADC-14-06-89.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del2431.htm#art4
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Art. 28. São recursos do FUNMIRAD: (Redação dada pelo Decreto Lei n. 

2.431, de 1988 e rejeitado pelo Ato Declaratório de 14.6.1989)

I – dotações consignadas no Orçamento Geral da União e em créditos adi-

cionais; (Redação dada pelo Decreto Lei n. 2.431, de 1988 e rejeitado pelo 

Ato Declaratório de 14.6.1989)

II – recursos do Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, nos termos 

do § 5º do art. 1º do Decreto-lei n. 1.940, de 25 de maio de 1982, com a 

redação dada pelo art. 22 do Decreto-lei n. 2.397, de 21 de dezembro de 

1987; (Redação dada pelo Decreto Lei n. 2.431, de 1988 e rejeitado pelo Ato 

Declaratório de 14.6.1989)

III – doações realizadas por entidades nacionais ou internacionais, públi-

cas ou privadas; (Redação dada pelo Decreto Lei n. 2.431, de 1988 e rejeita-

do pelo Ato Declaratório de 14.6.1989)

IV – recursos oriundos de acordos, ajustes, contratos e convênios cele-

brados com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou 

Municipal; (Redação dada pelo Decreto Lei n. 2.431, de 1988 e rejeitado pelo 

Ato Declaratório de 14.6.1989)

V – empréstimos de instituições financeiras, nacionais ou internacionais; 

e (Redação dada pelo Decreto Lei n. 2.431, de 1988 e rejeitado pelo Ato De-

claratório de 14.6.1989)

VI – quaisquer outros recursos atribuídos ao Ministério da Reforma e do 

Desenvolvimento Agrário, desde que não vinculados a projetos ou atividades 

específicos. (Redação dada pelo Decreto Lei n. 2.431, de 1988 e rejeitado 

pelo Ato Declaratório de 14.6.1989)

Art. 28. O Fundo Nacional de Reforma Agrária será constituído:

I – do produto da arrecadação da Contribuição de Melhoria cobrada pela 

União de acordo com a legislação vigente;

II – da destinação específica de 3% (três por cento) da receita tributária 

da União;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del2431.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del2431.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Resolu%C3%A7%C3%A3o/Atodeccn/ADC-14-06-89.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del2431.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Resolu%C3%A7%C3%A3o/Atodeccn/ADC-14-06-89.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Resolu%C3%A7%C3%A3o/Atodeccn/ADC-14-06-89.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1940.htm#art1%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del2431.htm#art1
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Resolu%C3%A7%C3%A3o/Atodeccn/ADC-14-06-89.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del2431.htm#art1
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Resolu%C3%A7%C3%A3o/Atodeccn/ADC-14-06-89.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del2431.htm#art1
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III – dos recursos destinados em lei à Superintendência de Política Agrária 

(SUPRA), ressalvado o disposto no artigo 117;

IV – dos recursos oriundos das verbas de órgãos e de entidades vincula-

dos por convênios ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária;

V – de doações recebidas;

VI – da receita do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária.

§ 1º Os recursos de que tratam os incisos I e II, deste artigo, bem como 

os provenientes de quaisquer créditos adicionais destinados à execução dos 

planos nacional e regionais de Reforma Agrária, não poderão ser suprimidos, 

nem aplicados em outros fins.

§ 2º Os saldos dessas dotações em poder do Instituto Brasileiro de Refor-

ma Agrária ou a seu favor, verificados no final de cada exercício, não prescre-

vem, e serão aplicados, na sua totalidade, em consonância com os objetivos 

da presente Lei.

§ 3º Os tributos, dotações e recursos referidos nos incisos deste artigo 

terão a destinação, durante vinte anos, vinculada à execução dos programas 

da Reforma Agrária.

§ 4º Os atos relativos à receita do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária 

constituída pelos recursos previstos no inciso II, e pelos resultados apurados 

no exercício anterior, nas hipóteses dos incisos I, III e IV, considerar-se-ão 

registrados, pelo Tribunal de Contas, a 1º de janeiro, e os respectivos recur-

sos distribuídos ao Tesouro Nacional, que os depositará no Banco do Brasil, à 

disposição do referido Instituto, em quatro parcelas, até 31 de janeiro, 30 de 

abril, 31 de julho e 31 de outubro, respectivamente.

Art. 29. Além dos recursos do Fundo Nacional de Reforma Agrária, a exe-

cução dos projetos regionais contará com as contribuições financeiras dos ór-

gãos e entidades vinculadas por convênios ao Instituto Brasileiro de Reforma 

Agrária, notadamente os de valorização regional, como a Superintendência 

do Desenvolvimento Econômico do Nordeste (SUDENE), a Superintendência 

do Plano de Valorização Econômica da Amazônia (SPVEA) a Comissão do Vale 
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do São Francisco (CVSF) e a Superintendência do Plano de Valorização Econô-

mica da Região da Fronteira Sudoeste do País (SUDOESTE), os quais deverão 

destinar, para este fim, vinte por cento, no mínimo de suas dotações globais.

Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo, depois de aprovados 

os planos para as respectivas regiões, serão entregues ao Instituto Brasilei-

ro de Reforma Agrária, que, para a execução destes, contribuirá com igual 

quantia.

Art. 30. Para fins da presente Lei, é o Poder Executivo autorizado a rece-

ber doações, bem como a contrair empréstimos no país e no exterior, até o 

limite fixado no artigo 105.

Art. 31. É o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária autorizado a:

I – firmar convênios com os Estados, Municípios, entidades públicas e pri-

vadas, para financiamento, execução ou administração dos planos regionais 

de Reforma Agrária;

II – colocar os títulos da Dívida Agrária Nacional para os fins desta Lei;

III – realizar operações financeiras ou de compra e venda para os objeti-

vos desta Lei;

IV – praticar atos, tanto no contencioso como no administrativo, inclusive 

os relativos à desapropriação por interesse social ou por utilidade ou neces-

sidade públicas.

Seção II

Do Patrimônio do Órgão de Reforma Agrária

Art. 32. O Patrimônio do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária será 

constituído:

I – do Fundo Nacional de Reforma Agrária;

II – dos bens das entidades públicas incorporadas ao Instituto Brasileiro 

de Reforma Agrária;

III – das terras e demais bens adquiridos a qualquer título.
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CAPÍTULO IV

DA EXECUÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO DA REFORMA AGRÁRIA

Seção I

Dos Planos Nacional e Regionais de Reforma Agrária

Art. 33. A Reforma Agrária será realizada por meio de planos periódicos, 

nacionais e regionais, com prazos e objetivos determinados, de acordo com 

projetos específicos.

Art. 34. O Plano Nacional de Reforma Agrária, elaborado pelo Instituto 

Brasileiro de Reforma Agrária e aprovado pelo Presidente da República, con-

signará necessariamente:

I – a delimitação de áreas regionais prioritárias;

II – a especificação dos órgãos regionais, zonas e locais, que vierem a ser 

criados para a execução e a administração da Reforma Agrária;

III – a determinação dos objetivos que deverão condicionar a elaboração 

dos Planos Regionais;

IV – a hierarquização das medidas a serem programadas pelos órgãos pú-

blicos, nas áreas prioritárias, nos setores de obras de saneamento, educação 

e assistência técnica;

V – a fixação dos  limites das dotações destinadas à execução do Plano 

Nacional e de cada um dos planos regionais.

§ 1º Uma vez aprovados, os Planos terão prioridade absoluta para atuação 

dos órgãos e serviços federais já existentes nas áreas escolhidas.

§ 2º As entidades públicas e privadas que firmarem acordos, convênios ou 

tratados com o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, nos termos desta Lei, 

assumirão, igualmente compromisso expresso, quanto à prioridade aludida 

no parágrafo anterior, relativamente aos assuntos e serviços de sua alçada 

nas respectivas áreas.
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Art. 35. Os Planos Regionais de Reforma Agrária antecederão, sempre, 

qualquer desapropriação por interesse social, e serão elaborados pelas Dele-

gacias Regionais do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (I.B.R.A.), obede-

cidos os seguintes requisitos mínimos:

I – delimitação da área de ação;

II – determinação dos objetivos específicos da Reforma Agrária na região 

respectiva;

III – fixação das prioridades regionais;

IV – extensão e localização das áreas desapropriáveis;

V – previsão das obras de melhoria;

VI – estimativa das inversões necessárias e dos custos.

Art. 36. Os projetos elaborados para regiões geo-econômicas ou grupos 

de imóveis rurais, que possam ser tratados em comum, deverão consignar:

I – o levantamento sócio-econômico da área;

II – os tipos e as unidades de exploração econômica perfeitamente deter-

minados e caracterizados;

III – as obras de infraestrutura e os órgãos de defesa econômica dos par-

celeiros necessários à implementação do projeto;

IV – o custo dos investimentos e o seu esquema de aplicação;

V – os serviços essenciais a serem instalados no centro da comunidade;

VI – a renda familiar que se pretende alcançar;

VII – a colaboração a ser recebida dos órgãos públicos ou privados que 

celebrarem convênios ou acordos para a execução do projeto.

Seção II

Dos Órgãos Específicos

Art. 37. São órgãos específicos para a execução da Reforma Agrária:

I – o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (I.B.R.A.);

II – as Delegacias Regionais do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária 

(I.B.R.A.);

III – as Comissões Agrárias.
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§ 1º O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (I.B.R.A.), é órgão autár-

quico, dotado de personalidade jurídica e autonomia financeira, com sede na 

Capital da República e jurisdição em todo o território nacional, diretamente 

subordinado à Presidência da República.

§ 2º O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária tem as seguintes atribuições:

a) promover a elaboração e coordenar a execução do Plano Nacional de 

Reforma Agrária, a ser submetido à aprovação do Presidente da República;

b) sugerir ao Presidente da República as medidas necessárias à articulação 

e cooperação das três ordens administrativas da República para a execução 

do Plano Nacional de Reforma Agrária, inclusive as alterações da presente Lei, 

bem como os atos complementares que se tornarem necessários;

c) promover, direta ou indiretamente, a execução da Reforma Agrária, no 

âmbito nacional, orientando, fiscalizando e assistindo tecnicamente os órgãos 

executivos regionais, zonais e locais, bem como coordenando os órgãos fede-

rais interessados na execução da presente Lei e do seu Regulamento;

d) administrar o Fundo Nacional de Reforma Agrária, promover ou firmar 

convênios e colocar os títulos da Dívida Agrária Nacional, emitidos nos termos 

desta Lei e de seu Regulamento;

e) promover a criação das Delegacias Regionais da Reforma Agrária e das 

Comissões Agrárias, bem como outros órgãos e serviços descentralizados que 

se tornarem necessários para execução da presente Lei;

f) exercer quaisquer outras atividades compatíveis com as finalidades des-

ta Lei, inclusive baixando os atos normativos tendentes a facilitar o seu fun-

cionamento, nos termos do regulamento que for expedido.

Art. 37. São órgãos específicos para a execução da Reforma Agrária: (Re-

dação dada pela Decreto Lei n. 582, de 1969)

I – O Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA); (Redação dada pela 

Decreto Lei n. 582, de 1969)

II - O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA), diretamente, ou através 

de suas Delegacias Regionais; (Redação dada pela Decreto Lei n. 582, de 1969)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0582.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0582.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0582.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0582.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0582.htm#art12
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III – as Comissões Agrárias. (Redação dada pela Decreto Lei n. 582, de 1969)

Art. 38. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária será dirigido por uma 

Diretoria composta de cinco membros, nomeados pelo Presidente da Repú-

blica, dentre brasileiros de notável saber e idoneidade depois de aprovada a 

escolha pelo Senado Federal.

§ 1º O Presidente do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, também 

nomeado com prévia aprovação do Senado Federal, dentre os membros da 

Diretoria, terá remuneração correspondente a setenta e cinco por cento do 

que percebem os Ministros de Estado.

§ 2º O Poder Executivo estabelecerá na regulamentação desta Lei, as fun-

ções do Presidente e dos demais membros da Diretoria do Instituto Brasileiro 

de Reforma Agrária.

§ 3º Integrarão, ainda, a administração do Instituto Brasileiro de Reforma 

Agrária:

a) um Conselho Técnico, anualmente renovado pelo terço, constituído por 

nove membros de comprovada experiência no campo dos problemas rurais, 

com mandatos renováveis de três anos, tendo como Presidente o do Instituto 

Brasileiro de Reforma Agrária;

b) uma Secretaria Executiva.

§ 4º Os membros do Conselho Técnico serão de nomeação do Presidente 

da República, e o Secretário Executivo, de confiança e nomeação do Presiden-

te do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária.

Art. 38. O IBRA será dirigido por um Presidente nomeado pelo Presidente 

da República. (Redação dada pela Decreto Lei n. 582, de 1969)

§ 1º O Presidente do IBRA terá a remuneração correspondente a 75% (se-

tenta e cinco por cento) do que percebem os Ministros de Estado. (Redação 

dada pela Decreto Lei n. 582, de 1969)

§ 2º Integrarão, ainda, a Administração Superior do IBRA Diretores, até 

o máximo de seis, de nomeação do Presidente do IBRA, mediante aprovação 

do GERA. (Redação dada pela Decreto Lei n. 582, de 1969)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0582.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0582.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0582.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0582.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0582.htm#art12
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Art. 39. Ao Conselho Técnico competirá discutir e propor as diretrizes dos 

planos nacional e regionais de Reforma Agrária, estudar e sugerir medidas de 

caráter legislativo e administrativo, necessárias à boa execução da Reforma.

Art. 40. À Secretaria Executiva competirá elaborar e promover a execu-

ção do plano nacional de Reforma Agrária, assessorar as Delegacias Regio-

nais, analisar os projetos regionais e dirigir a vida administrativa do Instituto 

Brasileiro de Reforma Agrária.

Art. 41. As Delegacias Regionais do Instituto Brasileiro de Reforma Agrá-

ria (I.B.R.A.), cada qual dirigida por um Delegado Regional, nomeado pelo 

Presidente do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária dentre técnicos de com-

provada experiência em problemas agrários e reconhecida idoneidade, são 

órgãos executores da Reforma nas regiões do país, com áreas de jurisdição, 

competência e funções que serão fixadas na regulamentação da presente Lei, 

compreendendo a elaboração do cadastro, classificação das terras, formas e 

condições de uso atual e potencial da propriedade, preparo das propostas de 

desapropriação, e seleção dos candidatos à aquisição das parcelas.

Parágrafo único. Dentro de cento e oitenta dias, após a publicação do de-

creto que a criar, a Delegacia Regional apresentará ao Presidente do Instituto 

Brasileiro de Reforma Agrária o plano regional de Reforma Agrária, na forma 

prevista nesta Lei.

Art. 42. A Comissão Agrária, constituída de um representante do Instituto 

Brasileiro de Reforma Agrária, que a presidirá, de três representantes dos tra-

balhadores rurais, eleitos ou indicados pelos órgãos de classe respectivos, de 

três representantes dos proprietários rurais eleitos ou indicados pelos órgãos 

de classe respectivos, um representante categorizado de entidade pública 

vinculada à agricultura e um representante dos estabelecimentos de ensino 

agrícola, é o órgão competente para:

I – instruir e encaminhar os pedidos de aquisição e de desapropriação de terras;

II – manifestar-se sobre a lista de candidatos selecionados para a adjudi-

cação de lotes;
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III – oferecer sugestões à Delegacia Regional na elaboração e execução 

dos programas regionais de Reforma Agrária;

IV – acompanhar, até sua implantação, os programas de reformas nas 

áreas escolhidas, mantendo a Delegacia Regional informada sobre o anda-

mento dos trabalhos.

§ 1º A Comissão Agrária será constituída quando estiver definida a área 

prioritária regional de reforma agrária e terá vigência até a implantação dos 

respectivos projetos.

§ 2º Vetado.

Seção III

(Vide Decreto n. 55.891, de 1965)

Do Zoneamento e dos Cadastros

Art. 43. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a realização de 

estudos para o zoneamento do país em regiões homogêneas do ponto de vista 

sócio-econômico e das características da estrutura agrária, visando a definir:

I – as regiões críticas que estão exigindo reforma agrária com progressiva 

eliminação dos minifúndios e dos latifúndios;

II – as regiões em estágio mais avançado de desenvolvimento social e eco-

nômico, em que não ocorram tenções nas estruturas demográficas e agrárias;

III – as regiões já economicamente ocupadas em que predomine econo-

mia de subsistência e cujos lavradores e pecuaristas careçam de assistência 

adequada;

IV – as regiões ainda em fase de ocupação econômica, carentes de pro-

grama de desbravamento, povoamento e colonização de áreas pioneiras.

§ 1º Para a elaboração do zoneamento e caracterização das áreas prioritá-

rias, serão levados em conta, essencialmente, os seguintes elementos:

a) a posição geográfica das áreas, em relação aos centros econômicos de 

várias ordens, existentes no país;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D55891.htm
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b) o grau de intensidade de ocorrência de áreas em imóveis rurais acima 

de mil hectares e abaixo de cinquenta hectares;

c) o número médio de hectares por pessoa ocupada;

d) as populações rurais, seu incremento anual e a densidade específica da 

população agrícola;

e) a relação entre o número de proprietários e o número de rendeiros, 

parceiros e assalariados em cada área.

§ 2º A declaração de áreas prioritárias será feita por decreto do Presidente 

da República, mencionando:

a) a criação da Delegacia Regional do Instituto Brasileiro de Reforma Agrá-

ria com a exata delimitação de sua área de jurisdição;

b) a duração do período de intervenção governamental na área;

c) os objetivos a alcançar, principalmente o número de unidades familiares 

e cooperativas a serem criadas;

d) outras medidas destinadas a atender a peculiaridades regionais.

Art. 44. São objetivos dos zoneamentos definidos no artigo anterior:

I – estabelecer as diretrizes da política agrária a ser adotada em cada tipo 

de região;

II – programar a ação dos órgãos governamentais, para desenvolvimento do 

setor rural, nas regiões delimitadas como de maior significação econômica e social.

Art. 45. A fim de completar os trabalhos de zoneamento serão elaborados 

pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária levantamentos e análises para:

I – orientar as disponibilidades agropecuárias nas áreas sob o controle do 

Instituto Brasileiro de Reforma Agrária quanto à melhor destinação econômi-

ca das terras, adoção de práticas adequadas segundo as condições ecológi-

cas, capacidade potencial de uso e mercados interno e externo;

II – recuperar, diretamente, mediante projetos especiais, as áreas de-

gradadas em virtude de uso predatório e ausência de medidas de proteção 

dos recursos naturais renováveis e que se situem em regiões de elevado 

valor econômico.
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Art. 46. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá levantamen-

tos, com utilização, nos casos indicados, dos meios previstos no Capítulo II 

do Título I, para a elaboração do cadastro dos imóveis rurais em todo o país, 

mencionando:

I – dados para caracterização dos imóveis rurais com indicação:

a) do proprietário e de sua família;

b) dos títulos de domínio, da natureza da posse e da forma de adminis-

tração;

c) da localização geográfica;

d) da área com descrição das linhas de divisas e nome dos respectivos 

confrontantes;

e) das dimensões das testadas para vias públicas;

f) do valor das terras, das benfeitorias, dos equipamentos e das instala-

ções existentes discriminadamente;

II – natureza e condições das vias de acesso e respectivas distâncias dos 

centros demográficos mais próximos com população:

a) até 5.000 habitantes;

b) de mais de 5.000 a 10.000 habitantes;

c) de mais de 10.000 a 20.000 habitantes;

d) de mais de 20.000 a 50.000 habitantes;

e) de mais de 50.000 a 100.000 habitantes;

f) de mais de 100.000 habitantes;

III – condições da exploração e do uso da terra, indicando:

a) as percentagens da superfície total em cerrados, matas, pastagens, 

glebas  de  cultivo  (especificadamente  em exploração  e  inexplorados)  e  em 

áreas inaproveitáveis;

b) os tipos de cultivo e de criação, as formas de proteção e comercializa-

ção dos produtos;

c) os sistemas de contrato de trabalho, com discriminação de arrendatá-

rios, parceiros e trabalhadores rurais;
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d) as práticas conservacionistas empregadas e o grau de mecanização;

e) os volumes e os índices médios relativos à produção obtida;

f) as condições para o beneficiamento dos produtos agropecuários.

§ 1º Nas áreas prioritárias de reforma agrária serão complementadas as 

fichas cadastrais elaboradas para atender às finalidades fiscais, com dados 

relativos ao relevo, às pendentes, à drenagem, aos solos e a outras caracte-

rísticas ecológicas que permitam avaliar a capacidade do uso atual e poten-

cial, e fixar uma classificação das terras para os fins de realização de estudos 

micro-econômicos, visando, essencialmente, à determinação por amostra-

gem para cada zona e forma de exploração:

a) das áreas mínimas ou módulos de propriedade rural determinados de 

acordo com elementos enumerados neste parágrafo e, mais a força de traba-

lho do conjunto familiar médio, o nível tecnológico predominante e a renda 

familiar a ser obtida;

b) dos limites máximos permitidos de áreas dos imóveis rurais, os quais 

não excederão a seiscentas vezes o módulo médio da propriedade rural nem 

a seiscentas vezes a área média dos imóveis rurais, na respectiva zona;

c) das dimensões ótimas do imóvel rural do ponto de vista do rendimento 

econômico;

d) do valor das terras em função das características do imóvel rural, da 

classificação da capacidade potencial de uso e da vocação agrícola das terras;

e) dos limites mínimos de produtividade agrícola para confronto com os 

mesmos índices obtidos em cada imóvel nas áreas prioritárias de reforma 

agrária.

§ 2º Os cadastros serão organizados de acordo com normas e fichas apro-

vadas pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária na forma indicada no regu-

lamento, e poderão ser executados centralizadamente pelos órgãos de valo-

rização regional, pelos Estados ou pelos Municípios, caso em que o Instituto 

Brasileiro de Reforma Agrária lhes prestará assistência técnica e financeira com 

o objetivo de acelerar sua realização em áreas prioritárias de Reforma Agrária.
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§ 3º Os cadastros terão em vista a possibilidade de garantir a classifica-

ção, a identificação e o grupamento dos vários imóveis rurais que pertençam 

a um único proprietário, ainda que situados em municípios distintos, sendo 

fornecido ao proprietário o certificado de cadastro na forma indicada na re-

gulamentação desta Lei.

§ 4º Os cadastros serão continuamente atualizados para inclusão das novas 

propriedades que forem sendo constituídas e, no mínimo, de cinco em cinco 

anos serão feitas revisões gerais para atualização das fichas já levantadas.

§ 5º Poderão os proprietários requerer a atualização de suas fichas, dentro 

de um ano da data das modificações substanciais relativas aos respectivos 

imóveis rurais, desde que comprovadas as alterações, a critério do Instituto 

Brasileiro de Reforma Agrária.

§ 6º No caso de imóvel rural em comum por força de herança, as partes 

ideais, para os fins desta Lei, serão consideradas como se divisão houvesse, 

devendo ser cadastrada a área que, na partilha, tocaria a cada herdeiro e 

admitidos os demais dados médios verificados na área total do imóvel rural.

§ 7º O cadastro inscreverá o valor de cada imóvel de acordo com os ele-

mentos enumerados neste artigo, com base na declaração do proprietário 

relativa ao valor da terra nua, quando não impugnado pelo Instituto Brasileiro 

de Reforma Agrária, ou o valor que resultar da avaliação cadastral.
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TÍTULO III

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

CAPÍTULO I

(Regulamento)

DA TRIBUTAÇÃO DA TERRA

Seção I

Critérios Básicos

Art. 47. Para incentivar a política de desenvolvimento rural, o Poder Pú-

blico se utilizará da tributação progressiva da terra, do Imposto de Renda, da 

colonização pública e particular, da assistência e proteção à economia rural e 

ao cooperativismo e, finalmente, da regulamentação do uso e posse tempo-

rários da terra, objetivando:

I – desestimular os que exercem o direito de propriedade sem observância 

da função social e econômica da terra;

II – estimular a racionalização da atividade agropecuária dentro dos prin-

cípios de conservação dos recursos naturais renováveis;

III – proporcionar recursos à União, aos Estados e Municípios para finan-

ciar os projetos de Reforma Agrária;

IV – aperfeiçoar os sistemas de controle da arrecadação dos impostos.

Seção II

Do Imposto Territorial Rural

Art. 48. Observar-se-ão, quanto ao Imposto Territorial Rural, os seguintes 

princípios:

I – a União poderá atribuir, por convênio, aos Estados e Municípios, o lan-

çamento, tendo por base os levantamentos cadastrais executados e periodi-

camente atualizados;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D56792.htm
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II – a União também poderá atribuir, por convênio, aos Municípios, a ar-

recadação, ficando a eles garantida a utilização da importância arrecadada;

III – quando a arrecadação for atribuída, por convênio, ao Município, à 

União caberá o controle da cobrança;

IV – as épocas de cobrança deverão ser fixadas em regulamento, de tal 

forma que, em cada região, se ajustem, o mais possível, aos períodos nor-

mais de comercialização da produção;

V – o imposto arrecadado será contabilizado diariamente como depósito 

à ordem, exclusivamente, do Município, a que pertencer e a ele entregue di-

retamente pelas repartições arrecadadoras, no último dia útil de cada mês;

VI – o imposto não incidirá sobre sítios de área não excedente a vinte hec-

tares, quando os cultive só ou com sua família, o proprietário que não possua 

outro imóvel (artigo 29, parágrafo único, da Constituição Federal).

Art. 49. As normas gerais para a fixação do imposto territorial obedece-

rão a critérios de progressividade e regressividade, levando-se em conta os 

seguintes fatores:

I – os valores da terra e das benfeitorias do imóvel;

II – a área e dimensões do imóvel e das glebas de diferentes usos;

III – a situação do imóvel em relação aos elementos do inciso II do artigo 46;

IV – as condições técnicas e econômicas de exploração agropecuária-in-

dustrial;

V – a natureza da posse e as condições de contratos de arrendatários, 

parceiros e assalariados;

VI – a classificação das terras e suas formas de uso e rentabilidade;

VII – a área total agricultável do conjunto de imóveis rurais de um mesmo 

proprietário no país.

§ 1º Os fatores mencionados neste artigo, exceção feita dos indicados 

no inciso III, serão declarados pelo proprietário ou obtidos em levantamento 

cadastral.

§ 2º Todos os proprietários rurais ficam obrigados, para os fins previstos 

nesta Lei, a fazer declaração de propriedade, nos prazos e segundo normas 

fixadas na regulamentação desta Lei.
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§ 3º As declarações dos proprietários, para fornecimento de dados des-

tinados à inscrição cadastral, são feitas sob sua inteira responsabilidade e, 

no caso de dolo ou má-fé, os obrigarão ao pagamento em dobro dos tributos 

realmente devidos, além das multas decorrentes das despesas com as verifi-

cações necessárias.

Art. 49. As normas gerais para a fixação do  imposto sobre a propriedade 

territorial rural obedecerão a critérios de progressividade e regressividade, levan-

do-se em conta os seguintes fatores: (Redação dada pela Lei n. 6.746, de 1979)

I – o valor da terra nua; (Redação dada pela Lei n. 6.746, de 1979)

II – a área do imóvel rural; (Redação dada pela Lei n. 6.746, de 1979)

III – o grau de utilização da terra na exploração agrícola, pecuária e flo-

restal; (Redação dada pela Lei n. 6.746, de 1979)

IV – o grau de eficiência obtido nas diferentes explorações; (Redação dada 

pela Lei n. 6.746, de 1979)

V – a área total, no País, do conjunto de imóveis rurais de um mesmo pro-

prietário. (Redação dada pela Lei n. 6.746, de 1979)

§ 1º Os fatores mencionados neste artigo serão estabelecidos com base 

nas informações apresentadas pelos proprietários, titulares do domínio útil ou 

possuidores, a qualquer título, de imóveis rurais, obrigados a prestar declara-

ção para cadastro, nos prazos e segundo normas fixadas na regulamentação 

desta Lei. (Redação dada pela Lei n. 6.746, de 1979)

§ 2º O órgão responsável pelo lançamento do imposto poderá efetuar o 

levantamento e a revisão das declarações prestadas pelos proprietários, ti-

tulares do domínio útil ou possuidores, a qualquer título, de imóveis rurais, 

procedendo-se a verificações “in loco” se necessário. (Redação dada pela Lei 

n. 6.746, de 1979)

§ 3º As declarações previstas no parágrafo primeiro serão apresentadas 

sob inteira responsabilidade dos proprietários, titulares do domínio útil ou 

possuidores, a qualquer título, de imóvel rural, e, no caso de dolo ou má-fé, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
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os obrigará ao pagamento em dobro dos tributos devidos, além das multas 

decorrentes e das despesas com as verificações necessárias. (Redação dada 

pela Lei n. 6.746, de 1979)

§ 4º Fica facultado ao órgão responsável pelo lançamento, quando houver 

omissão dos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores, a qual-

quer título, de imóvel rural, na prestação da declaração para cadastro, proce-

der ao lançamento do imposto com a utilização de dados indiciários, além da 

cobrança de multas e despesas necessárias à apuração dos referidos dados. 

(Incluído pela Lei n. 6.746, de 1979)

Art. 50. O valor básico do imposto será determinado em alíquota de dois 

décimos por cento sobre o valor real da terra nua, declarado pelo proprietário 

e não impugnado pelo órgão competente, ou resultante da avaliação cadastral.

§ 1º Levando-se em conta a área total agricultável do conjunto de imóveis 

de um mesmo proprietário no país, nestes consideradas as áreas corresponden-

tes às frações ideais quando em condomínio, esse valor básico será multiplicado 

por um coeficiente de progressividade, de acordo com a seguinte tabela:

a) área total no máximo igual à média ponderada dos módulos de área 

estabelecidos para as várias regiões em que se situem as propriedades: co-

eficiente um;

b) área maior do que uma até dez vezes o módulo definido na alínea a: 

coeficiente um e meio;

c) área maior do que dez, até trinta vezes o módulo definido na alínea a: 

coeficiente dois;

d) área maior do que trinta, até oitenta vezes o módulo definido na alínea 

a: coeficiente dois e meio;

e) área maior do que oitenta, até cento e cinquenta vezes o módulo defi-

nido na alínea a: coeficiente três;

f) área maior do que cento e cinquenta, até trezentas vezes o módulo de-

finido na alínea a: coeficiente três e meio;

g) área maior do que trezentas, até seiscentas vezes o módulo definido na 

alínea a: coeficiente quatro;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
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h) área superior a seiscentas vezes o módulo definido na alínea a: coefi-

ciente quatro e meio.

§ 2º O produto da multiplicação do valor básico pelo coeficiente previs-

to no parágrafo anterior será multiplicado por um coeficiente de localização 

que aumente o imposto em função da proximidade aos centros de consumo 

definidos no inciso II do artigo 46, e das distâncias, condições e natureza de 

vias de acesso aos  referidos centros. Tal coeficiente, variando no  território 

nacional de um a um e seis décimos, será fixado por tabela a ser baixada por 

decreto do Presidente da República, para cada região considerada no zonea-

mento previsto no artigo.

§ 3º O valor obtido pela aplicação do disposto no parágrafo anterior será 

multiplicado por um coeficiente que aumente ou diminua aquele valor, segundo a 

natureza da posse e as condições dos contratos de trabalho, na forma seguinte:

a) segundo o grau de alheamento do proprietário na administração e nas 

responsabilidades de exploração do imóvel rural, segundo a forma e natureza 

dos contratos de arrendamento e parceria, e à falta de atendimento em condi-

ções condignas de conforto doméstico e de higiene aos arrendatários, parceiros 

e assalariados - coeficientes que aumentem aquele valor, variando de um a um 

e seis décimos, na forma a ser estabelecida na regulamentação desta Lei;

b) segundo o grau de dependência e de participação do proprietário nos 

frutos, na administração e nas responsabilidades da exploração do imóvel ru-

ral; em função das facilidades concedidas para habilitação, educação e saúde 

dos assalariados - coeficientes que diminuam o valor do imposto de um a três 

décimos, na forma a ser estabelecida na regulamentação desta Lei.

§ 4º Uma vez obtidos os elementos cadastrais relativos ao item III do 

artigo 46 e fixados os índices previstos no § 1º deste artigo, o valor obtido 

pela aplicação do disposto n o parágrafo anterior será multiplicado por um 

coeficiente que aumente ou diminua aquele valor, segundo as condições téc-

nico-econômicas de exploração, na forma seguinte:
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a) na proporção em que a exploração se faça com rentabilidade inferior 

aos  limites mínimos fixados na forma do § 1º do artigo 46 e com base no 

tipo, condições de cultivo e nível tecnológico de exploração - coeficientes que 

aumentem o valor do imposto, variando de um a um e meio, na forma a ser 

estabelecida na regulamentação desta Lei;

b) na proporção em que a exploração se faça com rentabilidade superior ao 

mínimo referido na alínea anterior, e segundo o grau de atendimento à vocação 

econômica da terra, emprego de práticas de cultivo ou de criação adequados, 

e processos de beneficiamento ou industrialização dos produtos agropecuários 

- coeficientes que diminuam o valor do imposto, variando eles de um a quatro 

décimos, na forma a ser estabelecida pela regulamentação desta Lei.

§ 5º Se o imposto territorial rural lançado for superior ao do exercício an-

terior, mesmo que a área agricultável explorada do imóvel rural seja inferior 

ao mínimo necessário para classificá-lo como empresa rural, nos termos do 

artigo 4º, inciso VI, será permitido ao seu proprietário requerer redução de 

até cinquenta por cento do imposto lançado, desde que, em função das carac-

terísticas ecológicas da zona onde se localize o referido imóvel, elabore pro-

jeto de ampliação da área explorada e o mesmo seja considerado satisfatório 

pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária.

§ 6º No caso de propriedade em condomínio, o coeficiente de progressi-

vidade referido no parágrafo primeiro será calculado como média ponderada 

em que os coeficientes da tabela correspondentes à situação de cada condô-

mino definida no corpo do mesmo parágrafo são multiplicados pela sua área 

ideal e ao final somados e dividida a soma pela área total da propriedade.

§ 7º Os coeficientes de progressividade de que tratam este artigo e os pará-

grafos anteriores só serão aplicados às terras não aproveitadas racionalmente.

§ 8º As florestas ou matas, as áreas de reflorestamento e as por elas ocu-

padas, cuja conservação for necessária, nos termos da  legislação florestal, 

não podem ser tributadas.
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§ 8º As florestas ou matas de preservação permanente, definidas nos arts. 

2º e 3º da Lei n. 4.771, de 15 de setembro de 1965, não podem ser tributa-

das, excetuando-se as áreas por elas ocupadas, que ficam sujeitas à incidên-

cia do ITR. (Redação dada pelo Decreto Lei n. 57, de 1966,

Art. 50. Para cálculo do imposto, aplicar-se-á sobre o valor da terra nua, 

constante da declaração para cadastro, e não impugnado pelo órgão compe-

tente, ou resultante de avaliação, a alíquota correspondente ao número de 

módulos fiscais do imóvel, de acordo com a tabela adiante: (Redação dada 

pela Lei n. 6.746, de 1979)

NÚMERO DE MÓDULOS FISCAIS Alíquotas

Até 2................................................................................. 0,2%

Acima de 2 até 3................................................................ 0,3%

Acima de 3 até 4................................................................. 0,4%

Acima de 4 até 5................................................................. 0,5%

Acima de 5 até 6............................................................... 0,6%

Acima de 6 até 7............................................................... 0,7%

Acima de 7 até 8............................................................... 0,8%

Acima de 8 até 9............................................................... 0,9%

Acima de 9 até 10.............................................................. 1,0%

Acima de 10 até 15............................................................. 1,2%

Acima de 15 até 20............................................................. 1,4%

Acima de 20 até 25............................................................. 1,6%

Acima de 25 até 30............................................................. 1,8%

Acima de 30 até 35.............................................................. 2,0%

Acima de 35 até 40.............................................................. 2,2%

Acima de 40 até 50.............................................................. 2,4%

Acima de 50 até 60............................................................... 2,6%

Acima de 60 até 70............................................................... 2,8%

Acima de 70 até 80............................................................... 3,0%

Acima de 80 até 90.............................................................. 3,2%

Acima de 90 até 100............................................................. 3,4%

Acima de 100......................................................................... 3,5%

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4771.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0057.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

698

§ 1º O imposto não incidirá sobre o imóvel rural, ou conjunto de imóveis 

rurais, de área igual ou inferior a um módulo fiscal, desde que seu proprietá-

rio, titular do domínio útil ou possuidor, a qualquer título, o cultive só ou com 

sua família, admitida a ajuda eventual de terceiros. (Redação dada pela Lei 

n. 6.746, de 1979)

§ 2º O módulo fiscal de cada Município, expresso em hectares, será deter-

minado levando-se em conta os seguintes fatores: (Redação dada pela Lei n. 

6.746, de 1979)

a) o tipo de exploração predominante no Município: (Incluído pela Lei n. 

6.746, de 1979)

I – hortifrutigranjeira; (Incluído pela Lei n. 6.746, de 1979)

Il - cultura permanente; (Incluído pela Lei n. 6.746, de 1979)

III – cultura temporária; (Incluído pela Lei n. 6.746, de 1979)

IV – pecuária; (Incluído pela Lei n. 6.746, de 1979)

V – florestal; (Incluído pela Lei n. 6.746, de 1979)

b) a renda obtida no tipo de exploração predominante; (Incluído pela Lei 

n. 6.746, de 1979)

c) outras explorações existentes no Município que, embora não predomi-

nantes, sejam expressivas em função da renda ou da área utilizada; (Incluído 

pela Lei n. 6.746, de 1979)

d) o conceito de “propriedade familiar”, definido no item II do artigo 4º 

desta Lei. (Incluído pela Lei n. 6.746, de 1979)

§ 3º O número de módulos fiscais de um imóvel rural será obtido dividin-

do-se sua área aproveitável total pelo modulo fiscal do Município. (Redação 

dada pela Lei n. 6.746, de 1979)

§ 4º Para os efeitos desta Lei; constitui área aproveitável do imóvel rural 

a que for passível de exploração agrícola, pecuária ou florestal. Não se consi-

dera aproveitável: (Redação dada pela Lei n. 6.746, de 1979)

a) a área ocupada por benfeitoria; (Redação dada pela Lei n. 6.746, de 1979)

b) a área ocupada por floresta ou mata de efetiva preservação permanen-

te, ou reflorestada com essências nativas; (Redação dada pela Lei n. 6.746, 

de 1979)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
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c) a área comprovadamente imprestável para qualquer exploração agríco-

la, pecuária ou florestal. (Incluído pela Lei n. 6.746, de 1979)

§ 5º O imposto calculado na forma do caput deste artigo poderá ser ob-

jeto de redução de até 90% (noventa por cento) a título de estímulo fiscal, 

segundo o grau de utilização econômica do imóvel rural, da forma seguinte: 

(Redação dada pela Lei n. 6.746, de 1979)

a) redução de até 45% (quarenta e cinco por cento), pelo grau de utiliza-

ção da terra, medido pela relação entre a área efetivamente utilizada e a área 

aproveitável total do imóvel rural; (Incluído pela Lei n. 6.746, de 1979)

b) redução de até 45% (quarenta e cinco por cento), pelo grau de eficiên-

cia na exploração, medido pela relação entre o rendimento obtido por hectare 

para cada produto explorado e os correspondentes índices regionais fixados 

pelo Poder Executivo e multiplicado pelo grau de utilização da terra, referido 

na alínea “a” deste parágrafo. (Incluído pela Lei n. 6.746, de 1979)

§ 6º A redução do imposto de que trata o § 5º deste artigo não se aplicará 

para o imóvel que, na data do lançamento, não esteja com o imposto de exercí-

cios anteriores devidamente quitado, ressalvadas as hipóteses previstas no arti-

go 151 do Código Tributário Nacional. (Redação dada pela Lei n. 6.746, de 1979)

§ 7º O Poder Executivo poderá, mantido o limite máximo de 90% (noventa 

por cento), alterar a distribuição percentual prevista nas alíneas a e b do § 5º 

deste artigo, ajustando-a à política agrícola adotada para as diversas regiões 

do País. (Redação dada pela Lei n. 6.746, de 1979)

§ 8º Nos casos de intempérie ou calamidade de que resulte frustração de 

safras ou mesmo destruição de pastos, para o cálculo da redução prevista nas 

alíneas “a” e “b” do § 5º deste artigo, poderão ser utilizados os dados do pe-

ríodo anterior ao da ocorrência, podendo ainda o Ministro da Agricultura fixar 

as percentagens de redução do imposto que serão utilizadas. (Redação dada 

pela Lei n. 6.746, de 1979)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm#art151
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm#art151
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
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§ 9º Para os imóveis rurais que apresentarem grau de utilização da terra, 

calculado na forma da alínea a § 5º deste artigo, inferior aos limites fixados 

no § 11, a alíquota a ser aplicada será multiplicada pelos seguintes coeficien-

tes: (Incluído pela Lei n. 6.746, de 1979)

a) no primeiro ano: 2,0 (dois); (Incluído pela Lei n. 6.746, de 1979)

b) no segundo ano: 3,0 (três); (Incluído pela Lei n. 6.746, de 1979)

c) no terceiro ano e seguintes: 4,0 (quatro). (Incluído pela Lei n. 6.746, 

de 1979)

§ 10 Em qualquer hipótese, a aplicação do disposto no § 9º não resultará 

em alíquotas inferiores a: (Incluído pela Lei n. 6.746, de 1979)

a) no primeiro ano: 2% (dois por cento); (Incluído pela Lei n. 6.746, de 1979)

b) no segundo ano: 3% (três por cento); (Incluído pela Lei n. 6.746, de 1979)

c) no terceiro ano e seguintes: 4% (quatro por cento). (Incluído pela Lei 

n. 6.746, de 1979)

§ 11 Os limites referidos no § 9º são fixados segundo o tamanho do mó-

dulo fiscal do Município de  localização do  imóvel  rural, da seguinte  forma: 

(Incluído pela Lei n. 6.746, de 1979)

ÁREA DO MÓDULO FISCAL GRAU DE UTILIZAÇÃO DA TERRA

Até 25 hectares....................................... 30%

Acima de 25 hectares até 50 hectares......... 25%

Acima de 50 hectares até 80 hectares.......... 18%

Acima de 80 hectares................................ 10%

§ 12 Nos casos de projetos agropecuários, a suspensão da aplicação do 

disposto nos §§ 9º 10 e 11 deste artigo, poderá ser requerida por um período 

de até 3 (três) anos. (Incluído pela Lei n. 6.746, de 1979)

Art. 51. Vetado.

Parágrafo único. Vetado.

Art. 52. O proprietário rural que deseje pleitear os benefícios referidos no 

artigo 50, § 5º,...Vetado... desta Lei, deverá solicitar da União o seu deferi-

mento, anexando, ao requerimento, comprovante da aprovação do projeto pelo 

Instituto Brasileiro de Reforma Agrária. (Revogado pela Lei n. 6.746, de 1979)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep718-C-64.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art5
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§ 1º O projeto apresentado ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária será 

por este aprovado ou rejeitado dentro do prazo máximo de noventa dias, sen-

do considerado aprovado se dentro desse prazo não houver pronunciamento 

do órgão. (Revogado pela Lei n. 6.746, de 1979)

§ 2º Aprovado o projeto, o proprietário terá prazo de noventa dias para 

assinar, junto ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, termo de compro-

misso de sua execução. (Revogado pela Lei n. 6.746, de 1979)

§ 3º Se ao final de dois anos, contados da data da aprovação do proje-

to, não estiverem executados no mínimo trinta por cento dos trabalhos nele 

previstos, o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária fará à União a competen-

te notificação, para efeito de ser cobrada a parte reduzida ou suspensa dos 

impostos lançados, acrescida da taxa de correção monetária, calculada na 

forma da lei que regula a matéria. (Revogado pela Lei n. 6.746, de 1979)

Seção III

Do Rendimento da Exploração Agrícola e Pastoril e das Indústrias 

Extrativas, Vegetal e Animal

Art. 53. Na determinação, para efeitos do Imposto de Renda, do rendimen-

to líquido da exploração agrícola ou pastoril, das indústrias extrativas, vegetal e 

animal, e de transformação de produtos agrícolas e pecuários feita pelo próprio 

agricultor ou criador, com matéria-prima da propriedade explorada, aplicar-se-á 

o coeficiente de três por cento sobre o valor referido no inciso I do artigo 49 

desta Lei, constante da declaração de bens ou do balanço patrimonial.

§ 1º As construções e benfeitorias serão deduzidas do valor do imposto, 

sobre elas não recaindo a tributação de que trata este artigo.

§ 2º No caso de não ser possível apurar o valor exato das construções e 

benfeitorias existentes, será ele arbitrado em trinta por cento do valor da ter-

ra nua, conforme declaração para efeito do pagamento do imposto territorial.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/L6746.htm#art5
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§ 3º Igualmente será deduzido o valor do gado, das máquinas agrícolas 

e das culturas permanentes, sobre ele aplicando-se o coeficiente da um por 

cento para a determinação da renda tributável.

§ 4º No caso de imóvel rural explorado por arrendatário, o valor anual do 

arrendamento poderá ser deduzido da importância tributável, calculado nos 

termos deste artigo e §§ 1º, 2º e 3º. Admitir-se-á essa dedução dentro do 

limite de cinquenta por cento do respectivo valor, desde que se comuniquem 

à repartição arrecadadora o nome e endereço do proprietário, e o valor do 

pagamento que lhe houver sido feito.

§ 5º Poderá também ser deduzida do valor tributável, referido no parágra-

fo anterior, a importância paga pelo contribuinte no último exercício, a título 

de Imposto Territorial Rural.

§ 6º Não serão permitidas quaisquer outras deduções do rendimento lí-

quido calculado na forma deste artigo, ressalvado o disposto nos §§ 4º e 5º.

§ 7º Ao proprietário do imóvel rural, total ou parcialmente arrendado, 

conceder-se-á o direito de excluir o valor dos bens arrendados, desde que de-

clarado e comprovado o valor do arrendamento e identificado o arrendatário.

§ 8º Às pessoas físicas é facultado reajustar o valor dos imóveis rurais 

em suas declarações de renda e de bens, a partir do exercício financeiro de 

1965, independentemente de qualquer comprovação, sem que seja tributável 

o aumento de patrimônio resultante desse reajustamento. Às empresas ru-

rais, organizadas sob a forma de sociedade civil, serão outorgados idênticos 

benefícios quanto ao registro contábil e ao aumento do ativo líquido.

§ 9º À falta de integralização do capital das empresas rurais, referidas no 

parágrafo anterior, não impede a correção do ativo, prevista neste artigo. O 

aumento do ativo líquido e do capital resultante dessa correção não poderá 

ser aplicado na integralização de ações ou quotas.
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§ 10 Os aumentos de capital das pessoas jurídicas resultantes da incor-

poração, a seu ativo, de ações distribuídas em virtude da correção monetária 

realizada por empresas rurais, de que sejam acionistas ou sócias nos termos 

deste artigo, não sofrerão qualquer tributação. Idêntica isenção vigorará re-

lativamente às ações resultantes daquele aumento de capital.

§ 11 Os valores de que tratam os §§ 8º e 10, deste artigo, não poderão ser 

inferiores ao preço de aquisição do imóvel e das inversões em benfeitorias, 

atualizadas  de  acordo  com  os  coeficientes  de  correção monetária,  fixados 

pelo Conselho Nacional de Economia.

Art. 54. Vetado.

§ 1º Vetado

§ 2º Vetado

§ 3º Vetado

§ 4º Vetado

§ 5º Vetado

CAPÍTULO II

DA COLONIZAÇÃO

Seção I

Da Colonização Oficial

Art. 55. Na colonização oficial, o Poder Público tomará a iniciativa de re-

crutar e selecionar pessoas ou famílias, dentro ou fora do território nacional, 

reunindo-as em núcleos agrícolas ou agro-industriais, podendo encarregar-se 

de seu transporte, recepção, hospedagem e encaminhamento, até a sua co-

locação e integração nos respectivos núcleos.

Art. 56. A colonização oficial deverá ser realizada em terras já incorpora-

das ao Patrimônio Público ou que venham a sê-lo. Ela será efetuada, prefe-

rencialmente, nas áreas:
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I – ociosas ou de aproveitamento inadequado;

II – próximas a grandes centros urbanos e de mercados de fácil acesso, 

tendo em vista os problemas de abastecimento;

III – de êxodo, em locais de fácil acesso e comunicação, de acordo com os 

planos nacionais e regionais de vias de transporte;

IV – de colonização predominantemente estrangeira, tendo em mira faci-

litar o processo de interculturação;

V – de desbravamento ao longo dos eixos viários, para ampliar a fronteira 

econômica do país.

Art. 57. Os programas de colonização têm em vista, além dos objetivos 

especificados no artigo 56:

I – a integração e o progresso social e econômico do parceleiro;

II – o levantamento do nível de vida do trabalhador rural;

III – a conservação dos recursos naturais e a recuperação social e econô-

mica de determinadas áreas;

IV – o aumento da produção e da produtividade no setor primário.

Art. 58. Nas regiões prioritárias definidas pelo zoneamento e na fixação 

de suas populações em outras regiões, caberão ao Instituto Brasileiro de Re-

forma Agrária as atividades colonizadoras.

§ 1º Nas demais regiões, a colonização oficial obedecerá à metodologia 

observada nos projetos realizados nas áreas prioritárias, e será coordenada 

pelo Órgão do Ministério da Agricultura referido no artigo 74, e executada 

por este, pelos Governos Estaduais ou por entidades de valorização regional, 

mediante convênios.

§ 2º As atribuições referentes à seleção de imigrantes são da competência 

do Ministério das Relações Exteriores, conforme diretrizes fixadas pelo Minis-

tério da Agricultura, em articulação com o Ministério do Trabalho e Previdên-

cia Social, cabendo ao órgão referido no artigo 74 a recepção e o encaminha-

mento dos imigrantes.
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Art. 59. O órgão competente do Ministério da Agricultura referido no arti-

go 74, poderá criar núcleos de colonização, visando a fins especiais, e deverá 

igualmente entrar em entendimentos com o Ministério da Guerra para o es-

tabelecimento de colônias, com assistência militar, na fronteira continental.

Seção II

Da Colonização Particular

Art. 60. Para os efeitos desta Lei consideram-se emprêsas particulares de 

colonização as pessoas físicas e jurídicas de direito privado que tiverem por fina-

lidade executar programas de valorização de áreas ou de distribuição de terras.

Art. 60. Para os efeitos desta lei, consideram-se emprêsas particulares de 

colonização as pessoas naturais, nacionais ou estrangeiras, residentes e do-

miciliadas no Brasil, ou jurídicas, constituídas e sediadas no País, que tiverem 

por finalidade executar programas de valorização de área ou distribuição de 

terras. (Redação dada pelo Decreto Lei n. 494, de 1969)

Art. 60. Para os efeitos desta Lei, consideram-se empresas particulares 

de colonização as pessoas físicas, nacionais ou estrangeiras, residentes ou 

domiciliadas no Brasil, ou jurídicas, constituídas e sediadas no País, que tive-

rem por finalidade executar programa de valorização de área ou distribuição 

de terras. (Redação dada pela Lei n. 5.709, de 19/01/71)

§ 1º É dever do Estado estimular, pelos meios enumerados no artigo 73, 

as iniciativas particulares de colonização.

§ 2º A empresa rural, definida no inciso VI do artigo 4º, desde que incluída 

em projeto de colonização, deverá permitir a livre participação em seu capital 

dos respectivos parceleiros.

Art. 61. Os projetos de colonização particular, quanto à metodologia, de-

verão ser previamente examinados pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrá-

ria, que inscreverá a entidade e o respectivo projeto em registro próprio. Tais 

projetos serão aprovados pelo Ministério da Agricultura, cujo órgão próprio 

coordenará a respectiva execução.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0494.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5709.htm#art13
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§ 1º Sem prévio registro da entidade colonizadora e do projeto e sem a 

aprovação deste, nenhuma parcela poderá ser vendida em programas parti-

culares de colonização.

§ 2º O proprietário de terras próprias para a lavoura ou pecuária, interes-

sados em loteá-las para fins de urbanização ou formação de sítios de recreio, 

deverá submeter o  respectivo projeto à prévia aprovação e fiscalização do 

órgão competente do Ministério da Agricultura ou do Instituto Brasileiro de 

Reforma Agrária, conforme o caso.

§ 3º A fim de possibilitar o cadastro, o controle e a fiscalização dos lotea-

mentos rurais, os Cartórios de Registro de Imóveis são obrigados a comunicar 

aos órgãos competentes, referidos no parágrafo anterior, os registros efetua-

dos nas respectivas circunscrições, nos termos da legislação em vigor, infor-

mando o nome do proprietário, a denominação do imóvel e sua localização, 

bem como a área, o número de lotes, e a data do registro nos citados órgãos.

§ 4º Nenhum projeto de colonização particular será aprovado para gozar 

das vantagens desta Lei, se não consignar para a empresa colonizadora as 

seguintes obrigações mínimas:

a) abertura de estradas de acesso e de penetração à área a ser colonizada;

b) divisão dos lotes e respectivo piqueteamento, obedecendo a divisão, 

tanto quanto possível, ao critério de acompanhar as vertentes, partindo a sua 

orientação no sentido do espigão para as águas, de modo a todos os lotes 

possuírem água própria ou comum;

c) manutenção de uma reserva florestal nos vértices dos espigões e nas 

nascentes;

d) prestação de assistência médica e técnica aos adquirentes de lotes e 

aos membros de suas famílias;

e) fomento da produção de uma determinada cultura agrícola já predomi-

nante na região ou ecologicamente aconselhada pelos técnicos do Instituto 

Brasileiro de Reforma Agrária ou do Ministério da Agricultura;

f) entrega de documentação legalizada e em ordem aos adquirentes de lotes.

§§ 5º - 6º - 7º - 8º - Vetados.
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Art. 62. Os interessados em projetos de colonização destinados à ocupa-

ção e valorização econômica da terra, em que predominem o trabalho assa-

lariado ou contratos de arrendamento e parceria, não gozarão dos benefícios 

previstos nesta Lei.

Seção III

Da Organização da Colonização

Art. 63. Para atender aos objetivos da presente Lei e garantir as melhores 

condições de fixação do homem à terra e seu progresso social e econômico, 

os programas de colonização serão elaborados prevendo-se os grupamentos 

de lotes em núcleos de colonização, e destes em distritos, e associação dos 

parceleiros em cooperativas.

Art. 64. Os lotes de colonização podem ser:

I – parcelas, quando se destinem ao trabalho agrícola do parceleiro e de 

sua família cuja moradia, quando não for no próprio local, há de ser no centro 

da comunidade a que elas correspondam;

II – urbanos, quando se destinem a constituir o centro da comunidade, 

incluindo as residências dos trabalhadores dos vários serviços implantados no 

núcleo ou distritos, eventualmente às dos próprios parceleiros, e as instala-

ções necessárias à localização dos serviços administrativos assistenciais, bem 

como das atividades cooperativas, comerciais, artesanais e industriais.

§ 1º Sempre que o órgão competente do Ministério da Agricultura ou o 

Instituto Brasileiro de Reforma Agrária não manifestarem, dentro de noventa 

dias da consulta, a preferência a que terão direito, os lotes de colonização 

poderão ser alienados:

a) a pessoas que se enquadrem nas condições e ordem de preferência, 

previstas no artigo 25; ou

b) livremente, após cinco anos, contados da data de sua transcrição.
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§ 2º No caso em que o adquirente ou seu sucessor venha a desistir da ex-

ploração direta, os imóveis rurais, vendidos nos termos desta Lei, reverterão 

ao patrimônio do alienante, podendo o regulamento prever as condições em 

que se dará essa reversão, resguardada a restituição da quantia já paga pelo 

adquirente, com a correção monetária de acordo com os índices do Conselho 

Nacional de Economia, apurados entre a data do pagamento e da restituição, 

se tal cláusula constar do contrato de venda respectivo.

§ 3º Se os adquirentes mantiverem inexploradas áreas suscetíveis de 

aproveitamento, desde que à sua disposição existam condições objetivas para 

explorá-las, perderão o direito a essas áreas, que reverterão ao patrimônio 

do alienante, com a simples devolução das despesas feitas.

§ 4º Na regulamentação das matérias de que trata este capítulo, com a 

observância das primazias já codificadas, se estipularão:

a) as exigências quanto aos títulos de domínio e à demarcação de divisas;

b) os critérios para fixação das áreas-limites de parcelas, lotes urbanos e 

glebas de uso comum, bem como dos preços, condições de financiamento e 

pagamento;

c) o sistema de seleção dos parceleiros e artesãos;

d) as limitações para distribuição, desmembramentos, alienação e trans-

missão dos lotes;

e) as sanções pelo inadimplemento das cláusulas contratuais;

f) os serviços que devam ser assegurados aos promitentes compradores, 

bem como os encargos e isenções tributárias que, nos termos da lei, lhes se-

jam conferidos.

Art. 65. O imóvel rural não é divisível em áreas de dimensão inferior à 

constitutiva do módulo de propriedade rural. (Regulamento)

§ 1º Em caso de sucessão causa mortis e nas partilhas judiciais ou ami-

gáveis, não se poderão dividir imóveis em áreas inferiores às da dimensão do 

módulo de propriedade rural.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D62504.htm
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§ 2º Os herdeiros ou os legatários, que adquirirem por sucessão o domínio 

de imóveis rurais, não poderão dividi-los em outros de dimensão inferior ao 

módulo de propriedade rural.

§ 3º No caso de um ou mais herdeiros ou legatários desejar explorar as 

terras assim havidas, o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária poderá prover 

no sentido de o requerente ou requerentes obterem financiamentos que lhes 

facultem o numerário para indenizar os demais condôminos.

§ 4º O financiamento referido no parágrafo anterior só poderá ser conce-

dido mediante prova de que o requerente não possui recursos para adquirir o 

respectivo lote.

§ 5º Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos parcelamentos de 

imóveis rurais em dimensão inferior à do módulo, fixada pelo órgão fundiário 

federal, quando promovidos pelo Poder Público, em programas oficiais de apoio 

à  atividade  agrícola  familiar,  cujos  beneficiários  sejam  agricultores  que  não 

possuam outro imóvel rural ou urbano. (Incluído pela Lei n. 11.446, de 2007).

§ 6º Nenhum imóvel rural adquirido na forma do § 5º deste artigo poderá 

ser desmembrado ou dividido. (Incluído pela Lei n. 11.446, de 2007).

Art. 66. Os compradores e promitentes compradores de parcelas resul-

tantes de colonização oficial ou particular, ficam isentos do pagamento dos 

tributos federais que incidam diretamente sobre o imóvel durante o período 

de cinco anos, a contar da data da compra ou compromisso.

Parágrafo único. O órgão competente firmará convênios com o fim de ob-

ter, para os compradores e promitentes compradores, idênticas isenções de 

tributos estaduais e municipais.

Art. 67. O Núcleo de Colonização, como unidade básica, caracteriza-se 

por um conjunto de parcelas integradas por uma sede administrativa e servi-

ços comunitários.

Parágrafo único. O número de parcelas de um núcleo será condicionado 

essencialmente pela possibilidade de conhecimento mútuo entre os parce-

leiros e de sua  identificação pelo administrador, em  função das dimensões 

adequadas a cada região.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11446.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11446.htm#art1
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Art. 68. A emancipação do núcleo ocorrerá quando este tiver condições 

de vida autônoma, e será declarada por ato do órgão competente, observa-

dos os preceitos legais e regulamentares.

Art. 69. O custo operacional do núcleo de colonização será progressiva-

mente transferido aos proprietários das parcelas, através de cooperativas ou 

outras entidades que os congreguem. O prazo para essa transferência, nunca 

superior a cinco anos, contar-se-á:

a) a partir de sua emancipação;

b) desde quando a maioria dos parceleiros já tenha recebido os títulos de-

finitivos, embora o núcleo não tenha adquirido condições de vida autônoma.

Art. 70. O Distrito de Colonização caracteriza-se como unidade constitu-

ída por três ou mais núcleos interligados, subordinados a uma única chefia, 

integrado por serviços gerais administrativos e comunitários.

Art. 71. Nos casos de regiões muito afastadas dos centros urbanos e dos mer-

cados consumidores, só se permitirá a organização de Distrito de Colonização.

Art. 72. A regulamentação deste capítulo estabelecerá, para os projetos 

de colonização que venham a gozar dos benefícios desta Lei:

a) a forma de administração, a composição, a área de jurisdição e os cri-

térios de vinculação, desmembramento e incorporação dos núcleos aos Dis-

tritos de Colonização;

b) os serviços gerais administrativos e comunitários indispensáveis para a 

implantação de núcleos e Distrito de Colonizações;

c) os serviços complementares de assistência educacional, sanitária, so-

cial, técnica e creditícia;

d) os serviços de produção, de beneficiamento e de industrialização e de 

eletrificação rural, de comercialização e transportes;

e) os serviços de planejamento e execução de obras que, em cada caso, 

sejam aconselháveis e devam ser considerados para a eficácia dos programas.
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CAPÍTULO III

DA ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO À ECONOMIA RURAL

Art. 73. Dentro das diretrizes fixadas para a política de desenvolvimen-

to rural, com o fim de prestar assistência social, técnica e fomentista e de 

estimular a produção agropecuária, de forma a que ela atenda não só ao 

consumo nacional, mas também à possibilidade de obtenção de excedentes 

exportáveis, serão mobilizados, entre outros, os seguintes meios:

I – assistência técnica;

II – produção e distribuição de sementes e mudas;

III – criação, venda e distribuição de reprodutores e uso da inseminação 

artificial;

IV – mecanização agrícola;

V – cooperativismo;

VI – assistência financeira e creditícia; (Vide Lei n. 13.001, de 2014)

VII – assistência à comercialização;

VIII – industrialização e beneficiamento dos produtos;

IX – eletrificação rural e obras de infraestrutura;

X – seguro agrícola;

XI – educação, através de estabelecimentos agrícolas de orientação pro-

fissional;

XII – garantia de preços mínimos à produção agrícola.

§ 1º Todos os meios enumerados neste artigo serão utilizados para dar 

plena capacitação ao agricultor e sua família e visam, especialmente, ao pre-

paro educacional, à formação empresarial e técnico-profissional:

a) garantindo sua integração social e ativa participação no processo de 

desenvolvimento rural;

b) estabelecendo, no meio rural, clima de cooperação entre o homem e o 

Estado, no aproveitamento da terra.

§ 2º No que tange aos campos de ação dos órgãos incumbidos de orien-

tar, normalizar ou executar a política de desenvolvimento rural, através dos 

meios enumerados neste artigo, observar-se-á o seguinte:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13001.htm#art1
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a) nas áreas abrangidas pelas regiões prioritárias e incluídas nos planos 

nacional e regionais de Reforma Agrária, a atuação competirá sempre ao Ins-

tituto Brasileiro de Reforma Agrária;

b) nas demais áreas do país, esses meios de assistência e proteção serão 

utilizados sob coordenação do Ministério da Agricultura; no âmbito de atuação 

dos órgãos federais, pelas repartições e entidades subordinadas ou vincula-

das àquele Ministério; nas áreas de jurisdição dos Estados, pelas respectivas 

Secretarias de Agricultura e entidades de economia mista, criadas e adequa-

damente organizadas com a finalidade de promover o desenvolvimento rural;

c) nas regiões em que atuem órgãos de valorização econômica, tais como 

a Superintendência do Desenvolvimento Econômico do Nordeste (SUDENE), a 

Superintendência do Plano de Valorização Econômica da Amazônia (SPVEA), a 

Comissão do Vale do São Francisco (CVSF), a Fundação Brasil Central (FBC), 

a Superintendência do Plano de Valorização Econômica da Região Fronteira 

Sudoeste do País (SUDOESTE), a utilização desses meios poderá ser, no todo 

ou em parte, exercida Por esses órgãos.

§ 3º Os projetos de Reforma Agrária receberão assistência integral, assim 

compreendido o emprego de todos os meios enumerados neste artigo, fican-

do a cargo dos organismos criados pela presente Lei e daqueles já existentes, 

sob coordenação do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária.

§ 4º Nas regiões prioritárias de Reforma Agrária, será essa assistência 

prestada, também, pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, em colabora-

ção com os órgãos estaduais pertinentes, aos proprietários rurais aí existen-

tes, desde que se constituam em cooperativas, requeiram os benefícios aqui 

mencionados e se comprometam a observar as normas estabelecidas.

Art. 74. É criado, para atender às atividades atribuídas por esta Lei ao 

Ministério da Agricultura, o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário 

(INDA), entidade autárquica vinculada ao mesmo Ministério, com personali-

dade jurídica e autonomia financeira, de acordo com o prescrito nos disposi-

tivos seguintes:
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I – o  Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário  tem por finalidade 

promover o desenvolvimento rural nos setores da colonização, da extensão 

rural e do cooperativismo;

II – o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário terá os recursos e o 

patrimônio definidos na presente Lei;

III – o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário será dirigido por um 

Presidente e um Conselho Diretor, composto de três membros, de nomeação 

do Presidente da República, mediante indicação do Ministro da Agricultura;

IV – Presidente do Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário integra-

rá a Comissão de Planejamento da Política Agrícola;

V – além das atribuições que esta Lei lhe confere, cabe ao Instituto Nacio-

nal do Desenvolvimento Agrário:

a) vetado;

b) planejar, programar, orientar, promover e fiscalizar as atividades relati-

vas ao cooperativismo e associativismo rural;

c) colaborar em programas de colonização e de recolonização;

d) planejar, programar, promover e controlar as atividades relativas à ex-

tensão rural e cooperar com outros órgãos ou entidades que a executem;

e) planejar, programar e promover medidas visando à implantação e de-

senvolvimento da eletrificação rural;

f) proceder à avaliação do desenvolvimento das atividades de extensão 

rural. Vetado;

g) realizar estudos e pesquisas sobre a organização rural e propor as me-

didas deles decorrentes;

h) vetado;

i) atuar, em colaboração com os órgãos do Ministério do Trabalho incumbi-

dos da sindicalização rural visando a harmonizar as atribuições legais com os 

propósitos sociais, econômicos e técnicos da agricultura;

j) estabelecer normas, proceder ao registro e promover a fiscalização do 

funcionamento das cooperativas e de outras entidades de associativismo rural;
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k) planejar e promover a aquisição e revenda de materiais agropecuários, 

reprodutores, sementes e mudas;

l) controlar os estoques e as operações financeiras de revenda;

m) centralizar a movimentação de recursos financeiros destinados à aqui-

sição e revenda de materiais agropecuários, de acordo com o plano geral 

aprovado pela Comissão de Planejamento da Política Agrícola;

n) exercer as atribuições de que trata o artigo 88, desta Lei, no âmbito 

federal;

o) desempenhar as atribuições constantes do artigo 162 da Constituição 

Federal, observado o disposto no § 2º do artigo 58, desta Lei, coordenadas as 

suas atividades com as do Banco Nacional de Crédito Cooperativo;

p) firmar convênios com os Estados, Municípios e entidades privadas para 

execução dos programas de desenvolvimento rural nos setores da coloniza-

ção, extensão rural, cooperativismo e demais atividades de sua atribuição;

VI – a organização do Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário e 

de seus sistemas de funcionamento será estabelecida em regulamento, com 

competência idêntica à fixada para o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, 

no artigo 104 e seus parágrafos.

Seção I

Da Assistência Técnica

Art. 75. A assistência técnica, nas modalidades e com os objetivos defini-

dos nos parágrafos seguintes, será prestada por todos os órgãos referidos no 

artigo 73, § 2º, alíneas a, b e c.

§ 1º Nas áreas dos projetos de reforma agrária, a prestação de assistência 

técnica será feita através do Administrador do Projeto, dos agentes de exten-

são rural e das equipes de especialistas. O Administrador residirá obrigato-

riamente, na área do projeto. Os agentes de extensão rural e as equipes de 

especialistas atuarão ao nível da Delegacia Regional do Instituto Brasileiro de 

Reforma Agrária e deverão residir na sua área de jurisdição, e durante a fase 

da implantação, se necessário, na própria área do projeto.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao46.htm#art162
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao46.htm#art162
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§ 2º Nas demais áreas, fora das regiões prioritárias, este tipo de assistência 

técnica será prestado na forma indicada no artigo 73, parágrafo 2º, alínea b.

§ 3º Os estabelecimentos rurais isolados continuarão a ser atendidos pe-

los órgãos de assistência técnica do Ministério da Agricultura e das Secreta-

rias Estaduais, na forma atual ou através de técnicos e sistemas que vierem 

a ser adotados por aqueles organismos.

§ 4º As atividades de assistência técnica tanto nas áreas prioritárias de 

Reforma Agrária como nas previstas no § 3º deste artigo, terão, entre outros, 

os seguintes objetivos:

a) a planificação de empreendimentos e atividades agrícolas;

b) a elevação do nível sanitário, através de serviços próprios de saúde e 

saneamento rural, melhoria de habitação e de capacitação de lavradores e 

criadores, bem como de suas famílias;

c) a criação do espírito empresarial e a formação adequada em economia 

doméstica, indispensável à gerência dos pequenos estabelecimentos rurais e 

à administração da própria vida familiar;

d) a transmissão de conhecimentos e acesso a meios técnicos concernen-

tes a métodos e práticas agropecuárias e extrativas, visando a escolha eco-

nômica das culturas e criações, a racional implantação e desenvolvimento, e 

ao emprego de medidas de defesa sanitária, vegetal e animal;

e) o auxílio e a assistência para o uso racional do solo, a execução de pla-

nos de reflorestamento, a obtenção de crédito e financiamento, a defesa e 

preservação dos recursos naturais;

f) a promoção, entre os agricultores, do espírito de liderança e de asso-

ciativismo.
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Seção II

Da Produção e Distribuição de Sementes e Mudas

Art. 76. Os órgãos referidos no artigo 73, § 2º, alínea b, deverão expandir 

suas atividades no setor de produção e distribuição e de material de plantio, 

inclusive o básico, de modo a atender tanto aos parceleiros como aos agricul-

tores em geral.

Parágrafo único. A produção e distribuição de sementes e mudas, inclusive 

de novas variedades, poderão também ser feitas por organizações particula-

res, dentro do sistema de certificação de material de plantio, sob a fiscaliza-

ção, controle e amparo do Poder Público.

Seção III

Da Criação, Venda, Distribuição de Reprodutores  

e Uso da Inseminação Artificial

Art. 77. A melhoria dos rebanhos e plantéis será feita através de criação, 

venda de  reprodutores e uso da  inseminação artificial,  devendo os órgãos 

referidos no artigo 73, § 2º, alínea b, ampliar para esse fim, a sua rede de 

postos especializados.

Parágrafo único. A criação de reprodutores e o emprego da inseminação 

artificial poderão ser feitos por entidades privadas, sob fiscalização, controle 

e amparo do Poder Público.

Seção IV

Da Mecanização Agrícola

Art. 78. Os planos de mecanização agrícola, elaborados pelos órgãos re-

feridos no artigo 73, § 2º, alínea b, levarão em conta o mercado de mão de 

obra regional, as necessidades de preparação e capacitação de pessoal, para 

utilização e manutenção de maquinaria.
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§ 1º Esses planos serão dimensionados em função do grau de produtivida-

de que se pretende alcançar em cada uma das áreas geoeconômica do país, 

e deverão ser condicionados ao nível tecnológico já existente e à composição 

da força de trabalho ocorrente.

§ 2º Nos mesmos planos poderão ser incluídos serviços adequados de 

manutenção e de orientação técnica para o uso econômico das máquinas e 

implementos, os quais, sempre que possível deverão ser realizados por enti-

dades privadas especializadas.

Seção V

Do Cooperativismo

Art. 79. A Cooperativa Integral de Reforma Agrária (CIRA) contará com 

a contribuição financeira do Poder Público, através do Instituto Brasileiro de 

Reforma Agrária, durante o período de implantação dos respectivos projetos.

§ 1º A contribuição financeira referida neste artigo será feita de acordo 

com o vulto do empreendimento, a possibilidade de obtenção de crédito, em-

préstimo ou financiamento externo e outras facilidades.

§ 2º A Cooperativa Integral de Reforma Agrária terá um Delegado indicado 

pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, integrante do Conselho de Admi-

nistração, sem direito a voto, com a função de prestar assistência técnico-ad-

ministrativa à Diretoria e de orientar e fiscalizar a aplicação de recursos que o 

Instituto Brasileiro de Reforma Agrária tiver destinado à entidade cooperativa.

§ 3º Às cooperativas assim constituídas será permitida a contratação de 

gerentes não cooperados na forma de lei.

§ 4º A participação direta do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária na 

constituição, instalação e desenvolvimento da Cooperativa Integral de Refor-

ma Agrária, quando constituir contribuição financeira, será feita com recursos 

do Fundo Nacional de Reforma Agrária, na forma de investimentos sem re-

cuperação direta, considerada a finalidade social e econômica desses investi-
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mentos. Quando se tratar de assistência creditícia, tal participação será feita 

por intermédio do Banco Nacional de Crédito Cooperativo, de acordo com 

normas traçadas pela entidade coordenadora do crédito rural.

§ 5º A Contribuição do Estado será feita pela Cooperativa Integral de Re-

forma Agrária, levada à conta de um Fundo de Implantação da própria coo-

perativa.

§ 6º Quando o empreendimento resultante do projeto de Reforma Agrá-

ria tiver condições de vida autônoma, sua emancipação será declarada pelo 

Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, cessando as funções do Delegado de 

que trata o § 2º deste artigo e incorporando-se ao patrimônio da cooperativa 

o Fundo requerido no parágrafo anterior.

§ 7º O Estatuto da Cooperativa integral de Reforma Agrária deverá deter-

minar a incorporação ao Banco Nacional de Crédito Cooperativo do remanes-

cente patrimonial, no caso de dissolução da sociedade.

§ 8º Além da sua designação qualitativa, a Cooperativa Integral de Re-

forma Agrária adotará a denominação que o respectivo Estatuto estabelecer.

§ 9º As cooperativas já existentes nas áreas prioritárias poderão transfor-

mar-se em Cooperativas Integradas de Reforma Agrária, a critério do Institu-

to Brasileiro de Reforma Agrária.

§ 10 O disposto nesta seção aplica-se, no que couber, às demais coopera-

tivas, inclusive às destinadas a atividades extrativas.

Art. 80. O órgão referido no artigo 74 deverá promover a expansão do 

sistema cooperativista, prestando, quando necessário, assistência técnica, fi-

nanceira e comercial às cooperativas visando à capacidade e ao treinamento 

dos cooperados para garantir a implantação dos serviços administrativos, téc-

nicos, comerciais e industriais.
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Seção VI

Da Assistência Financeira e Creditícia

Art. 81. Para aquisição de terra destinada a seu trabalho e de sua famí-

lia, o trabalhador rural terá direito a um empréstimo correspondente ao valor 

do salário-mínimo anual da região, pelo Fundo Nacional de Reforma Agrária, 

prazo de vinte anos, ao juro de seis por cento ao ano.

Parágrafo único. Poderão acumular o empréstimo de que trata este artigo, 

dois ou mais trabalhadores rurais que se entenderem para aquisição de pro-

priedade de área superior à que estabelece o número 2 do artigo 4º, desta 

Lei, sob a administração comum ou em forma de cooperativa.

Art. 82. Nas áreas prioritárias de Reforma Agrária, a assistência creditícia 

aos parceleiros e demais cooperados será prestada, preferencialmente, atra-

vés das cooperativas.

Parágrafo único. Nas demais regiões, sempre que possível, far-se-á o mes-

mo com referência aos pequenos e médios proprietários.

Art. 83. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, em colaboração com o 

Ministério da Agricultura, a Superintendência da Moeda e do Crédito (SUMOC) 

e a Coordenação Nacional do Crédito Rural, promoverá as medidas legais ne-

cessárias para a institucionalização do crédito rural, tecnificado.

§ 1º A Coordenação Nacional do Crédito Rural fixará as normas do con-

trato padrão de financiamento que permita assegurar proteção ao agricultor, 

desde a fase do preparo da terra, até a venda de suas safras, ou entrega das 

mesmas à cooperativa para comercialização ou industrialização.

§ 2º O mesmo organismo deverá prover à forma de desconto de títulos 

oriundos de operações de financiamento a agricultores ou de venda de produ-

tos, máquinas, implementos e utilidades agrícolas necessários ao custeio de 

safras, construção de benfeitorias e melhoramentos fundiários.
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§ 3º A Superintendência da Moeda e do Crédito poderá determinar que 

dos depósitos compulsórios dos Bancos particulares, à sua ordem, sejam de-

duzidas as quantias a serem utilizadas em operações de crédito rural, na for-

ma por ela regulamentada.

Seção VII

Da Assistência à Comercialização

Art. 84. Os planos de armazenamento e proteção dos produtos agrope-

cuários levarão em conta o zoneamento de que trata o artigo 43, a fim de 

condicionar aos objetivos desta Lei, as atividades da Superintendência Nacio-

nal de Abastecimento (SUNAB) e de outros órgãos federais e estaduais com 

atividades que objetivem o desenvolvimento rural.

§ 1º Os órgãos referidos neste artigo, se necessário, deverão instalar em con-

vênio com o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, armazéns, silos, frigoríficos, 

postos ou agências de compra, visando a dar segurança à produção agrícola.

§ 2º Os planos deverão também levar em conta a classificação dos produ-

tos e o adequado e oportuno escoamento das safras.

Art. 85. A fixação dos preços mínimos, de acordo com a essencialidade 

dos produtos agropecuários, visando aos mercados interno e externo, deverá 

ser feita, no mínimo, sessenta dias antes da época do plantio em cada região 

e reajustados, na época da venda, de acordo com os índices de correção fixa-

dos pelo Conselho Nacional de Economia.

§ 1º Para fixação do preço mínimo se tomará por base o custo efetivo 

da produção, acrescido das despesas de transporte para o mercado mais 

próximo e da margem de lucro do produtor, que não poderá ser inferior a 

trinta por cento.

§ 2º As despesas do armazenamento, expurgo, conservação e embala-

gem dos produtos agrícolas correrão por conta do órgão executor da políti-

ca de garantia de preços mínimos, não sendo dedutíveis do total a ser pago 

ao produtor.
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Art. 86. Os órgãos referidos no artigo 73, § 2º, alínea b, deverão, se 

necessário e quando a  rede comercial  se mostrar  insuficiente, promover a 

expansão desta ou expandir seus postos de revenda para atender aos inte-

resses de lavradores e de criadores na obtenção de mercadorias e utilidades 

necessárias às suas atividades rurais, de forma oportuna e econômica, visan-

do à melhoria da produção e ao aumento da produtividade, através, entre ou-

tros, de serviços locais, para distribuição de produção própria ou revenda de:

I – tratores, implementos agrícolas, conjuntos de irrigação e perfuração 

de poços, aparelhos e utensílios para pequenas indústrias de beneficiamento 

da produção;

II – arames, herbicidas, inseticidas, fungicidas, rações, misturas, soros, 

vacinas e medicamentos para animais;

III – corretivo de solo, fertilizantes e adubos, sementes e mudas.

Seção VIII

Da Industrialização e Beneficiamento dos Produtos Agrícolas

Art. 87. Nas áreas prioritárias da Reforma Agrária, a industrialização e o 

beneficiamento dos produtos agrícolas serão promovidos pelas Cooperativas 

Integrais de Reforma Agrária.

Art. 88. O Poder Público, através dos órgãos referidos no artigo 73, § 2º, 

alínea b, exercerá atividades de orientação, planificação, execução e controle, 

com o objetivo de promover o incentivo da industrialização, do beneficiamento 

dos produtos agropecuários e dos meios indispensáveis ao aumento da produ-

ção e da produtividade agrícola, especialmente os referidos no artigo 86.

Parágrafo único. Vetado.

Seção IX

Da Eletrificação Rural e Obras de Infraestrutura

Art. 89. Os planos nacional e regional de Reforma Agrária incluirão, obri-

gatoriamente, as providências de valorização, relativas a eletrificação rural e 

outras obras de melhoria de infraestrutura, tais como reflorestamento, regu-
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larização dos deflúvios dos cursos d’água, açudagem, barragens submersas, 

drenagem, irrigação, abertura de poços, saneamento, obras de conservação 

do solo, além do sistema viário indispensável à realização do projeto.

Art. 90. Os órgão públicos federais ou estaduais referidos no artigo 73, § 

2º, alíneas a, b e c, bem como o Banco Nacional de Crédito Cooperativo, na 

medida de suas disponibilidades técnicas e financeiras, promoverão a difusão 

das atividades de  reflorestamento e de eletrificação  rural,  estas essencial-

mente através de cooperativas de eletrificação e industrialização rural, orga-

nizadas pelos lavradores e pecuaristas da região.

§ 1º Os mesmos órgãos especialmente as entidades de economia mista 

destinadas a promover o desenvolvimento rural, deverão manter serviços 

para atender à orientação, planificação, execução e fiscalização das obras de 

melhoria e outras de infraestrutura, referidas neste artigo.

§ 2º Os consumidores rurais de energia elétrica distribuída através de co-

operativa de eletrificação e industrialização rural ficarão isentos do respectivo 

empréstimo compulsório.

§ 3º Os projetos de eletrificação rural feitos pelas cooperativas rurais te-

rão prioridade nos financiamentos e poderão receber auxílio do Governo fe-

deral, estadual e municipal.

Seção X

Do Seguro Agrícola

Art. 91. A Companhia Nacional de Seguro Agrícola (C.N.S.A.), em convênio 

com o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, atuará nas áreas do projeto de 

Reforma Agrária, garantindo culturas, safras, colheitas, rebanhos e plantéis.

§ 1º O estabelecimento das tabelas dos prêmios de seguro para os vários 

tipos de atividade agropecuária nas diversas regiões do pais será feito tendo-

-se em vista a necessidade de sua aplicação, não somente nas áreas prioritá-

rias de Reforma Agrária, como também nas outras regiões selecionadas pela 

Companhia Nacional de Seguro Agrícola, nas quais a produção agropecuária 

represente fator essencial de desenvolvimento.
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§ 2º Os contratos de financiamento e empréstimo e os contratos agro-

pecuários,  de  qualquer  natureza,  realizados  através  dos  órgãos  oficiais  de 

crédito, deverão ser segurados na Companhia Nacional de Seguro Agrícola.

CAPÍTULO IV

DO USO OU DA POSSE TEMPORÁRIA DA TERRA

SEÇÃO I

(Vide Decreto n. 59.566, de 1966)

Das Normas Gerais

Art. 92. A posse ou uso temporário da terra serão exercidos em virtude 

de contrato expresso ou tácito, estabelecido entre o proprietário e os que nela 

exercem atividade agrícola ou pecuária, sob forma de arrendamento rural, de 

parceria agrícola, pecuária, agro-industrial e extrativa, nos termos desta Lei.

§ 1º O proprietário garantirá ao arrendatário ou parceiro o uso e gozo do 

imóvel arrendado ou cedido em parceria.

§ 2º Os preços de arrendamento e de parceria fixados em contrato...Veta-

do.. serão reajustados periodicamente, de acordo com os índices aprovados 

pelo Conselho Nacional de Economia. Nos casos em que ocorra exploração de 

produtos com preço oficialmente fixado, a relação entre os preços reajusta-

dos e os iniciais não pode ultrapassar a relação entre o novo preço fixado para 

os produtos e o respectivo preço na época do contrato, obedecidas as normas 

do Regulamento desta Lei.

§ 3º No caso de alienação do imóvel arrendado, o arrendatário terá pre-

ferência para adquiri-lo em igualdade de condições, devendo o proprietário 

dar-lhe conhecimento da venda, a fim de que possa exercitar o direito de 

perempção dentro de trinta dias, a contar da notificação judicial ou compro-

vadamente efetuada, mediante recibo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D59566.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D59566.htm
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§ 4º O arrendatário a quem não se notificar a venda poderá, depositando 

o preço, haver para si o imóvel arrendado, se o requerer no prazo de seis 

meses, a contar da transcrição do ato de alienação no Registro de Imóveis.

§ 5º A alienação ou a imposição de ônus real ao imóvel não interrompe a 

vigência dos contratos de arrendamento ou de parceria ficando o adquirente 

sub-rogado nos direitos e obrigações do alienante.

§ 6º O inadimplemento das obrigações assumidas por qualquer das partes 

dará lugar, facultativamente, à rescisão do contrato de arrendamento ou de 

parceria. observado o disposto em lei.

§ 7º Qualquer simulação ou fraude do proprietário nos contratos de arren-

damento ou de parceria, em que o preço seja satisfeito em produtos agríco-

las, dará ao arrendatário ou ao parceiro o direito de pagar pelas taxas míni-

mas vigorantes na região para cada tipo de contrato.

§ 8º Para prova dos contratos previstos neste artigo, será permitida a pro-

dução de testemunhas. A ausência de contrato não poderá elidir a aplicação 

dos princípios estabelecidos neste Capítulo e nas normas regulamentares.

§ 9º Para solução dos casos omissos na presente Lei, prevalecerá o dis-

posto no Código Civil.

Art. 93. Ao proprietário é vedado exigir do arrendatário ou do parceiro:

I – prestação de serviço gratuito;

II – exclusividade da venda da colheita;

III – obrigatoriedade do beneficiamento da produção em seu estabeleci-

mento;

IV – obrigatoriedade da aquisição de gêneros e utilidades em seus arma-

zéns ou barracões;

V – aceitação de pagamento em “ordens”, “vales”, “borós” ou outras for-

mas regionais substitutivas da moeda.

Parágrafo único. Ao proprietário que houver financiado o arrendatário ou 

parceiro,  por  inexistência  de  financiamento  direto,  será  facultado  exigir  a 

venda da  colheita  até  o  limite  do financiamento  concedido,  observados os 

níveis de preços do mercado local.
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Art. 94. É vedado contrato de arrendamento ou parceria na exploração 

de terras de propriedade pública, ressalvado o disposto no parágrafo único 

deste artigo.

Parágrafo único. Excepcionalmente, poderão ser arrendadas ou dadas em 

parceria terras de propriedade pública, quando:

a) razões de segurança nacional o determinarem;

b) áreas de núcleos de colonização pioneira, na sua fase de implantação, 

forem organizadas para fins de demonstração;

c) forem motivo de posse pacífica e a justo título, reconhecida pelo Poder 

Público, antes da vigência desta Lei.

Seção II

(Vide Decreto n. 59.566, de 1966)

Do Arrendamento Rural

Art. 95. Quanto ao arrendamento rural, observar-se-ão os seguintes princípios:

I – os prazos de arrendamento terminarão sempre depois de ultimada a 

colheita, inclusive a de plantas forrageiras temporárias cultiváveis. No caso 

de retardamento da colheita por motivo de força maior, considerar-se-ão es-

ses prazos prorrogados nas mesmas condições, até sua ultimação;

II – presume-se feito, no prazo mínimo de três anos, o arrendamento por 

tempo indeterminado, observada a regra do item anterior;

III – o arrendatário que iniciar qualquer cultura cujos frutos não possam 

ser colhidos antes de terminado o prazo de arrendamento deverá ajustar 

previamente com o locador do solo a forma pela qual serão eles repartidos;

III – o arrendatário, para iniciar qualquer cultura cujos frutos não possam 

ser recolhidos antes de terminado o prazo de arrendamento, deverá ajustar, 

previamente, com o locador, a forma de pagamento do uso da terra por esse 

prazo excedente. (Redação dada pela Lei n. 4.947, de 1966).
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III – o arrendatário, para iniciar qualquer cultura cujos frutos não possam 

ser recolhidos antes de terminado o prazo de arrendamento, deverá ajustar, 

previamente, com o arrendador a forma de pagamento do uso da terra por 

esse prazo excedente; (Redação dada pela Lei n. 11.443, de 2007).

IV – em igualdade de condições com estranhos, o arrendatário terá prefe-

rência à renovação do arrendamento, devendo o proprietário, até seis meses 

antes do vencimento do contrato, fazer-lhe a competente notificação das pro-

postas existentes. Não se verificando a notificação, o contrato considera-se au-

tomaticamente renovado, desde que o locatário, nos trinta dias seguintes, não 

manifeste sua desistência ou formule nova proposta, tudo mediante simples 

registro de suas declarações no competente Registro de Títulos e Documentos;

IV – em igualdade de condições com estranhos, o arrendatário terá pre-

ferência à renovação do arrendamento, devendo o proprietário, até 6 (seis) 

meses antes do vencimento do contrato, fazer-lhe a competente notificação 

extrajudicial das propostas existentes. Não se verificando a notificação ex-

trajudicial, o contrato considera-se automaticamente renovado, desde que o 

arrendador, nos 30 (trinta) dias seguintes, não manifeste sua desistência ou 

formule nova proposta, tudo mediante simples registro de suas declarações 

no competente Registro de Títulos e Documentos; (Redação dada pela Lei n. 

11.443, de 2007)

V – os direitos assegurados no inciso anterior não prevalecerão se, no 

prazo de seis meses antes do vencimento do contrato, o proprietário, por via 

de notificação, declarar sua intenção de retomar o imóvel para explorá-lo di-

retamente ou através de descendente seu;

V – os direitos assegurados no inciso IV do caput deste artigo não pre-

valecerão se, no prazo de 6 (seis) meses antes do vencimento do contrato, 

o proprietário, por via de notificação extrajudicial, declarar sua intenção de 

retomar o imóvel para explorá-lo diretamente ou por intermédio de descen-

dente seu; (Redação dada pela Lei n. 11.443, de 2007).

VI – sem expresso consentimento do proprietário é vedado o subarrendamento;
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VII – poderá ser acertada, entre o proprietário e arrendatário, cláusula 

que permita a substituição de área arrendada por outra equivalente no mes-

mo imóvel rural, desde que respeitadas as condições de arrendamento e os 

direitos do arrendatário;

VIII – o arrendatário, ao termo do contrato, tem direito à indenização das 

benfeitorias necessárias e úteis, será indenizado das benfeitorias voluptuárias 

quando autorizadas pelo locador do solo. Enquanto o arrendatário não seja 

indenizado das benfeitorias necessárias e úteis, poderá permanecer no imó-

vel, no uso e gôzo das vantagens por ele oferecidas, nos termos do contrato 

de arrendamento e nas disposições do inciso I;

VIII – o arrendatário, ao termo do contrato, tem direito à indenização das 

benfeitorias necessárias e úteis; será indenizado das benfeitorias voluptuá-

rias quando autorizadas pelo proprietário do solo; e, enquanto o arrendatário 

não for indenizado das benfeitorias necessárias e úteis, poderá permanecer 

no imóvel, no uso e gozo das vantagens por ele oferecidas, nos termos do 

contrato de arrendamento e das disposições do inciso I deste artigo; (Reda-

ção dada pela Lei n. 11.443, de 2007).

IX – constando do contrato de arrendamento animais de cria, de corte ou 

de trabalho, cuja forma de restituição não tenha sido expressamente regula-

da, o arrendatário é obrigado, findo ou rescindido o contrato, a restituí-los em 

igual número, espécie e valor;

X – o arrendatário não responderá por qualquer deterioração ou prejuízo 

a que não tiver dado causa;

XI – na regulamentação desta Lei, serão complementadas as seguintes 

condições que, obrigatoriamente, constarão dos contratos de arrendamento:

a) limites dos preços de aluguel e formas de pagamento em dinheiro ou 

no seu equivalente em produtos colhidos;

a) limites da remuneração e formas de pagamento em dinheiro ou no seu 

equivalente em produtos; (Redação dada pela Lei n. 11.443, de 2007).

b) prazos mínimos de locação e limites de vigência para os vários tipos de 

atividades agrícolas;
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b) prazos mínimos de arrendamento e limites de vigência para os vários 

tipos de atividades agrícolas; (Redação dada pela Lei n. 11.443, de 2007).

c) bases para as renovações convencionadas;

d) formas de extinção ou rescisão;

e) direito e formas de indenização ajustadas quanto às benfeitorias reali-

zadas;

XII – o preço do arrendamento, sob qualquer forma de pagamento, não 

poderá ser superior a quinze por cento do valor cadastral do imóvel, incluídas 

as benfeitorias que entrarem na composição do contrato, salvo se o arren-

damento for parcial e recair apenas em glebas selecionadas para fins de ex-

ploração intensiva de alta rentabilidade, caso em que o preço poderá ir até o 

limite de trinta por cento;

XII – a remuneração do arrendamento, sob qualquer forma de pagamen-

to, não poderá ser superior a 15% (quinze por cento) do valor cadastral do 

imóvel, incluídas as benfeitorias que entrarem na composição do contrato, 

salvo se o arrendamento for parcial e recair apenas em glebas selecionadas 

para fins de exploração intensiva de alta rentabilidade, caso em que a remu-

neração poderá ir até o limite de 30% (trinta por cento). (Redação dada pela 

Lei n. 11.443, de 2007).

XIII – a todo aquele que ocupar, sob qualquer forma de arrendamento, por 

mais de cinco anos, um imóvel rural desapropriado, em área prioritária de Re-

forma Agrária, é assegurado o direito preferencial de acesso à terra..Vetado...

Art. 95-A. Fica instituído o Programa de Arrendamento Rural, destinado 

ao atendimento complementar de acesso à terra por parte dos trabalhadores 

rurais qualificados para participar do Programa Nacional de Reforma Agrária, 

na forma estabelecida em regulamento. (Incluído pela Medida Provisória n. 

2.183-56, de 2001) (Regulamento)

Parágrafo único. Os imóveis que integrarem o Programa de Arrendamento 

Rural não serão objeto de desapropriação para fins de reforma agrária enquan-

to se mantiverem arrendados, desde que atendam aos requisitos estabelecidos 

em regulamento. (Incluído pela Medida Provisória n. 2.183-56, de 2001)
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Seção III

(Vide Decreto n. 59.566, de 1966)

Da Parceria Agrícola, Pecuária, Agro-Industrial e Extrativa

Art. 96. Na parceria agrícola, pecuária, agro-industrial e extrativa, obser-

var-se-ão os seguintes princípios:

I – o prazo dos contratos de parceria, desde que não convencionados pe-

las partes, será no mínimo de três anos, assegurado ao parceiro o direito à 

conclusão da colheita, pendente, observada a norma constante do inciso I, 

do artigo 95;

II – expirado o prazo, se o proprietário não quiser explorar diretamente a 

terra por conta própria, o parceiro em igualdade de condições com estranhos, 

terá preferência para firmar novo contrato de parceria;

III – as despesas com o tratamento e criação dos animais, não havendo 

acordo em contrário, correrão por conta do parceiro tratador e criador;

IV – o proprietário assegurará ao parceiro que residir no imóvel rural, e 

para atender ao uso exclusivo da família deste, casa de moradia higiênica e 

área suficiente para horta e criação de animais de pequeno porte;

V – no Regulamento desta Lei, serão complementadas, conforme o caso, 

as seguintes condições, que constarão, obrigatoriamente, dos contratos de 

parceria agrícola, pecuária, agro-industrial ou extrativa:

a) quota-limite do proprietário na participação dos frutos, segundo a natu-

reza de atividade agropecuária e facilidades oferecidas ao parceiro;

b) prazos mínimos de duração e os limites de vigência segundo os vários 

tipos de atividade agrícola;

c) bases para as renovações convencionadas;

d) formas de extinção ou rescisão;

e) direitos e obrigações quanto às indenizações por benfeitorias levanta-

das com consentimento do proprietário e aos danos substanciais causados 

pelo parceiro, por práticas predatórias na área de exploração ou nas benfeito-

rias, nos equipamentos, ferramentas e implementos agrícolas a ele cedidos;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D59566.htm
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f) direito e oportunidade de dispor sobre os frutos repartidos;

VI – na participação dos frutos da parceria, a quota do proprietário não 

poderá ser superior a:

a) dez por cento, quando concorrer apenas com a terra nua;

b) vinte por cento, quando concorrer com a terra preparada e moradia;

c) trinta por cento, caso concorra com o conjunto básico de benfeitorias, 

constituído especialmente de casa de moradia, galpões, banheiro para gado, 

cercas, valas ou currais, conforme o caso;

d) cinquenta por cento, caso concorra com a terra preparada e o conjun-

to básico de benfeitorias enumeradas na alínea c e mais o fornecimento de 

máquinas e implementos agrícolas, para atender aos tratos culturais, bem 

como as sementes e animais de tração e, no caso de parceria pecuária, com 

animais de cria em proporção superior a cinquenta por cento do número total 

de cabeças objeto de parceria;

e) setenta e cinco por cento, nas zonas de pecuária ultra-extensiva em 

que forem os animais de cria em proporção superior a vinte e cinco por cento 

do rebanho e onde se adotem a meação de leite e a comissão mínima de cinco 

por cento por animal vendido;

f) o proprietário poderá sempre cobrar do parceiro, pelo seu preço de 

custo, o valor de fertilizantes e inseticidas fornecidos no percentual que cor-

responder à participação deste, em qualquer das modalidades previstas nas 

alíneas anteriores;

a) 20% (vinte por cento), quando concorrer apenas com a terra nua; (Re-

dação dada pela Lei n. 11.443, de 2007).

b) 25% (vinte e cinco por cento), quando concorrer com a terra prepara-

da; (Redação dada pela Lei n. 11.443, de 2007).

c) 30% (trinta por cento), quando concorrer com a terra preparada e mo-

radia; (Redação dada pela Lei n. 11.443, de 2007).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11443.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11443.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11443.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11443.htm#art1


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

731

d) 40% (quarenta por cento), caso concorra com o conjunto básico de 

benfeitorias, constituído especialmente de casa de moradia, galpões, banhei-

ro para gado, cercas, valas ou currais, conforme o caso; (Redação dada pela 

Lei n. 11.443, de 2007).

e) 50% (cinquenta por cento), caso concorra com a terra preparada e o 

conjunto básico de benfeitorias enumeradas na alínea d deste inciso e mais o 

fornecimento de máquinas e implementos agrícolas, para atender aos tratos 

culturais, bem como as sementes e animais de tração, e, no caso de parceria 

pecuária, com animais de cria em proporção superior a 50% (cinquenta por 

cento) do número total de cabeças objeto de parceria; (Redação dada pela 

Lei n. 11.443, de 2007).

f) 75% (setenta e cinco por cento), nas zonas de pecuária ultra-extensiva 

em que forem os animais de cria em proporção superior a 25% (vinte e cinco 

por cento) do rebanho e onde se adotarem a meação do leite e a comissão 

mínima de 5% (cinco por cento) por animal vendido; (Redação dada pela Lei 

n. 11.443, de 2007).

g) nos casos não previstos nas alíneas anteriores, a quota adicional do 

proprietário será fixada com base em percentagem máxima de dez por cento 

do valor das benfeitorias ou dos bens postos à disposição do parceiro;

VII – aplicam-se à parceria agrícola, pecuária, agropecuária, agro-indus-

trial ou extrativa as normas pertinentes ao arrendamento rural, no que cou-

ber, bem como as regras do contrato de sociedade, no que não estiver regu-

lado pela presente Lei.

VIII – o proprietário poderá sempre cobrar do parceiro, pelo seu preço de 

custo, o valor de fertilizantes e inseticidas fornecidos no percentual que corres-

ponder à participação deste, em qualquer das modalidades previstas nas alíne-

as do inciso VI do caput deste artigo; (Incluído pela Lei n. 11.443, de 2007).

IX – nos casos não previstos nas alíneas do inciso VI do caput deste arti-

go, a quota adicional do proprietário será fixada com base em percentagem 

máxima de 10% (dez por cento) do valor das benfeitorias ou dos bens postos 

à disposição do parceiro. (Incluído pela Lei n. 11.443, de 2007).
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Parágrafo único. Os contratos que prevejam o pagamento do trabalhador, 

parte em dinheiro e parte percentual na lavoura cultivada, ou gado tratado, 

são considerados simples locação de serviço, regulada pela legislação tra-

balhista, sempre que a direção dos trabalhos seja de inteira e exclusiva res-

ponsabilidade do proprietário, locatário do serviço a quem cabe todo o risco, 

assegurando-se ao locador, pelo menos, a percepção do salário-mínimo no 

cômputo das duas parcelas.

§ 1º Parceria rural é o contrato agrário pelo qual uma pessoa se obriga 

a ceder à outra, por tempo determinado ou não, o uso específico de imóvel 

rural, de parte ou partes dele, incluindo, ou não, benfeitorias, outros bens e/

ou facilidades, com o objetivo de nele ser exercida atividade de exploração 

agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e/ou lhe entre-

ga animais para cria, recria, invernagem, engorda ou extração de matérias-

-primas de origem animal, mediante partilha, isolada ou cumulativamente, 

dos seguintes riscos: (Incluído pela Lei n. 11.443, de 2007).

I – caso fortuito e de força maior do empreendimento rural; (Incluído pela 

Lei n. 11.443, de 2007).

II – dos frutos, produtos ou lucros havidos nas proporções que estipula-

rem, observados os limites percentuais estabelecidos no inciso VI do caput 

deste artigo; (Incluído pela Lei n. 11.443, de 2007).

III – variações de preço dos frutos obtidos na exploração do empreendi-

mento rural. (Incluído pela Lei n. 11.443, de 2007).

§ 2º As partes contratantes poderão estabelecer a prefixação, em quanti-

dade ou volume, do montante da participação do proprietário, desde que, ao 

final do contrato, seja realizado o ajustamento do percentual pertencente ao 

proprietário, de acordo com a produção. (Incluído pela Lei n. 11.443, de 2007).

§ 3º Eventual adiantamento do montante prefixado não descaracteriza o 

contrato de parceria. (Incluído pela Lei n. 11.443, de 2007).

§ 4º Os contratos que prevejam o pagamento do trabalhador, parte em 

dinheiro e parte em percentual na lavoura cultivada ou em gado tratado, são 

considerados simples locação de serviço, regulada pela legislação trabalhista, 
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sempre que a direção dos trabalhos seja de inteira e exclusiva responsabili-

dade do proprietário, locatário do serviço a quem cabe todo o risco, assegu-

rando-se ao locador, pelo menos, a percepção do salário mínimo no cômputo 

das 2 (duas) parcelas. (Incluído pela Lei n. 11.443, de 2007).

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos contratos de parceria agroin-

dustrial, de aves e suínos, que serão regulados por lei específica. (Incluído 

pela Lei n. 11.443, de 2007).

Seção IV

Dos Ocupantes de Terras Públicas Federais

Art. 97. Quanto aos legítimos possuidores de terras devolutas federais, 

observar-se-á o seguinte:

I – o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a discriminação 

das áreas ocupadas por posseiros, para a progressiva regularização de suas 

condições de uso e posse da terra, providenciando, nos casos e condições 

previstos nesta Lei, a emissão dos títulos de domínio;

II – todo o trabalhador agrícola que, à data da presente Lei, tiver ocupa-

do, por um ano, terras devolutas, terá preferência para adquirir um lote da 

dimensão do módulo de propriedade rural, que for estabelecido para a região, 

obedecidas as prescrições da lei.

Art. 98. Todo aquele que, não sendo proprietário rural nem urbano, ocu-

par por dez anos ininterruptos, sem oposição nem reconhecimento de domí-

nio alheio, tornando-o produtivo por seu trabalho, e tendo nele sua morada, 

trecho de terra com área caracterizada como suficiente para, por seu cultivo 

direto pelo lavrador e sua família, garantir-lhes a subsistência, o progresso 

social e econômico, nas dimensões fixadas por esta Lei, para o módulo de 

propriedade, adquirir-lhe-á o domínio, mediante sentença declaratória devi-

damente transcrita.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11443.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11443.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11443.htm#art1
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Art. 99. A transferência do domínio ao posseiro de terras devolutas fede-

rais efetivar-se-á no competente processo administrativo de legitimação de 

posse, cujos atos e termos obedecerão às normas do Regulamento da pre-

sente Lei.

Art. 100. O título de domínio expedido pelo Instituto Brasileiro de Refor-

ma Agrária será, dentro do prazo que o Regulamento estabelecer, transcrito 

no competente Registro Geral de Imóveis.

Art. 101. As taxas devidas pelo legitimante de posse em terras devolutas 

federais, constarão de tabela a ser periodicamente expedida pelo Instituto Bra-

sileiro de Reforma Agrária, atendendo-se à ancianidade da posse, bem como 

às diversificações das regiões em que se verificar a respectiva discriminação.

Art. 102. Os direitos dos legítimos possuidores de terras devolutas fede-

rais estão condicionados ao implemento dos requisitos absolutamente indis-

pensáveis da cultura efetiva e da morada habitual.

TÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 103. A aplicação da presente Lei deverá objetivar, antes e acima de 

tudo, a perfeita ordenação do sistema agrário do país, de acordo com os prin-

cípios da justiça social, conciliando a liberdade de iniciativa com a valorização 

do trabalho humano.

§ 1º Para a plena execução do disposto neste artigo, o Poder Executivo, 

através dos órgãos da sua administração centralizada e descentralizada, de-

verá prover no sentido de facultar e garantir todas as atividades extrativas, 

agrícolas, pecuárias e agro-industriais, de modo a não prejudicar, direta ou 

indiretamente, o harmônico desenvolvimento da vida rural.

§ 2º Dentro dessa orientação, a implantação dos serviços e trabalhos pre-

vistos nesta Lei processar-se-á progressivamente, seguindo-se os critérios, as 

condições técnicas e as prioridades fixados pelas mesmas, a fim de que a polí-

tica de desenvolvimento rural de nenhum modo tenha solução de continuidade.
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§ 3º De acordo com os princípios normativos deste artigo e dos parágrafos 

anteriores, será dada prioridade à elaboração do zoneamento e do cadastro, 

previstos no Título II, Capítulo IV, Seção III, desta Lei.

Art. 104. O Quadro de servidores do Instituto Brasileiro de Reforma Agrá-

ria será constituído de pessoal dos órgãos e repartições a ele incorporados, ou 

para ele transferidos, e de pessoal admitido na forma da lei.

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica aos cargos ou funções cujos 

ocupantes estejam em exercício como requisitados, nos mencionados órgãos 

incorporados ou transferidos, bem como aos funcionários públicos civis ou 

militares, assim definidos pela legislação especial.

§ 2º O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária poderá admitir, mediante 

portaria ou contrato, em regime especial de trabalho e salário, dentro das 

dotações orçamentárias próprias, especialistas necessários ao desempenho 

de atividades técnicas e científicas para cuja execução não dispuser de servi-

dores habilitados.

§ 3º O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária poderá requisitar servido-

res da administração centralizada ou descentralizada, sem prejuízo dos seus 

vencimentos, direitos e vantagens.

§ 4º Nenhuma admissão de pessoal, com exceção do parágrafo segundo, 

poderá ser feita senão mediante prestação de concurso de provas ou de títu-

los e provas.

§ 5º Os servidores da Superintendência da Política Agrária (SUPRA), per-

tencentes aos quadros do extinto Instituto Nacional de Imigração e Coloniza-

ção (I.N.I.C.), e do Serviço Social Rural (S.S.R.) poderão optar pela sua lo-

tação em qualquer órgão onde existirem cargos ou funções por eles ocupados.

Art. 105. É o Poder Executivo autorizado a emitir títulos, denominados 

de Títulos da Dívida Agrária, distribuídos em séries autônomas, respeitado 

o limite máximo de circulação de Cr$300.000.000.000,00 (trezentos bilhões 

de cruzeiros).
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Art. 105. Fica o Poder Executivo autorizado a emitir títulos, denomina-

dos Títulos da Dívida Agrária, distribuídos em séries autônomas, respeitado 

o limite máximo de circulação equivalente a 500.000.000 de OTN (quinhen-

tos milhões de Obrigações do Tesouro Nacional). (Redação dada pela Lei n. 

7.647, de 19/01/88)

§ 1º Os títulos de que trata este artigo vencerão juros de seis por cento 

a doze por cento ao ano, terão cláusula de garantia contra eventual desvalo-

rização da moeda, em função dos índices fixados pelo Conselho Nacional de 

Economia, e poderão ser utilizados:

a) em pagamento de até cinquenta por cento do Imposto Territorial Rural;

b) em pagamento de preço de terras públicas;

c) em caução para garantia de quaisquer contratos, obras e serviços cele-

brados com a União;

d) como fiança em geral;

e) em caução como garantia de empréstimos ou financiamentos em esta-

belecimentos da União, autarquias federais e sociedades de economia mista, 

em entidades ou fundos de aplicação às atividades rurais criadas para este fim;

f) em depósito, para assegurar a execução em ações judiciais ou adminis-

trativas.

§ 2º Êsses títulos serão nominativos ou ao portador e de valor nominal de 

Cr$50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros), Cr$100.000,00 (cem mil cruzeiros), 

Cr$200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), Cr$500.000,00 (quinhentos mil cru-

zeiros) e Cr$1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros), de acôrdo com o que 

estabelecer a regulamentação desta Lei.

§ 2º Esses títulos serão nominativos ou ao portador e de valor nominal de 

referência equivalente ao de 5 (cinco), 10 (dez), 20 (vinte), 50 (cinquenta) 

e 100 (cem) Obrigações do Tesouro Nacional, ou outra unidade de correção 

monetária plena que venha a substituí-las, de acordo com o que estabelecer 

a regulamentação desta Lei. (Redação dada pela Lei n. 7.647, de 19/01/88)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1980-1988/L7647.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1980-1988/L7647.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1980-1988/L7647.htm#art1
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§ 3º Os títulos de cada série autônoma serão resgatados a partir do se-

gundo ano de sua efetiva colocação em prazos variáveis de cinco, dez, quinze 

e vinte anos, de conformidade com o que estabelecer a regulamentação desta 

Lei. Dentro de uma mesma série não se poderá fazer diferenciação de juros 

e de prazo.

§ 4º Os orçamentos da União, a partir do relativo ao exercício de 1966, 

consignarão verbas específicas destinadas ao serviço de juros e amortização 

decorrentes desta Lei, inclusive as dotações necessárias para cumprimento 

da cláusula de correção monetária, as quais serão distribuídas automatica-

mente ao Tesouro Nacional.

§ 5º O Poder Executivo, de acordo com autorização e as normas cons-

tantes deste artigo e dos parágrafos anteriores, regulamentará a expedição, 

condições e colocação dos Títulos da Dívida Agrária.

Art. 106. A lei que for baixada para institucionalização do crédito rural 

tecnificado nos termos do artigo 83 fixará as normas gerais a que devem sa-

tisfazer os fundos de garantia e as formas permitidas para aplicação dos re-

cursos provenientes da colocação, relativamente aos Títulos da Dívida Agrária 

ou de Bônus Rurais, emitidos pelos Governos Estaduais, para que estes pos-

sam ter direito à coobrigação da União Federal.

Art. 107. Os litígios judiciais entre proprietários e arrendatários rurais 

obedecerão ao rito processual previsto pelo artigo 685, do Código do Proces-

so Civil.

§ 1º Não terão efeito suspensivo os recursos interpostos contra as deci-

sões proferidas nos processos de que trata o presente artigo.

§ 2º Os litígios relativos às relações de trabalho rural em geral, inclusive 

as reclamações de trabalhadores agrícolas, pecuários, agro-industriais ou ex-

trativos, são de competência da Justiça do Trabalho, regendo-se o seu pro-

cesso pelo rito processual trabalhista.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm#art685
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm#art685
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Art. 108.  Para fins de enquadramento  serão  revistos,  a partir  da data 

da publicação desta Lei, os regulamentos, portarias, instruções, circulares e 

outras disposições administrativas ou técnicas expedidas pelos Ministérios e 

Repartições.

Art. 109. Observado o disposto nesta Lei, será permitido o reajustamento 

das prestações mensais de amortizações e juros e dos saldos devedores nos 

contratos de venda a prazo de:

I – lotes de terra com ou sem benfeitorias, em projetos de Reforma Agrá-

ria e em núcleos de colonização;

II – máquinas, equipamentos e implementos agrícolas, a cooperativas 

agrícolas ou entidades especializadas em prestação de serviço e assistência 

à mecanização;

III – instalação de indústrias de beneficiamento, para cooperativas agrí-

colas ou empresas rurais.

§ 1º O reajustamento de que trata este artigo será feito em intervalos não 

inferiores a um ano, proporcionalmente aos índices gerais de preços, fixados 

pelo Conselho Nacional de Economia.

§ 2º Os contratos relativos às operações referidas no inciso I, serão limi-

tados ao prazo máximo de vinte anos; os relativos às do inciso II ao prazo 

máximo de cinco anos; e as referentes às do inciso III ao prazo máximo de 

quinze anos.

§ 3º A correção monetária...Vetado... não constituirá rendimento tributá-

vel dos seus beneficiários.

Art. 110. Será permitida a negociação nas Bolsas de Valores do País, war-

rants fornecidos pelos armazéns-gerais, silos e frigoríficos.

Art. 111. Os oficiais do Registro de Imóveis inscreverão obrigatoriamente 

os contratos de promessa de venda ou de hipoteca celebrados de acordo com 

a presente Lei, declarando expressamente que os valores deles constantes 

são meramente estimativos, estando sujeitos, como as prestações mensais, 

às correções de valor determinadas nesta Lei.
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§ 1º Mediante simples requerimento,  firmado  por  qualquer  das  partes 

contratantes, acompanhado da publicação oficial do índice de correção apli-

cado, os oficiais do Registro de Imóveis averbarão, à margem das respectivas 

instruções, as correções de valor determinadas por esta Lei, com indicação 

do novo valor do preço ou da dívida e do saldo respectivo, bem como da nova 

prestação contratual.

§ 2º Se o promitente comprador ou mutuário se recusar a assinar o reque-

rimento de averbação das correções verificadas, ficará, não obstante, obriga-

do ao pagamento da nova prestação, podendo a entidade financiadora, se lhe 

convier, rescindir o contrato com notificação prévia no prazo de noventa dias.

Art. 112. Passa a ter a seguinte redação o artigo 38, alínea b, do Decreto 

n. 22.239, de 19 de dezembro de 1932, revigorado pelo Decreto-Lei n. 8.401, 

de 19 de dezembro de 1945:

“b) do beneficiamento, industrialização e venda em comum de produtos 

de origem extrativa, agrícola ou de criação de animais”.

Art. 113. O Estabelecimento Rural do Tapajós, incorporado à Superinten-

dência de Política Agrária pela Lei Delegada n. 11, de 11 de outubro de 1962, 

fica, para todos os efeitos legais e patrimoniais, transferido para o Ministério 

da Agricultura.

Art. 114. Para fins de regularização, os núcleos coloniais e as terras per-

tencentes ao antigo Instituto Nacional de Imigração e Colonização, incorpo-

rados à Superintendência de Política Agrária pela Lei Delegada referida no 

artigo anterior, serão transferidos:

a) ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, os localizados nas áreas 

prioritárias de reforma agrária;

b) ao patrimônio do Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário, os 

situados nas demais áreas do país.

Art. 115. As atribuições conferidas à Superintendência de Política Agrária 

pela Lei Delegada n. 11, de 11 de outubro de 1962, e que não são transfe-

ridas para o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, ficam distribuídas pelos 

órgãos federais, na forma dos seguintes dispositivos:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1930-1949/D22239.htm#art38b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1930-1949/D22239.htm#art38b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1930-1949/D22239.htm#art38b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LDL/LDL11.HTM
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LDL/LDL11.HTM
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I – para os órgãos próprios do Ministério da Agricultura, transferem-se as 

atribuições, de:

a) planejar e executar, direta ou indiretamente, programas de colonização 

visando à fixação e ao acesso à terra própria de agricultores e trabalhadores 

sem terra nacionais ou estrangeiros, radicados no país, mediante a formação 

de unidades familiares reunidas em cooperativas nas áreas de ocupação pio-

neira e, nos vazios demográficos e econômicos;

b) promover, supletivamente, a entrada de imigrantes necessários ao 

aperfeiçoamento e à difusão de métodos agrícolas mais avançados;

c) fixar diretrizes para o  serviço de  imigração e  seleção de  imigrantes, 

exercido pelo Ministério das Relações Exteriores, através de seus órgãos pró-

prios de representação;

d) administrar, direta ou indiretamente, os núcleos de colonização fora das 

áreas prioritárias de Reforma Agrária;

II – para os órgãos próprios de representação do Ministério das Relações 

Exteriores, as atividades concernentes à seleção de imigrantes;

III – para os órgãos próprios do Ministério da Justiça e Negócios Interio-

res, os assuntos pertinentes à legalização de permanência, prorrogação e 

retificação de nacionalidade de estrangeiros, no território nacional;

IV – para a Divisão de Turismo e Certames, do Departamento Nacional de 

Comércio, do Ministério da Indústria e do Comércio, o registro e a fiscalização 

de empresas de turismo e venda de passagens;

V – para os órgãos próprios do Ministério do Trabalho e Previdência Social:

a) a assistência e o encaminhamento dos trabalhadores rurais migrantes 

de uma para outra região, à vista das necessidades do desenvolvimento har-

mônico do país;

b) a recepção dos imigrantes selecionados pelo Ministério das Relações 

Exteriores, encaminhando-os para áreas predeterminadas de acordo com as 

normas gerais convencionadas com o Ministério da Agricultura.
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Art. 116. Fica revogada a Lei Delegada n. 11, de 11 de outubro de 1962, 

extinta a Superintendência de Política Agrária (SUPRA) e incorporados ao Ins-

tituto Brasileiro de Reforma Agrária, ao Ministério da Agricultura, ao Instituto 

Nacional do Desenvolvimento Agrário e aos demais Ministérios, na forma do 

artigo 115, para todos os efeitos legais, jurídicos e patrimoniais, os serviços, 

atribuições e bens patrimoniais, na forma do disposto nesta Lei.

Parágrafo único. São transferidos para o Instituto Brasileiro de Reforma 

Agrária e para o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário, quando for o 

caso, os saldos das dotações orçamentárias e dos créditos especiais destinados 

à Superintendência de Política Agrária, inclusive os recursos financeiro arreca-

dados e os que forem a ela devidos até a data da promulgação da presente Lei.

Art. 117. As atividades do Serviço Social Rural, incorporados à Superin-

tendência de Política Agrária pela Lei Delegada n. 11, de 11 de outubro de 

1962, bem como o produto da arrecadação das contribuições criadas pela Lei 

n. 2.613, de 23 de setembro de 1955, serão transferidas, de acordo com o 

disposto nos seguintes incisos:

I – ao Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário caberão as atribui-

ções relativas à extensão rural e cinquenta por cento da arrecadação;

II – ao órgão do Serviço Social da Previdência que atenderá aos trabalhos 

rurais,...Vetado... caberão as demais atribuições e cinquenta por cento da 

arrecadação. Enquanto não for criado esse órgão, suas atribuições e arreca-

dações serão da competência da autarquia referida no inciso I;

III – Vetado.

Art. 118. São extensivos ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária os 

privilégios da Fazenda Pública no tocante à cobrança dos seus créditos e 

processos em geral, custas, prazos de prescrição, imunidades tributárias e 

isenções fiscais.

Art. 119. Não poderão gozar dos benefícios desta Lei, inclusive a obten-

ção de financiamentos, empréstimos e outras facilidades financeiras, os pro-

prietários de imóveis rurais, cujos certificados de cadastro os classifiquem na 

forma prevista no artigo 4º, inciso V.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LDL/LDL11.HTM
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LDL/LDL11.HTM
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LDL/LDL11.HTM
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L2613.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L2613.htm


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

742

§ 1º Os órgãos competentes do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária e 

do Ministério da Agricultura, poderão acordar com o proprietário, a forma e o 

prazo de enquadramento do imóvel nos objetivos desta Lei, dando deste fato 

ciência aos estabelecimentos de crédito de economia mista.

§ 2º Vetado.

Art. 120. É instituído o Fundo Agro-Industrial de Reconversão, com a fi-

nalidade de financiar projetos apresentados por proprietários cujos imóveis 

rurais tiverem sido desapropriados contra pagamento por meio de Títulos da 

Dívida Agrária.

§ 1º O Fundo, administrado pelo Banco Nacional do Desenvolvimento Eco-

nômico (B.N.D.E.), terá as seguintes fontes:

I – dez por cento do Fundo Nacional de Reforma Agrária;

II – recursos provenientes de empréstimos contraídos no país e no exterior;

III – resultado de suas operações;

IV – recursos próprios do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico ou 

de outras entidades governamentais que venham a ser atribuídos ao Fundo.

§ 2º O Fundo somente financiará projetos de desenvolvimento econômico 

agropecuário ou industrial, que satisfaçam as condições técnicas e econômi-

cas estabelecidas pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e que 

se enquadrem dentro dos critérios de propriedade fixados pelo Ministério Ex-

traordinário para o Planejamento e Coordenação Econômica.

§ 3º Os encargos resultantes do financiamento,  inclusive amortização e 

juros, serão liquidados em Títulos da Dívida Agrária.

§ 4º Dentro dos recursos do Fundo, o financiamento será concedido em 

total nunca superior a cinquenta por cento do montante dos Títulos da Dívida 

Agrária que tiverem entrado na composição do preço da desapropriação.

Art. 121. É o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Agri-

cultura, o crédito especial de Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros) 

para atender às despesas de qualquer natureza com a instalação, organiza-

ção e funcionamento do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, bem como as 

relativas ao cumprimento do disposto nesta Lei.
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Art. 122. O Poder Executivo, dentro do prazo de cento e oitenta dias, a 

partir da publicação da presente Lei, deverá baixar a regulamentação neces-

sária à sua execução.

Art. 123. O critério da tributação constante do Título III, Capítulo I, pas-

sará a vigorar a partir de 1º de janeiro de 1965.

Parágrafo único. Do Imposto Territorial Rural, calculado na forma do dis-

posto no artigo 50 e seus parágrafos serão feitas, nos três primeiros anos de 

aplicação desta Lei, as seguintes deduções:

a) no primeiro ano, setenta e cinco por cento do acréscimo verificado en-

tre o valor apurado e o imposto pago no último exercício anterior à aplicação 

da Lei;

b) no segundo ano, cinquenta por cento do acréscimo verificado entre o 

valor apurado naquele ano e o imposto pago no último exercício anterior à 

aplicação da Lei, com a correção monetária pelos índices do Conselho Nacio-

nal de Economia;

c) no terceiro ano, vinte e cinco por cento do acréscimo verificado para o 

respectivo ano, na forma do disposto na alínea anterior.

Art. 124. A aplicação do disposto no artigo 19, § 2º, a e b, só terá a vi-

gência respectivamente a partir das datas de encerramento da inscrição do 

cadastro das propriedades agrícolas e da de declaração do Imposto de Renda 

relativa ao ano-base de 1964.

Art. 125. Dentro de dez anos contados da publicação da presente Lei fi-

cam isentas do pagamento do imposto sobre lucro imobiliário as transmissões 

de imóveis rurais realizadas com o objetivo imediato de eliminar latifúndio ou 

efetuar reagrupamentos de glebas, no propósito de corrigir minifúndios, desde 

que tais objetivos sejam verificados pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária.

Art. 126. A Carteira de Colonização do Banco do Brasil, sem prejuízo de 

suas atribuições legais, atuará como entidade financiadora nas operações de 

venda de lotes rurais...Vetado...
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§ 1º As Letras Hipotecárias que o Banco do Brasil está autorizado a emitir, 

em provimento de recursos e em empréstimos da sua Carteira de Coloniza-

ção, poderão conter cláusula de garantia contra eventual desvalorização de 

moeda, de acordo com índices que forem sugeridos pelo Conselho Nacional 

de Economia, assegurando ao mesmo Banco o ressarcimento de prejuízos já 

previstos no artigo 4º da Lei n. 2.237, de 19 de junho de 1954.

§ 2º Caberá à Diretoria do Banco do Brasil fixar o limite do valor dos em-

préstimos que o Banco fica autorizado a realizar no país ou no estrangeiro 

para aplicação, pela sua Carteira de Colonização, revogado, portanto o limite 

estabelecido no parágrafo único do artigo 8º da Lei n. 2.237, de 19 de junho 

de 1954, e as disposições em contrário.

Art. 127. Vetado.

Art. 128. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.

Brasília, 30 de novembro de 1964; 143º da Independência e 76º da República.

H. CASTELLO BRANCO

Presidente da República

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.11.1964, retificado em 

17.12.1964 e retificado em 6.4.1965

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L2237.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L2237.htm#art8p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/L2237.htm#art8p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/Ret/Retl4504-64.doc
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/Ret/Retl4504-64.doc
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/Ret/Retl4504-64..doc
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LEI N. 5.868, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972

Regulamento
Cria o Sistema Nacional de Cadastro Rural, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º -  É  instituído  o  Sistema  Nacional  de  Cadastro  Rural,  que 

compreenderá:

I – Cadastro de Imóveis Rurais;

II – Cadastro de Proprietários e Detentores de Imóveis Rurais;

III – Cadastro de Arrendatários e Parceiros Rurais;

IV – Cadastro de Terras Públicas.

V - Cadastro Nacional de Florestas Públicas. (Incluído pela Lei n. 

11.284, de 2006)

Parágrafo único. As revisões gerais de cadastro de imóveis rurais a que se 

refere o § 4º do Art. 46 da Lei número 4.504, de 30 de novembro de 1964, 

serão realizadas em todo o País nos prazos fixados por ato do Poder Executi-

vo, com efeito de recadastramento, e com finalidade de possibilitar a raciona-

lização e o aprimoramento do sistema de tributação da terra.

§ 1º As revisões gerais de cadastros de imóveis a que se refere o § 4 o do 

art. 46 da Lei n o 4.504, de 30 de novembro de 1964, serão realizadas em 

todo o País nos prazos fixados em ato do Poder Executivo, para fins de reca-

dastramento e de aprimoramento do Sistema de Tributação da Terra – STT e 

do Sistema Nacional de Cadastro Rural

– SNCR. (Redação dada pela Lei n. 10.267, de 28.8.2001)

§ 2º Fica criado o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, que terá 

base comum de informações, gerenciada conjuntamente pelo INCRA e pela 

Secretaria da Receita Federal, produzida e compartilhada pelas diversas ins-

tituições públicas federais e estaduais produtoras e usuárias de informações 

sobre o meio rural brasileiro. (Incluído pela Lei n. 10.267, de 28.8.2001)

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 5.868-1972?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D72106.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art81
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art81
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4504.htm#art46%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4504.htm#art46%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4504.htm#art46%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4504.htm#art46%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4504.htm#art46%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4504.htm#art46%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4504.htm#art46%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art2
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§ 3º A base comum do CNIR adotará código único, a ser estabelecido em 

ato conjunto do INCRA e da Secretaria da Receita Federal, para os imóveis 

rurais cadastrados de forma a permitir sua identificação e o compartilhamen-

to das informações entre as instituições participantes. (Incluído pela Lei n. 

10.267, de 28.8.2001)

§ 4º Integrarão o CNIR as bases próprias de informações produzidas e ge-

renciadas pelas instituições participantes, constituídas por dados específicos 

de seus interesses, que poderão por elas ser compartilhados, respeitadas as 

normas regulamentadoras de cada entidade. (Incluído pela Lei n. 10.267, de 

28.8.2001)

Art. 2º Ficam obrigados a prestar declaração de cadastro, nos prazos e 

para os fins a que se refere o artigo anterior, todos os proprietários, titulares 

de domínio útil ou possuidores a qualquer título de imóveis rurais que sejam 

ou possam ser destinados à exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal 

ou agroindustrial, como definido no item I do Art. 4º do Estatuto da Terra.

§ 1º O não cumprimento do disposto neste artigo sujeitará o contribuinte 

ao lançamento ex officio dos tributos e contribuições devidas, aplicando-se 

as alíquotas máximas para seu cálculo, além de multas e demais comina-

ções legais.

§ 2º Não incidirão multa e correção monetária sobre os débitos relativos a 

imóveis rurais cadastrados ou não, até 25 (vinte e cinco) módulos, desde que 

o pagamento do principal se efetue no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 

partir da vigência desta Lei.

§ 3º Ficam também obrigados todos os proprietários, os titulares de do-

mínio útil ou os possuidores a qualquer título a atualizar a declaração de ca-

dastro sempre que houver alteração nos imóveis rurais, em relação à área ou 

à titularidade, bem como nos casos de preservação, conservação e proteção 

de recursos naturais. (Incluído pela Lei n. 10.267, de 28.8.2001)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art2
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Art. 3º O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, 

fornecerá o Certificado de Cadastro de Imóveis Rurais e o de Arrendatários e 

Parceiros Rurais, na forma prevista nesta Lei.

Parágrafo único. Os documentos expedidos pelo INCRA, para fins cadas-

trais, não fazem prova de propriedade ou de direitos a ela relativos.

Art. 4º Pelo Certificado de Cadastro que resultar de alteração requerida 

pelo contribuinte, emissão de segundas vias do certificado, certidão de do-

cumentos cadastrais, ou quaisquer outros relativos à situação fiscal do con-

tribuinte, o INCRA cobrará uma remuneração pelo regime de preços públicos 

segundo tabela anual aprovada pelo Ministro da Agricultura.

Art. 5º São isentas do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural:

I – as áreas de preservação permanente onde existam florestas formadas 

ou em formação;

II – as áreas reflorestadas com essências nativas.

Parágrafo único. O INCRA, ouvido o Instituto Brasileiro de Desenvolvimen-

to Florestal - IBDF, em Instrução Especial aprovada pelo Ministro da Agricul-

tura, baixará as normas disciplinadoras da aplicação do disposto neste artigo.

Art. 6º Para fim de incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial 

Rural, a que se refere o Art. 29 da Lei número 5.172, de 25 de outubro de 

1966, considera-se imóvel rural aquele que se destinar à exploração agrícola, 

pecuária, extrativa vegetal ou agroindustrial e que, independentemente de 

sua localização, tiver área superior a 1 (um) hectare. (Execução suspensa 

pela RSF n. 313, de 1983)

Parágrafo único. Os imóveis que não se enquadrem no disposto neste ar-

tigo, independentemente de sua localização, estão sujeitos ao Imposto sobre 

a Propriedade Predial e Territorial Urbana, a que se refere o Art. 32 da Lei 

número 5.172, de 25 de outubro de 1966. (Execução suspensa pela RSF n. 

313, de 1983)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm#art29
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm#art29
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm#art29
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Congresso/RSF/ResSF313-1983.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Congresso/RSF/ResSF313-1983.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm#art32
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm#art32
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Congresso/RSF/ResSF313-1983.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Congresso/RSF/ResSF313-1983.htm
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Art. 7º O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural não incidirá sobre 

as glebas rurais de área não excedente a 25 (vinte e cinco) hectares, quando 

as cultive, só, ou com sua família, o proprietário que não possua outro imóvel 

(§ 6º do Art. 21 da Constituição Federal).

§ 1º Para gozar da imunidade prevista neste artigo, o proprietário, ao re-

ceber o Certificado de Cadastro, declarará, perante o INCRA, que preenche os 

requisitos indispensáveis à sua concessão.

§ 2º Verificada a qualquer tempo a falsidade da declaração, o proprietário 

ficará sujeito às cominações do § 1º do Art. 2º desta Lei.

Art. 8º Para fins de transmissão, a qualquer título, na forma do Art. 65 

da Lei número 4.504, de 30 de novembro de 1964, nenhum imóvel rural po-

derá ser desmembrado ou dividido em área de tamanho inferior à do módulo 

calculado para o imóvel ou da fração mínima de parcelamento fixado no § 1º 

deste artigo, prevalecendo a de menor área.

§ 1º A fração mínima de parcelamento será:

a) o módulo correspondente à exploração hortigranjeira das respectivas 

zonas típicas, para os Municípios das capitais dos Estados;

b) o módulo correspondente às culturas permanentes para os demais Mu-

nicípios situados nas zonas típicas A, B e C;

c) o módulo correspondente à pecuária para os demais Municípios situa-

dos na zona típica D.

§ 2º Em Instrução Especial aprovada pelo Ministro da Agricultura, o INCRA 

poderá estender a outros Municípios, no todo ou em parte, cujas condições 

demográficas e sócio-econômicas o aconselhem, a fração mínima de parcela-

mento prevista para as capitais dos Estados.

§ 3º São considerados nulos e de nenhum efeito quaisquer atos que infrin-

jam o disposto no presente artigo, não podendo os Cartórios de Notas lavrar 

escrituras dessas áreas nem serem tais atos transcritos nos Cartórios de Re-

gistro de Imóveis, sob pena de responsabilidade de seus respectivos titulares.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4504.htm#art65
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4504.htm#art65
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4504.htm#art65
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§ 3º São considerados nulos e de nenhum efeito quaisquer atos que infrin-

jam o disposto neste artigo não podendo os serviços notariais lavrar escritu-

ras dessas áreas, nem ser tais atos registrados nos Registros de Imóveis, sob 

pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal de seus titulares ou 

prepostos. (Redação dada pela Lei n. 10.267, de 28.8.2001)

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que a alienação 

da área se destine comprovadamente a sua anexação ao prédio rústico, con-

frontante, desde que o imóvel do qual se desmembre permaneça com área 

igual ou superior à fração mínima do parcelamento.

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica: (Redação dada pela Lei n. 

13.001, de 2014)

- aos casos em que a alienação da área destine-se comprovadamente a 

sua anexação ao prédio rústico, confrontante, desde que o imóvel do qual se 

desmembre permaneça com área igual ou superior à fração mínima do par-

celamento; (Incluído pela Lei n. 13.001, de 2014)

- à emissão de concessão de direito real de uso ou título de domínio em pro-

gramas de regularização fundiária de interesse social em áreas rurais, incluin-

do-se as situadas na Amazônia Legal; (Incluído pela Lei n. 13.001, de 2014)

- aos imóveis rurais cujos proprietários sejam enquadrados como agricul-

tor familiar nos termos da Lei n. 11.326, de 24 de julho de 2006; ou (Incluído 

pela Lei n. 13.001, de 2014)

- ao imóvel rural que tenha sido incorporado à zona urbana do Município. 

(Incluído pela Lei n. 13.001, de 2014)

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se também às transações celebradas 

até esta data e ainda não registradas em Cartório, desde que se enquadrem 

nas condições e requisitos ora estabelecidos.

Art. 9º O valor mínimo do imposto a que se refere o Art. 50 e parágrafos 

1 a 4, da Lei número 4.504, de 30 de novembro de 1964, será de 01/30 (um 

trinta avos) do maior salário mínimo vigente no País em 1 de janeiro do exer-

cício fiscal correspondente.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13001.htm#art27
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13001.htm#art27
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13001.htm#art27
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13001.htm#art27
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11326.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11326.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11326.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13001.htm#art27
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13001.htm#art27
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13001.htm#art27
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13001.htm#art27
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4504.htm#art50
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4504.htm#art50
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4504.htm#art50
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Art. 10. Os coeficientes de progressividade e regressividade de que tra-

tam os parágrafos do Art. 50 da Lei número 4.504, de 30 de novembro de 

1964, não serão aplicados às áreas do imóvel que, comprovadamente, sejam 

utilizados em exploração mineral, ou que forem destinados a programas e 

projetos de colonização particular, desde que satisfeitas as exigências e re-

quisitos regulamentares.

Art. 11 O Poder Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias, regulamentará a 

aplicação desta Lei.

Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário, em especial os parágrafos 1 e 2 do Art. 5º, e os 

artigos 7, 11, 14 e 15, e seus parágrafos, do Decreto- lei número 57, de 18 de 

novembro de 1966, o parágrafo 4 do Art. 5º do Decreto-lei número 1.146, de 

31 de dezembro de 1970, e o Art. 39 da Lei número 4.771, de 15 de setembro 

de 1965. (Vide RSF 9, de 2005)

Brasília, 12 de dezembro de 1972; 151º da Independência e 84º da 

República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid

L.F. Cirne Lima

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 14.12.1972.*

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4504.htm#art50
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4504.htm#art50
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4504.htm#art50
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0057.htm#art5%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0057.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0057.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0057.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0057.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0057.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0057.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del1146.htm#art5%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del1146.htm#art5%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4771.htm#art39
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4771.htm#art39
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4771.htm#art39
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Congresso/ResSF09-05.htm
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LEI N. 10.267, DE 28 DE AGOSTO DE 2001

Regulamento

Altera dispositivos das Leis nos 4.947, de 6 
de abril de 1966, 5.868, de 12 de dezem-
bro de 1972, 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, 6.739, de 5 de dezembro de 1979, 
9.393, de 19 de dezembro de 1996, e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 22 da Lei n. 4.947, de 6 de abril de 1966, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:

“Art. 22.........................................

....................................................

§ 3º A apresentação do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural – CCIR, 

exigida no caput deste artigo e nos §§ 1º e 2º, far-se-á, sempre, acompa-

nhada da prova de quitação do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

– ITR, correspondente aos últimos cinco exercícios, ressalvados os casos de 

inexigibilidade e dispensa previstos no art. 20 da Lei n. 9.393, de 19 de de-

zembro de 1996.

§ 4º Dos títulos de domínio destacados do patrimônio público constará 

obrigatoriamente o número de inscrição do CCIR, nos termos da regulamen-

tação desta Lei.

§ 5º Nos casos de usucapião, o juiz intimará o INCRA do teor da sentença, 

para fins de cadastramento do imóvel rural.

§ 6º Além dos requisitos previstos no art. 134 do Código Civil e na Lei 

n. 7.433, de 18 de dezembro de 1985, os serviços notariais são obrigados a 

mencionar nas escrituras os seguintes dados do CCIR:

I – código do imóvel;

II – nome do detentor;

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 10.267-2001?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4449.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4947.htm#art22
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III – nacionalidade do detentor;

IV – denominação do imóvel;

V – localização do imóvel.

§ 7º Os serviços de registro de imóveis ficam obrigados a encaminhar ao 

INCRA, mensalmente, as modificações ocorridas nas matrículas imobiliárias 

decorrentes de mudanças de titularidade, parcelamento, desmembramento, 

loteamento, remembramento, retificação de área, reserva legal e particular 

do patrimônio natural e outras limitações e restrições de caráter ambiental, 

envolvendo os imóveis rurais, inclusive os destacados do patrimônio público.

§ 8º O INCRA encaminhará, mensalmente, aos serviços de registro de 

imóveis, os códigos dos imóveis rurais de que trata o § 7º, para serem aver-

bados de ofício, nas respectivas matrículas.”(NR)

Art. 2º Os arts. 1º, 2º e 8º da Lei n. 5.868, de 12 de dezembro de 1972, 

passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ................................................

§ 1º As revisões gerais de cadastros de imóveis a que se refere o § 4º do 

art. 46 da Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1964, serão realizadas em todo 

o País nos prazos fixados em ato do Poder Executivo, para fins de recadas-

tramento e de aprimoramento do Sistema de Tributação da Terra – STT e do 

Sistema Nacional de Cadastro Rural – SNCR.

§ 2º Fica criado o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, que terá 

base comum de informações, gerenciada conjuntamente pelo INCRA e pela 

Secretaria da Receita Federal, produzida e compartilhada pelas diversas ins-

tituições públicas federais e estaduais produtoras e usuárias de informações 

sobre o meio rural brasileiro.

§ 3º A base comum do CNIR adotará código único, a ser estabelecido em 

ato conjunto do INCRA e da Secretaria da Receita Federal, para os imóveis ru-

rais cadastrados de forma a permitir sua identificação e o compartilhamento 

das informações entre as instituições participantes.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5868.htm
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§ 4º Integrarão o CNIR as bases próprias de informações produzidas e ge-

renciadas pelas instituições participantes, constituídas por dados específicos 

de seus interesses, que poderão por elas ser compartilhados, respeitadas as 

normas regulamentadoras de cada entidade.”(NR)

“Art. 2º ..............................................

.........................................................

§ 3º Ficam também obrigados todos os proprietários, os titulares de do-

mínio útil ou os possuidores a qualquer título a atualizar a declaração de ca-

dastro sempre que houver alteração nos imóveis rurais, em relação à área ou 

à titularidade, bem como nos casos de preservação, conservação e proteção 

de recursos naturais.”

“Art. 8º .............................................

........................................................

§ 3º São considerados nulos e de nenhum efeito quaisquer atos que in-

frinjam o disposto neste artigo não podendo os serviços notariais lavrar escri-

turas dessas áreas, nem ser tais atos registrados nos Registros de Imóveis, 

sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal de seus titulares 

ou prepostos.

..................................................”(NR)

Art. 3º Os arts. 169, 176, 225 e 246 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 169..........................................

.......................................................

II – os registros relativos a imóveis situados em comarcas ou circunscri-

ções limítrofes, que serão feitos em todas elas, devendo os Registros de Imó-

veis fazer constar dos registros tal ocorrência.

....................................................”(NR)

“Art. 176.............................................

§ 1º ....................................................

..........................................................

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5868.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5868.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm
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II – 3) a identificação do imóvel, que será feita com indicação:

a - se rural, do código do imóvel, dos dados constantes do CCIR, da deno-

minação e de suas características, confrontações, localização e área;

b - se urbano, de suas características e confrontações, localização, área, 

logradouro, número e de sua designação cadastral, se houver.

......................................................

§ 3º Nos casos de desmembramento, parcelamento ou remembramento 

de imóveis rurais, a identificação prevista na alínea a do item 3 do inciso II 

do § 1º será obtida a partir de memorial descritivo, assinado por profissional 

habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, con-

tendo as coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, 

geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão posicio-

nal a ser fixada pelo INCRA, garantida a  isenção de custos financeiros aos 

proprietários de imóveis rurais cuja somatória da área não exceda a quatro 

módulos fiscais.

§ 4º A identificação de que trata o § 3º tornar-se-á obrigatória para efeti-

vação de registro, em qualquer situação de transferência de imóvel rural, nos 

prazos fixados por ato do Poder Executivo.”(NR)

“Art. 225...............................................

.........................................................

§ 3º Nos autos judiciais que versem sobre imóveis rurais, a localização, os 

limites e as confrontações serão obtidos a partir de memorial descritivo assi-

nado por profissional habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART, contendo as coordenadas dos vértices definidores dos limites 

dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com 

precisão posicional a ser fixada pelo INCRA, garantida a  isenção de custos 

financeiros aos proprietários de  imóveis  rurais cuja somatória da área não 

exceda a quatro módulos fiscais.”(NR)

“Art. 246.................................................

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm#art176%C2%A71ii.3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm#art176%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm#art176%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm#art225%C2%A73
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§ 1º As averbações a que se referem os itens 4 e 5 do inciso II do art. 

167 serão as feitas a requerimento dos interessados, com firma reconhecida, 

instruído com documento dos interessados, com firma reconhecida, instruído 

com documento comprobatório fornecido pela autoridade competente. A alte-

ração do nome só poderá ser averbada quando devidamente comprovada por 

certidão do Registro Civil.

§ 2º Tratando-se de terra indígena com demarcação homologada, a União 

promoverá o registro da área em seu nome.

§ 3º Constatada, durante o processo demarcatório, a existência de do-

mínio privado nos limites da terra indígena, a União requererá ao Oficial de 

Registro a averbação, na respectiva matrícula, dessa circunstância.

§ 4º As providências a que se referem os §§ 2º e 3º deste artigo deverão 

ser efetivadas pelo cartório, no prazo de trinta dias, contado a partir do re-

cebimento da solicitação de registro e averbação, sob pena de aplicação de 

multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), sem prejuízo da responsabi-

lidade civil e penal do Oficial de Registro.”(NR)

Art. 4º A Lei n. 6.739, de 5 de dezembro de 1979, passa a vigorar acres-

cida dos seguintes arts. 8ºA, 8ºB e 8ºC:

“Art. 8ºA A União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município prejudicado 

poderá promover, via administrativa, a retificação da matrícula, do registro 

ou da averbação feita em desacordo com o art. 225 da Lei n. 6.015, de 31 

de dezembro de 1973, quando a alteração da área ou dos limites do imóvel 

importar em transferência de terras públicas.

§ 1º O Oficial do Registro de Imóveis, no prazo de cinco dias úteis, contado 

da prenotação do requerimento, procederá à retificação requerida e dela dará 

ciência ao proprietário, nos cinco dias seguintes à retificação.

§ 2º Recusando-se a efetuar a retificação requerida, o Oficial Registrador 

suscitará dúvida, obedecidos os procedimentos estabelecidos em lei.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm#art246%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm#art246%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm#art246%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm#art246%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6739.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6739.htm#art8a
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§ 3º Nos processos de interesse da União e de suas autarquias e funda-

ções, a apelação de que trata o art. 202 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, será julgada pelo Tribunal Regional Federal respectivo.

§ 4º A apelação referida no § 3º poderá ser interposta, também, pelo Mi-

nistério Público da União.”

“Art. 8ºB Verificado que terras públicas foram objeto de apropriação in-

devida por quaisquer meios, inclusive decisões judiciais, a União, o Estado, o 

Distrito Federal ou o Município prejudicado, bem como seus respectivos ór-

gãos ou entidades competentes, poderão, à vista de prova da nulidade identi-

ficada, requerer o cancelamento da matrícula e do registro na forma prevista 

nesta Lei, caso não aplicável o procedimento estabelecido no art. 8ºA.

§ 1º Nos casos de interesse da União e de suas autarquias e fundações, 

o requerimento será dirigido ao Juiz Federal da Seção Judiciária competente, 

ao qual incumbirão os atos e procedimentos cometidos ao Corregedor Geral 

de Justiça.

§ 2º Caso o Corregedor Geral de Justiça ou o Juiz Federal não considere 

suficientes os elementos apresentados com o requerimento, poderá, antes de 

exarar a decisão, promover as notificações previstas nos parágrafos do art. 1º 

desta Lei, observados os procedimentos neles estabelecidos, dos quais dará 

ciência ao requerente e ao Ministério Público competente.

§ 3º Caberá apelação da decisão proferida:

I – pelo Corregedor Geral, ao Tribunal de Justiça;

II – pelo Juiz Federal, ao respectivo Tribunal Regional Federal.

§ 4º Não se aplica o disposto no art. 254 da Lei n. 6.015, de 31 de dezem-

bro de 1973, a títulos que tiverem matrícula ou registro cancelados na forma 

deste artigo.”

“Art. 8ºC É de oito anos, contados do trânsito em julgado da decisão, o 

prazo para ajuizamento de ação rescisória relativa a processos que digam 

respeito a transferência de terras públicas rurais.”

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6739.htm#art8b
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Art. 5º O art. 16 da Lei n. 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 16...............................................

...........................................................

§ 3º A Secretaria da Receita Federal, com o apoio do INCRA, administrará 

o CAFIR e colocará as informações nele contidas à disposição daquela Autar-

quia, para fins de levantamento e pesquisa de dados e de proposição de ações 

administrativas e judiciais.

§ 4º Às informações a que se refere o § 3º aplica-se o disposto no art. 198 

da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966.”(NR)

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Raul Belens Jungmann Pinto

Este texto não substitui o publicado no DOU de 29.8.2001*

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9393.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9393.htm#art16%C2%A73
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LEI N. 6.739, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1979

Dispõe sobre a matrícula e o registro de imóveis rurais e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A requerimento de pessoa jurídica de direito público ao Correge-

dor-Geral da Justiça, são declarados inexistentes e cancelados a matrícula e 

o registro de imóvel rural vinculado a título nulo de pleno direito, ou feitos em 

desacordo com o art. 221 e seguintes da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 

1973, alterada pela Lei n. 6.216, de 30 de junho de 1975.

§ 1º Editado e cumprido o ato, que deve ser fundamentado em provas ir-

refutáveis, proceder-se-á, no quinquídio subsequente, à notificação pessoal:

a) da pessoa cujo nome constava na matrícula ou no registro cancelados;

b) do titular do direito real, inscrito ou registrado, do imóvel vinculado ao 

registro cancelado.

§ 2º Havendo outros registros, em cadeia com o registro cancelado, os 

titulares de domínio do imóvel e quem tenha sobre o bem direitos reais inscri-

tos ou registrados serão também notificados, na forma prevista neste artigo.

§ 3º Inviável a notificação prevista neste artigo ou porque o destinatário 

não tenha sido encontrado, far-se-á por edital:

a) afixado na sede da Comarca ou do Tribunal de Justiça respectivos; e

b) publicado uma vez na imprensa oficial e três vezes e com destaque, 

em jornal de grande circulação da sede da Comarca, ou, se não houver, da 

Capital do Estado ou Território.

§ 4º O edital será afixado e publicado no prazo de 30 (trinta) dias, conta-

dos da data, em que for cumprido o ato do Corregedor-Geral.

Art. 2º A retificação de registro sempre será feita por serventuário com-

petente, mediante despacho judicial, como dispõe o art. 213 da Lei n. 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973, alterada pela lei n. 6.216, de 30 de junho de 

1975, e, quando feito em livro impróprio, será procedida por determinação do 

Corregedor-Geral, na forma do art. 1º.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 6.739-1979?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015.htm#art221
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015.htm#art221
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015.htm#art213
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GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

759

Art. 3º A parte interessada, se inconformada com o Provimento, poderá 

ingressar com ação anulatória, perante o Juiz competente, contra a pessoa 

jurídica de direito público que requereu o cancelamento, ação que não susta-

rá os efeitos deste, admitido o registro da citação, nos termos do art. 167, I, 

21, da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterado pela Lei n. 6.216, 

de 30 de junho de 1975.

Parágrafo único. Da decisão proferida, caberá apelação e, quando contrá-

ria ao requerente do cancelamento, ficará sujeita ao duplo grau de jurisdição.

Art. 4º Nas ações anulatórias de registro ou de matrícula de imóvel rural, a 

citação será pessoal aos réus residentes na Comarca e por edital aos demais.

§ 1º Aplicam-se, quando editalícia a citação, os arts. 232 e 233 do Código 

de Processo Civil.

§ 2º O edital será, ainda, publicado, por 2 (duas) vezes, no espaço de 

15 (quinze) dias, em jornal de grande circulação da Capital do Estado ou do 

Território.

Art. 5º O Corregedor-Geral, quando em inspeção ou correição verificar a 

ocorrência de graves irregularidades, determinará exames ou vistorias nos 

respectivos livros de registros, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

§ 1º Na impossibilidade material da realização em Cartório, das diligências 

previstas neste artigo, o Corregedor-Geral requisitará o livro pelo prazo má-

ximo de 30 (trinta) dias.

§ 2º Apurada a existência de matrícula ou registro de imóveis rurais, ou 

retificações abrangidas pelos arts. 1º e 2º desta Lei, e nos quais esteja en-

volvido interesse de pessoa jurídica de direito público, será esta cientificada 

de todo o teor das irregularidades, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

término da inspeção ou correição.

§ 3º Cancelados o registro e a matrícula ou procedida a retificação, o Cor-

regedor-Geral enviará, no prazo de 15 (quinze) dias, ao Representante do 

Ministério Público, cópia do ato, para as providências cabíveis.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015.htm#art167i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015.htm#art167.21
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Art. 6º Sem prejuízo das sanções previstas na Lei da Organização Judi-

ciária da Unidade Federativa respectiva, considera-se incurso nas penas pre-

vistas no art. 319 e conexos do Código Penal Brasileiro quem levar a termo 

matrícula e registro ou retificação sem exigir a apresentação de título formal-

mente válido segundo o art. 221 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

alterada pela Lei n. 6.216, de 30 de junho de 1975.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não será aplicável quando a ma-

trícula ou o registro houverem sido objeto de dúvida decidida pelo Juiz ou se 

a retificação decorreu de ordem judicial.

Art. 7º Os títulos de posse ou quaisquer documentos de ocupação, legiti-

mamente outorgados por órgão do Poder Público Estadual, continuarão a pro-

duzir os efeitos atribuídos pela legislação vigente à época de suas expedições 

e configuram situação jurídica constituída, nos termos do art. 5º, alínea b do 

Decreto-lei n. 1.164, de 1º de abril de 1971.

Art. 8º Os Corregedores-Gerais deverão providenciar para que, no prazo 

de 60 (sessenta) dias após a publicação desta Lei, todos os Oficiais, de Regis-

tro de Imóveis recebam seu texto integral.

Art. 8ºA A União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município prejudicado 

poderá promover, via administrativa, a retificação da matrícula, do registro 

ou da averbação feita em desacordo com o art. 225 da Lei n. 6.015, de 31 

de dezembro de 1973, quando a alteração da área ou dos limites do imóvel 

importar em transferência de terras públicas. (Incluído pela Lei n. 10.267, de 

28.8.2001)

§ 1º O Oficial do Registro de Imóveis, no prazo de cinco dias úteis, contado 

da prenotação do requerimento, procederá à retificação requerida e dela dará 

ciência ao proprietário, nos cinco dias seguintes à retificação. (Incluído pela 

Lei n. 10.267, de 28.8.2001)

§ 2º Recusando-se a efetuar a retificação requerida, o Oficial Registrador 

suscitará dúvida, obedecidos os procedimentos estabelecidos em lei. (Incluí-

do pela Lei n. 10.267, de 28.8.2001)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015.htm#art221
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1164.htm#art5b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1164.htm#art5b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015.htm#art225
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015.htm#art225
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art4
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§ 3º Nos processos de interesse da União e de suas autarquias e funda-

ções, a apelação de que trata o art. 202 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, será julgada pelo Tribunal Regional Federal respectivo. (Incluído 

pela Lei n. 10.267, de 28.8.2001)

§ 4º A apelação referida no § 3º poderá ser interposta, também, pelo Mi-

nistério Público da União. (Incluído pela Lei n. 10.267, de 28.8.2001)

Art. 8ºB Verificado que terras públicas foram objeto de apropriação in-

devida por quaisquer meios, inclusive decisões judiciais, a União, o Estado, o 

Distrito Federal ou o Município prejudicado, bem como seus respectivos ór-

gãos ou entidades competentes, poderão, à vista de prova da nulidade identi-

ficada, requerer o cancelamento da matrícula e do registro na forma prevista 

nesta Lei, caso não aplicável o procedimento estabelecido no art. 8ºA. (Inclu-

ído pela Lei n. 10.267, de 28.8.2001)

§ 1º Nos casos de interesse da União e de suas autarquias e fundações, 

o requerimento será dirigido ao Juiz Federal da Seção Judiciária competente, 

ao qual incumbirão os atos e procedimentos cometidos ao Corregedor Geral 

de Justiça. (Incluído pela Lei n. 10.267, de 28.8.2001)

§ 2º Caso o Corregedor Geral de Justiça ou o Juiz Federal não considere 

suficientes os elementos apresentados com o requerimento, poderá, antes de 

exarar a decisão, promover as notificações previstas nos parágrafos do art. 1º 

desta Lei, observados os procedimentos neles estabelecidos, dos quais dará 

ciência ao requerente e ao Ministério Público competente. (Incluído pela Lei 

n. 10.267, de 28.8.2001)

§ 3º Caberá apelação da decisão proferida: (Incluído pela Lei n. 10.267, 

de 28.8.2001)

I – pelo Corregedor Geral, ao Tribunal de Justiça; (Incluído pela Lei n. 

10.267, de 28.8.2001)

II – pelo Juiz Federal, ao respectivo Tribunal Regional Federal. (Incluído 

pela Lei n. 10.267, de 28.8.2001)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015.htm#art202
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015.htm#art202
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art4
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§ 4º Não se aplica o disposto no art. 254 da Lei n. 6.015, de 31 de dezem-

bro de 1973, a títulos que tiverem matrícula ou registro cancelados na forma 

deste artigo. (Incluído pela Lei n. 10.267, de 28.8.2001)

Art. 8ºC É de oito anos, contados do trânsito em julgado da decisão, o 

prazo para ajuizamento de ação rescisória relativa a processos que digam 

respeito a transferência de terras públicas rurais. (Incluído pela Lei n. 10.267, 

de 28.8.2001)

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 05 de dezembro de 1979; 158º da Independência e 91º da 

República.

JOÃO FIGUEIREDO

Petrônio Portella

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 6.12.1979

*

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015.htm#art254
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015.htm#art254
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm#art4
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LEI N. 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, 
sobre pagamento da dívida representada por Títulos da Dívida Agrária 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR

Seção I

Do Fato Gerador do ITR Definição

Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuração 

anual, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de 

imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município, em 1º de 

janeiro de cada ano.

§ 1º O ITR incide inclusive sobre o imóvel declarado de interesse social 

para fins de reforma agrária, enquanto não transferida a propriedade, exceto 

se houver imissão prévia na posse.

§ 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se imóvel rural a área contí-

nua, formada de uma ou mais parcelas de terras, localizada na zona rural do 

município.

§ 3º O imóvel que pertencer a mais de um município deverá ser enqua-

drado no município onde fique a sede do imóvel e, se esta não existir, será 

enquadrado no município onde se localize a maior parte do imóvel.

Imunidade

Art. 2º Nos termos do art. 153, § 4º, in fine, da Constituição, o imposto 

não incide sobre pequenas glebas rurais, quando as explore, só ou com sua 

família, o proprietário que não possua outro imóvel.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 9.393-1996?OpenDocument
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Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, pequenas glebas rurais são 

os imóveis com área igual ou inferior a:

I – 100 ha, se localizado em município compreendido na Amazônia Oci-

dental ou no Pantanal mato-grossense e sul-mato-grossense;

II – 50 ha, se localizado em município compreendido no Polígono das Se-

cas ou na Amazônia Oriental;

III – 30 ha, se localizado em qualquer outro município.

Seção II

Da Isenção

Art. 3º São isentos do imposto:

I – o  imóvel  rural  compreendido em programa oficial de  reforma agrá-

ria, caracterizado pelas autoridades competentes como assentamento, que, 

cumulativamente, atenda aos seguintes requisitos:

a) seja explorado por associação ou cooperativa de produção;

b) a fração ideal por família assentada não ultrapasse os limites estabele-

cidos no artigo anterior;

c) o assentado não possua outro imóvel.

II – o conjunto de imóveis rurais de um mesmo proprietário, cuja área 

total observe os limites fixados no parágrafo único do artigo anterior, desde 

que, cumulativamente, o proprietário:

a) o explore só ou com sua família, admitida ajuda eventual de terceiros;

b) não possua imóvel urbano.

Art. 3º-A. Os imóveis rurais oficialmente reconhecidos como áreas ocupa-

das por remanescentes de comunidades de quilombos que estejam sob a ocu-

pação direta e sejam explorados, individual ou coletivamente, pelos membros 

destas comunidades são isentos do Imposto sobre a Propriedade Territorial 

Rural - ITR. (Incluído pela Lei n. 13.043, de 2014) (Vigência)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13043.htm#art82
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13043.htm#art82
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§ 1º Ficam dispensados a constituição de créditos da Fazenda Nacional, 

a inscrição na Dívida Ativa da União e o ajuizamento da respectiva execução 

fiscal, e cancelados o lançamento e a inscrição relativos ao ITR referentes aos 

imóveis rurais de que trata o caput a partir da data do registro do título de 

domínio previsto no art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-

rias. (Incluído pela Lei n. 13.043, de 2014) (Vigência)

§ 2º Observada a data prevista no § 1º, não serão aplicadas as penalida-

des estabelecidas nos arts. 7º e 9º para fatos geradores ocorridos até a data 

de publicação da lei decorrente da conversão da Medida Provisória no 651, 

de 9 de julho de 2014, e ficam anistiados os valores decorrentes de multas 

lançadas pela apresentação da declaração do ITR fora do prazo. (Incluído pela 

Lei n. 13.043, de 2014) (Vigência)

Seção III

Do Contribuinte e do Responsável Contribuinte

Art. 4º Contribuinte do ITR é o proprietário de imóvel rural, o titular de 

seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título.

Parágrafo único. O domicílio tributário do contribuinte é o município de 

localização do imóvel, vedada a eleição de qualquer outro.

Responsável

Art. 5º É responsável pelo crédito tributário o sucessor, a qualquer título, 

nos termos dos arts. 128 a 133 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 

(Sistema Tributário Nacional).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13043.htm#art82
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Mpv/mpv651.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Mpv/mpv651.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Mpv/mpv651.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Mpv/mpv651.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13043.htm#art82
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13043.htm#art82
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm#art128
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm#art128
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm#art128
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Seção IV

Das Informações Cadastrais Entrega do DIAC

Art. 6º O contribuinte ou o seu sucessor comunicará ao órgão local da 

Secretaria da Receita Federal (SRF), por meio do Documento de Informação 

e Atualização Cadastral do ITR - DIAC, as informações cadastrais correspon-

dentes a cada imóvel, bem como qualquer alteração ocorrida, na forma esta-

belecida pela Secretaria da Receita Federal.

§ 1º É obrigatória, no prazo de sessenta dias, contado de sua ocorrência, 

a comunicação das seguintes alterações:

I – desmembramento;

II – anexação;

III – transmissão, por alienação da propriedade ou dos direitos a ela ine-

rentes, a qualquer título;

IV – sucessão causa mortis;

V – cessão de direitos;

VI – constituição de reservas ou usufruto.

§ 2º As informações cadastrais integrarão o Cadastro de Imóveis Rurais 

- CAFIR, administrado pela Secretaria da Receita Federal, que poderá, a qual-

quer tempo, solicitar informações visando à sua atualização.

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 4º, o contribuinte 

poderá indicar no DIAC, somente para fins de intimação, endereço diferente 

daquele constante do domicílio tributário, que valerá para esse efeito até ul-

terior alteração.

Entrega do DIAC Fora do Prazo

Art. 7º No caso de apresentação espontânea do DIAC fora do prazo esta-

belecido pela Secretaria da Receita Federal, será cobrada multa de 1% (um 

por cento) ao mês ou fração sobre o imposto devido não inferior a R$ 50,00 

(cinquenta reais), sem prejuízo da multa e dos juros de mora pela falta ou 

insuficiência de recolhimento do imposto ou quota.
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Seção V

Da Declaração Anual

Art. 8º O contribuinte do ITR entregará, obrigatoriamente, em cada ano, 

o Documento de Informação e Apuração do ITR - DIAT, correspondente a 

cada imóvel, observadas data e condições fixadas pela Secretaria da Recei-

ta Federal.

§ 1º O contribuinte declarará, no DIAT, o Valor da Terra Nua - VTN corres-

pondente ao imóvel.

§ 2º O VTN refletirá o preço de mercado de terras, apurado em 1º de ja-

neiro do ano a que se referir o DIAT, e será considerado auto-avaliação da 

terra nua a preço de mercado.

§ 3º O contribuinte cujo imóvel se enquadre nas hipóteses estabelecidas 

nos arts. 2º e 3º fica dispensado da apresentação do DIAT. (Incluído pela Lei 

n. 13.043, de 2014) (Vigência)

Entrega do DIAT Fora do Prazo

Art. 9º A entrega do DIAT fora do prazo estabelecido sujeitará o contri-

buinte à multa de que trata o art. 7º, sem prejuízo da multa e dos juros de 

mora pela falta ou insuficiência de recolhimento do imposto ou quota.

Seção VI

Da Apuração e do Pagamento

Subseção I

Da Apuração Apuração pelo Contribuinte

Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contri-

buinte, independentemente de prévio procedimento da administração tribu-

tária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Fede-

ral, sujeitando-se a homologação posterior.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13043.htm#art82
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13043.htm#art82


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

768

§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:

I – VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a:

a) construções, instalações e benfeitorias;

b) culturas permanentes e temporárias;

c) pastagens cultivadas e melhoradas;

d) florestas plantadas;

II – área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:

a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei n. 

4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei n. 7.803, de 

18 de julho de 1989;

de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei n. 12.651, 

de 25 de maio de 2012; (Redação dada pela Lei n. 12.844, de 2013) (Vide 

art. 25 da Lei n. 12.844, de 2013)

a) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim decla-

radas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem 

as restrições de uso previstas na alínea anterior;

b) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, pe-

cuária, granjeira, aquícola ou florestal, declaradas de interesse ecológico me-

diante ato do órgão competente, federal ou estadual;

as áreas sob regime de servidão florestal. (Incluído pela Medida Provisória 

n. 2.166-67, de 2001)

d) sob regime de servidão florestal ou ambiental; (Redação dada pela Lei 

n. 11.428, de 2006)

sob regime de servidão ambiental; (Redação dada pela Lei n. 

12.651, de 2012).

cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio 

ou avançado de regeneração;  (Incluído pela Lei n. 11.428, de 2006)

alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas 

autorizada pelo poder público. (Incluído pela Lei n. 11.727, de 2008)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4771.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4771.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art24
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art25
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art25
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm#art80
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm#art80
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art40
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III – VTNt, o valor da terra nua tributável, obtido pela multiplicação do 

VTN pelo quociente entre a área tributável e a área total;

IV – área aproveitável, a que for passível de exploração agrícola, pecuária, 

granjeira, aquícola ou florestal, excluídas as áreas:

a) ocupadas por benfeitorias úteis e necessárias;

b) de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” do inciso II;

b) de que tratam as alíneas do inciso II deste parágrafo; (Redação dada 

pela Lei n. 11.428, de 2006)

V – área efetivamente utilizada, a porção do imóvel que no ano ante-

rior tenha:

a) sido plantada com produtos vegetais;

b) servido de pastagem, nativa ou plantada, observados índices de lotação 

por zona de pecuária;

c) sido objeto de exploração extrativa, observados os índices de rendi-

mento por produto e a legislação ambiental;

d) servido para exploração de atividades granjeira e aquícola;

sido o objeto de implantação de projeto técnico, nos termos do art. 7º da 

Lei n. 8.629, de 25 de fevereiro de 1993;

VI – Grau de Utilização - GU, a relação percentual entre a área efetiva-

mente utilizada e a área aproveitável.

§ 2º As informações que permitam determinar o GU deverão cons-

tar do DIAT.

§ 3º Os índices a que se referem as alíneas “b” e “c” do inciso V do § 1º 

serão fixados, ouvido o Conselho Nacional de Política Agrícola, pela Secreta-

ria da Receita Federal, que dispensará da sua aplicação os imóveis com área 

inferior a:

a) 1.000 ha, se localizados em municípios compreendidos na Amazônia 

Ocidental ou no Pantanal mato- grossense e sul-mato-grossense;

b) 500 ha, se localizados em municípios compreendidos no Polígono das 

Secas ou na Amazônia Oriental;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8629.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8629.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8629.htm#art7
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c) 200 ha, se localizados em qualquer outro município.

§ 4º Para os fins do inciso V do § 1º, o contribuinte poderá valer-se dos 

dados sobre a área utilizada e respectiva produção, fornecidos pelo arrenda-

tário ou parceiro, quando o imóvel, ou parte dele, estiver sendo explorado em 

regime de arrendamento ou parceria.

§ 5º Na hipótese de que trata a alínea “c” do inciso V do § 1º, será consi-

derada a área total objeto de plano de manejo sustentado, desde que apro-

vado pelo órgão competente, e cujo cronograma esteja sendo cumprido pelo 

contribuinte.

§ 6º Será considerada como efetivamente utilizada a área dos imóveis 

rurais que, no ano anterior, estejam:

I – comprovadamente situados em área de ocorrência de calamidade pú-

blica decretada pelo Poder Público, de que resulte frustração de safras ou 

destruição de pastagens;

II – oficialmente destinados à execução de atividades de pesquisa e expe-

rimentação que objetivem o avanço tecnológico da agricultura.

§ 7º A declaração para fim de  isenção do  ITR relativa às áreas de que 

tratam as alíneas “a” e “d” do inciso II, § 1º, deste artigo, não está sujeita à 

prévia comprovação por parte do declarante, ficando o mesmo responsável 

pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos 

nesta  Lei,  caso fique  comprovado que a  sua declaração não é verdadeira, 

sem prejuízo de outras sanções aplicáveis. (Incluído pela Medida Provisória n. 

2.166-67, de 2001) (Revogada pela Lei n. 12.651, de 2012)

Valor do Imposto

Art. 11. O valor do imposto será apurado aplicando-se sobre o Valor da 

Terra Nua Tributável - VTNt a alíquota correspondente, prevista no Anexo 

desta Lei, considerados a área total do imóvel e o Grau de Utilização - GU.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2166-67.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm#art83
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§ 1º Na hipótese de inexistir área aproveitável após efetuadas as exclu-

sões previstas no art. 10, § 1º, inciso IV, serão aplicadas as alíquotas, cor-

respondentes aos imóveis com grau de utilização superior a 80% (oitenta por 

cento), observada a área total do imóvel.

§ 2º Em nenhuma hipótese o valor do imposto devido será inferior a R$ 

10,00 (dez reais).

Subseção II

Do Pagamento Prazo

Art. 12. O imposto deverá ser pago até o último dia útil do mês fixado 

para a entrega do DIAT.

Parágrafo único. À opção do contribuinte, o imposto a pagar poderá ser par-

celado em até três quotas iguais, mensais e consecutivas, observando-se que:

I – nenhuma quota será inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais);

II  –  a primeira quota ou quota única deverá  ser paga até a data fixa-

da no caput;

III – as demais quotas, acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial 

do Sistema de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais, acumu-

lada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente 

à data fixada no caput até o último dia do mês anterior ao do pagamento, 

e de 1% (um por cento) no mês do pagamento, vencerão no último dia útil 

de cada mês;

IV – é facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o paga-

mento do imposto ou das quotas.

Pagamento Fora do Prazo

Art. 13. O pagamento do imposto fora dos prazos previstos nesta Lei será 

acrescido de:
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I – multa de mora calculada à taxa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por 

cento), por dia de atraso, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento), cal-

culada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto 

para o pagamento do imposto até o dia em que ocorrer o seu pagamento;

II – juros de mora calculados à taxa a que se refere o art. 12, parágrafo 

único, inciso III, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento 

do prazo até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no 

mês do pagamento.

Seção VII

Dos Procedimentos de Ofício

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de 

subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulen-

tas, a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lança-

mento de ofício do imposto, considerando informações sobre preços de ter-

ras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, 

área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em procedimentos 

de fiscalização.

§ 1º As informações sobre preços de terra observarão os critérios estabe-

lecidos no art. 12, § 1º, inciso II da Lei n. 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

e considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das 

Unidades Federadas ou dos Municípios.

§ 2º As multas cobradas em virtude do disposto neste artigo serão aquelas 

aplicáveis aos demais tributos federais.

Seção VIII

Da Administração do Imposto Competência da Secretaria 

da Receita Federal

Art. 15. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração do ITR, 

incluídas as atividades de arrecadação, tributação e fiscalização.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8629.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8629.htm#art12
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Parágrafo  único.  No  processo  administrativo  fiscal,  compreendendo  os 

procedimentos destinados à determinação e exigência do imposto, imposição 

de penalidades, repetição de indébito e solução de consultas, bem como a 

compensação do imposto, observar-se-á a legislação prevista para os demais 

tributos federais.

Convênios de Cooperação

Art. 16. A Secretaria da Receita Federal poderá celebrar convênio com o 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com a finalida-

de de delegar as atividades de fiscalização das informações sobre os imóveis 

rurais, contidas no DIAC e no DIAT.

§ 1º No exercício da delegação a que se refere este artigo, o INCRA poderá 

celebrar convênios de cooperação com o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, Fundação Nacional do Índio - 

FUNAI e Secretarias Estaduais de Agricultura.

§ 2º No uso de suas atribuições, os agentes do INCRA terão acesso ao 

imóvel de propriedade particular, para levantamento de dados e informações.

§ 3º A Secretaria da Receita Federal, na forma do convênio a que se re-

fere este artigo, colocará à disposição do INCRA as informações contidas no 

CAFIR, para fins de levantamento, pesquisas e proposição de ações adminis-

trativas e judiciais de política fundiária.

§ 4º Às informações enviadas ao INCRA na forma do parágrafo anterior, 

aplica-se o disposto no art. 198 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Sistema Tributário Nacional.

§ 3º A Secretaria da Receita Federal, com o apoio do INCRA, administrará 

o CAFIR e colocará as informações nele contidas à disposição daquela Autar-

quia, para fins de levantamento e pesquisa de dados e de proposição de ações 

administrativas e judiciais. (Redação dada pela Lei n. 10.267, de 28.8.2001)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm#art198
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm#art198
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm#art198
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm
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§ 4º Às informações a que se refere o § 3º aplica-se o disposto no art. 

198 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966. (Redação dada pela Lei n. 

10.267, de 2001)

Art. 17. A Secretaria da Receita Federal poderá, também, celebrar con-

vênios com:

I – órgãos da administração tributária das unidades federadas, visando 

delegar competência para a cobrança e o lançamento do ITR;

II – a Confederação Nacional da Agricultura - CNA e a Confederação Nacio-

nal dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG, com a finalidade de fornecer 

dados cadastrais de imóveis rurais que possibilitem a cobrança das contribui-

ções sindicais devidas àquelas entidades.

Seção IX

Das Disposições Gerais Dívida Ativa - Penhora ou Arresto

Art. 18. Na execução de dívida ativa, decorrente de crédito tributário do 

ITR, na hipótese de penhora ou arresto de bens, previstos no art. 11 da Lei 

n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, será penhorado ou arrestado, pre-

ferencialmente, imóvel rural, não tendo recaído a penhora ou o arresto so-

bre dinheiro.

§ 1º No caso do imóvel rural penhorado ou arrestado, na lavratura do 

termo ou auto de penhora, deverá ser observado, para efeito de avaliação, o 

VTN declarado e o disposto no art. 14.

§ 2º A Fazenda Pública poderá, ouvido o INCRA, adjudicar, para fins fun-

diários, o imóvel rural penhorado, se a execução não for embargada ou se 

rejeitados os embargos.

§ 3º O depósito da diferença de que trata o parágrafo único do art. 24 da 

Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, poderá ser feito em Títulos da Dí-

vida Agrária, até o montante equivalente ao VTN declarado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm#art198
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm#art198
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm#art198
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm#art198
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10267.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6830.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6830.htm#art11
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§ 4º Na hipótese do § 2º, o imóvel passará a integrar o patrimônio do 

INCRA, e a carta de adjudicação e o registro imobiliário serão expedidos 

em seu nome.

Valores para Apuração de Ganho de Capital

Art. 19. A partir do dia 1º de janeiro de 1997, para fins de apuração de 

ganho de capital, nos termos da legislação do imposto de renda, considera-se 

custo de aquisição e valor da venda do imóvel rural o VTN declarado, na for-

ma do art. 8º, observado o disposto no art. 14, respectivamente, nos anos da 

ocorrência de sua aquisição e de sua alienação.

Parágrafo único. Na apuração de ganho de capital correspondente a imó-

vel rural adquirido anteriormente à data a que se refere este artigo, será con-

siderado custo de aquisição o valor constante da escritura pública, observado 

o disposto no art. 17 da Lei n. 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

Incentivos Fiscais e Crédito Rural

Art. 20. A concessão de incentivos fiscais e de crédito rural, em todas as 

suas modalidades, bem como a constituição das respectivas contrapartidas 

ou garantias, ficam condicionadas à comprovação do  recolhimento do  ITR, 

relativo ao imóvel rural, correspondente aos últimos cinco exercícios, ressal-

vados os casos em que a exigibilidade do imposto esteja suspensa, ou em 

curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora. (Vide 

Medida Provisória n. 958, de 2020) (Vide Lei n. 13.999, de 2020) (Vide Me-

dida Provisória n. 975, de 2020). (Vide Medida Provisória n. 1.028, de 2021)  

(Vide Lei n. 14.179, de 2021)

Parágrafo único. É dispensada a comprovação de regularidade do recolhi-

mento do imposto relativo ao imóvel rural, para efeito de concessão de finan-

ciamento ao amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar - PRONAF.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv958.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv958.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13999.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv975.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv975.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Mpv/mpv1028.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14179.htm
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Registro Público

Art. 21. É obrigatória a comprovação do pagamento do ITR, referente aos 

cinco últimos exercícios, para serem praticados quaisquer dos atos previstos nos 

arts. 167 e 168 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei dos Registros 

Públicos), observada a ressalva prevista no caput do artigo anterior, in fine.

Parágrafo único. São solidariamente responsáveis pelo imposto e pelos 

acréscimos legais, nos termos do art. 134 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro 

de 1966 - Sistema Tributário Nacional, os serventuários do registro de imó-

veis que descumprirem o disposto neste artigo, sem prejuízo de outras san-

ções legais.

Depósito Judicial na Desapropriação

Art. 22. O valor da terra nua para fins do depósito judicial, a que se refere 

o inciso I do art. 6º da Lei Complementar n. 76, de 6 de julho de 1993, na 

hipótese de desapropriação do imóvel rural de que trata o art. 184 da Cons-

tituição, não poderá ser superior ao VTN declarado, observado o disposto 

no art. 14.

Parágrafo único. A desapropriação por valor inferior ao declarado não au-

torizará a redução do imposto a ser pago, nem a restituição de quaisquer 

importâncias já recolhidas.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos, quanto aos arts. 1º a 22, a partir de janeiro de 1997.

Art. 24. Revogam-se os arts. 1º a 22 e 25 da Lei n. 8.847, de 28 de ja-

neiro de 1994. Brasília, 19 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 

108º da República.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015.htm#art167
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm#art134
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm#art134
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm#art134
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp76.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp76.htm#art6i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp76.htm#art6i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art184
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art184
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art184
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8847.htm#1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8847.htm#25
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8847.htm#25
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan

Raul Belens Jungmann Pinto

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.12.1996

TABELA DE ALÍQUOTAS (Art.11)

Área total do 
imóvel

(em hectares)
GRAU DE UTILIZAÇÃO - GU ( EM %)

Maior que
80

Maior que
65 até 80

Maior que
50 até 65

Maior que
30 até 50

Até 30

Até 50 0,03 0,20 0,40 0,70 1,00

Maior que 50 até 
200

0,07 0,40 0,80 1,40 2,00

Maior que 200 
até 500

0,10 0,60 1,30 2,30 3,30

Maior que 500 
até 1.000

0,15 0,85 1,90 3,30 4,70

Maior que 1.000 
até 5.000

0,30 1,60 3,40 6,00 8,60

Acima de 5.000 0,45 3,00 6,40 12,00 20,00

*
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 LEI N. 10.931, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Dispõe sobre o patrimônio de af ção de incorporações imobiliárias, Letra 
de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito 
Bancário, altera o Decreto-Lei n. 911, de 1º de outubro de 1969, as 
Leis n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964, n. 4.728, de 14 de julho de 
1965, e n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO REGIME ESPECIAL TRIBUTÁRIO DO 

PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO

Art. 1º Fica instituído o regime especial de tributação aplicável às incor-

porações imobiliárias, em caráter opcional e irretratável enquanto perdura-

rem direitos de crédito ou obrigações do incorporador junto aos adquirentes 

dos imóveis que compõem a incorporação.

Art. 2º A opção pelo regime especial de tributação de que trata o art. 1º 

será efetivada quando atendidos os seguintes requisitos:

I – entrega do termo de opção ao regime especial de tributação na unida-

de competente da Secretaria da Receita Federal, conforme regulamentação a 

ser estabelecida; e

II - afetação do terreno e das acessões objeto da incorporação imobiliária, 

conforme disposto nos arts. 31-A a 31-E da Lei n. 4.591, de 16 de dezem-

bro de 1964.

Art. 3º O terreno e as acessões objeto da incorporação imobiliária sujeitas 

ao regime especial de tributação, bem como os demais bens e direitos a ela 

vinculados, não responderão por dívidas tributárias da incorporadora relati-

vas ao Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, à Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido - CSLL, à Contribuição para o Financiamento da Se-

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 10.931-2004?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm#art31a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm#art31e
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm#art31e
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guridade Social - COFINS e à Contribuição para os Programas de Integração 

Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, exceto 

aquelas calculadas na forma do art. 4º sobre as receitas auferidas no âmbito 

da respectiva incorporação.

Parágrafo único. O patrimônio da incorporadora responderá pelas dívidas 

tributárias da incorporação afetada.

Art. 4º Para cada incorporação submetida ao regime especial de tributa-

ção, a incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a sete por cento 

da receita mensal recebida, o qual corresponderá ao pagamento mensal uni-

ficado dos seguintes impostos e contribuições:

Art. 4º Para cada incorporação submetida ao regime especial de tributa-

ção, a incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a seis por cento 

da receita mensal recebida, o qual corresponderá ao pagamento mensal uni-

ficado dos seguintes  impostos e contribuições: (Redação dada pela Medida 

Provisória n. 460, de 2009)

Art. 4º Para cada incorporação submetida ao regime especial de tributa-

ção, a incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a 6% (seis por 

cento) da receita mensal recebida, o qual corresponderá ao pagamento men-

sal unificado dos seguintes impostos e contribuições: (Redação dada pela Lei 

n. 12.024, de 2009)

Art. 4º Para cada incorporação submetida ao regime especial de tribu-

tação, a incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a quatro por 

cento da receita mensal recebida, o qual corresponderá ao pagamento men-

sal unificado do seguinte imposto e contribuições: (Redação dada pela Medida 

Provisória n. 601, de 2012)  (Produção de efeito) (Vigência encerrada)

Art. 4º Para cada incorporação submetida ao regime especial de tributa-

ção, a incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a 6% (seis por 

cento) da receita mensal recebida, o qual corresponderá ao pagamento men-

sal unificado dos seguintes impostos e contribuições: (Redação dada pela Lei 

n. 12.024, de 2009)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/601.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/601.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/601.htm#art7ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Congresso/apn-036-mpv601.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
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(Vide MP 601, de 2012, vigência encerrada)

Art. 4º Para cada incorporação submetida ao regime especial de tributa-

ção, a incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a 4% (quatro 

por cento) da receita mensal recebida, o qual corresponderá ao pagamento 

mensal unificado do seguinte  imposto e contribuições: (Redação dada pela 

Lei n. 12.844, de 2013)

(Produção de efeito)

I – Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;

II – Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP;

III – Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e

IV – Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se receita mensal a totali-

dade das receitas auferidas pela incorporadora na venda das unidades imo-

biliárias que compõem a  incorporação, bem como as receitas financeiras e 

variações monetárias decorrentes desta operação.

§ 2º O pagamento dos tributos e contribuições na forma do disposto no 

caput somente poderá ser compensado, por espécie, com o montante de-

vido pela incorporadora no mesmo período de apuração, até o limite des-

se montante.

§ 2º O pagamento dos tributos e contribuições na forma do disposto no 

caput  deste  artigo  será  considerado  definitivo,  não  gerando,  em  qualquer 

hipótese, direito à restituição ou à compensação com o que for apurado pela 

incorporadora. (Redação dada pela Lei n. 11.196, de 2005)

§ 3º A parcela dos tributos, pagos na forma do caput, que não puderem 

ser compensados nos termos do § 2º será considerada definitiva, não geran-

do, em qualquer hipótese, direito a restituição ou ressarcimento, bem assim 

a compensação com o devido em relação a outros tributos da própria ou de 

outras incorporações ou pela incorporadora em outros períodos de apuração.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Congresso/apn-036-mpv601.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art111
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§ 3º As receitas, custos e despesas próprios da incorporação sujeita a 

tributação na forma deste artigo não deverão ser computados na apuração 

das bases de cálculo dos tributos e contribuições de que trata o caput deste 

artigo devidos pela incorporadora em virtude de suas outras atividades em-

presariais, inclusive incorporações não afetadas. (Redação dada pela Lei n. 

11.196, de 2005)

§ 4º A opção pelo regime especial de tributação obriga o contribuinte a fa-

zer o recolhimento dos tributos, na forma do caput, a partir do mês da opção.

§  4º  Para  fins  do  disposto  no  §  3º  deste  artigo,  os  custos  e  despesas 

indiretos pagos pela incorporadora no mês serão apropriados a cada incor-

poração na mesma proporção representada pelos custos diretos próprios da 

incorporação, em relação ao custo direto total da incorporadora, assim en-

tendido como a soma de todos os custos diretos de todas as incorporações e 

o de outras atividades exercidas pela incorporadora. (Redação dada pela Lei 

n. 11.196, de 2005)

§ 5º A opção pelo regime especial de tributação obriga o contribuinte a 

fazer o recolhimento dos tributos, na forma do caput deste artigo, a partir do 

mês da opção. (Incluído pela Lei n. 11.196, de 2005)

§ 6º Até 31 de dezembro de 2013, para os projetos de incorporação de 

imóveis residenciais de interesse social, cuja construção tenha sido iniciada a 

partir de 31 de março de 2009, o percentual correspondente ao pagamento 

unificado dos tributos de que trata o caput será equivalente a um por cento 

da receita mensal recebida. (Incluído pela Medida Provisória n. 460, de 2009)

§ 7º Para efeito do disposto no § 6º consideram-se projetos de incorpo-

ração de imóveis de interesse social os destinados à construção de unidades 

residenciais de valor comercial de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) no 

âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de que trata a Medida 

Provisória n. 459, de 25 de março de 2009. (Incluído pela Medida Provisória 

n. 460, de 2009)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art111
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art111
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art111
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art111
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art111
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art111
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/459.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/459.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/459.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
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§ 8º As condições para utilização do benefício de que trata o § 6º serão 

definidas em regulamento. (Incluído pela Medida Provisória n. 460, de 2009)

§ 6º Até 31 de dezembro de 2013, para os projetos de incorporação de 

imóveis residenciais de interesse social, cuja construção tenha sido iniciada 

ou contratada a partir de 31 de março de 2009, o percentual correspondente 

ao pagamento unificado dos  tributos de que  trata o caput será equivalen-

te a 1% (um por cento) da receita mensal recebida. (Incluído pela Lei n. 

12.024, de 2009)

§ 7º Para efeito do disposto no § 6º, consideram-se projetos de incorpo-

ração de imóveis de interesse social os destinados à construção de unida-

des residenciais de valor comercial de até R$ 60.000,00 (sessenta mil re-

ais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de que trata 

a Medida Provisória n. 459, de 25 de março de 2009. (Incluído pela Lei n. 

12.024, de 2009)

§ 6º Até 31 de dezembro de 2014, para os projetos de incorporação de 

imóveis residenciais de interesse social, cuja construção tenha sido iniciada 

ou contratada a partir de 31 de março de 2009, o percentual correspondente 

ao pagamento unificado dos tributos de que trata o caput será equivalente 

a um por cento da receita mensal recebida. (Redação dada pela de Medida 

Provisória n. 497, de 2010)

§ 7º Para efeito do disposto no § 6º, consideram-se projetos de incorpo-

ração de imóveis de interesse social os destinados à construção de unidades 

residenciais de valor comercial de até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil re-

ais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, de que trata a 

Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009.

 (Redação dada pela de Medida Provisória n. 497, de 2010)

§ 6º Até 31 de dezembro de 2014, para os projetos de incorporação de 

imóveis residenciais de interesse social, cuja construção tenha sido iniciada 

ou contratada a partir de 31 de março de 2009, o percentual correspondente 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/459.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/459.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Mpv/497.htm#art29
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Mpv/497.htm#art29
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11977.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Mpv/497.htm#art29


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

783

ao pagamento unificado dos tributos de que trata o caput será equivalente 

a 1% (um por cento) da receita mensal recebida. (Redação dada pela Lei n. 

12.350, de 2010)

§ 6º Até 31 de dezembro de 2018, para os projetos de incorporação de 

imóveis residenciais de interesse social, cuja construção tenha sido iniciada 

ou contratada a partir de 31 de março de 2009, o percentual correspondente 

ao pagamento unificado dos tributos de que trata o caput será equivalente a 

um por cento da receita mensal recebida. (Redação da pela Medida Provisória 

n. 656, de 2014)

§ 6º Até 31 de dezembro de 2018, para os projetos de incorporação de 

imóveis residenciais de interesse social, cuja construção tenha sido iniciada 

ou contratada a partir de 31 de março de 2009, o percentual correspondente 

ao pagamento unificado dos tributos de que trata o caput será equivalente 

a 1% (um por cento) da receita mensal recebida. (Redação dada pela Lei n. 

13.097, de 2015)

§ 6º Para os projetos de incorporação de imóveis residenciais de interes-

se social cuja construção tenha sido iniciada ou contratada a partir de 31 de 

março  de  2009,  o  percentual  correspondente  ao  pagamento  unificado  dos 

tributos de que trata o caput deste artigo será equivalente a 1% (um por 

cento) da receita mensal recebida, desde que, até 31 de dezembro de 2018, 

a incorporação tenha sido registrada no cartório de imóveis competente ou 

tenha sido assinado o contrato de construção. (Redação dada pela Lei n. 

13.970, de 2019)

§ 7º Para efeito do disposto no § 6º, consideram-se projetos de incorpo-

ração de imóveis de interesse social os destinados à construção de unidades 

residenciais de valor comercial de até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil re-

ais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), de que trata a 

Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009.

 (Redação dada pela Lei n. 12.350, de 2010)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12350.htm#art52
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12350.htm#art52
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Mpv/mpv656.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Mpv/mpv656.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13970.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13970.htm#art1
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§ 7º Para efeito do disposto no § 6º, consideram-se projetos de incorpo-

ração de imóveis de interesse social os destinados à construção de unidades 

residenciais de valor comercial de até R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) 

no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, de que trata a Lei n. 11.977, 

de 7 de julho de 2009.

(Redação dada pela Medida Provisória n. 552, de 2011)

§ 7º Para efeito do disposto no § 6º, consideram-se projetos de incorpo-

ração de imóveis de interesse social os destinados à construção de unidades 

residenciais de valor comercial de até R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) 

no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, de que trata a Lei n. 11.977, 

de 7 de julho de 2009. (Redação dada pela Lei n. 12.655, de 2012)

§ 7º Para efeito do disposto no § 6º, consideram-se projetos de incorpo-

ração de imóveis de interesse social os destinados à construção de unidades 

residenciais de valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) no âmbito do Pro-

grama Minha Casa, Minha Vida, de que trata a Lei n. 11.977, de 7 de julho de 

2009. (Redação dada pela Lei n. 12.767, de 2012)

§ 8º As condições para utilização do benefício de que trata o § 6º serão 

definidas em regulamento. (Incluído pela Lei n. 12.024, de 2009)

§ 8º Para os projetos de construção e incorporação de imóveis residenciais 

de interesse social, o percentual correspondente ao pagamento unificado dos 

tributos de que trata o caput deste artigo será equivalente a 1% (um por 

cento) da receita mensal recebida, conforme regulamentação da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil. (Incluído pela Lei n. 14.620, de 2023)

§ 9º Para efeito do disposto no § 8º, consideram-se projetos de incorpora-

ção de imóveis residenciais de interesse social aqueles destinados a famílias 

cuja renda se enquadre na Faixa Urbano 1, independentemente do valor da 

unidade, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, sendo que a exis-

tência de unidades destinadas às outras faixas de renda no empreendimento 

não obstará a fruição do regime especial de tributação de que trata o § 8º. 

(Incluído pela Lei n. 14.620, de 2023)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11977.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/552.htm#art1
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14620.htm#art31
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§ 10 As condições para utilização dos benefícios de que tratam os §§ 6º 

e 8º serão definidas em regulamento. (Incluído pela Lei n. 14.620, de 2023)

§ 11 (VETADO) (Incluído pela Lei n. 14.620, de 2023)

Art. 5º O pagamento unificado de impostos e contribuições efetuado na 

forma do art. 4º deverá ser feito até o décimo dia do mês subsequente àquele 

em que houver sido auferida a receita.

Art. 5º O pagamento unificado de impostos e contribuições efetuado na 

forma do art. 4º deverá ser feito até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequen-

te àquele em que houver sido auferida a receita. (Redação dada pela Lei n. 

12.024, de 2009)

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a incorporadora deverá 

utilizar, no Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, o núme-

ro específico de inscrição da incorporação no Cadastro Nacional das Pessoas 

Jurídicas - CNPJ e código de arrecadação próprio.

Art. 6º Os créditos tributários devidos pela incorporadora na forma do 

disposto no art. 4º não poderão ser objeto de parcelamento.

Art. 7º O incorporador fica obrigado a manter escrituração contábil se-

gregada para cada incorporação submetida ao regime especial de tributação.

Art. 8º Para fins de repartição de receita tributária e do disposto no § 2º 

do art. 4º, o percentual de sete por cento de que trata o caput do art. 4º será 

considerado:

 I - três por cento como COFINS;

 II - zero vírgula sessenta e cinco por cento como Contribuição para o 

PIS/PASEP;

 III - 2,2% (dois vírgula dois por cento) como IRPJ; e

 IV - 1,15% (um vírgula quinze por cento) como CSLL.

Art. 8º Para fins de repartição de receita tributária e do disposto no § 2º 

do art. 4º, o percentual de seis por cento de que trata o caput do art. 4º será 

considerado: (Redação dada pela Medida Provisória n. 460, de 2009)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14620.htm#art31
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14620.htm#art31
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
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- 2,57% (dois inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) como CO-

FINS; (Redação dada pela Medida Provisória n. 460, de 2009)

- 0,56% (cinquenta e seis centésimos por cento) como Contribuição para 

o PIS/PASEP; (Redação dada pela Medida Provisória n. 460, de 2009)

- 1,89% (um inteiro e oitenta e nove centésimos por cento) como IRPJ; e 

(Redação dada pela Medida Provisória n. 460, de 2009)

- 0,98% (noventa e oito centésimos por cento) como CSLL. (Redação dada 

pela Medida Provisória n. 460, de 2009)

Parágrafo único. O percentual de um por cento de que trata o § 6º do art. 

4º será considerado para os fins do caput: (Incluído pela Medida Provisória n. 

460, de 2009)

- 0,44% (quarenta e quatro centésimos por cento) como COFINS; (Inclu-

ído pela Medida Provisória n. 460, de 2009)

- 0,09% (nove centésimos por cento) como Contribuição para o PIS/PA-

SEP; (Incluído pela Medida Provisória n. 460, de 2009)

- 0,31% (trinta e um centésimos por cento) como IRPJ; e (Incluído pela 

Medida Provisória n. 460, de 2009)

- 0,16% (dezesseis centésimos por cento) como CSLL. (Incluído pela Me-

dida Provisória n. 460, de

Art. 8 º Para fins de repartição de receita tributária e do disposto no § 2º 

do art. 4º, o percentual de 6% (seis por cento) de que trata o caput do art. 

4º será considerado: (Redação dada pela Lei n. 12.024, de 2009)

- 2,57% (dois inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) como Co-

fins; (Redação dada pela Lei n. 12.024, de 2009)

- 0,56% (cinquenta e seis centésimos por cento) como Contribuição para 

o PIS/Pasep; (Redação dada pela Lei n. 12.024, de 2009)

- 1,89% (um inteiro e oitenta e nove centésimos por cento) como IRPJ; e 

(Redação dada pela Lei n. 12.024, de 2009)

- 0,98% (noventa e oito centésimos por cento) como CSLL. (Redação dada 

pela Lei n. 12.024, de 2009)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/460.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

787

Art. 8º Para fins de repartição de receita tributária e do disposto no § 2º 

do art. 4º, o percentual de quatro por cento de que trata o caput do art. 4º 

será considerado: (Redação dada pela Medida Provisória n. 601, de 2012) 

(Produção de efeito) (Vigência encerrada)

- 1,71% (um inteiro e setenta e um centésimos por cento) como Cofins 

(Redação dada pela Medida

Provisória n. 601, de 2012)

(Produção de efeito) 

(Vigência encerrada)

- 0,37% (trinta e sete centésimos por cento) como Contribuição para o 

PIS/Pasep; (Redação dada pela Medida Provisória n. 601, de 2012)

(Produção de efeito)

(Vigência encerrada)

- 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) como IRPJ; e 

(Redação dada pela Medida

Provisória n. 601, de 2012)

(Produção de efeito)

(Vigência encerrada)

- 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) como CSLL (Redação dada 

pela Medida Provisória n. 601, de 2012) 

(Produção de efeito)

(Vigência encerrada)

Art. 8 º Para fins de repartição de receita tributária e do disposto no § 2º 

do art. 4º, o percentual de 6% (seis por cento) de que trata o caput do art. 

4º será considerado: (Redação dada pela Lei n. 12.024, de 2009)

(Vide MP 601, de 2012, vigência encerrada)

- 2,57% (dois inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) como Co-

fins; (Redação dada pela Lei n. 12.024, de 2009)

(Vide MP 601, de 2012, vigência encerrada)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/601.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/601.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/601.htm#art7ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Congresso/apn-036-mpv601.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/601.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/601.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/601.htm#art7ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Congresso/apn-036-mpv601.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/601.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/601.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/601.htm#art7ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Congresso/apn-036-mpv601.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/601.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/601.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/601.htm#art7ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Congresso/apn-036-mpv601.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/601.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/601.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/601.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/601.htm#art7ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Congresso/apn-036-mpv601.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Congresso/apn-036-mpv601.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Congresso/apn-036-mpv601.htm
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- 0,56% (cinquenta e seis centésimos por cento) como Contribuição para 

o PIS/Pasep; (Redação dada pela Lei n. 12.024, de 2009)

(Vide MP 601, de 2012, vigência encerrada)

- 1,89% (um inteiro e oitenta e nove centésimos por cento) como IRPJ; e 

(Redação dada pela Lei n. 12.024, de 2009) 

(Vide MP 601, de 2012, vigência encerrada)

- 0,98% (noventa e oito centésimos por cento) como CSLL. (Redação dada 

pela Lei n. 12.024, de 2009)

 (Vide MP 601, de 2012, vigência encerrada)

Art. 8º Para fins de repartição de receita tributária e do disposto no § 2º 

do art. 4º, o percentual de 4% (quatro por cento) de que trata o caput do art. 

4º será considerado: (Redação dada pela Lei n. 12.844, de 2013)

(Produção de efeito)

- 1,71% (um inteiro e setenta e um centésimos por cento) como Cofins; 

(Redação dada pela Lei n. 12.844, de 2013)

 (Produção de efeito)

- 0,37% (trinta e sete centésimos por cento) como Contribuição para o 

PIS/Pasep; (Redação dada pela Lei n. 12.844, de 2013) (Produção de efeito)

- 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) como IRPJ; e 

(Redação dada pela Lei n. 12.844, de 2013) (Produção de efeito)

- 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) como CSLL. (Redação 

dada pela Lei n. 12.844, de 2013) (Produção de efeito)

Parágrafo único. O percentual de 1% (um por cento) de que trata o § 

6º do art. 4º será considerado para os fins do caput : (Incluído pela Lei n. 

12.024, de 2009)

- 0,44% (quarenta e quatro centésimos por cento) como Cofins; (Incluído 

pela Lei n. 12.024, de 2009)

- 0,09% (nove centésimos por cento) como Contribuição para o PIS/Pa-

sep; (Incluído pela Lei n. 12.024, de 2009)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Congresso/apn-036-mpv601.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Congresso/apn-036-mpv601.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Congresso/apn-036-mpv601.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
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- 0,31% (trinta e um centésimos por cento) como IRPJ; e (Incluído pela 

Lei n. 12.024, de 2009)

IV – 0,16% (dezesseis centésimos por cento) como CSLL. (Incluído pela 

Lei n. 12.024, de 2009)

Art. 9º Perde eficácia a deliberação pela continuação da obra a que se 

refere o § 1º do art. 31-F da Lei n. 4.591, de 1964, bem como os efeitos do 

regime de afetação  instituídos por esta Lei,  caso não se verifique o paga-

mento das obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas, vinculadas 

ao respectivo patrimônio de afetação, cujos fatos geradores tenham ocorrido 

até a data da decretação da falência, ou insolvência do incorporador, as quais 

deverão ser pagas pelos adquirentes em até um ano daquela deliberação, ou 

até a data da concessão do habite-se, se esta ocorrer em prazo inferior.

Art. 10. O disposto no art. 76 da Medida Provisória n. 2.158-35, de 24 

de agosto de 2001, não se aplica ao patrimônio de afetação de incorporações 

imobiliárias definido pela Lei n. 4.591, de 1964.

Art. 11. As contribuições para o PIS/PASEP e para a COFINS, devidas pe-

las pessoas jurídicas, inclusive por equiparação, de que trata o art. 31 da Lei 

n. 8.981, de 20 de janeiro de 1995, seguirão o mesmo regime de reconhe-

cimento de receitas previsto na legislação do imposto de renda. (Revogado 

pela Lei n. 11.196, de 2005)

Art. 11-A. O regime especial de tributação previsto nesta Lei será apli-

cado até o recebimento integral do valor das vendas de todas as unidades 

que compõem o memorial de incorporação registrado no cartório de imóveis 

competente, independentemente da data de sua comercialização, e, no caso 

de contratos de construção, até o recebimento integral do valor do respectivo 

contrato. (Incluído pela Lei n. 13.970, de 2019)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12024.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm#art31f%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm#art31f%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2158-35.htm#art76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2158-35.htm#art76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8981.htm#art31
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8981.htm#art31
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art133
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art133
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art133
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13970.htm#art2
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CAPÍTULO II

DA LETRA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Art. 12. Os bancos comerciais, os bancos múltiplos com carteira de cré-

dito imobiliário, a Caixa Econômica Federal, as sociedades de crédito imobili-

ário, as associações de poupança e empréstimo, as companhias hipotecárias 

e demais espécies de instituições que, para as operações a que se refere este 

artigo, venham a ser expressamente autorizadas pelo Banco Central do Bra-

sil, poderão emitir, independentemente de tradição efetiva, Letra de Crédito 

Imobiliário - LCI, lastreada por créditos imobiliários garantidos por hipoteca 

ou por alienação fiduciária de coisa imóvel, conferindo aos seus tomadores 

direito de crédito pelo valor nominal, juros e, se for o caso, atualização mo-

netária nelas estipulados.

§ 1º A LCI será emitida sob a forma nominativa, podendo ser transferível 

mediante endosso em preto, e conterá:

I – o nome da instituição emitente e as assinaturas de seus representantes;

II – o número de ordem, o local e a data de emissão;

III – a denominação “Letra de Crédito Imobiliário”;

IV – o valor nominal e a data de vencimento;

V – a forma, a periodicidade e o local de pagamento do principal, dos juros 

e, se for o caso, da atualização monetária;

VI – os juros, fixos ou flutuantes, que poderão ser renegociáveis, a critério 

das partes;

VII – a identificação dos créditos caucionados e seu valor;

VIII – o nome do titular; e

IX – cláusula à ordem, se endossável.

§ 2º A critério do credor, poderá ser dispensada a emissão de certificado, 

devendo a LCI sob a forma escritural ser registrada em sistemas de regis-

tro e liquidação financeira de títulos privados autorizados pelo Banco Central 

do Brasil.



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

791

§ 2º A critério do credor, poderá ser dispensada a emissão de certificado 

da LCI, cuja forma escritural será registrada ou depositada em entidade au-

torizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de registro ou de 

depósito centralizado de ativos financeiros. (Redação dada pela Medida Pro-

visória n. 897, de 2019)

§ 2º A LCI poderá ser emitida sob a forma escritural, por meio do lança-

mento em sistema eletrônico do emissor, e deverá ser registrada ou deposita-

da em entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade 

de registro ou de depósito centralizado de ativos financeiros. (Redação dada 

pela Lei n. 13.986, de 2020

Art. 13. A LCI poderá ser atualizada mensalmente por índice de preços, 

desde que emitida com prazo mínimo de trinta e seis meses.

Parágrafo único. É vedado o pagamento dos valores relativos à atualização 

monetária apropriados desde a emissão, quando ocorrer o resgate antecipa-

do, total ou parcial, em prazo inferior ao estabelecido neste artigo, da LCI 

emitida com previsão de atualização mensal por índice de preços.

Art. 14. A LCI poderá contar com garantia fidejussória adicional de insti-

tuição financeira.

Art. 15. A LCI poderá ser garantida por um ou mais créditos imobiliários, 

mas a soma do principal das LCI emitidas não poderá exceder o valor total 

dos créditos imobiliários em poder da instituição emitente.

§ 1º A LCI não poderá ter prazo de vencimento superior ao prazo de quais-

quer dos créditos imobiliários que lhe servem de lastro.

§ 2º O crédito imobiliário caucionado poderá ser substituído por outro 

crédito da mesma natureza por iniciativa do emitente da LCI, nos casos de li-

quidação ou vencimento antecipados do crédito, ou por solicitação justificada 

do credor da letra.

Art. 16. O endossante da LCI responderá pela veracidade do título, mas 

contra ele não será admitido direito de cobrança regressiva.
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Art. 17. O Banco Central do Brasil poderá estabelecer o prazo mínimo e 

outras condições para emissão e resgate de LCI, observado o disposto no art. 

13 desta Lei.

Art. 17. O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer o prazo míni-

mo e outras condições para emissão e resgate de LCI, observado o disposto 

no art. 13 desta Lei, podendo inclusive diferenciar tais condições de acordo 

com o tipo de indexador adotado contratualmente. (Redação da pela Medida 

Provisória n. 656, de 2014)

Art. 17. O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer o prazo míni-

mo e outras condições para emissão e resgate de LCI, observado o disposto 

no art. 13 desta Lei, podendo inclusive diferenciar tais condições de acordo 

com o tipo de indexador adotado contratualmente. (Redação dada pela Lei n. 

13.097, de 2015)

CAPÍTULO III

DA CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Art. 18. É instituída a Cédula de Crédito Imobiliário - CCI para representar 

créditos imobiliários.

§ 1º A CCI será emitida pelo credor do crédito imobiliário e poderá ser 

integral, quando representar a totalidade do crédito, ou fracionária, quando 

representar parte dele, não podendo a soma das CCI fracionárias emitidas em 

relação a cada crédito exceder o valor total do crédito que elas representam.

§ 2º As CCI fracionárias poderão ser emitidas simultaneamente ou não, 

a qualquer momento antes do vencimento do crédito que elas representam.

§ 3º A CCI poderá ser emitida com ou sem garantia, real ou fidejussória, 

sob a forma escritural ou cartular.

§ 4º A emissão da CCI sob a forma escritural far-se-á mediante escritura 

pública ou instrumento particular, devendo esse instrumento permanecer cus-

todiado em instituição financeira e registrado em sistemas de registro e liqui-

dação financeira de títulos privados autorizados pelo Banco Central do Brasil.
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§ 4º A emissão da CCI sob a forma escritural ocorrerá por meio de es-

critura pública ou instrumento particular, que permanecerá custodiado em 

instituição financeira. (Redação dada pela Medida Provisória n. 897, de 2019)

§ 4º A emissão da CCI sob a forma escritural ocorrerá por meio de escri-

tura pública ou instrumento particular, que permanecerá custodiado em insti-

tuição financeira. (Redação dada pela Lei n. 13.986, de 2020

§ 4º-A A negociação da CCI emitida sob forma escritural ou a substituição 

da instituição custodiante de que trata o § 4º será precedida de registro ou 

depósito em entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a ati-

vidade de registro ou de depósito centralizado de ativos financeiros. (Incluído 

pela Medida Provisória n. 897, de 2019)

§ 4º-B O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer as condições 

para o registro e o depósito centralizado de CCI e a obrigatoriedade de depó-

sito da CCI em entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a 

atividade de depósito centralizado de ativos financeiros. (Incluído pela Medida 

Provisória n. 897, de 2019)

§ 4º-C A instituição custodiante, na hipótese de a CCI ser liquidada antes 

de ser negociada, declarará a insubsistência do registro ou do depósito de que 

trata o § 4º-A, para fins do disposto no art. 24. (Incluído pela Medida Provi-

sória n. 897, de 2019)

§ 4º-A. A negociação da CCI emitida sob forma escritural ou a substituição 

da instituição custodiante de que trata o § 4º deste artigo será precedida de 

registro ou depósito em entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil a 

exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado de ativos financei-

ros. (Incluído pela Lei n. 13.986, de 2020).

§ 4º-B. O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer as condições 

para o registro e o depósito centralizado de CCI e a obrigatoriedade de depó-

sito da CCI em entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a 

atividade de depósito centralizado de ativos financeiros. (Incluído pela Lei n. 

13.986, de 2020).
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§ 4º-C Na hipótese de a CCI ser liquidada antes de ser negociada, a insti-

tuição custodiante declarará a inexistência do registro ou do depósito de que 

trata o § 4º-A deste artigo, para fins do disposto no art. 24 desta Lei. (Inclu-

ído pela Lei n. 13.986, de 2020).

§ 5º Sendo o crédito imobiliário garantido por direito real, a emissão da 

CCI será averbada no Registro de Imóveis da situação do imóvel, na respec-

tiva matrícula, devendo dela constar, exclusivamente, o número, a série e a 

instituição custodiante.

§ 6º A averbação da emissão da CCI e o registro da garantia do crédito 

respectivo, quando solicitados simultaneamente, serão considerados como 

ato único para efeito de cobrança de emolumentos.

§ 7º A constrição judicial que recaia sobre crédito representado por CCI 

será efetuada nos registros da instituição custodiante ou mediante apreensão 

da respectiva cártula.

§ 8º O credor da CCI deverá ser imediatamente intimado de constrição 

judicial que recaia sobre a garantia real do crédito imobiliário representado 

por aquele título.

§ 9º No caso de CCI emitida sob a forma escritural, caberá à instituição 

custodiante identificar o credor, para o fim da intimação prevista no § 8º.

Art. 19. A CCI deverá conter:

I – a denominação “Cédula de Crédito Imobiliário”, quando emitida car-

tularmente;

II – o nome, a qualificação e o endereço do credor e do devedor e, no caso 

de emissão escritural, também o do custodiante;

III – a identificação do imóvel objeto do crédito imobiliário, com a indica-

ção da respectiva matrícula no Registro de Imóveis competente e do registro 

da constituição da garantia, se for o caso;

IV – a modalidade da garantia, se for o caso;

V – o número e a série da cédula;

VI – o valor do crédito que representa;
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VII – a condição de integral ou fracionária e, nessa última hipótese, tam-

bém a indicação da fração que representa;

VIII – o prazo, a data de vencimento, o valor da prestação total, nela inclu-

ídas as parcelas de amortização e juros, as taxas, seguros e demais encargos 

contratuais de responsabilidade do devedor, a forma de reajuste e o valor das 

multas previstas contratualmente, com a indicação do local de pagamento;

IX – o local e a data da emissão;

X – a assinatura do credor, quando emitida cartularmente;

XI – a autenticação pelo Oficial do Registro de Imóveis competente, no 

caso de contar com garantia real; e XII - cláusula à ordem, se endossável.

Art. 20. A CCI é título executivo extrajudicial, exigível pelo valor apura-

do de acordo com as cláusulas e condições pactuadas no contrato que lhe 

deu origem.

Parágrafo único. O crédito representado pela CCI será exigível mediante 

ação de execução, ressalvadas as hipóteses em que a lei determine procedi-

mento especial, judicial ou extrajudicial para satisfação do crédito e realiza-

ção da garantia.

Art. 21. A emissão e a negociação de CCI independe de autorização do 

devedor do crédito imobiliário que ela representa.

Art. 22. A cessão do crédito representado por CCI poderá ser feita por 

meio de sistemas de registro e de  liquidação financeira de  títulos privados 

autorizados pelo Banco Central do Brasil.

Art. 22. A cessão do crédito representado por CCI poderá ocorrer por 

meio de sistema de entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil a exer-

cer a atividade de registro ou de depósito centralizado de ativos financeiros 

na qual a CCI tenha sido registrada ou depositada. (Redação dada pela Medi-

da Provisória n. 897, de 2019)
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Art. 22. A cessão do crédito representado por CCI poderá ocorrer por 

meio de sistema de entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil a exer-

cer a atividade de depósito centralizado de ativos financeiros na qual a CCI 

tenha sido depositada. (Redação dada pela Lei n. 13.986, de 2020

§ 1º A cessão do crédito representado por CCI implica automática trans-

missão das respectivas garantias ao cessionário, sub-rogando-o em todos os 

direitos representados pela cédula, ficando o cessionário, no caso de contrato 

de alienação fiduciária, investido na propriedade fiduciária.

§ 2º A cessão de crédito garantido por direito real, quando representa-

do por CCI emitida sob a forma escritural, está dispensada de averbação no 

Registro de Imóveis, aplicando-se, no que esta Lei não contrarie, o disposto 

nos arts. 286 e seguintes da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil Brasileiro.

Art. 23. A CCI, objeto de securitização nos termos da Lei n. 9.514, de 20 

de novembro de 1997, será identificada no respectivo Termo de Securitização 

de Créditos, mediante indicação do seu valor, número, série e instituição cus-

todiante, dispensada a enunciação das informações já constantes da Cédula 

ou do seu registro na instituição custodiante.

Art. 23. A CCI, objeto de securitização nos termos da Lei n. 9.514, de 

20 de novembro de 1997, será identificada no respectivo Termo de Securi-

tização de Créditos, mediante indicação do seu valor, número, série e insti-

tuição custodiante, dispensada a enunciação das informações já constantes 

da Cédula, ou nos controles das entidades mencionadas no § 4º-A do art. 18 

desta Lei. (Redação dada pela Lei n. 13.986, de 2020 (Revogado pela Lei n. 

14.430, de 2022)

Parágrafo único. O regime fiduciário de que trata a Seção VI do Capítulo 

I da Lei n. 9.514, de 1997, no caso de emissão de Certificados de Recebíveis 

Imobiliários lastreados em créditos representados por CCI, será registrado 
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na instituição custodiante, mencionando o patrimônio separado a que estão 

afetados, não se aplicando o disposto no parágrafo único do art. 10 da men-

cionada Lei. (Revogado pela Lei n. 14.430, de 2022)

Art. 24. O resgate da dívida representada pela CCI prova-se com a decla-

ração de quitação, emitida pelo credor, ou, na falta desta, por outros meios 

admitidos em direito.

Art. 25.  É  vedada  a  averbação  da  emissão  de  CCI  com  garantia  real 

quando houver prenotação ou registro de qualquer outro ônus real sobre os 

direitos imobiliários respectivos, inclusive penhora ou averbação de qualquer 

mandado ou ação judicial.

CAPÍTULO IV

DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO

Art. 26. A Cédula de Crédito Bancário é título de crédito emitido, por pes-

soa física ou jurídica, em favor de instituição financeira ou de entidade a esta 

equiparada, representando promessa de pagamento em dinheiro, decorrente 

de operação de crédito, de qualquer modalidade.

§ 1º A instituição credora deve integrar o Sistema Financeiro Nacional, 

sendo admitida a emissão da Cédula de Crédito Bancário em favor de institui-

ção domiciliada no exterior, desde que a obrigação esteja sujeita exclusiva-

mente à lei e ao foro brasileiros.

§ 2º A Cédula de Crédito Bancário em favor de instituição domiciliada no 

exterior poderá ser emitida em moeda estrangeira.

Art. 27. A Cédula de Crédito Bancário poderá ser emitida, com ou sem 

garantia, real ou fidejussória, cedularmente constituída.

Parágrafo  único.  A  garantia  constituída  será  especificada  na  Cédula  de 

Crédito Bancário, observadas as disposições deste Capítulo e, no que não fo-

rem com elas conflitantes, as da legislação comum ou especial aplicável.
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Art. 27-A. A Cédula de Crédito Bancário poderá ser emitida sob a forma 

escritural, por meio do lançamento em sistema eletrônico de escrituração. 

(Incluído pela Medida Provisória n. 897, de 2019)

Parágrafo único. O sistema eletrônico de escrituração de que trata o caput 

será mantido em instituição financeira ou em outra entidade autorizada pelo 

Banco Central do Brasil a exercer a atividade de escrituração eletrônica. (In-

cluído pela Medida Provisória n. 897, de 2019)

Art. 27-B. Compete ao Banco Central do Brasil: (Incluído pela Medida 

Provisória n. 897, de 2019)

- estabelecer as condições para o exercício da atividade de escrituração 

eletrônica de que trata o parágrafo único do art. 27-A; e (Incluído pela Medida 

Provisória n. 897, de 2019)

- autorizar e supervisionar o exercício da atividade prevista no inciso I. 

(Incluído pela Medida Provisória n. 897, de 2019)

§ 1º A autorização de que trata o parágrafo único do art. 27-A poderá, a 

critério do Banco Central do Brasil, ser concedida por segmento, por espécie 

ou por grupos de entidades que atendam a critérios específicos, dispensada 

a concessão de autorização individualizada. (Incluído pela Medida Provisória 

n. 897, de 2019)

§ 2º As infrações às normas legais e regulamentares que regem a ativi-

dade de escrituração eletrônica sujeitam a entidade responsável pelo sistema 

eletrônico de escrituração, os seus administradores e os membros de seus 

órgãos estatutários ou contratuais ao disposto na Lei n. 13.506, de 13 de no-

vembro de 2017. (Incluído pela Medida Provisória n. 897, de 2019)

Art. 27-C. A entidade responsável pelo sistema eletrônico de escrituração 

de que trata o art. 27-A expedirá, mediante solicitação de seu titular, certidão 

de inteiro teor do título, a qual corresponderá a título executivo extrajudicial. 

(Incluído pela Medida Provisória n. 897, de 2019)
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Parágrafo único. A certidão de que trata o caput poderá ser emitida na 

forma eletrônica, observados os requisitos de segurança que garantam a au-

tenticidade e a integridade do documento. (Incluído pela Medida Provisória n. 

897, de 2019)

Art. 27-D. O Banco Central do Brasil poderá regulamentar a emissão, a 

assinatura, a negociação e a liquidação da Cédula de Crédito Bancário emitida 

sob a forma escritural. (Incluído pela Medida Provisória n. 897, de 2019)

Art. 27-A. A Cédula de Crédito Bancário poderá ser emitida sob a forma 

escritural, por meio do lançamento em sistema eletrônico de escrituração. 

(Incluído pela Lei n. 13.986, de 2020).

Parágrafo único. O sistema eletrônico de escrituração de que trata o caput 

deste artigo será mantido em instituição financeira ou em outra entidade au-

torizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de escrituração 

eletrônica. (Incluído pela Lei n. 13.986, de 2020).

Art. 27-B. Compete ao Banco Central do Brasil: (Incluído pela Lei n. 

13.986, de 2020).

- estabelecer as condições para o exercício da atividade de escrituração 

eletrônica de que trata o parágrafo único do art. 27-A desta Lei; e (Incluído 

pela Lei n. 13.986, de 2020).

- autorizar e supervisionar o exercícioda atividade prevista no inciso I do 

caput deste artigo. (Incluído pela Lei n. 13.986, de 2020).

§ 1º A autorização de que trata o parágrafo único do art. 27-A desta Lei 

poderá, a critério do Banco Central do Brasil, ser concedida por segmento, 

por espécie ou por grupos de entidades que atendam a critérios específicos, 

dispensada a concessão de autorização individualizada. (Incluído pela Lei n. 

13.986, de 2020).
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§ 2º As infrações às normas legais e regulamentares que regem a ativi-

dade de escrituração eletrônica sujeitam a entidade responsável pelo sistema 

eletrônico de escrituração, os seus administradores e os membros de seus 

órgãos estatutários ou contratuais ao disposto na Lei n. 13.506, de 13 de no-

vembro de 2017. (Incluído pela Lei n. 13.986, de 2020).

Art. 27-C. A entidade responsável pelo sistema eletrônico de escrituração 

de que trata o art. 27-A desta Lei expedirá, mediante solicitação de seu titu-

lar, certidão de inteiro teor do título, a qual corresponderá a título executivo 

extrajudicial. (Incluído pela Lei n. 13.986, de 2020).

Parágrafo único. A certidão de que trata o caput deste artigo poderá ser 

emitida na forma eletrônica, observados os requisitos de segurança que ga-

rantam a autenticidade e a integridade do documento. (Incluído pela Lei n. 

13.986, de 2020).

Art. 27-D. O Banco Central do Brasil poderá regulamentar a emissão, a 

assinatura, a negociação e a liquidação da Cédula de Crédito Bancário emitida 

sob a forma escritural. (Incluído pela Lei n. 13.986, de 2020).

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e 

representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela 

indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos 

extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.

§ 1º Na Cédula de Crédito Bancário poderão ser pactuados:

I – os juros sobre a dívida, capitalizados ou não, os critérios de sua inci-

dência e, se for o caso, a periodicidade de sua capitalização, bem como as 

despesas e os demais encargos decorrentes da obrigação;

II – os critérios de atualização monetária ou de variação cambial como 

permitido em lei;

III – os casos de ocorrência de mora e de incidência das multas e penalida-

des contratuais, bem como as hipóteses de vencimento antecipado da dívida;
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IV – os critérios de apuração e de ressarcimento, pelo emitente ou por 

terceiro garantidor, das despesas de cobrança da dívida e dos honorários 

advocatícios, judiciais ou extrajudiciais, sendo que os honorários advocatí-

cios extrajudiciais não poderão superar o limite de dez por cento do valor 

total devido;

V – quando for o caso, a modalidade de garantia da dívida, sua extensão 

e as hipóteses de substituição de tal garantia;

VI – as obrigações a serem cumpridas pelo credor;

VII – a obrigação do credor de emitir extratos da conta corrente ou plani-

lhas de cálculo da dívida, ou de seu saldo devedor, de acordo com os critérios 

estabelecidos na própria Cédula de Crédito Bancário, observado o disposto 

no § 2º; e

VIII – outras condições de concessão do crédito, suas garantias ou liqui-

dação, obrigações adicionais do emitente ou do terceiro garantidor da obriga-

ção, desde que não contrariem as disposições desta Lei.

§ 2º Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou 

de seu saldo devedor, representado pela Cédula de Crédito Bancário, será 

feita pelo credor, por meio de planilha de cálculo e, quando for o caso, de 

extrato emitido pela instituição financeira, em favor da qual a Cédula de Cré-

dito Bancário foi originalmente emitida, documentos esses que integrarão a 

Cédula, observado que:

I – os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de 

fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos 

e despesas contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios de sua inci-

dência, a parcela de atualização monetária ou cambial, a parcela correspon-

dente a multas e demais penalidades contratuais, as despesas de cobrança 

e de honorários advocatícios devidos até a data do cálculo e, por fim, o valor 

total da dívida; e
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II – a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de 

contrato de abertura de crédito bancário em conta corrente será emitida pelo 

valor total do crédito posto à disposição do emitente, competindo ao credor, 

nos termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou 

nas planilhas de cálculo, que serão anexados à Cédula, as parcelas utilizadas 

do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente concedido, 

as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários 

períodos de utilização do crédito aberto.

§ 3º O credor que, em ação judicial, cobrar o valor do crédito exequendo 

em desacordo com o expresso na Cédula de Crédito Bancário, fica obrigado a 

pagar ao devedor o dobro do cobrado a maior, que poderá ser compensado na 

própria ação, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos.

Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requisitos 

essenciais:

I – a denominação “Cédula de Crédito Bancário”;

II – a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida 

e exigível no seu vencimento ou, no caso de dívida oriunda de contrato de 

abertura de crédito bancário, a promessa do emitente de pagar a dívida em 

dinheiro, certa, líquida e exigível, correspondente ao crédito utilizado;

III – a data e o lugar do pagamento da dívida e, no caso de pagamento 

parcelado, as datas e os valores de cada prestação, ou os critérios para essa 

determinação;

IV – o nome da instituição credora, podendo conter cláusula à ordem;

V – a data e o lugar de sua emissão; e

VI – a assinatura do emitente e, se for o caso, do terceiro garantidor da 

obrigação, ou de seus respectivos mandatários.
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§ 1º A Cédula de Crédito Bancário será transferível mediante endosso em 

preto, ao qual se aplicarão, no que couberem, as normas do direito cambiário, 

caso em que o endossatário, mesmo não sendo instituição financeira ou en-

tidade a ela equiparada, poderá exercer todos os direitos por ela conferidos, 

inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma pactuada na Cédula.

§ 2º A Cédula de Crédito Bancário será emitida por escrito, em tantas vias 

quantas forem as partes que nela intervierem, assinadas pelo emitente e pelo 

terceiro garantidor, se houver, ou por seus respectivos mandatários, devendo 

cada parte receber uma via.

§ 2º Na hipótese de emissão por escrito, a Cédula de Crédito Bancário 

será emitida em tantas vias quantas forem as partes que nela intervierem, 

assinadas pelo emitente e pelo terceiro garantidor, se houver, ou por seus 

respectivos mandatários, e cada parte receberá uma via. (Redação dada pela 

Medida Provisória n. 897, de 2019)

§ 2º Na hipótese de emissão sob a forma cartular, a Cédula de Crédito 

Bancário será emitida em tantas vias quantas forem as partes que nela inter-

vierem, assinadas pelo emitente e pelo terceiro garantidor, se houver, ou por 

seus respectivos mandatários, e cada parte receberá uma via. (Redação dada 

pela Lei n. 13.986, de 2020

§ 3º Somente a via do credor será negociável, devendo constar nas de-

mais vias a expressão “não negociável”.

§ 4º A Cédula de Crédito Bancário pode ser aditada, retificada e ratificada 

mediante documento escrito, datado, com os requisitos previstos no caput, 

passando esse documento a integrar a Cédula para todos os fins.

§ 5º A assinatura de que trata o inciso VI do caput poderá ocorrer sob a 

forma eletrônica, desde que garantida a identificação inequívoca de seu sig-

natário. (Incluído pela Medida Provisória n. 897, de 2019)

§ 5º A assinatura de que trata o inciso VI do caput deste artigo poderá 

ocorrer sob a forma eletrônica, desde que garantida a identificação inequívo-

ca de seu signatário. (Incluído pela Lei n. 13.986, de 2020).
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Art. 30. A constituição de garantia da obrigação representada pela Cédula 

de Crédito Bancário é disciplinada por esta Lei, sendo aplicáveis as disposi-

ções da legislação comum ou especial que não forem com ela conflitantes.

Art. 31. A garantia da Cédula de Crédito Bancário poderá ser fidejussória 

ou real, neste último caso constituída por bem patrimonial de qualquer espé-

cie, disponível e alienável, móvel ou imóvel, material ou imaterial, presente 

ou futuro, fungível ou infungível, consumível ou não, cuja titularidade perten-

ça ao próprio emitente ou a terceiro garantidor da obrigação principal.

Art. 32. A constituição da garantia poderá ser feita na própria Cédula de 

Crédito Bancário ou em documento separado, neste caso fazendo-se, na Cé-

dula, menção a tal circunstância.

Art. 33. O bem constitutivo da garantia deverá ser descrito e individuali-

zado de modo que permita sua fácil identificação.

Parágrafo único. A descrição e individualização do bem constitutivo da 

garantia poderá ser substituída pela remissão a documento ou certidão ex-

pedida por entidade competente, que integrará a Cédula de Crédito Bancário 

para todos os fins.

Art. 34. A garantia da obrigação abrangerá, além do bem principal cons-

titutivo da garantia, todos os seus acessórios, benfeitorias de qualquer espé-

cie, valorizações a qualquer título, frutos e qualquer bem vinculado ao bem 

principal por acessão física, intelectual, industrial ou natural.

§ 1º O credor poderá averbar, no órgão competente para o registro do 

bem constitutivo da garantia, a existência de qualquer outro bem por ela 

abrangido.

§ 2º Até a efetiva liquidação da obrigação garantida, os bens abrangidos 

pela garantia não poderão, sem prévia autorização escrita do credor, ser alte-

rados, retirados, deslocados ou destruídos, nem poderão ter sua destinação 

modificada, exceto quando a garantia for constituída por semoventes ou por 
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veículos, automotores ou não, e a remoção ou o deslocamento desses bens 

for inerente à atividade do emitente da Cédula de Crédito Bancário, ou do 

terceiro prestador da garantia.

Art. 35. Os bens constitutivos de garantia pignoratícia ou objeto de alie-

nação fiduciária poderão, a critério do credor, permanecer sob a posse direta 

do emitente ou do terceiro prestador da garantia, nos termos da cláusula de 

constituto possessório, caso em que as partes deverão especificar o local em 

que o bem será guardado e conservado até a efetiva liquidação da obrigação 

garantida.

§ 1º O emitente e, se for o caso, o terceiro prestador da garantia res-

ponderão solidariamente pela guarda e conservação do bem constitutivo 

da garantia.

§ 2º Quando a garantia for prestada por pessoa jurídica, esta indicará re-

presentantes para responder nos termos do § 1º.

Art. 36. O credor poderá exigir que o bem constitutivo da garantia seja 

coberto por seguro até a efetiva liquidação da obrigação garantida, em que o 

credor será indicado como exclusivo beneficiário da apólice securitária e esta-

rá autorizado a receber a indenização para liquidar ou amortizar a obrigação 

garantida.

Art. 37. Se o bem constitutivo da garantia for desapropriado, ou se for 

danificado ou perecer por fato imputável a terceiro, o credor sub-rogar-se-á 

no direito à indenização devida pelo expropriante ou pelo terceiro causador 

do dano, até o montante necessário para liquidar ou amortizar a obrigação 

garantida.

Art. 38. Nos casos previstos nos arts. 36 e 37 desta Lei, facultar-se-á ao 

credor exigir a substituição da garantia, ou o seu reforço, renunciando ao di-

reito à percepção do valor relativo à indenização.

Art. 39. O credor poderá exigir a substituição ou o reforço da garantia, em 

caso de perda, deterioração ou diminuição de seu valor.
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Parágrafo único. O credor notificará por escrito o emitente e, se for o caso, 

o terceiro garantidor, para que substituam ou reforcem a garantia no prazo de 

quinze dias, sob pena de vencimento antecipado da dívida garantida.

Art. 40. Nas operações de crédito rotativo, o limite de crédito concedido 

será recomposto, automaticamente e durante o prazo de vigência da Cédula 

de Crédito Bancário, sempre que o devedor, não estando em mora ou inadim-

plente, amortizar ou liquidar a dívida.

Art. 41. A Cédula de Crédito Bancário poderá ser protestada por indica-

ção, desde que o credor apresente declaração de posse da sua única via ne-

gociável, inclusive no caso de protesto parcial.

Art. 42. A validade e eficácia da Cédula de Crédito Bancário não depen-

dem de registro, mas as garantias reais, por ela constituídas, ficam sujeitas, 

para valer contra terceiros, aos registros ou averbações previstos na legisla-

ção aplicável, com as alterações introduzidas por esta Lei.

Art. 42-A. Na hipótese de Cédula de Crédito Bancário emitida sob a forma 

escritural, o sistema eletrônico de escrituração de que trata o art. 27-A regis-

trará: (Incluído pela Medida Provisória n. 897, de 2019)

I – a emissão do título com seus requisitos essenciais;  (Incluído pela Me-

dida Provisória n. 897, de 2019)

II – o endosso em preto de que trata o § 1º do art. 29; (Incluído pela Me-

dida Provisória n. 897, de 2019)

III – os aditamentos, as retificações e as ratificações de que trata o § 4º 

do art. 29; e

IV – a inclusão de notificações, de cláusulas contratuais, de informações, 

inclusive sobre o fracionamento, quando houver, ou de outras declarações 

referentes à Cédula de Crédito Bancário ou ao certificado de que trata o art. 

43. (Incluído pela Medida Provisória n. 897, de 2019)

Parágrafo único. Na hipótese de serem constituídos gravames e ônus, tal 

ocorrência será informada no sistema de que trata o art. 27-A. (Incluído pela 

Medida Provisória n. 897, de 2019)
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Art. 42-A. Na hipótese de Cédula de Crédito Bancário emitida sob a forma 

escritural, o sistema eletrônico de escrituração de que trata o art. 27-A desta 

Lei fará constar: (Incluído pela Lei n. 13.986, de 2020).

I – a emissão do título, com seus requisitos essenciais; (Incluído pela Lei 

n. 13.986, de 2020). II - a forma de pagamento ajustada no título; (Incluído 

pela Lei n. 13.986, de 2020).

- o endosso em preto de que trata o § 1º do art. 29 desta Lei e a cadeia 

de endossos, se houver; (Incluído pela Lei n. 13.986, de 2020).

- os aditamentos, as retificações e as ratificações de que trata o § 4º do 

art. 29 desta Lei; (Incluído pela Lei n. 13.986, de 2020).

-  a  inclusão  de  notificações,  de  cláusulas  contratuais,  de  informações, 

inclusive sobre o fracionamento, quando houver, ou de outras declarações 

referentes à Cédula de Crédito Bancário ou ao certificado de que trata o art. 

43 desta Lei; e (Incluído pela Lei n. 13.986, de 2020).

- as ocorrências de pagamento, se houver. (Incluído pela Lei n. 

13.986, de 2020).

§ 1º Na hipótese de serem constituídos garantias e quaisquer outros 

gravames e ônus, tais ocorrências serão informadas no sistema eletrôni-

co de escrituração de que trata o art. 27-A desta Lei. (Incluído pela Lei n. 

13.986, de 2020).

§ 2º As garantias dadas na Cédula de Crédito Bancário ou, ainda, a cons-

tituição de gravames e ônus sobre o título deverão ser informadas no sistema 

ao qual se refere o art. 27-A desta Lei. (Incluído pela Lei n. 13.986, de 2020).

Art. 42-B.  Para fins da  cobrança de emolumentos e  custas  cartorárias 

relacionadas ao registro da garantia, fica a Cédula de Crédito Bancário, quan-

do utilizada para a formalização de operações de crédito rural, equiparada à 

Cédula de Crédito Rural de que trata o Decreto-Lei n. 167, de 14 de fevereiro 

de 1967. (Incluído pela Lei n. 13.986, de 2020).
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Art. 43. As instituições financeiras, nas condições estabelecidas pelo Con-

selho Monetário Nacional, podem emitir título representativo das Cédulas de 

Crédito Bancário por elas mantidas em depósito, do qual constarão:

Art. 43. As instituições financeiras, nas condições estabelecidas pelo Con-

selho Monetário Nacional, poderão emitir título representativo das Cédulas de 

Crédito Bancário por elas mantidas em custódia, do qual constarão: (Redação 

dada pela Medida Provisória n. 897, de 2019)

Art. 43. As instituições financeiras, nas condições estabelecidas pelo Con-

selho Monetário Nacional, poderão emitir título representativo das Cédulas de 

Crédito Bancário por elas mantidas em custódia, do qual constarão: (Redação 

dada pela Lei n. 13.986, de 2020

I – o local e a data da emissão;

II – o nome e a qualificação do depositante das Cédulas de Crédito Bancário;

II – o nome e a qualificação do custodiante das Cédulas de Crédito Bancá-

rio; (Redação dada pela Medida Provisória n. 897, de 2019)

- o nome e a qualificação do custodiante das Cédulas de Crédito Bancário; 

(Redação dada pela Lei n. 13.986, de 2020

I – a denominação “Certificado de Cédulas de Crédito Bancário”;

II – a especificação das cédulas depositadas, o nome dos seus emitentes 

e o valor, o lugar e a data do pagamento do crédito por elas incorporado;

IV – a especificação das cédulas custodiadas, o nome dos seus emitentes 

e o valor, o lugar e a data do pagamento do crédito por elas incorporado; 

(Redação dada pela Medida Provisória n. 897, de 2019)

- a especificação das cédulas custodiadas, o nome dos seus emitentes e o 

valor, o lugar e a data do pagamento do crédito por elas incorporado; (Reda-

ção dada pela Lei n. 13.986, de 2020

I – o nome da instituição emitente;
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II – a declaração de que a instituição financeira, na qualidade e com as 

responsabilidades de depositária e mandatária do titular do certificado, pro-

moverá a cobrança das Cédulas de Crédito Bancário, e de que as cédulas 

depositadas, assim como o produto da cobrança do seu principal e encargos, 

somente serão entregues ao titular do certificado, contra apresentação deste;

VI – a declaração de que a instituição financeira, na qualidade e com as 

responsabilidades de custodiante e mandatária do titular do certificado, pro-

moverá a cobrança das Cédulas de Crédito Bancário, e de que as cédulas 

custodiadas, o produto da cobrança do seu principal e os seus encargos serão 

entregues ao titular do certificado somente com a apresentação deste; (Re-

dação dada pela Medida Provisória n. 897, de 2019)

- a declaração de que a instituição financeira, na qualidade e com as res-

ponsabilidades de custodiante e mandatária do titular do certificado, promo-

verá a cobrança das Cédulas de Crédito Bancário, e a declaração de que as 

cédulas custodiadas, o produto da cobrança do seu principal e os seus en-

cargos serão entregues ao titular do certificado somente com a apresentação 

deste; (Redação dada pela Lei n. 13.986, de 2020

I – o lugar da entrega do objeto do depósito; e

VII – o lugar da entrega do objeto da custódia; e (Redação dada pela Me-

dida Provisória n. 897, de 2019)

- o lugar da entrega do objeto da custódia; e (Redação dada pela Lei n. 

13.986, de 2020

I – a remuneração devida à instituição financeira pelo depósito das cédu-

las objeto da emissão do certificado, se convencionada.

VIII  –  a  remuneração  devida  à  instituição  financeira  pela  custódia  das 

cédulas objeto da emissão do certificado, se convencionada. (Redação dada 

pela Medida Provisória n. 897, de 2019)

VIII  –  a  remuneração  devida  à  instituição  financeira  pela  custódia  das 

cédulas objeto da emissão do certificado, se convencionada. (Redação dada 

pela Lei n. 13.986, de 2020
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§ 1º A instituição financeira responde pela origem e autenticidade das Cé-

dulas de Crédito Bancário depositadas.

§ 1º A instituição financeira responderá pela origem e pela autenticidade 

das Cédulas de Crédito Bancário nela custodiadas. (Redação dada pela Medi-

da Provisória n. 897, de 2019)

§ 1º A instituição financeira responderá pela origem e pela autenticidade 

das Cédulas de Crédito Bancário nela custodiadas. (Redação dada pela Lei n. 

13.986, de 2020

§ 2º Emitido o certificado, as Cédulas de Crédito Bancário e as importân-

cias recebidas pela instituição financeira a título de pagamento do principal e 

de encargos não poderão ser objeto de penhora, arresto, sequestro, busca e 

apreensão, ou qualquer outro embaraço que impeça a sua entrega ao titular 

do certificado, mas este poderá ser objeto de penhora, ou de qualquer medi-

da cautelar por obrigação do seu titular.

§ 3º O certificado poderá ser emitido sob a forma escritural, sendo regido, 

no que for aplicável, pelo contido nos arts. 34 e 35 da Lei n. 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976.

§ 3º O certificado poderá ser emitido sob forma escritural, por meio do 

lançamento no sistema eletrônico de escrituração, hipótese em que se aplica, 

no que couber, com as devidas adaptações, o disposto nos art. 27-A, art. 27- 

B, art. 27-C, art. 27-D e art. 42-A. (Redação dada pela Medida Provisória n. 

897, de 2019)

§ 3º O certificado poderá ser emitido sob forma escritural, por meio do 

lançamento no sistema eletrônico de escrituração, hipótese em que se aplica, 

no que couber, com as devidas adaptações, o disposto nos arts. 27-A, 27-B, 

27-C, 27-D e 42-A desta Lei. (Redação dada pela Lei n. 13.986, de 2020

§ 4º O certificado poderá ser transferido mediante endosso ou termo de 

transferência, se escritural, devendo, em qualquer caso, a transferência ser 

datada e assinada pelo seu titular ou mandatário com poderes especiais e 

averbada junto à instituição financeira emitente, no prazo máximo de dois dias.
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§ 4º O  certificado  será  transferido  somente por meio  de  endosso,  ain-

da que por meio de sistema eletrônico de escrituração, hipótese em que a 

transferência deverá ser datada e assinada por seu titular ou mandatário 

com poderes especiais e, na hipótese de certificado cartular, averbada junto 

à instituição financeira emitente, no prazo de dois dias, contado da data do 

endosso. (Redação dada pela Medida Provisória n. 897, de 2019)

§ 4º O certificado será transferido somente por meio de endosso, ainda 

que por intermédio de sistema eletrônico de escrituração, hipótese em que 

a transferência deverá ser datada e assinada por seu titular ou mandatário 

com poderes  especiais  e,  na  hipótese  de  certificado  cartular,  averbada  na 

instituição financeira emitente, no prazo de 2 (dois) dias, contado da data do 

endosso. (Redação dada pela Lei n. 13.986, de 2020

§ 5º As despesas e os encargos decorrentes da transferência e averbação 

do certificado serão suportados pelo endossatário ou cessionário, salvo con-

venção em contrário.

§ 6º O endossatário do certificado, ainda que não seja instituição financei-

ra ou entidade a ela equiparada, fará jus a todos os direitos nele previstos, 

incluída a cobrança de juros e demais encargos. (Incluído pela Medida Provi-

sória n. 897, de 2019)

§ 6º O endossatário do certificado, ainda que não seja instituição finan-

ceira ou entidade a ela equiparada, fará jus a todos os direitos nele previs-

tos, incluídos a cobrança de juros e os demais encargos. (Incluído pela Lei n. 

13.986, de 2020).

§ 7º O certificado poderá representar: (Incluído pela Medida Provisória n. 

897, de 2019)

I – a própria cédula; (Incluído pela Medida Provisória n. 897, de 2019)

II – o agrupamento de cédulas; ou  (Incluído pela Medida Provisória n. 

897, de 2019)

III – as frações de cédulas. (Incluído pela Medida Provisória n. 897, de 2019)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv897.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13986.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv897.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv897.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv897.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13986.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13986.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv897.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv897.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv897.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv897.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv897.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv897.htm#art40


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

812

§ 8º Na hipótese de que trata o inciso III do § 7º, o certificado somente 

poderá representar frações de Cédulas de Crédito Bancário emitidas sob for-

ma escritural e esta informação deverá constar do sistema de que trata o § 

3º. (Incluído pela Medida Provisória n. 897, de 2019)

§ 7º O certificado poderá  representar:  (Incluído pela Lei n. 13.986, de 

2020). I - uma única cédula; (Incluído pela Lei n. 13.986, de 2020).

II – um agrupamento de cédulas; ou (Incluído pela Lei n. 13.986, de 

2020). III - frações de cédulas. (Incluído pela Lei n. 13.986, de 2020).

§ 8º Na hipótese de que trata o inciso III do § 7º deste artigo, o certificado 

somente poderá representar frações de Cédulas de Crédito Bancário emitidas 

sob forma escritural, e essa informação deverá constar do sistema de que 

trata o § 3º deste artigo. (Incluído pela Lei n. 13.986, de 2020).

Art. 44. Aplica-se às Cédulas de Crédito Bancário, no que não contrariar 

o disposto nesta Lei, a legislação cambial, dispensado o protesto para ga-

rantir o direito de cobrança contra endossantes, seus avalistas e terceiros 

garantidores.

Art. 45. Os títulos de crédito e direitos creditórios, representados sob a 

forma escritural ou física, que tenham sido objeto de desconto, poderão ser 

admitidos a redesconto junto ao Banco Central do Brasil, observando-se as 

normas e instruções baixadas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 1º Os títulos de crédito e os direitos creditórios de que trata o caput con-

siderar-se-ão transferidos, para fins de redesconto, à propriedade do Banco 

Central do Brasil, desde que inscritos em termo de tradição eletrônico cons-

tante do Sistema de Informações do Banco Central - SISBACEN, ou, ainda, 

no termo de tradição previsto no § 1º do art. 5º do Decreto n. 21.499, de 9 

de junho de 1932, com a redação dada pelo art. 1º do Decreto n. 21.928, de 

10 de outubro de 1932.
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§ 2º Entendem-se inscritos nos termos de tradição referidos no § 1º os 

títulos de crédito e direitos creditórios neles relacionados e descritos, obser-

vando-se os requisitos, os critérios e as formas estabelecidas pelo Conselho 

Monetário Nacional.

§ 3º A inscrição produzirá os mesmos efeitos jurídicos do endosso, somen-

te se aperfeiçoando com o recebimento, pela instituição financeira proponen-

te do redesconto, de mensagem de aceitação do Banco Central do Brasil, ou, 

não sendo eletrônico o termo de tradição, após a assinatura das partes.

§ 4º Os títulos de crédito e documentos representativos de direitos credi-

tórios, inscritos nos termos de tradição, poderão, a critério do Banco Central 

do Brasil, permanecer na posse direta da instituição financeira beneficiária do 

redesconto, que os guardará e conservará em depósito, devendo proceder, 

como comissária del credere, à sua cobrança judicial ou extrajudicial.

Art. 45-A. Para fins do disposto no § 1º do art. 2º da Lei n. 6.385, de 7 de 

dezembro de 1976, a Cédula de Crédito Bancário e o Certificado de Cédulas 

de Crédito Bancário são títulos cambiais de responsabilidade de instituição 

financeira ou entidade autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 

desde que a instituição financeira ou a entidade: (Incluído pela Medida Pro-

visória n. 897, de 2019)

- seja titular dos direitos de crédito por eles representados; (Incluído pela 

Medida Provisória n. 897, de 2019)

- preste garantia às obrigações por eles representadas; ou (Incluído pela 

Medida Provisória n. 897, de 2019)

- realize, até a liquidação final dos títulos, o serviço de monitoramento dos 

fluxos de recursos entre credores e devedores e de eventuais inadimplemen-

tos. (Incluído pela Medida Provisória n. 897, de 2019)

Art. 45-A. Para fins do disposto no § 1º do art. 2º da Lei n. 6.385, de 7 de 

dezembro de 1976, a Cédula de Crédito Bancário, o Certificado de Cédulas de 

Crédito Bancário e a Cédula de Crédito Imobiliário são títulos cambiais de res-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6385.htm#art2%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6385.htm#art2%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv897.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv897.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv897.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv897.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv897.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv897.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv897.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv897.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv897.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6385.htm#art2%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6385.htm#art2%C2%A71


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

814

ponsabilidade de instituição financeira ou de entidade autorizada a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil, desde que a instituição financeira ou a entidade: 

(Incluído pela Lei n. 13.986, de 2020).

I – seja titular dos direitos de crédito por eles representados; (Incluído 

pela Lei n. 13.986, de 2020). II - preste garantia às obrigações por eles re-

presentadas; ou (Incluído pela Lei n. 13.986, de 2020).

III – realize, até a liquidação final dos títulos, o serviço de monitoramento 

dos fluxos de recursos entre credores e devedores e de eventuais inadimple-

mentos. (Incluído pela Lei n. 13.986, de 2020).

CAPÍTULO V

DOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEIS

Art. 46. Nos contratos de comercialização de imóveis, de financiamento 

imobiliário em geral e nos de arrendamento mercantil de imóveis, bem como 

nos títulos e valores mobiliários por eles originados, com prazo mínimo de 

trinta e seis meses, é admitida estipulação de cláusula de reajuste, com pe-

riodicidade mensal, por índices de preços setoriais ou gerais ou pelo índice de 

remuneração básica dos depósitos de poupança.

§ 1º É vedado o pagamento dos valores relativos à atualização monetária 

apropriados nos títulos e valores mobiliários, quando ocorrer o resgate ante-

cipado, total ou parcial, em prazo inferior ao estabelecido no caput.

§ 2º Os títulos e valores mobiliários a que se refere o caput serão can-

celados pelo emitente na hipótese de resgate antecipado em que o prazo a 

decorrer for inferior a trinta e seis meses.

§ 3º Não se aplica o disposto no § 1º, no caso de quitação ou vencimento 

antecipados dos créditos imobiliários que lastreiem ou tenham originado a 

emissão dos títulos e valores mobiliários a que se refere o caput.

Art. 47. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, de forma 

direta ou indireta, resultem em efeitos equivalentes à redução do prazo míni-

mo de que trata o caput do art. 46.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13986.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13986.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13986.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13986.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13986.htm#art44


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

815

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional poderá disciplinar o dis-

posto neste artigo.

Art. 48. Fica vedada a celebração de contratos com cláusula de equivalên-

cia salarial ou de comprometimento de renda, bem como a inclusão de cláu-

sulas desta espécie em contratos  já firmados, mantidas, para os contratos 

firmados até a data de entrada em vigor da Medida Provisória n. 2.223, de 4 

de setembro de 2001, as disposições anteriormente vigentes.

Art. 49. No caso do não pagamento tempestivo, pelo devedor, dos tri-

butos e das taxas condominiais incidentes sobre o imóvel objeto do crédito 

imobiliário respectivo, bem como das parcelas mensais incontroversas de en-

cargos estabelecidos no respectivo contrato e de quaisquer outros encargos 

que a lei imponha ao proprietário ou ao ocupante de imóvel, poderá o juiz, 

a requerimento do credor, determinar a cassação de medida liminar, de me-

dida cautelar ou de antecipação dos efeitos da tutela que tenha interferido 

na eficácia de cláusulas do contrato de crédito imobiliário correspondente ou 

suspendido encargos dele decorrentes.

Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente 

de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá dis-

criminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pre-

tende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo 

contratados.

§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante 

depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito 

de que trata o § 2º deste artigo, com remuneração e atualização nas mesmas 

condições aplicadas ao contrato:

I – na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II – em instituição financeira  indicada pelo credor, oficial ou não, desde 

que estes tenham pactuado nesse sentido.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2223.htm
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§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2º em caso de 

relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor, por decisão 

fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegi-

timidade da cobrança no caso concreto.

§ 5º É vedada a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação principal 

sob a alegação de compensação com valores pagos a maior, sem o depósito 

do valor integral desta.

Art. 51. Sem prejuízo das disposições do Código Civil, as obrigações em 

geral também poderão ser garantidas, inclusive por terceiros, por cessão fi-

duciária de direitos creditórios decorrentes de contratos de alienação de imó-

veis, por caução de direitos creditórios ou aquisitivos decorrentes de contra-

tos de venda ou promessa de venda de imóveis e por alienação fiduciária de 

coisa imóvel.

Art. 52. Uma vez protocolizados todos os documentos necessários à aver-

bação ou ao registro dos atos e dos títulos a que se referem esta Lei e a Lei 

n. 9.514, de 1997, o oficial de Registro de Imóveis procederá ao registro ou 

à averbação, dentro do prazo de quinze dias.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Alterações da Lei de Incorporações

Art. 53. O Título II da Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes Capítulo e artigos:

“CAPÍTULO I-A.

DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO

Art. 31-A. A critério do incorporador, a incorporação poderá ser subme-

tida ao regime da afetação, pelo qual o terreno e as acessões objeto de in-

corporação imobiliária, bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9514.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9514.htm
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manter-se-ão apartados do patrimônio do incorporador e constituirão patri-

mônio de afetação, destinado à consecução da incorporação correspondente 

e à entrega das unidades imobiliárias aos respectivos adquirentes.

§ 1º O patrimônio de afetação não se comunica com os demais bens, di-

reitos e obrigações do patrimônio geral do incorporador ou de outros patrimô-

nios de afetação por ele constituídos e só responde por dívidas e obrigações 

vinculadas à incorporação respectiva.

§ 2º O incorporador responde pelos prejuízos que causar ao patrimônio 

de afetação.

§ 3º Os bens e direitos integrantes do patrimônio de afetação somente 

poderão ser objeto de garantia real em operação de crédito cujo produto seja 

integralmente destinado à consecução da edificação correspondente e à en-

trega das unidades imobiliárias aos respectivos adquirentes.

§ 4º No caso de cessão, plena ou fiduciária, de direitos creditórios oriundos 

da comercialização das unidades imobiliárias componentes da incorporação, 

o produto da cessão também passará a integrar o patrimônio de afetação, 

observado o disposto no § 6º.

§ 5º As quotas de construção correspondentes a acessões vinculadas a 

frações ideais serão pagas pelo incorporador até que a responsabilidade pela 

sua construção tenha sido assumida por terceiros, nos termos da parte final 

do § 6º do art. 35.

§ 6º Os  recursos financeiros  integrantes do patrimônio de afetação se-

rão utilizados para pagamento ou reembolso das despesas inerentes à in-

corporação.

§ 7º O reembolso do preço de aquisição do terreno somente poderá ser 

feito quando da alienação das unidades autônomas, na proporção das res-

pectivas frações ideais, considerando-se tão somente os valores efetivamente 

recebidos pela alienação.

§ 8º Excluem-se do patrimônio de afetação:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm#art31a%C2%A71
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I  –  os  recursos  financeiros  que  excederem  a  importância  necessária  à 

conclusão da obra (art. 44), considerando-se os valores a receber até sua 

conclusão e, bem assim, os recursos necessários à quitação de financiamento 

para a construção, se houver; e

II – o valor referente ao preço de alienação da fração ideal de terreno de 

cada unidade vendida, no caso de incorporação em que a construção seja con-

tratada sob o regime por empreitada (art. 55) ou por administração (art. 58).

§ 9º No caso de conjuntos de edificações de que trata o art. 8º, poderão 

ser constituídos patrimônios de afetação separados, tantos quantos forem os:

I – subconjuntos de casas para as quais esteja prevista a mesma data de 

conclusão (art. 8º, alínea “a”); e

II – edifícios de dois ou mais pavimentos (art. 8º, alínea “b”).

§ 10 A constituição de patrimônios de afetação separados de que trata o 

§ 9º deverá estar declarada no memorial de incorporação.

§ 11 Nas  incorporações objeto de financiamento, a comercialização das 

unidades deverá  contar  com a anuência da  instituição financiadora ou de-

verá ser a ela cientificada, conforme vier a ser estabelecido no contrato de 

financiamento.

§ 12 A contratação de financiamento e constituição de garantias, inclusi-

ve mediante transmissão, para o credor, da propriedade fiduciária sobre as 

unidades imobiliárias integrantes da incorporação, bem como a cessão, plena 

ou fiduciária, de direitos creditórios decorrentes da comercialização dessas 

unidades, não implicam a transferência para o credor de nenhuma das obri-

gações ou responsabilidades do cedente, do incorporador ou do construtor, 

permanecendo estes como únicos responsáveis pelas obrigações e pelos de-

veres que lhes são imputáveis.

Art. 31-B. Considera-se constituído o patrimônio de afetação mediante 

averbação, a qualquer tempo, no Registro de Imóveis, de termo firmado pelo 

incorporador e, quando for o caso, também pelos titulares de direitos reais de 

aquisição sobre o terreno.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm#art31a%C2%A79
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Parágrafo único. A averbação não será obstada pela existência de ônus 

reais que tenham sido constituídos sobre o imóvel objeto da incorporação 

para garantia do pagamento do preço de sua aquisição ou do cumprimento 

de obrigação de construir o empreendimento.

Art. 31-C. A Comissão de Representantes e a instituição financiadora da 

construção poderão nomear, às suas expensas, pessoa física ou jurídica para 

fiscalizar e acompanhar o patrimônio de afetação.

§ 1º A nomeação a que se refere o caput não transfere para o nomeante 

qualquer responsabilidade pela qualidade da obra, pelo prazo de entrega do 

imóvel ou por qualquer outra obrigação decorrente da responsabilidade do 

incorporador ou do construtor, seja legal ou a oriunda dos contratos de alie-

nação das unidades imobiliárias, de construção e de outros contratos eventu-

almente vinculados à incorporação.

§ 2º A pessoa que, em decorrência do exercício da fiscalização de que tra-

ta o caput deste artigo, obtiver acesso às informações comerciais, tributárias 

e de qualquer outra natureza referentes ao patrimônio afetado responderá 

pela falta de zelo, dedicação e sigilo destas informações.

§ 3º A pessoa nomeada pela instituição financiadora deverá fornecer cópia 

de seu relatório ou parecer à Comissão de Representantes, a requerimento 

desta, não constituindo esse fornecimento quebra de sigilo de que trata o § 

2º deste artigo.

Art. 31-D. Incumbe ao incorporador:

I – promover todos os atos necessários à boa administração e à pre-

servação do patrimônio de afetação, inclusive mediante adoção de medidas 

judiciais;

II – manter apartados os bens e direitos objeto de cada incorporação;

III – diligenciar a captação dos recursos necessários à incorporação e apli-

cá-los na forma prevista nesta Lei, cuidando de preservar os recursos neces-

sários à conclusão da obra;
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IV – entregar à Comissão de Representantes, no mínimo a cada três me-

ses, demonstrativo do estado da obra e de sua correspondência com o prazo 

pactuado ou com os recursos financeiros que integrem o patrimônio de afeta-

ção recebidos no período, firmados por profissionais habilitados, ressalvadas 

eventuais modificações sugeridas pelo incorporador e aprovadas pela Comis-

são de Representantes;

V – manter e movimentar os recursos financeiros do patrimônio de afeta-

ção em conta de depósito aberta especificamente para tal fim;

VI – entregar à Comissão de Representantes balancetes coincidentes com 

o trimestre civil, relativos a cada patrimônio de afetação;

VII – assegurar à pessoa nomeada nos termos do art. 31-C o livre acesso 

à obra, bem como aos livros, contratos, movimentação da conta de depósito 

exclusiva referida no inciso V deste artigo e quaisquer outros documentos 

relativos ao patrimônio de afetação; e

VIII – manter escrituração contábil completa, ainda que esteja desobriga-

do pela legislação tributária.

Art. 31-E. O patrimônio de afetação extinguir-se-á pela:

I – averbação da construção, registro dos títulos de domínio ou de direito 

de aquisição em nome dos respectivos adquirentes e, quando for o caso, ex-

tinção das obrigações do incorporador perante a instituição financiadora do 

empreendimento;

II – revogação em razão de denúncia da incorporação, depois de restituí-

das aos adquirentes as quantias por eles pagas (art. 36), ou de outras hipó-

teses previstas em lei; e

III – liquidação deliberada pela assembleia geral nos termos do art. 

31-F, § 1º.

Art. 31-F. Os efeitos da decretação da falência ou da insolvência civil do 

incorporador não atingem os patrimônios de afetação constituídos, não in-

tegrando a massa concursal o terreno, as acessões e demais bens, direitos 

creditórios, obrigações e encargos objeto da incorporação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm#art31e
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§ 1º Nos sessenta dias que se seguirem à decretação da falência ou da 

insolvência civil do incorporador, o condomínio dos adquirentes, por convo-

cação da sua Comissão de Representantes ou, na sua falta, de um sexto dos 

titulares de frações ideais, ou, ainda, por determinação do juiz prolator da 

decisão, realizará assembleia geral, na qual, por maioria simples, ratificará 

o mandato da Comissão de Representantes ou elegerá novos membros, e, 

em primeira convocação, por dois terços dos votos dos adquirentes ou, em 

segunda convocação, pela maioria absoluta desses votos, instituirá o condo-

mínio da construção, por instrumento público ou particular, e deliberará sobre 

os termos da continuação da obra ou da liquidação do patrimônio de afetação 

(art. 43, inciso III); havendo financiamento para construção, a convocação 

poderá ser feita pela instituição financiadora.

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se também à hipótese de paralisação das 

obras prevista no art. 43, inciso VI.

§ 3º Na hipótese de que tratam os §§ 1º e 2º, a Comissão de Represen-

tantes ficará investida de mandato irrevogável para firmar com os adquiren-

tes das unidades autônomas o contrato definitivo a que estiverem obrigados o 

incorporador, o titular do domínio e o titular dos direitos aquisitivos do imóvel 

objeto da incorporação em decorrência de contratos preliminares.

§ 4º O mandato a que se refere o § 3º será válido mesmo depois de con-

cluída a obra.

§ 5º O mandato outorgado à Comissão de Representantes confere pode-

res para transmitir domínio, direito, posse e ação, manifestar a responsabili-

dade do alienante pela evicção e imitir os adquirentes na posse das unidades 

respectivas.

§ 6º Os contratos definitivos serão celebrados mesmo com os adquiren-

tes que tenham obrigações a cumprir perante o incorporador ou a instituição 

financiadora, desde que comprovadamente adimplentes, situação em que a 

outorga do contrato fica condicionada à constituição de garantia real sobre o 

imóvel, para assegurar o pagamento do débito remanescente.
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§ 7º Ainda na hipótese dos §§ 1º e 2º, a Comissão de Representantes fi-

cará investida de mandato irrevogável para, em nome dos adquirentes, e em 

cumprimento da decisão da assembleia geral que deliberar pela liquidação do 

patrimônio de afetação, efetivar a alienação do terreno e das acessões, trans-

mitindo posse, direito, domínio e ação, manifestar a responsabilidade pela 

evicção, imitir os futuros adquirentes na posse do terreno e das acessões.

§ 8º Na hipótese do § 7º, será firmado o respectivo contrato de venda, 

promessa de venda ou outra modalidade de contrato compatível com os di-

reitos objeto da transmissão.

§ 9º A Comissão de Representantes cumprirá o mandato nos termos e nos 

limites estabelecidos pela deliberação da assembleia geral e prestará contas 

aos adquirentes, entregando-lhes o produto líquido da alienação, no prazo de 

cinco dias da data em que tiver recebido o preço ou cada parcela do preço.

§ 10 Os valores pertencentes aos adquirentes não localizados deverão ser 

depositados em Juízo pela Comissão de Representantes.

§ 11 Caso decidam pela continuação da obra, os adquirentes ficarão auto-

maticamente sub-rogados nos direitos, nas obrigações e nos encargos relati-

vos à incorporação, inclusive aqueles relativos ao contrato de financiamento 

da obra, se houver.

§ 12 Para os efeitos do § 11 deste artigo, cada adquirente responderá indi-

vidualmente pelo saldo porventura existente entre as receitas do empreendi-

mento e o custo da conclusão da incorporação na proporção dos coeficientes 

de construção atribuíveis às respectivas unidades, se outro critério de rateio 

não for deliberado em assembleia geral por dois terços dos votos dos adqui-

rentes, observado o seguinte:

I – os saldos dos preços das frações ideais e acessões integrantes da 

incorporação que não tenham sido pagos ao incorporador até a data da de-

cretação da falência ou da insolvência civil passarão a ser pagos à Comissão 
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de Representantes, permanecendo o somatório desses recursos submetido 

à afetação, nos termos do art. 31-A, até o limite necessário à conclusão da 

incorporação;

- para cumprimento do seu encargo de administradora da incorporação, 

a Comissão de Representantes fica investida de mandato legal, em caráter 

irrevogável, para, em nome do incorporador ou do condomínio de construção, 

conforme o caso, receber as parcelas do saldo do preço e dar quitação, bem 

como promover as medidas extrajudiciais ou judiciais necessárias a esse re-

cebimento, praticando todos os atos relativos ao leilão de que trata o art. 63 

ou os atos relativos à consolidação da propriedade e ao leilão de que tratam 

os arts. 26 e 27 da Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997, devendo rea-

lizar a garantia e aplicar na incorporação todo o produto do recebimento do 

saldo do preço e do leilão;

II – consideram-se receitas do empreendimento os valores das parcelas 

a receber, vincendas e vencidas e ainda não pagas, de cada adquirente, cor-

respondentes ao preço de aquisição das respectivas unidades ou do preço de 

custeio de construção, bem como os recursos disponíveis afetados; e

III – compreendem-se no custo de conclusão da incorporação todo o cus-

teio da construção do edifício e a averbação da construção das edificações 

para efeito de individualização e discriminação das unidades, nos termos 

do art. 44.

§ 13 Havendo saldo positivo entre as receitas da incorporação e o custo 

da conclusão da incorporação, o valor correspondente a esse saldo deverá ser 

entregue à massa falida pela Comissão de Representantes.

§ 14 Para assegurar as medidas necessárias ao prosseguimento das obras 

ou à liquidação do patrimônio de afetação, a Comissão de Representantes, no 

prazo de sessenta dias, a contar da data de realização da assembleia geral de 

que trata o § 1º, promoverá, em leilão público, com observância dos critérios 
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estabelecidos pelo art. 63, a venda das frações ideais e respectivas acessões 

que, até a data da decretação da falência ou insolvência não tiverem sido 

alienadas pelo incorporador.

§ 15 Na hipótese de que trata o § 14, o arrematante ficará sub-rogado, 

na proporção atribuível à fração e acessões adquiridas, nos direitos e nas 

obrigações relativas ao empreendimento, inclusive nas obrigações de even-

tual financiamento, e, em se tratando da hipótese do art. 39 desta Lei, nas 

obrigações perante o proprietário do terreno.

§ 16 Dos documentos para anúncio da venda de que trata o § 14 e, bem 

assim, o inciso III do art. 43, constarão o valor das acessões não pagas pelo 

incorporador (art. 35,

§ 6º ) e o preço da fração ideal do terreno e das acessões (arts. 40 e 41).

§ 17 No processo de venda de que trata o § 14, serão asseguradas, suces-

sivamente, em igualdade de condições com terceiros:

I – ao proprietário do terreno, nas hipóteses em que este seja pessoa dis-

tinta da pessoa do incorporador, a preferência para aquisição das acessões 

vinculadas à fração objeto da venda, a ser exercida nas vinte e quatro horas 

seguintes à data designada para a venda; e

II – ao condomínio, caso não exercida a preferência de que trata o inciso 

I, ou caso não haja licitantes, a preferência para aquisição da fração ideal e 

acessões, desde que deliberada em assembleia geral, pelo voto da maioria 

simples dos adquirentes presentes, e exercida no prazo de quarenta e oito 

horas a contar da data designada para a venda.

§ 18 Realizada a venda prevista no § 14, incumbirá à Comissão de Repre-

sentantes, sucessivamente, nos cinco dias que se seguirem ao recebimen-

to do preço:

I – pagar as obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, vincula-

das ao respectivo patrimônio de afetação, observada a ordem de preferência 

prevista na legislação, em especial o disposto no art. 186 do Código Tributá-

rio Nacional;
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II – reembolsar aos adquirentes as quantias que tenham adiantado, com 

recursos próprios, para pagamento das obrigações referidas no inciso I;

III –  reembolsar à  instituição financiadora a quantia que esta  tiver en-

tregue para a construção, salvo se outra forma for convencionada entre as 

partes interessadas;

IV – entregar ao condomínio o valor que este tiver desembolsado para 

construção das acessões de responsabilidade do incorporador (§ 6º do art. 35 

e § 5º do art. 31-A), na proporção do valor obtido na venda;

V – entregar ao proprietário do terreno, nas hipóteses em que este seja 

pessoa distinta da pessoa do incorporador, o valor apurado na venda, em pro-

porção ao valor atribuído à fração ideal; e

VI – entregar à massa falida o saldo que porventura remanescer.

§ 19 O incorporador deve assegurar à pessoa nomeada nos termos do art. 

31-C, o acesso a todas as informações necessárias à verificação do montante 

das obrigações referidas no § 12, inciso I, do art. 31-F vinculadas ao respec-

tivo patrimônio de afetação.

§ 20 Ficam excluídas da responsabilidade dos adquirentes as obrigações 

relativas, de maneira direta ou indireta, ao imposto de renda e à contribuição 

social sobre o lucro, devidas pela pessoa jurídica do incorporador, inclusive 

por equiparação, bem como as obrigações oriundas de outras atividades do 

incorporador não relacionadas diretamente com as incorporações objeto de 

afetação.” (NR)

Art. 54. A Lei n. 4.591, de 1964, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 32................................................................

.............................................................................

§ 2º Os contratos de compra e venda, promessa de venda, cessão 

ou promessa de cessão de unidades autônomas são irretratáveis 

e, uma vez registrados, conferem direito real oponível a terceiros, 
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atribuindo direito a adjudicação compulsória perante o incorporador 

ou a quem o suceder, inclusive na hipótese de insolvência posterior 

ao término da obra.

.............................................................................” (NR)

“Art. 43...............................................................................

.............................................................................................

VII – em caso de insolvência do incorporador que tiver optado pelo 

regime da afetação e não sendo possível à maioria prosseguir na 

construção, a assembleia geral poderá, pelo voto de 2/3 (dois ter-

ços) dos adquirentes, deliberar pela venda do terreno, das acessões 

e demais bens e direitos integrantes do patrimônio de afetação, me-

diante leilão ou outra forma que estabelecer, distribuindo entre si, 

na proporção dos recursos que comprovadamente tiverem aportado, 

o resultado líquido da venda, depois de pagas as dívidas do patri-

mônio de afetação e deduzido e entregue ao proprietário do terreno 

a quantia que lhe couber, nos termos do art. 40; não se obtendo, 

na venda, a reposição dos aportes efetivados pelos adquirentes, 

reajustada na forma da lei e de acordo com os critérios do contrato 

celebrado com o incorporador, os adquirentes serão credores privi-

legiados pelos valores da diferença não reembolsada, respondendo 

subsidiariamente os bens pessoais do incorporador.” (NR)

“Art. 50. Será designada no contrato de construção ou eleita em as-

sembleia geral uma Comissão de Representantes composta de três 

membros, pelo menos, escolhidos entre os adquirentes, para repre-

sentá-los perante o construtor ou, no caso do art. 43, ao incorpora-

dor, em tudo o que interessar ao bom andamento da incorporação, 

e, em especial, perante terceiros, para praticar os atos resultantes 

da aplicação dos arts. 31-A a 31-F.

.............................................................................................
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§ 2º A assembleia geral poderá, pela maioria absoluta dos votos dos 

adquirentes, alterar a composição da Comissão de Representantes 

e revogar qualquer de suas decisões, ressalvados os direitos de ter-

ceiros quanto aos efeitos já produzidos.

..............................................................................” (NR)

Alterações de Leis sobre Alienação Fiduciária

Art. 55. A Seção XIV da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965, passa a 

vigorar com a seguinte redação:

“ Seção XIV Alienação Fiduciária em Garantia no

Âmbito do Mercado Financeiro e de Capitais

Art. 66-B. O contrato de alienação fiduciária celebrado no âmbito 

do mercado financeiro e de capitais, bem como em garantia de cré-

ditos  fiscais  e  previdenciários,  deverá  conter,  além dos  requisitos 

definidos na Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 

a taxa de juros, a cláusula penal, o índice de atualização monetária, 

se houver, e as demais comissões e encargos.

§ 1º Se a coisa objeto de propriedade fiduciária não se  identifica 

por números, marcas e sinais no contrato de alienação fiduciária, 

cabe ao proprietário fiduciário o ônus da prova, contra terceiros, da 

identificação dos bens do seu domínio que se encontram em poder 

do devedor.

§ 2º O devedor que alienar, ou der em garantia a terceiros, coisa 

que já alienara fiduciariamente em garantia, ficará sujeito à pena 

prevista no art. 171, § 2º, I, do Código Penal.

§ 3º É admitida a alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão 

fiduciária de direitos sobre coisas móveis, bem como de títulos de 

crédito, hipóteses em que, salvo disposição em contrário, a posse 

direta e indireta do bem objeto da propriedade fiduciária ou do tí-

tulo representativo do direito ou do crédito é atribuída ao credor, 
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que, em caso de inadimplemento ou mora da obrigação garantida, 

poderá vender a  terceiros o bem objeto da propriedade fiduciária 

independente de leilão, hasta pública ou qualquer outra medida ju-

dicial ou extrajudicial, devendo aplicar o preço da venda no paga-

mento do seu crédito e das despesas decorrentes da realização da 

garantia, entregando ao devedor o saldo, se houver, acompanhado 

do demonstrativo da operação realizada.

§ 4º No tocante à cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis 

ou sobre títulos de crédito aplica-se, também, o disposto nos arts. 

18 a 20 da Lei n. 9.514, de 20 de novembro de 1997.

§ 5º Aplicam-se à alienação fiduciária e à cessão fiduciária de que 

trata esta Lei os arts. 1.421, 1.425, 1.426, 1.435 e 1.436 da Lei n. 

10.406, de 10 de janeiro de 2002.

§ 6º Não se aplica à alienação fiduciária e à cessão fiduciária de que 

trata esta Lei o disposto no art. 644 da Lei n. 10.406, de 10 de ja-

neiro de 2002.” (NR)

Art. 56. O Decreto-Lei n. 911, de 1º de outubro de 1969, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 3º.............................................................................

§ 1º Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, 

consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem 

no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições compe-

tentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de 

propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, 

livre do ônus da propriedade fiduciária.

§ 2º No prazo do § 1º, o devedor fiduciante poderá pagar a integra-

lidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo 

credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restitu-

ído livre do ônus.
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§ 3º O devedor fiduciante apresentará resposta no prazo de quinze 

dias da execução da liminar.

§ 4º A resposta poderá ser apresentada ainda que o devedor tenha 

se utilizado da faculdade do § 2º, caso entenda ter havido paga-

mento a maior e desejar restituição.

§ 5º Da sentença cabe apelação apenas no efeito devolutivo.

§ 6º Na sentença que decretar a improcedência da ação de busca 

e apreensão, o juiz condenará o credor fiduciário ao pagamento de 

multa, em favor do devedor fiduciante, equivalente a cinquenta por 

cento  do  valor  originalmente  financiado,  devidamente  atualizado, 

caso o bem já tenha sido alienado.

§ 7º A multa mencionada no § 6º não exclui a responsabilidade do 

credor fiduciário por perdas e danos.

§ 8º A busca e apreensão prevista no presente artigo constitui pro-

cesso autônomo e independente de qualquer procedimento poste-

rior.” (NR)

“ Art. 8º-A. O procedimento judicial disposto neste Decreto-Lei apli-

ca-se exclusivamente às hipóteses da Seção XIV da Lei n. 4.728, de 

14 de julho de 1965, ou quando o ônus da propriedade fiduciária 

tiver sido constituído para fins de garantia de débito fiscal ou previ-

denciário.” (NR)

Art. 57. A Lei n. 9.514, de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:

“Art. 5º.............................................................................

..........................................................................................

§ 2º As operações de comercialização de imóveis, com pagamento 

parcelado, de arrendamento mercantil de imóveis e de financiamen-

to imobiliário em geral poderão ser pactuadas nas mesmas condi-

ções permitidas para as entidades autorizadas a operar no SFI.” (NR)
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“Art. 8º...............................................................................

I – a  identificação do devedor  e  o  valor  nominal  de  cada  crédito 

que lastreie a emissão, com a individuação do imóvel a que esteja 

vinculado e a indicação do Cartório de Registro de Imóveis em que 

esteja registrado e respectiva matrícula, bem como a indicação do 

ato pelo qual o crédito foi cedido; (Revogado pela Medida Provisória 

n. 1.103, de 2022) (Revogado pela Lei n. 14.430, de 2022)

....................................................................................

......” (NR)

“Art. 16...............................................................................

.............................................................................................

§ 3º Os emolumentos devidos aos Cartórios de Registros de Imóveis 

para cancelamento do regime fiduciário e das garantias reais exis-

tentes serão cobrados como ato único.” (NR) (Revogado pela Medida 

Provisória n. 1.103, de 2022) (Revogado pela Lei n. 14.430, de 2022)

“Art. 22...............................................................................

Parágrafo único. A alienação fiduciária poderá ter como objeto bens 

enfitêuticos, sendo também exigível o pagamento do  laudêmio se 

houver a consolidação do domínio útil no fiduciário.” (NR)

“Art. 26...............................................................................

.............................................................................................

§ 7º Decorrido o prazo de que trata o § 1º sem a purgação da mora, 

o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, 

promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da 

propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento 

por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, 

do laudêmio.

§ 8º O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito 

eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os proce-

dimentos previstos no art. 27.” (NR)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9514.htm#art8i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Mpv/mpv1103.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Mpv/mpv1103.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Mpv/mpv1103.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14430.htm#38
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9514.htm#art16%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Mpv/mpv1103.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Mpv/mpv1103.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14430.htm#38
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14430.htm#38
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9514.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9514.htm#art26%C2%A77
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“Art. 27...............................................................................

.............................................................................................

§ 7º Se o imóvel estiver locado, a locação poderá ser denunciada 

com o prazo de trinta dias para desocupação, salvo se tiver havido 

aquiescência por escrito do fiduciário, devendo a denúncia ser reali-

zada no prazo de noventa dias a contar da data da consolidação da 

propriedade no fiduciário, devendo essa condição constar expressa-

mente em cláusula contratual específica, destacando-se das demais 

por sua apresentação gráfica.

§ 8º Responde o fiduciante pelo pagamento dos  impostos,  taxas, 

contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que re-

caiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido 

transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em 

que o fiduciário vier a ser imitido na posse.” (NR)

“ Art. 37-A. O fiduciante pagará ao fiduciário, ou a quem vier a su-

cedê-lo, a título de taxa de ocupação do imóvel, por mês ou fração, 

valor correspondente a um por cento do valor a que se refere o in-

ciso VI do art. 24, computado e exigível desde a data da alienação 

em leilão até a data em que o fiduciário, ou seus sucessores, vier a 

ser imitido na posse do imóvel.” (NR)

“ Art. 37-B. Será considerada ineficaz, e sem qualquer efeito peran-

te o fiduciário ou seus sucessores, a contratação ou a prorrogação 

de locação de imóvel alienado fiduciariamente por prazo superior a 

um ano sem concordância por escrito do fiduciário.” (NR)

“Art. 38. Os contratos de compra e venda com financiamento e alie-

nação  fiduciária,  de mútuo  com  alienação  fiduciária,  de  arrenda-

mento mercantil, de cessão de crédito com garantia real poderão 

ser celebrados por instrumento particular, a eles se atribuindo o 

caráter de escritura pública, para todos os fins de direito.” (NR)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9514.htm#art27%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9514.htm#art37a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9514.htm#art37b
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9514.htm#art38
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Alterações no Código Civil

Art. 58. A Lei n. 10.406, de 2002 - Código Civil passa a vigorar com as 

seguintes alterações: “ Art. 819-A. (VETADO) “

“Art. 1.331.............................................................................

.............................................................................................

§ 3º A cada unidade imobiliária caberá, como parte inseparável, 

uma fração ideal no solo e nas outras partes comuns, que será iden-

tificada em forma decimal ou ordinária no instrumento de instituição 

do condomínio.

....................................................................................

......” (NR)

“Art. 1.336..............................................................................

.............................................................................................

I – contribuir para as despesas do condomínio na proporção das 

suas frações ideais, salvo disposição em contrário na convenção;

§ 1º (VETADO)

..................................................................................” (NR)

“ Art. 1.351. Depende da aprovação de 2/3 (dois terços) dos votos 

dos condôminos a alteração da convenção; a mudança da destina-

ção do edifício, ou da unidade imobiliária, depende da aprovação 

pela unanimidade dos condôminos.” (NR)

“ Art. 1.368-A. As demais espécies de propriedade fiduciária ou de 

titularidade fiduciária submetem-se à disciplina específica das res-

pectivas leis especiais, somente se aplicando as disposições des-

te Código naquilo que não for incompatível com a legislação espe-

cial.” (NR)

“ Art. 1.485. Mediante simples averbação, requerida por ambas as 

partes, poderá prorrogar-se a hipoteca, até 30 (trinta) anos da data 

do contrato. Desde que perfaça esse prazo, só poderá subsistir o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art819a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/Msg/Vep/VEP-461-04.htm#art819a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1331%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1336
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/Msg/Vep/VEP-461-04.htm#art1336%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1351
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1368a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1485
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contrato de hipoteca reconstituindo-se por novo título e novo regis-

tro; e, nesse caso, lhe será mantida a precedência, que então lhe 

competir.” (NR)

Alterações na Lei de Registros Públicos

Art. 59. A Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 167...............................................................................

.............................................................................................

II – 21) da cessão de crédito imobiliário.” (NR)

“Art. 212. Se o registro ou a averbação for omissa, imprecisa ou não 

exprimir a verdade, a retificação será feita pelo Oficial do Registro 

de Imóveis competente, a requerimento do interessado, por meio do 

procedimento administrativo previsto no art. 213, facultado ao in-

teressado requerer a retificação por meio de procedimento judicial.

Parágrafo único. A opção pelo procedimento administrativo previsto 

no art. 213 não exclui a prestação jurisdicional, a requerimento da 

parte prejudicada.

Art. 213. O oficial retificará o registro ou a averbação:

I – de ofício ou a requerimento do interessado nos casos de:

a) omissão ou erro cometido na transposição de qualquer elemento 

do título;

b) indicação ou atualização de confrontação;

c) alteração de denominação de logradouro público, comprovada 

por documento oficial;

d) retificação que vise a indicação de rumos, ângulos de deflexão ou 

inserção de coordenadas georeferenciadas, em que não haja altera-

ção das medidas perimetrais;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015consolidado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015consolidado.htm#art167ii.21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015consolidado.htm#art212
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015consolidado.htm#art213
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e) alteração ou inserção que resulte de mero cálculo matemático 

feito a partir das medidas perimetrais constantes do registro;

f) reprodução de descrição de linha divisória de imóvel confrontante 

que já tenha sido objeto de retificação;

g)  inserção ou modificação dos dados de qualificação pessoal das 

partes, comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho 

judicial quando houver necessidade de produção de outras provas;

II – a requerimento do interessado, no caso de inserção ou altera-

ção de medida perimetral de que resulte, ou não, alteração de área, 

instruído com planta e memorial descritivo assinado por profissional 

legalmente habilitado, com prova de anotação de responsabilidade 

técnica no competente Conselho Regional de Engenharia e Arquite-

tura - CREA, bem assim pelos confrontantes.

§ 1º Uma vez atendidos os requisitos de que trata o caput do art. 

225, o oficial averbará a retificação.

§ 2º Se a planta não contiver a assinatura de algum confrontante, 

este será notificado pelo Oficial de Registro de Imóveis competente, 

a requerimento do interessado, para se manifestar em quinze dias, 

promovendo-se a notificação pessoalmente ou pelo correio, com avi-

so de recebimento, ou, ainda, por solicitação do Oficial de Registro de 

Imóveis, pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca 

da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la.

§ 3º A notificação será dirigida ao endereço do confrontante cons-

tante do Registro de Imóveis, podendo ser dirigida ao próprio imóvel 

contíguo ou àquele fornecido pelo requerente; não sendo encontra-

do o confrontante ou estando em lugar incerto e não sabido, tal fato 

será  certificado  pelo  oficial  encarregado  da  diligência,  promoven-

do-se a notificação do confrontante mediante edital, com o mesmo 

prazo fixado no § 2º, publicado por duas vezes em jornal local de 

grande circulação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015consolidado.htm#art213%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015consolidado.htm#art213%C2%A72
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§ 4º Presumir-se-á a anuência do confrontante que deixar de apre-

sentar impugnação no prazo da notificação.

§ 5º Findo o prazo sem impugnação, o oficial averbará a retifica-

ção requerida; se houver impugnação fundamentada por parte de 

algum confrontante, o oficial intimará o requerente e o profissional 

que houver assinado a planta e o memorial a fim de que, no prazo 

de cinco dias, se manifestem sobre a impugnação.

§ 6º Havendo impugnação e se as partes não tiverem formalizado 

transação amigável para solucioná-la, o oficial remeterá o processo 

ao juiz competente, que decidirá de plano ou após instrução sumá-

ria, salvo se a controvérsia versar sobre o direito de propriedade de 

alguma das partes, hipótese em que remeterá o interessado para as 

vias ordinárias.

§ 7º Pelo mesmo procedimento previsto neste artigo poderão ser 

apurados os remanescentes de áreas parcialmente alienadas, caso 

em que serão considerados como confrontantes tão somente os 

confinantes das áreas remanescentes.

§ 8º As áreas públicas poderão ser demarcadas ou ter seus registros 

retificados pelo mesmo procedimento previsto neste artigo, desde que 

constem do registro ou sejam logradouros devidamente averbados.

§ 9º Independentemente de retificação, dois ou mais confrontantes 

poderão, por meio de escritura pública, alterar ou estabelecer as di-

visas entre si e, se houver transferência de área, com o recolhimen-

to do devido imposto de transmissão e desde que preservadas, se 

rural o imóvel, a fração mínima de parcelamento e, quando urbano, 

a legislação urbanística.

§ 10 Entendem-se como confrontantes não só os proprietários dos 

imóveis contíguos, mas, também, seus eventuais ocupantes; o con-

domínio geral, de que tratam os arts. 1.314 e seguintes do Código 

Civil, será representado por qualquer dos condôminos e o condomí-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015consolidado.htm#art213%C2%A74
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nio edilício, de que tratam os arts. 1.331 e seguintes do Código Civil, 

será representado, conforme o caso, pelo síndico ou pela Comissão 

de Representantes.

§ 11 Independe de retificação:

I – a regularização fundiária de interesse social realizada em Zonas 

Especiais de Interesse Social, nos termos da Lei n. 10.257, de 10 

de julho de 2001, promovida por Município ou pelo Distrito Federal, 

quando os lotes já estiverem cadastrados individualmente ou com 

lançamento fiscal há mais de vinte anos;

II – a adequação da descrição de imóvel rural às exigências dos 

arts. 176, §§ 3º e 4º

, e 225, § 3º, desta Lei.

§ 12 Poderá o oficial realizar diligências no imóvel para a constatação 

de sua situação em face dos confrontantes e localização na quadra.

§ 13 Não havendo dúvida quanto à identificação do imóvel, o título 

anterior à retificação poderá ser levado a registro desde que reque-

rido pelo adquirente, promovendo-se o registro em conformidade 

com a nova descrição.

§ 14 Verificado a qualquer tempo não serem verdadeiros os fatos 

constantes do memorial descritivo, responderão os requerentes e o 

profissional que o elaborou pelos prejuízos causados, independente-

mente das sanções disciplinares e penais.

§ 15 Não são devidos custas ou emolumentos notariais ou de re-

gistro decorrentes de regularização fundiária de interesse social a 

cargo da administração pública.

Art. 214...............................................................................

§ 1º A nulidade será decretada depois de ouvidos os atingidos.

§ 2º Da decisão tomada no caso do § 1º caberá apelação ou agravo 

conforme o caso.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1331
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§ 3º Se o juiz entender que a superveniência de novos registros po-

derá causar danos de difícil reparação poderá determinar de ofício, 

a qualquer momento, ainda que sem oitiva das partes, o bloqueio 

da matrícula do imóvel.

§ 4º Bloqueada a matrícula, o oficial não poderá mais nela praticar 

qualquer ato, salvo com autorização judicial, permitindo-se, toda-

via, aos interessados a prenotação de seus títulos, que ficarão com 

o prazo prorrogado até a solução do bloqueio.

§ 5º A nulidade não será decretada se atingir terceiro de boa-fé que 

já tiver preenchido as condições de usucapião do imóvel.” (NR)

Alteração na Lei do FGTS

Art. 60. O caput do art. 9º da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação: “

Art. 9º As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas di-

retamente pela Caixa Econômica Federal e pelos demais órgãos integrantes 

do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, exclusivamente segundo critérios 

fixados pelo Conselho Curador do FGTS, em operações que preencham os 

seguintes requisitos:” (NR)

Alterações na Lei de Locações

Art. 61. A Lei n. 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:

“Art. 32........................................................................

Parágrafo único. Nos contratos firmados a partir de 1º de outubro de 

2001, o direito de preferência de que trata este artigo não alcança-

rá também os casos de constituição da propriedade fiduciária e de 

perda da propriedade ou venda por quaisquer formas de realização 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015consolidado.htm#art214%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015consolidado.htm#art214%C2%A74
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de garantia, inclusive mediante leilão extrajudicial, devendo essa 

condição constar expressamente em cláusula contratual específica, 

destacando-se das demais por sua apresentação gráfica.” (NR)

“Art. 39. (VETADO)”

Alterações na Lei de Protesto de Títulos e Documentos de Dívida Art. 

62. (VETADO)

Normas Complementares a esta Lei

Art. 63. Nas operações envolvendo recursos do Sistema Financeiro da 

Habitação e do Sistema Financeiro Imobiliário, relacionadas com a moradia, é 

vedado cobrar do mutuário a elaboração de instrumento contratual particular, 

ainda que com força de escritura pública.

Art. 63-A. A constituição de gravames e ônus sobre ativos financeiros e 

valores mobiliários em operações realizadas no âmbito do mercado de valores 

mobiliários ou do sistema de pagamentos brasileiro, de forma individualizada 

ou em caráter de universalidade, será realizada, inclusive para fins de publi-

cidade e eficácia perante  terceiros, exclusivamente mediante o  registro do 

respectivo instrumento nas entidades expressamente autorizadas para esse 

fim pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, nos 

seus respectivos campos de competência. (Incluído pela Lei n. 12.543, de 

2011) (Vide Decreto n. 7.897, de 2013) (Revogado pela Medida Provisória n. 

775, de 2017) (Revogado pela Lei n. 13.476, de 2017)

Parágrafo único. O regulamento estabelecerá as formas e condições do 

registro de que trata o caput, inclusive no que concerne ao acesso às infor-

mações. (Incluído pela Lei n. 12.543, de 2011) (Regulamento)

  (Revogado pela Medida Provisória n. 775, de 2017) (Revogado pela Lei 

n. 13.476, de 2017)

Art. 64. (VETADO)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/Msg/Vep/VEP-461-04.htm#art39
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12543.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12543.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D7897.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Mpv/mpv775.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Mpv/mpv775.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Mpv/mpv775.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13476.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12543.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D7897.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Mpv/mpv775.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13476.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13476.htm#art12
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Art. 65. O Conselho Monetário Nacional e a Secretaria da Receita Federal, 

no âmbito das suas respectivas atribuições, expedirão as instruções que se 

fizerem necessárias à execução das disposições desta Lei.

Vigência

Art. 66. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Revogações

Art. 67. Ficam revogadas as Medidas Provisórias n.s 2.160-25, de 23 de 

agosto de 2001, 2.221, de 4 de setembro de 2001, e 2.223, de 4 de setembro 

de 2001, e os arts. 66 e 66-A da Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965.

Brasília, 2 de agosto de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Márcio Thomaz Bastos

Antonio Palocci Filho

Marina Silva

Olívio de Oliveira Dutra

José Dirceu de Oliveira e Silva

Álvaro Augusto Ribeiro Costa

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 3.8.2004.*

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2160-25.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2160-25.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2221.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2221.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2223.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2223.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4728.htm#art66
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4728.htm#art66a
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LEI N. 11.952, DE 25 DE JUNHO DE 2009.

Dispõe sobre a regularização fundiária das ocupações incidentes em 
terras situadas em áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal; 
altera as Leis nos 8.666, de 21 de junho de 1993, e 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a regularização fundiária das ocupações inci-

dentes em terras situadas em áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal, 

definida no art. 2º da Lei Complementar n. 124, de 3 de janeiro de 2007,

mediante alienação e concessão de direito real de uso de imóveis.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I – ocupação direta: aquela exercida pelo ocupante e sua família;

II – ocupação indireta: aquela exercida somente por interposta pessoa;

III - exploração direta: atividade econômica exercida em imóvel rural e 

gerenciada diretamente pelo ocupante com o auxílio de seus familiares, de 

terceiros, ainda que sejam assalariados, ou por meio de pessoa jurídica de 

cujo capital social ele seja titular majoritário ou integral; (Redação dada pela 

Lei n. 13.465, de 2017)

IV - exploração indireta: atividade econômica exercida em imóvel rural e 

gerenciada, de fato ou de direito, por terceiros, que não sejam os requeren-

tes; (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

V - cultura efetiva: exploração agropecuária, agroindustrial, extrativa, flo-

restal, pesqueira, de turismo ou outra atividade similar que envolva a explo-

ração do solo; (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 11.952-2009?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp124.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
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III – ocupação mansa e pacífica: aquela exercida sem oposição e de for-

ma contínua;

- ordenamento territorial urbano: planejamento da área urbana, de ex-

pansão urbana ou de urbanização específica, que considere os princípios e 

diretrizes da Lei n o 10.257, de 10 de julho de 2001, e inclua, no mínimo, os 

seguintes elementos:

a) delimitação de zonas especiais de interesse social em quantidade com-

patível com a demanda de habitação de interesse social do Município;

b) diretrizes e parâmetros urbanísticos de parcelamento, uso e ocupação 

do solo urbano;

c) diretrizes para infraestrutura e equipamentos urbanos e comunitários; e

d) diretrizes para proteção do meio ambiente e do patrimônio cultural;

IV – concessão de direito real de uso: cessão de direito real de uso, one-

rosa ou gratuita, por tempo certo ou indeterminado, para fins específicos de 

regularização fundiária; e

- alienação: doação ou venda, direta ou mediante licitação, nos termos da 

Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, do domínio pleno das terras previstas 

no art. 1º.

- área urbana: a definição levará em consideração, para fins do disposto 

nesta Lei, o critério da destinação. (Incluído pela Lei n. 13.465, de 2017)

Art. 3º São passíveis de regularização fundiária nos termos desta Lei as 

ocupações incidentes em terras:

- discriminadas, arrecadadas e registradas em nome da União com base 

no art. 1º do Decreto-Lei n. 1.164, de 1º de abril de 1971;

- abrangidas pelas exceções dispostas no parágrafo único do art. 1º do 

Decreto-Lei n. 2.375, de 24 de novembro de 1987;

I – remanescentes de núcleos de colonização ou de projetos de refor-

ma agrária que tiverem perdido a vocação agrícola e se destinem à utiliza-

ção urbana;

II – devolutas localizadas em faixa de fronteira; ou

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1164.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1164.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1164.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1164.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2375.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2375.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2375.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2375.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2375.htm#art1
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III – registradas em nome do Instituto Nacional de Colonização e Refor-

ma Agrária - Incra, ou por ele administradas. Parágrafo único. Esta Lei apli-

ca-se subsidiariamente a outras áreas sob domínio da União, na Amazônia 

Legal, sem prejuízo da utilização dos instrumentos previstos na legislação 

patrimonial.

Art. 4º Não serão passíveis de alienação ou concessão de direito real de 

uso, nos termos desta Lei, as ocupações que recaiam sobre áreas:

I –  reservadas à administração militar  federal e a outras finalidades de 

utilidade pública ou de interesse social a cargo da União;

II – tradicionalmente ocupadas por população indígena;

- de florestas públicas, nos termos da Lei n. 11.284, de 2 de março de 

2006, de unidades de conservação ou que sejam objeto de processo ad-

ministrativo voltado à criação de unidades de conservação, conforme regu-

lamento; ou

III – que contenham acessões ou benfeitorias federais.

§ 1º As áreas ocupadas que abranjam parte ou a totalidade de terrenos de 

marinha, terrenos marginais ou reservados, seus acrescidos ou outras áreas 

insuscetíveis de alienação nos termos do art. 20 da Constituição Federal, po-

derão ser regularizadas mediante outorga de título de concessão de direito 

real de uso.

§ 2º As terras ocupadas por comunidades quilombolas ou tradicionais que 

façam uso coletivo da área serão regularizadas de acordo com as normas es-

pecíficas, aplicando-se-lhes, no que couber, os dispositivos desta Lei.

(Vide ADIN n. 4.269)

CAPÍTULO II

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS RURAIS

Art. 5º Para regularização da ocupação, nos termos desta Lei, o ocupante 

e seu cônjuge ou companheiro deverão atender os seguintes requisitos:

I – ser brasileiro nato ou naturalizado;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art20
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4269&processo=4269
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II – não ser proprietário de imóvel rural em qualquer parte do territó-

rio nacional;

III – praticar cultura efetiva;

- comprovar o exercício de ocupação e exploração direta, mansa e pacífi-

ca, por si ou por seus antecessores, anterior a 22 de julho de 2008; (Redação 

dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

IV – não ter sido beneficiado por programa de reforma agrária ou de re-

gularização fundiária de área rural, ressalvadas as situações admitidas pelo 

Ministério do Desenvolvimento Agrário.

§ 1º Fica vedada a regularização de ocupações em que o ocupante ou seu 

cônjuge ou companheiro exerçam cargo ou emprego público: (Redação dada 

pela Lei n. 13.465, de 2017)

- no Incra; (Incluído pela Lei n. 13.465, de 2017)

- na Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimen-

to Agrário da Casa Civil da Presidência da República; (Incluído pela Lei n. 

13.465, de 2017)

- na Secretaria do Patrimônio da União (SPU); ou (Incluído pela Lei n. 

13.465, de 2017)

- nos órgãos estaduais de terras. (Incluído pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

Art. 6º Preenchidos os requisitos previstos no art. 5º, o Ministério do De-

senvolvimento Agrário ou, se for o caso, o Ministério do Planejamento, Orça-

mento e Gestão regularizará as áreas ocupadas mediante alienação.

§ 1º Serão regularizadas as ocupações de áreas não superiores a 2.500 ha 

(dois mil e quinhentos hectares). (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 2º Serão passíveis de alienação as áreas ocupadas, demarcadas e que 

não abranjam as áreas previstas no art. 4º desta Lei.

§ 3º Não serão regularizadas ocupações que incidam sobre áreas objeto 

de demanda judicial em que sejam parte a União ou os entes da administra-

ção pública federal indireta até o trânsito em julgado da decisão, ressalvadas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art109
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
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a hipótese de o objeto da demanda não impedir a análise da regularização da 

ocupação pela administração pública e a hipótese de acordo judicial. (Reda-

ção dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 4º A concessão de direito real de uso nas hipóteses previstas no § 1º do 

art. 4º desta Lei será outorgada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento 

e Gestão, após a identificação da área, nos termos de regulamento.

§ 5º Os ocupantes de áreas inferiores à fração mínima de parcelamento 

terão preferência  como beneficiários  na  implantação de novos  projetos  de 

reforma agrária na Amazônia Legal.

Art. 7º (VETADO)

Art. 8º Em caso de conflito nas regularizações de que trata este Capítulo, 

a União priorizará:

- a regularização em benefício das comunidades locais, definidas no inciso 

X do art. 3º da Lei n. 11.284, de 2 de março de 2006, se o conflito for entre 

essas comunidades e particular, pessoa natural ou jurídica;

– (VETADO)

Art. 9º A identificação do título de domínio destacado originariamente do 

patrimônio público será obtida a partir de memorial descritivo, assinado por 

profissional habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica 

- ART, contendo as coordenadas dos vértices definidores dos limites do imóvel 

rural, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro.

Parágrafo único. O memorial descritivo de que trata o caput será elabora-

do nos termos do regulamento.

Art. 10. A certificação do memorial descritivo não será exigida no ato da 

abertura de matrícula baseada em título de domínio de imóvel destacado do 

patrimônio público, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. Os atos registrais subsequentes deverão ser feitos em 

observância ao art. 176 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Msg/VEP-488-09.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art3x
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art3x
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art3x
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art3x
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art3x
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Msg/VEP-488-09.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015.htm#art176
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015.htm#art176
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015.htm#art176


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

845

Art. 11. Na ocupação de área contínua de até um módulo fiscal, a aliena-

ção e, no caso previsto no § 4º do art. 6º desta Lei, a concessão de direito 

real de uso dar-se-ão de forma gratuita, dispensada a licitação. (Redação 

dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

Art. 12. Na ocupação de área contínua acima de um módulo fiscal e até o 

limite previsto no § 1º do art. 6º desta Lei, a alienação e, no caso previsto no § 

4º do art. 6º desta Lei, a concessão de direito real de uso dar-se-ão de forma 

onerosa, dispensada a licitação. (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 1º O preço do imóvel considerará o tamanho da área e será estabelecido 

entre 10% (dez por cento) e 50% (cinquenta por cento) do valor mínimo da 

pauta de valores da terra nua para fins de titulação e regularização fundiária 

elaborada pelo Incra, com base nos valores de imóveis avaliados para a re-

forma agrária, conforme regulamento.

(Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 2º Na hipótese de inexistirem parâmetros para a definição do valor da 

terra nua na forma de que trata o § 1º deste artigo, a administração públi-

ca utilizará como referência avaliações de preços produzidas preferencial-

mente por entidades públicas,  justificadamente. (Redação dada pela Lei n. 

13.465, de 2017)

§ 3º Serão acrescidos ao preço do imóvel para alienação previsto no § 1º 

deste artigo custos relativos à execução dos serviços topográficos, se executa-

dos pelo poder público, exceto quando se tratar de ocupações cujas áreas não 

excedam a quatro módulos fiscais. (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 4º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se à concessão de direito real 

de uso onerosa, à razão de 40% (quarenta por cento) dos percentuais esta-

belecidos no § 1º deste artigo. (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

Art. 13. Os requisitos para a regularização fundiária dos imóveis de até 4 

(quatro) módulos fiscais serão averiguados por meio de declaração do ocu-

pante, sujeita a responsabilização nas esferas penal, administrativa e civil, 

dispensada a vistoria prévia. (Vide ADIN n. 4.269)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4269&processo=4269
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Parágrafo único. É facultado ao Ministério do Desenvolvimento Agrário ou, 

se for o caso, ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão determinar 

a realização de vistoria de fiscalização do imóvel rural na hipótese prevista no 

caput deste artigo.

Art. 14. As áreas ocupadas insuscetíveis de regularização por excederem 

o limite previsto no § 1º do art. 6º desta Lei poderão ser objeto de titulação 

parcial até esse limite e nos moldes desta Lei. (Redação dada pela Lei n. 

13.465, de 2017)

§ 1º A opção pela titulação, nos termos do caput, será condicionada à de-

socupação da área excedente.

§ 2º Ao valor do imóvel serão acrescidos os custos relativos à execução 

dos serviços topográficos, se executados pelo poder público.

Art. 15. O título de domínio ou, no caso previsto no § 4º do art. 6º, o ter-

mo de concessão de direito real de uso deverá conter, entre outras, cláusulas 

que determinem, pelo prazo de dez anos, sob condição resolutiva, além da 

inalienabilidade do imóvel: (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017) (Vide 

ADIN n. 4.269)

- a manutenção da destinação agrária, por meio de prática de cultura efe-

tiva; (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017) (Vide ADIN n. 4.269)

- o respeito à legislação ambiental, em especial quanto ao cumprimento 

do disposto no Capítulo VI da Lei n. 12.651, de 25 de maio de 2012; (Redação 

dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

- a não exploração de mão de obra em condição análoga à de escravo; e 

(Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

- as condições e a forma de pagamento. (Redação dada pela Lei n. 

13.465, de 2017)

§ 1º Na hipótese de pagamento por prazo superior a dez anos, a eficácia 

da cláusula resolutiva prevista no inciso IV do caput deste artigo estender-se-

-á até a integral quitação. (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)
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§ 2º Ficam extintas as condições resolutivas na hipótese de o beneficiário 

optar por realizar o pagamento integral do preço do imóvel, equivalente a 

100% (cem por cento) do valor médio da terra nua estabelecido na forma dos 

§§ 1º e 2º do art. 12 desta Lei, vigente à época do pagamento, respeitado o 

período de carência previsto no art. 17 desta Lei e cumpridas todas as condi-

ções resolutivas até a data do pagamento. (Redação dada pela Lei n. 13.465, 

de 2017) (Vide ADIN n. 4.269)

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se aos imóveis de até um mó-

dulo fiscal. 

§ 6º O beneficiário que transferir ou negociar por qualquer meio o título 

obtido nos termos desta Lei não poderá ser beneficiado novamente em pro-

gramas de reforma agrária ou de regularização fundiária.

Art. 16. As condições resolutivas do título de domínio e do termo de con-

cessão de uso somente serão liberadas após a verificação de seu cumprimen-

to. (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 1º O cumprimento do contrato deverá ser comprovado nos autos, por 

meio de juntada da documentação pertinente, nos termos estabelecidos em 

regulamento. (Incluído pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 2º Caso a análise de que trata o § 1º não seja suficiente para atestar o 

cumprimento das condições resolutivas, deverá ser realizada vistoria. (Inclu-

ído pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 3º A administração deverá, no prazo máximo de doze meses, contado 

da data do protocolo, concluir a análise do pedido de liberação das condições 

resolutivas. (Incluído pela Lei n. 13.465, de 2017)

Art. 17. O valor do imóvel fixado na forma do art. 12 será pago pelo be-

neficiário da regularização fundiária em prestações amortizáveis em até 20 

(vinte) anos, com carência de até 3 (três) anos.

§ 1º Sobre o valor fixado incidirão encargos financeiros na forma estabe-

lecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)
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§ 2º Na hipótese de pagamento à vista, será concedido desconto de 20% 

(vinte por cento), caso o pagamento ocorra em até cento e oitenta dias, conta-

dos da data de entrega do título. (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo não se aplica à hipótese de pagamen-

to integral prevista no § 2º do art. 15 desta Lei. (Redação dada pela Lei n. 

13.465, de 2017)

§ 4º Os títulos emitidos anteriormente a esta Lei terão seus valores pas-

síveis de enquadramento no previsto nesta Lei mediante requerimento do 

interessado, observados os termos estabelecidos em regulamento e vedada a 

restituição de valores já pagos que, por conta do enquadramento, eventual-

mente excedam ao que se tornou devido.

(Incluído pela Lei n. 13.465, de 2017)

Art. 18. O descumprimento das condições resolutivas pelo titulado implica 

resolução de pleno direito do título de domínio ou do termo de concessão, de-

clarada no processo administrativo que apurar o descumprimento das cláusu-

las resolutivas, assegurados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 1º A análise do cumprimento das cláusulas resolutivas recairá estrita-

mente sobre o período de vigência das obrigações contratuais, tomando-se a 

mais longa como termo final. (Incluído pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 2º O descumprimento das obrigações após o período de vigência das 

cláusulas contratuais não gerará o efeito previsto no caput deste artigo. (In-

cluído pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 3º O descumprimento das obrigações pelo titulado durante a vigência 

das cláusulas resolutivas deverá ser demonstrado nos autos do processo ad-

ministrativo por meio de prova material ou documental. (Incluído pela

Lei n. 13.465, de 2017)

§ 4º A prova material ou documental a que se refere o § 3º deste artigo 

será considerada essencial à propositura de ação judicial reivindicatória de 

domínio. (Incluído pela Lei n. 13.465, de 2017)
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§ 5º Em caso de inexistência da prova de que trata o § 4º, fica a Advoca-

cia-Geral da União autorizada a desistir das ações já ajuizadas. (Incluído pela 

Lei n. 13.465, de 2017)

§ 6º Na análise acerca do cumprimento das obrigações contratuais cons-

tantes dos títulos emitidos anteriormente a 25 de junho de 2009, deverão ser 

ratificadas as vistorias realizadas em data anterior à promulgação da Consti-

tuição Federal, a requerimento do interessado, garantidos o contraditório e a 

ampla defesa. (Incluído pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 7º Resolvido o título de domínio ou o termo de concessão na forma do 

caput deste artigo, o contratante:  (Incluído pela Lei n. 13.465, de 2017)

- terá direito à indenização pelas acessões e pelas benfeitorias, necessá-

rias e úteis, podendo levantar as voluptuárias no prazo máximo de cento e 

oitenta dias após a desocupação do imóvel, sob pena de perda delas em pro-

veito do alienante; (Incluído pela Lei n. 13.465, de 2017)

- terá direito à restituição dos valores pagos com a devida atualização 

monetária, deduzido o percentual das quantias abaixo: (Incluído pela Lei n. 

13.465, de 2017)

15% (quinze por cento) do valor pago a título de multa compensatória; e 

(Incluída pela Lei n. 13.465, de 2017)

0,3% (três décimos por cento) do valor atualizado do contrato por cada 

mês de ocupação do imóvel desde o início do contrato, a título de indenização 

pela fruição; (Incluída pela Lei n. 13.465, de 2017)

- estará desobrigado de pagar eventual saldo devedor remanescente na 

hipótese de o montante das quantias indicadas nas alíneas a e b do inciso II 

deste parágrafo eventualmente exceder ao valor total pago a título de preço.  

(Incluído pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 8º A critério da administração pública federal, exclusivamente em casos 

de interesse social na destinação da área, havendo desocupação voluntária, 

o ocupante poderá receber compensação financeira pelas benfeitorias úteis 
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ou  necessárias  edificadas  até  a  data  de  notificação  da  decisão  que  decla-

rou a resolução do título de domínio ou da concessão. (Incluído pela Lei n. 

13.465, de 2017)

§ 9º Ato do Poder Executivo disporá sobre regulamento para disciplinar 

o valor e o limite da compensação financeira, além de estabelecer os prazos 

para pagamento e para a desocupação prevista no § 7º deste artigo. (Incluído 

pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 10 Na hipótese de a área titulada passar a integrar a zona urbana ou de 

expansão urbana, deverá ser priorizada a análise do requerimento de libera-

ção das condições resolutivas. (Incluído pela Lei n. 13.465, de 2017)

Art. 19. No caso de inadimplemento de contrato firmado com órgãos fun-

diários federais após 25 de junho de 2009, com base nesta Lei, o beneficiário 

originário, seus herdeiros ou terceiros adquirentes que ocupem e explorem o 

imóvel poderão requerer a renegociação ou o enquadramento do contrato, sob 

pena de reversão, observadas: (Redação dada pela Lei n. 14.757, de 2023)

- as condições de pagamento fixadas nos arts. 11 e 12; e (Incluído pela 

Lei n. 13.465, de 2017)

- a comprovação do cumprimento das cláusulas a que se refere o art. 15 

desta Lei. (Incluído pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica caso haja manifesta-

ção de interesse social ou utilidade pública relacionada aos imóveis titulados, 

independentemente do tamanho da área, sendo de rigor a análise do cumpri-

mento das condições resolutivas nos termos pactuados. (Incluído pela Lei n. 

13.465, de 2017)

§ 2º Pagamentos comprovados nos autos deverão ser abatidos do valor 

fixado na renegociação. (Incluído pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 3º Ato do Poder Executivo disporá sobre as condições financeiras e os 

prazos para a renegociação ou o enquadramento, observados os limites esta-

belecidos nesta Lei. (Incluído pela Lei n. 14.757, de 2023)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14757.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14757.htm#art3


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

851

Art. 20. Todas as cessões de direitos a terceiros que envolvam títulos ex-

pedidos pelos órgãos fundiários federais em nome do ocupante original servi-

rão somente para fins de comprovação da ocupação do imóvel pelo cessioná-

rio ou pelos seus antecessores. (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 1º O terceiro cessionário mencionado no caput deste artigo somente 

poderá regularizar a área por ele ocupada.

§ 2º Os imóveis que não puderem ser regularizados na forma desta Lei 

serão revertidos, total ou parcialmente, ao patrimônio da União.

CAPÍTULO III

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA EM ÁREAS URBANAS

Art. 21. São passíveis de regularização fundiária as ocupações incidentes 

em terras públicas da União, previstas no art. 3º desta Lei, situadas em áreas 

urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica.

§ 1º A regularização prevista no caput deste artigo será efetivada median-

te doação aos Municípios interessados, para a qual fica o Poder Executivo au-

torizado, sob a condição de que sejam realizados pelas administrações locais 

os atos necessários à regularização das áreas ocupadas, nos termos desta Lei

§ 2º Nas hipóteses previstas no § 1º do art. 4º desta Lei, será aplicada 

concessão de direito real de uso das

§ 3º Fica vedado aos Municípios e ao Distrito Federal alienar os imóveis re-

cebidos na forma do § 1º deste artigo por valor superior àquele cobrado pela 

Secretaria do Patrimônio da União (SPU) ou, na ausência de previsão nesse 

sentido, na forma de ato da SPU. (Incluído pela Lei n. 13.465, de 2017)

Art. 22. Constitui requisito para que o Município seja beneficiário da doa-

ção ou da concessão de direito real de uso previstas no art. 21 desta Lei orde-

namento territorial urbano que abranja a área a ser regularizada, observados 

os elementos exigidos no inciso VII do art. 2º desta Lei.
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§ 1º Os elementos do ordenamento territorial das áreas urbanas, de ex-

pansão urbana ou de urbanização específica constarão no plano diretor, em 

lei municipal específica para a área ou áreas objeto de regularização ou em 

outra lei municipal.

§ 2º Em áreas com ocupações para fins urbanos já consolidadas ou com 

equipamentos públicos urbanos ou comunitários a serem implantados, nos 

termos estabelecidos em regulamento, a transferência da União para o Muni-

cípio poderá ser feita independentemente da existência da lei municipal refe-

rida no § 1º deste artigo. (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 3º Para transferência de áreas de expansão urbana, os municípios deve-

rão apresentar justificativa que demonstre a necessidade da área solicitada, 

considerando a capacidade de atendimento dos serviços públicos em função 

do crescimento populacional previsto, o déficit habitacional, a aptidão física 

para a urbanização e outros aspectos definidos em regulamento.

§ 4º As áreas com destinação rural localizadas em perímetro urbano que 

venham a ser transferidas pela União para o Município deverão ser obje-

to de regularização fundiária, conforme as regras previstas em legislação 

federal  específica  de  regularização  fundiária  urbana.  (Incluído pela Lei n. 

13.465, de 2017)

§ 5º Os limites das áreas de preservação permanente marginais de qual-

quer curso d’água natural em área urbana serão determinados nos planos 

diretores e nas leis municipais de uso do solo, ouvidos os conselhos estaduais 

e municipais de meio ambiente. (Incluído pela Lei n. 14.285, de 2021)

Art. 23. O pedido de doação ou de concessão de direito real de uso de 

terras para regularização fundiária de área urbana ou de expansão urbana 

será dirigido:

I – ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, em terras arrecadadas ou 

administradas pelo Incra; ou

II – ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, em outras áreas 

sob domínio da União.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
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§ 1º Os procedimentos de doação ou de concessão de direito real de uso 

deverão ser instruídos pelo Município com as seguintes peças, além de outros 

documentos que poderão ser exigidos em regulamento:

I – pedido de doação devidamente fundamentado e assinado pelo seu re-

presentante;

II – comprovação das condições de ocupação;

III – planta e memorial descritivo do perímetro da área pretendida, cuja 

precisão posicional será fixada em regulamento;

IV – cópia do plano diretor ou da lei municipal que contemple os elemen-

tos do ordenamento territorial urbano, observado o previsto no § 2º do art. 

22 desta Lei;

V – relação de acessões e benfeitorias federais existentes na área preten-

dida, contendo identificação e localização.

§ 2º Caberá ao Incra ou, se for o caso, ao Ministério do Planejamento, Or-

çamento e Gestão analisar se a planta e o memorial descritivo apresentados 

atendem as exigências técnicas fixadas.

§ 3º O Ministério das Cidades participará da análise do pedido de doação 

ou concessão de direito real de uso de imóveis urbanos e emitirá parecer. 

(Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

Art. 24. Quando necessária a prévia arrecadação ou a discriminação da 

área, o Incra ou, se for o caso, o Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão procederá à sua demarcação, com a cooperação do Município inte-

ressado e de outros órgãos públicos federais e estaduais, promovendo, em 

seguida, o registro imobiliário em nome da União.

Art. 25. No caso previsto no § 2º do art. 21 desta Lei, o Ministério do Pla-

nejamento, Orçamento e Gestão lavrará o auto de demarcação.

Parágrafo único. Nas áreas de várzeas, leitos de rios e outros corpos d’água 

federais, o auto de demarcação será instruído apenas pela planta e memorial 

descritivo da área a ser regularizada, fornecidos pelo Município, observado 

o disposto no inciso I do § 2º do art. 18-A do Decreto-Lei n. 9.760, de 5 de 

setembro de 1946.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del9760.htm#art18a%C2%A72i
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Art. 26. O Ministério do Desenvolvimento Agrário ou, se for o caso, o 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão formalizará a doação em 

favor do Município, com a expedição de título que será levado a registro, nos 

termos do art. 167, inciso I, da Lei n. 6.015, de 1973.

§ 1º A formalização da concessão de direito real de uso no caso previsto 

no § 2º do art. 21 desta Lei será efetivada pelo Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão.

§ 2º Na hipótese de estarem abrangidas as áreas referidas nos incisos I a 

IV do caput do art. 4º desta Lei, o registro do título será condicionado à sua 

exclusão, bem como à abertura de nova matrícula para as áreas destacadas 

objeto de doação ou concessão no registro imobiliário competente, nos ter-

mos do inciso I do art. 167 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

§ 3º A delimitação das áreas de acessões, benfeitorias, terrenos de ma-

rinha e terrenos marginais será atribuição dos órgãos federais competentes, 

facultada a realização de parceria com Estados e Municípios.

§ 4º A doação ou a concessão de direito real de uso serão precedidas de 

avaliação da terra nua elaborada pelo Incra ou outro órgão federal compe-

tente com base em planilha referencial de preços, sendo dispensada a visto-

ria da área.

§ 5º A abertura de matrícula referente à área independerá do georreferen-

ciamento do remanescente da gleba, nos termos do § 3º do art. 176 da Lei n. 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, desde que a doação ou a concessão de 

direito real de uso sejam precedidas do reconhecimento dos limites da gleba 

pelo Incra ou, se for o caso, pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, garantindo que a área esteja nela localizada.

Art. 27. A doação e a concessão de direito real de uso a um mesmo Mu-

nicípio de terras que venham a perfazer quantitativo superior a 2.500ha (dois 

mil e quinhentos hectares) em 1 (uma) ou mais parcelas deverão previamen-

te ser submetidas à aprovação do Congresso Nacional.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015.htm#art167i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015.htm#art167i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015.htm#art167i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015.htm#art167i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015.htm#art176%C2%A73
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Art. 28. A doação e a concessão de direito real de uso implicarão o au-

tomático cancelamento, total ou parcial, das autorizações e licenças de ocu-

pação e quaisquer outros títulos não definitivos outorgados pelo Incra ou, se 

for o caso, pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que inci-

dam na área.

§ 1º As novas pretensões de justificação ou legitimação de posse existen-

tes sobre as áreas alcançadas pelo cancelamento deverão ser submetidas ao 

Município.

§ 2º Para o cumprimento do disposto no caput, o Ministério do Desenvol-

vimento Agrário ou, se for o caso, o Ministério do Planejamento, Orçamento 

e Gestão fará publicar extrato dos títulos expedidos em nome do Município, 

com indicação do número do processo administrativo e dos locais para con-

sulta ou obtenção de cópias das peças técnicas necessárias à identificação da 

área doada ou concedida.

§ 3º Garantir-se-ão às pessoas atingidas pelos efeitos do cancelamento a 

que se refere o caput:

I – a opção de aquisição de lote urbano incidente na área do título cance-

lado, desde que preencham os requisitos fixados para qualquer das hipóteses 

do art. 30; e

II – o direito de receber do Município indenização pelas acessões e ben-

feitorias que houver erigido em boa-fé nas áreas de que tiver que se retirar.

§ 4º A União não responderá pelas acessões e benfeitorias erigidas de bo-

a-fé nas áreas doadas ou concedidas.

Art. 29. Incumbe ao Município dispensar às terras recebidas a destinação 

prevista nesta Lei, observadas as condições nela previstas e aquelas fixadas 

no título, cabendo-lhe, em qualquer caso:

I – regularizar as ocupações nas áreas urbanas, de expansão urbana ou 

de urbanização específica; e

II – indenizar as benfeitorias de boa-fé erigidas nas áreas insuscetíveis de 

regularização.
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Art. 30. O Município deverá efetuar a regularização fundiária das áreas 

doadas pela União mediante a aplicação dos instrumentos previstos na le-

gislação federal específica de regularização fundiária urbana. (Redação dada 

pela Lei n. 13.465, de 2017)

- (revogado); (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

(revogada); (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

(revogada); (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

(revogada); (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

(revogada); (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

- (revogado); (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

- (revogado); (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

- (revogado). (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 1º (revogado). (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 2º (revogado). (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31. Os agentes públicos que cometerem desvios na aplicação desta 

Lei incorrerão nas sanções previstas na Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992, 

sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Parágrafo único. Não haverá reversão do imóvel ao patrimônio da União 

em caso de descumprimento das disposições dos arts. 29 e 30 pelo Município.

Art. 32. Com a finalidade de efetivar as atividades previstas nesta Lei, a 

União firmará acordos de cooperação técnica, convênios ou outros instrumen-

tos congêneres com Estados e Municípios.

Art. 33. Ficam transferidas da Secretaria Especial de Agricultura Familiar 

e do Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da República para 

o Incra as competências para coordenar, normatizar e supervisionar o pro-

cesso de regularização fundiária de áreas rurais na Amazônia Legal, expedir 

os títulos de domínio correspondentes e efetivar a doação prevista no § 1º do 
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art. 21 desta Lei, mantidas as atribuições do Ministério da Economia na ad-

ministração do patrimônio imobiliário das áreas não afetadas à regularização 

fundiária, e as demais previstas nesta Lei.

(Redação dada pela Lei n. 13.844, de 2019)

Art. 34. O Ministério do Desenvolvimento Agrário e o Ministério do Planeja-

mento, Orçamento e Gestão criarão sistema informatizado a ser disponibiliza-

do na rede mundial de computadores - internet, visando a assegurar a trans-

parência sobre o processo de regularização fundiária de que trata esta Lei.

Art. 35. A implementação das disposições desta Lei será avaliada de for-

ma  sistemática  por  comitê  instituído  especificamente  para  esse  fim,  asse-

gurada a participação de representantes da sociedade civil organizada que 

atue na região amazônica, segundo composição e normas de funcionamento 

definidas em regulamento.

Art. 36. Os Estados da Amazônia Legal que não aprovarem, mediante lei 

estadual, o respectivo Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE no prazo máxi-

mo de 3 (três) anos, a contar da entrada em vigor desta Lei, ficarão proibidos 

de celebrar novos convênios com a União, até que tal obrigação seja adimplida.

Art. 37. Ficam transformadas, sem aumento de despesa, no âmbito do 

Poder Executivo, para fins de atendimento do disposto nesta Lei, 216 (du-

zentas e dezesseis) Funções Comissionadas Técnicas, criadas pelo art. 58 da 

Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, sendo 3 (três) 

FCT-1, 7 (sete) FCT-2, 10 (dez) FCT-3, 8 (oito) FCT-4, 14 (quatorze) FCT-9, 

75 (setenta e cinco) FCT-10, 34 (trinta e quatro) FCT-11, 24 (vinte e quatro) 

FCT-12, 30 (trinta) FCT- 13 e 11 (onze) FCT-15, em 71 (setenta e um) cargos 

do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo 1 (um) DAS-

6, 1 (um) DAS-5, 11 (onze) DAS-4, 29 (vinte e nove) DAS-3 e 29 (vinte e 

nove) DAS-2.

§ 1º Os cargos referidos no caput serão destinados ao Ministério do De-

senvolvimento Agrário e à Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13844.htm#art69
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§ 2º O Poder Executivo disporá sobre a alocação dos cargos em comis-

são transformados por esta Lei na estrutura regimental dos órgãos referi-

dos no § 1º.

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a transformar, no âmbito do Incra, 

10 (dez) DAS-1 e 1 (um) DAS-3 em 3 (três) DAS-4 e 2 (dois) DAS-2.

Art. 38. A União e suas entidades da administração indireta ficam autori-

zadas a proceder a venda direta de imóveis residenciais de sua propriedade 

situados na Amazônia Legal aos respectivos ocupantes que possam compro-

var o período de ocupação efetiva e regular por período igual ou superior a 5 

(cinco) anos, excluídos:

I – os imóveis residenciais administrados pelas Forças Armadas, destina-

dos à ocupação por militares;

II – os imóveis considerados indispensáveis ao serviço público.

Parágrafo único. Aplica-se a modalidade de alienação prevista no caput 

deste artigo mediante o pagamento do valor máximo da terra nua definido na 

forma dos §§ 1º e 2º do art. 12 desta Lei, com expedição de título de domínio 

nos termos dos arts. 15 e 16 desta Lei, aos ocupantes de imóveis rurais situ-

ados na Amazônia Legal, até o limite de que trata o § 1º do art. 6º desta Lei, 

nas seguintes hipóteses: (Incluído pela Lei n. 13.465, de 2017)

- quando se tratar de ocupações posteriores a 22 de julho de 2008 ou 

em áreas em que tenha havido interrupção da cadeia alienatória posterior à 

referida data, desde que observado o disposto nos arts. 4º e 5º desta Lei e 

comprovado o período da ocupação atual por prazo igual ou superior a cinco 

anos, apurado até a data de entrada em vigor da Medida Provisória no 759, 

de 22 de dezembro de 2016; (Incluído pela Lei n. 13.465, de 2017)

- quando os ocupantes forem proprietários de outro imóvel rural, desde 

que a soma das áreas não ultrapasse o limite mencionado neste parágrafo 

único e observado o disposto nos arts. 4º e 5º desta Lei. (Incluído pela Lei n. 

13.465, de 2017)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
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Art. 39. A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 17.........................................................................

I – b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou enti-

dade da administração pública, de qualquer esfera de governo, res-

salvado o disposto nas alíneas f, h e i;

.............................................................................................

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, 

de terras públicas rurais da União na Amazônia Legal onde incidam 

ocupações até o limite de 15 (quinze) módulos fiscais ou 1.500ha 

(mil  e  quinhentos hectares),  para fins de  regularização  fundiária, 

atendidos os requisitos legais;

.............................................................................................

§ 2º.................................................................................

.............................................................................................

II – a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato 

normativo do órgão competente, haja implementado os requisitos 

mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e exploração direta 

sobre área rural situada na Amazônia Legal, superior a 1 (um) mó-

dulo fiscal e limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que não 

exceda 1.500ha (mil e quinhentos hectares);

.............................................................................................

§  2º-A.  As  hipóteses  do  inciso  II  do  §  2º  ficam  dispensadas  de 

autorização legislativa, porém submetem-se aos seguintes condi-

cionamentos:

. ” (NR)

Art. 40. A Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: “Art. 167........................................

..............................

.............................................................................................
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II – 24. do destaque de imóvel de gleba pública originária.” (NR) 

“Art. 176.......................................................................

.............................................................................................

§ 5º Nas hipóteses do § 3º, caberá ao Incra certificar que a poligo-

nal objeto do memorial descritivo não se sobrepõe a nenhuma outra 

constante de seu cadastro georreferenciado e que o memorial aten-

de às exigências técnicas, conforme ato normativo próprio.

§ 6º A certificação do memorial descritivo de glebas públicas será 

referente apenas ao seu perímetro originário.

§ 7º Não se exigirá, por ocasião da efetivação do registro do imóvel 

destacado de glebas públicas, a retificação do memorial descritivo 

da área remanescente, que somente ocorrerá a cada 3 (três) anos, 

contados a partir do primeiro destaque, englobando todos os desta-

ques realizados no período.” (NR)

“Art. 250...............................................................................

.............................................................................................

IV – a requerimento da Fazenda Pública, instruído com certidão de 

conclusão de processo administrativo que declarou, na forma da lei, 

a rescisão do título de domínio ou de concessão de direito real de 

uso de imóvel rural, expedido para fins de regularização fundiária, e 

a reversão do imóvel ao patrimônio público.” (NR)

Art. 40-A. Aplicam-se as disposições desta Lei, à exceção do disposto no 

art. 11, à regularização fundiária das ocupações fora da Amazônia Legal nas 

áreas urbanas e rurais do Incra, inclusive nas áreas remanescentes de proje-

tos criados pelo Incra, dentro ou fora da Amazônia Legal, em data anterior a 

10 de outubro de 1985 com características de colonização, conforme regula-

mento. (Incluído pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 1º O disposto no art. 18 da Lei n. 12.024, de 27 de agosto de 2009, não 

se aplica à regularização fundiária de imóveis rurais da União e do Incra situ-

ados no Distrito Federal. (Incluído pela Lei n. 13.465, de 2017)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015consolidado.htm#art167ii.24
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015consolidado.htm#art176%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015consolidado.htm#art176%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6015consolidado.htm#art250iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/L12024.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
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§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º do art. 12 desta Lei à regularização fun-

diária disciplinada pelo Decreto-Lei n. 1.942, de 31 de maio de 1982. (Inclu-

ído pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 3º Aplica-se o disposto nesta Lei às áreas urbanas e rurais, dentro ou 

fora da Amazônia Legal, da Superintendência da Zona Franca de Manaus (Su-

frama), que fica autorizada a doar as seguintes áreas, independentemente de 

sua localização no território nacional: (Incluído pela Lei n. 13.465, de 2017)

I - áreas rurais ao Incra para fins de reforma agrária; e (Incluído pela Lei 

n. 13.465, de 2017)

II - áreas urbanas e rurais, aos Municípios de Manaus e Rio Preto da Eva, 

para fins de regularização fundiária, com ocupações consolidadas até 22 de 

dezembro de 2016, aplicando-se especialmente, e no que couber, o disposto 

nos arts. 21 a 30 desta Lei. (Incluído pela Lei n. 13.465, de 2017)

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de junho de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro

Guido Mantega

Paulo Bernardo Silva

Carlos Minc Guilherme Cassel

Márcio Fortes de Almeida

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.6.2009*

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del1942.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del1942.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art4
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DECRETO N. 4.887, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2003

Regulamenta o procedimento para identificação, reconhecimento, 
delimitação, demarcação e titulação das terras ocupadas por rema-
nescentes das comunidades dos quilombos de que trata o art. 68 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição e de acordo com o disposto 

no art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

DECRETA:

Art. 1º Os procedimentos administrativos para a identificação, o reconhe-

cimento, a delimitação, a demarcação e a titulação da propriedade definitiva 

das terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos, de 

que trata o art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, serão 

procedidos de acordo com o estabelecido neste Decreto.

Art. 2º Consideram-se remanescentes das comunidades dos quilombos, 

para os fins deste Decreto, os grupos étnico-raciais, segundo critérios de au-

to-atribuição, com trajetória histórica própria, dotados de relações territoriais 

específicas, com presunção de ancestralidade negra relacionada com a resis-

tência à opressão histórica sofrida. Vide ADIN n. 3.239

§ 1º Para os fins deste Decreto, a caracterização dos remanescentes das 

comunidades dos quilombos será atestada mediante autodefinição da própria 

comunidade.

§ 2º São terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos qui-

lombos as utilizadas para a garantia de sua reprodução física, social, econô-

mica e cultural.

§ 3º Para a medição e demarcação das terras, serão levados em conside-

ração critérios de territorialidade indicados pelos remanescentes das comuni-

dades dos quilombos, sendo facultado à comunidade interessada apresentar 

as peças técnicas para a instrução procedimental.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 4.887-2003?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart68
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=3239&processo=3239
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=3239&processo=3239
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Art. 3º Compete ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, por meio do 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, a identificação, 

reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação das terras ocupadas 

pelos remanescentes das comunidades dos quilombos, sem prejuízo da com-

petência concorrente dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1º O INCRA deverá regulamentar os procedimentos administrativos para 

identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação das terras 

ocupadas pelos remanescentes das comunidades dos quilombos, dentro de 

sessenta dias da publicação deste Decreto.

§ 2º Para os fins deste Decreto, o INCRA poderá estabelecer convênios, 

contratos, acordos e instrumentos similares com órgãos da administração 

pública federal, estadual, municipal, do Distrito Federal, organizações não  

governamentais e entidades privadas, observada a legislação pertinente.

§ 3º O procedimento administrativo será iniciado de ofício pelo INCRA ou 

por requerimento de qualquer interessado.

§ 4º A autodefinição de que trata o § 1º do art. 2º deste Decreto será 

inscrita no Cadastro Geral junto à Fundação Cultural Palmares, que expedirá 

certidão respectiva na forma do regulamento.

Art. 4º Compete à Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igual-

dade Racial, da Presidência da República, assistir e acompanhar o Ministério 

do Desenvolvimento Agrário e o INCRA nas ações de regularização fundiária, 

para garantir os direitos étnicos e territoriais dos remanescentes das comu-

nidades dos quilombos, nos termos de sua competência legalmente fixada.

Art. 5º Compete ao Ministério da Cultura, por meio da Fundação Cultural 

Palmares, assistir e acompanhar o Ministério do Desenvolvimento Agrário e o 

INCRA nas ações de regularização fundiária, para garantir a preservação da 

identidade cultural dos remanescentes das comunidades dos quilombos, bem 

como para subsidiar os trabalhos técnicos quando houver contestação ao pro-

cedimento de identificação e reconhecimento previsto neste Decreto.



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

864

Art. 6º Fica assegurada aos remanescentes das comunidades dos quilom-

bos a participação em todas as fases do procedimento administrativo, direta-

mente ou por meio de representantes por eles indicados.

Art. 7º O INCRA, após concluir os trabalhos de campo de identificação, 

delimitação e levantamento ocupacional e cartorial, publicará edital por duas 

vezes consecutivas no Diário Oficial da União e no Diário Oficial da unidade fe-

derada onde se localiza a área sob estudo, contendo as seguintes informações:

I – denominação do imóvel ocupado pelos remanescentes das comunida-

des dos quilombos;

II – circunscrição judiciária ou administrativa em que está situado o imóvel;

III – limites, confrontações e dimensão constantes do memorial descritivo 

das terras a serem tituladas; e

IV – títulos, registros e matrículas eventualmente incidentes sobre as ter-

ras consideradas suscetíveis de reconhecimento e demarcação.

§ 1º A publicação do edital será afixada na sede da prefeitura municipal 

onde está situado o imóvel.

§ 2º O INCRA notificará os ocupantes e os confinantes da área delimitada.

Art. 8º Após os trabalhos de identificação e delimitação, o INCRA reme-

terá o relatório técnico aos órgãos e entidades abaixo relacionados, para, no 

prazo comum de trinta dias, opinar sobre as matérias de suas respectivas 

competências:

I – Instituto do Patrimônio Histórico e Nacional - IPHAN;

II – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Reno-

váveis - IBAMA;

III – Secretaria do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão;

IV – Fundação Nacional do Índio - FUNAI;

V – Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional;

VI – Fundação Cultural Palmares.
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Parágrafo único. Expirado o prazo e não havendo manifestação dos órgãos 

e entidades, dar-se-á como tácita a concordância com o conteúdo do relató-

rio técnico.

Art. 9º Todos os interessados terão o prazo de noventa dias, após a publi-

cação e notificações a que se refere o art. 7º, para oferecer contestações ao 

relatório, juntando as provas pertinentes.

Parágrafo único. Não havendo impugnações ou sendo elas rejeitadas, o 

INCRA concluirá o trabalho de titulação da terra ocupada pelos remanescen-

tes das comunidades dos quilombos.

Art. 10. Quando as terras ocupadas por remanescentes das comunidades 

dos quilombos incidirem em terrenos de marinha, marginais de rios, ilhas e 

lagos, o INCRA e a Secretaria do Patrimônio da União tomarão as medidas 

cabíveis para a expedição do título.

Art. 11. Quando as terras ocupadas por remanescentes das comunidades 

dos quilombos estiverem sobrepostas às unidades de conservação constituídas, 

às áreas de segurança nacional, à faixa de fronteira e às terras indígenas, o IN-

CRA, o IBAMA, a Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional, a FUNAI 

e a Fundação Cultural Palmares tomarão as medidas cabíveis visando garantir a 

sustentabilidade destas comunidades, conciliando o interesse do Estado.

Art. 12. Em sendo constatado que as terras ocupadas por remanescentes 

das comunidades dos quilombos incidem sobre terras de propriedade dos Es-

tados, do Distrito Federal ou dos Municípios, o INCRA encaminhará os autos 

para os entes responsáveis pela titulação.

Art. 13. Incidindo nos territórios ocupados por remanescentes das comu-

nidades dos quilombos título de domínio particular não invalidado por nulida-

de, prescrição ou comisso, e nem tornado ineficaz por outros fundamentos, 

será realizada vistoria e avaliação do imóvel, objetivando a adoção dos atos 

necessários à sua desapropriação, quando couber.
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§ 1º Para os fins deste Decreto, o INCRA estará autorizado a ingressar no 

imóvel de propriedade particular, operando as publicações editalícias do art. 

7º efeitos de comunicação prévia.

§ 2º O INCRA regulamentará as hipóteses suscetíveis de desapropriação, 

com obrigatória disposição de prévio estudo sobre a autenticidade e legitimi-

dade do título de propriedade, mediante levantamento da cadeia dominial do 

imóvel até a sua origem.

Art. 14.  Verificada  a  presença  de  ocupantes  nas  terras  dos  remanes-

centes das comunidades dos quilombos, o INCRA acionará os dispositivos 

administrativos e legais para o reassentamento das famílias de agricultores 

pertencentes à clientela da reforma agrária ou a indenização das benfeitorias 

de boa-fé, quando couber.

Art. 15. Durante o processo de titulação, o INCRA garantirá a defesa dos 

interesses dos remanescentes das comunidades dos quilombos nas questões 

surgidas em decorrência da titulação das suas terras.

Art. 16. Após a expedição do título de reconhecimento de domínio, a Fun-

dação Cultural Palmares garantirá assistência jurídica, em todos os graus, aos 

remanescentes das comunidades dos quilombos para defesa da posse contra 

esbulhos e turbações, para a proteção da integridade territorial da área de-

limitada e sua utilização por terceiros, podendo firmar convênios com outras 

entidades ou órgãos que prestem esta assistência.

Parágrafo único. A Fundação Cultural Palmares prestará assessoramento 

aos órgãos da Defensoria Pública quando estes órgãos representarem em 

juízo os interesses dos remanescentes das comunidades dos quilombos, nos 

termos do art. 134 da Constituição.

Art. 17. A titulação prevista neste Decreto será reconhecida e registrada 

mediante outorga de título coletivo e pró- indiviso às comunidades a que se 

refere o art. 2º, caput, com obrigatória inserção de cláusula de inalienabilida-

de, imprescritibilidade e de impenhorabilidade.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art134
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Parágrafo único. As comunidades serão representadas por suas associa-

ções legalmente constituídas.

Art. 18. Os documentos e os sítios detentores de reminiscências histó-

ricas dos antigos quilombos, encontrados por ocasião do procedimento de 

identificação, devem ser comunicados ao IPHAN.

Parágrafo único. A Fundação Cultural Palmares deverá instruir o processo 

para fins de registro ou tombamento e zelar pelo acautelamento e preserva-

ção do patrimônio cultural brasileiro.

Art. 19. Fica instituído o Comitê Gestor para elaborar, no prazo de no-

venta dias, plano de etnodesenvolvimento, destinado aos remanescentes das 

comunidades dos quilombos, integrado por um representante de cada órgão 

a seguir indicado:

I – Casa Civil da Presidência da República;

II – Ministérios:

a) da Justiça;

b) da Educação;

c) do Trabalho e Emprego;

d) da Saúde;

e) do Planejamento, Orçamento e Gestão;

f) das Comunicações;

g) da Defesa;

h) da Integração Nacional;

i) da Cultura;

j) do Meio Ambiente;

k) do Desenvolvimento Agrário;

l) da Assistência Social;

m) do Esporte;

n) da Previdência Social;

o) do Turismo;

p) das Cidades;
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III – do Gabinete do Ministro de Estado Extraordinário de Segurança Ali-

mentar e Combate à Fome;

IV – Secretarias Especiais da Presidência da República:

a) de Políticas de Promoção da Igualdade Racial;

b) de Aquicultura e Pesca; e

c) dos Direitos Humanos.

§ 1º O Comitê Gestor será coordenado pelo representante da Secretaria 

Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial.

§ 2º Os representantes do Comitê Gestor serão indicados pelos titulares 

dos órgãos referidos nos incisos I a IV e designados pelo Secretário Especial 

de Políticas de Promoção da Igualdade Racial.

§ 3º A participação no Comitê Gestor será considerada prestação de ser-

viço público relevante, não remunerada.

Art. 20. Para os fins de política agrícola e agrária, os remanescentes das 

comunidades dos quilombos receberão dos órgãos competentes tratamento 

preferencial, assistência técnica e linhas especiais de financiamento, destina-

dos à realização de suas atividades produtivas e de infraestrutura.

Art. 21. As disposições contidas neste Decreto incidem sobre os procedi-

mentos administrativos de reconhecimento em andamento, em qualquer fase 

em que se encontrem.

Parágrafo único. A Fundação Cultural Palmares e o INCRA estabelecerão 

regras de transição para a transferência dos processos administrativos e judi-

ciais anteriores à publicação deste Decreto.

Art. 22. A expedição do título e o registro cadastral a ser procedido pelo 

INCRA far-se-ão sem ônus de qualquer espécie, independentemente do ta-

manho da área.

Parágrafo único. O INCRA realizará o registro cadastral dos imóveis titula-

dos em favor dos remanescentes das comunidades dos quilombos em formu-

lários específicos que respeitem suas características econômicas e culturais.



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

869

Art. 23. As despesas decorrentes da aplicação das disposições contidas 

neste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas na 

lei orçamentária anual para tal finalidade, observados os limites de movimen-

tação e empenho e de pagamento.

Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25. Revoga-se o Decreto n. 3.912, de 10 de setembro de 2001.

Brasília, 20 de novembro de 2003; 182º da Independência e 115º da 

República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Gilberto Gil

Miguel Soldatelli Rossetto José Dirceu de Oliveira e Silva

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 21.11.2003

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3912.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3912.htm
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DECRETO N. 5.741, DE 30 DE MARÇO DE 2006

Regulamenta os arts. 27-A, 28-A e 29-A da Lei n. 8.171, de 17 de 
janeiro de 1991, organiza o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o dis-

posto nos arts. 27-A, 28-A e 29-A da Lei n. 8.171, de 17 de janeiro de 1991,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo deste Decreto, o Regulamento 

dos arts. 27-A, 28-A e 29-A da Lei n o 8.171, de 17 de janeiro de 1991.

Art. 2º Compete ao Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abas-

tecimento a edição dos atos e normas complementares previstos no Regula-

mento ora aprovado.

Art. 2º Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

a edição dos atos e normas complementares previstos no Regulamento ora 

aprovado. (Redação dada pelo Decreto n. 6.348, de 2008).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Roberto Rodrigues Miguel Soldatelli Rosseto

Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.3.2006

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 5.741-2006?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8171.htm#art27a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8171.htm#art28a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8171.htm#art29a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8171.htm#art29a
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ANEXO

REGULAMENTO DOS ARTS. 27-A, 28-A E 29-A DA LEI n. 8.171, DE 

17 DE JANEIRO DE 1991

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído, na forma definida neste Regulamento, o Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária.

§ 1º Participarão do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária:

I – serviços e instituições oficiais;

II – produtores e trabalhadores rurais, suas associações e técnicos que 

lhes prestam assistência;

III – órgãos de fiscalização das categorias profissionais diretamente vin-

culados à sanidade agropecuária; e

IV – entidades gestoras de fundos organizados pelo setor privado para 

complementar as ações públicas no campo da defesa agropecuária.

§ 2º O Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária opera em 

conformidade com os princípios e definições da sanidade agropecuária,  in-

cluindo o controle de atividades de saúde, sanidade, inspeção, fiscalização, 

educação, vigilância de animais, vegetais, insumos e produtos de origem ani-

mal e vegetal.

§ 3º O Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária desenvol-

verá, permanentemente, as seguintes atividades:

I – vigilância e defesa sanitária vegetal;

II – vigilância e defesa sanitária animal;

III – inspeção e classificação de produtos de origem vegetal, seus deriva-

dos, subprodutos e resíduos de valor econômico;



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

872

IV – inspeção e classificação de produtos de origem animal, seus deriva-

dos, subprodutos e resíduos de valor econômico; e

V  –  fiscalização  dos  insumos  e  dos  serviços  usados  nas  atividades 

agropecuárias.

§ 4º O Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária articular-

-se-á com o Sistema Único de Saúde, no que for atinente à saúde pública.

Seção I

Dos Princípios e Obrigações Gerais

Art. 2º As regras e os processos do Sistema Unificado de Atenção à Sani-

dade Agropecuária contêm os princípios a serem observados em matéria de 

sanidade agropecuária, especialmente os relacionados com as responsabili-

dades dos produtores, dos fabricantes e das autoridades competentes, com 

requisitos estruturais e operacionais da sanidade agropecuária.

§ 1º As regras gerais e específicas do Sistema Unificado de Atenção à Sani-

dade Agropecuária têm por objetivo garantir a proteção da saúde dos animais 

e a sanidade dos vegetais, a idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados 

na agropecuária, e identidade, qualidade e segurança higiênico-sanitária e 

tecnológica dos produtos agropecuários finais destinados aos consumidores.

§ 2º O Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária funciona 

de forma integrada para garantir a sanidade agropecuária, desde o local da 

produção primária até a colocação do produto final no mercado interno ou a 

sua destinação para a exportação.

§ 3º Os produtores rurais, industriais e fornecedores de insumos, distribui-

dores, cooperativas e associações, industriais e agroindustriais, atacadistas 

e varejistas, importadores e exportadores, empresários e quaisquer outros 

operadores do agronegócio, ao longo da cadeia de produção, são responsá-

veis pela garantia de que a sanidade e a qualidade dos produtos de origem 

animal e vegetal, e a dos insumos agropecuários não sejam comprometidas.
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§ 4º A realização de controles oficiais nos termos deste Regulamento não 

exime os participantes da cadeia produtiva da responsabilidade legal e principal 

de garantir a saúde dos animais, a sanidade dos vegetais, a segurança, a qua-

lidade e a identidade dos produtos de origem animal e vegetal, e dos insumos 

agropecuários, nem impede a realização de novos controles ou isenta da res-

ponsabilidade civil ou penal decorrente do descumprimento de suas obrigações.

§ 5º Os produtores rurais e os demais integrantes das cadeias produtivas 

cooperarão com as autoridades competentes para assegurar maior efetivida-

de dos controles oficiais e melhoria da sanidade agropecuária.

§ 6º Os processos de controle sanitário incluirão a rastreabilidade dos pro-

dutos de origem animal e vegetal, dos insumos agropecuários e respectivos 

ingredientes e das matérias-primas, ao longo da cadeia produtiva.

§ 7º As normas complementares de defesa agropecuária decorrentes des-

te Regulamento serão fundamentadas em conhecimento científico.

§ 8º A importação e a exportação de animais e vegetais, de produtos de 

origem animal e vegetal, dos insumos agropecuários e respectivos ingredien-

tes e das matérias-primas respeitarão as disposições deste Regulamento.

§ 9º O Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária respeitará 

as especificidades regionais de produtos e das diferentes escalas de produ-

ção, incluindo a agroindústria rural de pequeno porte. (Incluído pelo Decreto 

n. 7.216, de 2010)

Art. 3º A área municipal é a unidade geográfica básica para a organização 

do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária e para o funciona-

mento dos serviços oficiais de sanidade agropecuária.

Art. 4º Este Regulamento se aplica a todas as fases da produção, transfor-

mação, distribuição e dos serviços agropecuários, sem prejuízo de requisitos 

específicos para assegurar a sanidade agropecuária, a qualidade, a origem e 

identidade dos produtos e insumos agropecuários.

Art. 5º Os participantes da cadeia produtiva estão obrigados a cientificar 

à autoridade competente, na forma por ela requerida:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7216.htm#art1
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I – nomes e características dos estabelecimentos sob o seu controle, que 

se dedicam a qualquer das fases de produção, transformação, distribuição e 

dos serviços agropecuários;

II – informações atualizadas sobre os estabelecimentos, mediante a no-

tificação de qualquer alteração significativa das atividades e de seu eventual 

encerramento; e

III  – ocorrência de alterações das  condições  sanitárias e fitossanitárias 

registrada em seus estabelecimentos, unidades produtivas ou propriedades.

Art. 6º Este Regulamento estabelece as regras destinadas aos participan-

tes do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária e as normas 

para a realização de controles oficiais destinados a verificar o cumprimento 

da legislação sanitária agropecuária e a qualidade dos produtos e insumos 

agropecuários, levando em consideração:

I – a garantia da saúde dos animais e sanidade dos vegetais;

II – a garantia da sanidade, qualidade e segurança dos produtos de origem 

animal e vegetal ao longo da cadeia produtiva, a partir da produção primária;

III – a manutenção da cadeia do frio, em especial para os produtos de 

origem animal e vegetal congelados ou perecíveis que não possam ser arma-

zenados com segurança à temperatura ambiente;

IV – a aplicação geral dos procedimentos baseados no sistema de Análise 

de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC e análises de riscos;

V – o atendimento aos critérios microbiológicos;

VI – a garantia de que os animais, vegetais, insumos agropecuários e pro-

dutos de origem animal e vegetal importados respeitem os mesmos padrões 

sanitários e de qualidade exigidos no Brasil, ou padrões equivalentes;

VII – a prevenção, eliminação ou redução dos riscos para níveis aceitáveis;

VIII – o cumprimento das normas zoossanitárias e fitossanitárias;

IX – a observação dos métodos oficiais de amostragens e análises; e

X – o atendimento aos demais requisitos estabelecidos pela legislação sa-

nitária agropecuária.
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§ 1º Os métodos oficiais de amostragem e análise utilizados como referên-

cia serão estabelecidos observando norma específica.

§ 2º Enquanto não forem especificados os métodos oficiais de amostra-

gem ou de análise, podem ser utilizados métodos que sejam cientificamente 

validados em conformidade com regras ou protocolos internacionalmente re-

conhecidos.

Art. 7º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabelece-

rá normas específicas relativas à defesa agropecuária para:

 I - produção rural primária para o autoconsumo e para a preparação, ma-

nipulação ou armazenagem doméstica de produtos de origem agropecuária 

para consumo familiar;

 II - venda ou fornecimento a retalho ou a granel de pequenas quantida-

des de produtos da produção primária, direto ao consumidor final, pelo agri-

cultor familiar ou pequeno produtor rural que os produz; e

 III - agroindustrialização realizada em propriedade rural da agricultura 

familiar ou equivalente.

Parágrafo único. A  aplicação das normas específicas previstas no caput 

está condicionada ao risco mínimo de veiculação e disseminação de pragas e 

doenças regulamentadas.

Art. 7º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabelece-

rá normas específicas de defesa agropecuária a serem observadas: (Redação 

dada pelo Decreto n. 8.471, de 2015)

I – na produção rural para a preparação, a manipulação ou a armazena-

gem doméstica de produtos de origem agropecuária para consumo familiar, 

que  ficará  dispensada  de  registro,  inspeção  e  fiscalização;  (Redação dada 

pelo Decreto n. 8.471, de 2015)

II - na venda ou no fornecimento a retalho ou a granel de pequenas quan-

tidades de produtos da produção primária, direto ao consumidor final, pelo 

agricultor familiar ou equivalente e suas organizações ou pelo pequeno pro-

dutor rural que os produz; e (Redação dada pelo Decreto n. 8.471, de 2015)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8471.htm#art1
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- na agroindustrialização realizada pela agricultura familiar ou equivalente 

e suas organizações, inclusive quanto às condições estruturais e de controle 

de processo. (Redação dada pelo Decreto n. 8.471, de 2015)

§ 1º As normas específicas de que trata o caput deverão ser editadas no 

prazo de até: (Incluído pelo Decreto n. 8.471, de 2015)

- noventa dias, no caso do inciso II do caput; e (Incluído pelo Decreto n. 

8.471, de 2015)

- cento e oitenta dias, no caso do inciso III do caput. (Incluído pelo Decre-

to n. 8.471, de 2015)

§ 2º As normas específicas previstas neste artigo deverão observar o risco 

mínimo de disseminação de doenças para saúde animal, de pragas e de agen-

tes microbiológicos e químicos prejudiciais à saúde pública e os interesses 

dos consumidores. (Incluído pelo Decreto n. 8.471, de 2015)

Art. 7º-A. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento poderá 

classificar  o  estabelecimento  agroindustrial  de  bebidas  ou  de  produtos  de 

origem animal como agroindústria artesanal, considerados os costumes, os 

hábitos e os conhecimentos tradicionais na perspectiva da valorização da di-

versidade alimentar e do multiculturalismo dos povos, comunidades tradicio-

nais e agricultores familiares. (Incluído pelo Decreto n. 8.471, de 2015)

Art. 8º Este Regulamento não desobriga o atendimento de quaisquer dispo-

sições específicas relativas a outros controles oficiais não relacionados com de-

fesa agropecuária da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.

Parágrafo único. Entre os controles oficiais da União mencionados no caput 

estão as disposições relativas ao controle higiênico-sanitário estabelecidas 

pelo Sistema Único de Saúde - SUS.
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CAPÍTULO II

DO SISTEMA UNIFICADO DE ATENÇÃO 

À SANIDADE AGROPECUÁRIA

Seção I

Das Instâncias

Art. 9º As atividades do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agro-

pecuária serão executadas pelas Instâncias Central e Superior, Intermediá-

rias e Locais.

§ 1º A Instância Central e Superior responderá pelas atividades privativas do 

Governo Federal, de natureza política, estratégica, normativa, reguladora, coor-

denadora, supervisora, auditora, fiscalizadora e inspetora, incluindo atividades 

de natureza operacional, se assim determinar o interesse nacional ou regional.

§ 2º As Instâncias Intermediárias serão responsáveis pela execução das 

atividades de natureza estratégica, normativa, reguladora, coordenadora e 

operativa de interesse da União, e também as privativas dos Estados ou do 

Distrito Federal, em seus respectivos âmbitos de atuação e nos termos das 

regulamentações federal, estadual ou distrital pertinentes.

§ 3º As Instâncias Locais responderão pela execução de ações de interes-

se da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, no âmbito de 

sua atuação, nos termos das legislações federal, estadual, distrital ou muni-

cipal pertinentes.

§ 4º Cabe aos integrantes do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária zelar pelo pleno cumprimento das legislações especificas vigen-

tes, que regulamentam as atividades de defesa agropecuária, as obrigações 

e os compromissos assumidos pelos acordos internacionais.

§ 5º Atos de controle realizados por autoridades competentes das três 

Instâncias são considerados atos diretos do Poder Público.

§ 6º Incumbe às autoridades competentes das três Instâncias assegurar:
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I – a eficácia e a adequação dos controles oficiais em todas as fases das 

cadeias produtivas;

II – a contratação, por concurso público, do pessoal que efetua os contro-

les oficiais;

III – a ausência de quaisquer conflitos de interesses por parte do pessoal 

que efetua os controles oficiais;

IV – a existência ou o acesso a laboratórios com capacidade adequada 

para a realização de testes, com pessoal qualificado e experiente em número 

suficiente, de forma a realizar os controles oficiais com eficiência e eficácia;

V – a disponibilidade, a adequação e a devida manutenção de instalações 

e equipamentos, para garantir que o pessoal possa realizar os controles ofi-

ciais com segurança e efetividade;

VI – a existência dos poderes legais necessários para efetuar os controles 

oficiais e tomar as medidas previstas neste Regulamento; e

VII – a existência de planos de emergência e de contingência, e a prepa-

ração das equipes para executar esses planos.

§ 7º As autoridades competentes das três Instâncias garantirão imparcia-

lidade, qualidade e coerência dos controles oficiais.

Art. 10. As  três  Instâncias assegurarão que os controles oficiais sejam 

realizados regularmente, em função dos riscos sanitários agropecuários exis-

tentes ou potenciais e com frequência adequada para alcançar os objetivos 

deste Regulamento, sobretudo:

I – riscos identificados ou associados;

II – antecedentes dos responsáveis pela produção ou pelo processamento;

III – confiabilidade de autocontroles realizados; e

IV – indícios de descumprimento deste Regulamento ou da legislação 

específica.
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Art. 11. A critério da autoridade competente, os controles oficiais poderão 

ser efetuados em qualquer fase da produção, da transformação, do armaze-

namento, do transporte e da distribuição e abrangerão o mercado interno, as 

exportações e as importações.

§ 1º As autoridades competentes de cada Instância verificarão o cumpri-

mento da legislação mediante controles não discriminatórios.

§ 2º Para a organização dos controles oficiais, as autoridades competentes 

de cada Instância solicitarão aos produtores documentos e informações adi-

cionais sobre seus produtos.

§ 3º Caso seja constatado qualquer descumprimento durante um controle 

efetuado no local de destino, ou durante a armazenagem ou o transporte, as 

autoridades competentes de cada Instância tomarão as medidas adequadas.

§ 4º As auditorias,  inspeções e fiscalizações serão efetuadas sem aviso 

prévio,  exceto  em  casos  específicos  em  que  seja  obrigatória  a  notificação 

prévia do responsável pelo estabelecimento ou pelos serviços.

Art. 12. A adequação, formulação ou as alterações de normas de defesa 

agropecuária observarão as disposições deste Regulamento, para o contínuo 

aprimoramento do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária.

Seção II

Da Instância Central e Superior

Art. 13. As atividades da Instância Central e Superior são exercidas pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e seus órgãos colegiados, 

constituídos e disciplinados pelo Conselho Nacional de Política Agrícola, nos 

termos do art. 5º da Lei n. 8.171, de 17 de janeiro de 1991.

§ 1º Cabe ao Conselho Nacional de Política Agrícola assegurar que ór-

gãos colegiados sejam constituídos com participação de representantes dos 

governos e da sociedade civil, garantindo funcionamento democrático e har-

monizando interesses federativos e de todos os participantes do sistema, e 

aprovar os regimentos internos dos órgãos colegiados.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8171.htm#art5
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§ 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Ins-

tância Central e Superior, institucionalizará os órgãos colegiados no prazo 

máximo de noventa dias após a constituição pelo Conselho Nacional de Polí-

tica Agrícola.

§ 3º As Unidades Descentralizadas do Ministério da Agricultura, Pecuá-

ria e Abastecimento - Superintendências Federais de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e Laboratórios Nacionais Agropecuários - são integrantes da 

Instância Central e Superior.

§ 4º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instân-

cia Central e Superior, constituirá, no prazo definido no § 2º, Comitês Exe-

cutivos para apoiar a gestão de defesa agropecuária de responsabilidade da 

Instância Central e Superior.

Art. 14. À Instância Central e Superior do Sistema Unificado de Atenção 

à Sanidade Agropecuária compete:

I – a vigilância agropecuária de portos, aeroportos e postos de fronteira 

internacionais e aduanas especiais;

II – a fixação de normas referentes a campanhas de controle e de erradi-

cação de pragas dos vegetais e doenças dos animais;

III – a aprovação dos métodos de diagnóstico e dos produtos de usos ve-

terinário e agronômico;

IV – a manutenção do sistema de informações epidemiológicas;

V – a regulamentação, regularização, implantação, implementação, coor-

denação e avaliação das atividades referentes à educação sanitária em defesa 

agropecuária, nas três Instâncias do Sistema Unificado;

VI – a auditoria, a supervisão, a avaliação e a coordenação das ações de-

senvolvidas nas Instâncias intermediárias e locais;

VII – a representação do País nos fóruns internacionais que tratam de de-

fesa agropecuária;

VIII – a realização de estudos de epidemiologia e de apoio ao desenvolvi-

mento do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária;
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IX  –  o  aprimoramento  do  Sistema  Unificado  de  Atenção  à  Sanidade 

Agropecuária;

X – a  cooperação  técnica às outras  instâncias do Sistema Unificado de 

Atenção à Sanidade Agropecuária;

XI – a manutenção das normas complementares de defesa agropecuária; e

XII – a execução e a operacionalização de atividades de certificação e vi-

gilância agropecuária, em áreas de sua competência.

Art. 15. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Ins-

tância Central e Superior do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agro-

pecuária, é responsável por:

I – elaborar os regulamentos sanitários e fitossanitários para importação e 

exportação de animais, vegetais e suas partes, produtos e subprodutos, ma-

térias orgânicas, organismos biológicos e outros artigos regulamentados em 

função do risco associado à introdução e à disseminação de pragas e doenças;

II – organizar, conduzir, elaborar e homologar análise de risco de pragas e 

doenças para importação e exportação de produtos e matérias-primas;

III – promover o credenciamento de centros colaboradores;

IV – participar no desenvolvimento de padrões internacionais relacionados 

ao requerimento sanitário e fitossanitário, e à análise de risco para pragas 

e doenças;

V – gerenciar, compilar e sistematizar informações de risco associado às 

pragas e doenças; e

VI – promover atividades de capacitação nos temas relacionados ao risco 

associado às pragas e doenças.

Art. 16. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Ins-

tância Central e Superior, estabelecerá as normas operacionais, contemplan-

do o detalhamento das atividades do Sistema Unificado de Atenção à Sanida-

de Agropecuária, no âmbito de sua competência.
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Art. 17. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fornecerão as infor-

mações solicitadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

como Instância Central e Superior.

Art. 18. Para operacionalização e controle do Sistema Unificado de Aten-

ção à Sanidade Agropecuária, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-

cimento, como Instância Central e Superior, deverá:

I – organizar e definir as relações entre as autoridades do Sistema Unifi-

cado de Atenção à Sanidade Agropecuária;

II – estabelecer os objetivos e metas a alcançar;

III – definir funções, responsabilidades e deveres do pessoal;

IV – estabelecer procedimentos de amostragem, métodos e técnicas de 

controle, interpretação dos resultados e decisões decorrentes;

V – desenvolver os programas de acompanhamento dos controles oficiais 

e da vigilância agropecuária;

VI – apoiar assistência mútua quando os controles oficiais exigirem a in-

tervenção de mais de uma das Instâncias Intermediárias;

VII – cooperar com outros serviços ou departamentos que possam ter res-

ponsabilidades neste âmbito;

VIII – verificar a conformidade dos métodos de amostragem, dos métodos 

de análise e dos testes de detecção; e

IX – desenvolver ou promover outras atividades e gerar informações ne-

cessárias para o funcionamento eficaz dos controles oficiais.

Seção III

Das Instâncias Intermediárias

Art. 19. As atividades das Instâncias Intermediárias serão exercidas, em 

cada unidade da Federação, pelo órgão com mandato ou com atribuição para 

execução de atividades relativas à defesa agropecuária.
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§ 1º As atividades das Instâncias Intermediárias poderão ser exercidas 

por instituições definidas pelos Governos Estaduais ou pelo Distrito Federal, 

podendo representar:

I – regiões geográficas;

II – grupos de Estados, Estado ou o Distrito Federal, individualmente;

III – pólos produtivos; e

IV – região geográfica específica.

§ 2º As Instâncias Intermediárias designarão as autoridades competentes 

responsáveis pelos objetivos e controles oficiais previstos neste Regulamento.

§ 3º Quando uma das Instâncias Intermediárias atribuir competência para 

efetuar controles oficiais a uma autoridade ou autoridades de outra Instância 

Intermediária, ou a outra instituição, a Instância que delegou garantirá coor-

denação eficiente e eficaz entre todas as autoridades envolvidas.

Art. 20. Às  Instâncias  Intermediárias do Sistema Unificado de Atenção 

competem as seguintes atividades:

I – vigilância agropecuária do trânsito interestadual de vegetais e animais;

II – coordenação e execução de programas e campanhas de controle e 

erradicação de pragas dos vegetais e doenças dos animais;

III – manutenção dos informes nosográficos;

IV – coordenação e execução das ações de epidemiologia;

V – coordenação e execução dos programas, dos projetos e das atividades 

de educação sanitária em sua área de atuação; e

VI  –  controle  da  rede  de  diagnóstico  e  dos  profissionais  de  sanidade 

credenciados.

Art. 21. A Instância Intermediária tomará as medidas necessárias para 

garantir que os processos de controle sejam efetuados de modo equivalente 

em todos os Municípios e Instâncias Locais.

§ 1º A autoridade competente da unidade da Federação de destino deve 

verificar o cumprimento da legislação mediante controles não discriminatórios.
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§ 2º Caso seja constatado qualquer descumprimento durante o controle 

efetuado no local de destino, ou durante a armazenagem ou o transporte, a 

Instância Intermediária tomará as medidas adequadas.

Art. 22. As Instâncias Intermediárias coordenarão e compilarão as infor-

mações referentes às atividades de sanidade agropecuária em seu âmbito 

de atuação.

Seção IV

Das Instâncias Locais

Art. 23. As atividades da Instância Local serão exercidas pela unidade 

local de atenção à sanidade agropecuária, a qual estará vinculada à Instância 

Intermediária, na  forma definida pelo Ministério da Agricultura,  Pecuária e 

Abastecimento, como Instância Central e Superior, e poderá abranger uma ou 

mais unidades geográficas básicas, Municípios,  incluindo microrregião,  ter-

ritório, associação de Municípios, consórcio de Municípios ou outras formas 

associativas de Municípios.

§ 1º A Instância Local dará, na sua jurisdição, plena atenção à sanidade 

agropecuária, com a participação da sociedade organizada, tratando das se-

guintes atividades:

I – cadastro das propriedades;

II – inventário das populações animais e vegetais;

III – controle de trânsito de animais e vegetais;

IV – cadastro dos profissionais atuantes em sanidade;

V – execução dos programas, projetos e atividades de educação sanitária 

em defesa agropecuária, na sua área de atuação;

VI – cadastro das casas de comércio de produtos de usos agronômico e 

veterinário;

VII – cadastro dos laboratórios de diagnósticos de doenças;

VIII – inventário das doenças e pragas diagnosticadas;

IX – execução de campanhas de controle de doenças e pragas;
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X – educação e vigilância sanitária;

XI – participação em projetos de erradicação de doenças e pragas; e XII - 

atuação em programas de erradicação de doenças e pragas.

§ 2º As Instâncias Locais designarão as autoridades competentes res-

ponsáveis para efeitos dos objetivos e dos controles oficiais previstos neste 

Regulamento.

Art. 24. A Instância Local poderá ter mais de uma unidade de atendimen-

to à comunidade e aos produtores rurais em defesa agropecuária.

Art. 25. As Instâncias Locais, pelos escritórios de atendimento à comu-

nidade e pelas unidades locais de atenção à sanidade agropecuária, são os 

órgãos de notificação dos eventos relativos à sanidade agropecuária.

CAPÍTULO III

DOS PROCESSOS DAS INSTÂNCIAS DO SISTEMA

UNIFICADO DE ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA

Seção I

Da Erradicação e Dos Controles de Pragas e Doenças

Art. 26. As estratégias e as políticas de promoção da sanidade e da vi-

gilância agropecuária serão ecossistêmicas e descentralizadas, por tipo de 

problema sanitário, visando ao alcance de áreas livres de pragas e doenças, 

conforme previsto em acordos e tratados internacionais subscritos pelo País.

§ 1º Sempre que recomendado epidemiologicamente, é prioritária a erra-

dicação das doenças e pragas na estratégia de áreas livres.

§ 2º Na impossibilidade de erradicação, serão adotados os programas de 

prevenção, controle e vigilância sanitária e fitossanitária visando à contenção 

da doença ou praga para o reconhecimento da condição de área de baixa pre-

valência ou para o estabelecimento de sistema de mitigação de risco.

Art. 27. Para todos os casos relevantes, será adotado plano de contin-

gência ou plano emergencial ajustado ao papel de cada Instância do Sistema.
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Art. 28. As campanhas nacionais ou regionais de prevenção, controle e 

erradicação serão compatíveis com o objetivo de reconhecimento da condição 

de área, compartimento, zona ou local livre ou área de baixa prevalência de 

praga ou doença.

Art. 29. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Ins-

tância Central e Superior, estabelecerá e atualizará os requisitos sanitários e 

fitossanitários para o trânsito nacional e internacional de animais e vegetais, 

suas partes, produtos e subprodutos de origem animal e vegetal, resíduos de 

valor econômico, organismos biológicos e outros produtos e artigos regula-

mentados, que possam servir de substrato, meio de cultura, vetor ou veículo 

de disseminação de pragas ou doenças.

Art. 30. As Instâncias Intermediárias e Locais implantarão sistema de 

alerta e comunicação para notificação de riscos diretos ou indiretos à saúde 

animal e sanidade vegetal, e para troca de informações que facilitem ação de 

avaliação e gestão dos riscos, rápida e adequada, por parte dos integrantes 

do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária.

Art. 31. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Ins-

tância Central e Superior, disciplinará mecanismos que viabilizem a participa-

ção de consórcios de entidades públicas e privadas, institutos e fundos, para 

a implementação de política sanitária ou fitossanitária comuns, de forma a 

garantir maior inserção da microrregião nos mercados regional, nacional e 

internacional.

Art. 32. As três Instâncias do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária desenvolverão mecanismos de mobilização, articulação e orga-

nização da comunidade local, na formulação, implementação e avaliação das 

políticas sanitárias ou fitossanitárias.

Art. 33. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Ins-

tância Central e Superior, elaborará planos de contingência, de controle e de 

emergência para doenças e pragas de impacto, e institucionalizará Grupos 

Nacionais de Emergências Sanitária e Fitossanitária.
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§ 1º Os planos de contingência, de controle e de emergência para doen-

ças e pragas de impacto serão elaborados de forma preventiva e constituirão 

prioridade para as três Instâncias.

§ 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância 

Central e Superior, coordenará os Grupos Nacionais de Emergências Sanitária e 

Fitossanitária e definirá as normas para sua constituição, seu funcionamento, seus 

programas de capacitação, treinamento, hierarquia e competências específicas.

§ 3º Os Grupos Nacionais de Emergências Sanitária e Fitossanitária se-

rão  constituídos,  preferencialmente,  por  tipo  de  problema  sanitário  ou  fi-

tossanitário.

§ 4º Para o funcionamento dos Grupos Nacionais de Emergências Sanitá-

ria ou Fitossanitária, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

como Instância Central e Superior, garantirá equipes mínimas, capacitação 

permanente e condições de mobilização para atuar nas ações de controle de 

emergências sanitárias e fitossanitárias.

§ 5º Os Grupos Nacionais de Emergências Sanitária ou Fitossanitária po-

derão  ser  auxiliados  por  equipes  técnicas  especializadas,  na  forma  defini-

da pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância 

Central e Superior.

Art. 34. As Instâncias Intermediárias institucionalizarão e coordenarão 

os Grupos Estaduais ou Regionais de Emergências Sanitária e Fitossanitária.

Parágrafo único. Para sua atuação, os Grupos Estaduais ou Regionais de 

Emergências Sanitária e Fitossanitária deverão ser reconhecidos pelo Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância Central e Superior.

Art. 35. Os Grupos Nacionais, Estaduais ou Regionais de Emergências Sa-

nitária e Fitossanitária atuarão como órgãos operativos e auxiliares às ativi-

dades das autoridades competentes, apoiados pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, como Instância Central e Superior, funcionando 

como força-tarefa.
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§ 1º Os Grupos Nacionais, Estaduais ou Regionais de Emergência Sanitá-

ria e Fitossanitária iniciarão suas atividades de campo com a declaração de 

estado de alerta ou de emergência sanitária ou fitossanitária, na forma defi-

nida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância 

Central e Superior.

§ 2º Os Grupos Nacionais, Estaduais ou Regionais de Emergência Sani-

tária e Fitossanitária estarão permanentemente articulados e em estado de 

prontidão, independentemente das declarações de emergência, podendo rea-

lizar as ações preventivas e corretivas recomendadas à contenção do evento 

sanitário ou fitossanitário.

Art. 36. Os programas de capacitação e treinamento dos Grupos Nacio-

nais, Estaduais ou Regionais de Emergência Sanitária e Fitossanitária serão 

coordenados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 

Instância Central e Superior, observando planos de contingência, de controle 

e de emergência.

Seção II

Da Saúde Animal

Art. 37. O Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária man-

terá serviço de promoção de saúde animal, prevenção, controle e erradicação 

de doenças que possam causar danos à produtividade animal, à economia 

e à sanidade agropecuária, e desenvolverá as seguintes atividades, respei-

tando as atribuições de cada Instância do Sistema, de acordo com a legisla-

ção vigente:

I – avaliação de riscos e controle de trânsito de animais, seus produtos, 

subprodutos, resíduos e quaisquer outros produtos ou mercadorias que pos-

sam servir de substrato, meio de cultura, vetor ou veículo de doenças;

II – elaboração de políticas, normas e diretrizes para os programas de 

prevenção, controle e erradicação de doenças, objetivando o estabelecimento 

de área livre ou controlada;
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III – programação, coordenação e execução de ações de vigilância zoossa-

nitária, especialmente a definição de requisitos sanitários a serem observados 

no trânsito de animais, produtos, subprodutos e derivados de origem animal;

IV – elaboração de planos de contingência, de controle e de emergência 

para doenças de impacto, definindo as autoridades administrativas que inter-

virão, os respectivos poderes e responsabilidades, e os canais e procedimen-

tos para troca de informações entre os diferentes intervenientes;

V – planejamento, coordenação e implementação do sistema de infor-

mação zoossanitária e banco de dados correspondente, com o objetivo de 

facilitar a coordenação das atividades, o intercâmbio de informações e a ela-

boração e execução de projetos comuns;

VI – planejamento, coordenação e realização de estudos epidemiológicos 

para doenças de interesse em saúde animal;

VII – realização de estudos e análises de dados zoossanitários e inves-

tigações epidemiológicas correspondentes, para subsidiar as ações de pla-

nejamento, avaliação e controle relacionadas aos programas sanitários e às 

estratégias para o desenvolvimento da política nacional em saúde animal;

VIII – programação, coordenação e execução da fiscalização do trânsito 

de animais, de produtos veterinários, de materiais de multiplicação animal, 

de produtos destinados à alimentação animal, produtos, subprodutos e deri-

vados de origem animal, incluindo a aplicação de requisitos sanitários a se-

rem observados na importação e exportação;

IX – planejamento, coordenação e execução de ações relacionadas às 

quarentenas animais e respectivos estabelecimentos quarentenários;

X – planejamento, coordenação e execução de ações relacionadas com a 

realização de exposições, feiras, leilões e outras aglomerações animais;

XI – estabelecimento de procedimentos de controle, inclusive por meio de 

auditorias, em qualquer Instância do Sistema Unificado de Atenção à Sanida-

de Agropecuária, que auxiliem a gestão em saúde animal, a supervisão das 

atividades e a revisão do planejamento;
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XII – designação e habilitação, em trabalho conjunto com o sistema de 

vigilância  agropecuária  internacional,  de  pontos  específicos  de  entrada  no 

território brasileiro de animais e produtos importados que exijam notificação 

prévia à chegada, considerando o risco associado, acesso às instalações de 

controle, armazenamento, local apropriado para quarentena e presença de 

laboratório de apoio;

XIII – articulação com a rede de laboratórios credenciados, oficiais e acre-

ditados nas atividades relacionadas à saúde animal, visando a elevar a quali-

dade e uniformidade dos resultados; e

XIV – coordenação do sistema de alerta zoossanitário para notificação de 

riscos para a saúde animal e para informações que facilitem ação de gestão 

dos riscos rápida e adequada.

Parágrafo único. A importação de animais, seus produtos, derivados, 

subprodutos e resíduos de valor econômico, e de materiais de multiplicação 

animal, órgãos, tecidos e células animais, atenderão aos preceitos definidos 

por meio  de  análise  de  risco  e  procedimentos  definidos  pelo Ministério  da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância Central e Superior.

Seção III

Da Sanidade Vegetal

Art. 38. O Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária man-

terá serviço de promoção da sanidade vegetal, prevenção, controle e erra-

dicação de pragas que possam causar danos à produtividade vegetal, à eco-

nomia e à sanidade agropecuária, e desenvolverá as seguintes atividades, 

respeitando as atribuições de cada Instância do Sistema, de acordo com a 

legislação vigente:

I – avaliação de riscos e controle de trânsito de vegetais, seus produtos, 

subprodutos, resíduos, material orgânico e organismos biológicos, e quais-

quer outros produtos, insumos ou mercadorias que possam servir de substra-

to, meio de cultura, vetor ou veículo de pragas;
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II – elaboração de políticas, normas e diretrizes para os programas de 

prevenção, controle e erradicação de pragas, objetivando a erradicação ou o 

estabelecimento de área livre, local livre, área de baixa prevalência ou siste-

ma de mitigação de risco de pragas regulamentadas;

III – programação, coordenação e execução de ações de vigilância fitos-

sanitária,  especialmente  a  definição  de  requisitos  a  serem  observados  no 

trânsito de vegetais, produtos, subprodutos, resíduos, material orgânico e 

organismos biológicos, e quaisquer outros produtos, insumos ou mercadorias 

que possam servir de substrato, meio de cultura, vetor ou veículo de pragas;

IV – elaboração de planos de contingência, de controle e de emergência 

para pragas  regulamentadas, definindo as autoridades administrativas que 

intervirão, os respectivos poderes e responsabilidades e os canais e procedi-

mentos para troca de informações entre os diferentes intervenientes;

V – planejamento, coordenação e implementação do sistema de informa-

ção fitossanitária e banco de dados correspondente, com o objetivo de facili-

tar a coordenação das atividades, o intercâmbio de informações e a elabora-

ção e execução de projetos comuns;

VI – estabelecimento dos requisitos fitossanitários para a autorização de 

importação e exportação de vegetais e seus produtos e subprodutos, e quais-

quer outros itens regulamentados, com finalidade comercial, científica, cultu-

ral e diplomática;

VII – realização de estudos e análises de dados e investigações fitossani-

tários correspondentes, para subsidiar as ações de planejamento, avaliação e 

controle relacionadas aos programas e às estratégias para o desenvolvimento 

da política nacional em sanidade vegetal;

VIII – programação, coordenação e execução da fiscalização do trânsito 

de vegetais, produtos, subprodutos, resíduos, material orgânico, material de 

propagação e multiplicação, organismos biológicos e quaisquer outros produ-
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tos, insumos ou mercadorias que possam servir de substrato, meio de cultura, 

vetor ou veículo de pragas, incluindo a aplicação de requisitos fitossanitários 

a serem observados na importação e exportação;

IX – planejamento, coordenação, execução das atividades relacionadas à 

quarentena vegetal e respectivos estabelecimentos quarentenários;

X – estabelecimento de procedimentos de controle, inclusive por meio de 

auditorias, em qualquer Instância do Sistema Unificado de Atenção à Sanida-

de Agropecuária, que auxilie a gestão em sanidade vegetal, a supervisão das 

atividades e a revisão do planejamento;

XI – designação e habilitação, em trabalho conjunto com o sistema de 

vigilância  agropecuária  internacional,  de  pontos  específicos  de  entrada  no 

território brasileiro de vegetais e produtos importados que exijam notificação 

prévia à chegada, considerando o risco associado, acesso às instalações de 

controle, armazenamento, local apropriado para quarentena e presença de 

laboratório de apoio;

XII – articulação com a rede de laboratórios credenciados, oficiais e acre-

ditados nas atividades relacionadas à sanidade vegetal, visando a elevar a 

qualidade e uniformidade dos resultados das análises;

XIII – regulamentação dos critérios e diretrizes para prestação de servi-

ços de tratamentos fitossanitários e quarentenários por empresas credencia-

das, centros colaboradores e estações quarentenárias, na forma da legislação 

pertinente; e

XIV – coordenação do sistema de alerta fitossanitário para notificação de 

riscos para a fitossanidade e para o ambiente, e para informações que facili-

tem ação de gestão dos riscos rápida e adequada.

Parágrafo único. A importação de vegetais, seus produtos, derivados, 

subprodutos e resíduos de valor econômico, e de materiais orgânicos, bio-

lógicos, de multiplicação vegetal, atenderão a procedimentos definidos pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância Central 

e Superior.
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Seção IV

Da Educação Sanitária

Art. 39. A educação sanitária é atividade estratégica e instrumento de 

defesa agropecuária no Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecu-

ária, para garantir o comprometimento dos integrantes da cadeia produtiva 

agropecuária e da sociedade em geral, no cumprimento dos objetivos deste 

Regulamento.

§ 1º Para fins deste Regulamento, entende-se como educação sanitária 

em defesa agropecuária o processo ativo e contínuo de utilização de meios, 

métodos e técnicas capazes de educar e desenvolver consciência crítica no 

público- alvo.

§ 2º As três Instâncias do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agro-

pecuária disporão de estrutura organizada para as ações de educação sanitá-

ria em defesa agropecuária.

§ 3º As três Instâncias poderão apoiar atividades de educação sanitária 

realizadas por serviços, instituições e organizações públicas e privadas.

Art. 40. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Ins-

tância Central e Superior, desenvolverá, de forma continuada, gestão de pla-

nos, programas e ações em educação sanitária em defesa agropecuária, de 

forma articulada com as demais Instâncias e com os Sistemas Brasileiros de 

Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários.

§ 1º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância 

Central e Superior, instituirá, regulamentará, coordenará e avaliará periodica-

mente o Programa Nacional de Educação Sanitária em Defesa Agropecuária.

§ 2º O Programa Nacional terá, entre outras, as seguintes diretrizes:

I – promoção da compreensão e aplicação da legislação de defesa 

agropecuária;

II – promoção de cursos de educação sanitária;

III – formação de multiplicadores;

IV – promoção de intercâmbios de experiências; e
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V – utilização dos meios de comunicação como instrumento de informação 

e de educação.

Art. 41. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Ins-

tância Central e Superior, apoiará as ações de educação sanitária em defesa 

agropecuária dos segmentos públicos e privados da cadeia produtiva agrope-

cuária e da sociedade em geral, e das instituições de ensino e de pesquisa, 

desde que estejam em conformidade com o que determina o Programa Na-

cional de Educação Sanitária em Defesa Agropecuária.

Seção V

Da Gestão dos Laboratórios

Art. 42. As autoridades competentes, em cada Instância do Sistema Uni-

ficado de Atenção à Sanidade Agropecuária, designarão os laboratórios cre-

denciados para análise das amostras de controles oficiais, na forma defini-

da pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância 

Central e Superior.

§ 1º Os Laboratórios Nacionais Agropecuários são os laboratórios oficiais 

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

§ 2º Os Laboratórios Nacionais Agropecuários e os laboratórios públicos e 

privados credenciados constituem a Rede Nacional de Laboratórios Agropecu-

ários do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, coordena-

da pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância 

Central e Superior.

§ 3º Os Laboratórios serão organizados em rede, de forma hierarquizada 

e regionalizada, tendo como fundamento para a sua estruturação:

I – o nível de complexidade de suas instalações laboratoriais;

II – os critérios epidemiológicos, sanitários, demográficos e geográficos 

que orientem a delimitação de suas bases territoriais; e

III – as atividades na sua respectiva jurisdição.
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§ 4º O credenciamento de laboratórios atenderá à demanda por análises 

ou exames, aos grupos de análises ou espécimes específicos, segundo crité-

rios definidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 

Instância Central e Superior.

§ 5º A autoridade competente das três Instâncias do Sistema Unificado 

de Atenção à Sanidade Agropecuária que credenciar o laboratório poderá, a 

qualquer tempo, cancelar este credenciamento quando deixarem de ser cum-

pridas as condições previstas no sistema de credenciamento.

§ 6º Qualquer laboratório, seja público ou privado, uma vez credenciado 

por  uma das  três  Instâncias  do Sistema Unificado  de Atenção  à Sanidade 

Agropecuária, pode ser designado como referência, por um ou mais escopos, 

atendendo aos requisitos exigidos.

§ 7º A Instância Intermediária, ao designar um laboratório como referên-

cia, por escopo, para atuar na sua esfera de competência, empregará proce-

dimento documentado para verificar o cumprimento de critérios definidos por 

essa Instância, visando a reconhecer e a aceitar formalmente a competência 

analítica desse laboratório.

§ 8º As Instâncias Intermediárias e Locais podem estabelecer acordo de 

cooperação técnica com laboratórios de referência situados em outras unida-

des da Federação.

Art. 43. Fica proibida a manipulação de qualquer organismo patogêni-

co de alto risco sem a existência de laboratório com nível de biossegurança 

adequado e sem prévia autorização do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, como Instância Central e Superior.
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Seção VI

Do Trânsito Agropecuário

Art. 44. É obrigatória a fiscalização do trânsito nacional e internacional, 

por qualquer via, de animais e vegetais, seus produtos e subprodutos, qual-

quer outro material derivado, equipamentos e implementos agrícolas, com 

vistas à avaliação das suas condições sanitárias e fitossanitárias, e de sua 

documentação de trânsito obrigatória.

§  1º  A  fiscalização  e  os  controles  sanitários  agropecuários  no  trânsito 

nacional e internacional de animais, vegetais, insumos, inclusive alimentos 

para animais, e produtos de origem animal e vegetal, equipamentos e imple-

mentos agrícolas, nos termos deste Regulamento, serão exercidos mediante 

procedimentos uniformes, em todas as Instâncias do Sistema Unificado de 

Atenção à Sanidade Agropecuária.

§ 2º As autoridades responsáveis por transporte aéreo internacional e 

doméstico, navegação internacional e de cabotagem, ferrovias, hidrovias e 

rodovias assegurarão condições de acesso das equipes de fiscalização sani-

tária agropecuária às áreas de embarque e desembarque de passageiros e 

recebimento e despacho de cargas.

§ 3º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instân-

cia Central e Superior, estabelecerá as normas e coordenará a fiscalização 

do trânsito nacional e internacional, por qualquer via, de animais e vegetais, 

seus produtos e subprodutos, ou qualquer outro material destes derivado.

§ 4º As Instâncias Intermediárias do Sistema Unificado de Atenção à Sa-

nidade Agropecuária atuarão na fiscalização agropecuária do trânsito interes-

tadual, com base nas normas fixadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento, como Instância Central e Superior.

§ 5º As Instâncias Intermediárias regulamentarão e coordenarão a fisca-

lização agropecuária do trânsito intermunicipal e intramunicipal, com base 

nas normas fixadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

como Instância Central e Superior.
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§ 6º As  Instâncias Locais do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária atuarão na fiscalização agropecuária no âmbito de sua atuação.

§ 7º As  Instâncias Locais do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária regulamentarão e coordenarão o trânsito intramunicipal, com 

base nas normas fixadas pelas Instâncias Intermediárias e pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância Central e Superior.

Art. 45. A fiscalização do trânsito agropecuário nacional e internacional 

incluirá, entre outras medidas, a exigência de apresentação de documento 

oficial de sanidade agropecuária emitido pelo serviço correspondente, o qual 

conterá a indicação de origem, destino e sua finalidade, e demais exigências 

da legislação.

Seção VII

Da Vigilância do Trânsito Agropecuário Interestadual

Art. 46. Os critérios técnicos para estabelecer a classificação ou categori-

zação de risco de disseminação e estabelecimento de pragas e doenças regu-

lamentadas, por unidade da Federação ou região geográfica, os quais orien-

tarão a fiscalização do trânsito interestadual, serão definidos pelo Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância Central e Superior, 

com base nos seguintes fatores:

I – características epidemiológicas específicas das pragas e doenças;

II – histórico da ocorrência de casos ou focos das pragas ou doenças;

III – histórico das inconformidades verificadas na fiscalização do trânsito;

IV – definição da área geográfica incluída no programa a que se aplica a 

classificação ou categorização;

V – avaliação da condição zoossanitária ou fitossanitária nas áreas geo-

gráficas e das respectivas fronteiras, a serem classificadas ou categorizadas;

VI – estrutura, operacionalização e desempenho dos programas de pre-

venção, erradicação e controle de pragas e doenças;

VII – organização do sistema de vigilância sanitária agropecuária;
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VIII – condições e eficiência da fiscalização do trânsito agropecuário; e

IX – grau de articulação das estruturas de apoio institucional, incluindo a 

rede laboratorial.

Art. 47. O planejamento das ações e a aplicação de medidas sanitárias e 

fitossanitárias para cada doença ou praga, e a definição das normas de con-

trole do trânsito para movimentação de vegetais, animais, seus produtos e 

quaisquer outros produtos ou mercadorias estarão baseadas na classificação 

ou categoria de risco efetuada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-

tecimento, como Instância Central e Superior.

Art. 48. A critério do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

como Instância Central e Superior, serão definidas rotas de trânsito e pontos 

específicos de  ingresso e egresso de vegetais, animais, produtos básicos e 

outros artigos regulamentados, que possam atuar como vetor ou veículo de 

disseminação ou dispersão de determinada praga ou doença.

§ 1º As Instâncias Intermediárias instalarão postos de fiscalização sani-

tária e fitossanitária interestaduais ou inter- regionais, fixos ou móveis, para 

fiscalização do trânsito, incluindo, entre outras medidas, os mecanismos de 

interceptação e exclusão de doenças e pragas, destruição de material apre-

endido, em estreita cooperação com outros órgãos, sempre que necessário.

§ 2º Nos casos de identificação de pragas, doenças ou vetores e veículos de 

pragas ou doenças de alto potencial de disseminação, o material infestado será 

imediatamente destruído ou eliminado, conforme definido em norma específica.

§ 3º As instâncias responsáveis pelo controle de trânsito, em sua área de 

abrangência, identificarão e informarão ao Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento, como Instância Central e Superior, os locais e instalações 

destinados a operações de fiscalização, inspeção, desinfecção, desinfestação, 

destruição ou eliminação do material apreendido.

Art. 49. As autoridades competentes das Instâncias Intermediárias e Locais, 

ao controlar o trânsito agropecuário, verificarão o cumprimento das obrigações 

definidas neste Regulamento e nos demais atos normativos pertinentes.
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§ 1º A autoridade competente das Instâncias Intermediárias organiza-

rá sua atuação e a das Instâncias Locais, com base nos planos plurianuais 

elaborados nos termos deste Regulamento e com base na categorização ou 

classificação de riscos.

§ 2º Os controles abrangerão todos os aspectos da legislação sanitária 

para animais, vegetais, insumos, inclusive alimentos para animais, e produ-

tos de origem animal e vegetal.

§ 3º Os controles serão realizados em todas as rotas de trânsito de vege-

tais, animais, seus produtos e quaisquer outros produtos, mercadorias, equi-

pamentos e implementos agrícolas que possam atuar como vetor ou veículo 

de disseminação de praga ou doença.

§ 4º Os servidores públicos das Instâncias Intermediárias, observando as 

exigências previstas no § 6º do art. 9º deste Regulamento, serão autoridades 

competentes para fiscalizar o  trânsito de vegetais,  animais,  seus produtos 

e quaisquer outros produtos ou mercadorias, equipamentos e implementos 

agrícolas que possam atuar como vetor ou veículo de disseminação de praga 

ou doença, na circulação entre as unidades da Federação.

Art. 50. Os controles sanitários agropecuários oficiais incluirão, a critério 

da autoridade competente, o controle documental, de origem e físico, confor-

me norma definida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

como Instância Central e Superior.

§ 1º A frequência e a natureza desses controles serão fixadas em normas 

específicas das três Instâncias.

§ 2º A frequência com que os controles físicos serão efetuados de-

penderá dos:

I – riscos associados aos animais, vegetais, insumos, inclusive alimentos 

para animais, e produtos de origem animal e vegetal;

II – antecedentes em matéria de cumprimento dos requisitos aplicáveis ao 

produto em questão; e
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III – controles efetuados pelos produtores de animais, vegetais, insumos, 

inclusive alimentos para animais, produtos de origem animal e vegetal.

§ 3º As amostras retiradas pela fiscalização do trânsito agropecuário serão 

manuseadas de forma a garantir a sua validade analítica.

Art. 51. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Ins-

tância Central e Superior, definirá e divulgará lista de produtos agropecuários 

de risco associado a pragas e doenças, e que exigem controles e notificação 

prévia de trânsito entre Instâncias de origem e de destino.

Parágrafo único. As Instâncias responsáveis pela administração das bar-

reiras de fiscalização sanitária agropecuária suprirão as condições mínimas de 

funcionamento das atividades de vigilância agropecuária no trânsito interes-

tadual, intermunicipal e intramunicipal.

Art. 52. Em caso de indícios de descumprimento da legislação ou de dú-

vidas quanto à identidade ou o destino da produção, carga ou remessa, ou à 

correspondência entre a produção, carga ou remessa e as respectivas garan-

tias certificadas, a autoridade competente nos postos sanitários agropecuá-

rios poderá reter a remessa ou partida, até que sejam eliminados os indícios 

ou as dúvidas.

§ 1º A autoridade competente reterá oficialmente os animais, vegetais, 

insumos, inclusive alimentos para animais, e produtos de origem animal e 

vegetal transportados, que não cumpram os requisitos da legislação.

§ 2º A autoridade competente notificará oficialmente os responsáveis pela 

carga sobre a inconformidade constatada, cabendo recurso, na forma definida 

em norma específica.

§ 3º A autoridade competente adotará, a seu critério, as seguintes medidas:

I – ordenar que os animais, vegetais, insumos, inclusive alimentos para 

animais, produtos de origem animal e vegetal sejam submetidos a tratamen-

to especial ou quarentenário, devolvidos, sacrificados ou destruídos; e



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

901

II – destinar os animais, vegetais, insumos, inclusive alimentos para ani-

mais, e produtos de origem animal e vegetal para outros fins que não aqueles 

a que inicialmente se destinavam, dependendo do risco associado.

§ 4º No caso de equipamentos e implementos agrícolas que possam dis-

seminar doenças e pragas, a autoridade competente condicionará a liberação 

à sua desinfecção ou desinfestação.

§ 5º No caso da detecção de inconformidades, a autoridade competente 

notificará as demais Instâncias envolvidas e prestará informações definidas 

em normas específicas do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-

to, como Instância Central e Superior.

§ 6º A autoridade competente assegurará que os tratamentos especial ou 

quarentenário sejam realizados em conformidade com as condições estabele-

cidas neste Regulamento e nas normas específicas aplicáveis.

§ 7º O prazo máximo para retenção de cargas ou partidas, por motivo de 

controle sanitário agropecuário, será de quinze dias.

§ 8º O prazo de que trata o § 7º poderá ser ampliado, a critério da auto-

ridade competente, nos casos previstos em normas específicas.

§ 9º Decorrido o prazo de quinze dias, se a reexpedição não tiver sido 

feita, salvo demora justificada, a remessa deve ser devolvida, sacrificada ou 

destruída.

Art. 53. A autoridade competente cientificará o Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, como Instância Central e Superior, das suas deci-

sões, preferencialmente mediante sistema eletrônico oficial.

Art. 54. Os responsáveis pela contratação dos serviços de transporte e 

o transportador de animais, vegetais, insumos, inclusive alimentos para ani-

mais, produtos de origem animal e vegetal, equipamentos e implementos 

agrícolas responderão pelas despesas incorridas em decorrência das decisões 

das autoridades competentes.
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Seção VIII

Da Vigilância do Trânsito Agropecuário Internacional

Art. 55. As atividades de vigilância sanitária agropecuária de animais, 

vegetais, insumos, inclusive alimentos para animais, produtos de origem ani-

mal e vegetal, e embalagens e suportes de madeira importados, em trânsito 

aduaneiro e exportados pelo Brasil, são de responsabilidade privativa do Mi-

nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

§ 1º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento coordenará e 

executará as atividades do sistema de vigilância agropecuária internacional.

§ 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento institucionali-

zará o comitê gestor do sistema de vigilância agropecuária internacional e os 

subcomitês do sistema de vigilância agropecuária internacional dos aeroportos 

internacionais, portos organizados, postos de fronteira e aduanas especiais, os 

quais atuarão como órgãos consultivos junto às autoridades competentes.

§ 3º Os Fiscais Federais Agropecuários são as autoridades competentes 

para atuar na área da fiscalização da sanidade agropecuária das importações, 

exportações e trânsito aduaneiro de animais, vegetais, insumos, inclusive ali-

mentos para animais, e produtos de origem animal e vegetal.

§ 4º As normas gerais de vigilância agropecuária internacional previstas 

neste Regulamento e nas legislações específicas são aplicáveis aos controles 

oficiais de animais,  vegetais,  insumos,  inclusive alimentos para animais,  e 

produtos de origem animal e vegetal importados e exportados.

§ 5º Os controles oficiais abrangerão todos os aspectos da legislação sani-

tária agropecuária para animais, vegetais, insumos, inclusive alimentos para 

animais, e produtos de origem animal e vegetal.

§ 6º Os controles oficiais serão realizados em locais definidos pelo Minis-

tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, incluindo pontos de ingresso 

e saída das mercadorias em território nacional, entrepostos, instalações de 
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produção, em regimes aduaneiros ou destinadas a zonas francas, em entre-

postos especiais, unidades especiais de reexportação ou outros pontos da 

cadeia de produção e distribuição, incluindo reembarques.

Art. 56. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Ins-

tância Central e Superior, definirá as zonas primárias de defesa agropecuária 

e estabelecerá os corredores de importação e exportação de animais, vege-

tais, insumos, inclusive alimentos para animais, e produtos de origem animal 

e vegetal, com base em análises de risco, requisitos e controles sanitários, 

status zoossanitário e fitossanitário, localização geográfica e disponibilidade 

de infra- estrutura e de recursos humanos.

Art. 57. Os controles sanitários agropecuários oficiais para exportação e 

importação de animais, vegetais, insumos, inclusive alimentos para animais, 

e produtos de origem animal e vegetal incluirão, a critério da autoridade 

competente, o controle documental, de identidade e físico, conforme norma 

definida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Ins-

tância Central e Superior.

§ 1º A  frequência e a natureza desses controles serão fixadas pelo Mi-

nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância Central e 

Superior, e dependerá:

I – dos riscos associados aos animais, vegetais, insumos, inclusive alimen-

tos para animais, e produtos de origem animal e vegetal;

II – dos controles efetuados pelos produtores ou importadores; e

III – das garantias dadas pela autoridade competente do país exportador.

§ 2º As amostras devem ser manuseadas de forma a garantir a sua vali-

dade analítica.

§  3º  Para  organização  dos  controles  oficiais  de  vigilância  agropecuária 

internacional, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 

Instância Central e Superior, poderá exigir que os importadores ou respon-
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sáveis pelas importações de animais, vegetais, insumos, inclusive alimentos 

para animais, e produtos de origem animal e vegetal, notifiquem previamente 

a sua chegada e natureza, conforme norma específica.

Art. 58. Os responsáveis pela administração das áreas alfandegadas su-

prirão as condições adequadas e básicas de funcionamento das atividades 

de vigilância agropecuária internacional, para o funcionamento dos pontos 

de entrada e saída no território nacional, em portos, aeroportos, aduanas 

especiais, postos de fronteiras e demais pontos habilitados ou alfandegados, 

na forma definida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

como Instância Central e Superior.

Art. 59. Em caso de indícios de descumprimento ou de dúvidas quanto à 

identidade, à qualidade, ao destino ou ao uso proposto dos produtos importa-

dos, ou à correspondência entre a importação e as respectivas garantias cer-

tificadas, a autoridade competente, nas unidades de vigilância agropecuária 

internacional, poderá reter a remessa ou partida, até que sejam eliminados 

os indícios ou as dúvidas.

§ 1º A autoridade competente notificará oficialmente os responsáveis pela 

carga sobre a inconformidade constatada, cabendo recurso, na forma definida 

em norma específica.

§ 2º A autoridade competente poderá, a seu critério e conforme a legisla-

ção pertinente:

I – ordenar que os animais, vegetais, insumos, inclusive alimentos para 

animais, e produtos de origem animal e vegetal, sejam sacrificados ou des-

truídos, sujeitos a tratamento especial ou quarentenário, devolvidos ou re-

exportados;

II – ordenar que os animais, vegetais, insumos, inclusive alimentos para 

animais, e produtos de origem animal e vegetal sejam destinados para outros 

fins que não aqueles a que inicialmente se destinavam, dependendo do risco 

associado; e
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III – notificar os demais serviços aduaneiros das suas decisões de rechaço 

e fornecer informações sobre o destino final da importação, no caso da detec-

ção de não conformidades ou da não autorização da introdução de animais, 

vegetais, insumos, inclusive alimentos para animais, e produtos de origem 

animal e vegetal.

§ 3º As medidas descritas no inciso I do § 2º, a critério da autoridade 

competente e conforme a legislação pertinente, serão:

I – tratamento ou transformação que coloque os animais, vegetais, insu-

mos, inclusive alimentos para animais, e produtos de origem animal e ve-

getal, em conformidade com os requisitos da legislação nacional, ou com os 

requisitos de um país exportador de reexpedição, incluindo, se for o caso, a 

descontaminação, excluindo, no entanto, a diluição; e

II – transformação, por qualquer outra forma adequada, para outros 

fins que não o consumo animal ou humano, desde que atenda à legislação 

pertinente.

§ 4º A autoridade competente assegurará que o tratamento especial ou 

quarentenário seja efetuado em estabelecimentos oficiais ou credenciados e 

em conformidade com as condições estabelecidas neste Regulamento e nas 

normas específicas aprovadas.

§ 5º A autoridade competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, como Instância Central e Superior, permitirá a reexportação 

de uma remessa, desde que:

I – o novo destino tiver sido definido pelo responsável pela partida; e

II – o país de destino tenha sido informado, previamente, sobre os moti-

vos e as circunstâncias que impediram a internalização dos animais, vegetais, 

insumos, inclusive alimentos para animais, e produtos de origem animal e 

vegetal em questão no Brasil.

§ 6º O prazo máximo para retenção de cargas ou partidas, por motivo de 

controle sanitário agropecuário, será de quinze dias.
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§ 7º O prazo de que trata o § 6º poderá ser ampliado, a critério da auto-

ridade competente, nos casos previstos em normas específicas.

§ 8º Decorrido o prazo de quinze dias, caso não tenha sido efetuada a 

reexportação,  salvo  demora  justificada,  a  partida  ou  remessa  deverá  ser 

destruída.

§ 9º A autoridade competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, como Instância Central e Superior, notificará os serviços adu-

aneiros das suas decisões, preferencialmente mediante a utilização de siste-

ma informatizado.

§ 10 O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instân-

cia Central e Superior, adotará medidas necessárias para prevenir a introdu-

ção no território nacional das partidas rejeitadas ou rechaçadas, na forma 

definida em legislação.

§ 11 Os responsáveis pela importação de animais, vegetais, insumos, in-

clusive alimentos para animais, e produtos de origem animal e vegetal pro-

verão as despesas decorrentes das decisões das autoridades competentes.

Art. 60. As autoridades competentes de vigilância agropecuária do Minis-

tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância Central e Su-

perior, e os demais serviços aduaneiros, públicos e privados, cooperarão es-

treitamente na organização dos controles oficiais referidos neste Regulamento.

§ 1º Os serviços aduaneiros não permitirão a introdução ou o manuseio, em 

zonas primárias, zonas francas e em aduanas especiais, de remessas de animais, 

vegetais, insumos, inclusive alimentos para animais, e produtos de origem ani-

mal e vegetal, sem a concordância da autoridade competente de vigilância agro-

pecuária internacional do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

§ 2º A autoridade competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, como Instância Central e Superior, informará, por meio de 

documentos previstos em normas específicas e próprias, aos serviços adu-

aneiros e aos importadores, se os lotes podem ou não ser introduzidos em 

território nacional.
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§ 3º A autoridade competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento notificará, por meio de documentos previstos em normas es-

pecíficas e próprias, aos serviços aduaneiros e aos importadores e indicará 

se as mercadorias podem ou não ser colocadas no território nacional antes 

de serem obtidos os resultados das análises das amostras, desde que esteja 

garantida a rastreabilidade das importações.

Art. 61. Serão estabelecidas, nos termos deste Regulamento, medidas 

necessárias para garantir a execução uniforme dos controles oficiais da intro-

dução de animais, vegetais, inclusive alimentos para animais, e produtos de 

origem animal e vegetal.

Seção IX

Das Certificações

Art. 62. Compete às três Instâncias do Sistema Unificado de Atenção à 

Sanidade Agropecuária e aos Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos e 

Insumos Agropecuários, em suas áreas de competência, implantar, monito-

rar e gerenciar os procedimentos de certificação sanitária, fitossanitária e de 

identidade e qualidade, que têm como objetivo garantir a origem, a qualidade 

e a identidade dos produtos certificados e dar credibilidade ao processo de 

rastreabilidade.

§ 1º Os processos de controles assegurarão as condições para identificar 

e comprovar o fornecedor do material certificado na origem e no destino dos 

produtos, que serão identificados por códigos que permitam a sua rastreabi-

lidade em toda a cadeia produtiva, na forma definida em norma específica.

§ 2º Compete, na forma da lei, aos Fiscais Federais Agropecuários a emissão 

dos certificados oficiais agropecuários exigidos pelo comércio internacional.

Art. 63. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Ins-

tância Central e Superior, instituirá e coordenará bancos de dados de infor-

mações relativas à certificação.
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Parágrafo único. Os requisitos sanitários e fitossanitários para o trânsito 

agropecuário intermunicipal, interestadual e internacional de animais, vege-

tais, produtos e subprodutos de origem animal ou vegetal, e outros produtos 

que possam servir de substrato, meio de cultura, vetor ou veículo de doenças 

ou pragas regulamentadas, serão definidos em normas específicas de infor-

mações relativas à certificação.

Art. 64. Será implantado o cadastro nacional dos responsáveis técnicos ha-

bilitados  a  emitir  a  certificação  sanitária  de origem, fitossanitária  de origem, 

de identidade e de qualidade, a permissão de trânsito de vegetais e guias de 

trânsito de animais, na forma definida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, como Instância Central e Superior, e pela legislação pertinente.

Art. 65. Sem prejuízo dos requisitos gerais adotados para a sanidade 

agropecuária e de normas brasileiras e internacionais, o processo de certifi-

cação observará:

I – os modelos de certificados previstos nas normas vigentes;

II  –  os  requisitos  sanitários  e  fitossanitários  e  o  respaldo  legal  para 

Certificação;

III – as qualificações dos responsáveis pela certificação;

IV – as garantias e a confiabilidade da certificação, incluindo a certificação 

eletrônica;

V – os procedimentos para emissão, acompanhamento, desdobramento, 

cancelamento, retificação e substituição de certificados; e

VI – os documentos que devem acompanhar a partida, remessa ou carga, 

após a realização dos controles oficiais.

Art. 66. Nos  casos  em  que  for  exigida  certificação,  deverá  ser  asse-

gurado que:

I – existe relação e rastreabilidade garantida entre o certificado e a remes-

sa, o lote, o item ou a partida;

II – as informações constantes do certificado são exatas e verdadeiras; e

III – os requisitos específicos relativos à certificação foram atendidos.
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Seção X

Dos Cadastros e Dos Registros

Art. 67. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Ins-

tância Central e Superior, na forma por ele definida, promoverá a articulação, 

a coordenação e a gestão de banco de dados, interligando as três Instâncias 

do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária para o registro e 

cadastro único, com base em identificação uniforme.

Art. 68. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Ins-

tância Central e Superior, definirá os procedimentos a serem observados para 

o cadastro de estabelecimentos ou organizações.

§ 1º O cadastro é obrigatório e será efetuado pelos serviços oficiais da es-

fera competente do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, 

na forma definida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

como Instância Central e Superior.

§ 2º O cadastro conterá identificação individual única no Sistema Unifica-

do de Atenção à Sanidade Agropecuária, que  identificará o  interessado em 

todos os processos de seu interesse.

§ 3º Sempre que existirem cadastros oficiais previstos para outros fins, 

serão utilizadas, preferencialmente, suas informações e bases de dados para 

subsidiar o cadastro único, e as informações do Sistema Unificado de Atenção 

à Sanidade Agropecuária, para o efeito normalizado neste Regulamento.

§ 4º As autoridades competentes, nas três Instâncias do Sistema Unificado 

de Atenção à Sanidade Agropecuária, manterão atualizado o cadastro de estabe-

lecimentos e produtores de animais, vegetais, insumos agropecuários, inclusive 

alimentos para animais, e produtos de origem animal e vegetal, sejam pessoas 

físicas ou jurídicas, empresas, prestadores de serviços ou organizações.

Art. 69. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Ins-

tância Central e Superior, definirá os procedimentos a serem observados para 

o registro de estabelecimentos, organizações ou produtos nas formas previs-

tas neste Regulamento.
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§ 1º A concessão do registro pelo Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária envolverá fiscalização e auditoria oficial, com o objetivo de verificar 

se as exigências legais e os requisitos deste Regulamento foram atendidos.

§ 2º O registro será utilizado exclusivamente para a finalidade para a qual 

foi concedido, sendo proibida a sua transferência ou utilização em outras uni-

dades ou em outros estabelecimentos.

§ 3º O estabelecimento registrado fica obrigado a adquirir apenas material 

que esteja em conformidade com as exigências da legislação vigente.

§ 4º O estabelecimento registrado fica obrigado a cooperar e a garantir 

o acesso às instalações de pessoas habilitadas para realização de inspeção, 

fiscalização, auditoria, colheita de amostras e verificação de documentos.

Seção XI

Do Credenciamento de Prestadores de Serviços 

Técnicos e Operacionais

Art. 70. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 

Instância Central e Superior, definirá procedimentos a serem observados no 

credenciamento de empresas ou organizações interessadas na prestação de 

serviços técnicos ou operacionais, conforme legislação pertinente.

§ 1º Sempre que receber pedido de credenciamento, a autoridade compe-

tente efetuará visita ao local e emitirá laudo de vistoria e relatórios pertinen-

tes na forma regulamentada.

§ 2º A autoridade competente credenciará o prestador de serviço, desde 

que esteja demonstrado o cumprimento dos requisitos pertinentes da legisla-

ção sanitária agropecuária e das demais exigências legais.

§ 3º Cabe à autoridade competente avaliar se o prestador de serviço aten-

de aos requisitos de procedimentos, pessoal, infraestrutura, equipamentos, 

conhecimento técnico e outras exigências legais, na forma definida neste Re-

gulamento e na legislação sanitária e fitossanitária específica.
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Art. 71. A autoridade competente, na forma definida pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância Central e Superior, 

auditará e fiscalizará, a seu critério, as atividades do prestador de serviço.

§ 1º Caso detecte deficiências ou inconformidades, a autoridade compe-

tente adotará medidas corretivas previstas em norma específica, podendo, a 

seu critério, suspender a prestação dos serviços credenciados até a correção 

das deficiências, em prazo definido.

§ 2º Decorrido o prazo definido no § 1º e mantidas as deficiências e in-

conformidades, será iniciado processo de descredenciamento da empresa ou 

organização, assegurando o direito de defesa, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades definidas na legislação pertinente.

§ 3º Na reincidência de  inconformidades ou deficiências e nos casos de 

constatação de inconformidades e deficiências consideradas graves, na forma 

definida em norma específica, a autoridade competente suspenderá o creden-

ciamento imediatamente e iniciará processo de descredenciamento.

Art. 72. As autoridades competentes manterão cadastros atualizados, 

preferencialmente em meio eletrônico, dos prestadores de serviço credencia-

dos, disponibilizando-os a todas as Instâncias do Sistema Unificado de Aten-

ção Sanitária Agropecuária e ao público em geral, no que couber.

Art. 73. Ao prestador de serviço credenciado competirá:

I – atender aos critérios, diretrizes, parâmetros e especificações de servi-

ços, materiais e produtos, instalações físicas, componentes de equipamentos 

e modalidades de aplicação dos tratamentos e procedimentos, e medidas de 

segurança, conforme normas específicas;

II – colocar à disposição da fiscalização sanitária agropecuária, das três 

Instâncias, sempre que solicitada, documentação que comprove o creden-

ciamento, a relação de produtos e equipamentos utilizados, e o histórico das 

atividades e dos serviços realizados;
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III – assegurar o acesso às suas instalações, para que a autoridade com-

petente efetue visita ao local e emita laudo de vistoria e relatórios pertinen-

tes, na forma regulamentada, quando da solicitação de credenciamento ou a 

qualquer tempo;

IV – comunicar à Instância correspondente quaisquer alterações das infor-

mações apresentadas em seu credenciamento, as quais serão submetidas à 

análise para aprovação e autorização;

V – manter os registros e controles dos processos e serviços prestados e 

realizados, por um período mínimo de cinco anos; e

VI – garantir supervisão por responsável técnico, observando legislação 

sanitária agropecuária vigente.

Art. 74. Norma específica editada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento, como Instância Central e Superior, definirá os processos de 

credenciamento, os serviços cujos credenciamentos serão obrigatoriamente 

homologados e as regras específicas para a homologação, observando legis-

lação setorial.

Seção XII

Da Habilitação de Profissionais e Reconhecimentos

Art. 75. As três Instâncias do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária  poderão  habilitar  profissionais  para  prestar  serviços  e  emitir 

documentos, conforme a legislação vigente, na forma definida pelo Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância Central e Superior.

§ 1º Caberá às respectivas Instâncias promover e fiscalizar a execução 

das atividades do profissional habilitado.

§ 2º A emissão de documentos e prestação de serviços por profissionais 

privados habilitados será permitida em casos especiais regulamentados pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância Central e 

Superior, observando as demais legislações específicas.
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Seção XIII

Do Atendimento aos Compromissos Internacionais

Art. 76. As três Instâncias do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária são responsáveis pelo atendimento aos compromissos e obriga-

ções decorrentes de acordos internacionais firmados pela União, relativos às 

atividades de sanidade agropecuária.

§ 1º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instân-

cia Central e Superior, coordenará e acompanhará a implementação de de-

cisões relativas ao interesse do setor agropecuário nacional, de organismos 

internacionais e de acordos com governos estrangeiros.

§ 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instân-

cia Central e Superior, sem prejuízo dos seus direitos e obrigações nos foros 

internacionais, deverá:

I – contribuir para a formulação consistente de normas técnicas interna-

cionais relativas aos produtos agropecuários e alimentos para animais, e de 

normas sanitárias e fitossanitárias;

II – promover a coordenação dos trabalhos sobre normas propostas por or-

ganizações internacionais relativas à defesa agropecuária, quando justificada;

III – contribuir, sempre que relevante e adequado, para a elaboração 

de acordos sobre o reconhecimento da equivalência de medidas específicas 

relacionadas com os produtos de origem animal e vegetal, e os alimentos 

para animais;

IV – prestar especial atenção às necessidades específicas de desenvolvi-

mento e às necessidades financeiras e comerciais das unidades da Federação, 

com vistas a garantir que as normas internacionais não criem obstáculos às 

suas exportações; e

V – promover a coerência entre as normas técnicas internacionais e a le-

gislação de atenção à sanidade agropecuária, assegurando simultaneamente 

que o nível de proteção não seja reduzido.
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Seção XIV

Da Formação de Pessoal

Art. 77. As  três  Instâncias do Sistema Unificado de Atenção à Sanida-

de Agropecuária serão responsáveis pela capacitação do seu corpo de pro-

fissionais.

§ 1º Os eventos de capacitação serão utilizados para desenvolver aborda-

gem harmônica dos controles oficiais, nas três Instâncias do Sistema Unifica-

do de Atenção à Sanidade Agropecuária.

§ 2º O programa de capacitação e treinamento abordará, entre outros, os 

seguintes temas:

I – legislações nacional e internacional relativas à sanidade agropecuária;

II – métodos e técnicas de controle, a exemplo da auditoria de sistemas 

concebidos pelos operadores, para dar cumprimento à legislação sanitária 

agropecuária;

III – métodos e técnicas de produção e comercialização de insumos, in-

clusive de alimentos para animais, e de produtos de origem animal e vegetal;

IV – meios, métodos e técnicas pedagógicas e de comunicação, para exe-

cução das atividades dos educadores sanitaristas com os componentes da 

cadeia produtiva e da sociedade em geral; e

V – outras ações específicas de competência de cada instância, a serem 

definidas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Ins-

tância Central e Superior.

§ 3º Os eventos de capacitação podem ser abertos a participantes de ou-

tros países.

Art. 78. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Ins-

tância Central e Superior, proporá a política de capacitação, ouvidas as Ins-

tâncias Intermediárias e Locais.

Art. 79. A autoridade competente das três Instâncias do Sistema Unifi-

cado de Atenção à Sanidade Agropecuária garantirá que todo o seu pessoal 

encarregado dos controles oficiais:
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I –  tenha  formação profissional  exigida para as atividades de  sanidade 

agropecuária;

II – receba, na respectiva esfera de atuação, capacitação e mandatos 

adequados para exercer as suas funções com competência, independência 

e isenção;

III – mantenha-se atualizado na sua esfera de competência e, se neces-

sário, receba regularmente formação suplementar; e

IV – esteja apto a trabalhar em cooperação multidisciplinar.

CAPÍTULO IV

DA METODOLOGIA E DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

Seção I

Da Análise de Risco

Art. 80. A análise de risco será o método básico utilizado na definição dos 

procedimentos de atenção à sanidade agropecuária.

§ 1º As análises de risco serão elaboradas utilizando as referências e os 

conceitos harmonizados internacionalmente e aprovadas em acordos firma-

dos pelo Brasil.

§ 2º Para alcançar o objetivo geral de elevado nível de proteção à saúde 

animal e à sanidade vegetal, a garantia da inocuidade dos produtos de ori-

gem animal e vegetal, as medidas sanitárias e fitossanitárias serão baseadas 

em análise de risco, exceto quando não for adequado às circunstâncias ou à 

natureza da medida.

§ 3º Nas análises de risco, serão levadas em consideração as informações 

científicas disponíveis, os processos e métodos de produção pertinentes, os 

métodos para testes, amostragem e inspeção pertinentes, a prevalência de 

pragas ou doenças específicas, a existência de áreas e locais livres de pragas 

ou doenças, as condições ambientais e ecológicas e os regimes de quarentena.
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§ 4º A determinação da medida a ser aplicada para alcançar o nível ade-

quado de proteção sanitária e fitossanitária, para determinado risco, deverá 

considerar o dano potencial à saúde animal e à sanidade vegetal, as perdas 

econômicas no caso do ingresso, estabelecimento e disseminação de uma 

praga ou doença, os custos de controle e erradicação no território, e a relação 

custo e benefício de enfoques alternativos para limitar os riscos.

Art. 81. As autoridades competentes das três Instâncias do Sistema Uni-

ficado de Atenção à Sanidade Agropecuária deverão estabelecer procedimen-

tos para identificação de riscos, nas áreas de sua competência.

Art. 82. Sempre que uma autoridade suspeitar que existe risco sanitário 

ou fitossanitário, solicitará informações adicionais às outras Instâncias do Sis-

tema Unificado de Atenção Agropecuária, que deverão transmitir com urgên-

cia todas as informações pertinentes de que disponham.

Art. 83. As medidas corretivas necessárias para determinar nível adequado 

de proteção sanitária e fitossanitária para um local, Município, região ou Esta-

do, para um risco identificado, serão compatíveis com o objetivo de reduzir ao 

mínimo os efeitos negativos para o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária e para o comércio entre as áreas e localidades envolvidas.

§ 1º Nos casos em que a evidência científica for insuficiente para as aná-

lises de risco, a critério da autoridade competente poderão ser adotadas, 

provisoriamente, medidas sanitárias ou fitossanitárias de proteção, com base 

em outras informações disponíveis, incluindo as oriundas de organizações 

internacionais de referência e também de medidas sanitárias e fitossanitárias 

aplicadas por outros países.

§ 2º Serão realizadas análises de risco para autorização de importação de 

animais, vegetais e produtos, sempre que a condição sanitária ou fitossanitária 

do país de origem, ou de seus países vizinhos, assim determinar, ou em caso de 

descumprimento das condições sanitárias ou fitossanitárias estabelecidas.
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§ 3º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instân-

cia Central e Superior, analisará as regiões brasileiras, formulará diagnósticos 

e proporá linhas de ação como estratégia para o desenvolvimento do agrone-

gócio local, regional ou nacional, com base nos estudos de análise de risco.

Seção II

Da Análise de Perigo e Ponto Crítico de Controle

Art. 84. Os produtores de animais, vegetais, insumos agropecuários, in-

clusive alimentos para animais, e produtos de origem animal e vegetal ob-

servarão os princípios do sistema de Análises de Perigos e Pontos Críticos de 

Controle - APPCC, conforme normas específicas.

§ 1º Os produtores de animais, vegetais, insumos agropecuários e produ-

tos de origem animal e vegetal, conforme normas específicas, devem:

I – fornecer à autoridade competente as provas da observância do requi-

sito estabelecido, sob a forma por ela exigida, considerando a natureza e a 

dimensão de sua atividade;

II – assegurar que todos os documentos que descrevem os processos desen-

volvidos estejam sempre atualizados; e 

III - conservar quaisquer outros documentos e registros, durante o período 

definido pelo Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento, como Instância Central e Superior.

§ 2º Serão  definidas  condições  especiais  para  pequenos  produtores  de 

animais e vegetais, estabelecendo a utilização de processos citados nas dire-

trizes, para aplicação dos princípios do APPCC ou dos sistemas equivalentes.

§ 3º As condições devem especificar o período em que os produtores de 

animais e vegetais deverão conservar documentos e registros.

§  4º  Serão  reconhecidos  no  Sistema  Unificado  de  Atenção  à  Sanidade 

Agropecuária,  em atos  específicos  do Ministério  da Agricultura,  Pecuária  e 

Abastecimento, como Instância Central e Superior, ações, programas e proje-

tos implantados com o objetivo de valorizar as atividades de controle relacio-

nadas com o sistema APPCC.
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CAPÍTULO V

DAS NORMAS COMPLEMENTARES DA DEFESA AGROPECUÁRIA

Seção I

Do Compromisso com o Consumidor e com o Produtor

Art. 85. As normas complementares nacionais e estaduais de defesa agro-

pecuária serão elaboradas com base nas diretrizes deste Regulamento, bus-

cando proteger os interesses dos consumidores, da produção agropecuária e 

dos produtores, no que se refere à qualidade de matérias-primas, aos insu-

mos, à proteção contra fraudes, às adulterações de produtos e práticas que 

possam induzir o consumidor a erro, contemplando a garantia da sanidade de 

animais e vegetais e a inocuidade de produtos de origem animal e vegetal.

Parágrafo único. Nas normas complementares referidas no caput, serão 

definidas e enfatizadas as responsabilidades do produtor em colocar no mer-

cado produtos e serviços seguros, o autocontrole da produção e os pontos 

críticos de controle de cada processo aprovado.

Seção II

Da Elaboração de Normas Complementares de Boas Práticas

Art. 86. As três Instâncias do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária elaborarão normas complementares de boas práticas para a 

sanidade agropecuária, incluindo procedimentos-padrão de higiene operacio-

nal para viabilizar a aplicação dos princípios de análise de risco de pragas e 

doenças, e análise de perigos e pontos críticos de controle, em conformidade 

com este Regulamento.

§ 1º O Conselho Nacional de Política Agrícola aprovará as normas comple-

mentares nacionais e estaduais, e determinará suas revisões periódicas.
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§ 2º O objetivo da revisão é assegurar que as normas complementares 

continuem a ser aplicadas objetivamente e incorporem os desenvolvimentos 

científicos e tecnológicos.

§ 3º Os títulos e as referências das normas complementares nacionais 

serão publicados e divulgados em todo o território nacional

§ 4º As normas complementares nacionais de boas práticas serão elabo-

radas por cadeia produtiva, e com a participação dos produtores e demais 

agentes dessa cadeia, considerando também as normas complementares de 

práticas pertinentes dos organismos internacionais de referência.

Art. 87. As Instâncias Intermediárias poderão elaborar, a seu critério e 

observando interesses específicos, as suas próprias normas complementares 

de boas práticas, as quais serão enviadas para o conhecimento do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância Central e Superior, 

e das demais Instâncias Intermediárias.

CAPÍTULO VI

DA OPERACIONALIZAÇÃO E DO CONTROLE

Seção I

Do Controle Laboratorial

Art. 88. Os métodos de análise devem obedecer aos seguintes critérios:

I – exatidão;

II – aplicabilidade (matriz e gama de concentrações);

III – limite de detecção;

IV – limite de determinação;

V – precisão;

VI – recuperação;

VII – seletividade;

VIII – sensibilidade;

IX – linearidade;
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X – incerteza das medições; e

XI – outros critérios que possam ser selecionados, consoante as ne-

cessidades.

§ 1º Os valores que caracterizam a precisão referida no inciso V devem 

ser obtidos a partir de ensaio coletivo, conduzido de acordo com protocolos 

nacionalmente ou internacionalmente reconhecidos e, quando tenham sido 

estabelecidos critérios de desempenho para os métodos analíticos, a precisão 

será baseada em testes de conformidade.

§ 2º Os resultados do ensaio coletivo serão publicados ou acessíveis sem 

restrições.

§ 3º Os métodos de análise uniformemente aplicáveis a vários grupos de 

produtos serão preferidos em relação aos métodos aplicáveis unicamente a 

produtos específicos.

§ 4º Serão definidas normas e diretrizes especiais, buscando harmoniza-

ção, para as situações em que:

I – os métodos de análise só possam ser validados em laboratórios cre-

denciados ou de referência; e

II – os critérios de desempenho para os métodos analíticos forem basea-

dos em testes de conformidade.

Art. 89. Os métodos de análise adaptados nos termos deste Regulamento 

serão formulados de acordo com as especificações e os métodos de análise 

preconizados nacional ou internacionalmente.

Seção II

Das Amostras

Art. 90. Os métodos de amostragem e de análise utilizados nos controles 

oficiais devem respeitar as normas brasileiras aplicáveis.

§ 1º Os métodos de análise serão validados em laboratório, observando 

regra nacional ou protocolo internacionalmente recomendado.
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§ 2º Na ausência de normas nacionais, ou de normas ou protocolos reco-

nhecidos internacionalmente, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-

cimento, como Instância Central e Superior, aprovará normas ou instruções, 

definindo métodos adequados para cumprir o objetivo pretendido.

§ 3º Os métodos de análise serão caracterizados pelos critérios definidos 

por este Regulamento.

Art. 91. As autoridades competentes do Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento, como Instância Central e Superior, regulamentarão os pro-

cedimentos de contraprovas e estabelecerão procedimentos adequados para 

garantir o direito de os produtores de animais, vegetais, insumos, inclusive 

alimentos para animais, produtos de origem animal e vegetal, cujos produ-

tos sejam sujeitos à amostragem e à análise, solicitarem o parecer de outro 

perito credenciado, na forma regulamentada, sem prejuízo da obrigação das 

autoridades competentes tomarem medidas rápidas, em caso de emergência.

Parágrafo único. Não se aplicam os procedimentos de contraprova e pare-

cer de outro perito, quando se tratar de riscos associados a animais, vegetais 

e produtos agropecuários perecíveis.

Art. 92. As amostras serão adequadamente coletadas, manuseadas, 

acondicionadas, identificadas e transportadas, de forma a garantir a sua va-

lidade analítica.

Seção III

Dos Controles do Sistema Unificado de Atenção 

à Sanidade Agropecuária

Art. 93. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Ins-

tância Central e Superior, realizará auditorias gerais e específicas nas demais 

Instâncias, com o objetivo de avaliar a conformidade dos controles e ativida-

des efetuados com base nos planos nacionais de controle plurianuais.
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§ 1º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instân-

cia Central e Superior, pode nomear peritos das Instâncias Intermediárias ou 

Locais, se necessário, para executar ou apoiar as auditorias gerais e específi-

cas nas demais Instâncias.

§ 2º As auditorias gerais e específicas serão organizadas em articulação 

e cooperação com as autoridades competentes das Instâncias Intermediá-

rias e Locais.

§ 3º As auditorias gerais serão efetuadas regularmente, com base nos 

planos de controle plurianuais.

§ 4º A critério do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

como Instância Central e Superior, poderão ser solicitadas, antes das audi-

torias gerais, informações atualizadas dos controles sanitários agropecuários 

elaborados pelas Instâncias Intermediárias e Locais.

Art. 94. As auditorias gerais serão complementadas por auditorias e ins-

peções específicas em uma ou mais áreas determinadas.

§ 1º As auditorias e inspeções específicas destinam-se a:

I – avaliar a aplicação do plano nacional de controle plurianual, da legisla-

ção em matéria de animais, vegetais, insumos, inclusive alimentos para ani-

mais, produtos de origem animal e vegetal e da legislação em matéria de sa-

nidade vegetal e saúde dos animais, e podem incluir, se for o caso, inspeções 

no local dos serviços oficiais e das instalações associadas à cadeia produtiva 

objeto da auditoria;

II – avaliar as condições de funcionamento e a organização dos trabalhos 

das Instâncias Intermediárias e Locais;

III – identificar, avaliar e propor planos de contingência ou de emergência, 

para problemas relevantes, críticos ou recorrentes nas Instâncias Intermedi-

árias e Locais; e

IV – investigar situações de emergência, problemas emergentes, resolu-

ção de planos de contingências ou aperfeiçoamentos adotados nas Instâncias 

Intermediárias e Locais.
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§ 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instân-

cia Central e Superior, elaborará relatório sobre os resultados de cada audi-

toria de que participar.

§ 3º Os relatórios conterão, se for o caso, recomendações dirigidas às 

Instâncias Intermediárias e Locais, para a melhoria do cumprimento da legis-

lação em matéria de defesa agropecuária.

§ 4º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instân-

cia Central e Superior, fornecerá à autoridade competente o projeto de rela-

tório, para que a Instância auditada formule, no prazo de trinta dias, parecer 

e observações.

§ 5º As manifestações das Instâncias Intermediárias e Locais farão parte 

do relatório final, desde que sejam encaminhadas no prazo definido no § 4º.

§ 6º Os relatórios serão divulgados observando a forma regulamenta-

da pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância 

Central e Superior.

Art. 95. As Instâncias Intermediárias e Locais deverão:

I – participar das auditorias gerais e específicas, realizadas pelo Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância Central e Superior;

II – realizar suas próprias auditorias gerais e específicas;

III – adotar medidas corretivas, atendendo às recomendações resultantes 

das auditorias;

IV – prestar toda a assistência necessária e fornecer toda a documentação 

e qualquer outro apoio técnico solicitados pelo Ministério da Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento, como Instância Central e Superior; e

V – garantir aos auditores do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-

cimento, como Instância Central e Superior, o acesso a todas as instalações 

ou partes de instalações e às informações, incluindo sistemas de informação, 

relevantes para a auditoria.
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 Art. 96. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 

Instância Central e Superior, a qualquer tempo, avaliará a condição sanitária 

ou fitossanitária, ou de equivalência da legislação e dos sistemas sanitários 

agropecuários, adotados pelas Instâncias Intermediárias e Locais em relação 

à legislação federal de defesa agropecuária.

Art. 96. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como ins-

tância central e superior, avaliará, a qualquer tempo, a condição sanitária ou 

fitossanitária, ou a equivalência dos sistemas sanitários agropecuários, ado-

tadas pelas instâncias intermediárias e locais. (Redação dada pelo Decreto n. 

7.216, de 2010)

Seção IV

Do Controle de Importação e Exportação

Art. 97. Os importadores de animais, vegetais, insumos agropecuários, 

inclusive alimentos para animais, produtos de origem animal e vegetal e ou-

tros produtos que possam constituir risco de introdução e disseminação de 

doenças e pragas, ficam obrigados a observar os requisitos deste Regulamen-

to e das normas definidas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento, como Instância Central e Superior.

Art. 98. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Ins-

tância Central e Superior, elaborará e atualizará lista de pragas e doenças, 

animais, vegetais, insumos, inclusive alimentos para animais, e produtos de 

origem animal e vegetal, com base em análise de risco, as quais estarão 

sujeitas a controles oficiais nos pontos de ingresso do território nacional, a 

critério das autoridades.

Art. 99. As autoridades competentes do Ministério da Agricultura, Pecuá-

ria e Abastecimento, como Instância Central e Superior, realizarão controles 

oficiais para verificar a conformidade com os aspectos da legislação em ma-

téria de importação e exportação, definidos neste Regulamento.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7216.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7216.htm#art1
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Art. 100. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 

Instância Central e Superior, definirá, em normas específicas, por país, con-

troles especiais prévios à exportação para o Brasil de animais, vegetais, in-

sumos, inclusive alimentos para animais, e produtos de origem animal e ve-

getal, para verificar o atendimento dos requisitos e demais exigências deste 

Regulamento.

§ 1º A aprovação será aplicável aos animais, vegetais, insumos, inclusive 

alimentos para animais, e produtos de origem animal e vegetal originários de 

país, desde que tenha acordo sanitário com o Brasil, e será concedida para 

um ou mais produtos.

§ 2º Sempre que tenha sido concedida a aprovação de que trata o § 1º, os 

controles na importação dos animais, vegetais, insumos, inclusive alimentos 

para animais, e produtos de origem animal e vegetal serão simplificados e 

expeditos em conformidade com o risco associado e com as regras específi-

cas definidas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 

Instância Central e Superior.

§ 3º Os controles prévios à exportação realizados no país de origem per-

manecem eficazes, podendo, a critério da autoridade competente, ser solici-

tada a realização de novos controles oficiais para certificar a sanidade, a fitos-

sanidade e a qualidade dos animais, vegetais, insumos, inclusive alimentos 

para animais, e produtos de origem animal e vegetal importados.

§ 4º A aprovação referida no § 1º será concedida, desde que:

I – auditorias ou procedimentos oficiais, realizados com base em especi-

ficações definidas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

como Instância Central e Superior, comprovem que os animais, vegetais, in-

sumos, inclusive alimentos para animais, e produtos de origem animal e ve-

getal, exportados para o Brasil, cumprem os requisitos deste Regulamento ou 

requisitos equivalentes; e
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II – controles efetuados no país de origem, antes da expedição, sejam con-

siderados suficientemente eficientes e eficazes para substituir ou reduzir os 

controles documentais, de identidade e físicos previstos neste Regulamento.

§ 5º A aprovação identificará a autoridade competente do país de origem, 

sob cuja responsabilidade os controles prévios à exportação são efetuados.

§ 6º A autoridade competente ou o organismo de controle especificado 

na aprovação do país exportador são responsáveis pelos contatos com o Mi-

nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância Central 

e Superior.

§ 7º A autoridade competente ou o organismo de controle do país expor-

tador assegurarão a certificação oficial de cada remessa controlada, antes da 

respectiva entrada em território nacional.

§ 8º A aprovação especificará modelo para os certificados.

§  9º Quando os  controles  oficiais  das  importações  sujeitas  ao  procedi-

mento referido revelarem qualquer descumprimento deste Regulamento, as 

autoridades do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 

Instância Central e Superior, ampliarão as verificações e os controles, obser-

vando a gravidade do descumprimento, realizando novas análises de riscos e 

notificando, de imediato, os países exportadores, segundo os acordos sanitá-

rios agropecuários.

§ 10 Persistindo o descumprimento referido no § 9º, ou constatado que o 

descumprimento coloca em risco os objetivos deste Regulamento, inclusive 

a sanidade agropecuária, deixa de ser aplicável, imediatamente, o regime de 

controle simplificado ou expedito.

Art. 101. No que se refere à exportação ou reexportação de animais, vegetais, 

insumos, inclusive alimentos para animais, produtos de origem animal e vegetal, 

deverão ser observados os requisitos deste Regulamento e da legislação sanitária 

agropecuária vigente, além das exigências legais dos países importadores.
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Art. 102. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 

Instância Central e Superior, estabelecerá normas específicas para a execu-

ção dos controles da importação para:

I – animais e vegetais sem valor comercial, quando for utilizado meio de 

transporte internacional;

II – isenções ou condições específicas aplicáveis a determinados procedi-

mentos de processamento, industrialização e imediata reexportação;

III – produtos de origem animal e vegetal, para abastecimento da tripula-

ção e dos passageiros de meios de transporte internacionais;

IV – insumos, inclusive alimentos para animais e produtos de origem ani-

mal e vegetal, encomendados por via postal, pelo correio, por telefone ou 

pela rede mundial de computadores, e entregues ao consumidor;

V – alimentos para animais e produtos de origem animal e vegetal, 

transportados por passageiros e pela tripulação de meios de transporte in-

ternacionais;

VI – remessas de origem brasileira, que sejam devolvidas por países im-

portadores; e

VII – documentos que devem acompanhar as remessas, quando tiverem 

sido recolhidas amostras.

Art. 103. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 

Instância Central e Superior, poderá, a qualquer tempo, avaliar a condição 

sanitária ou de equivalência da legislação e dos sistemas sanitários agrope-

cuários de países exportadores e importadores, em relação à legislação de 

defesa agropecuária brasileira.

§ 1º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instân-

cia Central e Superior, poderá nomear, a seu critério, peritos ou especialistas 

para tarefas específicas e definidas no caput deste artigo.

§ 2º As avaliações incluirão, entre outras:

I – consistência e coerência da legislação de defesa agropecuária do país 

exportador;
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II – organização e  funcionamento dos serviços oficiais, das autoridades 

competentes do país exportador, suas competências e sua independência;

III  –  qualificação  do  pessoal  e  equipe  para  o  desempenho  dos  contro-

les oficiais;

IV – infraestrutura disponível, incluindo laboratórios e instalações de 

diagnóstico;

V – existência e funcionamento de procedimentos de controle;

VI – situação dos controles de saúde animal, zoonoses e no domínio fi-

tossanitário, e procedimentos de notificação de surtos, focos ou eventos de 

doenças de animais e vegetais; e

VII – garantias que podem oferecer para o cumprimento dos requisitos 

nacionais ou para a equivalência sanitária.

§ 3º A frequência da avaliação sobre as condições sanitárias agropecuárias 

vigentes nos países exportadores para o Brasil será determinada com base em:

I – análise de risco dos produtos exportados;

II – disposições da legislação brasileira;

III – volume e natureza das importações do país em questão;

IV – resultados das avaliações anteriores, efetuadas pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância Central e Superior;

V – resultados dos controles na importação;

VI – informações recebidas de outros organismos;

VII – informações recebidas de organismos internacionalmente reconhe-

cidos, como a Organização Mundial de Saúde, o Codex Alimentarius, Con-

venção Internacional de Proteção de Vegetais e a Organização Mundial de 

Saúde Animal;

VIII – detecção de doenças e pragas no país exportador;

IX  –  identificação  de  riscos  associados  a  animais,  vegetais  e  produtos 

agropecuários perecíveis; e X - necessidade de investigar situações de emer-

gência num país exportador.
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Art. 104. Quando forem identificados riscos associados a animais, vege-

tais e produtos agropecuários perecíveis, na análise de risco, o Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância Central e Superior, 

adotará, de imediato, medidas de emergência nos termos deste Regulamento 

ou nas disposições de proteção à sanidade agropecuária previstas na legisla-

ção pertinente.

Art. 105. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 

Instância Central e Superior, elaborará relatório sobre os resultados de cada 

avaliação efetuada, incluindo recomendações pertinentes.

Art. 106. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 

Instância Central e Superior, poderá solicitar aos países exportadores infor-

mações sobre a organização e a gestão dos sistemas de controle sanitário 

agropecuário.

§ 1º As informações referidas estarão relacionadas aos resultados dos 

controles do país exportador.

§ 2º Se um país exportador não fornecer essas informações ou se es-

sas informações não forem corretas, o Brasil exigirá, unilateralmente e de 

imediato, a aplicação dos controles plenos de importação, sem quaisquer 

concessões.

§ 3º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância 

Central e Superior, estabelecerá a forma como as informações serão coleta-

das, preparadas, organizadas e apresentadas, e as medidas de transição des-

tinadas a dar tempo aos países exportadores para preparar tais informações.

Art. 107. Os acordos de equivalência reconhecem que as medidas aplica-

das no país exportador oferecem garantias equivalentes às aplicadas no Brasil.

§ 1º Para a determinação de equivalência, serão avaliados:

I  –  natureza  e  conteúdo  dos  certificados  que  devem  acompanhar 

os produtos;

II – requisitos específicos aplicáveis à exportação para o Brasil; e

III – resultados de auditorias.
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§ 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instân-

cia Central e Superior, elaborará e manterá atualizadas listas de regiões ou 

estabelecimentos dos quais são permitidas importações pelo Brasil, obser-

vando o sistema de equivalência.

§ 3º O reconhecimento de equivalência será revogado, de imediato e de 

forma unilateral, sempre que deixem de ser cumpridas quaisquer das condi-

ções estabelecidas.

Art. 108. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 

Instância Central  e Superior,  fica  autorizado  a  executar  ações  conjuntas  e 

apoiar os países vizinhos, em matéria de sanidade dos animais, vegetais, in-

sumos, inclusive alimentos para animais, e produtos de origem animal e ve-

getal, a fim de desenvolver a capacidade institucional necessária para cumprir 

as condições referidas neste Regulamento.

CAPÍTULO VII

DA COOPERAÇÃO E DA ASSISTÊNCIA

Art. 109. A pedido das autoridades competentes das Instâncias Locais e 

em colaboração com elas, a Instância Intermediária prestará cooperação e 

assistência às Instâncias Locais.

Art. 110. A pedido das autoridades competentes das Instâncias Inter-

mediárias e em colaboração com elas, o Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento, como Instância Central e Superior, prestará cooperação e 

assistência às Instâncias Intermediárias.

Parágrafo único. A cooperação e assistência do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, como Instância Central e Superior, contemplará, 

em especial:

I – esclarecimentos sobre a legislação nacional de defesa agropecuária;
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II – informações e dados disponíveis, em nível nacional, que possam ser 

úteis para o controle nas Instâncias Intermediárias e Locais para garantir a 

universalidade, a harmonização, a equidade e a efetividade dos controles e 

das ações de sanidade agropecuária; e

III – suporte operacional necessário aos controles de responsabilidade das 

Instâncias Intermediárias e Locais no Sistema Unificado de Atenção à Sani-

dade Agropecuária.

Art. 111. A Instância Intermediária adotará medidas de assistência emer-

gencial e temporária, em caso de descumprimento, por parte das Instâncias 

Locais, de obrigações estabelecidas na legislação sanitária agropecuária e 

neste Regulamento, que comprometa os objetivos do Sistema Unificado de 

Atenção à Sanidade Agropecuária.

Art. 112. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 

Instância Central e Superior, adotará medidas de assistência emergencial e 

temporária em caso de descumprimento, por parte das Instâncias Interme-

diárias, de obrigações estabelecidas neste Regulamento e na legislação sani-

tária agropecuária, que comprometam os objetivos do Sistema Unificado de 

Atenção à Sanidade Agropecuária.

§ 1º Sempre que a autoridade competente do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, como Instância Central e Superior, identifique des-

cumprimento, tomará medidas que garantam que as Instâncias Intermediá-

rias ou Locais possam resolver a situação.

§ 2º Ao decidir pela assistência, em função da incapacidade operacional 

ou temporal das Instâncias Intermediárias em cumprir o que estabelece o § 

1º, a autoridade competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-

cimento, como Instância Central e Superior, levará em consideração os ante-

cedentes e a natureza do descumprimento.

§ 3º A ação de assistência referida no caput pode incluir uma ou mais das 

seguintes medidas:
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I – adoção de procedimentos sanitários ou de quaisquer outras medidas 

consideradas necessárias para garantir a segurança dos animais, vegetais, 

insumos, inclusive alimentos para animais, produtos de origem animal e ve-

getal, e das normas relativas à saúde dos animais;

II – restrição ou proibição da colocação de produtos no mercado;

III – acompanhamento e, se necessária, determinação de recolhimento, 

retirada ou destruição de produtos;

IV – autorização de utilização de insumos, inclusive alimentos para ani-

mais, produtos de origem animal e vegetal, para fins diferentes daqueles a 

que inicialmente se destinavam;

V – suspensão do funcionamento ou encerramento da totalidade ou de 

parte das atividades de produção ou de empresas;

VI – suspensão ou cancelamento do credenciamento concedido; e

VII – quaisquer outras medidas consideradas adequadas pela autoridade 

competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 

Instância Central e Superior.

§ 4º O ônus decorrente das ações estabelecidas no § 3º será de respon-

sabilidade dos produtores de animais, vegetais, insumos, inclusive alimentos 

para animais, e produtos de origem animal e vegetal, cabendo recurso, na 

forma regulamentada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-

to, como Instância Central e Superior.

Art. 113. As sanções às infrações relacionadas com a sanidade agropecu-

ária serão aplicadas na forma definida em legislação específica, nas esferas 

federal, estadual e municipal.

Art. 114. Todos os procedimentos do Sistema Unificado de Atenção à Sa-

nidade Agropecuária deverão ser documentados.

Art. 115. No caso de descumprimento das normas de sanidade agrope-

cuária, os produtores de animais, vegetais, insumos, inclusive alimentos para 

animais, produtos de origem animal e vegetal, serão formalmente notificados 

pela autoridade competente.
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Seção I

Dos Controles de Crises

Art. 116. O Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária dispo-

rá de Manual de Procedimentos de Gestão de Crises e de Grupos Especiais de 

Ação Emergencial para Sanidade Agropecuária, que observarão normas es-

pecíficas definidas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 117. Para a implementação das orientações contidas no Manual de 

Procedimentos de Gestão de Crises, as três Instâncias do Sistema Unificado 

de Atenção à Sanidade Agropecuária elaborarão, de forma proativa, planos 

de contingência e de emergência que definam as medidas aplicáveis imedia-

tamente, sempre que se verifique risco para a sanidade agropecuária, quer 

diretamente, quer por intermédio do ambiente.

§ 1º Os planos de contingência e de emergência especificarão as autori-

dades administrativas que devem intervir, os respectivos poderes e responsa-

bilidades, os canais e os procedimentos para a troca de informações entre os 

diferentes intervenientes.

§ 2º As Instâncias Intermediárias, em suas áreas de abrangência, revisa-

rão e adequarão os planos de contingência e de emergência às suas condi-

ções específicas.

Art. 118. As Instâncias Intermediárias prestarão assistência mútua, me-

diante pedido ou por iniciativa própria, sempre que os resultados dos con-

troles oficiais impliquem adoção de medidas emergenciais em mais de uma 

Instância Intermediária.

Parágrafo único. A assistência mútua das Instâncias Intermediárias pode 

incluir, se for o caso, a participação em controles no local, efetuados pela au-

toridade competente de outras Instâncias Intermediárias.

Art. 119. Sempre que uma autoridade competente das três Instâncias 

tome conhecimento de caso de descumprimento e esse caso possa ter impli-

cações para o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária para 

outra Instância Intermediária, transmitirá imediatamente essas informações 
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ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância Cen-

tral e Superior, e à outra Instância Intermediária, sem necessidade de pe-

dido prévio.

§ 1º As Instâncias que receberem as referidas informações procederão a 

investigações e informarão à Instância que as prestou os resultados das in-

vestigações e, se for caso, as medidas adotadas, em especial a aplicação de 

assistência, sem pedido prévio.

§ 2º Se as autoridades competentes das Instâncias envolvidas tiverem 

motivos para supor que essas medidas não são adequadas, devem procurar, 

em conjunto, as formas e os meios de solucionar o descumprimento.

§ 3º As Instâncias Intermediárias informarão ao Ministério da Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento, como Instância Central e Superior, se não 

conseguirem chegar a um acordo sobre as medidas adequadas e se a não 

conformidade afetar o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 

como um todo.

§ 4º Constatada que a não conformidade pode afetar a sanidade agrope-

cuária em âmbito regional ou nacional, o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, como Instância Central e Superior, realizará assistência, sem 

pedido prévio, na área identificada.

Art. 120. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 

Instância Central e Superior, suspenderá a aplicação de medidas sanitárias ou 

fitossanitárias injustificadas, ou contrárias à legislação de sanidade agropecu-

ária, entre instâncias do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecu-

ária, adotando medidas pertinentes.
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CAPÍTULO VIII

DO PLANEJAMENTO

Art. 121. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 

Instância Central e Superior, institucionalizará Planos Plurianuais de Aten-

ção à Sanidade Agropecuária, estratégicos e executivos, articulados entre as 

três Instâncias do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, os 

quais serão:

I – elaborados de cinco em cinco anos, com a participação dos segmentos 

sociais e dos governos envolvidos, com atualizações anuais;

II – referências para a elaboração do Plano Plurianual do Governo Federal, 

planos equivalentes dos Governos estaduais e do Distrito Federal e dos Muni-

cípios, e seus respectivos programas de ação; e

III – organizados e executados em função dos perigos identificados e re-

lacionados com animais, vegetais, insumos, inclusive alimentos para animais, 

e produtos de origem animal e vegetal.

§ 1º Os Planos Plurianuais de Atenção à Sanidade Agropecuária definirão 

as metas, as responsabilidades respectivas de cada Instância, os recursos 

necessários, inclusive contrapartidas financeiras, e fontes de financiamento.

§ 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento definirá a for-

ma de aplicação dos recursos da União, observando a legislação pertinente.

§ 3º As três Instâncias assumem a responsabilidade pela aplicação dos 

recursos e total observância dos Planos Plurianuais de Atenção à Sanidade 

Agropecuária, acordados conjuntamente.

Art. 122. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 

Instância Central e Superior, estabelecerá calendário de elaboração e atuali-

zação dos Planos Plurianuais de Atenção à Sanidade Agropecuária, de forma 

a subsidiar a elaboração do Plano Plurianual do Governo Federal.

§ 1º O Plano Plurianual de Atenção à Sanidade Agropecuária deve conter 

informações gerais sobre:
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I – objetivos estratégicos do plano e a forma como estes se refletem na 

atribuição de prioridades e de recursos;

II – categoria ou classificação de riscos das atividades;

III – designação das autoridades competentes e respectivas funções, nos 

diversos níveis de atuação, e os recursos de que dispõem;

IV – organização e gestão dos controles oficiais,  incluindo controles ofi-

ciais nos diferentes estabelecimentos;

V – sistemas de controle aplicados e coordenação entre as autoridades 

competentes, responsáveis pelos controles oficiais;

VI – eventual delegação de tarefas;

VII – métodos para assegurar o respeito aos critérios operacionais;

VIII – formação do pessoal encarregado dos controles oficiais;

IX – procedimentos documentados;

X – organização e funcionamento de planos de contingência e de emer-

gência, em caso de doenças e pragas de impacto, e de outros riscos;

XI – organização da cooperação e da assistência mútua;

XII – mecanismos de articulação institucional; e

XIII – órgãos colegiados e de cooperação e assistência, a exemplo da ex-

tensão rural.

§ 2º Os Planos Plurianuais de Atenção à Sanidade Agropecuária podem ser 

alterados durante a sua aplicação.

§ 3º As alterações serão efetuadas levando em consideração, entre outros:

I – aparecimento de novas doenças ou pragas de impacto, ou de ou-

tros riscos;

II – nova legislação e ajustes definidos pela Instância Central e Superior;

III – alterações significativas na estrutura, na gestão ou no funcionamento 

das autoridades competentes;

IV – resultados dos controles oficiais efetuados no Sistema Unificado de 

Atenção à Sanidade Agropecuária;

V – descobertas científicas;
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VI – sugestões de consultorias técnicas realizadas pelas três Instâncias ou 

de missões técnicas internacionais; e 

VII - resultado das auditorias efetuadas pela Instância Central e Superior.

§ 4º Os Planos Plurianuais de Atenção à Sanidade Agropecuária 

contemplarão:

I – abordagem coerente, global e integrada da legislação;

II – prioridades em função de riscos;

III – critérios para categoria ou classificação de riscos das atividades;

IV – procedimentos de controle e correção;

V – compromissos internacionais, multilaterais ou bilaterais, relativos à 

sanidade agropecuária;

VI – indicadores nas fases da cadeia produtiva que fornecerão as informa-

ções representativas do cumprimento da legislação sanitária agropecuária;

VII – sistemas de boas práticas, em todas as etapas das cadeias produtivas;

VIII – sistemas de controle da rastreabilidade;

IX – sistemas de avaliação de desempenho e dos resultados das ações de 

controle, com indicadores de desempenho;

X – normas e recomendações dos organismos internacionais de referência;

XI – critérios para realização das auditorias; e

XII – estrutura dos relatórios anuais e informações que neles devem ser 

incluídas.

Art. 123. Após o primeiro ano do início da execução dos Planos Plurianu-

ais de Atenção à Sanidade Agropecuária e, posteriormente, a cada ano, serão 

preparados e publicados relatórios indicativos da evolução dos trabalhos pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância Central e 

Superior, com as seguintes indicações:

I – alterações propostas ou introduzidas nos Planos Plurianuais de Atenção 

à Sanidade Agropecuária;
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II – resultados dos controles e das auditorias realizados no ano ante-

rior, conforme disposições dos Planos Plurianuais de Atenção à Sanidade 

Agropecuária;

III – tipo e número de casos de descumprimento identificados, e locali-

zação geográfica dos principais eventos, preferencialmente utilizando mapas 

eletrônicos; e

IV – recomendações para o aperfeiçoamento da execução das ativida-

des previstas nos Planos Plurianuais de Atenção à Sanidade Agropecuária 

subsequentes.

Art. 124. O relatório deverá ser submetido ao Conselho Nacional de Po-

lítica Agrícola, que o encaminhará, com suas recomendações, ao Ministro de 

Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que o divulgará ao públi-

co em geral.

CAPÍTULO IX

DOS RECURSOS E DO FINANCIAMENTO

Art. 125.  É  responsabilidade  das  três  Instâncias  garantir  os  recursos 

necessários para as atividades do Sistema Unificado de Atenção à Sanida-

de Agropecuária, em suas respectivas jurisdições, observando a legislação 

pertinente.

§ 1º As Instâncias do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecu-

ária podem cobrar taxas ou encargos, conforme suas respectivas legislações 

pertinentes, para cobrir as despesas ocasionadas pelos controles oficiais, ve-

dada a duplicidade de cobrança pelos serviços prestados.

§ 2º Sempre que efetue simultaneamente vários controles oficiais no mes-

mo estabelecimento, a autoridade competente deve considerá-los como uma 

única atividade e cobrar uma única taxa.

§ 3º No ato do recolhimento de qualquer taxa relativa ao Sistema Unifica-

do de Atenção à Sanidade Agropecuária, será, obrigatoriamente, emitido um 

comprovante do pagamento, na forma regulamentada.



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

939

Art. 126. As Instâncias do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agro-

pecuária podem fixar, com base em  legislação própria,  taxas diferenciadas 

para os serviços que prestam ou isentá-las em situações específicas.

Art. 127.  As  Instâncias  do  Sistema  Unificado  de  Atenção  à  Sanidade 

Agropecuária devem tornar pública a tabela de taxas cobradas por serviços 

ou atividades.

Art. 128.  As  Instâncias  do  Sistema  Unificado  de  Atenção  à  Sanidade 

Agropecuária podem cobrar as despesas decorrentes de controles adicionais, 

sempre que a detecção de uma não conformidade dê origem a controles ofi-

ciais ou medidas corretivas que excedam as atividades normais da autoridade 

competente, observando legislação pertinente.

Parágrafo único. As atividades que excedem as atividades normais de con-

trole incluem medidas corretivas e outros controles adicionais, para verificar 

a dimensão e a solução do problema.

Art. 129. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como 

Instância Central e Superior, poderá suspender repasses de recursos para as 

Instâncias Intermediárias e Locais nos seguintes casos:

I – descumprimento deste Regulamento e das demais normas específicas 

de sanidade agropecuária;

II – descumprimento das atividades e metas previstas nos Planos Pluria-

nuais de Atenção à Sanidade Agropecuária, e em projetos específicos, quando 

não acatadas as  justificativas apresentadas pela autoridade das  Instâncias 

Intermediárias ou Local responsável;

III – falta de comprovação da contrapartida de recursos correspondente;

IV – emprego irregular dos recursos financeiros transferidos;

V – falta de comprovação da regularidade e oportunidade da alimentação 

e retroalimentação dos sistemas de informação epidemiológica; e

VI – falta de atendimento tempestivo a solicitações formais de informações.
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Parágrafo único. Após análise das  justificativas apresentadas pelas  Ins-

tâncias Intermediárias e Locais que motivaram a suspensão dos repasses, o 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Instância Central e

Superior, com base em parecer técnico fundamentado, poderá restabele-

cer o repasse dos recursos financeiros, providenciar assistência sem pedido, 

manter a suspensão do repasse de recursos, ou sustar o reconhecimento da 

instância inadimplente.

Art. 129-A. Para efeito do disposto no art. 26 da Lei n. 10.522, de 19 de 

julho de 2002, as atividades a que se refere o § 3º do art. 1º deste Regula-

mento, quando voltadas à fiscalização e inspeção de alimentos, água e bebidas 

para consumo humano, bem como de insumos, produtos e substâncias que 

integrem sua cadeia produtiva, constituem ações sociais voltadas à proteção 

da saúde e da segurança alimentar. (Incluído pelo Decreto n. 8.613, de 2015)

CAPÍTULO X

DA INSPEÇÃO DE PRODUTOS E INSUMOS AGROPECUÁRIOS

Art. 130. Como parte do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agro-

pecuária e com o objetivo de inspecionar e fiscalizar os produtos de origem 

animal  e vegetal  e os  insumos agropecuários, ficam constituídos os Siste-

mas Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários, na se-

guinte forma:

I – Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Vegetal;

II – Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal; e III - 

Sistemas Brasileiros de Inspeção de Insumos Agropecuários.

§ 1º Os Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insumos Agrope-

cuários desenvolverão atividades de:

I  –  auditoria,  fiscalização,  inspeção,  certificação  e  classificação  de  pro-

dutos de origem vegetal, seus derivados, subprodutos e resíduos de valor 

econômico;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8613.htm#art1
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II – auditoria, fiscalização,  inspeção, certificação e classificação de pro-

dutos de origem animal, seus derivados, subprodutos, e resíduos de valor 

econômico; e

III – auditoria, fiscalização, inspeção e certificação dos insumos e dos ser-

viços usados nas atividades agropecuárias.

§ 2º As atividades dos Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos e 

Insumos Agropecuários serão executadas conforme a legislação vigente de 

defesa agropecuária e os compromissos internacionais firmados pela União.

§ 3º As auditorias,  inspeções e fiscalizações serão efetuadas sem aviso 

prévio,  exceto  em  casos  específicos  em  que  seja  obrigatória  a  notificação 

prévia do responsável pela produção.

§ 4º As auditorias, inspeções e fiscalizações serão efetuadas em qualquer 

fase da produção, da transformação, do armazenamento e da distribuição.

§ 5º Excetuam-se das auditorias, inspeções e fiscalizações previstas no § 

4º as relacionadas com alimentos, bebidas e água para o consumo humano, 

que estão a cargo das instituições de vigilância sanitária integrantes do Sis-

tema Único de Saúde - SUS.

§ 6º Na inspeção, a critério da autoridade competente, poderá ser adotado 

o método de análise de riscos e pontos críticos de controle.

§ 7º As auditorias, inspeções e fiscalizações abrangem todos os produtos 

de origem animal e vegetal e insumos agropecuários importados ou produzi-

dos em território nacional, destinados ou não às exportações.

§ 8º A critério das autoridades competentes, as inspeções poderão ser 

realizadas de forma permanente, nas próprias instalações industriais ou 

agroindustriais.

Art. 131. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento coordena-

rá os Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários.

§ 1º Os Estados e o Distrito Federal, por adesão, poderão integrar os Sis-

temas Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários.
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§ 2º Os Municípios, por adesão, poderão integrar o Sistema Brasileiro de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal e o Sistema Brasileiro de Inspeção 

de Produtos de Origem Vegetal.

§ 3º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabelecerá, 

no prazo de noventa dias da publicação deste Regulamento, os requisitos e 

demais procedimentos necessários para a adesão aos Sistemas Brasileiros de 

Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários.

§ 3º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabelecerá, 

no prazo de cento e vinte dias da publicação deste Regulamento, os requisitos 

e demais procedimentos necessários para a adesão aos Sistemas Brasileiro 

de Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários. (Redação dada pelo De-

creto n. 5.830, de 2006)

§ 4º Para aderir aos Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insu-

mos Agropecuários, as unidades da Federação deverão adequar seus proces-

sos e procedimentos de inspeção e fiscalização.

Art. 132. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que ainda não 

tenham aderido ou decidirem pela não  adesão aos Sistemas Brasileiros de 

Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários terão suas inspeções e fisca-

lizações de produtos de origem animal e vegetal, e insumos agropecuários, 

reconhecidas apenas no âmbito de sua jurisdição.

§ 1º Desde que haja solicitação formal, a União poderá cooperar tecni-

camente com os Estados e com o Distrito Federal, da mesma forma que os 

Estados poderão cooperar com os Municípios.

§ 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento realizará audi-

torias anualmente nos serviços de inspeção dos Estados, do Distrito Federal, 

dos Territórios e dos Municípios.

§ 3º Os Estados realizarão auditorias anuais nos Municípios em sua 

jurisdição.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/D5830.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/D5830.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/D5830.htm#art1
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Art. 133. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e os Esta-

dos, o Distrito Federal e os Municípios que aderirem aos Sistemas Brasileiros 

de Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários assegurarão:

I – eficácia e adequação das inspeções e fiscalizações, em todas as fases 

das cadeias produtivas;

II – que o pessoal técnico e auxiliar que efetua as inspeções e fiscalizações 

seja contratado por concurso público;

III – que o pessoal técnico e auxiliar que efetua as inspeções e fiscaliza-

ções não tenha quaisquer conflitos de interesses;

IV – existência ou acesso a laboratórios oficiais ou credenciados, com ca-

pacidade adequada para realização de testes, com pessoal qualificado e ex-

periente, em número suficiente, de forma a realizar os controles oficiais com 

eficiência e eficácia;

V – existência de instalações e equipamentos adequados e sua manuten-

ção, de forma a garantir que o pessoal possa realizar as inspeções e fiscaliza-

ções com segurança e efetividade;

VI – previsão dos poderes legais necessários para efetuar as inspeções e 

fiscalizações, e adoção das medidas previstas neste Regulamento;

VII – realização de controles e ações de educação sanitária;

VIII – que nenhum estabelecimento industrial ou entreposto poderá fun-

cionar no País, sem que esteja previamente registrado no órgão competente, 

para a fiscalização da sua atividade;

IX – ação efetiva de combate a atividades clandestinas; e

X – que os produtores rurais, industriais e fornecedores de insumos, dis-

tribuidores, cooperativas, associações, industriais e agroindustriais, atacadis-

tas e varejistas, importadores, exportadores, empresários e quaisquer outros 

operadores ao longo da cadeia de produção se submetam a qualquer inspeção 

ou fiscalização efetuada nos termos deste Regulamento e apóiem o pessoal 

da autoridade competente no desempenho da sua missão.
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Parágrafo único. Para integrar os Sistemas Brasileiros de Inspeção de Pro-

dutos e Insumos Agropecuários, os Estados e os Municípios ficam obrigados a 

seguir a legislação federal ou dispor de regulamentos equivalentes para ins-

peção de produtos de origem animal e vegetal, e de insumos, aprovados na 

forma definida por este Regulamento e pelas normas específicas.

Art. 134. Os Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insumos 

Agropecuários terão a responsabilidade de assegurar que os procedimentos 

e a organização da inspeção de produtos de origem animal e vegetal, e dos 

insumos agropecuários, se façam por métodos universalizados e aplicados 

equitativamente em todos os estabelecimentos inspecionados.

Art. 135. Auditorias e avaliações técnicas serão realizadas para organizar, 

estruturar e sistematizar adequadamente as ações de inspeção e fiscalização 

no território nacional e para buscar o aperfeiçoamento dos Sistemas Brasilei-

ros de Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários, sendo observados os 

seguintes procedimentos:

I – os serviços públicos de inspeção dos Estados e do Distrito Federal se-

rão avaliados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e

II – os serviços públicos de inspeção dos Municípios serão avaliados pelos 

Estados, observando sua área de atuação geográfica.

§ 1º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento deverá orien-

tar os serviços públicos de inspeção dos Estados, do Distrito Federal e do 

Município para o cumprimento dos dispositivos legais estabelecidos neste 

Regulamento.

§ 2º Eventuais medidas de correção adotadas serão comunicadas às orga-

nizações representativas da sociedade, da região ou setores afetados.

Art. 136. As atividades dos Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos 

e Insumos Agropecuários que cabem aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios serão exercidas por instituições públicas e reconhecidas pelo Mi-

nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
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Art. 137. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios designarão servi-

dores públicos para integrar as equipes para as funções de autoridades res-

ponsáveis pelas inspeções e fiscalizações previstas neste Regulamento.

Art. 138. A autoridade competente dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios pode delegar competências relacionadas com inspeção e fiscaliza-

ção a uma ou mais instituições públicas.

Art. 139. As autoridades competentes dos Sistemas Brasileiros de Ins-

peção de Produtos e Insumos Agropecuários garantirão a imparcialidade, a 

qualidade e a coerência dos controles oficiais.

Art. 140. Sempre que as funções de controle oficial  forem atribuídas a 

diferentes instituições públicas, a autoridade competente que delegou as fun-

ções assegurará a coordenação e a cooperação entre elas.

Art. 141. Serão criados mecanismos de inter-relacionamento entre os 

Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários, ins-

tituições de ensino e pesquisa, para a formação, capacitação e educação con-

tinuada dos profissionais integrantes.

Seção I

Da Inspeção e da Fiscalização de Produtos de Origem Animal

Art. 142. A inspeção higiênico-sanitária, tecnológica e industrial dos pro-

dutos de origem animal é da competência da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios.

§ 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade prévia de fiscalização, sob o ponto 

de vista industrial e sanitário, de todos os produtos de origem animal, comes-

tíveis ou não comestíveis, sejam ou não adicionados de produtos vegetais.

§ 2º A inspeção abrange a inspeção ante e post mortem dos animais, re-

cebimento, manipulação, transformação, elaboração, preparo, conservação, 

acondicionamento, embalagem, depósito, rotulagem, trânsito e consumo de 

quaisquer produtos, subprodutos e resíduos de valor econômico, adicionados 

ou não de vegetais, destinados ou não à alimentação humana.
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Art. 143. Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de produtos 

de origem animal poderá funcionar no País, sem que esteja previamente re-

gistrado no órgão competente, para fiscalização da sua atividade.

Art. 143-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão editar 

normas específicas relativas às condições gerais das instalações, equipamen-

tos e práticas operacionais de estabelecimento agroindustrial rural de peque-

no porte, observados os princípios básicos de higiene dos alimentos, tendo 

como objetivo a garantia da inocuidade dos produtos de origem animal, bem 

como em relação ao art. 7º, incisos I, II e III, deste Regulamento. (Incluído 

pelo Decreto n. 7.216, de 2010)

Parágrafo único. Entende-se por estabelecimento agroindustrial rural de 

pequeno porte o estabelecimento de propriedade de agricultores familiares, 

de forma individual ou coletiva, localizada no meio rural, com área útil cons-

truída não superior a duzentos e cinquenta metros quadrados, destinado ex-

clusivamente ao processamento de produtos de origem animal, dispondo de 

instalações para: (Incluído pelo Decreto n. 7.216, de 2010)

I – abate ou industrialização de animais produtores de carnes;  (Incluído 

pelo Decreto n. 7.216, de 2010)

II – processamento de pescado ou seus derivados; (Incluído pelo Decreto 

n. 7.216, de 2010)

- processamento de leite ou seus derivados; (Incluído pelo Decreto n. 

7.216, de 2010)

- processamento de ovos ou seus derivados; ou (Incluído pelo Decreto n. 

7.216, de 2010)

- processamento de produtos das abelhas ou seus derivados. (Incluído 

pelo Decreto n. 7.216, de 2010)

Art. 143-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão edi-

tar normas específicas relativas às condições gerais de instalações, equipa-

mentos e práticas operacionais de estabelecimento agroindustrial de pequeno 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7216.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7216.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7216.htm#art2
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porte, observados o disposto no art. 7º, os princípios básicos de higiene dos 

alimentos e a garantia da inocuidade dos produtos de origem animal. (Reda-

ção dada pelo Decreto n. 8.471, de 2015)

Parágrafo único. Entende-se por estabelecimento agroindustrial de peque-

no porte de produtos de origem animal aquele que, cumulativamente: (Reda-

ção dada pelo Decreto n. 8.471, de 2015)

- pertence, de forma individual ou coletiva, a agricultores familiares 

ou equivalentes ou a produtores rurais; (Redação dada pelo Decreto n. 

8.471, de 2015)

- é destinado exclusivamente ao processamento de produtos de origem 

animal; (Redação dada pelo Decreto n. 8.471, de 2015)

- dispõe de instalações para: (Redação dada pelo Decreto n. 8.471, de 2015)

abate ou industrialização de animais produtores de carnes; (Incluído pelo 

Decreto n. 8.471, de 2015)

processamento de pescado ou seus derivados; (Incluído pelo Decreto n. 

8.471, de 2015)

processamento de leite ou seus derivados; (Incluído pelo Decreto n. 

8.471, de 2015)

processamento de ovos ou seus derivados; ou (Incluído pelo Decreto n. 

8.471, de 2015)

processamento de produtos das abelhas ou seus derivados; e (Incluído 

pelo Decreto n. 8.471, de 2015)

IV – possui área útil construída não superior a duzentos e cinquenta me-

tros quadrados. (Redação dada pelo

Decreto n. 8.471, de 2015)

Art. 143-B. Fica instituído, no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecu-

ária e Abastecimento, o Comitê Técnico Consultivo do Sistema Brasileiro de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal. (Incluído pelo Decreto n. 7.216, de 

2010) (Revogado pelo Decreto n. 10.179, de 2019) (Vigência)
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Art. 143-C. Ao Comitê Técnico Consultivo do Sistema Brasileiro de Inspe-

ção de Produtos de Origem Animal compete: (Incluído pelo Decreto n. 7.216, 

de 2010) (Revogado pelo Decreto n. 10.179, de 2019)

(Vigência)

- avaliar periodicamente as diretrizes e as condições técnicas e operacio-

nais do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal; (In-

cluído pelo Decreto n. 7.216, de 2010) (Revogado pelo Decreto n. 10.179, de 

2019) (Vigência)

- apreciar e propor modificações nas normas que regulamentam o Sistema 

Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal; e (Incluído pelo Decre-

to n. 7.216, de 2010) (Revogado pelo Decreto n. 10.179, de 2019) (Vigência)

- emitir pareceres técnicos para subsidiar a tomada de decisões relaciona-

das às regras e procedimentos do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos 

de Origem Animal. (Incluído pelo Decreto n. 7.216, de 2010) (Revogado pelo 

Decreto n. 10.179, de 2019) (Vigência)

Art. 143-D. O Comitê Técnico Consultivo do Sistema Brasileiro de Inspe-

ção de Produtos de Origem Animal será composto pelos seguintes membros: 

(Incluído pelo Decreto n. 7.216, de 2010) (Revogado pelo Decreto n. 10.179, 

de 2019) (Vigência)

- dois representantes do Departamento de Inspeção de Produtos de Ori-

gem Animal da Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento; (Incluído pelo Decreto n. 7.216, de 2010) 

(Revogado pelo Decreto n. 10.179, de 2019) (Vigência)

- dois representantes do Ministério do Desenvolvimento Agrário; (Incluído 

pelo Decreto n. 7.216, de 2010) (Revogado pelo Decreto n. 10.179, de 2019) 

(Vigência)

- um representante da Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e (Incluído pelo Decreto n. 7.216, de 

2010) (Revogado pelo Decreto n. 10.179, de 2019) (Vigência)
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- representantes da sociedade civil, indicados, em ato próprio, pelo Mi-

nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. (Incluído pelo Decreto n. 

7.216, de 2010) (Revogado pelo Decreto n. 10.179, de 2019) (Vigência)

§ 1º Os membros do Comitê poderão indicar técnicos dos Serviços Oficiais 

de Inspeção, bem como representantes de entidades afins para participar das 

reuniões. (Incluído pelo Decreto n. 7.216, de 2010) (Revogado pelo Decreto 

n. 10.179, de 2019) (Vigência)

§ 2º A coordenação do Comitê caberá ao Departamento de Inspeção de 

Produtos de Origem Animal, que deverá organizar duas reuniões ordinárias 

por ano. (Incluído pelo Decreto n. 7.216, de 2010) (Revogado pelo Decreto 

n. 10.179, de 2019) (Vigência)

§ 3º Os membros do Comitê e seus respectivos suplentes serão indicados 

pelos titulares dos órgãos que representam e designados peloSecretário de 

Defesa Agropecuária. (Incluído pelo Decreto n. 7.216, de 2010) (Revogado 

pelo Decreto n. 10.179, de 2019) (Vigência)

Seção II

Da Inspeção e Fiscalização de Produtos de Origem Vegetal

Art. 144. A inspeção higiênico-sanitária, tecnológica e industrial dos pro-

dutos de origem vegetal é da competência da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios.

Art. 144-A. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento definirá 

o estabelecimento agroindustrial de pequeno porte de bebidas, que deverá 

pertencer, de forma individual ou coletiva, a agricultores familiares ou equi-

valentes ou a produtores rurais e dispor de instalações destinadas à produção 

de bebidas. (Incluído pelo Decreto n. 8.471, de 2015)

Parágrafo único. A definição de que trata o caput deverá considerar a escala 

de produção e a área útil construída. (Incluído pelo Decreto n. 8.471, de 2015)
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Art. 145. O Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Vege-

tal tem por objetivo assegurar a identidade, a qualidade, a conformidade, a 

idoneidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos de 

origem vegetal, seus subprodutos, derivados e resíduos de valor econômico, 

por meio das ações de inspeção, fiscalização e classificação de produtos, sis-

temas, ou cadeia produtiva, conforme o caso.

Seção III

Da Inspeção e Fiscalização de Insumos Agropecuários

Art. 146. A  inspeção e a fiscalização de  insumos agropecuários são da 

competência da União, dos Estados e do Distrito Federal, observando as atri-

buições definidas em lei específica.

Art. 147. Ficam instituídos o Sistema Brasileiro de Inspeção e Fiscalização 

de Insumos Agrícolas e o Sistema Brasileiro de Inspeção e Fiscalização de In-

sumos Pecuários, estruturados e organizados sob a coordenação do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, responsáveis pelas atividades de 

inspeção e fiscalização de insumos agropecuários.

Art. 148. O Sistema Brasileiro de Inspeção e Fiscalização de Insumos 

Agrícolas e o Sistema Brasileiro de Inspeção e Fiscalização de Insumos Pecu-

ários têm por objetivo assegurar a identidade, a qualidade, a conformidade, 

a idoneidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos insumos 

agropecuários, por meio das ações de inspeção, fiscalização e classificação de 

produtos, sistemas, processos ou cadeia produtiva, conforme o caso.
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Seção IV

Da Equivalência dos Serviços

Art. 149. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, os Es-

tados da Federação, o Distrito Federal e os Municípios adotarão medidas ne-

cessárias para garantir que inspeções e fiscalizações dos produtos de origem 

animal e vegetal, e dos insumos, sejam efetuadas de maneira uniforme, har-

mônica e equivalente em todos os Estados e Municípios.

Parágrafo único. Para fins deste Regulamento, considera-se equivalência 

de serviços de inspeção o estado no qual as medidas de inspeção higiênico-

-sanitária e tecnológica aplicadas por diferentes serviços de inspeção per-

mitem alcançar os mesmos objetivos de inspeção, fiscalização, inocuidade e 

qualidade dos produtos. (Incluído pelo Decreto n. 7.216, de 2010)

Art. 150. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento cuidará 

que as inspeções e fiscalizações sejam realizadas mediante regras e critérios 

de controles predefinidos nos Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos e 

Insumos Agropecuários.

Art. 151. Os serviços públicos de inspeção vinculados aos Estados da 

Federação, ao Distrito Federal e aos Municípios solicitarão ao Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento a verificação e o reconhecimento de 

sua equivalência para a realização do comércio interestadual, na forma defi-

nida pelos procedimentos de adesão aos Sistemas Brasileiros de Inspeção de 

Produtos e Insumos Agropecuários.

Parágrafo único. Após a análise e aprovação da documentação prevista, 

serão realizadas auditorias documentais e operacionais nos serviços de ins-

peção estaduais, distritais ou municipais, pelas autoridades competentes do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para reconhecer a adesão 

ao Sistema.

Art. 151. Os serviços públicos de inspeção vinculados aos Estados, ao 

Distrito Federal, aos Municípios e aos consórcios de Municípios solicitarão a 

verificação e o reconhecimento de sua equivalência para a realização do co-
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mércio interestadual, na forma definida pelos procedimentos de adesão aos 

Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários. (Re-

dação dada pelo Decreto n. 8.445, de 2015)(Vigência)

Parágrafo único. Após a análise e a aprovação da documentação exigida, 

serão realizadas auditorias nos serviços de inspeção vinculados aos Municí-

pios e aos consórcios de Municípios para reconhecer a adesão aos Sistemas 

Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários. (Redação dada 

pelo Decreto n. 8.445, de 2015)

(Vigência)

Art. 152. Os serviços de inspeção dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios que aderirem aos Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos e 

Insumos Agropecuários serão reconhecidos como equivalentes, para suas ativi-

dades e competências, desde que sigam as normas e regulamentos federais e 

que atendam aos requisitos estabelecidos pelo Sistema Unificado de Atenção à 

Sanidade Agropecuária e implantados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, conservando suas características administrativas originais.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios garantirão que todos 

os produtos, independentemente de estarem destinados ao mercado local, 

regional ou nacional, sejam inspecionados e fiscalizados com o mesmo rigor.

§ 2º As autoridades competentes nos destinos devem verificar o cumpri-

mento da legislação de produtos de origem animal e vegetal, por meio de 

controles não discriminatórios.

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios podem solicitar in-

formações técnicas específicas aos serviços oficiais que tenham procedido à 

entrega de mercadorias provenientes de outros Estados, Distrito Federal ou 

Municípios.

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios que, nos termos da 

sua legislação, aprovarem estabelecimentos situados no seu território, devem 

informar ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e aos demais 

Estados e Municípios.
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Art. 153. São condições para o reconhecimento da equivalência e habili-

tação dos serviços de inspeção de produtos nos Sistemas Brasileiros de Ins-

peção de Produtos e Insumos Agropecuários:

I – formalização do pleito, com base nos requisitos e critérios definidos 

pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

I – formalização do pleito, com base nos requisitos e critérios definidos 

pelo Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária; (Redação dada 

pelo Decreto n. 7.216, de 2010)

 II - apresentação de programa de trabalho de inspeção e fiscalização; e

 III - comprovação de estrutura e equipe compatíveis com as atribuições.

Parágrafo único. A solicitação de reconhecimento da equivalência dos ser-

viços de inspeção dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios será ana-

lisada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que realizará 

auditorias técnico-administrativas.

 § 1º A solicitação de reconhecimento da equivalência dos serviços de ins-

peção dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios será analisada pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que realizará auditorias 

técnico- administrativas. (Incluído pelo Decreto n. 7.216, de 2010)

 § 2º O serviço de inspeção solicitante apresentará lista com os estabe-

lecimentos que servirão como base para aferição da eficiência e eficácia do 

Serviço de Inspeção. (Incluído pelo Decreto n. 7.216, de 2010)

§ 3º Os Serviços de Inspeção que obtiverem o reconhecimento de sua 

equivalência terão autonomia na indicação de novos estabelecimentos para 

integrar o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal.

(Incluído pelo Decreto n. 7.216, de 2010)

§ 4º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento terá prazo de 

sessenta dias, a contar do protocolo do requerimento de reconhecimento de 

equivalência e habilitação do serviço de inspeção devidamente instruído, para 
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analisar a documentação entregue, realizar as auditorias técnico-administra-

tivas de que trata o §1º e manifestar-se quanto ao deferimento do pedido. 

(Incluído pelo Decreto n. 7.524, de 2011)

§ 5º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento poderá solicitar 

a realização de diligências, o que ensejará a interrupção do prazo de que trata 

o §4º, que será reaberto a partir do protocolo da documentação que compro-

ve seu atendimento. (Incluído pelo Decreto n. 7.524, de 2011)

- formalização do requerimento, com base nos requisitos e critérios defi-

nidos pelo Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária; (Redação 

dada pelo Decreto n. 8.445, de 2015) (Vigência)

- apresentação da lei que instituiu o serviço de inspeção e da sua regula-

mentação; (Redação dada pelo Decreto n. 8.445, de 2015) (Vigência)

- apresentação de plano de trabalho do serviço de inspeção; (Redação 

dada pelo Decreto n. 8.445, de 2015) (Vigência)

- comprovação de estrutura e de equipe compatíveis com as atribuições; 

e (Incluído pelo Decreto n. 8.445, de 2015) (Vigência)

- apresentação da lista completa dos estabelecimentos já registrados e 

inspecionados pelo serviço de inspeção. (Incluído pelo Decreto n. 8.445, de 

2015) (Vigência)

§ 1º Os serviços públicos de inspeção dos Estados e do Distrito Federal so-

licitarão ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento a análise e a 

aprovação da documentação para reconhecimento da equivalência. (Redação 

dada pelo Decreto n. 8.445, de 2015) (Vigência)

§ 2º Competem aos serviços públicos de inspeção dos Estados que ade-

riram aos Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insumos Agrope-

cuários a análise da documentação e a realização de auditoria técnico- admi-

nistrativa para verificação da equivalência dos serviços públicos de inspeção 

vinculados aos Municípios e aos consórcios de Municípios em sua jurisdição, 

antes da aprovação final pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento. (Redação dada pelo Decreto n. 8.445, de 2015) (Vigência)
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§ 3º Na hipótese de o serviço público de inspeção do Estado não ter ade-

rido aos Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuá-

rios, os serviços públicos de inspeção vinculados aos Municípios e aos consór-

cios de Municípios em sua jurisdição solicitarão diretamente ao Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento a análise e a aprovação da documen-

tação e a realização de auditoria técnico-administrativa para reconhecimento 

da equivalência.

(Redação dada pelo Decreto n. 8.445, de 2015) (Vigência)

§ 4º Os serviços de inspeção vinculados aos Estados, ao Distrito Federal, 

aos Municípios e aos consórcios de Municípios que aderiram ao Sistema Bra-

sileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal serão periodicamente sub-

metidos a auditorias técnico-administrativas pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, para aperfeiçoamento desse Sistema e manuten-

ção da adesão. (Redação dada pelo Decreto n. 8.445, de 2015)

(Vigência)

§ 5º Os serviços de inspeção vinculados aos Estados, ao Distrito Federal, 

aos Municípios e aos consórcios de Municípios que aderiram ao Sistema Bra-

sileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal fornecerão ao Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na forma e periodicidade definidas por 

este órgão, a lista de que trata o inciso V do caput atualizada, contendo, in-

clusive, o número de identificação dos estabelecimentos. (Redação dada pelo 

Decreto n. 8.445, de 2015) (Vigência)

§ 6º Os estabelecimentos identificados nas listas a que se referem o inciso 

V do caput e o § 5º serão integrados ao Sistema Brasileiro de Inspeção de 

Produtos de Origem Animal. (Incluído pelo Decreto n. 8.445, de 2015)

(Vigência)

§ 7º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e os órgãos es-

taduais competentes terão prazo de noventa dias, contado da data de protocolo 

do requerimento de reconhecimento de equivalência e habilitação dos serviços 

de inspeção devidamente instruído, para análise da documentação entregue, 
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realização de auditorias técnico- administrativas nos casos de serviços de ins-

peção de Municípios e de consórcios de Municípios e manifestação quanto ao 

deferimento do pedido. (Incluído pelo Decreto n. 8.445, de 2015) (Vigência)

§ 8º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento terá prazo de 

trinta dias para a manifestação final, de que trata o § 2º, sobre o deferimento 

do pedido de reconhecimento de equivalência e habilitação dos serviços de 

inspeção de Municípios e de consórcios de Municípios, contado da data de 

recebimento da documentação enviada pelo órgão competente estadual. (In-

cluído pelo Decreto n. 8.445, de 2015) (Vigência)

§ 9º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e os órgãos 

estaduais competentes poderão solicitar a realização de diligências, o que 

ensejará a interrupção dos prazos de que tratam os §§ 7º e 8º, que serão 

reabertos a partir do protocolo da documentação que comprove seu atendi-

mento. (Incluído pelo Decreto n. 8.445, de 2015)

(Vigência)

Art. 154. Os serviços públicos de inspeção dos Sistemas Brasileiros de 

Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários serão desabilitados, na com-

provação dos seguintes casos:

I – descumprimento das normas e das atividades e metas previstas e 

aprovadas no programa de trabalho, que comprometam os objetivos do Sis-

tema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária;

II – falta de alimentação e atualização do sistema de informação; e

III – falta de atendimento tempestivo a solicitações formais de informações.

Art. 155. Para cumprir os objetivos dos Sistemas Brasileiros de Inspeção 

de Produtos e Insumos Agropecuários, o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento desenvolverá, de forma continuada, o planejamento e o plano 

de gestão dos programas, ações, auditorias e demais atividades necessárias 

à inspeção animal, vegetal e de insumos.
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CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 156. As autoridades competentes das três Instâncias do Sistema Uni-

ficado de Atenção à Sanidade Agropecuária e dos serviços públicos vinculados 

aos Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insumos Agropecuários 

assegurarão que as suas atividades sejam realizadas com transparência, de-

vendo, para esse efeito, facultar ao público o acesso às informações relevan-

tes que detenham, em especial as atividades de controle.

Parágrafo  único.  As  três  Instâncias  do  Sistema Unificado  de  Atenção  à 

Sanidade Agropecuária e as autoridades responsáveis pelos serviços públicos 

vinculados aos Sistemas Brasileiros de Inspeção de Produtos e Insumos Agro-

pecuários disporão de mecanismo para impedir que sejam reveladas informa-

ções confidenciais a que tenham tido acesso na execução de controles oficiais 

e que, pela sua natureza, sejam abrangidas pelo sigilo profissional.

Art. 156-A. Os produtos de origem animal inspecionados por serviço de 

inspeção executado por consórcios públicos de Municípios, atendidos os re-

quisitos estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, poderão ser comercializados em quaisquer dos Municípios in-

tegrantes do consórcio. (Incluído pelo Decreto n. 10.032, de 2019) (Vigência)

§ 1º Caso o consórcio de Municípios não adira ao Sistema Brasileiro de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal no prazo de três anos, os serviços de 

inspeção dos Municípios consorciados terão validade apenas para o comér-

cio realizado dentro de cada Município. (Incluído pelo Decreto n. 10.032, de 

2019) (Vigência)

§ 2º O prazo de que trata o § 1º será contado a partir do cadastramento 

do consórcio de Municípios no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento. (Incluído pelo Decreto n. 10.032, de 2019) (Vigência)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10032.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10032.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10032.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10032.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10032.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10032.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10032.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10032.htm#art2
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Art. 157. Fica o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na 

forma da lei e no âmbito de sua atuação, autorizado a celebrar convênios com 

entes públicos, para apoiar, subsidiariamente, as ações no campo da defesa 

agropecuária.*
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LEI N. 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre a política agrícola.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º Esta lei fixa os fundamentos, define os objetivos e as competên-

cias institucionais, prevê os recursos e estabelece as ações e instrumentos da 

política agrícola, relativamente às atividades agropecuárias, agroindustriais e 

de planejamento das atividades pesqueira e florestal.

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, entende-se por atividade agrícola 

a produção, o processamento e a comercialização dos produtos, subprodutos 

e derivados, serviços e insumos agrícolas, pecuários, pesqueiros e florestais.

Art. 2º A política fundamenta-se nos seguintes pressupostos:

I – a atividade agrícola compreende processos físicos, químicos e biológi-

cos, onde os recursos naturais envolvidos devem ser utilizados e gerenciados, 

subordinando-se às normas e princípios de interesse público, de forma que 

seja cumprida a função social e econômica da propriedade;

II – o setor agrícola é constituído por segmentos como: produção, insu-

mos,  agroindústria,  comércio,  abastecimento  e  afins,  os  quais  respondem 

diferenciadamente às políticas públicas e às forças de mercado;

III – como atividade econômica, a agricultura deve proporcionar, aos 

que a ela se dediquem, rentabilidade compatível com a de outros setores 

da economia;

IV – o adequado abastecimento alimentar é condição básica para garantir 

a tranquilidade social, a ordem pública e o processo de desenvolvimento eco-

nômico-social;

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 8.171-1991?OpenDocument
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V – a produção agrícola ocorre em estabelecimentos rurais heterogêneos 

quanto à estrutura fundiária, condições edafoclimáticas, disponibilidade de 

infraestrutura, capacidade empresarial, níveis tecnológicos e condições so-

ciais, econômicas e culturais;

VI – o processo de desenvolvimento agrícola deve proporcionar ao homem 

do campo o acesso aos serviços essenciais: saúde, educação, segurança pú-

blica, transporte, eletrificação, comunicação, habitação, saneamento, lazer e 

outros benefícios sociais.

Art. 3º São objetivos da política agrícola:

I - na forma como dispõe o art. 174 da Constituição , o Estado exercerá 

função de planejamento, que será determinante para o setor público e indica-

tivo para o setor privado, destinado a promover, regular, fiscalizar, controlar, 

avaliar atividade e suprir necessidades, visando assegurar o incremento da 

produção e da produtividade agrícolas, a regularidade do abastecimento in-

terno, especialmente alimentar, e a redução das disparidades regionais;

I – sistematizar a atuação do Estado para que os diversos segmentos 

intervenientes da agricultura possam planejar suas ações e investimentos 

numa perspectiva de médio e longo prazos, reduzindo as incertezas do setor;

II – eliminar as distorções que afetam o desempenho das funções econô-

mica e social da agricultura;

III - proteger o meio ambiente, garantir o seu uso racional e estimular a 

recuperação dos recursos naturais;

V – (Vetado);

VI – promover a descentralização da execução dos serviços públicos de 

apoio ao setor rural, visando a complementariedade de ações com Estados, 

Distrito Federal, Territórios e Municípios, cabendo a estes assumir suas res-

ponsabilidades na execução da política agrícola, adequando os diversos ins-

trumentos às suas necessidades e realidades;

VII – compatibilizar as ações da política agrícola com as de reforma agrária, 

assegurando aos beneficiários o apoio à sua integração ao sistema produtivo;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art174
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
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VIII – promover e estimular o desenvolvimento da ciência e da tecnologia 

agrícola pública e privada, em especial aquelas voltadas para a utilização dos 

fatores de produção internos;

IX – possibilitar a participação efetiva de todos os segmentos atuantes no 

setor rural, na definição dos rumos da agricultura brasileira;

X – prestar apoio institucional ao produtor rural, com prioridade de aten-

dimento ao pequeno produtor e sua família;

XI – estimular o processo de agroindustrialização junto às respectivas áre-

as de produção;

- (Vetado);

– promover a saúde animal e a sanidade vegetal; (Inciso incluído pela Lei 

n. 10.298, de 30.10.2001)

XIV – promover a idoneidade dos insumos e serviços empregados na agri-

cultura; (Inciso incluído pela Lei n. 10.298, de 30.10.2001)

– assegurar a qualidade dos produtos de origem agropecuária, seus deri-

vados e resíduos de valor econômico; (Inciso incluído pela Lei n. 10.298, de 

30.10.2001)

– promover a concorrência leal entre os agentes que atuam nos setores 

e a proteção destes em relação a práticas desleais e a riscos de doenças e 

pragas exóticas no País; (Inciso incluído pela Lei n. 10.298, de 30.10.2001)

– melhorar a renda e a qualidade de vida no meio rural. (Inciso incluído 

pela Lei n. 10.298, de 30.10.2001)

Art. 4º As ações e instrumentos de política agrícola referem-se a:

I – planejamento agrícola;

II – pesquisa agrícola tecnológica;

III – assistência técnica e extensão rural;

IV – proteção do meio ambiente, conservação e recuperação dos recur-

sos naturais;

V – defesa da agropecuária;

VI – informação agrícola;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10298.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10298.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10298.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10298.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10298.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10298.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10298.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10298.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10298.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10298.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10298.htm
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VII – produção, comercialização, abastecimento e armazenagem;

VIII – associativismo e cooperativismo;

IX – formação profissional e educação rural;

X – investimentos públicos e privados;

XI – crédito rural;

XII – garantia da atividade agropecuária;

XIII – seguro agrícola;

XIV – tributação e incentivos fiscais;

XV – irrigação e drenagem;

XVI – habitação rural;

XVII – eletrificação rural;

XVIII – mecanização agrícola;

XIX – crédito fundiário.

Parágrafo único. Os instrumentos de política agrícola deverão orientar-se 

pelos planos plurianuais. (Incluído pela Lei n. 10.246, de 2 de julho de 2001)

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL

Art. 5º É instituído o Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA), vin-

culado ao Ministério da Agricultura e

Reforma Agrária (Mara), com as seguintes atribuições:

Art. 5º É instituído o Conselho Nacional de Política Agrícola, vinculado ao 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com as seguintes atribui-

ções: (Redação dada pela Medida Provisória n. 886, de 2019)

Art. 5º Fica instituído o Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA), 

vinculado ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com as se-

guintes atribuições: (Redação dada pela Lei n. 13.901, de 2019)

- (Vetado);

- (Vetado);

I – orientar a elaboração do Plano de Safra;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10246.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv886.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13901.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
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- propor ajustamentos ou alterações na política agrícola;

V – (Vetado);

VI – manter sistema de análise e informação sobre a conjuntura econômi-

ca e social da atividade agrícola.

§ 1º O Conselho Nacional da Política Agrícola (CNPA) será constituído pe-

los seguintes membros: (Vide Decreto n. 4.623, de 2003).

I – um do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento;

II – um do Banco do Brasil S.A.;

III – dois da Confederação Nacional da Agricultura;

IV – dois representantes da Confederação Nacional dos Trabalhadores na 

Agricultura (Contag);

V – dois da Organização das Cooperativas Brasileiras, ligados ao setor 

agropecuário;

VI – um do Departamento Nacional da Defesa do Consumidor;

VII – um da Secretaria do Meio Ambiente;

VIII – um da Secretaria do Desenvolvimento Regional;

IX – três do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara);

X – um do Ministério da InfraEstrutura;

XI – dois representantes de setores econômicos privados abrangidos pela 

Lei Agrícola, de livre nomeação do Ministério da Agricultura e Reforma Agrá-

ria (Mara);

- (Vetado);

§ 2º (Vetado).

§ 3º O Conselho Nacional da Política Agrícola (CNPA) contará com uma 

Secretaria Executiva e sua estrutura funcional será integrada por Câmaras 

Setoriais, especializadas em produtos, insumos, comercialização, armazena-

mento, transporte, crédito, seguro e demais componentes da atividade rural.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4623.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4623.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
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§ 4º As Câmaras Setoriais serão instaladas por ato e a critério do Ministro 

da Agricultura e Reforma Agrária, devendo o regimento interno do Conselho 

Nacional de Política Agrícola (CNPA) fixar o número de seus membros e res-

pectivas atribuições.

§ 5º O regimento interno do Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA) 

será elaborado pelo Ministro da Agricultura e Reforma Agrária e submetido a 

aprovação do seu plenário.

§ 4º As Câmaras Setoriais serão instaladas por ato e a critério do Ministro 

de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. (Redação dada pela Me-

dida Provisória n. 886, de 2019)

§ 5º O regimento interno do Conselho Nacional de Política Agrícola será 

elaborado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e subme-

tido à aprovação do plenário do Conselho. (Redação dada pela Medida Provi-

sória n. 886, de 2019)

§ 4º As Câmaras Setoriais serão instaladas por ato e a critério do Ministro 

de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. (Redação dada pela Lei 

n. 13.901, de 2019)

§ 5º O regimento interno do CNPA será elaborado pelo Ministério da Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento e submetido à aprovação do plenário do 

Conselho. (Redação dada pela Lei n. 13.901, de 2019)

§ 6º O Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA) coordenará a organi-

zação de Conselhos Estaduais e Municipais de Política Agrícola, com as mes-

mas finalidades, no âmbito de suas competências.

§ 7º (Vetado).

§ 8º (Vetado).

§ 9º Os atos de instalação das Câmaras Setoriais do Conselho Nacional de 

Política Agrícola a que se refere o § 4º estabelecerão o número de seus mem-

bros e suas atribuições. (Incluído pela Medida Provisória n. 886, de 2019)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv886.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv886.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv886.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv886.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv886.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13901.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13901.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13901.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv886.htm#art2
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§ 9º Os atos de instalação das Câmaras Setoriais do CNPA a que se refere 

o § 4º deste artigo estabelecerão o número de seus membros e suas atribui-

ções. (Incluído pela Lei n. 13.901, de 2019)

Art. 6º A ação governamental para o setor agrícola é organizada pela 

União, Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, cabendo:

- (Vetado);

– ao Governo Federal a orientação normativa, as diretrizes nacionais e 

a execução das atividades estabelecidas em lei. (Inciso incluído pela Lei n. 

10.327, de 12.12.2001)

- às entidades de administração direta e indireta dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios o planejamento, a execução, o acompanhamento, 

o controle e a avaliação de atividades específicas. (Inciso renumerado de II 

para III, pela Lei n. 10.327, de 12.12.2001)

Art. 7º A ação governamental para o setor agrícola desenvolvida pela 

União, pelos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, respeitada a 

autonomia constitucional, é exercida em sintonia, evitando-se superposições 

e paralelismos, conforme dispuser lei complementar prevista no parágrafo 

único do art. 23 da Constituição.

CAPÍTULO III

DO PLANEJAMENTO AGRÍCOLA

Art. 8º O planejamento agrícola será feito em consonância com o que dis-

põe o art. 174 da Constituição, de forma democrática e participativa, através 

de planos nacionais de desenvolvimento agrícola plurianuais, planos de safras 

e planos operativos anuais, observadas as definições constantes desta lei.

§ 1º (Vetado).

§ 2º (Vetado).

§ 3º Os planos de safra e planos plurianuais considerarão as especificida-

des regionais e estaduais, de acordo com a vocação agrícola e as necessida-

des diferenciadas de abastecimento, formação de estoque e exportação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13901.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10327.htm#1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10327.htm#1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10327.htm#1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10327.htm#1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10327.htm#1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art174
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
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§ 3º Os planos de safra e os planos plurianuais, elaborados de acordo 

com os instrumentos gerais de planejamento, considerarão o tipo de produto, 

fatores e ecossistemas homogêneos, o planejamento das ações dos órgãos 

e entidades da administração federal direta e indireta, as especificidades re-

gionais e estaduais, de acordo com a vocação agrícola e as necessidades di-

ferenciadas de abastecimento, formação de estoque e exportação. (Redação 

dada pela Lei n. 10.246, de 2 de julho de 2001)

§ 4º Os planos deverão prever a integração das atividades de produ-

ção e de transformação do setor agrícola, e deste com os demais setores 

da economia.

Art. 9º O Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara) coordenará, 

a nível nacional, as atividades de planejamento agrícola, em articulação com 

os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios.

Art. 10. O Poder Público deverá:

I – proporcionar a integração dos instrumentos de planejamento agrícola 

com os demais setores da economia;

II – desenvolver e manter atualizada uma base de indicadores sobre o 

desempenho do setor agrícola, a eficácia da ação governamental e os efeitos 

e impactos dos programas dos planos plurianuais.

CAPÍTULO IV

DA PESQUISA AGRÍCOLA

Art. 11. (Vetado).

Parágrafo único. É o Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara) 

autorizado a instituir o Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária (SNPA), 

sob a coordenação da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embra-

pa) e em convênio com os Estados, o Distrito Federal, os Territórios, os Muni-

cípios, entidades públicas e privadas, universidades, cooperativas, sindicatos, 

fundações e associações.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10246.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10246.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
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Art. 12. A pesquisa agrícola deverá:

I – estar integrada à assistência técnica e extensão rural, aos produtores, 

comunidades e agroindústrias, devendo ser gerada ou adaptada a partir do 

conhecimento biológico da integração dos diversos ecossistemas, observando 

as condições econômicas e culturais dos segmentos sociais do setor produtivo;

II – dar prioridade ao melhoramento dos materiais genéticos produzidos 

pelo ambiente natural dos ecossistemas, objetivando o aumento de sua pro-

dutividade, preservando ao máximo a heterogeneidade genética;

III – dar prioridade à geração e à adaptação de tecnologias agrícolas 

destinadas ao desenvolvimento dos pequenos agricultores, enfatizando os 

alimentos básicos, equipamentos e implementos agrícolas voltados para 

esse público;

IV – observar as características regionais e gerar tecnologias voltadas 

para a sanidade animal e vegetal, respeitando a preservação da saúde e do 

meio ambiente.

Art. 13. É autorizada a importação de material genético para a agricultura 

desde que não haja proibição legal.

Art. 14. Os programas de desenvolvimento científico e tecnológico, tendo 

em vista a geração de tecnologia de ponta, merecerão nível de prioridade que 

garanta a independência e os parâmetros de competitividade internacional à 

agricultura brasileira.

CAPÍTULO V

DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

Art. 15. (Vetado).

Art. 16. A assistência técnica e extensão rural buscarão viabilizar, com 

o produtor rural, proprietário ou não, suas famílias e organizações, soluções 

adequadas a seus problemas de produção, gerência, beneficiamento, arma-

zenamento,  comercialização,  industrialização,  eletrificação,  consumo,  bem-

-estar e preservação do meio ambiente.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
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Art. 17. O Poder Público manterá serviço oficial de assistência técnica e 

extensão rural, sem paralelismo na área governamental ou privada, de ca-

ráter educativo, garantindo atendimento gratuito aos pequenos produtores e 

suas formas associativas, visando:

I – difundir tecnologias necessárias ao aprimoramento da economia agrí-

cola, à conservação dos recursos naturais e à melhoria das condições de vida 

do meio rural;

II – estimular e apoiar a participação e a organização da população rural, 

respeitando a organização da unidade familiar bem como as entidades de re-

presentação dos produtores rurais;

III –  identificar  tecnologias alternativas  juntamente com  instituições de 

pesquisa e produtores rurais;

IV – disseminar informações conjunturais nas áreas de produção agrícola, 

comercialização, abastecimento e agroindústria.

Art. 18. A ação de assistência técnica e extensão rural deverá estar inte-

grada à pesquisa agrícola, aos produtores rurais e suas entidades represen-

tativas e às comunidades rurais.

CAPÍTULO VI

DA PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE E DA CONSERVAÇÃO 

DOS RECURSOS NATURAIS

Art. 19. O Poder Público deverá:

I – integrar, a nível de Governo Federal, os Estados, o Distrito Federal, os 

Territórios, os Municípios e as comunidades na preservação do meio ambiente 

e conservação dos recursos naturais;

II  –  disciplinar  e  fiscalizar  o  uso  racional  do  solo,  da  água,  da  fauna 

e da flora;

III – realizar zoneamentos agroecológicos que permitam estabelecer crité-

rios para o disciplinamento e o ordenamento da ocupação espacial pelas diver-

sas atividades produtivas, bem como para a instalação de novas hidrelétricas;
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IV – promover e/ou estimular a recuperação das áreas em processo de 

desertificação;

V – desenvolver programas de educação ambiental, a nível formal e infor-

mal, dirigidos à população;

VI – fomentar a produção de sementes e mudas de essências nativas;

VII – coordenar programas de estímulo e incentivo à preservação das nas-

centes dos cursos d’água e do meio ambiente, bem como o aproveitamento 

de dejetos animais para conversão em fertilizantes.

Parágrafo único. A fiscalização e o uso racional dos recursos naturais do 

meio ambiente é também de responsabilidade dos proprietários de direito, 

dos beneficiários da reforma agrária e dos ocupantes temporários dos imó-

veis rurais.

Art. 20. As bacias hidrográficas constituem-se em unidades básicas de 

planejamento do uso, da conservação e da recuperação dos recursos naturais.

Art. 21. (Vetado).

Art. 21-A. O Poder Público procederá à identificação, em todo o território 

nacional, das áreas desertificadas, as quais somente poderão ser exploradas 

mediante a adoção de adequado plano de manejo, com o emprego de tecno-

logias capazes de interromper o processo de desertificação e de promover a 

recuperação dessas áreas.

(Incluído pela Lei n. 10.228, de 29.5.2001)

§ 1º O Poder Público estabelecerá cadastros das áreas sujeitas a proces-

sos de desertificação, em âmbito estadual ou municipal. ((Incluído pela Lei n. 

10.228, de 29.5.2001))

§ 2º O Poder Público, por intermédio dos órgãos competentes, promoverá 

a pesquisa, a geração e a difusão de tecnologias capazes de suprir as condi-

ções expressas neste artigo. (Incluído pela Lei n. 10.228, de 29.5.2001)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10228.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10228.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10228.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10228.htm
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Art. 22. A prestação de serviços e aplicações de recursos pelo Poder Pú-

blico em atividades agrícolas devem ter por premissa básica o uso tecnica-

mente indicado, o manejo racional dos recursos naturais e a preservação do 

meio ambiente.

Art. 23. As empresas que exploram economicamente águas represadas 

e as concessionárias de energia elétrica serão responsáveis pelas alterações 

ambientais por elas provocadas e obrigadas a recuperação do meio ambiente, 

na área de abrangência de suas respectivas bacias hidrográficas.

Art. 24. (Vetado).

Art. 25. O Poder Público implementará programas de estímulo às ativida-

des criatórias de peixes e outros produtos de vida fluvial, lacustre e marinha 

de interesse econômico, visando ao incremento da oferta de alimentos e a 

preservação das espécies.

Art. 25. O Poder Público implementará programas de estímulo às ativida-

des de interesse econômico apícolas e criatórias de peixes e outros produtos 

de vida fluvial, lacustre e marinha, visando ao incremento da oferta de ali-

mentos e à preservação das espécies animais e vegetais. (Redação dada pela 

Lei n. 10.990, de 2004)

Art. 26. A proteção do meio ambiente e dos recursos naturais terá pro-

gramas plurianuais e planos operativos anuais elaborados pelos órgãos com-

petentes, mantidos ou não pelo Poder Público, sob a coordenação da União e 

das Unidades da Federação.

CAPÍTULO VII

DA DEFESA AGROPECUÁRIA

Art. 27. (Vetado).

Art. 27-A. São objetivos da defesa agropecuária assegurar: (Incluído pela 

Lei n. 9.712, de 20.11.1998) (Regulamento)

I – a sanidade das populações vegetais;

II – a saúde dos rebanhos animais;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10990.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10990.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9712.htm#art27a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9712.htm#art27a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9712.htm#art27a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5741.htm
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III – a idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária;

IV – a identidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos pro-

dutos agropecuários finais destinados aos consumidores.

§ 1º Na busca do atingimento dos objetivos referidos no caput, o Poder 

Público desenvolverá, permanentemente, as seguintes atividades:

I – vigilância e defesa sanitária vegetal;

II – vigilância e defesa sanitária animal;

III – inspeção e classificação de produtos de origem vegetal, seus deriva-

dos, subprodutos e resíduos de valor econômico;

IV – inspeção e classificação de produtos de origem animal, seus deriva-

dos, subprodutos e resíduos de valor econômico;

V  –  fiscalização  dos  insumos  e  dos  serviços  usados  nas  atividades 

agropecuárias.

§ 2º As atividades constantes do parágrafo anterior serão organizadas 

de forma a garantir o cumprimento das legislações vigentes que tratem da 

defesa agropecuária e dos compromissos internacionais firmados pela União.

Art. 28. (Vetado).

Art. 28-A. Visando à promoção da saúde, as ações de vigilância e defesa 

sanitária dos animais e dos vegetais serão organizadas, sob a coordenação 

do Poder Público nas várias instâncias federativas e no âmbito de sua com-

petência, em um Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, ar-

ticulado, no que for atinente à saúde pública, com o Sistema Único de Saúde 

de que trata a Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, do qual participarão: 

(Incluído pela Lei n. 9.712, de 20.11.1998) (Regulamento)

I – serviços e instituições oficiais;

II – produtores e trabalhadores rurais, suas associações e técnicos que 

lhes prestam assistência;

III – órgãos de fiscalização das categorias profissionais diretamente vin-

culadas à sanidade agropecuária;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9712.htm#art28a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5741.htm
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IV – entidades gestoras de fundos organizados pelo setor privado para 

complementar as ações públicas no campo da defesa agropecuária.

§ 1º A área municipal será considerada unidade geográfica básica para a 

organização e o funcionamento dos serviços oficiais de sanidade agropecuária.

§ 2º A instância local do sistema unificado de atenção à sanidade agrope-

cuária dará, na sua jurisdição, plena atenção à sanidade, com a participação 

da comunidade organizada, tratando especialmente das seguintes atividades:

I – cadastro das propriedades;

II – inventário das populações animais e vegetais;

III – controle de trânsito de animais e plantas;

IV – cadastro dos profissionais de sanidade atuantes;

V – cadastro das casas de comércio de produtos de uso agronômico e 

veterinário;

VI – cadastro dos laboratórios de diagnósticos de doenças;

VII – inventário das doenças diagnosticadas;

VIII – execução de campanhas de controle de doenças;

IX – educação e vigilância sanitária;

X – participação em projetos de erradicação de doenças e pragas.

§ 3º Às instâncias intermediárias do Sistema Unificado de Atenção à Sani-

dade Agropecuária competem as seguintes atividades:

I – vigilância do trânsito interestadual de plantas e animais;

II – coordenação das campanhas de controle e erradicação de pragas 

e doenças;

III – manutenção dos informes nosográficos;

IV – coordenação das ações de epidemiologia;

V – coordenação das ações de educação sanitária;

VI  –  controle  de  rede  de  diagnóstico  e  dos  profissionais  de  sanidade 

credenciados.

§ 4º À instância central e superior do Sistema Unificado de Atenção à Sa-

nidade Agropecuária compete:
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I – a vigilância de portos, aeroportos e postos de fronteira internacionais;

II – a fixação de normas referentes a campanhas de controle e erradicação 

de pragas e doenças;

III – a aprovação dos métodos de diagnóstico e dos produtos de uso ve-

terinário e agronômico;

IV – a manutenção do sistema de informações epidemiológicas;

V – a avaliação das ações desenvolvidas nas instâncias locais e intermedi-

árias do sistema unificado de atenção à sanidade agropecuária;

VI – a representação do País nos fóruns internacionais que tratam da de-

fesa agropecuária;

VII – a realização de estudos de epidemiologia e de apoio ao desenvolvi-

mento do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária;

VIII – a cooperação técnica às outras instâncias do Sistema Unificado;

IX – o aprimoramento do Sistema Unificado;

X – a coordenação do Sistema Unificado;

XI – a manutenção do Código de Defesa Agropecuária.

§ 5º Integrarão o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 

instituições gestoras de fundos organizados por entidades privadas para com-

plementar as ações públicas no campo da defesa agropecuária.

§ 6º As estratégias e políticas de promoção à sanidade e de vigilância 

serão ecossistêmicas e descentralizadas, por tipo de problema sanitário, vi-

sando ao alcance de áreas livres de pragas e doenças, conforme previsto em 

acordos e tratados internacionais subscritos pelo País.

§ 7º Sempre que recomendado epidemiologicamente é prioritária a erra-

dicação das doenças e pragas, na estratégia de áreas livres.

Art. 29. (Vetado).

Art. 29-A. A inspeção industrial e sanitária de produtos de origem vegetal 

e animal, bem como a dos insumos agropecuários, será gerida de maneira 

que os procedimentos e a organização da inspeção se faça por métodos uni-

versalizados e aplicados equitativamente em todos os estabelecimentos ins-

pecionados. (Incluído pela Lei n. 9.712, de 20.11.1998) (Regulamento)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9712.htm#art29a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9712.htm#art29a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5741.htm
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§ 1º Na inspeção poderá ser adotado o método de análise de riscos e pon-

tos críticos de controle.

§ 2º Como parte do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, 

serão constituídos um sistema brasileiro de inspeção de produtos de origem ve-

getal e um sistema brasileiro de inspeção de produtos de origem animal, bem 

como sistemas específicos de inspeção para insumos usados na agropecuária.

§ 3º É instituído o Sistema de Gestão de Serviços de Inspeção (e-Sisbi) no 

âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, para cadastro 

dos serviços oficiais de inspeção e fiscalização dos Estados, do Distrito Federal, 

dos Municípios e dos consórcios municipais, bem como dos estabelecimentos 

e dos produtos de origem animal. (Incluído pela Lei n. 14.515, de 2022)

§ 4º Os serviços oficiais de inspeção dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios e dos consórcios municipais, devidamente cadastrados no e-Sisbi, 

integram o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem

Animal (Sisbi-Poa) previsto no § 2º deste artigo. (Incluído pela Lei n. 

14.515, de 2022)

§ 5º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento editará norma 

para definir os objetivos e as metas nacionais de inocuidade e de conformida-

de dos produtos de origem animal, que deverá ser observada pelos serviços 

de inspeção dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos consórcios 

municipais integrantes do Sisbi-Poa. (Incluído pela Lei n. 14.515, de 2022)

§ 6º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento auditará os 

serviços de inspeção dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos 

consórcios  municipais  integrantes  do  Sisbi-Poa,  com  o  objetivo  de  verifi-

car a equivalência com o Serviço de Inspeção Federal. (Incluído pela Lei n. 

14.515, de 2022)

§ 7º Fica autorizado o comércio interestadual dos produtos sob inspeção 

dos serviços integrantes do Sisbi-Poa, mediante prévio cadastro dos estabe-

lecimentos e dos produtos no e-Sisbi, realizado pelos respectivos serviços de 

inspeção. (Incluído pela Lei n. 14.515, de 2022)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14515.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14515.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14515.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14515.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14515.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14515.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14515.htm#art49
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CAPÍTULO VIII

DA INFORMAÇÃO AGRÍCOLA

Art. 30. O Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara), integrado 

com os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, manterá um 

sistema de informação agrícola ampla para divulgação de:

I – previsão de safras por Estado, Distrito Federal e Território, incluindo 

estimativas de área cultivada ou colhida, produção e produtividade;

II – preços recebidos e pagos pelo produtor, com a composição dos pri-

meiros até os mercados atacadistas e varejistas, por Estado, Distrito Federal 

e Território;

III – valores e preços de exportação FOB, com a decomposição dos preços 

até o interior, a nível de produtor, destacando as taxas e impostos cobrados;

IV – valores e preços de importação CIF, com a decomposição dos preços 

dos mercados internacionais até a colocação do produto em portos brasilei-

ros, destacando, taxas e impostos cobrados;

- (Vetado);

- cadastro, cartografia e solo das propriedades rurais: (Redação dada pela 

Lei n. 9.272, de 03/05/96)

VI – custos de produção agrícola;

- volume dos estoques públicos e privados, reguladores e estratégicos, 

discriminados por produtos, tipos e localização; (Redação dada pela Lei n. 

9.272, de 03/05/96)

- (Vetado);

VIII – (Vetado);

IX – dados de meteorologia e climatologia agrícolas;

X – (Vetado);

XI – (Vetado);

XII – (Vetado);

XIII – pesquisas em andamento e os resultados daquelas já concluídas.
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- informações sobre doenças e pragas; (Incluído pela Lei n. 9.272, 

de 03/05/96)

- indústria de produtos de origem vegetal e aninal e de insumos; (Incluído 

pela Lei n. 9.272, de 03/05/96)

-  classificação de produtos agropecuários;    (Incluído pela Lei n. 9.272, 

de 03/05/96)

XVII – inspeção de produtos e insumos; (Incluído pela Lei n. 9.272, 

de 03/05/96)

XVIII – infratores das várias legislações relativas à agropecuária. (Incluído 

pela Lei n. 9.272, de 03/05/96)

Parágrafo único. O Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara) co-

ordenará a realização de estudos e análises detalhadas do comportamento 

dos mercados interno e externo dos produtos agrícolas e agroindustriais, in-

formando sua apropriação e divulgação para o pleno e imediato conhecimen-

to dos produtores rurais e demais agentes do mercado.

CAPÍTULO IX

DA PRODUÇÃO, DA COMERCIALIZAÇÃO, DO ABASTECIMENTO 

E DA ARMAZENAGEM

Art. 31. O Poder Público formará, localizará adequadamente e manterá 

estoques reguladores e estratégicos, visando garantir a compra do produtor, 

na forma da lei, assegurar o abastecimento e regular o preço do merca-

do interno.

§ 1º Os estoques reguladores devem contemplar, prioritariamente, os pro-

dutos básicos.

§ 2º (Vetado).

§ 3º Os estoques reguladores devem ser adquiridos preferencialmente de 

organizações associativas de pequenos e médios produtores.

§ 4º (Vetado).
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§ 5º A formação e a liberação destes estoques obedecerão regras pau-

tadas no princípio da menor interferência na livre comercialização privada, 

observando-se prazos e procedimentos pré-estabelecidos e de amplo conhe-

cimento público, sem ferir a margem mínima do ganho real do produtor ru-

ral, assentada em custos de produção atualizados e produtividades médias 

históricas.

Art. 32. (Vetado).

Art. 33. (Vetado).

§ 1º (Vetado).

§ 2º A garantia de preços mínimos far-se-á através de financiamento da 

comercialização e da aquisição dos produtos agrícolas amparados.

§ 3º Os alimentos considerados básicos terão tratamento privilegiado para 

efeito de preço mínimo.

Art. 34. (Vetado).

Art. 35. As vendas dos estoques públicos serão realizadas através de lei-

lões em bolsas de mercadorias, ou diretamente, mediante licitação pública.

Art. 36. O Poder Público criará estímulos para a melhoria das condições 

de armazenagem, processamento, embalagem e redução de perdas em nível 

de estabelecimento rural, inclusive comunitário.

Art. 37. É mantida, no território nacional, a exigência de padronização, 

fiscalização  e  classificação  de  produtos vegetais e animais, subprodutos e 

derivados e seus resíduos de valores econômico, bem como dos produtos 

agrícolas destinados ao consumo e à industrialização para o mercado interno 

e externo.

Art. 37. É mantida, no território nacional, a exigência de padronização, 

fiscalização e classificação de produtos animais, subprodutos e derivados e 

seus resíduos de valor econômico, bem como dos produtos de origem animal 

destinados ao consumo e à industrialização para o mercado interno e externo. 

(Redação dada pela Lei n. 9.972, de 25.5.2000)

Parágrafo único. (Vetado).
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Art. 38. (Vetado).

Art. 39. (Vetado).

Art. 40. (Vetado).

Art. 41. (Vetado).

Art. 42. É estabelecido, em caráter obrigatório, o cadastro nacional de 

unidades armazenadoras de produtos agrícolas.

CAPÍTULO X

DO PRODUTOR RURAL, DA PROPRIEDADE RURAL E 

SUA FUNÇÃO SOCIAL

Art. 43. (Vetado).

Art. 44. (Vetado).

CAPÍTULO XI

DO ASSOCIATIVISMO E DO COOPERATIVISMO

Art. 45. O Poder Público apoiará e estimulará os produtores rurais a se 

organizarem nas suas diferentes formas de associações, cooperativas, sindi-

catos, condomínios e outras, através de:

I – inclusão, nos currículos de 1º e 2º graus, de matérias voltadas para o 

associativismo e cooperativismo;

II – promoção de atividades relativas à motivação, organização, legislação 

e educação associativista e cooperativista para o público do meio rural;

III – promoção das diversas formas de associativismo como alternativa e 

opção para ampliar a oferta de emprego e de integração do trabalhador rural 

com o trabalhador urbano;

IV – integração entre os segmentos cooperativistas de produção, consu-

mo, comercialização, crédito e de trabalho;

V – a implantação de agroindústrias.
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Parágrafo único. O apoio do Poder Público será extensivo aos grupos in-

dígenas, pescadores artesanais e àqueles que se dedicam às atividades de 

extrativismo vegetal não predatório.

Art. 46. (Vetado).

CAPÍTULO XII

DOS INVESTIMENTOS PÚBLICOS

Art. 47. O Poder Público deverá implantar obras que tenham como objeti-

vo o bem-estar social de comunidades rurais, compreendendo, entre outras:

a) barragens, açudes, perfuração de poços, diques e comportas para 

projetos de  irrigação,  retificação de  cursos de água e drenagens de áreas 

alagadiças;

b) armazéns comunitários;

c) mercados de produtor;

d) estradas;

e) escolas e postos de saúde rurais;

f) energia;

g) comunicação;

h) saneamento básico;

i) lazer.

CAPÍTULO XIII

DO CRÉDITO RURAL

Art. 48. O crédito rural, instrumento de financiamento da atividade rural, 

será suprido por todos os agentes financeiros sem discriminação entre eles, 

mediante aplicação compulsória, recursos próprios livres, dotações das ope-

rações oficiais de crédito, fundos e quaisquer outros recursos, com os seguin-

tes objetivos: (Vide Medida Provisória n. 372, de 2007)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
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I – estimular os investimentos rurais para produção, extrativismo não pre-

datório, armazenamento, beneficiamento e instalação de agroindústria, sen-

do esta quando realizada por produtor rural ou suas formas associativas;

II – favorecer o custeio oportuno e adequado da produção, do extrativis-

mo não predatório e da comercialização de produtos agropecuários;

III – incentivar a introdução de métodos racionais no sistema de produ-

ção, visando ao aumento da produtividade, à melhoria do padrão de vida 

das populações rurais e à adequada conservação do solo e preservação do 

meio ambiente;

- (Vetado).

IV – propiciar, através de modalidade de crédito fundiário, a aquisição e 

regularização de terras pelos pequenos produtores, posseiros e arrendatários 

e trabalhadores rurais;

V – desenvolver atividades florestais e pesqueiras.

– apoiar a substituição do sistema de pecuária extensivo pelo sistema de 

pecuária intensivo; (Incluído pela Lei n. 13.158, de 2015)

– estimular o desenvolvimento do sistema orgânico de produção agrope-

cuária. (Incluído pela Lei n. 13.158, de 2015)

Parágrafo único. Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor 

familiar rural, nos termos do art. 3º da Lei n. 11.326, de 24 de julho de 2006, 

o crédito rural terá por objetivo estimular a geração de renda e o melhor uso 

da mão de obra familiar, por meio do financiamento de atividades e serviços 

rurais, agropecuários e não agropecuários, desde que desenvolvidos em esta-

belecimento rural ou áreas comunitárias próximas, inclusive o turismo rural, 

a produção de artesanato e assemelhados. (Incluído pela Medida Provisória 

n. 432, de 2008)

§ 1º Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar ru-

ral, nos termos do art. 3º da Lei n. 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito 

rural terá por objetivo estimular a geração de renda e o melhor uso da mão de 

obra familiar, por meio do financiamento de atividades e serviços rurais agro-
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pecuários e não agropecuários, desde que desenvolvidos em estabelecimento 

rural ou áreas comunitárias próximas, inclusive o turismo rural, a produção 

de artesanato e assemelhados. (Incluído pela Lei n. 11.718, de 2008)

§ 2º Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar ru-

ral, nos termos do art. 3º da Lei n. 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito 

rural poderá ser destinado à construção ou reforma de moradias no imóvel ru-

ral e em pequenas comunidades rurais. (Incluído pela Lei n. 11.718, de 2008)

Art. 49. O crédito rural terá como beneficiários produtores rurais extra-

tivistas não predatórios e indígenas, assistidos por instituições competentes, 

pessoas físicas ou jurídicas que, embora não conceituadas como produtores 

rurais, se dediquem às seguintes atividades vinculadas ao setor:

I – produção de mudas ou sementes básicas, fiscalizadas ou certificadas;

II – produção de sêmen para inseminação artificial e embriões;

III – atividades de pesca artesanal e aquicultura para fins comerciais;

IV – atividades florestais e pesqueiras.

§ 1º Podem ser beneficiários do crédito rural, quando necessário ao esco-

amento da produção agropecuária, beneficiadores e agroindústrias que be-

neficiem ou industrializem o produto, desde que comprovada a aquisição da 

matéria-prima diretamente de produtores ou suas cooperativas, por preço 

não inferior ao mínimo fixado ou ao adotado como base de cálculo do finan-

ciamento, e mediante deliberação e disciplinamento do Conselho Monetário 

Nacional. (Incluído pela Medida Provisória n. 432, de 2008)

§ 1º Podem ser beneficiários do crédito rural de comercialização, quan-

do  necessário  ao  escoamento  da  produção  agropecuária,  beneficiadores  e 

agroindústrias que beneficiem ou industrializem o produto, desde que com-

provada a aquisição da matéria-prima diretamente de produtores ou suas 

cooperativas, por preço não inferior ao mínimo fixado ou ao adotado como 

base de cálculo do financiamento, e mediante deliberação e disciplinamento 

do Conselho Monetário Nacional. (Redação dada pela Lei n. 11.775, de 2008)
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§ 2º Para efeito do § 1º, enquadram-se como beneficiadores os cerealistas 

que exerçam, cumulativamente, as atividades de limpeza, padronização, ar-

mazenamento e comercialização de produtos agrícolas. (Incluído pela Medida 

Provisória n. 432, de 2008)

§ 2º Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, enquadram-se como be-

neficiadores os cerealistas que exerçam, cumulativamente, as atividades de 

limpeza, padronização, armazenamento e comercialização de produtos agrí-

colas. (Redação dada pela Lei n. 11.775, de 2008)

Art. 50. A concessão de crédito rural observará os seguintes precei-

tos básicos:

I – idoneidade do tomador;

II – fiscalização pelo financiador;

III – liberação do crédito diretamente aos agricultores ou por intermédio 

de suas associações formais ou informais, ou organizações cooperativas;

IV – liberação do crédito em função do ciclo da produção e da capacidade 

de ampliação do financiamento;

V – prazos e épocas de reembolso ajustados à natureza e especificidade 

das operações rurais, bem como à capacidade de pagamento e às épocas 

normais de comercialização dos bens produzidos pelas atividades financeiras.

§ 1º (Vetado).

§ 2º Poderá exigir-se dos demais produtores rurais contrapartida de re-

cursos próprios, em percentuais diferenciados, tendo em conta a natureza e 

o interesse da exploração agrícola.

§ 3º A aprovação do crédito rural levará sempre em conta o zoneamento 

agroecológico.

Art. 51. (Vetado).

Art. 52. O Poder Público assegurará crédito rural especial e diferenciado 

aos produtores rurais assentados em áreas de reforma agrária.

Art. 53. (Vetado).

Art. 54. (Vetado).
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CAPÍTULO XIV

DO CRÉDITO FUNDIÁRIO

Art. 55. (Vetado).

CAPÍTULO XV

DO SEGURO AGRÍCOLA

Art. 56. É instituído o seguro agrícola destinado a:

I – cobrir prejuízos decorrentes de sinistros que atinjam bens fixos e se-

mifixos ou semoventes;

II – cobrir prejuízos decorrentes de fenômenos naturais, pragas, doenças 

e outros que atinjam plantações.

Parágrafo único. As  atividades florestais  e  pesqueiras  serão  amparadas 

pelo seguro agrícola previsto nesta lei.

Art. 57. (Vetado).

Art. 58. A apólice de seguro agrícola poderá constituir garantia nas ope-

rações de crédito rural.

CAPÍTULO XVI

(VIDE DECRETO N. 175, DE 1991)

Da Garantia da Atividade Agropecuária

CAPÍTULO XVI

Da Garantia da Atividade Agropecuária

(Redação dada pela Lei n. 12.058, de 2009)

Art. 59. O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro), 

instrumento de política agrícola instituído pela Lei n. 5.969, de 11 de dezem-

bro de 1973, será regido pelas disposições desta lei e assegurará ao pro-

dutor rural:
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Art. 59. O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO 

será regido pelas disposições desta Lei e assegurará ao produtor rural, na 

forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional: (Redação dada pela Lei 

n. 12.058, de 2009)

I – a exoneração de obrigações financeiras relativas a operação de crédito 

rural de custeio, cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência de fenômenos 

naturais, pragas e doenças que atinjam bens, rebanhos e plantações;

I – a exoneração de obrigações financeiras relativas a operação de crédito 

rural de custeio cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência de fenômenos 

naturais, pragas e doenças que atinjam rebanhos e plantações;

(Redação dada pela Lei n. 12.058, de 2009)

II – a indenização de recursos próprios utilizados pelo produtor em custeio 

rural, quando ocorrer perdas em virtude dos eventos citados no inciso anterior.

Art. 60. O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro) 

será custeado:

I – por recursos provenientes da participação dos produtores rurais;

II – por outros recursos que vierem a ser alocados ao programa;

- por recursos do Orçamento da União e outros recursos que vierem a ser 

alocados ao programa; (Redação dada pela Lei n. 12.058, de 2009)

- pelas receitas auferidas da aplicação dos recursos dos incisos anteriores.

Art. 61. (Vetado).

Art. 62. (Vetado).

Art. 63. (Vetado).

Art. 64. (Vetado).

Art. 65. O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro) co-

brirá integral ou parcialmente:

I – os financiamentos de custeio rural;

II – os recursos próprios aplicados pelo produtor em custeio rural, vincu-

lados ou não a financiamentos rurais.
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Parágrafo único. Não serão cobertos os prejuízos relativos a exploração 

rural conduzida sem a observância da legislação e normas do Programa de 

Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro).

Parágrafo único. Não serão cobertas as perdas relativas à exploração rural 

conduzida sem a observância da legislação e das normas do Proagro. (Reda-

ção dada pela Lei n. 12.058, de 2009)

Art. 65-A. Será operado, no âmbito do Proagro, o Programa de Garantia 

da Atividade Agropecuária da Agricultura Familiar - PROAGRO Mais, que asse-

gurará ao agricultor familiar, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário 

Nacional: (Incluído pela Lei n. 12.058, de 2009)

- a exoneração de obrigações financeiras relativas a operação de crédito 

rural de custeio ou de parcelas de investimento, cuja liquidação seja dificul-

tada pela ocorrência de fenômenos naturais, pragas e doenças que atinjam 

rebanhos e plantações; (Incluído pela Lei n. 12.058, de 2009)

- a indenização de recursos próprios utilizados pelo produtor em custeio 

ou em investimento rural, quando ocorrerem perdas em virtude dos eventos 

citados no inciso I; (Incluído pela Lei n. 12.058, de 2009)

- a garantia de renda mínima da produção agropecuária vinculada ao cus-

teio rural. (Incluído pela Lei n. 12.058, de 2009)

Art. 65-B. A comprovação das perdas será efetuada pela  instituição fi-

nanceira, mediante laudo de avaliação expedido por profissional habilitado. 

(Incluído pela Lei n. 12.058, de 2009)

Art. 65-C. Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA 

e do Desenvolvimento Agrário - MDA, em articulação com o Banco Central 

do Brasil, deverão estabelecer conjuntamente as diretrizes para o credencia-

mento e para a supervisão dos encarregados dos serviços de comprovação de 

perdas imputáveis ao Proagro. (Incluído pela Lei n. 12.058, de 2009)
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Parágrafo único. O MDA credenciará e supervisionará os encarregados da 

comprovação de perdas  imputáveis ao Proagro, devendo definir e divulgar 

instrumentos operacionais e a normatização técnica para o disposto neste 

artigo, observadas as diretrizes definidas na forma do caput. (Incluído pela 

Lei n. 12.058, de 2009)

Art. 66. Competirá à Comissão Especial de Recursos (CER) decidir, em 

única instância administrativa, sobre recursos relativos à apuração de preju-

ízos e respectivas indenizações no âmbito do Programa de Garantia da Ativi-

dade Agropecuária (Proagro).

Art. 66-A. O Proagro será administrado pelo Banco Central do Brasil, 

conforme  normas,  critérios  e  condições  definidas  pelo  Conselho Monetário 

Nacional. (Incluído pela Lei n. 12.058, de 2009)

CAPÍTULO XVII

DA TRIBUTAÇÃO E DOS INCENTIVOS FISCAIS

Art. 67. (Vetado).

Art. 68. (Vetado).

Art. 69. (Vetado).

Art. 70. (Vetado).

Art. 71. (Vetado).

Art. 72. (Vetado).

Art. 73. (Vetado).

Art. 74. (Vetado).

Art. 75. (Vetado).

Art. 76. (Vetado).

CAPÍTULO XVIII

DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Art. 77. (Vetado).

Art. 78. (Vetado).

Art. 79. (Vetado).
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Art. 80. (Vetado).

Art. 81. São fontes de recursos financeiros para o crédito rural:

- (Vetado).

I – programas oficiais de fomento;

II – caderneta de poupança rural operadas por instituições públicas 

e privadas;

III  –  recursos financeiros de origem externa, decorrentes de emprésti-

mos, acordos ou convênios, especialmente reservados para aplicações em 

crédito rural;

IV – recursos captados pelas cooperativas de crédito rural;

- multas  aplicadas a  instituições do  sistema financeiro pelo descumpri-

mento de leis e normas de crédito rural;

VII – (Vetado).

VIII – recursos orçamentários da União;

IX – (Vetado).

X – outros recursos que venham a ser alocados pelo Poder Público.

Art. 82. São fontes de recursos financeiros para o seguro agrícola:

I – os recursos provenientes da participação dos produtores rurais, pessoa 

física e jurídica, de suas cooperativas e associações;

- (Vetado).

- (Vetado).

IV – multas aplicadas a instituições seguradoras pelo descumprimen-

to de leis e normas do seguro rural; (Revogado pela Lei complementar n. 

137, de 2010)

- os recursos previstos no art. 17 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro 

de 1966; (Revogado pela Lei complementar n. 137, de 2010)

I – dotações orçamentárias e outros recursos alocados pela União; e

- (Vetado).

Art. 83. (Vetado).

§ 1º (Vetado).

§ 2º (Vetado).
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CAPÍTULO XIX

DA IRRIGAÇÃO E DRENAGEM

Art. 84. A política de irrigação e drenagem será executada em todo o ter-

ritório nacional, de acordo com a Constituição e com prioridade para áreas de 

comprovada aptidão para irrigação, áreas de reforma agrária ou de coloniza-

ção e projetos públicos de irrigação.

Art. 85. Compete ao Poder Público:

I – estabelecer as diretrizes da política nacional de irrigação e drenagem, 

ouvido o Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA);

II – coordenar e executar o programa nacional de irrigação;

III – baixar normas objetivando o aproveitamento racional dos recursos 

hídricos destinados à irrigação, promovendo a integração das ações dos ór-

gãos federais, estaduais, municipais e entidades públicas, ouvido o Conselho 

Nacional de PolíticaAgrícola (CNPA);

IV – apoiar estudos para a execução de obras de infraestrutura e outras 

referentes ao aproveitamento das bacias hidrográficas, áreas de rios pereni-

zados ou vales irrigáveis, com vistas a melhor e mais racional utilização das 

águas para irrigação;

V  –  instituir  linhas  de  financiamento  ou  incentivos,  prevendo  encargos 

e prazos, bem como modalidades de garantia compatíveis com as caracte-

rísticas da agricultura irrigada, ouvido o Conselho Nacional de Política Agrí-

cola (CNPA).

Art. 86. (Vetado).

CAPÍTULO XX

DA HABITAÇÃO RURAL

Art. 87. É criada a política de habitação rural, cabendo à União destinar 

recursos financeiros para a construção e/ou recuperação da habitação rural.

§ 1º Parcela dos depósitos da Caderneta de Poupança Rural será destinada 

ao financiamento da habitação rural.
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§ 2º (Vetado).

Art. 88. (Vetado).

Art. 89. O Poder Público estabelecerá incentivos fiscais para a empresa 

rural ou para o produtor rural, nos casos em que sejam aplicados recursos 

próprios na habitação para o produtor rural.

Art. 90. (Vetado).

Art. 91. (Vetado).

Art. 92. (Vetado).

CAPÍTULO XXI

DA ELETRIFICAÇÃO RURAL

Art. 93. Compete ao Poder Público implementar a política de eletrificação 

rural, com a participação dos produtores rurais, cooperativas e outras entida-

des associativas.

§ 1º A política de energização rural e agroenergia engloba a eletrificação rural, 

qualquer que seja sua fonte de geração, o reflorestamento energético e a produ-

ção de combustíveis, a partir de culturas, da biomassa e dos resíduos agrícolas.

§ 2º Entende-se por energização rural e agroenergia a produção e utiliza-

ção de insumos energéticos relevantes à produção e produtividade agrícola e 

ao bem-estar social dos agricultores e trabalhadores rurais.

Art. 94. O Poder Público incentivará prioritariamente:

I – atividades de eletrificação rural e cooperativas rurais, através de finan-

ciamentos das instituições de crédito oficiais, assistência técnica na implanta-

ção de projetos e tarifas de compra e venda de energia elétrica, compatíveis 

com os custos de prestação de serviços;

II – a construção de pequenas centrais hidrelétricas e termoelétricas de 

aproveitamento de resíduos agrícolas, que objetivem a eletrificação rural por 

cooperativas rurais e outras formas associativas;

III – os programas de florestamento energético e manejo florestal, em 

conformidade com a legislação ambiental, nas propriedades rurais;
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IV – o estabelecimento de tarifas diferenciadas horozonais.

Art. 95. As empresas concessionárias de energia elétrica deverão promo-

ver a capacitação de mão de obra a ser empregada nas pequenas centrais 

referidas no inciso II do artigo anterior.

CAPÍTULO XXII

DA MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA

Art. 96. Compete ao Poder Público implementar um conjunto de ações no 

âmbito da mecanização agrícola, para que, com recursos humanos, materiais 

e financeiros, alcance:

I – preservar e incrementar o parque nacional de máquinas agrícolas, 

evitando-se o sucateamento e obsolescência, proporcionando sua evolução 

tecnológica;

II – incentivar a formação de empresas públicas ou privadas com o ob-

jetivo de prestação de serviços mecanizados à agricultura, diretamente aos 

produtores e através de associações ou cooperativas;

III – fortalecer a pesquisa nas universidades e institutos de pesquisa e 

desenvolvimento na área de máquinas agrícolas assim como os serviços de 

extensão rural e treinamento em mecanização;

- aprimorar os centros de ensaios e testes para o desenvolvimento de má-

quinas agrícolas;

V – (Vetado).

VI – divulgar e estimular as práticas de mecanização que promovam a 

conservação do solo e do meio ambiente.

CAPÍTULO XXIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 97. No prazo de noventa dias da promulgação desta lei, o Poder 

Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre: 

produção, comercialização e uso de produtos biológicos de uso em imunologia 
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e de uso veterinário, corretivos, fertilizantes e inoculantes, sementes e mu-

das, alimentos de origem animal e vegetal, código e uso de solo e da água, e 

reformulando a legislação que regula as atividades dos armazéns gerais.

Art. 98. É o Poder Executivo autorizado a outorgar concessões remunera-

das de uso pelo prazo máximo de até vinte e cinco anos, sobre as faixas de 

domínio das rodovias federais, para fins exclusivos de implantação de reflo-

restamentos.

Parágrafo único. As concessões de que trata este artigo deverão obedecer 

às normas específicas sobre a utilização de bens públicos e móveis, constan-

tes da legislação pertinente.

Art. 99. A partir do ano seguinte ao de promulgação desta lei, obriga-se 

o proprietário rural, quando for o caso, a recompor em sua propriedade a Re-

serva Florestal Legal, prevista na Lei n. 4.771, de 1965, com a nova redação 

dada pela Lei n. 7.803, de 1989, mediante o plantio, em cada ano, de pelo 

menos um trinta avos da área total para complementar a referida Reserva 

Florestal Legal (RFL). (Revogado pela Medida Provisória n. 1.956, de 200)

§ 1º (Vetado). (Revogado pela Medida Provisória n. 1.956-49, de 2000)

§ 2º O reflorestamento de que trata o caput deste artigo será efetuado 

mediante normas que serão aprovadas pelo órgão gestor da matéria. (Revo-

gado pela Medida Provisória n. 1.956-49, de 2000)

Art. 99. A partir do ano seguinte ao de promulgação desta lei, obriga-se 

o proprietário rural, quando for o caso, a recompor em sua propriedade a Re-

serva Florestal Legal, prevista na Lei n. 4.771, de 1965, com a nova redação 

dada pela Lei n. 7.803, de 1989, mediante o plantio, em cada ano, de pelo 

menos um trinta avos da área total para complementar a referida Reserva 

Florestal Legal (RFL).

§ 1º (Vetado).

§ 2º O reflorestamento de que trata o caput deste artigo será efetuado 

mediante normas que serão aprovadas pelo órgão gestor da matéria.

Art. 100. (Vetado).

Art. 101. (Vetado).
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7803.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas/1956-49.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas/1956-49.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas/1956-49.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas/1956-49.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4771.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7803.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
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Art. 102. O solo deve ser respeitado como patrimônio natural do País.

Parágrafo único. A erosão dos solos deve ser combatida pelo Poder Público 

e pelos proprietários rurais.

Art. 103. O Poder Público, através dos órgãos competentes, concederá 

incentivos especiais ao proprietário rural

I  –  preservar  e  conservar  a  cobertura  florestal  nativa  existente  na 

propriedade;

II – recuperar com espécies nativas ou ecologicamente adaptadas as áre-

as já devastadas de sua propriedade;

III – sofrer limitação ou restrição no uso de recursos naturais existentes 

na sua propriedade, para fins de proteção dos ecossistemas, mediante ato do 

órgão competente, federal ou estadual.

- adotar, em sua propriedade, sistemas  integrados agroflorestais, agro-

pastoris ou agrossilvopastoris voltados para a recuperação de áreas degradas 

ou em fase de degradação. (Incluído pela Lei n. 12.805, de 2013) Vigência

– promover a substituição do sistema de pecuária extensivo pelo sistema 

de pecuária intensivo; (Redação dada pela Lei n. 13.158, de 2015)

– adotar o sistema orgânico de produção agropecuária, nos termos da Lei 

n. 10.831, de 23 de dezembro de 2003. (Incluído pela Lei n. 13.158, de 2015)

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, consideram-se incentivos:

I – a prioridade na obtenção de apoio financeiro oficial, através da conces-

são de crédito rural e outros tipos de financiamentos, bem como a cobertura 

do seguro agrícola concedidos pelo Poder Público.

II – a prioridade na concessão de benefícios associados a programas de 

infraestrutura rural, notadamente de energização, irrigação, armazenagem, 

telefonia e habitação;

III – a preferência na prestação de serviços oficiais de assistência técnica 

e de fomento, através dos órgãos competentes;

IV – o fornecimento de mudas de espécies nativas e/ou ecologicamente 

adaptadas produzidas com a finalidade de recompor a cobertura florestal; e

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12805.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12805.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12805.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13158.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.831.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.831.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.831.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.831.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13158.htm#art1


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

993

V – o apoio técnico-educativo no desenvolvimento de projetos de preser-

vação, conservação e recuperação ambiental.

Art. 104. São isentas de tributação e do pagamento do Imposto Territorial 

Rural as áreas dos imóveis rurais consideradas de preservação permanente 

e de reserva legal, previstas na Lei n. 4.771, de 1965, com a nova redação 

dada pela Lei n. 7.803, de 1989.

Parágrafo único. A isenção do Imposto Territorial Rural (ITR) estende-se 

às áreas da propriedade rural de interesse ecológico para a proteção dos 

ecossistemas, assim declarados por ato do órgão competente federal ou es-

tadual e que ampliam as restrições de uso previstas no caput deste artigo.

Art. 105. (Vetado).

Art. 106. É o Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara) autoriza-

do a firmar convênios ou ajustes com os Estados, o Distrito Federal, os Territó-

rios, os Municípios, entidades e órgãos públicos e privados, cooperativas, sin-

dicatos, universidades, fundações e associações, visando ao desenvolvimento 

das atividades agropecuárias, agroindustriais, pesqueiras e florestais, dentro 

de todas as ações, instrumentos, objetivos e atividades previstas nesta lei.

Art. 107. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 108. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de janeiro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.

FERNANDO COLLOR

Antonio Cabrera Mano Filho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.1.1991 e retificado em 

12.3.1991*

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4771.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7803.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep35-91.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/RET/rlei-8171-91.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1989_1994/RET/rlei-8171-91.pdf


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

994

LEI N. 14.515, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre os programas de autocontrole dos agentes privados 
regulados pela defesa agropecuária e sobre a organização e os proce-
dimentos aplicados pela defesa agropecuária aos agentes das cadeias 
produtivas do setor agropecuário; institui o Programa de Incentivo à 
Conformidade em Defesa Agropecuária, a Comissão Especial de Recur-
sos de Defesa Agropecuária e o Programa de Vigilância em Defesa 
Agropecuária para Fronteiras Internacionais (Vigifronteiras); altera as 
Leis n.s 13.996, de 5 de maio de 2020, 9.972, de 25 de maio de 2000, 
e 8.171, de 17 de janeiro de 1991; e revoga dispositivos dos Decre-
tos-Leis n.s 467, de 13 de fevereiro de 1969, e 917, de 7 de outubro 
de 1969, e das Leis n.s 6.198, de 26 de dezembro de 1974, 6.446, de 
5 de outubro de 1977, 6.894, de 16 de dezembro de 1980, 7.678, de 
8 de novembro de 1988, 7.889, de 23 de novembro de 1989, 8.918, 
de 14 de julho de 1994, 9.972, de 25 de maio de 2000, 10.711, de 5 
de agosto de 2003, e 10.831, de 23 de dezembro de 2003.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os programas de autocontrole dos agen-

tes privados regulados pela defesa agropecuária e sobre a organização e os 

procedimentos aplicados pela defesa agropecuária aos agentes das cadeias 

produtivas do setor agropecuário, institui o Programa de Incentivo à Confor-

midade em Defesa Agropecuária, a Comissão Especial de Recursos de Defesa 

Agropecuária e o Programa de Vigilância em Defesa Agropecuária para Fron-

teiras Internacionais (Vigifronteiras), altera as Leis n.s 13.996, de 5 de maio 

de 2020, 9.972, de 25 de maio de 2000, e 8.171, de 17 de janeiro de 1991, e 

revoga dispositivos das leis aplicadas à defesa agropecuária que estabelecem 

penalidades e sanções.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 14.515-2022?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Lei/L13996.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Lei/L13996.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9972.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8171.htm
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Art. 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio 

da Secretaria de Defesa Agropecuária, é responsável pela gestão da defesa 

agropecuária.

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera se:

I – defesa agropecuária: estrutura constituída de normas e ações que 

integram sistemas públicos e privados, destinada à preservação ou à me-

lhoria da saúde animal, da sanidade vegetal e da inocuidade, da identida-

de, da qualidade e da segurança de alimentos, insumos e demais produtos 

agropecuários;

II – fiscalização agropecuária: atividade de controle, de supervisão, de vi-

gilância, de auditoria e de inspeção agropecuária, no exercício do poder de po-

lícia administrativa, com finalidade de verificar o cumprimento da legislação;

III – produtos agropecuários: insumos agropecuários, animais, vegetais, 

seus produtos resultantes da atividade, seus subprodutos, derivados e resí-

duos que possuam valor econômico;

IV – agente: pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que realiza ou 

participa, direta ou indiretamente, dos seguintes processos ao longo das ca-

deias produtivas do setor agropecuário:

a) produção, transporte, beneficiamento, armazenamento, distribuição e 

comercialização;

b) importação, exportação, trânsito nacional, trânsito internacional e 

aduaneiro;

c) transformação e industrialização;

d) diagnóstico, ensino, pesquisa e experimentação; ou

e) prestação de serviços e demais processos;

V – credenciamento: reconhecimento ou habilitação de pessoas físicas ou 

jurídicas pelo poder público, para execução de ações específicas relacionadas 

à defesa agropecuária;
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VI – risco: possibilidade de ocorrência de evento negativo que tenha im-

pacto na saúde humana, na saúde animal, na sanidade vegetal ou na identi-

dade, na qualidade e na segurança dos produtos agropecuários;

VII – análise de risco: processo adotado para identificar, avaliar, adminis-

trar e controlar potenciais eventos ou situações de risco advindos de fontes 

internas ou externas e para buscar segurança razoável na consecução dos 

objetivos da defesa agropecuária, que contempla:

a) avaliação de risco: processo científico de identificação e caracterização 

do perigo, avaliação da exposição e caracterização do risco;

b) gerenciamento de risco: seleção de diretrizes, medidas de prevenção e 

controle de problemas, com base em conclusões de uma avaliação de risco, 

em fatores relevantes para a saúde e para a promoção de práticas justas de 

comércio e em consulta às partes interessadas;

c) comunicação de risco: troca de informações, durante toda a análise de 

risco, entre gestores, avaliadores, consumidores, integrantes da indústria e 

da academia e outras partes interessadas, sobre os perigos, os riscos, os re-

sultados da avaliação e o gerenciamento para detenção do controle;

VIII – autocontrole: capacidade do agente privado de implantar, de execu-

tar, de monitorar, de verificar e de corrigir procedimentos, processos de pro-

dução e de distribuição de insumos agropecuários, alimentos e produtos de 

origem animal ou vegetal, com vistas a garantir sua inocuidade, identidade, 

qualidade e segurança;

IX – autocorreção: adoção de medidas corretivas pelo agente, diante da 

detecção de não conformidade, de acordo com o previsto no seu programa 

de autocontrole, ou por deliberação da sua área responsável pela qualidade;

X – regularização por notificação: adoção de medidas corretivas pelo agen-

te, em decorrência de notificação expedida pela fiscalização agropecuária so-

bre irregularidade ou não conformidade, observado o prazo estabelecido;



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

997

XI – protocolo privado de produção: conjunto de regras e de procedimentos 

estabelecidos no âmbito do setor privado por determinada cadeia produtiva, 

entidade representativa ou agente, de adesão voluntária, com o objetivo de 

garantir a integridade sanitária dos produtos e de caracterizar ou diferenciar 

produto ou sistema de produção, observados os atos normativos vigentes;

XII – embaraço à ação fiscalizadora: ação do agente de impedir ou dificul-

tar o acesso ao local ou às informações oficiais e obrigatórias relacionadas à 

produção e aos produtos agropecuários, devidamente comprovada pelo au-

ditor fiscal.

Art. 4º O agente deverá garantir que seus produtos e serviços atendam 

aos requisitos de inocuidade, de identidade, de qualidade e de segurança es-

tabelecidos na legislação relativa à defesa agropecuária.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se a todos os agentes re-

gulados pela legislação relativa à defesa agropecuária, incluídos aqueles fis-

calizados pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos Municípios e por consór-

cio de Municípios.

Art. 5º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e demais ór-

gãos públicos integrantes do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agro-

pecuária (Suasa) poderão credenciar pessoas jurídicas ou habilitar pessoas 

físicas para a prestação de serviços técnicos ou operacionais relacionados às 

atividades de defesa agropecuária.

§ 1º O credenciamento e a habilitação de que trata o caput deste artigo 

têm o objetivo de assegurar que os serviços técnicos e operacionais prestados 

estejam em consonância com o Suasa, não permitido aos credenciados ou 

habilitados desempenhar atividades próprias da fiscalização agropecuária que 

exijam o exercício específico de poder de polícia administrativa.

§ 2º Norma específica do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento, como Instância Central e Superior, definirá os processos de credencia-

mento de pessoas jurídicas, os serviços cujos credenciamentos serão obriga-

toriamente homologados e as regras específicas para homologação.
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§ 3º Norma específica do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento, como Instância Central e Superior, definirá os processos de habilita-

ção de pessoas físicas, observada a competência profissional, de acordo com 

o conhecimento técnico requerido para a etapa, o procedimento ou o pro-

cesso para o qual o profissional será habilitado, e as regras específicas para 

homologação.

Art. 6º Fica instituída a análise de risco como abordagem de ação da de-

fesa agropecuária.

Parágrafo único. As ações de controle e de fiscalização desempenhadas 

pela Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuá-

ria e Abastecimento serão mensuradas em conformidade com os critérios de 

gerenciamento de risco.

Art. 7º São princípios elementares da fiscalização:

I – atuação baseada no gerenciamento de riscos;

II – atuação preventiva, a qual permita que eventual irregularidade 

de natureza leve possa ser sanada antes da autuação do agente, sempre 

que possível;

III – intervenção subsidiária e excepcional na atividade econômica dos 

agentes, justificada apenas nas situações de prevalência do interesse público 

sobre o privado;

IV – orientação pela isonomia, pela uniformidade e pela publicidade na 

relação com o agente da ação fiscalizatória, assegurado o amplo acesso aos 

processos administrativos em que o estabelecimento seja parte interessada;

V - obediência às garantias conferidas pela Lei n. 13.874, de 20 de se-

tembro de 2019, sobretudo em relação ao direito à inovação tecnológica e à 

presunção de boa-fé, entre outros.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm
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CAPÍTULO II

DOS PROGRAMAS DE AUTOCONTROLE DOS AGENTES PRIVADOS 

REGULADOS PELA DEFESA AGROPECUÁRIA

Art. 8º Os agentes privados regulados pela legislação relativa à defesa 

agropecuária desenvolverão programas de autocontrole com o objetivo de ga-

rantir a inocuidade, a identidade, a qualidade e a segurança dos seus produtos.

§ 1º Os agentes privados regulados pela legislação relativa à defesa agro-

pecuária garantirão a implantação, a manutenção, o monitoramento e a veri-

ficação dos programas de autocontrole de que trata o caput deste artigo.

§ 2º Os programas de autocontrole conterão:

I – registros sistematizados e auditáveis do processo produtivo, desde a 

obtenção e a recepção da matéria-prima, dos ingredientes e dos insumos até 

a expedição do produto final;

II – previsão de recolhimento de lotes, quando identificadas deficiências 

ou não conformidades no produto agropecuário que possam causar riscos à 

segurança do consumidor ou à saúde animal e à sanidade vegetal; e

III – descrição dos procedimentos de autocorreção.

§ 3º A implementação dos programas de autocontrole de que trata o caput 

deste artigo poderá ser certificada por entidade de terceira parte, a critério 

do agente.

§ 4º O setor produtivo desenvolverá manuais de orientação para elabo-

ração e implementação de programas de autocontrole, que serão disponibi-

lizados ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento por meio de 

registro eletrônico.

§ 5º Os programas de autocontrole serão definidos pelo estabelecimento e 

deverão atender, no mínimo, aos requisitos definidos em legislação, e caberá 

à fiscalização agropecuária verificar o cumprimento do descrito no programa 

de autocontrole da empresa.
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§ 6º O disposto neste artigo não se aplicará compulsoriamente aos agen-

tes da produção primária agropecuária e da agricultura familiar, os quais po-

derão aderir voluntariamente a programas de autocontrole por meio de pro-

tocolo privado de produção.

§ 7º A regulamentação dos programas de autocontrole de que trata o 

caput deste artigo deverá levar em consideração o porte dos agentes econô-

micos e a disponibilização pelo poder público de sistema público de informa-

ções, de forma a conferir tratamento isonômico a todos os estabelecimentos.

Art. 9º Os programas de autocontrole poderão conter garantias advindas 

de sistemas de produção com características diferenciadas, com abrangência 

sobre a totalidade da cadeia produtiva, desde a produção primária agropecu-

ária até o processamento e a expedição do produto final.

§ 1º Quando a diferenciação envolver a produção primária agropecuária, 

o programa de autocontrole será estabelecido por meio de protocolo privado 

de produção com a descrição das características do sistema e a modalidade 

de verificação.

§ 2º Os protocolos privados de que trata o § 1º deste artigo serão apre-

sentados ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

§ 3º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento publicará os 

protocolos de que trata o § 1º deste artigo em seu sítio eletrônico.

Art. 10. Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:

I – estabelecer os requisitos básicos necessários ao desenvolvimento dos 

programas de autocontrole;

II – editar normas complementares para dispor sobre os requisitos básicos 

a que se refere o inciso I deste caput;

III  –  definir  os  procedimentos  oficiais  de  verificação dos  programas de 

autocontrole.
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Art. 11. Quando a fiscalização agropecuária ou o programa de autocontro-

le identificar deficiências ou não conformidades no processo produtivo ou no 

produto agropecuário que possam causar riscos à segurança do consumidor ou 

à saúde animal e à sanidade vegetal, o agente ficará responsável pelo recolhi-

mento dos lotes produzidos nessa condição, na forma prevista em regulamento.

CAPÍTULO III

DO PROGRAMA DE INCENTIVO À CONFORMIDADE 

EM DEFESA AGROPECUÁRIA

Art. 12. É instituído o Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa 

Agropecuária, com o objetivo de estimular o aperfeiçoamento de sistemas de 

garantia da qualidade robustos e auditáveis, com vistas à consolidação de um 

ambiente de confiança recíproca entre o Poder Executivo federal e os agentes 

regulados, pela via do aumento da transparência.

Parágrafo único. O Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa Agro-

pecuária exigirá do estabelecimento regulado o compartilhamento periódico de 

dados operacionais e de qualidade com a fiscalização agropecuária e oferecerá 

como contrapartida benefícios e incentivos, na forma prevista em regulamento.

Art. 13. Devem ser concedidos aos agentes aderentes ao Programa de In-

centivo à Conformidade em Defesa Agropecuária, além de outros que venham 

a ser estabelecidos em regulamento, os seguintes incentivos:

I – agilidade nas operações de importação e de exportação;

II – prioridade na tramitação de processos administrativos perante a 

Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, sobretudo dos relacionados a atos públicos de liberação da 

atividade econômica;

III – acesso automático às informações de tramitação dos processos de 

interesse do estabelecimento;
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IV – dispensa de aprovação prévia de atos relacionados a reforma e am-

pliação do estabelecimento, com base na existência de princípios regulatórios 

já estabelecidos.

Art. 14. O regulamento do Programa de Incentivo à Conformidade em 

Defesa Agropecuária estabelecerá:

I – procedimentos para adesão ao Programa;

II – obrigações para permanência no Programa; e

III – hipóteses de aplicação de advertência, de suspensão ou de exclusão 

do Programa.

Parágrafo único. A regulamentação do Programa de Incentivo à Confor-

midade em Defesa Agropecuária deverá levar em consideração o porte dos 

agentes econômicos e a disponibilização pelo poder público de sistema pú-

blico de informações, de forma a conferir tratamento isonômico e passível de 

cumprimento por todos os agentes.

Art. 15. Aos estabelecimentos que aderirem ao Programa de Incentivo 

à Conformidade em Defesa Agropecuária fica autorizada a regularização por 

notificação de que trata o inciso X do caput do art. 3º desta Lei.

§ 1º O estabelecimento notificado não será autuado, desde que adote as 

medidas corretivas necessárias e sane a irregularidade ou não conformidade 

no prazo indicado na notificação.

§ 2º Regulamento disporá sobre as irregularidades ou não conformidades 

passíveis de regularização por notificação.

Art. 16. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento fica au-

torizado  a  adotar  sistema de  classificação de  risco  das  empresas privadas 

reguladas, para fins de fiscalização agropecuária, com base no desempenho 

nos programas de autocontrole e no Programa de Incentivo à Conformidade 

em Defesa Agropecuária.
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§ 1º Ficam vedadas qualquer forma de divulgação pública de listas de 

classificação de risco das empresas reguladas ou a utilização de informações 

do sistema a que se refere o caput deste artigo para qualquer outra finalidade 

que não seja a fiscalização agropecuária ou ações de defesa agropecuária.

§ 2º É facultado à empresa regulada o acesso às informações referentes 

ao seu desempenho e à sua posição no sistema de classificação de risco a que 

se refere o caput deste artigo.

§ 3º Os critérios para o sistema de classificação de risco a que se refere o 

caput deste artigo deverão ser regulamentados e divulgados no prazo mínimo 

de 6 (seis) meses anterior à sua vigência.

§ 4º A divulgação de listas de classificação de risco ou a utilização indevida 

de informações do sistema de classificação de risco de que trata este artigo 

sujeitarão o infrator às disposições previstas em lei, sem prejuízo de sanções 

administrativas e de responsabilidade civil, por danos morais, e de indeniza-

ção às empresas prejudicadas.

CAPÍTULO IV

PRODUÇÃO DE EFEITOS

DO PROCEDIMENTO DOS ATOS PÚBLICOS DE LIBERAÇÃO DE 

ESTABELECIMENTOS E DE PRODUTOS

Seção I

Do Registro de Estabelecimentos

Art. 17. Para registro, cadastro, credenciamento ou qualquer outro ato 

público de liberação de estabelecimento perante o Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, serão exigidos, de acordo com a natureza da ati-

vidade, documentos e informações necessários às avaliações técnicas. Pro-

dução de efeitos
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§ 1º Fica dispensada a apresentação de documentos e de autorizações 

emitidos por outros órgãos e entidades de governo que não tenham relação 

com a liberação de estabelecimento de que trata o caput deste artigo.

§ 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento disponibilizará 

sistema eletrônico para receber as solicitações de registro, de cadastro ou de 

credenciamento de estabelecimento no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

contado da data de publicação desta Lei.

Art. 18.  Estabelecimentos que possuam mais de uma finalidade e que 

sejam objeto de diferentes normas relativas à defesa agropecuária poderão 

ter registro único no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na 

forma prevista em regulamento. Produção de efeitos

Seção II

Do Registro de Produtos

Art. 19. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: Produção 

de efeitos

I –  incentivará a adoção de procedimento administrativo simplificado, o 

uso de meios eletrônicos e o estabelecimento de parâmetros e padrões, com 

vistas à automatização da concessão das solicitações de registro de produtos 

agropecuários;

II – disponibilizará sistema eletrônico para receber as solicitações de re-

gistro de produtos no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de 

publicação desta Lei.

§ 1º A concessão de registro de produtos que possuam parâmetros ou 

padrões normatizados será automática.

§ 2º A não observância dos parâmetros ou dos padrões normatizados 

implicará o cancelamento do registro do produto e a imposição de sanções 

administrativas, após processo administrativo e garantidos ao agente o con-

traditório e a ampla defesa.
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§ 3º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos produtos regulados 

pela Lei n. 7.802, de 11 de julho de 1989.

Art. 20. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento poderá 

dispor de especialistas para subsidiar a avaliação de registro de produtos, por 

meio de credenciamento, contratação de pessoa física ou jurídica ou ajustes 

com instituições de pesquisa públicas ou privadas, na forma prevista em re-

gulamento, assegurada a confidencialidade em relação aos dados e às infor-

mações sobre os produtos e os agentes privados. Produção de efeitos

Parágrafo único. Todo processo de registro de produtos avaliado por espe-

cialistas terá supervisão de um auditor fiscal federal agropecuário, que será 

responsável pela aprovação definitiva da concessão do registro.

Art. 21. Produtos que possuam mais de uma finalidade e que sejam obje-

to de diferentes normas relativas à defesa agropecuária poderão ter registro 

único no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na forma pre-

vista em regulamento. Produção de efeitos

Art. 22. As solicitações de registro de produtos serão analisadas pelo Mi-

nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, observada a ordem crono-

lógica de apresentação. Produção de efeitos

Parágrafo único. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

poderá priorizar a análise de que trata o caput deste artigo nas seguintes 

hipóteses:

I – necessidade de atendimento aos programas de saúde animal ou fitos-

sanitários;

II – situações de emergência sanitária ou fitossanitária;

III – cumprimento de acordos ou exigências internacionais;

IV – inovação tecnológica caracterizada; ou

V – produção em território nacional de ingrediente ativo.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7802.htm
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Seção III

Dos Critérios para Concessão, Isenção e Simplificação de Registro

Art. 23. Ato do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento estabelecerá a classificação de risco, as condições, os prazos e os de-

mais critérios para concessão, isenção e simplificação de registro, cadastro, 

credenciamento ou qualquer outro ato público de liberação, observado o dis-

posto na Lei n. 13.874, de 20 de setembro de 2019, e em seu regulamento. 

Produção de efeitos

Art. 24. (VETADO). Produção de efeitos

Seção IV

Da Rotulagem

Art. 25. A rotulagem dos produtos é responsabilidade do detentor do re-

gistro, na forma prevista na legislação. Produção de efeitos

§ 1º Rótulos de produtos não serão objeto de aprovação pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

§ 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento poderá exigir 

o depósito de rótulos de produtos em sistema eletrônico, para fins de fiscali-

zação agropecuária.

§ 3º A comercialização de produtos com rotulagem em desacordo com o 

previsto na legislação caracteriza infração administrativa, sujeita a aplicação 

de medidas cautelares e a autuação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm
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CAPÍTULO V

DAS MEDIDAS CAUTELARES

Art. 26. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento poderá 

aplicar, ante a evidência de que uma atividade ou um produto agropecuário 

represente risco à defesa agropecuária ou à saúde pública ou em virtude de 

embaraço à ação fiscalizadora, as seguintes medidas cautelares, isolada ou 

cumulativamente:

I – apreensão de produtos;

II – suspensão temporária de atividade, de etapa ou de processo de fabri-

cação de produto; e

III – destruição ou devolução à origem de animais e vegetais, de seus pro-

dutos, resíduos e insumos agropecuários, quando constatada a importação 

irregular ou a introdução irregular no País.

§ 1º O auditor fiscal federal agropecuário responsável pela aplicação de 

medida cautelar deverá comunicá-la imediatamente à sua chefia imediata.

§ 2º Não será aplicada medida cautelar quando a não conformidade puder 

ser sanada durante a ação de fiscalização.

§ 3º A medida cautelar deverá ser cancelada imediatamente quando for 

comprovada a resolução da não conformidade que deu causa à sua aplicação.

CAPÍTULO VI

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

Art. 27. O agente que incidir em infração prevista na legislação específica 

e em normas regulamentares relativas à defesa agropecuária ficará sujeito às 

seguintes penalidades, isolada ou cumulativamente:

I – advertência;

II – multa;

III – condenação do produto;

IV – suspensão de registro, de cadastro ou de credenciamento;
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V – cassação de registro, de cadastro ou de credenciamento; e

VI – cassação da habilitação de profissional para prestar serviços relacio-

nados à defesa agropecuária.

§ 1º A Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento tornará públicas, após trânsito em julgado na esfera 

administrativa, as sanções impostas aos infratores da legislação relativa à 

defesa agropecuária.

§ 2º O produto a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá 

ser objeto de destruição a expensas do infrator ou objeto de doação a órgãos 

públicos ou a entidades filantrópicas, desde que não ofereça  riscos à  saú-

de pública.

Art. 28. O valor da multa de que trata o inciso II do caput do art. 27 desta 

Lei será de R$ 100,00 (cem reais) até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais), observadas a classificação do agente infrator e a natureza da infração, 

conforme o Anexo desta Lei e seu regulamento.

§ 1º No caso de reincidência específica, a pena máxima da infração, es-

tabelecida em regulamento e limitada ao teto previsto no caput deste artigo, 

será aumentada em 10% (dez por cento) para cada nova incidência na mes-

ma infração.

§ 2º Considera-se, para fins da caracterização da reincidência específica 

e, consequentemente, para o aumento de pena, o prazo de 5 (cinco) anos, 

contado do cumprimento ou da extinção da penalidade administrativa.

§ 3º O pagamento voluntário da multa no prazo de 20 (vinte) dias, conta-

do da data de sua aplicação, sem interposição de recurso, ensejará a redução 

de 20% (vinte por cento) de seu valor.

Art. 29. A introdução irregular no País de animais e vegetais, ou de seus 

produtos, praticada por pessoa física caracterizará infração sujeita a adver-

tência ou multa, cujo valor será estipulado entre R$ 100,00 (cem reais) e R$ 

5.000,00 (cinco mil reais). Produção de efeitos



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1009

Parágrafo único. A introdução irregular no País de insumos agropecuários 

praticada por pessoa física caracterizará infração de natureza gravíssima su-

jeita a multa no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 30. Ato do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento atualizará anualmente os valores das multas de que tratam os arts. 28 

e 29 desta Lei, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consu-

midor (INPC).

Art. 31. As infrações serão graduadas de acordo com o risco para a defesa 

agropecuária e classificadas em:

I – infração de natureza leve;

II – infração de natureza moderada;

III – infração de natureza grave;

IV – infração de natureza gravíssima.

Art. 32. Na aplicação das penalidades previstas nesta Lei, serão conside-

radas as circunstâncias agravantes e atenuantes, na forma de regulamento.

Parágrafo único. Quando uma infração for objeto de enquadramento em 

mais de um dispositivo, prevalecerá, para aplicação da penalidade, o enqua-

dramento mais específico em relação ao mais genérico.

CAPÍTULO VII

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA

Art. 33. As infrações serão apuradas, a partir da lavratura do auto de in-

fração, por meio de processo administrativo de fiscalização agropecuária.

Art. 34. O auto de infração é o documento hábil para constatação de in-

fração no que concerne à legislação relativa à defesa agropecuária.

Art. 35. Caberá a interposição de defesa por escrito no prazo de 20 (vinte) 

dias, contado da data de recebimento do auto de infração, a ser endereçada 

à Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento sediada 

na unidade da Federação onde foi constatada a infração.
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Parágrafo único. (VETADO).

Art. 36. Das decisões administrativas de primeira instância caberá inter-

posição de recurso administrativo no prazo de 20 (vinte) dias, contado da 

data de recebimento da notificação.

§ 1º O recurso de que trata o caput deste artigo será dirigido à autoridade 

que proferiu a decisão.

§ 2º Caso não reconsidere a sua decisão, a autoridade encaminhará o 

recurso à Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de seu 

recebimento, para julgamento em segunda instância.

Art. 37. Da decisão proferida pela Secretaria de Defesa Agropecuária do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento em sede de segunda ins-

tância administrativa, caberá recurso no prazo de 20 (vinte) dias à Comissão 

Especial de Recursos de Defesa Agropecuária, à qual compete o julgamento 

do processo administrativo em terceira e última instância.

§ 1º A Comissão Especial de Recursos de Defesa Agropecuária será com-

posta por 5 (cinco) membros titulares e 5 (cinco) suplentes, dos quais 2 (dois) 

membros titulares e 2 (dois) suplentes do Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento, 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente do Ministério da 

Justiça e Segurança Pública, 1 (um) membro titular e 1 (um) suplente da 

Confederação Nacional da Indústria e 1 (um) membro titular e 1 (um) suplen-

te da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil.

§ 2º Considerando as decisões reiteradas sobre o mesmo tema, a Comis-

são Especial de Recursos de Defesa Agropecuária emitirá enunciados que, 

quando ratificados pelo Secretário de Defesa Agropecuária, vincularão o cum-

primento pelas demais instâncias.
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§ 3º A penalidade de suspensão de registro, de cadastro ou de credenciamen-

to ou a penalidade de cassação de registro, de cadastro ou de credenciamento 

poderão ser convertidas em multa, mediante apresentação de requerimento do 

infrator e celebração de termo de ajustamento de conduta às exigências legais, 

com cominações, o qual terá eficácia de título executivo extrajudicial.

§ 4º Caberá à Comissão Especial de Recursos de Defesa Agropecuária 

decidir sobre a conversão em multa das penalidades a que se refere o § 3º 

deste artigo.

Art. 38. A interposição tempestiva de recurso terá efeito suspensivo.

Art. 39. A notificação do autuado poderá ser  feita por meio eletrônico, 

desde que a certificação da ciência seja inequívoca.

Art. 40. Fica estabelecida a assinatura eletrônica simples, de que trata a Lei 

n. 14.063, de 23 de setembro de 2020, para os atos praticados por servidores 

públicos no âmbito do processo administrativo de fiscalização agropecuária.

CAPÍTULO VIII

DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM DEFESA AGROPECUÁRIA 

PARA FRONTEIRAS INTERNACIONAIS

Art. 41. É instituído, no âmbito do Suasa, de que trata o art. 28-A da Lei 

n. 8.171, de 17 de janeiro de 1991, sob a coordenação do Ministério da Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento, por intermédio da Secretaria de Defesa 

Agropecuária, o Programa de Vigilância em Defesa Agropecuária para Fron-

teiras Internacionais (Vigifronteiras).

Art. 42. O Vigifronteiras tem como objetivo estabelecer um sistema in-

tegrado de vigilância relativo à defesa agropecuária na faixa de fronteira de 

todo o território nacional, com a finalidade de:

I – impedir o ingresso no território nacional de substâncias ou agentes 

biológicos de qualquer natureza, sob qualquer meio de transporte ou difusão, 

que possam causar danos à produção, ao processamento e à comercialização 

de produtos e serviços agropecuários, pesqueiros e florestais;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Lei/L14063.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Lei/L14063.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8171.htm#art28a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8171.htm#art28a


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1012

II – evitar o ingresso no território nacional de produtos agropecuários que 

não atendam aos padrões de identidade e qualidade ou aos requisitos de se-

gurança higiênico-sanitária e tecnológica exigidos para o consumo; e

III – conter danos, efetivos ou potenciais, causados pela introdução no 

território nacional de qualquer substância ou agente biológico que importe em 

risco ou ameaça de que tratam os incisos I e II deste caput.

Art. 43. A atuação do Vigifronteiras pautar-se-á pela integração, pela 

produção e pela difusão de conhecimentos técnico-científicos e pela coope-

ração entre os órgãos e as entidades públicas integrantes das três instân-

cias do Suasa.

Art. 44. O Poder Executivo federal editará regulamento para disciplinar o 

funcionamento do Vigifronteiras no prazo de 90 (noventa) dias, contado da 

data de publicação desta Lei.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 45. O Poder Executivo federal editará o regulamento do Programa de 

Incentivo à Conformidade em Defesa Agropecuária no prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, contado da data de publicação desta Lei.

Art. 46. As penalidades de que trata o Capítulo VI desta Lei serão aplica-

das às infrações previstas na legislação específica e em normas regulamenta-

res relativas à defesa agropecuária e constatadas a partir da data de entrada 

em vigor desta Lei.

§ 1º As disposições referentes ao processo administrativo de fiscalização 

agropecuária previstas no Capítulo VII desta Lei serão aplicadas aos proces-

sos pendentes de julgamento a partir da data de entrada em vigor desta Lei.

§ 2º As penalidades de que trata o art. 27 desta Lei serão aplicadas às 

infrações constatadas pela fiscalização agropecuária do Ministério da Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento com fundamento na Lei n. 7.802, de 11 de 

julho de 1989.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7802.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7802.htm
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Art. 47. O art. 1º da Lei n. 13.996, de 5 de maio de 2020, passa a vigorar 

com a seguinte redação, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º: 

“Art. 1º Fica o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento autoriza-

do a prorrogar por 6 (seis) anos, além do limite estabelecido no inciso I do 

parágrafo único do art. 4º da Lei n. 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 239 

(duzentos e trinta e nove)

contratos por tempo determinado de médico veterinário, para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, firmados com fun-

damento na alínea “f” do inciso VI do caput do art. 2º da referida Lei.

§ 1º A prorrogação de que trata o caput deste artigo é aplicável aos con-

tratos firmados a partir de 20 de novembro de 2017.

§ 2º A prorrogação de que trata o caput deste artigo não será autorizada 

enquanto não for publicada a lei orçamentária com a autorização e a dotação 

suficiente ou a sua alteração, nos termos do inciso II do § 2º do art. 109 da 

Lei n. 14.116, de 31 de dezembro de 2020.” (NR)

Art. 48. A Lei n. 9.972, de 25 de maio de 2000, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:

“Art. 4º...................................................................................

......................

- os Municípios, os consórcios públicos intermunicipais ou interesta-

duais, os Estados e o Distrito Federal, diretamente ou por intermé-

dio de órgãos ou empresas especializadas;

I – as cooperativas agrícolas e as pessoas físicas e jurídicas especia-

lizadas na atividade;

. ” (NR)

“Art. 8º A fiscalização da classificação de que trata esta Lei pode-

rá ser executada pelos Municípios, pelos consórcios públicos inter-

municipais ou interestaduais, pelos Estados e pelo Distrito Federal, 

mediante delegação de competência do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento.” (NR)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Lei/L13996.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Lei/L13996.htm#art1.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9972.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9972.htm#art4i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9972.htm#art8.0
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Art. 49. O art. 29-A da Lei n. 8.171, de 17 de janeiro de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 29-A.........................................................................

..............................................................................................

........................

§  3º  É  instituído  o  Sistema  de  Gestão  de  Serviços  de  Inspeção 

(e-Sisbi) no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-

cimento, para cadastro dos serviços oficiais de inspeção e fiscaliza-

ção dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos consórcios 

municipais, bem como dos estabelecimentos e dos produtos de ori-

gem animal.

§ 4º Os serviços oficiais de inspeção dos Estados, do Distrito Fede-

ral, dos Municípios e dos consórcios municipais, devidamente cadas-

trados no e-Sisbi, integram o Sistema Brasileiro de Inspeção de Pro-

dutos de Origem Animal (Sisbi-Poa) previsto no § 2º deste artigo.

§ 5º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento editará 

norma para definir os objetivos e as metas nacionais de inocuida-

de e de conformidade dos produtos de origem animal, que deverá 

ser observada pelos serviços de inspeção dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios e dos consórcios municipais integrantes do 

Sisbi-Poa.

§ 6º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento auditará 

os serviços de inspeção dos Estados, do Distrito Federal, dos Municí-

pios e dos consórcios municipais integrantes do Sisbi-Poa, com o ob-

jetivo de verificar a equivalência com o Serviço de Inspeção Federal.

§ 7º Fica autorizado o comércio interestadual dos produtos sob ins-

peção dos serviços integrantes do Sisbi-Poa, mediante prévio ca-

dastro dos estabelecimentos e dos produtos no e-Sisbi, realizado 

pelos respectivos serviços de inspeção.” (NR)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8171.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8171.htm#art29a%C2%A73
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Art. 50. Revogam-se os seguintes dispositivos:

I - arts. 6º e 7º do Decreto-Lei n. 467, de 13 de fevereiro de 1969;

II - alínea “g” do caput do art. 3º do Decreto-Lei n. 917, de 7 de outu-

bro de 1969;

III - art. 4º da Lei n. 6.198, de 26 de dezembro de 1974;

IV - art. 7º da Lei n. 6.446, de 5 de outubro de 1977;

V - incisos I, III, IV, V, VI, VII e VIII do caput do art. 5º da Lei n. 6.894, 

de 16 de dezembro de 1980;

VI - art. 36 da Lei n. 7.678, de 8 de novembro de 1988;

VII - art. 2º da Lei n. 7.889, de 23 de novembro de 1989;

VIII - art. 9º da Lei n. 8.918, de 14 de julho de 1994;

IX - art. 9º da Lei n. 9.972, de 25 de maio de 2000;

X - art. 42 e incisos I, II, III, IV, V e VI do caput do art. 43 da Lei n. 

10.711, de 5 de agosto de 2003; e

XI - art. 6º da Lei n. 10.831, de 23 de dezembro de 2003.

Art. 51. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos:

I – 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação, quanto ao disposto 

no Capítulo IV;

II – 90 (noventa) dias após a data de sua publicação, quanto ao disposto 

no art. 29; e

III – na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.

Brasília, 29 de dezembro de 2022; 201º da Independência e 134º da 

República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes

Marcos Montes Cordeiro

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.12.2022.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0467.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0467.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0917.htm#art3g
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0917.htm#art3g
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0917.htm#art3g
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0917.htm#art3g
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1970-1979/L6198.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1970-1979/L6446.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L6894.htm#art5i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L6894.htm#art5iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L6894.htm#art5iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L6894.htm#art5v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L6894.htm#art5vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L6894.htm#art5vii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L6894.htm#art5viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L6894.htm#art5viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L6894.htm#art5viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L6894.htm#art5viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7678.htm#art36
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7889.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8918.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9972.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.711.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.711.htm#art43i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.711.htm#art43ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.711.htm#art43iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.711.htm#art43iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.711.htm#art43v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.711.htm#art43vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.711.htm#art43vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.711.htm#art43vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.711.htm#art43vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.831.htm#art6
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ANEXO

Natureza 
da infra-

ção

Classificação dos agentes

Pessoa física Microempreendedor
Individual (MEI) 1

Microempresa (ME)
2

Empresa de Pequeno
Porte (EPP) 3

Média Empresa 4 Demais estabelecimentos

Valores em real (R$)

Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo

Leve 100,00 250,00 100,00 250,00 500,00 1.500,00 1.000,00 1.500,00 1.500,00 3.000,00 1.500,00 5.000,00

Moderada 251,00 1.000,00 251,00 1.000,00 1.501,00 2.500,00 1.501,00 5.000,00 3.001,00 8.000,00 5.001,00 15.000,00

Grave 1.001,00 5.000,00 1.001,00 2.500,00 2.501,00 5.000,00 5.001,00 10.000,00 8.001,00 20.000,00 15.001,00 50.000,00

Gravíssima 5.001,00 50.000,00 2.501,00 5.000,00 5.001,00 10.000,00 10.001,00 30.000,00 20.001,00 50.000,00 50.001,00 150.000,00

1 – § 1º do art. 18-A da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezem-

bro de 2006.

2 – Inciso I do caput do art. 3º da Lei Complementar n. 123, de 14 de 

dezembro de 2006.

3 – Inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar n. 123, de 14 de 

dezembro de 2006.

4 – Conforme classificação do Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-

mico e Social (BNDES).*
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DECRETO N. 9.013, DE 29 DE MARÇO DE 2017

Regulamenta a Lei n. 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e a Lei n. 
7.889, de 23 de novembro de 1989, que dispõem sobre a inspeção 
industrial e sanitária de produtos de origem animal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 

n. 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e na Lei n. 7.889, de 23 de novem-

bro de 1989,

DECRETA:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DO ÂMBITO DE ATUAÇÃO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o regulamento da inspeção industrial 

e sanitária de produtos de origem animal, que disciplina a fiscalização e a 

inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal, instituídas pela 

Lei n. 1.283, de 18 de dezembro de 1950 , e pela Lei n. 7.889, de 23 de no-

vembro de 1989.

§ 1º As atividades de que trata o caput, de competência da União, serão 

executadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

§ 2º As atividades de que trata o caput devem observar as competências 

e as normas prescritas pelo Sistema Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS.

§ 3º Este Decreto e as normas que o complementarem serão orientados 

pelos princípios constitucionais do federalismo, da promoção das microem-

presas e das empresas de pequeno porte, do desenvolvimento científico e 

da inovação tecnológica, do respeito ao direito internacional, aos tratados 

pactuados pela República Federativa do Brasil e aos acordos bilaterais e mul-

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 9.013-2017?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L1283.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L1283.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7889.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7889.htm
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tilaterais de equivalência, entre outros princípios constitucionais, e terão por 

objetivo a racionalização,  a  simplificação  e  a  virtualização  de  processos  e 

procedimentos.

§ 3º Este Decreto e as normas que o complementarem: (Redação dada 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- serão orientados: (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

entre outros, pelos princípios constitucionais: (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

do federalismo; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

da promoção das microempresas e das empresas de pequeno porte; (In-

cluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

do desenvolvimento científico e da inovação tecnológica; e (Incluído pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

do respeito ao direito internacional, aos tratados pactuados pela República 

Federativa do Brasil e aos acordos bilaterais e multilaterais de equivalência; e 

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

pelos princípios contidos: (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

na Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990;

 (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

na Lei n. 13.874, de 20 de setembro de 2019;

e (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006; e (Incluído pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

I – terão por objetivo a racionalização, a simplificação e a virtualização de 

processos e procedimentos.

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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CAPÍTULO II

DO ÂMBITO DE ATUAÇÃO

Art. 2º A inspeção e a fiscalização de estabelecimentos de produtos de 

origem animal que realizem o comércio interestadual ou internacional, de 

que trata este Decreto, são de competência do Departamento de Inspeção de 

Produtos de Origem Animal - DIPOA e do Serviço de Inspeção Federal - SIF, 

vinculado ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

§ 1º A inspeção e a fiscalização do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento se estendem às casas atacadistas que recebem e armazenam 

produtos de origem animal, em caráter supletivo às atividades de fiscalização 

sanitária local, conforme estabelecido na Lei n. 7.889, de 1989, e têm por 

objetivo reinspecionar produtos de origem animal procedentes do comércio 

interestadual ou internacional.

§ 1º A inspeção e a fiscalização do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento se estendem às casas atacadistas que recebem e armazenam 

produtos de origem animal, em caráter supletivo às atividades de fiscalização 

sanitária local, conforme estabelecido na Lei n. 1.283, de 1950, e têm por 

objetivo reinspecionar produtos de origem animal procedentes do comércio 

internacional. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§  2º  A  inspeção  e  a  fiscalização  nos  estabelecimentos  de  produtos  de 

origem animal que realizem comércio interestadual poderão ser executadas 

pelos serviços de inspeção dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

desde que haja reconhecimento da equivalência dos respectivos serviços jun-

to ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme o dis-

posto na legislação específica do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária - SUASA, de acordo com o disposto na Lei n. 8.171, de 17 de 

janeiro de 1991, e na Lei n. 9.712, de 20 de novembro de 1998.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7889.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7889.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8171.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8171.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9712.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9712.htm
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Art. 3º A  inspeção e a fiscalização  industrial e sanitária em estabeleci-

mentos de produtos de origem animal que realizem comércio municipal e 

intermunicipal serão regidas por este Decreto, quando os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios não dispuserem de legislação própria.

Art. 4º Apenas os estabelecimentos de produtos de origem animal que 

funcionem sob o SIF podem realizar comércio internacional.

Art. 5º Ficam sujeitos à inspeção e à fiscalização previstas neste Decreto 

os animais destinados ao abate, a carne e seus derivados, o pescado e seus 

derivados, os ovos e seus derivados, o leite e seus derivados e os produtos de 

abelhas e seus derivados, comestíveis e não comestíveis, com adição ou não 

de produtos vegetais.

Parágrafo  único.  A  inspeção  e  a  fiscalização  a  que  se  refere  este  arti-

go abrangem, sob o ponto de vista industrial e sanitário, a inspeção ante 

mortem e post mortem dos animais, a recepção, a manipulação, o bene-

ficiamento, a industrialização, o fracionamento, a conservação, o acondicio-

namento, a embalagem, a rotulagem, o armazenamento, a expedição e o 

trânsito de quaisquer matérias-primas e produtos de origem animal.

Art. 6º  A  inspeção  e  a  fiscalização  de  que  trata  este  Decreto  serão 

realizadas:

I – nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas destinadas à 

manipulação ou ao processamento de produtos de origem animal;

II – nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies de animais 

previstas neste Decreto para abate ou industrialização;

III – nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus derivados para 

manipulação, distribuição ou industrialização;

IV – nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e seus deriva-

dos para distribuição ou industrialização;

V – nos estabelecimentos que recebam o leite e seus derivados para be-

neficiamento ou industrialização;
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VI – nos estabelecimentos que extraiam ou recebam produtos de abelhas 

e seus derivados para beneficiamento ou industrialização;

VII – nos estabelecimentos que recebam, manipulem, armazenem, con-

servem, acondicionem ou expeçam matérias-primas e produtos de origem 

animal comestíveis e não comestíveis, procedentes de estabelecimentos re-

gistrados ou relacionados; e

VIII – nos portos, aeroportos, postos de fronteira, aduanas especiais e 

recintos especiais de despacho aduaneiro de exportação.

Art. 7º A execução da inspeção e da fiscalização pelo Departamento de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal isenta o estabelecimento de qual-

quer outra fiscalização industrial ou sanitária federal, estadual ou municipal, 

para produtos de origem animal.

Art. 8º Para os fins deste Decreto, entende-se por estabelecimento de 

produtos de origem animal, sob inspeção federal, qualquer instalação indus-

trial na qual sejam abatidos ou industrializados animais produtores de carnes 

e onde sejam obtidos, recebidos, manipulados, beneficiados, industrializados, 

fracionados, conservados, armazenados, acondicionados, embalados, rotu-

lados ou expedidos, com finalidade  industrial ou comercial, a carne e seus 

derivados, o pescado e seus derivados, os ovos e seus derivados, o leite e 

seus derivados ou os produtos de abelhas e seus derivados incluídos os esta-

belecimentos agroindustriais de pequeno porte de produtos de origem animal 

conforme dispõe a Lei n. 8.171, de 1991, e suas normas regulamentadoras.

Art. 9º Para os fins deste Decreto, entende-se por produto ou derivado o 

produto ou a matéria-prima de origem animal.

Art. 10. Para os fins deste Decreto, são adotados os seguintes conceitos:

I – análise de autocontrole - análise efetuada pelo estabelecimento para 

controle de processo e monitoramento da conformidade das matérias-primas, 

dos ingredientes, dos insumos e dos produtos;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8171.htm
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II – Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC - sistema que 

identifica, avalia e controla perigos que são significativos para a inocuidade 

dos produtos de origem animal;

III – análise fiscal - análise efetuada pela Rede Nacional de Laboratórios 

Agropecuários do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - 

SUASA ou pela autoridade sanitária competente em amostras coletadas pelos 

servidores do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

IV – análise pericial - análise laboratorial realizada a partir da amostra 

oficial de contraprova, quando o resultado da amostra da análise fiscal  for 

contestado por uma das partes envolvidas, para assegurar amplo direito de 

defesa ao interessado, quando pertinente;

V – animais exóticos - todos aqueles pertencentes às espécies da fauna 

exótica, criados em cativeiro, cuja distribuição geográfica não inclua o terri-

tório brasileiro, aquelas introduzidas pelo homem, inclusive domésticas, em 

estado asselvajado, ou também aquelas que tenham sido introduzidas fora 

das fronteiras brasileiras e das suas águas jurisdicionais e que tenham entra-

do em território brasileiro;

VI – animais silvestres - todos aqueles pertencentes às espécies da fauna 

silvestre, nativa, migratória e quaisquer outras aquáticas ou terrestres, cujo 

ciclo de vida ocorra, no todo ou em parte, dentro dos limites do território bra-

sileiro ou das águas jurisdicionais brasileiras;

VII – espécies de caça - aquelas definidas por norma do órgão público fe-

deral competente;

VIII – Boas Práticas de Fabricação - BPF - condições e procedimentos higi-

ênico-sanitários e operacionais sistematizados, aplicados em todo o fluxo de 

produção, com o objetivo de garantir a inocuidade, a identidade, a qualidade 

e a integridade dos produtos de origem animal;

IX – desinfecção - procedimento que consiste na eliminação de agentes 

infecciosos por meio de tratamentos físicos ou agentes químicos;
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- equivalência de serviços de inspeção - condição na qual as medidas de 

inspeção e fiscalização higiênico- sanitária e tecnológica aplicadas por dife-

rentes serviços de inspeção permitam alcançar os mesmos objetivos de ins-

peção, fiscalização, inocuidade e qualidade dos produtos, conforme o disposto 

na Lei n. 8.171, de 1991, e em suas normas regulamentadoras;

X – espécies de açougue - são os bovídeos, equídeos, suídeos, ovinos, ca-

prinos, lagomorfos e aves domésticas, bem como os animais silvestres cria-

dos em cativeiro, abatidos em estabelecimentos sob inspeção veterinária;

- espécies de açougue - são os bovinos, búfalos, equídeos, suídeos, ovi-

nos, caprinos, lagomorfos e aves domésticas, bem como os animais silvestres 

criados em cativeiro, abatidos em estabelecimentos sob inspeção veterinária; 

(Redação dada pelo Decreto n. 9.069, de 2017)

I – higienização - procedimento que consiste na execução de duas etapas 

distintas, limpeza e sanitização;

II – limpeza - remoção física de resíduos orgânicos, inorgânicos ou de ou-

tro material indesejável das superfícies das instalações, dos equipamentos e 

dos utensílios;

III – sanitização - aplicação de agentes químicos aprovados pelo órgão 

regulador da saúde ou de métodos físicos nas superfícies das instalações, dos 

equipamentos e dos utensílios, posteriormente aos procedimentos de limpe-

za, com vistas a assegurar nível de higiene microbiologicamente aceitável;

IV – padrão de identidade - conjunto de parâmetros que permite identifi-

car um produto de origem animal quanto à sua natureza, à sua característica 

sensorial, à sua composição, ao seu tipo de processamento e ao seu modo de 

apresentação, a serem fixados por meio de Regulamento Técnico de Identi-

dade e Qualidade;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8171.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9069.htm#art1
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V – Procedimento Padrão de Higiene Operacional - PPHO - procedimentos 

descritos, desenvolvidos, implantados, monitorados e verificados pelo estabele-

cimento, com vistas a estabelecer a forma rotineira pela qual o estabelecimento 

evita a contaminação direta ou cruzada do produto e preserva sua qualidade e 

integridade, por meio da higiene, antes, durante e depois das operações;

VI – programas de autocontrole - programas desenvolvidos, procedimen-

tos descritos, desenvolvidos, implantados, monitorados e verificados pelo es-

tabelecimento, com vistas a assegurar a inocuidade, a identidade, a qualida-

de e a integridade dos seus produtos, que incluam, mas que não se limitem 

aos programas de pré-requisitos, BPF, PPHO e APPCC ou a programas equiva-

lentes reconhecidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

VII – qualidade - conjunto de parâmetros que permite caracterizar as es-

pecificações de um produto de origem animal em relação a um padrão dese-

jável ou definido, quanto aos seus fatores intrínsecos e extrínsecos, higiênico- 

sanitários e tecnológicos;

VIII – rastreabilidade - é a capacidade de identificar a origem e seguir a 

movimentação de um produto de origem animal durante as etapas de produ-

ção, distribuição e comercialização e das matérias-primas, dos ingredientes e 

dos insumos utilizados em sua fabricação;

IX – Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade - RTIQ - ato nor-

mativo com o objetivo de fixar a identidade e as características mínimas de 

qualidade que os produtos de origem animal devem atender; e

X – inovação tecnológica - produtos ou processos tecnologicamente novos 

ou significativamente aperfeiçoados, não compreendidos no estado da técni-

ca, e que proporcionem a melhoria do objetivo do processo ou da qualidade 

do produto de origem animal, considerados de acordo com as normas nacio-

nais de propriedade industrial e as normas e diretrizes internacionais cabíveis.
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- Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade - RTIQ - ato normativo 

com o objetivo de fixar a identidade e as características mínimas de qualidade 

que os produtos de origem animal devem atender; (Redação dada pelo De-

creto n. 10.468, de 2020)

- inovação tecnológica - produtos ou processos tecnologicamente novos ou 

significativamente aperfeiçoados, não compreendidos no estado da técnica, 

e que proporcionem a melhoria do objetivo do processo ou da qualidade do 

produto de origem animal, considerados de acordo com as normas nacionais 

de propriedade industrial e as normas e diretrizes internacionais cabíveis; 

(Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- aproveitamento condicional - destinação dada pelo serviço oficial à ma-

téria-prima e ao produto que se apresentar em desconformidade com a legis-

lação para elaboração de produtos comestíveis, mediante submissão a trata-

mentos específicos para assegurar sua inocuidade; (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- auditoria - procedimento técnico-administrativo conduzido por Auditor 

Fiscal Federal Agropecuário com formação em Medicina Veterinária, com o 

objetivo de: (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

apurar o desempenho do serviço de inspeção federal local junto aos esta-

belecimentos sob inspeção em caráter permanente; e (Incluído pelo Decreto 

n. 10.468, de 2020)

avaliar as condições técnicas e higiênico-sanitárias dos estabelecimentos 

registrados; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- auditoria de unidade descentralizada - procedimento técnico-administra-

tivo conduzido por equipe composta por servidores do Departamento de Ins-

peção de Produtos de Origem Animal da Secretaria de Defesa Agropecuária 

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e liderada por Auditor 

Fiscal Federal Agropecuário com formação em Medicina Veterinária, com o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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objetivo de apurar o desempenho do serviço e que poderá incluir auditorias 

por amostragem em estabelecimentos registrados; (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- central de certificação - unidade do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento apta a emitir certificados sanitários nacionais ou internacio-

nais, guias de trânsito e outros documentos definidos pelo Departamento de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal da Secretaria de Defesa Agropecuá-

ria do referido Ministério, para respaldar o trânsito nacional ou internacional 

de produtos de origem animal; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- condenação - destinação dada pela empresa ou pelo serviço oficial às 

matérias-primas e aos produtos que se apresentarem em desconformidade 

com a legislação para elaboração de produtos não comestíveis, assegura-

da a inocuidade do produto final, quando couber; (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- descaracterização - aplicação de procedimento ou processo ao produto 

ou à matéria-prima de origem animal com o objetivo de torná-lo visualmente 

impróprio ao consumo humano; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- desnaturação - aplicação de procedimento ou processo ao produto ou à 

matéria-prima de origem animal, com o uso de substância química, com o 

objetivo de torná-lo visualmente impróprio ao consumo humano; (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- destinação industrial - destinação dada pelo estabelecimento às ma-

térias-primas  e  aos  produtos,  devidamente  identificados,  que  se  apresen-

tem em desconformidade  com a  legislação ou não atendam às especifica-

ções previstas em seus programas de autocontrole, para serem submetidos a 

tratamentos específicos ou para elaboração de outros produtos comestíveis, 

asseguradas a rastreabilidade, a identidade, a inocuidade e a qualidade do 

produto final; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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- inutilização - destinação para a destruição, dada pela empresa ou pelo 

serviço oficial às matérias-primas e aos produtos que se apresentam em de-

sacordo com a legislação; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- recomendações internacionais - normas ou diretrizes editadas pela Orga-

nização Mundial da Saúde Animal ou pela Comissão do Codex Alimentarius 

da Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura relati-

vas a produtos de origem animal; e (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- serviço de inspeção federal - SIF - unidade técnico-administrativa do Mi-

nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que constitui a representa-

ção local do serviço de inspeção de produtos de origem animal. (Incluído pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 11. A inspeção federal será instalada em caráter permanente nos es-

tabelecimentos de carnes e derivados que abatem as diferentes espécies de 

açougue e de caça.

§ 1º No caso de répteis e anfíbios, a inspeção e a fiscalização serão reali-

zadas em caráter permanente apenas durante as operações de abate.

§ 2º Nos demais estabelecimentos previstos neste Decreto, a inspeção 

federal será instalada em caráter periódico.

§ 3º A frequência de inspeção e a fiscalização de que trata o § 2º será 

estabelecida em normas complementares.

Art. 11. A inspeção federal será realizada em caráter permanente ou pe-

riódico. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º A inspeção federal em caráter permanente consiste na presença do 

serviço oficial de inspeção para a realização dos procedimentos de inspeção 

e fiscalização ante mortem e post mortem, durante as operações de abate 

das diferentes espécies de açougue, de caça, de anfíbios e répteis nos esta-

belecimentos, nos termos do disposto no art. 14. (Redação dada pelo Decreto 

n. 10.468, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1028

§ 2º A inspeção federal em caráter periódico consiste na presença do ser-

viço oficial de inspeção para a realização dos procedimentos de inspeção e 

fiscalização nos demais estabelecimentos registrados ou relacionados e nas 

outras instalações industriais dos estabelecimentos de que trata o § 1º, exce-

tuado o abate. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 12. A inspeção e a fiscalização industrial e sanitária de produtos de 

origem animal abrangem, entre outros, os seguintes procedimentos:

I – inspeção ante mortem e post mortem das diferentes espécies animais;

II  –  verificação  das  condições  higiênico-sanitárias  das  instalações,  dos 

equipamentos e do funcionamento dos estabelecimentos;

III – verificação da prática de higiene e dos hábitos higiênicos pelos mani-

puladores de alimentos;

IV – verificação dos programas de autocontrole dos estabelecimentos;

V – verificação da rotulagem e dos processos tecnológicos dos produtos de 

origem animal quanto ao atendimento da legislação específica;

VI – coleta de amostras para análises fiscais e avaliação dos resultados de 

análises físicas, microbiológicas, físico- químicas, de biologia molecular, his-

tológicas e demais que se fizerem necessárias à verificação da conformidade 

dos processos produtivos ou dos produtos de origem animal, podendo abran-

ger também aqueles existentes nos mercados de consumo;

VII – avaliação das informações inerentes à produção primária com im-

plicações na saúde animal e na saúde pública ou das informações que façam 

parte de acordos internacionais com os países importadores;

VIII – avaliação do bem-estar dos animais destinados ao abate;

IX – verificação da água de abastecimento;

X – fases de obtenção, recebimento, manipulação, beneficiamento, indus-

trialização, fracionamento, conservação, armazenagem, acondicionamento, 

embalagem, rotulagem, expedição e transporte de todos os produtos, co-

mestíveis e não comestíveis, e suas matérias-primas, com adição ou não 

de vegetais;
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XI – classificação de produtos e derivados, de acordo com os tipos e os 

padrões fixados em legislação específica ou em fórmulas registradas;

XII  –  verificação  das matérias-primas  e  dos  produtos  em  trânsito  nos 

portos, nos aeroportos, nos postos de fronteira, nas aduanas especiais e nos 

recintos especiais de despacho aduaneiro de exportação;

XIII – verificação dos meios de  transporte de animais vivos e produtos 

derivados e suas matérias-primas destinados à alimentação humana;

XIV – controle de resíduos e contaminantes em produtos de origem animal;

XV – controles de rastreabilidade dos animais, das matérias-primas, dos 

insumos, dos ingredientes e dos produtos ao longo da cadeia produtiva;

- verificação dos controles de rastreabilidade dos animais, das matérias-

-primas, dos insumos, dos ingredientes e dos produtos ao longo da cadeia 

produtiva, a partir de seu recebimento nos estabelecimentos; (Redação dada 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – certificação sanitária dos produtos de origem animal; e

II – outros procedimentos de inspeção, sempre que recomendarem a prá-

tica e o desenvolvimento da indústriade produtos de origem animal.

Parágrafo único. O Departamento de Inspeção de Produtos de Origem 

Animal da Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento realizará auditorias para avaliar o desempenho do 

serviço de inspeção federal, nas unidades locais e nas unidades descentra-

lizadas, quanto à execução das atividades de inspeção e fiscalização de que 

tratam o caput e o art. 11. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 13. Os procedimentos de inspeção e de fiscalização poderão ser al-

terados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, mediante 

a aplicação da análise de risco, de acordo com o nível de desenvolvimento 

tecnológico, envolvendo, no que couber, toda a cadeia produtiva, segundo os 

preceitos instituídos e universalizados, com vistas à segurança alimentar.
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Art. 14. A inspeção e a fiscalização previstas neste Decreto são de atribui-

ção do Auditor Fiscal Federal Agropecuário com formação em Medicina Vete-

rinária, do Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem 

Animal e dos demais cargos efetivos de atividades  técnicas de fiscalização 

agropecuária, respeitadas as devidas competências.

Art. 15. Os servidores incumbidos da execução das atividades de que tra-

ta este Decreto devem possuir carteira de identidade funcional fornecida pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

§ 1º Os servidores a que se refere este artigo, no exercício de suas fun-

ções, devem exibir a carteira funcional para se identificar.

§ 2º Os servidores do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

devidamente identificados, no exercício de suas funções, terão livre acesso 

aos estabelecimentos de que trata o art. 2º.

§ 3º O servidor poderá solicitar auxílio de autoridade policial nos casos de 

risco à sua integridade física, de impedimento ou de embaraço ao desempe-

nho de suas atividades.

TÍTULO II

DA CLASSIFICAÇÃO GERAL

Art. 16. Os estabelecimentos de produtos de origem animal que reali-

zem comércio interestadual e internacional, sob inspeção federal, são classi-

ficados em:

I – de carnes e derivados;

II – de pescado e derivados;

III – de ovos e derivados;

IV – de leite e derivados;

V – de produtos de abelhas e derivados;

VI – de armazenagem; e

VII – de produtos não comestíveis. (Revogado pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)
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CAPÍTULO I

DOS ESTABELECIMENTOS DE CARNES E DERIVADOS

Art. 17. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classificados em:

I – abatedouro frigorífico; e

II – unidade de beneficiamento de carne e produtos cárneos.

§ 1º Para os fins deste Decreto, entende-se por abatedouro frigorífico o 

estabelecimento destinado ao abate dos animais produtores de carne, à re-

cepção, à manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem 

e à expedição dos produtos oriundos do abate, dotado de instalações de frio 

industrial, podendo realizar o recebimento, a manipulação, a industrialização, 

o acondicionamento, a rotulagem, a armazenagem e a expedição de produtos 

comestíveis e não comestíveis.

§  2º  Para  os  fins  deste Decreto,  entende-se  por  unidade  de  beneficia-

mento de carne e produtos cárneos o estabelecimento destinado à recepção, 

à manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à ex-

pedição de carne e produtos cárneos, podendo realizar industrialização de 

produtos comestíveis e o recebimento, a manipulação, a industrialização, o 

acondicionamento, a rotulagem, a armazenagem e a expedição de produtos 

não comestíveis.

§ 1º Para os fins deste Decreto, entende-se por abatedouro frigorífico o 

estabelecimento destinado ao abate dos animais produtores de carne, à re-

cepção, à manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e 

à expedição dos produtos oriundos do abate, dotado de instalações de frio in-

dustrial, que pode realizar o recebimento, a manipulação, a industrialização, 

o acondicionamento, a rotulagem, a armazenagem e a expedição de produtos 

comestíveis. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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§ 2º Para os fins deste Decreto, entende-se por unidade de beneficiamento 

de carne e produtos cárneos o estabelecimento destinado à recepção, à ma-

nipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição 

de carne e produtos cárneos, que pode realizar a industrialização de produtos 

comestíveis. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 18. A fabricação de gelatina e produtos colagênicos será realizada 

nos estabelecimentos classificados como unidade de beneficiamento de carne 

e produtos cárneos.

Parágrafo único. O processamento de peles para a obtenção de matérias-

-primas na fabricação dos produtos de que trata o caput será realizado na uni-

dade de beneficiamento de produtos não comestíveis de que trata o art. 24.

Parágrafo único. Os estabelecimentos de que trata o caput assegurarão o 

atendimento aos requisitos estabelecidos no § 2º do art. 313 pelos estabe-

lecimentos fornecedores de matérias-primas para uso em suas atividades. 

(Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

CAPÍTULO II

DOS ESTABELECIMENTOS DE PESCADO E DERIVADOS

Art. 19. Os estabelecimentos de pescado e derivados são classificados em:

I – barco-fábrica;

II – abatedouro frigorífico de pescado;

III – unidade de beneficiamento de pescado e produtos de pescado; e IV 

- estação depuradora de moluscos bivalves.

§ 1º Para os fins deste Decreto, entende-se por barco-fábrica a embarca-

ção de pesca destinada à captura ou à recepção, à lavagem, à manipulação, 

ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de pesca-

do e produtos de pescado, dotada de instalações de frio industrial, podendo 

realizar a industrialização de produtos comestíveis e o recebimento, a mani-

pulação, a industrialização, o acondicionamento, a rotulagem, a armazena-

gem e a expedição de produtos não comestíveis.
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§ 2º Para os fins deste Decreto, entende-se por abatedouro frigorífico de 

pescado o estabelecimento destinado ao abate de pescado, recepção, lava-

gem, manipulação, acondicionamento, rotulagem, armazenagem e expedição 

dos produtos oriundos do abate, podendo realizar recebimento, manipulação, 

industrialização, acondicionamento, rotulagem, armazenagem e expedição 

de produtos comestíveis e não comestíveis.

§ 3º Para os fins deste Decreto, entende-se por unidade de beneficiamen-

to de pescado e produtos de pescado o estabelecimento destinado à recep-

ção, à lavagem do pescado recebido da produção primária, à manipulação, ao 

acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de pescado 

e de produtos de pescado, podendo realizar também sua industrialização e o 

recebimento, a manipulação, a industrialização, o acondicionamento, a rotu-

lagem, a armazenagem e a expedição de produtos não comestíveis.

§ 1º Para os fins deste Decreto, entende-se por barco-fábrica a embarca-

ção de pesca destinada à captura ou à recepção, à lavagem, à manipulação, 

ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de pesca-

do e produtos de pescado, dotada de instalações de frio industrial, que pode 

realizar a industrialização de produtos comestíveis. (Redação dada pelo De-

creto n. 10.468, de 2020)

§  2º  Para  os  fins  deste  Decreto,  entende-se  por  abatedouro  frigorífico 

de pescado o estabelecimento destinado ao abate de anfíbios e répteis, à 

recepção, à lavagem, à manipulação, ao acondicionamento, à rotulagem, à 

armazenagem e à expedição dos produtos oriundos do abate, que pode reali-

zar o recebimento, a manipulação, a industrialização, o acondicionamento, a 

rotulagem, a armazenagem e a expedição de produtos comestíveis. (Redação 

dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 3º Para os fins deste Decreto, entende-se por unidade de beneficiamen-

to de pescado e produtos de pescado o estabelecimento destinado à recep-

ção, à lavagem do pescado recebido da produção primária, à manipulação, ao 
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acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de pescado 

e de produtos de pescado, que pode realizar também sua industrialização. 

(Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 4º Para os fins deste Decreto, entende-se por estação depuradora de 

moluscos bivalves o estabelecimento destinado à recepção, à depuração, ao 

acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de molus-

cos bivalves.

CAPÍTULO III

DOS ESTABELECIMENTOS DE OVOS E DERIVADOS

Art. 20. Os estabelecimentos de ovos são classificados em:

I – granja avícola; e

II – unidade de beneficiamento de ovos e derivados.

§ 1º Para os fins deste Decreto, entende-se por granja avícola o estabele-

cimento destinado à produção, à ovoscopia, à classificação, ao acondiciona-

mento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de ovos oriundos, exclu-

sivamente, de produção própria destinada à comercialização direta.

§ 2º É permitida à granja avícola a comercialização de ovos para a unidade 

de beneficiamento de ovos e derivados.

§ 3º Para os fins deste Decreto, entende-se por unidade de beneficiamen-

to de ovos e derivados o estabelecimento destinado à produção, à recepção, 

à ovoscopia, à classificação, à industrialização, ao acondicionamento, à rotu-

lagem, à armazenagem e à expedição de ovos ou de seus derivados.

§ 3º Para os fins deste Decreto, entende-se por unidade de beneficiamen-

to de ovos e derivados o estabelecimento destinado à produção, à recepção, 

à ovoscopia, à classificação, à industrialização, ao acondicionamento, à rotu-

lagem, à armazenagem e à expedição de ovos e derivados. (Redação dada 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 4º É facultada a classificação de ovos quando a unidade de beneficia-

mento de ovos e derivados receber ovos já classificados.
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§ 5º Se a unidade de beneficiamento de ovos e derivados destinar-se, 

exclusivamente, à expedição de ovos, poderá ser dispensada a exigência de 

instalações para a industrialização de ovos.

§ 6º Caso disponha de estrutura e condições apropriadas, é facultada a 

quebra de ovos na granja avícola, para destinação exclusiva para tratamento 

adequado em unidade de beneficiamento de ovos e derivados, nos termos do 

disposto neste Decreto e em normas complementares. (Incluído pelo Decreto 

n. 10.468, de 2020)

CAPÍTULO IV

DOS ESTABELECIMENTOS DE LEITE E DERIVADOS

Art. 21. Os estabelecimentos de leite e derivados são classificados em:

I – granja leiteira;

II – posto de refrigeração;

III – usina de beneficiamento;

III – unidade de beneficiamento de  leite e derivados; e (Redação dada 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

IV – fábrica de laticínios; e (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

V – queijaria.

§ 1º Para os fins deste Decreto, entende-se por granja leiteira o estabe-

lecimento destinado à produção, ao pré- beneficiamento, ao beneficiamento, 

ao envase, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição 

de leite para o consumo humano direto, podendo também elaborar deriva-

dos lácteos a partir de leite exclusivo de sua produção, envolvendo as etapas 

de  pré-beneficiamento,  beneficiamento,  manipulação,  fabricação,  matura-

ção, ralação, fracionamento, acondicionamento, rotulagem, armazenagem e 

expedição.

§ 2º Para os fins deste Decreto, entende-se por posto de refrigeração o 

estabelecimento intermediário entre as propriedades rurais e as usinas de 

beneficiamento ou fábricas de  laticínios destinado à seleção, à recepção, à 
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mensuração de peso ou volume, à filtração, à refrigeração, ao acondiciona-

mento e à expedição de leite cru, facultando- se a estocagem temporária do 

leite até sua expedição.

§ 2º Para os fins deste Decreto, entende-se por posto de refrigeração o 

estabelecimento intermediário entre as propriedades rurais e as unidades de 

beneficiamento de leite e derivados destinado à seleção, à recepção, à men-

suração de peso ou volume, à filtração, à refrigeração, ao acondicionamento 

e à expedição de leite cru refrigerado, facultada a estocagem temporária do 

leite até sua expedição. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 3º Para os fins deste Decreto, entende-se por usina de beneficiamento 

o estabelecimento destinado à recepção, ao pré-beneficiamento, ao benefi-

ciamento, ao envase, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem e 

à expedição de leite para o consumo humano direto, facultando-se a transfe-

rência, a manipulação, a fabricação, a maturação, o fracionamento, a ralação, 

o acondicionamento, a rotulagem, a armazenagem e a expedição de deriva-

dos lácteos, sendo também permitida a expedição de leite fluido a granel de 

uso industrial.

§ 3º Para os fins deste Decreto, entende-se por unidade de beneficiamen-

to de leite e derivados o estabelecimento destinado à recepção, ao pré-be-

neficiamento, ao beneficiamento, ao envase, ao acondicionamento, à rotula-

gem, à armazenagem e à expedição de leite para o consumo humano direto, 

facultada a transferência, a manipulação, a fabricação, a maturação, o fracio-

namento, a ralação, o acondicionamento, a rotulagem, a armazenagem e a 

expedição de derivados lácteos, permitida também a expedição de leite fluido 

a granel de uso industrial. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§  4º  Para  os  fins  deste Decreto,  entende-se  por  fábrica  de  laticínios  o 

estabelecimento destinado à fabricação de derivados lácteos, envolvendo as 

etapas de recepção de leite e derivados, de transferência, de refrigeração, de 

beneficiamento, de manipulação, de fabricação, de maturação, de fraciona-
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mento, de ralação, de acondicionamento, de rotulagem, de armazenagem e de 

expedição de derivados lácteos, sendo também permitida a expedição de leite 

fluido a granel de uso industrial. (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 5º Para os fins deste Decreto, entende-se por queijaria o estabelecimen-

to localizado em propriedade rural destinado à fabricação de queijos tradi-

cionais com características específicas, elaborados exclusivamente com leite 

de sua própria produção, que envolva as etapas de fabricação, maturação, 

acondicionamento, rotulagem, armazenagem e expedição, e que encaminhe 

o produto a uma fábrica de laticínios ou usina de beneficiamento, caso não 

realize o processamento completo do queijo.

§ 5º Para os fins deste Decreto, entende-se por queijaria o estabelecimen-

to destinado à fabricação de queijos, que envolva as etapas de fabricação, 

maturação, acondicionamento, rotulagem, armazenagem e expedição, e que, 

caso não realize o processamento completo do queijo, encaminhe o produto 

a uma unidade de beneficiamento de leite e derivados. (Redação dada pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

CAPÍTULO V

DOS ESTABELECIMENTOS DE PRODUTOS DE 

ABELHAS E DERIVADOS

Art. 22. Os estabelecimentos de produtos de abelhas e derivados são 

classificados em:

- unidade de extração e beneficiamento de produtos de abelhas; e (Revo-

gado pelo Decreto n. 10.468, de

I – entreposto de beneficiamento de produtos de abelhas e derivados.

II – unidade de beneficiamento de produtos de abelhas. (Redação dada 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º Para os fins deste Decreto, entende-se por unidade de extração e be-

neficiamento de produtos de abelhas o estabelecimento destinado ao recebi-

mento de matérias-primas de produtores rurais, à extração, ao acondiciona-
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mento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição dos produtos de abelhas, 

facultando-se o beneficiamento e o fracionamento. (Revogado pelo Decreto 

n. 10.468, de 2020)

§ 2º Para os fins deste Decreto, entende-se por entreposto de beneficia-

mento de produtos de abelhas e derivados o estabelecimento destinado à 

recepção, à classificação, ao beneficiamento, à  industrialização, ao acondi-

cionamento, à rotulagem, à armazenagem e à expedição de produtos e ma-

térias-primas pré-beneficiadas provenientes de outros estabelecimentos de 

produtos de abelhas e derivados, facultando-se a extração de matérias-pri-

mas recebidas de produtores rurais.

§  2º  Para  os  fins  deste Decreto,  entende-se  por  unidade  de  beneficia-

mento de produtos de abelhas o estabelecimento destinado à recepção, à 

classificação, ao beneficiamento, à industrialização, ao acondicionamento, à 

rotulagem, à armazenagem e à expedição de produtos e matérias-primas 

pré-beneficiadas  provenientes  de  outros  estabelecimentos  de  produtos  de 

abelhas e derivados, facultada a extração de matérias-primas recebidas de 

produtores rurais. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 3º É permitida a recepção de matéria-prima previamente extraída pelo 

produtor rural, desde que atendido o disposto neste Decreto e em normas 

complementares.

CAPÍTULO VI

DOS ESTABELECIMENTOS DE ARMAZENAGEM

Art. 23. Os estabelecimentos de armazenagem são classificados em:

I – entreposto de produtos de origem animal; e II - casa atacadista.

§ 1º Entende-se por entreposto de produtos de origem animal o estabele-

cimento destinado exclusivamente à recepção, à armazenagem e à expedição 

de produtos de origem animal, comestíveis ou não comestíveis, que necessi-

tem ou não de conservação pelo emprego de frio industrial, dotado de insta-

lações específicas para realização de reinspeção.
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§ 1º Para os fins deste Decreto, entende-se por entreposto de produtos 

de origem animal o estabelecimento destinado exclusivamente à recepção, à 

armazenagem e à expedição de produtos de origem animal comestíveis, que 

necessitem ou não de conservação pelo emprego de frio industrial, dotado de 

instalações específicas para a realização de reinspeção. (Redação dada pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º Entende-se por casa atacadista o estabelecimento registrado no ór-

gão regulador da saúde que receba e armazene produtos de origem animal 

procedentes do comércio interestadual ou internacional prontos para comer-

cialização, acondicionados e rotulados, para efeito de reinspeção.

§ 2º Para os fins deste Decreto, entende-se por casa atacadista o esta-

belecimento registrado no órgão regulador da saúde que receba e armazene 

produtos de origem animal procedentes do comércio internacional prontos 

para comercialização, acondicionados e  rotulados, para fins de  reinspeção, 

dotado de instalações específicas para a realização dessa atividade. (Redação 

dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 3º Nos estabelecimentos citados nos § 1º e § 2º, não serão permitidos 

quaisquer trabalhos de manipulação, de fracionamento ou de reembalagem.

§ 3º Nos estabelecimentos de que tratam os § 1º e § 2º, não serão per-

mitidos trabalhos de manipulação, de fracionamento ou de substituição de 

embalagem primária, permitida a substituição da embalagem secundária que 

se apresentar danificada. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 4º Não  se  enquadram na  classificação de entreposto de produtos de 

origem animal os portos, os aeroportos, os postos de fronteira, as aduanas 

especiais, os recintos especiais para despacho aduaneiro de exportação e os 

terminais de contêineres.

§ 5º Nos estabelecimentos de que trata o § 1º, é permitida a agregação de 

produtos de origem animal rotulados para a formação de kits ou conjuntos, 

que não estão sujeitos a registro. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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CAPÍTULO VII

DOS ESTABELECIMENTOS DE PRODUTOS NÃO COMESTÍVEIS

(Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 24. Os estabelecimentos de produtos não comestíveis são classifica-

dos como unidade de beneficiamento de produtos não comestíveis. (Revoga-

do pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Parágrafo único. Entende-se por unidade de beneficiamento de produtos 

não comestíveis o estabelecimento destinado à recepção, à manipulação e ao 

processamento de matérias-primas e resíduos de animais destinados ao pre-

paro exclusivo de produtos não utilizados na alimentação humana previstos 

neste Decreto ou em normas complementares. (Revogado pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

TÍTULO III

DO REGISTRO E DO RELACIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS

CAPÍTULO I

DO REGISTRO E DO RELACIONAMENTO

Art. 25. Todo estabelecimento que realize o comércio interestadual ou 

internacional de produtos de origem animal deve estar registrado no Depar-

tamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal ou relacionado junto ao 

serviço de inspeção de produtos de origem animal na unidade da federação, 

conforme disposto na Lei n. 1.283, de 1950, e utilizar a classificação de que 

trata este Decreto.

§ 1º Para a realização do comércio internacional de produtos de origem 

animal, além do registro, o estabelecimento deve atender aos requisitos sa-

nitários específicos dos países ou dos blocos de países importadores.
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§ 2º O Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal pode 

ajustar os procedimentos de execução das atividades de inspeção e de fisca-

lização de forma a proporcionar a verificação dos controles e das garantias 

para a certificação sanitária, de acordo com os requisitos firmados em acor-

dos sanitários internacionais.

Art. 26. Os estabelecimentos classificados neste Decreto como casa ata-

cadista serão vinculados ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento mediante procedimento de relacionamento.

Art. 27. Para fins de registro e de controle das atividades realizadas pelos 

estabelecimentos, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento es-

tabelecerá, em normas complementares, as diferentes atividades permitidas 

para cada classificação de estabelecimento prevista neste Decreto, inclusive 

para os estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte de produtos de 

origem animal, mencionados na Lei n. 8.171, de 1991, e em suas normas 

regulamentadoras.

Art. 28. Para a solicitação de registro ou o relacionamento de estabeleci-

mento, será obrigatória a apresentação dos seguintes documentos:

I – termo de compromisso, no qual o estabelecimento concorde em acatar 

as exigências deste Decreto, sem prejuízo de outras que venham a ser de-

terminadas;

II – plantas das respectivas construções;

III – memorial técnico sanitário do estabelecimento; e

IV – documento exarado pela autoridade registrária competente, vincula-

do ao endereço da unidade que se pretende registrar ou inscrição de Produtor 

Rural ou Cadastro de Pessoa Física, quando aplicável.

Parágrafo único. Para o estabelecimento já edificado, além dos documen-

tos listados nos incisos do caput, deve ser realizada inspeção para avaliação 

das dependências industriais e sociais, dos equipamentos, do fluxograma, da 
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água de abastecimento e de escoamento de águas residuais, com parecer con-

clusivo em laudo elaborado por Auditor Fiscal Federal Agropecuário com for-

mação em Medicina Veterinária. (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 28. Para obtenção do registro ou do relacionamento do estabeleci-

mento serão observadas as seguintes etapas: (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

I – depósito, pelo estabelecimento, da documentação exigida, nos termos 

do disposto nas normas complementares; (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- avaliação e aprovação, pela fiscalização, da documentação depositada 

pelo estabelecimento; (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- vistoria in loco do  estabelecimento  edificado,  com  emissão  de  pare-

cer conclusivo em laudo elaborado por Auditor Fiscal Federal Agropecuário 

com formação em Medicina Veterinária; e (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- concessão do registro ou do relacionamento do estabelecimento. (Reda-

ção dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º As etapas previstas no caput serão obrigatórias para os estabeleci-

mentos classificados como:

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – abatedouro frigorífico; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- unidade de beneficiamento de carne e produtos cárneos; (Incluído pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

- barco-fábrica; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

-  abatedouro  frigorífico  de  pescado;  (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- unidade de beneficiamento de pescado e produtos de pescado; (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- estação depuradora de moluscos bivalves; (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)
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- unidade de beneficiamento de ovos e derivados; (Incluído pelo Decreto 

n. 10.468, de 2020)

- granja leiteira; e (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- unidade de beneficiamento de leite e derivados. (Incluído pelo Decreto 

n. 10.468, de 2020)

§ 2º Para os demais estabelecimentos de que trata este Decreto, serão 

obrigatórias as etapas previstas nos incisos I e IV do caput. (Incluído pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 3º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento disponibilizará 

e manterá  sistema  informatizado  específico  para  atendimento  do  disposto 

neste artigo. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 4º Ato do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-

to poderá estabelecer os procedimentos simplificados de  registro previstos 

no § 2º para os estabelecimentos a que se refere o § 1º, de acordo com 

a natureza das atividades industriais realizadas. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

Art. 29. A construção do estabelecimento deve obedecer a outras exigên-

cias que estejam previstas em legislação da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios e de outros órgãos de normatização técnica, desde 

que não contrariem as exigências de ordem sanitária ou industrial previstas 

neste Decreto ou em normas complementares editadas pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Art. 30. Atendidas as  exigências  fixadas  neste  Decreto  e  nas  normas 

complementares, o Diretor do Departamento de Inspeção de Produtos de Ori-

gem Animal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento emitirá o 

título de registro, no qual constará o número do registro, o nome empresarial, 

a classificação e a localização do estabelecimento.

Art. 30. Atendidas as exigências estabelecidas neste Decreto e nas nor-

mas complementares, o Diretor do Departamento de Inspeção de Produtos 

de Origem Animal da Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da 
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Agricultura, Pecuária e Abastecimento emitirá o título de registro, que po-

derá ter formato digital, no qual constará: (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- o número do registro; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- o nome empresarial; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

-  a  classificação  do  estabelecimento;  e  (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- a localização do estabelecimento. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Parágrafo único. O número de registro do estabelecimento é único e 

identifica  a  unidade  fabril  no  território  nacional.  (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

Art. 31. Após a emissão do título de registro, o funcionamento do es-

tabelecimento será autorizado mediante instalação do SIF, por documento 

expedido pelo chefe do serviço de inspeção de produtos de origem animal na 

unidade da federação.

Art. 31. O título de registro emitido pelo Diretor do Departamento de Ins-

peção de Produtos de Origem Animal da Secretaria de Defesa Agropecuária 

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento é o documento hábil 

para autorizar o funcionamento dos estabelecimentos. (Redação dada pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º Quando se tratar de estabelecimentos sob inspeção em caráter per-

manente, além do título de registro de que trata o caput, o início das atividades 

industriais está condicionado à designação de equipe de servidores respon-

sável pelas atividades de que trata o inciso I do caput do art. 12, pelo chefe 

do serviço de inspeção de produtos de origem animal da jurisdição na qual o 

estabelecimento está localizado. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º Os estabelecimentos atenderão às exigências ou pendências estabe-

lecidas quando da concessão do título de registro anteriormente ao início de 

suas atividades industriais. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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Art. 32. O relacionamento do estabelecimento deve obedecer ao mesmo 

critério previsto para o registro dos estabelecimentos, no que for aplicável.

Parágrafo único. Atendidas as exigências fixadas neste Decreto e em nor-

mas complementares, o chefe do serviço de inspeção de produtos de origem 

animal na unidade da federação emitirá o título de relacionamento, no qual 

constará o número do relacionamento, o nome empresarial e a localização, e 

autorizará o início das atividades de reinspeção.

Art. 32. O título de relacionamento do estabelecimento emitido pelo che-

fe do serviço de inspeção de produtos de origem animal da jurisdição na 

qual o estabelecimento está localizado é o documento hábil para autorizar o 

início das atividades de reinspeção de produtos de origem animal importa-

dos e poderá ser emitido em formato digital. (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

Parágrafo único. O número do relacionamento do estabelecimento será: 

(Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- único para cada Estado ou Distrito Federal; (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- indicado pela sigla do Estado ou do Distrito e o número do relacionamen-

to. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 33. Qualquer ampliação, remodelação ou construção nos estabeleci-

mentos registrados ou relacionados, tanto de suas dependências quanto de 

suas instalações, que implique alteração da capacidade de produção, do fluxo 

de matérias-primas, dos produtos ou dos funcionários, só poderá ser feita 

após aprovação prévia do projeto.

Art. 33. A ampliação, a remodelação ou a construção nas dependências 

e nas instalações dos estabelecimentos registrados, que implique aumento 

de capacidade de produção ou alteração do fluxo de matérias- primas, dos 

produtos ou dos funcionários, e as alterações nas dependências ou instala-
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ções dos locais de reinspeção ou de armazenamento de produtos de origem 

animal importados dos estabelecimentos relacionados poderão ser realizadas 

somente após: (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- aprovação prévia do projeto, nos estabelecimentos de que trata o § 1º 

do art. 28; e (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- atualização da documentação depositada, nos estabelecimentos de que 

trata o § 2º do art. 28. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 34. Nos estabelecimentos que realizem atividades em instalações 

independentes, situadas na mesma área industrial, pertencentes ou não à 

mesma empresa, poderá ser dispensada a construção isolada de dependên-

cias que possam ser comuns.

Art. 34. Nos estabelecimentos que realizem atividades em instalações in-

dependentes, situadas na mesma área industrial, pertencentes ou não à mes-

ma empresa, poderá ser dispensada a construção isolada de dependências so-

ciais que possam ser comuns. (Redação dada pelo Decreto n. 9.069, de 2017)

Art. 34. Nos estabelecimentos que realizem atividades em instalações 

independentes, situadas na mesma área industrial, pertencentes ou não à 

mesma empresa, a construção isolada de dependências comuns de abasteci-

mento de água, tratamento de efluentes, laboratório, almoxarifado e sociais 

poderá ser dispensada. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º Cada estabelecimento, caracterizado pelo número do registro ou do 

relacionamento, será responsabilizado pelo atendimento às disposições deste 

Decreto e das normas complementares nas dependências que sejam comuns 

e que afetem direta ou indiretamente a sua atividade.

§ 2º Estabelecimentos de mesmo grupo empresarial localizados em uma 

mesma área industrial serão registrados ou relacionados sob o mesmo número.

Art. 35. Qualquer estabelecimento que interrompa seu funcionamento 

por período superior a seis meses somente poderá reiniciar os trabalhos após 

inspeção prévia de suas dependências, suas instalações e seus equipamen-

tos, observada a sazonalidade das atividades industriais.
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§ 1º Será cancelado o registro ou o relacionamento do estabelecimento 

que não realizar comércio interestadual ou internacional pelo período de um 

ano. (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º Será cancelado o registro do estabelecimento que interromper seu 

funcionamento pelo período de um ano.

§ 2º O registro do estabelecimento que interromper, voluntariamente, seu 

funcionamento pelo período de um ano será cancelado. (Redação dada pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 36. No caso de cancelamento do registro ou do relacionamento, será 

apreendida a rotulagem e serão recolhidos os materiais pertencentes ao SIF, 

além de documentos, lacres e carimbos oficiais.

Art. 37.  O  cancelamento  de  registro  será  oficialmente  comunicado  às 

autoridades competentes do Estado, do Distrito Federal ou do Município e, 

quando for o caso, à autoridade federal, na pessoa do chefe do serviço de 

inspeção de produtos de origem animal na unidade da federação onde o es-

tabelecimento esteja localizado.

Art. 37.  O  cancelamento  de  registro  será  oficialmente  comunicado  às 

autoridades competentes do Estado, do Distrito Federal ou do Município e, 

quando for o caso, à autoridade federal, na pessoa do chefe do serviço de 

inspeção de produtos de origem animal da jurisdição onde o estabelecimento 

está localizado. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 38. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento editará 

normas complementares sobre os procedimentos de aprovação prévia de pro-

jeto, reforma e ampliação, e para procedimentos de registro e relacionamen-

to de estabelecimentos.

Art. 38. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento editará 

normas complementares sobre os procedimentos e as exigências documen-

tais para: (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- a aprovação prévia de projeto de construção, reforma e ampliação de 

estabelecimentos; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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- registro e relacionamento de estabelecimentos; e (Incluído pelo Decreto 

n. 10.468, de 2020)

- cancelamento de registro ou relacionamento de estabelecimentos. (In-

cluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

CAPÍTULO II

DA TRANSFERÊNCIA

Art. 39. Nenhum estabelecimento previsto neste Decreto pode ser aliena-

do, alugado ou arrendado, sem que, concomitantemente, seja feita a trans-

ferência do registro ou do relacionamento junto ao SIF.

§ 1º No caso do adquirente, locatário ou arrendatário se negar a promover 

a transferência, o fato deverá ser imediatamente comunicado por escrito ao 

SIF pelo alienante, locador ou arrendador.

§ 2º Os empresários ou as sociedades empresárias responsáveis por esses 

estabelecimentos devem notificar os interessados na aquisição, na locação ou 

no arrendamento a situação em que se encontram, durante as fases do pro-

cessamento da transação comercial, em face das exigências deste Decreto.

§ 3º Enquanto a transferência não se efetuar, o empresário e a sociedade 

empresária em nome dos quais esteja registrado ou relacionado o estabele-

cimento continuarão responsáveis pelas irregularidades que se verifiquem no 

estabelecimento.

§ 4º No caso do alienante, locador ou arrendante ter feito a comunicação a 

que se refere o § 1º, e o adquirente, locatário ou arrendatário não apresentar, 

dentro do prazo máximo de trinta dias, os documentos necessários à transfe-

rência, será cassado o registro ou o relacionamento do estabelecimento.

§ 5º Assim que o estabelecimento for adquirido, locado ou arrendado, e 

for realizada a transferência do registro ou do relacionamento, o novo empre-

sário, ou a sociedade empresária, será obrigado a cumprir todas as exigên-

cias formuladas ao anterior responsável, sem prejuízo de outras que venham 

a ser determinadas.
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§ 6º As exigências de que trata o § 5º incluem aquelas: (Incluído pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

- relativas ao cumprimento de prazos de: (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

planos de ação; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

intimações; ou (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

determinações sanitárias de qualquer natureza; e (Incluído pelo Decreto 

n. 10.468, de 2020)

- de natureza pecuniária, que venham a ser estabelecidas em decorrência 

da apuração administrativa de infrações cometidas pela antecessora em pro-

cessos pendentes de julgamento. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 40. O processo de transferência obedecerá, no que for aplicável, o 

mesmo critério estabelecido para o registro ou para o relacionamento.

TÍTULO IV

DAS CONDIÇÕES GERAIS DOS ESTABELECIMENTOS

CAPÍTULO I

DAS INSTALAÇÕES E DOS EQUIPAMENTOS

Art. 41. Não será autorizado o funcionamento de estabelecimento que 

não esteja completamente instalado e equipado para a finalidade a que se 

destine, conforme projeto aprovado pelo Departamento de Inspeção de Pro-

dutos de Origem Animal.

Art. 41. Não será autorizado o funcionamento de estabelecimento que 

não esteja completamente  instalado e equipado para a finalidade a que se 

destina, conforme: (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- o projeto aprovado pelo Departamento de Inspeção de Produtos de Ori-

gem Animal da Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultu-

ra, Pecuária e Abastecimento, para os estabelecimentos a que se refere o § 

1º do art. 28; ou (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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- a documentação depositada, para os estabelecimentos a que se refere o 

§ 2º do art. 28. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Parágrafo único. As instalações e os equipamentos de que trata o caput 

compreendem as dependências mínimas, os equipamentos e os utensílios 

diversos, em face da capacidade de produção de cada estabelecimento e do 

tipo de produto elaborado.

Art. 42. O estabelecimento de produtos de origem animal deve dispor das 

seguintes condições básicas e comuns, respeitadas as particularidades tec-

nológicas cabíveis, sem prejuízo de outros critérios estabelecidos em normas 

complementares:

I – localização em pontos distantes de fontes emissoras de mau cheiro e 

de potenciais contaminantes;

II – localização em terreno com área suficiente para circulação e fluxo de 

veículos de transporte;

III – área delimitada e suficiente para construção das instalações indus-

triais e das demais dependências;

IV – pátio e vias de circulação pavimentados e perímetro industrial em 

bom estado de conservação e limpeza;

V  –  dependências  e  instalações  compatíveis  com  a  finalidade  do  esta-

belecimento  e  apropriadas  para  obtenção,  recepção, manipulação,  benefi-

ciamento, industrialização, fracionamento, conservação, acondicionamento, 

embalagem, rotulagem, armazenamento ou expedição de matérias-primas e 

produtos comestíveis ou não comestíveis;

VI – dependências e instalações industriais de produtos comestíveis sepa-

radas por paredes inteiras daquelas que se destinem ao preparo de produtos 

não comestíveis e daquelas não relacionadas com a produção;

VII – dependências e instalações para armazenagem de ingredientes, adi-

tivos, coadjuvantes de tecnologia, embalagens, rotulagem, materiais de hi-

gienização, produtos químicos e substâncias utilizadas no controle de pragas;
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VIII – ordenamento das dependências, das instalações e dos equipamen-

tos, para evitar estrangulamentos no fluxo operacional e prevenir a contami-

nação cruzada;

IX – paredes e separações revestidas ou impermeabilizadas e construídas 

para facilitar a higienização;

X – pé-direito com altura suficiente para permitir a disposição adequada 

dos equipamentos e atender às condições higiênico-sanitárias e tecnológicas 

específicas para suas finalidades;

XI – forro nas dependências onde se realizem trabalhos de recepção, ma-

nipulação e preparo de matérias-primas e produtos comestíveis;

XII – pisos impermeabilizados com material resistente e de fácil higieni-

zação, construídos de forma a facilitar a coleta das águas residuais e a sua 

drenagem para seus efluentes sanitários e industriais;

XIII – ralos de fácil higienização e sifonados;

XIV – barreiras sanitárias que possuam equipamentos e utensílios especí-

ficos nos acessos à área de produção e pias para a higienização de mãos nas 

áreas de produção;

XV – janelas, portas e demais aberturas construídas e protegidas de forma 

a prevenir a entrada de vetores e pragas e evitar o acúmulo de sujidades;

XVI  –  luz  natural  ou  artificial  e  ventilação  adequadas  em  todas  as  de-

pendências;

XVII – equipamentos e utensílios resistentes à corrosão, de fácil higieniza-

ção e atóxicos que não permitam o acúmulo de resíduos;

XVIII – equipamentos ou instrumentos de controle de processo de fabrica-

ção calibrados e aferidos e considerados necessários para o controle técnico 

e sanitário da produção;

XIX – dependência para higienização de recipientes utilizados no transpor-

te de matérias-primas e produtos;

XX – equipamentos e utensílios exclusivos para produtos não comestíveis 

e identificados na cor vermelha;
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XXI – rede de abastecimento de água com instalações para armazena-

mento e distribuição, em volume suficiente para atender às necessidades in-

dustriais e sociais e, quando for o caso, instalações para tratamento de água;

XXII – água potável nas áreas de produção industrial;

- água potável nas áreas de produção industrial de produtos comestíveis; 

(Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – rede diferenciada e identificada para água não potável, quando a água 

for utilizada para outras aplicações, de forma que não ofereça risco de conta-

minação aos produtos;

II – rede de esgoto projetada e construída de forma a permitir a higieniza-

ção dos pontos de coleta de resíduos, dotada de dispositivos e equipamentos 

destinados a prevenir a contaminação das áreas industriais;

III – vestiários e sanitários em número proporcional ao quantitativo de 

funcionários, com fluxo interno adequado;

IV – local para realização das refeições, de acordo com o previsto em le-

gislação específica dos órgãos competentes;

V – local e equipamento adequados, ou serviço terceirizado, para higieni-

zação dos uniformes utilizados pelos funcionários nas áreas de elaboração de 

produtos comestíveis;

VI – sede para o SIF, compreendidos a área administrativa, os vestiários e 

as instalações sanitárias;

- sede para o SIF, compreendidos a área administrativa, os vestiários e as 

instalações sanitárias, nos estabelecimentos sob inspeção em caráter perma-

nente; (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – locais e equipamentos que possibilitem a realização das atividades de 

inspeção e de fiscalização sanitárias;

XXX – água fria e quente nas dependências de manipulação e preparo 

de produtos;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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XXXI – instalações de frio industrial e dispositivos de controle de tempera-

tura nos equipamentos resfriadores e congeladores, nos túneis, nas câmaras, 

nas antecâmaras e nas dependências de trabalho industrial;

XXXII – instalações e equipamentos para recepção, armazenamento e ex-

pedição dos resíduos não comestíveis;

XXXIII – local, equipamentos e utensílios destinados à realização de en-

saios laboratoriais;

XXXIV – gelo de fabricação própria ou adquirido de terceiros;

XXXV – dependência específica dotada de ar filtrado e pressão positiva;

XXXVI – equipamentos apropriados para a produção de vapor; e

XXXVII – laboratório adequadamente equipado, caso necessário para a 

garantia da qualidade e da inocuidade do produto.

Art. 43. Os estabelecimentos de carnes e derivados, respeitadas as parti-

cularidades tecnológicas cabíveis, também devem dispor de:

I – instalações e equipamentos para recepção e acomodação dos animais, 

com vistas ao atendimento dos preceitos de bem-estar animal, localizados a 

uma distância que não comprometa a inocuidade dos produtos;

II – instalações específicas para exame e isolamento de animais doentes 

ou com suspeita de doença;

III  –  instalação  específica  para  necropsia  com  forno  crematório  anexo, 

autoclave ou outro equipamento equivalente, destinado à destruição dos ani-

mais mortos e de seus resíduos;

IV – instalações e equipamentos para higienização e desinfecção de veícu-

los transportadores de animais; e

V – instalações e equipamentos apropriados para recebimento, processa-

mento, armazenamento e expedição de produtos não comestíveis, quando 

necessário.
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Parágrafo único. No caso de estabelecimentos que abatem mais de uma 

espécie, as dependências devem ser construídas de modo a atender às exi-

gências técnicas específicas para cada espécie, sem prejuízo dos diferentes 

fluxos operacionais.

Art. 44. Os estabelecimentos de pescado e derivados, respeitadas as par-

ticularidades tecnológicas cabíveis, também devem dispor de:

I – cobertura que permita a proteção do pescado durante as operações de 

descarga nos estabelecimentos que possuam cais ou trapiche;

II – câmara de espera e equipamento de lavagem do pescado nos estabe-

lecimentos que o recebam diretamente da produção primária;

III – local para lavagem e depuração dos moluscos bivalves, tratando-se 

de estação depuradora de moluscos bivalves; e

IV – instalações e equipamentos específicos para o tratamento e o abas-

tecimento de água do mar limpa, quando esta for utilizada em operações de 

processamento de pescado, observando os parâmetros definidos pelo órgão 

competente.

Parágrafo único. Os barcos-fábrica devem atender às mesmas condições 

exigidas para os estabelecimentos em terra, no que for aplicável.

Art. 45. Os estabelecimentos de ovos e derivados, respeitadas as parti-

cularidades tecnológicas cabíveis de cada estabelecimento, também devem 

dispor de  instalações e equipamentos para a ovoscopia e para a classifica-

ção dos ovos.

Art. 46. Os estabelecimentos de leite e derivados, respeitadas as particu-

laridades tecnológicas cabíveis, também devem dispor de:

I – instalações e equipamentos para a ordenha, separados fisicamente das 

dependências industriais, no caso de granja leiteira; e

II –  instalações de ordenha separadas fisicamente da dependência para 

fabricação de queijo, no caso das queijarias.
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Parágrafo único. Quando a queijaria não realizar o processamento completo do 

queijo, a fábrica de laticínios ou usina de beneficiamento será corresponsável por 

garantir a inocuidade do produto por meio da implantação e do monitoramento de 

programas de sanidade do rebanho e de programas de autocontrole.

Parágrafo único. Quando a queijaria não realizar o processamento com-

pleto do queijo, a unidade de beneficiamento de leite e derivados será cor-

responsável por garantir a inocuidade do produto por meio da implantação e 

do monitoramento de programas de sanidade do rebanho e de programas de 

autocontrole. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 47. Os estabelecimentos de produtos de abelhas e derivados classi-

ficados como unidade de extração de produtos de abelhas e derivados pode-

rão ser instalados em veículos providos de equipamentos e instalações que 

atendam às condições higiênico-sanitárias e tecnológicas, constituindo-se em 

uma unidade móvel. (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 48. O Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal po-

derá exigir alterações na planta industrial, nos processos produtivos e no flu-

xograma de operações, com o objetivo de assegurar a execução das ativida-

des de inspeção e garantir a inocuidade do produto e a saúde do consumidor.

Art. 49. O estabelecimento de produtos de origem animal não poderá ul-

trapassar a capacidade de suas instalações e equipamentos.

Art. 50. Será permitida a armazenagem de produtos de origem animal 

comestíveis de natureza distinta em uma mesma câmara, desde que seja 

feita com a devida identificação, que não ofereça prejuízos à inocuidade e à 

qualidade dos produtos e que haja compatibilidade em relação à temperatura 

de conservação, ao tipo de embalagem ou ao acondicionamento.

Art. 51. Será permitida a utilização de instalações e equipamentos desti-

nados à fabricação de produtos de origem animal para a elaboração e arma-

zenagem de produtos que não estejam sujeitos ao registro no Departamento 

de Inspeção de Produtos de Origem Animal, desde que não haja prejuízo das 
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condições higiênico-sanitárias e da segurança dos produtos sob inspeção fe-

deral, ficando a permissão condicionada à avaliação dos perigos associados a 

cada produto.

Art. 51. Será permitida a utilização de instalações e equipamentos desti-

nados à fabricação ou ao armazenamento de produtos de origem animal para 

a elaboração ou armazenagem de produtos que não estejam sujeitos à inci-

dência de fiscalização de que trata a Lei n. 1.283, de 1950, desde que não haja 

prejuízo das condições higiênico-sanitárias e da segurança dos produtos sob 

inspeção federal, ficando a permissão condicionada à avaliação dos perigos 

associados a cada produto. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Parágrafo único. Nos produtos de que trata o caput não podem ser utiliza-

dos os carimbos oficiais do SIF.

Art. 52. As exigências referentes à estrutura física, às dependências e 

aos equipamentos dos estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte de 

produtos de origem animal serão disciplinadas em normas complementares 

específicas, observado o risco mínimo de disseminação de doenças para saú-

de animal, de pragas e de agentes microbiológicos, físicos e químicos preju-

diciais à saúde pública e aos interesses dos consumidores.

CAPÍTULO II

DAS CONDIÇÕES DE HIGIENE

Art. 53. Os responsáveis pelos estabelecimentos deverão assegurar que 

todas as etapas de fabricação dos produtos de origem animal sejam realiza-

das de forma higiênica, a fim de se obter produtos que atendam aos padrões 

de qualidade, que não apresentem risco à saúde, à segurança e ao interesse 

do consumidor.

Art. 54. As instalações, os equipamentos e os utensílios dos estabeleci-

mentos devem ser mantidos em condições de higiene antes, durante e após 

a realização das atividades industriais.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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Parágrafo único. Os procedimentos de higienização devem ser realizados 

regularmente e sempre que necessário, respeitando-se as particularidades 

de cada setor industrial, de forma a evitar a contaminação dos produtos de 

origem animal.

Art. 55. Os estabelecimentos devem possuir programa eficaz e contínuo 

de controle integrado de pragas e vetores.

§ 1º Não é permitido o emprego de substâncias não aprovadas pelo órgão 

regulador da saúde para o controle de pragas nas dependências destinadas à 

manipulação e nos depósitos de matérias-primas, produtos e insumos.

§ 2º Quando utilizado, o controle químico deve ser executado por empresa 

especializada e por pessoal capacitado, conforme legislação específica, e com 

produtos aprovados pelo órgão regulador da saúde.

§ 2º Quando utilizado, o controle químico deve ser executado por empre-

sa especializada ou por pessoal capacitado, conforme legislação específica, e 

com produtos aprovados pelo órgão regulador da saúde. (Redação dada pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 56. É proibida a presença de qualquer animal alheio ao processo in-

dustrial nos estabelecimentos elaboradores de produtos de origem animal.

Art. 57. Para o desenvolvimento das atividades industriais, todos os fun-

cionários devem usar uniformes apropriados e higienizados.

§ 1º Os funcionários que trabalhem na manipulação e, diretamente, no 

processamento de produtos comestíveis devem utilizar uniforme na cor bran-

ca ou outra cor clara que possibilite a fácil visualização de possíveis con-

taminações.

§ 2º É proibida a circulação dos funcionários uniformizados entre áreas de 

diferentes riscos sanitários ou fora do perímetro industrial.

§ 3º Os funcionários que trabalhem nas demais atividades industriais ou 

que executem funções que possam acarretar contaminação cruzada ao pro-

duto devem usar uniformes diferenciados por cores.
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Art. 58. Os funcionários envolvidos de forma direta ou indireta em todas 

as atividades industriais devem cumprir práticas de higiene pessoal e opera-

cional que preservem a inocuidade dos produtos.

Art. 59. Deve ser prevista a separação de áreas ou a definição de fluxo de 

funcionários dos diferentes setores nas áreas de circulação comum, tais como 

refeitórios, vestiários ou áreas de descanso, entre outras, de forma a prevenir 

a contaminação cruzada, respeitadas as particularidades das diferentes clas-

sificações de estabelecimentos.

Parágrafo único. Os funcionários que trabalhem em setores onde se mani-

pule material contaminado, ou onde exista maior risco de contaminação, não 

devem circular em áreas de menor risco de contaminação, de forma a evitar 

a contaminação cruzada.

Art. 60. São proibidos o consumo, a guarda de alimentos e o depósito de 

produtos, roupas, objetos e materiais estranhos às finalidades do setor onde 

se realizem as atividades industriais.

Art. 61.  É  proibido  fumar nas  dependências  destinadas  à manipulação 

ou ao depósito de matérias-primas, de produtos de origem animal e de 

seus insumos.

Art. 62. O SIF determinará, sempre que necessário, melhorias e reformas 

nas instalações e nos equipamentos, de forma a mantê-los em bom estado de 

conservação e funcionamento, e minimizar os riscos de contaminação.

Art. 63. As instalações de recepção, os alojamentos de animais vivos e 

os depósitos de resíduos industriais devem ser higienizados regularmente e 

sempre que necessário.

Art. 64. As matérias-primas, os insumos e os produtos devem ser man-

tidos em condições que previnam contaminações durante todas as etapas de 

elaboração, desde a recepção até a expedição, incluído o transporte.
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Art. 65. É proibido o uso de utensílios que, pela sua forma ou composição, 

possam comprometer a inocuidade da matéria-prima ou do produto durante 

todas as etapas de elaboração, desde a recepção até a expedição, incluído o 

transporte.

Art. 66. O responsável pelo estabelecimento deve implantar procedimen-

tos para garantir que os funcionários que trabalhem ou circulem em áreas de 

manipulação não sejam portadores de doenças que possam ser veiculadas 

pelos alimentos.

§ 1º Deve ser apresentada comprovação médica atualizada, sempre que 

solicitada, de que os funcionários não apresentam doenças que os incompa-

tibilizem com a fabricação de alimentos.

§ 2º No caso de constatação ou suspeita de que o manipulador apresente 

alguma enfermidade ou problema de saúde que possa comprometer a inocui-

dade dos produtos, ele deverá ser afastado de suas atividades.

Art. 66-A. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento definirá 

o procedimento para garantir o cumprimento das disposições do § 1º do art. 

66 pelos servidores que atuam na inspeção e fiscalização nos estabelecimen-

tos de produtos de origem animal. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 67. Os reservatórios de água devem ser protegidos de contaminação 

externa e higienizados regularmente e sempre que for necessário.

Art. 68. As fábricas de gelo e os silos utilizados para seu armazenamento 

devem ser regularmente higienizados e protegidos contra contaminação.

Parágrafo único. O gelo utilizado na conservação do pescado deve ser pro-

duzido a partir de água potável ou de água do mar limpa.

Art. 69. É proibido residir nos edifícios onde são realizadas atividades in-

dustriais com produtos de origem animal.

Art. 70. As  câmaras  frigoríficas,  antecâmaras,  túneis de  congelamento 

e equipamentos resfriadores e congeladores devem ser regularmente hi-

gienizados.
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Art. 71. Será obrigatória a higienização dos recipientes, dos veículos 

transportadores de matérias-primas e produtos e dos vasilhames antes da 

sua devolução.

Art. 72. Nos ambientes nos quais há risco imediato de contaminação de 

utensílios e equipamentos, é obrigatória a existência de dispositivos ou me-

canismos que promovam a sanitização com água renovável à temperatura 

mínima de 82,2º C (oitenta e dois inteiros e dois décimos de graus Celsius) ou 

outro método com equivalência reconhecida pelo Departamento de Inspeção 

de Produtos de Origem Animal.

CAPÍTULO III

DAS OBRIGAÇÕES DOS ESTABELECIMENTOS

Art. 73. Os responsáveis pelos estabelecimentos ficam obrigados a:

I – atender ao disposto neste Decreto e em normas complementares;

II – disponibilizar, sempre que necessário, pessoal para auxiliar a execu-

ção dos trabalhos de inspeção, conforme normas específicas estabelecidas 

pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

- disponibilizar, sempre que necessário, nos estabelecimentos sob inspe-

ção em caráter permanente, o apoio administrativo e o pessoal para auxi-

liar na execução dos trabalhos de inspeção post mortem, conforme nor-

mas complementares estabelecidas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento; (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – disponibilizar instalações, equipamentos e materiais julgados indispen-

sáveis aos trabalhos de inspeção e fiscalização;

II – fornecer os dados estatísticos de interesse do SIF, alimentando o sis-

tema informatizado do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

até o décimo dia útil de cada mês subsequente ao transcorrido e sempre que 

solicitado;

III – manter atualizado os dados cadastrais de interesse do SIF, conforme 

estabelecido em normas complementares;
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- manter atualizados: (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

os dados cadastrais de interesse do SIF; e (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

o projeto aprovado, para os estabelecimentos a que se refere o § 1º do 

art. 28, ou a documentação depositada, para os estabelecimentos a que se 

refere o § 2º do art. 28; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – comunicar ao SIF, com antecedência mínima de setenta e duas horas, a 

realização de atividades de abate e outros trabalhos, mencionando sua natu-

reza, hora de início e de sua provável conclusão, e de paralisação ou reinício, 

parcial ou total, das atividades industriais, troca ou instalação de equipamen-

tos e expedição de produtos que requeiram certificação sanitária;

- quando se tratar de estabelecimento sob inspeção em caráter perma-

nente, comunicar ao SIF a realização de atividades de abate e o horário de 

início e de provável conclusão, com antecedência de, no mínimo, setenta e 

duas horas; (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – fornecer material, utensílios e substâncias específicos para os traba-

lhos de coleta, acondicionamento, inviolabilidade e remessa das amostras 

fiscais aos laboratórios;

-  fornecer o material, os utensílios e as substâncias específicos para os 

trabalhos de coleta, acondicionamento e inviolabilidade e remeter as amos-

tras fiscais aos laboratórios; (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – arcar com o custo das análises fiscais para atendimento de requisitos 

específicos de exportação ou de importação de produtos de origem animal;

II – manter locais apropriados para recepção e guarda de matérias-primas 

e de produtos sujeitos à reinspeção e para sequestro de matérias-primas e de 

produtos suspeitos ou destinados ao aproveitamento condicional;

III – fornecer substâncias para desnaturação e descaracterização visual 

permanente de produtos condenados, quando não houver instalações para 

sua transformação imediata;
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- fornecer as substâncias para a desnaturação ou realizar a descarac-

terização visual permanente de produtos condenados, quando não houver 

instalações para sua transformação imediata; (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

I – dispor de controle de temperaturas das matérias-primas, dos produ-

tos, do ambiente e do processo tecnológico empregado, conforme estabeleci-

do em normas complementares;

II – manter registros auditáveis da recepção de animais, matérias-primas 

e insumos, especificando procedência, quantidade e qualidade, controles do 

processo de fabricação, produtos fabricados, estoque, expedição e destino;

III – manter equipe regularmente treinada e habilitada para execução das 

atividades do estabelecimento;

IV – garantir o acesso de representantes do SIF a todas as instalações do 

estabelecimento  para  a  realização  dos  trabalhos  de  inspeção,  fiscalização, 

supervisão, auditoria, coleta de amostras, verificação de documentos e ou-

tros procedimentos inerentes a inspeção e a fiscalização industrial e sanitária 

previstos neste Decreto e em normas complementares;

V – dispor de programa de recolhimento dos produtos por ele elaborados e 

eventualmente expedidos, quando for constatado desvio no controle de pro-

cesso ou outra não conformidade que possa incorrer em risco à saúde ou aos 

interesses do consumidor; e

- dispor de programa de recolhimento dos produtos por ele elaborados 

e eventualmente expedidos, nos casos de: (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

constatação de não conformidade que possa incorrer em risco à saúde; e 

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

adulteração; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – realizar os tratamentos de aproveitamento condicional ou a inutiliza-

ção de produtos de origem animal em observância aos critérios de destina-

ção estabelecidos neste Decreto ou em normas complementares expedidas 
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pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, mantendo registros 

auditáveis do tratamento realizado, principalmente nos casos em que a inu-

tilização ou aproveitamento condicional não foi realizado na presença do SIF.

- realizar os tratamentos de aproveitamento condicional, de destinação 

industrial ou a inutilização de produtos de origem animal, em observância aos 

critérios de destinação estabelecidos neste Decreto ou em normas comple-

mentares editadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

e manter registros auditáveis de sua realização; (Redação dada pelo Decreto 

n. 10.468, de 2020)

- manter as instalações, os equipamentos e os utensílios em condições de 

manutenção adequadas para a finalidade a que se destinam; (Incluído pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

- disponibilizar, nos estabelecimentos sob caráter de inspeção periódica, 

local reservado para uso do SIF durante as fiscalizações; (Incluído pelo De-

creto n. 10.468, de 2020)

- comunicar ao SIF: (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

com antecedência de, no mínimo, cinco dias úteis, a pretensão de realizar 

atividades de abate em dias adicionais à sua regularidade operacional, com 

vistas à avaliação da autorização, quando se tratar de estabelecimento sob 

caráter de inspeção permanente; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

sempre que requisitado, a escala de trabalho do estabelecimento, que 

conterá a natureza das atividades a serem realizadas e os horários de início e 

de provável conclusão, quando se tratar de estabelecimento sob inspeção em 

caráter periódico ou, quando se tratar de estabelecimento sob inspeção em 

caráter permanente, para as demais atividades, exceto de abate; e (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

a paralisação ou o reinício, parcial ou total, das atividades industriais; e 

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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- comunicar à unidade competente, com antecedência de, no mínimo, se-

tenta e duas horas, a previsão de chegada de produtos de origem animal im-

portados que requeiram reinspeção. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º Os materiais e os equipamentos necessários às atividades de inspe-

ção fornecidos pelos estabelecimentos constituem patrimônio destes, mas 

ficarão à disposição e sob a responsabilidade do SIF local.

§ 2º No caso de cancelamento de registro, o estabelecimento ficará obri-

gado a inutilizar a rotulagem existente em estoque sob supervisão do SIF.

§ 3º A disponibilização de pessoal de que trata o inciso II do caput será de 

responsabilidade de pessoa jurídica credenciada pelo Ministério da Agricultu-

ra, Pecuária e Abastecimento. (Incluído pelo Decreto n. 9.621, de 2018)

§ 3º A disponibilização de pessoal de que trata o inciso II do caput poderá 

ser atendida por pessoa jurídica credenciada pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, nos casos definidos em ato normativo específico. 

(Redação dada pelo Decreto n. 10.130, de 2019)

§ 3º A disponibilização de pessoal de que trata o inciso II do caput poderá 

ser atendida por pessoa jurídica credenciada pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, nos termos do disposto nas normas complemen-

tares, para atendimento às exigências específicas de mercados importadores. 

(Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 4º A pessoa jurídica credenciada na forma do § 3º será remunerada 

pelo estabelecimento sujeito à inspeção e fiscalização federal. (Incluído pelo 

Decreto n. 9.621, de 2018)

Art. 74. Os estabelecimentos devem dispor de programas de autocontro-

le desenvolvidos, implantados, mantidos, monitorados e verificados por eles 

mesmos, contendo registros sistematizados e auditáveis que comprovem o 

atendimento aos requisitos higiênico-sanitários e tecnológicos estabelecidos 

neste Decreto e em normas complementares, com vistas a assegurar a ino-
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cuidade, a identidade, a qualidade e a integridade dos seus produtos, desde 

a obtenção e a recepção da matéria-prima, dos ingredientes e dos insumos, 

até a expedição destes.

§ 1º Os programas de autocontrole devem incluir o bem-estar animal, 

quando aplicável, as BPF, o PPHO e a APPCC, ou outra ferramenta equivalente 

reconhecida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

§ 2º Os programas de autocontrole não devem se limitar ao dispos-

to no § 1º.

§ 2º-A Na hipótese de utilização de sistemas informatizados para o re-

gistro de dados referentes ao monitoramento e a verificação dos programas 

de autocontrole, a segurança, integridade e a disponibilidade da informa-

ção devem ser garantidas pelos estabelecimentos. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

§ 3º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabelecerá 

em normas complementares os procedimentos oficiais de verificação dos pro-

gramas de autocontrole dos processos de produção aplicados pelos estabele-

cimentos para assegurar a inocuidade e o padrão de qualidade dos produtos.

Art. 75. Os estabelecimentos devem dispor de mecanismos de controle 

para assegurar a rastreabilidade das matérias-primas e dos produtos, com 

disponibilidade de informações de toda a cadeia produtiva, em consonância 

com este Decreto e com as normas complementares.

Parágrafo único. Para fins de rastreabilidade da origem do leite, fica proibi-

da a recepção de leite cru refrigerado, transportado em veículo de proprieda-

de de pessoas físicas ou jurídicas não vinculadas, formal e comprovadamente, 

ao programa de coleta a granel dos estabelecimentos sob inspeção federal.

Parágrafo único. Para fins de rastreabilidade da origem do leite, fica proibi-

da a recepção de leite cru refrigerado, transportado em veículo de proprieda-

de de pessoas físicas ou jurídicas não vinculadas, formal e comprovadamen-

te, ao programa de qualificação de fornecedores de leite. (Redação dada pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)
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Art. 76. Os estabelecimentos devem apresentar toda documentação so-

licitada pelo SIF, seja de natureza fiscal ou analítica, e, ainda, registros de 

controle de recepção, estoque, produção, expedição ou quaisquer outros ne-

cessários às atividades de inspeção e fiscalização.

Art. 76. Os estabelecimentos devem apresentar os documentos e as in-

formações solicitados pelo SIF, de natureza fiscal ou analítica, e os registros 

de controle de recepção, estoque, produção, expedição ou quaisquer outros 

necessários às atividades de inspeção e fiscalização. (Redação dada pelo De-

creto n. 10.468, de 2020)

Art. 77. Os estabelecimentos devem possuir responsável técnico na con-

dução dos trabalhos de natureza higiênico- sanitária e tecnológica, cuja for-

mação profissional deverá atender ao disposto em legislação específica.

Parágrafo único. O SIF deverá ser comunicado sobre eventuais substitui-

ções dos profissionais de que trata o caput.

Art. 78. Os estabelecimentos sob SIF não podem receber produto de ori-

gem animal destinado ao consumo humano que não esteja claramente iden-

tificado como oriundo de outro estabelecimento sob SIF.

Art. 78. Os estabelecimentos sob SIF não podem receber produto de ori-

gem animal destinado ao consumo humano que não esteja claramente identi-

ficado como fabricado em outro estabelecimento sob SIF. (Redação dada pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

§  1º  É  permitida  a  entrada  de matérias-primas  e  produtos  de  origem 

animal procedentes de estabelecimentos registrados em outros âmbitos de 

inspeção, desde que haja reconhecimento da equivalência deste serviço de 

inspeção pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o esta-

belecimento conste no cadastro geral do Sistema Brasileiro de Inspeção dos 

Produtos de Origem Animal.
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§ 2º É permitida a entrada de matérias-primas para elaboração de gelati-

na e produtos colagênicos procedentes de estabelecimentos registrados nos 

serviços de inspeção dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios desde 

que atendidas as condições previstas em normas complementares.

§ 2º É permitida a entrada de matérias-primas para elaboração de gela-

tina e produtos colagênicos procedentes de: (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- estabelecimentos registrados nos serviços de inspeção dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios; e (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- estabelecimentos processadores de peles vinculados ao órgão de saúde 

animal competente. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 79. Nos estabelecimentos sob SIF, é permitida a entrada de maté-

rias-primas e resíduos de animais provenientes de estabelecimentos indus-

triais e varejistas sob  inspeção  sanitária,  para  fins  de  comércio  interesta-

dual e internacional de produtos não comestíveis, desde que atendidas as 

condições previstas em normas complementares. (Revogado pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

Art. 80. É proibido recolher novamente às câmaras frigoríficas produtos 

e matérias-primas delas retirados e que permaneceram em condições inade-

quadas de temperatura, caso constatada perda de suas características origi-

nais de conservação.

Art. 80. Na hipótese de constatação de perda das características originais 

de conservação, é proibida a recuperação de frio dos produtos e das maté-

rias-primas que permaneceram em condições inadequadas de temperatura. 

(Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Parágrafo único. Os produtos e as matérias-primas que apresentarem si-

nais de perda de suas características originais de conservação devem ser ar-

mazenados em condições adequadas até sua destinação industrial. (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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Art. 81. Os estabelecimentos só podem expor à venda e distribuir 

produtos que:

I – não representem risco à saúde pública;

II – não tenham sido alterados ou fraudados; e

- não tenham sido adulterados; (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

I – tenham assegurada a rastreabilidade nas fases de obtenção, recepção, 

fabricação e de expedição.

III – tenham assegurada a rastreabilidade nas fases de obtenção, recep-

ção, fabricação e de expedição; e

(Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

IV – atendam às especificações aplicáveis estabelecidas neste Decreto ou 

em normas complementares.

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Parágrafo único. Os estabelecimentos adotarão todas as providências ne-

cessárias para o recolhimento de lotes de produtos que representem risco à 

saúde pública ou que tenham sido alterados ou fraudados.

Parágrafo único. Os estabelecimentos adotarão as providências necessá-

rias para o recolhimento de lotes de produtos que representem risco à saú-

de pública ou que tenham sido adulterados. (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

TÍTULO V

DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA

Art. 82. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabele-

cerá em normas complementares os procedimentos de inspeção e fiscalização 

de produtos de origem animal e desenvolverá programas de controle oficial 

com o objetivo de avaliar a inocuidade, a identidade, a qualidade e a integri-

dade dos produtos e de seus processos produtivos.
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Parágrafo único. Os programas de que trata o caput contemplarão a co-

leta de amostras para as análises físicas, microbiológicas, físico-químicas, de 

biologia molecular, histológicas e demais que se fizerem necessárias para a 

avaliação da conformidade de matérias-primas e produtos de origem animal.

Art. 83. O SIF, durante a fiscalização no estabelecimento, pode realizar 

as análises previstas neste Decreto, no RTIQ, em normas complementares 

ou em legislação específica, nos programas de autocontrole e outras que se 

fizerem necessárias ou determinar as suas realizações pela empresa.

CAPÍTULO I

DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE 

CARNES E DERIVADOS

Art. 84. Nos estabelecimentos sob inspeção federal, é permitido o abate 

de bovídeos, equídeos, suídeos, ovinos, caprinos, aves domésticas e lago-

morfos e de animais exóticos, animais silvestres e pescado, atendido o dis-

posto neste Decreto e em normas complementares.

Art. 84. Nos estabelecimentos sob inspeção federal, é permitido o abate 

de bovinos, bubalinos, equídeos, suídeos, ovinos, caprinos, aves domésticas 

e lagomorfos e de animais exóticos, animais silvestres e pescado, atendido o 

disposto neste Decreto e em normas complementares. (Redação dada pelo 

Decreto n. 9.069, de 2017)

Art. 84. Nos estabelecimentos sob inspeção federal, é permitido o abate 

de bovinos, bubalinos, equídeos, suídeos, ovinos, caprinos, aves domésti-

cas, lagomorfos, animais exóticos, animais silvestres, anfíbios e répteis, nos 

termos do disposto neste Decreto e em normas complementares.“Art. 84. 

Nos estabelecimentos sob inspeção federal, é permitido o abate de bovinos, 

bubalinos, equídeos, suídeos, ovinos, caprinos, aves domésticas, lagomorfos, 

animais exóticos, animais silvestres, anfíbios e répteis, nos termos do dispos-

to neste Decreto e em normas complementares. (Redação dada pelo Decreto 

n. 10.468, de 2020)
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§ 1º O abate de diferentes espécies em um mesmo estabelecimento pode 

ser realizado em instalações e equipamentos específicos para a correspon-

dente finalidade.

§ 2º O abate de que trata o § 1º pode ser realizado desde que seja eviden-

ciada a completa segregação entre as diferentes espécies e seus respectivos 

produtos durante todas as etapas do processo operacional, respeitadas as 

particularidades de cada espécie, inclusive quanto à higienização das instala-

ções e dos equipamentos.

Art. 84-A. Os estabelecimentos de abate são responsáveis por garantir a 

identidade, a qualidade e a rastreabilidade dos produtos, desde sua obtenção 

na produção primária até a recepção no estabelecimento, incluído o transpor-

te. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º Os estabelecimentos de abate que recebem animais oriundos da pro-

dução primária devem possuir cadastro atualizado de produtores. (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º Os estabelecimentos de abate que recebem animais da produção 

primária são responsáveis pela implementação de programas de melhoria da 

qualidade da matéria-prima e de educação continuada dos produtores. (In-

cluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Seção I

Da inspeção ante mortem

Art. 85. O recebimento de animais para abate em qualquer dependência 

do estabelecimento deve ser feita com prévio conhecimento do SIF.

Art. 85. O recebimento de animais para abate em qualquer dependência 

do estabelecimento deve ser feito com prévio conhecimento do SIF. (Redação 

dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 86. Por ocasião do recebimento e do desembarque dos animais, o es-

tabelecimento deve verificar os documentos de trânsito previstos em normas 

específicas, com vistas a assegurar a procedência dos animais.
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Parágrafo único. É vedado o abate de animais desacompanhados de docu-

mentos de trânsito.

Art. 87. Os animais, respeitadas as particularidades de cada espécie, de-

vem ser desembarcados e alojados em instalações apropriadas e exclusivas, 

onde aguardarão avaliação pelo SIF.

Parágrafo único. Os animais que chegarem em veículos transportadores 

lacrados por determinações sanitárias só poderão ser desembarcados na pre-

sença de um representante competente do SIF.

Parágrafo único. Os animais que chegarem em veículos transportadores 

lacrados por determinações sanitárias, conforme definição do órgão de saúde 

animal competente, poderão ser desembarcados somente na presença de um 

servidor do SIF. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 88. O estabelecimento é obrigado a adotar medidas para evitar maus 

tratos aos animais e aplicar ações que visem à proteção e ao bem-estar ani-

mal, desde o embarque na origem até o momento do abate.

Art. 89. O estabelecimento deve apresentar, previamente ao abate, a 

programação de abate e a documentação referente à identificação, ao ma-

nejo e à procedência dos lotes e as demais informações previstas em legis-

lação específica para a verificação das condições físicas e sanitárias dos ani-

mais pelo SIF.

§ 1º Nos casos de suspeita de uso de substâncias proibidas ou de falta de 

informações sobre o cumprimento do prazo de carência de produtos de uso 

veterinário, o SIF poderá apreender os lotes de animais ou os produtos, pro-

ceder à coleta de amostras e adotar outros procedimentos que respaldem a 

decisão acerca de sua destinação.

§ 2º Sempre que o SIF julgar necessário, os documentos com informações 

de interesse sobre o lote devem ser disponibilizados com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência.

Art. 90. É obrigatória a realização do exame ante mortem dos animais 

destinados ao abate por servidor competente do SIF.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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§ 1º O exame de que trata o caput compreende a avaliação documental, 

do comportamento e do aspecto do animal e dos sintomas de doenças de 

interesse para as áreas de saúde animal e de saúde pública, atendido o dis-

posto neste Decreto e em normas complementares.

§ 2º Qualquer caso suspeito  implica a  identificação e o  isolamento dos 

animais envolvidos. Quando necessário, se procederá ao isolamento de 

todo o lote.

§ 3º Os casos suspeitos serão submetidos à avaliação por Auditor Fis-

cal Federal Agropecuário, com formação em Medicina Veterinária, que pode 

compreender exame clínico, necropsia ou outros procedimentos com o fim de 

diagnosticar e determinar a destinação, aplicando-se ações de saúde animal 

quando o caso exigir.

§ 3º Os casos suspeitos serão submetidos à avaliação, por Auditor Fiscal 

Federal Agropecuário com formação em Medicina Veterinária ou por médico 

veterinário integrante da equipe do serviço de inspeção federal, que poderá 

compreender exame clínico, necropsia ou outros procedimentos com a fina-

lidade de diagnosticar e determinar a destinação, aplicadas ações de saúde 

animal quando o caso exigir. (Redação dada pelo Decreto n. 10.419, de 2020)

§ 4º O exame ante mortem deve ser realizado no menor intervalo de 

tempo possível após a chegada dos animais no estabelecimento de abate.

§ 5 º Dentre as espécies de abate de pescado, somente os anfíbios e os 

répteis devem ser submetidos à inspeção ante mortem.

§ 5 º O exame será repetido caso decorra período superior a vinte e quatro 

horas entre a primeira avaliação e o momento do abate. (Redação dada pelo 

Decreto n. 9.069, de 2017)

§ 6 º Dentre as espécies de abate de pescado, somente os anfíbios e os 

répteis devem ser submetidos à inspeção ante mortem. (Incluído pelo De-

creto n. 9.069, de 2017)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10419.htm#art5
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Art. 91. Na inspeção ante mortem, quando forem identificados animais 

suspeitos de zoonoses ou enfermidades infectocontagiosas, ou animais que 

apresentem reação inconclusiva ou positiva em testes diagnósticos para es-

sas enfermidades, o abate deve ser realizado em separado dos demais ani-

mais, adotadas as medidas profiláticas cabíveis.

Parágrafo único. No caso de suspeita de doenças não previstas neste De-

creto ou em normas complementares, o abate deve ser realizado também em 

separado, para melhor estudo das lesões e verificações complementares.

Art. 92. Quando houver suspeita de doenças infectocontagiosas de noti-

ficação imediata determinada pelo serviço oficial de saúde animal, além das 

medidas já estabelecidas, cabe ao SIF:

I – notificar o serviço oficial de saúde animal, primeiramente na área de 

jurisdição do estabelecimento;

II – isolar os animais suspeitos e manter o lote sob observação enquanto 

não houver definição das medidas epidemiológicas de saúde animal a serem 

adotadas; e

III – determinar a imediata desinfecção dos locais, dos equipamentos e 

dos utensílios que possam ter entrado em contato com os resíduos dos ani-

mais ou qualquer outro material que possa ter sido contaminado, atendidas 

as recomendações estabelecidas pelo serviço oficial de saúde animal.

Art. 93. Quando no exame ante mortem forem constatados casos isola-

dos de doenças não contagiosas que permitam o aproveitamento condicional 

ou impliquem a condenação total do animal, este deve ser abatido por último 

ou em instalações específicas para este fim.

Art. 94. Os suídeos que apresentem casos agudos de erisipela, com eri-

tema cutâneo difuso, devem ser abatidos em separado. (Revogado pelo De-

creto n. 10.468, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
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Art. 95. As fêmeas em gestação adiantada ou com sinais de parto re-

cente, não portadoras de doença infectocontagiosa, podem ser retiradas do 

estabelecimento para melhor aproveitamento, observados os procedimentos 

definidos pelo serviço de saúde animal.

Parágrafo único. As fêmeas com sinais de parto recente ou aborto somente po-

derão ser abatidas após no mínimo dez dias, contados da data do parto, desde que 

não sejam portadoras de doença infectocontagiosa, caso em que serão avaliadas 

de acordo com este Decreto e com as normas complementares.

Art. 96. Os animais de abate que apresentem hipotermia ou hipertermia 

podem ser condenados, levando-se em consideração as condições climáticas, 

de transporte e os demais sinais clínicos apresentados, conforme dispõem 

normas complementares.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos animais peci-

lotérmicos.

Art. 97. A existência de animais mortos ou impossibilitados de locomoção 

em veículos transportadores que estejam nas instalações para recepção e aco-

modação de animais ou em qualquer dependência do estabelecimento deve 

ser imediatamente levada ao conhecimento do SIF, para que sejam providen-

ciados a necropsia ou o abate de emergência e sejam adotadas as medidas 

que se façam necessárias, respeitadas as particularidades de cada espécie.

§ 1º O lote de animais no qual se verifique qualquer caso de morte natural 

só deve ser abatido depois do resultado da necropsia.

§ 2º No caso de abate de aves, a realização da necropsia será compulsória 

sempre que a mortalidade registrada nas informações sanitárias da origem do 

lote de animais for superior àquela estabelecida nas normas complementares 

ou quando houver suspeita clínica de enfermidades, a critério do Auditor Fis-

cal Federal Agropecuário, com formação em Medicina Veterinária.
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§ 2º A necropsia de aves será realizada, por Auditor Fiscal Federal Agrope-

cuário com formação em Medicina Veterinária ou por médico veterinário inte-

grante da equipe do serviço de inspeção federal, na hipótese de suspeita clí-

nica de enfermidades e sua realização será compulsória quando estabelecida 

em normas complementares. (Redação dada pelo Decreto n. 10.419, de 2020)

Art. 98. As carcaças de animais que tenham morte acidental nas dependên-

cias do estabelecimento, desde que imediatamente sangrados, podem ser des-

tinadas ao aproveitamento condicional após exame post mortem, a critério do 

Auditor Fiscal Federal Agropecuário, com formação em Medicina Veterinária.

Art. 98. As carcaças de animais que tenham morte acidental nas depen-

dências do estabelecimento, desde que imediatamente sangrados, poderão 

ser destinadas ao aproveitamento condicional após exame post mortem, 

a critério do Auditor Fiscal Federal Agropecuário com formação em Medicina 

Veterinária ou do médico veterinário integrante da equipe do serviço de ins-

peção federal. (Redação dada pelo Decreto n. 10.419, de 2020)

Art. 99. Quando o SIF autorizar o transporte de animais mortos ou ago-

nizantes para o local onde será realizada a necropsia, deve ser utilizado ve-

ículo ou contentor apropriado, impermeável e que permita desinfecção logo 

após seu uso.

§ 1º No caso de animais mortos com suspeita de doença infectocontagio-

sa, deve ser feito o tamponamento das aberturas naturais do animal antes do 

transporte, de modo a ser evitada a disseminação das secreções e excreções.

§ 2º Confirmada a suspeita, o animal morto e os seus resíduos devem ser 

incinerados ou autoclavados em equipamento próprio, que permita a destrui-

ção do agente.

§ 2º Confirmada a suspeita, o animal morto e os seus resíduos devem ser: 

(Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- incinerados; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- autoclavados em equipamento próprio; ou (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10419.htm#art5
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- submetidos a tratamento equivalente, que assegure a destruição do 

agente. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 3º Concluídos os trabalhos de necropsias, o veículo ou contentor utiliza-

do no transporte, o piso da dependência e todos os equipamentos e utensílios 

que entraram em contato com o animal devem ser lavados e desinfetados.

Art. 100. As necropsias, independentemente de sua motivação, devem 

ser realizadas em local específico e os animais e seus resíduos serão destruí-

dos conforme disposto neste Decreto.

Art. 100. As necropsias, independentemente de sua motivação, devem 

ser realizadas em local específico e os animais e seus resíduos serão desti-

nados nos termos do disposto neste Decreto e nas normas complementares. 

(Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 101. O SIF levará ao conhecimento do serviço oficial de saúde animal 

o resultado das necropsias que evidenciarem doenças infectocontagiosas e 

remeterá, quando necessário, material para diagnóstico, conforme legislação 

de saúde animal.

Seção II

Do abate dos animais

Art. 102. Nenhum animal pode ser abatido sem autorização do SIF.

Art. 103. É proibido o abate de animais que não  tenham permanecido 

em descanso, jejum e dieta hídrica, respeitadas as particularidades de cada 

espécie e as situações emergenciais que comprometem o bem-estar animal.

Parágrafo único. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento es-

tabelecerá parâmetros referentes ao descanso, ao jejum e à dieta hídrica dos 

animais em normas complementares.

Art. 104. É proibido o abate de suídeos não castrados ou que mostrem 

sinais de castração recente. (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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Parágrafo único. Poderá ser permitido o abate de suídeos castrados por 

meio de métodos não cirúrgicos, desde que o processo seja aprovado pelo 

órgão competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

(Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Subseção I

Do abate de emergência

Art. 105. Os animais que chegam ao estabelecimento em condições pre-

cárias de saúde, impossibilitados ou não de atingirem a dependência de abate 

por seus próprios meios, e os que foram excluídos do abate normal após exa-

me ante mortem, devem ser submetidos ao abate de emergência.

Parágrafo único. As situações de que trata o caput compreendem animais 

doentes, com sinais de doenças infectocontagiosas de notificação imediata, 

agonizantes, contundidos, com fraturas, hemorragia, hipotermia ou hiperter-

mia, impossibilitados de locomoção, com sinais clínicos neurológicos e outras 

condições previstas em normas complementares.

Art. 106. É proibido o abate de emergência na ausência de Auditor Fiscal 

Federal Agropecuário, com formação em Medicina Veterinária.

Art. 106. O abate de emergência será realizado na presença de Auditor 

Fiscal Federal Agropecuário com formação em Medicina Veterinária ou de mé-

dico veterinário integrante da equipe do serviço de inspeção federal. (Reda-

ção dada pelo Decreto n. 10.419, de 2020)

Parágrafo único. Na impossibilidade do acompanhamento do abate de 

emergência por profissional de que trata o caput, o estabelecimento realizará 

o sacrifício do animal por método humanitário e o segregará para posterior 

realização da necropsia. (Incluído pelo Decreto n. 10.419, de 2020)

Art. 107. O SIF deve coletar material dos animais destinados ao abate de 

emergência que apresentem sinais clínicos neurológicos e enviar aos labora-

tórios oficiais para fins de diagnóstico, conforme legislação de saúde animal.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
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Art. 107. O SIF deve coletar material dos animais destinados ao abate de 

emergência que apresentem sinais clínicos neurológicos e enviar aos labora-

tórios oficiais para fins de diagnóstico e adotar outras ações determinadas na 

legislação de saúde animal. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 108. Animais com sinais clínicos de paralisia decorrente de alterações 

metabólicas ou patológicas devem ser destinados ao abate de emergência.

Parágrafo único. No caso de paralisia decorrente de alterações metabóli-

cas, é permitido retirar os animais do estabelecimento para tratamento, ob-

servados os procedimentos definidos pela legislação de saúde animal.

Art. 109. Nos casos de dúvida no diagnóstico de processo septicêmico, 

o SIF deve realizar coleta de material para análise laboratorial, principal-

mente  quando  houver  inflamação  dos  intestinos,  do  úbere,  do  útero,  das 

articulações, dos pulmões, da pleura, do peritônio ou das lesões supuradas e 

gangrenosas.

Art. 110. São considerados impróprios para consumo humano os animais 

que, abatidos de emergência, se enquadrem nos casos de condenação pre-

vistos neste Decreto ou em normas complementares.

Art. 111. As carcaças de animais abatidos de emergência que não foram 

condenadas podem ser destinadas ao aproveitamento condicional ou, não ha-

vendo qualquer comprometimento sanitário, serão liberadas, conforme pre-

visto neste Decreto ou em normas complementares.

Subseção II

Do abate normal

Art. 112. Só é permitido o abate de animais com o emprego de métodos 

humanitários, utilizando-se de prévia insensibilização, baseada em princípios 

científicos, seguida de imediata sangria.

§ 1º Os métodos empregados para cada espécie animal serão estabeleci-

dos em normas complementares.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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§ 2º É facultado o abate de animais de acordo com preceitos religiosos, 

desde que seus produtos sejam destinados total ou parcialmente ao consumo 

por comunidade religiosa que os requeira ou ao comércio internacional com 

países que façam essa exigência.

Art. 113. Antes de chegar à dependência de abate, os animais devem 

passar por banho de aspersão com água suficiente para promover a limpeza 

e a remoção de sujidades, respeitadas as particularidades de cada espécie.

Art. 113. Antes de chegar à dependência de abate, os animais devem 

passar por banho de aspersão com água suficiente ou processo equivalente 

para promover a limpeza e a remoção de sujidades, respeitadas as particu-

laridades de cada espécie. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 114. A sangria deve ser a mais completa possível e realizada com o 

animal suspenso pelos membros posteriores ou com o emprego de outro mé-

todo aprovado pelo Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal.

Parágrafo único. Nenhuma manipulação pode ser iniciada antes que o san-

gue tenha escoado o máximo possível, respeitado o período mínimo de san-

gria previsto em normas complementares.

Art. 115. As aves podem ser depenadas:

I – a seco;

II – após escaldagem em água previamente aquecida e com renovação 

contínua; ou

III – por outro processo autorizado pelo Departamento de Inspeção de 

Produtos de Origem Animal.

Art. 116. Sempre que for entregue para o consumo com pele, é obrigató-

ria a depilação completa de toda a carcaça de suídeos pela prévia escaldagem 

em água quente ou processo similar aprovado pelo Departamento de Inspe-

ção de Produtos de Origem Animal.

§ 1º A operação depilatória pode ser completada manualmente ou com a 

utilização de equipamento apropriado e as carcaças devem ser lavadas após 

a execução do processo.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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§ 2º É proibido o chamuscamento de suídeos sem escaldagem e depila-

ção prévias.

§ 3º É obrigatória a renovação contínua da água nos sistemas de escalda-

gem dos suídeos.

§ 4º Pode ser autorizado o emprego de coadjuvantes de tecnologia na 

água de escaldagem, conforme critérios definidos pelo Departamento de Ins-

peção de Produtos de Origem Animal.

Art. 117. Sempre que  julgar necessário ou quando  forem  identificadas 

deficiências no curso do abate, o SIF determinará a interrupção do abate ou 

a redução de sua velocidade.

Art. 117. Quando forem identificadas deficiências no curso do abate, o 

SIF poderá determinar a interrupção do abate ou a redução de sua velocida-

de. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 118. A evisceração deve ser realizada em local que permita pronto 

exame das vísceras, de forma que não ocorram contaminações.

§ 1º Caso ocorra retardamento da evisceração, as carcaças e vísceras se-

rão julgadas de acordo com o disposto em normas complementares.

§ 2º O SIF deve aplicar as medidas estabelecidas na Seção III, do Capítulo 

I, do Título V, no caso de contaminação das carcaças e dos órgãos no momen-

to da evisceração.

Art. 119. Deve ser mantida a correspondência entre as carcaças, as par-

tes das carcaças e suas respectivas vísceras até o término do exame post 

mortem pelo SIF, observado o disposto em norma complementar.

§ 1º É vedada a realização de operações de toalete antes do término do 

exame post mortem.

§ 2º É de responsabilidade do estabelecimento a manutenção da corre-

lação entre a carcaça e as vísceras e o sincronismo entre estas nas linhas 

de inspeção.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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Art. 120. É permitida a insuflação como método auxiliar no processo tec-

nológico da esfola e desossa das espécies de abate, desde que previamente 

aprovada pelo Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal.

Art. 120.  A  insuflação  é  permitida  como método  auxiliar  no  processo 

tecnológico da esfola e desossa das espécies de abate. (Redação dada pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º O ar utilizado na insuflação deve ser submetido a um processo de 

purificação de forma que garanta a sua qualidade física, química e microbio-

lógica final.

§ 2º É permitida a insuflação dos pulmões para atender às exigências de 

abate segundo preceitos religiosos.

Art. 121. Todas as carcaças, as partes das carcaças, os órgãos e as vís-

ceras devem ser previamente resfriados ou congelados, dependendo da es-

pecificação do produto, antes de serem armazenados em câmaras frigoríficas 

onde já se encontrem outras matérias-primas.

Parágrafo único. É obrigatório o resfriamento ou o congelamento dos pro-

dutos de que trata o caput previamente ao seu transporte. (Incluído pelo De-

creto n. 10.468, de 2020)

Art. 122. As carcaças ou as partes das carcaças, quando submetidas a 

processo de resfriamento pelo ar, devem ser penduradas em câmaras frigo-

ríficas, respeitadas as particularidades de cada espécie, e dispostas de modo 

que haja suficiente espaço entre cada peça e entre elas e as paredes, as co-

lunas e os pisos.

Parágrafo  único.  É  proibido  depositar  carcaças  e  produtos  diretamente 

sobre o piso.

Art. 123. O SIF deve verificar o cumprimento dos procedimentos de de-

sinfecção de dependências e equipamentos na ocorrência de doenças infecto-

contagiosas, para evitar contaminações cruzadas.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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Art. 124. É obrigatória a remoção, a segregação e a inutilização dos Ma-

teriais Especificados de Risco - MER para encefalopatias espongiformes trans-

missíveis de todos os ruminantes destinados ao abate.

§ 1º Os procedimentos de que trata o caput devem ser realizados pelos 

estabelecimentos, observado o disposto em normas complementares.

§ 2º A especificação dos órgãos, das partes ou dos tecidos animais classi-

ficados como MER será realizada pela legislação de saúde animal.

§ 3º É vedado o uso dos MER para alimentação humana ou animal, sob 

qualquer forma.

Seção III

Dos aspectos gerais da inspeção post mortem

Art. 125. Nos procedimentos de inspeção post mortem, o Auditor Fiscal 

Federal Agropecuário, com formação em Medicina Veterinária, pode ser as-

sistido por Agentes de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem 

Animal e auxiliares de inspeção devidamente capacitados.

Art. 125. Nos procedimentos de inspeção post mortem, o Auditor Fiscal 

Federal Agropecuário com formação em Medicina Veterinária ou o médico 

veterinário integrante da equipe do serviço de inspeção federal poderão ser 

assistidos por Agentes de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Ori-

gem Animal ou por auxiliares de inspeção devidamente capacitados. (Reda-

ção dada pelo Decreto n. 10.419, de 2020)

Parágrafo único. A equipe de inspeção deve ser suficiente para a execução 

das atividades, conforme estabelecido em normas complementares.

Art. 126. A inspeção post mortem consiste no exame da carcaça, das 

partes da carcaça, das cavidades, dos órgãos, dos tecidos e dos linfonodos, 

realizado por visualização, palpação, olfação e incisão, quando necessário, 

e demais  procedimentos  definidos  em normas  complementares  específicas 

para cada espécie animal.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10419.htm#art5
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Art. 127. Todos os órgãos e as partes das carcaças devem ser examina-

dos na dependência de abate, imediatamente depois de removidos das car-

caças, assegurada sempre a correspondência entre eles.

Art. 128. As carcaças, as partes das carcaças e os órgãos que apresen-

tem lesões ou anormalidades que não tenham implicações para a carcaça e 

para os demais órgãos podem ser condenados ou liberados nas linhas de ins-

peção, observado o disposto em normas complementares.

Art. 129. Toda carcaça, partes das carcaças e dos órgãos, examinados 

nas linhas de inspeção, que apresentem lesões ou anormalidades que possam 

ter implicações para a carcaça e para os demais órgãos devem ser desviados 

para o Departamento de Inspeção Final para que sejam examinados, julgados 

e tenham a devida destinação.

§ 1º O julgamento e o destino das carcaças, das partes das carcaças e dos 

órgãos são atribuições do Auditor Fiscal Federal Agropecuário, com formação 

em Medicina Veterinária.

§ 1º A avaliação e o destino das carcaças, das partes das carcaças e dos 

órgãos são atribuições do Auditor Fiscal Federal Agropecuário com formação 

em Medicina Veterinária, ou do médico veterinário integrante da equipe do 

serviço de inspeção federal. (Redação dada pelo Decreto n. 10.419, de 2020)

§ 2º Quando se tratar de doenças infectocontagiosas, o destino dado aos 

órgãos será similar àquele dado à respectiva carcaça.

§ 3º As carcaças, as partes das carcaças e os órgãos condenados devem 

ficar retidos pelo SIF e serem removidos do Departamento de Inspeção Final 

por meio de tubulações específicas, carrinhos especiais ou outros recipientes 

apropriados e identificados para este fim.

§ 4º O material condenado deve ser desnaturado ou apreendido pelo SIF 

quando não possa ser processado no dia do abate ou nos casos em que for 

transportado para transformação em outro estabelecimento.

§ 4º O material condenado será descaracterizado quando: (Redação dada 

pelo Decreto n. 10.419, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10419.htm#art5
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I – não for processado no dia do abate; ou (Incluído pelo Decreto n. 

10.419, de 2020)

II – for transportado para transformação em outro estabelecimento. (In-

cluído pelo Decreto n. 10.419, de 2020)

§ 5º Na impossibilidade da descaracterização de que trata o § 4º, o mate-

rial condenado será desnaturado. (Incluído pelo Decreto n. 10.419, de 2020)

Art. 130. São proibidas a remoção, a raspagem ou qualquer prática que 

possa mascarar lesões das carcaças ou dos órgãos, antes do exame pelo SIF.

Art. 131. As carcaças julgadas em condições de consumo devem receber 

as marcas oficiais previstas neste Decreto, sob supervisão do SIF.

Parágrafo único. Será dispensada a aplicação do carimbo a tinta nos quar-

tos das carcaças de bovídeos e suídeos em estabelecimentos que realizam o 

abate e a desossa na mesma unidade industrial, observados os procedimen-

tos definidos em normas complementares.

Art. 132. O SIF, nos estabelecimentos de abate disponibilizará, sempre 

que requerido pelos proprietários dos animais abatidos, laudo em que cons-

tem as eventuais enfermidades ou patologias diagnosticadas nas carcaças 

durante a inspeção sanitária e suas destinações.

Art. 132. Sempre que requerido pelos proprietários dos animais abatidos, 

o SIF disponibilizará, nos estabelecimentos de abate, laudo em que constem 

as eventuais enfermidades ou patologias diagnosticadas nas carcaças, mes-

mo em caráter presuntivo, durante a inspeção sanitária e suas destinações. 

(Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 133. Durante os procedimentos de inspeção ante mortem e post 

mortem, o julgamento dos casos não previstos neste Decreto fica a critério 

do SIF, que deve direcionar suas ações principalmente para a preservação da 

inocuidade do produto, da saúde pública e da saúde animal.

Parágrafo único. O SIF coletará material, sempre que necessário, e enca-

minhará para análise laboratorial para confirmação diagnóstica.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10419.htm#art5
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Art. 134. As carcaças, as partes das carcaças e os órgãos que apresen-

tem abscessos múltiplos ou disseminados com repercussão no estado geral 

da carcaça devem ser condenados, observando-se, ainda, o que segue:

I – devem ser condenados carcaças, partes das carcaças ou órgãos que 

sejam contaminados acidentalmente com material purulento;

II – devem ser condenadas as carcaças com alterações gerais como ca-

quexia, anemia ou icterícia decorrentes de processo purulento;

III – devem ser destinadas ao aproveitamento condicional pelo uso do ca-

lor as carcaças que apresentem abscessos múltiplos em órgãos ou em partes, 

sem repercussão no seu estado geral, depois de removidas e condenadas as 

áreas atingidas;

IV – podem ser liberadas as carcaças que apresentem abscessos múlti-

plos em um único órgão ou parte da carcaça, com exceção dos pulmões, sem 

repercussão nos linfonodos ou no seu estado geral, depois de removidas e 

condenadas as áreas atingidas; e

V – podem ser liberadas as carcaças que apresentem abscessos localiza-

dos, depois de removidos e condenados os órgãos e as áreas atingidas.

Art. 135. As carcaças devem ser condenadas quando apresentarem le-

sões generalizadas ou localizadas de actinomicose ou actinobacilose nos lo-

cais de eleição, com repercussão no seu estado geral, observando-se ainda o 

que segue:

I – quando as lesões são localizadas e afetam os pulmões, mas sem reper-

cussão no estado geral da carcaça, permite-se o aproveitamento condicional 

desta para esterilização pelo calor, depois de removidos e condenados os ór-

gãos atingidos;

II – quando a lesão é discreta e limitada à língua afetando ou não os lin-

fonodos correspondentes, permite-se o aproveitamento condicional da carne 

de cabeça para esterilização pelo calor, depois de removidos e condenados a 

língua e seus linfonodos;
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III – quando as lesões são localizadas, sem comprometimento dos linfo-

nodos e de outros órgãos, e a carcaça encontrar-se em bom estado geral, 

esta pode ser liberada para o consumo, depois de removidas e condenadas 

as áreas atingidas; e

IV – devem ser condenadas as cabeças com lesões de actinomicose, exce-

to quando a lesão óssea for discreta e estritamente localizada, sem supuração 

ou trajetos fistulosos.

Art. 136. As carcaças de animais acometidos de afecções extensas do te-

cido pulmonar, em processo agudo ou crônico, purulento, necrótico, gangre-

noso, fibrinoso, associado ou não a outras complicações e com repercussão 

no estado geral da carcaça devem ser condenadas.

§ 1º A carcaça de animais acometidos de afecções pulmonares, em pro-

cesso agudo ou em fase de resolução, abrangido o tecido pulmonar e a pleu-

ra, com exsudato e com repercussão na cadeia linfática regional, mas sem re-

percussão no estado geral da carcaça, deve ser destinada ao aproveitamento 

condicional pelo uso do calor.

§ 2º Nos casos de aderências pleurais sem qualquer tipo de exsudato, 

resultantes de processos patológicos resolvidos e sem repercussão na cadeia 

linfática regional, a carcaça pode ser liberada para o consumo, após a remo-

ção das áreas atingidas.

§ 3º Os pulmões que apresentem lesões patológicas de origem inflamató-

ria, infecciosa, parasitária, traumática ou pré-agônica devem ser condenados, 

sem prejuízo do exame das características gerais da carcaça.

Art. 137. As carcaças de animais que apresentem septicemia, piemia, 

toxemia ou indícios de viremia, cujo consumo possa causar infecção ou into-

xicação alimentar devem ser condenadas.

Parágrafo único. Incluem-se, mas não se limitam às afecções de que trata 

o caput, os quadros clínicos de:

Parágrafo único. Incluem-se, mas não se limitam às afecções de que trata 

o caput, os casos de: (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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I – inflamação aguda da pleura, do peritônio, do pericárdio e das meninges;

II – gangrena, gastrite e enterite hemorrágica ou crônica;

III – metrite;

IV – poliartrite;

V – flebite umbilical;

- hipertrofia do baço; (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

VII – hipertrofia generalizada dos nódulos linfáticos; e

VIII – rubefação difusa do couro.

Art. 138. As carcaças e os órgãos de animais com sorologia positiva para 

brucelose devem ser condenadas, quando estes estiverem em estado febril 

no exame ante mortem.

Art. 138. As carcaças e os órgãos de animais com sorologia positiva para 

brucelose devem ser condenados quando estes estiverem em estado febril no 

exame ante mortem. (Redação dada pelo Decreto n. 9.069, de 2017)

§ 1º Os animais reagentes positivos a testes diagnósticos para brucelose 

devem ser abatidos separadamente e suas carcaças e órgãos devem ser en-

caminhados obrigatoriamente ao Departamento de Inspeção Final.

§ 1º Os animais reagentes positivos a testes diagnósticos para bruce-

lose devem ser abatidos separadamente. (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

§ 2º Os animais reagentes positivos a teste diagnósticos para brucelose 

que apresentem lesões localizadas devem ter suas carcaças destinadas ao 

aproveitamento condicional pelo uso do calor, depois de removidas e conde-

nadas as áreas atingidas, incluindo o úbere, o trato genital e o sangue.

§ 2 º As carcaças dos suínos, dos caprinos, dos ovinos e dos búfalos, 

reagentes positivos ou não reagentes a testes diagnósticos para brucelose, 

que apresentem lesão localizada, devem ser destinadas ao aproveitamento 

condicional pelo uso do calor, depois de removidas e condenadas as áreas 

atingidas. (Redação dada pelo Decreto n. 9.069, de 2017)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
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§ 3 º Os animais reagentes positivos a teste diagnósticos para bruce-

lose, na ausência de lesões indicativas, podem ter suas carcaças liberadas 

para consumo em natureza, devendo ser condenados o úbere, o trato genital 

e o sangue.

§ 3 º As carcaças dos bovinos e dos equinos, reagentes positivos ou não 

reagentes a testes diagnósticos para brucelose, que apresentem lesão locali-

zada, podem ser liberadas para consumo em natureza, depois de removidas e 

condenadas as áreas atingidas. (Redação dada pelo Decreto n. 9.069, de 2017)

§ 4 º Os animais reagentes positivos a testes diagnósticos para brucelose, 

na ausência de lesões indicativas, podem ter suas carcaças liberadas para 

consumo em natureza. (Incluído pelo Decreto n. 9.069, de 2017)

§ 5 º Nas hipotéses dos §2 º, §3 º e §4 º, devem ser condenados os órgãos, 

o úbere, o trato genital e o sangue. (Incluído pelo Decreto n. 9.069, de 2017)

Art. 139. As carcaças e os órgãos de animais em estado de caquexia de-

vem ser condenados.

Art. 140. As carcaças de animais acometidos de carbúnculo hemático de-

vem ser condenadas, incluídos peles, chifres, cascos, pelos, órgãos, conteúdo 

intestinal, sangue e gordura, impondo-se a imediata execução das seguin-

tes medidas:

I – não podem ser evisceradas as carcaças de animais com suspeita de 

carbúnculo hemático;

II – quando o reconhecimento ocorrer depois da evisceração, impõe-se 

imediatamente a desinfecção de todos os locais que possam ter tido contato 

com resíduos do animal, tais como áreas de sangria, pisos, paredes, platafor-

mas, facas, serras, ganchos, equipamentos em geral, uniformes dos funcio-

nários e qualquer outro material que possa ter sido contaminado;

III – uma vez constatada a presença de carbúnculo, o abate deve ser in-

terrompido e a desinfecção deve ser iniciada imediatamente;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9069.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9069.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9069.htm#art1
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IV – recomenda-se, para desinfecção, o emprego de solução de hidróxido 

de sódio a 5% (cinco por cento), hipoclorito de sódio a 1% (um por cento) ou 

outro produto com eficácia comprovada;

V – devem ser tomadas as precauções necessárias em relação aos funcio-

nários que entraram em contato com o material carbunculoso, aplicando-se as 

regras de higiene e antissepsia pessoal com produtos de eficácia comprovada, 

devendo ser encaminhados ao serviço médico como medida de precaução;

VI – todas as carcaças, as partes das carcaças, inclusive pele, cascos, chi-

fres, órgãos e seu conteúdo que entrem em contato com animais ou material 

infeccioso devem ser condenados; e

VII – a água do tanque de escaldagem de suínos por onde tenha passado 

animal carbunculoso deve ser desinfetada e imediatamente removida para a 

rede de efluentes industriais.

Art. 141. As carcaças e os órgãos de animais acometidos de carbúnculo 

sintomático devem ser condenados.

Art. 142. As carcaças de animais devem ser condenadas quando apre-

sentarem alterações musculares acentuadas e difusas e quando existir dege-

nerescência do miocárdio, do fígado, dos rins ou reação do sistema linfático, 

acompanhada de alterações musculares.

§ 1º Devem ser condenadas as carcaças cujas carnes se apresentem fláci-

das, edematosas, de coloração pálida, sanguinolenta ou com exsudação.

§ 2º A critério do SIF, podem ser destinadas à salga, ao tratamento pelo 

calor ou à condenação as carcaças com alterações por estresse ou fadiga 

dos animais.

Art. 143. As carcaças, as partes das carcaças e os órgãos com aspecto 

repugnante, congestos, com coloração anormal ou com degenerações devem 

ser condenados.

Parágrafo único. São também condenadas as carcaças em processo putre-

fativo, que exalem odores medicamentosos, urinários, sexuais, excrementí-

cios ou outros considerados anormais.
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Art. 144. As carcaças e os órgãos sanguinolentos ou hemorrágicos, 

em decorrência de doenças ou afecções de caráter sistêmico, devem ser 

condenados.

Parágrafo único. A critério do SIF devem ser condenados ou destinados 

ao tratamento pelo calor as carcaças e os órgãos de animais mal sangrados.

Art. 145.  Os  fígados  com  cirrose  atrófica  ou  hipertrófica  devem  ser 

condenados.

Parágrafo único. Podem ser liberadas as carcaças no caso do caput, desde 

que não estejam comprometidas.

Art. 146. Os órgãos com alterações como congestão, infartos, degenera-

ção gordurosa, angiectasia, hemorragias ou coloração anormal, relacionados 

ou não a processos patológicos sistêmicos devem ser condenados.

Art. 147. As carcaças, as partes das carcaças e os órgãos que apresen-

tem área extensa de contaminação por conteúdo gastrintestinal, urina, leite, 

bile, pus ou outra contaminação de qualquer natureza devem ser condenados 

quando não for possível a remoção completa da área contaminada.

§ 1º Nos casos em que não seja possível delimitar perfeitamente as áreas 

contaminadas, mesmo após a sua remoção, as carcaças, as partes das carca-

ças, os órgãos ou as vísceras devem ser destinados à esterilização pelo calor.

§ 2º Quando for possível a remoção completa da contaminação, as car-

caças, as partes das carcaças, os órgãos ou as vísceras podem ser liberados.

§ 3º Poderá ser permitida a retirada da contaminação sem a remoção 

completa da área contaminada, conforme estabelecido em normas com-

plementares.

Art. 148. As carcaças de animais que apresentem contusão generalizada 

ou múltiplas fraturas devem ser condenadas.

§ 1º As carcaças que apresentem lesões extensas, sem que tenham sido 

totalmente comprometidas, devem ser destinadas ao tratamento pelo calor 

depois de removidas e condenadas as áreas atingidas.
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§ 2º As carcaças que apresentem contusão, fratura ou luxação localizada 

podem ser liberadas depois de removidas e condenadas as áreas atingidas.

Art. 149. As carcaças que apresentem edema generalizado no exame 

post mortem devem ser condenadas.

Parágrafo único. Nos casos discretos e localizados, as partes das carcaças 

e dos órgãos que apresentem infiltrações edematosas devem ser removidas 

e condenadas.

Art. 150. As carcaças e os órgãos de animais parasitados por Oeso-

phagostomum sp (esofagostomose) devem ser condenados quando hou-

ver caquexia.

Parágrafo único. Os intestinos ou suas partes que apresentem nódulos em 

pequeno número podem ser liberados.

Art. 151. Os pâncreas infectados por parasitas do gênero Eurytrema, 

causadores de euritrematose devem ser condenados.

Art. 152. As carcaças e os órgãos de animais parasitados por Fasciola 

hepática devem ser condenados quando houver caquexia ou icterícia.

Parágrafo único. Quando a lesão for circunscrita ou limitada ao fígado, 

sem repercussão no estado geral da carcaça, este órgão deve ser condenado 

e a carcaça poderá ser liberada.

Art. 153. Os fetos procedentes do abate de fêmeas gestantes devem ser 

condenados.

Art. 154. As línguas que apresentem glossite devem ser condenadas.

Art. 155. As carcaças e os órgãos de animais que apresentem cisto hidá-

tico devem ser condenados quando houver caquexia.

Parágrafo único. Os órgãos que apresentem lesões periféricas, calcificadas 

e circunscritas podem ser liberados depois de removidas e condenadas as 

áreas atingidas.

Art. 156. As carcaças e os órgãos de animais que apresentem icterícia 

devem ser condenados.
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Parágrafo único. As carcaças de animais que apresentem gordura de cor 

amarela decorrente de fatores nutricionais ou características raciais podem 

ser liberadas.

Art. 157. As carcaças de animais em que for evidenciada intoxicação em 

virtude de tratamento por substância medicamentosa ou ingestão acidental 

de produtos tóxicos devem ser condenadas.

Parágrafo único. Pode ser dado à carcaça aproveitamento condicional ou 

determinada sua liberação para o consumo, a critério do SIF, quando a lesão 

for restrita aos órgãos e sugestiva de intoxicação por plantas tóxicas.

Art. 158. Os corações com lesões de miocardite, endocardite e pericardite 

devem ser condenados.

§ 1º As carcaças de animais com lesões cardíacas devem ser condenadas 

ou destinadas ao tratamento pelo calor, sempre que houver repercussão no 

seu estado geral, a critério do SIF.

§ 2º As carcaças de animais com lesões cardíacas podem ser liberadas, 

desde que não tenham sido comprometidas, a critério do SIF.

Art. 159. Os rins com lesões como nefrites, nefroses, pielonefrites, uro-

nefroses, cistos urinários ou outras infecções devem ser condenados, deven-

do-se ainda verificar  se estas  lesões estão ou não  relacionadas a doenças 

infectocontagiosas ou parasitárias e se acarretaram alterações na carcaça.

Parágrafo único. A carcaça e os rins podem ser liberados para o consumo 

quando suas lesões não estiverem relacionadas a doenças infectocontagio-

sas, dependendo da extensão das lesões, depois de removidas e condenadas 

as áreas atingidas do órgão.

Art. 160. As carcaças que apresentem lesões inespecíficas generalizadas 

em linfonodos de distintas regiões, com comprometimento do seu estado ge-

ral, devem ser condenadas.
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§ 1º No caso de lesões inespecíficas progressivas de linfonodos, sem re-

percussão no estado geral da carcaça, condena-se a área de drenagem destes 

linfonodos, com o aproveitamento condicional da carcaça para esterilização 

pelo calor.

§ 2º No caso de lesões inespecíficas discretas e circunscritas de linfono-

dos, sem repercussão no estado geral da carcaça, a área de drenagem deste 

linfonodo deve ser condenada, liberando-se o restante da carcaça, depois de 

removidas e condenadas as áreas atingidas.

Art. 161. As carcaças e os órgãos de animais magros livres de qualquer 

processo patológico podem ser destinados ao aproveitamento condicional, a 

critério do SIF.

Art. 162. As carcaças e os órgãos de animais que apresentem mastite 

devem ser destinados à esterilização pelo calor, sempre que houver compro-

metimento sistêmico.

Art. 162. As carcaças e os órgãos de animais que apresentem masti-

te devem ser condenadas, sempre que houver comprometimento sistêmico. 

(Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º As carcaças e os órgãos de animais que apresentem mastite, quando 

não houver comprometimento sistêmico, depois de removida e condenada a 

glândula mamária, podem ser liberados.

§ 1º As carcaças e os órgãos de animais que apresentem mastite aguda, 

quando não houver comprometimento sistêmico, depois de removida e con-

denada a glândula mamária, serão destinadas à esterilização pelo calor. (Re-

dação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º-A As carcaças e os órgãos de animais que apresentem mastite crô-

nica, quando não houver comprometimento sistêmico, depois de removida e 

condenada a glândula mamária, podem ser liberados. (Incluído pelo Decreto 

n. 10.468, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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§ 2º As glândulas mamárias devem ser removidas intactas, de forma a 

não permitir a contaminação da carcaça por leite, pus ou outro contaminante, 

respeitadas as particularidades de cada espécie e a correlação das glândulas 

com a carcaça.

§ 3º As glândulas mamárias que apresentem mastite ou sinais de lactação 

e as de animais reagentes à brucelose devem ser condenadas.

§ 4º O aproveitamento da glândula mamária para fins alimentícios pode 

ser permitido, depois de liberada a carcaça.

Art. 163. As partes das carcaças, os órgãos e as vísceras invadidos por 

larvas (miíases) devem ser condenados.

Art. 164. Os fígados com necrobacilose nodular devem ser condenados.

Parágrafo único. Quando a lesão coexistir com outras alterações que le-

vem ao comprometimento da carcaça, esta e os órgãos também devem ser 

condenados.

Art. 165. As carcaças de animais com neoplasias extensas que apresen-

tem repercussão no seu estado geral, com ou sem metástase, devem ser 

condenadas.

Art. 165. As carcaças de animais com neoplasias extensas, com ou sem 

metástase e com ou sem comprometimento do estado geral, devem ser con-

denadas. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º As carcaças e os órgãos de animais com linfoma maligno devem ser 

condenados. (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º Deve ser condenado todo órgão ou parte de carcaça atingidos pela 

neoplasia. (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 3º Quando se tratar de lesões neoplásicas extensas, mas localizadas e 

sem comprometimento do estado geral, a carcaça e os órgãos devem ser des-

tinados à esterilização pelo calor depois de removidas e condenadas as partes 

e os órgãos comprometidos. (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
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§ 4º Quando se tratar de lesões neoplásicas discretas e localizadas, e sem 

comprometimento do estado geral, a carcaça pode ser liberada para o consu-

mo depois de removidas e condenadas as partes e os órgãos comprometidos.

Art. 166. Os órgãos e as partes que apresentem parasitoses não trans-

missíveis ao homem devem ser condenados, podendo a carcaça ser liberada, 

desde que não tenha sido comprometida.

Art. 167. As carcaças de animais que apresentem sinais de parto recente 

ou de aborto, desde que não haja evidência de infecção, devem ser destina-

das ao aproveitamento condicional pelo uso do calor, devendo ser condena-

dos o trato genital, o úbere e o sangue destes animais.

Art. 168. As carcaças com infecção intensa por Sarcocystis spp (sarco-

cistose) devem ser condenadas.

§ 1º Entende-se por infecção intensa a presença de cistos em incisões 

praticadas em várias partes da musculatura.

§ 2º Entende-se por infecção leve a presença de cistos localizados em um 

único ponto da carcaça ou do órgão, devendo a carcaça ser destinada ao co-

zimento, após remoção da área atingida.

Art. 169. As carcaças de animais com infestação generalizada por sarna, 

com comprometimento do seu estado geral devem ser condenadas.

Parágrafo único. A carcaça pode ser liberada quando a infestação for dis-

creta e ainda limitada, depois de removidas e condenadas as áreas atingidas.

Art. 170. Os fígados que apresentem lesão generalizada de telangiectasia 

maculosa devem ser condenados.

Parágrafo único. Os fígados que apresentem lesões discretas podem ser 

liberados depois de removidas e condenadas as áreas atingidas.

Art. 171. As carcaças de animais portadores de tuberculose devem ser 

condenadas quando:

Art. 171. As carcaças de animais com tuberculose devem ser condenadas 

quando: (Redação dada pelo Decreto n. 9.069, de 2017)

I – no exame ante mortem o animal esteja febril;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9069.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9069.htm#art1


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1096

II – sejam acompanhadas de caquexia;

III – apresentem lesões tuberculósicas nos músculos, nos ossos, nas arti-

culações ou nos linfonodos que drenam a linfa destas partes;

IV – apresentem lesões caseosas concomitantes em órgãos ou serosas do 

tórax e do abdômen;

V – apresentem lesões miliares ou perláceas de parênquimas ou serosas;

VI – apresentem lesões múltiplas, agudas e ativamente progressivas, 

identificadas pela inflamação aguda nas proximidades das lesões, necrose de 

liquefação ou presença de tubérculos jovens;

VII – apresentem linfonodos hipertrofiados, edemaciados, com caseifica-

ção de aspecto raiado ou estrelado em mais de um local de eleição; ou

VIII – existam  lesões caseosas ou calcificadas generalizadas, e  sempre 

que houver evidência de entrada do bacilo na circulação sistêmica.

§ 1º As lesões de tuberculose são consideradas generalizadas quando, 

além das lesões dos aparelhos respiratório, digestório e de seus linfonodos 

correspondentes, forem encontrados tubérculos numerosos distribuídos em 

ambos os pulmões ou encontradas lesões no baço, nos rins, no útero, no 

ovário, nos testículos, nas cápsulas suprarrenais, no cérebro e na medula es-

pinhal ou nas suas membranas.

§ 2º Depois de removidas e condenadas as áreas atingidas, as carcaças 

podem ser destinadas à esterilização pelo calor quando:

I – os órgãos apresentem lesões caseosas discretas, localizadas ou encap-

suladas, limitadas a linfonodos do mesmo órgão;

II – os linfonodos da carcaça ou da cabeça apresentem lesões caseosas 

discretas, localizadas ou encapsuladas; e III - existam lesões concomitantes 

em linfonodos e em órgãos pertencentes à mesma cavidade.

§ 3º Carcaças de animais reagentes positivos a teste de diagnóstico para 

tuberculose devem ser destinadas à esterilização pelo calor, desde que não se 

enquadrem nas condições previstas nos incisos I a VIII do caput.
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§ 4º A carcaça que apresente apenas uma lesão tuberculósica discreta, 

localizada e completamente calcificada em um único órgão ou linfonodo pode 

ser liberada, depois de condenadas as áreas atingidas.

§ 5º As partes das carcaças e os órgãos que se contaminarem com ma-

terial tuberculoso, por contato acidental de qualquer natureza, devem ser 

condenados.

Art. 172. Nos casos de aproveitamento condicional a que se refere este 

Decreto, os produtos devem ser submetidos, a critério do SIF, a um dos se-

guintes tratamentos:

Art. 172. Os produtos destinados ao aproveitamento condicional em de-

corrência do julgamento da inspeção ante mortem e post mortem, nos 

termos do disposto neste Decreto e nas normas complementares, devem 

ser submetidos, a critério do SIF, a um dos seguintes tratamentos: (Redação 

dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – pelo frio, em temperatura não superior a -10ºC (dez graus Celsius ne-

gativos) por dez dias;

II – pelo sal, em salmoura com no mínimo 24ºBe (vinte e quatro graus 

Baumé), em peças de no máximo 3,5cm (três e meio centímetros) de espes-

sura, por no mínimo vinte e um dias; ou

III – pelo calor, por meio de:

a) cozimento em temperatura de 76,6ºC (setenta e seis inteiros e seis 

décimos de graus Celsius) por no mínimo trinta minutos;

b) fusão pelo calor em temperatura mínima de 121ºC (cento e vinte e um 

graus Celsius); ou

c) esterilização pelo calor úmido, com um valor de F0 igual ou maior que 

três minutos ou a redução de doze ciclos logarítmicos (12 log10) de Clostri-

dium botulinum, seguido de resfriamento imediato.

§ 1º A aplicação de qualquer um dos tratamentos condicionais citados no 

caput deve garantir a inativação ou a destruição do agente envolvido.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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§ 2º Podem ser utilizados processos diferentes dos propostos no caput, 

desde que se atinja ao final as mesmas garantias, com embasamento técni-

co-científico e aprovação do Departamento de Inspeção de Produtos de Ori-

gem Animal.

§ 3º Na inexistência de equipamento ou instalações específicas para apli-

cação do tratamento condicional determinado pelo SIF, deve ser adotado sem-

pre um critério mais rigoroso, no próprio estabelecimento ou em outro que 

possua condições tecnológicas para esse fim, desde que haja efetivo controle 

de sua rastreabilidade e comprovação da aplicação do tratamento condicional 

determinado.

Subseção I

Da inspeção post mortem de aves e lagomorfos

Art. 173. Na inspeção de aves e lagomorfos, além do disposto nesta Sub-

seção e em norma complementar, aplica- se, no que couber, o disposto na 

Seção III deste Capítulo.

Art. 174. Nos casos em que, no ato da inspeção post mortem de aves 

e lagomorfos se evidencie a ocorrência de doenças infectocontagiosas de no-

tificação  imediata, determinada pela  legislação de saúde animal, além das 

medidas estabelecidas no art. 93, cabe ao SIF interditar a atividade de abate, 

isolar o lote de produtos suspeitos e mantê-lo apreendido enquanto se aguar-

da definição das medidas epidemiológicas de saúde animal a serem adotadas.

Parágrafo único. No caso de doenças infectocontagiosas zoonóticas, de-

vem  ser  adotadas  as  medidas  profiláticas  cabíveis,  considerados  os  lotes 

envolvidos.

Art. 175. As carcaças de aves ou os órgãos que apresentem evidências 

de processo  inflamatório ou  lesões características de artrite, aerossaculite, 

coligranulomatose, dermatose, dermatite, celulite, pericardite, enterite, oofo-

rite, hepatite, salpingite, síndrome ascítica, miopatias e discondroplasia tibial 

devem ser julgados de acordo com os seguintes critérios:
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Art. 175. As carcaças de aves ou os órgãos que apresentem evidências de 

processo inflamatório ou lesões características de artrite, aerossaculite, coli-

granulomatose, dermatose, dermatite, celulite, pericardite, enterite, ooforite, 

hepatite, salpingite e síndrome ascítica devem ser julgados de acordo com os 

seguintes critérios: (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – quando as lesões forem restritas a uma parte da carcaça ou somente 

a um órgão, apenas as áreas atingidas devem ser condenadas; ou

II – quando a lesão for extensa, múltipla ou houver evidência de caráter 

sistêmico, as carcaças e os órgãos devem ser condenados.

Parágrafo único. Para os estados anormais ou patológicos não previstos no 

caput a destinação será realizada a critério do SIF.

§ 1º Para os estados anormais ou patológicos não previstos no caput 

a destinação será realizada a critério do SIF. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

§ 2º O critério de destinação de que trata o § 1º não se aplica aos casos 

de miopatias e de discondroplasia tibial, hipótese em que as carcaças de aves 

devem ser segregadas pelo estabelecimento para destinação industrial. (In-

cluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 175-A. Nos casos de fraturas, contusões e sinais de má sangria ocor-

ridos no abate, por falha operacional ou tecnológica, as carcaças de aves 

devem ser segregadas pelo estabelecimento para destinação industrial. (In-

cluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às contusões exten-

sas ou generalizadas e aos casos de áreas sanguinolentas ou hemorrágicas 

difusas, hipóteses em que a destinação será realizada pelo SIF nas linhas de 

inspeção. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 176. Nos casos de endoparasitoses ou de ectoparasitoses das aves, 

quando não houver repercussão na carcaça, os órgãos ou as áreas atingidas 

devem ser condenados.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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Art. 177. No caso de lesões provenientes de canibalismo, com envolvi-

mento extensivo repercutindo na carcaça, as carcaças e os órgãos devem ser 

condenados.

Parágrafo único. Não havendo comprometimento sistêmico, a carcaça 

pode ser liberada após a retirada da área atingida.

Art. 178. No caso de aves que apresentem lesões mecânicas extensas, 

incluídas as decorrentes de escaldagem excessiva, as carcaças e os órgãos 

devem ser condenados.

Parágrafo único. As lesões superficiais determinam a condenação parcial 

com liberação do restante da carcaça e dos órgãos.

Art. 179. As aves que apresentem alterações putrefativas, exalando odor 

sulfídrico-amoniacal e revelando crepitação gasosa à palpação ou modificação 

de coloração da musculatura devem ser condenadas.

Art. 180. No caso de lesões de doença hemorrágica dos coelhos, além da 

ocorrência de mixomatose, tuberculose, pseudo-tuberculose, piosepticemia, 

toxoplasmose, espiroquetose, clostridiose e pasteurelose, as carcaças e os 

órgãos dos lagomorfos devem ser condenados.

Art. 181. As carcaças de lagomorfos podem ter aproveitamento parcial 

no caso de lesões de necrobacilose, aspergilose ou dermatofitose, após a re-

moção das áreas atingidas, desde que não haja comprometimento sistêmico 

da carcaça.

Art. 182. No caso de endoparasitoses e ectoparasitoses dos lagomorfos 

transmissíveis ao homem ou aos animais ou com comprometimento da car-

caça, estas devem ser condenadas e também os órgãos.

Parágrafo único. Apenas os órgãos ou as áreas atingidas devem ser con-

denados quando não houver comprometimento da carcaça.
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Subseção II

Da inspeção post mortem de bovídeos

Subseção II

Da inspeção post mortem de bovinos e búfalos

(Redação dada pelo Decreto n. 9.069, de 2017)

Art. 183. Na inspeção de bovídeos, além do disposto nesta Subseção e 

em norma complementar, aplica-se, no que couber, o disposto na Seção III 

deste Capítulo.

Art. 183. Na inspeção de bovinos e búfalos, além do disposto nesta Sub-

seção e em norma complementar, aplica- se, no que couber, o disposto na 

Seção III deste Capítulo. (Redação dada pelo Decreto n. 9.069, de 2017)

Art. 184. As carcaças e os órgãos de animais com hemoglobinúria bacilar 

dos bovinos, varíola, septicemia hemorrágica e febre catarral maligna devem 

ser condenados.

Art. 185. As carcaças com infecção intensa por Cysticercus bovis (cisti-

cercose bovina) devem ser condenadas.

§ 1º Entende-se por infecção intensa quando são encontrados, pelo me-

nos, oito cistos, viáveis ou calcificados, assim distribuídos:

I – dois ou mais cistos localizados, simultaneamente, em pelo menos dois 

locais de eleição examinados na linha de inspeção (músculos da mastigação, 

língua, coração, diafragma e seus pilares, esôfago e fígado), totalizando pelo 

menos quatro cistos; e

- quatro ou mais cistos em locais de eleição examinados na linha de ins-

peção (músculos da mastigação, língua, coração, diafragma e seus pilares, 

esôfago e fígado); e (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – quatro ou mais cistos localizados no quarto dianteiro (músculos do 

pescoço, do peito e da paleta) ou no quarto traseiro (músculos do coxão, 

da alcatra e do lombo), após pesquisa no DIF, mediante incisões múltiplas e 

profundas.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9069.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9069.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1102

§ 2º Quando forem encontrados mais de um cisto, viável ou calcificado, 

e menos do que o fixado para infecção intensa, considerando a pesquisa em 

todos os locais de eleição examinados na linha de inspeção e na carcaça cor-

respondente, esta deve ser destinada ao aproveitamento condicional pelo uso 

do calor, após remoção e condenação das áreas atingidas.

§ 2º Nas infecções leves ou moderadas, caracterizadas pela detecção de 

cistos viáveis ou calcificados em quantidades que não caracterizem a infecção 

intensa, considerada a pesquisa em todos os locais de eleição examinados na 

linha de inspeção e na carcaça correspondente, esta deve ser destinada ao 

tratamento condicional pelo frio ou pelo calor, após remoção e condenação 

das áreas atingidas. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 3º Quando for encontrado um cisto viável, considerando a pesquisa em 

todos os locais de eleição examinados na linha de inspeção e na carcaça cor-

respondente, esta deve ser destinada ao tratamento condicional pelo frio ou 

pela salga, após a remoção e a condenação da área atingida. (Revogado pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 4º Quando for encontrado um único cisto já calcificado, considerando 

todos os locais de eleição examinados, rotineiramente, na linha de inspeção 

e na carcaça correspondente, esta pode ser destinada ao consumo humano 

direto sem restrições, após a remoção e a condenação da área atingida. (Re-

vogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 5º O diafragma e seus pilares, o esôfago e o fígado, bem como outras 

partes passíveis de infecção, devem receber o mesmo destino dado à carcaça.

§ 6º Os procedimentos para pesquisa de cisticercos nos locais de elei-

ção examinados rotineiramente devem atender ao disposto nas normas com-

plementares.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
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Subseção III

Da inspeção post portem de equídeos

Art. 186. Na inspeção de equídeos, além do disposto nesta Subseção e 

em norma complementar, aplica-se, no que couber, o disposto na Seção III 

deste Capítulo.

Parágrafo único. Os procedimentos para detecção e julgamento de ani-

mais acometidos por Trichinella spiralis (triquinelose), de que trata o art. 

202, são aplicáveis aos equídeos. (Incluído pelo Decreto n. 9.069, de 2017)

Art. 187. As carcaças e os órgãos de equídeos acometidos de: meningi-

te cérebro-espinhal, encefalomielite infecciosa, febre tifóide, durina, mal de 

cadeiras, azotúria, hemoglobinúria paroxística, garrotilho e quaisquer outras 

doenças e alterações com lesões inflamatórias ou neoplasias malignas devem 

ser condenados.

Art. 188. As carcaças e os órgãos devem ser condenados quando obser-

vadas lesões indicativas de anemia infecciosa equina.

Parágrafo único. As carcaças de animais com sorologia positiva podem ser 

liberadas para consumo, desde que não sejam encontradas lesões sistêmicas 

no exame post mortem.

Art. 189. As carcaças e os órgãos de animais nos quais forem constata-

das lesões indicativas de mormo devem ser condenados, observando-se os 

seguintes procedimentos:

I – o abate deve ser prontamente interrompido e todos os locais, os equipa-

mentos e os utensílios que possam ter tido contato com resíduos do animal ou 

qualquer outro material potencialmente contaminado serem imediatamente 

higienizados quando identificadas as lesões na inspeção post mortem, aten-

dendo às recomendações estabelecidas pelo serviço oficial de saúde animal;

II – as precauções necessárias devem ser tomadas em relação aos funcio-

nários que entraram em contato com o material contaminado, com aplicação 

das regras de higiene e antissepsia pessoal com produtos de eficácia compro-

vada e encaminhamento ao serviço médico; e

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9069.htm#art1
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III – todas as carcaças ou partes das carcaças, inclusive peles, cascos, 

órgãos e seu conteúdo que entraram em contato com animais ou material 

infeccioso devem ser condenados.

Subseção IV

Da inspeção post mortem de ovinos e caprinos

Art. 190. Na inspeção de ovinos e caprinos, além do disposto nesta Sub-

seção e em norma complementar, aplica- se, no que couber, o disposto na 

Seção III deste Capítulo.

Art. 190-A. As carcaças de ovinos acometidas por infecção intensa por 

Sarcocystis spp (sarcocistose) devem ser condenadas. (Incluído pelo De-

creto n. 10.468, de 2020)

§ 1º A infecção intensa é caracterizada pela presença de cistos em 

mais de dois pontos da carcaça ou dos órgãos. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

§ 2º Nos casos de infecção moderada, caracterizada pela presença de 

cistos em até dois pontos da carcaça ou dos órgãos, a carcaça deve ser des-

tinada ao cozimento, após remoção da área atingida. (Incluído pelo Decreto 

n. 10.468, de 2020)

§ 3º Nos casos de infecção leve, caracterizada pela presença de cistos em 

um único ponto da carcaça ou do órgão, a carcaça deve ser liberada, após 

remoção da área atingida. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 191. As carcaças de animais portadores de Coenurus cerebralis (ce-

nurose) quando acompanhadas de caquexia devem ser condenadas.

Art. 191. As carcaças de animais parasitados por Coenurus cerebralis 

(cenurose) quando acompanhadas de caquexia devem ser condenadas. (Re-

dação dada pelo Decreto n. 9.069, de 2017)

Parágrafo único. Os órgãos afetados, o cérebro, ou a medula espinhal de-

vem sempre ser condenados.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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Art. 192. As carcaças com infecção intensa pelo Cysticercus ovis (cisti-

cercose ovina) devem ser condenadas.

§ 1º Entende-se por infecção intensa quando são encontrados cinco ou 

mais cistos, considerando-se a pesquisa em todos os pontos de eleição e na 

musculatura da carcaça.

§ 2º Quando forem encontrados mais de um cisto e menos do que o ca-

racteriza a infecção intensa, considerando- se a pesquisa em todos os pontos 

de eleição, as carcaças e os demais tecidos envolvidos devem ser destinados 

ao aproveitamento condicional pelo uso do calor, depois de removidas e con-

denadas as áreas atingidas.

§ 3º Quando for encontrado um único cisto, considerando-se a pesquisa 

em todos os pontos de eleição, a carcaça pode ser liberada para consumo 

humano direto, depois de removida e condenada a área atingida.

§ 4º Os procedimentos para pesquisa de cisticercos nos locais de elei-

ção examinados rotineiramente devem atender ao disposto nas normas com-

plementares.

Art. 193. As carcaças de animais que apresentem lesões de linfadenite 

caseosa em linfonodos de distintas regiões, com ou sem comprometimento 

do seu estado geral, devem ser condenadas.

§ 1º As carcaças com lesões localizadas, caseosas ou em processo de cal-

cificação devem ser destinadas à esterilização pelo calor, desde que permitam 

a remoção e a condenação da área de drenagem dos linfonodos atingidos.

§ 2º As carcaças de animais com lesões calcificadas discretas nos linfono-

dos podem ser liberadas para consumo, depois de removida e condenada a 

área de drenagem destes linfonodos.

§ 3º Em todos os casos em que se evidencie comprometimento dos órgãos 

e das vísceras, estes devem ser condenados.
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Subseção V

Da inspeção post mortem de suídeos

Art. 194. Na inspeção de suídeos, além do disposto nesta Subseção e em 

norma complementar, aplica-se, no que couber, o disposto na Seção III des-

te Capítulo.

Art. 195. As carcaças que apresentem afecções de pele, tais como erite-

mas, esclerodermia, urticárias, hipotricose cística, sarnas e outras dermatites 

podem ser liberadas para o consumo, depois de removidas e condenadas as 

áreas atingidas, desde que a musculatura se apresente normal.

Parágrafo único. As carcaças acometidas com sarnas em estágios avança-

dos, que demonstrem sinais de caquexia ou extensiva inflamação na muscu-

latura, devem ser condenadas.

Art. 196. As carcaças com artrite em uma ou mais articulações, com re-

ação nos linfonodos ou hipertrofia da membrana sinovial, acompanhada de 

caquexia, devem ser condenadas.

§ 1º As carcaças com artrite em uma ou mais articulações, com reação nos 

linfonodos, hipertrofia da membrana sinovial, sem repercussão no seu estado 

geral, devem ser destinadas ao aproveitamento condicional pelo uso do calor.

§ 2º As carcaças com artrite sem reação em linfonodos e sem repercussão 

no seu estado geral podem ser liberadas para o consumo, depois de retirada 

a parte atingida.

Art. 197. As carcaças com infecção intensa por Cysticercus celullosae 

(cisticercose suína) devem ser condenadas.

§ 1º Entende-se por infecção intensa a presença de dois ou mais cistos, 

viáveis ou calcificados, localizados em locais de eleição examinados nas linhas 

de inspeção, adicionalmente à confirmação da presença de dois ou mais cis-

tos nas massas musculares integrantes da carcaça, após a pesquisa mediante 

incisões múltiplas e profundas em sua musculatura (paleta, lombo e pernil).
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§ 2º Quando for encontrado mais de um cisto, viável ou calcificado, e me-

nos do que o fixado para infecção intensa, considerando a pesquisa em todos 

os locais de eleição examinados rotineiramente e na carcaça correspondente, 

esta deve ser destinada ao aproveitamento condicional pelo uso do calor, de-

pois de removidas e condenadas as áreas atingidas.

§ 3º Quando for encontrado um único cisto viável, considerando a pesqui-

sa em todos os locais de eleição examinados, rotineiramente, e na carcaça 

correspondente, esta deve ser destinada ao aproveitamento condicional pelo 

uso do frio ou da salga, depois de removida e condenada a área atingida.

§ 4º Quando for encontrado um único cisto calcificado, considerados todos 

os locais de eleição examinados rotineiramente na carcaça correspondente, 

esta pode ser liberada para consumo humano direto, depois de removida e 

condenada a área atingida.

§ 5º A língua, o coração, o esôfago e os tecidos adiposos, bem como outras 

partes passíveis de infecção, devem receber o mesmo destino dado à carcaça.

§ 6º Os procedimentos para pesquisa de cisticercos nos locais de elei-

ção examinados rotineiramente devem atender ao disposto nas normas com-

plementares.

§ 7º Pode ser permitido o aproveitamento de tecidos adiposos proceden-

tes de carcaças com infecções intensas para a fabricação de banha, por meio 

da fusão pelo calor, condenando-se as demais partes.

Art. 198. As carcaças de animais criptorquidas ou que tenham sido cas-

trados por métodos não cirúrgicos quando for comprovada a presença de 

forte odor sexual, por meio de testes específicos dispostos em norma com-

plementar, devem ser condenadas.

Parágrafo único. As carcaças com leve odor sexual podem ser destina-

das à fabricação de produtos cárneos cozidos. (Revogado pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
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Art. 198. As carcaças de suídeos que apresentarem odor sexual devem 

ser segregadas pelo estabelecimento para destinação industrial. (Redação 

dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 199. As carcaças de suídeos com erisipela que apresentem múltiplas 

lesões de pele, artrite agravada por necrose ou quando houver sinais de efei-

to sistêmico devem ser condenadas.

§ 1º Nos casos localizados de endocardite vegetativa por erisipela, sem 

alterações sistêmicas, ou nos casos de artrite crônica, a carcaça deve ser des-

tinada ao aproveitamento condicional pelo uso do calor, após condenação do 

órgão ou das áreas atingidas.

§ 2º No caso de lesão de pele discreta e localizada, sem comprometimento 

de órgão ou da carcaça, esta deve ser destinada ao aproveitamento condicio-

nal pelo uso do calor, após remoção da área atingida.

Art. 200. As carcaças de suínos que apresentem lesões de linfadenite gra-

nulomatosa localizadas e restritas a apenas um sítio primário de infecção, tais 

como nos linfonodos cervicais ou nos linfonodos mesentéricos ou nos linfo-

nodos mediastínicos, julgadas em condição de consumo, podem ser liberadas 

após condenação da região ou do órgão afetado.

Parágrafo único. As carcaças suínas em bom estado, com lesões em linfo-

nodos que drenam até dois sítios distintos, sendo linfonodos de órgãos distin-

tos ou com presença concomitante de lesões em linfonodos e em um órgão, 

devem ser destinadas ao aproveitamento condicional pelo uso do calor, após 

condenação das áreas atingidas.

Art. 201. As carcaças de suínos acometidos de peste suína devem ser 

condenadas.

§ 1º A condenação deve ser total quando os rins e os linfonodos revelarem 

lesões duvidosas, desde que se comprove lesão característica de peste suína 

em qualquer outro órgão ou tecido.

§ 2º Lesões discretas, mas acompanhadas de caquexia ou de qualquer 

outro foco de supuração, implicam igualmente condenação total.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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§ 3º A carcaça deve ser destinada à esterilização pelo calor, depois de re-

movidas e condenadas as áreas atingidas, quando as lesões forem discretas 

e circunscritas a um órgão ou tecido, inclusive nos rins e nos linfonodos.

Art. 202. As carcaças acometidas de Trichinella spirallis (Triquinelose) 

devem ser destinadas ao aproveitamento condicional, por meio de tratamen-

to pelo frio.

§ 1º O tratamento pelo frio deve atender aos seguintes binômios de tempo 

e temperatura:

I – por trinta dias, a -15ºC (quinze graus Celsius negativos);

II – por vinte dias, a -25ºC (vinte e cinco graus Celsius negativos); ou III 

- por doze dias, a -29ºC (vinte e nove graus Celsius negativos).

§ 2º O Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal poderá 

autorizar outros tratamentos para aproveitamento condicional desde que pre-

vistos em norma complementar.

§ 3 º Os procedimentos para detecção de Trichinella spiralis nas espé-

cies suscetíveis serão definidos em normas complementares. (Incluído pelo 

Decreto n. 9.069, de 2017)

Art. 203. Todos os suídeos que morrerem asfixiados, seja qual for a cau-

sa, bem como os que caírem vivos no tanque de escaldagem, devem ser 

condenados.

Art. 203. Todos os suídeos que morrerem asfixiados, seja qual for a cau-

sa, e os que forem escaldados vivos, devem ser condenados. (Redação dada 

pelo Decreto n. 9.069, de 2017)

Parágrafo único. Excluem-se dos casos de morte por asfixia previstos no 

caput aqueles decorrentes da insensibilização gasosa, desde que seguidos de 

imediata sangria.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9069.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9069.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9069.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9069.htm#art1
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Subseção VI

Da inspeção post mortem de pescado

Art. 204. Na inspeção de pescado, além do disposto nesta Subseção e 

em norma complementar, aplica-se, no que couber, o disposto na Seção III 

deste Capítulo.

Parágrafo único. A terminologia post mortem não se aplica às espécies de 

pescado comercializadas vivas. (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 204-A. É vedado o abate e o processamento de anfíbios e répteis que 

não atendam ao disposto na legislação ambiental. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

Art. 204-B. As carcaças, as partes e os órgãos de anfíbios e répteis que 

apresentem lesões ou anormalidades que possam torná-los impróprios para 

consumo devem ser identificados e conduzidos a um local específico para ins-

peção. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Parágrafo único. As carcaças, partes e órgãos de anfíbios e répteis julga-

dos impróprios para consumo humano serão condenadas. (Incluído pelo De-

creto n. 10.468, de 2020)

Art. 204-C. Nos casos de aproveitamento condicional, o pescado deve 

ser submetido a um dos seguintes tratamentos: (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- congelamento; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- salga; ou (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- tratamento pelo calor. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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CAPÍTULO I-A

DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DO 

PESCADO E DERIVADOS

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 205. Entende-se por pescado os peixes, os crustáceos, os moluscos, 

os anfíbios, os répteis, os equinodermos e outros animais aquáticos usados 

na alimentação humana.

Parágrafo único. O pescado proveniente da fonte produtora não pode ser 

destinado à venda direta ao consumidor sem que haja prévia fiscalização, sob 

o ponto de vista industrial e sanitário.

Art. 206. Os dispositivos previstos neste Decreto são extensivos aos gas-

trópodes terrestres, no que for aplicável.

Parágrafo único. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

estabelecerá em norma complementar os procedimentos de inspeção refe-

rentes aos gastrópodes terrestres.

Art. 207. São vedados a recepção e o processamento do pescado cap-

turado ou colhido sem atenção ao disposto nas legislações ambientais e 

pesqueiras.

Art. 207-A. O estabelecimento é responsável por garantir a identidade, 

a qualidade e a rastreabilidade do pescado, desde sua obtenção na produção 

primária até a recepção no estabelecimento, incluído o transporte. (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º O estabelecimento que recebe pescado oriundo da produção primária 

deve possuir cadastro atualizado de fornecedores que contemplará, conforme 

o caso, os produtores e as embarcações de pesca. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

§ 2º O estabelecimento que recebe pescado da produção primária é res-

ponsável pela implementação de programas de melhoria da qualidade da 

matéria-prima e de educação continuada dos fornecedores. (Incluído pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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Art. 207-B. Quando o desembarque do pescado oriundo da produção 

primária não for realizado diretamente no estabelecimento sob SIF, deve ser 

realizado em um local intermediário, sob controle higiênico-sanitário do esta-

belecimento. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º O local intermediário de que trata o caput deve constar no programa 

de autocontrole do estabelecimento ao qual está vinculado. (Incluído pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º O estabelecimento deve assegurar: (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- a rastreabilidade do pescado recebido; e (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- que as operações realizadas no local intermediário de que trata o caput: 

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

não gerem prejuízos à qualidade do pescado; e (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

não sejam de caráter industrial, facultados a lavagem superficial do pes-

cado com água potável, sua classificação, seu acondicionamento em caixas 

de transporte e adição de gelo, desde que haja condições apropriadas para 

estas finalidades. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 208. É obrigatória a lavagem prévia do pescado utilizado como ma-

téria-prima para consumo humano direto ou para a industrialização de forma 

a promover a limpeza, a remoção de sujidades e microbiota superficial.

Art. 209. Os controles oficiais do pescado e dos seus produtos, no que for 

aplicável, abrangem, além do disposto no art. 10, o que se segue:

Art. 209. Sem prejuízo das disposições deste Capítulo, os controles do 

pescado e dos seus produtos realizados pelo estabelecimento abrangem, no 

que for aplicável: (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – análises sensoriais;

II – indicadores de frescor;

III – controle de histamina, nas espécies formadoras;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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IV – controle de biotoxinas ou de outras toxinas perigosas para saúde hu-

mana; e V - controle de parasitas.

Art. 210. Na avaliação dos atributos de frescor do pescado, respeitadas 

as particularidades de cada espécie, devem ser verificadas as seguintes ca-

racterísticas sensoriais para:

I – peixes:

a) superfície do corpo limpa, com relativo brilho metálico e reflexos multi-

cores próprios da espécie, sem qualquer pigmentação estranha;

b) olhos claros, vivos, brilhantes, luzentes, convexos, transparentes, ocu-

pando toda a cavidade orbitária;

c) brânquias ou guelras róseas ou vermelhas, úmidas e brilhantes com 

odor natural, próprio e suave;

d) abdômen com forma normal, firme, não deixando impressão duradoura 

à pressão dos dedos;

e) escamas brilhantes, bem aderentes à pele, e nadadeiras apresentando 

certa resistência aos movimentos provocados;

f) carne firme, consistência elástica, da cor própria da espécie;

g) vísceras íntegras, perfeitamente diferenciadas, peritônio aderente à pa-

rede da cavidade celomática;

h) ânus fechado; e

i) odor próprio, característico da espécie;

II – crustáceos:

a) aspecto geral brilhante, úmido;

b) corpo em curvatura natural, rígida, artículos firmes e resistentes;

c) carapaça bem aderente ao corpo;

d) coloração própria da espécie, sem qualquer pigmentação estranha;

e) olhos vivos, proeminentes;

f) odor próprio e suave; e

g) lagostas, siris e caranguejos, estarem vivos e vigorosos;

III – moluscos:
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a) bivalves:

1. estarem vivos, com valvas fechadas e com retenção de água incolor e 

límpida nas conchas;

2. odor próprio e suave; e

3. carne úmida, bem aderente à concha, de aspecto esponjoso, da cor 

característica de cada espécie;

b) cefalópodes:

1. pele lisa e úmida;

2. olhos vivos, proeminentes nas órbitas;

3. carne firme e elástica;

4. ausência de qualquer pigmentação estranha à espécie; e

5. odor próprio;

c) gastrópodes:

1. carne úmida, aderida à concha, de cor característica de cada espécie;

2. odor próprio e suave; e

3. estarem vivos e vigorosos;

IV – anfíbios:

a) carne de rã:

1. odor suave e característico da espécie;

2. cor rosa pálida na carne, branca e brilhante nas proximidades das ar-

ticulações;

3. ausência de lesões e elementos estranhos; e

4. textura firme, elástica e tenra; e V- répteis:

a) carne de jacaré:

1. odor característico da espécie;

2. cor branca rosada;

3. ausência de lesões e elementos estranhos; e

4. textura macia com fibras musculares dispostas uniformemente;

b) carne de quelônios:

1. odor próprio e suave;
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2. cor característica da espécie, livre de manchas escuras; e

3. textura firme, elástica e tenra.

§ 1º As características sensoriais a que se refere este artigo são extensi-

vas, no que for aplicável, às demais espécies de pescado usadas na alimen-

tação humana.

§ 2º As características sensoriais a que se refere o caput são aplicáveis 

ao pescado fresco, resfriado ou congelado, recebido como matéria-prima, no 

que couber.

§ 3º Os pescados de que tratam os incisos de I a III devem ser avaliados 

quanto às características sensoriais por pessoal capacitado pelo estabeleci-

mento, utilizando-se uma tabela de classificação e pontuação com embasa-

mento técnico-científico,  conforme  definido  em  norma  complementar  pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

§ 3º Os pescados de que tratam os incisos de I a III do caput devem ser 

avaliados quanto às características sensoriais por pessoal capacitado pelo 

estabelecimento, com utilização de tabela de classificação e pontuação com 

embasamento técnico-científico, nos termos do disposto em normas comple-

mentares ou, na sua ausência, em recomendações internacionais. (Redação 

dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 4º Nos casos em que a avaliação sensorial revele dúvidas acerca do fres-

cor do pescado, deve-se recorrer a exames físico-químicos complementares.

Art. 211. Pescado fresco é aquele que atende aos seguintes parâmetros 

físico-químicos complementares, sem prejuízo da avaliação das característi-

cas sensoriais:

I – pH da carne inferior a 7,00 (sete inteiros) nos peixes;

II – pH da carne inferior a 7,85 (sete inteiros e oitenta e cinco décimos) 

nos crustáceos;

III – pH da carne inferior a 6,85 (seis inteiros e oitenta e cinco décimos) 

nos moluscos; e

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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IV – bases voláteis total inferiores a 30 mg (trinta miligramas) de nitrogê-

nio/100g (cem gramas) de tecido muscular.

§ 1º Poderão ser estabelecidos valores de pH e base voláteis totais distin-

tos dos dispostos neste artigo para determinadas espécies, a serem definidas 

em normas complementares, quando houver evidências científicas de que os 

valores naturais dessas espécies diferem dos fixados.

§ 2º As características físico-químicas a que se refere este artigo são apli-

cáveis ao pescado fresco, resfriado ou congelado, no que couber.

Art. 212. Nos estabelecimentos de pescado, é obrigatória a verificação 

visual de lesões atribuíveis a doenças ou infecções, bem como a presença de 

parasitas.

Parágrafo único. O monitoramento deste procedimento deve ser execu-

tado por pessoa qualificada do estabelecimento, atendendo ao disposto em 

normas complementares, exceto para as espécies de pescado de abate, que 

serão submetidas a inspeção permanente.

Parágrafo único. A verificação de que trata o caput deve ser realizada por 

pessoal capacitado do estabelecimento, nos termos do disposto em normas 

complementares ou, na sua ausência, em recomendações internacionais. 

(Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 213. Para preservação da inocuidade e da qualidade do produto, o 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabelecerá, em norma 

complementar, as espécies de pescado que poderão ser submetidas à san-

gria, ao descabeçamento ou à evisceração a bordo, previamente ao encami-

nhamento ao estabelecimento, bem como os requisitos para sua recepção.

Art. 213. É autorizada a sangria, a evisceração e o descabeçamento a 

bordo do pescado. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º O estabelecimento deve dispor em seu programa de autocontrole, 

com embasamento técnico, sobre:

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- o tipo de pesca; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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- o tempo de captura; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- o método de conservação; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- a espécie de pescado a ser submetida as atividades de que trata o caput; 

e (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- os requisitos das embarcações que podem realizar as atividades de que 

trata o caput. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º Na recepção, o pescado objeto das atividades de que trata o caput 

deve ser submetido pelo estabelecimento ao controle de qualidade, com aná-

lises sensoriais e avaliação de perigos químicos, físicos e biológicos. (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 214. É permitido o aproveitamento condicional, conforme normas de 

destinação estabelecidas em norma complementar, do pescado que se apre-

sentar injuriado, mutilado, deformado, com alterações de cor ou com presen-

ça de parasitas localizados.

Art. 214. É permitida a destinação industrial do pescado que se apresen-

tar injuriado, mutilado, deformado, com alterações de cor, com presença de 

parasitas localizados ou com outras anormalidades que não o tornem impró-

prio para o consumo humano na forma em que se apresenta, nos termos do 

disposto em normas complementares ou, na sua ausência, em recomenda-

ções internacionais. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 215. Nos casos do aproveitamento condicional a que se refere esta 

Subseção, o pescado deve ser submetido, a critério do SIF, a um dos seguin-

tes tratamentos: (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – congelamento; (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

II – salga; ou (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

III – calor. (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 216. Os produtos da pesca e da aquicultura infectados com endopa-

rasitas transmissíveis ao homem não podem ser destinados ao consumo cru 

sem que sejam submetidos previamente ao congelamento à temperatura de

-20ºC (vinte graus Celsius negativos) por vinte e quatro horas ou a -35ºC 

(trinta e cinco graus Celsius negativos) durante quinze horas.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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Parágrafo único. Podem ser utilizados processos diferentes dos propos-

tos, desde que se atinja ao final as mesmas garantias, com embasamento 

técnico-científico e aprovação do Departamento de Inspeção de Produtos de 

Origem Animal.

§ 1º Nos casos em que o pescado tiver infestação por endoparasitas da 

família Anisakidae, os produtos poderão ser destinados ao consumo cru so-

mente após serem submetidos ao congelamento à temperatura de -20ºC (vinte 

graus Celsius negativos) por sete dias ou a -35ºC (trinta e cinco graus Celsius 

negativos) durante quinze horas. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º Nas hipóteses de que tratam o caput e o § 1º, podem ser utili-

zados  outros  processos  que,  ao  final,  atinjam  as mesmas  garantias,  com 

embasamento técnico-científico e aprovação do Departamento de Inspeção 

de Produtos de Origem Animal da Secretaria de Defesa Agropecuária do Mi-

nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

Art. 217. O pescado, partes dele e os órgãos com lesões ou anormalida-

des que possam torná-los impróprios para consumo devem ser identificados 

e conduzidos a um local específico para inspeção, considerando o risco de sua 

utilização.

Art. 217. O pescado, suas partes e seus órgãos com lesões ou anormali-

dades que os tornem impróprios para consumo devem ser segregados e con-

denados. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

CAPÍTULO II

DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE OVOS E DERIVADOS

Art. 218. Para os fins do disposto neste Decreto, entende-se por ovos, 

sem outra especificação, os ovos de galinha em casca.

Art. 219. A inspeção de ovos e derivados a que se refere este Capítulo é 

aplicável aos ovos de galinha e, no que couber, às demais espécies produtoras 

de ovos, respeitadas suas particularidades.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1119

Art. 219-A. O estabelecimento é responsável por garantir a identidade, 

a qualidade e a rastreabilidade dos ovos, desde sua obtenção na produção 

primária até a recepção no estabelecimento, incluído o transporte. (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º O estabelecimento que recebe ovos oriundos da produção primária 

deve possuir cadastro atualizado de produtores. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

§ 2º O estabelecimento que recebe ovos da produção primária é respon-

sável pela implementação de programas de melhoria da qualidade da maté-

ria-prima e de educação continuada dos produtores. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

Art. 220. Os ovos só podem ser expostos ao consumo humano quando 

previamente submetidos à inspeção e à classificação previstas neste Decreto 

e em normas complementares.

Art. 221. Para os fins do disposto neste Decreto, entende-se por ovos 

frescos os que não forem conservados por qualquer processo e se enquadrem 

na classificação estabelecida neste Decreto e em normas complementares.

Art. 222. Os ovos recebidos na unidade de beneficiamento de ovos e seus 

derivados devem ser provenientes de estabelecimentos avícolas registrados 

junto ao serviço oficial de saúde animal.

Parágrafo único. As granjas avícolas também devem ser registradas junto 

ao serviço oficial de saúde animal.

Art. 223. Os estabelecimentos de ovos e derivados devem executar os 

seguintes procedimentos, que serão verificados pelo SIF:

Art. 223. Os estabelecimentos de ovos e derivados devem executar os 

seguintes procedimentos: (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – apreciação geral do estado de limpeza e integridade da casca;

II – exame pela ovoscopia;

III – classificação dos ovos; e

IV – verificação das condições de higiene e integridade da embalagem.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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Art. 224. Os ovos destinados ao consumo humano devem ser classifica-

dos como ovos de categorias “A” e “B”, de acordo com as suas características 

qualitativas.

Parágrafo único. A classificação dos ovos por peso deve atender ao RTIQ.

Art. 225. Ovos da categoria “A” devem apresentar as seguintes caracte-

rísticas qualitativas:

I – casca e cutícula de forma normal, lisas, limpas, intactas;

II – câmara de ar com altura não superior a 6mm (seis milímetros) e imóvel;

III – gema visível à ovoscopia, somente sob a forma de sombra, com con-

torno aparente, movendo-se ligeiramente em caso de rotação do ovo, mas 

regressando à posição central;

IV – clara límpida e translúcida, consistente, sem manchas ou turvação e 

com as calazas intactas; e V - cicatrícula com desenvolvimento imperceptível.

Art. 226. Ovos da categoria “B” devem apresentar as seguintes carac-

terísticas:

I – serem considerados inócuos, sem que se enquadrem na categoria “A”;

II – apresentarem manchas sanguíneas pequenas e pouco numerosas na 

clara e na gema; ou

III – serem provenientes de estabelecimentos avícolas de reprodução que 

não foram submetidos ao processo de incubação.

Parágrafo único. Os ovos da categoria “B” serão destinados exclusivamen-

te à industrialização.

Art. 227. Os ovos limpos trincados ou quebrados que apresentem a mem-

brana testácea intacta devem ser destinados à industrialização tão rapida-

mente quanto possível.

Art. 228. É proibida a utilização e a lavagem de ovos sujos trincados para 

a fabricação de derivados de ovos.

Art. 229. Os ovos destinados à produção de seus derivados devem ser 

previamente lavados antes de serem processados.
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Art. 230. Os ovos devem ser armazenados e transportados em condições 

que minimizem as variações de temperatura.

Art. 231.  É  proibido  o  acondicionamento  em  uma mesma  embalagem 

quando se tratar de:

I – ovos frescos e ovos submetidos a processos de conservação; e

II – ovos de espécies diferentes.

Art. 232. Os aviários, as granjas e as outras propriedades avícolas nas 

quais estejam grassando doenças zoonóticas com informações comprovadas 

pelo serviço oficial de saúde animal podem destinar sua produção de ovos ao 

consumo na forma que se apresenta.

Art. 232. Os aviários, as granjas e as outras propriedades avícolas nas 

quais estejam grassando doenças zoonóticas com informações comprovadas 

pelo  serviço  oficial  de  saúde  animal  não  podem destinar  sua  produção  de 

ovos ao consumo na forma que se apresenta. (Redação dada pelo Decreto n. 

9.069, de 2017)

CAPÍTULO III

DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE LEITE E DERIVADOS

Art. 233. A inspeção de leite e derivados, além das exigências previstas 

neste Decreto, abrange a verificação:

I – do estado sanitário do rebanho, do processo de ordenha, do acondicio-

namento, da conservação e do transporte do leite;

II – das matérias-primas, do processamento, do produto, da estocagem e 

da expedição; e

III – das instalações laboratoriais, dos equipamentos, dos controles e das 

análises laboratoriais.

Art. 234. A inspeção de leite e derivados a que se refere este Capítulo é 

aplicável ao leite de vaca e, no que couber, às demais espécies produtoras de 

leite, respeitadas suas particularidades.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9069.htm#art1
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Art. 235. Para os fins deste Decreto, entende-se por leite, sem outra es-

pecificação, o produto oriundo da ordenha completa, ininterrupta, em condi-

ções de higiene, de vacas sadias, bem alimentadas e descansadas.

§ 1º O leite de outros animais deve denominar-se segundo a espécie de 

que proceda.

§ 2º É permitida a mistura de leite de espécies animais diferentes, desde 

que conste na denominação de venda do produto e seja informada na rotula-

gem a porcentagem do leite de cada espécie.

Art. 236. Para os fins deste Decreto, entende-se por colostro o produto 

da ordenha obtido após o parto e enquanto estiverem presentes os elementos 

que o caracterizam.

Art. 237. Para os fins deste Decreto, entende-se por leite de retenção o 

produto da ordenha obtido no período de trinta dias antes da parição prevista.

Art. 238.  Para os fins deste Decreto,  entende-se por  leite  individual  o 

produto resultante da ordenha de uma só fêmea e por leite de conjunto o 

produto resultante da mistura de leites individuais.

Art. 239. Para os fins deste Decreto, entende-se por gado leiteiro todo 

rebanho explorado com a finalidade de produzir leite.

Parágrafo único. É proibido ministrar  substâncias estimulantes de qual-

quer natureza capazes de provocar aumento da secreção láctea com prejuízo 

da saúde animal e humana.

Art. 240. O leite deve ser produzido em condições higiênicas, abrangidos 

o manejo do gado leiteiro e os procedimentos de ordenha, conservação e 

transporte.

§ 1º Logo após a ordenha, manual ou mecânica, o leite deve ser filtrado 

por meio de utensílios específicos previamente higienizados.

§ 2º O leite cru mantido na propriedade rural deve ser conservado sob 

temperatura e período definidos em norma complementar. (Revogado pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
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§ 3º O vasilhame ou o equipamento para conservação do leite na proprie-

dade rural até a sua captação deve permanecer em local próprio e específico 

e deve ser mantido em condições de higiene.

Art. 241. Para os fins deste Decreto, entende-se por tanque comunitário 

o equipamento de refrigeração por sistema de expansão direta, utilizado de 

forma coletiva exclusivamente por produtores de leite para conservação do 

leite cru refrigerado na propriedade rural.

Parágrafo único. O tanque comunitário deve estar vinculado a estabeleci-

mento sob inspeção federal e deve atender a norma complementar.

Art. 242.  É proibido o desnate parcial  ou  total  do  leite nas proprieda-

des rurais.

Art. 243. É proibido o envio a qualquer estabelecimento industrial do leite 

de fêmeas que, independentemente da espécie:

I – pertençam à propriedade que esteja sob interdição;

I – pertençam à propriedade que esteja sob interdição determinada por 

órgão de saúde animal competente;

(Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

II – não se apresentem clinicamente sãs e em bom estado de nutrição;

III – estejam no último mês de gestação ou na fase colostral;

IV – apresentem diagnóstico clínico ou resultado de provas diagnósticas 

que indiquem a presença de doenças infectocontagiosas que possam ser 

transmitidas ao ser humano pelo leite;

V – estejam sendo submetidas a tratamento com produtos de uso veteri-

nário durante o período de carência recomendado pelo fabricante; ou estejam 

sendo submetidas a tratamento com produtos de uso veterinário durante o 

período de carência recomendado pelo fabricante; (Redação dada pelo Decre-

to n. 10.468, de 2020)

VI – recebam alimentos ou produtos de uso veterinário que possam pre-

judicar a qualidade do leite.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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VI – recebam alimentos ou produtos de uso veterinário que possam pre-

judicar a qualidade do leite; ou

(Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- estejam em propriedade que não atende às exigências do órgão de saú-

de animal competente. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 244. O estabelecimento é responsável por garantir a identidade, a 

qualidade e a rastreabilidade do leite cru, desde a sua captação na proprieda-

de rural até a recepção no estabelecimento, incluído o seu transporte.

Parágrafo único. Para fins de rastreabilidade, na captação de leite por meio 

de carro-tanque isotérmico, deve ser colhida amostra do leite de cada produ-

tor ou tanque comunitário previamente à captação, identificada e conservada 

até a recepção no estabelecimento industrial.

Art. 245. A transferência de leite cru refrigerado entre carros-tanques iso-

térmicos das propriedades rurais até os estabelecimentos industriais pode ser 

realizada em um local intermediário, sob controle do estabelecimento, desde 

que este comprove que a operação não gera prejuízo à qualidade do leite.

§ 1º O local intermediário de que trata o caput deve constar formalmen-

te do programa de coleta a granel do estabelecimento industrial a que está 

vinculado.

§ 1º O local intermediário de que trata o caput deve constar formalmente 

do programa de autocontrole do estabelecimento industrial a que está vincu-

lado. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º A transferência de leite cru refrigerado entre carros-tanques isotér-

micos deve ser realizada em sistema fechado.

§ 3º É proibido medir ou transferir  leite em ambiente que o exponha a 

contaminações.

§ 4º Fica dispensada a obrigatoriedade estabelecida no § 1º do art. 483, 

caso as demais disposições deste artigo sejam atendidas. (Incluído pelo De-

creto n. 10.468, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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Art. 246. Os estabelecimentos que recebem leite cru de produtores rurais 

são responsáveis pela implementação de programas de melhoria da qualida-

de da matéria-prima e de educação continuada dos produtores.

Art. 247. A coleta, o acondicionamento e o envio para análises de amos-

tras de leite proveniente das propriedades rurais para atendimento ao pro-

grama nacional de melhoria da qualidade do leite são de responsabilidade do 

estabelecimento que primeiramente o receber dos produtores, e abrange:

I – contagem de células somáticas - CCS;

II – contagem bacteriana total - CBT;

- contagem padrão em placas - CPP; (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

III – composição centesimal;

IV – detecção de resíduos de produtos de uso veterinário; e

V – outras que venham a ser determinadas em norma complementar.

Parágrafo único. Devem ser observados os procedimentos de coleta, acon-

dicionamento e envio de amostras estabelecidos pelo Ministério da Agricultu-

ra, Pecuária e Abastecimento.

Art. 248. Considera-se leite o produto que atenda as seguintes espe-

cificações:

I – características físico-químicas:

a) características sensoriais (cor, odor e aspecto) normais;

b) teor mínimo de gordura de 3,0g/100g (três gramas por cem gramas);

c) teor mínimo de proteína de 2,9g/100g (dois inteiros e nove décimos de 

gramas por cem gramas);

c) teor mínimo de proteína total de 2,9g/100g (dois inteiros e nove déci-

mos de gramas por cem gramas);

(Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

d) teor mínimo de lactose de 4,3g/100g (quatro inteiros e três décimos de 

gramas por cem gramas);

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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d) teor mínimo de lactose anidra de 4,3g/100g (quatro inteiros e três dé-

cimos de gramas por cem gramas);

(Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

e) teor mínimo de sólidos não gordurosos de 8,4g/100g (oito inteiros e 

quatro décimos de gramas por cem gramas);

f) teor mínimo de sólidos totais de 11,4g/100g (onze inteiros e quatro dé-

cimos de gramas por cem gramas);

g) acidez titulável entre 0,14 (quatorze centésimos) e 0,18 (dezoito cen-

tésimos) expressa em gramas de ácido lático/100 mL;

h) densidade relativa a 15ºC (quinze graus Celsius) entre 1,028 (um intei-

ro e vinte e oito milésimos) e 1,034 (um inteiro e trinta e quatro milésimos) 

expressa em g/mL;

densidade relativa a 15ºC/15ºC (quinze graus Celsius por quinze graus 

Celsius) entre 1,028 (um inteiro e vinte e oito milésimos) e 1,034 (um inteiro 

e trinta e quatro milésimos); (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

a) índice crioscópico entre -0,530ºH (quinhentos e trinta milésimos de 

grau Hortvet negativos) e -0,555ºH (quinhentos e cinquenta e cinco milési-

mos de grau Hortvet negativos); e

b) equivalentes a -0,512ºC (quinhentos e doze milésimos de grau Celsius 

negativos) e a -0,536ºC (quinhentos e trinta e seis milésimos de grau Celsius 

negativos), respectivamente;

II – não apresente substâncias estranhas à sua composição, tais como 

agentes inibidores do crescimento microbiano, neutralizantes da acidez, re-

constituintes da densidade ou do índice crioscópico; e

III – não apresente resíduos de produtos de uso veterinário e contaminan-

tes acima dos limites máximos previstos em normas complementares.

Parágrafo único. As regiões que dispuserem de estudos técnico-científicos 

de padrão regional das características do leite podem, mediante aprovação 

do Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal, adotar outros 

padrões de leite.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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Art. 249. A análise do leite para sua seleção e recepção no estabeleci-

mento industrial deve abranger as especificações determinadas em normas 

complementares.

Art. 250. O estabelecimento industrial é responsável pelo controle das 

condições de recepção e seleção do leite destinado ao beneficiamento ou à 

industrialização, conforme especificações definidas neste Decreto e em nor-

mas complementares.

§ 1º Só pode ser beneficiado o leite que atenda às especificações previstas 

no art. 248.

§ 1º Somente o leite que atenda às especificações estabelecidas no art. 

249 pode ser beneficiado.

(Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º Quando detectada qualquer não conformidade nos resultados de aná-

lises de seleção do leite, o estabelecimento receptor será responsável pela 

destinação adequada do leite, de acordo com o disposto neste Decreto e em 

normas complementares.

§ 3º A destinação do leite que não atenda às especificações previstas no 

art. 248 e seja proveniente de estabelecimentos industriais, desde que ainda 

não tenha sido internalizado, é de responsabilidade do estabelecimento for-

necedor, facultada a destinação do produto no estabelecimento receptor.

§ 4º Na hipótese de que trata o § 3º, o estabelecimento receptor fica obri-

gado a comunicar ao SIF a ocorrência, devendo manter registros auditáveis 

das análises realizadas e dos controles de rastreabilidade e destinação, quan-

do esta ocorrer em suas instalações.

Art. 251. O processamento do leite após a seleção e a recepção em qual-

quer estabelecimento compreende, entre outros processos aprovados pelo 

Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal, as seguintes 

operações:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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I – pré-beneficiamento do leite, compreendidas, de forma isolada ou com-

binada, as etapas de filtração sob pressão, clarificação, bactofugação, micro-

filtração,  padronização  do  teor  de  gordura,  termização  (pré-aquecimento), 

homogeneização e refrigeração; e

II – beneficiamento do leite: além do disposto no inciso I, inclui os trata-

mentos térmicos de pasteurização, ultra-alta temperatura - UAT ou UHT ou 

esterilização e etapa de envase.

§ 1º É permitido o congelamento do leite para aquelas espécies em que o 

procedimento seja tecnologicamente justificado, desde que estabelecido em 

regulamento técnico específico.

§ 2º É proibido o emprego de substâncias químicas na conservação do leite.

§ 3º Todo leite destinado ao processamento industrial deve ser subme-

tido à filtração antes de qualquer operação de pré-beneficiamento ou bene-

ficiamento.

Art. 252. Para os fins deste Decreto, entende-se por filtração a retirada 

das impurezas do leite por processo mecânico, mediante passagem sob pres-

são por material filtrante apropriado.

Art. 253. Para os fins deste Decreto, entende-se por clarificação a reti-

rada das impurezas do leite por processo mecânico, mediante centrifugação 

ou outro processo tecnológico equivalente, aprovado pelo Departamento de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal.

Parágrafo único. Todo leite destinado ao consumo humano direto deve ser 

submetido à clarificação.

Art. 254. Para os fins deste Decreto, entende-se por termização ou pré-

-aquecimento a aplicação de calor ao leite em aparelhagem própria com a 

finalidade de reduzir sua carga microbiana, sem alteração das características 

do leite cru.

Parágrafo único. O leite termizado deve ser refrigerado imediatamente 

após o aquecimento e deve manter o perfil enzimático do leite cru.
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Art. 255.  Para  os  fins  deste  Decreto,  entende-se  por  pasteurização  o 

tratamento térmico aplicado ao leite com objetivo de evitar perigos à saúde 

pública decorrentes de micro-organismos patogênicos eventualmente pre-

sentes, e que promove mínimas modificações químicas, físicas, sensoriais e 

nutricionais.

§ 1º Permitem-se os seguintes processos de pasteurização do leite:

I – pasteurização lenta, que consiste no aquecimento indireto do leite 

entre 63ºC (sessenta e três graus Celsius) e 65ºC (sessenta e cinco graus 

Celsius) pelo período de trinta minutos, mantendo-se o leite sob agitação me-

cânica, lenta, em aparelhagem própria; e

II – pasteurização rápida, que consiste no aquecimento do leite em ca-

mada laminar entre 72ºC (setenta e dois graus Celsius) e 75ºC (setenta e 

cinco graus Celsius) pelo período de quinze a vinte segundos, em aparelha-

gem própria.

§ 2º Podem ser aceitos pelo Departamento de Inspeção de Produtos de 

Origem Animal outros binômios de tempo e temperatura, desde que compro-

vada a equivalência aos processos estabelecidos no § 1º.

§ 3º É obrigatória a utilização de aparelhagem convenientemente instala-

da e em perfeito funcionamento, provida de dispositivos de controle automá-

tico de temperatura, registradores de temperatura, termômetros e outros que 

venham a ser considerados necessários para o controle técnico e sanitário 

da operação.

§ 4º Para o sistema de pasteurização rápida, a aparelhagem de que trata 

o § 3º deve incluir válvula para o desvio de fluxo do leite com acionamento 

automático e alarme sonoro.

§ 5º O leite pasteurizado destinado ao consumo humano direto deve ser 

refrigerado em temperatura não superior a 4ºC (quatro graus Celsius), ime-

diatamente após a pasteurização, envasado automaticamente em circuito 
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fechado no menor prazo possível e expedido ao consumo ou armazenado 

em câmara frigorífica em temperatura também não superior a 4ºC (quatro 

graus Celsius).

§ 5º O leite pasteurizado destinado ao consumo humano direto deve ser: 

(Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- refrigerado imediatamente após a pasteurização, (Incluído pelo Decreto 

n. 10.468, de 2020)

- envasado automaticamente em circuito fechado, no menor prazo possí-

vel; e (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- expedido ao consumo ou armazenado em câmara  frigorífica em  tem-

peratura não superior a 5ºC (cinco graus Celsius). (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

§ 6º É permitido o armazenamento  frigorífico do  leite pasteurizado em 

tanques isotérmicos providos de termômetros e agitadores automáticos à 

temperatura entre 2ºC (dois graus Celsius) e 4ºC (quatro graus Celsius).

§ 6º É permitido o armazenamento  frigorífico do  leite pasteurizado em 

tanques isotérmicos providos de termômetros e agitadores automáticos à 

temperatura entre 2ºC (dois graus Celsius) e 5ºC (cinco graus Celsius). (Re-

dação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 7º O leite pasteurizado deve apresentar provas de fosfatase alcalina ne-

gativa e de peroxidase positiva.

§ 8º É proibida a repasteurização do leite para consumo humano direto.

Art. 256. Entende-se por processo de ultra-alta temperatura - UAT ou 

UHT o tratamento térmico aplicado ao leite a uma temperatura entre 130ºC 

(cento e trinta graus Celsius) e 150ºC (cento e cinquenta graus Celsius), pelo 

período  de  dois  a  quatro  segundos, mediante  processo  de  fluxo  contínuo, 

imediatamente resfriado a temperatura inferior a 32ºC (trinta e dois graus 

Celsius) e envasado sob condições assépticas em embalagens esterilizadas e 

hermeticamente fechadas.
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§ 1º Podem ser aceitos pelo Departamento de Inspeção de Produtos de 

Origem Animal outros binômios de tempo e temperatura, desde que compro-

vada a equivalência ao processo estabelecido no caput.

§  2º  É  proibido  o  reprocessamento  do  leite  UAT  para  consumo  hu-

mano direto.

Art. 257. Para os fins deste Decreto, entende-se por processo de esterili-

zação o tratamento térmico aplicado ao leite a uma temperatura entre 110º C 

(cento e dez graus Celsius) e 130º C (cento e trinta graus Celsius) pelo prazo 

de vinte a quarenta minutos, em equipamentos próprios.

Parágrafo único. Podem ser aceitos pelo Departamento de Inspeção de 

Produtos de Origem Animal outros binômios de tempo e temperatura, desde 

que comprovada a equivalência ao processo.

Art. 258. Na conservação do leite devem ser atendidos os seguintes limi-

tes máximos de conservação e temperatura:

Art. 258. Na conservação do leite devem ser atendidos os seguintes li-

mites máximos de temperatura do produto: (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

I – conservação e expedição no posto de refrigeração: 4º C (quatro 

graus Celsius);

- conservação e expedição no posto de refrigeração: 5º C (cinco graus 

Celsius); (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – conservação na usina de beneficiamento ou fábrica de laticínios antes 

da pasteurização: 4˚C (quatro graus Celsius);

- conservação na unidade de beneficiamento de  leite e derivados antes 

da pasteurização: 5º C (cinco graus Celsius); (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- refrigeração após a pasteurização: 4º C (quatro graus Celsius); (Revo-

gado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – estocagem em câmara frigorífica do leite pasteurizado: 4º C (quatro 

graus Celsius);

- estocagem em câmara frigorífica do leite pasteurizado: 5º C (cinco graus 

Celsius); (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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I – entrega ao consumo do leite pasteurizado: 7º C (sete graus Celsius); e

II – estocagem e entrega ao consumo do leite submetido ao processo de 

ultra-alta temperatura - UAT ou UHT e esterilizado: temperatura ambiente.

Parágrafo único. A temperatura de conservação do leite cru refrigerado na uni-

dade de beneficiamento de  leite e derivados pode ser de até 7º C (sete graus 

Celsius), quando o leite estocado apresentar contagem microbiológica máxima de 

300.000 UFC/mL (trezentas mil unidades formadoras de colônia por mililitro) ante-

riormente ao beneficiamento. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 259. O leite termicamente processado para consumo humano direto 

só pode ser exposto à venda quando envasado automaticamente, em circuito 

fechado, em embalagem inviolável e específica para as condições previstas 

de armazenamento.

§ 1º Os equipamentos de envase devem possuir dispositivos que garan-

tam a manutenção das condições assépticas das embalagens de acordo com 

as especificidades do processo.

§ 2º O envase do leite para consumo humano direto só pode ser realizado 

em granjas leiteiras e em usinas de beneficiamento de leite, conforme dispos-

to neste Decreto

Art. 260. O leite pasteurizado deve ser transportado em veículos isotér-

micos com unidade frigorífica instalada.

Art. 261. O leite beneficiado, para ser exposto ao consumo como integral, 

deve apresentar os mesmos requisitos do leite normal, com exceção do teor 

de sólidos não gordurosos e de sólidos totais, que devem atender ao RTIQ.

Art. 262. O leite beneficiado, para ser exposto ao consumo como padro-

nizado, semidesnatado ou desnatado, deve satisfazer às exigências do leite 

normal, com exceção dos teores de gordura, de sólidos não gordurosos e de 

sólidos totais, que devem atender ao RTIQ.

Art. 262. O leite beneficiado, para ser exposto ao consumo como semi-

desnatado ou desnatado, deve satisfazer às exigências do leite normal, com 

exceção dos teores de gordura, de sólidos não gordurosos e de sólidos totais, 

que devem atender ao RTIQ. (Redação dada pelo Decreto n. 9.069, de 2017)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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Art. 263. Os padrões microbiológicos do  leite beneficiado devem aten-

der ao RTIQ.

CAPÍTULO IV

DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE 

ABELHAS E DERIVADOS

Art. 264. A inspeção de produtos de abelhas e derivados, além das exi-

gências  já  previstas  neste Decreto,  abrange  a  verificação  da  extração,  do 

acondicionamento, da conservação, do processamento, da armazenagem, da 

expedição e do transporte dos produtos de abelhas.

Art. 265. As análises de produtos de abelhas, para sua recepção e seleção 

no estabelecimento processador, devem abranger as características senso-

riais e as análises determinadas em normas complementares, além da pes-

quisa de indicadores de fraudes que se faça necessária.

Parágrafo único. Quando detectada qualquer não conformidade nos resul-

tados das análises de seleção da matéria- prima, o estabelecimento receptor 

será responsável pela destinação adequada do produto, de acordo com o dis-

posto neste Decreto e em normas complementares.

Art. 266. O mel e o mel de abelhas sem ferrão, quando submetidos ao pro-

cesso de descristalização, pasteurização ou desumidificação, devem respeitar 

o binômio tempo e temperatura e o disposto em normas complementares.

Art. 267. Os estabelecimentos de produtos de abelhas que recebem ma-

térias-primas de produtores rurais devem manter atualizado o cadastro des-

ses produtores, conforme disposto em normas complementares.

Parágrafo único. A extração da matéria-prima por produtor rural deve ser 

realizada em local próprio que possibilite os trabalhos de manipulação e acon-

dicionamento da matéria-prima em condições de higiene. (Revogado pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)
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Art. 267. Os estabelecimentos de produtos de abelhas são responsáveis 

por garantir a identidade, a qualidade e a rastreabilidade dos produtos, desde 

sua obtenção na produção primária até a recepção no estabelecimento, inclu-

ído o transporte. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º Os estabelecimentos que recebem produtos oriundos da produção 

primária devem possuir cadastro atualizado de produtores. (Incluído pelo De-

creto n. 10.468, de 2020)

§ 2º Os estabelecimentos que recebem produtos da produção primária são 

responsáveis pela implementação de programas de melhoria da qualidade da 

matéria-prima e de educação continuada dos produtores. (Incluído pelo De-

creto n. 10.468, de 2020)

Art. 267-A. A extração da matéria-prima por produtor rural deve ser rea-

lizada em local próprio, inclusive em unidades móveis, que possibilite os tra-

balhos de manipulação e acondicionamento da matéria-prima em condições 

de higiene. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 268. Os produtos de abelhas sem ferrão devem ser procedentes 

de criadouros, na forma de meliponários, autorizados pelo órgão ambiental 

competente.

TÍTULO VI

DOS PADRÕES DE IDENTIDADE E QUALIDADE

CAPÍTULO I

DOS ASPECTOS GERAIS

Art. 269. Para os fins deste Decreto, ingrediente é qualquer substância em-

pregada na fabricação ou na preparação de um produto, incluídos os aditivos ali-

mentares, e que permaneça ao final do processo, ainda que de forma modificada, 

conforme estabelecido em legislação específica e normas complementares.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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Art. 270. A utilização de aditivos ou coadjuvantes de tecnologia deve 

atender aos limites estabelecidos pelo órgão regulador da saúde e pelo Minis-

tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, observado o que segue:

I – o órgão regulador da saúde definirá os aditivos e coadjuvantes de tecno-

logia autorizados para uso em alimentos e seus limites máximos de adição; e

II – o Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal estabe-

lecerá, dentre os aditivos e coadjuvantes de tecnologia autorizados para uso 

em alimentos, aqueles que possam ser utilizados nos produtos de origem 

animal e seus limites máximos, quando couber.

§ 1º O uso de antissépticos, produtos químicos, extratos e infusões de 

plantas ou tinturas fica condicionado à aprovação prévia pelo órgão regula-

dor da saúde e à autorização pelo Departamento de Inspeção de Produtos de 

Origem Animal.

§ 2º É proibido o emprego de substâncias que possam ser prejudiciais ou 

nocivas ao consumidor.

Art. 271. O sal e seus substitutivos, os condimentos e as especiarias 

empregados no preparo de produtos de origem animal devem ser isentos 

de substâncias estranhas à sua composição e devem atender à legislação 

específica.

Parágrafo único. É proibido o reaproveitamento de sal, para produtos co-

mestíveis, após seu uso em processos de salga.

Art. 272. É proibido o emprego de salmouras turvas, sujas, alcalinas, com 

cheiro amoniacal, fermentadas ou inadequadas por qualquer outra razão.

Parágrafo único. É permitido o tratamento com vistas à recuperação de 

salmouras por meio de métodos como filtração por processo contínuo, pasteu-

rização ou pelo uso de substâncias químicas autorizadas pelo órgão compe-

tente, desde que não apresentem alterações de suas características originais.
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Art. 273. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabele-

cerá RTIQ para os produtos de origem animal previstos ou não neste Decreto 

e estabelecerá regulamentos técnicos específicos para seus respectivos pro-

cessos de fabricação.

Parágrafo  único. Os RTIQs  contemplarão  a  definição  dos  produtos,  sua 

tecnologia de obtenção, os ingredientes autorizados, e, no que couber, os 

parâmetros microbiológicos, físico-químicos, requisitos de rotulagem e outros 

julgados necessários.

Art. 274. Os produtos de origem animal devem atender aos parâmetros e 

aos limites microbiológicos, físico- químicos, de resíduos de produtos de uso 

veterinário, contaminantes e outros estabelecidos neste Decreto, no RTIQ ou 

em normas complementares.

Art. 275. Os produtos de origem animal podem ser submetidos ao pro-

cesso de irradiação em estabelecimentos que estejam devidamente regulari-

zados nos órgãos competentes.

Parágrafo único. Os procedimentos relativos a rastreabilidade, registro e 

rotulagem dos produtos, responsabilidade quanto ao tratamento e comercia-

lização serão estabelecidos em normas complementares.

CAPÍTULO II

DOS PADRÕES DE IDENTIDADE E QUALIDADE DE 

CARNES E DERIVADOS

Seção I

Das matérias-primas

Art. 276. Para os fins deste Decreto, carnes são as massas musculares e 

os demais tecidos que as acompanham, incluída ou não a base óssea corres-

pondente, procedentes das diferentes espécies animais, julgadas aptas para 

o consumo pela inspeção veterinária oficial.



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1137

Art. 277. Para os fins deste Decreto, carcaças são as massas musculares 

e os ossos do animal abatido, tecnicamente preparado, desprovido de cabeça, 

órgãos e vísceras torácicas e abdominais, respeitadas as particularidades de 

cada espécie, observado ainda:

I – nos bovídeos e equídeos a carcaça não inclui pele, patas, rabo, glân-

dula mamária, testículos e vergalho, exceto suas raízes;

- nos bovinos, nos búfalos e nos equídeos a carcaça não inclui pele, patas, 

rabo, glândula mamária, testículos e vergalho, exceto suas raízes; (Redação 

dada pelo Decreto n. 9.069, de 2017)

I – nos suídeos a carcaça pode ou não incluir pele, cabeça e pés;

II – nos ovinos e caprinos a carcaça não inclui pele, patas, glândula ma-

mária, testículos e vergalho, exceto suas raízes, mantido ou não o rabo;

III – nas aves a carcaça deve ser desprovida de penas, sendo facultativa 

a retirada de rins, pés, pescoço, cabeça e órgãos reprodutores em aves que 

não atingiram a maturidade sexual;

IV – nos lagomorfos a carcaça deve ser desprovida de pele, cabeça e patas;

V – nas ratitas a carcaça deve ser desprovida de pele e pés, sendo facul-

tativa a retirada do pescoço;

VII – nas rãs e nos jacarés as carcaças são desprovidas de pele e patas; e

VIII – nos quelônios as carcaças são desprovidas de casco.

Parágrafo único. É obrigatória a remoção da carne que fica ao redor da 

lesão do local da sangria, a qual é considerada imprópria para o consumo, 

respeitadas as particularidades de cada espécie.

Art. 278. Para os fins deste Decreto, miúdos são os órgãos e as partes 

de animais de abate julgados aptos para o consumo humano pela inspeção 

veterinária oficial, conforme especificado abaixo:

I – nos ruminantes: encéfalo, língua, coração, fígado, rins, rúmen, retícu-

lo, omaso, rabo e mocotó;

II – nos suídeos: língua, fígado, coração, encéfalo, estômago, rins, pés, 

orelhas, máscara e rabo;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9069.htm#art1
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III – nas aves: fígado, coração e moela sem o revestimento interno;

IV – no pescado: língua, coração, moela, fígado, ovas e bexiga natatória, 

respeitadas as particularidades de cada espécie;

V – nos lagomorfos: fígado, coração e rins; e

VI – nos equídeos: coração, língua, fígado, rins e estômago.

Parágrafo único. Podem ser aproveitados para consumo direto, de acordo 

com os hábitos regionais, tradicionais ou de países importadores, pulmões, 

baço, medula espinhal, glândula mamária, testículos, lábios, bochechas, car-

tilagens e outros a serem definidos em normas complementares, desde que 

não se constituam em materiais especificados de risco.

Art. 279. Para os fins deste Decreto, produtos de triparia são as vísceras 

abdominais utilizadas como envoltórios naturais, tais como os intestinos e a 

bexiga, após receberem os tratamentos tecnológicos específicos.

§ 1º Podem ainda ser utilizados como envoltórios os estômagos, o peritô-

nio parietal, a serosa do esôfago, o epíplon e a pele de suíno depilada.

§ 2º Os intestinos utilizados como envoltórios devem ser previamente 

raspados e lavados, e podem ser conservados por meio de dessecação, salga 

ou outro processo aprovado pelo Departamento de Inspeção de Produtos de 

Origem Animal.

Art. 280. As carnes e os miúdos utilizados na elaboração de produtos 

cárneos devem estar livres de gordura, aponeuroses, linfonodos, glândulas, 

vesícula biliar, saco pericárdico, papilas, cartilagens, ossos, grandes vasos, 

coágulos, tendões e demais tecidos não considerados aptos ao consumo hu-

mano, sem prejuízo de outros critérios definidos pelo Departamento de Ins-

peção de Produtos de Origem Animal.

Parágrafo único. Excetua-se da obrigação de remoção dos ossos de que 

trata o caput a carne utilizada na elaboração dos produtos cárneos em que a 

base óssea faça parte de sua caracterização.
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Art. 281. É proibido o uso de intestinos, tonsilas, glândulas salivares, glân-

dulas mamárias, ovários, baço, testículos, linfonodos, nódulos hemolinfáticos 

e outras glândulas como matéria-prima na composição de produtos cárneos.

Art. 282. É permitida a utilização de sangue ou suas frações no preparo 

de produtos cárneos, desde que obtido em condições específicas definidas em 

normas complementares.

§ 1º É proibido o uso de sangue ou suas frações procedentes de animais 

que venham a ser destinados a aproveitamento condicional ou que sejam 

considerados impróprios para o consumo humano.

§ 2º É proibida a desfibrinação manual do sangue quando destinado à ali-

mentação humana.

Seção II

Dos produtos cárneos

Art. 283. Para os fins deste Decreto, produtos cárneos são aqueles ob-

tidos de carnes, de miúdos e de partes comestíveis das diferentes espécies 

animais, com as propriedades originais das matérias-primas modificadas por 

meio de tratamento físico, químico ou biológico, ou ainda pela combinação 

destes métodos em processos que podem envolver a adição de ingredientes, 

aditivos ou coadjuvantes de tecnologia.

Art. 284. Para os fins deste Decreto, toucinho é o panículo adiposo adja-

cente à pele dos suínos cuja designação é definida pelo processo tecnológico 

aplicado para sua conservação.

Art. 285. Para os fins deste Decreto, unto  fresco ou gordura suína em 

rama é a gordura cavitária dos suínos, tais como as porções adiposas do me-

sentério visceral, do envoltório dos rins e de outras vísceras prensadas.

Art. 286. Para os fins deste Decreto, carne mecanicamente separada é 

o produto obtido da remoção da carne dos ossos que a sustentam, após a 

desossa de carcaças de aves, de bovinos, de suínos ou de outras espécies 
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autorizadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, utiliza-

dos meios mecânicos que provocam a perda ou modificação da estrutura das 

fibras musculares.

Art. 287. Para os fins deste Decreto, carne temperada, seguida da especi-

ficação que couber, é o produto cárneo obtido dos cortes ou de carnes das di-

ferentes espécies animais, condimentado, com adição ou não de ingredientes.

Art. 288. Para os fins deste Decreto, embutidos são os produtos cárneos 

elaborados com carne ou com órgãos comestíveis, curados ou não, condi-

mentados, cozidos ou não, defumados e dessecados ou não, tendo como en-

voltório a tripa, a bexiga ou outra membrana animal.

§ 1º As tripas e as membranas animais empregadas como envoltórios 

devem estar rigorosamente limpas e sofrer outra lavagem, imediatamente 

antes de seu uso.

§ 2º É permitido o emprego de envoltórios artificiais, desde que previa-

mente aprovados pelo órgão regulador da saúde.

Art. 289. Para os fins deste Decreto, defumados são os produtos cárneos 

que, após o processo de cura, são submetidos à defumação, para lhes dar 

cheiro e sabor característicos, além de um maior prazo de vida comercial por 

desidratação parcial.

§ 1º É permitida a defumação a quente ou a frio.

§ 2º A defumação deve ser feita em estufas construídas para essa fina-

lidade e realizada com a queima de madeiras não resinosas, secas e duras.

Art. 290. Para os fins deste Decreto, carne cozida, seguida da especifica-

ção que couber, é o produto cárneo obtido de carne das diferentes espécies 

animais, desossada ou não, com adição ou não de ingredientes, e submetida 

a processo térmico específico.

Art. 291. Para os fins deste Decreto, desidratados são os produtos cár-

neos obtidos pela desidratação da carne fragmentada ou de miúdos das dife-

rentes espécies animais, cozidos ou não, com adição ou não de ingredientes, 

dessecados por meio de processo tecnológico específico.
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Art. 292. Para os fins deste Decreto, esterilizados são os produtos cárne-

os obtidos a partir de carnes ou de miúdos das diferentes espécies animais, 

com adição ou não de ingredientes, embalados hermeticamente e submetidos 

à esterilização comercial.

Parágrafo único. O processo de esterilização comercial deve assegurar um 

valor de F0 igual ou maior que três minutos ou a redução de doze ciclos lo-

garítmicos (12 log10) de Clostridium botulinum. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

Art. 293. Para os fins deste Decreto, produtos gordurosos comestíveis, 

segundo a espécie animal da qual procedem, são os que resultam do proces-

samento ou do aproveitamento de tecidos de animais, por fusão ou por outros 

processos tecnológicos específicos, com adição ou não de ingredientes.

Parágrafo único. Quando os produtos gordurosos se apresentarem em es-

tado líquido, devem ser denominados óleos.

Art. 294. Para os fins deste Decreto, almôndega é o produto cárneo ob-

tido a partir de carne moída de uma ou mais espécies animais, moldado na 

forma arredondada, com adição ou não de ingredientes, e submetido a pro-

cesso tecnológico específico.

Art. 295.  Para  os  fins  deste Decreto,  hambúrguer  é  o  produto  cárneo 

obtido de carne moída das diferentes espécies animais, com adição ou não 

de ingredientes, moldado na forma de disco ou na forma oval e submetido a 

processo tecnológico específico.

Parágrafo único. O hambúrguer poderá ser moldado em outros formatos 

mediante especificação no registro e na rotulagem do produto. (Incluído pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 296. Para os fins deste Decreto, quibe é o produto cárneo obtido de 

carne bovina ou ovina moída, com adição de trigo integral, moldado e acres-

cido de ingredientes.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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Parágrafo  único.  É  facultada  a  utilização  de  carnes  de  outras  espécies 

animais na elaboração do quibe, mediante declaração em sua denomina-

ção de venda.

Art. 297. Para os fins deste Decreto, linguiça é o produto cárneo obtido 

de carnes cominuídas das diferentes espécies animais, condimentado, com 

adição ou não de ingredientes, embutido em envoltório natural ou artificial e 

submetido a processo tecnológico específico.

Art. 298. Para os fins deste Decreto, morcela é o produto cárneo embu-

tido elaborado principalmente a partir do sangue, com adição de toucinho 

moído ou não, condimentado e cozido.

Art. 299. Para os fins deste Decreto, mortadela é o produto cárneo obtido 

da emulsão de carnes de diferentes espécies animais, com adição ou não de 

toucinho, de pele, de miúdos e de partes animais comestíveis, de ingredien-

tes e de condimentos específicos, embutido em envoltório natural ou artificial 

de calibre próprio em diferentes formas, e submetido a processo térmico ca-

racterístico.

Art. 300. Para os fins deste Decreto, salsicha é o produto cárneo obtido 

da emulsão de carne de uma ou mais espécies de animais, com adição ou não 

de gordura, de pele, de miúdos e de partes animais comestíveis, com adição 

de ingredientes e de condimentos específicos, embutido em envoltório natural 

ou artificial de calibre próprio, e submetido a processo térmico característico.

Art. 301. Para os fins deste Decreto, presunto é o produto cárneo obti-

do exclusivamente do pernil suíno, curado, defumado ou não, desossado ou 

não, com adição ou não de ingredientes, e submetido a processo tecnológi-

co adequado.

Parágrafo único. É facultada a elaboração do produto com carnes do mem-

bro posterior de outras espécies animais, mediante declaração em sua deno-

minação de venda.
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Art. 302. Para os fins deste Decreto, apresuntado é o produto cárneo ob-

tido a partir de recortes ou cortes das massas musculares dos membros an-

teriores ou posteriores de suínos, transformados em massa, condimentado, 

com adição de ingredientes e submetido a processo térmico específico.

Art. 303. Para os fins deste Decreto, fiambre é o produto cárneo obtido 

de carne de uma ou mais espécies animais, com adição ou não de miúdos e 

partes animais comestíveis, transformados em massa, condimentado, com 

adição de ingredientes e submetido a processo térmico específico.

Art. 304. Para os fins deste Decreto, salame é o produto cárneo obtido de 

carne suína e de toucinho, com adição ou não de carne bovina ou de outros 

ingredientes, condimentado, embutido em envoltórios naturais ou artificiais, 

curado, fermentado, maturado, defumado ou não, e dessecado.

Art. 305. Para os fins deste Decreto, pepperoni é o produto cárneo ela-

borado de carne suína e de toucinho cominuídos, com adição ou não de carne 

bovina ou de outros ingredientes, condimentado, embutido em envoltórios 

naturais ou artificiais, curado, apimentado, fermentado, maturado, desseca-

do, defumado ou não.

Art. 306. Para os fins deste Decreto, copa é o produto cárneo obtido do 

corte íntegro da carcaça suína denominado de nuca ou sobrepaleta, condi-

mentado, curado, com adição ou não de ingredientes, maturado, dessecado, 

defumado ou não.

Art. 307. Para os fins deste Decreto,  lombo é o produto cárneo obtido 

do corte da região lombar dos suídeos, dos ovinos ou caprinos, condimen-

tado, com adição de ingredientes, salgado ou não, curado ou não, e defu-

mado ou não.

Art. 308. Para os fins deste Decreto, bacon é o produto cárneo obtido 

do corte da parede tóraco-abdominal de suínos, que vai do esterno ao púbis, 

com ou sem costela, com ou sem pele, com adição de ingredientes, curado 

e defumado.
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Art. 308-A.  Para  os  fins  deste  Decreto,  pururuca  é  o  produto  cárneo 

obtido da pele de suínos, com adição ou não de ingredientes, submetido ao 

processamento térmico adequado, e que pode ser fabricado com gordura ou 

carne aderidas. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 308-B. Para os fins deste Decreto, torresmo é o produto cárneo ob-

tido da gordura de suínos, com adição ou não de ingredientes, submetido ao 

processamento térmico adequado, e que pode ser fabricado com pele ou car-

ne aderidas. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 309. Para os fins deste Decreto, pasta ou patê é o produto cárneo 

obtido a partir de carnes, de miúdos das diferentes espécies animais ou de 

produtos cárneos, transformados em pasta, com adição de ingredientes e 

submetido a processo térmico específico.

Art. 310. Para os fins deste Decreto, caldo de carne é o produto líquido 

resultante do cozimento de carnes, filtrado, esterilizado e envasado.

§ 1º O caldo de carne concentrado, mas ainda fluído, deve ser designado 

como extrato fluído de carne.

§ 2º O caldo de carne concentrado até a consistência pastosa deve ser de-

signado como extrato de carne, e quando condimentado, deve ser designado 

como extrato de carne com temperos.

Art. 311. Para os fins deste Decreto, charque é o produto cárneo obtido 

de carne bovina, com adição de sal e submetido a processo de dessecação.

Parágrafo  único.  É  facultada  a  utilização  de  carnes  de  outras  espécies 

animais na elaboração do charque, mediante declaração em sua denomina-

ção de venda.

Art. 312. Para os fins deste Decreto, carne bovina salgada curada desse-

cada ou jerked beef é o produto cárneo obtido de carne bovina, com adição 

de sal e de agentes de cura, submetido a processo de dessecação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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Art. 313. Para os fins deste Decreto, gelatina é o produto obtido por meio 

de hidrólise térmica, química ou enzimática, ou a combinação desses proces-

sos, da proteína colagênica presente nas cartilagens, nos tendões, nas peles, 

nas aparas ou nos ossos das diferentes espécies animais, seguida de purifica-

ção, filtração e esterilização, concentrado e seco,

§ 1º Quando houver a hidrólise completa das proteínas colagênicas, de 

modo que o produto perca seu poder de gelificação, ele será designado como 

gelatina hidrolisada.

§ 2º No preparo da gelatina é permitido apenas o uso de matérias-primas 

procedentes de animais que não tenham sofrido qualquer restrição pela ins-

peção oficial.

§ 3º Para fins do controle documental da rastreabilidade para atendimento 

ao disposto no § 2º serão aceitos:

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- a certificação sanitária ou documento equivalente expedido ou autoriza-

do pela autoridade sanitária competente dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios; ou (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- a documentação comercial, no caso dos estabelecimentos processadores 

de peles vinculados ao órgão de saúde animal competente. (Incluído pelo De-

creto n. 10.468, de 2020)

Art. 314. Para os fins deste Decreto, banha é o produto obtido pela fusão 

de tecidos adiposos frescos de suídeos, com adição ou não de aditivos e de 

coadjuvantes de tecnologia.

Art. 315. Os produtos cárneos de características ou natureza idênticas, 

fabricados com diferentes composições, podem ser classificados e diferencia-

dos por sua qualidade em seus respectivos RTIQs, com base em um ou mais 

dos seguintes critérios:

I – teores de proteína total, de proteína cárnea, de umidade e de gordura 

no produto acabado;

II – quantidade e qualidade da matéria-prima cárnea utilizada;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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III – adição ou não de miúdos ou de partes comestíveis de diferentes es-

pécies animais e respectivas quantidades;

IV – utilização ou não de proteínas não cárneas ou de produtos vegetais e 

respectivas quantidades; e

V – outros parâmetros previstos em normas complementares.

Art. 316. É permitida a adição, nos limites fixados, de água ou de gelo aos 

produtos cárneos com o objetivo de facilitar a trituração e a homogeneização 

da massa, ou para outras finalidades tecnológicas, quando prevista neste De-

creto e em normas complementares, ou mediante aprovação do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 317. É permitida a adição, nos limites fixados, de amido ou de fécu-

la, de ingredientes vegetais e de proteínas não cárneas aos produtos cárneos 

quando prevista neste Decreto e em normas complementares, ou mediante 

aprovação do Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal.

Art. 318. Os produtos cárneos cozidos que necessitam ser mantidos sob 

refrigeração devem ser resfriados logo após o processamento térmico, em 

tempo e temperatura que preservem sua inocuidade.

Parágrafo único. Produtos cárneos cozidos conservados em temperatura 

ambiente devem atender às especificações fixadas pelo Ministério da Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 319. Todos os produtos cárneos esterilizados devem ser submeti-

dos a processo térmico em no máximo duas horas após o fechamento das 

embalagens.

§ 1º Quando depois da esterilização forem identificadas embalagens mal 

fechadas ou defeituosas, estas podem, conforme o caso, ser reparadas, e seu 

conteúdo reaproveitado, nas seguintes condições:

I – quando a reparação e a nova esterilização forem efetuadas nas primei-

ras seis horas que se seguirem à verificação do defeito; ou
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II – quando o defeito for verificado no final da produção e as embalagens 

forem conservadas em câmaras frigoríficas em temperatura não superior a 

1ºC (um grau Celsius), devendo ser realizado novo envase no dia subsequen-

te, seguido de esterilização.

§ 2º Quando não for realizada nova esterilização, de acordo com os incisos 

I ou II do § 1º, o conteúdo das embalagens deve ser considerado impróprio 

para o consumo.

Art. 320. Os produtos cárneos esterilizados serão submetidos a controles 

de processo que compreendam teste de penetração e distribuição de calor, 

processamento térmico, avaliação do fechamento e da resistência das em-

balagens ou dos recipientes, incubação e outros definidos em normas com-

plementares.

Parágrafo único. O teste de incubação de que trata o caput será realizado 

de acordo com o disposto a seguir:

I – amostras representativas de todas as partidas devem ser submetidas 

a teste de incubação por dez dias, contemplando, no mínimo, 0,1% (zero vír-

gula um por cento) das embalagens processadas e dispostas em sala-estufa 

com temperatura controlada, mantida a 35ºC (trinta e cinco graus centígra-

dos), tolerando-se variações de 2,8ºC (dois vírgula oito graus centígrados) 

para cima ou para baixo;

II – caso a temperatura de incubação fique abaixo de 32ºC (trinta e dois 

graus centígrados) ou exceda 38ºC (trinta e oito graus centígrados), mas não 

ultrapasse 39,5ºC (trinta e nove vírgula cinco graus centígrados), deve ser 

ajustada na faixa requerida e o tempo de incubação estendido, adicionando-

-se o tempo que as amostras permaneceram na temperatura de desvio; e

III – se a temperatura de incubação permanecer em temperatura igual ou 

superior a 39,5ºC (trinta e nove vírgula cinco graus centígrados) por mais de 

duas horas, as amostras devem ser descartadas, colhidas novas amostras e 

reiniciado o teste de incubação na faixa de temperatura estabelecida.
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Art. 321. Na verificação dos produtos  cárneos esterilizados devem ser 

considerados:

I – as condições gerais do recipiente, o qual não deve apresentar defeitos 

que coloquem em risco a sua inviolabilidade;

II – a presença de indícios de estufamento;

III – o exame das superfícies das embalagens;

IV – o cheiro, o sabor e a coloração próprios;

V – a ausência de tecidos inferiores ou diferentes daqueles indicados na 

fórmula aprovada quando da fragmentação da conserva;

VI – a ocorrência de som correspondente à sua natureza na prova de per-

cussão, no caso de enlatados; e

VII – o não desprendimento de gases, a não projeção de líquido e a pro-

dução de ruído característico, decorrente da entrada de ar no continente sub-

metido à vácuo, que deverá diminuir a concavidade da tampa oposta, no caso 

de enlatados submetidos à prova de perfuração.

Parágrafo único. Nas análises microbiológicas e físico-químicas, devem ser 

realizadas as provas pertinentes a cada caso, a fim de comprovar a esterili-

dade comercial do produto.

Seção III

Dos produtos não comestíveis

Art. 322. Para os fins deste Decreto, produto não comestível é todo aque-

le resultante da manipulação e do processamento de matéria-prima, de pro-

dutos e de resíduos de animais empregados na preparação de gêneros não 

destinados ao consumo humano.

Parágrafo único. Não se incluem entre os produtos não comestíveis abran-

gidos por este Decreto as enzimas e os produtos enzimáticos, os produtos 

opoterápicos, os produtos farmoquímicos ou seus produtos intermediários, 
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os insumos laboratoriais e os produtos destinados à alimentação animal, com 

ou  sem  finalidade  nutricional,  obtidos  de  tecidos animais. (Revogado pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 322. Para os fins deste Decreto, produtos não comestíveis  são os 

resíduos da produção industrial e os demais produtos não aptos ao consumo 

humano, incluídos aqueles: (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- oriundos da condenação de produtos de origem animal; ou (Incluído pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

- cuja obtenção é indissociável do processo de abate, incluídos os cascos, 

os chifres, os pelos, as peles, as penas, as plumas, os bicos, o sangue, o 

sangue fetal, as carapaças, os ossos, as cartilagens, a mucosa intestinal, a 

bile, os cálculos biliares, as glândulas, os resíduos animais e quaisquer outras 

partes animais. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º As disposições deste Decreto não se aplicam aos produtos fabricados 

a partir do processamento posterior dos produtos de que trata o caput, tais 

como: (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- as enzimas e os produtos enzimáticos; (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- os produtos opoterápicos; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- os produtos farmoquímicos ou seus produtos intermediários; (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- os insumos laboratoriais; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- os produtos para saúde; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- os produtos destinados à alimentação animal com ou sem finalidade nu-

tricional; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

-os produtos gordurosos; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- os fertilizantes; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- os biocombustíveis; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- os sanitizantes; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- os produtos de higiene e limpeza; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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- a cola animal; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- o couro e produtos derivados; e (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- os produtos químicos. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabelecerá 

procedimentos simplificados para respaldar o trânsito e a certificação sani-

tária dos produtos previstos no caput e no § 1º, sob os aspectos de saúde 

animal, inclusive para o atendimento às exigências de exportação. (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 3º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabelece-

rá procedimentos simplificados para migração ou regularização do registro, 

quando cabível, dos estabelecimentos fabricantes dos produtos de que trata o

§ 1º que tenham sido registrados no Departamento de Inspeção de Pro-

dutos de Origem Animal da Secretaria de

Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento perante o órgão competente, assegurada a continuidade do exercício 

da atividade econômica. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 4º Não se incluem na definição do caput os produtos de que trata o in-

ciso II do caput cujo uso seja autorizado para consumo humano, nos termos 

do disposto neste Decreto ou em normas complementares. (Incluído pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 323. Para os fins deste Decreto, produto gorduroso não comestível 

é todo aquele obtido pela fusão de carcaças, de partes da carcaça, de ossos, 

de órgãos e de vísceras não empregados no consumo humano e o que for 

destinado a esse fim pelo SIF. (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Parágrafo único. O produto gorduroso não comestível deve ser desnatura-

do pelo emprego de substâncias desnaturantes, conforme critérios definidos 

pelo Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal. (Revogado 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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Art. 324. Todos os produtos condenados devem ser conduzidos à seção 

de produtos não comestíveis, proibida sua passagem por seções onde sejam 

elaborados ou manipulados produtos comestíveis.

§ 1º A condução de material condenado até a sua desnaturação pelo calor 

deve ser efetuada de modo a se evitar a contaminação dos locais de passa-

gem, de equipamentos e de instalações.

§ 2º Os materiais condenados destinados às unidades de beneficiamento 

de produtos não comestíveis devem ser previamente desnaturados por subs-

tâncias desnaturantes, na forma estabelecida em regulamento pelo Departa-

mento de Inspeção de Produtos de Origem Animal do Ministério da Agricultu-

ra, Pecuária e Abastecimento.

§ 2º Os materiais condenados destinados à transformação em outro esta-

belecimento devem ser previamente descaracterizados, vedada sua comer-

cialização e seu uso, sob qualquer forma, para alimentação humana, ob-

servado o disposto nos art. 129 e art. 493. (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º aos produtos condenados de que trata o 

art. 481. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 325. Quando os resíduos não comestíveis se destinarem às unidades 

de beneficiamento de produtos não comestíveis, devem ser armazenados e 

expedidos em local exclusivo para esta finalidade e transportados em veículos 

vedados e que possam ser completamente higienizados após a operação.

Art. 325. Quando os produtos não comestíveis se destinarem à transfor-

mação em outro estabelecimento, devem ser: (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- armazenados e expedidos em local exclusivo para esta finalidade; e (In-

cluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – transportados em veículos vedados e que possam ser completamente 

higienizados após a operação.

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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Art. 326. É obrigatória a destinação de carcaças, de partes das carcaças, 

de ossos e de órgãos de animais condenados e de restos de todas as seções 

do estabelecimento, para o preparo de produtos não comestíveis, com ex-

ceção daqueles materiais que devem ser submetidos a outros tratamentos 

definidos em legislação específica.

Parágrafo único. É permitida a cessão de peças condenadas, a critério do 

SIF, para instituições de ensino e para fins científicos, mediante pedido ex-

presso da autoridade interessada, que declarará na solicitação a finalidade do 

material e assumirá inteira responsabilidade quanto ao seu destino.

Art. 327. Poderá ser autorizada a fabricação de ingredientes ou insumos 

destinados à alimentação animal tais como a farinha de carne, a farinha de 

sangue, a farinha de carne e ossos, a farinha de vísceras, a farinha de penas, 

a farinha de penas e vísceras, a farinha de pescado e outros nas dependên-

cias anexas aos estabelecimentos de abate destinadas ao processamento dos 

subprodutos industriais. (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Parágrafo único. Os padrões de identidade e qualidade dos produtos de 

que trata o caput serão definidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, bem como os demais procedimentos de fiscalização e regis-

tro, observado o disposto em legislação específica. (Revogado pelo Decreto 

n. 10.468, de 2020)

Art. 328. É permitido o aproveitamento de matéria fecal oriunda da lim-

peza dos currais e dos veículos de transporte, desde que o estabelecimento 

disponha de instalações apropriadas para essa finalidade, observada a legis-

lação específica.

Parágrafo único. O conteúdo do aparelho digestório dos animais abatidos 

deve receber o mesmo tratamento disposto no caput.

Art. 329. É permitida a adição de conservadores na bile depois de filtrada, 

quando o estabelecimento não tenha interesse em concentrá-la.

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, entende-se por bile concen-

trada o produto resultante da evaporação parcial da bile fresca.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1153

Art. 330. Os produtos de origem animal não comestíveis tais como as 

cerdas, as crinas, os pelos, as penas, os chifres, os cascos, as conchas e as 

carapaças, dentre outros, devem ser manipulados em seção específica para 

esta finalidade.

Art. 330. Após sua obtenção, os produtos de origem animal não comes-

tíveis não podem ser manipulados em seções de elaboração de produtos co-

mestíveis. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 331. Os estabelecimentos de abate podem fornecer órgãos, teci-

dos ou partes de animais como matérias- primas para fabricação de produ-

tos opoterápicos, de insumos farmoquímicos ou de seus intermediários, de 

insumos  laboratoriais,  e  para  outras  finalidades não  sujeitas  à  fiscalização 

pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, desde que dispo-

nham de instalações e equipamentos específicos, e atendam aos requisitos 

de produção definidos  pelo  órgão  competente. (Revogado pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

CAPÍTULO III

DOS PADRÕES DE IDENTIDADE E QUALIDADE DE PESCADO 

E SEUS DERIVADOS

Seção I

Dos produtos e derivados de pescado

Art. 332. Produtos comestíveis de pescado são aqueles elaborados a par-

tir de pescado inteiro ou de parte dele, aptos para o consumo humano.

§ 1º Para que o produto seja considerado um produto de pescado, deve 

possuir mais de cinquenta por cento de pescado, respeitadas as particulari-

dades definidas no regulamento técnico específico.
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§ 2º Quando a quantidade de pescado for inferior a cinquenta por cento, 

o produto será considerado um produto à base de pescado, respeitadas as 

particularidades definidas no regulamento técnico específico. (Revogado pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 333. Para os fins deste Decreto, pescado fresco é aquele que não 

foi submetido a qualquer processo de conservação, a não ser pela ação do 

gelo ou por meio de métodos de conservação de efeito similar, mantido em 

temperaturas próximas à do gelo fundente, com exceção daqueles comercia-

lizados vivos.

Art. 333. Para os fins deste Decreto, pescado fresco é aquele que não foi 

submetido a qualquer processo de conservação, a não ser pela ação do gelo, 

mantido em temperaturas próximas à do gelo fundente, com exceção daque-

les comercializados vivos. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 334. Para os fins deste Decreto, pescado resfriado é aquele embala-

do e mantido em temperatura de refrigeração.

Parágrafo único. A temperatura máxima de conservação do pescado res-

friado deve atender ao disposto em normas complementares ou, na sua au-

sência, ao disposto em recomendações internacionais. (Incluído pelo Decreto 

n. 10.468, de 2020)

Art. 335. Para os fins deste Decreto, pescado congelado é aquele subme-

tido a processos de congelamento rápido, de forma que o produto ultrapasse 

rapidamente os limites de temperatura de cristalização máxima.

§ 1º O processo de congelamento rápido somente pode ser considerado 

concluído quando o produto atingir a temperatura de -18ºC (dezoito graus 

Celsius negativos).

§ 2º É permitida a utilização de congelador salmourador quando o pesca-

do for destinado como matéria-prima para a elaboração de conservas, desde 

que seja atendido o conceito de congelamento rápido e atinja temperatura 

não superior a -9ºC (nove graus Celsius negativos), devendo ter como limite 

máximo esta temperatura durante o seu transporte e armazenagem.
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§ 2º É permitida a utilização de congelador  salmourador nas embarca-

ções quando o pescado for destinado como matéria-prima para a elaboração 

de conservas, desde que seja atendido o conceito de congelamento rápido e 

atinja temperatura não superior a -9ºC (nove graus Celsius negativos), de-

vendo ter como limite máximo esta temperatura durante o seu transporte e 

armazenagem. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 3º É permitida a utilização de equipamento congelador salmourador em 

instalações industriais em terra, desde que haja: (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- controle sobre o tempo e a temperatura de congelamento no equipa-

mento e controle de absorção de sal no produto; e (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- finalização do congelamento em túneis até que o produto alcance a tem-

peratura de -18ºC (dezoito graus Celsius negativos). (Incluído pelo Decreto 

n. 10.468, de 2020)

§ 4º O produto de que trata o § 2º será denominado peixe salmourado 

congelado para conserva e o produto de que trata o § 3º será denominado 

peixe salmourado congelado. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 336. Durante o transporte, o pescado congelado deve ser mantido 

a uma temperatura não superior a -18ºC (dezoito graus Celsius negativos).

Parágrafo único. É proibido o transporte de pescado congelado a granel, 

com exceção daquelas espécies de grande tamanho, conforme critérios defi-

nidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 337. Para os fins deste Decreto, pescado descongelado é aquele que 

foi inicialmente congelado e submetido a um processo específico de elevação 

de temperatura acima do ponto de congelamento e mantido em temperaturas 

próximas à do gelo fundente.

Parágrafo único. O descongelamento sempre deve ser realizado em equi-

pamentos apropriados e em condições autorizadas pelo Departamento de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal, de forma a garantir a inocuidade e a 
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qualidade do pescado, observando-se que, uma vez descongelado, o pescado 

deve ser mantido sob as mesmas condições de conservação exigidas para o 

pescado fresco.

Art. 338. Para os fins deste Decreto, carne mecanicamente separada de 

pescado é o produto congelado obtido de pescado, envolvendo o descabeça-

mento, a evisceração, a limpeza destes e a separação mecânica da carne das 

demais estruturas inerentes à espécie, como espinhas, ossos e pele.

Art. 339. Para os fins deste Decreto, surimi é o produto congelado obtido 

a partir de carne mecanicamente separada de peixe, submetida a lavagens 

sucessivas, drenagem e refino, com adição de aditivos.

Art. 340.  Para  os  fins  deste  Decreto,  pescado  empanado  é  o  produto 

congelado, elaborado a partir de pescado com adição ou não de ingredientes, 

moldado ou não, e revestido de cobertura que o caracterize, submetido ou 

não a tratamento térmico.

Art. 341. Para os fins deste Decreto, pescado em conserva é aquele ela-

borado com pescado, com adição de ingredientes, envasado em recipientes 

hermeticamente fechados e submetido à esterilização comercial.

Art. 342. Para os fins deste Decreto, pescado em semiconserva é aquele 

obtido pelo tratamento específico do pescado por meio do sal, com adição ou 

não de ingredientes, envasado em recipientes hermeticamente fechados, não 

esterilizados pelo calor, conservado ou não sob refrigeração.

Art. 343. Para os fins deste Decreto, patê ou pasta de pescado, seguido 

das especificações que couberem, é o produto industrializado obtido a partir 

do pescado transformado em pasta, com adição de ingredientes, submetido a 

processo tecnológico específico.

Art. 344. Para os fins deste Decreto, embutido de pescado é aquele pro-

duto elaborado com pescado, com adição de ingredientes, curado ou não, 

cozido ou não, defumado ou não, dessecado ou não, utilizados os envoltórios 

previstos neste Decreto.
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Art. 345. Para os fins deste Decreto, pescado curado é aquele provenien-

te de pescado, tratado pelo sal, com ou sem aditivos.

Parágrafo único. O tratamento pelo sal pode ser realizado por meio de sal-

gas úmida, seca ou mista.

Art. 346. Para os fins deste Decreto, pescado seco ou desidratado é o 

produto obtido pela dessecação do pescado em diferentes intensidades, por 

meio de processo natural ou artificial, com ou sem aditivos, a fim de se obter 

um produto estável à temperatura ambiente.

Art. 347. Para os fins deste Decreto, pescado liofilizado é o produto ob-

tido pela desidratação do pescado, em equipamento específico, por meio do 

processo de liofilização, com ou sem aditivos.

Art. 348. Para os fins deste Decreto, gelatina de pescado é o produto ob-

tido a partir de proteínas naturais solúveis, coaguladas ou não, obtidas pela 

hidrólise do colágeno presente em tecidos de pescado como a bexiga natató-

ria, os ossos, as peles e as cartilagens.

Art. 349. Na elaboração de produtos comestíveis de pescado, devem ser 

seguidas, naquilo que lhes for aplicável, as exigências referentes a produtos 

cárneos previstas neste Decreto e o disposto em legislação específica.

Seção II

Dos produtos não comestíveis de pescado

(Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 350. Para os fins deste Decreto, produtos não comestíveis de pesca-

do são aqueles obtidos a partir de pescado inteiro, de suas partes ou de qual-

quer resíduo destes não aptos ao consumo humano. (Revogado pelo Decreto 

n. 10.468, de 2020)

Art. 351. Na elaboração de produtos não comestíveis de pescado devem 

ser seguidas, naquilo que lhes for aplicável, as exigências referentes aos 

produtos não comestíveis previstas neste Decreto e o disposto em legislação 

específica. (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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CAPÍTULO IV

DOS PADRÕES DE IDENTIDADE E QUALIDADE DE 

OVOS E DERIVADOS

Art. 352. Para os fins deste Decreto, entende-se por derivados de ovos 

aqueles obtidos a partir do ovo, dos seus diferentes componentes ou de suas 

misturas, após eliminação da casca e das membranas.

Parágrafo único. Os derivados de ovos podem ser líquidos, concentra-

dos, pasteurizados, desidratados,  liofilizados, cristalizados,  resfriados, con-

gelados, ultracongelados, coagulados ou apresentarem-se sob outras formas 

utilizadas como alimento, conforme critérios definidos pelo Departamento de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal.

Art. 353. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabele-

cerá critérios e parâmetros para os ovos e os derivados e para seus respecti-

vos processos de fabricação em regulamento técnico específico ou em norma 

complementar.

CAPÍTULO V

DOS PADRÕES DE IDENTIDADE E QUALIDADE DE LEITE 

E DERIVADOS LÁCTEOS

Seção I

Do leite

Art. 354. É permitida a produção dos seguintes tipos de leites fluidos:

I – leite cru refrigerado;

II – leite fluido a granel de uso industrial;

III – leite pasteurizado;

IV – leite submetido ao processo de ultra-alta temperatura - UAT ou UHT;

V – leite esterilizado; e

VI – leite reconstituído.
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§ 1º É permitida a produção e o beneficiamento de leite de tipos diferen-

tes dos previstos neste Decreto, mediante novas tecnologias aprovadas em 

norma complementar.

§ 2º São considerados para consumo humano direto apenas os leites flui-

dos previstos nos incisos III, IV, V e VI do caput, além dos que vierem a ser 

aprovados nos termos do § 1º.

§ 3º A produção de leite reconstituído para consumo humano direto so-

mente pode ocorrer com a autorização do Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento em situações emergenciais de desabastecimento público.

Art. 355. Para os fins deste Decreto, leite cru refrigerado é o leite produ-

zido em propriedades rurais, refrigerado e destinado aos estabelecimentos de 

leite e derivados sob inspeção sanitária oficial.

Art. 356. Para os fins deste Decreto, leite fluido a granel de uso indus-

trial é o leite higienizado, refrigerado, submetido opcionalmente à termiza-

ção (pré-aquecimento), à pasteurização e à padronização da matéria gorda, 

transportado a granel de um estabelecimento industrial a outro para ser pro-

cessado e que não seja destinado diretamente ao consumidor final.

Art. 357. A transferência do leite fluido a granel de uso industrial e de ou-

tras matérias- primas transportadas a granel em carros-tanques entre esta-

belecimentos industriais deve ser realizada em veículos isotérmicos lacrados 

e etiquetados, acompanhados de boletim de análises, sob responsabilidade 

do estabelecimento de origem.

Art. 358. Para os fins deste Decreto,  leite pasteurizado é o  leite fluido 

submetido a um dos processos de pasteurização previstos neste Decreto.

Art. 359. Para os fins deste Decreto, leite UAT ou leite UHT é o leite ho-

mogeneizado e submetido a processo de ultra-alta temperatura conforme 

definido neste Decreto.

Art. 360.  Para  os fins deste Decreto,  leite  esterilizado  é  o  leite  fluido, 

previamente envasado e submetido a processo de esterilização, conforme 

definido neste Decreto.
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Art. 361. Para os fins deste Decreto, leite reconstituído é o produto resul-

tante da dissolução em água do leite em pó ou concentrado, com adição ou 

não de gordura láctea até atingir o teor de matéria gorda fixado para o res-

pectivo tipo, seguido de homogeneização, quando for o caso, e de tratamento 

térmico previsto neste Decreto.

Art. 362. Na elaboração de leite e derivados das espécies caprina, bubali-

na e outras, devem ser seguidas as exigências previstas neste Decreto e nas 

legislações específicas, respeitadas as particularidades.

Seção II

Da classificação dos derivados lácteos

Art. 363. Os derivados lácteos compreendem a seguinte classificação:

I – produtos lácteos;

II – produtos lácteos compostos; e III - misturas lácteas.

Art. 364. Para os fins deste Decreto, produtos  lácteos são os produtos 

obtidos mediante processamento tecnológico do leite, podendo conter ingre-

dientes, aditivos e coadjuvantes de tecnologia, apenas quando funcionalmen-

te necessários para o processamento.

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, leites modificados, fluido ou 

em pó, são os produtos lácteos resultantes da modificação da composição do 

leite mediante a subtração ou a adição dos seus constituintes.

Art. 365. Para os fins deste Decreto, produtos lácteos compostos são os 

produtos no qual o leite, os produtos lácteos ou os constituintes do leite re-

presentem mais que cinquenta por cento do produto final massa/massa, tal 

como se consome, sempre que os ingredientes não derivados do leite não 

estejam destinados a substituir total ou parcialmente qualquer dos consti-

tuintes do leite.

Art. 366.  Para  os  fins  deste  Decreto, mistura  láctea  é  o  produto  que 

contém em sua composição final mais que cinquenta por cento de produtos 

lácteos ou produtos lácteos compostos, tal como se consome, permitida a 
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substituição dos constituintes do leite, desde que a denominação de venda 

seja “mistura de (o nome do produto lácteo ou produto lácteo composto que 

corresponda) e (produto adicionado)”.

Art. 367.  É  permitida  a mistura  do mesmo derivado  lácteo,  porém de 

qualidade diferente, desde que prevaleça o de padrão  inferior para fins de 

classificação e rotulagem.

Subseção I

Do creme de leite

Art. 368. Para os fins deste Decreto, creme de leite é o produto lácteo rico 

em gordura retirada do leite por meio de processo tecnológico específico, que 

se apresenta na forma de emulsão de gordura em água.

Parágrafo único. Para ser exposto ao consumo humano direto, o creme de 

leite deve ser submetido a tratamento térmico específico.

Art. 369. Para os fins deste Decreto, creme de leite de uso industrial é o 

creme transportado em volume de um estabelecimento industrial a outro para 

ser processado e que não seja destinado diretamente ao consumidor final.

§ 1º Para os fins deste Decreto, creme de leite a granel de uso industrial 

é o produto transportado em carros- tanques isotérmicos.

§ 2º Para os fins deste Decreto, creme de leite cru refrigerado de uso in-

dustrial é o produto transportado em embalagens adequadas de um único uso.

§ 3º É proibido o transporte de creme de leite de uso industrial em latões.

Art. 370. Os cremes obtidos do desnate de soro, de leitelho, de outros 

derivados lácteos ou em decorrência da aplicação de normas de destinação 

estabelecidas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, po-

dem ser utilizados na fabricação de outros produtos, desde que atendam aos 

critérios previstos nos RTIQs dos produtos finais.
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Subseção II

Da manteiga

Art. 371. Para os fins deste Decreto, manteiga é o produto lácteo gordu-

roso obtido exclusivamente pela bateção e malaxagem, com ou sem modifica-

ção biológica do creme de leite, por meio de processo tecnológico específico.

Parágrafo único. A matéria gorda da manteiga deve ser composta exclusi-

vamente de gordura láctea.

Art. 372. Para os fins deste Decreto, manteiga de garrafa, manteiga da 

terra ou manteiga do sertão é o produto lácteo gorduroso nos estados líquido 

ou pastoso, obtido a partir do creme de leite pasteurizado, pela eliminação 

quase total da água, mediante processo tecnológico específico.

Subseção III

Dos queijos

Art. 373. Para os fins deste Decreto, queijo é o produto lácteo fresco ou 

maturado que se obtém por meio da separação parcial do soro em relação ao 

leite ou ao leite reconstituído - integral, parcial ou totalmente desnatado - ou 

de soros  lácteos,  coagulados pela ação do  coalho, de enzimas específicas, 

produzidas por microrganismos específicos, de ácidos orgânicos, isolados ou 

combinados, todos de qualidade apta para uso alimentar, com ou sem adição 

de substâncias alimentícias, de especiarias, de condimentos ou de aditivos.

§ 1º Nos queijos produzidos a partir de leite ou de leite reconstituído, a 

relação proteínas do soro/caseína não deve exceder a do leite.

§ 2º Para os fins deste Decreto, queijo fresco é o que está pronto para o 

consumo logo após a sua fabricação.

§ 3º Para os fins deste Decreto, queijo maturado é o que sofreu as trocas 

bioquímicas e físicas necessárias e características da sua variedade.

§ 4º A denominação queijo está reservada aos produtos em que a base 

láctea não contenha gordura ou proteína de origem não láctea.
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§ 5º O leite utilizado na fabricação de queijos deve ser filtrado por meios 

mecânicos e submetido à pasteurização ou ao tratamento térmico equiva-

lente para assegurar a fosfatase residual negativa, combinado ou não com 

outros processos físicos ou biológicos que garantam a inocuidade do produto.

§ 6º Fica excluído da obrigação de pasteurização ou de outro tratamento 

térmico o leite que se destine à elaboração dos queijos submetidos a um pro-

cesso de maturação a uma temperatura superior a 5ºC (cinco graus Celsius), 

durante um período não inferior a sessenta dias.

§ 7º O período mínimo de maturação de queijos de que trata o § 6º pode-

rá ser alterado, após a realização de estudos científicos conclusivos sobre a 

inocuidade do produto ou em casos previstos em RTIQ.

Art. 374. Considera-se a data de fabricação dos queijos frescos o último 

dia da sua elaboração e, para queijos maturados, o dia do término do período 

da maturação.

Parágrafo único. Os queijos em processo de maturação devem estar iden-

tificados de forma clara e precisa quanto à sua origem e ao controle do perí-

odo de maturação.

Art. 375. O processo de maturação de queijos pode ser realizado em es-

tabelecimento sob inspeção federal diferente daquele que iniciou a produção, 

respeitados os requisitos tecnológicos exigidos para o tipo de queijo e os cri-

térios estabelecidos pelo Departamento de Inspeção de Produtos de Origem 

Animal para garantia da rastreabilidade do produto e do controle do período 

de maturação.

Art. 376. Para os fins deste Decreto, queijo de coalho é o queijo que se 

obtém por meio da coagulação do leite pasteurizado com coalho ou com ou-

tras enzimas coagulantes apropriadas, complementada ou não pela ação de 

bactérias lácticas específicas, com a obtenção de uma massa dessorada, se-

micozida ou cozida, submetida à prensagem e secagem.
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Art. 377. Para os fins deste Decreto, queijo de manteiga ou queijo do 

sertão é o queijo obtido mediante a coagulação do leite pasteurizado com o 

emprego de ácidos orgânicos, com a obtenção de uma massa dessorada, fun-

dida e com adição de manteiga de garrafa.

Art. 378. Para os fins deste Decreto, queijo minas frescal é o queijo fresco 

obtido por meio da coagulação enzimática do leite pasteurizado com coalho 

ou com outras enzimas coagulantes apropriadas ou com ambos, complemen-

tada ou não pela ação de bactérias lácticas específicas, com a obtenção de 

uma massa coalhada, dessorada, não prensada, salgada e não maturada.

Art. 379. Para os fins deste Decreto, queijo minas padrão é o queijo de 

massa crua ou semicozida obtido por meio da coagulação do leite pasteuriza-

do com coalho ou com outras enzimas coagulantes apropriadas, ou com am-

bos, complementada ou não pela ação de bactérias lácticas específicas, com 

a obtenção de uma massa coalhada, dessorada, prensada mecanicamente, 

salgada e maturada.

Art. 379. Para os fins deste Decreto, queijo minas padrão é o queijo de 

massa crua ou semicozida obtido por meio da coagulação do leite pasteuri-

zado com coalho ou com outras enzimas coagulantes apropriadas, comple-

mentada pela ação de bactérias lácticas específicas, com a obtenção de uma 

massa coalhada, dessorada, prensada mecanicamente, salgada e maturada. 

(Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 380. Para os fins deste Decreto, ricota fresca é o queijo obtido pela 

precipitação ácida a quente de proteínas do soro de leite, com adição de leite 

até vinte por cento do seu volume.

Art. 381. Para os fins deste Decreto, ricota defumada é o queijo obtido 

pela precipitação ácida a quente de proteínas do soro de leite, com adição de 

leite até vinte por cento do seu volume, submetido à secagem e à defumação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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Art. 382. Para os fins deste Decreto, queijo prato é o queijo que se obtém 

por meio da coagulação do leite pasteurizado com coalho ou com outras enzi-

mas coagulantes apropriadas, complementada pela ação de bactérias lácticas 

específicas, com a obtenção de uma massa semicozida, prensada, salgada 

e maturada.

Art. 383. Para os fins deste Decreto, queijo provolone é o queijo obtido 

por meio da coagulação do leite pasteurizado com coalho ou com outras enzi-

mas coagulantes apropriadas, complementada ou não pela ação de bactérias 

lácticas específicas, com a obtenção de uma massa filada, não prensada, que 

pode ser fresco ou maturado.

Art. 383. Para os fins deste Decreto, queijo provolone é o queijo obtido 

por meio da coagulação do leite pasteurizado com coalho ou com outras enzi-

mas coagulantes apropriadas, complementada pela ação de bactérias lácticas 

específicas, com a obtenção de uma massa filada, não prensada, que pode 

ser fresco ou maturado. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º O queijo provolone fresco pode apresentar pequena quantidade de 

manteiga na sua massa, dando lugar à variedade denominada butirro.

§ 2º O queijo de que trata o caput pode ser defumado e devem ser aten-

didas as características sensoriais adquiridas nesse processo.

§ 3º O queijo de que trata o caput pode ser denominado caccio-cavalo, 

fresco ou curado, quando apresentar formato ovalado ou piriforme.

Art. 384. Para os fins deste Decreto, queijo regional do norte ou queijo 

tropical é o queijo obtido por meio da coagulação do leite pasteurizado com 

coalho ou com outras enzimas coagulantes apropriadas, ou de ambos, com-

plementada pela ação de fermentos lácticos específicos ou de soro-fermento, 

com a obtenção de uma massa dessorada, cozida, prensada e salgada.

Art. 385. É permitida exclusivamente para processamento industrial a fa-

bricação de queijos de formas e pesos diferentes dos estabelecidos em RTIQ, 

desde que sejam mantidos os requisitos previstos para cada tipo.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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Art. 385-A. O uso e a comercialização, exclusivamente para fins indus-

triais, da gordura láctea extraída da água utilizada na operação de filagem 

durante a elaboração de queijos são permitidos, asseguradas a identidade e 

a qualidade do produto final no qual será utilizada. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

Subseção IV

Dos leites fermentados

Art. 386.  Para  os  fins  deste Decreto,  leites  fermentados  são  produtos 

lácteos ou produtos lácteos compostos obtidos por meio da coagulação e da 

diminuição do pH do leite ou do leite reconstituído por meio da fermentação 

láctea, mediante ação de cultivos de microrganismos específicos, com adição 

ou não de outros produtos lácteos ou de substâncias alimentícias.

§ 1º Os microrganismos específicos devem ser viáveis, ativos e abundan-

tes no produto final durante seu prazo de validade, conforme disposto em 

normas complementares.

§ 2º São considerados leites fermentados o iogurte, o leite fermentado ou 

cultivado, o leite acidófilo ou acidofilado, o kumys, o kefir e a coalhada.

Subseção V

Dos leites concentrados e desidratados

Art. 387. Para os fins deste Decreto, leites concentrados e leites desidra-

tados são os produtos lácteos resultantes da desidratação parcial ou total do 

leite por meio de processos tecnológicos específicos.

§ 1º Para os fins deste Decreto, consideram-se produtos lácteos concen-

trados o leite concentrado, o leite evaporado, o leite condensado e outros 

produtos que atendam a essa descrição.

§ 2º Para os fins deste Decreto, consideram-se produtos lácteos desidra-

tados o leite em pó e outros produtos que atendam a essa descrição.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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§ 3º É proibida a utilização de resíduos da fabricação de produtos em pó 

para consumo humano ou industrialização.

Art. 388. Na fabricação dos leites concentrados e desidratados, a maté-

ria-prima utilizada deve atender às condições previstas neste Decreto e em 

normas complementares.

Art. 389. Para os fins deste Decreto, leite concentrado é o produto de uso 

exclusivamente industrial que não pode ser reconstituído para fins de obten-

ção de leite para consumo humano direto.

Art. 390. Para os fins deste Decreto, leite condensado é o produto resul-

tante da desidratação parcial do leite com adição de açúcar ou o obtido me-

diante outro processo tecnológico com equivalência reconhecida pelo Depar-

tamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal, que resulte em produto 

de mesma composição e características.

Art. 391. Para os fins deste Decreto, leite em pó é o produto obtido por 

meio da desidratação do leite integral, desnatado ou parcialmente desnatado 

e apto para alimentação humana, mediante processo tecnológico adequado.

§ 1º O produto deve apresentar composição de forma que, quando re-

constituído conforme indicação na rotulagem, atenda ao padrão do leite de 

consumo a que corresponda.

§ 2º Para os diferentes tipos de leite em pó, fica estabelecido o teor de 

proteína mínimo de trinta e quatro por cento massa/massa com base no ex-

trato seco desengordurado.

Subseção VI

Dos outros derivados lácteos

Art. 392. Para os fins deste Decreto, leite aromatizado é o produto lácteo 

resultante da mistura preparada, de forma isolada ou combinada, com leite e 

cacau, chocolate, suco de frutas e aromatizantes, opcionalmente com adição 



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1168

de açúcar e aditivos funcionalmente necessários para a sua elaboração, e que 

apresente a proporção mínima de oitenta e cinco por cento massa/massa de 

leite no produto final, tal como se consome.

Art. 393. Para os fins deste Decreto, doce de leite é o produto obtido por 

meio da concentração do leite ou do leite reconstituído sob ação do calor à 

pressão normal ou reduzida, com adição de sacarose - parcialmente substituí-

da ou não por monossacarídeos, dissacarídeos ou ambos - com ou sem adição 

de sólidos de origem láctea, de creme e de outras substâncias alimentícias.

Art. 393.  Para os fins deste Decreto,  doce de  leite  é  o produto  lácteo 

ou produto lácteo composto obtido por meio da concentração do leite ou 

do leite reconstituído sob ação do calor à pressão normal ou reduzida, com 

adição de sacarose - parcialmente substituída ou não por monossacarídeos, 

dissacarídeos ou ambos - com ou sem adição de sólidos de origem láctea, de 

creme e de outras substâncias alimentícias. (Redação dada pelo Decreto n. 

9.069, de 2017)

Art. 394. Para os fins deste Decreto, requeijão é o produto lácteo ou produto 

lácteo composto obtido pela fusão de massa coalhada, cozida ou não, dessorada 

e lavada, obtida por meio da coagulação ácida ou enzimática, ou ambas, do leite, 

opcionalmente com adição de creme de leite, de manteiga, de gordura anidra de 

leite ou butter oil, separados ou em combinação, com adição ou não de condi-

mentos, de especiarias e de outras substâncias alimentícias.

Parágrafo único. A denominação requeijão está reservada ao produto no 

qual a base láctea não contenha gordura ou proteína de origem não láctea.

Art. 395. Para os fins deste Decreto, bebida láctea é o produto lácteo ou 

produto lácteo composto obtido a partir de leite ou de leite reconstituído ou 

de derivados de leite ou da combinação destes, com adição ou não de ingre-

dientes não lácteos.

Art. 396. Para os fins deste Decreto, composto lácteo é o produto lácteo 

ou produto lácteo composto em pó obtido a partir de leite ou de derivados de 

leite ou de ambos, com adição ou não de ingredientes não lácteos.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9069.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9069.htm#art1
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Art. 397. Para os fins deste Decreto, queijo em pó é o produto lácteo ou 

produto lácteo composto obtido por meio da fusão e da desidratação, me-

diante um processo tecnológico específico, da mistura de uma ou mais varie-

dades de queijo, com ou sem adição de outros produtos lácteos, de sólidos 

de origem láctea, de especiarias, de condimentos ou de outras substâncias 

alimentícias, no qual o queijo constitui o ingrediente lácteo utilizado como 

matéria-prima preponderante na base láctea do produto.

Art. 398. Para os fins deste Decreto, queijo processado ou fundido é o 

produto lácteo ou produto lácteo composto obtido por meio da trituração, da 

mistura, da fusão e da emulsão, por meio de calor e de agentes emulsionantes 

de uma ou mais variedades de queijo, com ou sem adição de outros produtos 

lácteos, de sólidos de origem láctea, de especiarias, de condimentos ou de 

outras substâncias alimentícias, no qual o queijo constitui o ingrediente lácteo 

utilizado como matéria-prima preponderante na base láctea do produto.

Art. 399. Para os fins deste Decreto, massa coalhada é o produto lácteo 

intermediário, de uso exclusivamente industrial, cozido ou não, dessorado e 

lavado, que se obtém por meio da coagulação ácida ou enzimática do leite, 

destinado à elaboração de requeijão ou de outros produtos, quando previs-

to em RTIQ.

Art. 400. Para os fins deste Decreto, soro de leite é o produto lácteo lí-

quido extraído da coagulação do leite utilizado no processo de fabricação de 

queijos, de caseína e de produtos similares.

Parágrafo único. O produto de que trata o caput pode ser submetido à 

desidratação parcial ou total por meio de processos tecnológicos específicos.

Art. 401. Para os fins deste Decreto, gordura anidra de leite ou butter oil 

é o produto lácteo gorduroso obtido a partir de creme ou de manteiga pela 

eliminação quase total de água e de sólidos não gordurosos, mediante pro-

cessos tecnológicos adequados.

Art. 402. Para os fins deste Decreto,  lactose é o açúcar do leite obtido 

mediante processos tecnológicos específicos.
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Art. 403. Para os fins deste Decreto,  lactoalbumina é o produto  lácteo 

resultante da precipitação pelo calor das albuminas solúveis do soro oriundo 

da fabricação de queijos ou de caseína.

Art. 404. Para os fins deste Decreto, leitelho é o produto lácteo resultan-

te da batedura do creme pasteurizado durante o processo de fabricação da 

manteiga, podendo ser apresentado na forma líquida, concentrada ou em pó.

Art. 405. Para os fins deste Decreto, caseína alimentar é o produto lácteo 

resultante da precipitação do leite desnatado por meio da ação enzimática ou 

mediante acidificação a pH 4,6 a 4,7 (quatro inteiros e seis décimos a quatro 

inteiros e sete décimos), lavado e desidratado por meio de processos tecno-

lógicos específicos.

Art. 406. Para os fins deste Decreto, caseinato alimentício é o produto 

lácteo obtido por meio da reação da caseína alimentar ou da coalhada da 

caseína alimentar fresca com soluções de hidróxidos ou de sais alcalinos ou 

alcalino- terrosos ou de amônia de qualidade alimentícia, posteriormente la-

vado e submetido à secagem, mediante processos tecnológicos específicos.

Art. 407. Para os fins deste Decreto, caseína industrial é o produto não 

alimentício obtido pela precipitação do leite desnatado mediante a aplicação 

de soro ácido, de coalho, de ácidos orgânicos ou minerais.

Art. 408. Para os fins deste Decreto, produtos lácteos proteicos são os 

produtos lácteos obtidos por separação física das caseínas e das proteínas 

do soro por meio de tecnologia de membrana ou por meio de outro processo 

tecnológico com equivalência reconhecida pelo Ministério da Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento.

Art. 409. É admitida a separação de outros constituintes do leite pela tec-

nologia de membrana ou por meio de outro processo tecnológico com equiva-

lência reconhecida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
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Art. 410. Para os fins deste Decreto, farinha láctea é o produto resultante 

da dessecação, em condições próprias, da mistura de farinhas de cereais ou 

de leguminosas com leite, nas suas diversas formas e tratamentos, com adi-

ção ou não de outras substâncias alimentícias.

§ 1º O amido das farinhas deve ter sido tornado solúvel por meio de téc-

nica apropriada.

§ 2º A farinha láctea deve ter no mínimo vinte por cento de leite massa/

massa do total de ingredientes do produto.

Art. 411. Para os fins deste Decreto, são considerados derivados do lei-

te outros produtos que se enquadrem na classificação de produto lácteo, de 

produto lácteo composto ou de mistura láctea, de acordo com o disposto nes-

te Decreto.

Art. 412. Sempre que necessário, o Departamento de Inspeção de Produ-

tos de Origem Animal solicitará documento comprobatório do órgão regula-

dor da saúde que discipline o registro de produtos com alegações funcionais, 

indicação para alimentação de criança de primeira infância ou de grupos po-

pulacionais que apresentem condições metabólicas e fisiológicas específicas.

CAPÍTULO VI

DOS PADRÕES DE IDENTIDADE E QUALIDADE DE PRODUTOS DE 

ABELHAS E DERIVADOS

Seção I

Dos produtos de abelhas

Art. 413. Para os fins deste Decreto, produtos de abelhas são aqueles 

elaborados pelas abelhas, delas extraídos ou extraídos das colmeias, sem 

qualquer estímulo de alimentação artificial capaz de alterar sua composição 

original, classificando-se em:

I – produtos de abelhas do gênero Apis, que são o mel, o pólen apícola, a 

geleia real, a própolis, a cera de abelhas e a apitoxina; e
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II – produtos de abelhas sem ferrão ou nativas, que são o mel de abelhas 

sem ferrão, o pólen de abelhas sem ferrão e a própolis de abelhas sem ferrão.

Parágrafo único. Os produtos de abelhas podem ser submetidos a proces-

sos de liofilização, de desidratação, de maceração ou a outro processo tecno-

lógico específico.

Art. 414. Para os fins deste Decreto, mel é o produto alimentício produzi-

do pelas abelhas melíferas a partir do néctar das flores ou das secreções pro-

cedentes de partes vivas das plantas ou de excreções de insetos sugadores de 

plantas que ficam sobre as partes vivas de plantas que as abelhas recolhem, 

transformam, combinam com substâncias específicas próprias, armazenam e 

deixam maturar nos favos da colmeia.

Art. 415. Para os fins deste Decreto, mel para uso industrial é aquele que 

se apresenta fora das especificações para o índice de diástase, de hidroxime-

tilfurfural, de acidez ou em início de fermentação, que indique alteração em 

aspectos sensoriais que não o desclassifique para o emprego em produtos 

alimentícios.

Art. 416.  Para  os  fins  deste Decreto,  pólen  apícola  é  o  produto  resul-

tante da aglutinação do pólen das flores, efetuada pelas abelhas operárias, 

mediante néctar e suas substâncias salivares, o qual é recolhido no ingresso 

da colmeia.

Art. 417. Para os fins deste Decreto, geleia real é o produto da secre-

ção do sistema glandular cefálico, formado pelas glândulas hipofaringeanas 

e mandibulares de abelhas operárias, colhida em até setenta e duas horas.

Art. 418.  Para  os  fins  deste Decreto,  própolis  é  o  produto  oriundo  de 

substâncias resinosas, gomosas e balsâmicas, colhidas pelas abelhas de bro-

tos, de flores e de exsudatos de plantas, nas quais as abelhas acrescentam 

secreções salivares, cera e pólen para a elaboração final do produto.

Art. 419. Para os fins deste Decreto, cera de abelhas é o produto secre-

tado pelas abelhas para formação dos favos nas colmeias, de consistência 

plástica, de cor amarelada e muito fusível.
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Art. 420. Para os fins deste Decreto, apitoxina é o produto de secreção 

das glândulas abdominais ou das glândulas do veneno de abelhas operárias, 

armazenado no interior da bolsa de veneno.

Art. 421. Para os fins deste Decreto, mel de abelhas sem ferrão é o pro-

duto alimentício produzido por abelhas sem ferrão a partir do néctar das flo-

res ou das secreções procedentes de partes vivas das plantas ou de excreções 

de insetos sugadores de plantas que ficam sobre partes vivas de plantas que 

as abelhas recolhem,  transformam, combinam com substâncias específicas 

próprias, armazenam e deixam maturar nos potes da colmeia.

Parágrafo único. Não é permitida a mistura de mel com mel de abelhas 

sem ferrão.

Art. 422. Para os fins deste Decreto, pólen de abelhas sem ferrão é o 

produto resultante da aglutinação do pólen das flores, efetuada pelas abelhas 

operárias sem ferrão, mediante néctar e suas substâncias salivares, o qual é 

recolhido dos potes da colmeia.

Parágrafo único. Não é permitida a mistura de pólen apícola com pólen de 

abelhas sem ferrão.

Art. 423. Para os fins deste Decreto, própolis de abelhas sem ferrão é o 

produto oriundo de substâncias resinosas, gomosas e balsâmicas, colhidas 

pelas abelhas sem ferrão de brotos, de flores e de exsudatos de plantas, nas 

quais as abelhas acrescentam secreções salivares, cera e pólen para a elabo-

ração final do produto.

Parágrafo único. Não é permitida a mistura de própolis com própolis de 

abelhas sem ferrão.

Seção II

Dos derivados de produtos de abelhas

Art. 424. Para os fins deste Decreto, derivados de produtos de abelhas 

são aqueles elaborados com produtos de abelhas, com adição ou não de in-

gredientes permitidos, classificados em:
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I – composto de produtos de abelhas sem adição de ingredientes; ou II - 

composto de produtos de abelhas com adição de ingredientes.

Art. 425. Para os fins deste Decreto, composto de produtos de abelhas 

sem adição de ingredientes é a mistura de dois ou mais produtos de abelhas 

combinados entre si, os quais devem corresponder a cem por cento do pro-

duto final.

Art. 426. Para os fins deste Decreto, composto de produtos de abelhas 

com adição de ingredientes é a mistura de um ou mais produtos de abelhas, 

combinados entre si, com adição de ingredientes permitidos.

§ 1º O composto de produtos de abelhas com adição de ingredientes deve 

ser constituído, predominantemente, em termos quantitativos, de produtos 

de abelhas.

§ 2º É proibido o emprego de açúcares ou de soluções açucaradas como 

veículo de ingredientes de qualquer natureza na formulação dos compostos 

de produtos de abelhas com adição de outros ingredientes.

TÍTULO VII

DO REGISTRO DE PRODUTOS, DA EMBALAGEM, DA ROTULAGEM E 

DOS CARIMBOS DE INSPEÇÃO

CAPÍTULO I

DO REGISTRO DE PRODUTOS

Art. 427. Todo produto de origem animal produzido no País ou impor-

tado deve ser registrado no Departamento de Inspeção de Produtos de Ori-

gem Animal.

Art. 427. Todo produto de origem animal comestível produzido no País 

ou importado deve ser registrado no Departamento de Inspeção de Produ-

tos de Origem Animal da Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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§ 1º O registro de que trata o caput abrange a formulação, o processo de 

fabricação e o rótulo.

§ 2º O registro deve ser renovado a cada dez anos. (Revogado pelo De-

creto n. 10.468, de 2020)

§ 3 º Os produtos não previstos neste Decreto ou em normas complemen-

tares serão registrados mediante aprovação prévia pelo Departamento de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal.

§ 3º Os produtos não regulamentados serão registrados mediante apro-

vação prévia pelo Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal. 

(Redação dada pelo Decreto n. 9.069, de 2017) (Revogado pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

Art. 427-A. O registro dos produtos será realizado em sistema infor-

matizado específico disponibilizado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º O registro será concedido de forma automática, mediante depósito da 

documentação de exigência no sistema de que trata o caput, nos seguintes 

casos: (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- produtos regulamentados; e (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- produtos destinados exclusivamente à exportação. (Incluído pelo Decre-

to n. 10.468, de 2020)

§ 2º O registro de produtos comestíveis não regulamentados será conce-

dido mediante aprovação prévia da formulação e do processo de fabricação 

do produto. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 3º O croqui do rótulo não será objeto de análise prévia. (Incluído pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 427-B. Os produtos definidos nos art. 308-A, art. 308-B, art. 322, 

art. 410, art. 416, art. 418, art. 420, art. 422 e art. 423 são isentos de regis-

tro. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9069.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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§ 1º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento poderá isentar 

de registro outros produtos previstos neste Decreto ou em normas comple-

mentares, conforme a classificação de risco dos produtos.(Incluído pelo De-

creto n. 10.468, de 2020)

§ 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabelecerá 

procedimentos simplificados para respaldar o trânsito e certificação sanitária 

dos produtos tratados neste artigo para o atendimento às exigências de ex-

portação. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 428. No processo de solicitação de registro, devem constar:

I – matérias-primas e ingredientes, com discriminação das quantidades e 

dos percentuais utilizados;

II – descrição das etapas de recepção, de manipulação, de beneficiamen-

to, de industrialização, de fracionamento, de conservação, de embalagem, de 

armazenamento e de transporte do produto;

- descrição dos métodos de controle realizados pelo estabelecimento para 

assegurar a identidade, a qualidade e a inocuidade do produto; e (Revogado 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

III – relação dos programas de autocontrole implantados pelo esta-

belecimento.

IV – croqui do rótulo a ser utilizado. (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

Parágrafo único. Para registro, podem ser exigidas informações ou docu-

mentação complementares, conforme critérios estabelecidos pelo Departa-

mento de Inspeção de Produtos de Origem Animal.

Art. 429. É permitida a fabricação de produtos de origem animal não pre-

vistos neste Decreto ou em normas complementares, desde que seu processo 

de fabricação e sua composição sejam aprovados pelo Departamento de Ins-

peção de Produtos de Origem Animal.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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§ 1º Nas solicitações de registro de produtos de que trata o caput, além 

dos requisitos estabelecidos no caput do art. 428, o requerente deve apresen-

tar ao Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal:

I – proposta de denominação de venda do produto;

II – especificação  dos  parâmetros físico-químicos e microbiológicos do 

produto, seus requisitos de identidade e de qualidade e seus métodos de ava-

liação da conformidade;

- especificação dos parâmetros físico-químicos e microbiológicos do produ-

to, seus requisitos de identidade e de qualidade e seus métodos de avaliação 

da conformidade, observadas as particularidades de cada produto; (Redação 

dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – informações acerca do histórico do produto, quando existentes;

II – embasamento em legislação nacional ou internacional, quando exis-

tentes; e V - literatura técnico-científica relacionada à fabricação do produto.

§ 2º O Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal julgará 

a pertinência dos pedidos de registro considerados:

I – a segurança e a inocuidade do produto;

II – os requisitos de identidade e de qualidade propostos, com vistas a 

preservar os interesses dos consumidores; e III - a existência de métodos 

validados de avaliação da conformidade do produto final.

§ 3º Nos casos em que a tecnologia proposta possua similaridade com 

processos produtivos já existentes, também será considerado na análise da 

solicitação a tecnologia tradicional de obtenção do produto e as característi-

cas consagradas pelos consumidores.

Art. 430. As informações contidas no registro do produto devem corres-

ponder exatamente aos procedimentos realizados pelo estabelecimento.

Art. 431. Todos os ingredientes, os aditivos e os coadjuvantes de tecno-

logia apresentados de forma combinada devem dispor de informação clara 

sobre sua composição e seus percentuais.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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Art. 431. Todos os ingredientes e os aditivos apresentados de forma 

combinada devem dispor de informação clara sobre sua composição e seus 

percentuais nas solicitações de registro. (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

Parágrafo único. Os coadjuvantes de tecnologia empregados na fabricação 

devem ser discriminados no processo de fabricação. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

Art. 432. A rotulagem impressa exclusivamente em língua estrangeira 

de produtos destinados ao comércio internacional será registrada com a sua 

tradução em vernáculo.

Art. 433. Nenhuma modificação na formulação, no processo de fabricação 

ou no rótulo pode ser realizada sem prévia atualização do registro no Depar-

tamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal.

Art. 434. Os procedimentos para o registro do produto e seu cancelamen-

to serão estabelecidos em norma complementar pelo Ministério da Agricultu-

ra, Pecuária e Abastecimento.

§ 1º Para efeito de registro, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-

tecimento disponibilizará sistema informatizado  específico. (Revogado pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º O registro será cancelado quando houver descumprimento do dispos-

to na legislação.

CAPÍTULO II

DA EMBALAGEM

Art. 435. Os produtos de origem animal devem ser acondicionados ou 

embalados em recipientes ou continentes que confiram a necessária prote-

ção,  atendidas  as  características  específicas do produto  e  as  condições de 

armazenamento e transporte.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
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§ 1º O material utilizado para a confecção das embalagens que entram 

em contato direto com o produto deve ser previamente autorizado pelo órgão 

regulador da saúde.

§ 2º Quando houver interesse sanitário ou tecnológico, de acordo com 

a natureza do produto, pode ser exigida embalagem ou acondicionamento 

específico.

Art. 436. É permitida a utilização de embalagem diferente dos padrões 

tradicionais para produtos destinados ao comércio internacional, desde que 

atestado pelo fabricante o atendimento à legislação do país importador.

Art. 437. É permitida a  reutilização de  recipientes para o envase ou o 

acondicionamento de produtos e de matérias- primas utilizadas na alimenta-

ção humana quando íntegros e higienizados, a critério do SIF.

Art. 437. É permitida a  reutilização de  recipientes para o envase ou o 

acondicionamento de produtos e de matérias-primas utilizadas na alimenta-

ção humana quando íntegros e higienizados. (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

Parágrafo único. É proibida a reutilização de recipientes que tenham sido em-

pregados no acondicionamento de produtos ou de matérias-primas de uso não 

comestível, para o envase ou o acondicionamento de produtos comestíveis.

CAPÍTULO III

DA ROTULAGEM

Seção I

Da rotulagem em geral

Art. 438. Para os fins deste Decreto, entende-se por rótulo ou rotulagem 

toda inscrição, legenda, imagem e toda matéria descritiva ou gráfica que es-

teja escrita, impressa, estampada, gravada, gravada em relevo, litografada 

ou colada sobre a embalagem ou contentores do produto de origem animal 

destinado ao comércio, com vistas à identificação.
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Art. 439. Os estabelecimentos só podem expedir ou comercializar maté-

rias-primas e produtos de origem animal registrados pelo Departamento de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal e identificados por meio de rótulos, 

dispostos em local visível, quando destinados diretamente ao consumo ou 

quando enviados a outros estabelecimentos que os processarão.

Art. 439. Os estabelecimentos podem expedir ou comercializar somen-

te matérias-primas e produtos de origem animal registrados ou isentos de 

registro pelo Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal da 

Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e  identificados por meio de rótulos, dispostos em local visí-

vel, quando forem destinados diretamente ao consumo ou enviados a outros 

estabelecimentos em que serão processados. (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

§ 1º O rótulo deve ser resistente às condições de armazenamento e de 

transporte dos produtos e, quando em contato direto com o produto, o ma-

terial utilizado em sua confecção deve ser previamente autorizado pelo órgão 

regulador da saúde.

§ 2º As informações constantes nos rótulos devem ser visíveis, com ca-

racteres legíveis, em cor contrastante com o fundo e indeléveis, conforme 

legislação específica.

§ 3º Os rótulos devem possuir identificação que permita a rastreabilidade 

dos produtos.

§ 4º Fica dispensada a aposição de rótulos em produtos não comestíveis 

comercializados a granel, quando forem transportados em veículos cuja lacra-

ção não seja viável ou nos quais o procedimento não confira garantia adicio-

nal à inviolabilidade dos produtos. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 440. Os produtos destinados à exportação devem observar a legis-

lação do país importador.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1181

Parágrafo único. Os produtos que forem submetidos a processos tecnoló-

gicos ou apresentarem composição permitida pelo país importador, mas não 

atenderem ao disposto na legislação brasileira, não podem ser comercializa-

dos em território nacional.

Art. 441. O uso de ingredientes, de aditivos e de coadjuvantes de tecno-

logia em produtos de origem animal e a sua forma de indicação na rotulagem 

devem atender à legislação específica.

Art. 442. Os rótulos somente podem ser utilizados nos produtos regis-

trados aos quais correspondam, devendo constar destes a declaração do nú-

mero de registro do produto no Departamento de Inspeção de Produtos de 

Origem Animal.

Parágrafo único. As informações expressas na rotulagem devem retratar 

fidedignamente a verdadeira natureza, a composição e as características do 

produto. (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 442. Os rótulos podem ser utilizados somente nos produtos regis-

trados ou isentos de registro aos quais correspondam. (Redação dada pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º As  informações expressas na rotulagem devem retratar fidedigna-

mente a verdadeira natureza, a composição e as características do produto. 

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º Na venda direta ao consumidor final, é vedado o uso do mesmo rótulo 

para mais de um produto.

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 3º Para os fins do § 2º, entende-se por consumidor final a pessoa física 

que adquire um produto de origem animal para consumo próprio. (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 443. Além de outras exigências previstas neste Decreto, em normas 

complementares e em legislação específica, os rótulos devem conter, de for-

ma clara e legível:

I – nome do produto;
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II – nome empresarial e endereço do estabelecimento produtor;

III – nome empresarial e endereço do importador, no caso de produto de 

origem animal importado;

IV – carimbo oficial do SIF;

V – CNPJ ou CPF, nos casos em que couber;

VI – marca comercial do produto, quando houver;

VII – data de fabricação, prazo de validade e identificação do lote;

VII – prazo de validade e identificação do lote; (Redação dada pelo Decre-

to n. 10.468, de 2020)

VIII – lista de ingredientes e aditivos;

IX – indicação do número de registro do produto no Departamento de Ins-

peção de Produtos de Origem Animal;

X – identificação do país de origem;

XI – instruções sobre a conservação do produto;

XII – indicação quantitativa, conforme legislação do órgão competente; e 

XIII - instruções sobre o preparo e o uso do produto, quando necessário.

§ 1º A data de fabricação e o prazo de validade, expressos em dia, mês e 

ano, e a identificação do lote, devem ser impressos, gravados ou declarados 

por meio de carimbo, conforme a natureza do continente ou do envoltório, 

observadas as normas complementares.

§ 1º O prazo de validade e a identificação do lote devem ser impressos, 

gravados ou declarados por meio de carimbo, conforme a natureza do con-

tinente ou do envoltório, observadas as normas complementares. (Redação 

dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º No caso de terceirização da produção, deve constar a expressão “Fa-

bricado por”, ou expressão equivalente, seguida da identificação do fabrican-

te, e a expressão “Para”, ou expressão equivalente, seguida da identificação 

do estabelecimento contratante.
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§ 3º Quando ocorrer apenas o processo de fracionamento ou de embala-

gem de produto, deve constar a expressão “Fracionado por” ou “Embalado 

por”, respectivamente, em substituição à expressão “fabricado por”.

§ 4º Nos casos de que trata o § 3º, deve constar a data de fraciona-

mento ou de embalagem e a data de validade, com prazo menor ou igual 

ao estabelecido pelo fabricante do produto, exceto em casos particulares, 

conforme critérios definidos pelo Departamento de Inspeção de Produtos de 

Origem Animal.

§ 5º Na rotulagem dos produtos isentos de registro deverá constar a ex-

pressão “Produto Isento de Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento”, em substituição à informação de que trata o inciso IX do 

caput. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 444. Nos rótulos, podem constar referências a prêmios ou a menções 

honrosas, desde que devidamente comprovadas as suas concessões.

Art. 444. Nos rótulos podem constar referências a prêmios ou a menções 

honrosas, desde que sejam devidamente comprovadas as suas concessões na 

solicitação de registro e mediante inclusão na rotulagem de texto informati-

vo ao consumidor para esclarecimento sobre os critérios, o responsável pela 

concessão e o período. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 445. Na composição de marcas, é permitido o emprego de desenhos 

alusivos a elas.

Parágrafo único. O uso de marcas, de dizeres ou de desenhos alusivos a 

símbolos ou quaisquer indicações referentes a atos, a fatos ou a estabele-

cimentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deve 

cumprir a legislação específica.

Art. 446. Nos rótulos dos produtos de origem animal é vedada a presença 

de expressões, marcas, vocábulos, sinais, denominações, símbolos, emble-

mas,  ilustrações  ou  outras  representações  gráficas  que  possam  transmitir 

informações falsas,  incorretas,  insuficientes ou que possam, direta ou indi-

retamente, induzir o consumidor a equívoco, erro, confusão ou engano em 
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relação à verdadeira natureza, composição, rendimento, procedência, tipo, 

qualidade, quantidade, validade, características nutritivas ou forma de uso 

do produto.

§ 1º Os rótulos dos produtos de origem animal não podem destacar a pre-

sença ou ausência de componentes que sejam intrínsecos ou próprios de pro-

dutos de igual natureza, exceto nos casos previstos em legislação específica.

§ 2º Os rótulos dos produtos de origem animal não podem indicar proprie-

dades medicinais ou terapêuticas.

§ 3º O uso de alegações de propriedade funcional ou de saúde em produ-

tos de origem animal deve ser previamente aprovado pelo órgão regulador da 

saúde, atendendo aos critérios estabelecidos em legislação específica.

§ 4º As marcas que infringirem o disposto neste artigo sofrerão restrições 

ao seu uso.

Art. 446-A. É facultada a aposição no rótulo de informações que remetam 

a sistema de produção específico ou a características específicas de produção 

no âmbito da produção primária, observadas as regras estabelecidas pelo ór-

gão competente. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º Na hipótese de inexistência de regras ou de regulamentação específi-

ca sobre os sistemas ou as características de produção de que trata o caput, 

o estabelecimento deverá apor texto explicativo na rotulagem, em local de 

visualização fácil, que informará ao consumidor as características do sistema 

de produção. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º A veracidade das informações prestadas na rotulagem nos termos do 

disposto no § 1º perante os órgãos de defesa dos interesses do consumidor é 

de responsabilidade exclusiva do estabelecimento. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

Art. 446-B. Poderão constar expressões de qualidade na rotulagem quan-

do estabelecidas especificações correspondentes para um determinado pro-

duto de origem animal em regulamento técnico de identidade e qualidade 

específico. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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§ 1º Na hipótese de  inexistência de especificações de qualidade em re-

gulamentação específica de que trata o caput e observado o disposto no art. 

446, a indicação de expressões de qualidade na rotulagem é facultada, desde 

que sejam seguidas de texto informativo ao consumidor para esclarecimen-

to sobre os critérios utilizados para sua definição. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

§ 2º Os parâmetros ou os critérios utilizados devem ser baseados em evi-

dências técnico-científicas, mensuráveis e auditáveis, e devem ser descritos 

na solicitação de registro. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 3º A veracidade das informações prestadas na rotulagem nos termos do 

disposto nos § 1º e § 2º perante os órgãos de defesa dos interesses do con-

sumidor é de responsabilidade exclusiva do estabelecimento. (Incluído pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 446-C. O uso de informações atribuíveis aos aspectos sensoriais, 

ao tipo de condimentação, menções a receitas específicas ou outras que não 

remetam às características de qualidade é facultado na rotulagem, nos ter-

mos do disposto no inciso XVIII do caput do art. 10. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

Parágrafo único. As informações de que trata o caput não se enquadram 

no conceito de expressões de qualidade de que trata o art. 446-B. (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 447. Um mesmo rótulo pode ser usado para produtos idênticos, fa-

bricados em diferentes unidades da mesma empresa, desde que cada esta-

belecimento tenha o seu processo de fabricação e composição registrados.

Art. 447. O mesmo rótulo pode ser usado para produtos idênticos que se-

jam fabricados em diferentes unidades da mesma empresa, desde que cada 

estabelecimento tenha o produto registrado. (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)
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§ 1º Na hipótese do caput, as informações de que tratam os incisos II, III, 

IV, V e IX do caput do art. 443 deverão ser indicados na rotulagem para as 

unidades fabricantes envolvidas. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º A unidade fabricante do produto deve ser identificada claramente na 

rotulagem, por meio de texto informativo, código ou outra forma que assegu-

re a informação correta. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 3º Alternativamente à indicação dos carimbos de inspeção das unidades 

fabricantes envolvidas, a empresa poderá optar pela indicação na rotulagem 

de um único carimbo de inspeção referente à unidade fabricante. (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 448. Os rótulos devem ser impressos, litografados, gravados ou 

pintados,  respeitados  a  ortografia  oficial  e  o  sistema  legal  de  unidades  e 

de medidas.

Art. 449. A rotulagem aplicada em produtos destinados ao comércio in-

ternacional pode ser impressa em uma ou mais línguas estrangeiras, desde 

que contenha o carimbo do SIF, além da indicação de que se trata de produto 

de procedência brasileira e do número de seu registro no Departamento de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal.

§ 1º Nos produtos destinados à exportação, é permitida a rotulagem im-

pressa exclusivamente em língua estrangeira, desde que contenha o carimbo 

do SIF, além da indicação de que se trata de produto de procedência brasilei-

ra, impressa em caracteres destacados e uniformes em tipo de letra.

§ 2º No caso dos produtos importados, é permitido o uso de rotulagem 

impressa, gravada, litografada ou pintada em língua estrangeira, com tradu-

ção em vernáculo das informações obrigatórias, desde que sejam atendidos 

dispositivos constantes em acordos internacionais de mútuo comércio.

Art. 450. Nenhum rótulo, etiqueta ou selo pode ser aplicado de modo que 

esconda ou encubra, total ou parcialmente, dizeres obrigatórios de rotulagem 

ou o carimbo do SIF.
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Art. 451. Os rótulos e carimbos do SIF devem referir-se ao último esta-

belecimento onde o produto foi submetido a algum processamento, fraciona-

mento ou embalagem.

Art. 452. A rotulagem dos produtos de origem animal deve atender às 

determinações estabelecidas neste Decreto, em normas complementares e 

em legislação específica.

Seção II

Da rotulagem em particular

Art. 453. O produto deve seguir a denominação de venda do res-

pectivo RTIQ.

§ 1º O pescado deve ser identificado com a denominação comum da espé-

cie, podendo ser exigida a utilização do nome científico conforme estabelecido 

em norma complementar.

§ 2º Os ovos que não sejam de galinhas devem ser denominados segundo 

a espécie de que procedam.

§ 3º Os derivados lácteos fabricados com leite que não seja de vaca de-

vem possuir em sua rotulagem a designação da espécie que lhe deu origem, 

exceto para os produtos que, em função da sua identidade, são fabricados 

com leite de outras espécies que não a bovina.

§ 4º Os queijos elaborados a partir de processo de filtração por membra-

na podem utilizar em sua denominação de venda o termo queijo, porém sem 

fazer referência a qualquer produto fabricado com tecnologia convencional.

§ 5º A farinha láctea deve apresentar no painel principal do rótulo o per-

centual de leite contido no produto.

§ 6º Casos de designações não previstas neste Decreto e em normas com-

plementares serão submetidos à avaliação do Departamento de Inspeção de 

Produtos de Origem Animal.
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Art. 454. Carcaças, quartos ou partes de carcaças em natureza de boví-

deos, de equídeos, de suídeos, de ovinos, de caprinos e de ratitas, destinados 

ao comércio varejista ou em trânsito para outros estabelecimentos recebem 

o carimbo do SIF diretamente em sua superfície e devem possuir, além deste, 

etiqueta-lacre inviolável.

Art. 454. As carcaças, os quartos ou as partes de carcaças em natureza 

de bovinos, de búfalos, de equídeos, de suídeos, de ovinos, de caprinos e de 

ratitas, destinados ao comércio varejista ou em trânsito para outros estabele-

cimentos recebem o carimbo do SIF diretamente em sua superfície e devem 

possuir, além deste, etiqueta- lacre inviolável. (Redação dada pelo Decreto n. 

9.069, de 2017)

§ 1º As etiquetas-lacres e os carimbos devem conter as exigências previs-

tas neste Decreto e em normas complementares.

§ 2º Os miúdos devem ser  identificados com carimbo do SIF, conforme 

normas complementares.

Art. 455. Os produtos cárneos que contenham carne e produtos vegetais 

devem dispor nos rótulos a indicação das respectivas percentagens.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos condimentos e às 

especiarias. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 456. A água adicionada aos produtos cárneos deve ser declarada, em 

percentuais, na lista de ingredientes do produto.

Parágrafo único. Sempre que a quantidade de água adicionada for supe-

rior a três por cento, o percentual de água adicionado ao produto deve ser 

informado, adicionalmente, no painel principal da rotulagem.

Art. 457. Os produtos que não sejam leite, produto lácteo ou produto lác-

teo composto não podem utilizar rótulos, ou qualquer forma de apresentação, 

que declarem, impliquem ou sugiram que estes produtos sejam leite, produto 

lácteo ou produto lácteo composto, ou que façam alusão a um ou mais pro-

dutos do mesmo tipo.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9069.htm#art1
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§ 1º Para os fins deste Decreto, entende-se por termos lácteos os nomes, 

denominações, símbolos, representações gráficas ou outras formas que su-

giram ou façam referência, direta ou indiretamente, ao leite ou aos produ-

tos lácteos.

§ 2º Fica excluída da proibição prevista no caput a informação da presença 

de leite, produto lácteo ou produto lácteo composto na lista de ingredientes.

§ 3º Fica excluída da proibição prevista no caput a denominação de pro-

dutos com nome comum ou usual, consagrado pelo seu uso corrente, como 

termo descritivo apropriado, desde que não induza o consumidor a erro ou 

engano, em relação à sua origem e à sua classificação.

Art. 458. Tratando-se de pescado fresco, respeitadas as peculiaridades 

inerentes à espécie e às formas de apresentação do produto, pode ser dis-

pensado o uso de embalagem e a aposição de rótulos, conforme definido em 

normas complementares.

Art. 458. Quando se tratar de pescado fresco, respeitadas as peculiari-

dades inerentes à espécie e às formas de apresentação do produto, o uso 

de embalagem pode ser dispensado, desde o produto seja  identificado nos 

contentores de transporte. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica ao pescado recebido di-

retamente da produção primária. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 459. Tratando-se de pescado descongelado, deve ser incluída na de-

signação do produto a palavra “descongelado”, devendo o rótulo apresentar 

no painel principal, logo abaixo da denominação de venda, em caracteres 

destacados, uniformes em corpo e cor, sem intercalação de dizeres ou dese-

nhos, em caixa alta e em negrito, a expressão “NÃO RECONGELAR”.

Art. 460. Na rotulagem do mel, do mel de abelhas sem ferrão e dos de-

rivados dos produtos das abelhas deve constar a advertência “Este produto 

não deve ser consumido por crianças menores de um ano de idade.”, em ca-

racteres destacados, nítidos e de fácil leitura.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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Art. 461. O rótulo de mel para uso industrial, sem prejuízo das demais 

exigências estabelecidas em legislação específica, deve atender aos seguintes 

requisitos:

I – não conter indicações que façam referência à sua origem floral ou ve-

getal; e II - conter a expressão “Proibida a venda fracionada.”.

Art. 462. Os rótulos das embalagens de produtos não destinados à ali-

mentação humana devem conter, além do carimbo do SIF, a declaração “NÃO 

COMESTÍVEL”, em caixa alta, caracteres destacados e atendendo às normas 

complementares.

CAPÍTULO IV

DOS CARIMBOS DE INSPEÇÃO

Art. 463. O carimbo de inspeção representa a marca oficial do SIF e cons-

titui a garantia de que o produto é procedente de estabelecimento inspecio-

nado e fiscalizado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 464. O número de registro do estabelecimento deve ser identificado 

no carimbo oficial cujos formatos, dimensões e empregos são fixados nes-

te Decreto.

§ 1º O carimbo deve conter:

I – a expressão “Ministério da Agricultura”, na borda superior externa;

II – a palavra “Brasil”, na parte superior interna;

III – palavra “Inspecionado”, ao centro;

IV – o número de registro do estabelecimento, abaixo da palavra “Inspe-

cionado”; e V - as iniciais “S.I.F.”, na borda inferior interna.

§ 2º As iniciais “S.I.F.” significam “Serviço de Inspeção Federal”.

§ 3º O número de registro do estabelecimento constante do carimbo de 

inspeção não é precedido da designação “número” ou de sua abreviatura (n. 

) e é aplicado no lugar correspondente, equidistante dos dizeres ou das letras 

e das linhas que representam a forma.
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§ 4º Pode ser dispensado o uso da expressão “Ministério da Agricultura” 

na borda superior dos carimbos oficiais de  inspeção, nos casos em que os 

carimbos forem gravados em relevo em vidros, latas, plásticos termo-moldá-

veis, lacres e os apostos em carcaças.

Art. 465. Os carimbos do SIF devem obedecer exatamente à descrição 

e aos modelos determinados neste Decreto e em normas complementares, 

respeitadas as dimensões, a forma, os dizeres, o idioma, o tipo e o corpo de 

letra e devem ser colocados em destaque nas testeiras das caixas e de outras 

embalagens, nos rótulos ou nos produtos, numa cor única, de preferência 

preta, quando impressos, gravados ou litografados.

Parágrafo único. Nos casos de embalagens pequenas, cuja superfície visí-

vel para rotulagem seja menor ou igual a

10 cm² (dez centímetros quadrados), o carimbo não necessita estar em 

destaque em relação aos demais dizeres constantes no rótulo.

Art. 466. Quando constatadas irregularidades nos carimbos, estes devem 

ser imediatamente inutilizados pelo SIF.

Art. 467. Os diferentes modelos de carimbos do SIF a serem usados nos 

estabelecimentos inspecionados e fiscalizados pelo Departamento de Inspe-

ção de Produtos de Origem Animal devem obedecer às seguintes especifica-

ções, além de outras previstas em normas complementares:

I – modelo 1:

a) dimensões: 7cm x 5cm (sete centímetros por cinco centímetros);

b) forma: elíptica no sentido horizontal;

c) dizeres: deve constar o número de registro do estabelecimento, isolado 

e abaixo da palavra “Inspecionado”, colocada horizontalmente e “Brasil”, que 

acompanha a curva superior da elipse; logo abaixo do número de registro do 

estabelecimento devem constar as iniciais “S.I.F.”, acompanhando a curva 

inferior; e
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d) uso: para carcaça ou quartos de bovídeos, de equídeos e de ratitas em 

condições de consumo em natureza, aplicado sobre as carcaças ou sobre os 

quartos das carcaças;

d) uso: para carcaça ou quartos de bovinos, de búfalos, de equídeos e de 

ratitas em condições de consumo em natureza, aplicado sobre as carcaças ou 

sobre os quartos das carcaças; (Redação dada pelo Decreto n. 9.069, de 2017)

II – modelo 2:

a) dimensões: 5cm x 3cm (cinco centímetros por três centímetros);

b) forma e dizeres: idênticos ao modelo 1; e

c) uso: para carcaças de suídeos, de ovinos e de caprinos em condições 

de consumo em natureza, aplicado sobre as carcaças ou sobre as quartos 

das carcaças;

c) uso: para carcaças de suídeos, de ovinos e de caprinos em condições 

de consumo em natureza, aplicado sobre as carcaças ou sobre os quartos das 

carcaças; (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

III – modelo 3:

a) dimensões:

1. 1cm (um centímetro) de diâmetro, quando aplicado em embalagens 

com superfície visível para rotulagem menor ou igual a 10cm² (dez centíme-

tros quadrados);

2. 2cm (dois centímetros) ou 3cm (três centímetros) de diâmetro, quando 

aplicado nas embalagens de peso até 1kg (um quilograma);

3. 4cm (quatro centímetros) de diâmetro, quando aplicado em embala-

gens de peso superior a 1kg (um quilograma) até 10kg (dez quilogramas); ou

4. 5cm (cinco centímetros) de diâmetro, quando aplicado em embalagens 

de peso superior a 10kg (dez quilogramas);

b) forma: circular;

c) dizeres: deve constar o número de registro do estabelecimento, isolado 

e abaixo da palavra “Inspecionado” colocada horizontalmente e “Brasil”, que 

acompanha a curva superior do círculo; logo abaixo do número de registro do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9069.htm#art1
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estabelecimento deve constar as iniciais “S.I.F.”, acompanhando a curva in-

ferior; e a expressão “Ministério da Agricultura” deve estar disposta ao longo 

da borda superior externa; e

d) uso: para rótulos ou etiquetas de produtos de origem animal utilizados 

na alimentação humana;

IV – modelo 4:

a) dimensões:

1. 3cm (três centímetros) de lado quando aplicado em rótulos ou etique-

tas; ou 2. 15cm (quinze centímetros) de lado quando aplicado em sacarias;

15cm (quinze centímetros) de lado quando aplicado em sacarias impres-

sas; (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

b) forma: quadrada;

c) dizeres: idênticos e na mesma ordem que aqueles adotados nos carim-

bos precedentes e dispostos todos no sentido horizontal; a expressão “Minis-

tério da Agricultura” deve estar disposta ao longo da borda superior externa; e

d) uso: para rótulos, etiquetas ou sacarias de produtos não comestíveis;

V – modelo 5:

a) dimensões: 7cm x 6cm (sete centímetros por seis centímetros);

b) forma: retangular no sentido horizontal;

c) dizeres: a palavra “Brasil” colocada horizontalmente no canto superior 

esquerdo, seguida das iniciais “S.I.F.”; e logo abaixo destes, a palavra “con-

denado” também no sentido horizontal; e

d) uso: para carcaças ou partes condenadas de carcaças;

VI – modelo 6:

a) dimensões: 7cm x 6cm (sete centímetros por seis centímetros);

b) forma: retangular no sentido horizontal;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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c) dizeres: a palavra “Brasil” colocada horizontalmente no canto superior 

esquerdo; abaixo no canto inferior esquerdo, as iniciais “S.I.F.”; na lateral 

direita, dispostas verticalmente as letras “E”, “S” ou “C” com altura de 5cm 

(cinco centímetros); ou “TF” ou “FC” com altura de 2,5cm (dois centímetros 

e meio) para cada letra; e

d) uso: para carcaças ou partes de carcaças destinadas ao preparo de pro-

dutos submetidos aos processos de esterilização pelo calor (E), de salga (S), 

de cozimento (C), de tratamento pelo frio (TF) ou de fusão pelo calor (FC); e

VII – modelo 7:

a) dimensões: 15mm (quinze milímetros) de diâmetro;

b) forma: circular;

c) dizeres: deve constar o número de registro do estabelecimento, isola-

do e sobre as iniciais “S.I.F.” colocadas horizontalmente, e a palavra “Brasil” 

acompanhando a borda superior interna do círculo; logo abaixo do número, a 

palavra “Inspecionado” seguindo a borda inferior do círculo; e

d) uso: em lacres utilizados no fechamento e na identificação de conten-

tores e meios de transporte de matérias- primas e produtos que necessitem 

de certificação sanitária, de amostras de coletas fiscais e nas ações fiscais de 

interdição de equipamentos, de dependências e de estabelecimentos, poden-

do ser de material plástico ou metálico.

d) uso: em lacres utilizados no fechamento e na identificação de conten-

tores e meios de transporte de matérias- primas e produtos que necessitem 

de certificação sanitária e nas ações fiscais de interdição de equipamentos, 

de dependências e de estabelecimentos, e pode ser de material plástico ou 

metálico. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º É permitida a impressão do carimbo em relevo ou pelo processo de 

impressão automática a tinta, indelével, na tampa ou no fundo das embala-

gens, quando as dimensões destas não possibilitarem a impressão do carim-

bo no rótulo.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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§ 2º Nos casos de etiquetas-lacres de carcaça e de etiquetas para iden-

tificação de  caminhões  tanques, o  carimbo de  inspeção deve apresentar a 

forma e os dizeres previstos no modelo 3 com 4cm (quatro centímetros) 

de diâmetro.

§ 3º A aplicação e controle do uso de lacres e de etiquetas-lacre em pro-

dutos, contentores ou veículos de transporte em que sua aposição seja ne-

cessária é de responsabilidade dos estabelecimentos, exceto em situações 

específicas determinadas pelo órgão de saúde animal competente. (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

TÍTULO VIII

DA ANÁLISE LABORATORIAL

Art. 468. As matérias-primas, os produtos de origem animal e toda e 

qualquer substância que entre em suas elaborações, estão sujeitos a análises 

físicas, microbiológicas, físico-químicas, de biologia molecular, histológicas e 

demais análises que se fizerem necessárias para a avaliação da conformidade.

Parágrafo único. Sempre que o SIF julgar necessário, realizará a coleta de 

amostras para análises laboratoriais.

Art. 469. As metodologias analíticas devem ser padronizadas e vali-

dadas pela autoridade competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento.

Parágrafo único. Em casos excepcionais, a critério da autoridade com-

petente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, podem ser 

aceitas metodologias analíticas além das adotadas oficialmente, desde que 

reconhecidas internacionalmente ou por instituições de pesquisa, e devem 

ser obrigatoriamente mencionadas nos respectivos laudos.

Art. 470. Para realização das análises fiscais, deve ser coletada amostra 

em triplicata da matéria-prima, do produto ou de qualquer substância que en-

tre em sua elaboração, asseguradas a sua inviolabilidade e a sua conservação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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§ 1º Uma das amostras coletadas deve ser encaminhada ao laboratório da 

Rede Nacional de Laboratórios Agropecuários do Sistema Unificado de Aten-

ção à Sanidade Agropecuária, e as demais devem ser utilizadas como contra-

prova. Uma amostra deverá ser entregue ao detentor ou ao responsável pelo 

produto e a outra amostra deverá ser mantida em poder do laboratório ou do 

SIF local.

§ 2º É de responsabilidade do detentor ou do responsável pelo produto, a 

conservação de sua amostra de contraprova, de modo a garantir a sua inte-

gridade física.

§ 3º Não devem ser coletadas amostras fiscais em triplicata quando:

I – a quantidade ou a natureza do produto não permitirem;

II – o produto apresentar prazo de validade exíguo, sem que haja tempo 

hábil para a realização da análise de contraprova;

III – tratar-se de análises fiscais realizadas durante os procedimentos de 

rotina de inspeção oficial; e

- se tratar de análises fiscais realizadas durante os procedimentos de roti-

na de inspeção oficial; (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – forem destinadas à realização de análises microbiológicas, por ser con-

siderada impertinente a análise de contraprova nestes casos.

- forem destinadas à realização de análises microbiológicas, por ser consi-

derada impertinente a análise de contraprova nestes casos; e (Redação dada 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – se tratar de ensaios para detecção de analitos que não se mantenham 

estáveis ao longo do tempo.

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 4º Para os fins do inciso II do § 3º, considera-se que o produto apresen-

ta prazo de validade exíguo quando possuir prazo de validade remanescente 

igual ou inferior a quarenta e cinco dias, contado da data da coleta. (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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Art. 471. A coleta de amostra de matéria-prima, de produto ou de qual-

quer substância que entre em sua elaboração e de água de abastecimento 

para análise fiscal deve ser efetuada por servidores do SIF.

§ 1º A amostra deve ser coletada, sempre que possível, na presença do 

detentor do produto ou de seu representante, conforme o caso.

§ 2º Não deve ser coletada amostra de produto cuja identidade, composi-

ção, integridade ou conservação esteja comprometida.

Art. 472. As amostras para análises devem ser coletadas, manuseadas, 

acondicionadas, identificadas e transportadas de modo a garantir a manuten-

ção de sua integridade física e a conferir conservação adequada ao produto.

Parágrafo único. A autenticidade das amostras deve ser garantida pela 

autoridade competente que estiver procedendo à coleta.

Art. 473. Nos casos de resultados de análises fiscais que não atendam ao 

disposto na legislação, o SIF notificará o interessado dos resultados analíticos 

obtidos e adotará as ações fiscais e administrativas pertinentes.

Art. 474. É facultado ao interessado requerer ao SIF a análise pericial da 

amostra de contraprova, nos casos em que couber, no prazo de quarenta e 

oito horas, contado da data da ciência do resultado.

§ 1º Ao requerer a análise da contraprova, o interessado deve indicar no 

requerimento o nome do assistente técnico para compor a comissão pericial 

e poderá indicar um substituto.

§ 2º O interessado deve ser notificado sobre a data, a hora e o laboratório 

definido pela autoridade competente de Ministério de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, em que se realizará a análise pericial na amostra de contra-

prova, com antecedência mínima de setenta e duas horas.

§ 3º Deve ser utilizada na análise pericial a amostra de contraprova que 

se encontra em poder do detentor ou do interessado.

§ 4º Deve ser utilizada na perícia de contraprova o mesmo método de 

análise empregado na análise fiscal, salvo se houver concordância da comis-

são pericial quanto à adoção de outro método.
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§ 5º A análise pericial não deve ser realizada no caso da amostra de con-

traprova apresentar indícios de alteração ou de violação.

§ 6º Comprovada a violação ou o mau estado de conservação da amostra 

de contraprova, deve ser considerado o resultado da análise fiscal.

§ 6º Na hipótese de que trata o § 5º, deve ser considerado o resultado da 

análise fiscal. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 7º Em caso de divergência quanto ao resultado da análise fiscal ou dis-

cordância  entre os  resultados da análise fiscal  com o  resultado da análise 

pericial de contraprova, deve-se realizar novo exame pericial sobre a amostra 

de contraprova em poder do laboratório ou do SIF local.

§ 8º O não comparecimento do representante indicado pelo interessado 

na data e na hora determinadas ou a inexistência da amostra de contraprova 

sob a guarda do interessado implica a aceitação do resultado da análise fiscal.

Art. 474-A. O solicitante, quando indicar assistente técnico ou substitu-

to para acompanhar análises periciais, deverá comprovar que os indicados 

possuem formação e competência técnica para acompanhar a análise peri-

cial, conforme os critérios definidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º Na hipótese de o assistente técnico ou substituto indicado não aten-

der aos requisitos de formação e competência técnica de que trata o caput, o 

pedido de realização de análise pericial da amostra de contraprova será con-

siderado protelatório. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º, o pedido de realização de análise 

pericial da amostra de contraprova será indeferido e será considerado o resul-

tado da análise fiscal. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 474-B. O interessado poderá apresentar manifestação adicional 

quanto ao resultado da análise pericial da amostra de contraprova no pro-

cesso de apuração de infrações no prazo de dez dias, contado da data de 

assinatura da ata de análise pericial de contraprova. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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§ 1º Aplica-se à contagem do prazo de que trata o caput o disposto nos § 

1º e § 2º do art. 525, considerada, para este fim, como data da cientificação 

oficial a data de assinatura da ata de análise pericial de contraprova. (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º O resultado da análise pericial da amostra de contraprova e a ma-

nifestação adicional do interessado quanto ao resultado, caso apresentado, 

serão avaliados e considerados na motivação da decisão administrativa. (In-

cluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 475. O estabelecimento deve realizar controle de seu processo produ-

tivo, por meio de análises físicas, microbiológicas, físico-químicas, de biologia 

molecular, histológicas e demais que se fizerem necessárias para a avaliação 

da conformidade de matérias-primas e de produtos de origem animal prevista 

em seu programa de autocontrole, de acordo com métodos com reconheci-

mento técnico e científico comprovados, e dispondo de evidências auditáveis 

que comprovem a efetiva realização do referido controle.

Art. 476. A coleta de amostras de produtos de origem animal registrados 

no SIF pode ser realizada em estabelecimentos varejistas, em caráter suple-

tivo, com vistas a atender a programas e a demandas específicas.

Art. 477. Os procedimentos de coleta, de acondicionamento e de remessa 

de amostras para análises fiscais, bem como sua frequência, serão estabe-

lecidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento em normas 

complementares.

Art. 478. Os estabelecimentos podem arcar com os custos das análises 

fiscais em laboratórios credenciados em atendimento aos programas nacio-

nais, desde que sejam cientificados no momento da coleta das amostras e 

manifestem sua concordância expressa.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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TÍTULO IX

DA REINSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA

Art. 479. Os produtos de origem animal podem ser reinspecionados sem-

pre que necessário antes de sua liberação para consumo interno ou para o 

comércio interestadual ou internacional.

Art. 479. Os produtos de origem animal podem ser reinspecionados sem-

pre que necessário antes de sua liberação para o comércio interestadual ou 

internacional. (Redação dada pelo Decreto n. 9.069, de 2017)

Parágrafo único. As matérias-primas e os produtos de origem animal sub-

metidos à reinspeção, os critérios de amostragem e os demais procedimentos 

serão definidos em norma complementar.

Art. 480. A reinspeção dos produtos deve ser realizada em local ou em 

instalação que preserve as condições sanitárias dos produtos.

Parágrafo único. A reinspeção de que trata o caput abrange:

I – a verificação das condições de integridade das embalagens, dos envol-

tórios e dos recipientes;

II – a rotulagem, as marcas oficiais de inspeção e as datas de fabricação 

e de validade;

- a  rotulagem, as marcas oficiais de  inspeção e os prazos de validade; 

(Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

II – a avaliação das características sensoriais, quando couber;

III – a coleta de amostras para análises físicas, microbiológicas, físico-quí-

micas, de biologia molecular e histológicas, quando couber;

IV – o documento sanitário de trânsito, quando couber;

- a documentação fiscal e sanitária de respaldo ao trânsito e à comerciali-

zação, quando couber; (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – as condições de manutenção e de higiene do veículo transportador e o 

funcionamento do equipamento de geração de frio, quando couber; e

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9069.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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II – o número e a integridade do lacre do SIF de origem ou do correspon-

dente serviço oficial de controle do estabelecimento de procedência, no caso 

de produtos importados, quando couber.

Art. 481. Na reinspeção de matérias-primas ou de produtos que apresen-

tem evidências de alterações ou de fraudes, devem ser aplicados os procedi-

mentos previstos neste Decreto e em normas complementares.

§ 1º Os produtos que, na reinspeção, forem julgados impróprios para o 

consumo humano devem ser reaproveitados para a fabricação de produtos 

não comestíveis ou inutilizados, vedada a sua destinação a outros estabeleci-

mentos sem prévia autorização do SIF.

Art. 481. Na reinspeção de matérias-primas ou de produtos que apresen-

tem evidências de alterações ou de adulterações, devem ser aplicados os pro-

cedimentos previstos neste Decreto e em normas complementares. (Redação 

dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º Na reinspeção, os produtos que forem julgados impróprios para o 

consumo humano devem ser condenados, vedada a sua destinação a outros 

estabelecimentos sem autorização prévia do SIF. (Redação dada pelo Decreto 

n. 10.468, de 2020)

§ 2º Os produtos que, na reinspeção, permitam aproveitamento condicio-

nal ou rebeneficiamento devem ser submetidos a processamento específico 

autorizado e estabelecido pelo SIF e devem ser novamente reinspecionados 

antes da liberação.

Art. 482. É permitido o aproveitamento condicional de matérias-primas e 

de produtos de origem animal em outro estabelecimento sob inspeção fede-

ral, desde que haja prévia autorização do SIF e efetivo controle de sua ras-

treabilidade e da comprovação do recebimento no destino.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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Art. 482. É permitido o aproveitamento condicional ou a destinação in-

dustrial de matérias-primas e de produtos de origem animal em outro esta-

belecimento sob inspeção federal ou em estabelecimentos registrados nos 

serviços de inspeção dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde 

que: (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- haja autorização prévia do serviço oficial do estabelecimento de destino; 

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – haja controle efetivo de sua rastreabilidade, contemplando a compro-

vação de recebimento no destino; e

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- seja observado o disposto no inciso XVI do caput do art. 73. (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 482-A. As disposições dos art. 481 e art. 482 não se aplicam aos 

produtos de origem animal importados não internalizados, cuja destinação 

observará o disposto no art. 489. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 482-B. A reinspeção de produtos de origem animal nacionais que te-

nham sido exportados e retornarem ao Brasil, por processo regular de impor-

tação, será realizada obrigatoriamente em estabelecimento sob SIF. (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 482-C. A critério do Departamento de Inspeção de Produtos de Ori-

gem Animal da Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento, em casos de emergência sanitária ou de 

desabastecimento, por tempo determinado, poderá ser autorizado que a 

reinspeção de matérias-primas e de produtos de origem animal importados 

seja realizada em estabelecimentos registrados ou relacionados, observado o 

disposto no art. 487. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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TÍTULO X

DO TRÂNSITO E DA CERTIFICAÇÃO SANITÁRIA DE PRODUTOS 

DE ORIGEM ANIMAL

CAPÍTULO I

DO TRÂNSITO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

Art. 483. O trânsito de matérias-primas e de produtos de origem animal 

deve ser realizado por meio de transporte apropriado, de modo a garantir a 

manutenção de sua integridade e a permitir sua conservação.

§ 1º Os veículos, os contentores ou os compartimentos devem ser higie-

nizados e desinfetados antes e após o transporte.

§ 2º Os veículos, os contentores ou os compartimentos utilizados para o 

transporte de matérias-primas e de produtos frigorificados devem dispor de 

isolamento térmico e, quando necessário, de equipamento gerador de frio, 

além de instrumento de controle de temperatura, em atendimento ao dispos-

to em normas complementares.

§ 3º É proibido o transporte de pescado fresco a granel, com exceção das 

espécies de grande tamanho, conforme critérios definidos pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 484. As matérias-primas e os produtos de origem animal, quando 

devidamente rotulados e procedentes de estabelecimentos sob inspeção fe-

deral, têm livre trânsito e podem ser expostos ao consumo em território na-

cional ou ser objeto de comércio internacional para países que não possuem 

requisitos sanitários específicos, desde que atendidas as exigências contidas 

neste Decreto e em normas complementares.

Art. 484. As matérias-primas e os produtos de origem animal fabricados 

em estabelecimentos sob inspeção federal, quando devidamente registrados 

ou isentos de registro: (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- têm livre comércio em território nacional, observadas: (Incluído pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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as exigências do órgão de saúde animal quanto ao trânsito de produtos; e 

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

as demais exigências previstas neste Decreto e em normas complementa-

res; e (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- podem ser objeto de comércio internacional para países que não possuem 

requisitos sanitários específicos. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Parágrafo único. Só podem constituir objeto de comércio internacional para 

países que possuem requisitos sanitários específicos, as matérias-primas e os 

produtos de origem animal que atenderem a legislação do país importador e 

os requisitos sanitários acordados bilateralmente ou multilateralmente.

Art. 485. As matérias-primas e os produtos de origem animal proceden-

tes de estabelecimentos nacionais, quando em trânsito por portos, aeropor-

tos, postos de fronteira ou aduanas especiais e recintos especiais de despa-

cho aduaneiro de exportação, ficam sujeitos ao controle oficial, podendo ser 

fiscalizados ou reinspecionados, ainda que se destinem ao comércio interes-

tadual, de acordo com o disposto em normas complementares, respeitadas as 

competências específicas.

Art. 486. A importação de matérias-primas e de produtos de origem ani-

mal somente deve ser autorizada quando:

I – procederem de países cujo sistema de inspeção sanitária foi avaliado 

ou reconhecido como equivalente pelo Departamento de Inspeção de Produ-

tos de Origem Animal;

II – procederem de estabelecimentos habilitados à exportação para o Brasil;

III – estiverem previamente registrados pelo Departamento de Inspeção 

de Produtos de Origem Animal;

IV – estiverem rotulados de acordo com a legislação específica; e

V – vierem acompanhados de certificado sanitário expedido por autorida-

de competente do país de origem, nos termos acordados bilateralmente.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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§ 1º O Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal estabe-

lecerá os requisitos e os procedimentos para a importação de amostras sem 

valor comercial e de produtos destinados ao consumo em feiras, em eventos 

esportivos e pelas representações diplomáticas no Brasil.

§ 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabelece-

rá, em normas complementares, os procedimentos para reconhecimento de 

equivalência de sistemas de inspeção sanitária de países estrangeiros, de 

habilitação e de alterações cadastrais de estabelecimentos estrangeiros e de 

importação de produtos de origem animal.

Art. 487. A circulação no território nacional de matérias-primas e de pro-

dutos de origem animal importados somente deve ser autorizada após:

I – fiscalização pela área competente da vigilância agropecuária interna-

cional do Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal; e

- fiscalização pela área competente da vigilância agropecuária internacio-

nal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e (Redação dada 

pelo Decreto n. 9.069, de 2017)

I – reinspeção pela área competente da vigilância agropecuária interna-

cional ou pelo SIF.

II – reinspeção pela área competente da vigilância agropecuária interna-

cional, exceto nas hipóteses dos art. 482- B e art. 482-C. (Redação dada pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º Após o procedimento de fiscalização, deve ser fornecido documento 

de trânsito, com base nos elementos constantes do certificado sanitário expe-

dido no país exportador, que deve seguir até o local de reinspeção.

§ 2º A critério do Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Ani-

mal, a reinspeção de matérias-primas e de produtos de origem animal im-

portados pode ser dispensada, ficando a circulação destes autorizada após a 

fiscalização de que trata o inciso I do caput.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9069.htm#art1
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§ 2º A critério do Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Ani-

mal da Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecu-

ária e Abastecimento, a reinspeção de matérias-primas e de produtos de ori-

gem animal importados pode ser dispensada e sua circulação fica autorizada 

após a fiscalização de que trata o inciso I do caput, observado o disposto no 

art. 479. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 488. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento definirá 

os pontos de ingresso de produtos de origem animal importados que dispo-

nham de unidade do Sistema de Vigilância Agropecuária Internacional insta-

lada, local e estrutura adequados para reinspeção dos produtos, observados 

os requisitos da legislação de saúde animal.

Art. 489. A autoridade competente do Ministério da Agricultura, Pecuá-

ria e Abastecimento determinará o retorno de quaisquer produtos de origem 

animal ao país de procedência, ou a outro destino, quando houver infração ao 

disposto neste Decreto e em normas complementares.

§ 1º Quando não for possível o retorno dos produtos de que trata o caput 

à origem, a carga deverá ser inutilizada, sob acompanhamento do servi-

ço oficial.

§ 2º As irregularidades detectadas serão comunicadas às autoridades sa-

nitárias do país de origem, para fins de apuração de suas causas e de adoção 

de medidas corretivas e preventivas junto aos estabelecimentos habilitados.

§ 3º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento poderá adotar 

ações restritivas à importação de matérias-primas e de produtos de origem 

animal e suspender total ou parcialmente a aprovação dos países ou habilita-

ção dos seus estabelecimentos.

§ 4º A internalização de produtos de que trata o caput poderá ser autori-

zada para a realização de correção dos dados apostos na rotulagem, especifi-

camente em relação ao importador, quando tecnicamente cabível, exclusiva-

mente em estabelecimento sob SIF. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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CAPÍTULO II

DA CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

Art. 490. Os certificados sanitários nacionais ou internacionais e as guias 

de trânsito, emitidos para os produtos de origem animal, inclusive os desti-

nados a provedoria de bordo, devem atender aos modelos estabelecidos pelo 

Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal.

Art. 490. Os certificados sanitários nacionais ou internacionais, as guias 

de trânsito e as declarações de conformidade ou de destinação industrial ou 

condenação emitidos para os produtos de origem animal devem atender aos 

modelos estabelecidos pelo Departamento de Inspeção de Produtos de Origem 

Animal da Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º Os procedimentos de emissão dos documentos de que trata o caput 

serão  definidos  em  normas  complementares.  (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

§ 2º A certificação sanitária de produtos não comestíveis observará ainda 

as disposições do art. 322.

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 3º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento disponibiliza-

rá e manterá  sistema  informatizado específico para emissão e  controle da 

emissão dos documentos de que trata o caput. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

§ 4º Os certificados sanitários nacionais ou internacionais e as guias de 

trânsito poderão ser emitidas:

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – pelos serviços de inspeção de produtos de origem animal; (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – pelas unidades do sistema de vigilância agropecuária internacional; e 

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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III – pelas centrais de certificação definidas pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento.

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 491. Os certificados sanitários para produtos de origem animal des-

tinados ao comércio internacional, quando redigidos em língua estrangeira, 

devem ser traduzidos em vernáculo.

Art. 491. Os certificados sanitários para produtos de origem animal desti-

nados ao comércio internacional devem ser redigidos em vernáculo e em idioma 

aceito pelo país de destino. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º Os certificados sanitários para produtos de origem animal destina-

dos ao comércio internacional devem ser assinados por Auditor Fiscal Federal 

Agropecuário, com formação em Medicina Veterinária.

§ 2º Ao solicitar a emissão de certificado sanitário para produtos de ori-

gem animal destinados ao comércio internacional, o estabelecimento deve 

apresentar comprovação de que o produto a ser certificado atende aos requi-

sitos do país importador, quando houver.

§ 2º Ao solicitar a emissão de certificado sanitário para produtos de ori-

gem animal destinados ao comércio internacional, o estabelecimento deve 

apresentar: (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- a declaração de conformidade de que o produto a ser certificado atende 

aos requisitos do país importador; e (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

-  a  documentação  comprobatória  de  respaldo  da  certificação,  confor-

me estabelecido em normas complementares. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

Art. 492. É obrigatória a emissão de certificação sanitária para o trânsito 

de matérias-primas ou de produtos de origem animal.

§ 1º A critério do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 

pode ser dispensada a certificação sanitária para o trânsito de matérias-pri-

mas ou de produtos de origem animal, conforme estabelecido neste Decreto 

e em normas complementares, observada a legislação de saúde animal.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1209

§ 2º Os procedimentos de emissão da certificação sanitária serão definidos 

em normas complementares. (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 493. É obrigatória a emissão de certificação sanitária para o trânsito 

de matérias-primas ou de produtos de origem animal destinados ao aprovei-

tamento condicional ou à condenação.

Art. 493. É obrigatória a emissão de certificação sanitária para o trânsito 

de matérias-primas ou de produtos de origem animal destinados ao aprovei-

tamento condicional ou à condenação determinados pelo SIF e a emissão de 

documentação de destinação industrial ou de condenação determinadas pelo 

estabelecimento. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º Nos casos de matérias-primas ou de produtos destinados ao aprovei-

tamento condicional, é obrigatória a comprovação do recebimento das maté-

rias-primas e dos produtos pelo estabelecimento de destino junto ao estabe-

lecimento expedidor.

§ 1º Nas hipóteses do caput, é obrigatória a comprovação do recebimento 

das matérias-primas e dos produtos pelo estabelecimento de destino junto 

ao emitente, no prazo de quarenta e oito horas, contado do recebimento da 

carga. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º Nos casos de matérias-primas ou de produtos condenados, após 

desnaturação na origem, é obrigatória a comprovação do recebimento das 

matérias-primas e dos produtos pelo estabelecimento de destino junto ao es-

tabelecimento expedidor. (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 3º O SIF deve impedir a expedição de novas partidas de matérias-pri-

mas ou de produtos até que seja atendido o disposto nos § 1º e § 2º.

§ 3º Não serão expedidas novas partidas de matérias-primas ou de pro-

dutos até que seja atendido o disposto no § 1º. (Redação dada pelo Decreto 

n. 10.468, de 2020)

§ 4º Nos estabelecimentos de abate em que não seja possível separar o 

material condenado oriundo do Departamento de Inspeção Final e das linhas 

de inspeção de post mortem do material condenado pelo estabelecimento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
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nas demais operações industriais, a certificação sanitária de que trata o caput 

fica dispensada e o trânsito desses produtos será respaldado pela declaração 

de condenação de que trata o art. 490 emitida pelo estabelecimento. (Incluí-

do pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

TÍTULO XI

DAS RESPONSABILIDADES, DAS MEDIDAS CAUTELARES,

DAS INFRAÇÕES, DAS PENALIDADES E 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

CAPÍTULO I

DAS RESPONSABILIDADES E DAS MEDIDAS CAUTELARES

Seção I

Dos responsáveis pela infração

Art. 494. Serão responsabilizadas pela infração às disposições deste De-

creto, para efeito da aplicação das penalidades nele previstas, as pessoas 

físicas ou jurídicas:

I – fornecedoras de matérias-primas ou de produtos de origem animal, 

desde a origem até o recebimento nos estabelecimentos registrados ou rela-

cionados no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

II – proprietárias, locatárias ou arrendatárias de estabelecimentos regis-

trados ou relacionados no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

onde forem recebidos, manipulados, beneficiados, processados, fracionados, 

industrializados, conservados, acondicionados, rotulados, armazenados, dis-

tribuídos ou expedidos matérias-primas ou produtos de origem animal;

III – que expedirem ou transportarem matérias-primas ou produtos de 

origem animal; e IV - importadoras e exportadoras de matérias-primas ou de 

produtos de origem animal.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
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Parágrafo único. A responsabilidade a que se refere o caput abrange as 

infrações cometidas por quaisquer empregados ou prepostos das pessoas fí-

sicas ou jurídicas que exerçam atividades industriais e comerciais de produtos 

de origem animal ou de matérias-primas.

Seção II

Das medidas cautelares

Art. 495. Se houver evidência ou suspeita de que um produto de origem 

animal represente risco à saúde pública ou tenha sido alterado, adulterado 

ou falsificado, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento deverá 

adotar, isolada ou cumulativamente, as seguintes medidas cautelares:

I – apreensão do produto;

II – suspensão provisória do processo de fabricação ou de suas etapas; e

III – coleta de amostras do produto para realização de análises laboratoriais.

Art. 495. Se houver evidência ou suspeita de que um produto de origem 

animal represente risco à saúde pública ou tenha sido adulterado, o Minis-

tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento adotará, isolada ou cumula-

tivamente, as seguintes medidas cautelares: (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

I – apreensão do produto, dos rótulos ou das embalagens; (Redação dada 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- suspensão provisória do processo de fabricação ou de suas etapas; (Re-

dação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- coleta de amostras do produto para realização de análises laboratoriais; 

ou (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- determinar a realização, pela empresa, de coleta de amostras para aná-

lises laboratoriais, a serem realizadas em laboratório próprio ou credenciado, 

observado o disposto no art. 475. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º Sempre que necessário, será determinada a revisão dos programas 

de autocontrole dos estabelecimentos.
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§ 2º A retomada do processo de fabricação ou a liberação do produto sob 

suspeita será autorizada caso o SIF constate a inexistência ou a cessação da 

causa que motivou a adoção da medida cautelar.

§ 2º As medidas cautelares adotadas devem ser proporcionais e tecnica-

mente relacionadas aos fatos que as motivaram. (Redação dada pelo Decreto 

n. 10.468, de 2020)

§ 3º O disposto no caput não afasta as competências de outros órgãos 

fiscalizadores, na forma da legislação.

§ 3º Quando a apreensão de produtos  for motivada por deficiências de 

controle do processo de produção, as medidas cautelares poderão ser esten-

didas a outros lotes de produtos fabricados sob as mesmas condições. (Reda-

ção dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 4º As medidas cautelares adotadas cujas suspeitas que levaram à sua 

aplicação não forem confirmadas serão levantadas. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

§ 5º Após a identificação da causa da irregularidade e a adoção das medi-

das corretivas cabíveis, a retomada do processo de fabricação será autoriza-

da. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 6º Quando for tecnicamente pertinente, a liberação de produtos apre-

endidos poderá ser condicionada à apresentação de laudos laboratoriais 

que evidenciem a inexistência da irregularidade. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

§ 7º O disposto no caput não afasta as competências de outros órgãos fis-

calizadores, na forma da legislação. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 495-A. O SIF poderá determinar que o estabelecimento desenvolva 

e aplique um plano de amostragem delineado com base em critérios científi-

cos para realização de análises laboratoriais, cujos resultados respaldarão a 

manutenção da retomada do processo de fabricação quando a causa que mo-

tivou a adoção da medida cautelar for relacionada às deficiências do controle 

de processo de produção. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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Parágrafo único. As amostras de que trata o caput serão coletadas pela 

empresa e as análises serão realizadas em laboratório próprio ou credenciado, 

observado o disposto no art. 475. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

CAPÍTULO II

DAS INFRAÇÕES

Art. 496. Constituem infrações ao disposto neste Decreto, além de outras 

previstas:

I – construir, ampliar ou reformar instalações sem a prévia aprovação do 

Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal;

- construir, ampliar, remodelar ou reformar instalações sem a prévia apro-

vação do projeto, para os estabelecimentos de que trata o § 1º do art. 28, ou 

sem prévia atualização da documentação depositada, para os estabelecimen-

tos de que trata o § 2º do referido artigo, quando houver aumento de capaci-

dade de produção ou alteração do fluxo de matérias-primas, dos produtos ou 

dos funcionários; (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – não realizar as transferências de responsabilidade ou deixar de notifi-

car o comprador, o locatário ou o arrendatário sobre esta exigência legal, por 

ocasião da venda, da locação ou do arrendamento;

II – utilizar rótulo que não atende ao disposto na legislação aplicável 

específica;

III – expedir matérias-primas, ingredientes, produtos ou embalagens em 

condições inadequadas;

IV – ultrapassar a capacidade máxima de abate, de industrialização, de 

beneficiamento ou de armazenagem;

V – elaborar produtos que não possuam processos de fabricação, de for-

mulação e de composição registrados no Departamento de Inspeção de Pro-

dutos de Origem Animal;

VI – expedir produtos sem rótulos ou cujos rótulos não tenham sido regis-

trados no Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal;
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- expedir produtos sem rótulos ou produtos que não tenham sido registra-

dos no Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal da Secre-

taria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-

cimento; (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – desobedecer ou inobservar os preceitos de bem-estar animal dispos-

tos neste Decreto e em normas complementares referentes aos produtos de 

origem animal;

II – desobedecer ou inobservar as exigências sanitárias relativas ao fun-

cionamento e à higiene das instalações, dos equipamentos, dos utensílios e 

dos trabalhos de manipulação e de preparo de matérias-primas e de produtos;

III – omitir elementos informativos sobre composição centesimal e tecno-

lógica do processo de fabricação;

IV – receber, utilizar, transportar, armazenar ou expedir matéria-prima, 

ingrediente ou produto desprovido da comprovação de sua procedência;

V – utilizar processo, substância, ingredientes ou aditivos que não aten-

dem ao disposto na legislação específica;

VI – não cumprir os prazos previstos em seus programas de autocontrole 

e nos documentos expedidos em resposta ao SIF relativos a planos de ação, 

fiscalizações, autuações, intimações ou notificações;

- não cumprir os prazos previstos nos documentos expedidos em respos-

ta ao SIF relativos a planos de ação, fiscalizações, autuações, intimações ou 

notificações; (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – adquirir, manipular, expedir ou distribuir produtos de origem animal 

oriundos de estabelecimento não registrado ou relacionado no Departamento 

de Inspeção de Produtos de Origem Animal ou que não conste no cadastro 

geral do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal;

XIV – adquirir, manipular, expedir ou distribuir produtos de origem animal 

fabricados em estabelecimento não registrado no Departamento de Inspeção 

de Produtos de Origem Animal da Secretaria de Defesa Agropecuária do
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Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou que não conste no 

cadastro geral do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Ani-

mal; (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

XV – expedir ou distribuir produtos falsamente oriundos de um esta-

belecimento;

- fabricar, expedir ou distribuir produtos de origem animal com rotulagem 

falsificada; (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – elaborar produtos que não atendem ao disposto na legislação específica 

ou em desacordo com os processos de fabricação, de formulação e de composi-

ção registrados pelo Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal;

II – utilizar produtos com prazo de validade vencida, apor aos produtos 

novas datas depois de expirado o prazo ou apor data posterior à data de fa-

bricação do produto;

- utilizar produtos com prazo de validade vencida, em desacordo com os 

critérios estabelecidos neste Decreto ou em normas complementares; (Reda-

ção dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – prestar ou apresentar informações, declarações ou documentos falsos 

ou inexatos perante o órgão fiscalizador,  referentes à quantidade, à quali-

dade e à procedência das matérias-primas, dos ingredientes e dos produtos 

ou sonegar qualquer informação que, direta ou indiretamente, interesse ao 

Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal e ao consumidor;

- sonegar informação que, direta ou indiretamente, interesse ao Depar-

tamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal da Secretaria de Defesa 

Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e ao 

consumidor; (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – fraudar registros sujeitos à verificação pelo SIF;

II – ceder ou utilizar de forma irregular lacres, carimbos oficiais, rótulos e 

embalagens;

XXI – alterar ou fraudar qualquer matéria-prima, ingrediente ou produto 

de origem animal;
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- adulterar matéria-prima, ingrediente ou produto de origem animal; (Re-

dação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

III – simular a legalidade de matérias-primas, de ingredientes ou de pro-

dutos de origem desconhecida;

IV – expedir para o comércio internacional produtos elaborados sem aten-

ção ao disposto nas normas complementares relativas à exportação de pro-

dutos de origem animal; e

- expedir para o comércio internacional produtos elaborados sem atenção 

ao disposto nas normas complementares relativas à exportação de produtos 

de origem animal; (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – embaraçar a ação de servidor do Departamento de Inspeção de Produ-

tos de Origem Animal no exercício de suas funções, com vistas a dificultar, a 

retardar, a impedir, a restringir ou a burlar os trabalhos de fiscalização;

II – desacatar, intimidar, ameaçar, agredir ou tentar subornar servidor do 

Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal;

III – produzir ou expedir produtos que representem risco à saúde pública;

- produzir ou expedir, para fins comestíveis, produtos que sejam impró-

prios ao consumo humano; (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

IV – utilizar matérias-primas e produtos condenados ou não inspecionados 

no preparo de produtos usados na alimentação humana;

XXVIII – utilizar matérias-primas e produtos condenados, não inspeciona-

dos ou sem procedência conhecida no preparo de produtos usados na alimen-

tação humana; (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

XXIX – utilizar, substituir, subtrair ou remover, total ou parcialmente, ma-

téria-prima, produto, rótulo ou embalagem apreendidos pelo SIF e mantidos 

sob a guarda do estabelecimento;

XXX – fraudar documentos oficiais;

XXXI – não realizar o recolhimento de produtos que possam incorrer em 

risco à saúde ou aos interesses do consumidor.
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- não realizar o recolhimento de produtos que possam incorrer em risco 

à saúde ou que tenham sido adulterados; (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- deixar de fornecer os dados estatísticos de interesse do SIF nos prazos 

regulamentares; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- prestar ou apresentar informações incorretas ou inexatas referentes à 

quantidade, à qualidade e à procedência das matérias-primas, dos ingredien-

tes e dos produtos ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- apor aos produtos novos prazos depois de expirada a sua validade; (In-

cluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- importar matérias-primas ou produtos de origem animal adulterados; 

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- iniciar atividade sem atender exigências ou pendências estabelecidas 

por ocasião da concessão do título de registro; (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- não apresentar produtos de origem animal sujeitos à reinspeção obrigatória 

no local de reinspeção autorizado; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- utilizar de forma irregular ou inserir informações ou documentação falsas, 

enganosas ou inexatas nos sistemas informatizados do Ministério da Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- prestar ou apresentar informações, declarações ou documentos falsos ao 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

XL – não apresentar para reinspeção os produtos de origem animal sujei-

tos à reinspeção obrigatória; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

XLI – expedir ou comercializar produtos de origem animal sujeitos à reins-

peção obrigatória anteriormente à realização da reinspeção; (Incluído pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)
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XLII –  receber, manipular, beneficiar,  industrializar,  fracionar,  conservar, 

armazenar, acondicionar, embalar, rotular ou expedir produtos de origem ani-

mal sem possuir registro no órgão de fiscalização competente; (Incluído pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

XLIII – descumprir determinações sanitárias de interdição total ou parcial 

de instalações ou equipamentos, de suspensão de atividades ou outras impos-

tas em decorrência de fiscalizações ou autuações, incluídas aquelas determi-

nadas por medidas cautelares; e (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

XLIV – não realizar os tratamentos de destinação industrial ou de aprovei-

tamento condicional estabelecidos neste Decreto ou em normas complemen-

tares ou não dar a destinação adequada aos produtos condenados. (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 497. Consideram-se impróprios para o consumo humano, na forma 

em que se apresentam, no todo ou em parte, as matérias-primas ou os pro-

dutos de origem animal que:

I – apresentem-se alterados;

II – apresentem-se fraudados;

- apresentem-se adulterados; (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

II – apresentem-se danificados por umidade ou fermentação, rançosos, 

com características físicas ou sensoriais anormais, contendo quaisquer suji-

dades ou que demonstrem pouco cuidado na manipulação, na elaboração, na 

conservação ou no acondicionamento;

III – contenham substâncias ou contaminantes que não possuam limite es-

tabelecido em legislação, mas que possam prejudicar a saúde do consumidor;

IV – contenham substâncias tóxicas ou compostos radioativos em níveis 

acima dos limites permitidos em legislação específica;

- não atendam aos padrões fixados neste Decreto e em normas comple-

mentares; (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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V – contenham microrganismos patogênicos em níveis acima dos limi-

tes permitidos neste Decreto, em normas complementares e em legislação 

específica;

VI – revelem-se inadequados aos fins a que se destinam;

VII – contenham contaminantes, resíduos de agrotóxicos, de produtos de 

uso veterinário acima dos limites estabelecidos em legislação específica do 

Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal e do órgão regu-

lador da saúde;

- contenham contaminantes, resíduos de agrotóxicos, de produtos de uso 

veterinário acima dos limites estabelecidos em legislação específica do Minis-

tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou do órgão regulador da saú-

de; (Redação dada pelo Decreto n. 9.069, de 2017) (Revogado pelo Decreto 

n. 10.468, de 2020)

I – sejam obtidos de animais que estejam sendo submetidos a tratamento 

com produtos de uso veterinário durante o período de carência recomendado 

pelo fabricante;

II – sejam obtidos de animais que receberam alimentos ou produtos de 

uso veterinário que possam prejudicar a qualidade do produto;

III – apresentem embalagens estufadas;

IV – apresentem embalagens defeituosas, com seu conteúdo exposto à 

contaminação e à deterioração;

XIV – estejam com o prazo de validade expirado;

XV – não possuam procedência conhecida; ou

XVI – não estejam claramente identificados como oriundos de estabeleci-

mento sob inspeção sanitária.

Parágrafo único. Outras situações não previstas nos incisos de I a XVI 

podem tornar as matérias-primas e os produtos impróprios para consumo 

humano, conforme critérios definidos pelo Departamento de Inspeção de Pro-

dutos de Origem Animal.
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Art. 498. Além dos casos previstos no art. 497, as carnes ou os produtos 

cárneos devem ser considerados impróprios para consumo humano, na forma 

como se apresentam, quando:

I – sejam obtidos de animais que se enquadrem nos casos de condenação 

previstos neste Decreto e em normas complementares;

II – estejam mofados ou bolorentos, exceto nos produtos em que a pre-

sença de mofos seja uma consequência natural de seu processamento tec-

nológico; ou

III – estejam infestados por parasitas ou com indícios de ação por insetos 

ou roedores.

Parágrafo único. São ainda considerados impróprios para consumo huma-

no a carne ou os produtos cárneos obtidos de animais ou matérias-primas 

animais não submetidos à inspeção sanitária oficial.

Art. 499. Além dos casos previstos no art. 497, o pescado ou os produtos 

de pescado devem ser considerados impróprios para consumo humano, na 

forma como se apresentam, quando:

I – estejam em mau estado de conservação e com aspecto repugnante;

II – apresentem sinais de deterioração;

III – sejam portadores de lesões ou doenças;

IV – apresentem infecção muscular maciça por parasitas;

V – tenham sido tratados por antissépticos ou conservadores não autori-

zados pelo Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal;

VI – tenham sido recolhidos já mortos, salvo quando capturados em ope-

rações de pesca; ou VII - apresentem perfurações dos envoltórios dos embu-

tidos por parasitas.

Art. 500. Além dos casos previstos no art. 497, os ovos e derivados de-

vem ser considerados impróprios para consumo humano, na forma como se 

encontram, quando apresentem:
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I – alterações da gema e da clara, com gema aderente à casca, gema 

rompida, presença de manchas escuras ou de sangue alcançando também a 

clara, presença de embrião com mancha orbitária ou em adiantado estado de 

desenvolvimento;

II – mumificação ou estejam secos por outra causa;

III – podridão vermelha, negra ou branca;

IV – contaminação por fungos, externa ou internamente;

V – sujidades externas por materiais estercorais ou tenham tido contato 

com substâncias capazes de transmitir odores ou sabores estranhos;

VI – rompimento da casca e estejam sujos; ou

VII – rompimento da casca e das membranas testáceas.

Parágrafo único. São também considerados impróprios para consumo hu-

mano os ovos que foram submetidos ao processo de incubação.

Art. 501. Além dos casos previstos no art. 497, considera-se impróprio 

para qualquer tipo de aproveitamento o leite cru, quando:

I – provenha de propriedade interditada pela autoridade de saúde animal 

competente;

II – na seleção da matéria-prima, apresente resíduos de produtos inibido-

res, de neutralizantes de acidez, de reconstituintes de densidade ou do índice 

crioscópico, de conservadores, de agentes inibidores do crescimento micro-

biano ou de outras substâncias estranhas à sua composição;

III – apresente corpos estranhos ou impurezas que causem repugnância; 

ou IV - revele presença de colostro.

Parágrafo único. O leite considerado impróprio para qualquer tipo de apro-

veitamento e qualquer produto que tenha sido preparado com ele ou que 

a ele tenha sido misturado devem ser descartados e inutilizados pelo esta-

belecimento.

Art. 502. Além dos casos previstos nos art. 497 e art. 501, considera-

-se impróprio para produção de leite para consumo humano direto o leite 

cru, quando:
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- não atenda as especificações previstas no art. 248 e em normas comple-

mentares; ou (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – não seja aprovado nos testes de estabilidade térmica estabelecidos em 

normas complementares.

Art. 503. Além dos casos previstos no art. 497, são considerados impró-

prios para consumo humano, na forma como se apresentam, o mel e o mel 

de abelhas sem ferrão que evidenciem fermentação avançada ou hidroxi-

metilfurfural acima do estabelecido, conforme o disposto em normas com-

plementares.

Art. 504. Para efeito das infrações previstas neste Decreto, as matérias-

-primas e os produtos podem ser considerados alterados ou fraudados.

Parágrafo único. São considerados fraudados as matérias-primas ou os 

produtos que apresentem adulterações ou falsificações, conforme disposto a 

seguir: (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- adulterações: (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

as matérias-primas e os produtos que tenham sido privados parcial ou 

totalmente de seus componentes característicos em razão da substituição por 

outros inertes ou estranhos, não atendendo ao disposto na legislação especí-

fica; (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

as matérias-primas e os produtos com adição de ingredientes, de aditivos, 

de coadjuvantes de tecnologia ou de substâncias de qualquer natureza com o 

objetivo de dissimular ou de ocultar alterações, deficiências de qualidade da 

matéria-prima, defeitos na elaboração ou de aumentar o volume ou o peso do 

produto; (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

os produtos que na manipulação ou na elaboração tenham sido emprega-

dos matérias-primas ou ingredientes impróprios ou que não atendam ao dis-

posto no RTIQ ou na formulação indicada no registro do produto; (Revogado 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3
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os produtos em que tenham sido empregados ingredientes, aditivos ou 

coadjuvantes de tecnologia diferentes daqueles expressos na formulação ori-

ginal ou sem prévia autorização do Departamento de Inspeção de Produtos 

de Origem Animal; ou (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

os produtos que sofram alterações na data de fabricação, na data ou no 

prazo de validade; (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- falsificações: (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

quando tenham sido utilizadas denominações diferentes das previstas 

neste Decreto, em normas complementares ou no registro de produtos junto 

ao Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal; (Revogado 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

os que tenham sido elaborados, fracionados ou reembalados, expostos 

ou não ao consumo, com a aparência e as características gerais de um outro 

produto registrado junto Departamento de Inspeção de Produtos de Origem 

Animal e que se denominem como este, sem que o seja; (Revogado pelo De-

creto n. 10.468, de 2020)

quando o rótulo do produto contenha dizeres, gravuras ou qualquer ex-

pressão que induza o consumidor a erro ou confusão quanto à origem, à 

natureza ou à qualidade do produto ou lhe atribua qualidade terapêutica ou 

medicamentosa; (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

os que tenham sido elaborados de espécie diferente da declarada no rótulo 

ou divergente da indicada no registro do produto; ou (Revogado pelo Decreto 

n. 10.468, de 2020)

os que não tenham sofrido o processamento especificado em seu registro, 

expostos ou não ao consumo, e que estejam indicados como um produto pro-

cessado. (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 504. Para efeito das infrações previstas neste Decreto, as matérias-

-primas e os produtos podem ser considerados alterados ou adulterados. (Re-

dação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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§ 1º São considerados alterados as matérias-primas ou os produtos que 

não apresentem condições higiênico- sanitárias adequadas ao fim a que se 

destinam e incorrem em risco à saúde pública. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

§ 2º São considerados adulterados as matérias-primas ou os produtos de 

origem animal: (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- fraudados: (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

as matérias-primas e os produtos que tenham sido privados parcial ou 

totalmente de seus componentes característicos em razão da substituição por 

outros inertes ou estranhos e não atendem ao disposto na legislação especí-

fica; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

as matérias-primas e os produtos com adição de ingredientes, de aditivos, 

de coadjuvantes de tecnologia ou de substâncias com o objetivo de dissimular 

ou de ocultar alterações, deficiências de qualidade da matéria-prima ou de-

feitos na elaboração do produto; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

as matérias-primas e os produtos elaborados com adição de ingredientes, 

de aditivos, de coadjuvantes de tecnologia ou de substâncias com o objetivo 

de aumentar o volume ou o peso do produto; ou (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

as matérias-primas e os produtos elaborados ou comercializados em 

desacordo com a tecnologia ou o processo de fabricação estabelecido em 

normas complementares ou em desacordo com o processo de fabricação 

registrado, mediante supressão, abreviação ou substituição de etapas essen-

ciais para qualidade ou identidade do produto; ou (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- falsificados: (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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as matérias-primas e os produtos em que tenham sido utilizadas denomi-

nações diferentes das previstas neste Decreto, em normas complementares 

ou no registro de produtos junto ao Departamento de Inspeção de Produtos de 

Origem Animal da Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricul-

tura, Pecuária e Abastecimento; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

as matérias-primas e os produtos que tenham sido elaborados, fracio-

nados ou reembalados, expostos ou não ao consumo, com a aparência e as 

características gerais de outro produto registrado junto ao Departamento de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal da Secretaria de Defesa Agropecuá-

ria do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e que se denomi-

nem como este, sem que o seja; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

as matérias-primas e os produtos que tenham sido elaborados de espécie 

diferente da declarada no rótulo ou divergente da indicada no registro do pro-

duto; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

as matérias-primas e os produtos que não tenham sofrido o processa-

mento  especificado  em  seu  registro,  expostos  ou  não  ao  consumo,  e  que 

estejam indicados como um produto processado; (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

as matérias-primas e os produtos que sofram alterações no prazo de vali-

dade; ou (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

as matérias-primas e os produtos que não atendam às especificações re-

ferentes à natureza ou à origem indicadas na rotulagem. (Incluído pelo De-

creto n. 10.468, de 2020)

Art. 505. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabe-

lecerá, em normas complementares, os critérios de destinação de matérias-

-primas e de produtos julgados impróprios para o consumo humano, na for-

ma em que se apresentem, incluídos sua inutilização ou seu aproveitamento 

condicional, quando seja tecnicamente viável.
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Art. 505. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabe-

lecerá, em normas complementares, os critérios de destinação de matérias-

-primas e de produtos julgados impróprios para o consumo humano, na for-

ma em que se apresentem, incluídos sua inutilização, o seu aproveitamento 

condicional ou sua destinação industrial, quando seja tecnicamente viável. 

(Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º Enquanto as normas de que trata o caput não forem editadas, o 

Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal da Secretaria de 

Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

poderá: (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- autorizar que produtos julgados impróprios para o consumo, na forma 

que se apresentam, sejam submetidos a tratamentos específicos de aprovei-

tamento condicional ou de destinação industrial que assegurem a eliminação 

das causas que os motivaram, mediante solicitação tecnicamente fundamen-

tada; ou (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- determinar a condenação dos produtos a que se refere o inciso I. (Inclu-

ído pelo Decreto n. 10.468, de

2020)

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de aproveitamento 

condicional de que tratam o art. 172 e o art. 204-C. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

Art. 506. Nos casos previstos no art. 496, independentemente da pe-

nalidade administrativa aplicável, podem ser adotados os seguintes pro-

cedimentos:

I – nos casos de apreensão, após reinspeção completa, as matérias-pri-

mas e os produtos podem ser condenados ou pode ser autorizado o seu apro-

veitamento condicional para a alimentação humana, conforme disposto em 

normas complementares; e

II – nos casos de condenação, pode ser permitido o aproveitamento das 

matérias-primas e dos produtos para fins não comestíveis.
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CAPÍTULO III

DAS PENALIDADES

Art. 507. As penalidades a serem aplicadas por autoridade competente 

terão natureza pecuniária ou consistirão em obrigação de fazer ou de não fa-

zer, assegurados os direitos à ampla defesa e ao contraditório.

Art. 508. Sem prejuízo das responsabilidades civis e penais cabíveis, a 

infração ao disposto neste Decreto ou em normas complementares referentes 

aos produtos de origem animal, considerada a sua natureza e a sua gravida-

de, acarretará, isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:

I – advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com 

dolo ou má-fé;

II – multa, nos casos não compreendidos no inciso I, tendo como valor 

máximo o correspondente ao valor fixado em legislação específica, observa-

das as seguintes gradações:

a) para infrações leves, multa de dez a vinte por cento do valor máximo;

a) para infrações leves, multa de um a quinze por cento do valor máximo; 

(Redação dada pelo Decreto n. 9.069, de

2017)

para infrações leves, multa de dez a vinte por cento do valor máximo; 

(Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

a) para infrações moderadas, multa de vinte a quarenta por cento do va-

lor máximo;

b) para infrações moderadas, multa de quinze a quarenta por cento do 

valor máximo; (Redação dada pelo Decreto n. 9.069, de 2017)

para infrações moderadas, multa de vinte a quarenta por cento do valor 

máximo; (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

a) para infrações graves, multa de quarenta a oitenta por cento do va-

lor máximo; e

b) para infrações gravíssimas, multa de oitenta a cem por cento do va-

lor máximo;
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III – apreensão ou condenação das matérias-primas e dos produtos de 

origem animal, quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias ade-

quadas ao fim a que se destinam, ou forem adulterados;

IV – suspensão de atividade, quando causar risco ou ameaça de natureza 

higiênico-sanitária ou quando causar embaraço à ação fiscalizadora;

V – interdição total ou parcial do estabelecimento, quando a infração con-

sistir  na  adulteração  ou  na  falsificação  habitual  do  produto  ou  quando  se 

verificar, mediante inspeção técnica realizada pela autoridade competente, a 

inexistência de condições higiênico-sanitárias adequadas; e

VI – cassação de registro ou do relacionamento do estabelecimento.

§ 1º As multas previstas no inciso II do caput serão agravadas até o grau 

máximo, nos casos de artifício, ardil, simulação, desacato, embaraço ou re-

sistência à ação fiscal.

§ 2º A interdição ou a suspensão podem ser levantadas após o atendimen-

to das exigências que as motivaram, exceto nos casos previstos no art. 517.

§ 2º A suspensão de atividades de que trata o inciso IV do caput e a inter-

dição de que trata o inciso V do caput serão levantadas nos termos do dispos-

to no art. 517 e art. 517-A. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 3º Se a interdição total ou parcial não for levantada, nos termos do § 

2º, após doze meses, será cancelado o registro ou o relacionamento do esta-

belecimento.

§ 4º As sanções de que tratam os incisos IV e V do caput poderão ser apli-

cadas de forma cautelar, sem prejuízo às medidas cautelares previstas no art. 

495. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 508-A. Os produtos apreendidos nos termos do disposto no inciso 

III do caput do art. 508 e perdidos em favor da União, que, apesar das adul-

terações que resultaram em sua apreensão, apresentarem condições apro-

priadas ao consumo humano, serão destinados prioritariamente aos progra-

mas de segurança alimentar e combate à fome. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)
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Parágrafo único. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento es-

tabelecerá, em normas complementares, os procedimentos para aplicação da 

sanção de perdimento de produtos. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 509. Para fins de aplicação da sanção de multa de que trata o inciso 

II do art.508, são consideradas:

I – infrações leves as compreendidas nos incisos I a VII do caput do art. 496;

II – infrações moderadas as compreendidas nos incisos VIII a XVI do 

caput do art. 496;

III – infrações graves as compreendidas nos incisos XVII a XXIII do caput 

do art. 496; e

IV – infrações gravíssimas as compreendidas nos incisos XXIV a XXXI do 

caput do art. 496.

- infrações leves as compreendidas nos incisos I a VII e inciso XXXII do 

caput do art. 496; (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – infrações moderadas as compreendidas nos incisos VIII a XVI, inciso 

XXXIII e inciso XXXIV do caput do art. 496; (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- infrações graves as compreendidas nos incisos XVII a XXIII e inci-

sos XXXV a XXXVII do caput do art. 496; e (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

II – infrações gravíssimas as compreendidas nos incisos XXIV a XXXI e 

incisos XXXVIII a XLIV do caput do art. 496. (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

§ 1º As infrações classificadas como leves, moderadas ou graves poderão 

receber graduação superior, nos casos em que a falta cometida implicar ris-

co à saúde ou aos interesses dos consumidores, ou, ainda, pelas sucessivas 

reincidências.
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§ 2º Aos que cometerem outras infrações previstas neste Decreto ou nas 

normas complementares, será aplicada multa no valor compreendido entre 

vinte e cem por cento do valor máximo da multa, de acordo com a gra-

vidade da falta e com as circunstâncias atenuantes e agravantes previstas 

no art. 510.

§ 2 º Aos que cometerem outras infrações a este Decreto ou às normas 

complementares, será aplicada multa no valor compreendido entre um e cem 

por cento do valor máximo da multa, de acordo com a gravidade da falta e 

seu impacto na saúde pública ou na saúde animal, observadas as circuns-

tâncias atenuantes e agravantes previstas no art. 510. (Redação dada pelo 

Decreto n. 9.069, de 2017)

§ 2º Aos que cometerem outras infrações a este Decreto ou às normas 

complementares, será aplicada multa no valor compreendido entre dez e cem 

por cento do valor máximo da multa, de acordo com a gravidade da falta e 

seu impacto na saúde pública ou na saúde animal, observadas as circuns-

tâncias atenuantes e agravantes previstas no art. 510. (Redação dada pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 510. Para efeito da fixação dos valores da multa de que trata o in-

ciso II do caput do art. 508, serão considerados, além da gravidade do fato, 

em vista de suas consequências para a saúde pública e para os interesses 

do consumidor, os antecedentes do infrator e as circunstâncias atenuantes e 

agravantes.

§ 1º São consideradas circunstâncias atenuantes:

I – o infrator ser primário;

I – o infrator ser primário na mesma infração; (Redação dada pelo Decreto 

n. 10.468, de 2020)

II – a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do fato;

III – o infrator, espontaneamente, procurar minorar ou reparar as conse-

quências do ato lesivo que lhe for imputado;

IV – a infração cometida configurar-se como sem dolo ou sem má-fé;
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V – a infração ter sido cometida acidentalmente;

VI – a infração não acarretar vantagem econômica para o infrator; ou VII 

- a infração não afetar a qualidade do produto.

- a infração não acarretar vantagem econômica para o infrator; (Redação 

dada pelo Decreto n. 10.468, de

2020)

- a infração não afetar a qualidade do produto; (Redação dada pelo Decre-

to n. 10.468, de 2020)

- o infrator comprovar que corrigiu a irregularidade que motivou a in-

fração, até o prazo de apresentação da defesa; (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- o infrator ser estabelecimento agroindustrial de pequeno porte de produ-

tos agropecuários que se enquadra nas definições dos incisos I ou II do caput 

do art. 3º ou do § 1º do art. 18-A da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º São consideradas circunstâncias agravantes:

I – o infrator ser reincidente;

I – o  infrator ser reincidente específico; (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

II – o infrator ter cometido a infração com vistas à obtenção de qualquer 

tipo de vantagem;

III – o infrator deixar de tomar providências para evitar o ato, mesmo 

tendo conhecimento de sua lesividade para a saúde pública;

IV – o infrator ter coagido outrem para a execução material da infração;

V – a infração ter consequência danosa para a saúde pública ou para o 

consumidor;

VI – o infrator ter colocado obstáculo ou embaraço à ação da fiscalização 

ou à inspeção;

VII – o infrator ter agido com dolo ou com má-fé; ou
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VIII – o infrator ter descumprido as obrigações de depositário relativas à 

guarda do produto.

§ 3º Na hipótese de haver concurso de circunstâncias atenuantes e agra-

vantes, a aplicação da pena deve ser considerada em razão das que sejam 

preponderantes.

§ 4º Verifica-se reincidência quando o infrator cometer nova infração de-

pois do trânsito em julgado da decisão administrativa que o tenha condenado 

pela infração anterior, podendo ser genérica ou específica.

§ 5º A reincidência genérica é caracterizada pelo cometimento de nova 

infração e a reincidência específica é caracterizada pela repetição de infração 

já anteriormente cometida.

§ 6º Para efeito de reincidência, não prevalece a condenação anterior se 

entre a data do cumprimento ou da extinção da penalidade administrativa e a 

data da infração posterior tiver decorrido mais de cinco anos, podendo norma 

específica reduzir esse tempo.

§ 7º Quando a mesma infração for objeto de enquadramento em mais de 

um dispositivo deste Decreto, prevalece para efeito de punição o enquadra-

mento mais específico em relação ao mais genérico.

§ 8º O disposto no inciso IX do § 1º não se aplica aos casos de reincidên-

cia, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

Art. 511. As multas a que se refere este Capítulo não isentam o infrator 

da apreensão ou da inutilização do produto, da interdição total ou parcial 

de instalações, da suspensão de atividades, da cassação do registro ou do 

relacionamento do estabelecimento ou da ação criminal, quando tais medi-

das couberem.

§ 1º A cassação do relacionamento será aplicada pelo chefe do serviço de 

inspeção de produtos de origem animal na unidade da federação à qual está 

subordinado o estabelecimento.
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§ 1º A cassação do relacionamento será aplicada pelo chefe do serviço de 

inspeção de produtos de origem animal na unidade da jurisdição na qual o esta-

belecimento está localizado. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º A cassação do registro do estabelecimento cabe ao Diretor do Depar-

tamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal.

Art. 512. Apurando-se no mesmo processo administrativo a prática de 

duas ou mais infrações, as penalidades serão aplicadas cumulativamente para 

cada disposição infringida.

Art. 512. Na hipótese de apuração da prática de duas ou mais infra-

ções em um processo administrativo, as penalidades serão aplicadas cumu-

lativamente para cada infração praticada. (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

Art. 513. Para fins de aplicação das sanções de que trata o inciso III do 

caput do art. 508, será considerado que as matérias primas e os produtos 

de origem animal não apresentam condições higiênico-sanitárias adequadas 

ao fim a que se destinam ou que se encontram adulterados, sem prejuízo de 

outras previsões deste Decreto, quando o infrator:

- alterar ou fraudar qualquer matéria-prima, ingrediente ou produto de 

origem animal; (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- expedir matérias-primas, ingredientes, produtos ou embalagens armaze-

nados em condições inadequadas; (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- utilizar produtos com prazo de validade vencido, apor aos produtos no-

vas datas depois de expirado o prazo ou apor data posterior à data de fabri-

cação do produto; (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- produzir ou expedir produtos que representem risco à saúde pública; 

(Revogado pelo Decreto n. 10.468, de

2020)

I – produzir ou expedir, para fins comestíveis, produtos que sejam impró-

prios ao consumo humano;

(Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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- utilizar matérias-primas e produtos condenados ou não inspecionados 

no preparo de produtos utilizados na alimentação humana; (Revogado pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

- elaborar produtos que não atendem ao disposto na legislação específica 

ou aos processos de fabricação, formulação e composição registrados pelo 

Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal; ou (Revogado 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- utilizar, substituir, subtrair ou remover, total ou parcialmente, matéria-

-prima, produto, rótulo ou embalagem, apreendidos pelo SIF e mantidos sob 

a guarda do estabelecimento. (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 513. Para fins de aplicação das sanções de que trata o inciso III do 

caput do art. 508, será considerado que as matérias primas e os produtos de 

origem animal não apresentam condições higiênico-sanitárias adequadas ao 

fim a que se destinam ou que se encontram alterados ou adulterados, sem 

prejuízo de outras previsões deste Decreto, nos casos definidos no art. 504. 

(Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º Cabe ao infrator arcar com os eventuais custos de remoção, de trans-

porte e de destruição dos produtos condenados.

§ 2º Cabe ao infrator arcar com os eventuais custos de remoção e de 

transporte dos produtos apreendidos e perdidos em favor da União que serão 

destinados aos programas de segurança alimentar e combate à fome, nos 

termos do § 4º do art. 2º da Lei n. 7.889, de 1989.

Art. 514. Para fins de aplicação da sanção de que trata o inciso IV do 

caput do art. 508, caracterizam atividades de risco ou situações de ameaça de 

natureza higiênico-sanitária, sem prejuízo de outras previsões deste Decreto:

Art. 514. A sanção de que trata o inciso IV do caput do art. 508 será 

aplicada nos seguintes casos, sem prejuízo a outras previsões deste Decreto, 

quando caracterizado risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária: (Re-

dação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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I – desobediência ou inobservância às exigências sanitárias relativas ao 

funcionamento e à higiene das instalações, dos equipamentos, dos utensílios 

e dos trabalhos de manipulação e de preparo de matérias-primas e produtos;

II – omissão de elementos informativos sobre a composição centesimal e 

tecnológica do processo de fabricação;

III – alteração ou fraude de qualquer matéria-prima, ingrediente ou pro-

duto de origem animal;

- alteração de qualquer matéria-prima, ingrediente ou produto de origem 

animal; (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

III – expedição de matérias-primas, ingredientes, produtos ou embala-

gens armazenados em condições inadequadas;

IV – recepção, utilização, transporte, armazenagem ou expedição de 

matéria-prima, ingrediente ou produto desprovido de comprovação de sua 

procedência;

V – simulação da legalidade de matérias-primas, ingredientes ou produtos 

de origem desconhecida;

VI – utilização de produtos com prazo de validade vencido, aposição nos 

produtos de novas datas depois de expirado o prazo ou aposição de data pos-

terior à data de fabricação do produto;

- utilização de produtos com prazo de validade expirado em desacordo 

com os critérios estabelecidos neste Decreto ou em normas complementares 

ou apor aos produtos novos prazos depois de expirada a validade; (Redação 

dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – produção ou expedição de produtos que representem risco à saú-

de pública;

- produção ou expedição, para fins comestíveis, de produtos que sejam 

impróprios ao consumo humano; (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

II – utilização de matérias-primas e de produtos condenados ou não ins-

pecionados no preparo de produtos utilizados na alimentação humana;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10468.htm#art3


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1236

- utilização de matérias-primas e produtos condenados, não inspeciona-

dos ou sem procedência conhecida no preparo de produtos usados na alimen-

tação humana; (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – utilização de processo, substância, ingredientes ou aditivos que não 

atendam ao disposto na legislação específica;

II – utilização, substituição, subtração ou remoção, total ou parcial, de 

matéria-prima, produto, rótulo ou embalagem, apreendidos pelo SIF e man-

tidos sob a guarda do estabelecimento;

III – prestação ou apresentação de informações, declarações ou docu-

mentos falsos ou inexatos perante o órgão fiscalizador, referente à quanti-

dade, à qualidade e à procedência das matérias-primas, dos ingredientes e 

dos produtos ou qualquer sonegação de informação que interesse, direta ou 

indiretamente, ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e ao 

consumidor;

- prestação ou apresentação ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-

tecimento de informações incorretas ou inexatas referentes à quantidade, à 

qualidade e à procedência das matérias-primas, dos ingredientes e dos pro-

dutos; (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – alteração, fraude, adulteração ou  falsificação de registros sujeitos à 

verificação pelo SIF;

- fraude de registros sujeitos à verificação pelo SIF; (Redação dada pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

- não cumprimento dos prazos estabelecidos em seus programas de au-

tocontrole, bem como nos documentos expedidos ao SIF, em atendimento a 

planos de ação, fiscalizações, autuações, intimações ou notificações; (Revo-

gado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – ultrapassagem da capacidade máxima de abate, de industrialização, de 

beneficiamento ou de armazenagem;

XVII – não apresentação de documentos que sirvam como embasamento 

para a comprovação da higidez ao
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Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento dos produtos expedi-

dos, em atendimento à solicitação, intimação ou notificação; (Revogado pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

XVIII – aquisição, manipulação, expedição ou distribuição de produtos de 

origem animal oriundos de estabelecimento não registrado ou relacionado 

no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou que não conste 

no cadastro geral do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem 

Animal; ou

- aquisição, manipulação, expedição ou distribuição de produtos de ori-

gem animal oriundos de estabelecimento não registrado ou relacionado no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou que não conste do 

cadastro geral do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Ani-

mal; (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – não realização de recolhimento de produtos que possam incorrer em 

risco à saúde ou aos interesses do consumidor.

- não realização de recolhimento de produtos que possam incorrer em ris-

co à saúde ou que tenham sido adulterados; (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- início de atividade sem atendimentos às exigências ou às pendências 

estabelecidas por ocasião da concessão do título de registro; (Incluído pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

- expedição ou comercialização de produtos de origem animal sujeitos à 

reinspeção obrigatória anteriormente à sua realização; (Incluído pelo Decreto 

n. 10.468, de 2020)

-  recebimento, manipulação,  beneficiamento,  industrialização,  fraciona-

mento, conservação, armazenamento, acondicionamento, embalagem, rotu-

lagem ou expedição de produtos de origem animal que não possuam registro no 

órgão de fiscalização competente; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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- descumprimento de determinações sanitárias de interdição total ou 

parcial de instalações ou equipamentos, de suspensão de atividades ou de 

outras  impostas  em  decorrência  de  fiscalizações  ou  autuações,  incluídas 

aquelas determinadas por medidas cautelares; e (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- não realização de tratamentos de destinação industrial ou de aproveita-

mento condicional estabelecidos neste Decreto ou em normas complementa-

res ou não destinação adequada a produtos condenados. (Incluído pelo

Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 515. Para fins de aplicação da sanção de que trata o inciso IV do art. 

508, caracterizam embaraço à ação fiscalizadora, sem prejuízo de outras pre-

visões deste Decreto, quando o infrator:

Art. 515. A sanção de que trata o inciso IV do caput do art. 508 será apli-

cada, nos termos do disposto no art. 517, quando o infrator: (Redação dada 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – embaraçar a ação de servidor do Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento no exercício de suas funções, visando a dificultar, retardar, 

impedir, restringir ou burlar os trabalhos de fiscalização;

II – desacatar, intimidar, ameaçar, agredir, tentar subornar servidor do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

III – omitir elementos informativos sobre composição centesimal e tecno-

lógica do processo de fabricação;

IV – simular a legalidade de matérias-primas, de ingredientes ou de pro-

dutos de origem desconhecida;

- construir, ampliar ou reformar instalações sem a prévia aprovação do 

Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal; (Revogado pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

I – utilizar, substituir, subtrair ou remover, total ou parcialmente, matéria-

-prima, produto, rótulo ou embalagem, apreendidos pelo SIF e mantidos sob 

a guarda do estabelecimento;
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- prestar ou apresentar informações, declarações ou documentos falsos ou 

inexatos perante o órgão fiscalizador, referente à quantidade, à qualidade e à 

procedência das matérias-primas, dos ingredientes e dos produtos, ou come-

ter qualquer sonegação de informação que, direta ou indiretamente, interes-

se ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e ao consumidor; 

(Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

II – fraudar documentos oficiais;

III – fraudar registros sujeitos à verificação pelo SIF;

- não cumprir os prazos estabelecidos em seus programas de autocontro-

le, bem como nos documentos expedidos ao SIF, em atendimento a planos 

de ação, fiscalizações, autuações, intimações ou notificações; (Revogado pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

- expedir para o comércio internacional produtos elaborados sem atenção 

ao disposto nas normas complementares relativas à exportação de produtos 

de origem animal; ou (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

IV – não realizar o recolhimento de produtos que possam incorrer em risco 

à saúde ou aos interesses do consumidor.

- descumprir determinações sanitárias de interdição total ou parcial de ins-

talações ou equipamentos, de suspensão de atividades ou de outras impostas 

em decorrência de fiscalizações ou autuações, incluídas aquelas determina-

das por medidas cautelares; (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- prestar ou apresentar ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento informações, declarações ou documentos falsos; (Incluído pelo Decre-

to n. 10.468, de 2020)

- não apresentar para reinspeção produtos de origem animal sujeitos à 

reinspeção obrigatória; e (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- expedir ou comercializar produtos de origem animal sujeitos à reinspe-

ção obrigatória anteriormente à realização da reinspeção. (Incluído pelo De-

creto n. 10.468, de 2020)
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Parágrafo único. A penalidade de que trata o inciso IV do caput do art. 508 

será aplicada também, nos termos do disposto no art. 517, sem prejuízo de 

outras previsões deste Decreto, nos seguintes casos, quando caracterizado 

o embaraço à ação fiscalizadora: (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

I – não cumprimento dos prazos estabelecidos nos documentos expedidos 

ao SIF, em atendimento a planos de ação, fiscalizações, autuações, intima-

ções ou notificações de forma deliberada ou de forma recorrente; (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- expedição para o comércio internacional de produtos elaborados sem 

atenção ao disposto nas normas complementares relativas à exportação de 

produtos de origem animal; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- prestação ou apresentação ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-

tecimento informações incorretas ou inexatas referentes à quantidade, à qua-

lidade e à procedência das matérias-primas, dos ingredientes e dos produtos; 

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- não apresentação dos produtos de origem animal sujeitos à reinspe-

ção obrigatória no local de reinspeção autorizado; (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- utilização de forma irregular ou inserção de informações ou documen-

tação falsas, enganosas ou inexatas nos sistemas informatizados do Minis-

tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- prestação ou apresentação de informações, declarações ou documentos 

falsos ou inexatos perante o órgão fiscalizador, referente à quantidade, à qua-

lidade e à procedência das matérias-primas, dos ingredientes e dos produtos, 

ou sonegação de informação que, direta ou indiretamente, interesse ao Mi-

nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e ao consumidor. (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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Art. 516.  Para fins de  aplicação da sanção de que trata o inciso V do 

caput do art. 508, caracterizam a inexistência de condições higiênico-sani-

tárias adequadas, sem prejuízo de outras previsões deste Decreto, quando 

ocorrer: (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- desobediência ou inobservância às exigências sanitárias relativas ao fun-

cionamento e à higiene das instalações, dos equipamentos e dos utensílios, 

bem como dos trabalhos de manipulação e de preparo de matérias-primas e 

produtos; ou (Revogado pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- não cumprimento dos prazos estabelecidos em seus programas de au-

tocontrole, bem como nos documentos expedidos ao SIF, em atendimento 

à planos de ação, fiscalizações, autuações, intimações ou notificações rela-

tivas à manutenção ou higiene das instalações. (Revogado pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

Art. 517. As sanções de interdição total ou parcial do estabelecimento em 

decorrência de adulteração ou falsificação habitual do produto, ou de suspen-

são de atividades oriundas de embaraço à ação fiscalizadora, serão aplicadas 

pelo período mínimo de sete dias, o qual poderá ser acrescido de quinze, 

trinta ou sessenta dias, tendo em vista o histórico de infrações, as sucessivas 

reincidências e as demais circunstâncias agravantes previstas no art. 510.

Art. 517. As sanções de interdição total ou parcial do estabelecimento em 

decorrência de adulteração ou falsificação habitual do produto ou de suspen-

são de atividades oriundas de embaraço à ação fiscalizadora serão aplicadas 

pelo prazo de, no mínimo, sete dias, que poderá ser prorrogado em quinze, 

trinta ou sessenta dias, de acordo com o histórico de infrações, as sucessivas 

reincidências e as demais circunstâncias agravantes previstas no art. 510, 

independentemente da correção das irregularidades que as motivaram. (Re-

dação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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§ 1º A suspensão de atividades oriunda de embaraço à ação fiscalizadora 

poderá ter seu prazo de aplicação reduzido para, no mínimo, três dias, em 

infrações classificadas como  leves ou moderadas ou na preponderância de 

circunstâncias  atenuantes,  excetuados  os  casos  de  reincidência  específica. 

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º As penalidades tratadas no caput terão seus efeitos iniciados no prazo 

de trinta dias, a partir da data da cientificação do estabelecimento. (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 3º Após início dos efeitos das sanções de que trata o caput, o prazo de 

aplicação será contado em dias corridos, exceto nos casos de que trata o § 1º, 

em que a contagem do prazo será feita em dias úteis subsequentes. (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 4º A suspensão de atividades de que trata o caput abrange as atividades 

produtivas e a certificação sanitária, permitida, quando aplicável, a conclusão 

do processo de fabricação de produtos de fabricação prolongada cuja produ-

ção tenha sido iniciada antes do início dos efeitos da sanção. (Incluído pelo 

Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 5º A interdição de que trata o caput será aplicada de forma parcial ao se-

tor no qual ocorreu a adulteração, quando for possível delimitar ou identificar 

o local da ocorrência, ou de forma total, quando não for possível delimitar ou 

identificar o local da ocorrência, mediante especificação no termo de julga-

mento. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 6º Caso as sanções de que trata o caput tenham sido aplicadas por me-

dida cautelar, o período de duração das ações cautelares, quando superior a 

um dia, será deduzido do prazo de aplicação das sanções ao término da apu-

ração administrativa. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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Art. 517-A. As sanções de interdição, total ou parcial, do estabelecimento 

em decorrência da constatação de inexistência de condições higiênico-sanitá-

rias adequadas, e de suspensão de atividade, decorrente de risco ou ameaça 

de natureza higiênico-sanitária, serão levantadas após o atendimento das 

exigências que as motivaram. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º A sanção de interdição de que trata o caput será aplicada de forma: 

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- parcial aos setores ou equipamentos que não apresentam condições hi-

giênico-sanitárias adequadas de funcionamento; ou (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- total, caso as condições inadequadas se estendam a todo o estabeleci-

mento ou quando a natureza do risco identificado não permita a delimitação do 

setor ou equipamento envolvidos. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º A suspensão de atividade de que trata o caput será aplicada ao setor, 

ao equipamento ou à operação que ocasiona o risco ou a ameaça de natureza 

higiênico-sanitária. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 3º As sanções de que trata este artigo deixarão de ser aplicadas ao 

término do processo de apuração, caso já tenham sido aplicadas por medida 

cautelar. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 518. Caracteriza-se a habitualidade na adulteração ou na falsificação 

de produtos quando constatada a idêntica infração por três vezes, consecuti-

vas ou não, dentro do período de doze meses.

Art. 518. A habitualidade na adulteração ou na falsificação de produtos 

caracteriza-se quando for constatada idêntica infração por três vezes, con-

secutivas ou não, no período de doze meses. (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

§ 1º Para os fins de deste artigo, considera-se idêntica infração aquela que 

tenha por objeto o mesmo fato motivador, independentemente do enquadra-

mento legal, que tenha sido constatada pela fiscalização. (Incluído pelo De-

creto n. 10.468, de 2020)
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§ 2º Para contagem do número de infrações para caracterização da habi-

tualidade, serão consideradas a primeira infração e duas outras que venham a 

ser constatadas, após a adoção, pelo estabelecimento, de medidas corretivas 

e preventivas para sanar a primeira irregularidade. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

Art. 519. As sanções de cassação de registro ou de relacionamento do 

estabelecimento devem ser aplicadas nos casos de:

- reincidência na prática das infrações de maior gravidade previstas 

neste Decreto ou em normas complementares; (Revogado pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

I – reincidência em infração cuja penalidade tenha sido a interdição do 

estabelecimento ou a suspensão de atividades, nos períodos máximos fixados 

no art. 517; ou

II – não levantamento da interdição do estabelecimento após decorridos 

doze meses.

CAPÍTULO IV

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Art. 520. O descumprimento às disposições deste Decreto e às normas 

complementares será apurado em processo administrativo devidamente ins-

truído, iniciado com a lavratura do auto de infração.

Art. 521. O auto de infração será lavrado por Auditor Fiscal Federal Agro-

pecuário que houver constatado a infração, no local onde foi comprovada a 

irregularidade ou no órgão de fiscalização do Ministério da Agricultura, Pecu-

ária e Abastecimento.

Parágrafo único. Para fins de apuração administrativa de infrações à legis-

lação referente aos produtos de origem animal e aplicação de penalidades, 

será considerada como data do fato gerador da infração a data em que foi 

iniciada a ação fiscalizatória que permitiu a detecção da  irregularidade, da 

seguinte forma:(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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I – a data da fiscalização, no caso de infrações constatadas em inspeções, 

fiscalizações ou auditorias realizadas nos estabelecimentos ou na análise de 

documentação ou informações constantes nos sistemas eletrônicos oficiais; 

ou (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

II – a data da coleta, no caso de produtos submetidos a análises laborato-

riais. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 522. O auto de infração deve ser claro e preciso, sem rasuras nem 

emendas, e deve descrever a infração cometida e a base legal infringida.

Art. 523. O auto de infração será lavrado em modelo próprio a ser esta-

belecido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. (Revogado 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 524. A assinatura e a data apostas no auto de infração por parte do 

autuado, ao receber sua cópia, caracterizam intimação válida para todos os 

efeitos legais.

§ 1º Quando da recusa do autuado em assinar o auto de infração, o fato 

deve ser consignado no próprio auto de infração.

§ 2º A ciência expressa do auto de infração deve ocorrer pessoalmente, 

por via postal, com aviso de recebimento - AR, por telegrama ou outro meio 

que assegure a certeza da cientificação do interessado.

§ 3º No caso de infratores indeterminados, desconhecidos ou com do-

micílio  indefinido  ou  na  impossibilidade  da  cientificação  de  que  trata  o  § 

2º, a ciência será efetuada por publicação oficial. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

§ 4º A cientificação será nula quando feita sem observância das prescri-

ções legais. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 5º A manifestação do administrado quanto ao conteúdo da cientificação 

supre a falta ou a irregularidade.

(Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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Art. 525. A defesa do autuado deve ser apresentada por escrito, em ver-

náculo e protocolizada na representação do Ministério da Agricultura, Pecuá-

ria e Abastecimento mais próxima junto à Unidade da Federação onde ocor-

reu a infração, no prazo de dez dias, contados da data da cientificação oficial.

Art. 525. A defesa e o recurso do autuado devem ser apresentados por 

escrito, em vernáculo e protocolizados na representação do Ministério da Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento mais próxima junto à unidade da federação 

onde ocorreu a infração, no prazo de dez dias, contado da data da cientifica-

ção oficial. (Redação dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 1º A contagem do prazo de que trata o caput será realizada de modo 

contínuo e se iniciará no primeiro dia útil subsequente à data da cientificação 

oficial. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º O prazo será prorrogado até o primeiro dia útil subsequente caso o 

vencimento ocorra em data que não houver expediente ou o expediente for 

encerrado antes da hora normal. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 525-A. Não serão conhecidos a defesa ou recurso interpostos: (In-

cluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- fora do prazo; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- perante órgão incompetente; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- por pessoa não legitimada; (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

- após exaurida a esfera administrativa. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

§ 1º Na hipótese do inciso II do caput, a autoridade competente será in-

dicada ao autuado e o prazo para defesa ou recurso será devolvido. (Incluído 

pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

§ 2º O não conhecimento do recurso não impede a administração pública 

de rever de ofício o ato ilegal, desde que não tenha ocorrido a preclusão ad-

ministrativa. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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Art. 526. O Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Animal na Unida-

de da Federação de jurisdição da ocorrência da infração, após juntada ao pro-

cesso a defesa ou o termo de revelia, deve instruí-lo com relatório e o Chefe 

desse Serviço deve proceder ao julgamento em primeira instância.

Art. 526. O Serviço de Inspeção de Produtos de Origem Animal da uni-

dade da jurisdição na qual a infração seja constatada, após juntada ao pro-

cesso a defesa, deve instruí-lo com relatório e o Chefe do Serviço deve pro-

ceder ao julgamento em primeira instância. (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

Parágrafo único. Na hipótese de não apresentação de defesa, a informação 

constará do relatório de instrução. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 527. Do julgamento em primeira instância, cabe recurso, em face de 

razões de legalidade e do mérito, no prazo de dez dias, contado da data de 

ciência ou da data de divulgação oficial da decisão.

Parágrafo único. O recurso tempestivo poderá, a critério da autoridade jul-

gadora, ter efeito suspensivo sobre a penalidade aplicada e deve ser dirigido à 

autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, encaminhará 

o processo administrativo ao Diretor do Departamento de Inspeção de Pro-

dutos de Origem Animal, para proceder ao julgamento em segunda instância.

Art. 528. A autoridade competente para decidir o recurso em segunda 

e última instância é o Diretor do Departamento de Inspeção de Produtos de 

Origem Animal, respeitados os prazos e os procedimentos previstos para a 

interposição de recurso na instância anterior.

Art. 529. O não recolhimento do valor da multa no prazo de trinta dias, 

comprovado nos autos do processo transitado em julgado, implicará o enca-

minhamento do débito para inscrição em dívida ativa da União.

Art. 530. Será dado conhecimento público dos produtos e dos estabe-

lecimentos que incorrerem em adulteração ou falsificação comprovadas em 

processos com trânsito em julgado no âmbito administrativo.
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Parágrafo único. Também pode ser divulgado o recolhimento de produtos 

que coloquem em risco a saúde ou os interesses do consumidor.

Parágrafo único. O recolhimento de produtos que coloquem em risco a 

saúde ou que tenham sido adulterados também poderá ser divulgado. (Reda-

ção dada pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 531. A lavratura do auto de infração não isenta o infrator do cumpri-

mento da exigência que a tenha motivado.

Art. 531-A. Para fins do disposto no art. 55 da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, consideram-se atividades e situações de alto risco as infrações clas-

sificadas como grave ou gravíssima, nos termos estabelecidos neste Decreto 

ou em normas complementares, praticadas por microempresas ou empre-

sas de pequeno porte de produtos agropecuários. (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

TÍTULO XII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 532. O Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal 

e  o  órgão  regulador  da  saúde  devem  atuar  em  conjunto  para  a  definição 

de  procedimentos  de  inspeção  e  fiscalização  de  produtos  alimentícios  que 

contenham produtos de origem animal em diferentes proporções e que não 

permitam seu enquadramento clássico como um produto de origem animal, a 

fim de assegurar a identidade, a qualidade e os interesses dos consumidores.

Parágrafo único. Os procedimentos de que trata o caput incluem a atuação 

conjunta nos procedimentos de importação ou exportação dos produtos ali-

mentícios e de certificação sanitária internacional destes produtos.

Art. 532-A. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento deve 

atuar em conjunto com o órgão competente da saúde para o desenvolvimento 

de: (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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- ações e programas de saúde animal e saúde humana para a mitiga-

ção ou a redução de doenças infectocontagiosas ou parasitárias que possam 

ser transmitidas entre os homens e os animais; e (Incluído pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

- ações de educação sanitária. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 532-B. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento es-

tabelecerá  procedimentos  simplificados  para migração  ou  regularização  do 

registro junto ao órgão competente, quando cabível, dos estabelecimentos 

fabricantes dos produtos não abrangidos por este Decreto que tenham sido 

registrados no Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal da 

Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, assegurada a continuidade do exercício da atividade econô-

mica. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)

Art. 533. Os rótulos de produtos importados já registrados em língua 

estrangeira que utilizam etiquetas adesivas com tradução em vernáculo das 

informações  obrigatórias  podem  ser  utilizados  até  o  final  da  validade  de 

seu registro.

Art. 534. Serão instituídos, no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecu-

ária e Abastecimento, comitês técnico- científicos de caráter consultivo, sem 

ônus remuneratório, para tratar de assuntos inerentes à inspeção industrial e 

sanitária de produtos de origem animal.

Parágrafo único. A composição do comitê e a designação dos integrantes 

serão definidas em ato do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 535. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento poderá 

adotar procedimentos complementares de inspeção e fiscalização decorren-

tes da existência ou da suspeita de:

I – doenças, exóticas ou não;

II – surtos; ou

III – quaisquer outros eventos que possam comprometer a saúde pública 

e a saúde animal.
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Parágrafo único. Quando, nas atividades de fiscalização e inspeção sanitá-

ria, houver suspeita de doenças infectocontagiosas de notificação imediata, o 

SIF deve notificar o serviço oficial de saúde animal.

Art. 536. Os casos omissos ou as dúvidas que se suscitarem na execução 

deste Decreto serão resolvidos pelo Departamento de Inspeção de Produtos 

de Origem Animal, com base em informações técnico-científicas.

Art. 536. Os casos omissos ou as dúvidas que forem suscitadas na exe-

cução deste Decreto serão resolvidos pelo Departamento de Inspeção de Pro-

dutos de Origem Animal da Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. (Redação dada pelo Decreto n. 

10.468, de 2020)

Art. 537. As penalidades aplicadas, após o trânsito em julgado adminis-

trativo, serão consideradas para a determinação da reincidência em relação a 

fato praticado depois do início da vigência deste Decreto.

Art. 538. Os estabelecimentos registrados ou relacionados no Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento terão o prazo de um ano, contado da 

data de entrada em vigor, para se adequarem às disposições deste Decreto.

Art. 538. Os estabelecimentos registrados ou relacionados no Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento terão o prazo de cento e oitenta 

dias, contado da data de entrada em vigor, para se adequarem às novas dis-

posições deste Decreto relativas às condições gerais das instalações e dos 

equipamentos de que tratam os art. 42 ao art. 46 e para regularização cadas-

tral nas categorias de estabelecimentos de que tratam os art. 16 ao art. 24. 

(Redação dada pelo Decreto n. 9.069, de 2017)

Art. 538-A. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e os 

estabelecimentos registrados ou relacionados no Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento se adequarão às disposições dos art. 28, art. 84- A, 

art. 207-A, art. 207-B, art. 219-A, art. 267 e art. 487, no prazo de um ano, 

contado da data de publicação do Decreto n. 10.468, de 18 de agosto de 

2020. (Incluído pelo Decreto n. 10.468, de 2020)
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Art. 539. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento expedirá 

normas complementares necessárias à execução deste Decreto.

Art. 540. As normas complementares existentes permanecem em vigor, 

desde que não contrariem o disposto neste Decreto.

Art. 541. Ficam revogados:

I – o Decreto n. 30.691, de 29 de março de 1952;

II – o Decreto n. 39.093, de 30 de abril de 1956;

III – o Decreto n. 1.255, de 25 de junho de 1962;

IV – o Decreto n. 56.585, de 20 de julho de 1965;

V – o Decreto n. 1.236, de 2 de setembro de 1994;

VI – o Decreto n. 1.812, de 8 de fevereiro de 1996;

VII – o Decreto n. 2.244, de 4 de junho de 1997;

VIII - o Decreto n. 6.385, de 27 de fevereiro de 2008;

IX - o art. 3º do Decreto n. 7.216, de 17 de junho de 2010;

X – o Decreto n. 8.444, de 6 de maio de 2015; e

XI – o Decreto n. 8.681, de 23 de fevereiro de 2016.

Art. 542. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de março de 2017; 196º da Independência e 129º da República.

MICHEL TEMER

Blairo Maggi

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.3.2017 e retificado em 

1º.6.2017*

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D30691.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D39093.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Historicos/DCM/dcm1255.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D56585.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D1236.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1996/D1812.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1997/D2244.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6385.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7216.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/Decreto/D8444.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/Decreto/D8681.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/Ret/DEC9013-ret.doc
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/Ret/DEC9013-ret.doc
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DECRETO N. 5.759, DE 17 DE ABRIL DE 2006

Promulga o texto revisto da Convenção Internacional para a Proteção 
dos Vegetais (CIVP), aprovado na 29a Conferência da Organização 
das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação - FAO, em 17 de 
novembro de 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto revisto da Con-

venção Internacional para a Proteção dos Vegetais (CIVP), por meio do De-

creto Legislativo no 885, de 30 de agosto de 2005;

Considerando que o texto revisto entrou em vigor internacional e para o 

Brasil em 2 de outubro de 2005, nos termos do parágrafo 4 de seu Artigo XXI;

DECRETA:

Art. 1º O texto revisto da Convenção Internacional para a Proteção dos 

Vegetais, de 17 de novembro de 1997, apenso por cópia ao presente Decreto, 

será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 

que possam resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem en-

cargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 

49, inciso I, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de abril de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Celso Luiz Nunes Amorim

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.4.2006

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 5.759-2006?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art49i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art49i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art49i
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CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA A PROTEÇÃO DOS VEGETAIS

(Texto aprovado na 29ª Conferência da FAO) ÍNDICE
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PREÂMBULO

As partes contratantes, reconhecendo a necessidade da cooperação inter-

nacional para controlar e prevenir as pragas de plantas e produtos vegetais, 

bem como sua disseminação internacional, e especialmente sua introdução 

em áreas ameaçadas;

reconhecendo que  as medidas  fitossanitárias  devem  estar  tecnicamen-

te  justificadas, ser  transparentes e não devem ser aplicadas de maneira a 

constituir um meio de discriminação arbitrária ou injustificada ou ainda uma 

restrição implícita ao comércio internacional em particular;

desejando assegurar uma estreita coordenação das medidas tomadas para 

tais fins;

desejando estabelecer um marco para a formulação e aplicação de medi-

das fitossanitárias harmonizadas e para a elaboração de normas internacio-

nais com esta finalidade;

tendo em conta os princípios aprovados internacionalmente que regem a 

proteção das plantas, da saúde humana e dos animais e do meio ambiente; 

e observando os acordos concluídos durante as Negociações Comerciais Mul-

tilaterais da Rodada do Uruguai e, particularmente, os relativos ao Acordo 

sobre Aplicação de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias;

convencionaram o seguinte:

ARTIGO I

Propósitos e Responsabilidades

1 - Com o propósito de atuar eficaz e conjuntamente para prevenir a dis-

seminação e introdução de pragas de plantas e de produtos vegetais, bem 

como promover medidas apropriadas para controlá-las, as partes contratan-

tes comprometem-se a adotar as medidas legislativas, técnicas e administra-

tivas especificadas na presente Convenção e em outros acordos suplementa-

res para dar cumprimento ao Artigo XVI;
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2 - Cada parte contratante assumirá a responsabilidade de fazer cumprir 

em seu território as medidas prescritas pela presente Convenção sem preju-

ízo das obrigações assumidas em virtude de outros acordos internacionais;

3 - A divisão das responsabilidades para o cumprimento dos requisitos 

desta Convenção entre as Organizações Membros da FAO e seus Estados 

membros, que sejam partes contratantes da presente Convenção, far-se-á de 

conformidade com suas competências respectivas.

4 - As disposições da presente Convenção podem, quando as partes con-

tratantes julgarem-nas apropriadas, ser aplicadas não só aos vegetais e seus 

produtos, mas também a locais de armazenamento, de embalagem, aos 

meios de transporte, containers, solo e todo outro organismo, objeto ou ma-

terial capaz de abrigar ou disseminar pragas de plantas, em particular quando 

envolver o transporte internacional.

ARTIGO II

Terminologia Utilizada

1 - Na presente Convenção, os termos especificados terão o significado 

conforme definido a seguir:

“Análise de Risco de Pragas” - processo de avaliação de provas biológicas, 

científicas e econômicas para determinar se uma praga deve ser regulamen-

tada  e  a  intensidade  de  quaisquer medidas  fitossanitárias  que  devem  ser 

adotadas para controlá-la;

“Área de Baixa Prevalência de Pragas” - área delimitada pelas autoridades 

competentes, que pode corresponder à totalidade de um país, parte de um 

país ou à totalidade ou partes de vários países, em que uma determinada 

praga se encontra em baixo nível e que está sujeita a medidas de efetiva vi-

gilância, controle ou erradicação;

“Área em Perigo” - Área na qual os fatores ecológicos favorecem o esta-

belecimento de uma praga cuja presença dentro da área dará como resultado 

importantes perdas econômicas;
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“Artigo Regulamentado” - qualquer planta, produto vegetal, lugar de ar-

mazenamento, de embalagem, meio de transporte, container, solo e qualquer 

outro organismo, objeto ou material capaz de abrigar ou disseminar pragas 

que  se  julgue dever  estar  sujeito  a medidas fitossanitárias,  especialmente 

quando estiver envolvido o transporte internacional;

“Comissão” - a Comissão de Medidas Fitossanitárias, estabelecida confor-

me o disposto no Artigo XI;

“Estabelecimento” - perpetuação, em um futuro previsível, de uma praga 

dentro de uma área depois da sua entrada; “Introdução” - entrada de uma 

praga que resulta no seu estabelecimento;

“Medida fitossanitária” - qualquer legislação, regulamento ou procedimen-

to oficial que tenha o propósito de prevenir a introdução e/ou a disseminação 

de pragas;

“Medidas fitossanitárias harmonizadas” - medidas fitossanitárias estabele-

cidas pelas partes contratantes tendo como base normas internacionais;

“Normas Internacionais” - normas internacionais estabelecidas de confor-

midade com o disposto no Artigo X, parágrafos 1 e 2;

“Normas Regionais” - normas estabelecidas por uma organização regional 

de proteção fitossanitária para servir de guia aos seus membros;

“Plantas” - plantas vivas e partes delas, incluindo-se suas sementes e o 

seu germoplasma;

“Praga” - qualquer espécie, raça ou biótipo vegetal ou animal ou agente 

patogênico daninho para as plantas ou produtos vegetais;

“Praga Quarentenária” - praga de importância econômica potencial para 

uma área em perigo, quando ainda a praga não existe ou, se existe, não está 

dispersa e encontra-se sob controle oficial;

“Praga Não Quarentenária Regulamentada - praga não quarentenária cuja 

presença em plantas para plantio influi no seu uso proposto, com repercus-

sões economicamente inaceitáveis e que, portanto, está regulamentada no 

território da parte contratante importadora;
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“Praga Regulamentada” - praga quarentenária ou praga não quarentená-

ria regulamentada;

“Produtos Vegetais” - material não manufaturado de origem vegetal (in-

clusive os grãos) e aqueles produtos manufaturados que, por sua natureza 

ou por sua elaboração, podem gerar um risco de introdução e disseminação 

de pragas;

“Secretário” - Secretário da Comissão nomeado em conformidade com o 

Artigo XII;

“Tecnicamente Justificado” - justificado com base nas conclusões de uma 

apropriada análise de risco de pragas ou, quando aplicável, outro exame e 

avaliação comparável da informação científica disponível;

2 - Considerar-se-á que as definições que figuram neste Artigo, dada a 

sua limitação à aplicação da presente Convenção, não afetam as definições 

contidas nas leis nacionais ou regulamentações das partes contratantes.

ARTIGO III

Relação com Outros Acordos Internacionais

O disposto na presente Convenção não afetará os direitos e obrigações 

das partes contratantes em virtude dos acordos internacionais relevantes.

ARTIGO IV

Disposições Gerais Relativas aos Acordos Institucionais de Proteção Fitos-

sanitária Nacional

1 - Cada parte contratante compromete-se a tomar as medidas necessá-

rias para estabelecer da melhor forma possível, uma organização nacional 

oficial de proteção fitossanitária, cujas principais responsabilidades são esta-

belecidas no presente Artigo.

2 - Dentre as responsabilidades de uma organização nacional oficial de 

proteção fitossanitária incluem-se as seguintes:
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a) a emissão de certificados referentes à regulamentação fitossanitária do 

país importador para o envio de plantas, produtos vegetais e outros artigos 

regulamentados;

b) a vigilância de vegetais tanto os cultivados, (por exemplo campos, plan-

tações, viveiros, jardins, casas de vegetação e laboratórios) como os da flora 

silvestre, das plantas e produtos vegetais em armazenamento ou em trans-

porte, particularmente com o objetivo de informar da presença, do foco e da 

disseminação de pragas, bem como controlá-las, incluindo a apresentação 

dos informes referidos no parágrafo 1 a) do Artigo VIII;

c) a inspeção das cargas de vegetais e de seus produtos envolvidos nas 

trocas internacionais e, quando for apropriado, a inspeção de outros artigos 

regulamentados, particularmente com vistas a prevenir a introdução e/ou a 

disseminação de pragas;

d) a desinfestação ou desinfecção das cargas de plantas, produtos vege-

tais, e outros artigos regulamentados, particularmente aqueles que estejam 

envolvidos no trânsito internacional, para cumprir os requisitos fitossanitários;

e) a proteção de áreas em perigo e a identificação, manutenção e vigilân-

cia de áreas livres de pragas e as de baixa prevalência de pragas;

f) a realização das análises de risco de pragas;

g) assegurar, mediante procedimentos apropriados, que a segurança fi-

tossanitária das cargas, depois da certificação fitossanitária, com respeito à 

composição, substituição e reinfestação, seja mantida antes da exportação; e

h) a capacitação e formação de pessoal.

3 - Cada parte contratante tomará as medidas necessárias, da melhor 

forma possível, para:

a) a distribuição, dentro do território da parte contratante, de informação 

sobre pragas regulamentadas e meios de preveni-las e controlá-las;

b) a pesquisa no campo da proteção fitossanitária;

c) a promulgação da regulamentação fitossanitária; e
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d) o desempenho de qualquer outra função que possa ser necessária para 

a aplicação desta Convenção.

4 - Cada uma das partes contratantes apresentará ao Secretário, uma 

descrição de sua organização nacional encarregada oficialmente da proteção 

fitossanitária  e  das modificações  que  nela  sejam  introduzidas.  Uma  parte 

contratante proporcionará à outra parte contratante que a solicite, uma des-

crição de seus acordos institucionais em matéria de proteção fitossanitária.

ARTIGO V

CertificaçãoFitossanitária

1 - Cada parte contratante adotará disposições para a certificação fitossa-

nitária, com o objetivo de garantir que as plantas, produtos vegetais e outros 

artigos regulamentados exportados e suas partidas estejam de acordo com a 

declaração de certificação que deve ser feita em cumprimento do parágrafo 2 

b) deste Artigo.

2 - Cada parte contratante adotará providências para a emissão de certi-

ficados fitossanitários de acordo com as disposições seguintes:

a) A inspeção e outras atividades a ela relacionadas que conduzam à emis-

são de certificados fitossanitários, serão efetuadas somente pela organização 

oficial nacional de proteção fitossanitária ou sob sua autoridade. A emissão 

de  certificados  fitossanitários  estará  a  cargo  de  funcionários  públicos  tec-

nicamente  qualificados  e  devidamente  autorizados  pela  organização  oficial 

nacional de proteção fitossanitária para que atuem em seu nome e sob seu 

controle, dispondo dos conhecimentos e das informações necessárias, de tal 

forma que as autoridades das partes contratantes importadoras possam acei-

tar os certificados fitossanitários como documentos dignos de fé;

b) os certificados fitossanitários ou sua versão eletrônica se esta for aceita 

pela parte contratante importadora, deverão ser redigidos de acordo com os mo-

delos constantes no anexo à presente Convenção. Estes certificados serão preen-

chidos e emitidos levando-se em conta as normas internacionais pertinentes; e
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c) as correções ou supressões não certificadas invalidarão os certificados.

3 - Cada parte contratante compromete-se a não exigir que as partidas de 

plantas ou produtos vegetais ou outros artigos regulamentados importados para 

o seu território, sejam acompanhados de certificados fitossanitários que não es-

tejam de acordo com os modelos Anexos a esta Convenção. Toda a declaração 

adicional exigida deverá limitar-se ao que estiver tecnicamente justificado.

ARTIGO VI

Pragas Regulamentadas

1 - As partes contratantes poderão exigir a aplicação de medidas fitossa-

nitárias para as pragas quarentenárias e não quarentenárias regulamentadas, 

sempre que tais medidas sejam:

a) não mais restritivas que as medidas aplicadas às mesmas pragas, se 

elas estiverem presentes no território da parte contratante importadora; e

b) limitadas ao que seja necessário para proteger a sanidade vegetal e/

ou salvaguardar o uso proposto e esteja tecnicamente justificado pela parte 

contratante interessada.

2 - As partes contratantes não exigirão a aplicação de medidas fitossani-

tárias no comércio internacional para as pragas não regulamentadas.

ARTIGO VII

Disposições Relativas à Importação

1 - Com a finalidade de prevenir a introdução e/ou a disseminação de pra-

gas regulamentadas nos seus respectivos territórios, as partes contratantes 

terão autoridade soberana para regulamentar, de conformidade com os acor-

dos internacionais em vigor, a entrada de plantas, produtos vegetais e outros 

artigos regulamentados e, para esse fim, podem:
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a) prescrever e adotar medidas fitossanitárias com respeito à importação 

de plantas, produtos vegetais e outros artigos regulamentados, incluindo, por 

exemplo, inspeção, proibição da importação e tratamento;

b) proibir a entrada, reter ou exigir tratamento, destruição ou retirada do 

seu território, de plantas, produtos vegetais e outros artigos regulamentados, 

bem como de cargas que não estejam em conformidade com as medidas fi-

tossanitárias prescritas ou adotadas nos termos da alínea “a” deste Artigo;

c) proibir ou restringir o movimento de pragas regulamentadas em seus 

territórios; e

d) proibir ou restringir em seus territórios, o movimento de agentes de 

controle biológico e outros organismos de interesse fitossanitário que sejam 

considerados benéficos.

2 - Com a finalidade de minimizar a interferência no comércio internacio-

nal, as partes contratantes, no exercício de sua autoridade e tendo em vista o 

disposto no parágrafo 1 deste Artigo, comprometem-se a proceder de acordo 

com as disposições seguintes:

a) as partes contratantes, ao aplicarem sua legislação fitossanitária, não 

tomarão nenhuma das medidas especificadas no parágrafo 1 deste Artigo, a 

não ser que sejam necessárias por razões fitossanitárias e que sejam tecni-

camente justificáveis;

b) as partes contratantes deverão publicar e divulgar os requisitos, restri-

ções e proibições fitossanitárias imediatamente após sua adoção a quaisquer 

das partes contratantes que considerem que possam ser diretamente afeta-

das por tais medidas;

c) as partes contratantes deverão, se alguma delas solicitar, colocar a dis-

posição os fundamentos dos requisitos, restrições e proibições fitossanitárias;

d) no caso de uma parte contratante exigir que as cargas de certas plantas 

ou produtos vegetais sejam importados em determinados pontos de ingresso, 

tais pontos deverão ser selecionados de maneira que não dificultem desne-

cessariamente o comércio internacional. A respectiva parte contratante pu-
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blicará uma lista dos referidos pontos de entrada e a enviará ao Secretário, a 

qualquer organização regional de proteção fitossanitária a que ela pertença, a 

todas as partes que poderiam ver-se diretamente afetadas, e a outras partes 

contratantes que solicitarem a referida lista. Estas restrições sobre os pontos 

de ingresso não serão aplicadas a menos que as plantas, produtos vegetais 

ou outros artigos regulamentados em questão, necessitem ser amparados por 

certificados fitossanitários ou serem submetidos a inspeção ou tratamento;

e)  qualquer  inspeção  ou  outro  procedimento  fitossanitário  exigido  pela 

organização de proteção fitossanitária de uma parte contratante para uma 

remessa de plantas, produtos vegetais ou outros artigos regulamentados que 

sejam ofertados para importação, deverá efetuar-se o mais rápido possível 

tendo devidamente em conta a sua perecibilidade;

f) as partes contratantes importadoras deverão informar, com a antece-

dência possível,  os  casos  importantes do não  cumprimento da  certificação 

fitossanitária pela parte contratante exportadora interessada ou, quando apli-

cável, pela parte contratante reexportadora interessada. A parte contratan-

te exportadora ou, quando aplicável, a parte contratante reexportadora em 

questão, investigará e comunicará à parte contratante importadora em ques-

tão, quando solicitado, as conclusões de sua investigação;

g) as partes contratantes deverão estabelecer somente medidas fitossani-

tárias que estejam tecnicamente justificadas, adequadas ao respectivo risco 

de pragas e que se constituam nas medidas menos restritivas disponíveis e 

determinem um impedimento mínimo ao deslocamento internacional de pes-

soas, produtos básicos e meios de transporte;

h) as partes contratantes deverão assegurar, quando as condições se modifi-

carem e se disponha de novos dados, que procederão a pronta modificação das 

medidas fitossanitárias ou sua supressão, caso elas não sejam mais necessárias;
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i) as partes contratantes deverão estabelecer e atualizar, da melhor forma 

possível, listas de pragas regulamentadas, com seus nomes científicos e colo-

cá-las periodicamente à disposição do Secretário, das organizações regionais 

de proteção fitossanitária a que pertençam e a outras partes contratantes, 

caso elas as solicitem; e

j) as partes contratantes deverão conduzir, da melhor forma possível, uma 

vigilância de pragas, desenvolver e manter informação adequada sobre a 

situação delas para facilitar sua categorização, assim como para que sejam 

elaboradas medidas fitossanitárias apropriadas. Esta informação será coloca-

da à disposição das partes contratantes que a solicitarem.

3 - Uma parte contratante poderá aplicar as medidas especificadas neste 

Artigo a pragas que possam não ter a capacidade de estabelecer-se em seus 

territórios mas que, caso consigam neles entrar, causariam danos econômi-

cos. As medidas a serem adotadas para controlar tais pragas devem estar 

tecnicamente justificadas.

4 - As partes contratantes poderão aplicar as medidas especificadas neste 

Artigo às partidas em trânsito pelos seus territórios, só quando elas estiverem 

tecnicamente justificadas e sejam necessárias para prevenir a introdução e/

ou disseminação de pragas.

5 - Nada do disposto neste Artigo impedirá às partes contratantes impor-

tadoras ditar disposições especiais, estabelecendo as salvaguardas adequa-

das para a importação com fins de pesquisa científica ou de ensino, de plantas 

e, produtos vegetais, outros artigos regulamentados e pragas de plantas.

6 - Nada do disposto neste Artigo impedirá a qualquer parte contratante 

adotar medidas apropriadas de emergência ante a detecção de uma praga 

que represente uma possível ameaça para seus territórios ou a notificação de 

tal detecção. Qualquer medida nesse sentido deverá ser avaliada o mais bre-

ve possível para assegurar que esteja justificada a sua manutenção. A medida 

tomada será notificada imediatamente às partes contratantes interessadas, 

ao Secretário e a qualquer organização regional de proteção fitossanitária a 

que pertença a parte contratante.
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ARTIGO VIII

Cooperação Internacional

1 - As partes contratantes cooperarão entre si o máximo possível para o 

cumprimento das finalidades da presente Convenção e deverão, em particular:

a) cooperar no intercâmbio de informações sobre pragas de plantas, prin-

cipalmente comunicando a presença, o foco ou a disseminação de pragas que 

possam constituir uma ameaça imediata ou potencial, de conformidade com 

os procedimentos que possam ser estabelecidos pela Comissão;

b) participar, sempre que possível, em quaisquer campanhas especiais para 

controlar as pragas que possam ameaçar seriamente a produção de cultivos 

e que requeiram medidas internacionais para fazer frente às emergências; e

c) cooperar, na medida do possível, no fornecimento de informações téc-

nicas e biológicas necessárias para as análises de risco de pragas.

2 - Cada parte contratante designará um ponto de contato para o inter-

câmbio de informações relacionado com a aplicação da presente Convenção.

ARTIGO IX

Organizações Regionais de Proteção Fitossanitária

1 - As partes contratantes comprometem-se a cooperar mutuamente para 

estabelecer  organizações  regionais  de  proteção  fitossanitária  nas  regiões 

apropriadas.

2 - As organizações regionais de proteção fitossanitária funcionarão como 

organismos de coordenação nas regiões de sua jurisdição, participarão nas 

diversas atividades para alcançar os objetivos desta Convenção e, quando 

convier, reunirão e divulgarão informações.

3 - As organizações regionais de proteção fitossanitária cooperarão com o 

Secretário na consecução dos objetivos da Convenção e, quando for o caso, 

também com o Secretário e com a Comissão na elaboração de normas in-

ternacionais.
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4 - O Secretário convocará Consultas Técnicas periódicas de representan-

tes das organizações regionais de proteção fitossanitária para:

a) promover a elaboração e utilização de normas internacionais relevantes 

para medidas fitossanitária; e

b) estimular a cooperação inter-regional para a promoção de medidas 

fitossanitárias harmonizadas destinadas a controlar pragas e impedir sua dis-

seminação e/ou sua introdução.

ARTIGO X

Normas

1 - As partes contratantes acordam em cooperar na elaboração de normas 

internacionais de conformidade com os procedimentos adotados pela Comissão.

2 - A aprovação das normas internacionais estará a cargo da Comissão.

3 - As normas regionais devem ser consistentes com os princípios desta 

Convenção; tais normas poderão ser depositadas na Comissão para sua con-

sideração como possíveis normas internacionais sobre medidas fitossanitárias 

caso elas sejam de aplicação mais ampla.

4 - Quando forem empreendidas atividades relacionadas com esta Con-

venção, as partes contratantes deverão ter em conta, se for o caso, as nor-

mas internacionais.

ARTIGO XI

Comissão de Medidas Fitossanitárias

1 - As partes contratantes comprometem-se a criar a Comissão de Medi-

das Fitossanitárias no âmbito da Organização das Nações Unidas para a Agri-

cultura e Alimentação - FAO.

2 - As funções da Comissão serão as de promover a plena consecução dos 

objetivos da Convenção, e em particular:
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a) examinar a situação da proteção fitossanitária no mundo e a necessi-

dade de medidas para controlar a disseminação internacional de pragas e sua 

introdução em áreas em perigo;

b) estabelecer e manter sob revisão, os mecanismos e procedimentos 

institucionais necessários para a elaboração e aprovação de normas interna-

cionais e aprová-las;

c) estabelecer regras e procedimentos para a solução de controvérsias de 

conformidade com o disposto no Artigo

XIII;

d) estabelecer os órgãos auxiliares da Comissão que possam ser necessá-

rios para a apropriada implementação de suas funções;

e) aprovar diretrizes relativas ao reconhecimento das organizações regio-

nais de proteção fitossanitária;

f) estabelecer cooperação com outras organizações internacionais rele-

vantes sobre assuntos compreendidos no âmbito da presente Convenção;

g) adotar as recomendações que sejam necessárias para a aplicação da 

Convenção; e

h) desempenhar outras funções que possam ser necessárias para o alcan-

ce dos objetivos desta Convenção.

3 - Poderão pertencer à Comissão todas as partes contratantes.

4 - Cada parte contratante poderá ser representada nas reuniões da Co-

missão por um só delegado, que pode estar acompanhado de um suplente e 

por especialistas e assessores. Os suplentes, especialistas e assessores po-

derão tomar parte nos procedimentos da Comissão, mas não terão direito a 

votar, exceto no caso de um suplente devidamente autorizado para substituir 

ao delegado.
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5 - As partes contratantes farão todo o possível para alcançar um acordo 

sobre todos os assuntos por consenso. No caso em que se esgotem todos os 

esforços para alcançá-lo e não se haja chegado a um acordo, a decisão ado-

tar-se-á, em última instância, pela maioria de dois terços das partes contra-

tantes presentes e votantes.

6 - Uma Organização Membro da FAO que seja parte contratante e os Es-

tados Membros desta Organização que sejam partes contratantes exercerão 

os direitos e cumprirão suas obrigações que lhes correspondam como mem-

bros, em conformidade, mutatis mutandis, com as disposições da Constitui-

ção e o Regulamento Geral da FAO.

7 - A Comissão poderá aprovar e emendar, caso necessário, seu próprio 

regulamento, que não deverá ser incompatível com a presente Convenção e 

com a Constituição da FAO.

8 - O Presidente da Comissão convocará uma reunião ordinária anual 

da Comissão.

9 - As reuniões extraordinárias da Comissão serão convocadas pelo seu 

Presidente por solicitação de pelo menos um terço dos seus membros.

10 - A Comissão elegerá seu Presidente e não mais do que dois Vice-Pre-

sidentes, cada um dos quais ocupará o cargo por um período de dois anos.

ARTIGO XII

Secretaria

1 - O Secretário da Comissão será nomeado pelo Diretor Geral da FAO.

2 - O Secretário contará com a ajuda do pessoal de secretaria que seja 

necessário.

3 - O Secretário se encarregará de implementar as políticas e ativida-

des da Comissão e de desempenhar quaisquer outras funções que lhe se-

jam designadas na presente Convenção, mantendo a Comissão informada a 

esse respeito.

4 - O Secretário divulgará:



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1268

a) normas internacionais, dentro de um prazo de 60 dias a partir de sua 

aprovação, a todas as partes contratantes;

b) listas de pontos de ingresso comunicadas pelas partes contratan-

tes, tal como se estipula no parágrafo 2 d) do Artigo VII, a todas as partes 

contratantes;

c) listas de pragas regulamentadas cuja introdução está proibida ou a que 

se faz referência no parágrafo 2 i) do Artigo VII, a todas as partes contratan-

tes e às organizações regionais de proteção fitossanitária; e

d) informação recebida das partes contratantes sobre requisitos, restri-

ções e proibições, conforme estabelece o parágrafo 2 b) do Artigo VII, e des-

crições das organizações nacionais de proteção fitossanitária, de acordo com 

o que estabelece o parágrafo 4 do Artigo IV.

5 - O Secretário proporcionará traduções nos idiomas oficiais da FAO da 

documentação para as reuniões da Comissão e das normas internacionais.

6 - O Secretário cooperará com as organizações regionais de proteção fi-

tossanitária, para alcançar os objetivos da Convenção.

ARTIGO XIII

Solução de Controvérsias

1 - No caso de surgir uma controvérsia a respeito da interpretação ou 

aplicação desta Convenção ou se uma das partes contratantes considera que 

a atitude de outra parte contratante está em conflito com as obrigações que 

a ela impõe os Artigos V e VII desta Convenção e, especialmente, no que se 

refere às razões que tenha para proibir ou restringir as importações de plan-

tas, produtos vegetais ou outros artigos regulamentados procedentes de seus 

territórios, as partes contratantes interessadas deverão consultar-se com a 

brevidade possível com o objetivo de solucionar a controvérsia.
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2 - Na hipótese da controvérsia não poder ser solucionada pelos meios in-

dicados no parágrafo 1, a parte ou partes contratantes interessadas poderão 

solicitar ao Diretor Geral da FAO que nomeie um Comitê de especialistas para 

examinar a questão, em conformidade aos regulamentos e procedimentos 

que possam ser adotados pela Comissão.

3 - Cada parte contratante interessada deverá designar representantes 

para integrar o Comitê. O Comitê examinará o objeto da controvérsia, consi-

derando todos os documentos e demais meios de prova apresentados pelas 

partes contratantes interessadas. O Comitê deverá preparar um relatório so-

bre os aspectos técnicos da controvérsia visando buscar uma solução. A pre-

paração do relatório e sua aprovação deverão ajustar-se aos regulamentos e 

procedimentos estabelecidos pela Comissão e será transmitido pelo Diretor 

Geral às partes contratantes interessadas. O relatório poderá ser apresentado 

também, quando solicitado, ao órgão competente da organização internacio-

nal encarregada de solucionar as controvérsias comerciais.

4 - As partes contratantes acordam que as recomendações do referido 

Comitê, embora não tenham caráter obrigatório, constituirão a base para que 

as partes contratantes interessadas examinem novamente as questões que 

geraram o desacordo.

1 - As partes contratantes interessadas dividirão os gastos dos especialistas.

2 - As disposições do presente Artigo serão complementares e não derro-

garão os procedimentos de solução de controvérsias estipulados em outros 

acordos internacionais relativos a assuntos comerciais.

ARTIGO XIV

Substituição de Acordos Anteriores

Entre as partes contratantes, a presente Convenção põe fim e substitui a 

Convenção Internacional relativa às medidas que devem ser tomadas contra 

a Phylloxera vastatrix, subscrita em 3 de novembro de 1881, à Convenção 

adicional firmada em Berna a 15 de abril de 1889 e à Convenção Internacio-

nal de Proteção Fitossanitária firmada em Roma em 16 de abril de 1929.
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ARTIGO XV

Aplicação Territorial

1 - Qualquer parte contratante pode, no momento da ratificação, da ade-

são ou posteriormente, enviar ao Diretor Geral da FAO a declaração de que 

esta Convenção estender-se-á a todos ou a alguns dos territórios de cujas 

relações internacionais sejam responsáveis, e esta Convenção aplicar-se-á a 

todos os territórios especificados na referida declaração a partir do trigésimo 

dia de sua recepção pelo Diretor Geral.

1 - Qualquer parte contratante que enviou ao Diretor Geral da FAO uma 

declaração de acordo com o parágrafo 1 deste Artigo, poderá, em qualquer 

momento,  remeter  uma  nova  declaração  que modifique  a  abrangência  de 

qualquer declaração anterior ou que faça cessar a aplicação das disposições 

da presente Convenção a qualquer território. A citada modificação ou cance-

lamento surtirá efeito trinta dias após a data em que a declaração tenha sido 

recebida pelo Diretor Geral.

2 - O Diretor Geral da FAO informará a todas as partes contratantes de 

qualquer declaração recebida relativa a este Artigo.

ARTIGO XVI

Acordos Suplementares

1 - As partes contratantes poderão, com a finalidade de resolver proble-

mas especiais de proteção fitossanitária que necessitem particular atenção ou 

cuidado, celebrar acordos suplementares. Tais acordos poderão ser aplicáveis 

a  regiões  específicas,  a  determinadas  pragas,  a  certas  plantas  e  produtos 

vegetais, a determinados métodos de transporte internacional de plantas, 

produtos vegetais, ou que seja complementar de qualquer outra forma às 

disposições desta Convenção.
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2 - Qualquer acordo suplementar deste tipo entrará em vigor para cada 

parte contratante interessada, depois de ser aceito em conformidade aos 

acordos suplementares pertinentes.

3 - Os acordos suplementares promoverão o alcance dos objetivos desta 

Convenção e se ajustarão aos seus princípios e disposições, assim como aos 

princípios de transparência, não discriminação e de evitar restrições implíci-

tas, especialmente ao comércio internacional

ARTIGO XVII

Ratificação e Adesão

1 - Esta Convenção ficará aberta para assinatura de todos os Estados até 

1º de maio de 1952 e deverá ser ratificada com a maior brevidade possível. 

Os instrumentos de ratificação serão depositados no Escritório do Diretor Ge-

ral da FAO, que comunicará a todos os Estados signatários a data em que se 

verificou tal depósito.

2 - Imediatamente após ter entrado em vigor esta Convenção, conforme 

o disposto no Artigo XXII, ficará aberta para a adesão dos Estados não sig-

natários e Organizações Membros da FAO. A adesão efetuar-se-á mediante a 

entrega do instrumento de adesão ao Diretor Geral da FAO, que comunicará 

o fato a todas as partes contratantes.

3 - Quando uma Organização Membro da FAO torna-se parte contratante 

desta Convenção, ela deverá, de acordo com o disposto no parágrafo 7 do 

Artigo II da Constituição da FAO, segundo a qual ela se convenciona, notificar, 

no momento de sua adesão, as modificações e esclarecimentos a sua declara-

ção de competências de acordo com o parágrafo 5 do Artigo II da Constituição 

da FAO, caso seja necessário, tendo em conta sua aceitação nesta Convenção. 

Qualquer parte contratante desta Convenção poderá, em qualquer momento, 

solicitar a uma Organização Membro da FAO que seja parte contratante nesta 

Convenção, que facilite informação sobre quem, entre a Organização Membro 
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e seus Estados membros, é responsável pela aplicação de determinado as-

sunto regulado por esta Convenção. A Organização Membro deverá fornecer 

esta informação dentro de um prazo razoável.

ARTIGO XVIII

Partes não Contratantes

As partes contratantes encorajarão a qualquer Estado ou Organização 

Membro da FAO que não seja parte da presente Convenção a aceitá-la e en-

corajarão a qualquer parte não contratante a aplicar medidas fitossanitárias 

que estejam de acordo com esta Convenção e com toda norma internacional 

adotada em virtude da citada Convenção.

ARTIGO XIX

Idiomas

1 - Serão textos autênticos da Convenção os redigidos nos  idiomas ofi-

ciais da FAO.

2 - Nenhuma das disposições da presente Convenção será interpretada 

como uma exigência às partes contratantes de proporcionar e publicar docu-

mentos ou proporcionar cópias deles em idiomas distintos daqueles da parte 

contratante, com as exceções das indicadas no parágrafo 3 do presente Artigo.

3 - Os seguintes documentos serão redigidos ao menos em uma das lín-

guas oficiais da FAO:

a) informação feita de acordo com o disposto no parágrafo 4 do Artigo IV;

b) notas contendo dados bibliográficos transmitidas de acordo com o dis-

posto no parágrafo 2 b) do Artigo VII;

c) informação comunicada com vistas ao disposto nos parágrafos 2 b), d), 

i) e j) do Artigo VII;
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d) notas com dados bibliográficos e um breve resumo sobre documentos 

de interesse relativos à informação proporcionada de acordo com o disposto 

no parágrafo 1 a) do Artigo VIII;

e) solicitações de informação aos pontos de contato, assim como às res-

pectivas respostas, excluídos os documentos anexados; e

f) todo documento colocado à disposição das partes contratantes para as 

reuniões da Comissão.

ARTIGO XX

Assistência Técnica

As partes contratantes comprometem-se em fomentar a prestação de as-

sistência técnica mútua, especialmente àquelas que sejam países em desen-

volvimento, de maneira bilateral ou por meio das organizações internacionais 

apropriadas, com o objetivo de facilitar a aplicação da presente Convenção.

ARTIGO XXI

Emendas

1- Qualquer proposta que uma parte contratante faça para emendar esta 

Convenção deverá ser comunicada ao Diretor Geral da FAO.

2 - Qualquer proposta de emenda a esta Convenção recebida pelo Diretor 

Geral da FAO de uma parte contratante deverá ser apresentada durante um 

período ordinário ou extraordinário de sessões da Comissão para sua aprovação 

e, se a emenda implica mudanças técnicas de importância ou impõe obrigações 

adicionais às partes contratantes, deverá ser estudada por um comitê consulti-

vo de especialistas convocado pela FAO antes da reunião da Comissão.

3  -  O  Diretor  Geral  da  FAO  notificará  às  partes  contratantes  qualquer 

proposta de emenda à presente Convenção, que não seja ao seu Anexo, no 

máximo na data em que for enviado o programa do período de sessões da 

Comissão na qual será apreciada a referida emenda.
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4 - Qualquer proposição de emendas a esta Convenção exigirá a aprova-

ção da Comissão e entrará em vigor após 30 dias de sua aprovação por dois 

terços das partes contratantes. Todo instrumento depositado por uma Organi-

zação Membro da FAO, não será considerado adicional aos depositados pelos 

Estados Membros da referida organização.

5 - Entretanto, as emendas que impliquem novas obrigações para as par-

tes contratantes somente entrarão em vigor, para cada uma das referidas 

partes, depois que elas as aceitem e após transcorridos trinta dias dessa 

aceitação. Os instrumentos de aceitação das emendas que impliquem novas 

obrigações deverão ser depositados junto ao Diretor Geral da FAO que, por 

sua vez, deverá informar a todas as partes contratantes, do recebimento das 

aceitações e da entrada em vigor das emendas.

6 - As propostas de emendas aos modelos de certificado fitossanitário que 

figuram no Anexo a esta Convenção, serão enviadas ao Secretário e examina-

das pela Comissão para sua aprovação. As emendas ao Anexo a esta

Convenção que a Comissão aprovar, entrarão em vigor noventa dias após 

a sua notificação pelo Secretário às partes contratantes.

7 - Durante um período que não exceda doze meses, contados a partir do 

momento da entrada em vigor de uma emenda aos modelos de certificado 

fitossanitário constantes no Anexo a esta Convenção, as versões anteriores 

do certificado permanecerão legalmente válidas.

ARTIGO XXII

Vigência

Tão logo esta Convenção tenha sido ratificada por três Estados signatá-

rios, entrará em vigor entre eles. Para cada Estado ou Organização Membro 

da FAO que a ratifique ou que a ela adira posteriormente, entrará em vigor a 

partir da data do depósito do seu instrumento de ratificação ou adesão.
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ARTIGO XXIII

Denúncia

1 - Qualquer parte contratante poderá a qualquer momento denunciar 

esta Convenção mediante notificação dirigida ao Diretor Geral da FAO, que 

por sua vez informará imediatamente a todas as partes contratantes.

2 - A denúncia surtirá efeito um ano após a data em que o Diretor Geral 

da FAO tiver recebido a notificação.
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A N E X O

Modelo de Certificado Fitossanitário

N.______________________

Organização de Proteção Fitossanitária _____________________

A: Organização de Proteção Fitossanitária de_____________________

I – Descrição da Partida

Nome e endereço do exportador:_____________________

Nome e endereço do destinatário: _____________________

Número e descrição dos volumes: _____________________

Marcas que os distinguem: _____________________

Lugar de origem: _____________________

Meios de transporte declarados:_____________________

Ponto de ingresso declarado: _____________________ 

Quantidade declarada e nome do produto:  _____________________ 

Nome científico das plantas:_____________________

Pelo presente certifica-se que as plantas, produtos vegetais ou outros artigos 

regulamentados aqui descritos, foram inspecionados e/ou testados, de acordo 

com os procedimentos oficiais adequados e considera-se que estão livres das 

pragas quarentenárias especificadas pela parte contratante importadora e que 

cumprem os requisitos fitossanitários vigentes da parte contratante importado-

ra, incluídos os relativos às pragas não quarentenárias regulamentadas.

Considera-se que estão substancialmente livres de outras pragas (*)

II – Declaração Adicional

III – Tratamento de Desinfestação e Desinfecção

Data Tratamento Produto químico (ingrediente ativo) ________________

Duração e Temperatura ________  Concentração _____________

Informação adicional _____________________

Lugar da expedição _____________________
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(Carimbo da Organização) Nome do servidor autorizado ____________

Data ____ Assinatura ____ Esta Organização (nome da organização de 

proteção fitossanitária), seus servidores e representantes declinam de toda a 

responsabilidade financeira resultante deste certificado. (*)

(*) Cláusula facultativa

Modelo de Certificado Fitossanitário para Reexportação

Organização de Proteção Fitossanitária de (parte contratante de re-

exportação)

A: Organização de Proteção Fitossanitária de (parte(s) contratante(s) de 

importação)

I – Descrição da Carga Nome e endereço do exportador:  Nome e endereço 

do destinatário  Número e descrição dos volumes  Marcas que os distinguem

Lugar de origem  Meios de transporte declarados  Ponto de ingresso decla-

rado  Quantidade declarada e nome do produto  Nome científico das plantas

N. _____________________

Pelo presente certifica-se que as plantas, produtos vegetais ou outros arti-

gos regulamentados descritos acima, foram importados de (parte contratante 

de reexportação) desde (parte contratante de origem) baseado no Certificado 

Fitossanitário N.  do qual o original * [ ] a cópia autenticada * [ ] está anexa 

ao presente certificado; que são embalados * [ ] reembalados * [ ] dentro 

das embalagens iniciais * [ ] dentro de novas embalagens * [ ]; que segun-

do o certificado fitossanitário original * [ ] e a inspeção adicional * [ ], são 

considerados em conformidade com as exigências fitossanitárias em vigor da 

parte contratante importadora, e que durante o armazenamento em  (parte 

contratante de reexportação) a partida não foi exposta ao risco de infestação 

ou infecção.

* [ ]: Pôr uma cruz na alternativa [ ] que corresponde.

II – Declaração Adicional

III – Tratamento de Desinfestação e Desinfeção

Data Tratamento Produto químico (ingrediente ativo)  ____________
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Duração e Temperatura  _____________________

Concentração  _____________________

Informação adicional _____________________

Lugar da expedição _____________________

(Carimbo da Organização) Nome do servidor autorizado ___________

Data _____________________

Assinatura _____________________

Esta Organização (nome da organização de proteção fitossanitária), seus 

servidores e representantes declinam de toda a responsabilidade financeira 

resultante deste certificado. (**) (**) Cláusula facultativa
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LEI N. 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998.

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condu-
tas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º (VETADO)

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes 

previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua 

culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e 

de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa 

jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a 

sua prática, quando podia agir para evitá-la.

Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e 

penalmente conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja 

cometida por decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu ór-

gão colegiado, no interesse ou benefício da sua entidade.

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas jurídicas não exclui a das 

pessoas físicas, autoras, coautoras ou partícipes do mesmo fato.

Art. 4º Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua per-

sonalidade for obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados à qualidade 

do meio ambiente.

Art. 5º (VETADO)

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 9.605-1998?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/1998/Vep181-98.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/1998/Vep181-98.pdf
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CAPÍTULO II

DA APLICAÇÃO DA PENA

Art. 6º Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competen-

te observará:

I – a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas con-

sequências para a saúde pública e para o meio ambiente;

II – os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de 

interesse ambiental;

III – a situação econômica do infrator, no caso de multa.

Art. 7º As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as 

privativas de liberdade quando:

I – tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade 

inferior a quatro anos;

II – a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade 

do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias do crime indica-

rem que a substituição seja suficiente para efeitos de reprovação e preven-

ção do crime.

Parágrafo único. As penas restritivas de direitos a que se refere este artigo 

terão a mesma duração da pena privativa de liberdade substituída.

Art. 8º As penas restritivas de direito são:

I – prestação de serviços à comunidade;

II – interdição temporária de direitos;

III – suspensão parcial ou total de atividades;

IV – prestação pecuniária;

V – recolhimento domiciliar.

Art. 9º A prestação de serviços à comunidade consiste na atribuição ao 

condenado de tarefas gratuitas junto a parques e jardins públicos e unidades 

de conservação, e, no caso de dano da coisa particular, pública ou tombada, 

na restauração desta, se possível.
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Art. 10. As penas de interdição temporária de direito são a proibição de 

o condenado contratar com o Poder Público, de receber incentivos fiscais ou 

quaisquer outros benefícios, bem como de participar de licitações, pelo prazo 

de cinco anos, no caso de crimes dolosos, e de três anos, no de crimes culposos.

Art. 11. A suspensão de atividades será aplicada quando estas não esti-

verem obedecendo às prescrições legais.

Art. 12. A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à ví-

tima ou à entidade pública ou privada com fim social, de importância, fixada 

pelo juiz, não inferior a um salário mínimo nem superior a trezentos e ses-

senta salários mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual 

reparação civil a que for condenado o infrator.

Art. 13. O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e senso de 

responsabilidade do condenado, que deverá, sem vigilância, trabalhar, fre-

quentar curso ou exercer atividade autorizada, permanecendo recolhido nos 

dias e horários de folga em residência ou em qualquer local destinado a sua 

moradia habitual, conforme estabelecido na sentença condenatória.

Art. 14. São circunstâncias que atenuam a pena:

I – baixo grau de instrução ou escolaridade do agente;

II – arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea reparação 

do dano, ou limitação significativa da degradação ambiental causada;

III – comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de degradação 

ambiental;

IV – colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle 

ambiental.

Art. 15. São circunstâncias que agravam a pena, quando não constituem 

ou qualificam o crime:

I – reincidência nos crimes de natureza ambiental;

II – ter o agente cometido a infração:

a) para obter vantagem pecuniária;

b) coagindo outrem para a execução material da infração;
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c) afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o 

meio ambiente;

d) concorrendo para danos à propriedade alheia;

e) atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato 

do Poder Público, a regime especial de uso;

f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos;

g) em período de defeso à fauna;

h) em domingos ou feriados;

i) à noite;

j) em épocas de seca ou inundações;

l) no interior do espaço territorial especialmente protegido;

m) com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais;

n) mediante fraude ou abuso de confiança;

o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização 

ambiental;

p) no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por ver-

bas públicas ou beneficiada por incentivos fiscais;

q) atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais das auto-

ridades competentes;

r) facilitada por funcionário público no exercício de suas funções.

Art. 16. Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão condicional da pena 

pode ser aplicada nos casos de condenação a pena privativa de liberdade não 

superior a três anos.

Art. 17. A verificação da reparação a que se refere o § 2º do art. 78 do 

Código Penal será feita mediante laudo de reparação do dano ambiental, e as 

condições a serem impostas pelo juiz deverão relacionar-se com a proteção 

ao meio ambiente.

Art. 18. A multa será calculada segundo os critérios do Código Penal; se 

revelar-se ineficaz, ainda que aplicada no valor máximo, poderá ser aumen-

tada até três vezes, tendo em vista o valor da vantagem econômica auferida.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art78%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art78%C2%A72
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Art. 19. A perícia de constatação do dano ambiental, sempre que possí-

vel, fixará o montante do prejuízo causado para efeitos de prestação de fiança 

e cálculo de multa.

Parágrafo único. A perícia produzida no inquérito civil ou no juízo cível po-

derá ser aproveitada no processo penal, instaurando-se o contraditório.

Art. 20. A  sentença penal  condenatória,  sempre que possível,  fixará o 

valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, considerando 

os prejuízos sofridos pelo ofendido ou pelo meio ambiente.

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execu-

ção poderá efetuar-se pelo valor fixado nos termos do caput, sem prejuízo da 

liquidação para apuração do dano efetivamente sofrido.

Art. 21. As penas aplicáveis isolada, cumulativa ou alternativamente às 

pessoas jurídicas, de acordo com o disposto no art. 3º, são:

I – multa;

II – restritivas de direitos;

III – prestação de serviços à comunidade.

Art. 22. As penas restritivas de direitos da pessoa jurídica são:

I – suspensão parcial ou total de atividades;

II – interdição temporária de estabelecimento, obra ou atividade;

III – proibição de contratar com o Poder Público, bem como dele obter 

subsídios, subvenções ou doações.

§ 1º A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem 

obedecendo às disposições legais ou regulamentares, relativas à proteção do 

meio ambiente.

§ 2º A interdição será aplicada quando o estabelecimento, obra ou ativi-

dade estiver funcionando sem a devida autorização, ou em desacordo com a 

concedida, ou com violação de disposição legal ou regulamentar.

§ 3º A proibição de contratar com o Poder Público e dele obter subsídios, 

subvenções ou doações não poderá exceder o prazo de dez anos.
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Art. 23. A prestação de serviços à comunidade pela pessoa jurídica con-

sistirá em:

I – custeio de programas e de projetos ambientais;

II – execução de obras de recuperação de áreas degradadas;

III – manutenção de espaços públicos;

IV – contribuições a entidades ambientais ou culturais públicas.

Art. 24. A pessoa jurídica constituída ou utilizada, preponderantemente, 

com o fim de permitir, facilitar ou ocultar a prática de crime definido nesta 

Lei terá decretada sua liquidação forçada, seu patrimônio será considera-

do instrumento do crime e como tal perdido em favor do Fundo Penitenciá-

rio Nacional.

CAPÍTULO III

DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO DE INFRAÇÃO 

ADMINISTRATIVA OU DE CRIME

Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instru-

mentos, lavrando-se os respectivos autos. (Vide ADPF 640)

§ 1º Os animais serão libertados em seu habitat ou entregues a jardins 

zoológicos, fundações ou entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a 

responsabilidade de técnicos habilitados.

§ 1º Os animais serão prioritariamente libertados em seu habitat ou, sen-

do tal medida inviável ou não recomendável por questões sanitárias, entre-

gues a jardins zoológicos, fundações ou entidades assemelhadas, para guar-

da e cuidados sob a responsabilidade de técnicos habilitados. (Redação dada 

pela Lei n. 13.052, de 2014)

§ 2º Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avalia-

dos e doados a instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins 

beneficentes.

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADPF&documento=&s1=640&numProcesso=640
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13052.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13052.htm#art2
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§ 2º Tratando-se de produtos perecíveis, serão estes avaliados e doados 

a instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins beneficentes. 

(Redação dada pela Medida provisória n. 62, de 2002) Prejudicada

§ 2º Até que os animais sejam entregues às instituições mencionadas no 

§ 1º deste artigo, o órgão autuante zelará para que eles sejam mantidos em 

condições adequadas de acondicionamento e transporte que garantam o seu 

bem-estar físico. (Redação dada pela Lei n. 13.052, de 2014) (Vide ADPF 640)

§ 3º Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avalia-

dos e doados a instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins 

beneficentes. (Renumerando do §2º para §3º pela Lei n. 13.052, de 2014)

§ 4º Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruídos 

ou doados a instituições científicas, culturais ou educacionais. (Renumerando 

do §3º para §4º pela Lei n. 13.052, de 2014)

§ 5º Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, 

garantida a sua descaracterização por meio da reciclagem. (Renumerando do 

§4º para §5º pela Lei n. 13.052, de 2014)

§ 5º Tratando-se de madeiras, serão levadas a leilão, e o valor arrecada-

do, revertido ao órgão ambiental responsável por sua apreensão. (Incluído 

pela Medida provisória n. 62, de 2002) Prejudicada

CAPÍTULO IV

DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL

Art. 26. Nas infrações penais previstas nesta Lei, a ação penal é pública 

incondicionada.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 27. Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, a proposta 

de aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multa, prevista no art. 

76 da Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995, somente poderá ser formu-

lada desde que tenha havido a prévia composição do dano ambiental, de que 

trata o art. 74 da mesma lei, salvo em caso de comprovada impossibilidade.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2002/62.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Resolu%C3%A7%C3%A3o/Atodeccn/ato211102.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13052.htm#art3
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADPF&documento=&s1=640&numProcesso=640
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13052.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13052.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13052.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13052.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13052.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2002/62.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2002/62.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Resolu%C3%A7%C3%A3o/Atodeccn/ato211102.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/1998/Vep181-98.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9099.htm#art76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9099.htm#art76
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Art. 28. As disposições do art. 89 da Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 

1995, aplicam-se aos crimes de menor potencial ofensivo definidos nesta Lei, 

com as seguintes modificações:

I – a declaração de extinção de punibilidade, de que trata o § 5º do ar-

tigo referido no caput, dependerá de laudo de constatação de reparação do 

dano ambiental, ressalvada a impossibilidade prevista no inciso I do § 1º do 

mesmo artigo;

II – na hipótese de o laudo de constatação comprovar não ter sido com-

pleta a reparação, o prazo de suspensão do processo será prorrogado, até o 

período máximo previsto no artigo referido no caput, acrescido de mais um 

ano, com suspensão do prazo da prescrição;

III – no período de prorrogação, não se aplicarão as condições dos incisos 

II, III e IV do § 1º do artigo mencionado no caput;

IV – findo o prazo de prorrogação, proceder-se-á à lavratura de novo lau-

do de constatação de reparação do dano ambiental, podendo, conforme seu 

resultado, ser novamente prorrogado o período de suspensão, até o máximo 

previsto no inciso II deste artigo, observado o disposto no inciso III;

V – esgotado o prazo máximo de prorrogação, a declaração de extinção de 

punibilidade dependerá de laudo de constatação que comprove ter o acusado 

tomado as providências necessárias à reparação integral do dano.

CAPÍTULO V

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE

Seção I

Dos Crimes contra a Fauna

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna sil-

vestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou 

autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida:

Pena – detenção de seis meses a um ano, e multa.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9099.htm#art89
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9099.htm#art89


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1287

§ 1º Incorre nas mesmas penas:

I – quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em 

desacordo com a obtida;

II – quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural;

III – quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em 

cativeiro ou depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fau-

na silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela 

oriundos, provenientes de criadouros não autorizados ou sem a devida per-

missão, licença ou autorização da autoridade competente.

§ 2º No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada 

ameaçada de extinção, pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar de 

aplicar a pena.

§ 3º São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às es-

pécies nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que 

tenham todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do 

território brasileiro, ou águas jurisdicionais brasileiras.

§ 4º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado:

I – contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que 

somente no local da infração;

II – em período proibido à caça;

III – durante a noite;

IV – com abuso de licença;

V – em unidade de conservação;

VI – com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar des-

truição em massa.

§ 5º A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de 

caça profissional.

§ 6º As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca.

Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em 

bruto, sem a autorização da autoridade ambiental competente:
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Pena – reclusão, de um a três anos, e multa.

Art. 31. Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial 

favorável e licença expedida por autoridade competente:

Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa.

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais sil-

vestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos: (Vide ADPF 640)

Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa.

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou 

cruel  em animal  vivo,  ainda que para fins didáticos  ou  científicos,  quando 

existirem recursos alternativos. (Vide ADPF 640)

§ 1º-A Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas descritas 

no caput deste artigo será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e 

proibição da guarda. (Incluído pela Lei n. 14.064, de 2020)

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do 

animal. (Vide ADPF 640)

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de mate-

riais, o perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, la-

gos, açudes, lagoas, baías ou águas jurisdicionais brasileiras:

Pena – detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:

I – quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aquicul-

tura de domínio público;

II – quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, 

sem licença, permissão ou autorização da autoridade competente;

III – quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza so-

bre bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.

Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares 

interditados por órgão competente:

Pena – detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente.

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADPF&documento=&s1=640&numProcesso=640
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADPF&documento=&s1=640&numProcesso=640
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14064.htm#art2
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADPF&documento=&s1=640&numProcesso=640
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Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem:

I – pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tama-

nhos inferiores aos permitidos;

II – pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a utilização 

de aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos;

III – transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes prove-

nientes da coleta, apanha e pesca proibidas.

Art. 35. Pescar mediante a utilização de:

I – explosivos ou substâncias que, em contato com a água, produzam 

efeito semelhante;

II – substâncias tóxicas, ou outro meio proibido pela autoridade competente:

Pena – reclusão de um ano a cinco anos.

Art. 36. Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato tendente a 

retirar, extrair, coletar, apanhar, apreender ou capturar espécimes dos grupos 

dos peixes, crustáceos, moluscos e vegetais hidróbios, suscetíveis ou não de 

aproveitamento econômico, ressalvadas as espécies ameaçadas de extinção, 

constantes nas listas oficiais da fauna e da flora.

Art. 37. Não é crime o abate de animal, quando realizado:

I – em estado de necessidade, para saciar a fome do agente ou de 

sua família;

II – para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação predatória ou 

destruidora de animais, desde que legal e expressamente autorizado pela 

autoridade competente;

III – (VETADO)

IV – por ser nocivo o animal, desde que assim caracterizado pelo órgão 

competente.
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Seção II

Dos Crimes contra a Flora

Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação perma-

nente, mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas 

de proteção:

Pena – detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumu-

lativamente.

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.

Art. 38-A. Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em 

estágio avançado ou médio de regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou 

utilizá-la com infringência das normas de proteção:  (Incluído pela Lei n. 

11.428, de 2006).

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente.  (Incluído pela Lei n. 11.428, de 2006).

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 

(Incluído pela Lei n. 11.428, de 2006).

Art. 39. Cortar árvores em floresta considerada de preservação perma-

nente, sem permissão da autoridade competente:

Pena – detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumu-

lativamente.

Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e às 

áreas de que trata o art. 27 do Decreto n. 99.274, de 6 de junho de 1990, 

independentemente de sua localização:

Pena – reclusão, de um a cinco anos.

§ 1º Entende-se por Unidades de Conservação as Reservas Biológicas, 

Reservas Ecológicas, Estações Ecológicas, Parques Nacionais, Estaduais e Mu-

nicipais, Florestas Nacionais, Estaduais e Municipais, Áreas de Proteção Am-

biental, Áreas de Relevante Interesse Ecológico e Reservas Extrativistas ou 

outras a serem criadas pelo Poder Público.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art43
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art43
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art43
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art43
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D99274.htm#art27
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§ 1º Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção Integral as 

Estações Ecológicas, as Reservas Biológicas, os Parques Nacionais, os Monu-

mentos Naturais e os Refúgios de Vida Silvestre. (Redação dada pela Lei n. 

9.985, de 2000)

§ 2º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no 

interior das Unidades de Conservação será considerada circunstância agra-

vante para a fixação da pena.

§ 2º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção no 

interior das Unidades de Conservação de Proteção Integral será considerada 

circunstância agravante para a fixação da pena. (Redação dada pela Lei n. 

9.985, de 2000)

§ 3º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.

Art. 40-A. (VETADO) (Incluído pela Lei n. 9.985, de 2000)

§ 1º Entende-se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as 

Áreas de Proteção Ambiental, as Áreas de Relevante Interesse Ecológico, as 

Florestas Nacionais, as Reservas Extrativistas, as Reservas de Fauna, as Re-

servas de Desenvolvimento Sustentável e as Reservas Particulares do Patri-

mônio Natural. (Incluído pela Lei n. 9.985, de 2000)

§ 2º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção 

no interior das Unidades de Conservação de Uso Sustentável será conside-

rada  circunstância agravante para a fixação da pena.  (Incluído pela Lei n. 

9.985, de 2000)

§ 3º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. (Incluído pela 

Lei n. 9.985, de 2000)

Art. 41. Provocar incêndio em mata ou floresta:

Pena – reclusão, de dois a quatro anos, e multa.

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de detenção de seis meses 

a um ano, e multa.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9985.htm#art39
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9985.htm#art39
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9985.htm#art39
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9985.htm#art39
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/2000/Mv0967-00.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9985.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9985.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9985.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9985.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9985.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9985.htm#art40
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Art. 42. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provo-

car incêndios nas florestas e demais formas de vegetação, em áreas urbanas 

ou qualquer tipo de assentamento humano:

Pena – detenção de um a três anos ou multa, ou ambas as penas cumu-

lativamente.

Art. 43. (VETADO)

Art. 44. Extrair de florestas de domínio público ou consideradas de pre-

servação permanente, sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer 

espécie de minerais:

Pena – detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Art. 45. Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim classi-

ficada  por  ato  do  Poder  Público,  para  fins  industriais,  energéticos  ou  para 

qualquer outra exploração, econômica ou não, em desacordo com as deter-

minações legais:

Pena – reclusão, de um a dois anos, e multa.

Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira, 

lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de 

licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se 

da via que deverá acompanhar o produto até final beneficiamento:

Pena – detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, 

tem em depósito, transporta ou guarda madeira, lenha, carvão e outros pro-

dutos de origem vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou 

do armazenamento, outorgada pela autoridade competente.

Art. 47. (VETADO)

Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais 

formas de vegetação:

Pena – detenção, de seis meses a um ano, e multa.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/1998/Vep181-98.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/1998/Vep181-98.pdf
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Art. 49.  Destruir,  danificar,  lesar  ou  maltratar,  por  qualquer  modo  ou 

meio, plantas de ornamentação de logradouros públicos ou em propriedade 

privada alheia:

Pena – detenção, de três meses a um ano, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente.

Parágrafo único. No crime culposo, a pena é de um a seis meses, ou multa.

Art. 50. Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vegetação 

fixadora de dunas, protetora de mangues, objeto de especial preservação:

Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa.

Art. 50-A.  Desmatar,  explorar  economicamente  ou  degradar  floresta, 

plantada ou nativa, em terras de domínio público ou devolutas, sem autoriza-

ção do órgão competente: (Incluído pela Lei n. 11.284, de 2006)

Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa. (Incluído pela Lei 

n. 11.284, de 2006)

§ 1º Não é crime a conduta praticada quando necessária à subsistên-

cia imediata pessoal do agente ou de sua família. (Incluído pela Lei n. 

11.284, de 2006)

§ 2º Se a área explorada for superior a 1.000 ha (mil hectares), a pena 

será aumentada de 1 (um) ano por milhar de hectare. (Incluído pela Lei n. 

11.284, de 2006)

Art. 51. Comercializar motosserra ou utilizá-la em florestas e nas demais 

formas de vegetação, sem licença ou registro da autoridade competente:

Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa.

Art. 52. Penetrar em Unidades de Conservação conduzindo substâncias ou 

instrumentos próprios para caça ou para exploração de produtos ou subpro-

dutos florestais, sem licença da autoridade competente:

Pena – detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Art. 53. Nos crimes previstos nesta Seção, a pena é aumentada de um 

sexto a um terço se:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art82
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art82
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art82
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art82
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art82
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm
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I – do fato resulta a diminuição de águas naturais, a erosão do solo ou a 

modificação do regime climático;

II – o crime é cometido:

a) no período de queda das sementes;

b) no período de formação de vegetações;

c) contra espécies raras ou ameaçadas de extinção, ainda que a ameaça 

ocorra somente no local da infração;

d) em época de seca ou inundação;

e) durante a noite, em domingo ou feriado.

Seção III

Da Poluição e outros Crimes Ambientais

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resul-

tem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a 

mortandade de animais ou a destruição significativa da flora:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa.

§ 1º Se o crime é culposo:

Pena – detenção, de seis meses a um ano, e multa.

§ 2º Se o crime:

I – tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana;

II – causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que mo-

mentânea, dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à 

saúde da população;

III – causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abas-

tecimento público de água de uma comunidade;

IV – dificultar ou impedir o uso público das praias;

V – ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou 

detritos, óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências esta-

belecidas em leis ou regulamentos:

Pena – reclusão, de um a cinco anos.
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§ 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem dei-

xar de adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de 

precaução em caso de risco de dano ambiental grave ou irreversível.

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a 

competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo 

com a obtida:

Pena – detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a 

área pesquisada ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licen-

ça, concessão ou determinação do órgão competente.

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, 

fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto 

ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio am-

biente, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou nos seus 

regulamentos:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem abandona os produtos ou subs-

tâncias referidos no caput, ou os utiliza em desacordo com as normas de 

segurança.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: (Redação dada pela Lei n. 

12.305, de 2010)

I – abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza 

em desacordo com as normas ambientais ou de segurança; (Incluído pela Lei 

n. 12.305, de 2010)

II – manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla 

ou dá destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida 

em lei ou regulamento. (Incluído pela Lei n. 12.305, de 2010)

§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é au-

mentada de um sexto a um terço.

§ 3º Se o crime é culposo:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm#art53
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm#art53
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm#art53
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm#art53
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm#art53
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Pena – detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Art. 57. (VETADO)

Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas serão 

aumentadas:

I – de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível à flora ou ao meio 

ambiente em geral;

II – de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de natureza grave 

em outrem;

III – até o dobro, se resultar a morte de outrem.

Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo somente serão apli-

cadas se do fato não resultar crime mais grave.

Art. 59. (VETADO)

Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qual-

quer parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços poten-

cialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ambientais com-

petentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes:

Pena – detenção, de um a seis meses, ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente.

Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar 

dano à agricultura, à pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa.

Seção IV

Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural

Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar:

I – bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou deci-

são judicial;

II – arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica 

ou similar protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial:

Pena – reclusão, de um a três anos, e multa.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/1998/Vep181-98.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/1998/Vep181-98.pdf
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Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de seis meses a um ano 

de detenção, sem prejuízo da multa.

Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou  local especial-

mente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial, em razão de 

seu valor paisagístico, ecológico, turístico, artístico, histórico, cultural, religio-

so, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorização da autoridade 

competente ou em desacordo com a concedida:

Pena – reclusão, de um a três anos, e multa.

Art. 64. Promover construção em solo não edificável, ou no seu entorno, 

assim considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, tu-

rístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, 

sem autorização da autoridade competente ou em desacordo com a concedida:

Pena – detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Art. 65. Pichar, grafitar ou por outro meio conspurcar edificação ou mo-

numento urbano:

Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa.

Parágrafo único. Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada 

em virtude do seu valor artístico, arqueológico ou histórico, a pena é de seis 

meses a um ano de detenção, e multa.

Art. 65. Pichar ou por outro meio conspurcar edificação ou monumento 

urbano:  (Redação dada pela Lei n. 12.408, de 2011)

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. (Redação dada 

pela Lei n. 12.408, de 2011)

§ 1º Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada em virtude 

do seu valor artístico, arqueológico ou histórico, a pena é de 6 (seis) meses a 

1 (um) ano de detenção e multa.  (Renumerado do parágrafo único pela Lei 

n. 12.408, de 2011)

§ 2º Não constitui crime a prática de grafite realizada com o objetivo de 

valorizar o patrimônio público ou privado mediante manifestação artística, 

desde que consentida pelo proprietário e, quando couber, pelo locatário ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12408.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12408.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12408.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12408.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12408.htm#art6
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arrendatário do bem privado e, no caso de bem público, com a autorização 

do órgão competente e a observância das posturas municipais e das normas 

editadas pelos órgãos governamentais responsáveis pela preservação e con-

servação do patrimônio histórico e artístico nacional. (Incluído pela Lei n. 

12.408, de 2011)

Seção V

Dos Crimes contra a Administração Ambiental

Art. 66. Fazer o funcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir a 

verdade, sonegar informações ou dados técnico-científicos em procedimentos 

de autorização ou de licenciamento ambiental:

Pena – reclusão, de um a três anos, e multa.

Art. 67. Conceder o funcionário público licença, autorização ou permissão 

em desacordo com as normas ambientais, para as atividades, obras ou servi-

ços cuja realização depende de ato autorizativo do Poder Público:

Pena – detenção, de um a três anos, e multa.

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano 

de detenção, sem prejuízo da multa.

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de 

cumprir obrigação de relevante interesse ambiental:

Pena – detenção, de um a três anos, e multa.

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano, 

sem prejuízo da multa.

Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato 

de questões ambientais:

Pena – detenção, de um a três anos, e multa.

Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal 

ou qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório 

ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão: 

(Incluído pela Lei n. 11.284, de 2006)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12408.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12408.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art82
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Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela Lei n. 

11.284, de 2006)

§ 1º Se o crime é culposo: (Incluído pela Lei n. 11.284, de 2006)

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Incluído pela Lei n. 

11.284, de 2006)

§ 2º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há 

dano significativo ao meio ambiente, em decorrência do uso da informação 

falsa, incompleta ou enganosa. (Incluído pela Lei n. 11.284, de 2006)

CAPÍTULO VI

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou 

omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e re-

cuperação do meio ambiente.

§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambien-

tal e instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais 

integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados 

para as atividades de fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos 

Portos, do Ministério da Marinha.

§ 2º Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir re-

presentação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do 

exercício do seu poder de polícia.

§ 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental 

é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo adminis-

trativo próprio, sob pena de corresponsabilidade.

§ 4º As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo 

próprio, assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas 

as disposições desta Lei.

Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental 

deve observar os seguintes prazos máximos:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art82
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art82
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art82
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art82
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art82
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11284.htm#art82
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I – vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto 

de infração, contados da data da ciência da autuação;

II – trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, con-

tados da data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação;

III – vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância 

superior do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de 

Portos e Costas, do Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação;

IV – cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebi-

mento da notificação.

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes san-

ções, observado o disposto no art. 6º:

I – advertência;

II – multa simples;

III – multa diária;

IV –  apreensão dos  animais,  produtos  e  subprodutos  da  fauna  e  flora, 

instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza uti-

lizados na infração;

V – destruição ou inutilização do produto;

VI – suspensão de venda e fabricação do produto;

VII – embargo de obra ou atividade;

VIII – demolição de obra;

IX – suspensão parcial ou total de atividades;

X – (VETADO)

XI – restritiva de direitos.

§ 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-

-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas.

§ 2º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta 

Lei e da legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo 

das demais sanções previstas neste artigo.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/1998/Vep181-98.pdf
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§ 3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligên-

cia ou dolo:

I – advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de 

saná-las, no prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Ca-

pitania dos Portos, do Ministério da Marinha;

II – opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capita-

nia dos Portos, do Ministério da Marinha.

§ 4º A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente.

§ 5º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração 

se prolongar no tempo.

§ 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do caput obe-

decerão ao disposto no art. 25 desta Lei.

§ 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas 

quando o produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem 

obedecendo às prescrições legais ou regulamentares.

§ 8º As sanções restritivas de direito são:

I – suspensão de registro, licença ou autorização;

II – cancelamento de registro, licença ou autorização;

III – perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;

IV – perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito;

V – proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de 

até três anos.

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração 

ambiental serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela 

Lei n. 7.797, de 10 de julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto n. 

20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos estaduais ou municipais de meio 

ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão arrecadador.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7797.htm
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/04737B762935FE7A032569FA0045A2E0?OpenDocument&HIGHLIGHT=1,
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/04737B762935FE7A032569FA0045A2E0?OpenDocument&HIGHLIGHT=1,
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Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração 

ambiental serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela 

Lei n. 7.797, de 10 de julho de 1989, ao Fundo Naval, criado pelo Decreto n. 

20.923, de 8 de janeiro de 1932, ao Fundo Nacional para Calamidades Pú-

blicas, Proteção e Defesa Civil (Funcap), criado pela Lei n. 12.340, de 1º de 

dezembro de 2010, e aos fundos estaduais ou municipais de meio ambiente, 

ou correlatos, conforme dispuser o órgão arrecadador. (Redação dada pela Lei 

n. 14.691, de 2023)

§ 1º Reverterão ao Fundo Nacional do Meio Ambiente 50% (cinquenta 

por cento) dos valores arrecadados em pagamento de multas aplicadas pela 

União, percentual que poderá ser alterado a critério dos órgãos arrecadado-

res. (Incluído pela Lei n. 14.691, de 2023)

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 14.691, de 2023)

Art. 74. A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilo-

grama ou outra medida pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado.

Art. 75. O valor da multa de que trata este Capítulo será fixado no regu-

lamento desta Lei e corrigido periodicamente, com base nos índices estabele-

cidos na legislação pertinente, sendo o mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) 

e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais).

Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, Dis-

trito Federal ou Territórios substitui a multa federal na mesma hipótese de 

incidência.

CAPÍTULO VII

DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA A PRESERVAÇÃO 

DO MEIO AMBIENTE

Art. 77. Resguardados a soberania nacional, a ordem pública e os bons 

costumes, o Governo brasileiro prestará, no que concerne ao meio ambien-

te, a necessária cooperação a outro país, sem qualquer ônus, quando soli-

citado para:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7797.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 20.923-1932?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 20.923-1932?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12340.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12340.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14691.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14691.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14691.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14691.htm#art3
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I – produção de prova;

II – exame de objetos e lugares;

III – informações sobre pessoas e coisas;

IV – presença temporária da pessoa presa, cujas declarações tenham re-

levância para a decisão de uma causa;

V – outras formas de assistência permitidas pela legislação em vigor ou 

pelos tratados de que o Brasil seja parte.

§ 1º A solicitação de que trata este artigo será dirigida ao Ministério da Jus-

tiça, que a remeterá, quando necessário, ao órgão judiciário competente para 

decidir a seu respeito, ou a encaminhará à autoridade capaz de atendê-la.

§ 2º A solicitação deverá conter:

I – o nome e a qualificação da autoridade solicitante;

II – o objeto e o motivo de sua formulação;

III – a descrição sumária do procedimento em curso no país solicitante;

IV – a especificação da assistência solicitada;

V – a documentação indispensável ao seu esclarecimento, quando for o caso.

Art. 78. Para a consecução dos fins visados nesta Lei e especialmente 

para a reciprocidade da cooperação internacional, deve ser mantido sistema 

de comunicações apto a facilitar o intercâmbio rápido e seguro de informa-

ções com órgãos de outros países.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 79. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições do Código 

Penal e do Código de Processo Penal.

Art. 79-A. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, os órgãos ambien-

tais integrantes do SISNAMA, responsáveis pela execução de programas e 

projetos e pelo controle e fiscalização das atividades suscetíveis de degrada-

rem a qualidade ambiental, ficam autorizados a celebrar, com força de título 

executivo extrajudicial, termo de compromisso com pessoas físicas ou jurí-
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dicas responsáveis pela construção, instalação, ampliação e funcionamento 

de estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, con-

siderados efetiva ou potencialmente poluidores, bem como os capazes, sob 

qualquer forma, de causar degradação ambiental. (Incluído pela Medida Pro-

visória n. 1.710, de 1998)

§ 1º O termo de compromisso a que se refere este artigo destinar-se-á, 

exclusivamente, a permitir que as pessoas físicas e jurídicas mencionadas no 

caput possam promover as necessárias correções de suas atividades, para o 

atendimento das exigências impostas pelas autoridades ambientais compe-

tentes, sendo obrigatório que o respectivo instrumento disponha sobre:  (In-

cluído pela Medida Provisória n. 1.710, de 1998)

I – o nome, a qualificação e o endereço das partes  compromissadas e 

dos respectivos representantes legais; (Incluído pela Medida Provisória n. 

1.710, de 1998)

II – o prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade 

das obrigações nele fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa dias e 

o máximo de cinco anos, com possibilidade de prorrogação por igual período; 

(Incluído pela Medida Provisória n. 1.710, de 1998)

III – a descrição detalhada de seu objeto e o cronograma físico de exe-

cução e de implantação das obras e serviços exigidos; (Incluído pela Medida 

Provisória n. 1.710, de 1998)

IV – as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica compro-

missada e os casos de rescisão, em decorrência do não cumprimento das obri-

gações nele pactuadas; (Incluído pela Medida Provisória n. 1.710, de 1998)

V – o foro competente para dirimir litígios entre as partes. (Incluído pela 

Medida Provisória n. 1.710, de 1998)

§ 2º No tocante aos empreendimentos em curso no dia 30 de março de 

1998, envolvendo construção, instalação, ampliação e funcionamento de es-

tabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados 

efetiva ou potencialmente poluidores, bem como os capazes, sob qualquer 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas/1710.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas/1710.htm#art1
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forma, de causar degradação ambiental, a assinatura do termo de compro-

misso deverá ser requerida pelas pessoas físicas e jurídicas interessadas, até 

o dia 31 de dezembro de 1998, mediante requerimento escrito protocolizado 

junto aos órgãos competentes do SISNAMA. (Incluído pela Medida Provisória 

n. 1.710, de 1998)

§ 3º Da data da protocolização do requerimento previsto no parágrafo 

anterior e enquanto perdurar a vigência do correspondente termo de compro-

misso, ficarão suspensas, em relação aos fatos que deram causa à celebração 

do instrumento, a aplicação e a execução de sanções administrativas contra 

a pessoa física ou jurídica que o houver firmado. (Incluído pela Medida Provi-

sória n. 1.710, de 1998)

§ 4º Sob pena de ineficácia, os termos de compromisso deverão ser publi-

cados no órgão oficial competente, mediante extrato. (Incluído pela Medida 

Provisória n. 1.710, de 1998)

Art. 79-A. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, os órgãos ambien-

tais integrantes do SISNAMA, responsáveis pela execução de programas e 

projetos e pelo controle e fiscalização dos estabelecimentos e das atividades 

suscetíveis de degradarem a qualidade ambiental, ficam autorizados a cele-

brar, com força de título executivo extrajudicial, termo de compromisso com 

pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela construção, instalação, amplia-

ção e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recur-

sos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores. (Redação 

dada pela Medida Provisória n. 1.710-1, de 1998)

§ 1º O termo de compromisso a que se refere este artigo destinar-se-á, 

exclusivamente, a permitir que as pessoas físicas e jurídicas mencionadas no 

caput possam promover as necessárias correções de suas atividades, para o 

atendimento das exigências impostas pelas autoridades ambientais compe-

tentes, sendo obrigatório que o respectivo instrumento disponha sobre: (Re-

dação dada pela Medida Provisória n. 1.710-1, de 1998)
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I – o nome, a qualificação e o endereço das partes compromissadas e dos 

respectivos representantes legais; (Redação dada pela Medida Provisória n. 

1.710-1, de 1998)

II – o prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade 

das obrigações nele fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa dias e 

o máximo de três anos, com possibilidade de prorrogação por igual período; 

(Redação dada pela Medida Provisória n. 1.710-1, de 1998)

III – a descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto 

e o cronograma físico de execução e de implantação das obras e serviços exi-

gidos, com metas trimestrais a serem atingidas; (Redação dada pela Medida 

Provisória n. 1.710-1, de 1998)

IV – as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica com-

promissada e os casos de rescisão, em decorrência do não cumprimento das 

obrigações nele pactuadas; (Redação dada pela Medida Provisória n. 1.710-

1, de 1998)

V – o valor da multa de que trata o inciso anterior não poderá ser superior 

ao valor do investimento previsto; (Redação dada pela Medida Provisória n. 

1.710-1, de 1998)

VI – o foro competente para dirimir litígios entre as partes. (Incluído pela 

Medida Provisória n. 1.710-1, de 1998)

§ 2º No tocante aos empreendimentos em curso até o dia 30 de março 

de 1998, envolvendo construção, instalação, ampliação e funcionamento de 

estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considera-

dos efetiva ou potencialmente poluidores, a assinatura do termo de compro-

misso deverá ser requerida pelas pessoas físicas e jurídicas interessadas, até 

o dia 31 de dezembro de 1998, mediante requerimento escrito protocolizado 

junto aos órgãos competentes do SISNAMA, devendo ser firmado pelo diri-

gente máximo do estabelecimento. (Redação dada pela Medida Provisória n. 

1.710-1, de 1998)
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§ 3º Da data da protocolização do requerimento previsto no parágrafo 

anterior e enquanto perdurar a vigência do correspondente termo de compro-

misso, ficarão suspensas, em relação aos fatos que deram causa à celebração 

do instrumento, a aplicação de sanções administrativas contra a pessoa física 

ou jurídica que o houver firmado. (Redação dada pela Medida Provisória n. 

1.710-1, de 1998)

§ 4º A celebração do termo de compromisso de que trata este artigo não 

impede a execução de eventuais multas aplicadas antes da protocolização do 

requerimento. (Redação dada pela Medida Provisória n. 1.710-1, de 1998)

§ 5º Considera-se rescindido de pleno direito o termo de compromisso, 

quando descumprida qualquer de suas cláusulas, ressalvado o caso fortuito 

ou de força maior.  (Incluído pela Medida Provisória n. 1.710-1, de 1998)

§ 6º O termo de compromisso deverá ser firmado em até noventa dias, 

contados da protocolização do requerimento. (Incluído pela Medida Provisória 

n. 1.710-1, de 1998)

§ 7º O requerimento de celebração do termo de compromisso deverá 

conter as informações necessárias à verificação da sua viabilidade técnica e 

jurídica, sob pena de indeferimento do plano. (Incluído pela Medida Provisória 

n. 1.710-1, de 1998)

§ 8º Sob pena de ineficácia, os termos de compromisso deverão ser publi-

cados no órgão oficial competente, mediante extrato. (Incluído pela Medida 

Provisória n. 1.710-1, de 1998)

Art. 79-A. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, os órgãos ambien-

tais integrantes do SISNAMA, responsáveis pela execução de programas e 

projetos e pelo controle e fiscalização dos estabelecimentos e das atividades 

suscetíveis de degradarem a qualidade ambiental, ficam autorizados a cele-

brar, com força de título executivo extrajudicial, termo de compromisso com 

pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela construção, instalação, amplia-
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ção e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recur-

sos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores. (Redação 

dada pela Medida Provisória n. 2.163-41, de 2001)

§ 1º O termo de compromisso a que se refere este artigo destinar-se-á, 

exclusivamente, a permitir que as pessoas físicas e jurídicas mencionadas no 

caput possam promover as necessárias correções de suas atividades, para o 

atendimento das exigências impostas pelas autoridades ambientais compe-

tentes, sendo obrigatório que o respectivo instrumento disponha sobre: (Re-

dação dada pela Medida Provisória n. 2.163-41, de 2001)

I – o nome, a qualificação e o endereço das partes compromissadas e dos 

respectivos representantes legais; (Redação dada pela Medida Provisória n. 

2.163-41, de 2001)

II – o prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade 

das obrigações nele fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa dias e 

o máximo de três anos, com possibilidade de prorrogação por igual período; 

(Redação dada pela Medida Provisória n. 2.163-41, de 2001)

III – a descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto 

e o cronograma físico de execução e de implantação das obras e serviços exi-

gidos, com metas trimestrais a serem atingidas; (Redação dada pela Medida 

Provisória n. 2.163-41, de 2001)

IV – as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica com-

promissada e os casos de rescisão, em decorrência do não cumprimento das 

obrigações nele pactuadas; (Redação dada pela Medida Provisória n. 2.163-

41, de 2001)

V – o valor da multa de que trata o inciso IV não poderá ser superior 

ao valor do investimento previsto; (Redação dada pela Medida Provisória n. 

2.163-41, de 2001)

VI – o foro competente para dirimir litígios entre as partes. (Incluído pela 

Medida Provisória n. 2.163-41, de 2001)
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§ 2º No tocante aos empreendimentos em curso até o dia 30 de março 

de 1998, envolvendo construção, instalação, ampliação e funcionamento de 

estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, considera-

dos efetiva ou potencialmente poluidores, a assinatura do termo de compro-

misso deverá ser requerida pelas pessoas físicas e jurídicas interessadas, até 

o dia 31 de dezembro de 1998, mediante requerimento escrito protocolizado 

junto aos órgãos competentes do SISNAMA, devendo ser firmado pelo diri-

gente máximo do estabelecimento. (Redação dada pela Medida Provisória n. 

2.163-41, de 2001)

§ 3º Da data da protocolização do requerimento previsto no § 2º e enquan-

to perdurar a vigência do correspondente termo de compromisso, ficarão sus-

pensas, em relação aos fatos que deram causa à celebração do instrumento, 

a aplicação de sanções administrativas contra a pessoa física ou jurídica que o 

houver firmado. (Redação dada pela Medida Provisória n. 2.163-41, de 2001)

§ 4º A celebração do termo de compromisso de que trata este artigo não 

impede a execução de eventuais multas aplicadas antes da protocolização do 

requerimento. (Redação dada pela Medida Provisória n. 2.163-41, de 2001)

§ 5º Considera-se rescindido de pleno direito o termo de compromisso, 

quando descumprida qualquer de suas cláusulas, ressalvado o caso fortuito 

ou de força maior. (Incluído pela Medida Provisória n. 2.163-41, de 2001)

§ 6º O termo de compromisso deverá ser firmado em até noventa dias, 

contados da protocolização do requerimento. (Incluído pela Medida Provisória 

n. 2.163-41, de 2001)

§ 7º O requerimento de celebração do termo de compromisso deverá 

conter as informações necessárias à verificação da sua viabilidade técnica e 

jurídica, sob pena de indeferimento do plano. (Incluído pela Medida Provisória 

n. 2.163-41, de 2001)

§ 8º Sob pena de ineficácia, os termos de compromisso deverão ser publi-

cados no órgão oficial competente, mediante extrato. (Incluído pela Medida 

Provisória n. 2.163-41, de 2001)
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Art. 80. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa 

dias a contar de sua publicação.

Art. 81. (VETADO)

Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da 

República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Gustavo Krause

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/1998/Vep181-98.pdf
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LEI N. 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000.

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e VII da Constituição 
Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 
Natureza e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESI-

DENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação 

da Natureza – SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implanta-

ção e gestão das unidades de conservação.

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:

I – unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambien-

tais, incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevan-

tes, legalmente instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação 

e limites definidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam 

garantias adequadas de proteção;

II – conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza, 

compreendendo a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a 

restauração e a recuperação do ambiente natural, para que possa produzir o 

maior benefício, em bases sustentáveis, às atuais gerações, mantendo seu 

potencial de satisfazer as necessidades e aspirações das gerações futuras, e 

garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral;

III – diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas 

as origens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, ma-

rinhos e outros ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 9.985-2000?OpenDocument
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fazem parte; compreendendo ainda a diversidade dentro de espécies, entre 

espécies e de ecossistemas;

IV – recurso ambiental: a atmosfera, as águas  interiores, superficiais e 

subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos 

da biosfera, a fauna e a flora;

V – preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que 

visem a proteção a longo prazo das espécies, habitats e ecossistemas, além 

da manutenção dos processos ecológicos, prevenindo a simplificação dos sis-

temas naturais;

VI – proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações 

causadas por interferência humana, admitido apenas o uso indireto dos seus 

atributos naturais;

VII – conservação in situ: conservação de ecossistemas e habitats na-

turais e a manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em 

seus meios naturais e, no caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos 

meios onde tenham desenvolvido suas propriedades características;

VIII – manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a con-

servação da diversidade biológica e dos ecossistemas;

IX – uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou des-

truição dos recursos naturais;

X – uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos 

recursos naturais;

XI – uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a 

perenidade dos recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, 

mantendo a biodiversidade e os demais atributos ecológicos, de forma social-

mente justa e economicamente viável;

XII – extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, 

de modo sustentável, de recursos naturais renováveis;
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XIII – recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população 

silvestre degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente 

de sua condição original;

XIV – restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população 

silvestre degradada o mais próximo possível da sua condição original;

XV – (VETADO)

XVI – zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de con-

servação com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de 

proporcionar os meios e as condições para que todos os objetivos da unidade 

possam ser alcançados de forma harmônica e eficaz;

XVII – plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com funda-

mento nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o 

seu zoneamento e as normas que devem presidir o uso da área e o manejo 

dos recursos naturais, inclusive a implantação das estruturas físicas necessá-

rias à gestão da unidade;

XVIII – zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conserva-

ção, onde as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições especí-

ficas, com o propósito de minimizar os impactos negativos sobre a unidade; e

XIX – corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou semi-

naturais, ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o flu-

xo de genes e o movimento da biota, facilitando a dispersão de espécies e a 

recolonização de áreas degradadas, bem como a manutenção de populações 

que demandam para sua sobrevivência áreas com extensão maior do que 

aquela das unidades individuais.
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CAPÍTULO II

DO SISTEMA NACIONAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DA NA-

TUREZA – SNUC

Art. 3º O Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - 

SNUC é constituído pelo conjunto das unidades de conservação federais, es-

taduais e municipais, de acordo com o disposto nesta Lei.

Art. 4º O SNUC tem os seguintes objetivos:

I – contribuir para a manutenção da diversidade biológica e dos recursos 

genéticos no território nacional e nas águas jurisdicionais;

II – proteger as espécies ameaçadas de extinção no âmbito regional e nacional;

III – contribuir para a preservação e a restauração da diversidade de ecos-

sistemas naturais;

IV – promover o desenvolvimento sustentável a partir dos recursos naturais;

V – promover a utilização dos princípios e práticas de conservação da na-

tureza no processo de desenvolvimento;

VI – proteger paisagens naturais e pouco alteradas de notável beleza cênica;

VII – proteger as características relevantes de natureza geológica, geo-

morfológica, espeleológica, arqueológica, paleontológica e cultural;

VIII – proteger e recuperar recursos hídricos e edáficos;

IX – recuperar ou restaurar ecossistemas degradados;

X – proporcionar meios e incentivos para atividades de pesquisa científica, 

estudos e monitoramento ambiental;

XI – valorizar econômica e socialmente a diversidade biológica;

XII – favorecer condições e promover a educação e interpretação ambien-

tal, a recreação em contato com a natureza e o turismo ecológico;

XIII – proteger os recursos naturais necessários à subsistência de popula-

ções tradicionais, respeitando e valorizando seu conhecimento e sua cultura 

e promovendo-as social e economicamente.
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Art. 5º O SNUC será regido por diretrizes que:

I – assegurem que no conjunto das unidades de conservação estejam re-

presentadas amostras significativas e ecologicamente viáveis das diferentes 

populações, habitats e ecossistemas do território nacional e das águas juris-

dicionais, salvaguardando o patrimônio biológico existente;

II – assegurem os mecanismos e procedimentos necessários ao envolvi-

mento da sociedade no estabelecimento e na revisão da política nacional de 

unidades de conservação;

III – assegurem a participação efetiva das populações locais na criação, 

implantação e gestão das unidades de conservação;

IV – busquem o apoio e a cooperação de organizações não governamen-

tais, de organizações privadas e pessoas físicas para o desenvolvimento de 

estudos, pesquisas científicas, práticas de educação ambiental, atividades de 

lazer e de turismo ecológico, monitoramento, manutenção e outras atividades 

de gestão das unidades de conservação;

V – incentivem as populações locais e as organizações privadas a estabele-

cerem e administrarem unidades de conservação dentro do sistema nacional;

VI – assegurem, nos casos possíveis, a sustentabilidade econômica das 

unidades de conservação;

VII – permitam o uso das unidades de conservação para a conservação in 

situ de populações das variantes genéticas selvagens dos animais e plantas 

domesticados e recursos genéticos silvestres;

VIII – assegurem que o processo de criação e a gestão das unidades de 

conservação sejam feitos de forma integrada com as políticas de administra-

ção das terras e águas circundantes, considerando as condições e necessida-

des sociais e econômicas locais;

IX – considerem as condições e necessidades das populações locais no 

desenvolvimento e adaptação de métodos e técnicas de uso sustentável dos 

recursos naturais;
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X – garantam às populações tradicionais cuja subsistência dependa da utili-

zação de recursos naturais existentes no interior das unidades de conservação 

meios de subsistência alternativos ou a justa indenização pelos recursos perdidos;

XI – garantam uma alocação adequada dos recursos financeiros neces-

sários para que, uma vez criadas, as unidades de conservação possam ser 

geridas de forma eficaz e atender aos seus objetivos;

XII – busquem conferir às unidades de conservação, nos casos possíveis e respei-

tadas as conveniências da administração, autonomia administrativa e financeira; e

XIII – busquem proteger grandes áreas por meio de um conjunto integra-

do de unidades de conservação de diferentes categorias, próximas ou con-

tíguas, e suas respectivas zonas de amortecimento e corredores ecológicos, 

integrando as diferentes atividades de preservação da natureza, uso susten-

tável dos recursos naturais e restauração e recuperação dos ecossistemas.

Art. 6º O SNUC será gerido pelos seguintes órgãos, com as respectivas 

atribuições:

I – Órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambiente 

- Conama, com as atribuições de acompanhar a implementação do Sistema;

II – Órgão central: o Ministério do Meio Ambiente, com a finalidade de 

coordenar o Sistema; e

III – Órgãos executores: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - Ibama, os órgãos estaduais e municipais, 

com a função de implementar o SNUC, subsidiar as propostas de criação e 

administrar as unidades de conservação federais, estaduais e municipais, nas 

respectivas esferas de atuação.

III – Órgãos executores: os órgãos federais, estaduais e municipais, com a 

função de implementar o SNUC, subsidiar as propostas de criação e adminis-

trar as unidades de conservação federais, estaduais e municipais, nas respec-

tivas esferas de atuação. (Redação dada Medida Provisória n. 366, de 2007)

III – órgãos executores: o Instituto Chico Mendes e o Ibama, em caráter 

supletivo, os órgãos estaduais e municipais, com a função de implementar o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Mpv/366.htm#art7
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SNUC, subsidiar as propostas de criação e administrar as unidades de conser-

vação federais, estaduais e municipais, nas respectivas esferas de atuação. 

(Redação dada pela Lei n. 11.516, 2007)

Parágrafo único. Podem integrar o SNUC, excepcionalmente e a critério do 

Conama, unidades de conservação estaduais e municipais que, concebidas para 

atender a peculiaridades regionais ou locais, possuam objetivos de manejo que 

não possam ser satisfatoriamente atendidos por nenhuma categoria prevista nes-

ta Lei e cujas características permitam, em relação a estas, uma clara distinção.

CAPÍTULO III

DAS CATEGORIAS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

Art. 7º As unidades de conservação integrantes do SNUC dividem-se em 

dois grupos, com características específicas:

I – Unidades de Proteção Integral;

II – Unidades de Uso Sustentável.

§ 1º O objetivo básico das Unidades de Proteção Integral é preservar a 

natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos naturais, 

com exceção dos casos previstos nesta Lei.

§ 2º O objetivo básico das Unidades de Uso Sustentável é compatibilizar a con-

servação da natureza com o uso sustentável de parcela dos seus recursos naturais.

Art. 8º O grupo das Unidades de Proteção Integral é composto pelas se-

guintes categorias de unidade de conservação:

I – Estação Ecológica;

II – Reserva Biológica;

III – Parque Nacional;

IV – Monumento Natural;

V – Refúgio de Vida Silvestre.

Art. 9º A Estação Ecológica tem como objetivo a preservação da natureza 

e a realização de pesquisas científicas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11516.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11516.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11516.htm#art7
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§ 1º A Estação Ecológica é de posse e domínio públicos, sendo que as 

áreas particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas, de acordo 

com o que dispõe a lei.

§ 2º É proibida a visitação pública, exceto quando com objetivo educacio-

nal, de acordo com o que dispuser o Plano de Manejo da unidade ou regula-

mento específico.

§ 3º A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão respon-

sável pela administração da unidade e está sujeita às condições e restrições 

por este estabelecidas, bem como àquelas previstas em regulamento.

§ 4º Na Estação Ecológica só podem ser permitidas alterações dos ecos-

sistemas no caso de:

I – medidas que visem a restauração de ecossistemas modificados;

II – manejo de espécies com o fim de preservar a diversidade biológica;

III – coleta de componentes dos ecossistemas com finalidades científicas;

IV – pesquisas científicas cujo  impacto sobre o ambiente seja maior do 

que aquele causado pela simples observação ou pela coleta controlada de 

componentes dos ecossistemas, em uma área correspondente a no máximo 

três por cento da extensão total da unidade e até o limite de um mil e qui-

nhentos hectares.

Art. 10. A Reserva Biológica tem como objetivo a preservação integral da 

biota e demais atributos naturais existentes em seus limites, sem interferên-

cia humana direta ou modificações ambientais, excetuando-se as medidas de 

recuperação de seus ecossistemas alterados e as ações de manejo necessá-

rias para recuperar e preservar o equilíbrio natural, a diversidade biológica e 

os processos ecológicos naturais.

§ 1º A Reserva Biológica é de posse e domínio públicos, sendo que as 

áreas particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas, de acordo 

com o que dispõe a lei.

§ 2º É proibida a visitação pública, exceto aquela com objetivo educacio-

nal, de acordo com regulamento específico.
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§ 3º A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão respon-

sável pela administração da unidade e está sujeita às condições e restrições 

por este estabelecidas, bem como àquelas previstas em regulamento.

Art. 11. O Parque Nacional tem como objetivo básico a preservação de 

ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possi-

bilitando a realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento de ativida-

des de educação e interpretação ambiental, de recreação em contato com a 

natureza e de turismo ecológico.

§ 1º O Parque Nacional é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas 

particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas, de acordo com o 

que dispõe a lei.

§ 2º A visitação pública está sujeita às normas e restrições estabelecidas 

no Plano de Manejo da unidade, às normas estabelecidas pelo órgão respon-

sável por sua administração, e àquelas previstas em regulamento.

§ 3º A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão respon-

sável pela administração da unidade e está sujeita às condições e restrições 

por este estabelecidas, bem como àquelas previstas em regulamento.

§ 4º As unidades dessa categoria, quando criadas pelo Estado ou Município, 

serão denominadas, respectivamente, Parque Estadual e Parque Natural Municipal.

Art. 12. O Monumento Natural tem como objetivo básico preservar sítios 

naturais raros, singulares ou de grande beleza cênica.

§ 1º O Monumento Natural pode ser constituído por áreas particulares, 

desde que seja possível compatibilizar os objetivos da unidade com a utiliza-

ção da terra e dos recursos naturais do local pelos proprietários.

§ 2º Havendo incompatibilidade entre os objetivos da área e as atividades 

privadas ou não havendo aquiescência do proprietário às condições propostas 

pelo órgão responsável pela administração da unidade para a coexistência do 

Monumento Natural com o uso da propriedade, a área deve ser desapropria-

da, de acordo com o que dispõe a lei.
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§ 3º A visitação pública está sujeita às condições e restrições estabeleci-

das no Plano de Manejo da unidade, às normas estabelecidas pelo órgão res-

ponsável por sua administração e àquelas previstas em regulamento.

Art. 13. O Refúgio de Vida Silvestre tem como objetivo proteger ambien-

tes naturais onde se asseguram condições para a existência ou reprodução 

de espécies ou comunidades da flora local e da fauna residente ou migratória.

§ 1º O Refúgio de Vida Silvestre pode ser constituído por áreas particu-

lares, desde que seja possível compatibilizar os objetivos da unidade com a 

utilização da terra e dos recursos naturais do local pelos proprietários.

§ 2º Havendo incompatibilidade entre os objetivos da área e as atividades 

privadas ou não havendo aquiescência do proprietário às condições propostas 

pelo órgão responsável pela administração da unidade para a coexistência do 

Refúgio de Vida Silvestre com o uso da propriedade, a área deve ser desapro-

priada, de acordo com o que dispõe a lei.

§ 3º A visitação pública está sujeita às normas e restrições estabelecidas 

no Plano de Manejo da unidade, às normas estabelecidas pelo órgão respon-

sável por sua administração, e àquelas previstas em regulamento.

§ 4º A pesquisa científica depende de autorização prévia do órgão respon-

sável pela administração da unidade e está sujeita às condições e restrições 

por este estabelecidas, bem como àquelas previstas em regulamento.

Art. 14. Constituem o Grupo das Unidades de Uso Sustentável as seguin-

tes categorias de unidade de conservação:

I – Área de Proteção Ambiental;

II – Área de Relevante Interesse Ecológico;

III – Floresta Nacional;

IV – Reserva Extrativista;

V – Reserva de Fauna;

VI – Reserva de Desenvolvimento Sustentável; e VII - Reserva Particular 

do Patrimônio Natural.
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Art. 15. A Área de Proteção Ambiental é uma área em geral extensa, com 

um certo grau de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, 

estéticos ou culturais especialmente importantes para a qualidade de vida e 

o bem-estar das populações humanas, e tem como objetivos básicos prote-

ger a diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a 

sustentabilidade do uso dos recursos naturais.

§ 1º A Área de Proteção Ambiental é constituída por terras públicas ou privadas.

§ 2º Respeitados os limites constitucionais, podem ser estabelecidas nor-

mas e restrições para a utilização de uma propriedade privada localizada em 

uma Área de Proteção Ambiental.

§ 3º As condições para a realização de pesquisa científica e visitação pública 

nas áreas sob domínio público serão estabelecidas pelo órgão gestor da unidade.

§ 4º Nas áreas sob propriedade privada, cabe ao proprietário estabelecer 

as condições para pesquisa e visitação pelo público, observadas as exigências 

e restrições legais.

§ 5º A Área de Proteção Ambiental disporá de um Conselho presidido pelo 

órgão responsável por sua administração e constituído por representantes 

dos órgãos públicos, de organizações da sociedade civil e da população resi-

dente, conforme se dispuser no regulamento desta Lei.

Art. 16. A Área de Relevante Interesse Ecológico é uma área em geral de 

pequena extensão, com pouca ou nenhuma ocupação humana, com caracte-

rísticas naturais extraordinárias ou que abriga exemplares raros da biota re-

gional, e tem como objetivo manter os ecossistemas naturais de importância 

regional ou local e regular o uso admissível dessas áreas, de modo a compa-

tibilizá-lo com os objetivos de conservação da natureza.

§ 1º A Área de Relevante Interesse Ecológico é constituída por terras pú-

blicas ou privadas.

§ 2º Respeitados os limites constitucionais, podem ser estabelecidas nor-

mas e restrições para a utilização de uma propriedade privada localizada em 

uma Área de Relevante Interesse Ecológico.
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Art. 17. A Floresta Nacional é uma área com cobertura florestal de espé-

cies predominantemente nativas e tem como objetivo básico o uso múltiplo 

sustentável  dos  recursos florestais  e  a pesquisa  científica,  com ênfase em 

métodos para exploração sustentável de florestas nativas.

§ 1º A Floresta Nacional é de posse e domínio públicos, sendo que as áre-

as particulares incluídas em seus limites devem ser desapropriadas de acordo 

com o que dispõe a lei.

§ 2º Nas Florestas Nacionais é admitida a permanência de populações 

tradicionais que a habitam quando de sua criação, em conformidade com o 

disposto em regulamento e no Plano de Manejo da unidade.

§ 3º A visitação pública é permitida, condicionada às normas estabeleci-

das para o manejo da unidade pelo órgão responsável por sua administração.

§ 4º A pesquisa é permitida e incentivada, sujeitando-se à prévia autori-

zação do órgão responsável pela administração da unidade, às condições e 

restrições por este estabelecidas e àquelas previstas em regulamento.

§ 5º A Floresta Nacional disporá de um Conselho Consultivo, presidido pelo 

órgão responsável por sua administração e constituído por representantes de 

órgãos públicos, de organizações da sociedade civil e, quando for o caso, das 

populações tradicionais residentes.

§ 6º A unidade desta categoria, quando criada pelo Estado ou Município, 

será denominada, respectivamente, Floresta Estadual e Floresta Municipal.

Art. 18. A Reserva Extrativista é uma área utilizada por populações ex-

trativistas tradicionais, cuja subsistência baseia-se no extrativismo e, com-

plementarmente, na agricultura de subsistência e na criação de animais de 

pequeno porte, e tem como objetivos básicos proteger os meios de vida e a 

cultura dessas populações, e assegurar o uso sustentável dos recursos natu-

rais da unidade.

§ 1º A Reserva Extrativista é de domínio público, com uso concedido às 

populações extrativistas tradicionais conforme o disposto no art. 23 desta Lei 
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e em regulamentação específica, sendo que as áreas particulares  incluídas 

em seus limites devem ser desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei.

§ 2º A Reserva Extrativista será gerida por um Conselho Deliberativo, 

presidido pelo órgão responsável por sua administração e constituído por 

representantes de órgãos públicos, de organizações da sociedade civil e das 

populações tradicionais residentes na área, conforme se dispuser em regula-

mento e no ato de criação da unidade.

§ 3º A visitação pública é permitida, desde que compatível com os interes-

ses locais e de acordo com o disposto no Plano de Manejo da área.

§ 4º A pesquisa científica é permitida e incentivada, sujeitando-se à prévia 

autorização do órgão responsável pela administração da unidade, às condições 

e restrições por este estabelecidas e às normas previstas em regulamento.

§ 5º O Plano de Manejo da unidade será aprovado pelo seu Conselho Deliberativo.

§ 6º São proibidas a exploração de recursos minerais e a caça amadorís-

tica ou profissional.

§ 7º A exploração comercial de recursos madeireiros só será admitida em 

bases sustentáveis e em situações especiais e complementares às demais 

atividades desenvolvidas na Reserva Extrativista, conforme o disposto em 

regulamento e no Plano de Manejo da unidade.

Art. 19. A Reserva de Fauna é uma área natural com populações animais 

de espécies nativas, terrestres ou aquáticas, residentes ou migratórias, ade-

quadas para estudos técnico-científicos sobre o manejo econômico sustentá-

vel de recursos faunísticos.

§ 1º A Reserva de Fauna é de posse e domínio públicos, sendo que as áre-

as particulares incluídas em seus limites devem ser desapropriadas de acordo 

com o que dispõe a lei.

§ 2º A visitação pública pode ser permitida, desde que compatível com o 

manejo da unidade e de acordo com as normas estabelecidas pelo órgão res-

ponsável por sua administração.

§ 3º É proibido o exercício da caça amadorística ou profissional.
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§ 4º A comercialização dos produtos e subprodutos resultantes das pes-

quisas obedecerá ao disposto nas leis sobre fauna e regulamentos.

Art. 20. A Reserva de Desenvolvimento Sustentável é uma área natural 

que abriga populações tradicionais, cuja existência baseia-se em sistemas 

sustentáveis de exploração dos recursos naturais, desenvolvidos ao longo de 

gerações e adaptados às condições ecológicas locais e que desempenham um 

papel fundamental na proteção da natureza e na manutenção da diversidade 

biológica.

§ 1º A Reserva de Desenvolvimento Sustentável tem como objetivo básico 

preservar a natureza e, ao mesmo tempo, assegurar as condições e os meios 

necessários para a reprodução e a melhoria dos modos e da qualidade de vida 

e exploração dos recursos naturais das populações tradicionais, bem como 

valorizar, conservar e aperfeiçoar o conhecimento e as técnicas de manejo do 

ambiente, desenvolvido por estas populações.

§ 2º A Reserva de Desenvolvimento Sustentável é de domínio público, 

sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites devem ser, quando 

necessário, desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei.

§ 3º O uso das áreas ocupadas pelas populações tradicionais será regulado 

de acordo com o disposto no art. 23 desta Lei e em regulamentação específica.

§ 4º A Reserva de Desenvolvimento Sustentável será gerida por um Con-

selho Deliberativo, presidido pelo órgão responsável por sua administração 

e constituído por representantes de órgãos públicos, de organizações da so-

ciedade civil e das populações tradicionais residentes na área, conforme se 

dispuser em regulamento e no ato de criação da unidade.

§ 5º As atividades desenvolvidas na Reserva de Desenvolvimento Susten-

tável obedecerão às seguintes condições:

I – é permitida e incentivada a visitação pública, desde que compatível com 

os interesses locais e de acordo com o disposto no Plano de Manejo da área;

II – é permitida e incentivada a pesquisa científica voltada à conservação 

da natureza, à melhor relação das populações residentes com seu meio e à 
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educação ambiental, sujeitando-se à prévia autorização do órgão responsável 

pela administração da unidade, às condições e restrições por este estabeleci-

das e às normas previstas em regulamento;

III – deve ser sempre considerado o equilíbrio dinâmico entre o tamanho 

da população e a conservação; e

IV – é admitida a exploração de componentes dos ecossistemas naturais 

em regime de manejo sustentável e a substituição da cobertura vegetal por 

espécies cultiváveis, desde que sujeitas ao zoneamento, às limitações legais 

e ao Plano de Manejo da área.

§ 6º O Plano de Manejo da Reserva de Desenvolvimento Sustentável defi-

nirá as zonas de proteção integral, de uso sustentável e de amortecimento e 

corredores ecológicos, e será aprovado pelo Conselho Deliberativo da unidade.

Art. 21. A Reserva Particular do Patrimônio Natural é uma área privada, gra-

vada com perpetuidade, com o objetivo de conservar a diversidade biológica.

§ 1º O gravame de que trata este artigo constará de termo de compromisso 

assinado perante o órgão ambiental, que verificará a existência de interesse 

público, e será averbado à margem da inscrição no Registro Público de Imóveis.

§ 2º Só poderá ser permitida, na Reserva Particular do Patrimônio Natural, 

conforme se dispuser em regulamento:

I – a pesquisa científica;

II – a visitação com objetivos turísticos, recreativos e educacionais;

III – (VETADO)

§ 3º Os órgãos integrantes do SNUC, sempre que possível e oportuno, 

prestarão orientação técnica e científica ao proprietário de Reserva Particular 

do Patrimônio Natural para a elaboração de um Plano de Manejo ou de Prote-

ção e de Gestão da unidade.
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CAPÍTULO IV

DA CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS 

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

Art. 22. As unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público.

§ 1º (VETADO)

§ 2º A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de es-

tudos técnicos e de consulta pública que permitam identificar a localização, a 

dimensão e os limites mais adequados para a unidade, conforme se dispuser 

em regulamento.

§ 3º No processo de consulta de que trata o § 2º, o Poder Público é obri-

gado a fornecer informações adequadas e inteligíveis à população local e a 

outras partes interessadas.

§ 4º Na criação de Estação Ecológica ou Reserva Biológica não é obrigató-

ria a consulta de que trata o § 2º deste artigo.

§ 5º As unidades de conservação do grupo de Uso Sustentável podem ser 

transformadas total ou parcialmente em unidades do grupo de Proteção In-

tegral, por instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a 

unidade, desde que obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos 

no § 2º deste artigo.

§ 6º A ampliação dos limites de uma unidade de conservação, sem modi-

ficação dos seus limites originais, exceto pelo acréscimo proposto, pode ser 

feita por instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a 

unidade, desde que obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos 

no § 2º deste artigo.

§ 7º A desafetação ou redução dos limites de uma unidade de conservação 

só pode ser feita mediante lei específica.

Art. 22-A. O Poder Público poderá, ressalvadas as atividades agropecuá-

rias e outras atividades econômicas em andamento e obras públicas licencia-

das, na forma da lei, decretar limitações administrativas provisórias ao exer-

cício de atividades e empreendimentos efetiva ou potencialmente causadores 
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de degradação ambiental, para a realização de estudos com vistas na criação 

de Unidade de Conservação, quando, a critério do órgão ambiental compe-

tente, houver risco de dano grave aos recursos naturais ali existentes. (Vide 

Medida Provisória n. 239, de 2005) (Incluído pela Lei n. 11.132, de 2005) 

(Vide Decreto de 2 de janeiro de 2005)

§ 1º Sem prejuízo da restrição e observada a ressalva constante do caput, 

na área submetida a limitações administrativas, não serão permitidas ativi-

dades que importem em exploração a corte raso da floresta e demais formas 

de vegetação nativa. (Vide Medida Provisória n. 239, de 2005) (Incluído pela 

Lei n. 11.132, de 2005)

§ 2º A destinação final da área submetida ao disposto neste artigo será 

definida no prazo de 7 (sete) meses, improrrogáveis, findo o qual fica extinta 

a limitação administrativa. (Vide Medida Provisória n. 239, de 2005) (Incluído 

pela Lei n. 11.132, de 2005)

Art. 23. A posse e o uso das áreas ocupadas pelas populações tradicionais 

nas Reservas Extrativistas e Reservas de Desenvolvimento Sustentável serão 

regulados por contrato, conforme se dispuser no regulamento desta Lei.

§ 1º As populações de que trata este artigo obrigam-se a participar da 

preservação, recuperação, defesa e manutenção da unidade de conservação.

§ 2º O uso dos recursos naturais pelas populações de que trata este artigo 

obedecerá às seguintes normas:

I – proibição do uso de espécies localmente ameaçadas de extinção ou de 

práticas que danifiquem os seus habitats;

II – proibição de práticas ou atividades que impeçam a regeneração natu-

ral dos ecossistemas;

III – demais normas estabelecidas na legislação, no Plano de Manejo da 

unidade de conservação e no contrato de concessão de direito real de uso.

Art. 24. O subsolo e o espaço aéreo, sempre que influírem na estabilidade do 

ecossistema, integram os limites das unidades de conservação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Dnn/Dnn10748.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Mpv/239.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11132.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11132.htm#art1
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Art. 25. As unidades de conservação, exceto Área de Proteção Ambien-

tal e Reserva Particular do Patrimônio Natural, devem possuir uma zona de 

amortecimento e, quando conveniente, corredores ecológicos.

§ 1º O órgão responsável pela administração da unidade estabelecerá nor-

mas específicas regulamentando a ocupação e o uso dos recursos da zona de 

amortecimento e dos corredores ecológicos de uma unidade de conservação.

§ 2º Os limites da zona de amortecimento e dos corredores ecológicos e 

as respectivas normas de que trata o § 1º poderão ser definidas no ato de 

criação da unidade ou posteriormente.

Art. 26. Quando existir um conjunto de unidades de conservação de ca-

tegorias diferentes ou não, próximas, justapostas ou sobrepostas, e outras 

áreas protegidas públicas ou privadas, constituindo um mosaico, a gestão do 

conjunto deverá ser feita de forma integrada e participativa, considerando-

-se os seus distintos objetivos de conservação, de forma a compatibilizar a 

presença da biodiversidade, a valorização da sociodiversidade e o desenvolvi-

mento sustentável no contexto regional.

Parágrafo único. O regulamento desta Lei disporá sobre a forma de gestão 

integrada do conjunto das unidades.

Art. 27. As unidades de conservação devem dispor de um Plano de Manejo.

§ 1º O Plano de Manejo deve abranger a área da unidade de conservação, 

sua zona de amortecimento e os corredores ecológicos, incluindo medidas 

com o fim de promover sua integração à vida econômica e social das comu-

nidades vizinhas.

§ 2º Na elaboração, atualização e implementação do Plano de Manejo das 

Reservas Extrativistas, das Reservas de Desenvolvimento Sustentável, das 

Áreas de Proteção Ambiental e, quando couber, das Florestas Nacionais e das 

Áreas de Relevante Interesse Ecológico, será assegurada a ampla participa-

ção da população residente.

§ 3º O Plano de Manejo de uma unidade de conservação deve ser elabo-

rado no prazo de cinco anos a partir da data de sua criação.
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§ 4º O Plano de Manejo poderá dispor sobre as atividades de liberação 

planejada e cultivo de organismos geneticamente modificados nas Áreas de 

Proteção Ambiental e nas zonas de amortecimento das demais categorias 

de unidade de conservação, observadas as informações contidas na decisão 

técnica da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio sobre: (In-

cluído pela Medida Provisória n. 327, de 2006

I - o registro de ocorrência de ancestrais diretos e parentes silvestres; 

(Incluído pela Medida Provisória n. 327, de 2006

II - as características de reprodução, dispersão e sobrevivência do organis-

mo geneticamente modificado; (Incluído pela Medida Provisória n. 327, de 2006

III - o isolamento reprodutivo do organismo geneticamente modificado 

em relação aos seus ancestrais diretos e parentes silvestres; e (Incluído pela 

Medida Provisória n. 327, de 2006

IV - situações de risco do organismo geneticamente modificado à biodiver-

sidade. (Incluído pela Medida Provisória n. 327, de 2006

§ 4º O Plano de Manejo poderá dispor sobre as atividades de liberação 

planejada e cultivo de organismos geneticamente modificados nas Áreas de 

Proteção Ambiental e nas zonas de amortecimento das demais categorias 

de unidade de conservação, observadas as informações contidas na decisão 

técnica da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio sobre: (In-

cluído pela Lei n. 11.460, de 2007)

I - o registro de ocorrência de ancestrais diretos e parentes silvestres; 

(Incluído pela Lei n. 11.460, de 2007)

II - as características de reprodução, dispersão e sobrevivência do orga-

nismo geneticamente modificado; (Incluído pela Lei n. 11.460, de 2007)

III - o isolamento reprodutivo do organismo geneticamente modificado em 

relação aos seus ancestrais diretos e parentes silvestres; e (Incluído pela Lei 

n. 11.460, de 2007)

IV - situações de risco do organismo geneticamente modificado à biodiver-

sidade. (Incluído pela Lei n. 11.460, de 2007)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/327.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/327.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/327.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/327.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/327.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/327.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/327.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/327.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/327.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/327.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/327.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/327.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11460.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11460.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11460.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11460.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11460.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11460.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11460.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11460.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11460.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11460.htm#art2
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Art. 28. São proibidas, nas unidades de conservação, quaisquer altera-

ções, atividades ou modalidades de utilização em desacordo com os seus 

objetivos, o seu Plano de Manejo e seus regulamentos.

Parágrafo único. Até que seja elaborado o Plano de Manejo, todas as ativi-

dades e obras desenvolvidas nas unidades de conservação de proteção inte-

gral devem se limitar àquelas destinadas a garantir a integridade dos recursos 

que a unidade objetiva proteger, assegurando-se às populações tradicionais 

porventura residentes na área as condições e os meios necessários para a 

satisfação de suas necessidades materiais, sociais e culturais.

Art. 29. Cada unidade de conservação do grupo de Proteção Integral dis-

porá de um Conselho Consultivo, presidido pelo órgão responsável por sua 

administração e constituído por representantes de órgãos públicos, de orga-

nizações da sociedade civil, por proprietários de terras localizadas em Refúgio 

de Vida Silvestre ou Monumento Natural, quando for o caso, e, na hipótese 

prevista no § 2º do art. 42, das populações tradicionais residentes, conforme 

se dispuser em regulamento e no ato de criação da unidade.

Art. 30. As unidades de conservação podem ser geridas por organizações 

da sociedade civil de interesse público com objetivos afins aos da unidade, 

mediante instrumento a ser firmado com o órgão responsável por sua gestão. 

Art. 31. É proibida a introdução nas unidades de conservação de espécies 

não autóctones.

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo as Áreas de Proteção Ambiental, 

as Florestas Nacionais, as Reservas Extrativistas e as Reservas de Desenvol-

vimento Sustentável, bem como os animais e plantas necessários à adminis-

tração e às atividades das demais categorias de unidades de conservação, de 

acordo com o que se dispuser em regulamento e no Plano de Manejo da unidade.

§ 2º Nas áreas particulares localizadas em Refúgios de Vida Silvestre e 

Monumentos Naturais podem ser criados animais domésticos e cultivadas 

plantas considerados compatíveis com as finalidades da unidade, de acordo 

com o que dispuser o seu Plano de Manejo.
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Art. 32. Os órgãos executores articular-se-ão com a comunidade cientí-

fica com o propósito de incentivar o desenvolvimento de pesquisas sobre a 

fauna, a flora e a ecologia das unidades de conservação e sobre formas de 

uso sustentável dos recursos naturais, valorizando-se o conhecimento das 

populações tradicionais.

§ 1º As pesquisas científicas nas unidades de conservação não podem colocar 

em risco a sobrevivência das espécies integrantes dos ecossistemas protegidos.

§ 2º A realização de pesquisas científicas nas unidades de conservação, 

exceto Área de Proteção Ambiental e Reserva Particular do Patrimônio Natu-

ral, depende de aprovação prévia e está sujeita à fiscalização do órgão res-

ponsável por sua administração.

§ 3º Os órgãos competentes podem transferir para as instituições de pes-

quisa nacionais, mediante acordo, a atribuição de aprovar a realização de 

pesquisas científicas e de credenciar pesquisadores para trabalharem nas uni-

dades de conservação.

Art. 33. A exploração comercial de produtos, subprodutos ou serviços 

obtidos ou desenvolvidos a partir dos recursos naturais, biológicos, cênicos 

ou culturais ou da exploração da imagem de unidade de conservação, exceto 

Área de Proteção Ambiental e Reserva Particular do Patrimônio Natural, de-

penderá de prévia autorização e sujeitará o explorador a pagamento, confor-

me disposto em regulamento.

Art. 34. Os órgãos responsáveis pela administração das unidades de conser-

vação podem receber recursos ou doações de qualquer natureza, nacionais ou 

internacionais, com ou sem encargos, provenientes de organizações privadas ou 

públicas ou de pessoas físicas que desejarem colaborar com a sua conservação.

Parágrafo único. A administração dos recursos obtidos cabe ao órgão ges-

tor da unidade, e estes serão utilizados exclusivamente na sua implantação, 

gestão e manutenção.

Art. 35. Os recursos obtidos pelas unidades de conservação do Grupo de 

Proteção Integral mediante a cobrança de taxa de visitação e outras rendas 
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decorrentes de arrecadação, serviços e atividades da própria unidade serão 

aplicados de acordo com os seguintes critérios:

I – até cinquenta por cento, e não menos que vinte e cinco por cento, na 

implementação, manutenção e gestão da própria unidade;

II – até cinquenta por cento, e não menos que vinte e cinco por cento, na 

regularização fundiária das unidades de conservação do Grupo;

III – até cinquenta por cento, e não menos que quinze por cento, na im-

plementação, manutenção e gestão de outras unidades de conservação do 

Grupo de Proteção Integral.

Art. 36. Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de 

significativo  impacto  ambiental,  assim  considerado  pelo  órgão  ambiental 

competente, com fundamento em estudo de impacto ambiental e respectivo 

relatório - EIA/RIMA, o empreendedor é obrigado a apoiar a implantação e 

manutenção de unidade de conservação do Grupo de Proteção Integral, de 

acordo com o disposto neste artigo e no regulamento desta Lei.

§ 1º O montante de recursos a ser destinado pelo empreendedor para esta 

finalidade não pode ser inferior a meio por cento dos custos totais previstos 

para a implantação do empreendimento, sendo o percentual fixado pelo ór-

gão ambiental licenciador, de acordo com o grau de impacto ambiental cau-

sado pelo empreendimento. (Vide ADIN n. 3.378- 6, de 2008)

§ 2º Ao órgão ambiental licenciador compete definir as unidades de con-

servação a serem beneficiadas, considerando as propostas apresentadas no 

EIA/RIMA e ouvido o empreendedor, podendo inclusive ser contemplada a 

criação de novas unidades de conservação.

§ 3º Quando o empreendimento afetar unidade de conservação específica 

ou sua zona de amortecimento, o licenciamento a que se refere o caput deste 

artigo só poderá ser concedido mediante autorização do órgão responsável 

por sua administração, e a unidade afetada, mesmo que não pertencente ao 

Grupo de Proteção Integral, deverá ser uma das beneficiárias da compensa-

ção definida neste artigo.

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2262000
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2262000
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§ 4º A obrigação de que trata o caput deste artigo poderá, em virtude do 

interesse público, ser cumprida em unidades de conservação de posse e do-

mínio públicos do grupo de Uso Sustentável, especialmente as localizadas na 

Amazônia Legal. (Incluído pela Lei n. 13.668, de 2018)

CAPÍTULO V

DOS INCENTIVOS, ISENÇÕES E PENALIDADES

Art. 37. (VETADO)

Art. 38. A ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicas que importem 

inobservância aos preceitos desta Lei e a seus regulamentos ou resultem em 

dano à flora, à fauna e aos demais atributos naturais das unidades de conser-

vação, bem como às suas instalações e às zonas de amortecimento e corre-

dores ecológicos, sujeitam os infratores às sanções previstas em lei.

Art. 39. Dê-se ao art. 40 da Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, a 

seguinte redação:

“Art. 40. (VETADO)
“§ 1º Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção Integral 
as Estações Ecológicas, as Reservas Biológicas, os Parques Nacionais, 
os Monumentos Naturais e os Refúgios de Vida Silvestre.” (NR)
“§ 2º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção 
no interior das Unidades de Conservação de Proteção Integral será 
considerada circunstância agravante para a fixação da pena.” (NR)
“§ 3º ........................................ “ 

Art. 40. Acrescente-se à Lei n. 9.605, de 1998, o seguinte art. 40-A:

“Art. 40-A. (VETADO)
“§ 1º Entende-se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável as 
Áreas de Proteção Ambiental, as Áreas de Relevante Interesse Ecoló-
gico, as Florestas Nacionais, as Reservas Extrativistas, as Reservas de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13668.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9605.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9605.htm#art40a
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Fauna, as Reservas de Desenvolvimento Sustentável e as Reservas 
Particulares do Patrimônio Natural.” (AC)
“§ 2º A ocorrência de dano afetando espécies ameaçadas de extinção 
no interior das Unidades de Conservação de Uso Sustentável será con-
siderada circunstância agravante para a fixação da pena.” (AC)
“§ 3º Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade.” (AC)

CAPÍTULO VI

DAS RESERVAS DA BIOSFERA

Art. 41. A Reserva da Biosfera é um modelo, adotado internacionalmente, 

de gestão integrada, participativa e sustentável dos recursos naturais, com 

os objetivos básicos de preservação da diversidade biológica, o desenvolvi-

mento de atividades de pesquisa, o monitoramento ambiental, a educação 

ambiental, o desenvolvimento sustentável e a melhoria da qualidade de vida 

das populações.

§ 1º A Reserva da Biosfera é constituída por:

I – uma ou várias áreas-núcleo, destinadas à proteção integral da natureza;

II – uma ou várias zonas de amortecimento, onde só são admitidas ativi-

dades que não resultem em dano para as áreas-núcleo; e

III – uma ou várias zonas de transição, sem limites rígidos, onde o pro-

cesso de ocupação e o manejo dos recursos naturais são planejados e condu-

zidos de modo participativo e em bases sustentáveis.

§ 2º A Reserva da Biosfera é constituída por áreas de domínio público ou privado.

§ 3º A Reserva da Biosfera pode ser integrada por unidades de conserva-

ção já criadas pelo Poder Público, respeitadas as normas legais que discipli-

nam o manejo de cada categoria específica.

§ 4º A Reserva da Biosfera é gerida por um Conselho Deliberativo, forma-

do por representantes de instituições públicas, de organizações da sociedade 

civil e da população residente, conforme se dispuser em regulamento e no ato 

de constituição da unidade.
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§ 5º A Reserva da Biosfera é reconhecida pelo Programa Intergoverna-

mental “O Homem e a Biosfera – MAB”, estabelecido pela Unesco, organiza-

ção da qual o Brasil é membro.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 42. As populações tradicionais residentes em unidades de conserva-

ção nas quais sua permanência não seja permitida serão indenizadas ou com-

pensadas pelas benfeitorias existentes e devidamente realocadas pelo Poder 

Público, em local e condições acordados entre as partes.

§ 1º O Poder Público, por meio do órgão competente, priorizará o reassen-

tamento das populações tradicionais a serem realocadas.

§ 2º Até que seja possível efetuar o reassentamento de que trata este 

artigo, serão estabelecidas normas e ações específicas destinadas a compati-

bilizar a presença das populações tradicionais residentes com os objetivos da 

unidade, sem prejuízo dos modos de vida, das fontes de subsistência e dos 

locais de moradia destas populações, assegurando-se a sua participação na 

elaboração das referidas normas e ações.

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, as normas regulando o prazo de perma-

nência e suas condições serão estabelecidas em regulamento.

Art. 43. O Poder Público fará o levantamento nacional das terras devolu-

tas, com o objetivo de definir áreas destinadas à conservação da natureza, no 

prazo de cinco anos após a publicação desta Lei.

Art. 44. As ilhas oceânicas e costeiras destinam-se prioritariamente à 

proteção da natureza e sua destinação para fins diversos deve ser precedida 

de autorização do órgão ambiental competente.

Parágrafo único. Estão dispensados da autorização citada no caput os ór-

gãos que se utilizam das citadas ilhas por força de dispositivos legais ou 

quando decorrente de compromissos legais assumidos.
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Art. 45. Excluem-se das indenizações referentes à regularização fundiária 

das unidades de conservação, derivadas ou não de desapropriação:

I – (VETADO)

II – (VETADO)

III – as espécies arbóreas declaradas imunes de corte pelo Poder Público;

IV – expectativas de ganhos e lucro cessante;

V – o resultado de cálculo efetuado mediante a operação de juros compostos;

VI – as áreas que não tenham prova de domínio inequívoco e anterior à 

criação da unidade.

Art. 46. A instalação de redes de abastecimento de água, esgoto, energia 

e infraestrutura urbana em geral, em unidades de conservação onde estes 

equipamentos são admitidos depende de prévia aprovação do órgão respon-

sável por sua administração, sem prejuízo da necessidade de elaboração de 

estudos de impacto ambiental e outras exigências legais.

Parágrafo único. Esta mesma condição se aplica à zona de amortecimento 

das unidades do Grupo de Proteção Integral, bem como às áreas de proprie-

dade privada inseridas nos limites dessas unidades e ainda não indenizadas.

Art. 47. O órgão ou empresa, público ou privado, responsável pelo abas-

tecimento de água ou que faça uso de recursos hídricos, beneficiário da pro-

teção proporcionada por uma unidade de conservação, deve contribuir finan-

ceiramente para a proteção e implementação da unidade, de acordo com o 

disposto em regulamentação específica. 

Art. 48. O órgão ou empresa, público ou privado, responsável pela gera-

ção e distribuição de energia elétrica, beneficiário da proteção oferecida por 

uma unidade de conservação, deve contribuir financeiramente para a prote-

ção e implementação da unidade, de acordo com o disposto em regulamen-

tação específica.

Art. 49. A área de uma unidade de conservação do Grupo de Proteção 

Integral é considerada zona rural, para os efeitos legais.
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Parágrafo único. A zona de amortecimento das unidades de conservação 

de que trata este artigo, uma vez definida formalmente, não pode ser trans-

formada em zona urbana.

Art. 50. O Ministério do Meio Ambiente organizará e manterá um Cadas-

tro Nacional de Unidades de Conservação, com a colaboração do Ibama e dos 

órgãos estaduais e municipais competentes.

§ 1º O Cadastro a que se refere este artigo conterá os dados principais de 

cada unidade de conservação, incluindo, dentre outras características rele-

vantes, informações sobre espécies ameaçadas de extinção, situação fundiá-

ria, recursos hídricos, clima, solos e aspectos socioculturais e antropológicos.

§ 2º O Ministério do Meio Ambiente divulgará e colocará à disposição do 

público interessado os dados constantes do Cadastro.

Art. 51. O Poder Executivo Federal submeterá à apreciação do Congresso 

Nacional, a cada dois anos, um relatório de avaliação global da situação das 

unidades de conservação federais do País.

Art. 52. Os mapas e cartas oficiais devem indicar as áreas que compõem o SNUC.

Art. 53. O Ibama elaborará e divulgará periodicamente uma relação re-

vista e atualizada das espécies da flora e da fauna ameaçadas de extinção no 

território brasileiro.

Parágrafo único. O Ibama incentivará os competentes órgãos estaduais e 

municipais a elaborarem relações equivalentes abrangendo suas respectivas 

áreas de jurisdição.

Art. 54. O Ibama, excepcionalmente, pode permitir a captura de exem-

plares de espécies ameaçadas de extinção destinadas a programas de criação 

em cativeiro ou formação de coleções científicas, de acordo com o disposto 

nesta Lei e em regulamentação específica.

Art. 55. As unidades de conservação e áreas protegidas criadas com base 

nas legislações anteriores e que não pertençam às categorias previstas nesta 

Lei serão reavaliadas, no todo ou em parte, no prazo de até dois anos, com o 
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objetivo de definir sua destinação com base na categoria e função para as quais 

foram criadas, conforme o disposto no regulamento desta Lei.

Art. 56. (VETADO)

Art. 57. Os órgãos federais responsáveis pela execução das políticas am-

biental e indigenista deverão instituir grupos de trabalho para, no prazo de 

cento e oitenta dias a partir da vigência desta Lei, propor as diretrizes a se-

rem adotadas com vistas à regularização das eventuais superposições entre 

áreas indígenas e unidades de conservação.

Parágrafo único. No ato de criação dos grupos de trabalho serão fixados os 

participantes, bem como a estratégia de ação e a abrangência dos trabalhos, 

garantida a participação das comunidades envolvidas.

Art. 57-A. O Poder Executivo estabelecerá os limites para o plantio de or-

ganismos geneticamente modificados nas áreas que circundam as unidades de 

conservação, até que seja fixada sua zona de amortecimento e aprovado o seu 

respectivo Plano de Manejo. (Incluído pela Medida Provisória n. 327, de 2006)

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às Áreas de Proteção 

Ambiental e Reservas de Particulares do Patrimônio Natural. (Incluído pela 

Medida Provisória n. 327, de 2006)

Art. 57-A. O Poder Executivo estabelecerá os limites para o plantio de 

organismos geneticamente modificados nas áreas que circundam as unidades 

de conservação até que seja fixada sua zona de amortecimento e aprovado o 

seu respectivo Plano de Manejo. (Incluído pela Lei n. 11.460, de 2007)

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às Áreas 

de Proteção Ambiental e Reservas de Particulares do Patrimônio Nacional. 

(Incluído pela Lei n. 11.460, de 2007).

Art. 58. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à 

sua aplicação, no prazo de cento e oitenta dias a partir da data de sua publicação.

Art. 59. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/327.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/327.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Mpv/327.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11460.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11460.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5950.htm
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Art. 60. Revogam-se os arts. 5º e 6º da Lei n. 4.771, de 15 de setembro 

de 1965; o art. 5º da Lei n. 5.197, de 3 de janeiro de 1967; e o art. 18 da Lei 

n. 6.938, de 31 de agosto de 1981.

Brasília, 18 de julho de 2000; 179º da Independência e 112º da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL

José Sarney Filho

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5197.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5197.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm#art18
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DECRETO N. 4.340, DE 22 DE AGOSTO DE 2002

Regulamenta artigos da Lei n. 9.985, de 18 de julho de 2000, que 
dispõe sobre o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 
Natureza - SNUC, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem 

o art. 84, inciso IV, e o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e VII, da Constituição 

Federal, e tendo em vista o disposto na Lei n. 9.985, de 18 de julho de 2000,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta os arts. 22, 24, 25, 26, 27, 29, 30, 

33, 36, 41, 42, 47, 48e 55 da Lei n o 9.985, de 18 de julho de 2000, bem 

como os arts. 15, 17, 18e 20, no que concerne aos conselhos das unidades 

de conservação.

CAPÍTULO I

DA CRIAÇÃO DE UNIDADE DE CONSERVAÇÃO

Art. 2º O ato de criação de uma unidade de conservação deve indicar:

I – a denominação, a categoria de manejo, os objetivos, os limites, a área 

da unidade e o órgão responsável por sua administração;

II – a população tradicional beneficiária, no caso das Reservas Extrativis-

tas e das Reservas de Desenvolvimento Sustentável;

III – a população tradicional residente, quando couber, no caso das Flores-

tas Nacionais, Florestas Estaduais ou Florestas Municipais; e

IV – as atividades econômicas, de segurança e de defesa nacional 

envolvidas.

Art. 3º A denominação de cada unidade de conservação deverá basear-

-se,  preferencialmente,  na  sua  característica  natural mais  significativa,  ou 

na sua denominação mais antiga, dando-se prioridade, neste último caso, às 

designações indígenas ancestrais.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 4.340-2002?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art24
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art25
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art27
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art29
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art30
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art33
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art36
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art41
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art47
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art55
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art55
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art55
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art20
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Art. 4º Compete ao órgão executor proponente de nova unidade de con-

servação elaborar os estudos técnicos preliminares e realizar, quando for o 

caso, a consulta pública e os demais procedimentos administrativos necessá-

rios à criação da unidade.

Art. 5º A consulta pública para a criação de unidade de conservação tem 

a finalidade de subsidiar a definição da localização, da dimensão e dos limites 

mais adequados para a unidade.

§ 1º A consulta consiste em reuniões públicas ou, a critério do órgão am-

biental competente, outras formas de oitiva da população local e de outras 

partes interessadas.

§ 2º No processo de consulta pública, o órgão executor competente deve 

indicar, de modo claro e em linguagem acessível, as implicações para a popu-

lação residente no interior e no entorno da unidade proposta.

CAPÍTULO II

DO SUBSOLO E DO ESPAÇO AÉREO

Art. 6º Os limites da unidade de conservação, em relação ao subsolo, são 

estabelecidos:

I – no ato de sua criação, no caso de Unidade de Conservação de Proteção 

Integral; e

II – no ato de sua criação ou no Plano de Manejo, no caso de Unidade de 

Conservação de Uso Sustentável.

Art. 7º Os limites da unidade de conservação, em relação ao espaço aé-

reo, são estabelecidos no Plano de Manejo, embasados em estudos técnicos 

realizados pelo órgão gestor da unidade de conservação, consultada a autori-

dade aeronáutica competente e de acordo com a legislação vigente.
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CAPÍTULO III

DO MOSAICO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

Art. 8º O mosaico de unidades de conservação será reconhecido em ato 

do Ministério do Meio Ambiente, a pedido dos órgãos gestores das unidades 

de conservação.

Art. 9º O mosaico deverá dispor de um conselho de mosaico, com caráter 

consultivo e a função de atuar como instância de gestão integrada das unida-

des de conservação que o compõem.

§ 1º A composição do conselho de mosaico é estabelecida na portaria que 

institui o mosaico e deverá obedecer aos mesmos critérios estabelecidos no 

Capítulo V deste Decreto.

§ 2º O conselho de mosaico terá como presidente um dos chefes das uni-

dades de conservação que o compõem, o qual será escolhido pela maioria 

simples de seus membros.

Art. 10. Compete ao conselho de cada mosaico:

I – elaborar seu regimento interno, no prazo de noventa dias, contados da 

sua instituição;

II – propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e otimizar:

a) as atividades desenvolvidas em cada unidade de conservação, tendo 

em vista, especialmente:

1. os usos na fronteira entre unidades;

2. o acesso às unidades;

3. a fiscalização;

4. o monitoramento e avaliação dos Planos de Manejo;

5. a pesquisa científica; e

6. a alocação de recursos advindos da compensação referente ao licencia-

mento ambiental de empreendimentos com significativo impacto ambiental;

b) a relação com a população residente na área do mosaico;

III – manifestar-se sobre propostas de solução para a sobreposição de 

unidades; e
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IV – manifestar-se, quando provocado por órgão executor, por conselho 

de unidade de conservação ou por outro órgão do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA, sobre assunto de interesse para a gestão do mosaico.

Art. 11. Os corredores ecológicos, reconhecidos em ato do Ministério do 

Meio Ambiente, integram os mosaicos para fins de sua gestão.

Parágrafo único. Na ausência de mosaico, o corredor ecológico que in-

terliga unidades de conservação terá o mesmo tratamento da sua zona de 

amortecimento.

CAPÍTULO IV

DO PLANO DE MANEJO

Art. 12. O Plano de Manejo da unidade de conservação, elaborado pelo 

órgão gestor ou pelo proprietário quando for o caso, será aprovado:

I – em portaria do órgão executor, no caso de Estação Ecológica, Reserva 

Biológica, Parque Nacional, Monumento Natural, Refúgio de Vida Silvestre, 

Área de Proteção Ambiental, Área de Relevante Interesse Ecológico, Floresta 

Nacional, Reserva de Fauna e Reserva Particular do Patrimônio Natural;

II – em resolução do conselho deliberativo, no caso de Reserva Extrati-

vista e Reserva de Desenvolvimento Sustentável, após prévia aprovação do 

órgão executor.

Art. 13. O contrato de concessão de direito real de uso e o termo de com-

promisso firmados com populações tradicionais das Reservas Extrativistas e 

Reservas de Uso Sustentável devem estar de acordo com o Plano de Manejo, 

devendo ser revistos, se necessário.

Art. 14. Os órgãos executores do Sistema Nacional de Unidades de Con-

servação da Natureza - SNUC, em suas respectivas esferas de atuação, de-

vem estabelecer, no prazo de cento e oitenta dias, a partir da publicação 

deste Decreto, roteiro metodológico básico para a elaboração dos Planos de 

Manejo das diferentes categorias de unidades de conservação, uniformizando 
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conceitos e metodologias, fixando diretrizes para o diagnóstico da unidade, 

zoneamento, programas de manejo, prazos de avaliação e de revisão e fases 

de implementação.

Art. 15. A partir da criação de cada unidade de conservação e até que seja 

estabelecido o Plano de Manejo, devem ser formalizadas e implementadas 

ações de proteção e fiscalização.

Art. 16. O Plano de Manejo aprovado deve estar disponível para consulta 

do público na sede da unidade de conservação e no centro de documentação 

do órgão executor.

CAPÍTULO V

DO CONSELHO

Art. 17. As categorias de unidade de conservação poderão ter, conforme 

a Lei n. 9.985, de 2000, conselho consultivo ou deliberativo, que serão pre-

sididos pelo chefe da unidade de conservação, o qual designará os demais 

conselheiros indicados pelos setores a serem representados.

§ 1º A representação dos órgãos públicos deve contemplar, quando couber, 

os órgãos ambientais dos três níveis da Federação e órgãos de áreas afins, tais 

como pesquisa científica, educação, defesa nacional, cultura, turismo, paisa-

gem, arquitetura, arqueologia e povos indígenas e assentamentos agrícolas.

§ 2º A representação da sociedade civil deve contemplar, quando couber, 

a comunidade científica e organizações não governamentais ambientalistas 

com atuação comprovada na região da unidade, população residente e do en-

torno, população tradicional, proprietários de imóveis no interior da unidade, 

trabalhadores e setor privado atuantes na região e representantes dos Comi-

tês de Bacia Hidrográfica.

§ 3º A representação dos órgãos públicos e da sociedade civil nos conselhos 

deve ser, sempre que possível, paritária, considerando as peculiaridades regionais.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm
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§ 4º A Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP com 

representação no conselho de unidade de conservação não pode se candida-

tar à gestão de que trata o Capítulo VI deste Decreto.

§ 5º O mandato do conselheiro é de dois anos, renovável por igual perío-

do, não remunerado e considerado atividade de relevante interesse público.

§ 6º No caso de unidade de conservação municipal, o Conselho Municipal 

de Defesa do Meio Ambiente, ou órgão equivalente, cuja composição obedeça 

ao disposto neste artigo, e com competências que incluam aquelas especifica-

das no art. 20 deste Decreto, pode ser designado como conselho da unidade 

de conservação.

Art. 18. A reunião do conselho da unidade de conservação deve ser pú-

blica, com pauta preestabelecida no ato da convocação e realizada em local 

de fácil acesso.

Art. 19. Compete ao órgão executor:

I – convocar o conselho com antecedência mínima de sete dias;

II – prestar apoio à participação dos conselheiros nas reuniões, sempre 

que solicitado e devidamente justificado.

Parágrafo único. O apoio do órgão executor indicado no inciso II não res-

tringe aquele que possa ser prestado por outras organizações.

Art. 20. Compete ao conselho de unidade de conservação:

I – elaborar o seu regimento interno, no prazo de noventa dias, contados 

da sua instalação;

II – acompanhar a elaboração, implementação e revisão do Plano de Ma-

nejo da unidade de conservação, quando couber, garantindo o seu caráter 

participativo;

III – buscar a integração da unidade de conservação com as demais uni-

dades e espaços territoriais especialmente protegidos e com o seu entorno;

IV – esforçar-se para compatibilizar os interesses dos diversos segmentos 

sociais relacionados com a unidade;



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1346

V – avaliar o orçamento da unidade e o relatório financeiro anual elabora-

do pelo órgão executor em relação aos objetivos da unidade de conservação;

VI – opinar, no caso de conselho consultivo, ou ratificar, no caso de con-

selho deliberativo, a contratação e os dispositivos do termo de parceria com 

OSCIP, na hipótese de gestão compartilhada da unidade;

VII – acompanhar a gestão por OSCIP e recomendar a rescisão do termo 

de parceria, quando constatada irregularidade;

VIII – manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente causadora de 

impacto na unidade de conservação, em sua zona de amortecimento, mosai-

cos ou corredores ecológicos; e

IX – propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e otimizar a re-

lação com a população do entorno ou do interior da unidade, conforme o caso.

CAPÍTULO VI

DA GESTÃO COMPARTILHADA COM OSCIP

Art. 21. A gestão compartilhada de unidade de conservação por OSCIP é 

regulada por termo de parceria firmado com o órgão executor, nos termos da 

Lei n. 9.790, de 23 de março de 1999.

Art. 22. Poderá gerir unidade de conservação a OSCIP que preencha os 

seguintes requisitos:

I – tenha dentre seus objetivos institucionais a proteção do meio ambiente 

ou a promoção do desenvolvimento sustentável; e

II – comprove a realização de atividades de proteção do meio ambiente ou 

desenvolvimento sustentável, preferencialmente na unidade de conservação 

ou no mesmo bioma.

Art. 23. O edital para seleção de OSCIP, visando a gestão compartilhada, 

deve ser publicado com no mínimo sessenta dias de antecedência, em jornal 

de grande circulação na região da unidade de conservação e no Diário Oficial, 

nos termos da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9790.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9790.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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Parágrafo único. Os termos de referência para a apresentação de pro-

posta pelas OSCIP  serão definidos pelo órgão executor,  ouvido o  conselho 

da unidade.

Art. 24. A OSCIP deve encaminhar anualmente relatórios de suas ativida-

des para apreciação do órgão executor e do conselho da unidade.

CAPÍTULO VII

DA AUTORIZAÇÃO PARA A EXPLORAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS

Art. 25. É passível de autorização a exploração de produtos, sub-produtos 

ou serviços inerentes às unidades de conservação, de acordo com os objeti-

vos de cada categoria de unidade.

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, entende-se por produtos, sub-

-produtos ou serviços inerentes à unidade de conservação:

I – aqueles destinados a dar suporte físico e logístico à sua administração 

e à implementação das atividades de uso comum do público, tais como visi-

tação, recreação e turismo;

II – a exploração de recursos florestais e outros recursos naturais em Uni-

dades de Conservação de Uso Sustentável, nos limites estabelecidos em lei.

Art. 26. A partir da publicação deste Decreto, novas autorizações para a 

exploração comercial de produtos, sub- produtos ou serviços em unidade de 

conservação de domínio público só serão permitidas se previstas no Plano de 

Manejo, mediante decisão do órgão executor, ouvido o conselho da unidade 

de conservação.

Art. 27. O uso  de  imagens de unidade de  conservação  com finalidade 

comercial será cobrado conforme estabelecido em ato administrativo pelo 

órgão executor.

Parágrafo único. Quando a finalidade do uso de  imagem da unidade de 

conservação for preponderantemente científica, educativa ou cultural, o uso 

será gratuito.
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Art. 28. No processo de autorização da exploração comercial de produtos, 

sub-produtos ou serviços de unidade de conservação, o órgão executor deve 

viabilizar a participação de pessoas físicas ou jurídicas, observando-se os li-

mites estabelecidos pela legislação vigente sobre licitações públicas e demais 

normas em vigor.

Art. 29. A autorização para exploração comercial de produto, sub-produto 

ou serviço de unidade de conservação deve estar fundamentada em estudos 

de viabilidade econômica e investimentos elaborados pelo órgão executor, 

ouvido o conselho da unidade.

Art. 30. Fica proibida a construção e ampliação de benfeitoria sem auto-

rização do órgão gestor da unidade de conservação.

CAPÍTULO VIII

DA COMPENSAÇÃO POR SIGNIFICATIVO IMPACTO AMBIENTAL

Art. 31. Para os fins de fixação da compensação ambiental de que trata o 

art. 36 da Lei n. 9.985, de 2000, o órgão ambiental licenciador estabelecerá 

o grau de impacto a partir dos estudos ambientais realizados quando do pro-

cesso de licenciamento ambiental, sendo considerados os impactos negativos, 

não mitigáveis e passíveis de riscos que possam comprometer a qualidade de 

vida de uma região ou causar danos aos recursos naturais.

Art. 31. Para os fins de fixação da compensação ambiental de que trata o 

art. 36 da Lei n. 9.985, de 2000, o órgão ambiental licenciador estabelecerá o 

grau de impacto a partir de estudo prévio de impacto ambiental e respectivo 

relatório - EIA/RIMA realizados quando do processo de licenciamento ambien-

tal, sendo considerados os impactos negativos e não mitigáveis aos recursos 

ambientais. (Redação dada pelo Decreto n. 5.566, de 2005)

Parágrafo único. Os percentuais serão fixados, gradualmente, a partir de 

meio por cento dos custos totais previstos para a implantação do empreen-

dimento, considerando-se a amplitude dos impactos gerados, conforme esta-

belecido no caput.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art36
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art36
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art36
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art36
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5566.htm#art1
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Art. 31. Para os fins de fixação da compensação ambiental de que trata o 

art. 36 da Lei n. 9.985, de 2000, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA estabelecerá o grau de impacto a par-

tir de estudo prévio de impacto ambiental e respectivo relatório - EIA/RIMA, 

ocasião em que considerará, exclusivamente, os impactos ambientais negati-

vos sobre o meio ambiente. (Redação dada pelo Decreto n. 6.848, de 2009)

§ 1º O impacto causado será levado em conta apenas uma vez no cálculo. 

(Incluído pelo Decreto n. 6.848, de

§ 2º O cálculo deverá conter os indicadores do impacto gerado pelo em-

preendimento e das características do 
 
 ambiente a ser impactado. (Incluído 

pelo Decreto n. 6.848, de 2009)

§ 3º Não serão incluídos no cálculo da compensação ambiental os inves-

timentos referentes aos planos, projetos e programas exigidos no procedi-

mento de licenciamento ambiental para mitigação de impactos, bem como 

os encargos e custos incidentes sobre o financiamento do empreendimento, 

inclusive os relativos às garantias, e os custos com apólices e prêmios de se-

guros pessoais e reais. (Incluído pelo Decreto n. 6.848, de 2009)

§ 4º A compensação ambiental poderá incidir sobre cada trecho, naqueles 

empreendimentos em que for emitida a licença de instalação por trecho. (In-

cluído pelo Decreto n. 6.848, de 2009)

Art. 31-A. O Valor da Compensação Ambiental - CA será calculado pelo 

produto do Grau de Impacto - GI com o Valor de Referência - VR, de acordo 

com a fórmula a seguir: (Incluído pelo Decreto n. 6.848, de 2009)

CA = VR x GI, onde: (Incluído pelo Decreto n. 6.848, de 2009)

CA = Valor da Compensação Ambiental; (Incluído pelo Decreto n. 

6.848, de 2009)

VR = somatório dos investimentos necessários para implantação do em-

preendimento, não incluídos os investimentos referentes aos planos, projetos 

e programas exigidos no procedimento de licenciamento ambiental para mi-

tigação de impactos causados pelo empreendimento, bem como os encargos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6848.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6848.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6848.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6848.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6848.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6848.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6848.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6848.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6848.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6848.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6848.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6848.htm#art2
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e custos incidentes sobre o financiamento do empreendimento, inclusive os 

relativos às garantias, e os custos com apólices e prêmios de seguros pesso-

ais e reais; e (Incluído pelo Decreto n. 6.848, de 2009)

GI = Grau de Impacto nos ecossistemas, podendo atingir valores de 0 a 

0,5%. (Incluído pelo Decreto n. 6.848, de

2009)

§ 1º O GI referido neste artigo será obtido conforme o disposto no Anexo 

deste Decreto. (Incluído pelo Decreto n. 6.848, de 2009)

§ 2º O EIA/RIMA deverá conter as informações necessárias ao cálculo do 

GI. (Incluído pelo Decreto n. 6.848, de

2009)

§ 3º As informações necessárias ao calculo do VR deverão ser apresenta-

das pelo empreendedor ao órgão licenciador antes da emissão da licença de 

instalação. (Incluído pelo Decreto n. 6.848, de 2009)

§ 4º Nos casos em que a compensação ambiental incidir sobre cada trecho 

do empreendimento, o VR será calculado com base nos investimentos que 

causam impactos ambientais, relativos ao trecho. (Incluído pelo Decreto n. 

6.848, de 2009)

Art. 31-B. Caberá ao IBAMA realizar o cálculo da compensação ambiental 

de acordo com as informações a que se refere o art. 31-A. (Incluído pelo De-

creto n. 6.848, de 2009)

§ 1º Da decisão do cálculo da compensação ambiental caberá recurso no 

prazo de dez dias, conforme regulamentação a ser definida pelo órgão licen-

ciador. (Incluído pelo Decreto n. 6.848, de 2009)

§ 2º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, 

se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade 

superior. (Incluído pelo Decreto n. 6.848, de 2009)

§ 3º O órgão licenciador deverá julgar o recurso no prazo de até trinta 

dias, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. (Incluído 

pelo Decreto n. 6.848, de 2009)
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§ 4º Fixado em caráter final o valor da compensação, o IBAMA definirá sua 

destinação, ouvido o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversida-

de - Instituto Chico Mendes e observado o § 2º do art. 36 da Lei n. 9.985, de 

2000.(Incluído pelo Decreto n. 6.848, de 2009)

Art. 32. Será instituída no âmbito dos órgãos licenciadores câmaras de 

compensação ambiental, compostas por representantes do órgão, com a fi-

nalidade de analisar e propor a aplicação da compensação ambiental, para a 

aprovação da autoridade competente, de acordo com os estudos ambientais 

realizados e percentuais definidos.

Art. 32. Será instituída câmara de compensação ambiental no âmbito do 

Ministério do Meio Ambiente, com a finalidade de: (Redação dada pelo Decre-

to n. 6.848, de 2009)

- estabelecer prioridades e diretrizes para aplicação da compensação am-

biental; (Incluído pelo Decreto n. 6.848, de 2009)

- avaliar e auditar, periodicamente, a metodologia e os procedimentos de 

cálculo da compensação ambiental, de acordo com estudos ambientais reali-

zados e percentuais definidos; (Incluído pelo Decreto n. 6.848, de 2009)

- propor diretrizes necessárias para agilizar a regularização fundiária das 

unidades de conservação; e (Incluído pelo Decreto n. 6.848, de 2009)

- estabelecer diretrizes para elaboração e implantação dos planos de ma-

nejo das unidades de conservação. (Incluído pelo Decreto n. 6.848, de 2009)

Art. 33. A aplicação dos recursos da compensação ambiental de que trata 

o art. 36 da Lei n. 9.985, de 2000, nas unidades de conservação, existentes 

ou a serem criadas, deve obedecer à seguinte ordem de prioridade:

I – regularização fundiária e demarcação das terras;

II – elaboração, revisão ou implantação de plano de manejo;

III – aquisição de bens e serviços necessários à implantação, gestão, moni-

toramento e proteção da unidade, compreendendo sua área de amortecimento;

IV – desenvolvimento de estudos necessários à criação de nova unidade 

de conservação; e
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V – desenvolvimento de pesquisas necessárias para o manejo da unidade 

de conservação e área de amortecimento.

Parágrafo único. Nos casos de Reserva Particular do Patrimônio Natural, 

Monumento Natural, Refúgio de Vida Silvestre, Área de Relevante Interesse 

Ecológico e Área de Proteção Ambiental, quando a posse e o domínio não 

sejam do Poder Público, os recursos da compensação somente poderão ser 

aplicados para custear as seguintes atividades:

I – elaboração do Plano de Manejo ou nas atividades de proteção da unidade;

II – realização das pesquisas necessárias para o manejo da unidade, sen-

do vedada a aquisição de bens e equipamentos permanentes;

III – implantação de programas de educação ambiental; e

IV – financiamento de estudos de viabilidade econômica para uso susten-

tável dos recursos naturais da unidade afetada.

Art. 34. Os empreendimentos implantados antes da edição deste Decreto 

e em operação sem as respectivas licenças ambientais deverão requerer, no 

prazo de doze meses a partir da publicação deste Decreto, a regularização 

junto ao órgão ambiental competente mediante licença de operação corretiva 

ou retificadora.

CAPÍTULO IX

DO REASSENTAMENTO DAS POPULAÇÕES TRADICIONAIS

Art. 35. O processo indenizatório de que trata o art. 42 da Lei n. 9.985, de 

2000, respeitará o modo de vida e as fontes de subsistência das populações 

tradicionais.

Art. 36. Apenas as populações tradicionais residentes na unidade no mo-

mento da sua criação terão direito ao reassentamento.

Art. 37. O valor das benfeitorias realizadas pelo Poder Público, a título 

de compensação, na área de reassentamento será descontado do valor in-

denizatório.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art42
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Art. 38. O órgão fundiário competente, quando solicitado pelo órgão exe-

cutor, deve apresentar, no prazo de seis meses, a contar da data do pe-

dido, programa de trabalho para atender às demandas de reassentamento 

das populações tradicionais, com definição de prazos e condições para a sua 

realização.

Art. 39. Enquanto não forem reassentadas, as condições de permanência 

das populações tradicionais em Unidade de Conservação de Proteção Integral 

serão reguladas por termo de compromisso, negociado entre o órgão execu-

tor e as populações, ouvido o conselho da unidade de conservação.

§ 1º O termo de compromisso deve indicar as áreas ocupadas, as limita-

ções necessárias para assegurar a conservação da natureza e os deveres do 

órgão executor referentes ao processo indenizatório, assegurados o acesso 

das populações às suas fontes de subsistência e a conservação dos seus mo-

dos de vida.

§ 2º O termo de compromisso será assinado pelo órgão executor e pelo 

representante de cada família, assistido, quando couber, pela comunidade 

rural ou associação legalmente constituída.

§ 3º O termo de compromisso será assinado no prazo máximo de um ano 

após a criação da unidade de conservação e, no caso de unidade já criada, no 

prazo máximo de dois anos contado da publicação deste Decreto.

§ 4º O prazo e as condições para o reassentamento das populações tradi-

cionais estarão definidos no termo de compromisso.

CAPÍTULO X

DA REAVALIAÇÃO DE UNIDADE DE CONSERVAÇÃO DE CATEGORIA 

NÃO PREVISTA NO SISTEMA

Art. 40. A reavaliação de unidade de conservação prevista no art. 55 da 

Lei n. 9.985, de 2000, será feita mediante ato normativo do mesmo nível 

hierárquico que a criou.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art55
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art55
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art55


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1354

Parágrafo único. O ato normativo de reavaliação será proposto pelo ór-

gão executor.

CAPÍTULO XI

DAS RESERVAS DA BIOSFERA

Art. 41. A Reserva da Biosfera é um modelo de gestão integrada, parti-

cipativa e sustentável dos recursos naturais, que tem por objetivos básicos a 

preservação da biodiversidade e o desenvolvimento das atividades de pesqui-

sa científica, para aprofundar o conhecimento dessa diversidade biológica, o 

monitoramento ambiental, a educação ambiental, o desenvolvimento susten-

tável e a melhoria da qualidade de vida das populações.

Art. 42. O gerenciamento das Reservas da Biosfera será coordenado pela 

Comissão Brasileira para o Programa “O Homem e a Biosfera” - COBRAMAB, 

de que trata o Decreto de 21 de setembro de 1999, com a finalidade de pla-

nejar, coordenar e supervisionar as atividades relativas ao Programa.

Art. 43. Cabe à COBRAMAB, além do estabelecido no Decreto de 21 de 

setembro de 1999, apoiar a criação e instalar o sistema de gestão de cada 

uma das Reservas da Biosfera reconhecidas no Brasil.

§ 1º Quando a Reserva da Biosfera abranger o território de apenas um 

Estado, o sistema de gestão será composto por um conselho deliberativo e 

por comitês regionais.

§ 2º Quando a Reserva da Biosfera abranger o território de mais de um 

Estado, o sistema de gestão será composto por um conselho deliberativo e 

por comitês estaduais.

§ 3º À COBRAMAB compete criar e coordenar a Rede Nacional de Reservas 

da Biosfera.

Art. 44. Compete aos conselhos deliberativos das Reservas da Biosfera:

I – aprovar a estrutura do sistema de gestão de sua Reserva e coordená-lo;

II – propor à COBRAMAB macro-diretrizes para a implantação das Reser-

vas da Biosfera;
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- elaborar planos de ação da Reserva da Biosfera, propondo prioridades, 

metodologias, cronogramas, parcerias e áreas temáticas de atuação, de acor-

do como os objetivos básicos enumerados no art. 41 da Lei n. 9.985, de 2000;

III – reforçar a implantação da Reserva da Biosfera pela proposição de 

projetos pilotos em pontos estratégicos de sua área de domínio; e

- implantar, nas áreas de domínio da Reserva da Biosfera, os princípios 

básicos constantes do art. 41 da Lei n. 9.985, de 2000.

Art. 45. Compete aos comitês regionais e estaduais:

I – apoiar os governos locais no estabelecimento de políticas públicas re-

lativas às Reservas da Biosfera; e

II – apontar áreas prioritárias e propor estratégias para a implantação das 

Reservas da Biosfera, bem como para a difusão de seus conceitos e funções.

CAPÍTULO XII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46. Cada categoria de unidade de conservação integrante do SNUC 

será objeto de regulamento específico.

Parágrafo único. O Ministério do Meio Ambiente deverá propor regulamenta-

ção de cada categoria de unidade de conservação, ouvidos os órgãos executores.

Art. 47. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 48. Fica revogado o Decreto n. 3.834, de 5 de junho de 2001.

Brasília, 22 de agosto de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

José Carlos Carvalho

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 23.8.2002

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art41
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art41
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art41
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art41
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3834.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3834.htm
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LEI N. 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e meca-
nismos de formulação e aplicação, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 

235 da Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus 

fins e mecanismos de formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do 

Meio Ambiente (Sisnama) e institui o Cadastro de Defesa Ambiental. (Reda-

ção dada pela Lei n. 8.028, de 1990)

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 2º A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preserva-

ção, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando 

assegurar, no País, condições ao desenvolvimento sócioeconômico, aos in-

teresses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, 

atendidos os seguintes princípios:

I – ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, conside-

rando o meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente 

assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo;

II – racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;

III – planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;

IV – proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas repre-

sentativas;

V – controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente 

poluidoras;

VI – incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o 

uso racional e a proteção dos recursos ambientais;

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 6.938-1981?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art23vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art23vii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art235
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art235
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8028.htm#art35
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8028.htm#art35
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VII – acompanhamento do estado da qualidade ambiental;

VIII – recuperação de áreas degradadas; (Regulamento)

IX – proteção de áreas ameaçadas de degradação;

X – educação ambiental a todos os níveis do ensino, inclusive a educação 

da comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do 

meio ambiente.

Art. 3º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:

I – meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações 

de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em 

todas as suas formas;

II – degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa das caracte-

rísticas do meio ambiente;

III – poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante de ativida-

des que direta ou indiretamente:

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população;

b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas;

c) afetem desfavoravelmente a biota;

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;

e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais 

estabelecidos;

IV – poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 

responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação 

ambiental;

V – recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e 

subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos 

da biosfera, a fauna e a flora. (Redação dada pela Lei n. 7.804, de 1989)

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 4º A Política Nacional do Meio Ambiente visará:

I – à compatibilização do desenvolvimento econômico social com a preser-

vação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-1989/D97632.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7804.htm#art1ii
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II  –  à  definição  de  áreas  prioritárias  de  ação  governamental  relativa  à 

qualidade e ao equilíbrio ecológico, atendendo aos interesses da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, do Territórios e dos Municípios; (Vide decreto n. 

5.975, de 2006)

III – ao estabelecimento de critérios e padrões da qualidade ambiental e 

de normas relativas ao uso e manejo de recursos ambientais;

IV – ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologia s nacionais orienta-

das para o uso racional de recursos ambientais;

V – à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à divulgação 

de dados e informações ambientais e à formação de uma consciência pública 

sobre a necessidade de preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio 

ecológico;

VI – à preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas á 

sua utilização racional e disponibilidade permanente, concorrendo para a ma-

nutenção do equilíbrio ecológico propício à vida;

VII – à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/

ou indenizar os danos causados, e ao usuário, de contribuição pela utilização 

de recursos ambientais com fins econômicos.

Art. 5º As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente serão formula-

das em normas e planos, destinados a orientar a ação dos Governos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios no que se 

relaciona com a preservação da qualidade ambiental e manutenção do equi-

líbrio ecológico, observados os princípios estabelecidos no art. 2º desta Lei.

Parágrafo único. As atividades empresariais públicas ou privadas se-

rão exercidas em consonância com as diretrizes da Política Nacional do 

Meio Ambiente.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5975.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5975.htm
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DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 6º Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal, 

dos Territórios e dos Municípios, bem como as fundações instituídas pelo Poder 

Público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, cons-

tituirão o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, assim estruturado:

I – órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de assessorar 

o Presidente da República na formulação da política nacional e nas diretrizes 

governamentais para o meio ambiente e os recursos ambientais; (Redação 

dada pela Lei n. 8.028, de 1990)

II – órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do Meio Ambien-

te (CONAMA), com a finalidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho 

de Governo, diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os 

recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e 

padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e es-

sencial à sadia qualidade de vida; (Redação dada pela Lei n. 8.028, de 1990)

III – órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da Re-

pública,  com a finalidade de planejar,  coordenar,  supervisionar e controlar, 

como órgão federal, a política nacional e as diretrizes governamentais fixadas 

para o meio ambiente; (Redação dada pela Lei n. 8.028, de 1990)

IV – órgãos executores: o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re-

cursos Naturais Renováveis - IBAMA e o Instituto Chico Mendes de Conserva-

ção da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, com a finalidade de executar 

e fazer executar a política e as diretrizes governamentais fixadas para o meio 

ambiente, de acordo com as respectivas competências; (Redação dada pela 

Lei n. 12.856, de 2013)

V – Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis 

pela execução de programas, projetos e pelo controle e fiscalização de ativi-

dades capazes de provocar a degradação ambiental; (Redação dada pela Lei 

n. 7.804, de 1989)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8028.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8028.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8028.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8028.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12856.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12856.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7804.htm#art1iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7804.htm#art1iii
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VI – Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo 

controle  e  fiscalização dessas  atividades,  nas  suas  respectivas  jurisdições; 

(Incluído pela Lei n. 7.804, de 1989)

§ 1º Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas de sua 

jurisdição, elaborarão normas supletivas e complementares e padrões re-

lacionados com o meio ambiente, observados os que forem estabelecidos 

pelo CONAMA.

§ 2º O s Municípios, observadas as normas e os padrões federais e estadu-

ais, também poderão elaborar as normas mencionadas no parágrafo anterior.

§ 3º Os órgãos central, setoriais, seccionais e locais mencionados neste 

artigo deverão fornecer os resultados das análises efetuadas e sua funda-

mentação, quando solicitados por pessoa legitimamente interessada.

§ 4º De acordo com a legislação em vigor, é o Poder Executivo autorizado 

a criar uma Fundação de apoio técnico científico às atividades do IBAMA. (Re-

dação dada pela Lei n. 7.804, de 1989)

DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 7º  (Revogado pela Lei n. 8.028, de 1990)

Art. 8º Compete ao CONAMA: (Redação dada pela Lei n. 8.028, de 1990)

I – estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e critérios para o 

licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluídoras, a ser con-

cedido pelos Estados e supervisionado pelo IBAMA; (Redação dada pela Lei 

n. 7.804, de 1989)

II – determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das 

alternativas e das possíveis consequências ambientais de projetos públicos 

ou privados, requisitando aos órgãos federais, estaduais e municipais, bem 

assim a entidades privadas, as informações indispensáveis para apreciação 

dos estudos de impacto ambiental, e respectivos relatórios, no caso de obras 

ou atividades de significativa degradação ambiental, especialmente nas áreas 

consideradas patrimônio nacional. (Redação dada pela Lei n. 8.028, de 1990)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7804.htm#art1iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7804.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7804.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8028.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8028.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7804.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7804.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8028.htm#art8
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III – (Revogado pela Lei n. 11.941, de 2009)

IV – homologar acordos visando à transformação de penalidades pecuniá-

rias na obrigação de executar medidas de interesse para a proteção ambien-

tal; (VETADO);

V – determinar, mediante representação do IBAMA, a perda ou restri-

ção de benefícios fiscais concedidos pelo Poder Público, em caráter geral ou 

condicional, e a perda ou suspensão de participação em linhas de fianancia-

mento em estabelecimentos oficiais de  crédito;  (Redação dada pela Lei n. 

7.804, de 1989)

VI – estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle 

da poluição por veículos automotores, aeronaves e embarcações, mediante 

audiência dos Ministérios competentes;

VII – estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à 

manutenção da qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos 

recursos ambientais, principalmente os hídricos.

Parágrafo único. O Secretário do Meio Ambiente é, sem prejuízo de suas 

funções, o Presidente do Conama. (Incluído pela Lei n. 8.028, de 1990)

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 9º São Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente:

I – o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental;

II – o zoneamento ambiental; (Regulamento)

III – a avaliação de impactos ambientais;

IV – o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente 

poluidoras;

V – os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou 

absorção de tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep336-L693881.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7804.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7804.htm#art3
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VI – a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder 

Público federal, estadual e municipal, tais como áreas de proteção ambiental, 

de relevante interesse ecológico e reservas extrativistas; (Redação dada pela 

Lei n. 7.804, de 1989)

VII – o sistema nacional de informações sobre o meio ambiente;

VIII – o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumento de Defesa 

Ambiental;

IX – as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento 

das medidas necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental.

X – a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser divul-

gado anualmente pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Natu-

rais Renováveis - IBAMA; (Incluído pela Lei n. 7.804, de 1989)

XI – a garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, 

obrigando-se o Poder Público a produzí-las, quando inexistentes; (Incluído 

pela Lei n. 7.804, de 1989)

XII – o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras 

e/ou utilizadoras dos recursos ambientais. (Incluído pela Lei n. 7.804, de 1989)

XIII – instrumentos econômicos, como concessão florestal, servidão am-

biental, seguro ambiental e outros. (Incluído pela Lei n. 11.284, de 2006)

Art. 9º-A. O proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa natural ou jurí-

dica, pode, por instrumento público ou particular ou por termo administrativo 

firmado perante órgão  integrante do Sisnama,  limitar o uso de toda a sua 

propriedade ou de parte dela para preservar, conservar ou recuperar os re-

cursos ambientais existentes, instituindo servidão ambiental.  (Redação dada 

pela Lei n. 12.651, de 2012).

§ 1º O instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental deve in-

cluir, no mínimo, os seguintes itens: (Redação dada pela Lei n. 12.651, de 2012).

I – memorial descritivo da área da servidão ambiental, contendo pelo 

menos um ponto de amarração georreferenciado; (Incluído pela Lei n. 

12.651, de 2012).
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7804.htm#art1vi
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II – objeto da servidão ambiental; (Incluído pela Lei n. 12.651, de 2012).

III – direitos e deveres do proprietário ou possuidor instituidor; (Incluído 

pela Lei n. 12.651, de 2012).

IV – prazo durante o qual a área permanecerá como servidão ambiental. 

(Incluído pela Lei n. 12.651, de 2012).

§ 2º A servidão ambiental não se aplica às Áreas de Preservação Per-

manente e à Reserva Legal mínima exigida. (Redação dada pela Lei n. 

12.651, de 2012).

§ 3º A restrição ao uso ou à exploração da vegetação da área sob servidão 

ambiental deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal. 

(Redação dada pela Lei n. 12.651, de 2012).

§ 4º Devem ser objeto de averbação na matrícula do imóvel no registro de 

imóveis competente:  (Redação dada pela Lei n. 12.651, de 2012).

I – o instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental; (Incluído 

pela Lei n. 12.651, de 2012).

II – o contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambien-

tal.  (Incluído pela Lei n. 12.651, de 2012).

§ 5º Na hipótese de compensação de Reserva Legal, a servidão ambiental 

deve ser averbada na matrícula de todos os imóveis envolvidos. (Redação 

dada pela Lei n. 12.651, de 2012).

§ 6º É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alte-

ração da destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer 

título, de desmembramento ou de retificação dos limites do imóvel.  (Incluído 

pela Lei n. 12.651, de 2012).

§ 7º As áreas que tenham sido instituídas na forma de servidão florestal, 

nos termos do art. 44-A da Lei n. 4.771, de 15 de setembro de 1965, passam 

a ser consideradas, pelo efeito desta Lei, como de servidão ambiental. (Inclu-

ído pela Lei n. 12.651, de 2012).

Art. 9º-B. A servidão ambiental poderá ser onerosa ou gratuita, tempo-

rária ou perpétua. (Incluído pela Lei n. 12.651, de 2012).
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§ 1º O prazo mínimo da servidão ambiental temporária é de 15 (quinze) 

anos.  (Incluído pela Lei n. 12.651, de 2012).

§ 2º A servidão ambiental perpétua equivale, para fins creditícios, tribu-

tários e de acesso aos recursos de fundos públicos, à Reserva Particular do 

Patrimônio Natural - RPPN, definida no art. 21 da Lei n. 9.985, de 18 de julho 

de 2000.  (Incluído pela Lei n. 12.651, de 2012).

§ 3º O detentor da servidão ambiental poderá aliená-la, cedê-la ou trans-

feri-la, total ou parcialmente, por prazo determinado ou em caráter definitivo, 

em favor de outro proprietário ou de entidade pública ou privada que tenha a 

conservação ambiental como fim social.  (Incluído pela Lei n. 12.651, de 2012).

Art. 9º-C. O contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão 

ambiental deve ser averbado na matrícula do imóvel.  (Incluído pela Lei n. 

12.651, de 2012).

§ 1º O contrato referido no caput deve conter, no mínimo, os seguintes 

itens:  (Incluído pela Lei n. 12.651, de 2012).

I – a delimitação da área submetida a preservação, conservação ou recu-

peração ambiental;  (Incluído pela Lei n. 12.651, de 2012).

II – o objeto da servidão ambiental; (Incluído pela Lei n. 12.651, de 2012).

III – os direitos e deveres do proprietário instituidor e dos futuros adqui-

rentes ou sucessores; (Incluído pela Lei n. 12.651, de 2012).

IV – os direitos e deveres do detentor da servidão ambiental;  (Incluído 

pela Lei n. 12.651, de 2012).

V – os benefícios de ordem econômica do instituidor e do detentor da ser-

vidão ambiental;  (Incluído pela Lei n. 12.651, de 2012).

VI – a previsão legal para garantir o seu cumprimento, inclusive medi-

das judiciais necessárias, em caso de ser descumprido. (Incluído pela Lei n. 

12.651, de 2012).

§ 2º São deveres do proprietário do imóvel serviente, entre outras obriga-

ções estipuladas no contrato: (Incluído pela Lei n. 12.651, de 2012).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm#art79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm#art79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm#art79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm#art79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm#art79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm#art79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm#art79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm#art79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm#art79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm#art79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm#art79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm#art79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm#art79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm#art79


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1365

I – manter a área sob servidão ambiental; (Incluído pela Lei n. 

12.651, de 2012).

II – prestar contas ao detentor da servidão ambiental sobre as condições 

dos recursos naturais ou artificiais;  (Incluído pela Lei n. 12.651, de 2012).

III – permitir a inspeção e a fiscalização da área pelo detentor da servidão 

ambiental; (Incluído pela Lei n. 12.651, de 2012).

IV – defender a posse da área serviente, por todos os meios em direito 

admitidos.  (Incluído pela Lei n. 12.651, de 2012).

§ 3º São deveres do detentor da servidão ambiental, entre outras obriga-

ções estipuladas no contrato:  (Incluído pela Lei n. 12.651, de 2012).

I – documentar as características ambientais da propriedade; (Incluído 

pela Lei n. 12.651, de 2012).

II – monitorar periodicamente a propriedade para verificar se a servidão 

ambiental está sendo mantida; (Incluído pela Lei n. 12.651, de 2012).

III – prestar informações necessárias a quaisquer interessados na aquisi-

ção ou aos sucessores da propriedade; (Incluído pela Lei n. 12.651, de 2012).

IV – manter relatórios e arquivos atualizados com as atividades da área 

objeto da servidão; (Incluído pela Lei n. 12.651, de 2012).

V – defender judicialmente a servidão ambiental. (Incluído pela Lei n. 

12.651, de 2012).

Art. 10. A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabe-

lecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou poten-

cialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 

ambiental dependerão de prévio licenciamento ambiental.  (Redação dada 

pela Lei Complementar n. 140, de 2011)

§ 1º Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva conces-

são serão publicados no  jornal oficial, bem como em periódico regional ou 

local de grande circulação, ou em meio eletrônico de comunicação mantido 

pelo órgão ambiental competente. (Redação dada pela Lei Complementar n. 

140, de 2011)
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§ 2º (Revogado).  (Redação dada pela Lei Complementar n. 140, de 2011)

§ 3º (Revogado).  (Redação dada pela Lei Complementar n. 140, de 2011)

§ 4º (Revogado).  (Redação dada pela Lei Complementar n. 140, de 2011)

Art. 11. Compete ao IBAMA propor ao CONAMA normas e padrões para 

implantação,  acompanhamento  e  fiscalização  do  licenciamento  previsto  no 

artigo anterior, além das que forem oriundas do próprio CONAMA. (Vide Lei 

n. 7.804, de 1989)

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar n. 140, de 2011)

§ 2º Inclui-se na competência da fiscalização e controle a análise de pro-

jetos de entidades, públicas ou privadas, objetivando a preservação ou a 

recuperação de recursos ambientais, afetados por processos de exploração 

predatórios ou poluidores.

Art. 12. As entidades e órgãos de financiamento e  incentivos governa-

mentais condicionarão a aprovação de projetos habilitados a esses benefícios 

ao licenciamento, na forma desta Lei, e ao cumprimento das normas, dos 

critérios e dos padrões expedidos pelo CONAMA.

Parágrafo único. As entidades e órgãos referidos no caput deste artigo 

deverão fazer constar dos projetos a realização de obras e aquisição de equi-

pamentos destinados ao controle de degradação ambiental e a melhoria da 

qualidade do meio ambiente.

Art. 13. O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas ao meio 

ambiente, visando:

I – ao desenvolvimento, no País, de pesquisas e processos tecnológicos 

destinados a reduzir a degradação da qualidade ambiental;

II – à fabricação de equipamentos antipoluidores;

III – a outras iniciativas que propiciem a racionalização do uso de recursos 

ambientais.
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Parágrafo único. Os órgãos, entidades e programas do Poder Público, des-

tinados ao  incentivo das pesquisas científicas e  tecnológicas, considerarão, 

entre as suas metas prioritárias, o apoio aos projetos que visem a adqui-

rir e desenvolver conhecimentos básicos e aplicáveis na área ambiental e 

ecológica.

Art. 14. Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, 

estadual e municipal, o não cumprimento das medidas necessárias à preser-

vação ou correção dos inconvenientes e danos causados pela degradação da 

qualidade ambiental sujeitará os transgressores:

I – à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mínimo, 

a 10 (dez) e, no máximo, a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro 

Nacional - ORTNs, agravada em casos de reincidência específica, conforme 

dispuser o regulamento, vedada a sua cobrança pela União se já tiver sido 

aplicada pelo Estado, Distrito Federal, Territórios ou pelos Municípios;

II – à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo 

Poder Público;

III – à perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito;

IV – à suspensão de sua atividade.

§ 1º Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o 

poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar 

ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por 

sua atividade. O Ministério Público da União e dos Estados terá legitimidade 

para propor ação de responsabilidade civil e criminal, por danos causados ao 

meio ambiente.

§ 2º No caso de omissão da autoridade estadual ou municipal, caberá ao 

Secretário do Meio Ambiente a aplicação das penalidades pecuniárias prevista 

neste artigo.
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§ 3º Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, o ato declaratório 

da perda, restrição ou suspensão será atribuição da autoridade administrativa 

ou financeira que concedeu os benefícios, incentivos ou financiamento, cum-

primento resolução do CONAMA.

§ 4º (Revogado pela Lei n. 9.966, de 2000)

§ 5º A execução das garantias exigidas do poluidor não impede a aplicação 

das obrigações de indenização e reparação de danos previstas no § 1º deste 

artigo. (Incluído pela Lei n. 11.284, de 2006)

Art. 15. O poluidor que expuser a perigo a incolumidade humana, animal 

ou vegetal, ou estiver tornando mais grave situação de perigo existente, fica 

sujeito à pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa de 100 (cem) a 

1.000 (mil) MVR. (Redação dada pela Lei n. 7.804, de 1989)

§ 1º A pena e aumentada até o dobro se: (Redação dada pela Lei n. 

7.804, de 1989)

I – resultar: (Incluído pela Lei n. 7.804, de 1989)

a) dano irreversível à fauna, à flora e ao meio ambiente; (Incluído pela Lei 

n. 7.804, de 1989)

b) lesão corporal grave; (Incluído pela Lei n. 7.804, de 1989)

II – a poluição é decorrente de atividade industrial ou de transporte; (In-

cluído pela Lei n. 7.804, de 1989)

III – o crime é praticado durante a noite, em domingo ou em feriado. (In-

cluído pela Lei n. 7.804, de 1989)

§ 2º Incorre no mesmo crime a autoridade competente que deixar de pro-

mover as medidas tendentes a impedir a prática das condutas acima descri-

tas. (Redação dada pela Lei n. 7.804, de 1989)

  Art. 16 - (Revogado pela Lei n. 7.804, de 1989)

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA: (Redação dada pela Lei 

n. 7.804, de 1989)
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I – Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Am-

biental, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se de-

dicam a consultoria técnica sobre problemas ecológicos e ambientais e à in-

dústria e comércio de equipamentos, aparelhos e instrumentos destinados ao 

controle de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; (Incluído pela 

Lei n. 7.804, de 1989)

II – Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas fí-

sicas ou jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/

ou à extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencial-

mente perigosos ao meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos 

da fauna e flora. (Incluído pela Lei n. 7.804, de 1989)

Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Institu-

to Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, 

a serem aplicados em âmbito nacional, conforme Anexo a esta Lei. (Incluído 

pela Lei n. 9.960, de 2000) (Vide Medida Provisória n. 687, de 2015)

Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – 

TCFA, cujo fato gerador é o exercício regular do poder de polícia conferido ao 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – 

Ibama para controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e 

utilizadoras de recursos naturais. (Redação dada pela Lei n. 10.165, de 2000) 

(Vide Medida Provisória n. 687, de 2015)

§ 1º Revogado. (Redação dada pela Lei n. 10.165, de 2000)

§ 2º Revogado. (Redação dada pela Lei n. 10.165, de 2000)

Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as atividades 

constantes do Anexo VIII desta Lei. (Redação dada pela Lei n. 10.165, de 2000)

§ 1º O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar até o dia 31 de mar-

ço de cada ano relatório das atividades exercidas no ano anterior, cujo mode-

lo será definido pelo Ibama, para o fim de colaborar com os procedimentos de 

controle e fiscalização. (Redação dada pela Lei n. 10.165, de 2000)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7804.htm#art1ix
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9960.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9960.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Mpv/mpv687.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L10165.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Mpv/mpv687.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L10165.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L10165.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L10165.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L10165.htm#art1


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1370

§ 2º O descumprimento da providência determinada no § 1º sujeita o in-

frator a multa equivalente a vinte por cento da TCFA devida, sem prejuízo da 

exigência desta. (Redação dada pela Lei n. 10.165, de 2000)

§ 3º Revogado. (Redação dada pela Lei n. 10.165, de 2000)

Art. 17-D. A TCFA é devida por estabelecimento e os seus valores são os 

fixados no Anexo IX desta Lei. (Redação dada pela Lei n. 10.165, de 2000)

§ 1º  Para  os  fins  desta  Lei,  consideram-se:  (Redação dada pela Lei n. 

10.165, de 2000)

I – microempresa e empresa de pequeno porte, as pessoas jurídicas que 

se enquadrem, respectivamente, nas descrições dos incisos I e II do caput 

do art. 2º da Lei n. 9.841, de 5 de outubro de 1999; (Incluído pela Lei n. 

10.165, de 2000)

II – empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta 

anual superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) e igual 

ou inferior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais); (Incluído pela Lei n. 

10.165, de 2000)

III – empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta 

anual superior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais). (Incluído pela Lei 

n. 10.165, de 2000)

§ 2º O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização (GU) de recursos 

naturais de cada uma das atividades sujeitas à fiscalização encontram-se de-

finidos no Anexo VIII desta Lei. (Incluído pela Lei n. 10.165, de 2000)

§ 3º Caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade sujeita à fis-

calização, pagará a taxa relativamente a apenas uma delas, pelo valor mais 

elevado. (Incluído pela Lei n. 10.165, de 2000)

Art. 17-E. É o Ibama autorizado a cancelar débitos de valores inferiores a 

R$ 40,00 (quarenta reais), existentes até 31 de dezembro de 1999. (Incluído 

pela Lei n. 9.960, de 2000)
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Art. 17-F. São isentas do pagamento da TCFA as entidades públicas fede-

rais, distritais, estaduais e municipais, as entidades filantrópicas, aqueles que 

praticam agricultura de subsistência e as populações tradicionais. (Redação 

dada pela Lei n. 10.165, de 2000)

Art. 17-G. A TCFA será devida no último dia útil de cada trimestre do ano 

civil, nos valores fixados no Anexo IX desta Lei, e o recolhimento será efe-

tuado em conta bancária vinculada ao Ibama, por intermédio de documento 

próprio de arrecadação, até o quinto dia útil do mês subsequente. (Redação 

dada pela Lei n. 10.165, de 2000)

Parágrafo único. Revogado. (Redação dada pela Lei n. 10.165, de 2000)

§ 2º Os recursos arrecadados com a TCFA terão utilização restri-

ta em atividades de controle e fiscalização ambiental. (Incluído pela Lei n. 

11.284, de 2006)

Art. 17-H. A TCFA não recolhida nos prazos e nas condições estabelecidas 

no artigo anterior será cobrada com os seguintes acréscimos: (Redação dada 

pela Lei n. 10.165, de 2000)

I – juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês se-

guinte ao do vencimento, à razão de um por cento; (Redação dada pela Lei 

n. 10.165, de 2000)

II – multa de mora de vinte por cento, reduzida a dez por cento se o pa-

gamento for efetuado até o último dia útil do mês subsequente ao do venci-

mento; (Redação dada pela Lei n. 10.165, de 2000)

III – encargo de vinte por cento, substitutivo da condenação do devedor 

em honorários de advogado, calculado sobre o total do débito inscrito como 

Dívida Ativa, reduzido para dez por cento se o pagamento for efetuado antes 

do ajuizamento da execução. (Incluído pela Lei n. 10.165, de 2000)

§ 1º-A. Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora. 

(Incluído pela Lei n. 10.165, de 2000)

§ 1º Os débitos relativos à TCFA poderão ser parcelados de acordo com 

os critérios fixados na legislação tributária, conforme dispuser o regulamento 

desta Lei. (Redação dada pela Lei n. 10.165, de 2000)
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Art. 17-I. As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades men-

cionadas nos incisos I e II do art. 17 e que não estiverem inscritas nos res-

pectivos cadastros até o último dia útil do terceiro mês que se seguir ao da 

publicação desta Lei incorrerão em infração punível com multa de: (Redação 

dada pela Lei n. 10.165, de 2000)

I – R$ 50,00 (cinquenta reais), se pessoa física; (Incluído pela Lei n. 

10.165, de 2000)

II – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), se microempresa; (Incluído pela 

Lei n. 10.165, de 2000)

III – R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno porte; (Inclu-

ído pela Lei n. 10.165, de 2000)

IV – R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de médio porte; 

(Incluído pela Lei n. 10.165, de 2000)

V – R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande porte. (Incluído 

pela Lei n. 10.165, de 2000)

Parágrafo único. Revogado. (Redação dada pela Lei n. 10.165, de 2000)

Art. 17-J. (Revogado pela Lei n. 10.165, de 2000)

Art. 17-L. As ações de licenciamento, registro, autorizações, concessões 

e permissões relacionadas à fauna, à flora, e ao controle ambiental são de 

competência exclusiva dos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente. (Incluído pela Lei n. 9.960, de 2000)

Art. 17-M. Os preços dos serviços administrativos prestados pelo Ibama, 

inclusive os referentes à venda de impressos e publicações, assim como os 

de entrada, permanência e utilização de áreas ou instalações nas unidades 

de conservação, serão definidos em portaria do Ministro de Estado do Meio 

Ambiente, mediante proposta do Presidente daquele Instituto. (Incluído pela 

Lei n. 9.960, de 2000)

Art. 17-N. Os preços dos serviços técnicos do Laboratório de Produtos 

Florestais  do  Ibama, assim como os para venda de produtos da flora,  se-

rão, também, definidos em portaria do Ministro de Estado do Meio Ambien-

te, mediante proposta do Presidente daquele Instituto. (Incluído pela Lei n. 

9.960, de 2000)
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Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do 

valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR, com base em 

Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao Ibama a importância 

prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei n. 9.960, de 29 de janeiro de 2000, 

a título de Taxa de Vistoria. (Redação dada pela Lei n. 10.165, de 2000)

§ 1º-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá 

exceder a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pelo 

ADA. (Incluído pela Lei n. 10.165, de 2000)

§ 1º A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é 

obrigatória. (Redação dada pela Lei n. 10.165, de 2000)

§ 2º O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado 

em cota única ou em parcelas, nos mesmos moldes escolhidos pelo contri-

buinte para o pagamento do ITR, em documento próprio de arrecadação do 

Ibama. (Redação dada pela Lei n. 10.165, de 2000)

§ 3º Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma parcela poderá ser infe-

rior a R$ 50,00 (cinquenta reais). (Redação dada pela Lei n. 10.165, de 2000)

§ 4º O inadimplemento de qualquer parcela ensejará a cobrança de juros 

e multa nos termos dos incisos I e II do caput e §§ 1º-A e 1º, todos do art. 

17-H desta Lei. (Redação dada pela Lei n. 10.165, de 2000)

§ 5º Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes 

do ADA não coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do Iba-

ma, estes lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual será 

encaminhado à Secretaria da Receita Federal, para as providências cabíveis. 

(Redação dada pela Lei n. 10.165, de 2000)

Art. 17-P. Constitui crédito para compensação com o valor devido a título 

de TCFA, até o limite de sessenta por cento e relativamente ao mesmo ano, o 

montante efetivamente pago pelo estabelecimento ao Estado, ao Município e 

ao Distrito Federal em razão de taxa de fiscalização ambiental. (Redação dada 

pela Lei n. 10.165, de 2000)
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§ 1º Valores recolhidos ao Estado, ao Município e ao Distrital Federal a 

qualquer outro título, tais como taxas ou preços públicos de licenciamento e 

venda de produtos, não constituem crédito para compensação com a TCFA. 

(Redação dada pela Lei n. 10.165, de 2000)

§ 2º A restituição, administrativa ou judicial, qualquer que seja a causa 

que a determine, da taxa de fiscalização ambiental estadual ou distrital com-

pensada com a TCFA restaura o direito de crédito do Ibama contra o esta-

belecimento, relativamente ao valor compensado. (Redação dada pela Lei n. 

10.165, de 2000)

Art. 17-Q. É o Ibama autorizado a celebrar convênios com os Estados, os 

Municípios e o Distrito Federal para desempenharem atividades de fiscaliza-

ção ambiental, podendo repassar-lhes parcela da receita obtida com a TCFA. 

(Redação dada pela Lei n. 10.165, de 2000)

Art. 18. (Revogado pela Lei n. 9.985, de 2000)

Art. 19 -(VETADO).

Art. 19. Ressalvado o disposto nas Leis n.s 5.357, de 17 de novembro de 

1967, e 7.661, de 16 de maio de 1988, a receita proveniente da aplicação 

desta Lei será recolhida de acordo com o disposto no art. 4º da Lei n. 7.735, 

de 22 de fevereiro de 1989. (Incluído pela Lei n. 7.804, de 1989))

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 31 de agosto de 1981; 160º da Independência e 93º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Mário Andreazza

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 2.9.1981
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ANEXO

(Incluído pela Lei n. 9.960, de 2000)

TABELA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS E PRODUTOS COBRADOS PELO 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NA-

TURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

I – FAUNA

1. LICENÇA E RENOVAÇÃO

1. Licença ou renovação para transporte nacional de fauna silvestre, 
partes, produtos e derivados para criadouros científicos ligados a ins-
tituições públicas de pesquisa, pesquisadores ligados a instituições 
públicas de pesquisa e zoológicos públicos

ISENTO

● Licença ou renovação para transporte nacional de fauna silvestre, 
partes, produtos e derivados da fauna exótica constante do Anexo I 
da Convenção sobre Comercio Internacional de Espécies da Fauna e 
Flora em perigo de extinção - CITES (por formulário)

21,00

● Licença ou renovação para exposição ou concurso de animais sil-
vestres (por formulário)

32,00

● Licença para importação, exportação ou reexportação de animais 
vivos, partes, produtos e derivados da fauna para criadouros cien-
tíficos e pesquisadores ligados a instituições públicas de pesquisa e 
zoológicos públicos

ISENTO

● Licença para importação, exportação ou reexportação de animais 
vivos, partes, produtos e derivados da fauna:

1.5.1 Por formulário de até 14 itens 37,00

1.5.2 Por formulário adicional 6,00

2. LICENCIAMENTO AMBIENTAL

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9960.htm#anexovii
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2.1 - Criadouro de espécimes da fauna exótica para fins comerciais:

2.1.1 - Pessoa física 600,00

2.1.2 - Microempresa 800,00

2.1.3 - Demais empresas 1.200,00

2.2 - Mantenedor de fauna exótica:

2.2.1 - Pessoa física 300,00

2.2.2 - Microempresa 400,00

2.2.3 - Demais empresas 500,00

2.3. Importador de animais vivos, abatidos, partes, produtos e 
subprodutos da fauna silvestre brasileira e exótica:

2.3.1. Microempresa 500,00

2.3.2. Demais empresas 600,00

2.4. Circo:

2.4.1. Microempresa 300,00

2.4.2. Demais empresas 600,00

Obs.: O licenciamento ambiental da fauna será renovável a cada 
dois anos

3. REGISTRO

3.1. Criadouros de espécies da fauna brasileira para fins científicos:

3.1.1. Vinculados a instituições públicas de pesquisas ISENTO
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3.1.2. Não vinculados 100,00

3.2. Criadouros de espécies da fauna brasileira para fins comerciais:

3.2.1. Categoria A – Pessoa Física 400,00

3.2.2. Categoria B – Pessoa Jurídica 300,00

3.3. Industria de beneficiamento de peles, partes, produtos e deriva-
dos da fauna brasileira

400,00

3.4. Zoológico Público – Categorias A, B e C ISENTO

3.5. Zoológico privado:

3.5.1. Categorias A 300,00

3.5.2. Categorias B 350,00

3.5.3. Categorias C 400,00

3.6. Exportador de animais vivos, abatidos, partes, produtos e deri-
vados da fauna

300,00

3.7. Importador de animais vivos, abatidos, partes, produtos e deri-
vados da fauna

400,00

4. CAÇA AMADORISTA

4.1. Liberação de armas e demais petrechos de caça 373,00

4.2. Autorização anual de caça amadorista de campo e licença de 
transporte das peças abatidas

300,00

4.3. Autorização anual de caça amadorista de banhado e licença de 
transporte das peças abatidas

300,00

4.4. Autorização de ingresso de caça abatida no exterior (por formu-
lário)

319,00

5. VENDA DE PRODUTOS

5.1. Selo de lacre de segurança para peles, partes, produtos e deri-
vados da fauna

1,10

6. SERVIÇOS DIVERSOS
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6.1. Expedição ou renovação anual de carteira da fauna para sócios 
de clubes agrupados à Federação Ornitófila

30,00

6.2. Identificação ou marcação de espécimes da fauna (por unidade 
por ano).

16,00

II – FLORA

1. LICENÇA E RENOVAÇÃO

1.1. Licença ou renovação para exposição ou concurso de plantas 
ornamentais

53,00

1.2. Licença ou  renovação para  transporte nacional de flora brasi-
leira, partes, produtos e derivados para jardins botânicos públicos e 
pesquisadores ligados a instituições públicas de pesquisa

ISENTO

1.3. Licença ou renovação para transporte nacional de flora exótica 
constante do Anexo I da CITES (por formulário)

21,00

1.4. Licença ou renovação para importação, exportação ou reexpor-
tação de plantas vivas, partes, produtos e derivados da flora para 
jardins botânicos públicos e pesquisadores ligados a instituições 
públicas de pesquisa

ISENTO

1.5. Licença ou renovação para importação, exportação ou reexpor-
tação de plantas vivas, partes, produtos e derivados da flora:

1.5.1. Por formulário de 14 itens 37,00

1.5.2. Por formulário adicional 6,00

1.6. Licença para porte e uso de motosserra - anual 30,00

2. AUTORIZAÇÃO

2.1. Autorização para uso do fogo em queimada controlada:
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2.1.1. Sem vistoria ISENTO

2.1.2. Com vistoria:

2.1.2.1. Queimada Comunitária:

. Área até 13 hectares 3,50

. De 14 a 35 hectares 7,00

. De 36 a 60 hectares 10,50

. De 61 a 85 hectares 14,00

. De 86 a 110 hectares 17,50

. De 111 a 135 hectares 21,50

. De 136 a 150 hectares 25,50

2.1.2.2. Demais Queimadas Controladas:

. Área até 13 hectares 3,50

. Acima de 13 hectares – por hectare autorizado 3,50

2.2. Autorização de Transporte para Produtos Florestais-ATPF

2.2.1. Para lenha, rachas e lascas, palanques roliços, escoramentos, 
xaxim, óleos essenciais e carvão vegetal

5,00

2.2.2. Para demais produtos 10,00
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2.3. Autorização para Consumo de Matéria Prima Florestal - m3 con-
sumido/ano

vide formula

Até 1.000 = (125, 00 + Q x 0,0020) Reais

1.001 a 10.000 = (374,50 + Q x 0,0030) Reais

10.001 a 25.000 = (623,80 + Q x 0,0035) Reais

25.001 a 50.000 = (873,80 + Q x 0,0040) Reais

50.001 a 100.000 = (1.248,30 + Q x 0,0045) Reais

100.001 a 1.000.000 = (1. 373,30 + Q x 0,0050) Reais

1.000.001 a 2.500.000 = (1. 550,00 + Q x 0,0055) Reais

Acima de 2.500.000 = 22.500,00 Reais
Q = quantidade consumida em metros cúbicos

3. VISTORIA

3.1. Vistorias para fins de loteamento urbano 532,00

3.2. Vistoria prévia para implantação de Plano de Manejo Florestal 
Sustentado (área projetada):

. Até 250 há 289,00

. Acima de 250 ha. - Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha. excedente vide fórmula

3.3. Vistoria de acompanhamento de Plano de Manejo Florestal Sus-
tentado (área explorada):
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. Até 250 há 289,00

. Acima de 250 ha. – Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha excedente vide fórmula

3.4. Vistoria técnica para coleta de plantas ornamentais e medicinais 
(área a ser explorada):

. Até 20 ha/ano ISENTO

. De 21 a 50 ha/ano 160,00

. De 51 a 100 ha/ano 289,00

. Acima de 100 ha/ano – Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha vide fórmula

3.5. Vistoria para limpeza de área (área solicitada) 289,00

3.6. Vistoria técnica de desmatamento para uso alternativo do solo 
de projetos enquadrados no Programa Nacional de Agricultura Fami-
liar-PRONAF ou no Programa de Financiamento à Conservação e 
Controle do Meio Ambiente-FNE VERDE (área a ser explorada):

. Até Módulo INCRA por ano ISENTO

. Acima de Módulo INCRA por ano - Valor = R$ 128,00 + R$ 0,55 por 
ha excedente

vide fórmula

3.7. Vistorias de implantação, acompanhamento e exploração de flo-
restas plantadas, enriquecimento (palmito e outras frutíferas) e can-
celamentos de projetos (por área a ser vistoriada):

. Até 50 ha/ano 64,00

. De 51 a 100 ha/ano 117,00
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. Acima de 100 ha/ano – Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha exce-
dente

vide fórmula

3.8. Vistoria técnica para desmatamento para uso alternativo do solo 
e utilização de sua matéria-prima florestal:

. Até 20 há ISENTO

. De 21 a 50 ha/ano 160,00

. De 51 a 100 ha/ano 289,00

. Acima de 100 ha/ano – Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha exce-
dente

vide fórmula

3.9. Vistoria para fins de averbação de área de Reserva Legal (sobre 
a área total da propriedade):

. Até 100 ha/ano ISENTO

. De 101 a 300 ha/ano 75,00

. De 301 a 500 ha/ano 122,00

. De 501 a 750 ha/ano 160,00

. Acima de 750 ha/ano – Valor = R$ 160,00 + R$ 0,21 por ha exce-
dente

vide fórmula

Obs.: Quando a solicitação de vistoria para averbação de reserva 
legal for concomitante a outras vistorias (desmatamento, plano de 
manejo, etc.), cobra-se pelo maior valor

3.10. Vistoria de áreas degradadas em recuperação, de avaliação 
de danos ambientais em áreas antropizadas e em empreendimentos 
cujas áreas estão sujeitas a impacto ambiental - EIA/RIMA:
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- até 250 ha/ano 289,00

- acima de 250 ha/ano – Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha exce-
dente

vide fórmula

3.11. Demais Vistorias Técnicas Florestais:
- até 250 ha/ano
- acima de 250 ha/ano – Valor = R$289,00 + 0,55 por ha excedente

289,00
vide fórmula

4. INSPEÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DA FLORA PARA 
EXPORTAÇÃO OU IMPORTAÇÃO

4.1. Inspeção de espécies contingenciadas ISENTO

4.2 Levantamento circunstanciado de áreas vinculados à reposição 
florestal e ao Plano Integrado Florestal, Plano de Corte e Resinagem 
(projetos vinculados e projetos de reflorestamento para implantação 
ou cancelamento):

- Até 250 ha/ano 289,00

- Acima de 250 ha/ano – Valor = R$ 289,00 + R$ 0,55 por ha exce-
dente

vide fórmula

5. OPTANTES DE REPOSIÇÃO FLORESTAL

5.1. Valor por árvore 1,10

III – CONTROLE AMBIENTAL

1. LICENÇA E RENOVAÇÃO

1.1. Licença Ambiental ou Renovação vide tabela

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Impacto Ambiental Pequeno Medio Alto

Licença Prévia 2.000,00 4.000,00 8.000,00
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Licença de Instalação 5.600,00 11.200,00 22.400,00

Licença de Operação 2.800,00 5.600,00 11.200,00

EMPRESA DE PORTE MÉDIO

Impacto Ambiental Pequeno Medio Alto

Licença Prévia 2.800,00 5.600,00 11.200,00

Licença de Instalação 7.800,00 15.600,00 31.200,00

Licença de Operação 3.600,00 7.800,00 15.600,00

EMPRESA DE GRANDE PORTE

Impacto Ambiental Pequeno Medio Alto

Licença Prévia 4.000,00 8.000,00 16.000,00

Licença de Instalação 11.200,00 22.400,00 44.800,00

Licença de Operação 5.600,00 11.200,00 22.400,00

1.2. Licença para uso da configuração de veículo ou motor vide fórmula

Valor = R$266,00 + N x R$1,00
N = número de veículos comercializados no mercado interno – paga-
mento até o último dia do mês subsequente à comercialização.

1.3. Licença de uso do Selo Ruído 266,00

1.4. Certidão de dispensa de Licença para uso da configuração de 
veículo ou motor por unidade.

266,00

1.5. Declaração de atendimento aos limites de ruídos 266,00

2. AVALIAÇÃO E ANÁLISE
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2.1. Análise de documentação técnica que subsidie a emissão de: 
Registros, Autorizações, Licenças, inclusive para supressão de vege-
tação em Áreas de Preservação Permanente e respectivas renova-
ções:

vide fórmula

Valor = {K + [(A x B x C) + (D x A x E)]}

A - No de Técnicos envolvidos na análise

B - No de horas/homem necessárias para análise

C - Valor em Reais da hora/homem dos técnicos envolvidos na aná-
lise + total de obrigações sociais

(OS) = 84,71% sobre o valor da hora/homem

D - Despesas com viagem

E - No de viagens necessárias

K - Despesas administrativas = 5% do somatório de (A x B x C) + 
(D x A x E)

2.2. Avaliação e classificação do Potencial de Periculosidade Ambien-
tal - PPA:

2.2.1. Produto Técnico 22.363,00

2.2.2. Produto formulado 11.714,00

2.2.3. Produto Atípico 6.389,00

2.2.4. PPA complementar 2.130,00

2.2.5. Pequenas alterações 319,00
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2.3. Conferência de documentação técnica para avaliação e registro 
de agrotóxicos e afins

319,00

2.4. Avaliação de eficiência de agrotóxicos e afins para registro 2.130,00

2.5. Reavaliação técnica de agrotóxicos (inclusão de novos usos) 3.195,00

2.6. Avaliação Ambiental Preliminar de Agrotóxicos, seus componen-
tes e afins, com ou sem emissão de Certificado de Registro Especial 
Temporário:

2.6.1. Fase 2 532,00

2.6.2. Fase 3 2.130,00

2.6.3. Fase 4 4.260,00

2.7. Avaliação/Classificação Ambiental de Produtos Biotecnológicos 
para fins de registro

6.389,00

2.8. Avaliação Ambiental de Preservativos de Madeira 4.260,00

2.9. Avaliação Ambiental de Organismos Geneticamente Modificados 22.363,00

3. AUTORIZAÇÃO

3.1. Autorizações para supressão de vegetação em Área de Preser-
vação Permanente:

. Até 50 há 133,00

. Acima de 50 há vide fórmula

Valor = R$ 6.250,00 +( 25,00 x Área que excede 50 ha)

3.2. Autorização para importação, produção, comercialização e uso 
de mercúrio

vide fórmula
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Valor = R$ 125,00 + (125,00 x 0,003 x QM)
QM = quantidade de Mercúrio Metálico (medido em quilograma) 
importado, comercializado ou produzido por ano

4. REGISTRO

4.1. Proprietário e comerciante de motosserra ISENTO

4.2. Registro de agrotóxicos, seus componentes e afins 1.278,00

4.3. Manutenção de registro ou da classificação do PPA (Classe I e II) 7.454,00

4.4. Manutenção de registro ou da classificação do PPA(Classe III e 
IV)

3.195,00

4.5. Registro ou renovação de produto preservativo de madeira 1.278,00

4.6. Registro de produtos que contenham organismos geneticamente 
modificados

1.278,00

4.7. Manutenção de registro de produtos que contenham organismos 
geneticamente modificados

5.325,00
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ANEXO VIII

(Incluído pela Lei n. 10.165, de 27.12.2000)

atividades potenciaLmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais

Código Categoria Descrição Pp/gu

01 Extração e Trata-
mento de Minerais

- pesquisa mineral com guia de utilização; 
lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, com 
ou  sem  beneficiamento;  lavra  subterrânea 
com  ou  sem  beneficiamento,  lavra  garim-
peira, perfuração de poços e produção de 
petróleo e gás natural.

AAlto

02 Indústria de Pro-
dutos Minerais Não 
Metálicos

- beneficiamento de minerais não metálicos, 
não associados a extração; fabricação e ela-
boração de produtos minerais não metálicos 
tais como produção de material cerâmico, 
cimento, gesso, amianto, vidro e similares.

MMédio

03 Indústria Metalúr-
gica

- fabricação de aço e de produtos siderúr-
gicos, produção de fundidos de ferro e aço, 
forjados, arames, relaminados com ou sem 
tratamento; de superfície, inclusive galvano-
plastia, metalurgia dos metais não ferrosos, 
em formas primárias e secundárias, inclusive 
ouro; produção de laminados, ligas, artefa-
tos de metais não ferrosos com ou sem tra-
tamento de superfície, inclusive galvano-
plastia; relaminação de metais não ferrosos, 
inclusive ligas, produção de soldas e anodos; 
metalurgia de metais preciosos; metalurgia 
do pó, inclusive peças moldadas; fabricação 
de estruturas metálicas com ou sem trata-
mento de superfície, inclusive; galvanoplas-
tia, fabricação de artefatos de ferro, aço e de 
metais não ferrosos com ou sem tratamento 
de superfície, inclusive galvanoplastia, têm-
pera e cementação de aço, recozimento de 
arames, tratamento de superfície.

AAlto

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L10165.htm#art3
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04 Indústria Mecânica - fabricação de máquinas, aparelhos, peças, 
utensílios e acessórios com e sem tratamento 
térmico ou de superfície.

MMédio

05 Indústria de mate-
rial Elétrico, Eletrô-
nico e Comunica-
ções

- fabricação de pilhas, baterias e outros acu-
muladores, fabricação de material elétrico, 
eletrônico e equipamentos para telecomuni-
cação e informática; fabricação de aparelhos 
elétricos e eletrodomésticos.

MMédio

06 Indústria de Mate-
rial de Transporte

- fabricação e montagem de veículos rodovi-
ários e ferroviários, peças e acessórios; fabri-
cação e montagem de aeronaves; fabricação 
e reparo de embarcações e estruturas flutu-
antes.

MMédio

07 Indústria de 
Madeira

- serraria e desdobramento de madeira; pre-
servação de madeira; fabricação de chapas, 
placas de madeira aglomerada, prensada 
e compensada; fabricação de estruturas de 
madeira e de móveis.

Médio

08 Indústria de Papel 
e Celulose

- fabricação de celulose e pasta mecânica; 
fabricação de papel e papelão; fabricação de 
artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão 
e fibra prensada.

Alto

09 Indústria de Borra-
cha

- beneficiamento de borracha natural,  fabri-
cação de câmara de ar, fabricação e recon-
dicionamento de pneumáticos; fabricação 
de  laminados e fios de borracha;  fabricação 
de espuma de borracha e de artefatos de 
espuma de borracha, inclusive látex.

Pequeno
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10 Indústria de Couros 
e Peles

- secagem e salga de couros e peles, cur-
timento e outras preparações de couros e 
peles; fabricação de artefatos diversos de 
couros e peles; fabricação de cola animal.

Alto

11 Indústria Têxtil, de 
Vestuário, Calçados 
e Artefatos de Teci-
dos

- beneficiamento de fibras têxteis, vegetais, 
de origem animal e sintéticos; fabricação e 
acabamento  de  fios  e  tecidos;  tingimento, 
estamparia e outros acabamentos em peças 
do vestuário e artigos diversos de tecidos; 
fabricação de calçados e componentes para 
calçados.

Médio

12 Indústria de Produ-
tos de Matéria Plás-
tica.

- fabricação de laminados plásticos, fabrica-
ção de artefatos de material plástico.

Pequeno

13 Indústria do Fumo - fabricação de cigarros, charutos, cigarri-
lhas  e  outras  atividades  de  beneficiamento 
do fumo.

Médio

14 Indústrias Diversas - usinas de produção de concreto e de asfalto. Pequeno
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15 Indústria Química - produção de substâncias e fabricação de 
produtos químicos, fabricação de produtos 
derivados do processamento de petróleo, de 
rochas betuminosas e da madeira; fabricação 
de combustíveis não derivados de petróleo, 
produção de óleos, gorduras, ceras, vegetais 
e animais, óleos essenciais, vegetais e produ-
tos similares, da destilação da madeira, fabri-
cação de resinas e de fibras e fios artificiais 
e sintéticos e de borracha e látex sintéticos, 
fabricação de pólvora, explosivos, detonan-
tes, munição para caça e desporto, fósforo 
de segurança e artigos pirotécnicos; recupe-
ração e  refino de solventes, óleos minerais, 
vegetais e animais; fabricação de concentra-
dos aromáticos naturais, artificiais e sintéti-
cos; fabricação de preparados para limpeza 
e polimento, desinfetantes, inseticidas, ger-
micidas e fungicidas; fabricação de tintas, 
esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizan-
tes, solventes e secantes; fabricação de ferti-
lizantes e agroquímicos; fabricação de produ-
tos farmacêuticos e veterinários; fabricação 
de sabões, detergentes e velas; fabricação de 
perfumarias e cosméticos; produção de álcool 
etílico, metanol e similares.

Alto
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16 Indústria de Produ-
tos Alimentares e 
Bebidas

- beneficiamento, moagem, torrefação e fabri-
cação de produtos alimentares; matadouros, 
abatedouros, frigoríficos, charqueadas e deri-
vados de origem animal; fabricação de con-
servas; preparação de pescados e fabricação 
de conservas de pescados; beneficiamento e 
industrialização de leite e derivados; fabrica-
ção e refinação de açúcar; refino e prepara-
ção de óleo e gorduras vegetais; produção de 
manteiga, cacau, gorduras de origem animal 
para alimentação; fabricação de fermentos 
e leveduras; fabricação de rações balancea-
das e de alimentos preparados para animais; 
fabricação de vinhos e vinagre; fabricação 
de cervejas, chopes e maltes; fabricação de 
bebidas não alcoólicas, bem como engarrafa-
mento e gaseificação e águas minerais; fabri-
cação de bebidas alcoólicas.

Médio

17 Serviços de Utili-
dade

- produção de energia termoelétrica; trata-
mento e destinação de resíduos industriais 
líquidos e sólidos; disposição de resíduos 
especiais tais como: de agroquímicos e suas 
embalagens; usadas e de serviço de saúde 
e similares; destinação de resíduos de esgo-
tos sanitários e de resíduos sólidos urbanos, 
inclusive aqueles provenientes de fossas; 
dragagem e derrocamentos em corpos 
d’água; recuperação de áreas contaminadas 
ou degradadas.

Médio

18 Transporte, Termi-
nais, Depósitos e 
Comércio

- transporte de cargas perigosas, transporte 
por dutos; marinas, portos e aeroportos; 
terminais de minério, petróleo e derivados 
e produtos químicos; depósitos de produtos 
químicos e produtos perigosos; comércio de 
combustíveis, derivados de petróleo e produ-
tos químicos e produtos perigosos.

Alto

19 Turismo - complexos turísticos e de lazer, inclusive 
parques temáticos.

Pequeno
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20
( Re d a -
ç ã o 
d a d a 
p e l a 
Lei n. 
11.105, 
d e 
2005)

Uso de Recursos 
Naturais

Silvicultura; exploração econômica da 
madeira  ou  lenha  e  subprodutos  florestais; 
importação  ou  exportação  da  fauna  e  flora 
nativas brasileiras; atividade de criação e 
exploração econômica de fauna exótica e 
de fauna silvestre; utilização do patrimô-
nio genético natural; exploração de recur-
sos aquáticos vivos; introdução de espécies 
exóticas, exceto para melhoramento genético 
vegetal e uso na agricultura; introdução de 
espécies  geneticamente modificadas  previa-
mente identificadas pela CTNBio como poten-
cialmente causadoras de significativa degra-
dação do meio ambiente; uso da diversidade 
biológica pela biotecnologia em atividades 
previamente identificadas pela CTNBio como 
potencialmente  causadoras  de  significativa 
degradação do meio ambiente.

Médio

21 (VETADO) x x

22 (VETADO) x x

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11105.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11105.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11105.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11105.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11105.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11105.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11105.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11105.htm#art37
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ANEXO IX

(Incluído pela Lei n. 10.165, de 27.12.2000)

VALORES, EM REAIS, DEVIDOS A TÍTULOS DE TCFA POR ESTABELECiMEN-

TO POR TRIMESTRE

Potencial de Poluição,

Grau de utilização de 

Recursos Naturais

P e s s o a 

Física
Microempresa

Empresa de 

Pequeno Porte

Empresa de 

Médio Porte

Empresa de 

Grande Porte

Pequeno - - 112,50 225,00 450,00

Médio - - 180,00 360,00 900,00

Alto - 50,00 225,00 450,00 2.250,00

*

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L10165.htm#art3
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LEI N. 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis n.s 6.938, 
de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, 
de 22 de dezembro de 2006; revoga as Leis n.s 4.771, de 15 de setem-
bro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória n. 
2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º (VETADO).

Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da vegeta-

ção, áreas de Preservação Permanente e as áreas de Reserva Legal; a explo-

ração florestal, o suprimento de matéria-prima florestal, o controle da origem 

dos produtos florestais e o controle e prevenção dos incêndios florestais, e 

prevê instrumentos econômicos e financeiros para o alcance de seus objeti-

vos. (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento sustentável, esta 

Lei atenderá aos seguintes princípios: (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

I – afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das 

suas florestas e demais formas de vegetação nativa, bem como da biodiver-

sidade, do solo, dos recursos hídricos e da integridade do sistema climático, 

para o bem estar das gerações presentes e futuras; (Incluído pela Lei n. 

12.727, de 2012).

II – reafirmação da importância da função estratégica da atividade agrope-

cuária e do papel das florestas e demais formas de vegetação nativa na sus-

tentabilidade, no crescimento econômico, na melhoria da qualidade de vida 

da população brasileira e na presença do País nos mercados nacional e inter-

nacional de alimentos e bioenergia; (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
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III – ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas, con-

sagrando o compromisso do País com a compatibilização e harmonização en-

tre o uso produtivo da terra e a preservação da água, do solo e da vegetação; 

(Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

IV – responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Federal e Muni-

cípios, em colaboração com a sociedade civil, na criação de políticas para a 

preservação e restauração da vegetação nativa e de suas funções ecológicas 

e sociais nas áreas urbanas e rurais; (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

V – fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da inovação para o 

uso sustentável do solo e da água, a recuperação e a preservação das florestas 

e demais formas de vegetação nativa; (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

VI – criação e mobilização de incentivos econômicos para fomentar a 

preservação e a recuperação da vegetação nativa e para promover o de-

senvolvimento de atividades produtivas sustentáveis. (Incluído pela Lei n. 

12.727, de 2012).

Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as demais formas 

de vegetação nativa, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são 

bens de interesse comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os di-

reitos de propriedade com as limitações que a legislação em geral e especial-

mente esta Lei estabelecem.

§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou omissões con-

trárias às disposições desta Lei são consideradas uso irregular da proprieda-

de, aplicando-se o procedimento sumário previsto no inciso II do art. 275 da 

Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, sem prejuí-

zo da responsabilidade civil, nos termos do § 1º do art. 14 da Lei n. 6.938, de 

31 de agosto de 1981, e das sanções administrativas, civis e penais.

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmiti-

das ao sucessor, de qualquer natureza, no caso de transferência de domínio 

ou posse do imóvel rural.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art275ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.htm#art275ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm#art14%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm#art14%C2%A71
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Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I – Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Ron-

dônia, Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13º 

S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44º W, do 

Estado do Maranhão;

II – Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou 

não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos 

hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o 

fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das 

populações humanas;

III – Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou 

posse rural, delimitada nos termos do art. 12, com a função de assegurar o 

uso econômico de modo sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, 

auxiliar a conservação e a reabilitação dos processos ecológicos e promover 

a conservação da biodiversidade, bem como o abrigo e a proteção de fauna 

silvestre e da flora nativa;

IV – área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupação antrópica 

preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades 

agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio;

V – pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela explorada me-

diante o trabalho pessoal do agricultor familiar e empreendedor familiar rural, 

incluindo os assentamentos e projetos de reforma agrária, e que atenda ao 

disposto no art. 3º da Lei n. 11.326, de 24 de julho de 2006;

VI – uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa e formações 

sucessoras por outras coberturas do solo, como atividades agropecuárias, in-

dustriais, de geração e transmissão de energia, de mineração e de transporte, 

assentamentos urbanos ou outras formas de ocupação humana;

VII – manejo sustentável: administração da vegetação natural para a ob-

tenção de benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os 

mecanismos de sustentação do ecossistema objeto do manejo e conside-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11326.htm#art3
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rando-se, cumulativa ou alternativamente, a utilização de múltiplas espécies 

madeireiras ou não, de múltiplos produtos e subprodutos da flora, bem como 

a utilização de outros bens e serviços;

VIII – utilidade pública: (Vide ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.903)

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;

b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços pú-

blicos de transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos parcela-

mentos de solo urbano aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão de 

resíduos, energia, telecomunicações, radiodifusão, instalações necessárias à 

realização de competições esportivas estaduais, nacionais ou internacionais, 

bem como mineração, exceto, neste último caso, a extração de areia, argila, 

saibro e cascalho; (Vide ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.903)

c) atividades e obras de defesa civil;

d) atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção 

das funções ambientais referidas no inciso II deste artigo;

e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 

procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e 

locacional ao empreendimento proposto, definidas em ato do Chefe do Poder 

Executivo federal;

IX – interesse social: (Vide ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.903)

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação 

nativa, tais como prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, 

erradicação de invasoras e proteção de plantios com espécies nativas;

b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena proprie-

dade ou posse rural familiar ou por povos e comunidades tradicionais, desde 

que não descaracterize a cobertura vegetal existente e não prejudique a fun-

ção ambiental da área;

c) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e 

atividades educacionais e culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais con-

solidadas, observadas as condições estabelecidas nesta Lei;

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4903&processo=4903
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4937&processo=4937
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4937&processo=4937
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4937&processo=4937
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4937&processo=4937
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4903&processo=4903
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4903&processo=4903
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d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados pre-

dominantemente por população de baixa renda em áreas urbanas conso-

lidadas, observadas as condições estabelecidas na Lei n. 11.977, de 7 de 

julho de 2009;

e) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água 

e de efluentes tratados para projetos cujos recursos hídricos são partes inte-

grantes e essenciais da atividade;

f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, 

outorgadas pela autoridade competente;

g) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas 

em procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica 

e locacional à atividade proposta, definidas em ato do Chefe do Poder Execu-

tivo federal;

X – atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental:

a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e ponti-

lhões, quando necessárias à travessia de um curso d’água, ao acesso de pes-

soas e animais para a obtenção de água ou à retirada de produtos oriundos 

das atividades de manejo agroflorestal sustentável;

b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água 

e efluentes tratados, desde que comprovada a outorga do direito de uso da 

água, quando couber;

c) implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo;

d) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro;

e) construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de 

comunidades quilombolas e outras populações extrativistas e tradicionais em 

áreas rurais, onde o abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos 

moradores;

f) construção e manutenção de cercas na propriedade;

g) pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados outros 

requisitos previstos na legislação aplicável;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11977.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11977.htm
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h) coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produ-

ção de mudas, como sementes, castanhas e frutos, respeitada a legislação 

específica de acesso a recursos genéticos;

i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas 

e outros produtos vegetais, desde que não implique supressão da vegetação 

existente nem prejudique a função ambiental da área;

j) exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável, comunitário e 

familiar, incluindo a extração de produtos florestais não madeireiros, desde 

que não descaracterizem a cobertura vegetal nativa existente nem prejudi-

quem a função ambiental da área;

k) outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e 

de baixo impacto ambiental em ato do Conselho Nacional do Meio Ambiente - 

CONAMA ou dos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente;

XI – (VETADO);

XII – vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórfi-

cos, usualmente com a palmeira arbórea Mauritia flexuosa - buriti emergente, 

sem formar dossel, em meio a agrupamentos de espécies arbustivo-herbáce-

as; (Redação pela Lei n. 12.727, de 2012).

XIII – manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, 

sujeitos à ação das marés, formado por vasas lodosas recentes ou areno-

sas, às quais se associa, predominantemente, a vegetação natural conhecida 

como mangue, com influência fluviomarinha, típica de solos limosos de re-

giões estuarinas e com dispersão descontínua ao longo da costa brasileira, 

entre os Estados do Amapá e de Santa Catarina;

XIV – salgado ou marismas tropicais hipersalinos: áreas situadas em regi-

ões com frequências de inundações intermediárias entre marés de sizígias e 

de quadratura, com solos cuja salinidade varia entre 100 (cem) e 150 (cento 

e cinquenta) partes por 1.000 (mil), onde pode ocorrer a presença de vege-

tação herbácea específica;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
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XV – apicum: áreas de solos hipersalinos situadas nas regiões entremarés 

superiores, inundadas apenas pelas marés de sizígias, que apresentam salini-

dade superior a 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), desprovidas 

de vegetação vascular;

XVI – restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma ge-

ralmente alongada, produzido por processos de sedimentação, onde se en-

contram diferentes comunidades que recebem influência marinha, com co-

bertura vegetal em mosaico, encontrada em praias, cordões arenosos, dunas 

e depressões, apresentando, de acordo com o estágio sucessional, estrato 

herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último mais interiorizado;

XVII – nascente: afloramento natural do lençol freático que apresenta pe-

renidade e dá início a um curso d’água; (Vide ADIN N. 4.903)

XVIII – olho d’água: afloramento natural do lençol freático, mesmo que 

intermitente;

XIX – leito regular: a calha por onde correm regularmente as águas do 

curso d’água durante o ano; (Vide ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.903)

XX – área verde urbana: espaços, públicos ou privados, com predomínio 

de vegetação, preferencialmente nativa, natural ou recuperada, previstos no 

Plano Diretor, nas Leis de Zoneamento Urbano e Uso do Solo do Município, in-

disponíveis para construção de moradias, destinados aos propósitos de recre-

ação, lazer, melhoria da qualidade ambiental urbana, proteção dos recursos 

hídricos, manutenção ou melhoria paisagística, proteção de bens e manifes-

tações culturais;

XXI – várzea de inundação ou planície de inundação: áreas marginais a 

cursos d’água sujeitas a enchentes e inundações periódicas;

XXII – faixa de passagem de inundação: área de várzea ou planície de 

inundação adjacente a cursos d’água que permite o escoamento da enchente;

XXIII – relevo ondulado: expressão geomorfológica usada para designar 

área caracterizada por movimentações do terreno que geram depressões, 

cuja intensidade permite sua classificação como relevo suave ondulado, on-

dulado, fortemente ondulado e montanhoso.

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4903&processo=4903
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4903&processo=4903
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XXIV – pousio: prática de interrupção temporária de atividades ou usos 

agrícolas, pecuários ou silviculturais, por no máximo 5 (cinco) anos, para pos-

sibilitar a recuperação da capacidade de uso ou da estrutura física do solo; 

(Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

XXV – áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma 

periódica por águas, cobertas originalmente por florestas ou outras formas 

de vegetação adaptadas à inundação; (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

XXVI – área urbana consolidada: aquela que atende os seguintes critérios: 

(Redação dada pela Lei n. 14.285, de 2021)

a) estar incluída no perímetro urbano ou em zona urbana pelo plano dire-

tor ou por lei municipal específica; (Incluída pela Lei n. 14.285, de 2021)

b) dispor de sistema viário implantado; (Incluída pela Lei n. 14.285, de 2021)

c) estar organizada em quadras e  lotes predominantemente edificados; 

(Incluída pela Lei n. 14.285, de 2021)

d) apresentar uso predominantemente urbano, caracterizado pela existên-

cia de edificações residenciais, comerciais, industriais, institucionais, mistas 

ou direcionadas à prestação de serviços; (Incluída pela Lei n. 14.285, de 2021)

e) dispor de, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipamentos de infraes-

trutura urbana implantados: (Incluída pela Lei n. 14.285, de 2021)

1. drenagem de águas pluviais; (Incluída pela Lei n. 14.285, de 2021)

2. esgotamento sanitário; (Incluída pela Lei n. 14.285, de 2021)

3. abastecimento de água potável; (Incluída pela Lei n. 14.285, de 2021)

4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública; e (Incluída pela Lei 

n. 14.285, de 2021)

5. limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos; (Incluída pela Lei 

n. 14.285, de 2021)

XXVII – crédito de carbono: título de direito sobre bem intangível e incor-

póreo transacionável. (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14285.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14285.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14285.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14285.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14285.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14285.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14285.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14285.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14285.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14285.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14285.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14285.htm#art2
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Parágrafo único. Para os fins desta Lei, estende-se o tratamento dispen-

sado aos imóveis a que se refere o inciso V deste artigo às propriedades e 

posses rurais com até 4 (quatro) módulos fiscais que desenvolvam atividades 

agrossilvipastoris, bem como às terras indígenas demarcadas e às demais 

áreas tituladas de povos e comunidades tradicionais que façam uso coletivo 

do seu território. (Vide ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.903)

CAPÍTULO II

DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE

Seção I

Da Delimitação das Áreas de Preservação Permanente

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais 

ou urbanas, para os efeitos desta Lei:

I – as faixas marginais de qualquer curso d’água natural perene e in-

termitente, excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, 

em largura mínima de: (Redação dada pela Lei n. 12.727, de 2012). (Vide 

ADIN N. 4.903)

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos de 10 (dez) metros 

de largura;

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) 

a 50 (cinquenta) metros de largura;

c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água que tenham de 50 (cinquenta) 

a 200 (duzentos) metros de largura;

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água que tenham de 200 (du-

zentos) a 600 (seiscentos) metros de largura;

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d’água que tenham largura 

superior a 600 (seiscentos) metros;

II – as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura 

mínima de:

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4903&processo=4903
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4903&processo=4903
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4903&processo=4903
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a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d’água com 

até 20 (vinte) hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquen-

ta) metros;

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

III – as áreas no entorno dos reservatórios d’água artificiais, decorrentes 

de barramento ou represamento de cursos d’água naturais, na faixa definida 

na licença ambiental do empreendimento; (Redação dada pela Lei n. 12.727, 

de 2012). (Vide ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.903)

IV – as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água perenes, qual-

quer que seja  sua situação  topográfica, no  raio mínimo de 50  (cinquenta) 

metros; (Redação dada pela Lei n. 12.727, de 2012). (Vide ADIN N. 4.903)

V – as encostas ou partes destas com declividade superior a 45º, equiva-

lente a 100% (cem por cento) na linha de maior declive;

VI – as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;

VII – os manguezais, em toda a sua extensão;

VIII – as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do re-

levo, em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais;

IX – no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima 

de 100 (cem) metros e inclinação média maior que 25º, as áreas delimitadas 

a partir da curva de nível correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima 

da elevação sempre em relação à base, sendo esta definida pelo plano hori-

zontal determinado por planície ou espelho d’água adjacente ou, nos relevos 

ondulados, pela cota do ponto de sela mais próximo da elevação;

X – as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qual-

quer que seja a vegetação;

XI – em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura 

mínima de 50 (cinquenta) metros, a partir do espaço permanentemente bre-

joso e encharcado. (Redação dada pela Lei n. 12.727, de 2012).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4903&processo=4903
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4903&processo=4903
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
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§ 1º Não será exigida Área de Preservação Permanente no entorno de 

reservatórios artificiais de água que não decorram de barramento ou repre-

samento de cursos d’água naturais. (Redação dada pela Lei n. 12.727, de 

2012). (Vide ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.903)

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei n. 12.727, de 2012).

§ 3º (VETADO).

§ 4º Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície infe-

rior a 1 (um) hectare, fica dispensada a reserva da faixa de proteção prevista 

nos incisos II e III do caput, vedada nova supressão de áreas de vegetação 

nativa, salvo autorização do órgão ambiental competente do Sistema Nacio-

nal do Meio Ambiente - Sisnama. (Redação dada pela Lei n. 12.727, de 2012). 

(Vide ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.903)

§ 5º É admitido, para a pequena propriedade ou posse rural familiar, de 

que trata o inciso V do art. 3º desta Lei, o plantio de culturas temporárias e 

sazonais de vazante de ciclo curto na faixa de terra que fica exposta no perío-

do de vazante dos rios ou lagos, desde que não implique supressão de novas 

áreas de vegetação nativa, seja conservada a qualidade da água e do solo e 

seja protegida a fauna silvestre. (Vide ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.903)

§ 6º Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, é admitida, 

nas áreas de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, a prática da 

aquicultura e a infraestrutura física diretamente a ela associada, desde que: 

(Vide ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.903)

I – sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de 

recursos hídricos, garantindo sua qualidade e quantidade, de acordo com nor-

ma dos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente;

II – esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou planos de 

gestão de recursos hídricos;

III – seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental competente;

IV – o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural - CAR.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4903&processo=4903
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4903&processo=4903
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4903&processo=4903
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V – não implique novas supressões de vegetação nativa. (Incluído pela Lei 

n. 12.727, de 2012).

§ 7º (VETADO).

§ 8º (VETADO).

§ 9º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

§ 10 Em áreas urbanas consolidadas, ouvidos os conselhos estaduais, mu-

nicipais ou distrital de meio ambiente, lei municipal ou distrital poderá definir 

faixas marginais distintas daquelas estabelecidas no inciso I do caput deste 

artigo, com regras que estabeleçam: (Incluído pela Lei n. 14.285, de 2021)

I – a não ocupação de áreas com risco de desastres; (Incluído pela Lei n. 

14.285, de 2021)

II – a observância das diretrizes do plano de recursos hídricos, do plano de 

bacia, do plano de drenagem ou do plano de saneamento básico, se houver; 

e (Incluído pela Lei n. 14.285, de 2021)

III – a previsão de que as atividades ou os empreendimentos a serem 

instalados nas áreas de preservação permanente urbanas devem observar os 

casos de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental 

fixados nesta Lei. (Incluído pela Lei n. 14.285, de 2021)

Art. 5º Na implantação de reservatório d’água artificial destinado a ge-

ração de energia ou abastecimento público, é obrigatória a aquisição, desa-

propriação ou instituição de servidão administrativa pelo empreendedor das 

Áreas de Preservação Permanente criadas em seu entorno, conforme estabe-

lecido no licenciamento ambiental, observando-se a faixa mínima de 30 (trin-

ta) metros e máxima de 100 (cem) metros em área rural, e a faixa mínima de 

15 (quinze) metros e máxima de 30 (trinta) metros em área urbana. (Reda-

ção dada pela Lei n. 12.727, de 2012). (Vide ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.903)

§  1º  Na  implantação  de  reservatórios  d’água  artificiais  de  que  trata  o 

caput, o empreendedor, no âmbito do licenciamento ambiental, elaborará Pla-

no Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório, em confor-

midade com termo de referência expedido pelo órgão competente do Sistema 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm#art4%C2%A76v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14285.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14285.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14285.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14285.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14285.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4903&processo=4903
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Nacional do Meio Ambiente - Sisnama, não podendo o uso exceder a 10% 

(dez por cento) do total da Área de Preservação Permanente. (Redação dada 

pela Lei n. 12.727, de 2012). (Vide ADC N. 42)

§ 2º O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório 

Artificial, para os empreendimentos licitados a partir da vigência desta Lei, 

deverá ser apresentado ao órgão ambiental concomitantemente com o Plano 

Básico Ambiental e aprovado até o início da operação do empreendimento, 

não constituindo a sua ausência impedimento para a expedição da licença de 

instalação. (Vide ADC N. 42)

§ 3º (VETADO).

Art. 6º Consideram-se, ainda, de preservação permanente, quando de-

claradas de interesse social por ato do Chefe do Poder Executivo, as áreas 

cobertas com florestas ou outras formas de vegetação destinadas a uma ou 

mais das seguintes finalidades:

I – conter a erosão do solo e mitigar riscos de enchentes e deslizamentos 

de terra e de rocha;

II – proteger as restingas ou veredas;

III – proteger várzeas;

IV – abrigar exemplares da fauna ou da flora ameaçados de extinção;

V – proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico, cultural ou 

histórico;

VI – formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias;

VII – assegurar condições de bem-estar público;

VIII – auxiliar a defesa do território nacional, a critério das autoridades 

militares.

IX – proteger áreas úmidas, especialmente as de importância internacio-

nal. (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
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Seção II

Do Regime de Proteção das Áreas de Preservação Permanente

Art. 7º A vegetação situada em Área de Preservação Permanente deverá 

ser mantida pelo proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer títu-

lo, pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado.

§ 1º Tendo ocorrido supressão de vegetação situada em Área de Preser-

vação Permanente, o proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer 

título é obrigado a promover a recomposição da vegetação, ressalvados os 

usos autorizados previstos nesta Lei.

§ 2º A obrigação prevista no § 1º tem natureza real e é transmitida ao 

sucessor no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.

§ 3º No caso de supressão não autorizada de vegetação realizada após 22 

de julho de 2008, é vedada a concessão de novas autorizações de supressão 

de vegetação enquanto não cumpridas as obrigações previstas no § 1º. (Vide 

ADIN N. 4.937) (Vide ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.902)

Art. 8º A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Pre-

servação Permanente somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de 

interesse social ou de baixo impacto ambiental previstas nesta Lei.

§ 1º A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, dunas e 

restingas somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública.

§ 2º A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Pre-

servação Permanente de que tratam os incisos VI e VII do caput do art. 4º 

poderá ser autorizada, excepcionalmente, em locais onde a função ecológica 

do manguezal esteja comprometida, para execução de obras habitacionais e 

de urbanização, inseridas em projetos de regularização fundiária de interesse 

social, em áreas urbanas consolidadas ocupadas por população de baixa ren-

da. (Vide ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.903)

§ 3º É dispensada a autorização do órgão ambiental competente para a 

execução, em caráter de urgência, de atividades de segurança nacional e 

obras de interesse da defesa civil destinadas à prevenção e mitigação de aci-

dentes em áreas urbanas.

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4937&processo=4937
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4937&processo=4937
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4902&processo=4902
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4903&processo=4903
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§ 4º Não haverá, em qualquer hipótese, direito à regularização de fu-

turas intervenções ou supressões de vegetação nativa, além das previstas 

nesta Lei.

Art. 9º É permitido o acesso de pessoas e animais às Áreas de Preserva-

ção Permanente para obtenção de água e para realização de atividades de 

baixo impacto ambiental.

CAPÍTULO III

DAS ÁREAS DE USO RESTRITO

Art. 10. Nos pantanais e planícies pantaneiras, é permitida a exploração 

ecologicamente sustentável, devendo-se considerar as recomendações técni-

cas dos órgãos oficiais de pesquisa, ficando novas supressões de vegetação 

nativa para uso alternativo do solo condicionadas à autorização do órgão es-

tadual do meio ambiente, com base nas recomendações mencionadas neste 

artigo. (Redação dada pela Lei n. 12.727, de 2012).

Art. 11. Em áreas de inclinação entre 25º e 45º, serão permitidos o ma-

nejo florestal sustentável e o exercício de atividades agrossilvipastoris, bem 

como a manutenção da infraestrutura física associada ao desenvolvimento 

das atividades, observadas boas práticas agronômicas, sendo vedada a con-

versão de novas áreas, excetuadas as hipóteses de utilidade pública e inte-

resse social. (Vide ADIN N. 4.903)

CAPÍTULO III–A

(Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012)

DO USO ECOLOGICAMENTE SUSTENTÁVEL DOS APICUNS E SALGADOS

Art. 11-A. A Zona Costeira é patrimônio nacional, nos termos do § 4º do 

art. 225 da Constituição Federal, devendo sua ocupação e exploração dar-se 

de modo ecologicamente sustentável. (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4903&processo=4903
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art225%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art225%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
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§ 1º Os apicuns e salgados podem ser utilizados em atividades de carci-

nicultura e salinas, desde que observados os seguintes requisitos: (Incluído 

pela Lei n. 12.727, de 2012).

I – área total ocupada em cada Estado não superior a 10% (dez por cen-

to) dessa modalidade de fitofisionomia no bioma amazônico e a 35% (trinta 

e cinco por cento) no restante do País, excluídas as ocupações consolida-

das que atendam ao disposto no § 6º deste artigo; (Incluído pela Lei n. 

12.727, de 2012).

II – salvaguarda da absoluta integridade dos manguezais arbustivos e dos 

processos ecológicos essenciais a eles associados, bem como da sua produti-

vidade biológica e condição de berçário de recursos pesqueiros; (Incluído pela 

Lei n. 12.727, de 2012).

III – licenciamento da atividade e das instalações pelo órgão ambiental 

estadual, cientificado o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA e, no caso de uso de terrenos de marinha ou 

outros bens da União, realizada regularização prévia da titulação perante a 

União; (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

IV  –  recolhimento,  tratamento  e  disposição  adequados  dos  efluentes  e 

resíduos; (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

V – garantia da manutenção da qualidade da água e do solo, respeitadas as 

Áreas de Preservação Permanente; e (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

VI – respeito às atividades tradicionais de sobrevivência das comunidades 

locais. (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

§ 2º A licença ambiental, na hipótese deste artigo, será de 5 (cinco) anos, 

renovável apenas se o empreendedor cumprir as exigências da legislação 

ambiental e do próprio licenciamento, mediante comprovação anual, inclusive 

por mídia fotográfica. (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

§ 3º São sujeitos à apresentação de Estudo Prévio de Impacto Ambiental 

- EPIA e Relatório de Impacto Ambiental - RIMA os novos empreendimentos: 

(Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
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I – com área superior a 50 (cinquenta) hectares, vedada a fragmen-

tação do projeto para ocultar  ou  camuflar  seu porte;  (Incluído pela Lei n. 

12.727, de 2012).

II – com área de até 50 (cinquenta) hectares, se potencialmente causa-

dores de significativa degradação do meio ambiente; ou (Incluído pela Lei n. 

12.727, de 2012).

III – localizados em região com adensamento de empreendimentos de 

carcinicultura ou salinas cujo impacto afete áreas comuns. (Incluído pela Lei 

n. 12.727, de 2012).

§ 4º O órgão licenciador competente, mediante decisão motivada, poderá, 

sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, bem como 

do dever de recuperar os danos ambientais causados, alterar as condicionan-

tes e as medidas de controle e adequação, quando ocorrer: (Incluído pela Lei 

n. 12.727, de 2012).

I – descumprimento ou cumprimento inadequado das condicionantes ou 

medidas de controle previstas no licenciamento, ou desobediência às normas 

aplicáveis; (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

II – fornecimento de informação falsa, dúbia ou enganosa, inclusive por 

omissão, em qualquer fase do licenciamento ou período de validade da licen-

ça; ou (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

III – superveniência de informações sobre riscos ao meio ambiente ou à 

saúde pública. (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

§ 5º A ampliação da ocupação de apicuns e salgados respeitará o Zone-

amento Ecológico-Econômico da Zona Costeira - ZEEZOC, com a individuali-

zação das áreas ainda passíveis de uso, em escala mínima de 1:10.000, que 

deverá ser concluído por cada Estado no prazo máximo de 1 (um) ano a partir 

da data da publicação desta Lei. (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

§ 6º É assegurada a regularização das atividades e empreendimentos de 

carcinicultura e salinas cuja ocupação e implantação tenham ocorrido antes 

de 22 de julho de 2008, desde que o empreendedor, pessoa física ou jurídica, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
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comprove sua localização em apicum ou salgado e se obrigue, por termo de 

compromisso, a proteger a integridade dos manguezais arbustivos adjacen-

tes. (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

§ 7º É vedada a manutenção, licenciamento ou regularização, em qual-

quer hipótese ou forma, de ocupação ou exploração irregular em apicum ou 

salgado, ressalvadas as exceções previstas neste artigo. (Incluído pela Lei n. 

12.727, de 2012).

CAPÍTULO IV

DA ÁREA DE RESERVA LEGAL

Seção I

Da Delimitação da Área de Reserva Legal

Art. 12. Todo imóvel rural deve manter área com cobertura de vegetação 

nativa, a título de Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação das normas sobre 

as Áreas de Preservação Permanente, observados os seguintes percentuais 

mínimos em relação à área do imóvel, excetuados os casos previstos no art. 

68 desta Lei:(Redação dada pela Lei n. 12.727, de 2012).

I – localizado na Amazônia Legal:

a) 80% (oitenta por cento), no imóvel situado em área de florestas;

b) 35% (trinta e cinco por cento), no imóvel situado em área de cerrado;

c) 20% (vinte por cento), no imóvel situado em área de campos gerais;

II – localizado nas demais regiões do País: 20% (vinte por cento).

§ 1º Em caso de fracionamento do imóvel rural, a qualquer título, inclusive 

para assentamentos pelo Programa de Reforma Agrária, será considerada, 

para fins do disposto do caput, a área do imóvel antes do fracionamento.

§ 2º O percentual de Reserva Legal em imóvel situado em área de for-

mações florestais, de cerrado ou de campos gerais na Amazônia Legal será 

definido considerando separadamente os índices contidos nas alíneas a, b e c 

do inciso I do caput.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
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§ 3º Após a implantação do CAR, a supressão de novas áreas de floresta 

ou outras formas de vegetação nativa apenas será autorizada pelo órgão am-

biental estadual integrante do Sisnama se o imóvel estiver inserido no men-

cionado cadastro, ressalvado o previsto no art. 30.

§ 4º Nos casos da alínea a do inciso I, o poder público poderá reduzir a Re-

serva Legal para até 50% (cinquenta por cento), para fins de recomposição, 

quando o Município tiver mais de 50% (cinquenta por cento) da área ocupada 

por unidades de conservação da natureza de domínio público e por terras in-

dígenas homologadas. (Vide ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.901)

§ 5º Nos casos da alínea a do inciso I, o poder público estadual, ouvido o 

Conselho Estadual de Meio Ambiente, poderá reduzir a Reserva Legal para até 

50% (cinquenta por cento), quando o Estado tiver Zoneamento Ecológico-E-

conômico aprovado e mais de 65% (sessenta e cinco por cento) do seu terri-

tório ocupado por unidades de conservação da natureza de domínio público, 

devidamente regularizadas, e por terras indígenas homologadas. (Vide ADC 

N. 42) (Vide ADIN N. 4.901)

§ 6º Os empreendimentos de abastecimento público de água e tratamento 

de esgoto não estão sujeitos à constituição de Reserva Legal. (Vide ADC N. 

42) (Vide ADIN N. 4.901)

§ 7º Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas adquiridas ou de-

sapropriadas por detentor de concessão, permissão ou autorização para ex-

ploração de potencial de energia hidráulica, nas quais funcionem empreen-

dimentos de geração de energia elétrica, subestações ou sejam instaladas 

linhas de transmissão e de distribuição de energia elétrica. (Vide ADC N. 42) 

(Vide ADIN N. 4.901)

§ 8º Não será exigido Reserva Legal relativa às áreas adquiridas ou de-

sapropriadas com o objetivo de implantação e ampliação de capacidade de 

rodovias e ferrovias. (Vide ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.901)

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4901&processo=4901
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4901&processo=4901
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4901&processo=4901
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4901&processo=4901
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4901&processo=4901
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Art. 13. Quando indicado pelo Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE 

estadual,  realizado  segundo  metodologia  unificada,  o  poder  público  fede-

ral poderá:

I – reduzir, exclusivamente para fins de regularização, mediante recom-

posição, regeneração ou compensação da Reserva Legal de imóveis com área 

rural consolidada, situados em área de floresta localizada na Amazônia Le-

gal, para até 50% (cinquenta por cento) da propriedade, excluídas as áreas 

prioritárias para conservação da biodiversidade e dos recursos hídricos e os 

corredores ecológicos;

II – ampliar as áreas de Reserva Legal em até 50% (cinquenta por cento) 

dos percentuais previstos nesta Lei, para cumprimento de metas nacionais de 

proteção à biodiversidade ou de redução de emissão de gases de efeito estufa.

§ 1º No caso previsto no inciso I do caput, o proprietário ou possuidor 

de imóvel rural que mantiver Reserva Legal conservada e averbada em área 

superior aos percentuais exigidos no referido inciso poderá instituir servidão 

ambiental sobre a área excedente, nos termos da Lei n. 6.938, de 31 de agos-

to de 1981, e Cota de Reserva Ambiental. (Vide ADIN N. 4.937) (Vide ADC N. 

42) (Vide ADIN N. 4.901)

§ 2º Os Estados que não possuem seus Zoneamentos Ecológico-Econômi-

cos - ZEEs segundo a metodologia unificada, estabelecida em norma federal, 

terão o prazo de 5 (cinco) anos, a partir da data da publicação desta Lei, para 

a sua elaboração e aprovação.

Art. 14. A localização da área de Reserva Legal no imóvel rural deverá 

levar em consideração os seguintes estudos e critérios:

I – o plano de bacia hidrográfica;

II – o Zoneamento Ecológico-Econômico

III – a formação de corredores ecológicos com outra Reserva Legal, com 

Área de Preservação Permanente, com Unidade de Conservação ou com outra 

área legalmente protegida;

IV – as áreas de maior importância para a conservação da biodiversidade; e

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4937&processo=4937
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4901&processo=4901
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V – as áreas de maior fragilidade ambiental.

§ 1º O órgão estadual integrante do Sisnama ou instituição por ele habili-

tada deverá aprovar a localização da Reserva Legal após a inclusão do imóvel 

no CAR, conforme o art. 29 desta Lei.

§ 2º Protocolada a documentação exigida para a análise da localização da 

área de Reserva Legal, ao proprietário ou possuidor rural não poderá ser im-

putada sanção administrativa, inclusive restrição a direitos, por qualquer ór-

gão ambiental competente integrante do Sisnama, em razão da não formali-

zação da área de Reserva Legal. (Redação dada pela Lei n. 12.727, de 2012).

Art. 15. Será admitido o cômputo das Áreas de Preservação Permanente 

no cálculo do percentual da Reserva Legal do imóvel, desde que: (Vide ADC 

N. 42) (Vide ADIN N. 4.901)

I – o benefício previsto neste artigo não implique a conversão de novas 

áreas para o uso alternativo do solo;

II – a área a ser computada esteja conservada ou em processo de recu-

peração, conforme comprovação do proprietário ao órgão estadual integrante 

do Sisnama; e

III – o proprietário ou possuidor tenha requerido inclusão do imóvel no 

Cadastro Ambiental Rural - CAR, nos termos desta Lei.

§ 1º O regime de proteção da Área de Preservação Permanente não se 

altera na hipótese prevista neste artigo.

§ 2º O proprietário ou possuidor de imóvel com Reserva Legal conservada 

e inscrita no Cadastro Ambiental Rural - CAR de que trata o art. 29, cuja área 

ultrapasse o mínimo exigido por esta Lei, poderá utilizar a área excedente 

para fins de constituição de servidão ambiental, Cota de Reserva Ambiental e 

outros instrumentos congêneres previstos nesta Lei.

§ 3º O cômputo de que trata o caput aplica-se a todas as modalidades de 

cumprimento da Reserva Legal, abrangendo a regeneração, a recomposição 

e a compensação. (Redação dada pela Lei n. 12.727, de 2012).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4901&processo=4901
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
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§ 4º É dispensada a aplicação do inciso I do caput deste artigo, quando 

as Áreas de Preservação Permanente conservadas ou em processo de recu-

peração, somadas às demais florestas e outras formas de vegetação nativa 

existentes em imóvel, ultrapassarem: (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

I – 80% (oitenta por cento) do imóvel rural localizado em áreas de floresta 

na Amazônia Legal; e (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

II – (VETADO). (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

Art. 16. Poderá ser instituído Reserva Legal em regime de condomínio ou 

coletiva entre propriedades rurais, respeitado o percentual previsto no art. 12 

em relação a cada imóvel. (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

Parágrafo único. No parcelamento de imóveis rurais, a área de Reserva 

Legal poderá ser agrupada em regime de condomínio entre os adquirentes.

Seção II

Do Regime de Proteção da Reserva Legal

Art. 17. A Reserva Legal deve ser conservada com cobertura de vegeta-

ção nativa pelo proprietário do imóvel rural, possuidor ou ocupante a qual-

quer título, pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado.

§ 1º Admite-se a exploração econômica da Reserva Legal mediante mane-

jo sustentável, previamente aprovado pelo órgão competente do Sisnama, de 

acordo com as modalidades previstas no art. 20.

§ 2º Para fins de manejo de Reserva Legal na pequena propriedade ou 

posse rural familiar, os órgãos integrantes do Sisnama deverão estabelecer 

procedimentos simplificados de elaboração, análise e aprovação de tais pla-

nos de manejo.

§ 3º É obrigatória a suspensão imediata das atividades em área de Reser-

va Legal desmatada irregularmente após 22 de julho de 2008. (Redação dada 

pela Lei n. 12.727, de 2012). (Vide ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.902) (Vide 

ADIN N. 4.903)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4902&processo=4902
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4903&processo=4903
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4903&processo=4903
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§ 4º Sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, 

deverá ser iniciado, nas áreas de que trata o § 3º deste artigo, o processo 

de recomposição da Reserva Legal em até 2 (dois) anos contados a partir da 

data da publicação desta Lei, devendo tal processo ser concluído nos prazos 

estabelecidos pelo Programa de Regularização Ambiental - PRA, de que trata 

o art. 59. (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

Art. 18. A área de Reserva Legal deverá ser registrada no órgão ambien-

tal competente por meio de inscrição no CAR de que trata o art. 29, sendo 

vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer 

título, ou de desmembramento, com as exceções previstas nesta Lei.

§ 1º A inscrição da Reserva Legal no CAR será feita mediante a apresen-

tação de planta e memorial descritivo, contendo a indicação das coordenadas 

geográficas com pelo menos um ponto de amarração, conforme ato do Chefe 

do Poder Executivo.

§ 2º Na posse, a área de Reserva Legal é assegurada por termo de com-

promisso firmado pelo possuidor com o órgão competente do Sisnama, com 

força de título executivo extrajudicial, que explicite, no mínimo, a localização 

da área de Reserva Legal e as obrigações assumidas pelo possuidor por força 

do previsto nesta Lei.

§ 3º A transferência da posse implica a sub-rogação das obrigações assu-

midas no termo de compromisso de que trata o § 2º.

§ 4º O registro da Reserva Legal no CAR desobriga a averbação no Cartó-

rio de Registro de Imóveis, sendo que, no período entre a data da publicação 

desta Lei e o registro no CAR, o proprietário ou possuidor rural que desejar 

fazer a averbação terá direito à gratuidade deste ato. (Redação dada pela Lei 

n. 12.727, de 2012).

Art. 19. A inserção do imóvel rural em perímetro urbano definido median-

te lei municipal não desobriga o proprietário ou posseiro da manutenção da 

área de Reserva Legal, que só será extinta concomitantemente ao registro do 

parcelamento do solo para fins urbanos aprovado segundo a legislação espe-

cífica e consoante as diretrizes do plano diretor de que trata o § 1º do art. 182 

da Constituição Federal.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art182%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art182%C2%A71
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Art. 20. No manejo sustentável da vegetação florestal da Reserva Legal, 

serão adotadas práticas de exploração seletiva nas modalidades de manejo 

sustentável sem propósito comercial para consumo na propriedade e manejo 

sustentável para exploração florestal com propósito comercial.

Art. 21. É livre a coleta de produtos florestais não madeireiros, tais como 

frutos, cipós, folhas e sementes, devendo-se observar:

I – os períodos de coleta e volumes fixados em regulamentos específicos, 

quando houver;

II – a época de maturação dos frutos e sementes;

III – técnicas que não coloquem em risco a sobrevivência de indivíduos e 

da espécie coletada no caso de coleta de flores, folhas, cascas, óleos, resinas, 

cipós, bulbos, bambus e raízes.

Art. 22. O manejo florestal sustentável da vegetação da Reserva Legal 

com propósito comercial depende de autorização do órgão competente e de-

verá atender as seguintes diretrizes e orientações:

I – não descaracterizar a cobertura vegetal e não prejudicar a conservação 

da vegetação nativa da área;

II – assegurar a manutenção da diversidade das espécies;

III – conduzir o manejo de espécies exóticas com a adoção de medidas 

que favoreçam a regeneração de espécies nativas.

Art. 23.  O manejo  sustentável  para  exploração  florestal  eventual  sem 

propósito comercial, para consumo no próprio imóvel, independe de autoriza-

ção dos órgãos competentes, devendo apenas ser declarados previamente ao 

órgão ambiental a motivação da exploração e o volume explorado, limitada a 

exploração anual a 20 (vinte) metros cúbicos.

Art. 24. No manejo florestal nas áreas fora de Reserva Legal, aplica-se 

igualmente o disposto nos arts. 21, 22 e 23.
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Seção III

Do Regime de Proteção das Áreas Verdes Urbanas

Art. 25. O poder público municipal contará, para o estabelecimento de 

áreas verdes urbanas, com os seguintes instrumentos:

I – o exercício do direito de preempção para aquisição de remanescentes 

florestais relevantes, conforme dispõe a Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001;

II – a transformação das Reservas Legais em áreas verdes nas expan-

sões urbanas

III – o estabelecimento de exigência de áreas verdes nos loteamentos, 

empreendimentos comerciais e na implantação de infraestrutura; e

IV – aplicação em áreas verdes de recursos oriundos da compensação 

ambiental.

CAPÍTULO V

DA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO PARA USO 

ALTERNATIVO DO SOLO

Art. 26. A supressão de vegetação nativa para uso alternativo do solo, 

tanto de domínio público como de domínio privado, dependerá do cadastra-

mento do imóvel no CAR, de que trata o art. 29, e de prévia autorização do 

órgão estadual competente do Sisnama.

§ 1º (VETADO).

§ 2º (VETADO).

§ 3º No caso de reposição florestal, deverão ser priorizados projetos que 

contemplem a utilização de espécies nativas do mesmo bioma onde ocorreu 

a supressão.

§ 4º O requerimento de autorização de supressão de que trata o caput 

conterá, no mínimo, as seguintes informações:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10257.htm
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I – a localização do imóvel, das Áreas de Preservação Permanente, da Re-

serva Legal e das áreas de uso restrito, por coordenada geográfica, com pelo 

menos um ponto de amarração do perímetro do imóvel;

II – a reposição ou compensação florestal, nos termos do § 4º do art. 33;

III – a utilização efetiva e sustentável das áreas já convertidas;

IV – o uso alternativo da área a ser desmatada.

Art. 27. Nas áreas passíveis de uso alternativo do solo, a supressão de 

vegetação que abrigue espécie da flora ou da fauna ameaçada de extinção, 

segundo lista oficial publicada pelos órgãos federal ou estadual ou municipal 

do Sisnama, ou espécies migratórias, dependerá da adoção de medidas com-

pensatórias e mitigadoras que assegurem a conservação da espécie.

Art. 28. Não é permitida a conversão de vegetação nativa para uso al-

ternativo do solo no imóvel rural que possuir área abandonada. (Vide 

ADIN N. 4.901)

CAPÍTULO VI

DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL

Art. 29. É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito do Siste-

ma Nacional de Informação sobre Meio Ambiente - SINIMA, registro público 

eletrônico de âmbito nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais, com 

a finalidade de integrar as informações ambientais das propriedades e posses 

rurais, compondo base de dados para controle, monitoramento, planejamen-

to ambiental e econômico e combate ao desmatamento.

§ 1º A inscrição do imóvel rural no CAR deverá ser feita, preferencialmen-

te, no órgão ambiental municipal ou estadual, que, nos termos do regula-

mento, exigirá do proprietário ou possuidor rural: (Redação dada pela Lei n. 

12.727, de 2012).

I – identificação do proprietário ou possuidor rural;

II – comprovação da propriedade ou posse;

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4901&processo=4901
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4901&processo=4901
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1421

III –  identificação do  imóvel por meio de planta e memorial descritivo, 

contendo a indicação das coordenadas geográficas com pelo menos um ponto 

de amarração do perímetro do imóvel, informando a localização dos rema-

nescentes de vegetação nativa, das Áreas de Preservação Permanente, das 

Áreas de Uso Restrito, das áreas consolidadas e, caso existente, também da 

localização da Reserva Legal.

§ 2º O cadastramento não será considerado título para fins de reconheci-

mento do direito de propriedade ou posse, tampouco elimina a necessidade 

de cumprimento do disposto no art. 2º da Lei n. 10.267, de 28 de agos-

to de 2001.

§ 3º A inscrição no CAR é obrigatória e por prazo indeterminado para todas 

as propriedades e posses rurais. (Redação dada pela Lei n. 13.887,de 2019)

§ 4º Terão direito à adesão ao PRA, de que trata o art. 59 desta Lei, os 

proprietários e possuidores dos imóveis rurais com área acima de 4 (quatro) 

módulos fiscais  que os  inscreverem no CAR até o dia 31 de dezembro de 

2023, bem como os proprietários e possuidores dos imóveis rurais com área 

de até 4 (quatro) módulos fiscais ou que atendam ao disposto no art. 3º da 

Lei n. 11.326, de 24 de julho de 2006, que os inscreverem no CAR até o dia 

31 de dezembro de 2025. (Redação dada pela Lei n. 14.595, de 2023)

Art. 30. Nos casos em que a Reserva Legal já tenha sido averbada na 

matrícula do  imóvel  e  em que essa averbação  identifique o perímetro e  a 

localização da reserva, o proprietário não será obrigado a fornecer ao órgão 

ambiental as informações relativas à Reserva Legal previstas no inciso III do 

§ 1º do art. 29.

Parágrafo único. Para que o proprietário se desobrigue nos termos do 

caput, deverá apresentar ao órgão ambiental competente a certidão de regis-

tro de imóveis onde conste a averbação da Reserva Legal ou termo de com-

promisso já firmado nos casos de posse.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10267.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10267.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13887.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14595.htm#art1
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CAPÍTULO VII

DA EXPLORAÇÃO FLORESTAL

Art. 31.  A  exploração  de  florestas  nativas  e  formações  sucessoras,  de 

domínio público ou privado, ressalvados os casos previstos nos arts. 21, 23 

e 24, dependerá de licenciamento pelo órgão competente do Sisnama, me-

diante aprovação prévia de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS que 

contemple  técnicas  de  condução,  exploração,  reposição  florestal  e manejo 

compatíveis com os variados ecossistemas que a cobertura arbórea forme.

§ 1º O PMFS atenderá os seguintes fundamentos técnicos e científicos:

I – caracterização dos meios físico e biológico;

II – determinação do estoque existente;

III – intensidade de exploração compatível com a capacidade de suporte 

ambiental da floresta;

IV – ciclo de corte compatível com o tempo de restabelecimento do volu-

me de produto extraído da floresta;

V – promoção da regeneração natural da floresta;

VI – adoção de sistema silvicultural adequado;

VII – adoção de sistema de exploração adequado;

VIII – monitoramento do desenvolvimento da floresta remanescente;

IX – adoção de medidas mitigadoras dos impactos ambientais e sociais.

§ 2º A aprovação do PMFS pelo órgão competente do Sisnama confere ao 

seu detentor a licença ambiental para a prática do manejo florestal sustentá-

vel, não se aplicando outras etapas de licenciamento ambiental.

§ 3º O detentor do PMFS encaminhará relatório anual ao órgão ambiental 

competente com as informações sobre toda a área de manejo florestal sus-

tentável e a descrição das atividades realizadas.

§ 4º O PMFS será submetido a vistorias técnicas para fiscalizar as opera-

ções e atividades desenvolvidas na área de manejo.
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§ 5º Respeitado o disposto neste artigo, serão estabelecidas em ato do 

Chefe do Poder Executivo disposições diferenciadas sobre os PMFS em escala 

empresarial, de pequena escala e comunitário.

§ 6º Para fins de manejo florestal na pequena propriedade ou posse rural 

familiar, os órgãos do Sisnama deverão estabelecer procedimentos simplifica-

dos de elaboração, análise e aprovação dos referidos PMFS.

§ 7º Compete ao órgão federal de meio ambiente a aprovação de PMFS 

incidentes em florestas públicas de domínio da União.

Art. 32. São isentos de PMFS:

I – a supressão de florestas e formações sucessoras para uso alternati-

vo do solo;

II – o manejo e a exploração de florestas plantadas localizadas fora das 

Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal;

III – a exploração florestal não comercial realizada nas propriedades ru-

rais a que se refere o inciso V do art. 3º ou por populações tradicionais.

Art. 33. As pessoas físicas ou jurídicas que utilizam matéria-prima flores-

tal em suas atividades devem suprir-se de recursos oriundos de:

I – florestas plantadas;

II – PMFS de floresta nativa aprovado pelo órgão competente do Sisnama;

III – supressão de vegetação nativa autorizada pelo órgão competente 

do Sisnama;

IV – outras formas de biomassa florestal definidas pelo órgão competente 

do Sisnama.

§ 1º São obrigadas à reposição florestal as pessoas físicas ou jurídicas que 

utilizam matéria-prima florestal oriunda de supressão de vegetação nativa ou 

que detenham autorização para supressão de vegetação nativa.

§ 2º É isento da obrigatoriedade da reposição florestal aquele que utilize:

I – costaneiras, aparas, cavacos ou outros resíduos provenientes da ativi-

dade industrial

II – matéria-prima florestal:
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a) oriunda de PMFS;

b) oriunda de floresta plantada;

c) não madeireira.

§ 3º A isenção da obrigatoriedade da reposição florestal não desobriga o 

interessado da comprovação perante a autoridade competente da origem do 

recurso florestal utilizado.

§ 4º A reposição florestal será efetivada no Estado de origem da matéria-

-prima utilizada, mediante o plantio de espécies preferencialmente nativas, 

conforme determinações do órgão competente do Sisnama.

Art. 34. As empresas industriais que utilizam grande quantidade de ma-

téria-prima florestal são obrigadas a elaborar e implementar Plano de Supri-

mento Sustentável - PSS, a ser submetido à aprovação do órgão competente 

do Sisnama.

§ 1º O PSS assegurará produção equivalente ao consumo de matéria-pri-

ma florestal pela atividade industrial.

§ 2º O PSS incluirá, no mínimo:

I – programação de suprimento de matéria-prima florestal

II  –  indicação  das  áreas  de  origem  da matéria-prima  florestal  georre-

ferenciadas;

III – cópia do contrato entre os particulares envolvidos, quando o PSS in-

cluir suprimento de matéria-prima florestal oriunda de terras pertencentes a 

terceiros.

§ 3º Admite-se o suprimento mediante matéria-prima em oferta 

no mercado:

I – na fase inicial de instalação da atividade industrial, nas condições e du-

rante o período, não superior a 10 (dez) anos, previstos no PSS, ressalvados 

os contratos de suprimento mencionados no inciso III do § 2º;
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II – no caso de aquisição de produtos provenientes do plantio de florestas 

exóticas, licenciadas por órgão competente do Sisnama, o suprimento será 

comprovado posteriormente mediante relatório anual em que conste a locali-

zação da floresta e as quantidades produzidas.

§ 4º O PSS de empresas siderúrgicas, metalúrgicas ou outras que con-

sumam grandes quantidades de carvão vegetal ou lenha estabelecerá a 

utilização exclusiva de matéria-prima oriunda de florestas plantadas ou de 

PMFS e será parte integrante do processo de licenciamento ambiental do em-

preendimento.

§ 5º Serão estabelecidos, em ato do Chefe do Poder Executivo, os parâ-

metros de utilização de matéria-prima florestal para fins de enquadramento 

das empresas industriais no disposto no caput.

CAPÍTULO VIII

DO CONTROLE DA ORIGEM DOS PRODUTOS FLORESTAIS

Art. 35. O controle da origem da madeira, do carvão e de outros pro-

dutos ou subprodutos florestais incluirá sistema nacional que integre os da-

dos dos diferentes entes  federativos, coordenado, fiscalizado e regulamen-

tado pelo órgão federal competente do Sisnama. (Redação dada pela Lei n. 

12.727, de 2012).

§ 1º O plantio ou reflorestamento com espécies florestais nativas ou exóti-

cas independem de autorização prévia, desde que observadas as limitações e 

condições previstas nesta Lei, devendo ser informados ao órgão competente, 

no prazo de até 1 (um) ano, para fins de controle de origem.

§  2º  É  livre  a  extração  de  lenha  e  demais  produtos  de  florestas  plan-

tadas nas áreas não consideradas Áreas de Preservação Permanente e Re-

serva Legal.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
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§ 3º O corte ou a exploração de espécies nativas plantadas em área de 

uso alternativo do solo serão permitidos independentemente de autorização 

prévia, devendo o plantio ou reflorestamento estar previamente cadastrado 

no órgão ambiental competente e a exploração ser previamente declarada 

nele para fins de controle de origem.

§ 4º Os dados do sistema referido no caput serão disponibilizados para 

acesso público por meio da rede mundial de computadores, cabendo ao ór-

gão federal coordenador do sistema fornecer os programas de informática a 

serem utilizados e definir o prazo para integração dos dados e as informações 

que deverão ser aportadas ao sistema nacional.

§ 5º O órgão federal coordenador do sistema nacional poderá bloquear a 

emissão de Documento de Origem Florestal - DOF dos entes federativos não 

integrados ao sistema e fiscalizar os dados e relatórios respectivos. (Incluído 

pela Lei n. 12.727, de 2012).

Art. 36. O transporte, por qualquer meio, e o armazenamento de ma-

deira, lenha, carvão e outros produtos ou subprodutos florestais oriundos de 

florestas de espécies nativas, para fins comerciais ou industriais, requerem 

licença do órgão competente do Sisnama, observado o disposto no art. 35.

§ 1º A licença prevista no caput será formalizada por meio da emissão do 

DOF, que deverá acompanhar o material até o beneficiamento final.

§ 2º Para a emissão do DOF, a pessoa física ou jurídica responsável deverá 

estar registrada no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, previsto no art. 17 da Lei 

n. 6.938, de 31 de agosto de 1981.

§ 3º Todo aquele que recebe ou adquire, para fins comerciais ou indus-

triais, madeira, lenha, carvão e outros produtos ou subprodutos de florestas 

de espécies nativas é obrigado a exigir a apresentação do DOF e munir-se da 

via que deverá acompanhar o material até o beneficiamento final.

§ 4º No DOF deverão constar a especificação do material, sua volumetria 

e dados sobre sua origem e destino.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm#art17
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§ 5º O órgão ambiental federal do Sisnama regulamentará os casos de 

dispensa da licença prevista no caput. (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

Art. 37. O comércio de plantas vivas e outros produtos oriundos da flora 

nativa dependerá de licença do órgão estadual competente do Sisnama e de 

registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, previsto no art. 17 da Lei n. 6.938, 

de 31 de agosto de 1981, sem prejuízo de outras exigências cabíveis.

Parágrafo único. A exportação de plantas vivas e outros produtos da flora 

dependerá de licença do órgão federal competente do Sisnama, observadas 

as condições estabelecidas no caput.

CAPÍTULO IX

DA PROIBIÇÃO DO USO DE FOGO E DO 

CONTROLE DOS INCÊNDIOS

Art. 38.  É  proibido  o  uso  de  fogo  na  vegetação,  exceto  nas  seguintes 

situações:

I – em locais ou regiões cujas peculiaridades justifiquem o emprego do 

fogo em práticas agropastoris ou florestais, mediante prévia aprovação do 

órgão estadual ambiental competente do Sisnama, para cada imóvel rural 

ou de forma regionalizada, que estabelecerá os critérios de monitoramento 

e controle;

II – emprego da queima controlada em Unidades de Conservação, em con-

formidade com o respectivo plano de manejo e mediante prévia aprovação do 

órgão gestor da Unidade de Conservação, visando ao manejo conservacionis-

ta da vegetação nativa, cujas características ecológicas estejam associadas 

evolutivamente à ocorrência do fogo;

III – atividades de pesquisa científica vinculada a projeto de pesquisa de-

vidamente aprovado pelos órgãos competentes e realizada por instituição de 

pesquisa reconhecida, mediante prévia aprovação do órgão ambiental com-

petente do Sisnama.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm#art17
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§ 1º Na situação prevista no inciso I, o órgão estadual ambiental compe-

tente do Sisnama exigirá que os estudos demandados para o licenciamento 

da atividade rural contenham planejamento específico sobre o emprego do 

fogo e o controle dos incêndios.

§ 2º Excetuam-se da proibição constante no caput as práticas de preven-

ção e combate aos incêndios e as de agricultura de subsistência exercidas 

pelas populações tradicionais e indígenas.

§ 3º Na apuração da responsabilidade pelo uso irregular do fogo em terras 

públicas ou particulares, a autoridade competente para fiscalização e autua-

ção deverá comprovar o nexo de causalidade entre a ação do proprietário ou 

qualquer preposto e o dano efetivamente causado.

§ 4º É necessário o estabelecimento de nexo causal na verificação das 

responsabilidades por infração pelo uso irregular do fogo em terras públicas 

ou particulares.

Art. 39. Os órgãos ambientais do Sisnama, bem como todo e qualquer 

órgão público ou privado responsável pela gestão de áreas com vegetação 

nativa ou plantios florestais, deverão elaborar, atualizar e implantar planos de 

contingência para o combate aos incêndios florestais.

§ 1º Os planos de contingência para o combate aos incêndios florestais 

dos órgãos do Sisnama conterão diretrizes para o uso da aviação agrícola no 

combate a incêndios em todos os tipos de vegetação. (Incluído pela Lei n. 

14.406, de 2022)

§ 2º As aeronaves utilizadas para combate a incêndios deverão atender 

às normas  técnicas definidas pelas autoridades  competentes do poder pú-

blico e  ser pilotadas por profissionais devidamente qualificados para o de-

sempenho dessa atividade, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei n. 

14.406, de 2022)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14406.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14406.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14406.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14406.htm#art1
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Art. 40. O Governo Federal deverá estabelecer uma Política Nacional de 

Manejo e Controle de Queimadas, Prevenção e Combate aos Incêndios Flores-

tais, que promova a articulação institucional com vistas na substituição do uso 

do fogo no meio rural, no controle de queimadas, na prevenção e no combate 

aos incêndios florestais e no manejo do fogo em áreas naturais protegidas.

§ 1º A Política mencionada neste artigo deverá prever instrumentos para a 

análise dos impactos das queimadas sobre mudanças climáticas e mudanças 

no uso da terra, conservação dos ecossistemas, saúde pública e fauna, para 

subsidiar planos estratégicos de prevenção de incêndios florestais.

§ 2º A Política mencionada neste artigo deverá observar cenários de mudanças 

climáticas e potenciais aumentos de risco de ocorrência de incêndios florestais.

§ 3º A Política de que trata o caput deste artigo contemplará programa de 

uso da aviação agrícola no combate a incêndios em todos os tipos de vegeta-

ção. (Incluído pela Lei n. 14.406, de 2022)

CAPÍTULO X

DO PROGRAMA DE APOIO E INCENTIVO À PRESERVAÇÃO E 

RECUPERAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Art. 41. É o Poder Executivo federal autorizado a instituir, sem prejuízo 

do cumprimento da legislação ambiental, programa de apoio e incentivo à 

conservação do meio ambiente, bem como para adoção de tecnologias e boas 

práticas que conciliem a produtividade agropecuária e florestal, com redução 

dos impactos ambientais, como forma de promoção do desenvolvimento eco-

logicamente sustentável, observados sempre os critérios de progressividade, 

abrangendo as seguintes categorias e linhas de ação: (Redação dada pela Lei 

n. 12.727, de 2012).

I – pagamento ou incentivo a serviços ambientais como retribuição, mo-

netária ou não, às atividades de conservação e melhoria dos ecossistemas e 

que gerem serviços ambientais, tais como, isolada ou cumulativamente:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1430

a) o sequestro, a conservação, a manutenção e o aumento do estoque e a 

diminuição do fluxo de carbono;

b) a conservação da beleza cênica natural;

c) a conservação da biodiversidade;

d) a conservação das águas e dos serviços hídricos;

e) a regulação do clima;

f) a valorização cultural e do conhecimento tradicional ecossistêmico;

g) a conservação e o melhoramento do solo;

h) a manutenção de Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal 

e de uso restrito;

II – compensação pelas medidas de conservação ambiental necessárias 

para o cumprimento dos objetivos desta Lei, utilizando-se dos seguintes ins-

trumentos, dentre outros:

a) obtenção de crédito agrícola, em todas as suas modalidades, com ta-

xas de juros menores, bem como limites e prazos maiores que os praticados 

no mercado;

b) contratação do seguro agrícola em condições melhores que as pratica-

das no mercado;

c) dedução das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de 

uso restrito da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Ru-

ral - ITR, gerando créditos tributários;

d) destinação de parte dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso 

da água, na forma da Lei n. 9.433, de 8 de janeiro de 1997, para a manuten-

ção, recuperação ou recomposição das Áreas de Preservação Permanente, de 

Reserva Legal e de uso restrito na bacia de geração da receita;

e) linhas de financiamento para atender iniciativas de preservação volun-

tária de vegetação nativa, proteção de espécies da flora nativa ameaçadas de 

extinção, manejo florestal e agroflorestal sustentável realizados na proprie-

dade ou posse rural, ou recuperação de áreas degradadas;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9433.htm
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f) isenção de impostos para os principais insumos e equipamentos, tais 

como: fios de arame, postes de madeira tratada, bombas d’água, trado de 

perfuração de solo, dentre outros utilizados para os processos de recuperação 

e manutenção das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de 

uso restrito;

III – incentivos para comercialização, inovação e aceleração das ações de 

recuperação, conservação e uso sustentável das florestas e demais formas de 

vegetação nativa, tais como:

a) participação preferencial nos programas de apoio à comercialização da 

produção agrícola;

b) destinação de recursos para a pesquisa científica e tecnológica e a ex-

tensão rural relacionadas à melhoria da qualidade ambiental.

§ 1º Para financiar as atividades necessárias à  regularização ambiental 

das propriedades rurais, o programa poderá prever:

I – destinação de recursos para a pesquisa científica e tecnológica e a ex-

tensão rural relacionadas à melhoria da qualidade ambiental;

II – dedução da base de cálculo do imposto de renda do proprietário ou 

possuidor de imóvel rural, pessoa física ou jurídica, de parte dos gastos efe-

tuados com a recomposição das Áreas de Preservação Permanente, de Re-

serva Legal e de uso restrito cujo desmatamento seja anterior a 22 de ju-

lho de 2008;

III – utilização de fundos públicos para concessão de créditos reembolsá-

veis e não reembolsáveis destinados à compensação, recuperação ou recom-

posição das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso 

restrito cujo desmatamento seja anterior a 22 de julho de 2008.

§ 2º O programa previsto no caput poderá, ainda, estabelecer diferencia-

ção tributária para empresas que industrializem ou comercializem produtos 

originários de propriedades ou posses rurais que cumpram os padrões e li-

mites estabelecidos nos arts. 4º, 6º, 11 e 12 desta Lei, ou que estejam em 

processo de cumpri-los.
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§ 3º Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais inscritos no CAR, 

inadimplentes em relação ao cumprimento do termo de compromisso ou PRA 

ou que estejam sujeitos a sanções por infrações ao disposto nesta Lei, exceto 

aquelas suspensas em virtude do disposto no Capítulo XIII, não são elegíveis 

para os incentivos previstos nas alíneas a a e do inciso II do caput deste arti-

go até que as referidas sanções sejam extintas.

§ 4º As atividades de manutenção das Áreas de Preservação Permanente, 

de Reserva Legal e de uso restrito são elegíveis para quaisquer pagamentos 

ou incentivos por serviços ambientais, configurando adicionalidade para fins 

de mercados nacionais e internacionais de reduções de emissões certificadas 

de gases de efeito estufa.

§ 5º O programa relativo a serviços ambientais previsto no inciso I do 

caput deste artigo deverá integrar os sistemas em âmbito nacional e estadu-

al, objetivando a criação de um mercado de serviços ambientais.

§ 6º Os proprietários localizados nas zonas de amortecimento de Unida-

des de Conservação de Proteção Integral são elegíveis para receber apoio 

técnico-financeiro da compensação prevista no art. 36 da Lei n. 9.985, de 18 

de julho de 2000, com a finalidade de recuperação e manutenção de áreas 

prioritárias para a gestão da unidade.

§ 7º O pagamento ou incentivo a serviços ambientais a que se refere o 

inciso I deste artigo serão prioritariamente destinados aos agricultores fami-

liares como definidos no inciso V do art. 3º desta Lei. (Incluído pela Lei n. 

12.727, de 2012).

Art. 42. O Governo Federal implantará programa para conversão da multa 

prevista no art. 50 do Decreto n. 6.514, de 22 de julho de 2008, destinado a 

imóveis rurais, referente a autuações vinculadas a desmatamentos em áreas 

onde não era vedada a supressão, que foram promovidos sem autorização 

ou licença, em data anterior a 22 de julho de 2008. (Incluído pela Lei n. 

12.727, de 2012).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6514.htm#art50
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
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Art. 43. (VETADO).

Art. 44. É instituída a Cota de Reserva Ambiental - CRA, título nominativo 

representativo de área com vegetação nativa, existente ou em processo de 

recuperação: (Vide ADIN N. 4.937) (Vide ADC N. 42)

I – sob regime de servidão ambiental, instituída na forma do art. 9º-A da 

Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981;

II – correspondente à área de Reserva Legal instituída voluntariamente 

sobre a vegetação que exceder os percentuais exigidos no art. 12 desta Lei;

III – protegida na forma de Reserva Particular do Patrimônio Natural - 

RPPN, nos termos do art. 21 da Lei n. 9.985, de 18 de julho de 2000;

IV – existente em propriedade rural localizada no interior de Unidade de 

Conservação de domínio público que ainda não tenha sido desapropriada.

§ 1º A emissão de CRA será feita mediante requerimento do proprietário, 

após inclusão do imóvel no CAR e laudo comprobatório emitido pelo pró-

prio órgão ambiental ou por entidade credenciada, assegurado o controle do 

órgão federal competente do Sisnama, na forma de ato do Chefe do Poder 

Executivo.

§ 2º A CRA não pode ser emitida com base em vegetação nativa localizada 

em área de RPPN instituída em sobreposição à Reserva Legal do imóvel.

§ 3º A Cota de Reserva Florestal - CRF emitida nos termos do art. 44-B da 

Lei n. 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a ser considerada, pelo efeito 

desta Lei, como Cota de Reserva Ambiental.

§ 4º Poderá ser instituída CRA da vegetação nativa que integra a Reserva 

Legal dos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3º desta Lei.

Art. 45. A CRA será emitida pelo órgão competente do Sisnama em favor 

de proprietário de imóvel incluído no CAR que mantenha área nas condições 

previstas no art. 44.

§ 1º O proprietário interessado na emissão da CRA deve apresentar ao 

órgão referido no caput proposta acompanhada de:

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4937&processo=4937
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm#art9a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm#art9a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4771.htm#art44b
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4771.htm#art44b
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I – certidão atualizada da matrícula do imóvel expedida pelo registro de 

imóveis competente;

II – cédula de identidade do proprietário, quando se tratar de pessoa física;

III – ato de designação de responsável, quando se tratar de pessoa jurídica;

IV – certidão negativa de débitos do Imposto sobre a Propriedade Territo-

rial Rural - ITR;

V – memorial descritivo do imóvel, com a indicação da área a ser vincula-

da ao título, contendo pelo menos um ponto de amarração georreferenciado 

relativo ao perímetro do imóvel e um ponto de amarração georreferenciado 

relativo à Reserva Legal.

§ 2º Aprovada a proposta, o órgão referido no caput emitirá a CRA corres-

pondente, identificando:

I – o número da CRA no sistema único de controle;

II – o nome do proprietário rural da área vinculada ao título;

III – a dimensão e a localização exata da área vinculada ao título, com 

memorial descritivo contendo pelo menos um ponto de amarração georre-

ferenciado;

IV – o bioma correspondente à área vinculada ao título;

V – a classificação da área em uma das condições previstas no art. 46.

§ 3º O vínculo de área à CRA será averbado na matrícula do respectivo 

imóvel no registro de imóveis competente.

§ 4º O órgão federal referido no caput pode delegar ao órgão estadual 

competente atribuições para emissão, cancelamento e transferência da CRA, 

assegurada a implementação de sistema único de controle.

Art. 46. Cada CRA corresponderá a 1 (um) hectare:

I – de área com vegetação nativa primária ou com vegetação secundária 

em qualquer estágio de regeneração ou recomposição;

II  –  de  áreas  de  recomposição  mediante  reflorestamento  com  espé-

cies nativas.
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§ 1º O estágio sucessional ou o tempo de recomposição ou regeneração 

da vegetação nativa será avaliado pelo órgão ambiental estadual competente 

com base em declaração do proprietário e vistoria de campo.

§ 2º A CRA não poderá ser emitida pelo órgão ambiental competente quan-

do a regeneração ou recomposição da área forem improváveis ou inviáveis.

Art. 47. É obrigatório o registro da CRA pelo órgão emitente, no prazo de 

30 (trinta) dias, contado da data da sua emissão, em bolsas de mercadorias 

de âmbito nacional ou em sistemas de registro e de liquidação financeira de 

ativos autorizados pelo Banco Central do Brasil.

Art. 48. A CRA pode ser transferida, onerosa ou gratuitamente, a pessoa 

física ou a pessoa jurídica de direito público ou privado, mediante termo assi-

nado pelo titular da CRA e pelo adquirente.

§ 1º A transferência da CRA só produz efeito uma vez registrado o termo 

previsto no caput no sistema único de controle.

§ 2º A CRA só pode ser utilizada para compensar Reserva Legal de imóvel 

rural situado no mesmo bioma da área à qual o título está vinculado. (Vide 

ADIN N. 4.937) (Vide ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.901)

§ 3º A CRA só pode ser utilizada para fins de compensação de Reserva 

Legal se respeitados os requisitos estabelecidos no § 6º do art. 66.

§ 4º A utilização de CRA para compensação da Reserva Legal será averba-

da na matrícula do imóvel no qual se situa a área vinculada ao título e na do 

imóvel beneficiário da compensação.

Art. 49. Cabe ao proprietário do imóvel rural em que se situa a área vin-

culada à CRA a responsabilidade plena pela manutenção das condições de 

conservação da vegetação nativa da área que deu origem ao título.

§ 1º A área vinculada à emissão da CRA com base nos incisos I, II e III do 

art. 44 desta Lei poderá ser utilizada conforme PMFS.

§ 2º A transmissão inter vivos ou causa mortis do imóvel não elimina nem 

altera o vínculo de área contida no imóvel à CRA.

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4937&processo=4937
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4937&processo=4937
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4901&processo=4901
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Art. 50. A CRA somente poderá ser cancelada nos seguintes casos:

I – por solicitação do proprietário rural, em caso de desistência de manter 

áreas nas condições previstas nos incisos I e II do art. 44;

II – automaticamente, em razão de término do prazo da servidão ambiental;

III – por decisão do órgão competente do Sisnama, no caso de degradação 

da vegetação nativa da área vinculada à CRA cujos custos e prazo de recupe-

ração ambiental inviabilizem a continuidade do vínculo entre a área e o título.

§ 1º O cancelamento da CRA utilizada para fins de compensação de Reser-

va Legal só pode ser efetivado se assegurada Reserva Legal para o imóvel no 

qual a compensação foi aplicada.

§ 2º O cancelamento da CRA nos termos do inciso III do caput independe 

da aplicação das devidas sanções administrativas e penais decorrentes de 

infração à legislação ambiental, nos termos da Lei n. 9.605, de 12 de feverei-

ro de 1998.

§ 3º O cancelamento da CRA deve ser averbado na matrícula do imóvel no 

qual se situa a área vinculada ao título e do imóvel no qual a compensação 

foi aplicada.

CAPÍTULO XI

DO CONTROLE DO DESMATAMENTO

Art. 51. O órgão ambiental competente, ao tomar conhecimento do des-

matamento em desacordo com o disposto nesta Lei, deverá embargar a obra 

ou atividade que deu causa ao uso alternativo do solo, como medida adminis-

trativa voltada a impedir a continuidade do dano ambiental, propiciar a rege-

neração do meio ambiente e dar viabilidade à recuperação da área degradada.

§ 1º O embargo restringe-se aos locais onde efetivamente ocorreu o des-

matamento ilegal, não alcançando as atividades de subsistência ou as demais 

atividades realizadas no imóvel não relacionadas com a infração.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm
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§ 2º O órgão ambiental responsável deverá disponibilizar publicamente as 

informações sobre o imóvel embargado, inclusive por meio da rede mundial 

de computadores, resguardados os dados protegidos por legislação especí-

fica, caracterizando o exato local da área embargada e informando em que 

estágio se encontra o respectivo procedimento administrativo.

§ 3º A pedido do interessado, o órgão ambiental responsável emitirá cer-

tidão em que conste a atividade, a obra e a parte da área do imóvel que são 

objetos do embargo, conforme o caso.

CAPÍTULO XII

DA AGRICULTURA FAMILIAR

Art. 52. A intervenção e a supressão de vegetação em Áreas de Preserva-

ção Permanente e de Reserva Legal para as atividades eventuais ou de baixo 

impacto ambiental, previstas no inciso X do art. 3º, excetuadas as alíneas b 

e g, quando desenvolvidas nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3º, 

dependerão de simples declaração ao órgão ambiental competente, desde 

que esteja o imóvel devidamente inscrito no CAR.

Art. 53. Para o registro no CAR da Reserva Legal, nos imóveis a que se 

refere o inciso V do art. 3º, o proprietário ou possuidor apresentará os dados 

identificando a área proposta de Reserva Legal, cabendo aos órgãos compe-

tentes integrantes do Sisnama, ou instituição por ele habilitada, realizar a 

captação das respectivas coordenadas geográficas.

Parágrafo único. O registro da Reserva Legal nos imóveis a que se refere 

o inciso V do art. 3º é gratuito, devendo o poder público prestar apoio técnico 

e jurídico.

Art. 54. Para cumprimento da manutenção da área de reserva legal nos 

imóveis a que se refere o inciso V do art. 3º, poderão ser computados os plan-

tios de árvores frutíferas, ornamentais ou industriais, compostos por espécies 

exóticas, cultivadas em sistema intercalar ou em consórcio com espécies na-

tivas da região em sistemas agroflorestais.
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Parágrafo único. O poder público estadual deverá prestar apoio técnico 

para a recomposição da vegetação da Reserva Legal nos imóveis a que se 

refere o inciso V do art. 3º.

Art. 55. A inscrição no CAR dos imóveis a que se refere o inciso V do art. 

3º  observará  procedimento  simplificado no  qual  será  obrigatória  apenas  a 

apresentação dos documentos mencionados nos incisos I e II do § 1º do art. 

29 e de croqui indicando o perímetro do imóvel, as Áreas de Preservação Per-

manente e os remanescentes que formam a Reserva Legal.

Art. 56. O licenciamento ambiental de PMFS comercial nos imóveis a que 

se refere o inciso V do art. 3º se beneficiará de procedimento simplificado de 

licenciamento ambiental.

§  1º  O manejo  sustentável  da  Reserva  Legal  para  exploração  florestal 

eventual, sem propósito comercial direto ou indireto, para consumo no pró-

prio imóvel a que se refere o inciso V do art. 3º, independe de autorização dos 

órgãos ambientais competentes, limitada a retirada anual de material lenhoso 

a 2 (dois) metros cúbicos por hectare.

§ 2º O manejo previsto no § 1º não poderá comprometer mais de 15% 

(quinze por cento) da biomassa da Reserva Legal nem ser superior a 15 

(quinze) metros cúbicos de lenha para uso doméstico e uso energético, por 

propriedade ou posse rural, por ano.

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se por manejo eventual, sem propósi-

to comercial, o suprimento, para uso no próprio imóvel, de lenha ou madeira 

serrada destinada a benfeitorias e uso energético nas propriedades e posses 

rurais, em quantidade não superior ao estipulado no § 1º deste artigo.

§ 4º Os limites para utilização previstos no § 1º deste artigo no caso de 

posse coletiva de populações tradicionais ou de agricultura familiar serão ado-

tados por unidade familiar.

§ 5º As propriedades a que se refere o inciso V do art. 3º são desobrigadas 

da reposição florestal se a matéria-prima florestal for utilizada para consu-

mo próprio.
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Art. 57. Nos imóveis a que se refere o inciso V do art. 3º, o manejo flores-

tal madeireiro sustentável da Reserva Legal com propósito comercial direto ou 

indireto depende de autorização simplificada do órgão ambiental competente, 

devendo o interessado apresentar, no mínimo, as seguintes informações:

I – dados do proprietário ou possuidor rural;

II – dados da propriedade ou posse rural, incluindo cópia da matrícula do 

imóvel no Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis ou comprovan-

te de posse;

III – croqui da área do imóvel com indicação da área a ser objeto do ma-

nejo seletivo, estimativa do volume de produtos e subprodutos florestais a 

serem obtidos com o manejo seletivo, indicação da sua destinação e crono-

grama de execução previsto.

Art. 58.  Assegurado  o  controle  e  a  fiscalização  dos  órgãos  ambientais 

competentes dos respectivos planos ou projetos, assim como as obrigações 

do detentor do imóvel, o poder público poderá instituir programa de apoio 

técnico e incentivos financeiros, podendo incluir medidas indutoras e linhas 

de financiamento para atender, prioritariamente, os imóveis a que se refere 

o inciso V do caput do art. 3º, nas iniciativas de: (Redação dada pela Lei n. 

12.727, de 2012).

I – preservação voluntária de vegetação nativa acima dos limites estabe-

lecidos no art. 12;

II – proteção de espécies da flora nativa ameaçadas de extinção;

III – implantação de sistemas agroflorestal e agrossilvipastoril;

IV – recuperação ambiental de Áreas de Preservação Permanente e de 

Reserva Legal;

V – recuperação de áreas degradadas;

VI – promoção de assistência técnica para regularização ambiental e recu-

peração de áreas degradadas;

VII – produção de mudas e sementes;

VIII – pagamento por serviços ambientais.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
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CAPÍTULO XIII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 59. A União, os Estados e o Distrito Federal deverão implantar Pro-

gramas de Regularização Ambiental (PRAs) de posses e propriedades rurais, 

com o objetivo de adequá-las aos termos deste Capítulo. (Redação dada pela 

Lei n. 13.887, de 2019) (Vide ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.902)

§ 1º Na regulamentação dos PRAs, a União estabelecerá normas de ca-

ráter geral, e os Estados e o Distrito Federal ficarão incumbidos do seu deta-

lhamento por meio da edição de normas de caráter específico, em razão de 

suas peculiaridades territoriais, climáticas, históricas, culturais, econômicas e 

sociais, conforme preceitua o art. 24 da Constituição Federal.. (Redação dada 

pela Lei n. 13.887, de 2019)

§ 2º A inscrição do imóvel rural no CAR é condição obrigatória para a ade-

são ao PRA, que será requerida pelo proprietário ou possuidor do imóvel rural 

no prazo de 1 (um) ano, contado da notificação pelo órgão competente, que 

realizará previamente a validação do cadastro e a identificação de passivos 

ambientais, observado o disposto no § 4º do art. 29 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n. 14.595, de 2023)

§ 3º Com base no requerimento de adesão ao PRA, o órgão competente 

integrante do Sisnama convocará o proprietário ou possuidor para assinar o 

termo de compromisso, que constituirá título executivo extrajudicial.

§ 4º No período entre a publicação desta Lei e o vencimento do prazo de 

adesão do interessado ao PRA, e enquanto estiver sendo cumprido o termo de 

compromisso, o proprietário ou possuidor não poderá ser autuado por infra-

ções cometidas antes de 22 de julho de 2008, relativas à supressão irregular 

de vegetação em Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de 

uso restrito. (Redação dada pela Lei n. 14.595, de 2023)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13887.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13887.htm#art1
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4902&processo=4902
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#cfart24
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13887.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13887.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14595.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14595.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14595.htm#art1
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§ 5º A partir da assinatura do termo de compromisso, serão suspensas 

as sanções decorrentes das infrações mencionadas no § 4º deste artigo e, 

cumpridas as obrigações estabelecidas no PRA ou no termo de compromisso 

para a regularização ambiental das exigências desta Lei, nos prazos e condi-

ções neles estabelecidos, as multas referidas neste artigo serão consideradas 

como convertidas em serviços de preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade do meio ambiente, regularizando o uso de áreas rurais consolida-

das conforme definido no PRA. (Vide ADIN N. 4.937) (Vide ADC N. 42) (Vide 

ADIN N. 4.902)

§ 6º (VETADO) (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

§ 7º Caso os Estados e o Distrito Federal não implantem o PRA até 31 de 

dezembro de 2020, o proprietário ou possuidor de imóvel rural poderá aderir 

ao PRA implantado pela União, observado o disposto no § 2º deste artigo. 

(Incluído pela Lei n. 13.887, de 2019)

§ 8º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 14.595, de 2023)

§ 9º Os órgãos ambientais competentes devem garantir o acesso de insti-

tuições financeiras a dados do CAR e do PRA que permitam verificar a regula-

ridade ambiental do proprietário ou possuidor de imóvel rural. (Incluído pela 

Lei n. 14.595, de 2023)

§ 10 Os órgãos ambientais competentes manterão atualizado e disponível 

em sítio eletrônico demonstrativo sobre a situação da regularização ambiental 

dos imóveis rurais, indicando, no mínimo, a quantidade de imóveis inscritos 

no CAR, os cadastros em processo de validação, os requerimentos de adesão 

ao PRA recebidos e os termos de compromisso assinados. (Incluído pela Lei 

n. 14.595, de 2023)

Art. 60. A assinatura de termo de compromisso para regularização de 

imóvel ou posse rural perante o órgão ambiental competente, mencionado no 

art. 59, suspenderá a punibilidade dos crimes previstos nos arts. 38, 39 e 48 

da Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, enquanto o termo estiver sendo 

cumprido. (Vide ADIN N. 4.937) (Vide ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.902)

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4937&processo=4937
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4937&processo=4937
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4902&processo=4902
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4902&processo=4902
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13887.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14595.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14595.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14595.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm#art38
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm#art39
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm#art48
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4937&processo=4937
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4937&processo=4937
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4902&processo=4902
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§ 1º A prescrição ficará interrompida durante o período de suspensão da 

pretensão punitiva. (Vide ADIN N. 4.937) (Vide ADIN N. 4.902)

§ 2º Extingue-se a punibilidade com a efetiva regularização prevista 

nesta Lei.

Seção II

Das Áreas Consolidadas em Áreas de Preservação Permanente

Art. 61. (VETADO).

Art. 61-A. Nas Áreas de Preservação Permanente, é autorizada, exclusi-

vamente, a continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e 

de turismo rural em áreas rurais consolidadas até 22 de julho de 2008. (In-

cluído pela Lei n. 12.727, de 2012). (Vide ADIN N. 4.937) (Vide ADC N. 42) 

(Vide ADIN N. 4.902)

§ 1º Para os  imóveis  rurais com área de até 1  (um) módulo fiscal que 

possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo 

de cursos d’água naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas 

faixas marginais em 5 (cinco) metros, contados da borda da calha do leito 

regular, independentemente da largura do curso d´água. (Incluído pela Lei n. 

12.727, de 2012).

§ 2º Para os imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo fiscal e 

de até 2 (dois) módulos fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas de 

Preservação Permanente ao longo de cursos d’água naturais, será obrigatória 

a recomposição das respectivas faixas marginais em 8 (oito) metros, con-

tados da borda da calha do leito regular, independentemente da largura do 

curso d´água. (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

§ 3º Para os imóveis rurais com área superior a 2 (dois) módulos fiscais 

e  de  até  4  (quatro) módulos  fiscais  que  possuam  áreas  consolidadas  em 

Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos d’água naturais, será 

obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais em 15 (quinze) 

metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente da 

largura do curso d’água. (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).
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§ 4º Para os imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) módulos fiscais 

que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao 

longo de cursos d’água naturais, será obrigatória a recomposição das respec-

tivas faixas marginais: (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

I – (VETADO); e (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

II – nos demais casos, conforme determinação do PRA, observado o mí-

nimo de 20 (vinte) e o máximo de 100 (cem) metros, contados da borda da 

calha do leito regular. (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

§ 5º Nos casos de áreas rurais consolidadas em Áreas de Preservação 

Permanente no entorno de nascentes e olhos d’água perenes, será admitida 

a manutenção de atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo 

rural, sendo obrigatória a recomposição do raio mínimo de 15 (quinze) me-

tros. (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

§ 6º Para os imóveis rurais que possuam áreas consolidadas em Áreas de 

Preservação Permanente no entorno de lagos e lagoas naturais, será admitida 

a manutenção de atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo 

rural, sendo obrigatória a recomposição de faixa marginal com largura míni-

ma de: (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

I – 5 (cinco) metros, para imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo 

fiscal; (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

II – 8 (oito) metros, para imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo 

fiscal e de até 2 (dois) módulos fiscais; (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

III – 15 (quinze) metros, para imóveis rurais com área superior a 2 (dois) 

módulos fiscais e de até 4 (quatro) módulos fiscais; e (Incluído pela Lei n. 

12.727, de 2012).

IV – 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) 

módulos fiscais. (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

§ 7º Nos casos de áreas rurais consolidadas em veredas, será obrigatória 

a recomposição das faixas marginais, em projeção horizontal, delimitadas a 

partir do espaço brejoso e encharcado, de largura mínima de: (Incluído pela 

Lei n. 12.727, de 2012).
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I – 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área de até 4 (quatro) mó-

dulos fiscais; e (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

II – 50 (cinquenta) metros, para imóveis rurais com área superior a 4 

(quatro) módulos fiscais. (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

§ 8º Será considerada, para os fins do disposto no caput e nos §§ 1º a 7º, 

a área detida pelo imóvel rural em 22 de julho de 2008. (Incluído pela Lei n. 

12.727, de 2012).

§ 9º A existência das situações previstas no caput deverá ser informada 

no CAR para fins de monitoramento, sendo exigida, nesses casos, a adoção 

de técnicas de conservação do solo e da água que visem à mitigação dos 

eventuais impactos. (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

§ 10 Antes mesmo da disponibilização do CAR, no caso das intervenções 

já existentes, é o proprietário ou possuidor rural responsável pela conserva-

ção do solo e da água, por meio de adoção de boas práticas agronômicas. 

(Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

§ 11 A realização das atividades previstas no caput observará critérios 

técnicos de conservação do solo e da água indicados no PRA previsto nesta 

Lei, sendo vedada a conversão de novas áreas para uso alternativo do solo 

nesses locais. (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

§ 12 Será admitida a manutenção de residências e da infraestrutura as-

sociada às atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural, 

inclusive o acesso a essas atividades, independentemente das determinações 

contidas no caput e nos §§ 1º a 7º, desde que não estejam em área que 

ofereça risco à vida ou à integridade física das pessoas. (Incluído pela Lei n. 

12.727, de 2012).

§ 13 A recomposição de que trata este artigo poderá ser feita, isolada ou con-

juntamente, pelos seguintes métodos: (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

I – condução de regeneração natural de espécies nativas; (Incluído pela 

Lei n. 12.727, de 2012).

II – plantio de espécies nativas; (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).
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III – plantio de espécies nativas conjugado com a condução da regenera-

ção natural de espécies nativas; (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

IV – plantio intercalado de espécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo, 

exóticas com nativas de ocorrência regional, em até 50% (cinquenta por 

cento) da área total a ser recomposta, no caso dos imóveis a que se refere o 

inciso V do caput do art. 3º; (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

V – (VETADO). (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

§ 14 Em todos os casos previstos neste artigo, o poder público, verificada 

a existência de risco de agravamento de processos erosivos ou de inundações, 

determinará a adoção de medidas mitigadoras que garantam a estabilidade 

das margens e a qualidade da água, após deliberação do Conselho Estadual 

de Meio Ambiente ou de órgão colegiado estadual equivalente. (Incluído pela 

Lei n. 12.727, de 2012).

§ 15 A partir da data da publicação desta Lei e até o término do prazo de 

adesão ao PRA de que trata o § 2º do art. 59, é autorizada a continuidade 

das atividades desenvolvidas nas áreas de que trata o caput, as quais de-

verão ser informadas no CAR para fins de monitoramento, sendo exigida a 

adoção de medidas de conservação do solo e da água. (Incluído pela Lei n. 

12.727, de 2012).

§ 16 As Áreas de Preservação Permanente localizadas em imóveis inse-

ridos nos limites de Unidades de Conservação de Proteção Integral criadas 

por ato do poder público até a data de publicação desta Lei não são passíveis 

de ter quaisquer atividades consideradas como consolidadas nos termos do 

caput e dos §§ 1º a 15, ressalvado o que dispuser o Plano de Manejo elabora-

do e aprovado de acordo com as orientações emitidas pelo órgão competente 

do Sisnama, nos termos do que dispuser regulamento do Chefe do Poder Exe-

cutivo, devendo o proprietário, possuidor rural ou ocupante a qualquer título 

adotar todas as medidas indicadas. (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).
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§ 17 Em bacias hidrográficas consideradas críticas, conforme previsto em 

legislação  específica,  o  Chefe  do  Poder  Executivo  poderá,  em  ato  próprio, 

estabelecer metas e diretrizes de recuperação ou conservação da vegetação 

nativa superiores às definidas no caput e nos §§ 1º a 7º, como projeto prio-

ritário, ouvidos o Comitê de Bacia Hidrográfica e o Conselho Estadual de Meio 

Ambiente. (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

§ 18 (VETADO). (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

Art. 61-B. Aos proprietários e possuidores dos imóveis rurais que, em 

22 de julho de 2008, detinham até 10 (dez) módulos fiscais e desenvolviam 

atividades agrossilvipastoris nas áreas consolidadas em Áreas de Preservação 

Permanente é garantido que a exigência de recomposição, nos termos des-

ta Lei, somadas todas as Áreas de Preservação Permanente do imóvel, não 

ultrapassará: (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012). (Vide ADIN N. 4.937) 

(Vide ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.902)

I – 10% (dez por cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais com 

área de até 2 (dois) módulos fiscais; (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

II – 20% (vinte por cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais 

com área superior a 2 (dois) e de até 4 (quatro) módulos fiscais; (Incluído 

pela Lei n. 12.727, de 2012).

III – (VETADO). (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012).

Art. 61-C. Para os assentamentos do Programa de Reforma Agrária, a 

recomposição de áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente 

ao longo ou no entorno de cursos d’água, lagos e lagoas naturais observará 

as exigências estabelecidas no art. 61-A, observados os limites de cada área 

demarcada individualmente, objeto de contrato de concessão de uso, até a 

titulação por parte do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 

Incra. (Incluído pela Lei n. 12.727, de 2012). (Vide ADIN N. 4.937) (Vide ADC 

N. 42) (Vide ADIN N. 4.902)
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Art. 62. Para os reservatórios artificiais de água destinados a geração de 

energia ou abastecimento público que foram registrados ou tiveram seus con-

tratos de concessão ou autorização assinados anteriormente à Medida Provi-

sória n. 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, a faixa da Área de Preservação 

Permanente será a distância entre o nível máximo operativo normal e a cota 

máxima maximorum. (Vide ADIN N. 4.903)

Art. 63. Nas áreas rurais consolidadas nos locais de que tratam os incisos 

V, VIII, IX e X do art. 4º, será admitida a manutenção de atividades florestais, 

culturas de espécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo, bem como da in-

fraestrutura física associada ao desenvolvimento de atividades agrossilvipas-

toris, vedada a conversão de novas áreas para uso alternativo do solo. (Vide 

ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.937) (Vide ADIN N. 4.902)

§ 1º O pastoreio extensivo nos locais referidos no caput deverá ficar res-

trito às áreas de vegetação campestre natural ou já convertidas para vege-

tação campestre, admitindo-se o consórcio com vegetação lenhosa perene 

ou de ciclo longo.

§ 2º A manutenção das culturas e da infraestrutura de que trata o caput é 

condicionada à adoção de práticas conservacionistas do solo e da água indi-

cadas pelos órgãos de assistência técnica rural.

§ 3º Admite-se, nas Áreas de Preservação Permanente, previstas no inciso 

VIII do art. 4º, dos imóveis rurais de até 4 (quatro) módulos fiscais, no âm-

bito do PRA, a partir de boas práticas agronômicas e de conservação do solo 

e da água, mediante deliberação dos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente 

ou órgãos colegiados estaduais equivalentes, a consolidação de outras ativi-

dades agrossilvipastoris, ressalvadas as situações de risco de vida.

Art. 64. Na Reurb-S dos núcleos urbanos informais que ocupam Áreas de 

Preservação Permanente, a regularização fundiária será admitida por meio da 

aprovação do projeto de regularização fundiária, na forma da lei específica de 

regularização fundiária urbana. (Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)
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§ 1º O projeto de regularização fundiária de interesse social deverá incluir 

estudo técnico que demonstre a melhoria das condições ambientais em rela-

ção à situação anterior com a adoção das medidas nele preconizadas.

§ 2º O estudo técnico mencionado no § 1º deverá conter, no mínimo, os 

seguintes elementos:

I – caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada;

II – especificação dos sistemas de saneamento básico;

III – proposição de intervenções para a prevenção e o controle de riscos 

geotécnicos e de inundações;

IV – recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de re-

gularização;

V – comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urbano-am-

biental, considerados o uso adequado dos recursos hídricos, a não ocupação das 

áreas de risco e a proteção das unidades de conservação, quando for o caso;

VI – comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores propiciada 

pela regularização proposta; e

VII – garantia de acesso público às praias e aos corpos d’água.

Art. 65. Na Reurb-E dos núcleos urbanos informais que ocupam Áreas de 

Preservação Permanente não identificadas como áreas de risco, a regulariza-

ção fundiária será admitida por meio da aprovação do projeto de regulariza-

ção fundiária, na forma da lei específica de regularização fundiária urbana. 

(Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

§ 1º O processo de regularização fundiária de interesse específico deverá 

incluir estudo técnico que demonstre a melhoria das condições ambientais 

em relação à situação anterior e ser instruído com os seguintes elementos: 

(Redação dada pela Lei n. 13.465, de 2017)

I – a caracterização físico-ambiental, social, cultural e econômica da área;

II – a identificação dos recursos ambientais, dos passivos e fragilidades 

ambientais e das restrições e potencialidades da área;

III – a especificação e a avaliação dos sistemas de infraestrutura urbana e 

de saneamento básico implantados, outros serviços e equipamentos públicos;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art82
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art82
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IV – a identificação das unidades de conservação e das áreas de proteção 

de mananciais na área de  influência direta da ocupação, sejam elas águas 

superficiais ou subterrâneas;

V – a especificação da ocupação consolidada existente na área;

VI – a identificação das áreas consideradas de risco de inundações e de 

movimentos de massa rochosa, tais como deslizamento, queda e rolamento 

de blocos, corrida de lama e outras definidas como de risco geotécnico;

VII – a indicação das faixas ou áreas em que devem ser resguardadas as ca-

racterísticas típicas da Área de Preservação Permanente com a devida proposta 

de recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de regularização;

VIII – a avaliação dos riscos ambientais;

IX – a comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urba-

no-ambiental e de habitabilidade dos moradores a partir da regularização; e

X – a demonstração de garantia de acesso livre e gratuito pela população 

às praias e aos corpos d’água, quando couber.

§ 2º Para fins da regularização ambiental prevista no caput, ao longo dos 

rios ou de qualquer curso d’água, será mantida faixa não edificável com lar-

gura mínima de 15 (quinze) metros de cada lado.

§ 3º Em áreas urbanas tombadas como patrimônio histórico e cultural, a 

faixa não edificável de que trata o § 2º poderá ser redefinida de maneira a 

atender aos parâmetros do ato do tombamento.

Seção III

Das Áreas Consolidadas em Áreas de Reserva Legal

Art. 66. O proprietário ou possuidor de imóvel rural que detinha, em 22 

de julho de 2008, área de Reserva Legal em extensão inferior ao estabelecido 

no art. 12, poderá regularizar sua situação, independentemente da adesão ao 

PRA, adotando as seguintes alternativas, isolada ou conjuntamente:

I – recompor a Reserva Legal;

II – permitir a regeneração natural da vegetação na área de Reserva Legal;
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III – compensar a Reserva Legal.

§ 1º A obrigação prevista no caput tem natureza real e é transmitida ao 

sucessor no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.

§ 2º A recomposição de que trata o inciso I do caput deverá atender os 

critérios estipulados pelo órgão competente do Sisnama e ser concluída em 

até 20 (vinte) anos, abrangendo, a cada 2 (dois) anos, no mínimo 1/10 (um 

décimo) da área total necessária à sua complementação.

§ 3º A recomposição de que trata o inciso I do caput poderá ser realizada 

mediante o plantio intercalado de espécies nativas com exóticas ou frutíferas, 

em sistema agroflorestal, observados os seguintes parâmetros:(Incluído pela 

Lei n. 12.727, de 2012). (Vide ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.901)

I – o plantio de espécies exóticas deverá ser combinado com as espécies 

nativas de ocorrência regional;

II – a área recomposta com espécies exóticas não poderá exceder a 50% 

(cinquenta por cento) da área total a ser recuperada.

§ 4º Os proprietários ou possuidores do imóvel que optarem por recompor 

a Reserva Legal na forma dos §§ 2º e 3º terão direito à sua exploração eco-

nômica, nos termos desta Lei.

§ 5º A compensação de que trata o inciso III do caput deverá ser prece-

dida pela inscrição da propriedade no CAR e poderá ser feita mediante: (Vide 

ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.901)

I – aquisição de Cota de Reserva Ambiental - CRA;

II – arrendamento de área sob regime de servidão ambiental ou Re-

serva Legal;

III – doação ao poder público de área localizada no interior de Unidade de 

Conservação de domínio público pendente de regularização fundiária;

IV – cadastramento de outra área equivalente e excedente à Reserva Le-

gal, em imóvel de mesma titularidade ou adquirida em imóvel de terceiro, 

com vegetação nativa estabelecida, em regeneração ou recomposição, desde 

que localizada no mesmo bioma.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4901&processo=4901
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4901&processo=4901
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§ 6º As áreas a serem utilizadas para compensação na forma do § 5º de-

verão: (Vide ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.901)

I – ser equivalentes em extensão à área da Reserva Legal a ser compensada;

II – estar localizadas no mesmo bioma da área de Reserva Legal a ser 

compensada;

III – se fora do Estado, estar localizadas em áreas identificadas como prio-

ritárias pela União ou pelos Estados.

§ 7º A definição de áreas prioritárias de que trata o § 6º buscará favo-

recer,  entre  outros,  a  recuperação  de  bacias  hidrográficas  excessivamente 

desmatadas, a criação de corredores ecológicos, a conservação de grandes 

áreas protegidas e a conservação ou recuperação de ecossistemas ou espé-

cies ameaçados.

§ 8º Quando se tratar de imóveis públicos, a compensação de que trata 

o inciso III do caput poderá ser feita mediante concessão de direito real de 

uso ou doação, por parte da pessoa jurídica de direito público proprietária de 

imóvel rural que não detém Reserva Legal em extensão suficiente, ao órgão 

público responsável pela Unidade de Conservação de área localizada no inte-

rior de Unidade de Conservação de domínio público, a ser criada ou pendente 

de regularização fundiária.

§ 9º As medidas de compensação previstas neste artigo não poderão ser 

utilizadas como forma de viabilizar a conversão de novas áreas para uso al-

ternativo do solo.

Art. 67. Nos imóveis rurais que detinham, em 22 de julho de 2008, área 

de até 4 (quatro) módulos fiscais e que possuam remanescente de vegetação 

nativa em percentuais inferiores ao previsto no art. 12, a Reserva Legal será 

constituída com a área ocupada com a vegetação nativa existente em 22 de 

julho de 2008, vedadas novas conversões para uso alternativo do solo. (Vide 

ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.901) (Vide ADIN N. 4.902)

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4901&processo=4901
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4901&processo=4901
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4902&processo=4902
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Art. 68. Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais que realizaram 

supressão de vegetação nativa respeitando os percentuais de Reserva Legal 

previstos pela legislação em vigor à época em que ocorreu a supressão são 

dispensados de promover a recomposição, compensação ou regeneração para 

os percentuais exigidos nesta Lei. (Vide ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.901)

§ 1º Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais poderão provar 

essas situações consolidadas por documentos tais como a descrição de fatos 

históricos de ocupação da região, registros de comercialização, dados agrope-

cuários da atividade, contratos e documentos bancários relativos à produção, 

e por todos os outros meios de prova em direito admitidos.

§ 2º Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais, na Amazônia Le-

gal, e seus herdeiros necessários que possuam índice de Reserva Legal maior 

que  50%  (cinquenta  por  cento)  de  cobertura  florestal  e  não  realizaram  a 

supressão da vegetação nos percentuais previstos pela legislação em vigor à 

época poderão utilizar a área excedente de Reserva Legal também para fins 

de constituição de servidão ambiental, Cota de Reserva Ambiental - CRA e 

outros instrumentos congêneres previstos nesta Lei.

CAPÍTULO XIV

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES E FINAIS

Art. 69. São obrigados a registro no órgão federal competente do Sis-

nama os estabelecimentos comerciais responsáveis pela comercialização de 

motosserras, bem como aqueles que as adquirirem.

§ 1º A licença para o porte e uso de motosserras será renovada a cada 2 

(dois) anos.

§ 2º Os fabricantes de motosserras são obrigados a imprimir, em local vi-

sível do equipamento, numeração cuja sequência será encaminhada ao órgão 

federal competente do Sisnama e constará nas correspondentes notas fiscais.

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4901&processo=4901
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Art. 70. Além do disposto nesta Lei e sem prejuízo da criação de unida-

des de conservação da natureza, na forma da Lei n. 9.985, de 18 de julho de 

2000, e de outras ações cabíveis voltadas à proteção das florestas e outras 

formas de vegetação, o poder público federal, estadual ou municipal poderá:

I – proibir ou limitar o corte das espécies da flora raras, endêmicas, em 

perigo ou ameaçadas de extinção, bem como das espécies necessárias à sub-

sistência das populações tradicionais, delimitando as áreas compreendidas 

no ato, fazendo depender de autorização prévia, nessas áreas, o corte de 

outras espécies;

II – declarar qualquer árvore imune de corte, por motivo de sua localiza-

ção, raridade, beleza ou condição de porta-sementes;

III – estabelecer exigências administrativas sobre o registro e outras for-

mas de controle de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam à extração, 

indústria ou comércio de produtos ou subprodutos florestais.

Art. 71. A União, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, realizará o Inventário Florestal Nacional, para subsidiar a análise 

da existência e qualidade das florestas do País, em imóveis privados e ter-

ras públicas.

Parágrafo único. A União estabelecerá critérios e mecanismos para unifor-

mizar a coleta, a manutenção e a atualização das informações do Inventário 

Florestal Nacional.

Art. 72. Para efeitos desta Lei, a atividade de silvicultura, quando realiza-

da em área apta ao uso alternativo do solo, é equiparada à atividade agrícola, 

nos termos da Lei n. 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que “dispõe sobre a 

política agrícola”.

Art. 73. Os órgãos centrais e executores do Sisnama criarão e implemen-

tarão, com a participação dos órgãos estaduais, indicadores de sustentabili-

dade, a serem publicados semestralmente, com vistas em aferir a evolução 

dos componentes do sistema abrangidos por disposições desta Lei.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8171.htm
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Art. 74. A Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, de que trata o art. 20-B 

da Lei n. 9.649, de 27 de maio de 1998, com a redação dada pela Medida 

Provisória n. 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, é autorizada a adotar medi-

das de restrição às importações de bens de origem agropecuária ou florestal 

produzidos em países que não observem normas e padrões de proteção do 

meio ambiente compatíveis com as estabelecidas pela legislação brasileira.

Art. 75. Os PRAs instituídos pela União, Estados e Distrito Federal deverão 

incluir mecanismo que permita o acompanhamento de sua implementação, 

considerando os objetivos e metas nacionais para florestas, especialmente a 

implementação dos instrumentos previstos nesta Lei, a adesão cadastral dos 

proprietários e possuidores de imóvel rural, a evolução da regularização das 

propriedades e posses rurais, o grau de regularidade do uso de matéria-prima 

florestal e o controle e prevenção de incêndios florestais.

Art. 76. (VETADO).

Art. 77. (VETADO).

Art. 78. O art. 9º-A da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a 

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º-A. O proprietário ou possuidor de imóvel, pessoa natural ou jurí-

dica, pode, por instrumento público ou particular ou por termo administrativo 

firmado perante órgão  integrante do Sisnama,  limitar o uso de toda a sua 

propriedade ou de parte dela para preservar, conservar ou recuperar os re-

cursos ambientais existentes, instituindo servidão ambiental.

§ 1º O instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental deve 

incluir, no mínimo, os seguintes itens:

I – memorial descritivo da área da servidão ambiental, contendo pelo me-

nos um ponto de amarração georreferenciado;

II – objeto da servidão ambiental;

III – direitos e deveres do proprietário ou possuidor instituidor;

IV – prazo durante o qual a área permanecerá como servidão ambiental.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9649cons.htm#art20b
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9649cons.htm#art20b
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2216-37.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2216-37.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm#art9a.
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§ 2º A servidão ambiental não se aplica às Áreas de Preservação Perma-

nente e à Reserva Legal mínima exigida.

§ 3º A restrição ao uso ou à exploração da vegetação da área sob servidão 

ambiental deve ser, no mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal.

§ 4º Devem ser objeto de averbação na matrícula do imóvel no registro 

de imóveis competente:

I – o instrumento ou termo de instituição da servidão ambiental;

II – o contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão ambiental.

§ 5º Na hipótese de compensação de Reserva Legal, a servidão ambiental 

deve ser averbada na matrícula de todos os imóveis envolvidos.

§ 6º É vedada, durante o prazo de vigência da servidão ambiental, a alte-

ração da destinação da área, nos casos de transmissão do imóvel a qualquer 

título, de desmembramento ou de retificação dos limites do imóvel.

§ 7º As áreas que tenham sido instituídas na forma de servidão florestal, 

nos termos do art. 44-A da Lei n. 4.771, de 15 de setembro de 1965, passam 

a ser consideradas, pelo efeito desta Lei, como de servidão ambiental.” (NR)

Art. 78-A. Após 31 de dezembro de 2017, as instituições financeiras só 

concederão crédito agrícola, em qualquer de suas modalidades, para proprie-

tários de imóveis rurais que estejam inscritos no CAR. (Redação dada pela Lei 

n. 13.295, de 2016) (Vide ADC N. 42) (Vide ADIN N. 4.902)

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo será prorrogado em ob-

servância aos novos prazos de que trata o § 3º do art. 29. (Incluído pela Lei 

n. 13.295, de 2016)

Art. 78-B. (VETADO). (Incluído pela Lei n. 14.595, de 2023)

Art. 79. A Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a vigorar acres-

cida dos seguintes arts. 9º-B e 9º-C:

“Art. 9º-B. A servidão ambiental poderá ser onerosa ou gratuita, tempo-

rária ou perpétua.

§ 1º O prazo mínimo da servidão ambiental temporária é de 15 (quinze) anos.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4771.htm#art44a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13295.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13295.htm#art4
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADCN&s1=42&processo=42
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4902&processo=4902
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13295.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13295.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14595.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm#art9b
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§ 2º A servidão ambiental perpétua equivale, para fins creditícios, tribu-

tários e de acesso aos recursos de fundos públicos, à Reserva Particular do 

Patrimônio Natural - RPPN, definida no art. 21 da Lei n. 9.985, de 18 de ju-

lho de 2000.

§ 3º O detentor da servidão ambiental poderá aliená-la, cedê-la ou trans-

feri-la, total ou parcialmente, por prazo determinado ou em caráter definitivo, 

em favor de outro proprietário ou de entidade pública ou privada que tenha a 

conservação ambiental como fim social.”

“Art. 9º-C. O contrato de alienação, cessão ou transferência da servidão 

ambiental deve ser averbado na matrícula do imóvel.

§ 1º O contrato referido no caput deve conter, no mínimo, os seguintes itens:

I – a delimitação da área submetida a preservação, conservação ou recu-

peração ambiental;

II – o objeto da servidão ambiental;

III – os direitos e deveres do proprietário instituidor e dos futuros adqui-

rentes ou sucessores;

IV – os direitos e deveres do detentor da servidão ambiental;

V – os benefícios de ordem econômica do instituidor e do detentor da ser-

vidão ambiental;

VI – a previsão legal para garantir o seu cumprimento, inclusive medidas 

judiciais necessárias, em caso de ser descumprido.

§ 2º São deveres do proprietário do imóvel serviente, entre outras obriga-

ções estipuladas no contrato:

I – manter a área sob servidão ambiental;

II – prestar contas ao detentor da servidão ambiental sobre as condições 

dos recursos naturais ou artificiais;

III – permitir a inspeção e a fiscalização da área pelo detentor da servidão 

ambiental;

IV – defender a posse da área serviente, por todos os meios em direito 

admitidos.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm#art9c
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§ 3º São deveres do detentor da servidão ambiental, entre outras obriga-

ções estipuladas no contrato:

I – documentar as características ambientais da propriedade;

II – monitorar periodicamente a propriedade para verificar se a servidão 

ambiental está sendo mantida;

III – prestar informações necessárias a quaisquer interessados na aquisi-

ção ou aos sucessores da propriedade;

IV – manter relatórios e arquivos atualizados com as atividades da área 

objeto da servidão;

V – defender judicialmente a servidão ambiental.”

Art. 80. A alínea d do inciso II do § 1º do art. 10 da Lei n. 9.393, de 19 

de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10......................................................................

§ 1º..................................................

.............................................................................................

II – d) sob regime de servidão ambiental;

...................................................................................” (NR)

Art. 81. O caput do art. 35 da Lei n. 11.428, de 22 de dezembro de 2006, 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 35. A conservação, em imóvel rural ou urbano, da vegetação 

primária ou da vegetação secundária em qualquer estágio de rege-

neração do Bioma Mata Atlântica cumpre função social e é de inte-

resse público, podendo, a critério do proprietário, as áreas sujeitas 

à restrição de que trata esta Lei ser computadas para efeito da 

Reserva Legal e seu excedente utilizado para fins de compensação 

ambiental ou instituição de Cota de Reserva Ambiental - CRA.

...................................................................................” (NR)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9393.htm#art10%C2%A71iid..
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11428.htm#art35
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Art. 82. São a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios au-

torizados a instituir, adaptar ou reformular, no prazo de 6 (seis) meses, no 

âmbito do Sisnama, instituições florestais ou afins, devidamente aparelhadas 

para assegurar a plena consecução desta Lei.

Parágrafo único. As instituições referidas no caput poderão credenciar, me-

diante  edital  de  seleção  pública,  profissionais  devidamente  habilitados  para 

apoiar a regularização ambiental das propriedades previstas no inciso V do art. 

3º, nos termos de regulamento baixado por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 83. Revogam-se as Leis n.s 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e suas alterações posteriores, e a Medida Pro-

visória n. 2.166-67, de 24 de agosto de 2001.

Art. 84. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de maio de 2012; 191º da Independência e 124º da República.
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RESOLUÇÃO CONAMA N. 001, DE 23 DE JANEIRO DE 1986

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - IBAMA, no uso das atri-

buições que lhe confere o artigo 48 do Decreto n. 88.351, de 1º de junho de 

1983, para efetivo exercício das responsabilidades que lhe são atribuídas pelo 

artigo 18 do mesmo decreto, e Considerando a necessidade de se estabele-

cerem as definições, as responsabilidades, os critérios básicos e as diretrizes 

gerais para uso e implementação da Avaliação de Impacto Ambiental como 

um dos instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente, RESOLVE:

Art. 1º Para efeito desta Resolução, considera-se impacto ambiental qual-

quer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio am-

biente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das 

atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetam:

I – a saúde, a segurança e o bem-estar da população;

II – as atividades sociais e econômicas;

III – a biota;

IV – as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente;

V – a qualidade dos recursos ambientais.

Art. 2º Dependerá de elaboração de estudo de impacto ambiental e res-

pectivo relatório de impacto ambiental - RIMA, a serem submetidos à apro-

vação do órgão estadual competente, e do IBAMA e em caráter supletivo, o 

licenciamento de atividades modificadoras do meio ambiente, tais como:

I – Estradas de rodagem com duas ou mais faixas de rolamento;

II – Ferrovias;

III – Portos e terminais de minério, petróleo e produtos químicos;

IV – Aeroportos, conforme definidos pelo inciso 1, artigo 48, do Decreto-

-Lei n. 32, de 18.11.66;

V – Oleodutos, gasodutos, minerodutos, troncos coletores e emissários de 

esgotos sanitários;

VI – Linhas de transmissão de energia elétrica, acima de 230KV;
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VII – Obras hidráulicas para exploração de recursos hídricos, tais como: 

barragem para fins hidrelétricos, acima de 10MW, de saneamento ou de irri-

gação, abertura de canais para navegação, drenagem e irrigação, retificação 

de cursos d’água, abertura de barras e embocaduras, transposição de ba-

cias, diques;

VIII – Extração de combustível fóssil (petróleo, xisto, carvão);

IX – Extração de minério, inclusive os da classe II, definidas no Código de 

Mineração;

X – Aterros sanitários, processamento e destino final de resíduos tóxicos 

ou perigosos;

Xl - Usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a fonte de ener-

gia primária, acima de 10MW;

XII – Complexo e unidades industriais e agro-industriais (petroquímicos, 

siderúrgicos, cloroquímicos, destilarias de álcool, hulha, extração e cultivo de 

recursos hídricos);

XIII – Distritos industriais e zonas estritamente industriais - ZEI;

XIV – Exploração econômica de madeira ou de lenha, em áreas acima de 

100 hectares ou menores, quando atingir áreas significativas em termos per-

centuais ou de importância do ponto de vista ambiental;

XV – Projetos urbanísticos, acima de 100ha. ou em áreas consideradas de 

relevante interesse ambiental a critério da SEMA e dos órgãos municipais e 

estaduais competentes;

XVI – Qualquer atividade que utilize carvão vegetal, em quantidade supe-

rior a dez toneladas por dia.

Art. 3º Dependerá de elaboração de estudo de impacto ambiental e res-

pectivo RIMA, a serem submetidos à aprovação do IBAMA, o licenciamento de 

atividades que, por lei, seja de competência federal.
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Art. 4º Os órgãos ambientais competentes e os órgãos setoriais do SIS-

NAMA deverão compatibilizar os processos de licenciamento com as etapas 

de planejamento e  implantação das atividades modificadoras do meio am-

biente, respeitados os critérios e diretrizes estabelecidos por esta Resolução 

e tendo por base a natureza o porte e as peculiaridades de cada atividade.

Art. 5º O estudo de impacto ambiental, além de atender à legislação, em 

especial os princípios e objetivos expressos na Lei de Política Nacional do Meio 

Ambiente, obedecerá às seguintes diretrizes gerais:

I – Contemplar todas as alternativas tecnológicas e de localização de pro-

jeto, confrontando- as com a hipótese de não execução do projeto;

II – Identificar e avaliar sistematicamente os impactos ambientais gerados 

nas fases de implantação e operação da atividade;

III – Definir os limites da área geográfica a ser direta ou indiretamente 

afetada pelos impactos, denominada área de influência do projeto, conside-

rando, em todos os casos, a bacia hidrográfica na qual se localiza;

IV – Considerar os planos e programas governamentais, propostos e em 

implantação na área de influência do projeto, e sua compatibilidade.

Parágrafo único. Ao determinar a execução do estudo de impacto ambien-

tal o órgão estadual competente, ou o IBAMA ou, quando couber, o Município, 

fixará as diretrizes adicionais que, pelas peculiaridades do projeto e caracte-

rísticas ambientais da área, forem julgadas necessárias, inclusive os prazos 

para conclusão e análise dos estudos.

Art. 6º O estudo de impacto ambiental desenvolverá, no mínimo, as se-

guintes atividades técnicas:

I – Diagnóstico ambiental da área de influência do projeto completa des-

crição e análise dos recursos ambientais e suas interações, tal como existem, 

de modo a caracterizar a situação ambiental da área, antes da implantação 

do projeto, considerando:
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a) o meio físico - o subsolo, as águas, o ar e o clima, destacando os re-

cursos minerais, a topografia, os tipos e aptidões do solo, os corpos d’água, o 

regime hidrológico, as correntes marinhas, as correntes atmosféricas;

b) o meio biológico e os ecossistemas naturais - a fauna e a flora, des-

tacando  as  espécies  indicadoras  da  qualidade  ambiental,  de  valor  científi-

co e econômico, raras e ameaçadas de extinção e as áreas de preservação 

permanente;

c) o meio sócio-econômico - o uso e ocupação do solo, os usos da água e a 

sócio- economia, destacando os sítios e monumentos arqueológicos, históri-

cos e culturais da comunidade, as relações de dependência entre a sociedade 

local, os recursos ambientais e a potencial utilização futura desses recursos.

II – Análise dos impactos ambientais do projeto e de suas alternativas, 

através de identificação, previsão da magnitude e interpretação da importân-

cia dos prováveis impactos relevantes, discriminando: os impactos positivos 

e negativos  (benéficos e adversos), diretos e  indiretos,  imediatos e a mé-

dio e longo prazos, temporários e permanentes; seu grau de reversibilidade; 

suas propriedades cumulativas e sinérgicas; a distribuição dos ônus e bene-

fícios sociais.

III  – Definição das medidas mitigadoras dos  impactos negativos,  entre 

elas os equipamentos de controle e sistemas de tratamento de despejos, ava-

liando a eficiência de cada uma delas.

IV – Elaboração do programa de acompanhamento e monitoramento (os 

impactos positivos e negativos, indicando os fatores e parâmetros a serem 

considerados.

Parágrafo único. Ao determinar a execução do estudo de impacto ambien-

tal o órgão estadual competente; ou o IBAMA ou quando couber, o Município 

fornecerá as instruções adicionais que se fizerem necessárias, pelas peculia-

ridades do projeto e características ambientais da área.
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Art. 7º O estudo de impacto ambiental será realizado por equipe multidis-

ciplinar habilitada, não dependente direta ou indiretamente do proponente do 

projeto e que será responsável tecnicamente pelos resultados apresentados.

Art. 8º Correrão por conta do proponente do projeto todas as despesas 

e custos referentes á realização do estudo de impacto ambiental, tais como: 

coleta e aquisição dos dados e informações, trabalhos e inspeções de campo, 

análises de laboratório, estudos técnicos e científicos e acompanhamento e 

monitoramento dos impactos, elaboração do RIMA e fornecimento de pelo 

menos 5 (cinco) cópias,

Art. 9º O relatório de impacto ambiental - RIMA refletirá as conclusões do 

estudo de impacto ambiental e conterá, no mínimo:

I – Os objetivos e justificativas do projeto, sua relação e compatibilidade 

com as políticas setoriais, planos e programas governamentais;

II – A descrição do projeto e suas alternativas tecnológicas e locacionais, 

especificando para cada um deles, nas fases de construção e operação a área 

de influência, as matérias primas, e mão de obra, as fontes de energia, os 

processos e técnica operacionais, os prováveis efluentes, emissões, resíduos 

de energia, os empregos diretos e indiretos a serem gerados;

III – A síntese dos resultados dos estudos de diagnósticos ambiental da 

área de influência do projeto;

IV – A descrição dos prováveis impactos ambientais da implantação e ope-

ração da atividade, considerando o projeto, suas alternativas, os horizontes 

de tempo de incidência dos impactos e indicando os métodos, técnicas e cri-

térios adotados para sua identificação, quantificação e interpretação;

V – A caracterização da qualidade ambiental futura da área de influência, 

comparando as diferentes situações da adoção do projeto e suas alternativas, 

bem como com a hipótese de sua não realização;

VI – A descrição do efeito esperado das medidas mitigadoras previstas em 

relação aos impactos negativos, mencionando aqueles que não puderam ser 

evitados, e o grau de alteração esperado;
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VII – O programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos;

VIII – Recomendação quanto à alternativa mais favorável (conclusões e 

comentários de ordem geral).

Parágrafo único. O RIMA deve ser apresentado de forma objetiva e ade-

quada a sua compreensão. As informações devem ser traduzidas em lingua-

gem acessível, ilustradas por mapas, cartas, quadros, gráficos e demais téc-

nicas de comunicação visual, de modo que se possam entender as vantagens 

e desvantagens do projeto, bem como todas as consequências ambientais de 

sua implementação.

Art. 10. O órgão estadual competente, ou o IBAMA ou, quando couber, o 

Município terá um prazo para se manifestar de forma conclusiva sobre o RIMA 

apresentado.

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput deste artigo terá o seu 

termo inicial na data do recebimento pelo órgão estadual competente ou pela 

SEMA do estudo do impacto ambiental e seu respectivo RIMA.

Art. 11. Respeitado o sigilo industrial, assim solicitando e demonstrando 

pelo interessado o RIMA será acessível ao público. Suas cópias permanecerão 

à disposição dos interessados, nos centros de documentação ou bibliotecas 

da SEMA e do órgão estadual de controle ambiental correspondente, inclusive 

o período de análise técnica,

§ 1º Os órgãos públicos que manifestarem interesse, ou tiverem relação 

direta com o projeto, receberão cópia do RIMA, para conhecimento e ma-

nifestação,

§ 2º Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental e apre-

sentação do RIMA, o órgão estadual competente ou o IBAMA ou, quando 

couber o Município, determinará o prazo para recebimento dos comentários a 

serem feitos pelos órgãos públicos e demais interessados e, sempre que jul-

gar necessário, promoverá a realização de audiência pública para informação 

sobre o projeto e seus impactos ambientais e discussão do RIMA,
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Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. (Alte-

rada pela Resolução n. 011/86)

(Vide item I - 3º da Resolução 005/87)

RESOLUÇÃO CONAMA N. 001-A, de 23 de janeiro de 1986)

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atri-

buições que lhe confere o inciso II do artigo 7º do Decreto n. 88.351, de 1º 

de junho de 1983, alterado pelo Decreto n. 91.305, de 3 de junho de 1985, 

e o artigo 48 do mesmo diploma legal, e considerando o crescente número 

de cargas perigosas que circulam próximas a áreas densamente povoadas, 

de proteção de mananciais, reservatórios de água e de proteção do ambiente 

natural, bem como a necessidade de se obterem níveis adequados de segu-

rança no seu transporte, para evitar a degradação ambiental e prejuízos à 

saúde, RESOLVE:

Art. 1º Quando considerado conveniente pelos Estados, o transporte de 

produtos perigosos, em seus territórios, deverá ser efetuado mediante medi-

das essenciais complementares às estabelecidas pelo Decreto n. 88.821, de 

6 de outubro de1983.

Art. 2º Os órgãos estaduais de meio ambiente deverão ser comunicados 

pelo transportador de produtos perigosos, com a antecedência mínima de 

setenta e duas horas de sua efetivação, a fim de que sejam adotadas as pro-

vidências cabíveis.

Art. 3º Na hipótese de que trata o artigo 1º, o CONAMA recomendo aos 

órgãos estaduais de meio ambiente que definam em conjunto com os órgãos 

de trânsito, os cuidados especiais a serem adotados.

Art. 4º A presente Resolução, entra em vigor na data de sua publicação.
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RESOLUÇÃO CONAMA N. 237,  
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1997

Publicada no DOU no 247, de 22 de dezembro de 1997, Seção 1, 

páginas 30841-30843

Correlações:

· Altera a Resolução no 1/86 (revoga os art. 3º e 7º)

Dispõe sobre a revisão e complementação dos procedimen- tos e cri-
térios utilizados para o licenciamento ambiental

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atri-

buições e competências que lhe são conferidas pela Lei n. 6.938, de 31 de 

agosto de 1981, regu- lamentadas pelo Decreto n. 99.274, de 6 de junho de 

1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e

Considerando a necessidade de revisão dos procedimentos e critérios uti-

lizados no li- cenciamento ambiental, de forma a efetivar a utilização do sis-

tema de licenciamento como instrumento de gestão ambiental, instituído pela 

Política Nacional do Meio Ambiente;

Considerando a necessidade de se incorporar ao sistema de licenciamento 

ambiental os instrumentos de gestão ambiental, visando o desenvolvimento 

sustentável e a melhoria contínua;

Considerando as diretrizes estabelecidas na Resolução CONAMA n. 11/94, 

que deter- mina a necessidade de revisão no sistema de licenciamento 

ambiental;

Considerando a necessidade de regulamentação de aspectos do licencia-

mento am- biental estabelecidos na Política Nacional de Meio Ambiente que 

ainda não foram defi- nidos;

Considerando a necessidade de ser estabelecido critério para exercício 

da competên- cia para o licenciamento a que se refere o artigo 10 da Lei n. 

6.938, de 31 de agosto de 1981;
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Considerando a necessidade de se integrar a atuação dos órgãos com-

petentes do Sis- tema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA na execução 

da Política Nacional do Meio Ambiente, em conformidade com as respectivas 

competências, resolve:

Art. 1º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:

I – Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o 

órgão ambiental competente licencia a localização, instalação, ampliação e a 

operação de empreendi- mentos e atividades utilizadoras de recursos ambien-

tais, consideradas efetiva ou poten- cialmente poluidoras ou daquelas que, 

sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando as 

disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso.

II – Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental com-

petente, estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental 

que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para 

localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras 

dos recursos ambientais conside- radas efetiva ou potencialmente poluidoras ou 

aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental.

III – Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos as-

pectos am- bientais relacionados à localização, instalação, operação e amplia-

ção de uma atividade ou empreendimento, apresentado como subsídio para 

a análise da licença requerida, tais como: relatório ambiental, plano e projeto 

de controle ambiental, relatório ambiental preliminar, diagnóstico ambiental, 

plano de manejo, plano de recuperação de área de- gradada e análise preli-

minar de risco.

IV166 – Impacto Ambiental Regional: é todo e qualquer impacto ambien-

tal que afete diretamente (área de influência direta do projeto), no todo ou 

em parte, o território de dois ou mais Estados.

166 Inciso renumerado por erro no original, no DOU n. 198, de 13 de ou-

tubro de 2003, pág. 41
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Art. 2º  A  localização,  construção,  instalação,  ampliação, modificação e 

operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambien-

tais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como os empre-

endimentos capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, 

dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental competente, sem 

prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis.

§ 1º Estão sujeitos ao licenciamento ambiental os empreendimentos e as 

atividades relacionadas no anexo 1, parte integrante desta Resolução.

§ 2º Caberá ao órgão ambiental competente definir os critérios de exi-

gibilidade, o de- talhamento e a complementação do anexo 1, levando em 

consideração as especificidades, os riscos ambientais, o porte e outras carac-

terísticas do empreendimento ou atividade.

Art. 3º A licença ambiental para empreendimentos e atividades conside-

radas efetiva ou potencialmente causadoras de significativa degradação do 

meio dependerá de prévio estudo de impacto ambiental e respectivo relatório 

de impacto sobre o meio ambiente (EIA/RIMA), ao qual dar-se-á publicidade, 

garantida a realização de audiências públicas, quando couber, de acordo com 

a regulamentação.

Parágrafo único. O órgão ambiental competente, verificando que a ativi-

dade ou empre- endimento não é potencialmente causador de significativa 

degradação do meio ambiente, definirá os estudos ambientais pertinentes ao 

respectivo processo de licenciamento.

Art. 4º Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Re- nováveis - IBAMA, órgão executor do SISNAMA, o licenciamen-

to ambiental a que se refere o artigo 10 da Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 

1981, de empreendimentos e atividades com significativo impacto ambiental 

de âmbito nacional ou regional, a saber:

I – localizadas ou desenvolvidas conjuntamente no Brasil e em país limítro-

fe; no mar territorial; na plataforma continental; na zona econômica exclusi-

va; em terras indígenas ou em unidades de conservação do domínio da União.
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II – localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais Estados;

III – cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais 

do País ou de um ou mais Estados;

IV – destinados a pesquisar,  lavrar, produzir, beneficiar,  transportar, ar-

mazenar e dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem 

energia nuclear em qualquer de suas formas e aplicações, mediante parecer 

da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN;

V – bases ou empreendimentos militares, quando couber, observada a 

legislação es- pecífica.

§ 1º O IBAMA fará o licenciamento de que trata este artigo após considerar 

o exame técnico procedido pelos órgãos ambientais dos Estados e Municípios 

em que se localizar a atividade ou empreendimento, bem como, quando cou-

ber, o parecer dos demais órgãos competentes da União, dos Estados, do Dis-

trito Federal e dos Municípios, envolvidos no procedimento de licenciamento.

§ 2º O IBAMA, ressalvada sua competência supletiva, poderá delegar aos 

Estados o licenciamento de atividade com significativo impacto ambiental de 

âmbito regional, uniformizando, quando possível, as exigências.

Art. 5º Compete ao órgão ambiental estadual ou do Distrito Federal o li-

cenciamento ambiental dos empreendimentos e atividades:

I – localizados ou desenvolvidos em mais de um Município ou em unidades 

de con- servação de domínio estadual ou do Distrito Federal;

II – localizados ou desenvolvidos nas florestas e demais formas de vege-

tação natural de preservação permanente relacionadas no artigo 2º da Lei n. 

4.771, de 15 de setembro de 1965, e em todas as que assim forem conside-

radas por normas federais, estaduais ou municipais;

III – cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais 

de um ou mais Municípios;

IV – delegados pela União aos Estados ou ao Distrito Federal, por instru-

mento legal ou convênio.
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Parágrafo único. O órgão ambiental estadual ou do Distrito Federal fará o 

licencia- mento de que trata este artigo após considerar o exame técnico pro-

cedido pelos órgãos ambientais dos Municípios em que se localizar a atividade 

ou empreendimento, bem como, quando couber, o parecer dos demais órgãos 

competentes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, en-

volvidos no procedimento de licenciamento.

Art. 6º Compete ao órgão ambiental municipal, ouvidos os órgãos com-

petentes da União, dos Estados e do Distrito Federal, quando couber, o licen-

ciamento ambiental de empreendimentos e atividades de impacto ambiental 

local e daquelas que lhe forem delegadas pelo Estado por instrumento legal 

ou convênio.

Art. 7º Os empreendimentos e atividades serão licenciados em um único 

nível de competência, conforme estabelecido nos artigos anteriores.

Art. 8º O Poder Público, no exercício de sua competência de controle, ex-

pedirá as seguintes licenças:

I – Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do planejamento 

do empreen- dimento ou atividade aprovando sua localização e concepção, 

atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e 

condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação;

II – Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação do empreendimento 

ou atividade de acordo  com as especificações  constantes dos planos,  pro-

gramas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e 

demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante;

III – Licença de Operação (LO) - autoriza a operação da atividade ou em-

preendimento, após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das 

licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes 

determinados para a operação.

Parágrafo único. As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou 

sucessivamen- te, de acordo com a natureza, características e fase do empre-

endimento ou atividade.
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Art. 9º O CONAMA definirá, quando necessário, licenças ambientais espe-

cíficas, ob- servadas a natureza, características e peculiaridades da atividade 

ou empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamen-

to com as etapas de planejamento, implantação e operação.

Art. 10. O procedimento de licenciamento ambiental obedecerá às se-

guintes etapas:

I – Definição pelo órgão ambiental competente, com a participação do em-

preendedor, dos documentos, projetos e estudos ambientais, necessários ao 

início do processo de licenciamento correspondente à licença a ser requerida;

II – Requerimento da licença ambiental pelo empreendedor, acompanha-

do dos docu- mentos, projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se a 

devida publicidade;

III – Análise pelo órgão ambiental competente, integrante do SISNAMA, 

dos docu- mentos, projetos e estudos ambientais apresentados e a realização 

de vistorias técnicas, quando necessárias;

IV – Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão am-

biental compe- tente integrante do SISNAMA, uma única vez, em decorrên-

cia da análise dos documentos, projetos e estudos ambientais apresentados, 

quando couber, podendo haver a reiteração da mesma solicitação caso os 

esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios;

V – Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação 

pertinente;

VI – Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão am-

biental compe- tente, decorrentes de audiências públicas, quando couber, 

podendo haver reiteração da so-

licitação quando os esclarecimentos e complementações não tenham sido 

satisfatórios;

VII – Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, pare-

cer jurídico;
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VIII – Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-se a de-

vida publicidade.

§ 1º No procedimento de licenciamento ambiental deverá constar, obri-

gatoriamente, a certidão da Prefeitura Municipal, declarando que o local e o 

tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com a legisla-

ção aplicável ao uso e ocupação do solo e, quando for o caso, a autorização 

para supressão de vegetação e a outorga para o uso da água, emitidas pelos 

órgãos competentes.

§ 2º No caso de empreendimentos e atividades sujeitos ao estudo de im-

pacto ambiental - EIA, se verificada a necessidade de nova complementação 

em decorrência de esclareci- mentos já prestados, conforme incisos IV e VI, 

o órgão ambiental competente, mediante decisão motivada e com a partici-

pação do empreendedor, poderá formular novo pedido de complementação.

Art. 11. Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão 

ser realizados por profissionais legalmente habilitados, às expensas do em-

preendedor.

Parágrafo único. O empreendedor e os profissionais que subscrevem os 

estudos previs- tos no caput deste artigo serão responsáveis pelas informa-

ções apresentadas, sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais.

Art. 12. O órgão ambiental  competente definirá,  se necessário,  proce-

dimentos específi- cos para as licenças ambientais, observadas a natureza, 

características e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a 

compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de planejamen-

to, implantação e operação.

§ 1º Poderão ser estabelecidos procedimentos simplificados para as ativi-

dades e em- preendimentos de pequeno potencial de impacto ambiental, que 

deverão ser aprovados pelos respectivos Conselhos de Meio Ambiente.
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§ 2º Poderá ser admitido um único processo de licenciamento ambiental 

para pe- quenos empreendimentos e atividades similares e vizinhos ou para 

aqueles integrantes de planos de desenvolvimento aprovados, previamente, 

pelo órgão governamental competente, desde que definida a responsabilida-

de legal pelo conjunto de empreen- dimentos ou atividades.

§ 3º Deverão ser estabelecidos critérios para agilizar e simplificar os pro-

cedimentos de licenciamento ambiental das atividades e empreendimentos 

que implementem planos e programas voluntários de gestão ambiental, vi-

sando a melhoria contínua e o aprimora- mento do desempenho ambiental.

Art. 13. O custo de análise para a obtenção da licença ambiental deverá 

ser estabe- lecido por dispositivo legal, visando o ressarcimento, pelo empre-

endedor, das despesas realizadas pelo órgão ambiental competente.

Parágrafo único. Facultar-se-á ao empreendedor acesso à planilha de cus-

tos realizados pelo órgão ambiental para a análise da licença.

Art. 14. O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de 

análise di- ferenciados para cada modalidade de licença (LP, LI e LO), em 

função das peculiari- dades da atividade ou empreendimento, bem como para 

a formulação de exigências complementares, desde que observado o prazo 

máximo de 6 (seis) meses a contar do ato de protocolar o requerimento até 

seu deferimento ou indeferimento, ressalvados os casos em que houver EIA/

RIMA e/ou audiência pública, quando o prazo será de até 12 (doze) meses.

§ 1º A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa 

durante a elaboração dos estudos ambientais complementares ou preparação 

de esclarecimentos pelo empreendedor.

§ 2º Os prazos estipulados no caput poderão ser alterados, desde que 

justificados e  com a  concordância do empreendedor e do órgão ambiental 

competente.

Art. 15. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e 

comple- mentações, formuladas pelo órgão ambiental competente, dentro do pra-

zo máximo de 4 (quatro) meses, a contar do recebimento da respectiva notificação
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Parágrafo único. O prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, des-

de que justi- ficado e com a concordância do empreendedor e do órgão am-

biental competente.

Art. 16. O não cumprimento dos prazos estipulados nos artigos 14 e 15, 

respectiva- mente, sujeitará o licenciamento à ação do órgão que detenha 

competência para atuar supletivamente e o empreendedor ao arquivamento 

de seu pedido de licença.

Art. 17. O arquivamento do processo de licenciamento não impedirá a apre-

sentação de novo requerimento de licença, que deverá obedecer aos procedimen-

tos estabelecidos no artigo 10, mediante novo pagamento de custo de análise.

Art. 18. O órgão ambiental competente estabelecerá os prazos de valida-

de de cada tipo de licença, especificando-os no respectivo documento, levan-

do em consideração os seguintes aspectos:

I – O prazo de validade da Licença Prévia (LP) deverá ser, no mínimo, o 

estabelecido pelo cronograma de elaboração dos planos, programas e proje-

tos relativos ao empreen- dimento ou atividade, não podendo ser superior a 

5 (cinco) anos.

II – O prazo de validade da Licença de Instalação (LI) deverá ser, no mí-

nimo, o esta- belecido pelo cronograma de instalação do empreendimento ou 

atividade, não podendo ser superior a 6 (seis) anos.

III – O prazo de validade da Licença de Operação (LO) deverá considerar 

os planos de controle ambiental e será de, no mínimo, 4 (quatro) anos e, no 

máximo, 10 (dez) anos.

§ 1º A Licença Prévia (LP) e a Licença de Instalação (LI) poderão ter os 

prazos de validade prorrogados, desde que não ultrapassem os prazos máxi-

mos estabelecidos nos incisos I e II.

§ 2º O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de validade 

específicos para a Licença de Operação (LO) de empreendimentos ou ativida-

des que, por sua natureza e peculiaridades, estejam sujeitos a encerramento 

ou modificação em prazos inferiores.



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1475

§ 3º Na renovação da Licença de Operação (LO) de uma atividade ou 

empreendimento, o órgão ambiental competente poderá, mediante decisão 

motivada, aumentar ou dimi- nuir o seu prazo de validade, após avaliação 

do desempenho ambiental da atividade ou empreendimento no período de 

vigência anterior, respeitados os limites estabelecidos no inciso III.

§ 4º A renovação da Licença de Operação (LO) de uma atividade ou em-

preendimento deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento 

e  vinte)  dias  da  expiração  de  seu  prazo  de  validade,  fixado  na  respectiva 

licença, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação defini-

tiva do órgão ambiental competente.

Art. 19. O órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, po-

derá modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, sus-

pender ou cancelar uma licença expedida, quando ocorrer:

I – violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

II – omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidia-

ram a expedição da licença;

III – superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

Art. 20. Os entes federados, para exercerem suas competências licen-

ciatórias, deverão ter implementados os Conselhos de Meio Ambiente, com 

caráter deliberativo e participação social e, ainda, possuir em seus quadros 

ou a sua disposição profissionais legalmente habilitados.

Art. 21. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, apli-

cando seus efeitos aos processos de licenciamento em tramitação nos órgãos 

ambientais competentes, revo- gadas as disposições em contrário, em espe-

cial os artigos 3º e 7º da Resolução CONAMA n. 1, de 23 de janeiro de 1986.

GUSTAVO KRAUSE GONÇALVES SOBRINHO - Presidente do Conselho

RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO - Secretário-Executivo
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ANEXO 1

ATIVIDADES OU EMPREENDIMENTOS SUJEITOS AO LICENCIA-

MENTO AMBIENTAL

Extração e tratamento de minerais

- pesquisa mineral com guia de utilização

- lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, com ou sem beneficiamento

- lavra subterrânea com ou sem beneficiamento

- lavra garimpeira

- perfuração de poços e produção de petróleo e gás natural

Indústria de produtos minerais não metálicos

- beneficiamento de minerais não metálicos, não associados à extração

- fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais como: 

produção de material cerâmico, cimento, gesso, amianto e vidro, entre outros.

Indústria metalúrgica

- fabricação de aço e de produtos siderúrgicos

- produção de fundidos de ferro e aço / forjados / arames / relaminados 

com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia

- metalurgia dos metais não ferrosos, em formas primárias e secundárias, 

inclusive ouro

- produção de laminados / ligas / artefatos de metais não ferrosos com ou 

sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia

- relaminação de metais não ferrosos, inclusive ligas

- produção de soldas e anodos

- metalurgia de metais preciosos

- metalurgia do pó, inclusive peças moldadas



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1477

- fabricação de estruturas metálicas com ou sem tratamento de superfície, 

inclusive galvanoplastia

- fabricação de artefatos de ferro / aço e de metais não ferrosos com ou 

sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia

- têmpera e cementação de aço, recozimento de arames, tratamento de 

superfície

Indústria mecânica

- fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e acessórios com e 

sem tratamento térmico e/ou de superfície

Indústria de material elétrico, eletrônico e comunicações

- fabricação de pilhas, baterias e outros acumuladores

- fabricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos para teleco-

municação e informática

- fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos

Indústria de material de transporte

- fabricação e montagem de veículos rodoviários e ferroviários, peças e 

acessórios

- fabricação e montagem de aeronaves

- fabricação e reparo de embarcações e estruturas flutuantes

Indústria de madeira

- serraria e desdobramento de madeira

- preservação de madeira

- fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e 

compensada

- fabricação de estruturas de madeira e de móveis
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Indústria de papel e celulose

- fabricação de celulose e pasta mecânica

- fabricação de papel e papelão

- fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e fibra prensada

Indústria de borracha

- beneficiamento de borracha natural

- fabricação de câmara de ar e fabricação e recondicionamento de 

pneumáticos

- fabricação de laminados e fios de borracha

- fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma de borra-

cha, inclusive látex

Indústria de couros e peles

- secagem e salga de couros e peles

- curtimento e outras preparações de couros e peles

- fabricação de artefatos diversos de couros e peles

- fabricação de cola animal

Indústria química

- produção de substâncias e fabricação de produtos químicos

- fabricação de produtos derivados do processamento de petróleo, de ro-

chas betuminosas e da madeira

- fabricação de combustíveis não derivados de petróleo

- produção de óleos/gorduras/ceras vegetais-animais/óleos essenciais ve-

getais e outros produtos da destilação da madeira

- fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e sintéticos e de borra-

cha e látex sin- téticos
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- fabricação de pólvora/explosivos/detonantes/munição para caça-des-

porto, fósforo de segurança e artigos pirotécnicos

- recuperação e refino de solventes, óleos minerais, vegetais e animais

- fabricação de concentrados aromáticos naturais, artificiais e sintéticos

- fabricação de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes, inse-

ticidas, germi- cidas e fungicidas

- fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, sol-

ventes e secantes

- fabricação de fertilizantes e agroquímicos

- fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários

- fabricação de sabões, detergentes e velas

- fabricação de perfumarias e cosméticos

- produção de álcool etílico, metanol e similares

Indústria de produtos de matéria plástica

- fabricação de laminados plásticos

- fabricação de artefatos de material plástico

Indústria têxtil, de vestuário, calçados e artefatos de tecidos

- beneficiamento de fibras têxteis, vegetais, de origem animal e sintéticos

- fabricação e acabamento de fios e tecidos

- tingimento, estamparia e outros acabamentos em peças do vestuário e 

artigos diversos de tecidos

- fabricação de calçados e componentes para calçados

Indústria de produtos alimentares e bebidas

- beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares

-  matadouros,  abatedouros,  frigoríficos,  charqueadas  e  derivados  de 

origem animal
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- fabricação de conservas

- preparação de pescados e fabricação de conservas de pescados

- preparação, beneficiamento e industrialização de leite e derivados

- fabricação e refinação de açúcar

- refino / preparação de óleo e gorduras vegetais

- produção de manteiga, cacau, gorduras de origem animal para alimentação

- fabricação de fermentos e leveduras

- fabricação de rações balanceadas e de alimentos preparados para animais

- fabricação de vinhos e vinagre

- fabricação de cervejas, chopes e maltes

- fabricação de bebidas não alcoólicas, bem como engarrafamento e ga-

seificação de águas minerais

- fabricação de bebidas alcoólicas

Indústria de fumo

- fabricação de cigarros/charutos/cigarrilhas e outras atividades de bene-

ficiamento do fumo

Indústrias diversas

- usinas de produção de concreto

- usinas de asfalto

- serviços de galvanoplastia

Obras civis

- rodovias, ferrovias, hidrovias, metropolitanos

- barragens e diques

- canais para drenagem

- retificação de curso de água

- abertura de barras, embocaduras e canais
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- transposição de bacias hidrográficas

- outras obras de arte

Serviços de utilidade

- produção de energia termoelétrica

-transmissão de energia elétrica

- estações de tratamento de água

- interceptores, emissários, estação elevatória e tratamento de esgo-

to sanitário

- tratamento e destinação de resíduos industriais (líquidos e sólidos)

- tratamento/disposição de resíduos especiais tais como: de agroquímicos 

e suas emba- lagens usadas e de serviço de saúde, entre outros

- tratamento e destinação de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles 

provenientes de fossas

- dragagem e derrocamentos em corpos d’água

- recuperação de áreas contaminadas ou degradadas

Transporte, terminais e depósitos

- transporte de cargas perigosas

- transporte por dutos

- marinas, portos e aeroportos

- terminais de minério, petróleo e derivados e produtos químicos

- depósitos de produtos químicos e produtos perigosos

Turismo

- complexos turísticos e de lazer, inclusive parques temáticos e autódromos

Atividades diversas

- parcelamento do solo

- distrito e polo industrial
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Atividades agropecuárias

- projeto agrícola

- criação de animais

- projetos de assentamentos e de colonização

Uso de recursos naturais

- silvicultura

- exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos florestais

- atividade de manejo de fauna exótica e criadouro de fauna silvestre

- utilização do patrimônio genético natural

- manejo de recursos aquáticos vivos

- introdução de espécies exóticas e/ou geneticamente modificadas

- uso da diversidade biológica pela biotecnologia

Este texto não substitui o publicado no DOU, de 22 de dezembro de 1997.
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86 RESOLUÇÃO CONAMA N. 302, DE 20 DE MARÇO 
DE 2002 PUBLICADA NO DOU NO 90, DE 13 DE MAIO 

DE 2002, SEÇÃO 1, PÁGINAS 67-68

Correlações:

· Complementa a Resolução CONAMA no 303/02

Dispõe sobre os parâmetros, definições e limites de Áreas de Preser-
vação Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do 
entorno.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das com-

petências que lhe são conferidas pela Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

regulamentada pelo Decreto n. 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em 

vista o disposto nas Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 

de janeiro de 1997, e no seu Regimento Interno, e

Considerando que a função sócio-ambiental da propriedade prevista nos 

arts. 5º, in- ciso XXIII, 170, inciso VI, 182, § 2º, 186, inciso II e 225 da Cons-

tituição, os princípios da prevenção, da precaução e do poluidor-pagador;

Considerando a necessidade de regulamentar o art. 2º da Lei n. 4.771, de 

1965, no que concerne às Áreas de Preservação Permanente no entorno dos 

reservatórios artificiais;

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da 

Convenção da Biodiversidade, de 1992, da Convenção de Ramsar, de 1971 e 

da Convenção de Washing- ton, de 1940, bem como os compromissos deri-

vados da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992;

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente e outros espaços 

territoriais especialmente protegidos, como instrumento de relevante interes-

se ambiental, integram o desenvolvimento sustentável, objetivo das presen-

tes e futuras gerações;
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Considerando a função ambiental das Áreas de Preservação Permanente 

de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a 

biodiversidade, o fluxo gê- nico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar 

o bem estar das populações humanas, resolve:

Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de pa-

râmetros, definições e limites para as Áreas de Preservação Permanente de 

reservatório artificial e a instituição da elaboração obrigatória de plano am-

biental de conservação e uso do seu entorno.

Art. 2º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:

I – Reservatório artificial: acumulação não natural de água destinada a 

quaisquer de seus múltiplos usos;

II – Área de Preservação Permanente: a área marginal ao redor do reser-

vatório artificial e suas ilhas, com a função ambiental de preservar os recur-

sos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo 

gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem estar das popula-

ções humanas;

III – Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório 

Artificial: conjunto de diretrizes e proposições com o objetivo de disciplinar a 

conservação, recupe- ração, o uso e ocupação do entorno do reservatório ar-

tificial, respeitados os parâmetros estabelecidos nesta Resolução e em outras 

normas aplicáveis;

IV – Nível Máximo Normal: é a cota máxima normal de operação do re-

servatório;

V – Área Urbana Consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios:

a) definição legal pelo poder público;

b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infra-

estrutura urbana:

1. malha viária com canalização de águas pluviais,

2. rede de abastecimento de água;

3. rede de esgoto;
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Áreas Protegidas distribuição de energia elétrica e iluminação pública;

5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos;

6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; e

c) densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por km2.

Art. 3º Constitui Área de Preservação Permanente a área com largura mí-

nima, em projeção horizontal, no entorno dos reservatórios artificiais, medida 

a partir do nível máximo normal de:

I – trinta metros para os reservatórios artificiais situados em áreas urba-

nas consolidadas e cem metros para áreas rurais;

II – quinze metros, no mínimo, para os reservatórios artificiais de gera-

ção de energia elétrica com até dez hectares, sem prejuízo da compensação 

ambiental;

III – quinze metros, no mínimo, para reservatórios artificiais não utiliza-

dos em abas- tecimento público ou geração de energia elétrica, com até vinte 

hectares de superfície e localizados em área rural.

§ 1º Os limites da Área de Preservação Permanente, previstos no inciso 

I, poderão ser ampliados ou reduzidos, observando-se o patamar mínimo de 

trinta metros, conforme estabelecido no licenciamento ambiental e no plano 

de recursos hídricos da bacia onde o reservatório se insere, se houver.

§ 2º Os limites da Área de Preservação Permanente, previstos no inciso 

II, somente poderão ser ampliados, conforme estabelecido no licenciamento 

ambiental, e, quando houver, de acordo com o plano de recursos hídricos da 

bacia onde o reservatório se insere.

§ 3º A redução do limite da Área de Preservação Permanente, prevista no 

§ 1º deste artigo não se aplica às áreas de ocorrência original da floresta om-

brófila densa - porção amazônica, inclusive os cerradões e aos reservatórios 

artificiais utilizados para fins de abastecimento público.

§ 4º A ampliação ou redução do limite das Áreas de Preservação Perma-

nente, a que se refere o § 1º, deverá ser estabelecida considerando, no míni-

mo, os seguintes critérios:
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I – características ambientais da bacia hidrográfica;

II  –  geologia,  geomorfologia,  hidrogeologia  e  fisiografia  da  bacia  hi-

drográfica;

III – tipologia vegetal;

IV – representatividade ecológica da área no bioma presente dentro da 

bacia hidro- gráfica em que está inserido, notadamente a existência de es-

pécie ameaçada de extinção e a importância da área como corredor de bio-

diversidade;

V – finalidade do uso da água;

VI – uso e ocupação do solo no entorno;

VII – o impacto ambiental causado pela implantação do reservatório e no 

entorno da Área de Preservação Permanente até a faixa de cem metros.

§ 5º Na hipótese de redução, a ocupação urbana, mesmo com parcela-

mento do solo através de loteamento ou subdivisão em partes ideais, dentre 

outros mecanismos, não poderá exceder a dez por cento dessa área, res-

salvadas as benfeitorias existentes na área urbana consolidada, à época da 

solicitação da licença prévia ambiental.

§ 6º Não se aplicam as disposições deste artigo às acumulações artificiais 

de água, inferiores a cinco hectares de superfície, desde que não resultantes 

do barramento ou represamento de cursos d`água e não localizadas em Área 

de Preservação Permanente, à exceção daquelas destinadas ao abastecimen-

to público.

Art. 4º O empreendedor, no âmbito do procedimento de licenciamento 

ambiental, deve elaborar o plano ambiental de conservação e uso do entorno 

de reservatório artificial em conformidade com o termo de referência expedi-

do pelo órgão ambiental competente, para os reservatórios artificiais destina-

dos à geração de energia e abastecimento público.
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§ 1º Cabe ao órgão ambiental competente aprovar o plano ambiental de 

conservação e uso do  entorno dos  reservatórios  artificiais,  considerando o 

plano de recursos hídricos, quando houver, sem prejuízo do procedimento de 

licenciamento ambiental.

§ 2º A aprovação do plano ambiental de conservação e uso do entorno dos 

reservatórios artificiais deverá ser precedida da realização de consulta públi-

ca, sob pena de nulidade do ato administrativo, na forma da Resolução CONA-

MA n. 9, de 3 de dezembro de 1987, naquilo que for aplicável, informando-se 

ao Ministério Público com antecedência de trinta dias da respectiva data.

§ 3º Na análise do plano ambiental de conservação e uso de que trata este 

artigo, será ouvido o respectivo comitê de bacia hidrográfica, quando houver.

§ 4º O plano ambiental de conservação e uso poderá indicar áreas para 

implantação de pólos turísticos e lazer no entorno do reservatório artificial, 

que não poderão exceder a dez por cento da área total do seu entorno.

§ 5º As áreas previstas no parágrafo anterior somente poderão ser ocu-

padas respeitadas a legislação municipal, estadual e federal, e desde que a 

ocupação esteja devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente.

Art. 5º Aos empreendimentos objeto de processo de privatização, até a 

data de publica- ção desta Resolução, aplicam-se as exigências ambientais 

vigentes à época da privatização, inclusive os cem metros mínimos de Área 

de Preservação Permanente.

Parágrafo único. Aos empreendimentos que dispõem de licença de opera-

ção aplicam- se as exigências nela contidas.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, incidin-

do, inclusive, sobre os processos de licenciamento ambiental em andamento.

JOSÉ CARLOS CARVALHO - Presidente do Conselho

Este texto não substitui o publicado no DOU, de 13 de maio de 2002.
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RESOLUÇÃO CONAMA N. 303, DE 20 DE MARÇO DE 
2002 PUBLICADA NO DOU NO 90, DE 13 DE MAIO DE 

2002, SEÇÃO 1, PÁGINA 68

Correlações:

· Complementada pela Resolução no 302/02

· Alterada pela Resolução n. 341/03 (acrescenta novos considerandos)

· Revoga a Resolução no 4/85

Dispõe sobre parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação 
Permanente.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das com-

petências que lhe são conferidas pela Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

regulamentada pelo Decreto n. 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em 

vista o disposto nas Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 

de janeiro de 1997, e o seu Regimento Interno, e

Considerando a função sócio-ambiental da propriedade prevista nos arts. 

5º, inciso XXIII, 170, inciso VI, 182, § 2º, 186, inciso II e 225 da Constituição 

e os princípios da pre- venção, da precaução e do poluidor-pagador;

Considerando a necessidade de regulamentar o art. 2º da Lei n. 4.771, 

de 15 de setembro de 1965, no que concerne às Áreas de Preservação 

Permanente;

Considerando as responsabilidades assumidas pelo Brasil por força da 

Convenção da Biodiversidade, de 1992, da Convenção Ramsar, de 1971 e da 

Convenção de Washington, de 1940, bem como os compromissos derivados 

da Declaração do Rio de Janeiro, de 1992; Considerando a conveniência de 

regulamentar os arts. 2º e 3º da Lei n. 4.771, de 15 de setembro de 1965, no 

que concerne às Áreas de Preservação Permanente; (considerando acrescen-

tado pela Resolução n. 341/03)
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Considerando ser dever do Poder Público e dos particulares preservar a 

biodiversidade, notadamente a flora, a fauna, os recursos hídricos, as belezas 

naturais e o equilíbrio eco- lógico, evitando a poluição das águas, solo e ar, 

pressuposto intrínseco ao reconhecimento e exercício do direito de proprie-

dade, nos termos dos arts. 5º, caput (direito à vida) e inciso XXIII (função 

social da propriedade), 170, VI, 186, II, e 225, todos da Constituição Federal, 

bem como do art. 1.299, do Código Civil, que obriga o proprietário e posseiro 

a respeitarem os regulamentos administrativos; (considerando acrescentado 

pela Resolução n. 341/03)

Considerando a função fundamental das dunas na dinâmica da zona cos-

teira, no controle dos processos erosivos e na formação e recarga de aquífe-

ros; (considerando acrescentado pela Resolução n. 341/03)

Considerando a excepcional beleza cênica e paisagística das dunas, e a 

importância da manutenção dos seus atributos para o turismo sustentável; 

(considerando acrescentado pela Resolução n. 341/03)

Considerando que as Áreas de Preservação Permanente e outros espaços 

territoriais especialmente protegidos, como instrumentos de relevante inte-

resse ambiental, integram o desenvolvimento sustentável, objetivo das pre-

sentes e futuras gerações, resolve:

Art. 1º Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâ-

metros, definições e limites referentes às Áreas de Preservação Permanente.

Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, são adotadas as seguintes 

definições:

I – nível mais alto: nível alcançado por ocasião da cheia sazonal do curso 

d`água perene ou intermitente;

II – nascente ou olho d`água: local onde aflora naturalmente, mesmo que 

de forma intermitente, a água subterrânea;
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III – vereda: espaço brejoso ou encharcado, que contém nascentes ou 

cabeceiras de cursos d`água, onde há ocorrência de solos hidromórficos, ca-

racterizado predominante- mente por renques de buritis do brejo (Mauritia 

flexuosa) e outras formas de vegetação típica;

IV – morro: elevação do terreno com cota do topo em relação a base entre 

cinquenta e trezentos metros e encostas com declividade superior a trinta por 

cento (aproximadamente dezessete graus) na linha de maior declividade;

V – montanha: elevação do terreno com cota em relação a base superior 

a trezentos metros;

VI – base de morro ou montanha: plano horizontal definido por planície ou 

superfície de lençol d`água adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota da 

depressão mais baixa ao seu redor;

VII – linha de cumeada: linha que une os pontos mais altos de uma sequ-

ência de morros ou de montanhas, constituindo-se no divisor de águas;

VIII – restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma ge-

ralmente alon- gada, produzido por processos de sedimentação, onde se en-

contram diferentes comu- nidades que recebem influência marinha, também 

consideradas  comunidades  edáficas  por  dependerem mais  da  natureza  do 

substrato do que do clima. A cobertura vegetal nas restingas ocorre em mo-

saico, e encontra-se em praias, cordões arenosos, dunas e depres- sões, 

apresentando, de acordo com o estágio sucessional, estrato herbáceo, arbus-

tivo e arbóreo, este último mais interiorizado;

IX – manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, su-

jeitos à ação das marés, formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às 

quais se associa, predomi- nantemente, a vegetação natural conhecida como 

mangue,  com  influência  flúvio-marinha,  típica  de  solos  limosos  de  regiões 

estuarinas e com dispersão descontínua ao longo da costa brasileira, entre os 

estados do Amapá e Santa Catarina;
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X – duna: unidade geomorfológica de constituição predominante arenosa, 

com aparência de cômoro ou colina, produzida pela ação dos ventos, situada 

no litoral ou no interior do continente, podendo estar recoberta, ou não, por 

vegetação;

XI – tabuleiro ou chapada: paisagem de topografia plana, com declivida-

de média inferior a dez por cento, aproximadamente seis graus e superfície 

superior a dez hecta- res, terminada de forma abrupta em escarpa, carac-

terizando-se a chapada por grandes superfícies a mais de seiscentos metros 

de altitude;

XII – escarpa: rampa de terrenos com inclinação igual ou superior a qua-

renta e cinco graus, que delimitam relevos de tabuleiros, chapadas e planalto, 

estando limitada no topo pela ruptura positiva de declividade (linha de escar-

pa) e no sopé por ruptura negativa de declividade, englobando os depósitos 

de colúvio que localizam-se próximo ao sopé da escarpa;

XIII – área urbana consolidada: aquela que atende aos seguintes critérios:

a) definição legal pelo poder público;

b) existência de, no mínimo, quatro dos seguintes equipamentos de infra-

estrutura urbana:

1. malha viária com canalização de águas pluviais,

2. rede de abastecimento de água;

3. rede de esgoto;

4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública;

5. recolhimento de resíduos sólidos urbanos;

6. tratamento de resíduos sólidos urbanos; e

c) densidade demográfica superior a cinco mil habitantes por km2.

Art. 3º Constitui Área de Preservação Permanente a área situada:

I – em faixa marginal, medida a partir do nível mais alto, em projeção 

horizontal, com largura mínima, de:

a) trinta metros, para o curso d’água com menos de dez metros de largura;
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b) cinquenta metros, para o curso d’água com dez a cinquenta metros 

de largura;

c) cem metros, para o curso d’água com cinquenta a duzentos metros 

de largura;

d) duzentos metros, para o curso d’água com duzentos a seiscentos me-

tros de largura;

e) quinhentos metros, para o curso d’água com mais de seiscentos metros 

de largura;

II – ao redor de nascente ou olho d’água, ainda que intermitente, com raio 

mínimo de cinquenta metros de tal forma que proteja, em cada caso, a bacia 

hidrográfica con- tribuinte;

III – ao redor de lagos e lagoas naturais, em faixa com metragem 

mínima de:

a) trinta metros, para os que estejam situados em áreas urbanas 

consolidadas;

b) cem metros, para as que estejam em áreas rurais, exceto os corpos 

d`água com até vinte hectares de superfície, cuja faixa marginal será de cin-

quenta metros;

IV – em vereda e em faixa marginal, em projeção horizontal, com lar-

gura mínima de cinquenta metros, a partir do limite do espaço brejoso e 

encharcado;

V – no topo de morros e montanhas, em áreas delimitadas a partir da 

curva de nível correspondente a dois terços da altura mínima da elevação em 

relação a base;

VI – nas linhas de cumeada, em área delimitada a partir da curva de nível 

correspondente a dois terços da altura, em relação à base, do pico mais bai-

xo da cumeada, fixando-se a curva de nível para cada segmento da linha de 

cumeada equivalente a mil metros;

VII – em encosta ou parte desta, com declividade superior a cem por cen-

to ou quarenta e cinco graus na linha de maior declive;
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VIII – nas escarpas e nas bordas dos tabuleiros e chapadas, a partir da 

linha de ruptura em faixa nunca inferior a cem metros em projeção horizontal 

no sentido do reverso da escarpa;

IX – nas restingas:

a) em faixa mínima de trezentos metros, medidos a partir da linha de pre-

amar máxima;

b) em qualquer localização ou extensão, quando recoberta por vegetação 

com função fixadora de dunas ou estabilizadora de mangues;

X – em manguezal, em toda a sua extensão;

XI – em duna;

XII – em altitude superior a mil e oitocentos metros, ou, em Estados que 

não tenham tais elevações, a critério do órgão ambiental competente;

XIII – nos locais de refúgio ou reprodução de aves migratórias;

XIV – nos locais de refúgio ou reprodução de exemplares da fauna amea-

çados de extin- ção que constem de lista elaborada pelo Poder Público Fede-

ral, Estadual ou Municipal;

XV – nas praias, em locais de nidificação e reprodução da fauna silvestre.

Parágrafo único. Na ocorrência de dois ou mais morros ou montanhas 

cujos cumes estejam separados entre si por distâncias inferiores a quinhentos 

metros, a Área de Pre- servação Permanente abrangerá o conjunto de morros 

ou montanhas, delimitada a partir da curva de nível correspondente a dois 

terços da altura em relação à base do morro ou montanha de menor altura do 

conjunto, aplicando-se o que segue:

I – agrupam-se os morros ou montanhas cuja proximidade seja de até 

quinhentos metros entre seus topos;

II – identifica-se o menor morro ou montanha;

III – traça-se uma linha na curva de nível correspondente a dois ter-

ços deste; e 

IV - considera-se de preservação permanente toda a área acima deste nível.
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Art. 4º O CONAMA estabelecerá,  em Resolução  específica,  parâmetros 

das Áreas de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime 

de uso de seu entorno.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-

gando-se a Resolução CONAMA no 4, de 18 de setembro de 1985.

JOSÉ CARLOS CARVALHO - Presidente do Conselho

Este texto não substitui o publicado no DOU, de 13 de maio de 2002.
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RESOLUÇÃO 387, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2006

• Resolução 289, de 25 de outubro de 2001 (Revogação)

• Resolução 458, de 16 de julho de 2013()

• Resolução 458, de 16 de julho de 2013 (Revogação Parcial)

Estabelece procedimentos para o licenciamento ambiental de projetos 
de assentamentos de reforma agrária, e dá outras providências

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAM

RESOLUÇÃO n. 387, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2006 (Resolução 458, de 

16 de julho de 2013)

Estabelece procedimentos para o Licenciamento Ambiental de Projetos de 

Assentamentos de Reforma Agrária, e dá outras providências.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, tendo em vista as 

competências que lhe foram conferidas pela Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 

1981, regulamentada pelo Decreto n. 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo 

em vista o disposto em seu Regimento Interno, e

Considerando o disposto na Lei n. 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 

nas Resoluções CONAMA n. 237, de 19 de dezembro de 1997 e 286, de 30 de 

agosto de 2001;

Considerando a  necessidade  de  estabelecer  regulamentação  específica 

para o licenciamento ambiental de Projetos de Assentamentos de Reforma 

Agrária, tendo em vista a relevância social do Programa Nacional de Refor-

ma Agrária;

Considerando a necessidade de solucionar a injustiça social e os graves 

conflitos pela posse da terra, ocorrentes em quase todas as regiões do ter-

ritório nacional, impedindo que a tensão social leve a episódios que ponham 

em risco a vida humana e o meio ambiente;

https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&force=1&legislacao=113039
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&force=1&legislacao=107287
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&force=1&legislacao=130335
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&force=1&legislacao=130335
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&force=1&legislacao=130335
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&force=1&legislacao=130335
https://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&force=1&legislacao=130335
http://www.jusbrasil.com/legislacao/104090/lei-da-pol%C3%ADtica-nacional-do-meio-ambiente-lei-6938-81
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Considerando que a redução das desigualdades sociais pela ampliação do 

acesso à terra constitui-se em objetivo fundamental do País nos termos da 

Constituição Federal, em prioridade e compromisso nacional constantes da 

Carta do Rio, da Agenda 21 e de demais documentos decorrentes da Rio-92;

Considerando a importância de se estabelecerem diretrizes e procedimen-

tos de controle e gestão ambiental para orientar e disciplinar o uso e a explo-

ração dos recursos naturais, assegurada a efetiva proteção do meio ambiente, 

de forma sustentável nos Projetos de Assentamentos de Reforma Agrária; e

Considerando que a função principal do licenciamento ambiental é evitar 

riscos e danos ao ser humano e ao meio ambiente sobre as bases do princípio 

da precaução, resolve:

Art. 1. Esta Resolução estabelece diretrizes para o licenciamento ambien-

tal de Projetos de Assentamentos de Reforma Agrária, bem como os pro-

cedimentos e prazos necessários, a serem aplicados em qualquer nível de 

competência.

Art. 2 Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:

I – Reforma Agrária: conjunto de medidas que visem a promover a melhor 

distribuição da terra, mediante modificações no regime de sua posse e uso, a 

fim de atender ao princípio de justiça social, ao aumento de produtividade e 

ao cumprimento da função socioambiental da propriedade;

II – Projeto de Assentamentos de Reforma Agrária: conjunto de ações 

planejadas e desenvolvidas em área destinada à reforma agrária, de nature-

za interdisciplinar e multisetorial, integradas ao desenvolvimento territorial e 

regional, definidas com base em diagnósticos precisos acerca do público be-

neficiário e das áreas a serem trabalhadas, orientadas para utilização racional 

dos espaços físicos e dos recursos naturais existentes, objetivando a imple-

mentação dos sistemas de vivência e produção sustentáveis, na perspectiva 

do cumprimento da função social da terra e da promoção econômica, social e 

cultural do trabalhador rural e de seus familiares;

http://www.jusbrasil.com/legislacao/1033694/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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III – Licença Prévia-LP: licença concedida na fase preliminar do planeja-

mento dos Projetos de Assentamentos de Reforma Agrária aprovando sua 

localização e concepção, sua viabilidade ambiental e estabelecendo os requi-

sitos básicos a serem atendidos na próxima fase do licenciamento;

IV – Licença de Instalação e Operação-LIO: licença que autoriza a implan-

tação e operação dos Projetos de Assentamentos de Reforma Agrária, obser-

vadas a viabilidade técnica das atividades propostas, as medidas de controle 

ambiental e demais condicionantes determinadas para sua operação;

V – Relatório de Viabilidade Ambiental-RVA: conjunto de dados e informa-

ções apresentadas ao órgão ambiental competente para subsidiar a análise 

da viabilidade ambiental no pedido da licencia prévia de um Projeto de Assen-

tamentos de Reforma Agrária, contendo a caracterização do imóvel destinado 

para sua implantação e da sua área de influência adjacente, devendo conter, 

no mínimo, o conteúdo estabelecido no Anexo II desta Resolução;

VI – Projeto Básico-PB: conjunto de dados e informações apresentadas 

ao órgão ambiental licenciador para subsidiar a análise da viabilidade técnica 

da solicitação da LIO para a implantação e desenvolvimento de Projetos de 

Assentamentos de Reforma Agrária, sendo que as informações apresentadas 

deverão ter nível de precisão adequada para caracterizar as atividades a se-

rem desenvolvidas e assegurar a viabilidade técnica e o tratamento pertinen-

te dos impactos ambientais, devendo conter, no mínimo, o estabelecido no 

Anexo III desta Resolução;

VII – Relatório  Ambiental  Simplificado-RAS:  levantamento  simplificado 

dos possíveis impactos ambientais decorrentes da operação de uma atividade 

sobre a área do projeto e a faixa limítrofe que, a critério do órgão licencia-

dor, poderá ser utilizado para o licenciamento de Projetos de Assentamentos 

de Reforma Agrária devendo conter, no mínimo, o estabelecido no Anexo IV 

desta Resolução;
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VIII – Plano de Desenvolvimento do Assentamento-PDA: plano que reúne 

os elementos essenciais para o desenvolvimento dos Projetos de Assenta-

mentos de Reforma Agrária, em estrita observância à diversidade de casos 

compreendida pelos diferentes biomas existentes, com destaque para os seus 

aspectos fisiográficos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo ins-

trumento básico à formulação de projetos técnicos e todas as atividades a 

serem planejadas e executadas nas áreas de assentamento, constituindo-se 

numa peça fundamental ao monitoramento e avaliação dessas ações, e que 

deverá conter, no mínimo, o estabelecido no Anexo III dessa Resolução;

IX – Plano de Recuperação do Assentamento-PRA: conjunto de ações pla-

nejadas complementares ao PDA, ou de reformulação ou substituição a este, 

destinadas a garantir ao Projeto de Assentamento de Reforma Agrária o nível 

desejado de desenvolvimento sustentável, a curto e médio prazo, devendo 

conter, no mínimo, o estabelecido no Anexo V desta Resolução.

Art. 3. O órgão ambiental competente concederá a Licença Prévia-LP e a 

Licença de Instalação e Operação-LIO para os Projetos de Assentamentos de 

Reforma Agrária.

§ 1 As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou sucessiva-

mente, de acordo com a natureza, características, localização e fase de im-

plantação do Projeto de Assentamentos de Reforma Agrária.

§ 2 A LP constitui-se documento obrigatório e que antecede o ato de cria-

ção de um Projeto de Assentamentos de Reforma Agrária, tendo prazo para a 

sua expedição, após seu requerimento, de até noventa dias.

§ 3 A LIO deverá ser requerida durante a validade da LP e cumpridos os 

requisitos da mesma, salvo nos licenciamentos previstos nos arts. 8 e 9 desta 

Resolução.

§ 4 O prazo para a expedição da LIO será de, no máximo, cento e vinte 

dias após seu requerimento.
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§ 5 Os requerimentos das licenças pelo órgão executor do Projeto de As-

sentamentos de Reforma Agrária de que trata este artigo deverão ser acom-

panhados dos documentos exigidos no Anexo I desta Resolução.

§ 6 Ressalvadas as exigências complementares, a critério do órgão am-

biental competente, os estudos ambientais necessários ao licenciamento são 

aqueles contidos do Relatório de Viabilidade Ambiental-RVA, podendo ser 

aceito laudo agronômico, desde que atenda o Anexo II desta Resolução para 

fins de concessão da LP, e do Projeto Básico-PB ou Plano de Desenvolvimento 

do AssentamentoPDA caso atenda o rol contido no Anexo III desta Resolução, 

para expedição da LIO.

§ 7 Projetos de Assentamento de Reforma Agrária cuja implantação exija 

corte raso não poderão ser criados em áreas com florestas e demais formas 

de vegetação protegidas por normas jurídicas.

Art. 4. A critério do órgão ambiental competente, mediante decisão fun-

damentada em parecer técnico, poderá ser admitido procedimento simplifi-

cado de licenciamento ambiental para Projetos de Assentamento de Reforma 

Agrária, considerando, entre outros critérios, a sua localização em termos de 

ecossistema, a disponibilidade hídrica, a proximidade de unidades de conser-

vação, terras indígenas, áreas remanescentes dos quilombos e outros espaços 

territoriais protegidos, o número de famílias a serem assentadas, a dimensão 

do Projeto e das parcelas e a base tecnológica de produção.

Parágrafo único. Para o atendimento ao disposto no caput deste artigo, de-

verá ser utilizado o RAS, conforme o constante no Anexo IV desta Resolução.

Art. 5. Poderá ser admitido um único processo de licenciamento ambiental 

para Projetos de Assentamento de Reforma Agrária contíguos, cujos impactos 

afetem áreas comuns, a critério do órgão ambiental competente.

§ 1 O órgão ambiental competente deverá exigir estudo ambiental único 

para Projeto de Assentamentos de Reforma Agrária cujos impactos sejam 

cumulativos ou sinérgicos.
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§ 2 Nos casos previstos neste artigo poderá ser admitida a concessão das 

licenças para cada Projeto de Assentamentos de Reforma Agrária.

Art. 6. O órgão ambiental competente, em caráter excepcional, quan-

do solicitado pelo órgão executor do Projeto de Assentamentos de Reforma 

Agrária, poderá expedir autorização para supressão de vegetação ou uso al-

ternativo de solo para fins de produção agrícola de subsistência e implantação 

de infraestrutura mínima essencial a sobrevivência das famílias assentadas, 

anteriormente à concessão da LIO, em área restrita e previamente identifica-

da, observadas as restrições da legislação ambiental vigente.

Art. 7 No caso de indeferimento do pedido de licenciamento, em qualquer 

de suas fases, o órgão ambiental competente comunicará o fato ao órgão 

executor do Projeto de Assentamentos de Reforma Agrária, informando os 

fundamentos da decisão.

Parágrafo único. O órgão executor do Projeto de Assentamentos de Re-

forma Agrária poderá formular novo pedido de licença, orientado pelo órgão 

ambiental competente.

Art. 8. Para os Projetos de Assentamentos de Reforma Agrária em im-

plantação ou implantados até dezembro de 2003, o órgão executor deverá 

requerer, junto ao órgão ambiental competente, a respectiva LIO para fins de 

regularização da sua situação ambiental, mediante apresentação do PRA.

§ 1 O órgão executor do Projeto de Assentamentos de Reforma Agrária 

deverá protocolizar, em até sessenta dias, a partir da publicação desta Reso-

lução, junto ao órgão ambiental competente, a relação dos projetos a serem 

regularizados.

§ 2 Caberá ao órgão ambiental competente, em articulação com o órgão 

executor do Projeto de Assentamentos de Reforma Agrária, definir, em até 

doze meses, a agenda e os estudos ambientais necessários à regularização 

da situação ambiental do assentamento.
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§ 3 A critério do órgão ambiental competente e conforme previsão do 

art. 4 desta Resolução poderá ser admitido o RAS para fins de regularização 

do projeto.

Art. 9. Para os Projetos de Assentamentos de Reforma Agrária a serem 

criados em áreas ocupadas por populações tradicionais, em que estas sejam 

as únicas beneficiárias, será exigida unicamente a LIO.

Art. 10. O prazo de validade da LP será de até cinco anos, e da LIO de 

quatro a dez anos, respeitado o cronograma de implantação e consolidação 

do Projeto de Assentamento de Reforma Agrária.

Art. 11. Nos casos dos Projetos de Assentamentos de Reforma Agrária 

situados na Amazônia Legal, o órgão executor do projeto deverá solicitar 

junto à Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde-SVS/MS, 

ou órgão por ela delegado, a avaliação do potencial malarígeno da área e o 

respectivo atestado de condição sanitária.

§ 1 A avaliação do potencial malarígeno da área deverá ser solicitada na 

fase inicial do licenciamento ambiental.

§ 2 O atestado de condição sanitária deverá ser apresentado após a ob-

tenção da LIO.

§ 3 A SVS/MS ou órgão por ela delegado deverá apresentar os referidos 

documentos em prazos compatíveis com o estabelecido para o respectivo 

procedimento de licenciamento.

§ 4 No caso de ocorrência de outras doenças de significância epidemio-

lógica, será exigida prévia avaliação por parte da SVS/MS ou órgão por 

ela delegado.

Art. 12. Poderá ser constituída, em cada Projeto de Assentamentos de Re-

forma Agrária, uma comissão de representantes dos beneficiários do projeto, 

que acompanhará o processo de licenciamento, mantendo interlocução per-

manente com o órgão ambiental competente e o órgão executor do Projeto.
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Art. 13. O órgão ambiental competente deverá conferir prioridade na aná-

lise e concessão da licença ambiental dos Projetos de Assentamentos de Re-

forma Agrária, tendo em vista a sua urgência e relevância social.

Art. 14. As ações inerentes ao licenciamento ambiental dos Projetos de 

Assentamentos de Reforma Agrária, serão, em função das características e 

peculiaridades das atividades de reforma agrária, desenvolvidas de forma in-

tegrada, entre os órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente-SISNAMA, com a participação das organizações sociais.

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Fica revogada Resolução CONAMA n. 289, de 25 de abril de 2001. 

MARINA SILVA

Presidente do Conselho
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ANEXO I

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O PROCESSO DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL TIPO DE LICENÇA

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

TIPO DE LICENÇA DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

Licença Prévia-LP

Requerimento da LP;
Cópia da publicação do requerimento da LP;
Relatório de Viabilidade Ambiental - Anexo II ou laudo agronô-
mico que atenda o Anexo II;
Declaração do Município de que o empreendimento está em 
conformidade com a legislação de uso e ocupação do solo;
Cópia da matrícula atualizada do imóvel ou documento compa-
tível; 6. Cópia do Requerimento da Avaliação do Potencial Mala-
rígeno, quando o assentamento se localizar na Amazônia Legal.

Licença de Instalação e 
Operação-LIO

Requerimento da LIO;
Cópia da publicação do pedido da LIO;
Cópia da publicação da concessão da LP;
Autorização de supressão de vegetação ou uso alternativo do 
solo expedida pelo órgão competente, quando for o caso;
Outorga do direito de uso dos recursos hídricos ou da reserva 
de disponibilidade hídrica concedida pelo órgão gestor de recur-
sos hídricos, quando for o caso;
Projeto básico do assentamento - Anexo III ou Plano de Desen-
volvimento do Assentamento-PDA;
Para os casos de regularização: Plano de Recuperação do Assen-
tamento - Anexo V;
Relatório Ambiental Simplificado-RAS, para os assentamentos 
que o se enquadram no art. 4.
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ANEXO II

RELATÓRIO DE VIABILIDADE AMBIENTAL

1 - Caracterização da área de influência do imóvel, a partir de dados se-

cundários, mapas temáticos e outros recursos:

1.a. Localização do (s) imóvel (is) no (s) município (s) onde está inseri-

do (apresentação de mapas e plantas): delimitação cartográfica, localização 

do (s) município (s) no estado, municípios limítrofes, presença de unidades 

de conservação e outras áreas protegidas por regras jurídicas. Em caso da 

existência de zoneamento econômico-ecológico do Estado, da microrregião 

ou do município, identificar e enumerar as características da zona onde está 

inserida a área do imóvel.

1.b. Diagnóstico descritivo do meio físico: geomorfologia/relevo, solos, 

geologia, recursos hídricos (identificação e representação cartográfica da ba-

cia ou sub-bacia hidrográfica e descrição analítica de suas condições de con-

servação/degradação ambiental), clima.

1.c. Diagnóstico descritivo do meio biótico: vegetação (descrever os gran-

des aspectos  fitofisionômicos  da  vegetação  nativa  e  as  principais  espécies 

endêmicas já identificadas e fauna silvestre).

1.d. Diagnóstico descritivo do meio sócio-econômico e cultural: recursos 

institucionais, compreendendo infraestrutura de serviços de saúde (e acesso 

da população da região ao sistema de saúde existente), educação (verificar a 

existência de rede oficial e/ou particular de ensino nas zonas urbanas e rurais, 

as séries atendidas e cursos de educação para adultos), transporte, comercia-

lização e armazenamento, eletrificação, comunicação, saneamento básico e 

abastecimento da água (existência de água encanada, rede de esgoto, fossas 

sépticas, etc.), habitação (características gerais das habitações da região e, 

quando possível, indicar os materiais mais utilizados), entidades creditícias 

e órgãos de apoio- pesquisa e assistência técnica-; discriminar as principais 

atividades econômicas existentes- destacar se há extrativismo e especificar o 

tipo; projetos/programas de desenvolvimento regional e municipal, existên-

cia de Conselho e/ou Plano Municipal de Desenvolvimento Rural e Ambiental, 

etc; estrutura fundiária, indicar os animais domésticos mais encontrados, ca-
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racterização da região conforme restrições de zoneamento Federal, estadual 

e municipal,  projetos  de  assentamentos  existentes  na  região,  verificar  se 

existem doenças endêmicas na região (esquistossomose, doença de Chagas, 

malária, leishmaniose, febre amarela, entre outras.), verificar a ocorrência de 

locais de interesse turístico (cavernas, cachoeiras, lagoas naturais, áreas de 

relevante beleza cênica), verificar a ocorrência de locais de interesse cultural 

(sítios de interesse arqueológico, histórico, recreativo etc.).

2 - Identificação do Imóvel

Denominação, área, perímetro, distrito, município, U.F., coordenadas ge-

ográficas, bacia/ sub- bacia hidrográfica, planta do projeto georreferenciada, 

número de módulos fiscais, fração mínima de parcelamento, código no Sis-

tema Nacional de Cadastro Rural-SNCR, vias de acesso, número aproximado 

de famílias beneficiadas, limites das propriedades confrontantes, atividades 

desenvolvidas.

3 - Caracterização da área do imóvel

3.a. Vegetação: descrever as características da vegetação existente na 

área do imóvel, destacando as espécies de potencial valor econômico, bem 

como as protegidas pela legislação vigente. Deverá ser descrito o estado 

atual de conservação da vegetação nativa existente e se está ocorrendo re-

generação das áreas alteradas. Registrar a ocorrência de Reserva Legal, seu 

estado de conservação e distribuição.

Informar sobre a existência de vegetação de preservação permanente 

(matas ciliares ao longo dos cursos d’água, topos de morros, etc.) e seu es-

tado de conservação.

3.b. Recursos Hídricos: expressar a distribuição dos cursos d’água exis-

tentes, além de explicitar características como perenidade, parâmetros físi-

co-químicos básicos (quando for o caso) e potencial de irrigação. Verificar a 

existência de nascentes e olhos d’água na área do imóvel, especificar seu uso 

e estado de conservação. As restrições de uso quanto à necessidade de pro-

teção de nascentes existentes na área do imóvel, as peculiaridades do uso de 

solos hidromórficos e a outorga de uso da água devem ser considerados neste 

tópico. Relatar as potencialidades de uso das águas subterrâneas (no caso da 
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existência de poços, informar o número, a vazão e a profundidade). Tipos de 

uso da água existentes a montante e a jusante do imóvel e, quando possível, 

os previstos. Indicar as principais formas de abastecimento de água.

Verificar a existência de matadouros, frigoríficos e/ou indústrias poluido-

ras nas proximidades do imóvel.

3.c. Relevo: Deverão ser descritas as formas de relevo predominantes 

(colinas, morros, platôs, outros).

Tecnologias como o Sistema de Posicionamento Global-GPS, cartas pla-

nialtimétricas, fotos aéreas, imagem de satélite e outros materiais disponí-

veis deverão ser utilizados para ilustração. A classificação do relevo deverá 

ser apresentada discriminando-se a classe de relevo, o percentual do imóvel 

correspondente àquela classe e a área aproximada (em hectare), podendo 

ser utilizado o Quadro

1. Caso não seja possível elaborar o mapa de classes de declividade, po-

de-se digitalizar as curvas de nível e produzir mapa com as mesmas, de modo 

a indicar o relevo da área.

Quadro 1. Classes de Relevo e de Declividade Existentes no Imóvel.

Quadro 1. Classes 
de Relevo e vel.

de Declividade Existentes no Imó-

Classes de Relevo
Classes de 
Declividade

 
Percentagem da 
Área do Imóvel

Descrição Em percentual Em graus  

Plano 0 - 5 0 - 2,9  

Suave Ondulado 5 - 10 2,9 - 5,7  

Ondulado 10 - 15 5,7 - 8,5  

Muito Ondulado 15 - 25 8,5 - 14  

Forte Ondulado 25 - 47 14 - 25  

Áreas de Uso Res-
trito

47 - 100 25 - 45  

Área de Preservação 
Permanente

> 100 > 45  
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3.d. Solos: Classificação de solo (tipos e porcentagens de ocorrência).

3.e. Fauna: Espécies animais predominantes, inclusive ictiofauna e poten-

cial de utilização, principais problemas de sobrevivência da fauna com res-

pectivas causas. Ressaltar espécies endêmicas, espécies predadoras e as que 

estão com risco de extinção.

3.f. Classe de capacidade de uso da terra: Deverá ser apresentada a clas-

sificação da capacidade de uso das terras realizada descrevendo-se as poten-

cialidades e os fatores limitantes de cada classe existente na área do imóvel, 

podendo ser utilizado o quadro abaixo:

QUADRO - CLASSES DE CAPACIDADE DE USO

          

Área (%)          

Classificação do solo          

FATORES

LIMITANTES

Fertilidade Natural         

 Profundidade Efetiva         

 Drenagem Interna         

 Deflúvio Superficial         

 Pedregosidade         

 Risco de Inundação         

 Declividade %         

 Erosão         

 Textura         

 Seca Edafológica         

 Restrição Legal de Uso         

3.g uso da área do imóvel: mapa de uso atual da terra e cobertura vege-

tal. deverá ser apresentada a distribuição de uso da terra, quantificando as 

áreas conforme a sua utilização, considerando também as áreas protegidas 

ou com restrições de uso.

4  - Problemas ambientais observados na área do imóvel:

() Erosão. Especificar tipos, causa e intensidade; () Compactação de solos;

()  Assoreamento.  Especificar  local,  causa  e  intensidade; () Saliniza-

ção do solo;
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() Processo de desertificação;

() Alagamento do solo (saturação);

() Obstrução de cursos d’água (observar se há efeitos sobre a intensidade 

de inundações, pesca, navegação e sobre os padrões de drenagem;

() Inundações;

() Diminuição da vazão do corpo d’água em níveis críticos;

Art. 5. Poderá ser admitido um único processo de licenciamento ambiental 

para Projetos de Assentamento de Reforma Agrária contíguos, cujos impactos 

afetem áreas comuns, a critério do órgão ambiental competente.

§ 1 O órgão ambiental competente deverá exigir estudo ambiental único 

para Projeto de Assentamentos de Reforma Agrária cujos impactos sejam 

cumulativos ou sinérgicos.

§ 2 Nos casos previstos neste artigo poderá ser admitida a concessão das 

licenças para cada Projeto de Assentamentos de Reforma Agrária.

Art. 6. O órgão ambiental competente, em caráter excepcional, quan-

do solicitado pelo órgão executor do Projeto de Assentamentos de Reforma 

Agrária, poderá expedir autorização para supressão de vegetação ou uso al-

ternativo de solo para fins de produção agrícola de subsistência e implantação 

de infraestrutura mínima essencial a sobrevivência das famílias assentadas, 

anteriormente à concessão da LIO, em área restrita e previamente identifica-

da, observadas as restrições da legislação ambiental vigente.

Art. 7. No caso de indeferimento do pedido de licenciamento, em qualquer 

de suas fases, o órgão ambiental competente comunicará o fato ao órgão 

executor do Projeto de Assentamentos de Reforma Agrária, informando os 

fundamentos da decisão.

Parágrafo único. O órgão executor do Projeto de Assentamentos de Re-

forma Agrária poderá formular novo pedido de licença, orientado pelo órgão 

ambiental competente.
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Art. 8. Para os Projetos de Assentamentos de Reforma Agrária em im-

plantação ou implantados até dezembro de 2003, o órgão executor deverá 

requerer, junto ao órgão ambiental competente, a respectiva LIO para fins de 

regularização da sua situação ambiental, mediante apresentação do PRA.

§ 1 O órgão executor do Projeto de Assentamentos de Reforma Agrária 

deverá protocolizar, em até sessenta dias, a partir da publicação desta Reso-

lução, junto ao órgão ambiental competente, a relação dos projetos a serem 

regularizados.

§ 2 Caberá ao órgão ambiental competente, em articulação com o órgão 

executor do Projeto de Assentamentos de Reforma Agrária, definir, em até 

doze meses, a agenda e os estudos ambientais necessários à regularização 

da situação ambiental do assentamento.

§ 3 A critério do órgão ambiental competente e conforme previsão do 

art. 4 desta Resolução poderá ser admitido o RAS para fins de regularização 

do projeto.

Art. 9. Para os Projetos de Assentamentos de Reforma Agrária a serem 

criados em áreas ocupadas por populações tradicionais, em que estas sejam 

as únicas beneficiárias, será exigida unicamente a LIO.

Art. 10. O prazo de validade da LP será de até cinco anos, e da LIO de 

quatro a dez anos, respeitado o cronograma de implantação e consolidação 

do Projeto de Assentamento de Reforma Agrária.

Art. 11. Nos casos dos Projetos de Assentamentos de Reforma Agrária 

situados na Amazônia Legal, o órgão executor do projeto deverá solicitar 

junto à Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde-SVS/MS, 

ou órgão por ela delegado, a avaliação do potencial malarígeno da área e o 

respectivo atestado de condição sanitária.

§ 1 A avaliação do potencial malarígeno da área deverá ser solicitada na 

fase inicial do licenciamento ambiental.

§ 2 O atestado de condição sanitária deverá ser apresentado após a ob-

tenção da LIO.
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§ 3 A SVS/MS ou órgão por ela delegado deverá apresentar os referidos 

documentos em prazos compatíveis com o estabelecido para o respectivo 

procedimento de licenciamento.

§ 4 No caso de ocorrência de outras doenças de significância epidemio-

lógica, será exigida prévia avaliação por parte da SVS/MS ou órgão por 

ela delegado.

§ 5 A SVS/MS ou órgão delegado e o órgão executor do Projeto de Assen-

tamentos de Reforma Agrária atuarão em conjunto para disponibilizar estru-

tura mínima para vigilância, prevenção e controle da malária nos assenta-

mentos de reforma agrária.

Art. 12. Poderá ser constituída, em cada Projeto de Assentamentos de Re-

forma Agrária, uma comissão de representantes dos beneficiários do projeto, 

que acompanhará o processo de licenciamento, mantendo interlocução per-

manente com o órgão ambiental competente e o órgão executor do Projeto.

Art. 13. O órgão ambiental competente deverá conferir prioridade na aná-

lise e concessão da licença ambiental dos Projetos de Assentamentos de Re-

forma Agrária, tendo em vista a sua urgência e relevância social.

Art. 14. As ações inerentes ao licenciamento ambiental dos Projetos de 

Assentamentos de Reforma Agrária, serão, em função das características e 

peculiaridades das atividades de reforma agrária, desenvolvidas de forma in-

tegrada, entre os órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente-SISNAMA, com a participação das organizações sociais.

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Fica revogada Resolução CONAMA n. 289, de 25 de abril de 2001. 

MARINA SILVA

Presidente do Conselho 



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1511

ANEXO I

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O PROCESSO DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL TIPO DE LICENÇA

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

TIPO DE LICENÇA DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

Licença Prévia-LP

Requerimento da LP;
Cópia da publicação do requerimento da LP;
Relatório de Viabilidade Ambiental - Anexo II ou laudo agro-
nômico que atenda o Anexo II;
Declaração do Município de que o empreendimento está em 
conformidade com a legislação de uso e ocupação do solo;
Cópia da matrícula atualizada do imóvel ou documento com-
patível; 6. Cópia do Requerimento da Avaliação do Potencial 
Malarígeno, quando o assentamento se localizar na Amazô-
nia Legal.

Licença de Instalação e 
Operação-LIO

Requerimento da LIO;
Cópia da publicação do pedido da LIO;
Cópia da publicação da concessão da LP;
Autorização de supressão de vegetação ou uso alternativo 
do solo expedida pelo órgão competente, quando for o caso;
Outorga do direito de uso dos recursos hídricos ou da reserva 
de disponibilidade hídrica concedida pelo órgão gestor de 
recursos hídricos, quando for o caso;
Projeto básico do assentamento - Anexo III ou Plano de 
Desenvolvimento do Assentamento-PDA;
Para os casos de regularização: Plano de Recuperação do 
Assentamento - Anexo V;
Relatório Ambiental Simplificado-RAS, para os assentamen-
tos que o se enquadram no art. 4.
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ANEXO II

RELATÓRIO DE VIABILIDADE AMBIENTAL

1 - Caracterização da área de influência do imóvel, a partir de dados se-

cundários, mapas temáticos e outros recursos:

1.a. Localização do (s) imóvel (is) no (s) município (s) onde está inseri-

do (apresentação de mapas e plantas): delimitação cartográfica, localização 

do (s) município (s) no estado, municípios limítrofes, presença de unidades 

de conservação e outras áreas protegidas por regras jurídicas. Em caso da 

existência de zoneamento econômico-ecológico do Estado, da microrregião 

ou do município, identificar e enumerar as características da zona onde está 

inserida a área do imóvel.

1.b. Diagnóstico descritivo do meio físico: geomorfologia/relevo, solos, 

geologia, recursos hídricos (identificação e representação cartográfica da ba-

cia ou sub-bacia hidrográfica e descrição analítica de suas condições de con-

servação/degradação ambiental), clima.

1.c. Diagnóstico descritivo do meio biótico: vegetação (descrever os gran-

des aspectos  fitofisionômicos  da  vegetação  nativa  e  as  principais  espécies 

endêmicas já identificadas e fauna silvestre).

1.d. Diagnóstico descritivo do meio sócio-econômico e cultural: recursos 

institucionais, compreendendo infraestrutura de serviços de saúde (e acesso 

da população da região ao sistema de saúde existente), educação (verificar a 

existência de rede oficial e/ou particular de ensino nas zonas urbanas e rurais, 

as séries atendidas e cursos de educação para adultos), transporte, comercia-

lização e armazenamento, eletrificação, comunicação, saneamento básico e 

abastecimento da água (existência de água encanada, rede de esgoto, fossas 

sépticas, etc.), habitação (características gerais das habitações da região e, 

quando possível, indicar os materiais mais utilizados), entidades creditícias 

e órgãos de apoio- pesquisa e assistência técnica-; discriminar as principais 

atividades econômicas existentes- destacar se há extrativismo e especificar o 

tipo; projetos/programas de desenvolvimento regional e municipal, existên-
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cia de Conselho e/ou Plano Municipal de Desenvolvimento Rural e Ambiental, 

etc; estrutura fundiária, indicar os animais domésticos mais encontrados, ca-

racterização da região conforme restrições de zoneamento Federal, estadual 

e municipal,  projetos  de  assentamentos  existentes  na  região,  verificar  se 

existem doenças endêmicas na região (esquistossomose, doença de Chagas, 

malária, leishmaniose, febre amarela, entre outras.), verificar a ocorrência de 

locais de interesse turístico (cavernas, cachoeiras, lagoas naturais, áreas de 

relevante beleza cênica), verificar a ocorrência de locais de interesse cultural 

(sítios de interesse arqueológico, histórico, recreativo etc.).

2 - Identificação do Imóvel

Denominação, área, perímetro, distrito, município, U.F., coordenadas ge-

ográficas, bacia/ sub- bacia hidrográfica, planta do projeto georreferenciada, 

número de módulos fiscais, fração mínima de parcelamento, código no Sis-

tema Nacional de Cadastro Rural-SNCR, vias de acesso, número aproximado 

de famílias beneficiadas, limites das propriedades confrontantes, atividades 

desenvolvidas.

3 - Caracterização da área do imóvel

3.a. Vegetação: descrever as características da vegetação existente na 

área do imóvel, destacando as espécies de potencial valor econômico, bem 

como as protegidas pela legislação vigente. Deverá ser descrito o estado 

atual de conservação da vegetação nativa existente e se está ocorrendo re-

generação das áreas alteradas. Registrar a ocorrência de Reserva Legal, seu 

estado de conservação e distribuição.

Informar sobre a existência de vegetação de preservação permanente 

(matas ciliares ao longo dos cursos d’água, topos de morros, etc.) e seu es-

tado de conservação.

3.b. Recursos Hídricos: expressar a distribuição dos cursos d’água exis-

tentes, além de explicitar características como perenidade, parâmetros físi-

co-químicos básicos (quando for o caso) e potencial de irrigação. Verificar a 

existência de nascentes e olhos d’água na área do imóvel, especificar seu uso 
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e estado de conservação. As restrições de uso quanto à necessidade de pro-

teção de nascentes existentes na área do imóvel, as peculiaridades do uso de 

solos hidromórficos e a outorga de uso da água devem ser considerados neste 

tópico. Relatar as potencialidades de uso das águas subterrâneas (no caso da 

existência de poços, informar o número, a vazão e a profundidade). Tipos de 

uso da água existentes a montante e a jusante do imóvel e, quando possível, 

os previstos. Indicar as principais formas de abastecimento de água.

Verificar a existência de matadouros, frigoríficos e/ou indústrias poluido-

ras nas proximidades do imóvel.

outros).

3.c.

3.d. Relevo: Deverão ser descritas as formas de relevo predominantes 

(colinas, morros, platôs,

Tecnologias como o Sistema de Posicionamento Global-GPS, cartas pla-

nialtimétricas, fotos aéreas, imagem de satélite e outros materiais disponí-

veis deverão ser utilizados para ilustração. A classificação do relevo deverá 

ser apresentada discriminando-se a classe de relevo, o percentual do imóvel 

correspondente àquela classe e a área aproximada (em hectare), podendo 

ser utilizado o Quadro

1. Caso não seja possível elaborar o mapa de classes de declividade, po-

de-se digitalizar as curvas de nível e produzir mapa com as mesmas, de modo 

a indicar o relevo da área.

Quadro 1. Classes de Relevo e de Declividade Existentes no Imóvel.

Quadro 1. Classes de Relevo 
e vel. de Declividade Existentes no Imó-

Classes de Relevo Classes de Declividade  Percentagem da Área do
Imóvel

Descrição Em percentual Em graus  

Plano 0 - 5 0 - 2,9  

Suave Ondulado 5 - 10 2,9 - 5,7  

Ondulado 10 - 15 5,7 - 8,5  
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Muito Ondulado 15 - 25 8,5 - 14  

Forte Ondulado 25 - 47 14 - 25  

Áreas de Uso Restrito 47 - 100 25 - 45  

Área de Preservação Permanente > 100 > 45  

3.e. Solos: Classificação de solo (tipos e porcentagens de ocorrência).

3.f. Fauna: Espécies animais predominantes, inclusive ictiofauna e poten-

cial de utilização, principais problemas de sobrevivência da fauna com res-

pectivas causas. Ressaltar espécies endêmicas, espécies predadoras e as que 

estão com risco de extinção.

3.g. Classe de capacidade de uso da terra: Deverá ser apresentada a clas-

sificação da capacidade de uso das terras realizada descrevendo-se as poten-

cialidades e os fatores limitantes de cada classe existente na área do imóvel, 

podendo ser utilizado o quadro abaixo:

QUADRO - CLASSES DE CAPACIDADE DE USO

3.g uso da área do imóvel: mapa de uso atual da terra e cobertura vege-

tal. deverá ser apresentada a distribuição de uso da terra, quantificando as 

áreas conforme a sua utilização, considerando também as áreas protegidas 

ou com restrições de uso.

4 - Problemas ambientais observados na área do imóvel:

() Erosão. Especificar tipos, causa e intensidade; () Compactação de solos;

()  Assoreamento.  Especificar  local,  causa  e  intensidade; () Saliniza-

ção do solo;

() Processo de desertificação;

() Alagamento do solo (saturação);

() Obstrução de cursos d’água (observar se há efeitos sobre a intensidade 

de inundações, pesca, navegação e sobre os padrões de drenagem;

() Inundações;

() Diminuição da vazão do corpo d’água em níveis críticos; CONSELHO 

NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA
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LEI N. 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007

Estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico; cria 
o Comitê Interministerial de Saneamento Básico; altera as Leis nos 
6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995; e revoga a Lei n. 6.528, de 11 de 
maio de 1978. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento bá-

sico e para a política federal de saneamento básico.

Art. 2º Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com 

base nos seguintes princípios fundamentais:

I – universalização do acesso e efetiva prestação do serviço; (Redação 

pela Lei n. 14.026, de 2020)

II – integralidade, compreendida como o conjunto de atividades e compo-

nentes de cada um dos diversos serviços de saneamento que propicie à po-

pulação o acesso a eles em conformidade com suas necessidades e maximize 

a eficácia das ações e dos resultados; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

III – abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e 

manejo dos resíduos sólidos realizados de forma adequada à saúde pública, à 

conservação dos recursos naturais e à proteção do meio ambiente; (Redação 

pela Lei n. 14.026, de 2020)

IV – disponibilidade, nas áreas urbanas, de serviços de drenagem e mane-

jo das águas pluviais, tratamento, limpeza e fiscalização preventiva das redes, 

adequados à saúde pública, à proteção do meio ambiente e à segurança da 

vida e do patrimônio público e privado; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 11.445-2007?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
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V – adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculia-

ridades locais e regionais;

VI – articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de 

habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambien-

tal, de promoção da saúde, de recursos hídricos e outras de interesse social 

relevante, destinadas à melhoria da qualidade de vida, para as quais o sanea-

mento básico seja fator determinante; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

VII – eficiência e sustentabilidade econômica;

VIII – estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento e à utilização de tecnolo-

gias apropriadas, consideradas a capacidade de pagamento dos usuários, a 

adoção de soluções graduais e progressivas e a melhoria da qualidade com 

ganhos de eficiência e redução dos custos para os usuários; (Redação pela 

Lei n. 14.026, de 2020)

IX – transparência das ações, baseada em sistemas de informações e pro-

cessos decisórios institucionalizados;

X – controle social;

XI – segurança, qualidade, regularidade e continuidade; (Redação pela Lei 

n. 14.026, de 2020)

XII – integração das infraestruturas e dos serviços com a gestão eficiente 

dos recursos hídricos; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

XIII – redução e controle das perdas de água, inclusive na distribuição 

de água tratada, estímulo à racionalização de seu consumo pelos usuários e 

fomento à eficiência energética, ao reúso de efluentes sanitários e ao aprovei-

tamento de águas de chuva; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

XIV – prestação regionalizada dos serviços, com vistas à geração de ga-

nhos de escala e à garantia da universalização e da viabilidade técnica e eco-

nômico-financeira dos serviços; (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

XV – seleção competitiva do prestador dos serviços; e (Incluído pela Lei 

n. 14.026, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
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XVI – prestação concomitante dos serviços de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: (Redação pela Lei n. 

14.026, de 2020)

I – saneamento básico: conjunto de serviços públicos, infraestruturas e 

instalações operacionais de: (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades e pela 

disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais 

necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até 

as ligações prediais e seus instrumentos de medição; (Redação pela Lei n. 

14.026, de 2020)

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades e pela disponibili-

zação e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias 

à coleta, ao  transporte, ao  tratamento e à disposição final  adequados dos 

esgotos sanitários, desde as ligações prediais até sua destinação final para 

produção de água de reúso ou seu lançamento de forma adequada no meio 

ambiente; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos pelas ativi-

dades e pela disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações 

operacionais de coleta, varrição manual e mecanizada, asseio e conservação 

urbana, transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmen-

te adequada dos resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos de limpeza ur-

bana; e (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: constituídos pelas ati-

vidades, pela infraestrutura e pelas instalações operacionais de drenagem de 

águas pluviais, transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de 

vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas, 

contempladas a limpeza e a fiscalização preventiva das redes; (Redação pela 

Lei n. 14.026, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
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II – gestão associada: associação voluntária entre entes federativos, por 

meio de consórcio público ou convênio de cooperação, conforme disposto no 

art. 241 da Constituição Federal; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

III – universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os do-

micílios ocupados ao saneamento básico, em todos os serviços previstos no 

inciso XIV do caput deste artigo, incluídos o tratamento e a disposição final 

adequados dos esgotos sanitários; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

IV – controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que ga-

rantem à sociedade informações, representações técnicas e participação nos 

processos de formulação de políticas, de planejamento e de avaliação relacio-

nados com os serviços públicos de saneamento básico; (Redação pela Lei n. 

14.026, de 2020)

V – (VETADO);

VI – prestação regionalizada: modalidade de prestação integrada de um 

ou mais componentes dos serviços públicos de saneamento básico em de-

terminada região cujo território abranja mais de um Município, podendo ser 

estruturada em: (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

a) região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião: unidade 

instituída pelos Estados mediante lei complementar, de acordo com o § 3º 

do art. 25 da Constituição Federal, composta de agrupamento de Municípios 

limítrofes e instituída nos termos da Lei n. 13.089, de 12 de janeiro de 2015 

(Estatuto da Metrópole); (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

b) unidade regional de saneamento básico: unidade instituída pelos Esta-

dos mediante lei ordinária, constituída pelo agrupamento de Municípios não 

necessariamente limítrofes, para atender adequadamente às exigências de 

higiene e saúde pública, ou para dar viabilidade econômica e técnica aos Mu-

nicípios menos favorecidos; (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art25%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art25%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13089.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
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c) bloco de referência: agrupamento de Municípios não necessariamente 

limítrofes, estabelecido pela União nos termos do § 3º do art. 52 desta Lei 

e formalmente criado por meio de gestão associada voluntária dos titulares; 

(Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

VII – subsídios: instrumentos econômicos de política social que con-

tribuem para a universalização do acesso aos serviços públicos de sanea-

mento básico por parte de populações de baixa renda; (Redação pela Lei n. 

14.026, de 2020)

VIII – localidades de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, 

núcleos, lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasilei-

ro de Geografia e Estatística (IBGE); (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

IX – contratos regulares: aqueles que atendem aos dispositivos legais 

pertinentes à prestação de serviços públicos de saneamento básico; (Incluído 

pela Lei n. 14.026, de 2020)

X – núcleo urbano: assentamento humano, com uso e características ur-

banas, constituído por unidades imobiliárias com área inferior à fração míni-

ma de parcelamento prevista no art. 8º da Lei n. 5.868, de 12 de dezembro 

de 1972, independentemente da propriedade do solo, ainda que situado em 

área qualificada ou inscrita como rural; (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

XI – núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qual não 

tenha sido possível realizar a titulação de seus ocupantes, ainda que atendida 

a legislação vigente à época de sua implantação ou regularização; (Incluído 

pela Lei n. 14.026, de 2020)

XII – núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil reversão, con-

siderados  o  tempo  da  ocupação,  a  natureza  das  edificações,  a  localização 

das vias de circulação e a presença de equipamentos públicos, entre outras 

circunstâncias a serem avaliadas pelo Município ou pelo Distrito Federal; (In-

cluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5868.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5868.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
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XIII – operação regular: aquela que observa integralmente as disposi-

ções constitucionais, legais e contratuais relativas ao exercício da titularidade 

e à contratação, prestação e regulação dos serviços; (Incluído pela Lei n. 

14.026, de 2020)

XIV – serviços públicos de saneamento básico de interesse comum: ser-

viços de saneamento básico prestados em regiões metropolitanas, aglomera-

ções urbanas e microrregiões instituídas por lei complementar estadual, em 

que  se  verifique  o  compartilhamento  de  instalações  operacionais  de  infra-

estrutura de abastecimento de água e/ou de esgotamento sanitário entre 2 

(dois) ou mais Municípios, denotando a necessidade de organizá-los, plane-

já-los, executá-los e operá-los de forma conjunta e integrada pelo Estado e 

pelos Munícipios que compartilham, no todo ou em parte, as referidas insta-

lações operacionais; (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

XV – serviços públicos de saneamento básico de interesse local: funções 

públicas e serviços cujas infraestruturas e instalações operacionais atendam 

a um único Município; (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

XVI – sistema condominial: rede coletora de esgoto sanitário, assentada 

em posição viável no interior dos lotes ou conjunto de habitações, interligada 

à rede pública convencional em um único ponto ou à unidade de tratamento, 

utilizada onde há dificuldades de execução de redes ou ligações prediais no 

sistema convencional de esgotamento; (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

XVII – sistema individual alternativo de saneamento: ação de sanea-

mento básico ou de afastamento e destinação final dos esgotos, quando o 

local não for atendido diretamente pela rede pública; (Incluído pela Lei n. 

14.026, de 2020)

XVIII – sistema separador absoluto: conjunto de condutos, instalações 

e equipamentos destinados a coletar, transportar, condicionar e encaminhar 

exclusivamente esgoto sanitário; (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
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XIX – sistema unitário: conjunto de condutos, instalações e equipamentos 

destinados a coletar, transportar, condicionar e encaminhar conjuntamente 

esgoto sanitário e águas pluviais. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 1º ( VETADO).

§ 2º ( VETADO).

§ 3º ( VETADO).

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 5º No caso de Região Integrada de Desenvolvimento (Ride), a prestação 

regionalizada do serviço de saneamento básico estará condicionada à anuên-

cia dos Municípios que a integram. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 3º-A. Consideram-se serviços públicos de abastecimento de água a 

sua distribuição mediante ligação predial, incluídos eventuais instrumentos 

de medição, bem como, quando vinculadas a essa finalidade, as seguintes 

atividades: (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

I – reservação de água bruta; (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

II – captação de água bruta; (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

III – adução de água bruta; (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

IV – tratamento de água bruta; (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

V – adução de água tratada; e (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

VI – reservação de água tratada. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 3º-B. Consideram-se serviços públicos de esgotamento sanitário 

aqueles constituídos por 1 (uma) ou mais das seguintes atividades: (Incluído 

pela Lei n. 14.026, de 2020)

I – coleta, incluída ligação predial, dos esgotos sanitários; (Incluído pela 

Lei n. 14.026, de 2020)

II – transporte dos esgotos sanitários; (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

III – tratamento dos esgotos sanitários; e (Incluído pela Lei n. 

14.026, de 2020)
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IV  –  disposição  final  dos  esgotos  sanitários  e  dos  lodos  originários  da 

operação de unidades de tratamento coletivas ou individuais de forma am-

bientalmente adequada, incluídas fossas sépticas. (Incluído pela Lei n. 

14.026, de 2020)

Parágrafo único. Nas Zonas Especiais de Interesse Social (Zeis) ou outras 

áreas do perímetro urbano ocupadas predominantemente por população de 

baixa renda, o serviço público de esgotamento sanitário, realizado direta-

mente pelo titular ou por concessionário, inclui conjuntos sanitários para as 

residências e solução para a destinação de efluentes, quando  inexistentes, 

assegurada compatibilidade com as diretrizes da política municipal de regula-

rização fundiária. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 3º-C. Consideram-se serviços públicos especializados de limpeza ur-

bana e de manejo de resíduos sólidos as atividades operacionais de coleta, 

transbordo, transporte, triagem para fins de reutilização ou reciclagem, trata-

mento, inclusive por compostagem, e destinação final dos: (Incluído pela Lei 

n. 14.026, de 2020)

I – resíduos domésticos; (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

II – resíduos originários de atividades comerciais, industriais e de servi-

ços, em quantidade e qualidade similares às dos resíduos domésticos, que, 

por decisão do titular, sejam considerados resíduos sólidos urbanos, desde 

que tais resíduos não sejam de responsabilidade de seu gerador nos termos 

da norma legal ou administrativa, de decisão judicial ou de termo de ajusta-

mento de conduta; e (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

III – resíduos originários dos serviços públicos de limpeza urbana, tais 

como: (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

a) serviços de varrição, capina, roçada, poda e atividades correlatas em 

vias e logradouros públicos; (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

b) asseio de túneis, escadarias, monumentos, abrigos e sanitários públi-

cos; (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)
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c) raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais deposi-

tados pelas águas pluviais em logradouros públicos; (Incluído pela Lei n. 

14.026, de 2020)

d) desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos; (Inclu-

ído pela Lei n. 14.026, de 2020)

e) limpeza de logradouros públicos onde se realizem feiras públicas e outros 

eventos de acesso aberto ao público; e (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

f) outros eventuais serviços de limpeza urbana. (Incluído pela Lei n. 

14.026, de 2020)

Art. 3º-D. Consideram-se serviços públicos de manejo das águas pluviais 

urbanas aqueles constituídos por 1 (uma) ou mais das seguintes atividades: 

(Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

I – drenagem urbana; (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

II – transporte de águas pluviais urbanas; (Incluído pela Lei n. 

14.026, de 2020)

III – detenção ou retenção de águas pluviais urbanas para amortecimento 

de vazões de cheias; e (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

IV –  tratamento e disposição final de águas pluviais urbanas.  (Incluído 

pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 4º Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de sanea-

mento básico.

Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação de servi-

ços públicos de saneamento básico, inclusive para disposição ou diluição de 

esgotos e outros resíduos líquidos, é sujeita a outorga de direito de uso, nos 

termos da Lei n. 9.433, de 8 de janeiro de 1997, de seus regulamentos e das 

legislações estaduais.
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Art. 5º Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por 

meio de soluções individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros 

para operar os serviços, bem como as ações e serviços de saneamento básico 

de responsabilidade privada, incluindo o manejo de resíduos de responsabili-

dade do gerador.

Art. 6º O lixo originário de atividades comerciais, industriais e de serviços 

cuja responsabilidade pelo manejo não seja atribuída ao gerador pode, por 

decisão do poder público, ser considerado resíduo sólido urbano.

Art. 7º Para os efeitos desta Lei, o serviço público de limpeza urbana e de 

manejo de resíduos sólidos urbanos é composto pelas seguintes atividades:

I – de coleta, de transbordo e de transporte dos resíduos relacionados 

na alínea “c” do inciso I do caput do art. 3º desta Lei; (Redação pela Lei n. 

14.026, de 2020)

II – de triagem, para fins de reutilização ou reciclagem, de tratamento, 

inclusive por compostagem, e de destinação final dos resíduos relacionados 

na alínea “c” do inciso I do caput do art. 3º desta Lei; e (Redação pela Lei n. 

14.026, de 2020)

III – de varrição de logradouros públicos, de limpeza de dispositivos de 

drenagem de águas pluviais, de limpeza de córregos e outros serviços, tais 

como poda, capina, raspagem e roçada, e de outros eventuais serviços de 

limpeza urbana, bem como de coleta, de acondicionamento e de destinação 

final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos provenientes dessas ati-

vidades. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

CAPÍTULO II

DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

Art. 8º Exercem a titularidade dos serviços públicos de saneamento bási-

co: (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

I – os Municípios e o Distrito Federal, no caso de interesse local; (Incluído 

pela Lei n. 14.026, de 2020)
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II – o Estado, em conjunto com os Municípios que compartilham efetiva-

mente instalações operacionais integrantes de regiões metropolitanas, aglo-

merações urbanas e microrregiões, instituídas por lei complementar estadual, 

no caso de interesse comum. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 1º O exercício da titularidade dos serviços de saneamento poderá ser 

realizado também por gestão associada, mediante consórcio público ou con-

vênio de cooperação, nos termos do art. 241 da Constituição Federal, obser-

vadas as seguintes disposições: (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

I – fica admitida a formalização de consórcios intermunicipais de sanea-

mento básico, exclusivamente composto de Municípios, que poderão prestar 

o serviço aos seus consorciados diretamente, pela instituição de autarquia 

intermunicipal; (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

II – os consórcios intermunicipais de saneamento básico terão como obje-

tivo, exclusivamente, o financiamento das iniciativas de implantação de me-

didas estruturais de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, 

limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos, drenagem e manejo de águas 

pluviais, vedada a formalização de contrato de programa com sociedade de 

economia mista ou empresa pública, ou a subdelegação do serviço prestado 

pela autarquia intermunicipal sem prévio procedimento licitatório. (Incluído 

pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 2º Para os fins desta Lei, as unidades regionais de saneamento básico 

devem apresentar sustentabilidade econômico-financeira e contemplar, pre-

ferencialmente, pelo menos 1 (uma) região metropolitana, facultada a sua 

integração por titulares dos serviços de saneamento. (Incluído pela Lei n. 

14.026, de 2020)

§ 3º A estrutura de governança para as unidades regionais de saneamento 

básico seguirá o disposto na Lei n. 13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto 

da Metrópole). (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)
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§ 4º Os Chefes dos Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios poderão formalizar a gestão associada para o exercí-

cio de funções relativas aos serviços públicos de saneamento básico, ficando 

dispensada, em caso de convênio de cooperação, a necessidade de autoriza-

ção legal. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 5º O titular dos serviços públicos de saneamento básico deverá de-

finir  a  entidade  responsável  pela  regulação  e  fiscalização  desses  serviços, 

independentemente da modalidade de sua prestação. (Incluído pela Lei n. 

14.026, de 2020)

Art. 8º-A. É facultativa a adesão dos titulares dos serviços públicos de 

saneamento de interesse local às estruturas das formas de prestação regio-

nalizada. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 8º-B. No caso de prestação regionalizada dos serviços de sanea-

mento, as responsabilidades administrativa, civil e penal são exclusivamente 

aplicadas aos titulares dos serviços públicos de saneamento, nos termos do 

art. 8º desta Lei. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 9º O titular dos serviços formulará a respectiva política pública de 

saneamento básico, devendo, para tanto:

I – elaborar os planos de saneamento básico, nos termos desta Lei, bem 

como estabelecer metas e indicadores de desempenho e mecanismos de afe-

rição de resultados, a serem obrigatoriamente observados na execução dos 

serviços prestados de forma direta ou por concessão; (Redação pela Lei n. 

14.026, de 2020)

II – prestar diretamente os serviços, ou conceder a prestação deles, e de-

finir, em ambos os casos, a entidade responsável pela regulação e fiscalização 

da prestação dos serviços públicos de saneamento básico; (Redação pela Lei 

n. 14.026, de 2020)
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III – definir os parâmetros a serem adotados para a garantia do aten-

dimento essencial à saúde pública, inclusive quanto ao volume mínimo per 

capita de água para abastecimento público, observadas as normas nacionais 

relativas à potabilidade da água; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

IV – estabelecer os direitos e os deveres dos usuários; (Redação pela Lei 

n. 14.026, de 2020)

V – estabelecer os mecanismos e os procedimentos de controle social, ob-

servado o disposto no inciso IV do caput do art. 3º desta Lei; (Redação pela 

Lei n. 14.026, de 2020)

VI – implementar sistema de informações sobre os serviços públicos de 

saneamento básico, articulado com o Sistema Nacional de Informações em 

Saneamento Básico - Sinisa, o Sistema Nacional de Informações sobre a Ges-

tão dos Resíduos Sólidos – Sinir e o Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos - Singreh, observadas a metodologia e a periodicidade es-

tabelecidas pelo Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima; e (Reda-

ção dada pela Medida Provisória n. 1.154, de 2023)

VII – intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação 

da entidade reguladora, nas hipóteses e nas condições previstas na legislação 

e nos contratos. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

Parágrafo único. No exercício das atividades a que se refere o caput deste 

artigo, o titular poderá receber cooperação técnica do respectivo Estado e ba-

sear-se em estudos fornecidos pelos prestadores dos serviços. (Incluído pela 

Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 10. A prestação dos serviços públicos de saneamento básico por en-

tidade que não integre a administração do titular depende da celebração de 

contrato de concessão, mediante prévia licitação, nos termos do art. 175 da 

Constituição Federal, vedada a sua disciplina mediante contrato de programa, 

convênio, termo de parceria ou outros instrumentos de natureza precária. 

(Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 1º (Revogado). (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)
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I – (revogado). (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

a) (revogado). (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

b) (revogado). (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

II – (revogado). (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 2º (Revogado). (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 3º Os contratos de programa regulares vigentes permanecem em vigor 

até o advento do seu termo contratual. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 10-A. Os contratos relativos à prestação dos serviços públicos de 

saneamento básico deverão conter, expressamente, sob pena de nulidade, as 

cláusulas essenciais previstas no art. 23 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, além das seguintes disposições: (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

I – metas de expansão dos serviços, de redução de perdas na distribuição 

de água tratada, de qualidade na prestação dos serviços, de eficiência e de 

uso racional da água, da energia e de outros recursos naturais, do reúso de 

efluentes sanitários e do aproveitamento de águas de chuva, em conformida-

de com os serviços a serem prestados; (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

II – possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou aces-

sórias, bem como as provenientes de projetos associados, incluindo, entre 

outras, a alienação e o uso de efluentes sanitários para a produção de água 

de reúso, com possibilidade de as receitas serem compartilhadas entre o con-

tratante e o contratado, caso aplicável; (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

III – metodologia de cálculo de eventual indenização relativa aos bens 

reversíveis não amortizados por ocasião da extinção do contrato; e (Incluído 

pela Lei n. 14.026, de 2020)

IV – repartição de riscos entre as partes, incluindo os referentes a caso 

fortuito, força maior, fato do príncipe e álea econômica extraordinária. (Inclu-

ído pela Lei n. 14.026, de 2020)
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§ 1º Os contratos que envolvem a prestação dos serviços públicos de sa-

neamento básico poderão prever mecanismos privados para resolução de dis-

putas decorrentes do contrato ou a ele relacionadas, inclusive a arbitragem, 

a ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei n. 9.307, 

de 23 de setembro de 1996. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 2º As outorgas de recursos hídricos atualmente detidas pelas empresas 

estaduais poderão ser segregadas ou transferidas da operação a ser concedi-

da, permitidas a continuidade da prestação do serviço público de produção de 

água pela empresa detentora da outorga de recursos hídricos e a assinatura 

de contrato de longo prazo entre esta empresa produtora de água e a em-

presa operadora da distribuição de água para o usuário final, com objeto de 

compra e venda de água. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 10-B. Os contratos em vigor, incluídos aditivos e renovações, auto-

rizados nos termos desta Lei, bem como aqueles provenientes de licitação 

para prestação ou concessão dos serviços públicos de saneamento básico, 

estarão  condicionados  à  comprovação  da  capacidade  econômico-financeira 

da contratada, por recursos próprios ou por contratação de dívida, com vistas 

a viabilizar a universalização dos serviços na área licitada até 31 de dezem-

bro de 2033, nos termos do § 2º do art. 11-B desta Lei. (Redação pela Lei n. 

14.026, de 2020) (Regulamento) (Regulamento)

Parágrafo único. A metodologia para comprovação da capacidade econô-

mico-financeira da contratada será regulamentada por decreto do Poder Exe-

cutivo no prazo de 90 (noventa) dias. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 11. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto 

a prestação de serviços públicos de saneamento básico:

I – a existência de plano de saneamento básico;

II – a existência de estudo que comprove a viabilidade técnica e econô-

mico-financeira da prestação dos serviços, nos termos estabelecidos no res-

pectivo plano de saneamento básico; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)
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III – a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o 

cumprimento das diretrizes desta Lei, incluindo a designação da entidade de 

regulação e de fiscalização;

IV – a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital 

de licitação, no caso de concessão, e sobre a minuta do contrato.

V – a existência de metas e cronograma de universalização dos serviços 

de saneamento básico. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 1º Os planos de investimentos e os projetos relativos ao contrato deve-

rão ser compatíveis com o respectivo plano de saneamento básico.

§ 2º Nos casos de serviços prestados mediante contratos de concessão ou 

de programa, as normas previstas no inciso III do caput deste artigo deve-

rão prever:

I – a autorização para a contratação dos serviços, indicando os respectivos 

prazos e a área a ser atendida;

II – a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expan-

são dos serviços, de redução progressiva e controle de perdas na distribuição 

de água tratada, de qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da 

energia e de outros recursos naturais, em conformidade com os serviços a 

serem prestados e com o respectivo plano de saneamento básico; (Redação 

pela Lei n. 14.026, de 2020)

III – as prioridades de ação, compatíveis com as metas estabelecidas;

IV – as condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da 

prestação dos serviços, em regime de eficiência, incluindo:

a) o sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas;

b) a sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas;

c) a política de subsídios;

V – mecanismos de controle social nas atividades de planejamento, regu-

lação e fiscalização dos serviços;

VI – as hipóteses de intervenção e de retomada dos serviços.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
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§ 3º Os contratos não poderão conter cláusulas que prejudiquem as ati-

vidades de regulação e de fiscalização ou o acesso às informações sobre os 

serviços contratados.

§ 4º Na prestação regionalizada, o disposto nos incisos I a IV do caput e 

nos §§ 1º e 2º deste artigo poderá se referir ao conjunto de municípios por 

ela abrangidos.

§ 5º Fica vedada a distribuição de lucros e dividendos, do contrato em 

execução, pelo prestador de serviços que estiver descumprindo as metas e 

cronogramas  estabelecidos  no  contrato  específico  da  prestação  de  serviço 

público de saneamento básico. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 11-A. Na hipótese de prestação dos serviços públicos de saneamento 

básico por meio de contrato, o prestador de serviços poderá, além de reali-

zar licitação e contratação de parceria público-privada, nos termos da Lei n. 

11.079, de 30 de dezembro de 2004, e desde que haja previsão contratual ou 

autorização expressa do titular dos serviços, subdelegar o objeto contratado, 

observado, para a referida subdelegação, o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor do contrato. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 1º A subdelegação fica condicionada à comprovação  técnica, por parte 

do prestador de serviços, do benefício em termos de eficiência e qualidade dos 

serviços públicos de saneamento básico. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 2º Os contratos de subdelegação disporão sobre os limites da sub-ro-

gação de direitos e obrigações do prestador de serviços pelo subdelegatá-

rio e observarão, no que couber, o disposto no § 2º do art. 11 desta Lei, 

bem como serão precedidos de procedimento licitatório. (Redação pela Lei n. 

14.026, de 2020)

§ 3º Para a observância do princípio da modicidade tarifária aos usuários 

e aos consumidores, na forma da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

ficam vedadas subconcessões ou subdelegações que impliquem sobreposição 

de custos administrativos ou gerenciais a serem pagos pelo usuário final. (In-

cluído pela Lei n. 14.026, de 2020)
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§ 4º Os Municípios com estudos para concessões ou parcerias público-

-privadas em curso, pertencentes a uma região metropolitana, podem dar 

seguimento ao processo e efetivar a contratação respectiva, mesmo se ultra-

passado o limite previsto no caput deste artigo, desde que tenham o contrato 

assinado em até 1 (um) ano. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 6º Para fins de aferição do limite previsto no caput deste artigo, o crité-

rio para definição do valor do contrato do subdelegatário deverá ser o mesmo 

utilizado para definição do valor do contrato do prestador do serviço. (Incluído 

pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 7º Caso o contrato do prestador do serviço não tenha valor de contrato, 

o faturamento anual projetado para o subdelegatário não poderá ultrapassar 

25% (vinte e cinco por cento) do faturamento anual projetado para o presta-

dor do serviço. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 11-B. Os contratos de prestação dos serviços públicos de saneamento 

básico deverão definir metas de universalização que garantam o atendimento 

de 99% (noventa e nove por cento) da população com água potável e de 90% 

(noventa por cento) da população com coleta e tratamento de esgotos até 31 

de dezembro de 2033, assim como metas quantitativas de não intermitência 

do abastecimento, de redução de perdas e de melhoria dos processos de tra-

tamento. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 1º Os contratos em vigor que não possuírem as metas de que trata o 

caput deste artigo terão até 31 de março de 2022 para viabilizar essa inclu-

são. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 2º Contratos firmados por meio de procedimentos licitatórios que possu-

am metas diversas daquelas previstas no caput deste artigo, inclusive contra-

tos que tratem, individualmente, de água ou de esgoto, permanecerão inal-

terados nos moldes licitados, e o titular do serviço deverá buscar alternativas 

para atingir as metas definidas no caput deste artigo, incluídas as seguintes: 

(Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)
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I – prestação direta da parcela remanescente; (Incluído pela Lei n. 

14.026, de 2020)

II – licitação complementar para atingimento da totalidade da meta; e 

(Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

III – aditamento de contratos já licitados, incluindo eventual reequilíbrio 

econômico-financeiro, desde que em comum acordo com a contratada. (In-

cluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 3º As metas de universalização deverão ser calculadas de maneira pro-

porcional no período compreendido entre a assinatura do contrato ou do ter-

mo aditivo e o prazo previsto no caput deste artigo, de forma progressiva, 

devendo ser antecipadas caso as receitas advindas da prestação eficiente do 

serviço assim o permitirem, nos termos da regulamentação. (Redação pela 

Lei n. 14.026, de 2020)

§ 4º É facultado à entidade reguladora prever hipóteses em que o presta-

dor poderá utilizar métodos alternativos e descentralizados para os serviços 

de abastecimento de água e de coleta e tratamento de esgoto em áreas ru-

rais, remotas ou em núcleos urbanos informais consolidados, sem prejuízo da 

sua cobrança, com vistas a garantir a economicidade da prestação dos ser-

viços públicos de saneamento básico. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 5º O cumprimento das metas de universalização e não intermitência do 

abastecimento, de redução de perdas e de melhoria dos processos de trata-

mento deverá ser verificado anualmente pela agência reguladora, observan-

do-se um intervalo dos últimos 5 (cinco) anos, nos quais as metas deverão 

ter sido cumpridas em, pelo menos, 3 (três), e a primeira fiscalização deverá 

ser realizada apenas ao término do quinto ano de vigência do contrato. (In-

cluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 6º As metas previstas neste artigo deverão ser observadas no âmbito 

municipal, quando exercida a titularidade de maneira independente, ou no 

âmbito da prestação regionalizada, quando aplicável. (Incluído pela Lei n. 

14.026, de 2020)
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§ 7º No caso do não atingimento das metas, nos termos deste artigo, de-

verá ser iniciado procedimento administrativo pela agência reguladora com o 

objetivo de avaliar as ações a serem adotadas, incluídas medidas sanciona-

tórias, com eventual declaração de caducidade da concessão, assegurado o 

direito à ampla defesa. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 8º Os contratos provisórios não formalizados e os vigentes prorrogados 

em desconformidade com os regramentos estabelecidos nesta Lei serão con-

siderados irregulares e precários. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 9º Quando os estudos para a licitação da prestação regionalizada apon-

tarem para a inviabilidade econômico-financeira da universalização na data 

referida no caput deste artigo, mesmo após o agrupamento de Municípios de 

diferentes portes, fica permitida a dilação do prazo, desde que não ultrapas-

se 1º de janeiro de 2040 e haja anuência prévia da agência reguladora, que, 

em sua análise, deverá observar o princípio da modicidade tarifária. (Incluído 

pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 12. Nos serviços públicos de saneamento básico em que mais de um 

prestador execute atividade interdependente com outra, a relação entre elas 

deverá ser regulada por contrato e haverá entidade única encarregada das 

funções de regulação e de fiscalização.

§ 1º A entidade de regulação definirá, pelo menos:

I – as normas técnicas relativas à qualidade, quantidade e regularidade dos 

serviços prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos;

II – as normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, aos subsídios 

e aos pagamentos por serviços prestados aos usuários e entre os diferentes 

prestadores envolvidos;

III – a garantia de pagamento de serviços prestados entre os diferentes 

prestadores dos serviços;

IV – os mecanismos de pagamento de diferenças relativas a inadimple-

mento dos usuários, perdas comerciais e físicas e outros créditos devidos, 

quando for o caso;
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V – o sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais 

de um Município.

§ 2º O contrato a ser celebrado entre os prestadores de serviços a que 

se refere o caput deste artigo deverá conter cláusulas que estabeleçam 

pelo menos:

I – as atividades ou insumos contratados;

II – as condições e garantias recíprocas de fornecimento e de acesso às 

atividades ou insumos;

III – o prazo de vigência, compatível com as necessidades de amortização 

de investimentos, e as hipóteses de sua prorrogação;

IV – os procedimentos para a implantação, ampliação, melhoria e gestão 

operacional das atividades;

V – as regras para a fixação, o reajuste e a revisão das taxas, tarifas e 

outros preços públicos aplicáveis ao contrato;

VI – as condições e garantias de pagamento;

VII – os direitos e deveres sub-rogados ou os que autorizam a sub-rogação;

VIII – as hipóteses de extinção, inadmitida a alteração e a rescisão admi-

nistrativas unilaterais;

IX – as penalidades a que estão sujeitas as partes em caso de ina-

dimplemento;

X – a designação do órgão ou entidade responsável pela regulação e fis-

calização das atividades ou insumos contratados.

§ 3º Inclui-se entre as garantias previstas no inciso VI do § 2º deste arti-

go a obrigação do contratante de destacar, nos documentos de cobrança aos 

usuários, o valor da remuneração dos serviços prestados pelo contratado e de 

realizar a respectiva arrecadação e entrega dos valores arrecadados.

§ 4º No caso de execução mediante concessão de atividades interdependen-

tes a que se refere o caput deste artigo, deverão constar do correspondente edital 

de licitação as regras e os valores das tarifas e outros preços públicos a serem 

pagos aos demais prestadores, bem como a obrigação e a forma de pagamento.
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Art. 13. Os entes da Federação, isoladamente ou reunidos em consórcios 

públicos, poderão instituir fundos, aos quais poderão ser destinadas, entre 

outros recursos, parcelas das receitas dos serviços, com a finalidade de cus-

tear, na conformidade do disposto nos respectivos planos de saneamento bá-

sico, a universalização dos serviços públicos de saneamento básico.

Parágrafo único. Os recursos dos fundos a que se refere o caput deste 

artigo poderão ser utilizados como fontes ou garantias em operações de cré-

dito para financiamento dos investimentos necessários à universalização dos 

serviços públicos de saneamento básico.

CAPÍTULO III

DA PRESTAÇÃO REGIONALIZADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE SANEAMENTO BÁSICO

Art. 14. (Revogado pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 15. (Revogado pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 16. (Revogado pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 17. O serviço regionalizado de saneamento básico poderá obedecer a 

plano regional de saneamento básico elaborado para o conjunto de Municípios 

atendidos. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 1º O plano regional de saneamento básico poderá contemplar um ou 

mais componentes do saneamento básico, com vistas à otimização do plane-

jamento e da prestação dos serviços. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 2º As disposições constantes do plano regional de saneamento básico 

prevalecerão sobre aquelas constantes dos planos municipais, quando existi-

rem. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 3º O plano regional de saneamento básico dispensará a necessidade de 

elaboração e publicação de planos municipais de saneamento básico. (Reda-

ção pela Lei n. 14.026, de 2020)
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§ 4º O plano regional de saneamento básico poderá ser elaborado com 

suporte de órgãos e entidades das administrações públicas federal, esta-

duais e municipais, além de prestadores de serviço. (Redação pela Lei n. 

14.026, de 2020)

Art. 18. Os prestadores que atuem em mais de um Município ou região ou 

que prestem serviços públicos de saneamento básico diferentes em um mes-

mo Município ou região manterão sistema contábil que permita registrar e 

demonstrar, separadamente, os custos e as receitas de cada serviço em cada 

um dos Municípios ou regiões atendidas e, se for o caso, no Distrito Federal. 

(Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

Parágrafo único. Nos casos em que os contratos previstos no caput deste 

artigo se encerrarem após o prazo fixado no contrato de programa da empre-

sa estatal ou de capital misto contratante, por vencimento ordinário ou cadu-

cidade, o ente federativo controlador da empresa delegatária da prestação de 

serviços públicos de saneamento básico, por ocasião da assinatura do con-

trato de parceria público-privada ou de subdelegação, deverá assumir esses 

contratos, mantidos iguais prazos e condições perante o licitante vencedor. 

(Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 18-A. O prestador dos serviços públicos de saneamento básico deve 

disponibilizar infraestrutura de rede até os respectivos pontos de conexão 

necessários à implantação dos serviços nas edificações e nas unidades imo-

biliárias decorrentes de incorporação imobiliária e de parcelamento de solo 

urbano. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

Parágrafo único. A agência reguladora instituirá regras para que empreen-

dedores imobiliários façam investimentos em redes de água e esgoto, iden-

tificando as situações nas quais os  investimentos representam antecipação 

de atendimento obrigatório do operador local, fazendo jus ao ressarcimento 

futuro por parte da concessionária, por critérios de avaliação regulatórios, e 
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aquelas nas quais os investimentos configuram-se como de interesse restrito 

do empreendedor imobiliário, situação na qual não fará jus ao ressarcimento. 

(Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

CAPÍTULO IV

DO PLANEJAMENTO

Art. 19. A prestação de serviços públicos de saneamento básico obser-

vará plano, que poderá ser específico para cada serviço, o qual abrangerá, 

no mínimo:

I – diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, 

utilizando sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e 

socioeconômicos e apontando as causas das deficiências detectadas;

II – objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universaliza-

ção, admitidas soluções graduais e progressivas, observando a compatibilida-

de com os demais planos setoriais;

III – programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e 

as metas, de modo compatível com os respectivos planos plurianuais e com 

outros  planos  governamentais  correlatos,  identificando  possíveis  fontes  de 

financiamento;

IV – ações para emergências e contingências;

V – mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiên-

cia e eficácia das ações programadas.

§ 1º Os planos de saneamento básico serão aprovados por atos dos titula-

res e poderão ser elaborados com base em estudos fornecidos pelos presta-

dores de cada serviço. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 2º A consolidação e compatibilização dos planos específicos de cada ser-

viço serão efetuadas pelos respectivos titulares.
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§ 3º Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com os 

planos  das  bacias  hidrográficas  e  com planos  diretores  dos Municípios  em 

que estiverem inseridos, ou com os planos de desenvolvimento urbano in-

tegrado das unidades regionais por eles abrangidas. (Redação pela Lei n. 

14.026, de 2020)

§ 4º Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente, em 

prazo não superior a 10 (dez) anos. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 5º Será assegurada ampla divulgação das propostas dos planos de sane-

amento básico e dos estudos que as fundamentem, inclusive com a realização 

de audiências ou consultas públicas.

§ 6º A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o cum-

primento pelo prestador do respectivo plano de saneamento básico em vigor 

à época da delegação.

§ 7º Quando envolverem serviços regionalizados, os planos de saneamen-

to básico devem ser editados em conformidade com o estabelecido no art. 14 

desta Lei.

§ 8º Exceto quando regional, o plano de saneamento básico deverá englo-

bar integralmente o território do ente da Federação que o elaborou.

§ 9º Os Municípios com população inferior a 20.000 (vinte mil) habitantes 

poderão apresentar planos simplificados, com menor nível de detalhamento 

dos aspectos previstos nos incisos I a V do caput deste artigo. (Redação pela 

Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 20. (VETADO).

Parágrafo único. Incumbe à entidade reguladora e fiscalizadora dos ser-

viços a verificação do cumprimento dos planos de saneamento por parte dos 

prestadores de serviços, na forma das disposições legais, regulamentares e 

contratuais.
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CAPÍTULO V

DA REGULAÇÃO

Art. 21. A função de regulação, desempenhada por entidade de natureza 

autárquica dotada de independência decisória e autonomia administrativa, or-

çamentária e financeira, atenderá aos princípios de transparência, tecnicidade, 

celeridade e objetividade das decisões. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

I – (revogado); (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

II – (revogado). (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 22. São objetivos da regulação:

I – estabelecer padrões e normas para a adequada prestação e a expan-

são da qualidade dos serviços e para a satisfação dos usuários, com obser-

vação das normas de referência editadas pela ANA; (Redação pela Lei n. 

14.026, de 2020)

II – garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas nos 

contratos de prestação de serviços e nos planos municipais ou de prestação 

regionalizada de saneamento básico; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

III – prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a com-

petência dos órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Defesa da Concor-

rência; e (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

IV – definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico-financeiro 

dos contratos quanto a modicidade tarifária, por mecanismos que gerem efici-

ência e eficácia dos serviços e que permitam o compartilhamento dos ganhos 

de produtividade com os usuários. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 23. A entidade reguladora, observadas as diretrizes determinadas 

pela ANA, editará normas relativas às dimensões técnica, econômica e social 

de prestação dos serviços públicos de saneamento básico, que abrangerão, 

pelo menos, os seguintes aspectos: (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

I – padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços;

II – requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;
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III – as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os 

respectivos prazos;

IV – regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e 

prazos de sua fixação, reajuste e revisão;

V – medição, faturamento e cobrança de serviços;

VI – monitoramento dos custos;

VII – avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;

VIII – plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação;

IX – subsídios tarifários e não tarifários;

X – padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e 

informação;

XI – medidas de segurança, de contingência e de emergência, inclusive 

quanto a racionamento; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

XII – (VETADO).

XIII – procedimentos de fiscalização e de aplicação de sanções previstas 

nos instrumentos contratuais e na legislação do titular; e (Redação pela Lei 

n. 14.026, de 2020)

XIV – diretrizes para a redução progressiva e controle das perdas de água. 

(Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 1º A regulação da prestação dos serviços públicos de saneamento bá-

sico poderá ser delegada pelos titulares a qualquer entidade reguladora, e o 

ato de delegação explicitará a forma de atuação e a abrangência das ativida-

des a serem desempenhadas pelas partes envolvidas. (Redação pela Lei n. 

14.026, de 2020)

§ 1º-A. Nos casos em que o titular optar por aderir a uma agência regu-

ladora em outro Estado da Federação, deverá ser considerada a relação de 

agências reguladoras de que trata o art. 4º-B da Lei n. 9.984, de 17 de julho 

de 2000, e essa opção só poderá ocorrer nos casos em que: (Incluído pela Lei 

n. 14.026, de 2020)
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I – não exista no Estado do titular agência reguladora constituída que tenha 

aderido às normas de referência da ANA; (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

II – seja dada prioridade, entre as agências reguladoras qualificadas, àquela 

mais próxima à localidade do titular; e (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

III – haja anuência da agência reguladora escolhida, que poderá cobrar 

uma taxa de regulação diferenciada, de acordo com a distância de seu Esta-

do. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 1º-B. Selecionada a agência reguladora mediante contrato de prestação 

de serviços, ela não poderá ser alterada até o encerramento contratual, salvo 

se deixar de adotar as normas de referência da ANA ou se estabelecido de 

acordo com o prestador de serviços. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 2º As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão prazo para os 

prestadores de serviços comunicarem aos usuários as providências adotadas 

em face de queixas ou de reclamações relativas aos serviços.

§ 3º As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar conclusi-

vamente sobre as reclamações que, a juízo do interessado, não tenham sido 

suficientemente atendidas pelos prestadores dos serviços.

§ 4º No estabelecimento de metas, indicadores e métodos de monitora-

mento, poderá ser utilizada a comparação do desempenho de diferentes pres-

tadores de serviços.. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 24. Em caso de gestão associada ou prestação regionalizada dos 

serviços, os titulares poderão adotar os mesmos critérios econômicos, sociais 

e técnicos da regulação em toda a área de abrangência da associação ou da 

prestação.

Art. 25. Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico deve-

rão fornecer à entidade reguladora todos os dados e informações necessários 

para o desempenho de suas atividades, na forma das normas legais, regula-

mentares e contratuais.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
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§ 1º Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput des-

te artigo aquelas produzidas por empresas ou profissionais contratados para 

executar serviços ou fornecer materiais e equipamentos específicos.

§ 2º Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de sanea-

mento básico a interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução dos 

contratos, dos serviços e para a correta administração de subsídios.

Art. 25-A. A ANA instituirá normas de referência para a regulação da 

prestação dos serviços públicos de saneamento básico por seus titulares e 

suas entidades  reguladoras e fiscalizadoras, observada a  legislação  federal 

pertinente. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 26. Deverá ser assegurado publicidade aos relatórios, estudos, deci-

sões e instrumentos equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização 

dos serviços, bem como aos direitos e deveres dos usuários e prestadores, a 

eles podendo ter acesso qualquer do povo, independentemente da existência 

de interesse direto.

§ 1º Excluem-se do disposto no caput deste artigo os documentos consi-

derados sigilosos em razão de interesse público relevante, mediante prévia e 

motivada decisão.

§ 2º A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se efetivar, 

preferencialmente, por meio de sítio mantido na rede mundial de computa-

dores - internet.

Art. 27. É assegurado aos usuários de serviços públicos de saneamento 

básico, na forma das normas legais, regulamentares e contratuais:

I – amplo acesso a informações sobre os serviços prestados;

II – prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a 

que podem estar sujeitos;

III – acesso a manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, 

elaborado pelo prestador e aprovado pela respectiva entidade de regulação;

IV – acesso a relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços.

Art. 28. (VETADO).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
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CAPÍTULO VI

DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS

Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustenta-

bilidade  econômico-financeira  assegurada  por  meio  de  remuneração  pela 

cobrança dos serviços, e, quando necessário, por outras formas adicionais, 

como subsídios ou subvenções, vedada a cobrança em duplicidade de custos 

administrativos ou gerenciais a serem pagos pelo usuário, nos seguintes ser-

viços: (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

I – de abastecimento de água e esgotamento sanitário, na forma de ta-

xas, tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para 

cada um dos serviços ou para ambos, conjuntamente; (Redação pela Lei n. 

14.026, de 2020)

II – de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, na forma de taxas, 

tarifas e outros preços públicos, conforme o regime de prestação do serviço 

ou das suas atividades; e (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

III – de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, na forma de tri-

butos, inclusive taxas, ou tarifas e outros preços públicos, em conformidade 

com o regime de prestação do serviço ou das suas atividades. (Redação pela 

Lei n. 14.026, de 2020)

§ 1º Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a ins-

tituição das tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de saneamento 

básico observará as seguintes diretrizes:

I – prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à 

saúde pública;

II – ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda 

aos serviços;

III – geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, 

objetivando o cumprimento das metas e objetivos do serviço;

IV – inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
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V – recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime 

de eficiência;

VI – remuneração adequada do capital investido pelos prestadores 

dos serviços;

VII – estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis 

com os níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação 

dos serviços;

VIII – incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.

§ 2º Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os usu-

ários que não tenham capacidade de pagamento suficiente para cobrir o custo 

integral dos serviços. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 3º As novas edificações condominiais adotarão padrões de sustentabili-

dade ambiental que incluam, entre outros procedimentos, a medição indivi-

dualizada do consumo hídrico por unidade imobiliária. (Redação dada pela Lei 

n. 13.312, de 2016) (Vigência)

§ 4º Na hipótese de prestação dos serviços sob regime de concessão, as 

tarifas e preços públicos serão arrecadados pelo prestador diretamente do 

usuário, e essa arrecadação será facultativa em caso de taxas. (Incluído pela 

Lei n. 14.026, de 2020)

§ 5º Os prédios, edifícios e condomínios que foram construídos sem a 

individualização da medição até a entrada em vigor da Lei n. 13.312, de 

12 de julho de 2016, ou em que a individualização for inviável, pela onero-

sidade ou por razão técnica, poderão instrumentalizar contratos especiais 

com os prestadores de serviços, nos quais serão estabelecidos as responsa-

bilidades, os critérios de rateio e a forma de cobrança. (Incluído pela Lei n. 

14.026, de 2020)

Art. 30. Observado o disposto no art. 29 desta Lei, a estrutura de remu-

neração e de cobrança dos serviços públicos de saneamento básico conside-

rará os seguintes fatores: (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
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I – categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescen-

tes de utilização ou de consumo;

II – padrões de uso ou de qualidade requeridos;

III – quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à 

garantia de objetivos sociais, como a preservação da saúde pública, o adequa-

do atendimento dos usuários de menor renda e a proteção do meio ambiente;

IV – custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quanti-

dade e qualidade adequadas;

V – ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em perío-

dos distintos; e

VI – capacidade de pagamento dos consumidores.

Art. 31. Os subsídios destinados ao atendimento de usuários determi-

nados de baixa renda serão, dependendo da origem dos recursos: (Redação 

pela Lei n. 14.026, de 2020)

I – (revogado); (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

II – tarifários, quando integrarem a estrutura tarifária, ou fiscais, quando 

decorrerem da alocação de recursos orçamentários, inclusive por meio de 

subvenções; e (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

III – internos a cada titular ou entre titulares, nas hipóteses de prestação 

regionalizada. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 32. (VETADO).

Art. 33. (VETADO).

Art. 34. (VETADO).

Art. 35. As taxas ou as tarifas decorrentes da prestação de serviço de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos considerarão a destinação 

adequada dos resíduos coletados e o nível de renda da população da área 

atendida, de forma isolada ou combinada, e poderão, ainda, considerar: (Re-

dação pela Lei n. 14.026, de 2020)

I – (revogado); (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
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II – as características dos lotes e as áreas que podem ser neles edificadas; 

(Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

III – o peso ou o volume médio coletado por habitante ou por domicílio.

IV – o consumo de água; e (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

V – a frequência de coleta. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 1º Na hipótese de prestação de serviço sob regime de delegação, a 

cobrança de taxas ou tarifas poderá ser realizada na fatura de consumo de 

outros serviços públicos, com a anuência da prestadora do serviço. (Redação 

pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 2º A não proposição de instrumento de cobrança pelo titular do serviço 

nos termos deste artigo, no prazo de 12 (doze) meses de vigência desta Lei, 

configura renúncia de receita e exigirá a comprovação de atendimento, pelo 

titular do serviço, do disposto no art. 14 da Lei Complementar n. 101, de 4 de 

maio de 2000, observadas as penalidades constantes da referida legislação 

no caso de eventual descumprimento. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 3º Na hipótese de prestação sob regime de delegação, o titular do ser-

viço  deverá  obrigatoriamente  demonstrar  a  sustentabilidade  econômico-fi-

nanceira da prestação dos serviços ao longo dos estudos que subsidiaram 

a contratação desses serviços e deverá comprovar, no respectivo processo 

administrativo,  a  existência  de  recursos  suficientes para  o pagamento dos 

valores incorridos na delegação, por meio da demonstração de fluxo histórico 

e projeção futura de recursos. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 36. A cobrança pela prestação do serviço público de drenagem e ma-

nejo de águas pluviais urbanas deve levar em conta, em cada lote urbano, os 

percentuais de impermeabilização e a existência de dispositivos de amorteci-

mento ou de retenção de água de chuva, bem como poderá considerar:

I – o nível de renda da população da área atendida;

II – as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles 

edificadas.
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Art. 37. Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento bá-

sico serão realizados observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, 

de acordo com as normas legais, regulamentares e contratuais.

Art. 38. As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições 

da prestação dos serviços e das tarifas praticadas e poderão ser:

I – periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade 

com os usuários e a reavaliação das condições de mercado;

II – extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não previs-

tos no contrato, fora do controle do prestador dos serviços, que alterem o seu 

equilíbrio econômico-financeiro.

§ 1º As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas respectivas 

entidades reguladoras, ouvidos os titulares, os usuários e os prestadores 

dos serviços.

§ 2º Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiên-

cia, inclusive fatores de produtividade, assim como de antecipação de metas 

de expansão e qualidade dos serviços.

§ 3º Os fatores de produtividade poderão ser definidos com base em indi-

cadores de outras empresas do setor.

§ 4º A entidade de regulação poderá autorizar o prestador de serviços a 

repassar aos usuários custos e encargos tributários não previstos original-

mente e por ele não administrados, nos termos da Lei n. 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995.

Art. 39. As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os 

reajustes e as revisões serem tornados públicos com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias com relação à sua aplicação.

Parágrafo único. A fatura a ser entregue ao usuário final deverá obedecer 

a modelo estabelecido pela entidade reguladora, que definirá os itens e cus-

tos que deverão estar explicitados.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8987cons.htm
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Art. 40. Os serviços poderão ser interrompidos pelo prestador nas seguin-

tes hipóteses:

I – situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens;

II – necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer 

natureza nos sistemas, respeitados os padrões de qualidade e continuidade 

estabelecidos pela regulação do serviço; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

III – negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura 

de água consumida, após ter sido previamente notificado a respeito;

IV – manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra insta-

lação do prestador, por parte do usuário; e

V – inadimplemento, pelo usuário do serviço de abastecimento de água 

ou de esgotamento sanitário, do pagamento das tarifas, após ter sido formal-

mente notificado, de forma que, em caso de coleta, afastamento e tratamento 

de esgoto, a interrupção dos serviços deverá preservar as condições mínimas 

de manutenção da saúde dos usuários, de acordo com norma de regulação ou 

norma do órgão de política ambiental. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 1º As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao 

regulador e aos usuários.

§ 2º A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V do caput deste 

artigo será precedida de prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias 

da data prevista para a suspensão.

§ 3º A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplên-

cia a estabelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de internação 

coletiva  de  pessoas  e  a  usuário  residencial  de  baixa  renda beneficiário  de 

tarifa social deverá obedecer a prazos e critérios que preservem condições 

mínimas de manutenção da saúde das pessoas atingidas.

Art. 41. Desde que previsto nas normas de regulação, grandes usuários 

poderão negociar suas tarifas com o prestador dos serviços, mediante contra-

to específico, ouvido previamente o regulador.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
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Art. 42. Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores cons-

tituirão créditos perante o titular, a serem recuperados mediante a exploração 

dos serviços, nos termos das normas regulamentares e contratuais e, quando 

for o caso, observada a legislação pertinente às sociedades por ações.

§ 1º Não gerarão crédito perante o titular os investimentos feitos sem 

ônus para o prestador, tais como os decorrentes de exigência legal aplicável à 

implantação de empreendimentos imobiliários e os provenientes de subven-

ções ou transferências fiscais voluntárias.

§ 2º Os investimentos realizados, os valores amortizados, a depreciação 

e os respectivos saldos serão anualmente auditados e certificados pela enti-

dade reguladora.

§ 3º Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certificados 

poderão constituir garantia de empréstimos aos delegatários, destinados ex-

clusivamente a investimentos nos sistemas de saneamento objeto do respec-

tivo contrato.

§ 4º (VETADO).

§ 5º A transferência de serviços de um prestador para outro será condi-

cionada, em qualquer hipótese, à indenização dos investimentos vinculados a 

bens reversíveis ainda não amortizados ou depreciados, nos termos da Lei n. 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, facultado ao titular atribuir ao prestador 

que assumirá o serviço a responsabilidade por seu pagamento. (Incluído pela 

Lei n. 14.026, de 2020)

CAPÍTULO VII

DOS ASPECTOS TÉCNICOS

Art. 43. A prestação dos serviços atenderá a requisitos mínimos de quali-

dade, incluindo a regularidade, a continuidade e aqueles relativos aos produtos 

oferecidos, ao atendimento dos usuários e às condições operacionais e de ma-

nutenção dos sistemas, de acordo com as normas regulamentares e contratuais.
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§ 1º A União definirá parâmetros mínimos de potabilidade da água. (Re-

dação pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 2º A entidade reguladora estabelecerá limites máximos de perda na dis-

tribuição de água tratada, que poderão ser reduzidos gradualmente, confor-

me se verifiquem avanços tecnológicos e maiores investimentos em medidas 

para diminuição desse desperdício. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 43-A. É obrigação dos prestadores de serviço público de abasteci-

mento de água, conforme regulamento: (Incluído pela Lei n. 14.546, de 2023)

I – corrigir as falhas da rede hidráulica, de modo a evitar vazamentos e 

perdas e a aumentar a eficiência do sistema de distribuição; e (Incluído pela 

Lei n. 14.546, de 2023)

II – fiscalizar a rede de abastecimento de água para coibir as ligações ir-

regulares. (Incluído pela Lei n. 14.546, de 2023)

Art. 44. O licenciamento ambiental de unidades de tratamento de esgotos 

sanitários, de efluentes gerados nos processos de tratamento de água e das 

instalações integrantes dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos 

considerará os requisitos de eficácia e eficiência, a fim de alcançar progres-

sivamente os padrões estabelecidos pela legislação ambiental, ponderada a 

capacidade de pagamento das populações e usuários envolvidos. (Redação 

pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 1º A autoridade ambiental competente assegurará prioridade e esta-

belecerá procedimentos simplificados de licenciamento para as atividades a 

que se refere o caput deste artigo, em função do porte das unidades, dos 

impactos ambientais esperados e da resiliência de sua área de implantação. 

(Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 2º A autoridade ambiental competente estabelecerá metas progressivas 

para que a qualidade dos efluentes de unidades de tratamento de esgotos 

sanitários atenda aos padrões das classes dos corpos hídricos em que forem 

lançados, a partir dos níveis presentes de tratamento e considerando a capa-

cidade de pagamento das populações e usuários envolvidos.
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§ 3º A agência reguladora competente estabelecerá metas progressivas 

para a substituição do sistema unitário pelo sistema separador absoluto, sen-

do obrigatório o tratamento dos esgotos coletados em períodos de estiagem, 

enquanto durar a transição. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 45. As edificações permanentes urbanas serão conectadas às redes 

públicas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e 

sujeitas ao pagamento de taxas, tarifas e outros preços públicos decorrentes 

da disponibilização e da manutenção da infraestrutura e do uso desses servi-

ços. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 1º Na ausência de redes públicas de saneamento básico, serão admitidas 

soluções individuais de abastecimento de água e de afastamento e destinação 

final dos esgotos  sanitários,  observadas as normas editadas pela entidade 

reguladora e pelos órgãos responsáveis pelas políticas ambiental, sanitária e 

de recursos hídricos.

§ 2º A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento 

de água não poderá ser também alimentada por outras fontes.

§ 3º A instalação hidráulica predial prevista no § 2º deste artigo constitui 

a rede ou tubulação que se inicia na ligação de água da prestadora e finaliza 

no reservatório de água do usuário. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 4º Quando disponibilizada rede pública de esgotamento sanitário, o usu-

ário estará sujeito aos pagamentos previstos no caput deste artigo, sendo-lhe 

assegurada a cobrança de um valor mínimo de utilização dos serviços, ainda 

que a sua edificação não esteja conectada à rede pública. (Redação pela Lei 

n. 14.026, de 2020)

§ 5º O pagamento de taxa ou de tarifa, na forma prevista no caput deste 

artigo, não isenta o usuário da obrigação de conectar-se à rede pública de 

esgotamento sanitário, e o descumprimento dessa obrigação sujeita o usu-

ário ao pagamento de multa e demais sanções previstas na legislação, res-

salvados os casos de reúso e de captação de água de chuva, nos termos do 

regulamento. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)
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§ 6º A entidade reguladora ou o titular dos serviços públicos de sanea-

mento básico deverão estabelecer prazo não superior a 1 (um) ano para que 

os usuários conectem suas edificações à rede de esgotos, onde disponível, 

sob pena de o prestador do serviço realizar a conexão mediante cobrança do 

usuário. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 7º A entidade reguladora ou o titular dos serviços públicos de sanea-

mento básico deverá, sob pena de responsabilidade administrativa, contra-

tual e ambiental, até 31 de dezembro de 2025, verificar e aplicar o procedi-

mento previsto no § 6º deste artigo a todas as edificações implantadas na 

área coberta com serviço de esgotamento sanitário. (Redação pela Lei n. 

14.026, de 2020)

§ 8º O serviço de conexão de edificação ocupada por família de baixa ren-

da à rede de esgotamento sanitário poderá gozar de gratuidade, ainda que 

os serviços públicos de saneamento básico sejam prestados mediante con-

cessão, observado, quando couber, o  reequilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 9º Para fins de concessão da gratuidade prevista no § 8º deste artigo, 

caberá ao titular regulamentar os critérios para enquadramento das famílias 

de baixa renda, consideradas as peculiaridades locais e regionais. (Incluído 

pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 10 A conexão de edificações situadas em núcleo urbano, núcleo urbano 

informal e núcleo urbano informal consolidado observará o disposto na Lei n. 

13.465, de 11 de julho de 2017. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 11 As edificações para uso não residencial ou condomínios regidos pela 

Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964, poderão utilizarse de fontes e mé-

todos alternativos de abastecimento de água, incluindo águas subterrâneas, 

de reúso ou pluviais, desde que autorizados pelo órgão gestor competente e 

que promovam o pagamento pelo uso de recursos hídricos, quando devido. 

(Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)
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§ 12 Para a satisfação das condições descritas no § 11 deste artigo, os 

usuários deverão instalar medidor para contabilizar o seu consumo e deverão 

arcar apenas com o pagamento pelo uso da rede de coleta e tratamento de 

esgoto na quantidade equivalente ao volume de água captado. (Incluído pela 

Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 46. Em situação crítica de escassez ou contaminação de recursos 

hídricos que obrigue à adoção de racionamento, declarada pela autoridade 

gestora de recursos hídricos, o ente regulador poderá adotar mecanismos 

tarifários de contingência, com objetivo de cobrir custos adicionais decor-

rentes, garantindo o equilíbrio financeiro da prestação do serviço e a gestão 

da demanda.

Parágrafo único. Sem prejuízo da adoção dos mecanismos a que se refere 

o caput deste artigo, a ANA poderá recomendar, independentemente da do-

minialidade dos corpos hídricos que formem determinada bacia hidrográfica, 

a restrição ou a interrupção do uso de recursos hídricos e a prioridade do uso 

para o consumo humano e para a dessedentação de animais. (Redação pela 

Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 46-A. (VETADO) (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

CAPÍTULO VIII

DA PARTICIPAÇÃO DE ÓRGÃOS COLEGIADOS 

NO CONTROLE SOCIAL

Art. 47. O controle social dos serviços públicos de saneamento básico 

poderá incluir a participação de órgãos colegiados de caráter consultivo, na-

cional, estaduais, distrital e municipais, em especial o Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos, nos termos da Lei n. 9.433, de 8 de janeiro de 1997, asse-

gurada a representação: (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

I – dos titulares dos serviços;

II – de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico;
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III – uniformização da regulação do setor e divulgação de melhores práti-

cas, conforme o disposto na Lei n. 9.984, de 17 de julho de 2000; (Redação 

pela Lei n. 14.026, de 2020)

IV – dos usuários de serviços de saneamento básico;

V – de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do 

consumidor relacionadas ao setor de saneamento básico.

§ 1º As funções e competências dos órgãos colegiados a que se refere o 

caput deste artigo poderão ser exercidas por órgãos colegiados já existentes, 

com as devidas adaptações das leis que os criaram.

§ 2º No caso da União, a participação a que se refere o caput deste artigo 

será exercida nos termos da Medida Provisória no 2.220, de 4 de setembro de 

2001, alterada pela Lei n. 10.683, de 28 de maio de 2003.

CAPÍTULO IX

DA POLÍTICA FEDERAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Art. 48. A União, no estabelecimento de sua política de saneamento bási-

co, observará as seguintes diretrizes:

I – prioridade para as ações que promovam a equidade social e territorial 

no acesso ao saneamento básico;

II – aplicação dos recursos financeiros por ela administrados de modo a 

promover o desenvolvimento sustentável, a eficiência e a eficácia;

III – uniformização da regulação do setor e divulgação de melhores práti-

cas, conforme o disposto na Lei n. 9.984, de 17 de julho de 2000; (Redação 

pela Lei n. 14.026, de 2020)

IV – utilização de indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento so-

cial no planejamento, implementação e avaliação das suas ações de sanea-

mento básico;

V – melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais e de saú-

de pública;

VI – colaboração para o desenvolvimento urbano e regional;
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VII – garantia de meios adequados para o atendimento da população ru-

ral, por meio da utilização de soluções compatíveis com as suas característi-

cas econômicas e sociais peculiares; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

VIII – fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico, à adoção de 

tecnologias apropriadas e à difusão dos conhecimentos gerados;

IX – adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, considera-

dos fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentra-

ção populacional, porte populacional municipal, áreas rurais e comunidades 

tradicionais e indígenas, disponibilidade hídrica e riscos sanitários, epidemio-

lógicos e ambientais; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

X – adoção da bacia hidrográfica como unidade de referência para o pla-

nejamento de suas ações;

XI – estímulo à implementação de infraestruturas e serviços comuns a 

Municípios, mediante mecanismos de cooperação entre entes federados.

XII – redução progressiva e controle das perdas de água, inclusive na 

distribuição da água tratada, estímulo à racionalização de seu consumo pelos 

usuários e fomento à eficiência energética, ao reúso de efluentes sanitários e 

ao aproveitamento de águas de chuva, em conformidade com as demais nor-

mas ambientais e de saúde pública; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

XIII – estímulo ao desenvolvimento e ao aperfeiçoamento de equipamentos 

e métodos economizadores de água; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

XIV – promoção da segurança jurídica e da redução dos riscos regulató-

rios, com vistas a estimular investimentos públicos e privados; (Redação pela 

Lei n. 14.026, de 2020)

XV – estímulo à integração das bases de dados; (Redação pela Lei n. 

14.026, de 2020)

XVI – acompanhamento da governança e da regulação do setor de sane-

amento; e (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1558

XVII – prioridade para planos, programas e projetos que visem à implan-

tação e à ampliação dos serviços e das ações de saneamento básico integra-

do, nos termos desta Lei. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

Parágrafo único. As políticas e ações da União de desenvolvimento urbano 

e regional, de habitação, de combate e erradicação da pobreza, de proteção 

ambiental, de promoção da saúde, de recursos hídricos e outras de relevante 

interesse social direcionadas à melhoria da qualidade de vida devem conside-

rar a necessária articulação, inclusive no que se refere ao financiamento e à 

governança, com o saneamento básico. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 48-A. Em programas habitacionais públicos federais ou subsidiados 

com recursos públicos federais, o sistema de esgotamento sanitário deverá 

ser interligado à rede existente, ressalvadas as hipóteses do § 4º do art. 11-B 

desta Lei. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 49. São objetivos da Política Federal de Saneamento Básico:

I – contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualda-

des regionais, a geração de emprego e de renda, a inclusão social e a promo-

ção da saúde pública; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

II – priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e à 

ampliação dos serviços e das ações de saneamento básico nas áreas ocupa-

das por populações de baixa renda, incluídos os núcleos urbanos informais 

consolidados, quando não se encontrarem em situação de risco; (Redação 

pela Lei n. 14.026, de 2020)

III – proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental aos po-

vos indígenas e outras populações tradicionais, com soluções compatíveis 

com suas características socioculturais;

IV – proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às popula-

ções rurais e às pequenas comunidades; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

V – assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo 

poder público dê-se segundo critérios de promoção da salubridade ambiental, 

de maximização da relação benefício-custo e de maior retorno social;
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VI – incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e 

fiscalização da prestação dos serviços de saneamento básico;

VII – promover alternativas de gestão que viabilizem a auto-sustentação 

econômica e financeira dos serviços de saneamento básico, com ênfase na 

cooperação federativa;

VIII – promover o desenvolvimento institucional do saneamento básico, 

estabelecendo meios para a unidade e articulação das ações dos diferentes 

agentes, bem como do desenvolvimento de sua organização, capacidade téc-

nica, gerencial, financeira e de recursos humanos, contempladas as especifi-

cidades locais;

IX  –  fomentar  o  desenvolvimento  científico  e  tecnológico,  a  adoção  de 

tecnologias apropriadas e a difusão dos conhecimentos gerados de interesse 

para o saneamento básico;

X – minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e de-

senvolvimento das ações, obras e serviços de saneamento básico e assegurar 

que sejam executadas de acordo com as normas relativas à proteção do meio 

ambiente, ao uso e ocupação do solo e à saúde.

XI – incentivar a adoção de equipamentos sanitários que contribuam para 

a redução do consumo de água;  (Incluído pela Lei n. 12.862, de 2013)

XII – promover educação ambiental destinada à economia de água pelos 

usuários; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

XIII – promover a capacitação técnica do setor; (Redação pela Lei n. 

14.026, de 2020)

XIV – promover a regionalização dos serviços, com vistas à geração de 

ganhos de escala, por meio do apoio à formação dos blocos de referência e 

à obtenção da sustentabilidade econômica financeira do bloco; (Incluído pela 

Lei n. 14.026, de 2020)

XV – promover a concorrência na prestação dos serviços; e (Incluído pela 

Lei n. 14.026, de 2020)
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XVI – priorizar, apoiar e incentivar planos, programas e projetos que vi-

sem à implantação e à ampliação dos serviços e das ações de saneamento 

integrado, nos termos desta Lei. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 49-A. No âmbito da Política Federal de Saneamento Básico, a União 

estimulará o uso das águas de chuva e o reúso não potável das águas cinzas 

em novas edificações e nas atividades paisagísticas, agrícolas, florestais e in-

dustriais, conforme regulamento. (Incluído pela Lei n. 14.546, de 2023)

§ 1º A rede hidráulica e o reservatório destinado a acumular águas de 

chuva e águas cinzas das edificações devem ser distintos da rede de água 

proveniente do abastecimento público. (Incluído pela Lei n. 14.546, de 2023)

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 14.546, de 2023)

§ 3º As águas de chuva e as águas cinzas passarão por processo de tra-

tamento que assegure sua utilização segura, previamente à acumulação e ao 

uso na edificação. (Incluído pela Lei n. 14.546, de 2023)

Art. 50. A alocação de recursos públicos federais e os financiamentos com 

recursos da União ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou enti-

dades da União serão feitos em conformidade com as diretrizes e objetivos 

estabelecidos nos arts. 48 e 49 desta Lei e com os planos de saneamento 

básico e condicionados:

I – ao alcance de índices mínimos de:

a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e financeira 

dos serviços; e (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

b) eficiência e eficácia na prestação dos serviços públicos de saneamento 

básico; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

II – à operação adequada e à manutenção dos empreendimentos ante-

riormente financiados com os recursos mencionados no caput deste artigo; 

(Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

III – à observância das normas de referência para a regulação da presta-

ção dos serviços públicos de saneamento básico expedidas pela ANA; (Reda-

ção pela Lei n. 14.026, de 2020)
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IV – ao cumprimento de índice de perda de água na distribuição, conforme 

estabelecido em ato do Ministro de Estado do Meio Ambiente e Mudança do 

Clima; (Redação dada pela Medida Provisória n. 1.154, de 2023)

V – ao fornecimento de informações atualizadas para o Sinisa, confor-

me critérios, métodos e periodicidade estabelecidos pelo Ministério do Meio 

Ambiente e Mudança do Clima; (Redação dada pela Medida Provisória n. 

1.154, de 2023)

VI – à regularidade da operação a ser financiada, nos termos do inciso XIII 

do caput do art. 3º desta Lei; (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

VII – à estruturação de prestação regionalizada; (Incluído pela Lei n. 

14.026, de 2020)

VIII – à adesão pelos titulares dos serviços públicos de saneamento bá-

sico à estrutura de governança correspondente em até 180 (cento e oitenta) 

dias contados de sua instituição, nos casos de unidade regional de sanea-

mento básico, blocos de referência e gestão associada; e (Incluído pela Lei n. 

14.026, de 2020)

IX – à constituição da entidade de governança federativa no prazo estabele-

cido no inciso VIII do caput deste artigo. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 1º Na aplicação de recursos não onerosos da União, serão priorizados os 

investimentos de capital que viabilizem a prestação de serviços regionalizada, 

por meio de blocos regionais, quando a sua sustentabilidade econômico-fi-

nanceira não for possível apenas com recursos oriundos de tarifas ou taxas, 

mesmo após agrupamento com outros Municípios do Estado, e os investi-

mentos que visem ao atendimento dos Municípios com maiores déficits de 

saneamento cuja população não tenha capacidade de pagamento compatível 

com a  viabilidade  econômico-financeira  dos  serviços.  (Redação pela Lei n. 

14.026, de 2020)

§ 2º A União poderá instituir e orientar a execução de programas de incen-

tivo à execução de projetos de interesse social na área de saneamento básico 

com participação de investidores privados, mediante operações estruturadas 
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de financiamentos realizados com recursos de fundos privados de investimen-

to, de capitalização ou de previdência complementar, em condições compa-

tíveis com a natureza essencial dos serviços públicos de saneamento básico.

§ 3º É vedada a aplicação de recursos orçamentários da União na admi-

nistração, operação e manutenção de serviços públicos de saneamento básico 

não administrados por órgão ou entidade federal, salvo por prazo determina-

do em situações de eminente risco à saúde pública e ao meio ambiente.

§ 4º Os recursos não onerosos da União, para subvenção de ações de sa-

neamento básico promovidas pelos demais entes da Federação, serão sempre 

transferidos para Municípios, o Distrito Federal ou Estados.

§ 5º No fomento à melhoria da prestação dos serviços públicos de sa-

neamento básico, a União poderá conceder benefícios ou incentivos orça-

mentários, fiscais ou creditícios como contrapartida ao alcance de metas de 

desempenho operacional previamente estabelecidas. (Redação pela Lei n. 

14.026, de 2020)

§ 6º A exigência prevista na alínea a do inciso I do caput deste artigo não 

se aplica à destinação de recursos para programas de desenvolvimento insti-

tucional do operador de serviços públicos de saneamento básico.

§ 7º (VETADO).

§ 8º A manutenção das condições e do acesso aos recursos referidos no 

caput deste artigo dependerá da continuidade da observância dos atos nor-

mativos e da conformidade dos órgãos e das entidades reguladoras ao dispos-

to no inciso III do caput deste artigo. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 9º A restrição de acesso a recursos públicos federais e a financiamentos 

decorrente do descumprimento do inciso III do caput deste artigo não afetará 

os contratos celebrados anteriormente à sua instituição e as respectivas pre-

visões de desembolso. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 10 O disposto no inciso III do caput deste artigo não se aplica às ações 

de saneamento básico em: (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

I – áreas rurais; (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)
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II – comunidades tradicionais, incluídas áreas quilombolas; e (Incluído 

pela Lei n. 14.026, de 2020)

III – terras indígenas. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 11 A União poderá criar cursos de capacitação técnica dos gestores 

públicos municipais, em consórcio ou não com os Estados, para a elabora-

ção e implementação dos planos de saneamento básico. (Incluído pela Lei n. 

14.026, de 2020)

§ 12 (VETADO). (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 51. O processo de elaboração e revisão dos planos de saneamento 

básico deverá prever sua divulgação em conjunto com os estudos que os fun-

damentarem, o recebimento de sugestões e críticas por meio de consulta ou 

audiência pública e, quando previsto na legislação do titular, análise e opinião 

por órgão colegiado criado nos termos do art. 47 desta Lei.

Parágrafo único. A divulgação das propostas dos planos de saneamento 

básico e dos estudos que as fundamentarem dar-se-á por meio da disponi-

bilização integral de seu teor a todos os interessados, inclusive por meio da 

internet e por audiência pública.

Art. 52. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do Meio 

Ambiente e Mudança do Clima: (Redação dada pela Medida Provisória n. 

1.154, de 2023)

I – o Plano Nacional de Saneamento Básico, que conterá: (Redação pela 

Lei n. 14.026, de 2020)

a) os objetivos e metas nacionais e regionalizadas, de curto, médio e longo 

prazos, para a universalização dos serviços de saneamento básico e o alcance 

de níveis crescentes de saneamento básico no território nacional, observando 

a compatibilidade com os demais planos e políticas públicas da União;

b) as diretrizes e orientações para o equacionamento dos condicionantes 

de natureza político-institucional, legal e jurídica, econômico-financeira, ad-

ministrativa, cultural e tecnológica com impacto na consecução das metas e 

objetivos estabelecidos;
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c) a proposição de programas, projetos e ações necessários para atingir 

os objetivos e as metas da política federal de saneamento básico, com iden-

tificação das fontes de financiamento, de forma a ampliar os investimentos 

públicos e privados no setor; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

d) as diretrizes para o planejamento das ações de saneamento básico em 

áreas de especial interesse turístico;

e) os procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia 

das ações executadas;

II – planos regionais de saneamento básico, elaborados e executados em 

articulação com os Estados, Distrito Federal e Municípios envolvidos para as 

regiões integradas de desenvolvimento econômico ou nas que haja a partici-

pação de órgão ou entidade federal na prestação de serviço público de sane-

amento básico.

§ 1º O Plano Nacional de Saneamento Básico deverá: (Redação pela Lei 

n. 14.026, de 2020)

I – abranger o abastecimento de água, o esgotamento sanitário, o manejo 

de resíduos sólidos e o manejo de águas pluviais e outras ações de sanea-

mento básico de interesse para a melhoria da salubridade ambiental, incluin-

do o provimento de banheiros e unidades hidrossanitárias para populações 

de baixa renda;

II – tratar especificamente das ações da União relativas ao saneamento 

básico nas áreas indígenas, nas reservas extrativistas da União e nas comu-

nidades quilombolas.

III – contemplar programa específico para ações de saneamento básico 

em áreas rurais; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

IV – contemplar ações específicas de segurança hídrica; e (Redação pela 

Lei n. 14.026, de 2020)
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V – contemplar ações de saneamento básico em núcleos urbanos infor-

mais ocupados por populações de baixa renda, quando estes forem conso-

lidados e não se encontrarem em situação de risco. (Redação pela Lei n. 

14.026, de 2020)

§ 2º Os planos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo devem 

ser elaborados com horizonte de 20 (vinte) anos, avaliados anualmente e re-

visados a cada 4 (quatro) anos, preferencialmente em períodos coincidentes 

com os de vigência dos planos plurianuais.

§ 3º A União estabelecerá, de forma subsidiária aos Estados, blocos de re-

ferência para a prestação regionalizada dos serviços públicos de saneamento 

básico. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 53. Fica instituído o Sistema Nacional de Informações em Saneamen-

to Básico - SINISA, com os objetivos de:

I – coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos 

serviços públicos de saneamento básico;

II – disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes 

para a caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de sane-

amento básico;

III – permitir e  facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da 

eficácia da prestação dos serviços de saneamento básico.

§ 1º As informações do Sinisa são públicas, gratuitas, acessíveis a todos 

e devem ser publicadas na internet, em formato de dados abertos. (Redação 

pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 2º A União apoiará os titulares dos serviços a organizar sistemas de in-

formação em saneamento básico, em atendimento ao disposto no inciso VI do 

caput do art. 9º desta Lei.

§ 3º Competem ao Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima a 

organização, a implementação e a gestão do Sinisa, além do estabelecimento 

dos critérios, dos métodos e da periodicidade para o preenchimento das infor-
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mações pelos titulares, pelas entidades reguladoras e pelos prestadores dos 

serviços e para a auditoria própria do sistema. (Redação dada pela Medida 

Provisória n. 1.154, de 2023)

§ 4º A ANA e o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima promo-

verão a interoperabilidade do Sistema Nacional de Informações sobre Recur-

sos Hídricos - SNIRH com o Sinisa. (Redação dada pela Medida Provisória n. 

1.154, de 2023)

§ 5º O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima dará ampla trans-

parência e publicidade aos sistemas de informações por ele geridos e consi-

derará as demandas dos órgãos e das entidades envolvidos na política federal 

de saneamento básico para fornecer os dados necessários ao desenvolvimen-

to, à implementação e à avaliação das políticas públicas do setor. (Redação 

dada pela Medida Provisória n. 1.154, de 2023)

§ 6º O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima estabelecerá me-

canismo sistemático de auditoria das informações inseridas no Sinisa. (Reda-

ção dada pela Medida Provisória n. 1.154, de 2023)

§ 7º Os titulares, os prestadores de serviços públicos de saneamento bá-

sico e as entidades reguladoras fornecerão as informações a serem inseridas 

no Sinisa. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 53-A. Fica criado o Comitê Interministerial de Saneamento Básico 

(Cisb), colegiado que, sob a presidência do Ministério do Desenvolvimento 

Regional, tem a finalidade de assegurar a implementação da política federal 

de saneamento básico e de articular a atuação dos órgãos e das entidades 

federais na alocação de recursos financeiros em ações de saneamento básico. 

(Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

Parágrafo único. A composição do Cisb será definida em ato do Poder Exe-

cutivo federal. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 53-B. Compete ao Cisb: (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

I – coordenar, integrar, articular e avaliar a gestão, em âmbito federal, do 

Plano Nacional de Saneamento Básico; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1154.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1154.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1154.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1154.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1154.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1154.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1154.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1154.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
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II – acompanhar o processo de articulação e as medidas que visem à des-

tinação dos recursos para o saneamento básico, no âmbito do Poder Executi-

vo federal; (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

III – garantir a racionalidade da aplicação dos recursos federais no setor 

de saneamento básico, com vistas à universalização dos serviços e à am-

pliação dos investimentos públicos e privados no setor; (Redação pela Lei n. 

14.026, de 2020)

IV – elaborar estudos técnicos para subsidiar a tomada de decisões sobre 

a alocação de recursos federais no âmbito da política federal de saneamento 

básico; e (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

V – avaliar e aprovar orientações para a aplicação dos recursos federais 

em saneamento básico. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 53-C. Regimento interno disporá sobre a organização e o funciona-

mento do Cisb. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 53-D. Fica estabelecida como política federal de saneamento bási-

co a execução de obras de infraestrutura básica de esgotamento sanitário 

e abastecimento de água potável em núcleos urbanos formais, informais e 

informais consolidados, passíveis de serem objeto de Regularização Fundi-

ária Urbana (Reurb), nos termos da Lei n. 13.465, de 11 de julho de 2017, 

salvo aqueles que se encontrarem em situação de risco. (Redação pela Lei n. 

14.026, de 2020)

Parágrafo único. Admite-se, prioritariamente, a implantação e a execução 

das obras de infraestrutura básica de abastecimento de água e esgotamen-

to sanitário mediante sistema condominial, entendido como a participação 

comunitária com tecnologias apropriadas para produzir soluções que conju-

guem redução de custos de operação e aumento da eficiência, a fim de criar 

condições para a universalização. (Redação pela Lei n. 14.026, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art7
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CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 54. (VETADO).

Art. 54-A. Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o De-

senvolvimento do Saneamento Básico - REISB, com o objetivo de estimular 

a pessoa jurídica prestadora de serviços públicos de saneamento básico a 

aumentar seu volume de investimentos por meio da concessão de créditos 

tributários. (Incluído pela Lei n. 13.329. de 2016) (Produção de efeito)

Parágrafo único. A vigência do Reisb se estenderá até o ano de 2026. (In-

cluído pela Lei n. 13.329. de 2016) (Produção de efeito)

Art. 54-B. É beneficiária do Reisb a pessoa jurídica que realize investi-

mentos voltados para a sustentabilidade e para a eficiência dos sistemas de 

saneamento básico e em acordo com o Plano Nacional de Saneamento Básico. 

(Incluído pela Lei n. 13.329. de 2016) (Produção de efeito)

§ 1º Para efeitos do disposto no caput, ficam definidos como investimen-

tos em sustentabilidade e em eficiência dos sistemas de saneamento bási-

co aqueles que atendam: (Incluído pela Lei n. 13.329. de 2016) (Produção 

de efeito)

I – ao alcance das metas de universalização do abastecimento de água 

para consumo humano e da coleta e tratamento de esgoto; (Incluído pela Lei 

n. 13.329. de 2016) (Produção de efeito)

II – à preservação de áreas de mananciais e de unidades de conservação 

necessárias à proteção das condições naturais e de produção de água; (Inclu-

ído pela Lei n. 13.329. de 2016) (Produção de efeito)

III – à redução de perdas de água e à ampliação da eficiência dos sistemas 

de abastecimento de água para consumo humano e dos sistemas de coleta 

e tratamento de esgoto; (Incluído pela Lei n. 13.329. de 2016) (Produção 

de efeito)

IV – à inovação tecnológica. (Incluído pela Lei n. 13.329. de 2016) (Pro-

dução de efeito)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art2
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§ 2º Somente serão beneficiados pelo Reisb projetos cujo enquadramento 

às condições definidas no caput seja atestado pela Administração da pessoa 

jurídica beneficiária nas demonstrações financeiras dos períodos em que se 

apurarem ou se utilizarem os créditos. (Incluído pela Lei n. 13.329. de 2016) 

(Produção de efeito)

§ 3º Não se poderão beneficiar do Reisb as pessoas jurídicas optantes pelo 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devi-

dos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, 

de que trata a Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, e as 

pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8º da Lei n. 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, e o inciso II do art. 10 da Lei n. 10.833, de 29 de de-

zembro de 2003.  (Incluído pela Lei n. 13.329. de 2016) (Produção de efeito)

§ 4º A adesão ao Reisb é condicionada à  regularidade fiscal da pessoa 

jurídica em relação aos impostos e às contribuições administrados pela Se-

cretaria da Receita Federal do Brasil. (Incluído pela Lei n. 13.329. de 2016) 

(Produção de efeito)

Art. 54-C. (VETADO). (Incluído pela Lei n. 13.329. de 2016) (Produção 

de efeito)

Art. 55. O § 5º do art. 2º da Lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

passa a vigorar com a seguinte redação: (Vigência)

“Art. 2º.........................................................................................

......................................................................................................

§ 5º A infraestrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos equipa-

mentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgo-

tamento sanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica pública e 

domiciliar e vias de circulação.

.............................................................................................” (NR)

Art. 56. (VETADO)

Art. 57. O inciso XXVII do caput do art. 24 da Lei n. 8.666, de 21 de junho 

de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: (Vigência)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art8ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art8ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art8ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art8ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art8ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art8ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art10ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art10ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art10ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art10ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13329.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6766.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/L11445compilado.htm#art59
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6766.htm#art2%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6766.htm#art2%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6766.htm#art2%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/L11445compilado.htm#art59
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“Art. 24.................................................................................

.............................................................................................

XXVII – na contratação da coleta, processamento e comercialização de re-

síduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de 

coleta seletiva de lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas 

exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder 

público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos 

compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.

.........................................................................................” (NR)

Art. 58. O art. 42 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação: (Vigência) (Vide ADIN 4058)

“Art. 42.................................................................................

§ 1º Vencido o prazo mencionado no contrato ou ato de outorga, o serviço 

poderá ser prestado por órgão ou entidade do poder concedente, ou delegado 

a terceiros, mediante novo contrato.

.............................................................................................

§ 3º As concessões a que se refere o § 2º deste artigo, inclusive as que 

não possuam instrumento que as formalize ou que possuam cláusula que pre-

veja prorrogação, terão validade máxima até o dia 31 de dezembro de 2010, 

desde que, até o dia 30 de junho de 2009, tenham sido cumpridas, cumula-

tivamente, as seguintes condições:

I – levantamento mais amplo e retroativo possível dos elementos físicos 

constituintes da infraestrutura de bens reversíveis e dos dados financeiros, 

contábeis e comerciais relativos à prestação dos serviços, em dimensão ne-

cessária  e  suficiente  para  a  realização  do  cálculo  de  eventual  indenização 

relativa aos investimentos ainda não amortizados pelas receitas emergentes 

da concessão, observadas as disposições legais e contratuais que regulavam 

a prestação do serviço ou a ela aplicáveis nos 20 (vinte) anos anteriores ao 

da publicação desta Lei;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8987cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/L11445compilado.htm#art59
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4058&processo=4058
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8987cons.htm#art42%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8987cons.htm#art42%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8987cons.htm#art42%C2%A73
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II – celebração de acordo entre o poder concedente e o concessionário 

sobre os critérios e a forma de indenização de eventuais créditos remanes-

centes de investimentos ainda não amortizados ou depreciados, apurados a 

partir dos levantamentos referidos no inciso I deste parágrafo e auditados por 

instituição especializada escolhida de comum acordo pelas partes; e

III – publicação na imprensa oficial de ato formal de autoridade do poder 

concedente, autorizando a prestação precária dos serviços por prazo de até 6 

(seis) meses, renovável até 31 de dezembro de 2008, mediante comprovação 

do cumprimento do disposto nos incisos I e II deste parágrafo.

§ 4º Não ocorrendo o acordo previsto no inciso II do § 3º deste artigo, 

o cálculo da indenização de investimentos será feito com base nos critérios 

previstos no instrumento de concessão antes celebrado ou, na omissão deste, 

por avaliação de seu valor econômico ou reavaliação patrimonial, depreciação 

e amortização de ativos imobilizados definidos pelas legislações fiscal e das 

sociedades por ações, efetuada por empresa de auditoria independente esco-

lhida de comum acordo pelas partes.

§ 5º No caso do § 4º deste artigo, o pagamento de eventual indenização 

será realizado, mediante garantia real, por meio de 4 (quatro) parcelas anu-

ais, iguais e sucessivas, da parte ainda não amortizada de investimentos e 

de outras indenizações relacionadas à prestação dos serviços, realizados com 

capital próprio do concessionário ou de seu controlador, ou originários de ope-

rações de financiamento, ou obtidos mediante emissão de ações, debêntures 

e outros títulos mobiliários, com a primeira parcela paga até o último dia útil 

do exercício financeiro em que ocorrer a reversão.

§ 6º Ocorrendo acordo, poderá a indenização de que trata o § 5º deste 

artigo ser paga mediante receitas de novo contrato que venha a disciplinar a 

prestação do serviço.” (NR)

Art. 59. (VETADO).

Art. 60. Revoga-se a Lei n. 6.528, de 11 de maio de 1978.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6528.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6528.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6528.htm
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Brasília, 5 de janeiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Márcio Fortes de Almeida

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

Bernard Appy

Paulo Sérgio Oliveira Passos

Luiz Marinho

José Agenor Álvares da Silva

Fernando Rodrigues Lopes de Oliveira

Marina Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.1.2007 e retificado em 

11.1.2007.*

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Ret/RetLei11445.doc
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Ret/RetLei11445.doc
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LEI N. 14.026, DE 15 DE JULHO DE 2020

Atualiza o marco legal do saneamento básico e altera a Lei n. 9.984, 
de 17 de julho de 2000, para atribuir à Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico (ANA) competência para editar normas de referên-
cia sobre o serviço de saneamento, a Lei n. 10.768, de 19 de novem-
bro de 2003, para alterar o nome e as atribuições do cargo de Especia-
lista em Recursos Hídricos, a Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005, para 
vedar a prestação por contrato de programa dos serviços públicos de 
que trata o art. 175 da Constituição Federal, a Lei n. 11.445, de 5 de 
janeiro de 2007, para aprimorar as condições estruturais do sanea-
mento básico no País, a Lei n. 12.305, de 2 de agosto de 2010, para 
tratar dos prazos para a disposição final ambientalmente adequada 
dos rejeitos, a Lei n. 13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da 
Metrópole), para estender seu âmbito de aplicação às microrregiões, 
e a Lei n. 13.529, de 4 de dezembro de 2017, para autorizar a União 
a participar de fundo com a finalidade exclusiva de financiar serviços 
técnicos especializados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei atualiza o marco legal do saneamento básico e altera a Lei 

n. 9.984, de 17 de julho de 2000, para atribuir à Agência Nacional de Águas 

e Saneamento Básico (ANA) competência para instituir normas de referên-

cia para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico, a Lei n. 

10.768, de 19 de novembro de 2003, para alterar o nome e as atribuições do 

cargo de Especialista em Recursos Hídricos, a Lei n. 11.107, de 6 de abril de 

2005, para vedar a prestação por contrato de programa dos serviços públicos 

de que trata o art. 175 da Constituição Federal, a Lei n. 11.445, de 5 de ja-

neiro de 2007, para aprimorar as condições estruturais do saneamento básico 

no País, a Lei n. 12.305, de 2 de agosto de 2010, para tratar de prazos para 

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, a Lei n. 13.089, de 

12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole), para estender seu âmbito de 

aplicação a unidades regionais, e a Lei n. 13.529, de 4 de dezembro de 2017, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 14.026-2020?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9984.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9984.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.768.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.768.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art175
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13089.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13089.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13529.htm
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para autorizar a União a participar de fundo com a finalidade exclusiva de fi-

nanciar serviços técnicos especializados.

Art. 2º A ementa da Lei n. 9.984, de 17 de julho de 2000, passa a vigorar 

com a seguinte redação:

“Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas e Saneamento 

Básico (ANA), entidade federal de implementação da Política Nacio-

nal de Recursos Hídricos, integrante do Sistema Nacional de Geren-

ciamento de Recursos Hídricos (Singreh) e responsável pela institui-

ção de normas de referência para a regulação dos serviços públicos 

de saneamento básico.”

Art. 3º A Lei n. 9.984, de 17 de julho de 2000, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:

“Art. 1º Esta Lei cria a Agência Nacional de Águas e Saneamento Bá-

sico (ANA), entidade federal de implementação da Política Nacional 

de Recursos Hídricos, integrante do Sistema Nacional de Gerencia-

mento de Recursos Hídricos (Singreh) e responsável pela instituição 

de normas de referência para a regulação dos serviços públicos de 

saneamento básico, e estabelece regras para sua atuação, sua es-

trutura administrativa e suas fontes de recursos.” (NR)

“Art. 3º Fica criada a Agência Nacional de Águas e Saneamento 

Básico (ANA), autarquia sob regime especial, com autonomia admi-

nistrativa e financeira, vinculada ao Ministério do Desenvolvimento 

Regional, integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Re-

cursos Hídricos (Singreh), com a finalidade de implementar, no âm-

bito de suas competências, a Política Nacional de Recursos Hídricos 

e de instituir normas de referência para a regulação dos serviços 

públicos de saneamento básico.

.....................” (NR)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9984.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9984.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9984.htm#art1.2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9984.htm#art3.2
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“Art. 4º...................................................................................

XXIII – declarar a situação crítica de escassez quantitativa ou quali-

tativa de recursos hídricos nos corpos hídricos que impacte o aten-

dimento aos usos múltiplos localizados em rios de domínio da União, 

por prazo determinado, com base em estudos e dados de monitora-

mento, observados os critérios estabelecidos pelo Conselho Nacio-

nal de Recursos Hídricos, quando houver; e

XXIV – estabelecer e fiscalizar o cumprimento de regras de uso da 

água, a fim de assegurar os usos múltiplos durante a vigência da 

declaração de situação crítica de escassez de recursos hídricos a que 

se refere o inciso XXIII do caput deste artigo.

.............................................................................................

§ 2º (Revogado).

.............................................................................................

§ 9º As regras a que se refere o inciso XXIV do caput deste artigo 

serão aplicadas aos corpos hídricos abrangidos pela declaração de 

situação crítica de escassez de recursos hídricos a que se refere o 

inciso XXIII do caput deste artigo.

§ 10 A ANA poderá delegar as competências estabelecidas nos inci-

sos V e XII do caput deste artigo, por meio de convênio ou de outro 

instrumento, a outros órgãos e entidades da administração pública 

federal, estadual e distrital.” (NR)

“ Art. 4º-A. A ANA instituirá normas de referência para a regulação 

dos serviços públicos de saneamento básico por seus titulares e 

suas entidades reguladoras e fiscalizadoras, observadas as diretri-

zes para a função de regulação estabelecidas na Lei n. 11.445, de 5 

de janeiro de 2007.

§ 1º Caberá à ANA estabelecer normas de referência sobre:

I – padrões de qualidade e eficiência na prestação, na manutenção 

e na operação dos sistemas de saneamento básico;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9984.htm#art4xxiii.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9984.htm#art4xxiv.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9984.htm#art4%A72.2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9984.htm#art4%A79.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9984.htm#art4%A710.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9984.htm#art4a.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
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II – regulação tarifária dos serviços públicos de saneamento básico, 

com vistas a promover a prestação adequada, o uso racional de re-

cursos naturais, o equilíbrio econômico-financeiro e a universaliza-

ção do acesso ao saneamento básico;

III – padronização dos instrumentos negociais de prestação de ser-

viços públicos de saneamento básico firmados entre o titular do ser-

viço público e o delegatário, os quais contemplarão metas de qua-

lidade, eficiência e ampliação da cobertura dos serviços, bem como 

especificação da matriz de riscos e dos mecanismos de manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro das atividades;

IV – metas de universalização dos serviços públicos de saneamento 

básico para concessões que considerem, entre outras condições, o 

nível de cobertura de serviço existente, a viabilidade econômico-fi-

nanceira da expansão da prestação do serviço e o número de Muni-

cípios atendidos;

V – critérios para a contabilidade regulatória;

VI – redução progressiva e controle da perda de água;

VII – metodologia de cálculo de indenizações devidas em razão dos 

investimentos realizados e ainda não amortizados ou depreciados;

VIII – governança das entidades reguladoras, conforme princípios 

estabelecidos no art. 21 da Lei n. 11.445, de 5 de janeiro de 2007;

IX – reúso dos efluentes sanitários tratados, em conformidade com 

as normas ambientais e de saúde pública;

X – parâmetros para determinação de caducidade na prestação dos 

serviços públicos de saneamento básico;

XI – normas e metas de substituição do sistema unitário pelo siste-

ma separador absoluto de tratamento de efluentes;

XII – sistema de avaliação do cumprimento de metas de ampliação e uni-

versalização da cobertura dos serviços públicos de saneamento básico;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art21
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XIII – conteúdo mínimo para a prestação universalizada e para a 

sustentabilidade econômico-financeira dos serviços públicos de sa-

neamento básico.

§ 2º As normas de referência para a regulação dos serviços públi-

cos de saneamento básico contemplarão os princípios estabelecidos 

no inciso I do caput do art. 2º da Lei n. 11.445, de 5 de janeiro de 

2007, e serão instituídas pela ANA de forma progressiva.

§ 3º As normas de referência para a regulação dos serviços públicos 

de saneamento básico deverão:

I – promover a prestação adequada dos serviços, com atendimento 

pleno aos usuários, observados os princípios da regularidade, da 

continuidade, da eficiência, da segurança, da atualidade, da gene-

ralidade, da cortesia, da modicidade tarifária, da utilização racional 

dos recursos hídricos e da universalização dos serviços;

II – estimular a livre concorrência, a competitividade, a eficiência e 

a sustentabilidade econômica na prestação dos serviços;

III – estimular a cooperação entre os entes federativos com vistas à 

prestação, à contratação e à regulação dos serviços de forma ade-

quada e eficiente, a fim de buscar a universalização dos serviços e 

a modicidade tarifária;

IV – possibilitar a adoção de métodos, técnicas e processos adequa-

dos às peculiaridades locais e regionais;

V – incentivar a regionalização da prestação dos serviços, de modo a 

contribuir para a viabilidade técnica e econômico-financeira, a criação 

de ganhos de escala e de eficiência e a universalização dos serviços;

VI – estabelecer parâmetros e periodicidade mínimos para medição 

do cumprimento das metas de cobertura dos serviços e do atendi-

mento aos indicadores de qualidade e aos padrões de potabilidade, 

observadas as peculiaridades contratuais e regionais;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art2i
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VII – estabelecer critérios limitadores da sobreposição de custos admi-

nistrativos ou gerenciais a serem pagos pelo usuário final, independen-

temente da configuração de subcontratações ou de subdelegações; e

VIII – assegurar a prestação concomitante dos serviços de abaste-

cimento de água e de esgotamento sanitário.

§ 4º No processo de instituição das normas de referência, a ANA:

I – avaliará as melhores práticas regulatórias do setor, ouvidas as 

entidades encarregadas da regulação e da fiscalização e as entida-

des representativas dos Municípios;

II – realizará consultas e audiências públicas, de forma a garantir 

a transparência e a publicidade dos atos, bem como a possibilitar a 

análise de impacto regulatório das normas propostas; e

III – poderá constituir grupos ou comissões de trabalho com a par-

ticipação das entidades reguladoras e fiscalizadoras e das entidades 

representativas dos Municípios para auxiliar na elaboração das refe-

ridas normas.

§ 5º A ANA disponibilizará, em caráter voluntário e com sujeição à 

concordância entre as partes, ação mediadora ou arbitral nos confli-

tos que envolvam titulares, agências reguladoras ou prestadores de 

serviços públicos de saneamento básico.

§ 6º A ANA avaliará o impacto regulatório e o cumprimento das nor-

mas de referência de que trata o § 1º deste artigo pelos órgãos e 

pelas entidades responsáveis pela regulação e pela fiscalização dos 

serviços.

§ 7º No exercício das competências a que se refere este artigo, a 

ANA zelará pela uniformidade regulatória do setor de saneamento 

básico e pela segurança jurídica na prestação e na regulação dos 

serviços, observado o disposto no inciso IV do § 3º deste artigo.

§ 8º Para fins do disposto no inciso II do § 1º deste artigo, as normas 

de referência de regulação tarifária estabelecerão os mecanismos de 
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subsídios para as populações de baixa renda, a fim de possibilitar a 

universalização dos serviços, observado o disposto no art. 31 da Lei 

n. 11.445, de 5 de janeiro de 2007, e, quando couber, o compartilha-

mento dos ganhos de produtividade com os usuários dos serviços.

§ 9º Para fins do disposto no inciso III do § 1º deste artigo, as nor-

mas de referência regulatórias estabelecerão parâmetros e condi-

ções para investimentos que permitam garantir a manutenção dos 

níveis de serviços desejados durante a vigência dos contratos.

§ 10 Caberá à ANA elaborar estudos técnicos para o desenvolvi-

mento das melhores práticas regulatórias para os serviços públicos 

de saneamento básico, bem como guias e manuais para subsidiar o 

desenvolvimento das referidas práticas.

§ 11 Caberá à ANA promover a capacitação de recursos humanos para 

a regulação adequada e eficiente do setor de saneamento básico.

§ 12 A ANA contribuirá para a articulação entre o Plano Nacional de 

Saneamento Básico, o Plano Nacional de Resíduos Sólidos e o Plano 

Nacional de Recursos Hídricos.”

“Art. 4º-B. A ANA manterá atualizada e disponível, em seu sítio 

eletrônico, a relação das entidades reguladoras e fiscalizadoras que 

adotam as normas de referência nacionais para a regulação dos 

serviços públicos de saneamento básico, com vistas a viabilizar o 

acesso aos recursos públicos federais ou a contratação de financia-

mentos com recursos da União ou com recursos geridos ou opera-

dos por órgãos ou entidades da administração pública federal, nos 

termos do art. 50 da Lei n. 11.445, de 5 de janeiro de 2007.

§ 1º A ANA disciplinará, por meio de ato normativo, os requisitos e os 

procedimentos a serem observados pelas entidades encarregadas 

da regulação e da fiscalização dos serviços públicos de saneamento 

básico, para a comprovação da adoção das normas regulatórias de 

referência, que poderá ser gradual, de modo a preservar as expec-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art31
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GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1580

tativas e os direitos decorrentes das normas a serem substituídas e 

a propiciar a adequada preparação das entidades reguladoras.

§ 2º A verificação da adoção das normas de referência nacionais 

para a regulação da prestação dos serviços públicos de saneamento 

básico estabelecidas pela ANA ocorrerá periodicamente e será obri-

gatória no momento da contratação dos financiamentos com recur-

sos da União ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou 

entidades da administração pública federal.”

“Art. 8º A ANA dará publicidade aos pedidos de outorga de direito 

de uso de recursos hídricos de domínio da União por meio de publi-

cação em seu sítio eletrônico, e os atos administrativos que deles 

resultarem serão publicados no Diário Oficial da União e no sítio ele-

trônico da ANA.” (NR)

“Art. 8º-A. A ANA poderá criar mecanismos de credenciamento e des-

credenciamento de técnicos, de empresas especializadas, de consul-

tores independentes e de auditores externos para obter, analisar e 

atestar informações ou dados necessários ao desempenho de suas 

atividades.”

“Art. 11..................................................................................

§ 1º É vedado aos dirigentes da ANA, conforme disposto em seu 

regimento interno, ter interesse direto ou indireto em empresa rela-

cionada com o Singreh e em empresa relacionada com a prestação 

de serviços públicos de saneamento básico.

................................” (NR)

“Art. 13...............................

XI – encaminhar periodicamente ao Comitê Interministerial de Sa-

neamento Básico (Cisb) os relatórios analisados pela Diretoria Cole-

giada e os demais assuntos do interesse desse órgão.” (NR)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9984.htm#art8.1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9984.htm#art8a.0
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“Art. 17-A. O Ministério da Economia fica autorizado a promover a 

lotação ou o exercício de servidores de órgãos e de entidades da 

administração pública federal na ANA.

Parágrafo único. A lotação ou o exercício de servidores de que trata 

o caput deste artigo ocorrerá sem prejuízo de outras medidas de 

fortalecimento da capacidade institucional.”

Art. 4º A ementa da Lei n. 10.768, de 19 de novembro de 2003, passa a 

vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Agência Nacional de Águas e 

Saneamento Básico (ANA) e dá outras providências.”

Art. 5º A Lei n. 10.768, de 19 de novembro de 2003, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:

“Art. 1º Ficam criados, no quadro de pessoal da Agência Nacional de 

Águas e Saneamento Básico (ANA), os seguintes cargos efetivos, in-

tegrantes de carreiras de mesmo nome, e respectivos quantitativos:

I – 239 (duzentos e trinta e nove) cargos de Especialista em Regu-

lação de Recursos Hídricos e Saneamento Básico;

......................” (NR)

“Art. 3º É atribuição do cargo de Especialista em Regulação de Re-

cursos Hídricos e Saneamento Básico o exercício de atividades de 

nível superior de elevada complexidade relativas à gestão de recur-

sos hídricos, que envolvam:

I – regulação, outorga, inspeção, fiscalização e controle do uso de 

recursos hídricos e da prestação de serviços públicos na área de sa-

neamento básico;

II – elaboração de normas de referência para a regulação do uso de recur-

sos hídricos e da prestação dos serviços públicos de saneamento básico;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9984.htm#art17a.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.768.htm
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III – implementação e avaliação dos instrumentos da Política Nacio-

nal de Recursos Hídricos;

IV – análise e desenvolvimento de programas e projetos sobre:

a) despoluição de bacias hidrográficas;

b) eventos críticos em recursos hídricos; e

c) promoção do uso integrado de solo e água;

V – promoção de ações educacionais em recursos hídricos;

VI – promoção e fomento de pesquisas científicas e tecnológicas 

nas áreas de desenvolvimento sustentável, conservação e gestão 

de recursos hídricos e saneamento básico, envolvendo a promoção 

de cooperação e a divulgação técnico-científica, bem como a trans-

ferência de tecnologia nas áreas; e

VII – outras ações e atividades análogas decorrentes do cumpri-

mento das atribuições institucionais da ANA.

§ 1º (Revogado).

§ 2º No exercício das atribuições de natureza fiscal ou decorrentes 

do poder de polícia, são asseguradas aos ocupantes do cargo efetivo 

de que trata o caput deste artigo as prerrogativas de promover a 

interdição de estabelecimentos, instalações ou equipamentos, as-

sim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 

necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso 

de desacato ou embaraço ao exercício de suas funções.” (NR)

“Art. 8º..............................

Parágrafo único. A investidura nos cargos de Especialista em Regu-

lação de Recursos Hídricos e Saneamento Básico, Especialista em 

Geoprocessamento e Analista Administrativo ocorrerá, exclusiva-

mente, no padrão inicial da classe inicial da respectiva tabela.” (NR)

Art. 6º A ementa da Lei n. 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a vi-

gorar com a seguinte redação:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.768.htm#art8p.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#emente
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“Estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico; cria 

o Comitê Interministerial de Saneamento Básico; altera as Leis n os 

6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; e revoga a Lei n. 6.528, de 11 

de maio de 1978.”

Art. 7º A Lei n. 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:

“Art. 2º............................

I – universalização do acesso e efetiva prestação do serviço;

II – integralidade, compreendida como o conjunto de atividades e 

componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento que 

propicie à população o acesso a eles em conformidade com suas ne-

cessidades e maximize a eficácia das ações e dos resultados;

III – abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urba-

na e manejo dos resíduos sólidos realizados de forma adequada à 

saúde pública, à conservação dos recursos naturais e à proteção do 

meio ambiente;

IV – disponibilidade, nas áreas urbanas, de serviços de drenagem e 

manejo das águas pluviais, tratamento, limpeza e fiscalização pre-

ventiva das redes, adequados à saúde pública, à proteção do meio 

ambiente e à segurança da vida e do patrimônio público e privado;

.............................................................................................

VI – articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regio-

nal, de habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de pro-

teção ambiental, de promoção da saúde, de recursos hídricos e outras 

de interesse social relevante, destinadas à melhoria da qualidade de 

vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante;

.............................................................................................

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art2i.1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art2vi.0
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VIII – estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento e à utilização de 

tecnologias apropriadas, consideradas a capacidade de pagamento 

dos usuários, a adoção de soluções graduais e progressivas e a me-

lhoria da qualidade com ganhos de eficiência e redução dos custos 

para os usuários;

.............................................................................................

XI – segurança, qualidade, regularidade e continuidade;

XII – integração das infraestruturas e dos serviços com a gestão 

eficiente dos recursos hídricos;

XIII – redução e controle das perdas de água, inclusive na distribui-

ção de água tratada, estímulo à racionalização de seu consumo pe-

los usuários e fomento à eficiência energética, ao reúso de efluentes 

sanitários e ao aproveitamento de águas de chuva;

XIV – prestação regionalizada dos serviços, com vistas à geração de 

ganhos de escala e à garantia da universalização e da viabilidade 

técnica e econômico-financeira dos serviços;

XV – seleção competitiva do prestador dos serviços; e

XVI – prestação concomitante dos serviços de abastecimento de 

água e de esgotamento sanitário.” (NR)

“Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:

I – saneamento básico: conjunto de serviços públicos, infraestrutu-

ras e instalações operacionais de:

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades e pela 

disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações opera-

cionais necessárias ao abastecimento público de água potável, desde 

a captação até as ligações prediais e seus instrumentos de medição;

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades e pela dis-

ponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações opera-

cionais necessárias à coleta, ao transporte, ao tratamento e à dis-

posição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art2viii.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art2xi.1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art3.4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art3i.1
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prediais até sua destinação final para produção de água de reúso ou 

seu lançamento de forma adequada no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos pelas 

atividades e pela disponibilização e manutenção de infraestruturas 

e instalações operacionais de coleta, varrição manual e mecanizada, 

asseio e conservação urbana, transporte, transbordo, tratamento e 

destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos do-

miciliares e dos resíduos de limpeza urbana; e

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: constituídos pe-

las atividades, pela infraestrutura e pelas instalações operacionais 

de drenagem de águas pluviais, transporte, detenção ou retenção 

para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição 

final das águas pluviais drenadas, contempladas a limpeza e a fisca-

lização preventiva das redes;

II – gestão associada: associação voluntária entre entes federati-

vos, por meio de consórcio público ou convênio de cooperação, con-

forme disposto no art. 241 da Constituição Federal;

III – universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os 

domicílios ocupados ao saneamento básico, em todos os serviços 

previstos no inciso XIV do caput deste artigo, incluídos o tratamento 

e a disposição final adequados dos esgotos sanitários;

IV – controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que ga-

rantem à sociedade informações, representações técnicas e participa-

ção nos processos de formulação de políticas, de planejamento e de 

avaliação relacionados com os serviços públicos de saneamento básico;

.............................................................................................

VI – prestação regionalizada: modalidade de prestação integrada 

de um ou mais componentes dos serviços públicos de saneamento 

básico em determinada região cujo território abranja mais de um 

Município, podendo ser estruturada em:
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a) região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião: uni-

dade instituída pelos Estados mediante lei complementar, de acordo 

com o § 3º do art. 25 da Constituição Federal, composta de agru-

pamento de Municípios limítrofes e instituída nos termos da Lei n. 

13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole);

b) unidade regional de saneamento básico: unidade instituída pe-

los Estados mediante lei ordinária, constituída pelo agrupamento 

de Municípios não necessariamente limítrofes, para atender ade-

quadamente às exigências de higiene e saúde pública, ou para dar 

viabilidade econômica e técnica aos Municípios menos favorecidos;

c) bloco de referência: agrupamento de Municípios não necessa-

riamente limítrofes, estabelecido pela União nos termos do § 3º do 

art. 52 desta Lei e formalmente criado por meio de gestão associada 

voluntária dos titulares;

VII – subsídios: instrumentos econômicos de política social que con-

tribuem para a universalização do acesso aos serviços públicos de 

saneamento básico por parte de populações de baixa renda;

VIII – localidades de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, po-

voados, núcleos, lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);

IX – contratos regulares: aqueles que atendem aos dispositivos legais 

pertinentes à prestação de serviços públicos de saneamento básico;

X – núcleo urbano: assentamento humano, com uso e característi-

cas urbanas, constituído por unidades imobiliárias com área inferior 

à fração mínima de parcelamento prevista no a rt. 8º da Lei n. 5.868, 

de 12 de dezembro de 1972, independentemente da propriedade do 

solo, ainda que situado em área qualificada ou inscrita como rural;

XI – núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no 

qual não tenha sido possível realizar a titulação de seus ocupantes, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art25%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13089.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13089.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5868.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5868.htm#art8
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ainda que atendida a legislação vigente à época de sua implantação 

ou regularização;

XII – núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil reversão, 

considerados o tempo da ocupação, a natureza das edificações, a 

localização das vias de circulação e a presença de equipamentos pú-

blicos, entre outras circunstâncias a serem avaliadas pelo Município 

ou pelo Distrito Federal;

XIII – operação regular: aquela que observa integralmente as dis-

posições constitucionais, legais e contratuais relativas ao exercício 

da titularidade e à contratação, prestação e regulação dos serviços;

XIV – serviços públicos de saneamento básico de interesse comum: 

serviços de saneamento básico prestados em regiões metropolita-

nas, aglomerações urbanas e microrregiões instituídas por lei com-

plementar estadual, em que se verifique o compartilhamento de ins-

talações operacionais de infraestrutura de abastecimento de água 

e/ou de esgotamento sanitário entre 2 (dois) ou mais Municípios, 

denotando a necessidade de organizá-los, planejá-los, executá-los 

e operá-los de forma conjunta e integrada pelo Estado e pelos Mu-

nícipios que compartilham, no todo ou em parte, as referidas insta-

lações operacionais;

XV – serviços públicos de saneamento básico de interesse local: 

funções públicas e serviços cujas infraestruturas e instalações ope-

racionais atendam a um único Município;

XVI – sistema condominial: rede coletora de esgoto sanitário, as-

sentada em posição viável no interior dos lotes ou conjunto de ha-

bitações, interligada à rede pública convencional em um único pon-

to ou à unidade de tratamento, utilizada onde há dificuldades de 

execução de redes ou ligações prediais no sistema convencional de 

esgotamento;
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XVII – sistema individual alternativo de saneamento: ação de sa-

neamento básico ou de afastamento e destinação final dos esgotos, 

quando o local não for atendido diretamente pela rede pública;

XVIII – sistema separador absoluto: conjunto de condutos, instala-

ções e equipamentos destinados a coletar, transportar, condicionar 

e encaminhar exclusivamente esgoto sanitário;

XIX – sistema unitário: conjunto de condutos, instalações e equipa-

mentos destinados a coletar, transportar, condicionar e encaminhar 

conjuntamente esgoto sanitário e águas pluviais.

.............................................................................................

§ 4º (VETADO).

§ 5º No caso de Região Integrada de Desenvolvimento (Ride), a 

prestação regionalizada do serviço de saneamento básico estará 

condicionada à anuência dos Municípios que a integram.” (NR)

“ Art. 3º-A. Consideram-se serviços públicos de abastecimento de 

água a sua distribuição mediante ligação predial, incluídos eventu-

ais instrumentos de medição, bem como, quando vinculadas a essa 

finalidade, as seguintes atividades:

I – reservação de água bruta;

II – captação de água bruta;

III – adução de água bruta;

IV – tratamento de água bruta;

V – adução de água tratada; e

VI – reservação de água tratada.”

“ Art. 3º-B. Consideram-se serviços públicos de esgotamento sanitário 

aqueles constituídos por 1 (uma) ou mais das seguintes atividades:

I – coleta, incluída ligação predial, dos esgotos sanitários;

II – transporte dos esgotos sanitários;

III – tratamento dos esgotos sanitários; e

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art3%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art3a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art3b
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IV – disposição final dos esgotos sanitários e dos lodos originários 

da operação de unidades de tratamento coletivas ou individuais de 

forma ambientalmente adequada, incluídas fossas sépticas.

Parágrafo único. Nas Zonas Especiais de Interesse Social (Zeis) ou 

outras áreas do perímetro urbano ocupadas predominantemente por 

população de baixa renda, o serviço público de esgotamento sanitá-

rio, realizado diretamente pelo titular ou por concessionário, inclui 

conjuntos sanitários para as residências e solução para a destinação 

de efluentes, quando inexistentes, assegurada compatibilidade com 

as diretrizes da política municipal de regularização fundiária.”

“ Art. 3º-C. Consideram-se serviços públicos especializados de lim-

peza urbana e de manejo de resíduos sólidos as atividades opera-

cionais de coleta, transbordo, transporte, triagem para fins de reu-

tilização ou reciclagem, tratamento, inclusive por compostagem, e 

destinação final dos:

I – resíduos domésticos;

II – resíduos originários de atividades comerciais, industriais e de 

serviços, em quantidade e qualidade similares às dos resíduos do-

mésticos, que, por decisão do titular, sejam considerados resíduos 

sólidos urbanos, desde que tais resíduos não sejam de responsabi-

lidade de seu gerador nos termos da norma legal ou administrativa, 

de decisão judicial ou de termo de ajustamento de conduta; e

III – resíduos originários dos serviços públicos de limpeza urbana, 

tais como:

a) serviços de varrição, capina, roçada, poda e atividades correlatas 

em vias e logradouros públicos;

b) asseio de túneis, escadarias, monumentos, abrigos e sanitários 

públicos;

c) raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais depo-

sitados pelas águas pluviais em logradouros públicos;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art3c
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d) desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos;

e) limpeza de logradouros públicos onde se realizem feiras públicas 

e outros eventos de acesso aberto ao público; e

f) outros eventuais serviços de limpeza urbana.”

“ Art. 3º-D. Consideram-se serviços públicos de manejo das águas 

pluviais urbanas aqueles constituídos por 1 (uma) ou mais das se-

guintes atividades:

I – drenagem urbana;

II – transporte de águas pluviais urbanas;

III – detenção ou retenção de águas pluviais urbanas para amorte-

cimento de vazões de cheias; e

IV – tratamento e disposição final de águas pluviais urbanas.”

“Art. 7º...................................................................................

I – de coleta, de transbordo e de transporte dos resíduos relaciona-

dos na alínea “c” do inciso I do caput do art. 3º desta Lei;

II – de triagem, para fins de reutilização ou reciclagem, de trata-

mento, inclusive por compostagem, e de destinação final dos resí-

duos relacionados na alínea “c” do inciso I do caput do art. 3º desta 

Lei; e

III – de varrição de logradouros públicos, de limpeza de dispositi-

vos de drenagem de águas pluviais, de limpeza de córregos e ou-

tros serviços, tais como poda, capina, raspagem e roçada, e de ou-

tros eventuais serviços de limpeza urbana, bem como de coleta, de 

acondicionamento e de destinação final ambientalmente adequada 

dos resíduos sólidos provenientes dessas atividades.” (NR)

“Art. 8º Exercem a titularidade dos serviços públicos de saneamento 

básico:

I – os Municípios e o Distrito Federal, no caso de interesse local;

II – o Estado, em conjunto com os Municípios que compartilham 

efetivamente instalações operacionais integrantes de regiões me-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art3d
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art7i.1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art8.0
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tropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, instituídas por 

lei complementar estadual, no caso de interesse comum.

§ 1º O exercício da titularidade dos serviços de saneamento poderá 

ser realizado também por gestão associada, mediante consórcio pú-

blico ou convênio de cooperação, nos termos do art. 241 da Consti-

tuição Federal, observadas as seguintes disposições:

I – fica admitida a formalização de consórcios intermunicipais de 

saneamento básico, exclusivamente composto de Municípios, que 

poderão prestar o serviço aos seus consorciados diretamente, pela 

instituição de autarquia intermunicipal;

II – os consórcios intermunicipais de saneamento básico terão como 

objetivo, exclusivamente, o financiamento das iniciativas de implan-

tação de medidas estruturais de abastecimento de água potável, es-

gotamento sanitário, limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos, 

drenagem e manejo de águas pluviais, vedada a formalização de 

contrato de programa com sociedade de economia mista ou empre-

sa pública, ou a subdelegação do serviço prestado pela autarquia 

intermunicipal sem prévio procedimento licitatório.

§ 2º Para os fins desta Lei, as unidades regionais de saneamento bá-

sico devem apresentar sustentabilidade econômico-financeira e con-

templar, preferencialmente, pelo menos 1 (uma) região metropolitana, 

facultada a sua integração por titulares dos serviços de saneamento.

§ 3º A estrutura de governança para as unidades regionais de sane-

amento básico seguirá o disposto na Lei n. 13.089, de 12 de janeiro 

de 2015 (Estatuto da Metrópole).

§ 4º Os Chefes dos Poderes Executivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios poderão formalizar a gestão asso-

ciada para o exercício de funções relativas aos serviços públicos de 

saneamento básico, ficando dispensada, em caso de convênio de co-

operação, a necessidade de autorização legal.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13089.htm
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§ 5º O titular dos serviços públicos de saneamento básico deverá de-

finir a entidade responsável pela regulação e fiscalização desses ser-

viços, independentemente da modalidade de sua prestação.” (NR)

“Art. 8º-A. É facultativa a adesão dos titulares dos serviços públicos 

de saneamento de interesse local às estruturas das formas de pres-

tação regionalizada.”

“Art. 8º-B. No caso de prestação regionalizada dos serviços de sa-

neamento, as responsabilidades administrativa, civil e penal são ex-

clusivamente aplicadas aos titulares dos serviços públicos de sane-

amento, nos termos do art. 8º desta Lei.”

“Art. 9º...................................................................................

I – elaborar os planos de saneamento básico, nos termos desta Lei, bem 

como estabelecer metas e indicadores de desempenho e mecanismos 

de aferição de resultados, a serem obrigatoriamente observados na exe-

cução dos serviços prestados de forma direta ou por concessão;

II – prestar diretamente os serviços, ou conceder a prestação deles, e 

definir, em ambos os casos, a entidade responsável pela regulação e 

fiscalização da prestação dos serviços públicos de saneamento básico;

III – definir os parâmetros a serem adotados para a garantia do 

atendimento essencial à saúde pública, inclusive quanto ao volume 

mínimo per capita de água para abastecimento público, observadas 

as normas nacionais relativas à potabilidade da água;

IV – estabelecer os direitos e os deveres dos usuários;

V – estabelecer os mecanismos e os procedimentos de controle so-

cial, observado o disposto no inciso IV do caput do art. 3º desta Lei;

VI – implementar sistema de informações sobre os serviços públicos 

de saneamento básico, articulado com o Sistema Nacional de Infor-

mações em Saneamento Básico (Sinisa), o Sistema Nacional de In-

formações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir) e o Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (Singreh), obser-
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vadas a metodologia e a periodicidade estabelecidas pelo Ministério 

do Desenvolvimento Regional; e

VII – intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por in-

dicação da entidade reguladora, nas hipóteses e nas condições pre-

vistas na legislação e nos contratos.

Parágrafo único. No exercício das atividades a que se refere o caput 

deste artigo, o titular poderá receber cooperação técnica do respec-

tivo Estado e basear-se em estudos fornecidos pelos prestadores dos 

serviços.” (NR)

“Art. 10. A prestação dos serviços públicos de saneamento básico 

por entidade que não integre a administração do titular depende da 

celebração de contrato de concessão, mediante prévia licitação, nos 

termos do art. 175 da Constituição Federal, vedada a sua disciplina 

mediante contrato de programa, convênio, termo de parceria ou ou-

tros instrumentos de natureza precária.

§ 1º (Revogado).

I – (revogado).

a) (revogada).

b) (revogada).

II – (revogado).

§ 2º (Revogado).

§ 3º Os contratos de programa regulares vigentes permanecem em 

vigor até o advento do seu termo contratual.” (NR)

“ Art. 10-A. Os contratos relativos à prestação dos serviços públi-

cos de saneamento básico deverão conter, expressamente, sob pena 

de nulidade, as cláusulas essenciais previstas no art. 23 da Lei n. 

8.987, de 13 de fevereiro de 199 5, além das seguintes disposições:

I – metas de expansão dos serviços, de redução de perdas na distri-

buição de água tratada, de qualidade na prestação dos serviços, de 

eficiência e de uso  racional da água, da energia e de outros  recur-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art10.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art175
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8987cons.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8987cons.htm#art23
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sos naturais, do reúso de efluentes sanitários e do aproveitamento de 

águas de chuva, em conformidade com os serviços a serem prestados;

II – possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou aces-

sórias, bem como as provenientes de projetos associados, incluindo, 

entre outras, a alienação e o uso de efluentes sanitários para a pro-

dução de água de reúso, com possibilidade de as receitas serem com-

partilhadas entre o contratante e o contratado, caso aplicável;

III – metodologia de cálculo de eventual indenização relativa aos bens 

reversíveis não amortizados por ocasião da extinção do contrato; e

IV – repartição de riscos entre as partes, incluindo os referentes a caso 

fortuito, força maior, fato do príncipe e álea econômica extraordinária.

§ 1º Os contratos que envolvem a prestação dos serviços públicos 

de saneamento básico poderão prever mecanismos privados para re-

solução de disputas decorrentes do contrato ou a ele relacionadas, 

inclusive a arbitragem, a ser realizada no Brasil e em língua portu-

guesa, nos termos da Lei n. 9.307, de 23 de setembro de 1996.

§ 2º As outorgas de recursos hídricos atualmente detidas pelas em-

presas estaduais poderão ser segregadas ou transferidas da operação 

a ser concedida, permitidas a continuidade da prestação do serviço 

público de produção de água pela empresa detentora da outorga de 

recursos hídricos e a assinatura de contrato de longo prazo entre esta 

empresa produtora de água e a empresa operadora da distribuição 

de água para o usuário final, com objeto de compra e venda de água.”

“ Art. 10-B. Os contratos em vigor, incluídos aditivos e renovações, 

autorizados nos termos desta Lei, bem como aqueles provenientes 

de licitação para prestação ou concessão dos serviços públicos de 

saneamento básico, estarão condicionados à comprovação da capa-

cidade  econômico-financeira  da  contratada,  por  recursos  próprios 

ou por contratação de dívida, com vistas a viabilizar a universaliza-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9307.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art10b.0


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1595

ção dos serviços na área licitada até 31 de dezembro de 2033, nos 

termos do § 2º do art. 11-B desta Lei.

Parágrafo único. A metodologia para comprovação da capacidade eco-

nômico-financeira da contratada será regulamentada por decreto do 

Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias.”

“Art. 11..................................................................................

II – a existência de estudo que comprove a viabilidade técnica e eco-

nômico-financeira da prestação dos serviços, nos termos estabele-

cidos no respectivo plano de saneamento básico;

.............................................................................................

V – a existência de metas e cronograma de universalização dos ser-

viços de saneamento básico.

.............................................................................................

§ 2º.......................................................................................

II – a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de 

expansão dos serviços, de redução progressiva e controle de perdas 

na distribuição de água tratada, de qualidade, de eficiência e de uso 

racional da água, da energia e de outros recursos naturais, em con-

formidade com os serviços a serem prestados e com o respectivo 

plano de saneamento básico;

.............................................................................................

§ 5º Fica vedada a distribuição de lucros e dividendos, do contrato 

em execução, pelo prestador de serviços que estiver descumprin-

do as metas e cronogramas estabelecidos no contrato específico da 

prestação de serviço público de saneamento básico.” (NR)

“ Art. 11-A. Na hipótese de prestação dos serviços públicos de sane-

amento básico por meio de contrato, o prestador de serviços poderá, 

além de realizar licitação e contratação de parceria público-privada, 

nos termos da Lei n. 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e desde que 

haja previsão contratual ou autorização expressa do titular dos servi-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art11ii.1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art11v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art11%A72ii.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art11%A75.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art11a.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11079.htm


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1596

ços, subdelegar o objeto contratado, observado, para a referida subde-

legação, o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

§ 1º A subdelegação fica condicionada à comprovação técnica, por 

parte do prestador de serviços, do benefício em termos de eficiência 

e qualidade dos serviços públicos de saneamento básico.

§ 2º Os contratos de subdelegação disporão sobre os limites da sub-

-rogação de direitos e obrigações do prestador de serviços pelo sub-

delegatário e observarão, no que couber, o disposto no § 2º do art. 

11 desta Lei, bem como serão precedidos de procedimento licitatório.

§ 3º Para a observância do princípio da modicidade tarifária aos usu-

ários e aos consumidores, na forma da Lei n. 8.987, de 13 de feve-

reiro de 1995, ficam vedadas subconcessões ou subdelegações que 

impliquem sobreposição de custos administrativos ou gerenciais a 

serem pagos pelo usuário final.

§ 4º Os Municípios com estudos para concessões ou parcerias pú-

blico-privadas em curso, pertencentes a uma região metropolitana, 

podem dar seguimento ao processo e efetivar a contratação respec-

tiva, mesmo se ultrapassado o limite previsto no caput deste artigo, 

desde que tenham o contrato assinado em até 1 (um) ano.

§ 5º (VETADO).

§ 6º Para fins de aferição do limite previsto no caput deste artigo, o 

critério para definição do valor do contrato do subdelegatário deverá 

ser o mesmo utilizado para definição do valor do contrato do pres-

tador do serviço.

§ 7º Caso o contrato do prestador do serviço não tenha valor de 

contrato, o faturamento anual projetado para o subdelegatário não 

poderá ultrapassar 25% (vinte e cinco por cento) do faturamento 

anual projetado para o prestador do serviço.”

“ Art. 11-B. Os contratos de prestação dos serviços públicos de sane-

amento básico deverão definir metas de universalização que garan-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8987cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8987cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art11b.0
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tam o atendimento de 99% (noventa e nove por cento) da população 

com água potável e de 90% (noventa por cento) da população com 

coleta e tratamento de esgotos até 31 de dezembro de 2033, assim 

como metas quantitativas de não intermitência do abastecimento, de 

redução de perdas e de melhoria dos processos de tratamento.

§ 1º Os contratos em vigor que não possuírem as metas de que tra-

ta o caput deste artigo terão até 31 de março de 2022 para viabilizar 

essa inclusão.

§ 2º Contratos firmados por meio de procedimentos licitatórios que 

possuam metas diversas daquelas previstas no caput deste artigo, 

inclusive contratos que tratem, individualmente, de água ou de es-

goto, permanecerão inalterados nos moldes licitados, e o titular do 

serviço deverá buscar alternativas para atingir as metas definidas 

no caput deste artigo, incluídas as seguintes:

I – prestação direta da parcela remanescente;

II – licitação complementar para atingimento da totalidade da meta; e

III – aditamento de contratos já licitados, incluindo eventual reequilíbrio 

econômico-financeiro, desde que em comum acordo com a contratada.

§ 3º As metas de universalização deverão ser calculadas de maneira 

proporcional no período compreendido entre a assinatura do contra-

to ou do termo aditivo e o prazo previsto no caput deste artigo, de 

forma progressiva, devendo ser antecipadas caso as receitas advin-

das da prestação eficiente do serviço assim o permitirem, nos ter-

mos da regulamentação.

§ 4º É facultado à entidade reguladora prever hipóteses em que o pres-

tador poderá utilizar métodos alternativos e descentralizados para os 

serviços de abastecimento de água e de coleta e tratamento de es-

goto em áreas rurais, remotas ou em núcleos urbanos informais con-

solidados, sem prejuízo da sua cobrança, com vistas a garantir a eco-

nomicidade da prestação dos serviços públicos de saneamento básico.
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§ 5º O cumprimento das metas de universalização e não intermitên-

cia do abastecimento, de redução de perdas e de melhoria dos pro-

cessos de tratamento deverá ser verificado anualmente pela agência 

reguladora, observando-se um intervalo dos últimos 5 (cinco) anos, 

nos quais as metas deverão ter sido cumpridas em, pelo menos, 3 

(três), e a primeira fiscalização deverá ser realizada apenas ao tér-

mino do quinto ano de vigência do contrato.

§ 6º As metas previstas neste artigo deverão ser observadas no âm-

bito municipal, quando exercida a titularidade de maneira indepen-

dente, ou no âmbito da prestação regionalizada, quando aplicável.

§ 7º No caso do não atingimento das metas, nos termos deste ar-

tigo, deverá ser iniciado procedimento administrativo pela agência 

reguladora com o objetivo de avaliar as ações a serem adotadas, 

incluídas medidas sancionatórias, com eventual declaração de cadu-

cidade da concessão, assegurado o direito à ampla defesa.

§ 8º Os contratos provisórios não formalizados e os vigentes prorro-

gados em desconformidade com os regramentos estabelecidos nes-

ta Lei serão considerados irregulares e precários.

§ 9º Quando os estudos para a licitação da prestação regionalizada 

apontarem para a inviabilidade econômico-financeira da universali-

zação na data referida no caput deste artigo, mesmo após o agru-

pamento de Municípios de diferentes portes, fica permitida a dilação 

do prazo, desde que não ultrapasse 1º de janeiro de 2040 e haja 

anuência prévia da agência reguladora, que, em sua análise, deverá 

observar o princípio da modicidade tarifária.”

“ Art. 17. O serviço regionalizado de saneamento básico poderá 

obedecer a plano regional de saneamento básico elaborado para o 

conjunto de Municípios atendidos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art17.0


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1599

§ 1º O plano regional de saneamento básico poderá contemplar um 

ou mais componentes do saneamento básico, com vistas à otimiza-

ção do planejamento e da prestação dos serviços.

§ 2º As disposições constantes do plano regional de saneamento bá-

sico prevalecerão sobre aquelas constantes dos planos municipais, 

quando existirem.

§ 3º O plano regional de saneamento básico dispensará a necessidade 

de elaboração e publicação de planos municipais de saneamento básico.

§ 4º O plano regional de saneamento básico poderá ser elaborado 

com suporte de órgãos e entidades das administrações públicas fe-

deral, estaduais e municipais, além de prestadores de serviço.” (NR)

“Art. 18. Os prestadores que atuem em mais de um Município ou 

região ou que prestem serviços públicos de saneamento básico di-

ferentes em um mesmo Município ou região manterão sistema con-

tábil que permita registrar e demonstrar, separadamente, os custos 

e as receitas de cada serviço em cada um dos Municípios ou regiões 

atendidas e, se for o caso, no Distrito Federal.

Parágrafo único. Nos casos em que os contratos previstos no caput 

deste artigo se encerrarem após o prazo fixado no contrato de pro-

grama da empresa estatal ou de capital misto contratante, por ven-

cimento ordinário ou caducidade, o ente federativo controlador da 

empresa delegatária da prestação de serviços públicos de saneamen-

to básico, por ocasião da assinatura do contrato de parceria público-

-privada ou de subdelegação, deverá assumir esses contratos, man-

tidos iguais prazos e condições perante o licitante vencedor.” (NR)

“ Art. 18-A. O prestador dos serviços públicos de saneamento básico 

deve disponibilizar infraestrutura de rede até os respectivos pontos 

de conexão necessários à implantação dos serviços nas edificações 

e nas unidades imobiliárias decorrentes de incorporação imobiliária 

e de parcelamento de solo urbano.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art18.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1600

Parágrafo único. A agência reguladora instituirá regras para que em-

preendedores imobiliários façam investimentos em redes de água e 

esgoto, identificando as situações nas quais os investimentos repre-

sentam antecipação de atendimento obrigatório do operador local, 

fazendo jus ao ressarcimento futuro por parte da concessionária, por 

critérios de avaliação regulatórios, e aquelas nas quais os investi-

mentos configuram-se como de interesse restrito do empreendedor 

imobiliário, situação na qual não fará jus ao ressarcimento.”

“Art. 19..................................................................................

§ 1º Os planos de saneamento básico serão aprovados por atos dos 

titulares e poderão ser elaborados com base em estudos fornecidos 

pelos prestadores de cada serviço.

.............................................................................................

§ 3º Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com 

os planos das bacias hidrográficas e com planos diretores dos Muni-

cípios em que estiverem inseridos, ou com os planos de desenvolvi-

mento urbano integrado das unidades regionais por eles abrangidas.

§ 4º Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamen-

te, em prazo não superior a 10 (dez) anos.

.............................................................................................

§ 9º Os Municípios com população inferior a 20.000 (vinte mil) ha-

bitantes poderão apresentar planos simplificados, com menor nível 

de detalhamento dos aspectos previstos nos incisos I a V do caput 

deste artigo.” (NR)

“Art. 21. A função de regulação, desempenhada por entidade de na-

tureza autárquica dotada de independência decisória e autonomia ad-

ministrativa, orçamentária e financeira, atenderá aos princípios de 

transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões.

I – (revogado);

II – (revogado).” (NR)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art19%A71.1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art19%A73.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art19%A74.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art19%A79.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art21.0
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“Art. 22..................................................................................

I – estabelecer padrões e normas para a adequada prestação e a ex-

pansão da qualidade dos serviços e para a satisfação dos usuários, 

com observação das normas de referência editadas pela ANA;

II – garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas nos 

contratos de prestação de serviços e nos planos municipais ou de 

prestação regionalizada de saneamento básico;

III – prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a 

competência dos órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Defesa 

da Concorrência; e

IV – definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico-finan-

ceiro dos contratos quanto a modicidade tarifária, por mecanismos que 

gerem eficiência e eficácia dos serviços e que permitam o comparti-

lhamento dos ganhos de produtividade com os usuários.” (NR)

“Art. 23. A entidade reguladora, observadas as diretrizes determina-

das pela ANA, editará normas relativas às dimensões técnica, eco-

nômica e social de prestação dos serviços públicos de saneamento 

básico, que abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos:

.............................................................................................

XI – medidas de segurança, de contingência e de emergência, inclu-

sive quanto a racionamento;

.............................................................................................

XIII – procedimentos de fiscalização e de aplicação de sanções pre-

vistas nos instrumentos contratuais e na legislação do titular; e

XIV – diretrizes para a redução progressiva e controle das perdas 

de água.

§ 1º A regulação da prestação dos serviços públicos de saneamento 

básico poderá ser delegada pelos titulares a qualquer entidade regula-

dora, e o ato de delegação explicitará a forma de atuação e a abran-

gência das atividades a serem desempenhadas pelas partes envolvidas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art22i.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art23xi.1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art23xiii.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art23%A71.2
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§ 1º-A. Nos casos em que o titular optar por aderir a uma agência 

reguladora em outro Estado da Federação, deverá ser considerada 

a relação de agências reguladoras de que trata o art. 4º-B da Lei n. 

9.984, de 17 de julho de 2000, e essa opção só poderá ocorrer nos 

casos em que:

I – não exista no Estado do titular agência reguladora constituída 

que tenha aderido às normas de referência da ANA;

II – seja dada prioridade, entre as agências reguladoras qualifica-

das, àquela mais próxima à localidade do titular; e

III – haja anuência da agência reguladora escolhida, que poderá co-

brar uma taxa de regulação diferenciada, de acordo com a distância 

de seu Estado.

§ 1º-B. Selecionada a agência reguladora mediante contrato de pres-

tação de serviços, ela não poderá ser alterada até o encerramento 

contratual, salvo se deixar de adotar as normas de referência da ANA 

ou se estabelecido de acordo com o prestador de serviços.

.............................................................................................

§ 4º No estabelecimento de metas, indicadores e métodos de mo-

nitoramento, poderá ser utilizada a comparação do desempenho de 

diferentes prestadores de serviços.” (NR)

“ Art. 25-A. A ANA instituirá normas de referência para a regulação 

da prestação dos serviços públicos de saneamento básico por seus 

titulares e suas entidades reguladoras e fiscalizadoras, observada a 

legislação federal pertinente.”

“Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustenta-

bilidade econômico-financeira assegurada por meio de remuneração 

pela cobrança dos serviços, e, quando necessário, por outras formas 

adicionais, como subsídios ou subvenções, vedada a cobrança em 

duplicidade de custos administrativos ou gerenciais a serem pagos 

pelo usuário, nos seguintes serviços:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art23%A74.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art25a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art29.1
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I – de abastecimento de água e esgotamento sanitário, na forma de 

taxas, tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabeleci-

dos para cada um dos serviços ou para ambos, conjuntamente;

II – de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, na forma de 

taxas, tarifas e outros preços públicos, conforme o regime de pres-

tação do serviço ou das suas atividades; e

III – de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, na forma de 

tributos, inclusive taxas, ou tarifas e outros preços públicos, em confor-

midade com o regime de prestação do serviço ou das suas atividades.

.............................................................................................

§ 2º Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para 

os usuários que não tenham capacidade de pagamento suficiente 

para cobrir o custo integral dos serviços.

§ 3º As novas edificações condominiais adotarão padrões de sus-

tentabilidade ambiental que incluam, entre outros procedimentos, a 

medição individualizada do consumo hídrico por unidade imobiliária, 

nos termos da Lei n. 13.312, de 12 de julho de 2016.

§ 4º Na hipótese de prestação dos serviços sob regime de concessão, as 

tarifas e preços públicos serão arrecadados pelo prestador diretamente 

do usuário, e essa arrecadação será facultativa em caso de taxas.

§ 5º Os prédios, edifícios e condomínios que foram construídos sem a 

individualização da medição até a entrada em vigor da Lei n. 13.312, 

de 12 de julho de 2016, ou em que a individualização for inviável, pela 

onerosidade ou por razão técnica, poderão instrumentalizar contra-

tos especiais com os prestadores de serviços, nos quais serão esta-

belecidos as responsabilidades, os critérios de rateio e a forma de 

cobrança.” (NR)

“ Art. 30. Observado o disposto no art. 29 desta Lei, a estrutura de 

remuneração e de cobrança dos serviços públicos de saneamento 

básico considerará os seguintes fatores:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art29%A72.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13312.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13312.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13312.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art30.0
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..............................” (NR)

“Art. 31. Os subsídios destinados ao atendimento de usuários deter-

minados de baixa renda serão, dependendo da origem dos recursos:

I – (revogado);

II – tarifários, quando integrarem a estrutura tarifária, ou fiscais, 

quando decorrerem da alocação de recursos orçamentários, inclusi-

ve por meio de subvenções; e

III – internos a cada titular ou entre titulares, nas hipóteses de pres-

tação regionalizada.” (NR)

“Art. 35. As taxas ou as tarifas decorrentes da prestação de serviço 

de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos considerarão a 

destinação adequada dos resíduos coletados e o nível de renda da 

população da área atendida, de forma isolada ou combinada, e po-

derão, ainda, considerar:

I – (revogado);

II – as características dos lotes e as áreas que podem ser neles edi-

ficadas;

.............................................................................................

IV – o consumo de água; e

V – a frequência de coleta.

§ 1º Na hipótese de prestação de serviço sob regime de delegação, a 

cobrança de taxas ou tarifas poderá ser realizada na fatura de consumo 

de outros serviços públicos, com a anuência da prestadora do serviço.

§ 2º A não proposição de instrumento de cobrança pelo titular do 

serviço nos termos deste artigo, no prazo de 12 (doze) meses de 

vigência desta Lei, configura renúncia de receita e exigirá a compro-

vação de atendimento, pelo titular do serviço, do disposto no art. 14 

da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, observadas as 

penalidades constantes da referida legislação no caso de eventual 

descumprimento.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art31.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art35.1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art35iv.1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art14
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§ 3º Na hipótese de prestação sob regime de delegação, o titular do 

serviço deverá obrigatoriamente demonstrar a sustentabilidade econô-

mico-financeira da prestação dos serviços ao longo dos estudos que 

subsidiaram a contratação desses serviços e deverá comprovar, no res-

pectivo processo administrativo, a existência de recursos suficientes 

para o pagamento dos valores incorridos na delegação, por meio da 

demonstração de fluxo histórico e projeção futura de recursos.” (NR)

“Art. 40..................................................................................

II – necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de 

qualquer natureza nos sistemas, respeitados os padrões de qualida-

de e continuidade estabelecidos pela regulação do serviço;

.............................................................................................

V – inadimplemento, pelo usuário do serviço de abastecimento de 

água ou de esgotamento sanitário, do pagamento das tarifas, após 

ter sido formalmente notificado, de forma que, em caso de coleta, 

afastamento e tratamento de esgoto, a interrupção dos serviços de-

verá preservar as condições mínimas de manutenção da saúde dos 

usuários, de acordo com norma de regulação ou norma do órgão de 

política ambiental.

...............................” (NR)

“Art. 42..................................................................................

§ 5º A transferência de serviços de um prestador para outro será 

condicionada, em qualquer hipótese, à indenização dos investimen-

tos vinculados a bens reversíveis ainda não amortizados ou depre-

ciados, nos termos da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

facultado ao titular atribuir ao prestador que assumirá o serviço a 

responsabilidade por seu pagamento.” (NR)

“Art. 43..................................................................................

§ 1º A União definirá parâmetros mínimos de potabilidade da água.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art40ii.1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art40v.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art42%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8987cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art43%A71.0
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§ 2º A entidade reguladora estabelecerá limites máximos de perda 

na distribuição de água tratada, que poderão ser reduzidos gradu-

almente, conforme se verifiquem avanços tecnológicos e maiores 

investimentos em medidas para diminuição desse desperdício.” (NR)

“Art. 44. O licenciamento ambiental de unidades de tratamento de 

esgotos sanitários, de efluentes gerados nos processos de tratamen-

to de água e das instalações integrantes dos serviços públicos de ma-

nejo de resíduos sólidos considerará os requisitos de eficácia e efici-

ência, a fim de alcançar progressivamente os padrões estabelecidos 

pela legislação ambiental, ponderada a capacidade de pagamento das 

populações e usuários envolvidos.

§ 1º A autoridade ambiental competente assegurará prioridade e 

estabelecerá procedimentos simplificados de licenciamento para as 

atividades a que se refere o caput deste artigo, em função do porte 

das unidades, dos impactos ambientais esperados e da resiliência de 

sua área de implantação.

.............................................................................................

§ 3º A agência reguladora competente estabelecerá metas progres-

sivas para a substituição do sistema unitário pelo sistema separador 

absoluto, sendo obrigatório o tratamento dos esgotos coletados em 

períodos de estiagem, enquanto durar a transição.” (NR)

“Art. 45. As edificações permanentes urbanas serão conectadas às 

redes públicas de abastecimento de água e de esgotamento sani-

tário disponíveis e sujeitas ao pagamento de taxas, tarifas e outros 

preços públicos decorrentes da disponibilização e da manutenção da 

infraestrutura e do uso desses serviços.

.............................................................................................

§ 3º A instalação hidráulica predial prevista no § 2º deste artigo 

constitui a rede ou tubulação que se inicia na ligação de água da 

prestadora e finaliza no reservatório de água do usuário.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art44.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art45.1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art45%A73.0
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§ 4º Quando disponibilizada rede pública de esgotamento sanitário, 

o usuário estará sujeito aos pagamentos previstos no caput deste 

artigo, sendo-lhe assegurada a cobrança de um valor mínimo de 

utilização dos serviços, ainda que a sua edificação não esteja conec-

tada à rede pública.

§ 5º O pagamento de taxa ou de tarifa, na forma prevista no caput 

deste artigo, não isenta o usuário da obrigação de conectar-se à 

rede pública de esgotamento sanitário, e o descumprimento dessa 

obrigação sujeita o usuário ao pagamento de multa e demais san-

ções previstas na legislação, ressalvados os casos de reúso e de 

captação de água de chuva, nos termos do regulamento.

§ 6º A entidade reguladora ou o titular dos serviços públicos de sa-

neamento básico deverão estabelecer prazo não superior a 1 (um) 

ano para que os usuários conectem suas edificações à rede de es-

gotos, onde disponível, sob pena de o prestador do serviço realizar 

a conexão mediante cobrança do usuário.

§ 7º A entidade reguladora ou o titular dos serviços públicos de sane-

amento básico deverá, sob pena de responsabilidade administrativa, 

contratual e ambiental, até 31 de dezembro de 2025, verificar e apli-

car o procedimento previsto no § 6º deste artigo a todas as edificações 

implantadas na área coberta com serviço de esgotamento sanitário.

§ 8º O serviço de conexão de edificação ocupada por família de baixa 

renda à rede de esgotamento sanitário poderá gozar de gratuidade, 

ainda que os serviços públicos de saneamento básico sejam presta-

dos mediante concessão, observado, quando couber, o reequilíbrio 

econômico-financeiro dos contratos.

§ 9º Para fins de concessão da gratuidade prevista no § 8º deste artigo, 

caberá ao titular regulamentar os critérios para enquadramento das fa-

mílias de baixa renda, consideradas as peculiaridades locais e regionais.
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§ 10 A conexão de edificações situadas em núcleo urbano, núcleo 

urbano informal e núcleo urbano informal consolidado observará o 

disposto na Lei n. 13.465, de 11 de julho de 2017.

§ 11 As edificações para uso não residencial ou condomínios regidos 

pela Lei n. 4.591, de 16 de dezembro de 1964, poderão utilizarse de 

fontes e métodos alternativos de abastecimento de água, incluindo 

águas subterrâneas, de reúso ou pluviais, desde que autorizados 

pelo órgão gestor competente e que promovam o pagamento pelo 

uso de recursos hídricos, quando devido.

§ 12 Para a satisfação das condições descritas no § 11 deste artigo, 

os usuários deverão instalar medidor para contabilizar o seu consu-

mo e deverão arcar apenas com o pagamento pelo uso da rede de 

coleta e tratamento de esgoto na quantidade equivalente ao volume 

de água captado.” (NR)

“Art. 46..................................................................................

Parágrafo único. Sem prejuízo da adoção dos mecanismos a que se 

refere o caput deste artigo, a ANA poderá recomendar, independen-

temente da dominialidade dos corpos hídricos que formem deter-

minada bacia hidrográfica, a restrição ou a  interrupção do uso de 

recursos hídricos e a prioridade do uso para o consumo humano e 

para a dessedentação de animais.” (NR)

“ Art. 46-A. (VETADO).”

“Art. 47. O controle social dos serviços públicos de saneamento bá-

sico poderá incluir a participação de órgãos colegiados de caráter 

consultivo, nacional, estaduais, distrital e municipais, em especial o 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos, nos termos da Lei n. 9.433, 

de 8 de janeiro de 1997, assegurada a representação:

..............................” (NR)

“Art. 48..................................................................................

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4591.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art46p.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art46a.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art47.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9433.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9433.htm
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III – uniformização da regulação do setor e divulgação de melhores 

práticas, conforme o disposto na Lei n. 9.984, de 17 de julho de 2000;

.............................................................................................

VII – garantia de meios adequados para o atendimento da popu-

lação rural, por meio da utilização de soluções compatíveis com as 

suas características econômicas e sociais peculiares;

.............................................................................................

IX – adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, con-

siderados fatores como nível de renda e cobertura, grau de urba-

nização, concentração populacional, porte populacional municipal, 

áreas rurais e comunidades tradicionais e indígenas, disponibilidade 

hídrica e riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais;

.............................................................................................

XII – redução progressiva e controle das perdas de água, inclusi-

ve na distribuição da água tratada, estímulo à racionalização de seu 

consumo pelos usuários e fomento à eficiência energética, ao reúso 

de efluentes sanitários e ao aproveitamento de águas de chuva, em 

conformidade com as demais normas ambientais e de saúde pública;

XIII – estímulo ao desenvolvimento e ao aperfeiçoamento de equi-

pamentos e métodos economizadores de água;

XIV – promoção da segurança jurídica e da redução dos riscos regu-

latórios, com vistas a estimular investimentos públicos e privados;

XV – estímulo à integração das bases de dados;

XVI – acompanhamento da governança e da regulação do setor de 

saneamento; e

XVII – prioridade para planos, programas e projetos que visem à 

implantação e à ampliação dos serviços e das ações de saneamento 

básico integrado, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. As políticas e ações da União de desenvolvimento 

urbano e regional, de habitação, de combate e erradicação da po-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9984.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art48vii.1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art48ix.1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art48xii.1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
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breza, de proteção ambiental, de promoção da saúde, de recursos 

hídricos e outras de relevante interesse social direcionadas à melho-

ria da qualidade de vida devem considerar a necessária articulação, 

inclusive no que se refere ao financiamento e à governança, com o 

saneamento básico.” (NR)

“ Art. 48-A. Em programas habitacionais públicos federais ou sub-

sidiados com recursos públicos federais, o sistema de esgotamento 

sanitário deverá ser interligado à rede existente, ressalvadas as hi-

póteses do § 4º do art. 11-B desta Lei.”

“Art. 49..................................................................................

I – contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desi-

gualdades regionais, a geração de emprego e de renda, a inclusão 

social e a promoção da saúde pública;

II – priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação 

e à ampliação dos serviços e das ações de saneamento básico nas 

áreas ocupadas por populações de baixa renda, incluídos os núcle-

os urbanos informais consolidados, quando não se encontrarem em 

situação de risco;

.............................................................................................

IV – proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às 

populações rurais e às pequenas comunidades;

.............................................................................................

XII – promover educação ambiental destinada à economia de água 

pelos usuários;

XIII – promover a capacitação técnica do setor;

XIV – promover a regionalização dos serviços, com vistas à geração de 

ganhos de escala, por meio do apoio à formação dos blocos de refe-

rência e à obtenção da sustentabilidade econômica financeira do bloco;

XV – promover a concorrência na prestação dos serviços; e

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art48a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art49i.1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art49iv.1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art49xii.1
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XVI – priorizar, apoiar e incentivar planos, programas e projetos que 

visem à implantação e à ampliação dos serviços e das ações de sa-

neamento integrado, nos termos desta Lei.” (NR)

“Art. 50..................................................................................

I – a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e fi-

nanceira dos serviços; e

b) eficiência e eficácia na prestação dos serviços públicos de sane-

amento básico;

II – à operação adequada e à manutenção dos empreendimentos 

anteriormente financiados com os recursos mencionados no caput 

deste artigo;

III – à observância das normas de referência para a regulação da 

prestação dos serviços públicos de saneamento básico expedidas 

pela ANA;

IV – ao cumprimento de índice de perda de água na distribuição, 

conforme definido em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimen-

to Regional;

V – ao fornecimento de informações atualizadas para o Sinisa, con-

forme critérios, métodos e periodicidade estabelecidos pelo Ministé-

rio do Desenvolvimento Regional;

VI – à regularidade da operação a ser financiada, nos termos do in-

ciso XIII do caput do art. 3º desta Lei;

VII – à estruturação de prestação regionalizada;

VIII – à adesão pelos titulares dos serviços públicos de saneamento 

básico à estrutura de governança correspondente em até 180 (cen-

to e oitenta) dias contados de sua instituição, nos casos de unidade 

regional de saneamento básico, blocos de referência e gestão asso-

ciada; e

IX – à constituição da entidade de governança federativa no prazo 

estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art50ib.1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art50ii.1
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§ 1º Na aplicação de recursos não onerosos da União, serão prio-

rizados os investimentos de capital que viabilizem a prestação de 

serviços regionalizada, por meio de blocos regionais, quando a sua 

sustentabilidade econômico-financeira não for possível apenas com 

recursos oriundos de tarifas ou taxas, mesmo após agrupamento 

com outros Municípios do Estado, e os investimentos que visem 

ao atendimento dos Municípios com maiores déficits de saneamen-

to cuja população não tenha capacidade de pagamento compatível 

com a viabilidade econômico-financeira dos serviços.

.............................................................................................

§ 5º No fomento à melhoria da prestação dos serviços públicos de sa-

neamento básico, a União poderá conceder benefícios ou incentivos 

orçamentários, fiscais ou creditícios como contrapartida ao alcance 

de metas de desempenho operacional previamente estabelecidas.

.............................................................................................

§ 8º A manutenção das condições e do acesso aos recursos referidos 

no caput deste artigo dependerá da continuidade da observância dos 

atos normativos e da conformidade dos órgãos e das entidades re-

guladoras ao disposto no inciso III do caput deste artigo.

§ 9º A restrição de acesso a recursos públicos federais e a financia-

mentos decorrente do descumprimento do inciso III do caput deste 

artigo não afetará os contratos celebrados anteriormente à sua ins-

tituição e as respectivas previsões de desembolso.

§ 10 O disposto no inciso III do caput deste artigo não se aplica às 

ações de saneamento básico em:

I – áreas rurais;

II – comunidades tradicionais, incluídas áreas quilombolas; e

III – terras indígenas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art50%A71.1
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§ 11 A União poderá criar cursos de capacitação técnica dos gesto-

res públicos municipais, em consórcio ou não com os Estados, para 

a elaboração e implementação dos planos de saneamento básico.

§ 12 (VETADO).” (NR)

“Art. 52. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do De-

senvolvimento Regional:

I – o Plano Nacional de Saneamento Básico, que conterá:

..........................................................................................

c) a proposição de programas, projetos e ações necessários para 

atingir os objetivos e as metas da política federal de saneamento 

básico, com identificação das fontes de financiamento, de forma a 

ampliar os investimentos públicos e privados no setor;

.............................................................................................

§ 1º O Plano Nacional de Saneamento Básico deverá:

.............................................................................................

III – contemplar programa específico para ações de saneamento bá-

sico em áreas rurais;

IV – contemplar ações específicas de segurança hídrica; e

V – contemplar ações de saneamento básico em núcleos urbanos 

informais ocupados por populações de baixa renda, quando estes 

forem consolidados e não se encontrarem em situação de risco.

.............................................................................................

§ 3º A União estabelecerá, de forma subsidiária aos Estados, blocos 

de referência para a prestação regionalizada dos serviços públicos 

de saneamento básico.” (NR)

“Art. 53..................................................................................

§ 1º As informações do Sinisa são públicas, gratuitas, acessíveis a to-

dos e devem ser publicadas na internet, em formato de dados abertos.

.............................................................................................

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art52.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art52i.1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art52ic.1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art52%A71.1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art52iii.0
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§ 3º Compete ao Ministério do Desenvolvimento Regional a organiza-

ção, a implementação e a gestão do Sinisa, além do estabelecimento 

dos critérios, dos métodos e da periodicidade para o preenchimento 

das informações pelos titulares, pelas entidades reguladoras e pelos 

prestadores dos serviços e para a auditoria própria do sistema.

§ 4º A ANA e o Ministério do Desenvolvimento Regional promoverão 

a interoperabilidade do Sistema Nacional de Informações sobre Re-

cursos Hídricos (SNIRH) com o Sinisa.

§ 5º O Ministério do Desenvolvimento Regional dará ampla trans-

parência e publicidade aos sistemas de informações por ele geridos 

e considerará as demandas dos órgãos e das entidades envolvidos 

na política federal de saneamento básico para fornecer os dados ne-

cessários ao desenvolvimento, à implementação e à avaliação das 

políticas públicas do setor.

§ 6º O Ministério do Desenvolvimento Regional estabelecerá meca-

nismo sistemático de auditoria das informações inseridas no Sinisa.

§ 7º Os titulares, os prestadores de serviços públicos de saneamen-

to básico e as entidades reguladoras fornecerão as informações a 

serem inseridas no Sinisa.” (NR)

“ Art. 53-A. Fica criado o Comitê Interministerial de Saneamento 

Básico (Cisb), colegiado que, sob a presidência do Ministério do De-

senvolvimento Regional, tem a finalidade de assegurar a implemen-

tação da política federal de saneamento básico e de articular a atu-

ação dos órgãos e das entidades federais na alocação de recursos 

financeiros em ações de saneamento básico.

Parágrafo único. A composição do Cisb será definida em ato do Po-

der Executivo federal.”

“ Art. 53-B. Compete ao Cisb:

I – coordenar, integrar, articular e avaliar a gestão, em âmbito fede-

ral, do Plano Nacional de Saneamento Básico;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art52%A73.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art53a.0
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II – acompanhar o processo de articulação e as medidas que visem 

à destinação dos recursos para o saneamento básico, no âmbito do 

Poder Executivo federal;

III – garantir a racionalidade da aplicação dos recursos federais no 

setor de saneamento básico, com vistas à universalização dos ser-

viços e à ampliação dos investimentos públicos e privados no setor;

IV – elaborar estudos técnicos para subsidiar a tomada de decisões 

sobre a alocação de recursos federais no âmbito da política federal 

de saneamento básico; e

V – avaliar e aprovar orientações para a aplicação dos recursos fe-

derais em saneamento básico.”

“Art. 53-C. Regimento interno disporá sobre a organização e o fun-

cionamento do Cisb.”

“ Art. 53-D. Fica estabelecida como política federal de saneamento 

básico a execução de obras de infraestrutura básica de esgotamento 

sanitário e abastecimento de água potável em núcleos urbanos for-

mais, informais e informais consolidados, passíveis de serem objeto 

de Regularização Fundiária Urbana (Reurb), nos termos da Lei n. 

13.465, de 11 de julho de 2017, salvo aqueles que se encontrarem 

em situação de risco.

Parágrafo único. Admite-se, prioritariamente, a implantação e a execu-

ção das obras de infraestrutura básica de abastecimento de água e es-

gotamento sanitário mediante sistema condominial, entendido como 

a participação comunitária com tecnologias apropriadas para produzir 

soluções que conjuguem redução de custos de operação e aumento 

da eficiência, a fim de criar condições para a universalização.”

Art. 8º A Lei n. 13.529, de 4 de dezembro de 2017, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art53d.0
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“Art. 1º Fica a União autorizada a participar de fundo que tenha por 

finalidade exclusiva financiar serviços técnicos profissionais especia-

lizados, com vistas a apoiar a estruturação e o desenvolvimento de 

projetos de concessão e parcerias público-privadas da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em regime isolado ou 

consorciado.

Parágrafo único. (Revogado).” (NR)

“Art. 2º...................................................................................

§ 3º.......................................................................................

.............................................................................................

II – por doações de qualquer natureza, inclusive de Estados, do Dis-

trito Federal, de Municípios, de outros países, de organismos inter-

nacionais e de organismos multilaterais;

III – pelo reembolso de valores despendidos pelo agente adminis-

trador e pelas bonificações decorrentes da contratação dos serviços 

de que trata o art. 1º desta Lei;

.............................................................................................

V – pelos recursos derivados de alienação de bens e direitos, ou de 

publicações, material técnico, dados e informações; e

VI – por outros recursos definidos em lei.

§ 4º.......................................................................................

I – as atividades e os serviços técnicos necessários à estruturação e 

ao desenvolvimento das concessões e das parcerias público-priva-

das passíveis de contratação no âmbito da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, em regime isolado ou consorciado;

I-A - os serviços de assistência técnica a serem financiados pelo fundo;

I-B - o apoio à execução de obras;

.............................................................................................

III-A - as regras de participação do fundo nas modalidades de assis-

tência técnica apoiadas;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13529.htm#art1.1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13529.htm#art2%A73ii.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13529.htm#art2%A74i.0
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IV – o chamamento público para verificar o interesse dos entes fe-

derativos, em regime isolado ou consorciado, em realizar conces-

sões e parcerias público-privadas, exceto em condições específicas 

a serem definidas pelo Conselho de Participação no fundo a que se 

refere o art. 4º desta Lei;

.............................................................................................

VI – as sanções aplicáveis na hipótese de descumprimento dos ter-

mos pactuados com os beneficiários;

VII – a contratação de instituições parceiras de qualquer natureza 

para a consecução de suas finalidades; e

VIII – a contratação de serviços técnicos especializados.

.............................................................................................

§ 10 O chamamento público de que trata o inciso IV do § 4º des-

te artigo não se aplica à hipótese de estruturação de concessões 

de titularidade da União, permitida a seleção dos empreendimentos 

diretamente pelo Conselho de Participação no fundo de que trata o 

art. 4º desta Lei.

§ 11 Os recursos destinados à assistência técnica relativa aos servi-

ços públicos de saneamento básico serão segregados dos demais e 

não poderão ser destinados para outras finalidades do fundo.” (NR)

Art. 9º A Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:

“Art. 1º...................................................................................

§ 4º Aplicam-se aos convênios de cooperação, no que couber, as 

disposições desta Lei relativas aos consórcios públicos.” (NR)

“Art. 8º...................................................................................

§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício finan-

ceiro, e seu prazo de vigência não será superior ao das dotações 

que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objeto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13529.htm#art2%A74iv.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13529.htm#art2%A74vi.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13529.htm#art2%A710.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art1%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art8%A71.0
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exclusivamente projetos consistentes em programas e ações con-

templados em plano plurianual.

...............................” (NR)

“Art. 11..................................................................................

§ 2º A retirada ou a extinção de consórcio público ou convênio de 

cooperação não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive 

os contratos, cuja extinção dependerá do pagamento das indeniza-

ções eventualmente devidas.” (NR)

“Art. 13..................................................................................

§ 6º (Revogado).

.............................................................................................

§ 8º Os contratos de prestação de serviços públicos de saneamento 

básico deverão observar o art. 175 da Constituição Federal, vedada 

a formalização de novos contratos de programa para esse fim.” (NR)

Art. 10. O § 1º do art. 1º da Lei n. 13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Es-

tatuto da Metrópole), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III:

“Art. 1º...................................................................................

§ 1º.......................................................................................

III – às unidades regionais de saneamento básico definidas pela Lei 

n. 11.445, de 5 de janeiro de 2007.

.....................” (NR)

Art. 11. A Lei n. 12.305, de 2 de agosto de 2010, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:

“Art. 19..................................................................................

XIX – periodicidade de sua revisão, observado o período máximo de 

10 (dez) anos.

.............................” (NR)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art11%A72.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art13%A76.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art13%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13089.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13089.htm#art1%A71iii
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“Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos 

deverá ser implantada até 31 de dezembro de 2020, exceto para os 

Municípios que até essa data tenham elaborado plano intermunici-

pal de resíduos sólidos ou plano municipal de gestão integrada de 

resíduos sólidos e que disponham de mecanismos de cobrança que 

garantam sua sustentabilidade econômico-financeira, nos termos do 

art. 29 da Lei n. 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para os quais fi-

cam definidos os seguintes prazos:

I – até 2 de agosto de 2021, para capitais de Estados e Municípios 

integrantes de Região Metropolitana (RM) ou de Região Integrada 

de Desenvolvimento (Ride) de capitais;

II – até 2 de agosto de 2022, para Municípios com população supe-

rior a 100.000 (cem mil) habitantes no Censo 2010, bem como para 

Municípios cuja mancha urbana da sede municipal esteja situada a 

menos de 20 (vinte) quilômetros da fronteira com países limítrofes;

III – até 2 de agosto de 2023, para Municípios com população entre 50.000 

(cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes no Censo 2010; e

IV – até 2 de agosto de 2024, para Municípios com população infe-

rior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes no Censo 2010.

§ 1º (VETADO).

§ 2º Nos casos em que a disposição de rejeitos em aterros sanitários 

for economicamente inviável, poderão ser adotadas outras soluções, 

observadas normas técnicas e operacionais estabelecidas pelo órgão 

competente, de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 

segurança e a minimizar os impactos ambientais.” (NR)

Art. 12. Fica autorizada a transformação, sem aumento de despesa, por 

ato do Poder Executivo federal, de cargos do Grupo-Direção e Assessoramen-

to Superiores (DAS) com valores remuneratórios totais correspondentes a:

I – 4 (quatro) Cargos Comissionados de Gerência Executiva (CGE), dos quais:

a) 2 (dois) CGE I; e

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm#art54.0
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b) 2 (dois) CGE III;

II – 12 (doze) Cargos Comissionados Técnicos (CCT) V; e

III – 10 (dez) Cargos Comissionados Técnicos (CCT)

Art. 13. Decreto disporá sobre o apoio técnico e financeiro da União à 

adaptação dos serviços públicos de saneamento básico às disposições desta 

Lei, observadas as seguintes etapas:

I – adesão pelo titular a mecanismo de prestação regionalizada;

II – estruturação da governança de gestão da prestação regionalizada;

III – elaboração ou atualização dos planos regionais de saneamento bási-

co, os quais devem levar em consideração os ambientes urbano e rural;

IV – modelagem da prestação dos serviços em cada bloco, urbano e rural, 

com base em estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA);

V – alteração dos contratos de programa vigentes, com vistas à transição 

para o novo modelo de prestação;

VI – licitação para concessão dos serviços ou para alienação do controle acio-

nário da estatal prestadora, com a substituição de todos os contratos vigentes.

§ 1º Caso a transição referida no inciso V do caput deste artigo exija a 

substituição de contratos com prazos distintos, estes poderão ser reduzidos 

ou prorrogados, de maneira a convergir a data de término com o início do 

contrato de concessão definitivo, observando-se que:

I – na hipótese de redução do prazo, o prestador será indenizado na forma 

do art. 37 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; e

II – na hipótese de prorrogação do prazo, proceder-se-á, caso necessário, 

à revisão extraordinária, na forma do inciso II do caput do art. 38 da Lei n. 

11.445, de 5 de janeiro de 2007.

§ 2º O apoio da União será condicionado a compromisso de conclusão das 

etapas de que trata o caput deste artigo pelo titular do serviço, que ressarcirá 

as despesas incorridas em caso de descumprimento desse compromisso.

§ 3º Na prestação dos serviços públicos de saneamento básico, os Municí-

pios que obtiverem a aprovação do Poder Executivo, nos casos de concessão, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8987cons.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art38ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art38ii
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e da respectiva Câmara Municipal, nos casos de privatização, terão prioridade 

na obtenção de recursos públicos federais para a elaboração do plano muni-

cipal de saneamento básico.

§ 4º Os titulares que elegerem entidade de regulação de outro ente fede-

rativo terão prioridade na obtenção de recursos públicos federais para a ela-

boração do plano municipal de saneamento básico.

Art. 14. Em caso de alienação de controle acionário de empresa pública ou 

sociedade de economia mista prestadora de serviços públicos de saneamento 

básico, os contratos de programa ou de concessão em execução poderão ser 

substituídos por novos contratos de concessão, observando-se, quando apli-

cável, o Programa Estadual de Desestatização.

§ 1º Caso o controlador da empresa pública ou da sociedade de economia 

mista não manifeste a necessidade de alteração de prazo, de objeto ou de de-

mais cláusulas do contrato no momento da alienação, ressalvado o disposto 

no § 1º do art. 11-B da Lei n. 11.445, de 5 de janeiro de 2007, fica dispen-

sada anuência prévia da alienação pelos entes públicos que formalizaram o 

contrato de programa.

§ 2º Caso o controlador da empresa pública ou da sociedade de economia 

mista proponha alteração de prazo, de objeto ou de demais cláusulas do con-

trato de que trata este artigo antes de sua alienação, deverá ser apresentada 

proposta de substituição dos contratos existentes aos entes públicos que for-

malizaram o contrato de programa.

§ 3º Os entes públicos que formalizaram o contrato de programa dos serviços 

terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do recebimento da comunica-

ção da proposta de que trata o § 2º deste artigo, para manifestarem sua decisão.

§ 4º A decisão referida no § 3º deste artigo deverá ser tomada pelo ente 

público que formalizou o contrato de programa com as empresas públicas e 

sociedades de economia mista.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art11b%A71
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§ 5º A ausência de manifestação dos entes públicos que formalizaram o 

contrato de programa no prazo estabelecido no § 3º deste artigo configurará 

anuência à proposta de que trata o § 2º deste artigo.

§ 6º (VETADO).

§ 7º (VETADO).

Art. 15. A competência de que trata o § 3º do art. 52 da Lei n. 11.445, de 

5 de janeiro de 2007, somente será exercida caso as unidades regionais de 

saneamento básico não sejam estabelecidas pelo Estado no prazo de 1 (um) 

ano da publicação desta Lei.

Art. 16. (VETADO).

Art. 17. Os contratos de concessão e os contratos de programa para pres-

tação dos serviços públicos de saneamento básico existentes na data de publi-

cação desta Lei permanecerão em vigor até o advento do seu termo contratual.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 18. Os contratos de parcerias público-privadas ou de subdelegações 

que tenham sido firmados por meio de processos licitatórios deverão ser man-

tidos pelo novo controlador, em caso de alienação de controle de empresa es-

tatal ou sociedade de economia mista.

Parágrafo único. As parcerias público-privadas e as subdelegações previs-

tas neste artigo serão mantidas em prazos e condições pelo ente federativo 

exercente da competência delegada, mediante sucessão contratual direta.

Art. 19. Os titulares de serviços públicos de saneamento básico deverão 

publicar seus planos de saneamento básico até 31 de dezembro de 2022, 

manter controle e dar publicidade sobre o seu cumprimento, bem como co-

municar os respectivos dados à ANA para inserção no Sinisa.

Parágrafo único. Serão considerados planos de saneamento básico os es-

tudos que fundamentem a concessão ou a privatização, desde que contenham 

os requisitos legais necessários.

Art. 20. (VETADO).

Art. 21. (VETADO).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art52%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art52%A73
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Art. 22. (VETADO).

Art. 23. Revogam-se:

I – o § 2º do art. 4º da Lei n. 9.984, de 17 de julho de 2000;

II – o § 1º (antigo parágrafo único) do art. 3º da Lei n. 10.768, de 19 de 

novembro de 2003;

III – os seguintes dispositivos da Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005:

a) o § 1º do art. 12;

b) o § 6º do art. 13;

IV – os seguintes dispositivos da Lei n. 11.445, de 5 de janeiro de 2007:

a) os §§ 1º e 2º do art. 10;

b) os arts. 14, 15 e 16;

c) os incisos I e II do caput do art. 21;

d) o inciso I do caput do art. 31;

e) o inciso I do caput do art. 35;

V – os seguintes dispositivos da Lei n. 13.529, de 4 de dezembro de 2017:

a) o parágrafo único do art. 1º;

b) o § 3º do art. 4º.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

André Luiz de Almeida Mendonça

Paulo Guedes

Tarcisio Gomes de Freitas

Ricardo de Aquino Salles

Rogério Marinho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 16.7.2020.

*
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LEI N. 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010.
Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei n. 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo 

sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes 

relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos 

os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder público e aos 

instrumentos econômicos aplicáveis.

§ 1º Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, 

de direito público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela ge-

ração de resíduos sólidos e as que desenvolvam ações relacionadas à gestão 

integrada ou ao gerenciamento de resíduos sólidos.

§ 2º Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por 

legislação específica.

Art. 2º Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas 

Leis nos 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 

9.966, de 28 de abril de 2000, as normas estabelecidas pelos órgãos do Sis-

tema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), do Sistema Nacional de Vigilân-

cia Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecu-

ária (Suasa) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial (Sinmetro).

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.305-2010?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9974.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9966.htm
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CAPÍTULO II

DEFINIÇÕES

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I – acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público 

e fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a 

implantação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto;

II – área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposi-

ção, regular ou irregular, de quaisquer substâncias ou resíduos;

III – área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela 

disposição não sejam identificáveis ou individualizáveis;

IV – ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvol-

vimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo 

produtivo, o consumo e a disposição final;

V – coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados 

conforme sua constituição ou composição;

VI – controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam 

à sociedade informações e participação nos processos de formulação, imple-

mentação e avaliação das políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos;

VII – destinação final  ambientalmente adequada: destinação de  resídu-

os que inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e 

o aproveitamento energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos 

competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, 

observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos 

à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos;

VIII – disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada 

de rejeitos em aterros, observando normas operacionais específicas de modo 

a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os im-

pactos ambientais adversos;
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IX – geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito 

público ou privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, 

nelas incluído o consumo;

X – gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta 

ou indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e 

destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição 

final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com plano municipal 

de gestão integrada de resíduos sólidos ou com plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos, exigidos na forma desta Lei;

XI – gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas 

para a busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as 

dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social, com controle so-

cial e sob a premissa do desenvolvimento sustentável;

XII – logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e so-

cial caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destina-

dos a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresa-

rial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou 

outra destinação final ambientalmente adequada;

XIII – padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo 

de bens e serviços de forma a atender as necessidades das atuais gerações e 

permitir melhores condições de vida, sem comprometer a qualidade ambien-

tal e o atendimento das necessidades das gerações futuras;

XIV – reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que en-

volve a alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, 

com vistas à transformação em insumos ou novos produtos, observadas as 

condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama 

e, se couber, do SNVS e do Suasa;

XV – rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibi-

lidades de tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis 

e economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a 

disposição final ambientalmente adequada;
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XVI – resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado 

resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se 

procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados só-

lido ou semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas 

particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos 

ou em corpos d’água, ou exijam para isso soluções técnica ou economica-

mente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível;

XVII – responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: 

conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, im-

portadores, distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares 

dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, 

para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como 

para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental 

decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos termos desta Lei;

XVIII – reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem 

sua transformação biológica, física ou físico-química, observadas as condi-

ções e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se 

couber, do SNVS e do Suasa;

XIX – serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: 

conjunto de atividades previstas no art. 7º da Lei n. 11.445, de 2007.

TÍTULO II

DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 4º A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princí-

pios, objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados pelo Gover-

no Federal, isoladamente ou em regime de cooperação com Estados, Distrito 

Federal, Municípios ou particulares, com vistas à gestão integrada e ao geren-

ciamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art7
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Art. 5º A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional 

do Meio Ambiente e articula-se com a Política Nacional de Educação Ambien-

tal, regulada pela Lei n. 9.795, de 27 de abril de 1999, com a Política Federal 

de Saneamento Básico, regulada pela Lei n. 11.445, de 2007, e com a Lei n. 

11.107, de 6 de abril de 2005.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS

Art. 6º São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos:

I – a prevenção e a precaução;

II – o poluidor-pagador e o protetor-recebedor;

III – a visão sistêmica, na gestão dos resíduos sólidos, que considere as va-

riáveis ambiental, social, cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública;

IV – o desenvolvimento sustentável;

V – a ecoeficiência, mediante a compatibilização entre o fornecimento, a 

preços competitivos, de bens e serviços qualificados que satisfaçam as neces-

sidades humanas e tragam qualidade de vida e a redução do impacto ambien-

tal e do consumo de recursos naturais a um nível, no mínimo, equivalente à 

capacidade de sustentação estimada do planeta;

VI – a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor 

empresarial e demais segmentos da sociedade;

VII – a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

VIII – o reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como 

um bem econômico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor 

de cidadania;

IX – o respeito às diversidades locais e regionais;

X – o direito da sociedade à informação e ao controle social;

XI – a razoabilidade e a proporcionalidade.

Art. 7º São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:

I – proteção da saúde pública e da qualidade ambiental;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
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II – não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resídu-

os sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;

III – estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo 

de bens e serviços;

IV – adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas 

como forma de minimizar impactos ambientais;

V – redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos;

VI – incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso 

de matérias-primas e insumos derivados de materiais recicláveis e reciclados;

VII – gestão integrada de resíduos sólidos;

VIII – articulação entre as diferentes esferas do poder público, e destas 

com o setor empresarial, com vistas à cooperação técnica e financeira para a 

gestão integrada de resíduos sólidos;

IX – capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos;

X – regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da pres-

tação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sóli-

dos, com adoção de mecanismos gerenciais e econômicos que assegurem a 

recuperação dos custos dos serviços prestados, como forma de garantir sua 

sustentabilidade operacional e financeira, observada a Lei n. 11.445, de 2007;

XI – prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:

a) produtos reciclados e recicláveis;

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com pa-

drões de consumo social e ambientalmente sustentáveis;

XII – integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações 

que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

XIII – estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do produto;

XIV – incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e 

empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reapro-

veitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento 

energético;

XV – estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
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CAPÍTULO III

DOS INSTRUMENTOS

Art. 8º São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre 

outros:

I – os planos de resíduos sólidos;

II – os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos sólidos;

III – a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramen-

tas relacionadas à implementação da responsabilidade compartilhada pelo 

ciclo de vida dos produtos;

IV – o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de ou-

tras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;

V – o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária;

VI – a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado 

para o desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, métodos, processos 

e tecnologias de gestão, reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e 

disposição final ambientalmente adequada de rejeitos;

VII – a pesquisa científica e tecnológica;

VIII – a educação ambiental;

IX – os incentivos fiscais, financeiros e creditícios;

X – o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de Desenvol-

vimento Científico e Tecnológico;

XI – o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Só-

lidos (Sinir);

XII – o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (Sinisa);

XIII – os conselhos de meio ambiente e, no que couber, os de saúde;

XIV – os órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos 

serviços de resíduos sólidos urbanos;

XV – o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos;

XVI – os acordos setoriais;
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XVII – no que couber, os instrumentos da Política Nacional de Meio Am-

biente, entre eles:

a) os padrões de qualidade ambiental;

b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais;

c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa 

Ambiental;

d) a avaliação de impactos ambientais;

e) o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima);

f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente 

poluidoras;

XVIII – os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta;

XIX – o incentivo à adoção de consórcios ou de outras formas de coopera-

ção entre os entes federados, com vistas à elevação das escalas de aprovei-

tamento e à redução dos custos envolvidos.

TÍTULO III

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 9º Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser obser-

vada a seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, re-

ciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente 

adequada dos rejeitos.

§ 1º Poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética 

dos resíduos sólidos urbanos, desde que tenha sido comprovada sua viabili-

dade técnica e ambiental e com a implantação de programa de monitoramen-

to de emissão de gases tóxicos aprovado pelo órgão ambiental.
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§ 2º A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Políticas de Resíduos 

Sólidos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão compatíveis 

com o disposto no caput e no § 1º deste artigo e com as demais diretrizes 

estabelecidas nesta Lei.

Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada 

dos resíduos sólidos gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das 

competências de controle e fiscalização dos órgãos federais e estaduais do 

Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem como da responsabilidade do gerador 

pelo gerenciamento de resíduos, consoante o estabelecido nesta Lei.

Art. 11. Observadas as diretrizes e demais determinações estabelecidas 

nesta Lei e em seu regulamento, incumbe aos Estados:

I – promover a integração da organização, do planejamento e da execução 

das funções públicas de interesse comum relacionadas à gestão dos resíduos 

sólidos nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, 

nos termos da lei complementar estadual prevista no § 3º do art. 25 da Cons-

tituição Federal;

II – controlar e fiscalizar as atividades dos geradores sujeitas a licencia-

mento ambiental pelo órgão estadual do Sisnama.

Parágrafo único. A atuação do Estado na forma do caput deve apoiar e 

priorizar as iniciativas do Município de soluções consorciadas ou compartilha-

das entre 2 (dois) ou mais Municípios.

Art. 12. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organiza-

rão e manterão, de forma conjunta, o Sistema Nacional de Informações sobre 

a Gestão dos Resíduos Sólidos (Sinir), articulado com o Sinisa e o Sinima.

Parágrafo único. Incumbe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

fornecer ao órgão federal responsável pela coordenação do Sinir todas as in-

formações necessárias sobre os resíduos sob sua esfera de competência, na 

forma e na periodicidade estabelecidas em regulamento.
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Art. 13. Para os efeitos desta Lei, os resíduos sólidos têm a seguinte clas-

sificação:

I – quanto à origem:

a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em resi-

dências urbanas;

b) resíduos de limpeza urbana: os originários da varrição, limpeza de lo-

gradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana;

c) resíduos sólidos urbanos: os englobados nas alíneas “a” e “b”;

d) resíduos de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços: os 

gerados nessas atividades, excetuados os referidos nas alíneas “b”, “e”, “g”, 

“h” e “j”;

e) resíduos dos serviços públicos de saneamento básico: os gerados nes-

sas atividades, excetuados os referidos na alínea “c”;

f) resíduos industriais: os gerados nos processos produtivos e instalações 

industriais;

g) resíduos de serviços de saúde: os gerados nos serviços de saúde, con-

forme definido em regulamento ou em normas estabelecidas pelos órgãos do 

Sisnama e do SNVS;

h) resíduos da construção civil: os gerados nas construções, reformas, 

reparos e demolições de obras de construção civil, incluídos os resultantes da 

preparação e escavação de terrenos para obras civis;

i) resíduos agrossilvopastoris: os gerados nas atividades agropecuárias e 

silviculturais, incluídos os relacionados a insumos utilizados nessas atividades;

j) resíduos de serviços de transportes: os originários de portos, aeroportos, 

terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira;

k) resíduos de mineração: os gerados na atividade de pesquisa, extração 

ou beneficiamento de minérios;

II – quanto à periculosidade:

a) resíduos perigosos: aqueles que, em razão de suas características de 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade, car-
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cinogenicidade, teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam significativo 

risco à saúde pública ou à qualidade ambiental, de acordo com lei, regula-

mento ou norma técnica;

b) resíduos não perigosos: aqueles não enquadrados na alínea “a”.

Parágrafo único. Respeitado o disposto no art. 20, os resíduos referidos na 

alínea “d” do inciso I do caput, se caracterizados como não perigosos, podem, 

em razão de sua natureza, composição ou volume, ser equiparados aos resí-

duos domiciliares pelo poder público municipal.

CAPÍTULO II

DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 14. São planos de resíduos sólidos:

I – o Plano Nacional de Resíduos Sólidos;

II – os planos estaduais de resíduos sólidos;

III – os planos microrregionais de resíduos sólidos e os planos de resíduos 

sólidos de regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas;

IV – os planos intermunicipais de resíduos sólidos;

V – os planos municipais de gestão integrada de resíduos sólidos;

VI – os planos de gerenciamento de resíduos sólidos.

Parágrafo único. É assegurada ampla publicidade ao conteúdo dos planos 

de resíduos sólidos, bem como controle social em sua formulação, implemen-

tação e operacionalização, observado o disposto na Lei n. 10.650, de 16 de 

abril de 2003, e no art. 47 da Lei n. 11.445, de 2007.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.650.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.650.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.650.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.650.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art47
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Seção II

Do Plano Nacional de Resíduos Sólidos

Art. 15. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do Meio Am-

biente, o Plano Nacional de Resíduos Sólidos, com vigência por prazo inde-

terminado e horizonte de 20 (vinte) anos, a ser atualizado a cada 4 (quatro) 

anos, tendo como conteúdo mínimo:

I – diagnóstico da situação atual dos resíduos sólidos;

II – proposição de cenários, incluindo tendências internacionais e macro-

econômicas;

III – metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas 

a reduzir a quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição 

final ambientalmente adequada;

IV – metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas uni-

dades de disposição final de resíduos sólidos;

V – metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclu-

são social e à emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis 

e recicláveis;

VI – programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas;

VII – normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos da União, 

para a obtenção de seu aval ou para o acesso a recursos administrados, direta 

ou indiretamente, por entidade federal, quando destinados a ações e progra-

mas de interesse dos resíduos sólidos;

VIII – medidas para incentivar e viabilizar a gestão regionalizada dos re-

síduos sólidos;

IX – diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de re-

síduos sólidos das regiões integradas de desenvolvimento instituídas por lei 

complementar, bem como para as áreas de especial interesse turístico;

X – normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando cou-

ber, de resíduos;
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XI – meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito na-

cional, de sua implementação e operacionalização, assegurado o controle social.

Parágrafo único. O Plano Nacional de Resíduos Sólidos será elaborado me-

diante processo de mobilização e participação social, incluindo a realização de 

audiências e consultas públicas.

Seção III

Dos Planos Estaduais de Resíduos Sólidos

Art. 16. A elaboração de plano estadual de resíduos sólidos, nos termos 

previstos por esta Lei, é condição para os Estados terem acesso a recursos 

da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços 

relacionados à gestão de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por in-

centivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para 

tal finalidade. (Vigência)

§ 1º Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput 

os Estados que instituírem microrregiões, consoante o § 3º do art. 25 da 

Constituição Federal, para integrar a organização, o planejamento e a execu-

ção das ações a cargo de Municípios limítrofes na gestão dos resíduos sólidos.

§ 2º Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre 

o acesso aos recursos da União na forma deste artigo.

§ 3º Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, 

as microrregiões instituídas conforme previsto no § 1º abrangem atividades 

de coleta seletiva, recuperação e reciclagem, tratamento e destinação final 

dos resíduos sólidos urbanos, a gestão de resíduos de construção civil, de 

serviços de transporte, de serviços de saúde, agrossilvopastoris ou outros 

resíduos, de acordo com as peculiaridades microrregionais.

Art. 17. O plano estadual de resíduos sólidos será elaborado para vigên-

cia por prazo indeterminado, abrangendo todo o território do Estado, com 

horizonte de atuação de 20 (vinte) anos e revisões a cada 4 (quatro) anos, e 

tendo como conteúdo mínimo:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm#art55
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art25%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art25%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art25%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art25%C2%A73
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I – diagnóstico, incluída a identificação dos principais fluxos de resíduos no 

Estado e seus impactos socioeconômicos e ambientais;

II – proposição de cenários;

III – metas de redução, reutilização, reciclagem, entre outras, com vistas 

a reduzir a quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição 

final ambientalmente adequada;

IV – metas para o aproveitamento energético dos gases gerados nas uni-

dades de disposição final de resíduos sólidos;

V – metas para a eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclu-

são social e à emancipação econômica de catadores de materiais reutilizáveis 

e recicláveis;

VI – programas, projetos e ações para o atendimento das metas previstas;

VII – normas e condicionantes técnicas para o acesso a recursos do Esta-

do, para a obtenção de seu aval ou para o acesso de recursos administrados, 

direta ou indiretamente, por entidade estadual, quando destinados às ações 

e programas de interesse dos resíduos sólidos;

VIII – medidas para incentivar e viabilizar a gestão consorciada ou com-

partilhada dos resíduos sólidos;

IX – diretrizes para o planejamento e demais atividades de gestão de resí-

duos sólidos de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões;

X – normas e diretrizes para a disposição final de rejeitos e, quando couber, 

de resíduos, respeitadas as disposições estabelecidas em âmbito nacional;

XI – previsão, em conformidade com os demais instrumentos de planeja-

mento territorial, especialmente o zoneamento ecológico-econômico e o zo-

neamento costeiro, de:

a) zonas favoráveis para a localização de unidades de tratamento de resí-

duos sólidos ou de disposição final de rejeitos;

b) áreas degradadas em razão de disposição inadequada de resíduos sóli-

dos ou rejeitos a serem objeto de recuperação ambiental;
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XII – meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito es-

tadual, de sua implementação e operacionalização, assegurado o controle social.

§ 1º Além do plano estadual de resíduos sólidos, os Estados poderão ela-

borar planos microrregionais de resíduos sólidos, bem como planos específi-

cos direcionados às regiões metropolitanas ou às aglomerações urbanas.

§ 2º A elaboração e a implementação pelos Estados de planos microrre-

gionais de resíduos sólidos, ou de planos de regiões metropolitanas ou aglo-

merações urbanas, em consonância com o previsto no § 1º, dar-se-ão obri-

gatoriamente com a participação dos Municípios envolvidos e não excluem 

nem substituem qualquer das prerrogativas a cargo dos Municípios previstas 

por esta Lei.

§ 3º Respeitada a responsabilidade dos geradores nos termos desta Lei, 

o plano microrregional de resíduos sólidos deve atender ao previsto para o 

plano estadual e estabelecer soluções integradas para a coleta seletiva, a 

recuperação e a reciclagem, o tratamento e a destinação final dos resíduos 

sólidos urbanos e, consideradas as peculiaridades microrregionais, outros ti-

pos de resíduos.

Seção IV

Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos

Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos 

sólidos, nos termos previstos por esta Lei, é condição para o Distrito Federal 

e os Municípios terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, 

destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e 

ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou 

financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal finalida-

de. (Vigência)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm#art55
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§ 1º Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput 

os Municípios que:

I – optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos 

resíduos sólidos, incluída a elaboração e implementação de plano intermuni-

cipal, ou que se inserirem de forma voluntária nos planos microrregionais de 

resíduos sólidos referidos no § 1º do art. 16;

II – implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou 

outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e reciclá-

veis formadas por pessoas físicas de baixa renda.

§ 2º Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre 

o acesso aos recursos da União na forma deste artigo.

Art. 19. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o 

seguinte conteúdo mínimo:

I – diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo 

território, contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as 

formas de destinação e disposição final adotadas;

II – identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente 

adequada de rejeitos, observado o plano diretor de que trata o § 1º do art. 

182 da Constituição Federal e o zoneamento ambiental, se houver;

III – identificação das possibilidades de implantação de soluções consor-

ciadas ou compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios 

de economia de escala, a proximidade dos locais estabelecidos e as formas de 

prevenção dos riscos ambientais;

IV – identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de 

gerenciamento específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa 

na forma do art. 33, observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, 

bem como as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;

V – procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adota-

dos nos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, 

incluída a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos e observada 

a Lei n. 11.445, de 2007;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art182%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art182%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art182%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
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VI – indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços pú-

blicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;

VII – regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resí-

duos sólidos de que trata o art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos 

órgãos do Sisnama e do SNVS e demais disposições pertinentes da legislação 

federal e estadual;

VIII – definição das responsabilidades quanto à sua implementação e ope-

racionalização, incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos a que se refere o art. 20 a cargo do poder público;

IX – programas e ações de capacitação técnica voltados para sua imple-

mentação e operacionalização;

X – programas e ações de educação ambiental que promovam a não gera-

ção, a redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos;

XI – programas e ações para a participação dos grupos interessados, em 

especial das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 

materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa 

renda, se houver;

XII – mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, 

mediante a valorização dos resíduos sólidos;

XIII – sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos 

de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de 

cobrança desses serviços, observada a Lei n. 11.445, de 2007;

XIV – metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre 

outras, com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para dis-

posição final ambientalmente adequada;

XV – descrição das formas e dos limites da participação do poder público 

local na coleta seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 

33, e de outras ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
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XVI – meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito 

local, da implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento 

de resíduos sólidos de que trata o art. 20 e dos sistemas de logística reversa 

previstos no art. 33;

XVII – ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo pro-

grama de monitoramento;

XVIII –  identificação dos passivos ambientais  relacionados aos resíduos 

sólidos, incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras;

XIX – periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período 

de vigência do plano plurianual municipal.

XIX – periodicidade de sua revisão, observado o período máximo de 10 

(dez) anos. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 1º O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar 

inserido no plano de saneamento básico previsto no art. 19 da Lei n. 11.445, 

de 2007, respeitado o conteúdo mínimo previsto nos incisos do caput e ob-

servado o disposto no § 2º, todos deste artigo.

§ 2º Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, 

na forma do regulamento.

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica a Municípios:

I – integrantes de áreas de especial interesse turístico;

II –  inseridos na área de  influência de empreendimentos ou atividades 

com significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional;

III – cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação.

§ 4º A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos só-

lidos não exime o Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental 

de aterros sanitários e de outras infraestruturas e instalações operacionais 

integrantes do serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos pelo órgão competente do Sisnama.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art19
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art19
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§ 5º Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput 

deste artigo, é vedado atribuir ao serviço público de limpeza urbana e de ma-

nejo de resíduos sólidos a realização de etapas do gerenciamento dos resíduos 

a que se refere o art. 20 em desacordo com a respectiva licença ambiental ou 

com normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS.

§ 6º Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos contemplará ações especí-

ficas a serem desenvolvidas no âmbito dos órgãos da administração pública, 

com vistas à utilização racional dos recursos ambientais, ao combate a todas 

as formas de desperdício e à minimização da geração de resíduos sólidos.

§ 7º O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sóli-

dos será disponibilizado para o Sinir, na forma do regulamento.

§ 8º A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos só-

lidos não pode ser utilizada para impedir a instalação ou a operação de empre-

endimentos ou atividades devidamente licenciados pelos órgãos competentes.

§ 9º Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções con-

sorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, assegurado que 

o plano intermunicipal preencha os requisitos estabelecidos nos incisos I a 

XIX do caput deste artigo, pode ser dispensado da elaboração de plano mu-

nicipal de gestão integrada de resíduos sólidos.

Seção V

Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos

Art. 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resí-

duos sólidos:

I – os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas “e”, “f”, “g” e “k” 

do inciso I do art. 13;

II – os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que:

a) gerem resíduos perigosos;
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b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por 

sua natureza, composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos 

domiciliares pelo poder público municipal;

III – as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de 

normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama;

IV – os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na 

alínea “j” do inciso I do art. 13 e, nos termos do regulamento ou de normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas 

de transporte;

V – os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo ór-

gão competente do Sisnama, do SNVS ou do Suasa.

Parágrafo único. Observado o disposto no Capítulo IV deste Título, serão 

estabelecidas por  regulamento exigências específicas  relativas ao plano de 

gerenciamento de resíduos perigosos.

Art. 21. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte 

conteúdo mínimo:

I – descrição do empreendimento ou atividade;

II – diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo 

a origem, o volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os passivos 

ambientais a eles relacionados;

III – observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do 

SNVS e do Suasa e, se houver, o plano municipal de gestão integrada de re-

síduos sólidos:

a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de re-

síduos sólidos;

b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do geren-

ciamento de resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador;

IV – identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com ou-

tros geradores;
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V – ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de 

gerenciamento incorreto ou acidentes;

VI – metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de 

resíduos sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sis-

nama, do SNVS e do Suasa, à reutilização e reciclagem;

VII – se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ci-

clo de vida dos produtos, na forma do art. 31;

VIII – medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos re-

síduos sólidos;

IX – periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigên-

cia da respectiva licença de operação a cargo dos órgãos do Sisnama.

§ 1º O plano de gerenciamento de resíduos sólidos atenderá ao disposto 

no plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos do respectivo Mu-

nicípio, sem prejuízo das normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do 

SNVS e do Suasa.

§ 2º A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos 

sólidos não obsta a elaboração, a implementação ou a operacionalização do 

plano de gerenciamento de resíduos sólidos.

§ 3º Serão estabelecidos em regulamento:

I – normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do plano de gerenciamento 

de resíduos sólidos relativo à atuação de cooperativas ou de outras formas de 

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;

II – critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos planos 

de gerenciamento de resíduos sólidos para microempresas e empresas de 

pequeno porte, assim consideradas as definidas nos incisos I e II do art. 3º 

da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que as ati-

vidades por elas desenvolvidas não gerem resíduos perigosos.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3i
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Art. 22. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monito-

ramento de todas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, 

nelas  incluído o controle da disposição final ambientalmente adequada dos 

rejeitos, será designado responsável técnico devidamente habilitado.

Art. 23. Os responsáveis por plano de gerenciamento de resíduos sólidos 

manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal competente, ao órgão 

licenciador do Sisnama e a outras autoridades, informações completas sobre 

a implementação e a operacionalização do plano sob sua responsabilidade.

§ 1º Para a consecução do disposto no caput, sem prejuízo de outras 

exigências cabíveis por parte das autoridades, será implementado sistema 

declaratório com periodicidade, no mínimo, anual, na forma do regulamento.

§ 2º As informações referidas no caput serão repassadas pelos órgãos 

públicos ao Sinir, na forma do regulamento.

Art. 24. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos é parte integran-

te do processo de licenciamento ambiental do empreendimento ou atividade 

pelo órgão competente do Sisnama.

§ 1º Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a licenciamento am-

biental, a aprovação do plano de gerenciamento de resíduos sólidos cabe à 

autoridade municipal competente.

§ 2º No processo de licenciamento ambiental referido no § 1º a cargo de 

órgão federal ou estadual do Sisnama, será assegurada oitiva do órgão mu-

nicipal  competente,  em especial  quanto  à  disposição  final  ambientalmente 

adequada de rejeitos.
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CAPÍTULO III

DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES 

E DO PODER PÚBLICO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 25. O poder público, o setor empresarial e a coletividade são respon-

sáveis pela efetividade das ações voltadas para assegurar a observância da 

Política Nacional de Resíduos Sólidos e das diretrizes e demais determinações 

estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento.

Art. 26. O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 

resíduos sólidos é responsável pela organização e prestação direta ou indireta 

desses serviços, observados o respectivo plano municipal de gestão integrada 

de resíduos sólidos, a Lei n. 11.445, de 2007, e as disposições desta Lei e seu 

regulamento.

Art. 27. As pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 são responsáveis 

pela implementação e operacionalização integral do plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente na forma do art. 24.

§ 1º A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, 

transbordo, tratamento ou destinação final de resíduos sólidos, ou de dispo-

sição final de rejeitos, não isenta as pessoas físicas ou jurídicas referidas no 

art. 20 da responsabilidade por danos que vierem a ser provocados pelo ge-

renciamento inadequado dos respectivos resíduos ou rejeitos.

§ 2º Nos casos abrangidos pelo art. 20, as etapas sob responsabilidade do 

gerador que forem realizadas pelo poder público serão devidamente remune-

radas pelas pessoas físicas ou jurídicas responsáveis, observado o disposto 

no § 5º do art. 19.

Art. 28. O gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada sua res-

ponsabilidade pelos resíduos com a disponibilização adequada para a coleta 

ou, nos casos abrangidos pelo art. 33, com a devolução.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art19
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Art. 29. Cabe ao poder público atuar, subsidiariamente, com vistas a mini-

mizar ou cessar o dano, logo que tome conhecimento de evento lesivo ao meio 

ambiente ou à saúde pública relacionado ao gerenciamento de resíduos sólidos.

Parágrafo único. Os responsáveis pelo dano ressarcirão integralmente o poder 

público pelos gastos decorrentes das ações empreendidas na forma do caput.

Seção II

Da Responsabilidade Compartilhada

Art. 30. É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 

dos produtos, a ser implementada de forma individualizada e encadeada, 

abrangendo os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, os 

consumidores e os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de ma-

nejo de resíduos sólidos, consoante as atribuições e procedimentos previstos 

nesta Seção.

Parágrafo único. A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos tem por objetivo:

I – compatibilizar interesses entre os agentes econômicos e sociais e os 

processos de gestão empresarial e mercadológica com os de gestão ambien-

tal, desenvolvendo estratégias sustentáveis;

II – promover o aproveitamento de resíduos sólidos, direcionando-os para 

a sua cadeia produtiva ou para outras cadeias produtivas;

III – reduzir a geração de resíduos sólidos, o desperdício de materiais, a 

poluição e os danos ambientais;

IV – incentivar a utilização de insumos de menor agressividade ao meio 

ambiente e de maior sustentabilidade;

V – estimular o desenvolvimento de mercado, a produção e o consumo de 

produtos derivados de materiais reciclados e recicláveis;

VI – propiciar que as atividades produtivas alcancem eficiência e susten-

tabilidade;

VII – incentivar as boas práticas de responsabilidade socioambiental.
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Art. 31. Sem prejuízo das obrigações estabelecidas no plano de geren-

ciamento de resíduos sólidos e com vistas a fortalecer a responsabilidade 

compartilhada e seus objetivos, os fabricantes, importadores, distribuidores 

e comerciantes têm responsabilidade que abrange:

I – investimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no 

mercado de produtos:

a) que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reutilização, à recicla-

gem ou a outra forma de destinação ambientalmente adequada;

b) cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos sólidos 

possível;

II – divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e eli-

minar os resíduos sólidos associados a seus respectivos produtos;

III – recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, 

assim como sua subsequente destinação final ambientalmente adequada, no 

caso de produtos objeto de sistema de logística reversa na forma do art. 33;

IV – compromisso de, quando firmados acordos ou  termos de compro-

misso com o Município, participar das ações previstas no plano municipal de 

gestão integrada de resíduos sólidos, no caso de produtos ainda não inclusos 

no sistema de logística reversa.

Art. 32. As embalagens devem ser fabricadas com materiais que propi-

ciem a reutilização ou a reciclagem.

§ 1º Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as embalagens 

sejam:

I – restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do 

conteúdo e à comercialização do produto;

II – projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente 

viável e compatível com as exigências aplicáveis ao produto que contêm;

III – recicladas, se a reutilização não for possível.

§ 2º O regulamento disporá sobre os casos em que, por razões de ordem 

técnica ou econômica, não seja viável a aplicação do disposto no caput.
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§ 3º É responsável pelo atendimento do disposto neste artigo todo aquele que:

I – manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação de 

embalagens;

II – coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação de em-

balagens ou produtos embalados, em qualquer fase da cadeia de comércio.

Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logísti-

ca reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de 

forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos 

resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes 

de: (Regulamento) (Vide Decreto n. 11.413, de 2023)

I – agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros produtos 

cuja embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, observadas as re-

gras de gerenciamento de resíduos perigosos previstas em lei ou regulamen-

to, em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, 

ou em normas técnicas;

II – pilhas e baterias;

III – pneus;

IV – óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;

V – lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista;

VI – produtos eletroeletrônicos e seus componentes. (Regulamento)

§ 1º Na forma do disposto em regulamento ou em acordos setoriais e ter-

mos de compromisso firmados entre o poder público e o setor empresarial, 

os sistemas previstos no caput serão estendidos a produtos comercializados 

em embalagens plásticas, metálicas ou de vidro, e aos demais produtos e 

embalagens, considerando, prioritariamente, o grau e a extensão do impacto 

à saúde pública e ao meio ambiente dos resíduos gerados. (Regulamento)

§ 2º A definição dos produtos e embalagens a que se refere o § 1º con-

siderará a viabilidade técnica e econômica da logística reversa, bem como o 

grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos resí-

duos gerados.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9177.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10240.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10388.htm
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§ 3º Sem prejuízo de exigências específicas fixadas em lei ou regulamen-

to, em normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS, ou em 

acordos setoriais e termos de compromisso firmados entre o poder público 

e o setor empresarial, cabe aos fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes dos produtos a que se referem os incisos II, III, V e VI ou dos 

produtos e embalagens a que se referem os incisos I e IV do caput e o § 1º 

tomar todas as medidas necessárias para assegurar a implementação e ope-

racionalização do sistema de logística reversa sob seu encargo, consoante o 

estabelecido neste artigo, podendo, entre outras medidas:

I – implantar procedimentos de compra de produtos ou embalagens usados;

II – disponibilizar postos de entrega de resíduos reutilizáveis e recicláveis;

III – atuar em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, nos casos de que trata o § 1º.

§ 4º Os consumidores deverão efetuar a devolução após o uso, aos comer-

ciantes ou distribuidores, dos produtos e das embalagens a que se referem os 

incisos I a VI do caput, e de outros produtos ou embalagens objeto de logís-

tica reversa, na forma do § 1º.

§ 5º Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos 

fabricantes ou aos importadores dos produtos e embalagens reunidos ou de-

volvidos na forma dos §§ 3º e 4º.

§ 6º Os fabricantes e os importadores darão destinação ambientalmente 

adequada aos produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o re-

jeito encaminhado para a disposição final ambientalmente adequada, na for-

ma estabelecida pelo órgão competente do Sisnama e, se houver, pelo plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos.

§ 7º Se o titular do serviço público de limpeza urbana e de manejo de re-

síduos sólidos, por acordo setorial ou termo de compromisso firmado com o 

setor empresarial, encarregar-se de atividades de responsabilidade dos fabri-

cantes, importadores, distribuidores e comerciantes nos sistemas de logística 

reversa dos produtos e embalagens a que se refere este artigo, as ações do 



GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1651

poder público serão devidamente remuneradas, na forma previamente acor-

dada entre as partes.

§ 8º Com exceção dos consumidores, todos os participantes dos sistemas 

de logística reversa manterão atualizadas e disponíveis ao órgão municipal 

competente e a outras autoridades informações completas sobre a realização 

das ações sob sua responsabilidade.

Art. 34. Os acordos setoriais ou termos de compromisso referidos no inci-

so IV do caput do art. 31 e no § 1º do art. 33 podem ter abrangência nacional, 

regional, estadual ou municipal.

§ 1º Os acordos setoriais e termos de compromisso firmados em âmbito na-

cional têm prevalência sobre os firmados em âmbito regional ou estadual, e es-

tes sobre os firmados em âmbito municipal.  (Vide Decreto n. 9.177, de 2017)

§ 2º Na aplicação de regras concorrentes consoante o § 1º, os acordos fir-

mados com menor abrangência geográfica podem ampliar, mas não abrandar, 

as medidas de proteção ambiental constantes nos acordos setoriais e termos 

de compromisso firmados com maior abrangência geográfica.  (Vide Decreto 

n. 9.177, de 2017)

Art. 35. Sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos e na aplicação do art. 33, 

os consumidores são obrigados a:

I – acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos só-

lidos gerados;

II – disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e reci-

cláveis para coleta ou devolução.

Parágrafo único. O poder público municipal pode instituir incentivos eco-

nômicos aos consumidores que participam do sistema de coleta seletiva refe-

rido no caput, na forma de lei municipal.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9177.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9177.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9177.htm#art4
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Art. 36. No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 

dos produtos, cabe ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de 

manejo de resíduos sólidos, observado, se houver, o plano municipal de ges-

tão integrada de resíduos sólidos:

I – adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizá-

veis e recicláveis oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de ma-

nejo de resíduos sólidos;

II – estabelecer sistema de coleta seletiva;

III – articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabili-

zar o retorno ao ciclo produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis 

oriundos dos serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;

IV – realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de com-

promisso na forma do § 7º do art. 33, mediante a devida remuneração pelo 

setor empresarial;

V – implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e 

articular com os agentes econômicos e sociais formas de utilização do com-

posto produzido;

VI – dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos 

oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos.

§ 1º Para o cumprimento do disposto nos incisos I a IV do caput, o titular 

dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos prio-

rizará a organização e o funcionamento de cooperativas ou de outras formas 

de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas 

por pessoas físicas de baixa renda, bem como sua contratação.

§ 2º A contratação prevista no § 1º é dispensável de licitação, nos termos 

do inciso XXVII do art. 24 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art24xxvii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art24xxvii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art24xxvii
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CAPÍTULO IV

DOS RESÍDUOS PERIGOSOS

Art. 37. A instalação e o funcionamento de empreendimento ou atividade 

que gere ou opere com resíduos perigosos somente podem ser autorizados 

ou licenciados pelas autoridades competentes se o responsável comprovar, no 

mínimo, capacidade técnica e econômica, além de condições para prover os 

cuidados necessários ao gerenciamento desses resíduos.

Art. 38. As pessoas jurídicas que operam com resíduos perigosos, em 

qualquer fase do seu gerenciamento, são obrigadas a se cadastrar no Cadas-

tro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos.

§ 1º O cadastro previsto no caput será coordenado pelo órgão federal 

competente do Sisnama e implantado de forma conjunta pelas autoridades 

federais, estaduais e municipais.

§ 2º Para o cadastramento, as pessoas jurídicas referidas no caput ne-

cessitam contar com responsável técnico pelo gerenciamento dos resíduos 

perigosos, de seu próprio quadro de funcionários ou contratado, devidamente 

habilitado, cujos dados serão mantidos atualizados no cadastro.

§ 3º O cadastro a que se refere o caput é parte integrante do Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais e do Sistema de Informações previsto no art. 12.

Art. 39. As pessoas jurídicas referidas no art. 38 são obrigadas a elaborar 

plano de gerenciamento de resíduos perigosos e submetê-lo ao órgão com-

petente do Sisnama e, se couber, do SNVS, observado o conteúdo mínimo 

estabelecido no art. 21 e demais exigências previstas em regulamento ou em 

normas técnicas.

§ 1º O plano de gerenciamento de resíduos perigosos a que se refere o 

caput poderá estar inserido no plano de gerenciamento de resíduos a que se 

refere o art. 20.
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§ 2º Cabe às pessoas jurídicas referidas no art. 38:

I – manter registro atualizado e facilmente acessível de todos os procedi-

mentos relacionados à implementação e à operacionalização do plano previs-

to no caput;

II – informar anualmente ao órgão competente do Sisnama e, se couber, 

do SNVS, sobre a quantidade, a natureza e a destinação temporária ou final 

dos resíduos sob sua responsabilidade;

III – adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos 

resíduos sob sua responsabilidade, bem como a aperfeiçoar seu gerenciamento;

IV – informar imediatamente aos órgãos competentes sobre a ocorrência 

de acidentes ou outros sinistros relacionados aos resíduos perigosos.

§ 3º Sempre que solicitado pelos órgãos competentes do Sisnama e do 

SNVS, será assegurado acesso para inspeção das instalações e dos proce-

dimentos relacionados à implementação e à operacionalização do plano de 

gerenciamento de resíduos perigosos.

§ 4º No caso de controle a cargo de órgão federal ou estadual do Sisnama 

e do SNVS, as informações sobre o conteúdo, a implementação e a opera-

cionalização do plano previsto no caput serão repassadas ao poder público 

municipal, na forma do regulamento.

Art. 40. No licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades 

que operem com resíduos perigosos, o órgão licenciador do Sisnama pode 

exigir a contratação de seguro de responsabilidade civil por danos causados 

ao meio ambiente ou à saúde pública, observadas as regras sobre cobertura 

e os limites máximos de contratação fixados em regulamento.

Parágrafo único. O disposto no caput considerará o porte da empresa, 

conforme regulamento.

Art. 41. Sem prejuízo das iniciativas de outras esferas governamentais, o 

Governo Federal deve estruturar e manter instrumentos e atividades voltados 

para promover a descontaminação de áreas órfãs.
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Parágrafo único. Se, após descontaminação de sítio órfão realizada com 

recursos do Governo Federal ou de outro ente da Federação, forem identifi-

cados os responsáveis pela contaminação, estes ressarcirão integralmente o 

valor empregado ao poder público.

CAPÍTULO V

DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS

Art. 42. O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de 

financiamento para atender, prioritariamente, às iniciativas de:

I – prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo pro-

dutivo;

II – desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana 

e à qualidade ambiental em seu ciclo de vida;

III – implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos 

para cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais 

reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda;

IV – desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de ca-

ráter intermunicipal ou, nos termos do inciso I do caput do art. 11, regional;

V – estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa;

VI – descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs;

VII – desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas apli-

cáveis aos resíduos sólidos;

VIII – desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial 

voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos 

resíduos.

Art. 43. No fomento ou na concessão de incentivos creditícios destinados 

a atender diretrizes desta Lei, as  instituições oficiais de crédito podem es-

tabelecer critérios diferenciados de acesso dos beneficiários aos créditos do 

Sistema Financeiro Nacional para investimentos produtivos.
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Art. 44. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito 

de suas competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder in-

centivos fiscais, financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da Lei Com-

plementar n. 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a:

I – indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à re-

ciclagem de resíduos sólidos produzidos no território nacional;

II – projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos pro-

dutos, prioritariamente em parceria com cooperativas ou outras formas de 

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por 

pessoas físicas de baixa renda;

III – empresas dedicadas à limpeza urbana e a atividades a ela relacionadas.

Art. 45. Os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei n. 11.107, 

de 2005, com o objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de ser-

viços públicos que envolvam resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção dos 

incentivos instituídos pelo Governo Federal.

Art. 46. O atendimento ao disposto neste Capítulo será efetivado em con-

sonância com a Lei Complementar n. 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), bem como com as diretrizes e objetivos do respectivo plano pluria-

nual, as metas e as prioridades fixadas pelas leis de diretrizes orçamentárias 

e no limite das disponibilidades propiciadas pelas leis orçamentárias anuais.

CAPÍTULO VI

DAS PROIBIÇÕES

Art. 47. São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição 

final de resíduos sólidos ou rejeitos:

I – lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

II – lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;

III – queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos 

não licenciados para essa finalidade;

IV – outras formas vedadas pelo poder público.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
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§ 1º Quando decretada emergência sanitária, a queima de resíduos a céu 

aberto pode ser realizada, desde que autorizada e acompanhada pelos órgãos 

competentes do Sisnama, do SNVS e, quando couber, do Suasa.

§ 2º Assegurada a devida impermeabilização, as bacias de decantação 

de resíduos ou rejeitos industriais ou de mineração, devidamente licenciadas 

pelo órgão competente do Sisnama, não são consideradas corpos hídricos 

para efeitos do disposto no inciso I do caput.

Art. 48. São proibidas, nas áreas de disposição final de resíduos ou rejei-

tos, as seguintes atividades:

I – utilização dos rejeitos dispostos como alimentação;

II – catação, observado o disposto no inciso V do art. 17;

III – criação de animais domésticos;

IV – fixação de habitações temporárias ou permanentes;

V – outras atividades vedadas pelo poder público.

Art. 49. É proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e rejeitos, 

bem como de resíduos sólidos cujas características causem dano ao meio 

ambiente, à saúde pública e animal e à sanidade vegetal, ainda que para tra-

tamento, reforma, reúso, reutilização ou recuperação.

TÍTULO IV

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 50. A inexistência do regulamento previsto no § 3º do art. 21 não 

obsta a atuação, nos termos desta Lei, das cooperativas ou outras formas de 

associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis.

Art. 51. Sem prejuízo da obrigação de, independentemente da existência 

de culpa, reparar os danos causados, a ação ou omissão das pessoas físicas 

ou jurídicas que importe inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu re-

gulamento sujeita os infratores às sanções previstas em lei, em especial às 

fixadas na Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que “dispõe sobre as 

sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas 

ao meio ambiente, e dá outras providências”, e em seu regulamento.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm
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Art. 52. A observância do disposto no caput do art. 23 e no § 2º do art. 

39 desta Lei é considerada obrigação de relevante interesse ambiental para 

efeitos do art. 68 da Lei n. 9.605, de 1998, sem prejuízo da aplicação de ou-

tras sanções cabíveis nas esferas penal e administrativa.

Art. 53. O § 1º do art. 56 da Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 56..................................................................................

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:

I – abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza 

em desacordo com as normas ambientais ou de segurança;

II – manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla 

ou dá destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida 

em lei ou regulamento.

.............................................................................................” (NR)

Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, obser-

vado o disposto no § 1º do art. 9º, deverá ser implantada em até 4 (quatro) 

anos após a data de publicação desta Lei.

Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos deverá 

ser implantada até 31 de dezembro de 2020, exceto para os Municípios que 

até essa data tenham elaborado plano intermunicipal de resíduos sólidos ou 

plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos e que disponham de 

mecanismos de cobrança que garantam sua sustentabilidade econômico-fi-

nanceira, nos termos do art. 29 da Lei n. 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

para os quais ficam definidos os seguintes prazos: (Redação dada pela Lei n. 

14.026, de 2020)

I – até 2 de agosto de 2021, para capitais de Estados e Municípios inte-

grantes de Região Metropolitana (RM) ou de Região Integrada de Desenvolvi-

mento (Ride) de capitais; (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

II – até 2 de agosto de 2022, para Municípios com população superior a 

100.000 (cem mil) habitantes no Censo 2010, bem como para Municípios cuja 

mancha urbana da sede municipal esteja situada a menos de 20 (vinte) quilô-

metros da fronteira com países limítrofes; (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm#art68
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9605.htm#art56%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art29
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art11


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1659

III – até 2 de agosto de 2023, para Municípios com população entre 50.000 

(cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes no Censo 2010; e (Incluído 

pela Lei n. 14.026, de 2020)

IV – até 2 de agosto de 2024, para Municípios com população inferior 

a 50.000 (cinquenta mil) habitantes no Censo 2010. (Incluído pela Lei n. 

14.026, de 2020)

§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

§ 2º Nos casos em que a disposição de rejeitos em aterros sanitários for 

economicamente inviável, poderão ser adotadas outras soluções, observa-

das normas técnicas e operacionais estabelecidas pelo órgão competente, de 

modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os 

impactos ambientais. (Incluído pela Lei n. 14.026, de 2020)

Art. 55. O disposto nos arts. 16 e 18 entra em vigor 2 (dois) anos após a 

data de publicação desta Lei.

Art. 56. A logística reversa relativa aos produtos de que tratam os incisos 

V e VI do caput do art. 33 será implementada progressivamente segundo 

cronograma estabelecido em regulamento. (Regulamento)

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de agosto de 2010; 189º da Independência e 122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Rafael Thomaz Favetti

Guido Mantega

José Gomes Temporão

Miguel Jorge

Izabella Mônica Vieira Teixeira

João Reis Santana Filho

Marcio Fortes de Almeida

Alexandre Rocha Santos Padilha

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.8.2010*

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm#art11
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LEI N. 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001

Mensagem de Veto n. 730
Vigência

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Consti-
tuição Federal, estabelece diretrizes gerais 
da política urbana e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DIRETRIZES GERAIS

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 

da Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da 

Cidade, estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o 

uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-

-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental.

Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvi-

mento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as 

seguintes diretrizes gerais:

I – garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à 

terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, 

ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presen-

tes e futuras gerações;

II – gestão democrática por meio da participação da população e de asso-

ciações representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, 

execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvol-

vimento urbano;

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 10.257-2001?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 10.257-2001?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 10.257-2001?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/2001/Mv730-01.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10257.htm#art58
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art182
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art183
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art183
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III – cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais se-

tores da sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao inte-

resse social;

IV – planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espa-

cial da população e das atividades econômicas do Município e do território sob 

sua área de influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimen-

to urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente;

V – oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços 

públicos adequados aos interesses e necessidades da população e às carac-

terísticas locais;

VI – ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos;

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequa-

dos em relação à infraestrutura urbana;

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcio-

nar como pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infraestrutura cor-

respondente;

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutili-

zação ou não utilização;

f) a deterioração das áreas urbanizadas;

g) a poluição e a degradação ambiental;

h) a exposição da população a riscos de desastres naturais;  (Incluído pela 

Medida Provisória n. 547, de 2011).

h) a exposição da população a riscos de desastres. (Incluído dada pela Lei 

n. 12.608, de 2012)

VII – integração e complementaridade entre as atividades urbanas e ru-

rais, tendo em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do 

território sob sua área de influência;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art24
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art24
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VIII – adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de 

expansão urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, 

social e econômica do Município e do território sob sua área de influência;

IX – justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 

urbanização;

X –  adequação  dos  instrumentos  de  política  econômica,  tributária  e  fi-

nanceira e dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de 

modo a privilegiar os investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição 

dos bens pelos diferentes segmentos sociais;

XI – recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resul-

tado a valorização de imóveis urbanos;

XII – proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural 

e construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e ar-

queológico;

XIII – audiência do Poder Público municipal e da população interessada 

nos processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efei-

tos potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o 

conforto ou a segurança da população;

XIV – regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por po-

pulação de baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de 

urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, consideradas a situação 

socioeconômica da população e as normas ambientais;

XV – simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo 

e das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumen-

to da oferta dos lotes e unidades habitacionais;

XVI – isonomia de condições para os agentes públicos e privados na pro-

moção de empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbaniza-

ção, atendido o interesse social.
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XVII – estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas edificações 

urbanas, de sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes tecnológi-

cos que objetivem a redução de impactos ambientais e a economia de recur-

sos naturais.  (Incluído pela Lei n. 12.836, de 2013)

XVIII – tratamento prioritário às obras e edificações de infraestrutura de 

energia, telecomunicações, abastecimento de água e saneamento. (Incluído 

pela Lei n. 13.116, de 2015)

XIX – garantia de condições condignas de acessibilidade, utilização e con-

forto nas dependências internas das edificações urbanas, inclusive nas des-

tinadas à moradia e ao serviço dos trabalhadores domésticos, observados 

requisitos mínimos de dimensionamento, ventilação, iluminação, ergono-

mia, privacidade e qualidade dos materiais empregados. (Incluído pela Lei n. 

13.699, de 2018)

XX – promoção de conforto, abrigo, descanso, bem-estar e acessibilidade 

na fruição dos espaços livres de uso público, de seu mobiliário e de suas inter-

faces com os espaços de uso privado, vedado o emprego de materiais, estru-

turas, equipamentos e técnicas construtivas hostis que tenham como objetivo 

ou resultado o afastamento de pessoas em situação de rua, idosos, jovens e 

outros segmentos da população. (Redação dada pela Lei n. 14.489, de 2022)

Art. 3º Compete à União, entre outras atribuições de interesse da polí-

tica urbana:

I – legislar sobre normas gerais de direito urbanístico;

II – legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios em relação à política urbana, tendo em vista 

o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional;

III – promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, programas de construção de moradias e a 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12836.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13116.htm#art30
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13116.htm#art30
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13699.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13699.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14489.htm#art1
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III – promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, programas de construção de moradias e me-

lhoria das condições habitacionais, de saneamento básico, das calçadas, dos 

passeios públicos, do mobiliário urbano e dos demais espaços de uso público; 

(Redação dada pela Lei n. 13.146, de 2015) (Vigência)

IV – instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habita-

ção, saneamento básico e transportes urbanos;

IV – instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habita-

ção, saneamento básico, transportes urbanos e infraestrutura de energia e 

telecomunicações; (Redação dada pela Lei n. 13.116, de 2015)

IV – instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico, transporte e mobilidade urbana, que incluam regras de 

acessibilidade aos locais de uso público; (Redação dada pela Lei n. 13.146, 

de 2015) (Vigência)

V – elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do ter-

ritório e de desenvolvimento econômico e social.

CAPÍTULO II

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA

Seção I

Dos instrumentos em geral

Art. 4º Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos:

I – planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;

II – planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 

microrregiões;

III – planejamento municipal, em especial:

a) plano diretor;

b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art113
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art127
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13116.htm#art30
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art113
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art113
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c) zoneamento ambiental;

d) plano plurianual;

e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual;

f) gestão orçamentária participativa;

g) planos, programas e projetos setoriais;

h) planos de desenvolvimento econômico e social;

IV – institutos tributários e financeiros:

a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU;

b) contribuição de melhoria;

c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros;

V – institutos jurídicos e políticos:

a) desapropriação;

b) servidão administrativa;

c) limitações administrativas;

d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano;

e) instituição de unidades de conservação;

f) instituição de zonas especiais de interesse social;

g) concessão de direito real de uso;

h) concessão de uso especial para fins de moradia;

i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;

j) usucapião especial de imóvel urbano;

l) direito de superfície;

m) direito de preempção;

n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso;

o) transferência do direito de construir;

p) operações urbanas consorciadas;

q) regularização fundiária;

r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos 

sociais menos favorecidos;

s) referendo popular e plebiscito;
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t) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária;  (Incluído 

pela Medida Provisória n. 459, de 2009)

t) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária;  (Incluído 

pela Lei n. 11.977, de 2009)

u) legitimação de posse.  (Incluído pela Medida Provisória n. 459, de 2009)

u) legitimação de posse. (Incluído pela Lei n. 11.977, de 2009)

VI – estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto 

de vizinhança (EIV).

§ 1º Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação 

que lhes é própria, observado o disposto nesta Lei.

§ 2º Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, 

desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação 

específica nessa área, a concessão de direito real de uso de imóveis públicos 

poderá ser contratada coletivamente.

§ 3º Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de 

recursos por parte do Poder Público municipal devem ser objeto de controle 

social, garantida a participação de comunidades, movimentos e entidades da 

sociedade civil.

Seção II

Do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios

Art. 5º Lei municipal específica para área incluída no plano diretor poderá 

determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do solo 

urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as condi-

ções e os prazos para implementação da referida obrigação.

§ 1º Considera-se subutilizado o imóvel:

I – cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo definido no plano diretor 

ou em legislação dele decorrente;

II – (VETADO)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/459.htm#art76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/459.htm#art76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11977.htm#art78
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11977.htm#art78
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/459.htm#art76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11977.htm#art78
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§ 2º O proprietário será notificado pelo Poder Executivo municipal para o 

cumprimento da obrigação, devendo a notificação ser averbada no cartório 

de registro de imóveis.

§ 3º A notificação far-se-á:

I – por funcionário do órgão competente do Poder Público municipal, ao 

proprietário do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha 

poderes de gerência geral ou administração;

II – por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação 

na forma prevista pelo inciso I.

§ 4º Os prazos a que se refere o caput não poderão ser inferiores a:

I – um ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto no 

órgão municipal competente;

II – dois anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do 

empreendimento.

§ 5º Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a lei 

municipal específica a que se refere o caput poderá prever a conclusão em 

etapas, assegurando-se que o projeto aprovado compreenda o empreendi-

mento como um todo.

Art. 6º A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis, 

posterior  à  data  da  notificação,  transfere  as  obrigações  de  parcelamento, 

edificação ou utilização previstas no art. 5º desta Lei,  sem  interrupção de 

quaisquer prazos.

Seção III

Do IPTU progressivo no tempo

Art. 7º Em caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos 

na forma do caput do art. 5º desta Lei, ou não sendo cumpridas as etapas pre-

vistas no § 5º do art. 5º desta Lei, o Município procederá à aplicação do imposto 

sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) progressivo no tempo, 

mediante a majoração da alíquota pelo prazo de cinco anos consecutivos.
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§ 1º O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será fixado na lei específica 

a que se refere o caput do art. 5º desta Lei e não excederá a duas vezes o valor 

referente ao ano anterior, respeitada a alíquota máxima de quinze por cento.

§ 2º Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida 

em cinco anos, o Município manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que 

se cumpra a referida obrigação, garantida a prerrogativa prevista no art. 8º.

§ 3º É vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas à tributação 

progressiva de que trata este artigo.

Seção IV

Da desapropriação com pagamento em títulos

Art. 8º Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que 

o proprietário  tenha  cumprido  a  obrigação de parcelamento,  edificação ou 

utilização, o Município poderá proceder à desapropriação do imóvel, com pa-

gamento em títulos da dívida pública.

§ 1º Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado Fe-

deral e serão resgatados no prazo de até dez anos, em prestações anuais, 

iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais 

de seis por cento ao ano.

§ 2º O valor real da indenização:

I – refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante 

incorporado em função de obras realizadas pelo Poder Público na área onde o 

mesmo se localiza após a notificação de que trata o § 2º do art. 5º desta Lei;

II – não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros com-

pensatórios.

§ 3º Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório para 

pagamento de tributos.

§ 4º O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no 

prazo máximo de cinco anos, contado a partir da sua incorporação ao patri-

mônio público.
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§ 5º O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo 

Poder Público ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, observan-

do-se, nesses casos, o devido procedimento licitatório.

§ 6º Ficam mantidas para o adquirente de imóvel nos termos do § 5º as 

mesmas obrigações de parcelamento,  edificação ou utilização previstas no 

art. 5º desta Lei.

Seção V

Da usucapião especial de imóvel urbano

Art. 9º Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até 

duzentos e cinquenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e 

sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á 

o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

§ 1º O título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a am-

bos, independentemente do estado civil.

§ 2º O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo 

possuidor mais de uma vez.

§ 3º Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno 

direito, a posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião 

da abertura da sucessão.

Art. 10. As áreas urbanas com mais de duzentos e cinquenta metros qua-

drados, ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por cinco 

anos, ininterruptamente e sem oposição, onde não for possível identificar os 

terrenos ocupados por cada possuidor, são susceptíveis de serem usucapidas 

coletivamente, desde que os possuidores não sejam proprietários de outro 

imóvel urbano ou rural.

Art. 10. Os núcleos urbanos informais existentes sem oposição há mais 

de cinco anos e cuja área total dividida pelo número de possuidores seja in-

ferior a duzentos e cinquenta metros quadrados por possuidor são suscetíveis 
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de serem usucapidos coletivamente, desde que os possuidores não sejam 

proprietários de outro imóvel urbano ou rural.  (Redação dada pela lei n. 

13.465, de 2017)

§ 1º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este ar-

tigo, acrescentar sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam 

contínuas.

§ 2º A usucapião especial coletiva de imóvel urbano será declarada pelo 

juiz, mediante sentença, a qual servirá de título para registro no cartório de 

registro de imóveis.

§ 3º Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada 

possuidor, independentemente da dimensão do terreno que cada um ocupe, 

salvo hipótese de acordo escrito entre os condôminos, estabelecendo frações 

ideais diferenciadas.

§ 4º O condomínio especial constituído é indivisível, não sendo passível de 

extinção, salvo deliberação favorável tomada por, no mínimo, dois terços dos 

condôminos, no caso de execução de urbanização posterior à constituição do 

condomínio.

§ 5º As deliberações relativas à administração do condomínio especial 

serão tomadas por maioria de votos dos condôminos presentes, obrigando 

também os demais, discordantes ou ausentes.

Art. 11. Na pendência da ação de usucapião especial urbana, ficarão so-

brestadas quaisquer outras ações, petitórias ou possessórias, que venham a 

ser propostas relativamente ao imóvel usucapiendo.

Art. 12. São partes legítimas para a propositura da ação de usucapião 

especial urbana:

I – o possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio originário ou su-

perveniente;

II – os possuidores, em estado de composse;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art79
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III – como substituto processual, a associação de moradores da comuni-

dade, regularmente constituída, com personalidade jurídica, desde que expli-

citamente autorizada pelos representados.

§ 1º Na ação de usucapião especial urbana é obrigatória a intervenção do 

Ministério Público.

§ 2º O autor terá os benefícios da justiça e da assistência judiciária gratui-

ta, inclusive perante o cartório de registro de imóveis.

Art. 13. A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser invocada como 

matéria de defesa, valendo a sentença que a reconhecer como título para re-

gistro no cartório de registro de imóveis.

Art. 14. Na ação judicial de usucapião especial de imóvel urbano, o rito 

processual a ser observado é o sumário.

Seção VI

Da concessão de uso especial para fins de moradia

Art. 15. (VETADO)

Art. 16. (VETADO)

Art. 17. (VETADO)

Art. 18. (VETADO)

Art. 19. (VETADO)

Art. 20. (VETADO)

Seção VII

Do direito de superfície

Art. 21. O proprietário urbano poderá conceder a outrem o direito de su-

perfície do seu terreno, por tempo determinado ou indeterminado, mediante 

escritura pública registrada no cartório de registro de imóveis.
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§ 1º O direito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo 

ou o espaço aéreo relativo ao terreno, na forma estabelecida no contrato res-

pectivo, atendida a legislação urbanística.

§ 2º A concessão do direito de superfície poderá ser gratuita ou onerosa.

§ 3º O superficiário responderá integralmente pelos encargos e tributos 

que incidirem sobre a propriedade superficiária, arcando, ainda, proporcional-

mente à sua parcela de ocupação efetiva, com os encargos e tributos sobre 

a área objeto da concessão do direito de superfície, salvo disposição em con-

trário do contrato respectivo.

§ 4º O direito de superfície pode ser transferido a terceiros, obedecidos os 

termos do contrato respectivo.

§ 5º  Por morte do  superficiário,  os  seus direitos  transmitem-se a  seus 

herdeiros.

Art. 22. Em caso de alienação do terreno, ou do direito de superfície, o 

superficiário e o proprietário, respectivamente, terão direito de preferência, 

em igualdade de condições à oferta de terceiros.

Art. 23. Extingue-se o direito de superfície:

I – pelo advento do termo;

II – pelo descumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo su-

perficiário.

Art. 24. Extinto o direito de superfície, o proprietário recuperará o pleno 

domínio do terreno, bem como das acessões e benfeitorias introduzidas no 

imóvel, independentemente de indenização, se as partes não houverem esti-

pulado o contrário no respectivo contrato.

§ 1º Antes do termo final do contrato, extinguir-se-á o direito de superfície 

se o superficiário der ao terreno destinação diversa daquela para a qual for 

concedida.

§ 2º A extinção do direito de superfície será averbada no cartório de re-

gistro de imóveis.
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Seção VIII

Do direito de preempção

Art. 25. O direito de preempção confere ao Poder Público municipal pre-

ferência para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre 

particulares.

§ 1º Lei municipal, baseada no plano diretor, delimitará as áreas em que 

incidirá o direito de preempção e fixará prazo de vigência, não  superior  a 

cinco anos, renovável a partir de um ano após o decurso do prazo inicial 

de vigência.

§ 2º O direito de preempção fica assegurado durante o prazo de vigência 

fixado na forma do § 1º, independentemente do número de alienações refe-

rentes ao mesmo imóvel.

Art. 26. O direito de preempção será exercido sempre que o Poder Público 

necessitar de áreas para:

I – regularização fundiária;

II – execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;

III – constituição de reserva fundiária;

IV – ordenamento e direcionamento da expansão urbana;

V – implantação de equipamentos urbanos e comunitários;

VI – criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;

VII – criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de 

interesse ambiental;

VIII – proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico;

IX – (VETADO)

Parágrafo único. A lei municipal prevista no § 1º do art. 25 desta Lei de-

verá enquadrar cada área em que incidirá o direito de preempção em uma ou 

mais das finalidades enumeradas por este artigo.

Art. 27. O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel, 

para que o Município, no prazo máximo de trinta dias, manifeste por escrito 

seu interesse em comprá-lo.
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§ 1º À notificação mencionada no caput será anexada proposta de compra 

assinada por terceiro interessado na aquisição do imóvel, da qual constarão 

preço, condições de pagamento e prazo de validade.

§ 2º O Município fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal 

local ou regional de grande circulação, edital de aviso da notificação recebida 

nos termos do caput e da intenção de aquisição do imóvel nas condições da 

proposta apresentada.

§ 3º Transcorrido o prazo mencionado no caput sem manifestação, fica o 

proprietário autorizado a realizar a alienação para terceiros, nas condições da 

proposta apresentada.

§ 4º Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a apre-

sentar ao Município, no prazo de trinta dias, cópia do instrumento público de 

alienação do imóvel.

§ 5º A alienação processada em condições diversas da proposta apresen-

tada é nula de pleno direito.

§ 6º Ocorrida a hipótese prevista no § 5º o Município poderá adquirir o 

imóvel pelo valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor indicado na pro-

posta apresentada, se este for inferior àquele.

Seção IX

Da outorga onerosa do direito de construir

Art. 28. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais o direito de construir 

poderá ser exercido acima do coeficiente de aproveitamento básico adotado, 

mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, coeficiente de aproveitamento é a relação 

entre a área edificável e a área do terreno.

§ 2º O plano diretor poderá fixar  coeficiente de aproveitamento básico 

único para toda a zona urbana ou diferenciado para áreas específicas dentro 

da zona urbana.
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§ 3º O plano diretor definirá os limites máximos a serem atingidos pelos 

coeficientes de aproveitamento, considerando a proporcionalidade entre a in-

fraestrutura existente e o aumento de densidade esperado em cada área.

Art. 29. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais poderá ser permi-

tida alteração de uso do solo, mediante contrapartida a ser prestada pelo 

beneficiário.

Art. 30. Lei municipal específica estabelecerá as condições a serem ob-

servadas para a outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso, 

determinando:

I – a fórmula de cálculo para a cobrança;

II – os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga;

III – a contrapartida do beneficiário.

Art. 31. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do di-

reito de construir e de alteração de uso serão aplicados com as finalidades 

previstas nos incisos I a IX do art. 26 desta Lei.

Seção X

Das operações urbanas consorciadas

Art. 32. Lei municipal específica, baseada no plano diretor, poderá delimi-

tar área para aplicação de operações consorciadas.

§ 1º Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de interven-

ções e medidas coordenadas pelo Poder Público municipal, com a participação 

dos proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados, 

com o objetivo de alcançar em uma área transformações urbanísticas estru-

turais, melhorias sociais e a valorização ambiental.

§ 2º Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre 

outras medidas:

I – a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocu-

pação do solo e subsolo, bem como alterações das normas edilícias, conside-

rado o impacto ambiental delas decorrente;
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II – a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas 

em desacordo com a legislação vigente.

III – a concessão de incentivos a operações urbanas que utilizam tecnolo-

gias visando a redução de impactos ambientais, e que comprovem a utiliza-

ção, nas construções e uso de edificações urbanas, de tecnologias que redu-

zam os impactos ambientais e economizem recursos naturais, especificadas 

as modalidades de design e de obras a serem contempladas. (Incluído pela 

Lei n. 12.836, de 2013)

Art. 33. Da  lei  específica  que  aprovar  a  operação  urbana  consorciada 

constará o plano de operação urbana consorciada, contendo, no mínimo:

I – definição da área a ser atingida;

II – programa básico de ocupação da área;

III – programa de atendimento econômico e social para a população dire-

tamente afetada pela operação;

IV – finalidades da operação;

V – estudo prévio de impacto de vizinhança;

VI – contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes 

e investidores privados em função da utilização dos benefícios previstos nos 

incisos I e II do § 2º do art. 32 desta Lei;

VI – contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanen-

tes e investidores privados em função da utilização dos benefícios previstos 

nos incisos I, II e III do § 2º do art. 32 desta Lei; (Redação dada pela Lei n. 

12.836, de 2013)

VII – forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com 

representação da sociedade civil.

VIII – natureza dos incentivos a serem concedidos aos proprietários, usu-

ários permanentes e investidores privados, uma vez atendido o disposto no 

inciso III do § 2º do art. 32 desta Lei. (Incluído pela Lei n. 12.836, de 2013)

§ 1º Os recursos obtidos pelo Poder Público municipal na forma do inciso 

VI deste artigo serão aplicados exclusivamente na própria operação urbana 

consorciada.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12836.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12836.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12836.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12836.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12836.htm
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§ 2º A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput, são nulas 

as licenças e autorizações a cargo do Poder Público municipal expedidas em 

desacordo com o plano de operação urbana consorciada.

Art. 34. A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada pode-

rá prever a emissão pelo Município de quantidade determinada de certificados 

de potencial adicional de construção, que serão alienados em leilão ou utili-

zados diretamente no pagamento das obras necessárias à própria operação.

§ 1º Os certificados de potencial adicional de construção serão livremen-

te negociados, mas conversíveis em direito de construir unicamente na área 

objeto da operação.

§ 2º Apresentado pedido de licença para construir, o certificado de poten-

cial adicional será utilizado no pagamento da área de construção que supere 

os padrões estabelecidos pela legislação de uso e ocupação do solo, até o 

limite fixado pela lei específica que aprovar a operação urbana consorciada.

Art. 34-A. Nas regiões metropolitanas ou nas aglomerações urbanas ins-

tituídas por lei complementar estadual, poderão ser realizadas operações ur-

banas consorciadas interfederativas, aprovadas por leis estaduais específicas. 

(Incluído pela Lei n. 13.089, de 2015)

Parágrafo único. As disposições dos arts. 32 a 34 desta Lei aplicam-se às 

operações urbanas consorciadas interfederativas previstas no caput deste ar-

tigo, no que couber. (Incluído pela Lei n. 13.089, de 2015)

Seção XI

Da transferência do direito de construir

Art. 35. Lei municipal, baseada no plano diretor, poderá autorizar o pro-

prietário de imóvel urbano, privado ou público, a exercer em outro local, ou 

alienar, mediante escritura pública, o direito de construir previsto no plano di-

retor ou em legislação urbanística dele decorrente, quando o referido imóvel 

for considerado necessário para fins de:

I – implantação de equipamentos urbanos e comunitários;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13089.htm#art24
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13089.htm#art24
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II – preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, 

ambiental, paisagístico, social ou cultural;

III – servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas 

ocupadas por população de baixa renda e habitação de interesse social.

§ 1º A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao 

Poder Público seu imóvel, ou parte dele, para os fins previstos nos incisos I a 

III do caput.

§ 2º A lei municipal referida no caput estabelecerá as condições relativas 

à aplicação da transferência do direito de construir.

Seção XII

Do estudo de impacto de vizinhança

Art. 36. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privados 

ou públicos em área urbana que dependerão de elaboração de estudo prévio 

de impacto de vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de 

construção, ampliação ou funcionamento a cargo do Poder Público municipal.

Art. 37. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos 

e negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da 

população residente na área e suas proximidades, incluindo a análise, no mí-

nimo, das seguintes questões:

I – adensamento populacional;

II – equipamentos urbanos e comunitários;

III – uso e ocupação do solo;

IV – valorização imobiliária;

V – geração de tráfego e demanda por transporte público;

VI – ventilação e iluminação;

VII – paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.

Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, 

que ficarão disponíveis para consulta, no órgão competente do Poder Público 

municipal, por qualquer interessado.
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Art. 38. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de 

estudo prévio de impacto ambiental (EIA), requeridas nos termos da legisla-

ção ambiental.

CAPÍTULO III

DO PLANO DIRETOR

Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende 

às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano di-

retor, assegurando o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à 

qualidade de vida, à justiça social e ao desenvolvimento das atividades eco-

nômicas, respeitadas as diretrizes previstas no art. 2º desta Lei.

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento bá-

sico da política de desenvolvimento e expansão urbana.

§ 1º O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento mu-

nicipal, devendo o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamen-

to anual incorporar as diretrizes e as prioridades nele contidas.

§ 2º O plano diretor deverá englobar o território do Município como um todo.

§ 3º A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a 

cada dez anos.

§ 4º No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua 

implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão:

I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação 

da população e de associações representativas dos vários segmentos da 

comunidade;

II – a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos;

III – o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações 

produzidos.

§ 5º (VETADO)

Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades:

I – com mais de vinte mil habitantes;
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II – integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas;

III – onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos pre-

vistos no § 4º do art. 182 da Constituição Federal;

IV – integrantes de áreas de especial interesse turístico;

V – inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional.

VI – incluídas no cadastro nacional de Municípios com áreas suscetí-

veis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações brus-

cas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos. (Incluído pela Lei n. 

12.608, de 2012)

§ 1º No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadrados 

no inciso V do caput, os recursos técnicos e financeiros para a elaboração do 

plano diretor estarão inseridos entre as medidas de compensação adotadas.

§ 2º No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá 

ser elaborado um plano de transporte urbano integrado, compatível com o 

plano diretor ou nele inserido.

§ 3º As cidades de que trata o caput deste artigo devem elaborar plano 

de rotas acessíveis, compatível com o plano diretor no qual está inserido, que 

disponha sobre os passeios públicos a serem implantados ou reformados pelo 

poder público, com vistas a garantir acessibilidade da pessoa com deficiência 

ou com mobilidade reduzida a todas as rotas e vias existentes, inclusive as que 

concentrem os focos geradores de maior circulação de pedestres, como os ór-

gãos públicos e os locais de prestação de serviços públicos e privados de saúde, 

educação, assistência social, esporte, cultura, correios e telégrafos, bancos, en-

tre outros, sempre que possível de maneira integrada com os sistemas de trans-

porte coletivo de passageiros. (Incluído pela Lei n. 13.146, de 2015) (Vigência)

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo:

I – a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcela-

mento, edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de 

infraestrutura e de demanda para utilização, na forma do art. 5º desta Lei;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art25
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art25
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art113
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art127
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II – disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei;

III – sistema de acompanhamento e controle.

Art. 42-A. Os municípios que possuam áreas de expansão urbana deve-

rão elaborar Plano de Expansão Urbana no qual constarão, no mínimo:  (In-

cluído pela Medida Provisória n. 547, de 2011)

I – demarcação da área de expansão urbana;  (Incluído pela Medida Pro-

visória n. 547, de 2011)

II – delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos 

sujeitos a controle especial em função de ameaça de desastres naturais;  (In-

cluído pela Medida Provisória n. 547, de 2011)

III – definição de diretrizes específicas e de áreas que  serão utilizadas 

para infraestrutura, sistema viário, equipamentos e instalações públicas, ur-

banas e sociais;  (Incluído pela Medida Provisória n. 547, de 2011)

IV – definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de 

modo a promover a diversidade de usos e contribuir para a geração de em-

prego e renda;  (Incluído pela Medida Provisória n. 547, de 2011)

V – a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da 

demarcação de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos 

de política urbana, quando o uso habitacional for permitido; (Incluído pela 

Medida Provisória n. 547, de 2011)

VI – definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção am-

biental e do patrimônio histórico e cultural; e  (Incluído pela Medida Provisória 

n. 547, de 2011)

VII – definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus 

e benefícios decorrentes do processo de urbanização do território de expan-

são urbana e a recuperação para a coletividade da valorização imobiliária 

resultante da ação do Poder Público.  (Incluído pela Medida Provisória n. 

547, de 2011)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art4
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§ 1º Consideram-se áreas de expansão urbana aquelas destinadas pelo 

Plano Diretor ou lei municipal ao crescimento ordenado das cidades, vilas e 

demais núcleos urbanos, bem como aquelas que forem incluídas no perímetro 

urbano a partir da publicação desta Medida Provisória.  (Incluído pela Medida 

Provisória n. 547, de 2011)

§ 2º O Plano de Expansão Urbana deverá atender às diretrizes do Plano 

Diretor, quando houver. (Incluído pela Medida Provisória n. 547, de 2011)

§ 3º § 3º A aprovação de projetos de parcelamento do solo urbano em 

áreas de expansão urbana ficará condicionada à existência do Plano de Ex-

pansão Urbana.  (Vide Medida Provisória n. 547, de 2011) Vigência)

§ 4º Quando o Plano Diretor contemplar as exigências estabelecidas no 

caput, o Município ficará dispensado da elaboração do Plano de Expansão Ur-

bana.  (Incluído pela Medida Provisória n. 547, de 2011)

Art. 42-A. Além do conteúdo previsto no art. 42, o plano diretor dos Mu-

nicípios incluídos no cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis à 

ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou pro-

cessos geológicos ou hidrológicos correlatos deverá conter:  (Incluído pela Lei 

n. 12.608, de 2012)

I – parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a 

promover a diversidade de usos e a contribuir para a geração de emprego e 

renda;  (Incluído pela Lei n. 12.608, de 2012)

II – mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de desliza-

mentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 

hidrológicos correlatos; (Incluído pela Lei n. 12.608, de 2012)

III – planejamento de ações de intervenção preventiva e realocação de po-

pulação de áreas de risco de desastre; (Incluído pela Lei n. 12.608, de 2012)

IV – medidas de drenagem urbana necessárias à prevenção e à mitigação 

de impactos de desastres; e (Incluído pela Lei n. 12.608, de 2012)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Mpv/547.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art26
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V – diretrizes para a regularização fundiária de assentamentos urbanos 

irregulares, se houver, observadas a Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009, 

e demais normas federais e estaduais pertinentes, e previsão de áreas para 

habitação de interesse social por meio da demarcação de zonas especiais de 

interesse social e de outros instrumentos de política urbana, onde o uso ha-

bitacional for permitido. (Incluído pela Lei n. 12.608, de 2012)

VI –  identificação e diretrizes para a preservação e ocupação das áreas 

verdes municipais, quando for o caso, com vistas à redução da impermeabili-

zação das cidades.  (Incluído pela Lei n. 12.983, de 2014)

§ 1º A identificação e o mapeamento de áreas de risco levarão em conta 

as cartas geotécnicas.  (Incluído pela Lei n. 12.608, de 2012)

§ 2º O conteúdo do plano diretor deverá ser compatível com as disposi-

ções insertas nos planos de recursos hídricos, formulados consoante a Lei n. 

9.433, de 8 de janeiro de 1997.  (Incluído pela Lei n. 12.608, de 2012)

§ 3º Os Municípios adequarão o plano diretor às disposições deste artigo, 

por ocasião de sua revisão, observados os prazos legais.  (Incluído pela Lei n. 

12.608, de 2012)

§ 4º Os Municípios enquadrados no inciso VI do art. 41 desta Lei e que 

não tenham plano diretor aprovado terão o prazo de 5 (cinco) anos para o 

seu encaminhamento para aprovação pela Câmara Municipal. (Incluído pela 

Lei n. 12.608, de 2012)

Art. 42-B. Os Municípios que pretendam ampliar o seu perímetro urbano 

após a data de publicação desta Lei deverão elaborar projeto específico que 

contenha, no mínimo: (Incluído pela Lei n. 12.608, de 2012)

I – demarcação do novo perímetro urbano;  (Incluído pela Lei n. 

12.608, de 2012)

II – delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos 

sujeitos a controle especial em função de ameaça de desastres naturais;  (In-

cluído pela Lei n. 12.608, de 2012)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11977.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11977.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11977.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12983.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9433.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9433.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9433.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art26
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III – definição de diretrizes específicas e de áreas que  serão utilizadas 

para infraestrutura, sistema viário, equipamentos e instalações públicas, ur-

banas e sociais; (Incluído pela Lei n. 12.608, de 2012)

IV – definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, 

de modo a promover a diversidade de usos e contribuir para a geração de 

emprego e renda; (Incluído pela Lei n. 12.608, de 2012)

V – a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da 

demarcação de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos 

de política urbana, quando o uso habitacional for permitido; (Incluído pela Lei 

n. 12.608, de 2012)

VI  –  definição  de  diretrizes  e  instrumentos  específicos  para  prote-

ção ambiental e do patrimônio histórico e cultural; e  (Incluído pela Lei n. 

12.608, de 2012)

VII – definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus 

e benefícios decorrentes do processo de urbanização do território de expan-

são urbana e a recuperação para a coletividade da valorização imobiliária 

resultante da ação do poder público.

§ 1º O projeto específico de que trata o caput deste artigo deverá ser insti-

tuído por lei municipal e atender às diretrizes do plano diretor, quando houver.  

(Incluído pela Lei n. 12.608, de 2012)

§ 2º Quando o plano diretor contemplar as exigências estabelecidas no 

caput, o Município ficará dispensado da elaboração do projeto específico de 

que trata o caput deste artigo.  (Incluído pela Lei n. 12.608, de 2012)

§ 3º A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro 

urbano ficará condicionada à existência do projeto específico e deverá obede-

cer às suas disposições.  (Incluído pela Lei n. 12.608, de 2012)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12608.htm#art26
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CAPÍTULO IV

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utili-

zados, entre outros, os seguintes instrumentos:

I – órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e 

municipal;

II – debates, audiências e consultas públicas;

III – conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, 

estadual e municipal;

IV – iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos 

de desenvolvimento urbano;

V – (VETADO)

Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que 

trata a alínea f do inciso III do art. 4º desta Lei incluirá a realização de deba-

tes, audiências e consultas públicas sobre as propostas do plano plurianual, 

da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, como condição obri-

gatória para sua aprovação pela Câmara Municipal.

Art. 45. Os organismos gestores das regiões metropolitanas e aglomera-

ções urbanas incluirão obrigatória e significativa participação da população e de 

associações representativas dos vários segmentos da comunidade, de modo a 

garantir o controle direto de suas atividades e o pleno exercício da cidadania.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 46. O Poder Público municipal poderá facultar ao proprietário de área 

atingida pela obrigação de que trata o caput do art. 5º desta Lei, a requeri-

mento deste, o estabelecimento de consórcio imobiliário como forma de via-

bilização financeira do aproveitamento do imóvel.
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Art. 46. O poder público municipal poderá facultar ao proprietário da área 

atingida pela obrigação de que trata o caput do art. 5º desta Lei, ou objeto 

de regularização fundiária urbana para fins de regularização fundiária, o es-

tabelecimento de consórcio imobiliário como forma de viabilização financeira 

do aproveitamento do imóvel.  (Redação dada pela lei n. 13.465, de 2017)

§ 1º Considera-se consórcio imobiliário a forma de viabilização de planos 

de urbanização ou edificação por meio da qual o proprietário transfere ao Po-

der Público municipal seu imóvel e, após a realização das obras, recebe, como 

pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas.

§ 1º Considera-se consórcio imobiliário a forma de viabilização de planos 

de urbanização, de regularização fundiária ou de reforma, conservação ou 

construção de edificação por meio da qual o proprietário transfere ao poder 

público municipal seu imóvel e, após a realização das obras, recebe, como 

pagamento,  unidades  imobiliárias  devidamente  urbanizadas  ou  edificadas, 

ficando  as  demais  unidades  incorporadas  ao  patrimônio  público.  (Redação 

dada pela lei n. 13.465, de 2017)

§ 2º O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário 

será correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras, obser-

vado o disposto no § 2º do art. 8º desta Lei.

§ 2º O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário 

será correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras.  (Reda-

ção dada pela lei n. 13.465, de 2017)

§ 3º A instauração do consórcio imobiliário por proprietários que tenham 

dado causa à formação de núcleos urbanos informais, ou por seus sucesso-

res, não os eximirá das responsabilidades administrativa, civil ou criminal 

(incluído pela lei n. 13.465, de 2017)

Art. 47. Os tributos sobre imóveis urbanos, assim como as tarifas re-

lativas a serviços públicos urbanos, serão diferenciados em função do inte-

resse social.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm#art79
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Art. 48. Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse 

social, desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com 

atuação específica nessa área, os contratos de concessão de direito real de 

uso de imóveis públicos:

I – terão, para todos os fins de direito, caráter de escritura pública, não se 

aplicando o disposto no inciso II do art. 134 do Código Civil;

II – constituirão título de aceitação obrigatória em garantia de contratos 

de financiamentos habitacionais.

Art. 49. Os Estados e Municípios terão o prazo de noventa dias, a partir 

da entrada em vigor desta Lei, para fixar prazos, por lei, para a expedição de 

diretrizes de empreendimentos urbanísticos, aprovação de projetos de par-

celamento e de edificação, realização de vistorias e expedição de termo de 

verificação e conclusão de obras.

Parágrafo único. Não sendo cumprida a determinação do caput, fica esta-

belecido o prazo de sessenta dias para a realização de cada um dos referidos 

atos administrativos, que valerá até que os Estados e Municípios disponham 

em lei de forma diversa.

Art. 50. Os Municípios que estejam enquadrados na obrigação prevista nos 

incisos I e II do art. 41 desta Lei que não tenham plano diretor aprovado na 

data de entrada em vigor desta Lei, deverão aprová-lo no prazo de cinco anos.

Art. 50. Os Municípios que estejam enquadrados na obrigação prevista 

nos incisos I e II do caput do art. 41 desta Lei e que não tenham plano diretor 

aprovado na data de entrada em vigor desta Lei deverão aprová-lo até 30 de 

junho de 2008.  (Redação dada pela Lei n. 11.673, 2008) Vigência

Art. 51. Para os efeitos desta Lei, aplicam-se ao Distrito Federal e ao 

Governador do Distrito Federal as disposições relativas, respectivamente, a 

Município e a Prefeito.

Art. 52. Sem prejuízo da punição de outros agentes públicos envolvidos 

e da aplicação de outras sanções cabíveis, o Prefeito incorre em improbidade 

administrativa, nos termos da Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992, quando:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art134ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11673.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11673.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8429.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8429.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8429.htm
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I – (VETADO)

II – deixar de proceder, no prazo de cinco anos, o adequado aproveita-

mento do imóvel incorporado ao patrimônio público, conforme o disposto no 

§ 4º do art. 8º desta Lei;

III – utilizar áreas obtidas por meio do direito de preempção em desacordo 

com o disposto no art. 26 desta Lei;

IV – aplicar os recursos auferidos com a outorga onerosa do direito de 

construir e de alteração de uso em desacordo com o previsto no art. 31 

desta Lei;

V – aplicar os recursos auferidos com operações consorciadas em desacor-

do com o previsto no § 1º do art. 33 desta Lei;

VI – impedir ou deixar de garantir os requisitos contidos nos incisos I a III 

do § 4º do art. 40 desta Lei;

VII – deixar de tomar as providências necessárias para garantir a obser-

vância do disposto no § 3º do art. 40 e no art. 50 desta Lei;

VIII – adquirir imóvel objeto de direito de preempção, nos termos dos 

arts. 25 a 27 desta Lei, pelo valor da proposta apresentada, se este for, com-

provadamente, superior ao de mercado.

Art. 53. O art. 1º da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar 

acrescido de novo inciso III, renumerando o atual inciso III e os subsequen-

tes: (Revogado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.8.2001)

“Art. 1º.......................................................

...................................................................

III – à ordem urbanística;

..........................................................” (NR)

Art. 54. O art. 4º da Lei n. 7.347, de 1985, passa a vigorar com a seguin-

te redação:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7347orig.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2180-35.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7347orig.htm#art1iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7347orig.htm
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“Art. 4º Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objeti-

vando, inclusive, evitar o dano ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem 

urbanística ou aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turís-

tico e paisagístico (VETADO).” (NR)

Art. 55. O art. 167, inciso I, item 28, da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, alterado pela Lei n. 6.216, de 30 de junho de 1975, passa a vigorar 

com a seguinte redação:

“Art. 167....................................................

I – 28) das sentenças declaratórias de usucapião, independente da 

regularidade do parcelamento do solo ou da edificação;

.........................................................” (NR)

Art. 56. O art. 167, inciso I, da Lei n. 6.015, de 1973, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes itens 37, 38 e 39:

“Art. 167.....................................................

I – 37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias 

da concessão de uso especial para fins de moradia, independente da 

regularidade do parcelamento do solo ou da edificação;

38) (VETADO)

39) da constituição do direito de superfície de imóvel urbano;” (NR)

Art. 57. O art. 167, inciso II, da Lei n. 6.015, de 1973, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes itens 18, 19 e 20:

“Art. 167.....................................................

II – 18) da notificação para parcelamento, edificação ou utilização 

compulsórios de imóvel urbano;

19) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia;

20) da extinção do direito de superfície do imóvel urbano.” (NR)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7347orig.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7347orig.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm#art167i28.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm#art167i37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm#art167i.38
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm#art167i.39
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm#art167ii.18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm#art167ii.19
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6015consolidado.htm#art167ii.20
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Art. 57-A. A administradora ferroviária, inclusive metroferroviária, po-

derá constituir o direito real de laje de que trata a Lei n. 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, e de superfície de que trata esta Lei, sobre ou sob a faixa de 

domínio de sua via férrea, observado o Plano Diretor e o procedimento a ser 

delineado em ato do Poder Executivo Federal. (Incluído pela Medida Provisória 

n. 1.065, de 2021) Vigência encerrada

Parágrafo único. A constituição do direito real de laje ou de superfície de 

que trata o caput é condicionada a licenciamento urbanístico municipal, que 

estabelecerá os ônus urbanísticos a serem observados e o direito de construir 

incorporado a cada unidade imobiliária. (Incluído pela Medida Provisória n. 

1.065, de 2021) Vigência encerrada

Art. 57-A. A operadora ferroviária, inclusive metroferroviária, poderá 

constituir o direito real de laje de que trata a Lei n. 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil), e o de superfície de que trata esta Lei, sobre ou sob 

a faixa de domínio de sua via férrea, observado o plano diretor e o respectivo 

contrato de outorga com o poder concedente. (Incluído pela Lei n. 14.273, de 

2021) Vigência

Parágrafo único. A constituição do direito real de laje ou de superfície a 

que se refere o caput deste artigo é condicionada à existência prévia de li-

cenciamento urbanístico municipal, que estabelecerá os ônus urbanísticos a 

serem observados e o direito de construir incorporado a cada unidade imobi-

liária. (Incluído pela Lei n. 14.273, de 2021) Vigência

Art. 58. Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua 

publicação.

Brasília, 10 de julho de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Paulo de Tarso Ramos Ribeiro

Geraldo Magela da Cruz Quintão

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Mpv/mpv1065.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Mpv/mpv1065.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Mpv/mpv1065.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Mpv/mpv1065.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Congresso/apn-5-mpv1.065.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14273.htm#art73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14273.htm#art73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14273.htm#art79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14273.htm#art73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14273.htm#art79
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LEI N. 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

Mensagem de veto
(Vide Lei n. 9.074, de 1995)
(Vide Lei n. 14.133, de 2021)
(Vide Lei n. 14.273, de 2021) Vigência

Dispõe sobre o regime de concessão 
e permissão da prestação de serviços 
públicos previsto no art. 175 da Consti-
tuição Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as per-

missões de serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Consti-

tuição Federal, por esta Lei, pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas 

dos indispensáveis contratos.

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

promoverão a revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às pres-

crições desta Lei, buscando atender as peculiaridades das diversas modalida-

des dos seus serviços.

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:

I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, 

em cuja competência se encontre o serviço público, precedido ou não da exe-

cução de obra pública, objeto de concessão ou permissão;

II – concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo 

poder concedente, mediante licitação, na modalidade concorrência ou diálo-

go competitivo, a pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre 

capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo determi-

nado; (Redação dada pela Lei n. 14.133, de 2021)

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 8.987-1995?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep-181-95.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art186
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14273.htm#art65
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14273.htm#art79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art179
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III – concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: 

a construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhora-

mento de quaisquer obras de interesse público, delegados pelo poder conce-

dente, mediante licitação, na modalidade concorrência ou diálogo competitivo, 

a pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para a 

sua realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da conces-

sionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço ou 

da obra por prazo determinado; (Redação dada pela Lei n. 14.133, de 2021)

IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, median-

te licitação, da prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente 

à pessoa física ou jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, 

por sua conta e risco.

Art. 3º As concessões e permissões sujeitar-se-ão à fiscalização pelo po-

der concedente responsável pela delegação, com a cooperação dos usuários.

Art. 4º A concessão de serviço público, precedida ou não da execução de 

obra pública, será formalizada mediante contrato, que deverá observar os 

termos desta Lei, das normas pertinentes e do edital de licitação.

Art. 5º O poder concedente publicará, previamente ao edital de licitação, 

ato justificando a conveniência da outorga de concessão ou permissão, carac-

terizando seu objeto, área e prazo.

CAPÍTULO II

DO SERVIÇO ADEQUADO

Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço 

adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta 

Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato.

§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, 

continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua 

prestação e modicidade das tarifas.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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§ 2º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipa-

mento e das instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expan-

são do serviço.

§ 3º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrup-

ção em situação de emergência ou após prévio aviso, quando:

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das ins-

talações; e,

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade.

§ 4º A interrupção do serviço na hipótese prevista no inciso II do § 3º des-

te artigo não poderá iniciar-se na sexta-feira, no sábado ou no domingo, nem 

em feriado ou no dia anterior a feriado. (Incluído pela Lei n. 14.015, de 2020)

CAPÍTULO III

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS

Art. 7º. Sem prejuízo do disposto na Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 

1990, são direitos e obrigações dos usuários:

I - receber serviço adequado;

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a 

defesa de interesses individuais ou coletivos;

III – obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários 

prestadores de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder 

concedente. (Redação dada pela Lei n. 9.648, de 1998)

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irre-

gularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado;

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 

concessionária na prestação do serviço;

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos 

através dos quais lhes são prestados os serviços.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14015.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art2
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Art. 7º-A. As concessionárias de serviços públicos, de direito público e 

privado, nos Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao con-

sumidor e ao usuário, dentro do mês de vencimento, o mínimo de seis datas 

opcionais para escolherem os dias de vencimento de seus débitos. (Incluído 

pela Lei n. 9.791, de 1999)

Parágrafo único. (VETADO) (Incluído pela Lei n. 9.791, de 1999)

CAPÍTULO IV

DA POLÍTICA TARIFÁRIA

Art. 8º (VETADO)

Art. 9º A  tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da 

proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previs-

tas nesta Lei, no edital e no contrato.

§ 1º A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e so-

mente nos casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser 

condicionada à existência de serviço público alternativo e gratuito para o usu-

ário. (Redação dada pela Lei n. 9.648, de 1998)

§ 2º Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim 

de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro.

§ 3º Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extin-

ção de quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da propos-

ta, quando comprovado seu impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais 

ou para menos, conforme o caso.

§ 4º Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial 

equilíbrio  econômico-financeiro,  o poder  concedente deverá  restabelecê-lo, 

concomitantemente à alteração.

§ 5º A concessionária deverá divulgar em seu sítio eletrônico, de forma 

clara e de fácil compreensão pelos usuários, tabela com o valor das tarifas 

praticadas e a evolução das revisões ou reajustes realizados nos últimos cinco 

anos. (Incluído pela Lei n. 13.673, de 2018)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9791.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9791.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/1999/Mv0373-99.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9791.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep-181-95.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13673.htm#art1
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Art. 10. Sempre que forem atendidas as condições do contrato, conside-

ra-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.

Art. 11. No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, pode-

rá o poder concedente prever, em favor da concessionária, no edital de lici-

tação, a possibilidade de outras fontes provenientes de receitas alternativas, 

complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusi-

vidade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, observado o disposto 

no art. 17 desta Lei.

Parágrafo único. As fontes de receita previstas neste artigo serão obriga-

toriamente consideradas para a aferição do inicial equilíbrio econômico-finan-

ceiro do contrato.

Art. 12. (VETADO)

Art. 13. As tarifas poderão ser diferenciadas em função das característi-

cas técnicas e dos custos específicos provenientes do atendimento aos distin-

tos segmentos de usuários.

CAPÍTULO V

DA LICITAÇÃO

Art. 14. Toda concessão de serviço público, precedida ou não da execução 

de obra pública, será objeto de prévia licitação, nos termos da legislação pró-

pria e com observância dos princípios da legalidade, moralidade, publicidade, 

igualdade, do julgamento por critérios objetivos e da vinculação ao instru-

mento convocatório.

Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes 

critérios: (Redação dada pela Lei n. 9.648, de 1998)

I – o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; (Redação 

dada pela Lei n. 9.648, de 1998)

II – a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela 

outorga da concessão; (Redação dada pela Lei n. 9.648, de 1998)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep-181-95.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art2
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III – a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, II e 

VII; (Redação dada pela Lei n. 9.648, de 1998)

IV – melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; (Incluído pela 

Lei n. 9.648, de 1998)

V – melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor 

da tarifa do serviço público a ser prestado com o de melhor técnica; (Incluído 

pela Lei n. 9.648, de 1998)

VI – melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior ofer-

ta pela outorga da concessão com o de melhor técnica; ou (Incluído pela Lei 

n. 9.648, de 1998)

VII – melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de pro-

postas técnicas. (Incluído pela Lei n. 9.648, de 1998)

§ 1º A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando 

previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fór-

mulas precisas para avaliação econômico-financeira. (Redação dada pela Lei 

n. 9.648, de 1998)

§ 2º Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII, o edital 

de licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas 

técnicas. (Redação dada pela Lei n. 9.648, de 1998)

§ 3º O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis 

ou  financeiramente  incompatíveis  com  os  objetivos  da  licitação.  (Redação 

dada pela Lei n. 9.648, de 1998)

§ 4º Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apre-

sentada por empresa brasileira. (Redação dada pela Lei n. 9.648, de 1998)

Art. 16. A outorga de concessão ou permissão não terá caráter de exclu-

sividade, salvo no caso de inviabilidade técnica ou econômica justificada no 

ato a que se refere o art. 5º desta Lei.

Art. 17. Considerar-se-á desclassificada a proposta que, para sua viabi-

lização, necessite de vantagens ou subsídios que não estejam previamente 

autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art2
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§  1º  Considerar-se-á,  também,  desclassificada  a  proposta  de  entidade 

estatal alheia à esfera político-administrativa do poder concedente que, para 

sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios do poder público con-

trolador da referida entidade. (Renumerado do parágrafo único pela Lei n. 

9.648, de 1998)

§ 2º Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este artigo, qual-

quer tipo de tratamento tributário diferenciado, ainda que em consequência 

da natureza jurídica do licitante, que comprometa a isonomia fiscal que deve 

prevalecer entre todos os concorrentes. (Incluído pela Lei n. 9.648, de 1998)

Art. 18. O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, ob-

servados, no que couber, os critérios e as normas gerais da legislação própria 

sobre licitações e contratos e conterá, especialmente:

I - o objeto, metas e prazo da concessão;

II - a descrição das condições necessárias à prestação adequada do serviço;

III - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação e 

assinatura do contrato;

IV - prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os 

dados, estudos e projetos necessários à elaboração dos orçamentos e apre-

sentação das propostas;

V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da ca-

pacidade técnica, da idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal;

VI - as possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou aces-

sórias, bem como as provenientes de projetos associados;

VII - os direitos e obrigações do poder concedente e da concessionária em 

relação a alterações e expansões a serem realizadas no futuro, para garantir 

a continuidade da prestação do serviço;

VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa;

IX - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no 

julgamento técnico e econômico-financeiro da proposta;

X - a indicação dos bens reversíveis;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art2
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XI - as características dos bens reversíveis e as condições em que estes 

serão postos à disposição, nos casos em que houver sido extinta a conces-

são anterior;

XII - a expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropriações 

necessárias à execução do serviço ou da obra pública, ou para a instituição de 

servidão administrativa;

XIII - as condições de liderança da empresa responsável, na hipótese em 

que for permitida a participação de empresas em consórcio;

XIV - nos casos de concessão, a minuta do respectivo contrato, que con-

terá as cláusulas essenciais referidas no art. 23 desta Lei, quando aplicáveis;

XV – nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução 

de obra pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do 

projeto básico que permitam sua plena caracterização, bem assim as garan-

tias exigidas para essa parte específica do contrato, adequadas a cada caso e 

limitadas ao valor da obra; (Redação dada pela Lei n. 9.648, de 1998)

XVI - nos casos de permissão, os termos do contrato de adesão a ser firmado.

Art. 18-A. O edital poderá prever a inversão da ordem das fases de habi-

litação e julgamento, hipótese em que: (Incluído pela Lei n. 11.196, de 2005)

I - encerrada a fase de classificação das propostas ou o oferecimento de 

lances, será aberto o invólucro com os documentos de habilitação do licitante 

mais bem classificado, para verificação do atendimento das condições fixadas 

no edital; (Incluído pela Lei n. 11.196, de 2005)

II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será de-

clarado vencedor; (Incluído pela Lei n. 11.196, de 2005)

III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os docu-

mentos  habilitatórios  do  licitante  com a  proposta  classificada  em  segundo 

lugar, e assim sucessivamente, até que um  licitante classificado atenda às 

condições fixadas no edital; (Incluído pela Lei n. 11.196, de 2005)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art120
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art120
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art119
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art120
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IV - proclamado o resultado final do certame, o objeto será adjudicado ao 

vencedor nas condições técnicas e econômicas por ele ofertadas. (Incluído 

pela Lei n. 11.196, de 2005)

Art. 19. Quando permitida, na licitação, a participação de empresas em 

consórcio, observar-se-ão as seguintes normas:

I - comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição de 

consórcio, subscrito pelas consorciadas;

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio;

III - apresentação dos documentos exigidos nos incisos V e XIII do artigo 

anterior, por parte de cada consorciada;

IV - impedimento de participação de empresas consorciadas na mesma 

licitação, por intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente.

§ 1º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 

contrato, a constituição e registro do consórcio, nos termos do compromisso 

referido no inciso I deste artigo.

§ 2º A empresa líder do consórcio é a responsável perante o poder conce-

dente pelo cumprimento do contrato de concessão, sem prejuízo da respon-

sabilidade solidária das demais consorciadas.

Art. 20. É facultado ao poder concedente, desde que previsto no edital, no 

interesse do serviço a ser concedido, determinar que o licitante vencedor, no 

caso de consórcio, se constitua em empresa antes da celebração do contrato.

Art. 21. Os estudos, investigações, levantamentos, projetos, obras e des-

pesas ou investimentos já efetuados, vinculados à concessão, de utilidade 

para a licitação, realizados pelo poder concedente ou com a sua autorização, 

estarão à disposição dos interessados, devendo o vencedor da licitação res-

sarcir os dispêndios correspondentes, especificados no edital.

Art. 22. É assegurada a qualquer pessoa a obtenção de certidão sobre 

atos, contratos, decisões ou pareceres relativos à licitação ou às próprias 

concessões.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art120
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art120
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CAPÍTULO VI

DO CONTRATO DE CONCESSÃO

Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas:

I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão;

II - ao modo, forma e condições de prestação do serviço;

III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qua-

lidade do serviço;

IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e 

a revisão das tarifas;

V - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente e da conces-

sionária, inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura alte-

ração e expansão do serviço e consequente modernização, aperfeiçoamento 

e ampliação dos equipamentos e das instalações;

VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização 

do serviço;

VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos mé-

todos e práticas de execução do serviço, bem como a indicação dos órgãos 

competentes para exercê-la;

VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a con-

cessionária e sua forma de aplicação;

IX - aos casos de extinção da concessão;

X - aos bens reversíveis;

XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações 

devidas à concessionária, quando for o caso;

XII - às condições para prorrogação do contrato;

XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas da 

concessionária ao poder concedente;

XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas 

da concessionária; e

XV - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências contratuais.
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Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de serviço público pre-

cedido da execução de obra pública deverão, adicionalmente:

I - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das obras vin-

culadas à concessão; e

II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das obriga-

ções relativas às obras vinculadas à concessão.

Art. 23-A. O contrato de concessão poderá prever o emprego de meca-

nismos privados para resolução de disputas decorrentes ou relacionadas ao 

contrato, inclusive a arbitragem, a ser realizada no Brasil e em língua portu-

guesa, nos termos da Lei n. 9.307, de 23 de setembro de 1996. (Incluído pela 

Lei n. 11.196, de 2005)

Art. 24. (VETADO)

Art. 25. Incumbe à concessionária a execução do serviço concedido, ca-

bendo-lhe responder por todos os prejuízos causados ao poder concedente, 

aos usuários ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão com-

petente exclua ou atenue essa responsabilidade.

§ 1º Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este artigo, a con-

cessionária poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades 

inerentes, acessórias ou complementares ao serviço concedido, bem como a 

implementação de projetos associados. (Vide ADC 57)

§ 2º Os contratos celebrados entre a concessionária e os terceiros a que 

se refere o parágrafo anterior reger-se-ão pelo direito privado, não se esta-

belecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros e o poder concedente.

§ 3º A execução das atividades contratadas com terceiros pressupõe o cum-

primento das normas regulamentares da modalidade do serviço concedido.

Art. 26. É admitida a subconcessão, nos termos previstos no contrato de 

concessão, desde que expressamente autorizada pelo poder concedente.

§ 1º A outorga de subconcessão será sempre precedida de concorrência.

§ 2º O subconcessionário se sub-rogará todos os direitos e obrigações da 

subconcedente dentro dos limites da subconcessão.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art120
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art120
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep-181-95.htm
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5511026


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1703

Art. 27. A transferência de concessão ou do controle societário da con-

cessionária sem prévia anuência do poder concedente implicará a caducidade 

da concessão.

§ 1º Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste ar-

tigo, o pretendente deverá: (Renumerado do parágrafo único pela Lei n. 

11.196, de 2005)

I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e 

regularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço; e

II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor.

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei n. 13.097, de 2015)

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei n. 13.097, de 2015)

§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei n. 13.097, de 2015)

Art. 27-A. Nas condições estabelecidas no contrato de concessão, o poder 

concedente autorizará a assunção do controle ou da administração temporá-

ria da concessionária por seus financiadores e garantidores com quem não 

mantenha vínculo societário direto, para promover sua reestruturação finan-

ceira e assegurar a continuidade da prestação dos serviços. (Incluído pela Lei 

n. 13.097, de 2015)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, o poder concedente exigirá dos finan-

ciadores e dos garantidores que atendam às exigências de regularidade jurí-

dica e fiscal, podendo alterar ou dispensar os demais requisitos previstos no 

inciso I do parágrafo único do art. 27. (Incluído pela Lei n. 13.097, de 2015)

§ 2º A assunção do controle ou da administração temporária autorizadas 

na forma do caput deste artigo não alterará as obrigações da concessionária 

e de seus controladores para com terceiros, poder concedente e usuários dos 

serviços públicos. (Incluído pela Lei n. 13.097, de 2015)

§ 3º Configura-se o controle da concessionária, para os fins dispostos no 

caput deste artigo, a propriedade resolúvel de ações ou quotas por seus fi-

nanciadores e garantidores que atendam os requisitos do art. 116 da Lei n. 

6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Incluído pela Lei n. 13.097, de 2015)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art119
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art119
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art149
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art149
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art149
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art150
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art150
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art150
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art150
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art116
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art116
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art116
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art116
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art150
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§ 4º Configura-se a administração temporária da concessionária por seus 

financiadores e garantidores quando, sem a transferência da propriedade de 

ações ou quotas, forem outorgados os seguintes poderes: (Incluído pela Lei 

n. 13.097, de 2015)

I – indicar os membros do Conselho de Administração, a serem eleitos em 

Assembleia Geral pelos acionistas, nas sociedades regidas pela Lei n. 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976; ou administradores, a serem eleitos pelos quo-

tistas, nas demais sociedades; (Incluído pela Lei n. 13.097, de 2015)

II – indicar os membros do Conselho Fiscal, a serem eleitos pelos acio-

nistas ou quotistas controladores em Assembleia Geral; (Incluído pela Lei n. 

13.097, de 2015)

III – exercer poder de veto sobre qualquer proposta submetida à votação 

dos acionistas ou quotistas da concessionária, que representem, ou possam 

representar, prejuízos aos fins previstos no caput deste artigo; (Incluído pela 

Lei n. 13.097, de 2015)

IV – outros poderes necessários ao alcance dos fins previstos no caput 

deste artigo. (Incluído pela Lei n. 13.097, de 2015)

§ 5º A administração temporária autorizada na forma deste artigo não 

acarretará  responsabilidade aos financiadores e garantidores em  relação à 

tributação, encargos, ônus, sanções, obrigações ou compromissos com ter-

ceiros, inclusive com o poder concedente ou empregados. (Incluído pela Lei 

n. 13.097, de 2015)

§ 6º O Poder Concedente disciplinará sobre o prazo da administração tem-

porária. (Incluído pela Lei n. 13.097, de 2015)

Art. 28. Nos contratos de financiamento, as concessionárias poderão ofe-

recer em garantia os direitos emergentes da concessão, até o limite que não 

comprometa a operacionalização e a continuidade da prestação do serviço.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 9.074, de 1995)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art150
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art150
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art150
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art150
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art150
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art150
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art150
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art150
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art150
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art150
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art150
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#40
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Art. 28-A. Para garantir contratos de mútuo de longo prazo, destinados 

a investimentos relacionados a contratos de concessão, em qualquer de suas 

modalidades, as concessionárias poderão ceder ao mutuante, em caráter fi-

duciário, parcela de seus créditos operacionais futuros, observadas as seguin-

tes condições: (Incluído pela Lei n. 11.196, de 2005)

I - o contrato de cessão dos créditos deverá ser registrado em Cartório de 

Títulos e Documentos para ter eficácia perante terceiros;

II - sem prejuízo do disposto no inciso I do caput deste artigo, a cessão do 

crédito não terá eficácia em relação ao Poder Público concedente senão quan-

do for este formalmente notificado; (Incluído pela Lei n. 11.196, de 2005)

III - os créditos futuros cedidos nos termos deste artigo serão constituídos 

sob a titularidade do mutuante, independentemente de qualquer formalidade 

adicional; (Incluído pela Lei n. 11.196, de 2005)

IV - o mutuante poderá  indicar  instituição financeira para efetuar a co-

brança e receber os pagamentos dos créditos cedidos ou permitir que a con-

cessionária o faça, na qualidade de representante e depositária; (Incluído 

pela Lei n. 11.196, de 2005)

V - na hipótese de ter sido indicada instituição financeira, conforme pre-

visto no inciso IV do caput deste artigo, fica a concessionária obrigada a apre-

sentar a essa os créditos para cobrança; (Incluído pela Lei n. 11.196, de 2005)

VI - os pagamentos dos créditos cedidos deverão ser depositados pela 

concessionária ou pela instituição encarregada da cobrança em conta corrente 

bancária vinculada ao contrato de mútuo; (Incluído pela Lei n. 11.196, de 2005)

VII - a instituição financeira depositária deverá transferir os valores rece-

bidos ao mutuante à medida que as obrigações do contrato de mútuo torna-

rem-se exigíveis; e (Incluído pela Lei n. 11.196, de 2005)

VIII - o contrato de cessão disporá sobre a devolução à concessionária dos 

recursos excedentes, sendo vedada a retenção do saldo após o adimplemento 

integral do contrato. (Incluído pela Lei n. 11.196, de 2005)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art120
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art120
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art120
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art120
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art120
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art120
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art120
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art120
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art120
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Parágrafo único. Para os fins deste artigo, serão considerados contratos 

de longo prazo aqueles cujas obrigações tenham prazo médio de vencimento 

superior a 5 (cinco) anos. (Incluído pela Lei n. 11.196, de 2005)

CAPÍTULO VII

DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE

Art. 29. Incumbe ao poder concedente:

I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua 

prestação;

II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

III - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;

IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na forma pre-

vista no contrato;

V - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma desta 

Lei, das normas pertinentes e do contrato;

VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 

cláusulas contratuais da concessão;

VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar 

queixas e reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até trinta 

dias, das providências tomadas;

VIII – declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do 

serviço ou obra pública, promovendo as desapropriações, diretamente ou 

mediante outorga de poderes à concessionária, caso em que será desta a 

responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

IX – declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de instituição 

de servidão administrativa, os bens necessários à execução de serviço ou 

obra pública, promovendo-a diretamente ou mediante outorga de poderes à 

concessionária, caso em que será desta a responsabilidade pelas indeniza-

ções cabíveis;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art120
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X - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do 

meio-ambiente e conservação;

XI - incentivar a competitividade; e

XII - estimular a formação de associações de usuários para defesa de in-

teresses relativos ao serviço.

Art. 30. No exercício da fiscalização, o poder concedente terá acesso aos 

dados relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, econômi-

cos e financeiros da concessionária.

Parágrafo único. A fiscalização do serviço será feita por intermédio de órgão 

técnico do poder concedente ou por entidade com ele conveniada, e, periodi-

camente, conforme previsto em norma regulamentar, por comissão composta 

de representantes do poder concedente, da concessionária e dos usuários.

CAPÍTULO VIII

DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA

Art. 31. Incumbe à concessionária:

I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas téc-

nicas aplicáveis e no contrato;

II - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão;

III - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos usu-

ários, nos termos definidos no contrato;

IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contra-

tuais da concessão;

V - permitir aos encarregados da fiscalização  livre acesso, em qualquer 

época, às obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, 

bem como a seus registros contábeis;

VI - promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo 

poder concedente, conforme previsto no edital e no contrato;

VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, 

bem como segurá-los adequadamente; e
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VIII – captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à presta-

ção do serviço.

Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão de obra, feitas pela 

concessionária serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legis-

lação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros 

contratados pela concessionária e o poder concedente.

CAPÍTULO IX

DA INTERVENÇÃO

Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, com o fim de 

assegurar a adequação na prestação do serviço, bem como o fiel cumprimen-

to das normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes.

Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder concedente, 

que conterá a designação do interventor, o prazo da intervenção e os objeti-

vos e limites da medida.

Art. 33. Declarada a intervenção, o poder concedente deverá, no prazo de 

trinta dias, instaurar procedimento administrativo para comprovar as causas 

determinantes da medida e apurar responsabilidades, assegurado o direito de 

ampla defesa.

§ 1º Se ficar comprovado que a intervenção não observou os pressupostos 

legais e regulamentares será declarada sua nulidade, devendo o serviço ser ime-

diatamente devolvido à concessionária, sem prejuízo de seu direito à indenização.

§ 2º O procedimento administrativo a que se refere o caput deste artigo 

deverá ser concluído no prazo de até cento e oitenta dias, sob pena de consi-

derar-se inválida a intervenção.

Art. 34. Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administra-

ção do serviço será devolvida à concessionária, precedida de prestação de con-

tas pelo interventor, que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão.
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CAPÍTULO X

DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO

Art. 35. Extingue-se a concessão por:

I - advento do termo contratual; (Regulamento)

II - encampação;

III - caducidade;

IV - rescisão;

V - anulação; e

VI - falência ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou in-

capacidade do titular, no caso de empresa individual.

§ 1º Extinta a concessão, retornam ao poder concedente todos os bens 

reversíveis, direitos e privilégios transferidos ao concessionário conforme pre-

visto no edital e estabelecido no contrato.

§ 2º Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo po-

der concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações 

necessários.

§ 3º A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utili-

zação, pelo poder concedente, de todos os bens reversíveis.

§ 4º Nos casos previstos nos incisos I e II deste artigo, o poder conceden-

te, antecipando-se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos 

e avaliações necessários à determinação dos montantes da indenização que 

será devida à concessionária, na forma dos arts. 36 e 37 desta Lei.

Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a inde-

nização das parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda 

não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo 

de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido.

Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder con-

cedente durante o prazo da concessão, por motivo de interesse público, me-

diante lei autorizativa específica e após prévio pagamento da indenização, na 

forma do artigo anterior.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11314.htm
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Art. 38. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do 

poder concedente, a declaração de caducidade da concessão ou a aplicação 

das sanções contratuais, respeitadas as disposições deste artigo, do art. 27, 

e as normas convencionadas entre as partes.

§ 1º A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder conce-

dente quando:

I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, 

tendo por base as normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da 

qualidade do serviço;

II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições le-

gais ou regulamentares concernentes à concessão;

III - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressal-

vadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior;

IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou opera-

cionais para manter a adequada prestação do serviço concedido;

V - a concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, 

nos devidos prazos;

VI - a concessionária não atender a intimação do poder concedente no 

sentido de regularizar a prestação do serviço; e

VII – a concessionária não atender a intimação do poder concedente para, 

em 180 (cento e oitenta) dias, apresentar a documentação relativa a regula-

ridade fiscal, no curso da concessão, na forma do art. 29 da Lei n. 8.666, de 

21 de junho de 1993. (Redação dada pela Lei n. 12.767, de 2012)

§ 2º A declaração da caducidade da concessão deverá ser precedida da 

verificação da inadimplência da concessionária em processo administrativo, 

assegurado o direito de ampla defesa.

§ 3º Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de 

comunicados à concessionária, detalhadamente, os descumprimentos contratu-

ais referidos no § 1º deste artigo, dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e 

transgressões apontadas e para o enquadramento, nos termos contratuais.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm#art29.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm#art29.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12767.htm#art20
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§ 4º Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, 

a caducidade será declarada por decreto do poder concedente, independen-

temente de indenização prévia, calculada no decurso do processo.

§ 5º A indenização de que trata o parágrafo anterior, será devida na forma 

do art. 36 desta Lei e do contrato, descontado o valor das multas contratuais 

e dos danos causados pela concessionária.

§ 6º Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente qual-

quer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações 

ou compromissos com terceiros ou com empregados da concessionária.

Art. 39. O contrato de concessão poderá ser rescindido por iniciativa da 

concessionária, no caso de descumprimento das normas contratuais pelo po-

der concedente, mediante ação judicial especialmente intentada para esse fim.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, os serviços 

prestados pela concessionária não poderão ser interrompidos ou paralisados, 

até a decisão judicial transitada em julgado.

CAPÍTULO XI

DAS PERMISSÕES

Art. 40. A permissão de serviço público será formalizada mediante con-

trato de adesão, que observará os termos desta Lei, das demais normas per-

tinentes e do edital de licitação, inclusive quanto à precariedade e à revoga-

bilidade unilateral do contrato pelo poder concedente.

Parágrafo único. Aplica-se às permissões o disposto nesta Lei.

CAPÍTULO XII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 41. O disposto nesta Lei não se aplica à concessão, permissão e au-

torização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens.
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Art. 42. As concessões de serviço público outorgadas anteriormente à en-

trada em vigor desta Lei consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato 

ou no ato de outorga, observado o disposto no art. 43 desta Lei.  (Vide Lei n. 

9.074, de 1995)

§ 1º Vencido o prazo mencionado no contrato ou ato de outorga, o serviço 

poderá ser prestado por órgão ou entidade do poder concedente, ou delegado 

a terceiros, mediante novo contrato.  (Redação dada pela Lei n. 11.445, de 

2007). (Vigência) (Vide ADIN 4058)

§ 2º As concessões em caráter precário, as que estiverem com prazo 

vencido e as que estiverem em vigor por prazo indeterminado, inclusive por 

força de legislação anterior, permanecerão válidas pelo prazo necessário à 

realização dos levantamentos e avaliações indispensáveis à organização das 

licitações que precederão a outorga das concessões que as substituirão, prazo 

esse que não será inferior a 24 (vinte e quatro) meses.

§ 3º As concessões a que se refere o § 2º deste artigo, inclusive as que não 

possuam instrumento que as formalize ou que possuam cláusula que preveja 

prorrogação, terão validade máxima até o dia 31 de dezembro de 2010, desde 

que, até o dia 30 de junho de 2009, tenham sido cumpridas, cumulativamente, 

as seguintes condições: (Incluído pela Lei n. 11.445, de 2007). (Vigência)

I - levantamento mais amplo e retroativo possível dos elementos físicos 

constituintes da infraestrutura de bens reversíveis e dos dados financeiros, 

contábeis e comerciais relativos à prestação dos serviços, em dimensão ne-

cessária  e  suficiente  para  a  realização  do  cálculo  de  eventual  indenização 

relativa aos investimentos ainda não amortizados pelas receitas emergentes 

da concessão, observadas as disposições legais e contratuais que regulavam 

a prestação do serviço ou a ela aplicáveis nos 20 (vinte) anos anteriores ao 

da publicação desta Lei;  (Incluído pela Lei n. 11.445, de 2007). (Vigência)

II - celebração de acordo entre o poder concedente e o concessionário 

sobre os critérios e a forma de indenização de eventuais créditos remanes-

centes de investimentos ainda não amortizados ou depreciados, apurados a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art58
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art58
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art59
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4058&processo=4058
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art58
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art59
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art58
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partir dos levantamentos referidos no inciso I deste parágrafo e auditados por 

instituição especializada escolhida de comum acordo pelas partes; e  (Incluí-

do pela Lei n. 11.445, de 2007). (Vigência)

III - publicação na imprensa oficial de ato formal de autoridade do poder 

concedente, autorizando a prestação precária dos serviços por prazo de até 6 

(seis) meses, renovável até 31 de dezembro de 2008, mediante comprovação 

do cumprimento do disposto nos incisos I e II deste parágrafo.  (Incluído pela 

Lei n. 11.445, de 2007). (Vigência)

§ 4º Não ocorrendo o acordo previsto no inciso II do § 3º deste artigo, o 

cálculo da indenização de investimentos será feito com base nos critérios pre-

vistos no instrumento de concessão antes celebrado ou, na omissão deste, por 

avaliação de seu valor econômico ou reavaliação patrimonial, depreciação e 

amortização de ativos imobilizados definidos pelas legislações fiscal e das socie-

dades por ações, efetuada por empresa de auditoria independente escolhida de 

comum acordo pelas partes.  (Incluído pela Lei n. 11.445, de 2007). (Vigência)

§ 5º No caso do § 4º deste artigo, o pagamento de eventual indenização 

será realizado, mediante garantia real, por meio de 4 (quatro) parcelas anu-

ais, iguais e sucessivas, da parte ainda não amortizada de investimentos e 

de outras indenizações relacionadas à prestação dos serviços, realizados com 

capital próprio do concessionário ou de seu controlador, ou originários de 

operações de financiamento, ou obtidos mediante emissão de ações, debên-

tures e outros títulos mobiliários, com a primeira parcela paga até o último 

dia útil do exercício financeiro em que ocorrer a reversão.  (Incluído pela Lei 

n. 11.445, de 2007). (Vigência)

§ 6º Ocorrendo acordo, poderá a indenização de que trata o § 5º deste 

artigo ser paga mediante receitas de novo contrato que venha a disciplinar a 

prestação do serviço.  (Incluído pela Lei n. 11.445, de 2007). (Vigência)

Art. 43. Ficam extintas todas as concessões de serviços públicos ou-

torgadas sem licitação na vigência da Constituição de 1988.  (Vide Lei n. 

9.074, de 1995)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art58
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art58
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art59
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art58
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art58
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art59
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art58
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art59
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art58
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art58
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art59
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art58
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art59
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art3
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Parágrafo único. Ficam também extintas todas as concessões outorgadas 

sem licitação anteriormente à Constituição de 1988, cujas obras ou serviços 

não tenham sido iniciados ou que se encontrem paralisados quando da entra-

da em vigor desta Lei.

Art. 44. As concessionárias que tiverem obras que se encontrem atra-

sadas, na data da publicação desta Lei, apresentarão ao poder concedente, 

dentro de cento e oitenta dias, plano efetivo de conclusão das obras. (Vide 

Lei n. 9.074, de 1995)

Parágrafo único. Caso a concessionária não apresente o plano a que se 

refere este artigo ou se este plano não oferecer condições efetivas para o 

término da obra, o poder concedente poderá declarar extinta a concessão, 

relativa a essa obra.

Art. 45. Nas hipóteses de que tratam os arts. 43 e 44 desta Lei, o poder 

concedente indenizará as obras e serviços realizados somente no caso e com 

os recursos da nova licitação.

Parágrafo único. A licitação de que trata o caput deste artigo deverá, obri-

gatoriamente,  levar em conta, para fins de avaliação, o estágio das obras 

paralisadas ou atrasadas, de modo a permitir a utilização do critério de julga-

mento estabelecido no inciso III do art. 15 desta Lei.

Art. 46. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 47. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de fevereiro de 1995; 174º da Independência e 107º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Nelson Jobim

Este texto não substitui o republicado no DOU de 14.2.1995*

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art3
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LEI N. 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995.

Estabelece normas para outorga e prorrogações das concessões e per-
missões de serviços públicos e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Sujeitam-se ao regime de concessão ou, quando couber, de per-

missão, nos termos da Lei n o 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes 

serviços e obras públicas de competência da União:

I - (VETADO)

II - (VETADO)

III - (VETADO)

IV – vias federais, precedidas ou não da execução de obra pública;

V – exploração de obras ou serviços federais de barragens, contenções, 

eclusas ou outros dispositivos de transposição hidroviária de níveis, diques, 

irrigações, precedidas ou não da execução de obras públicas;

(Redação dada pela Lei n. 13.081, de 2015)

VI – estações aduaneiras e outros terminais alfandegados de uso públi-

co, não instalados em área de porto ou aeroporto, precedidos ou não de 

obras públicas.

VII – os serviços postais. (Incluído pela Lei n. 9.648, de 1998)

§ 1º (Revogado pela Lei n. 11.668, de 2007).

§ 2º O prazo das concessões e permissões de que trata o inciso VI deste 

artigo será de vinte e cinco anos, podendo ser prorrogado por dez anos. (In-

cluído pela Lei n. 10.684, de 2003)

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 9.074-1995?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep750-L9074-95.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep750-L9074-95.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep750-L9074-95.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13081.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11668.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.684.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.684.htm#art26
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§ 3º Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, mencio-

nadas no § 2º, incluídas as anteriores à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, serão prorrogadas pelo prazo previsto no § 2º. (Incluído pela Lei n. 

10.684, de 2003)

Art. 2º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-

pios executarem obras e serviços públicos por meio de concessão e permissão 

de serviço público, sem lei que lhes autorize e fixe os termos, dispensada a lei 

autorizativa nos casos de saneamento básico e limpeza urbana e nos já referi-

dos na Constituição Federal, nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas 

do Distrito Federal e Municípios, observado, em qualquer caso, os termos da 

Lei n o 8.987, de 1995.

§ 1º A contratação dos serviços e obras públicas resultantes dos processos 

iniciados com base na Lei n o 8.987, de 1995, entre a data de sua publicação 

e a da presente Lei, fica dispensada de lei autorizativa.

§ 2º Independe de concessão, permissão ou autorização o transporte 

de cargas pelos meios rodoviário e aquaviário. (Redação dada pela Lei n o 

9.432, de 1997)

§ 3º Independe de concessão ou permissão o transporte:

I – aquaviário, de passageiros, que não seja realizado entre portos 

organizados;

II – rodoviário e aquaviário de pessoas, realizado por operadoras de turis-

mo no exercício dessa atividade;

III – de pessoas, em caráter privativo de organizações públicas ou priva-

das, ainda que em forma regular.

§ 4º A outorga para exploração indireta de ferrovias em regime de direito 

privado será exercida mediante autorização, na forma da legislação específi-

ca. (Incluído pela Lei n. 14.273, de 2021) Vigência

Art. 3º Na aplicação dos arts. 42, 43 e 44 da Lei n. 8.987, de 1995, serão 

observadas pelo poder concedente as seguintes determinações:

I – garantia da continuidade na prestação dos serviços públicos;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.684.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.684.htm#art26
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9432.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9432.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14273.htm#art70
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14273.htm#art79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art43
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art44
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II – prioridade para conclusão de obras paralisadas ou em atraso;

III – aumento da eficiência das empresas concessionárias, visando à ele-

vação da competitividade global da economia nacional;

IV – atendimento abrangente ao mercado, sem exclusão das populações de 

baixa renda e das áreas de baixa densidade populacional inclusive as rurais;

V – uso racional dos bens coletivos, inclusive os recursos naturais.

CAPÍTULO II

DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

Seção I

Das Concessões, Permissões e Autorizações

Art. 4º As concessões, permissões e autorizações de exploração de servi-

ços e instalações de energia elétrica e de aproveitamento energético dos cur-

sos de água serão contratadas, prorrogadas ou outorgadas nos termos desta 

e da Lei n. 8.987, e das demais. (Regulamento)

§ 1º As contratações, outorgas e prorrogações de que trata este artigo 

poderão ser feitas a título oneroso em favor da União.

§ 2º As concessões de geração de energia elétrica anteriores a 11 de de-

zembro de 2003 terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, 

limitado a 35 (trinta e cinco) anos, contado da data de assinatura do impres-

cindível contrato, podendo ser prorrogado por até 20 (vinte) anos, a critério 

do Poder Concedente, observadas as condições estabelecidas nos contratos. 

(Redação dada pela Lei n. 10.848, de 2004)

§ 3º As concessões de transmissão e de distribuição de energia elétrica, 

contratadas a partir desta Lei, terão o prazo necessário à amortização dos 

investimentos, limitado a trinta anos, contado da data de assinatura do im-

prescindível contrato, podendo ser prorrogado no máximo por igual período, 

a critério do poder concedente, nas condições estabelecidas no contrato.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11314.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art8
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§ 4º As prorrogações referidas neste artigo deverão ser requeridas pelo 

concessionário ou permissionário, no prazo de até trinta e seis meses ante-

riores à data final do respectivo contrato, devendo o poder concedente mani-

festar-se sobre o requerimento até dezoito meses antes dessa data.

§ 5º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço 

público de distribuição de energia elétrica que atuem no Sistema Interliga-

do Nacional – SIN não poderão desenvolver atividades: (Incluído pela Lei n. 

10.848, de 2004)

I – de geração de energia elétrica; (Incluído pela Lei n. 10.848, de 2004)

II – de transmissão de energia elétrica; (Incluído pela Lei n. 10.848, de 2004)

III – de venda de energia a consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 

desta Lei, exceto às unidades consumidoras localizadas na área de concessão 

ou permissão da empresa distribuidora, sob as mesmas condições reguladas 

aplicáveis aos demais consumidores não abrangidos por aqueles artigos, in-

clusive tarifas e prazos, ressalvado o disposto no § 13; (Redação dada pela 

Lei n. 13.360, de 2016)

IV – de participação em outras sociedades de forma direta ou indireta, 

ressalvado o disposto no art. 31, inciso VIII, da Lei n. 8.987, de 13 de feve-

reiro de 1995, e nos respectivos contratos de concessão; ou (Incluído pela Lei 

n. 10.848, de 2004)

V – estranhas ao objeto da concessão, permissão ou autorização, exceto 

nos casos previstos em lei e nos respectivos contratos de concessão. (Incluído 

pela Lei n. 10.848, de 2004)

§ 6º Não se aplica o disposto no § 5º deste artigo às concessionárias, per-

missionárias e autorizadas de distribuição e às cooperativas de eletrificação 

rural: (Redação dada pela Lei n. 11.292, de 2006)

I – no atendimento a sistemas elétricos isolados; (Incluído pela Lei n. 

10.848, de 2004)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A75i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A75ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art31viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art31viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art31viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art31viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A75iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A75iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A75iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A75v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A75v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11292.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A76i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A76i
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II – no atendimento ao seu mercado próprio, desde que seja inferior a 500 

(quinhentos) GWh/ano e a totalidade da energia gerada seja a ele destinada; 

(Redação dada pela Lei n. 11.292, de 2006)

III – na captação, aplicação ou empréstimo de recursos financeiros desti-

nados ao próprio agente ou a sociedade coligada, controlada, controladora ou 

vinculada a controladora comum, desde que destinados ao serviço público de 

energia elétrica, mediante anuência prévia da ANEEL, observado o disposto 

no inciso XIII do art. 3º da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com 

redação dada pelo art. 17 da Lei n. 10.438, de 26 de abril de 2002, garantida 

a modicidade tarifária e atendido ao disposto na Lei n. 6.404, de 15 de de-

zembro de 1976. (Incluído pela Lei n. 10.848, de 2004)

§ 7º As concessionárias e as autorizadas de geração de energia elétrica 

que atuem no Sistema Interligado Nacional – SIN não poderão ser coligadas 

ou controladoras de sociedades que desenvolvam atividades de distribuição 

de energia elétrica no SIN. (Incluído pela Lei n. 10.848, de 2004)

§ 8º A regulamentação deverá prever sanções para o descumprimento do 

disposto nos §§ 5º, 6º e 7º deste artigo após o período estabelecido para a 

desverticalização. (Incluído pela Lei n. 10.848, de 2004)

§ 9º As concessões de geração de energia elétrica, contratadas a partir 

da Medida Provisória no 144, de 11 de dezembro de 2003, terão o prazo ne-

cessário à amortização dos investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, 

contado da data de assinatura do imprescindível contrato. (Incluído pela Lei 

n. 10.848, de 2004)

§ 10 Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autorizada a ce-

lebrar aditivos aos contratos de concessão de uso de bem público de aprovei-

tamentos de potenciais hidráulicos feitos a título oneroso em favor da União, 

mediante solicitação do respectivo titular, com a finalidade de permitir que o 

início do pagamento pelo uso de bem público coincida com uma das seguintes 

situações, a que ocorrer primeiro: (Incluído pela Lei n. 11.488, de 2007)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11292.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9427cons.htm#art3xiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9427cons.htm#art3xiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9427cons.htm#art3xiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9427cons.htm#art3xiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A76iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A76iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A78
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2003/144.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2003/144.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2003/144.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art20
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I – o início da entrega da energia objeto de Contratos de Comerciali-

zação de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR; ou (Incluído pela Lei n. 

11.488, de 2007)

II – a efetiva entrada em operação comercial do aproveitamento. (Incluído 

pela Lei n. 11.488, de 2007)

§ 11 Quando da solicitação de que trata o § 10 deste artigo resultar pos-

tergação do início de pagamento pelo uso de bem público, a celebração do 

aditivo contratual estará condicionada à análise e à aceitação pela ANEEL das 

justificativas apresentadas pelo titular da concessão para a postergação soli-

citada. (Incluído pela Lei n. 11.488, de 2007)

§ 12 No caso de postergação do início do pagamento, sobre o valor não 

pago incidirá apenas atualização monetária mediante a aplicação do índice 

previsto no contrato de concessão. (Incluído pela Lei n. 11.488, de 2007)

§ 13 As concessionárias do serviço público de distribuição de energia elé-

trica poderão, conforme regulação da Aneel, negociar com consumidores de 

que tratam os arts. 15 e 16 desta Lei, afastada a vedação de que trata o in-

ciso III do § 5º, contratos de venda de energia elétrica lastreados no excesso 

de energia contratada para atendimento à totalidade do mercado. (Incluído 

pela Lei n. 13.360, de 2016)

Art. 4º-A. Os concessionários de geração de aproveitamentos hidrelétri-

cos outorgados até 15 de março de 2004 que não entrarem em operação até 

30 de junho de 2013 terão o prazo de 30 (trinta) dias para requerer a resci-

são de seus contratos de concessão, sendo-lhes assegurado, no que couber: 

(Incluído pela Lei n. 12.839, de 2013)

I – a liberação ou restituição das garantias de cumprimento das obriga-

ções do contrato de concessão; (Incluído pela Lei n. 12.839, de 2013)

II – o não pagamento pelo uso de bem público durante a vigência do con-

trato de concessão; (Incluído pela Lei n. 12.839, de 2013)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12839.htm#art13
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12839.htm#art13
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12839.htm#art13
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12839.htm#art13
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III – o ressarcimento dos custos incorridos na elaboração de estudos ou 

projetos que venham a ser aprovados para futura licitação para exploração do 

aproveitamento, nos termos do art. 28 da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 

1996.  (Incluído pela Lei n. 12.839, de 2013)

§ 1º O poder concedente poderá expedir diretrizes complementares para 

fins do disposto neste artigo. (Incluído pela Lei n. 12.839, de 2013)

§ 2º A fim de garantir a condição estabelecida no inciso II do caput, fica 

assegurada ao concessionário a devolução do valor de Uso de Bem Público 

- UBP efetivamente pago e ou a remissão dos encargos de mora contratual-

mente previstos. (Incluído pela Lei n. 12.839, de 2013)

Art. 4º-B. As concessionárias de distribuição de energia elétrica sujeitas 

a controle societário comum que, reunidas, atendam a critérios de racionali-

dade operacional e econômica, conforme regulamento, poderão solicitar o re-

agrupamento das áreas de concessão com a unificação do termo contratual. 

(Incluído pela Lei n. 12.839, de 2013)

Art. 4º-C. O concessionário, permissionário ou autorizatário de serviços 

e instalações de energia elétrica poderá apresentar plano de transferência de 

controle societário como alternativa à extinção da outorga, conforme regula-

ção da Aneel. (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 1º O plano de transferência de controle societário deverá demonstrar a 

viabilidade da troca de controle e o benefício dessa medida para a adequação 

do serviço prestado. (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 2º A aprovação do plano de transferência de controle societário pela 

Aneel suspenderá o processo de extinção da concessão. (Incluído pela Lei n. 

13.360, de 2016)

§ 3º A transferência do controle societário, dentro do prazo definido pela 

Aneel, ensejará o arquivamento do processo de extinção da concessão. (In-

cluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

Art. 4º-D. (VETADO). (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12839.htm#art13
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12839.htm#art13
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12839.htm#art13
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12839.htm#art13
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12839.htm#art13
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Msg/VEP-613.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art6
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Art. 4º-E A concessionária de serviço público de distribuição de energia 

elétrica que adquirir prestadora de serviço público de distribuição de energia 

elétrica com mercado próprio inferior a 700 GWh/ano (setecentos gigawatts 

por ano), da qual é supridora, total ou parcialmente, terá direito, pelo prazo 

de 10 (dez) anos, a: (Incluído pela Lei n. 14.182, de 2021)

I – 25% (vinte e cinco por cento) do valor da subvenção de que tratam 

os incisos XIII e XVIII do caput do art. 13 da Lei n. 10.438, de 26 de abril de 

2002, recebida pela prestadora de serviço público de distribuição de energia 

elétrica adquirida; ou (Redação dada pela Lei n. 14.299, de 2022)

II – 55% (cinquenta e cinco por cento) do ganho econômico proporciona-

do aos consumidores atendidos pela prestadora de serviço público de distri-

buição de energia elétrica adquirida. (Incluído pela Lei n. 14.182, de 2021)

§ 1º O ganho econômico de que trata o inciso II do caput deste artigo 

corresponde ao resultado da multiplicação do mercado anual da prestadora 

de serviço público de distribuição de energia elétrica adquirida pela diferença 

entre a sua tarifa média de fornecimento e a tarifa média, considerando todo 

o País, de fornecimento das concessionárias do serviço público de distribuição 

de energia elétrica. (Incluído pela Lei n. 14.182, de 2021)

§ 2º Os valores de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão: 

(Incluído pela Lei n. 14.182, de 2021)

I – apurados no ano em que ocorrer a aquisição; e (Incluído pela Lei n. 

14.182, de 2021)

II – corrigidos pela variação média anual das tarifas, considerando todo 

o País, de fornecimento de energia elétrica praticadas pelas concessionárias 

do serviço público de distribuição de energia elétrica. (Incluído pela Lei n. 

14.182, de 2021)

§ 3º O incentivo de que trata este artigo é condicionado ao agrupa-

mento das outorgas na forma do art. 4º-B desta Lei. (Incluído pela Lei n. 

14.182, de 2021)

Art. 5º São objeto de concessão, mediante licitação:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14182.htm#art31
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14182.htm#art31
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10438.htm#art13xiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10438.htm#art13xviii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10438.htm#art13xviii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10438.htm#art13xviii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10438.htm#art13xviii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14299.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14182.htm#art31
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14182.htm#art31
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14182.htm#art31
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14182.htm#art31
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14182.htm#art31
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14182.htm#art31
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14182.htm#art31
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14182.htm#art31
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14182.htm#art31
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14182.htm#art31
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I – o aproveitamento de potenciais hidráulicos e a implantação de usi-

nas termoelétricas de potência superior a 50.000 kW (cinquenta mil qui-

lowatts) destinados a execução de serviço público; (Redação dada pela Lei n. 

13.360, de 2016)

II – o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 

50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) destinados a produção independente 

de energia elétrica; (Redação dada pela Lei n. 13.360, de 2016)

III – de UBP, o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência supe-

rior a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) destinados a uso exclusivo de au-

toprodutor, resguardado direito adquirido relativo às concessões existentes.

(Redação dada pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 1º Nas licitações previstas neste e no artigo seguinte, o poder conce-

dente deverá especificar as finalidades do aproveitamento ou da implantação 

das usinas.

§ 2º Nenhum aproveitamento hidrelétrico poderá ser licitado sem a defini-

ção do “aproveitamento ótimo” pelo poder concedente, podendo ser atribuída 

ao licitante vencedor a responsabilidade pelo desenvolvimento dos projetos 

básico e executivo.

§ 3º Considera-se “aproveitamento ótimo”, todo potencial definido em sua 

concepção global pelo melhor eixo do barramento, arranjo físico geral, níveis 

d’água operativos, reservatório e potência, integrante da alternativa escolhi-

da para divisão de quedas de uma bacia hidrográfica.

Art. 6º As usinas termelétricas destinadas à produção independente po-

derão ser objeto de concessão mediante licitação ou autorização.

Art. 7º São objeto de autorização:

I – a implantação de usinas termoelétricas de potência superior a 5.000 

kW (cinco mil quilowatts) destinadas a uso exclusivo do autoprodutor e a pro-

dução independente de energia; (Redação dada pela Lei n. 13.360, de 2016)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art6
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II – o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 

5.000 kW (cinco mil quilowatts) e igual ou inferior a 50.000 kW (cinquenta 

mil quilowatts) destinados a uso exclusivo do autoprodutor e a produção in-

dependente de energia.  (Redação dada pela Lei n. 13.360, de 2016)

Parágrafo único. As usinas termelétricas referidas neste e nos arts. 5º e 6º 

não compreendem aquelas cuja fonte primária de energia é a nuclear.

Art. 8º O aproveitamento de potenciais hidráulicos e a implantação de 

usinas termoelétricas de potência igual ou inferior a 5.000 kW (cinco mil qui-

lowatts) estão dispensados de concessão, permissão ou autorização, deven-

do apenas ser comunicados ao poder concedente. (Redação dada pela Lei n. 

13.360, de 2016)

§ 1º Não poderão ser implantados aproveitamentos hidráulicos descritos 

no caput que estejam localizados em trechos de rios em que outro interessa-

do detenha Registro Ativo para desenvolvimento de Projeto Básico ou Estudo 

de Viabilidade no âmbito da Aneel, ou ainda em que já haja aproveitamento 

outorgado. (Incluído pela Lei n. 13.097, de 2015)

§ 2º No caso de empreendimento hidroelétrico igual ou inferior a 5.000 

kW (cinco mil quilowatts) construído em rio sem inventário aprovado pela 

Aneel, na eventualidade de o empreendimento ser afetado por aproveitamen-

to ótimo do curso de água, não caberá qualquer ônus ao poder concedente ou 

à Aneel. (Redação dada pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 3º Os empreendimentos hidroelétricos de potência igual ou inferior a 

5.000 kW (cinco mil quilowatts) deverão respeitar a partição de quedas apro-

vada no inventário do respectivo rio. (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

Art. 9º É o poder concedente autorizado a regularizar, mediante outorga 

de autorização, o aproveitamento hidrelétrico existente na data de publicação 

desta Lei, sem ato autorizativo.

Parágrafo único. O requerimento de regularização deverá ser apresenta-

do ao poder concedente no prazo máximo de cento e oitenta dias da data de 

publicação desta Lei.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art109
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art109
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art6
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Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, declarar a 

utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão ad-

ministrativa, das áreas necessárias à implantação de instalações de conces-

sionários, permissionários e autorizados de energia elétrica. (Redação dada 

pela Lei n. 9.648, de 1998)

Seção II

Do Produtor Independente de Energia Elétrica

Art. 11. Considera-se produtor independente de energia elétrica a pes-

soa jurídica ou empresas reunidas em consórcio que recebam concessão ou 

autorização do poder concedente, para produzir energia elétrica destinada ao 

comércio de toda ou parte da energia produzida, por sua conta e risco.

Parágrafo único. O Produtor Independente de energia elétrica estará sujei-

to às regras de comercialização regulada ou livre, atendido ao disposto nesta 

Lei, na legislação em vigor e no contrato de concessão ou no ato de autori-

zação, sendo-lhe assegurado o direito de acesso à rede das concessionárias 

e permissionárias do serviço público de distribuição e das concessionárias do 

serviço público de transmissão. (Redação dada pela Lei n. 11.943, de 2009)

Art. 12. A venda de energia elétrica por produtor independente poderá 

ser feita para:

I – concessionário de serviço público de energia elétrica;

II – consumidor de energia elétrica, nas condições estabelecidas nos 

arts. 15 e 16;

III – consumidores de energia elétrica integrantes de complexo indus-

trial ou comercial, aos quais o produtor independente também forneça vapor 

oriundo de processo de cogeração;

IV – conjunto de consumidores de energia elétrica, independentemente de 

tensão e carga, nas condições previamente ajustadas com o concessionário 

local de distribuição;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11943.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11943.htm#art16
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V – qualquer consumidor que demonstre ao poder concedente não ter o 

concessionário local lhe assegurado o fornecimento no prazo de até cento e 

oitenta dias contado da respectiva solicitação.

Parágrafo único. A comercialização na forma prevista nos incisos I, IV e 

V do caput deste artigo deverá ser exercida de acordo com critérios gerais 

fixados pelo Poder Concedente. (Redação dada pela Lei n. 10.848, de 2004)

Art. 13. O aproveitamento de potencial hidráulico, para fins de produção 

independente, dar-se-á mediante contrato de concessão de uso de bem pú-

blico, na forma desta Lei.

Art. 14. As linhas de transmissão de interesse restrito aos aproveita-

mentos de produção independente poderão ser concedidas ou autorizadas, 

simultânea ou complementarmente, aos respectivos contratos de uso do 

bem público.

Seção III

Das Opções de Compra de Energia Elétrica por 

parte dos Consumidores

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorroga-

ção das atuais e as novas concessões serão feitas sem exclusividade de for-

necimento de energia elétrica a consumidores com carga igual ou maior que 

10.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, que podem optar 

por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com produtor indepen-

dente de energia elétrica.

§ 1º Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referi-

dos neste artigo poderão estender sua opção de compra a qualquer concessio-

nário, permissionário ou autorizado de energia elétrica do sistema interligado.

(Redação dada pela Lei n. 9.648, de 1998)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art12p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art12p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art3
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§ 2º Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com 

carga igual ou superior a 3.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 

kV, poderão optar pela compra de energia elétrica a qualquer concessionário, 

permissionário ou autorizado de energia elétrica do mesmo sistema interligado.

§ 2º-A. A partir de 1º de janeiro de 2019, os consumidores que, em 7 

de julho de 1995, consumirem carga igual ou superior a 3.000 kW (três mil 

quilowatts) e forem atendidos em tensão inferior a 69 kV poderão optar pela 

compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou au-

torizatário de energia elétrica do sistema.

(Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 3º Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente poderá 

diminuir os limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16.

§ 4º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado 

em seus contratos de fornecimento só poderão exercer a opção de que trata 

este artigo de acordo com prazos, formas e condições fixados em regulamen-

tação específica, sendo que nenhum prazo poderá exceder a 36 (trinta e seis) 

meses, contado a partir da data de manifestação formal à concessionária, à 

permissionária ou à autorizada de distribuição que os atenda. (Redação dada 

pela Lei n. 10.848, de 2004)

§ 5º O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em au-

mento tarifário para os consumidores remanescentes da concessionária de 

serviços públicos de energia elétrica que haja perdido mercado.

(Redação dada pela Lei n. 9.648, de 1998)

§  6º  É  assegurado  aos  fornecedores  e  respectivos  consumidores  livre 

acesso aos sistemas de distribuição e transmissão de concessionário e per-

missionário de serviço público, mediante ressarcimento do custo de transpor-

te envolvido, calculado com base em critérios fixados pelo poder concedente.

§ 7º O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e no art. 

16 desta Lei deverá garantir o atendimento à totalidade de sua carga, me-

diante contratação, com um ou mais fornecedores, sujeito a penalidade pelo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art15%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art15%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art15%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art3
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descumprimento dessa obrigação, observado o disposto no art. 3º, inciso 

X, da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei n. 

10.848, de 2004)

§ 8º Os consumidores que exercerem a opção prevista neste artigo e no 

art. 16 desta Lei poderão retornar à condição de consumidor atendido me-

diante tarifa regulada, garantida a continuidade da prestação dos serviços, 

nos termos da lei e da regulamentação, desde que informem à concessioná-

ria, à permissionária ou à autorizada de distribuição local, com antecedência 

mínima de 5 (cinco) anos. (Incluído pela Lei n. 10.848, de 2004)

§ 9º Os prazos definidos nos §§ 4º e 8º deste artigo poderão ser reduzi-

dos, a critério da concessionária, da permissionária ou da autorizada de dis-

tribuição local. (Incluído pela Lei n. 10.848, de 2004)

§ 10 Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos vigentes, 

será facultada aos consumidores que pretendam utilizar, em suas unidades 

industriais, energia elétrica produzida por geração própria, em regime de au-

toprodução ou produção independente, a redução da demanda e da energia 

contratadas ou a substituição dos contratos de fornecimento por contratos de 

uso dos sistemas elétricos, mediante notificação à concessionária de distri-

buição ou geração, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias. 

(Incluído pela Lei n. 10.848, de 2004)

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual 

ou maior que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com 

quem contratará sua compra de energia elétrica.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9427cons.htm#art3x
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9427cons.htm#art3x
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9427cons.htm#art3x
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9427cons.htm#art3x
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9427cons.htm#art3x
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art15%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art15%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art15%C2%A78
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art15%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art15%C2%A710
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art15%C2%A710
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Seção IV

Das Instalações de Transmissão e dos Consórcios de Geração

Art. 17.  O  poder  concedente  deverá  definir,  dentre  as  instalações  de 

transmissão, as que se destinam à formação da rede básica dos sistemas 

interligados, as de âmbito próprio do concessionário de distribuição, as de 

interesse exclusivo das centrais de geração e as destinadas a interligações 

internacionais. (Redação dada pela Lei n. 12.111, de 2009)

§ 1º As instalações de transmissão de energia elétrica componentes da 

rede básica do Sistema Interligado Nacional - SIN serão objeto de concessão, 

mediante licitação, na modalidade de concorrência ou de leilão e funcionarão 

integradas ao sistema elétrico, com regras operativas aprovadas pela Aneel, 

de forma a assegurar a otimização dos recursos eletroenergéticos existentes 

ou futuros. (Redação dada pela Lei n. 11.943, de 2009)

§ 2º As instalações de transmissão de âmbito próprio do concessionário de 

distribuição poderão ser consideradas pelo poder concedente parte integrante 

da concessão de distribuição.

§ 3º As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais de 

geração poderão ser consideradas integrantes das respectivas concessões, 

permissões ou autorizações. (Redação dada pela Lei n. 9.648, de 1998)

§ 4º As instalações de transmissão, existentes na data de publicação desta 

Lei, serão classificadas pelo poder concedente, para efeito de prorrogação, de 

conformidade com o disposto neste artigo.

§ 5º As instalações de transmissão, classificadas como integrantes da rede 

básica, poderão ter suas concessões prorrogadas, segundo os critérios esta-

belecidos nos arts. 19 e 22, no que couber.

§ 6º As instalações de transmissão de energia elétrica destinadas a inter-

ligações internacionais outorgadas a partir de 1º de janeiro de 2011 e conec-

tadas à rede básica serão objeto de concessão de serviço público de transmis-

são, mediante licitação na modalidade de concorrência ou leilão, devendo ser 

precedidas de Tratado Internacional.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11943.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art3
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(Incluído pela Lei n. 12.111, de 2009)

§ 7º As instalações de transmissão necessárias aos intercâmbios interna-

cionais de energia elétrica outorgadas até 31 de dezembro de 2010 poderão 

ser equiparadas, para efeitos técnicos e comerciais, aos concessionários de 

serviço público de transmissão de que trata o § 6º, conforme regulação da 

Aneel, que definirá, em especial, a receita do agente, as tarifas de que tratam 

os incisos XVIII e XX do art. 3º da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

e a forma de ajuste dos contratos atuais de importação e exportação de ener-

gia. (Incluído pela Lei n. 12.111, de 2009)

§ 8º Fica vedada a celebração de novos contratos de importação ou expor-

tação de energia elétrica pelo agente que for equiparado ao concessionário 

de serviço público de transmissão de que trata o § 7º. (Incluído pela Lei n. 

12.111, de 2009)

Art. 18. É autorizada a constituição de consórcios, com o objetivo de ge-

ração de energia elétrica para fins de serviços públicos, para uso exclusivo 

dos consorciados, para produção independente ou para essas atividades as-

sociadas, conservado o regime legal próprio de cada uma, aplicando-se, no 

que couber, o disposto no art. 23 da Lei n. 8.987, de 1995.

Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no 

parágrafo único do art. 21, podem manifestar ao poder concedente, até seis 

meses antes do funcionamento da central geradora de energia elétrica, opção 

por um dos regimes legais previstos neste artigo, ratificando ou alterando o 

adotado no respectivo ato de constituição. (Incluído pela Lei n. 9.648, de 1998)

Seção V

Da Prorrogação das Concessões Atuais

Art. 19. A União poderá, visando garantir a qualidade do atendimento aos 

consumidores a custos adequados, prorrogar, pelo prazo de até vinte anos, 

as concessões de geração de energia elétrica, alcançadas pelo art. 42 da Lei 

n. 8.987, de 1995, desde que requerida a prorrogação, pelo concessionário, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art42
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permissionário ou titular de manifesto ou de declaração de usina termelétrica, 

observado o disposto no art. 25 desta Lei. (Vide Medida Provisória n. 579, de 

2012) (Vide Lei n. 12.783, de 2013)

§ 1º Os pedidos de prorrogação deverão ser apresentados, em até um 

ano, contado da data da publicação desta Lei.

§ 2º Nos casos em que o prazo remanescente da concessão for superior a 

um ano, o pedido de prorrogação deverá ser apresentado em até seis meses 

do advento do termo final respectivo.

3º Ao requerimento de prorrogação deverão ser anexados os elementos 

comprobatórios de qualificação jurídica, técnica, financeira e administrativa do 

interessado, bem como comprovação de regularidade e adimplemento de seus 

encargos junto a órgãos públicos, obrigações fiscais e previdenciárias e compro-

missos contratuais, firmados junto a órgãos e entidades da Administração Públi-

ca Federal, referentes aos serviços de energia elétrica, inclusive ao pagamento 

de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal.

§ 4º Em caso de não apresentação do requerimento, no prazo fixado nos 

§§ 1º e 2º deste artigo, ou havendo pronunciamento do poder concedente 

contrário ao pleito, as concessões, manifestos ou declarações de usina ter-

melétrica serão revertidas para a União, no vencimento do prazo da conces-

são, e licitadas.

§ 5º (VETADO)

Art. 20. As concessões e autorizações de geração de energia elétrica al-

cançadas pelo parágrafo único do art. 43 e pelo art. 44 da Lei n. 8.987, de 

1995, exceto aquelas cujos empreendimentos não tenham sido iniciados até 

a edição dessa mesma Lei, poderão ser prorrogadas pelo prazo necessário à 

amortização do investimento, limitado a trinta e cinco anos, observado o dis-

posto no art. 24 desta Lei e desde que apresentado pelo interessado:

I – plano de conclusão aprovado pelo poder concedente;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/579.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/579.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/579.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art20%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art20%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep750-L9074-95.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art43p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art44
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II – compromisso de participação superior a um terço de investimentos 

privados nos recursos necessários à conclusão da obra e à colocação das uni-

dades em operação.

Parágrafo único. Os titulares de concessão que não procederem de confor-

midade com os termos deste artigo terão suas concessões declaradas extin-

tas, por ato do poder concedente, de acordo com o autorizado no parágrafo 

único do art. 44 da Lei n. 8.987, de 1995.

Art. 21. É facultado ao concessionário incluir no plano de conclusão das 

obras, referido no inciso I do artigo anterior, no intuito de viabilizá-la, propos-

ta de sua associação com terceiros na modalidade de consórcio empresarial 

do qual seja a empresa líder, mantida ou não a finalidade prevista original-

mente para a energia produzida.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos consórcios empresa-

riais formados ou cuja formação se encontra em curso na data de publicação 

desta Lei, desde que já manifestada ao poder concedente pelos interessados, 

devendo as concessões ser revistas para adaptá-las ao estabelecido no art. 

23 da Lei n. 8.987, de 1995, observado o disposto no art. 20, inciso II e no 

art. 25 desta Lei.

Art. 22. As concessões de distribuição de energia elétrica alcançadas pelo 

art. 42 da Lei n. 8.987, de 1995, poderão ser prorrogadas, desde que rea-

grupadas segundo critérios de racionalidade operacional e econômica, por 

solicitação do concessionário ou iniciativa do poder concedente.

§ 1º Na hipótese de a concessionária não concordar com o reagrupamen-

to, serão mantidas as atuais áreas e prazos das concessões.

§ 2º A prorrogação terá prazo único, igual ao maior remanescente dentre 

as concessões reagrupadas, ou vinte anos, a contar da data da publicação 

desta Lei, prevalecendo o maior.

§ 3º (VETADO)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art44p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art44p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art44p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art42
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Art. 23. Na prorrogação das atuais concessões para distribuição de energia 

elétrica, o poder concedente diligenciará no sentido de compatibilizar as áreas 

concedidas às empresas distribuidoras com as áreas de atuação de cooperati-

vas de eletrificação rural, examinando suas situações de fato como prestadoras 

de serviço público, visando enquadrar as cooperativas como permissionárias de 

serviço público de energia elétrica. (Vide Decreto n. 4.855, de 9.10.2003)

§ 1º Constatado, em processo administrativo, que a cooperativa exerce, 

em situação de fato ou com base em permissão anteriormente outorgada, 

atividade de comercialização de energia elétrica a público indistinto locali-

zado em sua área de atuação é facultado ao poder concedente promover a 

regularização da permissão, preservado o atual regime jurídico próprio das 

cooperativas. (Redação dada pela Lei n. 11.292, de 2006)

§ 2º O processo de regularização das cooperativas de eletrificação rural 

será definido em regulamentação própria, preservando suas peculiaridades 

associativistas. (Incluído pela Lei n. 11.292, de 2006)

§ 3º As autorizações e permissões serão outorgadas às Cooperativas de 

Eletrificação Rural pelo prazo de até 30 (trinta) anos, podendo ser prorro-

gado por igual período, a juízo do poder concedente. (Incluído pela Lei n. 

12.111, de 2009)

Art. 24. O disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 19 aplica-se às conces-

sões referidas no art. 22. Parágrafo único. Aplica-se, ainda, às concessões 

referidas no art. 20, o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 19.

Art. 25. As prorrogações de prazo, de que trata esta Lei, somente terão 

eficácia com assinatura de contratos de concessão que contenham cláusu-

la de renúncia a eventuais direitos preexistentes que contrariem a Lei n. 

8.987, de 1995.

§ 1º Os contratos de concessão e permissão conterão, além do estabeleci-

do na legislação em vigor, cláusulas relativas a requisitos mínimos de desem-

penho técnico do concessionário ou permissionário, bem assim, sua aferição 

pela fiscalização através de índices apropriados.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4855.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/D4855.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11292.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11292.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm
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§ 2º No contrato de concessão ou permissão, as cláusulas relativas à qua-

lidade técnica, referidas no parágrafo anterior, serão vinculadas a penalidades 

progressivas, que guardarão proporcionalidade com o prejuízo efetivo ou po-

tencial causado ao mercado.

CAPÍTULO III

DA REESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS

Art. 26. Exceto para os serviços públicos de telecomunicações, é a União 

autorizada a:

I – promover cisões, fusões, incorporações ou transformações societárias 

dos concessionários de serviços públicos sob o seu controle direto ou indireto;

II – aprovar cisões, fusões e transferências de concessões, estas últimas 

nos termos do disposto no art. 27 da Lei n. 8.987, de 1995;

III – cobrar, pelo direito de exploração de serviços públicos, nas condições 

preestabelecidas no edital de licitação.

Parágrafo único. O inadimplemento do disposto no inciso III sujeitará o 

concessionário à aplicação da pena de caducidade, nos termos do disposto na 

Lei n. 8.987, de 1995.

Art. 27. Nos casos em que os serviços públicos, prestados por pessoas ju-

rídicas sob controle direto ou indireto da União, para promover a privatização 

simultaneamente com a outorga de nova concessão ou com a prorrogação 

das concessões existentes a União, exceto quanto aos serviços públicos de 

telecomunicações, poderá:

I – utilizar, no procedimento licitatório, a modalidade de leilão, observada 

a necessidade da venda de quantidades mínimas de quotas ou ações que ga-

rantam a transferência do controle societário;

II – fixar, previamente, o valor das quotas ou ações de sua propriedade a 

serem alienadas, e proceder a licitação na modalidade de concorrência.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art27
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§ 1º Na hipótese de prorrogação, esta poderá ser feita por prazos diferen-

ciados, de forma a que os termos finais de todas as concessões prorrogadas 

ocorram no mesmo prazo que será o necessário à amortização dos investi-

mentos, limitado a trinta anos, contado a partir da assinatura do novo con-

trato de concessão.

§ 2º Na elaboração dos editais de privatização de empresas concessioná-

rias de serviço público, a União deverá atender às exigências das Leis noS 

8.031, de 1990 e 8.987, de 1995, inclusive quanto à publicação das cláusulas 

essenciais do contrato e do prazo da concessão.

§ 3º O disposto neste artigo poderá ainda ser aplicado no caso de privati-

zação de concessionário de serviço público sob controle direto ou indireto dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, no âmbito de suas respectivas 

competências.

§ 4º A prorrogação de que trata este artigo está sujeita às condições es-

tabelecidas no art. 25.

Art. 28. Nos casos de privatização, nos termos do artigo anterior, é facul-

tado ao poder concedente outorgar novas concessões sem efetuar a reversão 

prévia dos bens vinculados ao respectivo serviço público.

§ 1º Em caso de privatização de empresa detentora de concessão ou au-

torização de geração de energia elétrica, é igualmente facultado ao poder 

concedente alterar o regime de exploração, no todo ou em parte, para produ-

ção independente, inclusive, quanto às condições de extinção da concessão 

ou autorização e de encampação das instalações, bem como da indenização 

porventura devida. (Incluído pela Lei n. 9.648, de 1998)

§ 2º A alteração de regime referida no parágrafo anterior deverá observar 

as condições para tanto estabelecidas no respectivo edital, previamente apro-

vado pela ANEEL. (Incluído pela Lei n. 9.648, de 1998)

§ 3º É vedado ao edital referido no parágrafo anterior estipular, em benefí-

cio da produção de energia elétrica, qualquer forma de garantia ou prioridade 

sobre o uso da água da bacia hidrográfica, salvo nas condições definidas em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8031.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8031.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art3


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1736

ato conjunto dos Ministros de Estado de Minas e Energia e do Meio Ambiente, 

dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, em articulação com os Governos 

dos Estados onde  se  localiza  cada bacia hidrográfica.  (Incluído pela Lei n. 

9.648, de 1998)

§ 4º O edital referido no § 2º deve estabelecer as obrigações dos suces-

sores com os programas de desenvolvimento sócio-econômico regionais em 

andamento, conduzidos diretamente pela empresa ou em articulação com os 

Estados, em áreas situadas na bacia hidrográfica onde se localizam os apro-

veitamentos de potenciais hidráulicos, facultado ao Poder Executivo, previa-

mente à privatização, separar e destacar os ativos que considere necessários 

à condução desses programas. (Incluído pela Lei n. 9.648, de 1998)

Art. 29. A modalidade de leilão poderá ser adotada nas licitações relativas 

à outorga de nova concessão com a finalidade de promover a transferência 

de serviço público prestado por pessoas jurídicas, a que se refere o art. 27, 

incluídas, para os fins e efeitos da Lei n. 8.031, de 1990, no Programa Nacio-

nal de Desestatização, ainda que não haja a alienação das quotas ou ações 

representativas de seu controle societário.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, os bens vinculados ao 

respectivo serviço público serão utilizados, pelo novo concessionário, median-

te contrato de arrendamento a ser celebrado com o concessionário original.

Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos em que o 

titular da concessão ou autorização de competência da União for empresa sob 

controle direto ou indireto dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, 

desde que as partes acordem quanto às regras estabelecidas. (Redação dada 

pela Lei n. 9.648, de 1998)
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CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31. Nas licitações para concessão e permissão de serviços públicos 

ou uso de bem público, os autores ou responsáveis economicamente pelos 

projetos básico ou executivo podem participar, direta ou indiretamente, da 

licitação ou da execução de obras ou serviços.

Art. 32. A empresa estatal que participe, na qualidade de licitante, de 

concorrência para concessão e permissão de serviço público, poderá, para 

compor sua proposta, colher preços de bens ou serviços fornecidos por ter-

ceiros e assinar pré-contratos com dispensa de licitação.

§ 1º Os pré-contratos conterão, obrigatoriamente, cláusula resolutiva de 

pleno direito, sem penalidades ou indenizações, no caso de outro licitante ser 

declarado vencedor.

§ 2º Declarada vencedora a proposta referida neste artigo, os contratos 

definitivos, firmados entre a empresa estatal  e os  fornecedores de bens e 

serviços, serão, obrigatoriamente, submetidos à apreciação dos competentes 

órgãos de controle externo e de fiscalização específica.

Art. 33. Em cada modalidade de serviço público, o respectivo regulamen-

to determinará que o poder concedente, observado o disposto nos arts. 3º e 

30 da Lei n. 8.987, de 1995, estabeleça forma de participação dos usuários 

na fiscalização e torne disponível ao público, periodicamente, relatório sobre 

os serviços prestados.

Art. 34. A concessionária que receber bens e instalações da União, já re-

vertidos ou entregues à sua administração, deverá:

I – arcar com a responsabilidade pela manutenção e conservação 

dos mesmos;

II – responsabilizar-se pela reposição dos bens e equipamentos, na forma 

do disposto no art. 6º da Lei n. 8.987, de 1995.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art30
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art30
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art6
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Art. 35. A estipulação de novos benefícios tarifários pelo poder conceden-

te, fica condicionada à previsão, em lei, da origem dos recursos ou da simul-

tânea revisão da estrutura tarifária do concessionário ou permissionário, de 

forma a preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Parágrafo único. A concessão de qualquer benefício tarifário somente po-

derá ser atribuída a uma classe ou coletividade de usuários dos serviços, ve-

dado, sob qualquer pretexto, o benefício singular.

Art. 36. Sem prejuízo do disposto no inciso XII do art. 21 e no inciso XI 

do art. 23 da Constituição Federal, o poder concedente poderá, mediante con-

vênio de cooperação, credenciar os Estados e o Distrito Federal a realizarem 

atividades complementares de fiscalização e controle dos serviços prestados 

nos respectivos territórios.

Art. 37. É inexigível a licitação na outorga de serviços de telecomunica-

ções de uso restrito do outorgado, que não sejam passíveis de exploração 

comercial.

Art. 38. (VETADO)

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40. Revogam-se o parágrafo único do art. 28 da Lei n. 8.987, de 

1995, e as demais disposições em contrário.

Brasília, 7 de julho de 1995; 174º da Independência e 107º da República.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art21xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#cfart23xi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#cfart23xi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep750-L9074-95.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art28p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art28p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art28p
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LEI N. 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996.

Regulamento

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, disciplina o 

regime das concessões de serviços públicos de energia elétrica e dá 

outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO

Art. 1º É instituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, au-

tarquia sob regime especial, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com 

sede e foro no Distrito Federal e prazo de duração indeterminado.

Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade 

regular e fiscalizar a produção,  transmissão, distribuição e comercialização 

de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo 

federal.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 10.848, de 2004)

Art. 3º Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, VII, X, XI 

e XII do art. 29 e no art. 30 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, de 

outras incumbências expressamente previstas em lei e observado o disposto 

no § 1º, compete à ANEEL: (Redação dada pela Lei n. 10.848, de 2004) (Vide 

Decreto n. 6.802, de 2009).

I – implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a ex-

ploração da energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, 

expedindo os atos regulamentares necessários ao cumprimento das normas 

estabelecidas pela Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995;

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 9.427-1996?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2335.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art32
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art29ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art29iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art29v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art29vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art29vii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art29x
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art29xi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art29xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art30
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art30
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art30
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6608.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6608.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm
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II – promover, mediante delegação, com base no plano de outorgas e di-

retrizes aprovadas pelo Poder Concedente, os procedimentos licitatórios para 

a contratação de concessionárias e permissionárias de serviço público para 

produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga 

de concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos; (Redação dada 

pela Lei n. 10.848, de 2004)

III – (Revogado pela Lei n. 10.848, de 2004)

IV – gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos 

de energia elétrica, de concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar, 

diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, 

as permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica; (Redação dada 

pela Lei n. 10.848, de 2004)

V – dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessioná-

rias, permissionárias, autorizadas, produtores independentes e autoproduto-

res, bem como entre esses agentes e seus consumidores;

VI – fixar os critérios para cálculo do preço de transporte de que trata o § 

6º do art. 15 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, e arbitrar seus valores 

nos casos de negociação frustrada entre os agentes envolvidos;

VII – articular com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis e gás 

natural os critérios para fixação dos preços de transporte desses combustíveis, 

quando destinados à geração de energia elétrica, e para arbitramento de seus 

valores, nos casos de negociação frustrada entre os agentes envolvidos;

VIII – estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os 

agentes e a impedir a concentração econômica nos serviços e atividades de 

energia elétrica, restrições, limites ou condições para empresas, grupos em-

presariais e acionistas, quanto à obtenção e transferência de concessões, per-

missões e autorizações, à concentração societária e à realização de negócios 

entre si; (Incluído pela Lei n. 9.648, de 1998)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art32
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art15%C2%A76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art15%C2%A76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art15%C2%A76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art15%C2%A76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art15%C2%A76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art15%C2%A76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art4
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IX – zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, mo-

nitorando e acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de 

energia elétrica; (Incluído pela Lei n. 9.648, de 1998)

X – fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, 

permissionários e autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, 

observado o limite, por infração, de 2% (dois por cento) do faturamento, ou 

do valor estimado da energia produzida nos casos de autoprodução e pro-

dução independente, correspondente aos últimos doze meses anteriores à 

lavratura do auto de infração ou estimados para um período de doze meses 

caso o infrator não esteja em operação ou esteja operando por um período 

inferior a doze meses. (Incluído pela Lei n. 9.648, de 1998)

XI – estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado 

às concessionárias e às permissionárias de distribuição, inclusive às coope-

rativas de eletrificação rural enquadradas como permissionárias, cujos mer-

cados próprios sejam inferiores a 700 GWh/ano, e tarifas de fornecimento 

às cooperativas autorizadas, considerando parâmetros técnicos, econômicos, 

operacionais e a estrutura dos mercados atendidos; (Redação dada pela Lei 

n. 13.360, de 2016)

XII – estabelecer, para cumprimento por parte de cada concessionária e 

permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, as me-

tas a serem periodicamente alcançadas, visando a universalização do uso da 

energia elétrica; (Incluído pela Lei n. 10.438, de 2002)

XIII – efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios jurídi-

cos a serem celebrados entre concessionárias, permissionárias, autorizadas e 

seus controladores, suas sociedades controladas ou coligadas e outras socie-

dades controladas ou coligadas de controlador comum, impondo-lhes restri-

ções à mútua constituição de direitos e obrigações, especialmente comerciais 

e, no limite, a abstenção do próprio ato ou contrato. (Incluído pela Lei n. 

10.438, de 2002)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10438.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10438.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10438.htm#art17


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1742

XIV – aprovar as regras e os procedimentos de comercialização de energia 

elétrica, contratada de formas regulada e livre; (Incluído pela Lei n. 10.848, 

de 2004)

XV – promover processos licitatórios para atendimento às necessidades do 

mercado; (Incluído pela Lei n. 10.848, de 2004)

XVI – homologar as receitas dos agentes de geração na contratação re-

gulada e as tarifas a serem pagas pelas concessionárias, permissionárias ou 

autorizadas de distribuição de energia elétrica, observados os resultados dos 

processos licitatórios referidos no inciso XV do caput deste artigo;  (Incluído 

pela Lei n. 10.848, de 2004)

XVII – estabelecer mecanismos de regulação e fiscalização para garantir 

o atendimento à totalidade do mercado de cada agente de distribuição e de 

comercialização de energia elétrica, bem como à carga dos consumidores que 

tenham exercido a opção prevista nos arts. 15 e 16 da Lei n. 9.074, de 7 de 

julho de 1995; (Incluído pela Lei n. 10.848, de 2004)

XVIII – definir as tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribui-

ção, sendo que as de transmissão devem ser baseadas nas seguintes diretri-

zes: (Incluído pela Lei n. 10.848, de 2004)

a)  assegurar  arrecadação  de  recursos  suficientes  para  a  cobertura  dos 

custos dos sistemas de transmissão, inclusive das interligações internacionais 

conectadas à rede básica; (Redação dada pela Lei n. 12.111, de 2009)

b) utilizar sinal locacional visando a assegurar maiores encargos para os 

agentes que mais onerem o sistema de transmissão; (Incluído pela Lei n. 

10.848, de 2004)

XIX – regular o serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar per-

manentemente sua prestação. (Incluído pela Lei n. 10.848, de 2004)

XX – definir adicional de tarifas de uso específico das instalações de in-

terligações internacionais para exportação e importação de energia elétrica, 

visando à modicidade tarifária dos usuários do sistema de transmissão ou 

distribuição. (Incluído pela Lei n. 12.111, de 2009)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art9
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XXI – definir as  tarifas das concessionárias de geração hidrelétrica que 

comercializarem energia no regime de cotas de que trata a Medida Provisória 

no 579, de 11 de setembro de 2012. (Incluído pela Lei n. 12.783, de 2013)

XXII – promover, de ofício, a destinação integral, em proveito dos usuários 

de serviços públicos afetados na respectiva área de concessão ou permissão, 

dos valores objeto de repetição de indébito pelas distribuidoras de energia 

elétrica em razão de recolhimento a maior, por ocasião de alterações norma-

tivas ou de decisões administrativas ou judiciais que impliquem redução de 

quaisquer tributos, ressalvados os incidentes sobre a renda e o lucro. (Inclu-

ído pela Lei n. 14.385, de 2022)

§ 1º No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX, a ANEEL 

deverá articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 

Justiça. (Redação dada pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 2º No exercício da competência prevista no inciso XI, a Aneel deverá defi-

nir o valor da subvenção prevista no inciso XIII do art. 13 da Lei n. 10.438, de 

26 de abril de 2002, a ser recebida por cooperativas de eletrificação rural, con-

cessionárias ou permissionárias, para compensar a reduzida densidade de car-

ga de seu mercado, quando for o caso. (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 3º A subvenção a que se refere o § 4º será calculada pela Aneel a cada 

revisão tarifária ordinária da principal concessionária de distribuição supri-

dora da cooperativa de eletrificação rural, concessionária ou permissionária, 

devendo o valor encontrado ser atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), e publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE), ou outro que o substituir, nos processos subsequentes de 

reajuste tarifário. (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 4º A subvenção será igual ao valor adicional de receita requerida que 

precisaria ser concedido à principal concessionária de distribuição supridora 

caso os ativos, o mercado e os consumidores da cooperativa de eletrificação 

rural,  concessionária  ou  permissionária,  fizessem  parte  de  sua  concessão. 

(Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9427cons.htm#art3xxi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/579.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/579.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/579.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/579.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art29
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14385.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14385.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10438.htm#art13xiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10438.htm#art13xiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10438.htm#art13xiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10438.htm#art13xiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art9


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1744

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se a partir do processo tarifário da coo-

perativa de eletrificação rural, concessionária ou permissionária, que suceder 

a revisão tarifária ordinária da principal concessionária supridora, mesmo que 

essa tenha ocorrido nos anos de 2015 ou 2016, sempre com efeitos prospecti-

vos, nos termos da regulação da Aneel. (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 6º A partir da definição da subvenção de que trata o § 4º, os descontos 

concedidos às cooperativas de eletrificação rural, concessionárias ou permis-

sionárias, nas tarifas de uso dos sistemas de distribuição e transmissão e 

nas tarifas de energia serão reduzidos até a sua extinção, sendo a redução 

pelo processo tarifário de que trata o § 5º limitada pelo efeito médio final do 

processo tarifário, máximo de 20% (vinte por cento). (Incluído pela Lei n. 

13.360, de 2016)

§ 7º No exercício da competência prevista no inciso XI, a Aneel deverá, 

para efeito de definição da subvenção de que trata o § 4º e dos descontos 

nas tarifas de uso dos sistemas de distribuição e transmissão e nas tarifas de 

energia, considerar o mercado limitado a 500 GWh/ano para as cooperativas 

de eletrificação rural cujos mercados próprios sejam superiores a 500 GWh/

ano. (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 8º Para a destinação de que trata o inciso XXII do caput deste artigo, a 

Aneel deverá estabelecer critérios equitativos, considerar os procedimentos 

tarifários e as disposições contratuais aplicáveis e observar: (Incluído pela Lei 

n. 14.385, de 2022)

I – as normas e os procedimentos tributários aplicáveis à espécie; (Inclu-

ído pela Lei n. 14.385, de 2022)

II – as peculiaridades operacionais e processuais relativas a eventuais de-

cisões judiciais ou proferidas por autoridade tributária competente; (Incluído 

pela Lei n. 14.385, de 2022)

III – a destinação integral dos valores do indébito, após apresentação ao 

órgão fazendário competente de requerimento do crédito a que faz jus, nos ter-

mos da legislação de cada ente tributário; (Incluído pela Lei n. 14.385, de 2022)
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IV – os valores repassados pelas distribuidoras de energia elétrica direta-

mente aos consumidores em virtude de decisões administrativas ou judiciais; 

e (Incluído pela Lei n. 14.385, de 2022)

V – o equilíbrio econômico-financeiro da concessão. (Incluído pela Lei n. 

14.385, de 2022)

Art. 3º-A Além das competências previstas nos incisos IV, VIII e IX do 

art. 29 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de 

energia elétrica, compete ao Poder Concedente: (Incluído pela Lei n. 10.848, 

de 2004)

I  –  elaborar  o plano de outorgas,  definir  as diretrizes para os procedi-

mentos licitatórios e promover as licitações destinadas à contratação de con-

cessionários de serviço público para produção, transmissão e distribuição de 

energia elétrica e para a outorga de concessão para aproveitamento de po-

tenciais hidráulicos; (Incluído pela Lei n. 10.848, de 2004)

II – celebrar os contratos de concessão ou de permissão de serviços pú-

blicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem público e expedir atos 

autorizativos. (Incluído pela Lei n. 10.848, de 2004)

§ 1º No exercício das competências referidas no inciso IV do art. 29 da 

Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e das competências referidas nos 

incisos I e II do caput deste artigo, o Poder Concedente ouvirá previamente a 

ANEEL. (Incluído pela Lei n. 10.848, de 2004)

§ 2º No exercício das competências referidas no inciso I do caput deste 

artigo, o Poder Concedente delegará à ANEEL a operacionalização dos proce-

dimentos licitatórios. (Incluído pela Lei n. 10.848, de 2004)

§ 3º A celebração de contratos e a expedição de atos autorizativos de que 

trata o inciso II do caput deste artigo poderão ser delegadas à ANEEL. (Inclu-

ído pela Lei n. 10.848, de 2004)

§ 4º O exercício pela ANEEL das competências referidas nos incisos VIII e 

IX do art. 29 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, dependerá de dele-

gação expressa do Poder Concedente. (Incluído pela Lei n. 10.848, de 2004)
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Art. 3º-B A Aneel deverá promover, nos processos tarifários, a destinação 

integral, em proveito dos usuários de serviços públicos afetados na respectiva 

área de concessão ou permissão, dos valores objeto de repetição de indébito 

pelas distribuidoras de energia elétrica relacionados às ações judiciais tran-

sitadas em julgado que versam sobre a exclusão do Imposto sobre Opera-

ções relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) da base 

de cálculo da Contribuição para os Programas de Integração Social e de For-

mação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o PIS/Pasep) e 

da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). (Incluí-

do pela Lei n. 14.385, de 2022)

§ 1º Para a destinação de que trata o caput deste artigo, deverão ser con-

siderados nos processos tarifários: (Incluído pela Lei n. 14.385, de 2022)

I – o valor total do crédito utilizado em compensação perante a Secreta-

ria Especial da Receita Federal do Brasil, acrescido de juros conforme o § 4º 

do art. 39 da Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995; (Incluído pela Lei n. 

14.385, de 2022)

II – a integralidade dos valores dos créditos requeridos à Secretaria Espe-

cial da Receita Federal do Brasil a serem compensados até o processo tarifário 

subsequente, conforme projeção a ser realizada pela Aneel; (Incluído pela Lei 

n. 14.385, de 2022)

III – os tributos incidentes sobre os valores repetidos de que trata o caput 

deste artigo; (Incluído pela Lei n. 14.385, de 2022)

IV – os valores repassados pelas distribuidoras de energia elétrica direta-

mente aos consumidores em virtude de decisões administrativas ou judiciais; 

e (Incluído pela Lei n. 14.385, de 2022)

V – a capacidade máxima de compensação dos créditos da distribuidora de 

energia elétrica. (Incluído pela Lei n. 14.385, de 2022)

§ 2º A destinação de que trata o caput deste artigo dar-se-á nos processos 

tarifários anuais, a partir do primeiro processo tarifário subsequente ao re-
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querimento à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. (Incluído pela 

Lei n. 14.385, de 2022)

§ 3º Ressalvada a forma de destinação de que trata o inciso II do § 1º 

deste artigo, a Aneel poderá determinar a antecipação da destinação do cré-

dito ao requerimento à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, desde 

que: (Incluído pela Lei n. 14.385, de 2022)

I – haja anuência da distribuidora de energia elétrica quanto ao valor a ser 

antecipado; (Incluído pela Lei n. 14.385, de 2022)

II – seja a distribuidora de energia elétrica restituída da remuneração re-

ferente ao valor antecipado. (Incluído pela Lei n. 14.385, de 2022)

§ 4º A remuneração da antecipação de que trata o § 3º deste artigo será 

definida pela Aneel. (Incluído pela Lei n. 14.385, de 2022)

§ 5º O disposto no § 3º deste artigo é aplicado ao crédito ainda não reque-

rido à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, desde que haja anuên-

cia da distribuidora de energia elétrica. (Incluído pela Lei n. 14.385, de 2022)

§ 6º A Aneel promoverá revisão tarifária extraordinária com vistas a efe-

tuar exclusivamente a destinação de que trata o caput referente às decisões 

judiciais anteriores à entrada em vigor deste artigo. (Incluído pela Lei n. 

14.385, de 2022)

§ 7º O disposto no § 6º deste artigo aplica-se às distribuidoras de energia 

elétrica cujos últimos processos tarifários tenham sido homologados a partir 

de janeiro de 2022. (Incluído pela Lei n. 14.385, de 2022)

Art. 4º A ANEEL será dirigida por um Diretor-Geral e quatro Diretores, em 

regime de colegiado, cujas funções serão estabelecidas no ato administrativo 

que aprovar a estrutura organizacional da autarquia.

§ 1º Integrarão a estrutura da Aneel uma Procuradoria e uma Ouvidoria. 

(Redação dada pela Lei n. 13.848, de 2019) Vigência

§ 2º (Revogado pela Lei n. 9.649, de 1998)

§ 3º O processo decisório que implicar afetação de direitos dos agentes 

econômicos do setor elétrico ou dos consumidores, mediante iniciativa de 
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projeto de lei ou, quando possível, por via administrativa, será precedido de 

audiência pública convocada pela ANEEL.

Art. 5º O Diretor-Geral e os Diretores serão nomeados pelo Presidente da 

República para cumprir mandatos não coincidentes de 5 (cinco) anos, vedada 

a recondução, ressalvado o que dispõe o art. 29. (Redação dada pela Lei n. 

13.848, de 2019) Vigência

Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria Colegiada de-

penderá de prévia aprovação do Senado Federal, nos termos da alínea “f” do 

inciso III do art. 52 da Constituição Federal, observado o disposto na Lei n. 

9.986, de 18 de julho de 2000. (Redação dada pela Lei n. 13.848, de 2019) 

Vigência

Art. 6º (Revogado pela Lei n. 13.848, de 2019) Vigência

I – (Revogado pela Lei n. 13.848, de 2019) Vigência

II – (Revogado pela Lei n. 13.848, de 2019) Vigência

III – (Revogado pela Lei n. 13.848, de 2019) Vigência

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n. 13.848, de 2019) Vigência

Art. 7º (Revogado pela Lei n. 13.848, de 2019) Vigência

§ 1º (Revogado pela Lei n. 13.848, de 2019) Vigência

§ 2º (Revogado pela Lei n. 13.848, de 2019) Vigência

§ 3º (Revogado pela Lei n. 13.848, de 2019) Vigência

Art. 8º (Revogado pela Lei n. 9.986, de 2000)

Art. 9º O ex-dirigente da ANEEL continuará vinculado à autarquia nos doze 

meses seguintes ao exercício do cargo, durante os quais estará impedido de 

prestar, direta ou indiretamente, independentemente da forma ou natureza 

do contrato, qualquer tipo de serviço às empresas sob sua regulamentação ou 

fiscalização, inclusive controladas, coligadas ou subsidiárias.

§ 1º Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o ex-dirigen-

te continuará prestando serviço à ANEEL ou a qualquer outro órgão da admi-

nistração pública direta da União, em área atinente à sua qualificação profis-

sional, mediante remuneração equivalente à do cargo de direção que exerceu.
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§ 2º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o infrator 

às penas previstas no art. 321 do Código Penal, o ex-dirigente da ANEEL, inclu-

sive por renúncia ao mandato, que descumprir o disposto no caput deste artigo.

§ 3º Exclui-se do disposto neste artigo o ex-dirigente que for exonerado 

no prazo indicado no caput do artigo anterior ou pelos motivos constantes de 

seu parágrafo único.

Art. 10. Os cargos em comissão da autarquia serão exercidos, preferen-

cialmente, por servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissio-

nal da autarquia, aplicando-se-lhes as mesmas restrições do art. 6º quando 

preenchidos por pessoas estranhas aos quadros da ANEEL, exceto no período 

a que se refere o art. 29.

Parágrafo único. Ressalvada a participação em comissões de trabalho cria-

das com fim específico, duração determinada e não integrantes da estrutura 

organizacional da autarquia, é vedado à ANEEL requisitar, para lhe prestar 

serviço, empregados de empresas sob sua regulamentação ou fiscalização.

CAPÍTULO II

DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQUIA

Art. 11. Constituem receitas da Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL:

I – recursos oriundos da cobrança da taxa de fiscalização sobre serviços 

de energia elétrica, instituída por esta Lei;

II – recursos ordinários do Tesouro Nacional consignados no Orçamento 

Fiscal da União e em seus créditos adicionais, transferências e repasses que 

lhe forem conferidos;

III – produto da venda de publicações, material técnico, dados e informa-

ções, inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos administrativos 

e de taxas de inscrição em concurso público;

IV – rendimentos de operações financeiras que realizar;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art321
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V – recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados 

com entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais ou 

internacionais;

VI – doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem des-

tinados;

VII – valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de 

sua propriedade.

Parágrafo único. O orçamento anual da ANEEL, que integra a Lei Orçamen-

tária da União, nos termos do inciso I do § 5º do art. 165 da Constituição Fe-

deral, deve considerar as receitas previstas neste artigo de forma a dispensar, 

no prazo máximo de três anos, os recursos ordinários do Tesouro Nacional.

Art. 12. É instituída a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétri-

ca, que será anual, diferenciada em função da modalidade e proporcional ao 

porte do serviço concedido, permitido ou autorizado, aí incluída a produção 

independente de energia elétrica e a autoprodução de energia.

§ 1º A taxa de fiscalização, equivalente a 0,4% (quatro décimos por cento) 

do valor do benefício econômico anual auferido pelo concessionário, permis-

sionário ou autorizado, será determinada pelas seguintes fórmulas: (Redação 

dada pela Lei n. 12.783, de 2013)

I – TFg = P x Gu  (Redação dada pela Lei n. 12.783, de 2013)

onde:  (Redação dada pela Lei n. 12.783, de 2013)

TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração; (Redação dada pela 

Lei n. 12.783, de 2013)

P = potência instalada para o serviço de geração;  (Redação dada pela Lei 

n. 12.783, de 2013)

Gu = 0,4% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração 

do serviço de geração;  (Redação dada pela Lei n. 12.783, de 2013)

II – TFt = P x Tu  (Redação dada pela Lei n. 12.783, de 2013)

onde: (Redação dada pela Lei n. 12.783, de 2013)
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TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão; (Redação dada 

pela Lei n. 12.783, de 2013)

P = potência instalada para o serviço de transmissão;  (Redação dada pela 

Lei n. 12.783, de 2013)

Tu = 0,4% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração 

do serviço de transmissão;

III – TFd = [Ed / (FC x 8,76)] x Du  (Redação dada pela Lei n. 12.783, de 2013)

onde:  (Redação dada pela Lei n. 12.783, de 2013)

TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição;  (Redação dada 

pela Lei n. 12.783, de 2013)

Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em 

megawatt/hora;  (Redação dada pela Lei n. 12.783, de 2013)

FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, vincula-

das ao serviço concedido;  (Redação dada pela Lei n. 12.783, de 2013)

Du = 0,4% (quatro décimos por cento) do valor unitário do benefício anual 

decorrente da exploração do serviço de distribuição.  (Redação dada pela Lei 

n. 12.783, de 2013)

§ 2º Para determinação do valor do benefício econômico a que se refere 

o parágrafo anterior,  considerar-se-á a  tarifa fixada no  respectivo contrato 

de concessão ou no ato de outorga da concessão, permissão ou autorização, 

quando se tratar de serviço público, ou no contrato de venda de energia, 

quando se tratar de produção independente.

§ 3º No caso de exploração para uso exclusivo, o benefício econômico 

será calculado com base na estipulação de um valor típico para a unidade de 

energia elétrica gerada.

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 12.783, de 2013)

Art. 13. A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessionários, 

permissionários e autorizados a partir de 1º de janeiro de 1997, devendo ser 

recolhida diretamente à ANEEL, em duodécimos, na forma em que dispuser 

o regulamento desta Lei.
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§ 1º Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, de 

que trata o art. 4º da Lei n. 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação 

dada pelo art. 9º da Lei n. 8.631, de 4 de março de 1993, devidas pelos con-

cessionários e permissionários, será deduzido o valor da taxa de fiscalização, 

vedada qualquer majoração de tarifas por conta da instituição desse tributo.

§ 2º A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo anterior é con-

siderada incluída nas tarifas de energia elétrica, com as alterações seguintes:

I – é fixada em até dois e meio por cento a quota anual de reversão que 

incidirá sobre os investimentos dos concessionários e permissionários, nos 

termos estabelecidos pelo art. 9º da Lei n. 8.631, de 4 de março de 1993, 

observado o limite de três por cento da receita anual;

II – do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta Lei, cin-

quenta por cento, no mínimo, serão destinados para aplicação em investi-

mentos no Setor Elétrico das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, dos 

quais 1/2 em programas de eletrificação rural, conservação e uso racional de 

energia e atendimento de comunidades de baixa renda.

III – os recursos referidos neste artigo poderão ser contratados direta-

mente com Estados, Municípios, concessionárias e permissionárias de serviço 

público de energia elétrica e agentes autorizados, assim como Cooperativas 

de Eletrificação Rural, Cooperativas responsáveis pela implantação de infra-

estrutura em projetos de reforma agrária e Consórcios Intermunicipais; (Re-

dação dada pela Lei n. 10.438, de 2002)

IV – os recursos destinados ao semiárido da Região Nordeste serão apli-

cados a taxas de financiamento não superiores às previstas para os recursos 

a que se refere a alínea “c” do inciso I do art. 159 da Constituição Federal.

V – as condições de financiamento previstas no inciso IV poderão ser es-

tendidas, a critério da Aneel, aos recursos contratados na forma do inciso 

III que se destinem a programas vinculados às metas de universalização do 

serviço público de energia elétrica nas regiões mencionadas no inciso II. (In-

cluído pela Lei n. 10.438, de 2002)
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CAPÍTULO III

DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO DAS

CONCESSÕES DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA

Art. 14. O regime econômico e financeiro da concessão de serviço público 

de energia elétrica, conforme estabelecido no respectivo contrato, compreende:

I – a contraprestação pela execução do serviço, paga pelo consumidor fi-

nal com tarifas baseadas no serviço pelo preço, nos termos da Lei n. 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995;

II – a responsabilidade da concessionária em realizar investimentos em 

obras e instalações que reverterão à União na extinção do contrato, garantida 

a indenização nos casos e condições previstos na Lei n. 8.987, de 13 de fe-

vereiro de 1995, e nesta Lei, de modo a assegurar a qualidade do serviço de 

energia elétrica;

III – a participação do consumidor no capital da concessionária, mediante 

contribuição financeira para execução de obras de interesse mútuo, conforme 

definido em regulamento;

IV – apropriação de ganhos de eficiência empresarial e da competitividade;

V – indisponibilidade, pela concessionária, salvo disposição contratual, dos 

bens considerados reversíveis.

Art. 15. Entende-se por serviço pelo preço o regime econômico-financeiro 

mediante o qual as tarifas máximas do serviço público de energia elétrica são 

fixadas:

I – no contrato de concessão ou permissão resultante de licitação pública, 

nos termos da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

II – no contrato que prorrogue a concessão existente, nas hipóteses admi-

tidas na legislação vigente; (Redação dada pela Lei n. 12.783, de 2013)

III – no contrato de concessão celebrado em decorrência de desestatiza-

ção, nos casos indicados no art. 27 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995;

IV – em ato específico da ANEEL, que autorize a aplicação de novos valores, 

resultantes de revisão ou de reajuste, nas condições do respectivo contrato.
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§ 1º A manifestação da ANEEL para a autorização exigida no inciso IV des-

te artigo deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias a contar da apresen-

tação da proposta da concessionária ou permissionária, vedada a formulação 

de exigências que não se limitem à comprovação dos fatos alegados para a 

revisão ou reajuste, ou dos índices utilizados.

§ 2º A não manifestação da ANEEL, no prazo indicado, representará a acei-

tação dos novos valores tarifários apresentados, para sua imediata aplicação.

§ 3º A concessionária deverá divulgar em seu sítio eletrônico, de forma 

clara e de fácil compreensão pelo consumidor final, tabela com o valor das ta-

rifas praticadas e a evolução das revisões ou reajustes realizados nos últimos 

cinco anos. (Incluído pela Lei n. 13.673, de 2018)

Art. 16. Os contratos de concessão referidos no artigo anterior, ao deta-

lhar a cláusula prevista no inciso V do art. 23 da Lei n. 8.987, de 13 de feve-

reiro de 1995, poderão prever o compromisso de investimento mínimo anual 

da concessionária destinado a atender a expansão do mercado e a ampliação 

e modernização das instalações vinculadas ao serviço.

Art. 16-A. A interrupção no fornecimento de energia elétrica pela empre-

sa prestadora do serviço público de distribuição de energia elétrica, observa-

do o disposto no § 1º, importa na aplicação de multa em benefício dos usu-

ários finais que forem diretamente prejudicados, na forma do regulamento. 

(Incluído pela Lei n. 14.052, de 2020)

§ 1º A multa prevista no caput: (Incluído pela Lei n. 14.052, de 2020)

I – será aplicável quando for superado o valor limite de indicadores de 

qualidade do serviço prestado; (Incluído pela Lei n. 14.052, de 2020)

II – não será devida, entre outras situações a serem definidas na forma do 

regulamento: (Incluído pela Lei n. 14.052, de 2020)

a) quando a interrupção for causada por falha nas instalações da unidade 

consumidora; (Incluído pela Lei n. 14.052, de 2020)

b) em caso de suspensão por inadimplemento do usuário; (Incluído pela 

Lei n. 14.052, de 2020)
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III – estará sujeita a um valor mínimo e a um valor máximo; (Incluído pela 

Lei n. 14.052, de 2020)

IV – poderá ser paga sob a forma de crédito na fatura de energia elétrica 

ou em espécie, em prazo não superior a 3 (três) meses após o período de 

apuração; (Incluído pela Lei n. 14.052, de 2020)

V – não inibe a aplicação de qualquer outra penalidade prevista em lei. 

(Incluído pela Lei n. 14.052, de 2020)

§ 2º Deverão ser implantadas ferramentas que permitam a auditoria dos 

indicadores referidos no inciso I do § 1º independentemente de informações 

da empresa prestadora do serviço público de distribuição de energia elétrica. 

(Incluído pela Lei n. 14.052, de 2020)

Art. 17. A suspensão, por falta de pagamento, do fornecimento de ener-

gia elétrica a consumidor que preste serviço público ou essencial à população 

e cuja atividade sofra prejuízo será comunicada com antecedência de quinze 

dias ao Poder Público local ou ao Poder Executivo Estadual.

§ 1º O Poder Público que receber a comunicação adotará as providências 

administrativas para preservar a população dos efeitos da suspensão do for-

necimento de energia elétrica, inclusive dando publicidade à contingência, 

sem prejuízo das ações de responsabilização pela falta de pagamento que 

motivou a medida. (Redação dada pela Lei n. 10.438, de 2002)

§ 2º Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do paga-

mento de faturas de compra de energia elétrica e das contas mensais de seu 

fornecimento aos consumidores, do uso da rede básica e das instalações de 

conexão, bem como do recolhimento mensal dos encargos relativos às quo-

tas da Reserva Global de Reversão – RGR, à  compensação financeira pela 

utilização de recursos hídricos, ao uso de bem público, ao rateio da Conta de 

Consumo de Combustíveis – CCC, à Conta de Desenvolvimento Energético – 

CDE, ao Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica – 

PROINFA e à Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica, implicará 

a incidência de juros de mora de um por cento ao mês e multa de até cinco 
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por cento, a ser fixada pela ANEEL, respeitado o limite máximo admitido pela 

legislação em vigor. (Redação dada pela Lei n. 10.762, de 2003)

Art. 18. A ANEEL somente aceitará como bens reversíveis da concessioná-

ria ou permissionária do serviço público de energia elétrica aqueles utilizados, 

exclusiva e permanentemente, para produção, transmissão e distribuição de 

energia elétrica.

Art. 19. Na hipótese de encampação da concessão, a indenização devida 

ao concessionário, conforme previsto no art. 36 da Lei n. 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, compreenderá as perdas decorrentes da extinção do con-

trato, excluídos os lucros cessantes.

CAPÍTULO IV

DA DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES

Art. 20. Sem prejuízo do disposto na alínea b do inciso XII do art. 21 e no 

inciso XI do art. 23 da Constituição Federal, a execução das atividades com-

plementares de regulação, controle e fiscalização dos serviços e instalações 

de energia elétrica poderá ser descentralizada pela União para os Estados e 

para o Distrito Federal visando à gestão associada de serviços públicos, me-

diante convênio de cooperação. (Redação dada pela Lei n. 12.111, de 2009)

§ 1º A descentralização abrangerá os serviços e instalações de energia elé-

trica prestados e situados no território da respectiva unidade federativa, exceto:

I – os de geração de interesse do sistema elétrico interligado, conforme 

condições estabelecidas em regulamento da Aneel; (Redação dada pela Lei n. 

12.111, de 2009)

II – os de transmissão integrante da rede básica.

§ 2º A delegação de que trata este Capítulo será conferida desde que o 

Distrito Federal ou o Estado interessado possua serviços técnicos e adminis-

trativos competentes, devidamente organizados e aparelhados para execução 

das respectivas atividades, conforme condições estabelecidas em regulamen-

to da Aneel. (Redação dada pela Lei n. 12.111, de 2009)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art36
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art36
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art36
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm#art36
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#cfart21xiib
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#cfart23xi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art9
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§ 3º A execução pelos Estados e Distrito Federal das atividades delegadas 

será disciplinada por meio de contrato de metas firmado entre a Aneel e a 

Agência Estadual ou Distrital, conforme regulamentação da Aneel, que obser-

vará os seguintes parâmetros: (Redação dada pela Lei n. 12.111, de 2009)

I –  controle de  resultado voltado para a eficiência da gestão;  (Incluído 

pela Lei n. 12.111, de 2009)

II – contraprestação baseada em custos de referência; (Incluído pela Lei 

n. 12.111, de 2009)

III – vinculação ao Convênio de Cooperação firmado por prazo indetermi-

nado. (Incluído pela Lei n. 12.111, de 2009)

§ 4º Os atuais convênios de cooperação permanecem em vigor até 31 de 

dezembro de 2011. (Incluído pela Lei n. 12.111, de 2009)

Art. 21. Na execução das atividades complementares de regulação, con-

trole e fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica, a unidade 

federativa observará as pertinentes normas legais e regulamentares federais.

§ 1º As normas de regulação complementar baixadas pela unidade fede-

rativa deverão se harmonizar com as normas expedidas pela ANEEL.

§ 2º É vedado à unidade federativa conveniada exigir de concessionária ou 

permissionária sob sua ação complementar de regulação, controle e fiscaliza-

ção obrigação não exigida ou que resulte em encargo distinto do exigido de 

empresas congêneres, sem prévia autorização da ANEEL.

Art. 22. (Revogado pela Lei n. 13.848, de 2019) Vigência

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 23. As licitações realizadas para outorga de concessões devem ob-

servar o disposto nesta Lei, nas Leis noS 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

9.074, de 7 de julho de 1995, e, como norma geral, a Lei n. 8.666, de 21 de 

junho de 1993.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13848.htm#art52
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm
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§ 1º Nas licitações destinadas a contratar concessões e permissões de 

serviço público e uso de bem público é vedada a declaração de inexigibilidade 

prevista no art. 25 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993;

§ 2º Nas licitações mencionadas no parágrafo anterior, a declaração de 

dispensa de licitação só será admitida quando não acudirem interessados à 

primeira licitação e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem pre-

juízo para a administração, mantidas, neste caso, todas as condições esta-

belecidas no edital, ainda que modifiquem condições vigentes de concessão, 

permissão ou uso de bem público cujos contratos estejam por expirar.

Art. 24. As licitações para exploração de potenciais hidráulicos serão pro-

cessadas nas modalidades de concorrência ou de leilão e as concessões serão 

outorgadas a título oneroso.

Parágrafo único. No caso de leilão, somente poderão oferecer proposta os in-

teressados pré-qualificados, conforme definido no procedimento correspondente.

Art. 25. No caso de concessão ou autorização para produção independen-

te de energia elétrica, o contrato ou ato autorizativo definirá as condições em 

que o produtor independente poderá realizar a comercialização de energia 

elétrica produzida e da que vier a adquirir, observado o limite de potência 

autorizada, para atender aos contratos celebrados, inclusive na hipótese de 

interrupção da geração de sua usina em virtude de determinação dos órgãos 

responsáveis pela operação otimizada do sistema elétrico.

Art. 26. Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação 

à ANEEL, autorizar: (Redação dada pela Lei n. 10.848, de 2004)

I – o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 5.000 

kW (cinco mil quilowatts) e igual ou inferior a 30.000 kW (trinta mil qui-

lowatts), destinado a produção independente ou autoprodução, mantidas as 

características de pequena central hidroelétrica;  (Redação dada pela Lei n. 

13.360, de 2016)

II – a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador; 

(Redação dada pela Lei n. 9.648, de 1998)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm#art25
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm#art25
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm#art25
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art4
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III – a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implan-

tação das respectivas instalações de transmissão associadas, ressalvado o 

disposto no § 6º do art. 17 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995; (Redação 

dada pela Lei n. 12.111, de 2009)

IV – a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de 

seus excedentes de energia elétrica. (Incluído pela Lei n. 9.648, de 1998)

V – os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamen-

to ótimo do potencial hidráulico. (Incluído pela Lei n. 10.438, de 2002)

VI – o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 5.000 

kW (cinco mil quilowatts) e igual ou inferior a 50.000 kW (cinquenta mil qui-

lowatts), destinado à produção independente ou autoprodução, independen-

temente de ter ou não característica de pequena central hidroelétrica. (Reda-

ção dada pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 1º Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para 

os empreendimentos hidroelétricos com potência igual ou inferior a 5.000 kW 

(cinco mil quilowatts) e para aqueles com base em fontes solar, eólica, bio-

massa e cogeração qualificada, conforme regulamentação da Aneel, incluindo 

proveniente de resíduos sólidos urbanos e rurais, cuja potência injetada nos 

sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30.000 kW 

(trinta mil quilowatts), a Aneel estipulará percentual de redução não inferior a 

50% (cinquenta por cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elé-

tricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo 

da energia: (Redação dada pela Lei n. 13.360, de 2016)

I – comercializada pelos aproveitamentos; e  (Incluído pela Lei n. 13.203, 

de 2015)

II – destinada à autoprodução, desde que proveniente de empreendimen-

tos que entrarem em operação comercial a partir de 1º de janeiro de 2016. 

(Incluído pela Lei n. 13.203, de 2015)

§ 1º-A Para empreendimentos com base em fontes solar, eólica, biomassa 

e,  conforme  regulamentação  da  Aneel,  cogeração  qualificada,  a  Aneel  es-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10438.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art6
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tipulará percentual de redução não inferior a 50% (cinquenta por cento) a 

ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de 

distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia proveniente de 

tais empreendimentos, comercializada ou destinada à autoprodução, pelos 

aproveitamentos, desde que a potência injetada nos sistemas de transmissão 

ou distribuição seja maior que 30.000 kW (trinta mil quilowatts) e menor ou 

igual a 300.000 kW (trezentos mil quilowatts) e atendam a quaisquer dos se-

guintes critérios:  (Incluído pela Lei n. 13.203, de 2015)

I – resultem de leilão de compra de energia realizado a partir de 1º de 

janeiro de 2016; ou  (Incluído pela Lei n. 13.203, de 2015)

II – venham a ser autorizados a partir de 1º de janeiro de 2016.  (Incluído 

pela Lei n. 13.203, de 2015)

§ 1º-B. Os aproveitamentos com base em fonte de biomassa cuja potência 

injetada nos sistemas de transmissão e distribuição seja maior que 30.000 

kW (trinta mil quilowatts) e menor ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil qui-

lowatts) que não atendam aos critérios definidos no § 1º-A, bem como aque-

les previstos no inciso VI do caput, terão direito ao percentual de redução 

sobre as tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição 

previsto no § 1º, limitando-se a aplicação do desconto a 30.000 kW (trinta mil 

quilowatts) de potência injetada nos sistemas de transmissão e distribuição.  

(Incluído pela Lei n. 13.299, de 2016)

§ 1º-C. Os percentuais de redução de que tratam os §§ 1º, 1º-A e 1º-B 

deste artigo serão aplicados: (Redação dada pela Lei n. 14.120, de 2021)

I – aos empreendimentos que solicitarem a outorga, conforme regulamen-

to da Aneel, no prazo de até 12 (doze) meses, contado a partir da data de 

publicação deste inciso, e que iniciarem a operação de todas as suas unidades 

geradoras no prazo de até 48 (quarenta e oito) meses, contado da data da 

outorga; e (Incluído pela Lei n. 14.120, de 2021)

II – ao montante acrescido de capacidade instalada, caso a solicitação 

de alteração da outorga que resulte em aumento na capacidade instalada do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13299.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14120.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14120.htm#art4
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empreendimento seja realizada no prazo de até 12 (doze) meses, contado a 

partir da data de publicação deste inciso, e a operação de todas as unidades 

geradoras associadas à solicitação seja iniciada no prazo de até 48 (quarenta 

e oito) meses, contado da data de publicação do ato que autoriza a alteração 

da outorga. (Incluído pela Lei n. 14.120, de 2021)

§ 1º-D. Para novos empreendimentos de geração hidrelétricos com potên-

cia instalada de até 30 MW (trinta megawatts), os descontos serão mantidos 

em 50% (cinquenta por cento) por 5 (cinco) anos adicionais e em 25% (vinte 

e cinco por cento) por outros 5 (cinco) anos, contados a partir da data de pu-

blicação deste parágrafo. (Incluído pela Lei n. 14.120, de 2021)

§ 1º-E. Os descontos de que trata o § 1º-D deste artigo serão válidos en-

quanto os respectivos empreendimentos se mantiverem em operação, mas 

não poderão ser transferidos a terceiros. (Incluído pela Lei n. 14.120, de 2021)

§ 1º-F. Os percentuais de redução de que tratam os §§ 1º, 1º-A e 1º-B 

deste artigo não serão aplicados aos empreendimentos após o fim do prazo 

das suas outorgas ou se houver prorrogação de suas outorgas. (Incluído pela 

Lei n. 14.120, de 2021)

§ 1º-G. O Poder  Executivo  federal  definirá  diretrizes  para  a  implemen-

tação, no setor elétrico, de mecanismos para a consideração dos benefícios 

ambientais, em consonância com mecanismos para a garantia da segurança 

do suprimento e da competitividade, no prazo de 12 (doze) meses, contado 

a partir da data de publicação deste parágrafo. (Incluído pela Lei n. 14.120, 

de 2021)

§ 1º-H. As diretrizes de que trata o § 1º-G deste artigo não disporão sobre 

os empreendimentos de que tratam os §§ 1º, 1º-A, 1º-B e 1º-C deste artigo. 

(Incluído pela Lei n. 14.120, de 2021)

§ 1º-I. As diretrizes de que trata o § 1º-G deste artigo deverão prever a 

possibilidade futura de integração dos mecanismos nele referidos a outros 

setores, observada a articulação dos Ministérios envolvidos. (Incluído pela Lei 

n. 14.120, de 2021)
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§ 1º-J As diretrizes de que trata o § 1º-G deste artigo também são apli-

cáveis aos microgeradores e minigeradores distribuídos. (Incluído pela Lei n. 

14.300, de 2022)

§ 2º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e 

ou integrado ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens 

técnicas e econômicas da operação interligada, especialmente em sistemática 

ou mecanismo de realocação de energia entre usinas, destinado a mitigação 

dos riscos hidrológicos, devendo também se submeter ao rateio do ônus, 

quando ocorrer. (Redação dada pela Lei n. 10.438, de 2002)

§ 3º A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida 

nos incisos II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei n. 

9.074, de 1995. (Incluído pela Lei n. 9.648, de 1998)

§ 4º Ressalvado o disposto no art. 2º da Lei n. 12.783, de 11 de janeiro 

de 2013, é estendida às usinas hidroelétricas referidas no inciso I do caput 

deste artigo que iniciarem a operação após a publicação desta Lei a isenção 

de que trata o inciso I do art. 4º da Lei n. 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

(Redação dada pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 5º Os aproveitamentos referidos nos incisos I e VI do caput deste ar-

tigo, os empreendimentos com potência igual ou inferior a 5.000 kW (cinco 

mil quilowatts) e aqueles com base em fontes solar, eólica e biomassa cuja 

potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou 

igual a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) poderão comercializar energia 

elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores reunidos por comu-

nhão de interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 

kW (quinhentos quilowatts), observados os prazos de carência constantes do 

art. 15 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, conforme regulamentação da 

Aneel, podendo o fornecimento ser complementado por empreendimentos de 

geração associados às fontes aqui referidas, visando à garantia de suas dis-

ponibilidades energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) 

da energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1º e 2º 

deste artigo. (Redação dada pela Lei n. 13.360, de 2016)
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art2
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7990.htm#art4i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art15
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§ 6º Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o 

inciso V deste artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar superior 

a 30.000 kW, o autorizado não fará mais jus ao enquadramento de pequena 

central hidrelétrica. (Incluído pela Lei n. 10.438, de 2002)

§ 7º As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de capa-

cidade na forma do inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo 

suficiente à amortização dos investimentos, limitado a 20 (vinte) anos. (In-

cluído pela Lei n. 10.438, de 2002)

§ 8º Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 

5º deste artigo quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no 

âmbito dos sistemas elétricos isolados. (Incluído pela Lei n. 10.438, de 2002)

§ 9º (VETADO) (Incluído pela Lei n. 11.943, de 2009)

§ 10 (VETADO).  (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 11 Nos processos de outorga de autorização, inclusive na realização dos 

estudos e dos projetos, é facultada ao agente interessado a apresentação de 

qualquer uma das modalidades de garantia previstas no § 1º do art. 56 da 

Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993. (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 12 O agente titular de outorga de autorização para geração de energia 

elétrica com prazo de 30 (trinta) anos, cuja usina esteja em operação em 1º de 

setembro de 2020 e que não tenha sido objeto de qualquer espécie de pena-

lidade pela Aneel quanto ao cumprimento do cronograma de sua implantação, 

terá seu prazo de autorização contado a partir da declaração da operação co-

mercial da primeira unidade geradora, com ajuste, quando necessário, do res-

pectivo termo de outorga, após o reconhecimento pela Aneel do atendimento 

ao critério estabelecido neste parágrafo. (Incluído pela Lei n. 14.120, de 2021)

Art. 27. (Revogado pela Lei n. 10.848, de 2004)

Art. 28. A realização de estudos de viabilidade, anteprojetos ou projetos 

de aproveitamentos de potenciais hidráulicos deverá ser informada à ANEEL 

para fins de registro, não gerando direito de preferência para a obtenção de 

concessão para serviço público ou uso de bem público.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10438.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10438.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10438.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10438.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Msg/VEP-372-09.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11943.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Msg/VEP-613.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm#art56%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm#art56%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm#art56%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm#art56%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm#art56%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm#art56%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14120.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art32
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§ 1º Os proprietários ou possuidores de terrenos marginais a potenciais de 

energia hidráulica e das rotas dos correspondentes sistemas de transmissão 

só estão obrigados a permitir a realização de levantamentos de campo quan-

do o interessado dispuser de autorização específica da ANEEL.

§ 2º A autorização mencionada no parágrafo anterior não confere exclusi-

vidade ao interessado, podendo a ANEEL estipular a prestação de caução em 

dinheiro para eventuais indenizações de danos causados à propriedade onde 

se localize o sítio objeto dos levantamentos.

§ 3º No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados pelo Poder 

Concedente, para inclusão no programa de licitações de concessões, será as-

segurado ao interessado o ressarcimento dos respectivos custos incorridos, 

pelo vencedor da licitação, nas condições estabelecidas no edital. (Redação 

dada pela Lei n. 10.848, de 2004)

§ 4º A liberdade prevista neste artigo não abrange os levantamentos de 

campo em sítios localizados em áreas indígenas, que somente poderão ser 

realizados com autorização específica do Poder Executivo, que estabelecerá 

as condições em cada caso.

Art. 29. Na primeira gestão da autarquia, visando implementar a tran-

sição para o sistema de mandatos não coincidentes, o Diretor-Geral e dois 

Diretores serão nomeados pelo Presidente da República, por indicação do Mi-

nistério de Minas e Energia, e dois Diretores nomeados na forma do disposto 

no parágrafo único do art. 5º.

§ 1º O Diretor-Geral e os dois Diretores indicados pelo Ministério de Minas 

e Energia serão nomeados pelo período de três anos.

§ 2º Para as nomeações de que trata o parágrafo anterior não terá aplica-

ção o disposto nos arts. 6º e 8º desta Lei.

Art. 30. Durante o período de trinta e seis meses, contados da data de 

publicação desta Lei, os reajustes e revisões das tarifas do serviço público 

de energia elétrica serão efetuados segundo as condições dos respectivos 

contratos e legislação pertinente, observados os parâmetros e diretrizes es-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
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pecíficos, estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de Minas e Energia e 

da Fazenda.

Art. 31. Serão transferidos para a ANEEL o acervo técnico e patrimonial, 

as obrigações, os direitos e receitas do Departamento Nacional de Águas e 

Energia Elétrica - DNAEE.

§ 1º Permanecerão com o Ministério de Minas e Energia as receitas oriun-

das do § 1º do art. 20 da Constituição Federal.

§ 2º Ficarão com o Ministério de Minas e Energia, sob a administração 

temporária da ANEEL, como órgão integrante do Sistema Nacional de Geren-

ciamento de Recursos Hídricos, a rede hidrométrica, o acervo técnico e as 

atividades de hidrologia relativos aos aproveitamentos de energia hidráulica.

§ 3º Os órgãos responsáveis pelo gerenciamento dos recursos hídricos e a 

ANEEL devem se articular para a outorga de concessão de uso de águas em 

bacias hidrográficas, de que possa resultar a redução da potência firme de 

potenciais hidráulicos, especialmente os que se encontrem em operação, com 

obras iniciadas ou por iniciar, mas já concedidas.

Art. 32. É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou utilizar 

os saldos orçamentários do Ministério de Minas e Energia, para atender as 

despesas de estruturação e manutenção da ANEEL, utilizando como recursos 

as dotações orçamentárias destinadas às atividades finalísticas e administra-

tivas, observados os mesmos subprojetos, subatividades e grupos de despe-

sas previstos na Lei Orçamentária em vigor.

Art. 33. No prazo máximo de vinte e quatro meses, a contar da sua or-

ganização, a ANEEL promoverá a simplificação do Plano de Contas específico 

para as empresas concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, 

com a segmentação das contas por tipo de atividade de geração, transmissão 

e distribuição.

Art. 34. O Poder Executivo adotará as providências necessárias à consti-

tuição da autarquia Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em regime 

especial, com a definição da estrutura organizacional, aprovação do seu regi-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art20%C2%A71
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mento interno e a nomeação dos Diretores, a que se refere o § 1º do art. 29, 

e do Procurador-Geral.

§ 1º (Revogado pela Lei n. 9.649, 1998)

§ 2º (Revogado pela Lei n. 10.871, de 2004)

§ 3º Até que seja provido o cargo de Procurador-Geral da ANEEL, a Con-

sultoria Jurídica do Ministério de Minas e Energia e a Advocacia-Geral da 

União prestarão à autarquia a assistência jurídica necessária, no âmbito de 

suas competências.

§ 4º Constituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com a 

publicação de seu regimento interno, ficará extinto o Departamento Nacional 

de Águas e Energia Elétrica - DNAEE.

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Raimundo Brito

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.12.1996 e republicado 

em 28.9.1998*

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9649cons.htm#art66
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.871.htm#art37
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LEI N. 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002.

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia elétrica emergencial, 
recomposição tarifária extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa), a Conta de Desenvol-
vimento Energético (CDE), dispõe sobre a universalização do serviço 
público de energia elétrica, dá nova redação às Leis n. 9.427, de 26 de 
dezembro de 1992002, no 9.648, de 27 de maio de 1998, no 3.890-A, 
de 25 de abril de 1961, no 5.655, de 20 de maio de 1971, no 5.899, 
de 5 de julho de 1973, no 9.991, de 24 de julho de 2000, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e admi-

nistrativa, relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de 

capacidade de geração ou potência (kW) pela Comercializadora Brasileira de 

Energia Emergencial - CBEE serão rateados entre todas as classes de consu-

midores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Nacional Interligado, propor-

cionalmente  ao  consumo  individual  verificado, mediante  adicional  tarifário 

específico, segundo regulamentação a ser estabelecida pela Agência Nacional 

de Energia Elétrica - Aneel.

§ 1º O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração 

ou potência (kW) referidos no caput não se aplica ao consumidor beneficia-

do pela Tarifa Social de Energia Elétrica, integrante da Subclasse Residencial 

Baixa Renda. (Redação dada pela Lei n. 12.212, de 2010)

§ 2º O rateio dos custos relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) 

referidos no caput não se aplica ao consumidor cujo consumo mensal seja 

inferior a 350 kWh integrante da Classe Residencial e 700 kWh integrante da 

Classe Rural.

§ 3º Os resultados financeiros obtidos pela CBEE serão destinados à redu-

ção dos custos a serem rateados entre os consumidores.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 10.438-2002?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12212.htm#art12
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§ 4º Até a efetiva liquidação das operações do Mercado Atacadista de 

Energia Elétrica - MAE, fica autorizada a aquisição de energia elétrica e de 

recebíveis do MAE, bem como a contratação de capacidade pela CBEE, como 

instrumentos do Programa Prioritário de Termeletricidade - PPT, na forma es-

tabelecida em ato do Poder Executivo.

§ 5º (Revogado pela Lei n. 12.212, de 2010)

§ 6º (Revogado pela Lei n. 12.212, de 2010)

§ 7º (Revogado pela Lei n. 12.212, de 2010)

§ 8º (VETADO)

Art. 2º Parcela das despesas com a compra de energia no âmbito do MAE, 

realizadas pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração 

e de distribuição até dezembro de 2002, decorrentes da redução da geração 

de energia elétrica nas usinas participantes do Mecanismo de Realocação de 

Energia - MRE e consideradas nos denominados contratos iniciais e equivalen-

tes, será repassada aos consumidores atendidos pelo Sistema Elétrico Interli-

gado Nacional, na forma estabelecida por resolução da Câmara de Gestão da 

Crise de Energia Elétrica – GCE ou, extinta esta, da Aneel.

§ 1º As despesas não alcançadas pelo disposto no caput serão objeto de 

transação entre os signatários dos denominados contratos iniciais e equiva-

lentes, observada a disciplina constante de resolução da Aneel.

§ 2º Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, mensalmente di-

vulgada pela Aneel, será calculada pela diferença entre o preço da energia no 

âmbito do MAE e o valor de R$ 0,04926/kWh.

§ 3º O repasse será realizado sob a forma de rateio proporcional ao con-

sumo individual verificado e não se aplica aos consumidores integrantes da 

Subclasse Residencial Baixa Renda, nem àqueles cujo consumo mensal seja 

inferior a 350 kWh da Classe Residencial e 700 kWh da Classe Rural.

Art. 3º Fica instituído o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas 

de Energia Elétrica - Proinfa, com o objetivo de aumentar a participação da 

energia elétrica produzida por empreendimentos de Produtores Independen-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12212.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12212.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12212.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/2002/Mv316-02.htm
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tes Autônomos, concebidos com base em fontes eólica, pequenas centrais 

hidrelétricas e biomassa, no Sistema Elétrico Interligado Nacional, mediante 

os seguintes procedimentos: (Regulamento)

I – na primeira etapa do programa: (Redação dada pela Lei n. 10.762, de 

11.11.2003) (Regulamento) (Vide Lei n. 11.943, de 2009)

a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 

– ELETROBRÁS até 30 de junho de 2004, para a implantação de 3.300 (três 

mil e trezentos) MW de capacidade, em instalações de produção com início 

de funcionamento previsto para até 30 de dezembro de 2008, assegurando 

a compra da energia a ser produzida no prazo de 20 (vinte) anos, a partir da 

data de entrada em operação definida no contrato, observados os valores e 

pisos definidos na alínea b deste inciso; (Redação dada pela Lei n. 11.075, de 

2004)  (Vide Medida Provisória n. 181, de 2004)

b) a contratação a que se refere a alínea a deverá ser distribuída igual-

mente, em termos de capacidade instalada, por cada uma das fontes partici-

pantes do programa e a aquisição da energia será feita pelo valor econômico 

correspondente à tecnologia específica de cada fonte, valor este a ser definido 

pelo Poder Executivo, mas tendo como pisos cinquenta por cento, setenta por 

cento e noventa por cento da tarifa média nacional de fornecimento ao con-

sumidor final dos últimos doze meses, para a produção concebida a partir de 

biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e energia eólica, respectivamente; 

(Redação dada pela Lei n. 10.762, de 11.11.2003)

c) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso, os 

custos administrativos e financeiros e os encargos tributários incorridos pela 

Eletrobrás na contratação serão rateados, após prévia exclusão do consumi-

dor beneficiado pela Tarifa Social de Energia Elétrica, integrante da Subclas-

se Residencial Baixa Renda, entre  todas as classes de consumidores finais 

atendidas pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao 

consumo verificado; (Redação dada pela Lei n. 12.212, de 2010)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4541.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art3i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art3i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5025.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11943.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11075.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11075.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Mpv/181.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art3i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12212.htm#art12
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d) a contratação das instalações de que trata este inciso I, far-se-á me-

diante Chamada Pública para conhecimento dos interessados, considerando, 

no conjunto de cada fonte específica, daquelas habilitadas, primeiramente as 

que tiverem as Licenças Ambientais de Instalação – LI – mais antigas, pre-

valecendo, em cada instalação, a data de emissão da primeira LI, caso tenha 

ocorrido prorrogação ou nova emissão, limitando-se a contratação por Estado 

a vinte por cento das fontes eólica e biomassa e quinze por cento da Pequena 

Central Hidrelétrica - PCH; (Redação dada pela Lei n. 10.762, de 11.11.2003)

e) concluído o processo definido na alínea d sem a contratação do total 

previsto por fonte e existindo ainda empreendimentos com Licença Ambiental 

de Instalação – LI – válidas, o saldo remanescente por fonte será distribuído 

entre os Estados de localização desses empreendimentos, na proporção da 

oferta em kW (quilowatt), reaplicando-se o critério de antiguidade da LI até 

a contratação do total previsto por fonte; (Redação dada pela Lei n. 10.762, 

de 11.11.2003)

f) será admitida a participação direta de fabricantes de equipamentos de 

geração, sua controlada, coligada ou controladora na constituição do Produtor 

Independente Autônomo, desde que o índice de nacionalização dos equipa-

mentos e serviços seja, na primeira etapa, de, no mínimo sessenta por cento 

em valor e, na segunda etapa, de, no mínimo, noventa por cento em valor; 

(Redação dada pela Lei n. 10.762, de 11.11.2003)

g) fica a ELETROBRÁS autorizada, no caso da não contratação a que se re-

ferem as alíneas d e deste inciso, pela insuficiência de projetos habilitados, a 

celebrar contratos por fonte até 28 de dezembro de 2004, da diferença entre 

os 1.100 (mil e cem) MW e a capacidade contratada por fonte, seguindo os 

mesmos critérios adotados nas alíneas d e deste inciso; (Redação dada pela 

Lei n. 11.075, de 2004)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art3i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art3i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art3i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art3i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11075.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11075.htm#art4
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h) no caso das metas estipuladas para cada uma das fontes não terem 

sido atingidas conforme estabelece a alínea g caberá à ELETROBRÁS contra-

tar imediatamente as quotas remanescentes de potência entre os projetos 

habilitados nas demais fontes, seguindo o critério de antiguidade da Licença 

Ambiental de Instalação; (Incluído pela Lei n. 10.762, de 11.11.2003)

II – na segunda etapa do programa:

a) atingida a meta de 3.300 MW, o desenvolvimento do Programa será 

realizado de forma que as fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e bio-

massa atendam a 10% (dez por cento) do consumo anual de energia elétrica 

no País, objetivo a ser alcançado em até 20 (vinte) anos, aí incorporados o 

prazo e os resultados da primeira etapa;

b) os contratos serão celebrados pela ELETROBRÁS, com prazo de duração 

de vinte anos e preço equivalente ao valor econômico correspondente à ge-

ração de energia competitiva, definida como o custo médio ponderado de ge-

ração de novos aproveitamentos hidráulicos com potência superior a 30.000 

kW e centrais termelétricas a gás natural, calculado pelo Poder Executivo; 

(Redação dada pela Lei n. 10.762, de 11.11.2003)

c) a aquisição far-se-á mediante programação anual de compra da ener-

gia elétrica de cada produtor, de forma que as referidas fontes atendam o 

mínimo de 15% (quinze por cento) do incremento anual da energia elétrica a 

ser fornecida ao mercado consumidor nacional, compensando-se os desvios 

verificados entre o previsto e realizado de cada exercício, no subsequente;

d) o produtor de energia alternativa fará jus a um crédito complementar, 

calculado pela diferença entre o valor econômico correspondente à tecnologia 

específica de cada fonte, valor este a ser definido pelo Poder Executivo, e o 

valor recebido da ELETROBRÁS, para produção concebida a partir de biomas-

sa, pequena central hidrelétrica e eólica; (Redação dada pela Lei n. 10.762, 

de 11.11.2003)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art3i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art3iib
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art3iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art3iid


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1772

e) até o dia 30 de janeiro de cada exercício, os produtores emitirão um 

Certificado de Energia Renovável – CER, em que conste, no mínimo, a qua-

lificação jurídica do agente produtor, o tipo da fonte de energia primária uti-

lizada e a quantidade de energia elétrica efetivamente comercializada no 

exercício anterior, a ser apresentado à Aneel para fiscalização e controle das 

metas anuais;

f) o Poder Executivo regulamentará os procedimentos e a Eletrobrás dili-

genciará no sentido de que a satisfação dos créditos complementares de que 

trata a alínea d não ultrapasse 30 (trinta) dias da requisição de pagamento 

feita pelo agente produtor;

g) na ordenação da contratação, que será precedida de Chamada Pública 

para conhecimento dos interessados, a Eletrobrás aplicará os critérios cons-

tantes do inciso I, alíneas d, e f, observando, ainda, o prazo mínimo de 24 

(vinte e quatro) meses entre a assinatura do contrato e o início de funciona-

mento das instalações;

h) a contratação deverá ser distribuída igualmente, em termos de capaci-

dade instalada, por cada uma das fontes participantes do Programa, podendo 

o Poder Executivo, a cada 5 (cinco) anos de implantação dessa Segunda Eta-

pa, transferir para as outras fontes o saldo de capacidade de qualquer uma 

delas, não contratada por motivo de falta de oferta dos agentes interessados;

i) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso, os 

custos administrativos e financeiros e os encargos tributários incorridos pela 

Eletrobrás na contratação serão rateados, após prévia exclusão do consumi-

dor beneficiado pela Tarifa Social de Energia Elétrica, integrante da Subclas-

se Residencial Baixa Renda, entre  todas as classes de consumidores finais 

atendidas pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao 

consumo verificado. (Redação dada pela Lei n. 12.212, de 2010)

§ 1º Produtor Independente é Autônomo quando sua sociedade, não sendo 

ela própria concessionária de qualquer espécie, não é controlada ou coligada 

de concessionária de serviço público ou de uso do bem público de geração, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12212.htm#art12
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transmissão ou distribuição de energia elétrica, nem de seus controladores ou 

de outra sociedade controlada ou coligada com o controlador comum. (Reda-

ção dada pela Lei n. 10.762, de 11.11.2003)

§ 2º Poderá o Poder Executivo autorizar à ELETROBRÁS realizar contra-

tações com Produtores Independentes que não atendam os requisitos do § 

1º, desde que o total contratado não ultrapasse a vinte e cinco por cento da 

programação anual e dessas contratações não resulte preterição de oferta de 

Produtor Independente Autônomo, observando-se, no caso da energia eólica, 

que na primeira etapa do Programa o total das contratações seja distribuído 

igualmente entre Autônomos e não Autônomos. (Redação dada pela Lei n. 

10.762, de 11.11.2003)

§ 3º Caberá ao Ministério de Minas Energia a elaboração de Guia de Ha-

bilitação por fonte, consignando as informações complementares às Licenças 

Ambientais de Instalação, necessárias à participação no PROINFA. (Incluído 

pela Lei n. 10.762, de 11.11.2003)

§ 4º Somente poderão participar da Chamada Pública, Produtores que 

comprovem um grau de nacionalização dos equipamentos e serviços de, no 

mínimo, sessenta por cento, na primeira etapa e noventa por cento na se-

gunda etapa, em cada empreendimento. (Incluído pela Lei n. 10.762, de 

11.11.2003)

§ 5º As concessionárias, permissionárias e o Operador Nacional do Siste-

ma - ONS emitirão documento conclusivo relativo ao processo de acesso aos 

sistemas de transmissão e distribuição, conforme Procedimentos de Rede, no 

prazo máximo de trinta dias após a contratação do empreendimento pela ELE-

TROBRÁS, cabendo à ANEEL diligenciar no sentido de garantir o livre acesso 

do empreendimento contratado pelo critério de mínimo custo global de inter-

ligação e reforços nas redes, decidindo eventuais divergências e observando 

os prazos de início de funcionamento das centrais geradoras estabelecidos 

neste artigo. (Incluído pela Lei n. 10.762, de 11.11.2003)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art3iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art3iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art3iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art3iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art3iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art3iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art3iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art3iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art3iii
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§ 6º Após um período de 3 (três) anos da realização da Chamada Pública, 

o Produtor Independente Autônomo poderá alterar seu regime para produção 

independente de energia, mantidos os direitos e obrigações do regime atual, 

cabendo à Eletrobrás promover eventuais alterações contratuais. (Incluído 

pela Lei n. 11.488, de 2007)

§ 7º Fica restrita à 1a (primeira) etapa do programa a contratação 

preferencial de Produtor Independente Autônomo. (Incluído pela Lei n. 

11.488, de 2007)

Art. 4º A Aneel procederá à recomposição tarifária extraordinária prevista 

no art. 28 da Medida Provisória no 2.198-5, de 24 de agosto de 2001, sem 

prejuízo do reajuste tarifário anual previsto nos contratos de concessão de 

serviços públicos de distribuição de energia elétrica.

§ 1º A recomposição tarifária extraordinária de que trata o caput será im-

plementada por meio de aplicação às tarifas de fornecimento de energia elé-

trica, pelo prazo e valor máximos a serem divulgados por concessionária, em 

ato da Aneel a ser publicado até 30 de agosto de 2002, dos seguintes índices:

I – até 2,9% (dois vírgula nove por cento), para os consumidores inte-

grantes das Classes Residencial, Rural e iluminação pública;

II – até 7,9% (sete vírgula nove por cento), para os demais consumidores;

III – (VETADO)

§ 2º Não se aplicam os índices previstos no § 1º à tarifa de energia elétrica 

devida pelos consumidores integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda.

§ 3º A recomposição tarifária extraordinária será aplicada tão somente 

às áreas do Sistema Elétrico Interligado Nacional sujeitas, por disposição ex-

pressa de resolução da GCE, ao Programa Emergencial de Redução do Consu-

mo de Energia Elétrica – Percee, e aos seguintes períodos:

I – desde 1º de junho de 2001 até 28 de fevereiro de 2002, para os consu-

midores atendidos por meio dos Sistemas Interligados das Regiões Sudeste, 

Centro-Oeste e Nordeste; e

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/Mensagem_Veto/2002/Mv316-02.htm
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II – desde 1º de julho de 2001 até 31 de dezembro de 2001, para os con-

sumidores dos Estados do Pará e do Tocantins e da parte do Estado do Mara-

nhão atendida pelo Sistema Interligado Norte.

§ 4º A recomposição tarifária extraordinária vigorará pelo período neces-

sário à compensação do montante referido no § 9º, apurado pela Aneel na 

forma de resolução da GCE, observados o prazo e valor máximos fixados na 

forma do § 1º deste artigo.

§ 5º A recomposição tarifária extraordinária estará sujeita a homologação 

pela Aneel e observará as seguintes regras:

I – a primeira parcela do montante a recompor será homologada no prazo 

de 15 (quinze) dias, contado do cumprimento do disposto nos incisos IV a VII, 

considerando-se os meses efetivamente apurados;

II – a segunda parcela do montante a recompor será homologada no prazo 

de até 180 (cento e oitenta) dias, contado da extinção do Percee;

III – o detalhamento da metodologia, os prazos, a forma, as condições e 

o procedimento da recomposição tarifária extraordinária, em especial os re-

quisitos para sua homologação, serão estabelecidos em resolução da Aneel;

IV – a homologação da recomposição tarifária extraordinária será con-

dicionada a pedido do interessado e à certeza, correção e consistência das 

informações a  serem prestadas à Aneel  e  por  ela  elencadas e  verificadas, 

inclusive as relativas a eventuais reduções de custos durante o racionamento 

ou decorrentes de interpretação, explicitação e revisão de estipulações con-

tratuais, que serão objeto de declarações, compromissos, termos aditivos e 

transações entre as partes, em especial no que concerne à parcela das des-

pesas de que cuida o art. 2º não alcançada por repasse aos consumidores e 

aos excedentes dos contratos iniciais e equivalentes, nos termos de resolução 

da Aneel, observadas as diretrizes previstas no § 9º;
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V – para atender aos fins previstos no inciso IV, a homologação da recom-

posição tarifária extraordinária estará condicionada, nos termos de resolução 

da Aneel, à solução de controvérsias contratuais e normativas e à eliminação 

e prevenção de eventuais litígios judiciais ou extrajudiciais, inclusive por meio 

de arbitragem levada a efeito pela Aneel;

VI – a homologação da recomposição tarifária extraordinária estará condicio-

nada à observância pelo interessado do disposto no parágrafo único do art. 2º 

e no § 1º do art. 6º, bem como à renúncia ou desistência pelo interessado de 

qualquer pleito, judicial ou extrajudicial, junto ao poder concedente ou aos agen-

tes do setor elétrico relativo a fatos e normas concernentes ao Percee, à recom-

posição tarifária extraordinária de que cuida este artigo e ao disposto nesta Lei;

VII – a homologação da recomposição tarifária extraordinária estará con-

dicionada à adesão aos acordos firmados entre os agentes do setor elétrico, 

pela maioria qualificada das distribuidoras e geradoras sujeitas aos contratos 

iniciais e equivalentes, nos termos de resolução da Aneel.

§ 6º Ficam as empresas públicas e as sociedades de economia mista fe-

derais autorizadas a celebrar transações e a promover os atos necessários à 

solução de controvérsias contratuais e normativas prevista no inciso V do § 5º 

deste artigo, considerando-se disponíveis os direitos sobre os quais recairão.

§ 7º Não verificada a homologação no prazo previsto no § 5º deste artigo, 

a recomposição tarifária extraordinária vigorará por 12 (doze) meses e será 

abatida integralmente no reajuste tarifário anual subsequente.

§ 8º Os contratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em resolução 

da Aneel, serão aditados para contemplar uma fórmula compulsória de solu-

ção de controvérsias, para que a Aneel instaure ex officio, caso as partes não 

o façam em prazo determinado, os mecanismos de solução de controvérsias 

existentes, sem prejuízo da atuação subsidiária da Aneel na arbitragem de 

controvérsias.
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§ 9º A GCE estabelecerá os parâmetros gerais da metodologia de cálcu-

lo do montante devido a cada interessado a título de recomposição tarifária 

extraordinária, bem como diretrizes para a homologação da recomposição 

tarifária extraordinária, vedada a estipulação de critérios ou parâmetros cujos 

efeitos sejam o de garantir receita bruta ou remuneração mínima às conces-

sionárias e permissionárias.

§ 10 A recomposição tarifária extraordinária não constitui garantia de re-

ceita bruta nem de remuneração mínima às concessionárias e permissioná-

rias, devendo para tanto abater-se do montante a recompor eventuais redu-

ções de custos que, a critério da Aneel, comprovadamente não se refiram a 

ganhos de produtividade alheios ao Percee ou a eventuais postergações de 

custos em função de restrições financeiras advindas da redução de receita, 

bem como deduzir ainda os efeitos estimados da expectativa de redução da 

atividade econômica sobre o consumo de energia elétrica.

§ 11 O processo especial da recomposição tarifária extraordinária prevista 

neste artigo será realizado uma única vez, não constituindo, em hipótese algu-

ma, instrumento permanente de alteração de tarifa normal nem parcela com-

ponente das tarifas normais para fins de futuros reajustes ou revisões tarifárias.

§ 12 Não se aplicam os §§ 1º e 3º do art. 2º da Lei n. 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001, ao disposto neste artigo.

§ 13 A eficácia da recomposição tarifária extraordinária fica condicionada 

ao fiel cumprimento pelos interessados, individualmente considerados, de to-

das as obrigações por eles assumidas nos termos desta Lei e à ausência de 

sua impugnação judicial ou extrajudicial pelos mesmos interessados.

§ 14 A prática pelos interessados dos atos previstos neste artigo, em es-

pecial daqueles referidos nos incisos IV a VII do § 5º, não acarretará ônus, 

encargos, responsabilidades, desembolsos, pagamentos ou custos, de qual-

quer natureza, para o poder concedente.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10192.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10192.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10192.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10192.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10192.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10192.htm#art2
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§ 15 Fica autorizado o registro dos recebíveis da recomposição tarifária 

extraordinária de que trata este artigo em sistema centralizado de liquidação 

e custódia autorizado pelo órgão federal competente.

§ 16 Os prazos e os valores máximos por concessionária a serem divul-

gados nos termos do § 1º não poderão ser ampliados e a sua não divulgação 

implicará a imediata suspensão da cobrança da recomposição tarifária, até 

que se cumpra o estabelecido no § 1º, devendo a média ponderada dos pra-

zos referidos não exceder a 72 (setenta e dois) meses.

§ 17 Sem prejuízo do disposto neste artigo, o Poder Executivo poderá ajus-

tar a forma de incidência e cobrança da recomposição tarifária extraordinária 

dos consumidores industriais que celebrarem os contratos de que trata o § 

8º do art. 1º, visando a manutenção dos princípios e práticas concorrências.

Art. 5º Não se aplicam as vedações constantes do art. 39 da Lei n. 4.131, 

de 3 de setembro de 1962, às entidades oficiais de crédito público da União na 

concessão de financiamentos destinados, conforme as regras a serem fixadas 

pela GCE, a suprir a insuficiência de recursos, objeto da recomposição tarifária 

extraordinária de que trata o art. 4º desta Lei, das concessionárias de servi-

ços públicos de distribuição de energia elétrica e das empresas signatárias de 

contratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em resolução da Aneel.

§ 1º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 

por solicitação da GCE, instituirá programa, com caráter emergencial e ex-

cepcional, de apoio a concessionárias de serviços públicos de distribuição, 

geração e produtores independentes de energia elétrica, signatários dos con-

tratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em resolução da Aneel.

§ 2º Caso instituído, o Programa a que se refere o § 1º observará as dire-

trizes fixadas pela GCE, sendo as demais condições estabelecidas pelo BNDES.

§ 3º Fica autorizada a instituição de programa de financiamento destinado 

a suprir insuficiência de recursos a ser recuperada por meio do disposto no 

art. 6º, de acordo com diretrizes fixadas em ato da GCE.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4131.htm#art39
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4131.htm#art39
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4131.htm#art39
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4131.htm#art39
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§ 4º Fica autorizada a concessão de financiamentos incluídos nos progra-

mas de que trata este artigo ou de acesso a operações de efeito financeiro 

equivalente a entidades cujo controle acionário pertença a pessoas jurídicas 

de direito público interno ou a suas subsidiárias ou controladas.

§ 5º (VETADO) (Incluído pela Lei n. 10.762, de 11.11.2003)

Art. 6º O mecanismo de que trata a Medida Provisória no 2.227, de 4 

de setembro de 2001, deverá conferir, mediante a incorporação dos efeitos 

financeiros, tratamento isonômico às variações, verificadas em todo o exer-

cício de 2001, de valores de itens da “Parcela A” previstos nos contratos de 

concessão de distribuição de energia elétrica, desconsiderando, para os fins 

deste artigo, variações daqueles itens eventualmente ocorridas até 31 de de-

zembro de 2000.

§ 1º A aplicação do disposto no caput fica condicionada a pedido do inte-

ressado, que será instruído com:

I – declaração de renúncia a qualquer direito, pretensão, pleito judicial ou 

extrajudicial, bem como a desistência de qualquer demanda administrativa 

ou judicial em curso relativos às variações dos valores dos itens integrantes 

da “Parcela A” desde a data da assinatura do respectivo contrato de conces-

são até a data de 26 de outubro de 2001;

II – declaração do interessado de que não reivindicará revisão tarifária 

extraordinária relativa a fatos ocorridos desde a assinatura do contrato de 

concessão até o dia 31 de dezembro de 2001;

III – assinatura pelo interessado dos atos, transações, renúncias, declara-

ções e desistências referidos no art. 4º e disciplinados em resolução da Aneel.

§ 2º A aplicação do disposto no caput está sujeita ao princípio da modi-

cidade  tarifária e  será  implementada, após verificação dos documentos de 

instrução do pedido e homologação do montante pela Aneel, ao longo de pe-

ríodo flexível.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art5%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2227.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2227.htm
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§ 3º O disposto no caput não se aplica, em hipótese alguma, a efeitos 

financeiros decorrentes de variações de valores de itens da “Parcela A” ocor-

ridos em exercícios anteriores a 2001.

Art. 7º Fica a União autorizada a emitir títulos da Dívida Pública Federal, 

com características a serem definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda, 

diretamente à CBEE, para dar cumprimento ao disposto no § 5º do art. 1º da 

Medida Provisória n. 2.209, de 29 de agosto de 2001, os quais serão manti-

dos como garantia das operações que venham a ser contratadas por aque-

la Empresa.

§ 1º Fica autorizada a CBEE a contratar a Caixa Econômica Federal - CAI-

XA como agente financeiro da operação.

§ 2º Os títulos de que trata o caput deste artigo ficarão depositados em 

conta custódia na CAIXA.

§ 3º O saldo das operações contratadas que podem ser garantidas com 

títulos públicos federais, nos termos do caput deste artigo, não poderá ultra-

passar o montante de R$ 11.000.000.000,00 (onze bilhões de reais).

Art. 8º Honradas as garantias concedidas, a União se sub-rogará nos cré-

ditos junto à CBEE, pelo correspondente valor nominal dos títulos liberados.

§ 1º O ressarcimento de que trata o caput deste artigo deverá ser efetua-

do no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da liberação dos títulos e será 

atualizado pela taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados no 

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic, acrescidos de encargos de 

0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao ano, dentre outras condições a serem 

estabelecidas pelo Ministério da Fazenda.

§ 2º Em ressarcimento à garantia honrada pela União, poderão ser acei-

tos, a critério do Ministério da Fazenda, pelo valor econômico, créditos de 

propriedade da CBEE.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2209.htm#art1%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2001/2209.htm#art1%C2%A75
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Art. 9º Fica a União autorizada a realizar aumento de capital social da 

CBEE, até o valor de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), me-

diante títulos da Dívida Pública Federal, com características a serem definidas 

pelo Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 10. Fica a União autorizada, a critério do Ministério da Fazenda, a 

prestar garantia nas operações realizadas ao amparo do art. 49 da Medida 

Provisória no 2.181-45, de 24 de agosto de 2001, e nas operações de permu-

ta, aquisição ou venda de créditos que vierem a ser celebradas entre o BNDES 

e as empresas estatais do setor elétrico, observado o disposto no art. 40, § 

1º, da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 11. Fica a União autorizada, até o limite de R$ 7.500.000.000,00 

(sete bilhões e quinhentos milhões de reais), a emitir, sob a forma de coloca-

ção direta, em favor do BNDES, títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, 

cujas características serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

Parágrafo único. Em contrapartida aos títulos emitidos na forma deste arti-

go, o BNDES poderá utilizar, a critério do Ministro de Estado da Fazenda e, pelo 

valor presente, créditos detidos contra a BNDESPAR - BNDES Participações S.A.

Art. 12. O BNDES poderá recomprar da União, a qualquer tempo, os créditos 

referidos no parágrafo único do art. 11, admitindo-se a dação em pagamento de 

bens e direitos de sua propriedade, a critério do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando 

ao desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos: 

(Redação dada pela Lei n. 12.783, de 2013) (Vide Decreto n. 9.022, de 2017)

I – promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o 

território nacional; (Redação dada pela Lei n. 12.783, de 2013)

a) (revogada); (Incluído pela Lei n. 12.783, de 2013)

b) (revogada); (Incluído pela Lei n. 12.783, de 2013)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2181-45.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2181-45.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2181-45.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2181-45.htm#art49
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp101.htm#ART40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp101.htm#ART40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp101.htm#ART40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp101.htm#ART40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp101.htm#ART40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp101.htm#ART40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9022.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art23
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II – garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destina-

da à modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumido-

res finais integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda; (Redação dada 

pela Lei n. 12.783, de 2013)

III – prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Com-

bustíveis - CCC; (Redação dada pela Lei n. 12.783, de 2013)

IV – (revogado); (Redação dada pela Lei n. 13.360, de 2016)

V – promover a competitividade da energia produzida a partir da fon-

te carvão mineral nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, 

destinando-se à cobertura do custo de combustível de empreendimentos ter-

melétricos em operação até 6 de fevereiro de 1998, e de usinas enquadradas 

no § 2º do art. 11 da Lei n. 9.648, de 27 de maio de 1998; e (Redação dada 

pela Lei n. 12.783, de 2013)

VI – promover a competitividade da energia produzida a partir de fon-

tes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, bio-

massa, outras fontes renováveis e gás natural. (Redação dada pela Lei n. 

12.783, de 2013)

VII – prover recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas de 

uso dos sistemas elétricos de transmissão e distribuição e nas tarifas de ener-

gia elétrica, conforme regulamentação do Poder Executivo; (Redação dada 

pela Lei n. 13.360, de 2016)

VIII – (revogado); (Redação dada pela Lei n. 13.360, de 2016)

IX – prover recursos para o pagamento dos reembolsos das despesas com 

aquisição de combustível, incorridas até 30 de abril de 2016 pelas concessio-

nárias titulares das concessões de que trata o art. 4º-A da Lei n. 12.111, de 9 

de dezembro de 2009, comprovadas, porém não reembolsadas por força das 

exigências de eficiência econômica e energética de que trata o § 12 do art. 

3º da referida Lei, incluindo atualizações monetárias, vedados o repasse às 

quotas e a utilização dos recursos de que trata o § 1º deste artigo;  (Incluído 

pela Lei n. 13.299, de 2016)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art25
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art11%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art11%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art11%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art11%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art11%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art25
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art4a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art4a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art4a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art4a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art4a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art4a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art3%C2%A712
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art3%C2%A712
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13299.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13299.htm#art3
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X – (VETADO); (Incluído pela Lei n. 13.299, de 2016)

XI – prover recursos para as despesas de que trata o art. 4º-A da Lei n. 

12.111, de 9 de dezembro de 2009. (Incluído pela Lei n. 13.299, de 2016)

XII – prover recursos para pagamento de valores relativos à administra-

ção e movimentação da CDE, da CCC e da Reserva Global de Reversão (RGR) 

pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), incluídos os cus-

tos administrativos e financeiros e os encargos tributários; (Incluído pela Lei 

n. 13.360, de 2016)

XIII – prover recursos para compensar o impacto tarifário da reduzida 

densidade de carga do mercado de cooperativas de eletrificação rural, con-

cessionárias ou permissionárias, em relação à principal concessionária de 

distribuição  supridora,  na  forma  definida  pela  Aneel.  (Incluído pela Lei n. 

13.360, de 2016)

XIII – A - prover recursos, exclusivamente por meio de encargo tarifário, e 

permitir a amortização de operações financeiras vinculadas a medidas de en-

frentamento dos impactos no setor elétrico decorrentes do estado de calami-

dade pública, reconhecida na forma prevista no art. 65 da Lei Complementar 

n. 101, de 4 de maio de 2000; (Incluído pela Lei n. 14.120, de 2021)

XIV – prover recursos para o custeio das isenções e do desconto de que 

tratam as disposições da lei resultante da conversão da Medida Provisória n. 

1.010, de 25 de novembro de 2020. (Incluído pela Lei n. 14.146, de 2021)

XV – prover  recursos para fins de modicidade  tarifária no Ambiente de 

Contratação Regulada (ACR) por meio de créditos em favor das concessioná-

rias e permissionárias de distribuição de energia elétrica; (Incluído pela Lei n. 

14.182, de 2021)

XVI – promover incentivo ao agrupamento de outorgas de que trata 

o art. 4º-E da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995. (Incluído pela Lei n. 

14.182, de 2021)

XVII – (Incluído pela Medida Provisória n. 1.078, de 2021) Vigên-

cia encerrada

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13299.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art4a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art4a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13299.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp101.htm#art65
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp101.htm#art65
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14120.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv1010.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv1010.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14146.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14182.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14182.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art4e
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14182.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14182.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Mpv/mpv1078.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Congresso/adc-46-mpv1.078.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Congresso/adc-46-mpv1.078.htm
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XVIII – prover recursos para atendimento da subvenção econômica de que 

trata o § 16 deste artigo, destinada à modicidade tarifária relativa a consu-

midores atendidos por concessionárias do serviço público de distribuição de 

energia elétrica com mercado próprio anual inferior a 350 GWh (trezentos e 

cinquenta gigawatts-hora). (Incluído pela Lei n. 14.299, de 2022)

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes: (Redação dada pela Lei n. 

14.120, de 2021)

I – das quotas anuais pagas por todos os agentes que comercializem ener-

gia com consumidor final, mediante encargo tarifário incluído nas tarifas de 

uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição ou cobrado diretamente 

dos consumidores pela CCEE, conforme regulamento da Aneel; (Incluído pela 

Lei n. 14.120, de 2021)

II – dos pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público; 

(Incluído pela Lei n. 14.120, de 2021)

III – das multas aplicadas pela Aneel a concessionárias, a permissionárias 

e a autorizadas; e (Incluído pela Lei n. 14.120, de 2021)

IV – dos créditos da União de que tratam os arts. 17 e 18 da Lei n. 12.783, 

de 11 de janeiro de 2013. (Incluído pela Lei n. 14.120, de 2021)

V – das quotas anuais pagas por concessionárias de geração de energia 

elétrica cuja obrigação esteja prevista nos respectivos contratos de concessão 

de que trata a lei resultante da conversão da Medida Provisória n. 1.031, de 

23 de fevereiro de 2021; (Incluído pela Lei n. 14.182, de 2021)

VI – (VETADO). (Incluído pela Lei n. 14.182, de 2021)

§ 1º-A. É a União autorizada a destinar os recursos oriundos do pagamen-

to de bonificação pela outorga de que trata o § 7º do art. 8º da Lei n. 12.783, 

de 11 de janeiro de 2013, à CDE, exclusivamente para cobertura dos usos 

de que tratam os incisos IX e X do caput deste artigo.  (Incluído pela Lei n. 

13.299, de 2016)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14299.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14120.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14120.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14120.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14120.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14120.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14120.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14120.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Mpv/mpv1031.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Mpv/mpv1031.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14182.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14182.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art8%C2%A77.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art8%C2%A77.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art8%C2%A77.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art8%C2%A77.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art8%C2%A77.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art8%C2%A77.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art8%C2%A77.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art8%C2%A77.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13299.htm#art3
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§ 1º-B. Os pagamentos de que tratam os incisos IX e X do caput são limi-

tados à disponibilidade de recursos de que trata o § 1º-A, destinados a esse 

fim. (Incluído pela Lei n. 13.299, de 2016)

§ 1º-C. O ativo constituído de acordo com o inciso IX do caput é limitado 

à disponibilidade de recursos de que trata o § 1º-B, destinados a esse fim, 

vedados o repasse às quotas anuais e a utilização dos recursos de que trata 

o § 1º.. (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 1º-D. (Incluído pela Medida Provisória n. 950, de 2020) (Vigência 

encerrada)

§ 1º-E. (Incluído pela Medida Provisória n. 950, de 2020) (Vigência 

encerrada)

§ 1º-F. Aos recursos de que trata o § 1º deste artigo serão, excepcional-

mente, acrescidos os recursos de que trata o art. 5º-B da Lei n. 9.991, de 24 

de julho de 2000, conforme regulamento e sob a fiscalização da Aneel. (In-

cluído pela Lei n. 14.120, de 2021)

§ 1º-G. Fica a União autorizada a destinar recursos para a CDE, limitados 

a R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), para o custeio de que trata o 

inciso XIV do caput deste artigo. (Incluído pela Lei n. 14.146, de 2021)

§ 2º O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas 

pela Aneel corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a 

arrecadação proporcionada pelas demais fontes de que trata o § 1º. (Redação 

dada pela Lei n. 12.783, de 2013)

§ 2º-A. O poder concedente deverá apresentar, conforme regulamento, 

até 31 de dezembro de 2017, plano de redução estrutural das despesas da 

CDE, devendo conter, no mínimo: (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

I – proposta de rito orçamentário anual; (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

II – limite de despesas anuais; (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

III – critérios para priorização e redução das despesas; (Incluído pela Lei 

n. 13.360, de 2016)
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IV – instrumentos aplicáveis para que as despesas não superem o limite 

de cada exercício. (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 3º As quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 

2012 aos agentes que comercializem energia elétrica com o consumidor final. 

(Redação dada pela Lei n. 12.783, de 2013)

§ 3º-A. O disposto no § 3º aplica-se até 31 de dezembro de 2016. (Reda-

ção dada pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 3º-B. A partir de 1º de janeiro de 2030, o rateio das quotas anuais 

da CDE deverá ser proporcional ao mercado consumidor de energia elétrica 

atendido pelos concessionários e pelos permissionários de distribuição e de 

transmissão, expresso em MWh. (Redação dada pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 3º-C. De 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2029, a propor-

ção do rateio das quotas anuais da CDE deverá ajustar-se gradual e unifor-

memente para atingir aquela prevista no § 3º-B. (Redação dada pela Lei n. 

13.360, de 2016)

§ 3º-D. A partir de 1º de janeiro de 2030, o custo do encargo tarifário por 

MWh das quotas anuais da CDE pagas pelos consumidores atendidos em nível 

de tensão igual ou superior a 69 kV será 1/3 (um terço) daquele pago pelos 

consumidores atendidos em nível de tensão inferior a 2,3 kV. (Incluído pela 

Lei n. 13.360, de 2016)

§ 3º-E. A partir de 1º de janeiro de 2030, o custo do encargo tarifário por 

MWh das quotas anuais da CDE pagas pelos consumidores atendidos em nível 

de tensão igual ou superior a 2,3 kV e inferior a 69 kV será 2/3 (dois terços) 

daquele pago pelos consumidores atendidos em nível de tensão inferior a 2,3 

kV. (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 3º-F. De 1º de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2029, o custo do 

encargo tarifário por MWh das quotas anuais da CDE deverá ajustar-se gradu-

al e uniformemente para atingir as proporções previstas nos §§ 3º-D e 3º-E. 

(Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)
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§ 3º-G. A partir de 1º de janeiro de 2017, o consumidor beneficiado pela 

Tarifa Social de Energia Elétrica ficará isento do pagamento das quotas anuais 

da CDE. (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 3º-H. Observado o disposto no § 3º-B deste artigo, o custo do encargo 

tarifário por megawatt-hora (MWh) das quotas anuais da CDE de que trata o 

inciso I do § 1º deste artigo deverá ser igual para os agentes localizados nos 

Estados de uma mesma região geográfica, a partir de 1º de janeiro de 2021. 

(Incluído pela Lei n. 14.120, de 2021)

§ 4º O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o li-

mite de até 100% (cem por cento) do valor do combustível ao seu correspon-

dente produtor, incluído o valor do combustível secundário necessário para 

assegurar a operação da usina, mantida a obrigatoriedade de compra mínima 

de combustível estipulada nos contratos vigentes na data de publicação desta 

Lei, a partir de 1º de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a 

carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos siste-

mas elétricos interligados, compensando-se os valores a serem recebidos a 

título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétri-

cas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei n. 9.648, de 1998, poden-

do a Aneel ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo critérios 

que considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de 

produção da indústria produtora do combustível. (Redação dada pela Lei n. 

12.783, de 2013)

§ 4º-A. A partir de 1º de janeiro de 2017, o valor anual destinado para 

garantir a compra mínima de que trata o § 4º deste artigo: (Incluído pela Lei 

n. 13.360, de 2016)

I – será limitado a valor máximo, estipulado a partir do valor médio de-

sembolsado nos anos de 2013, 2014 e 2015, corrigido pelo Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), publicado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), ou outro que o substituir; (Incluído pela Lei n. 

13.360, de 2016)
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II – deverá descontar, para cada beneficiário, o estoque de carvão mine-

ral custeado pela CDE e não consumido no ano anterior. (Incluído pela Lei n. 

13.360, de 2016)

§ 5º A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela 

Eletrobras. (Redação dada pela Lei n. 12.783, de 2013)

§ 5º-A. Até 1º de maio de 2017, terá início a administração e movimen-

tação da CDE e da CCC pela CCEE, sem prejuízo da atuação dos órgãos de 

controle interno ou externo da administração pública federal sobre a gestão 

dessas contas. (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 5º-B. Os valores relativos à administração dos encargos setoriais de 

que trata o § 5º-A e da RGR, incluídos os custos administrativos e financeiros 

e os encargos tributários incorridos pela CCEE, deverão ser custeados inte-

gralmente à CCEE com recursos da CDE, conforme regulação da Aneel, não 

podendo exceder a 0,2% (dois décimos por cento) do orçamento anual da 

CDE, sendo excluídos desse limite os encargos tributários. (Incluído pela Lei 

n. 13.360, de 2016)

§ 6º Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de 

Reversão - RGR e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para aten-

der às finalidades dos  incisos III e IV do caput. (Redação dada pela Lei n. 

12.783, de 2013)

§ 7º Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão 

custeados pela CDE até 2027. (Redação dada pela Lei n. 12.783, de 2013)

§ 8º (Revogado). (Redação dada pela Lei n. 12.783, de 2013)

§ 9º (Revogado). (Redação dada pela Lei n. 12.783, de 2013)

§ 10 A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas 

centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional po-

derão ser destinados anualmente recursos cujo valor total ultrapasse 30% 

(trinta por cento) do recolhimento anual da CDE, condicionando-se o enqua-

dramento de projetos e contratos à prévia verificação, na Eletrobras, de dis-

ponibilidade de recursos. (Incluído pela Lei n. 12.783, de 2013)
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§ 11 Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de desenvol-

vimento e qualificação de mão de obra técnica, no segmento de instalação de 

equipamentos de energia fotovoltaica. (Incluído pela Lei n. 12.783, de 2013)

§ 12 As receitas e as despesas da CDE deverão ser publicadas mensal-

mente em sítio da internet, com informações relativas aos beneficiários das 

despesas cobertas pela CDE e os respectivos valores recebidos. (Incluído pela 

Lei n. 13.360, de 2016)

§ 13 A CDE cobrirá as despesas assumidas relacionadas à amortização de 

operações financeiras vinculadas à indenização por ocasião da reversão das 

concessões e para atender à finalidade de modicidade  tarifária, nas condi-

ções, nos valores e nos prazos em que essas obrigações foram atribuídas à 

CDE. (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 14 Na aplicação dos recursos de que tratam os incisos VII e XIII do 

caput, as concessionárias de serviço público de distribuição cujos mercados 

próprios sejam inferiores a 500 GWh/ano e que sejam cooperativas de ele-

trificação rural terão o mesmo tratamento conferido às cooperativas de ele-

trificação rural enquadradas como permissionárias de distribuição de energia 

elétrica. (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 15 Os recursos de que trata o inciso V do § 1º deste artigo somente 

poderão ser destinados à finalidade especificada no inciso XV do caput deste 

artigo, na forma do § 2º do art. 4º da lei resultante da conversão da Me-

dida Provisória n. 1.031, de 23 de fevereiro de 2021. (Incluído pela Lei n. 

14.182, de 2021)

§ 16 As tarifas aplicáveis às concessionárias de serviço público de dis-

tribuição de energia elétrica com mercado próprio anual inferior a 350 GWh 

(trezentos e cinquenta gigawatts-hora) não poderão ser superiores às tarifas 

da concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica de 

área adjacente e com mercado próprio anual superior a 700 GWh (setecen-

tos gigawatts-hora) localizada na mesma unidade federativa, observado que: 

(Incluído pela Lei n. 14.299, de 2022)
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I – na verificação das diferenças tarifárias, serão consideradas as tarifas 

vigentes na data do processo tarifário da concessionária de serviço público de 

distribuição de energia elétrica com mercado próprio anual inferior a 350 GWh 

(trezentos e cinquenta gigawatts-hora); (Incluído pela Lei n. 14.299, de 2022)

II – se houver mais de uma concessionária de serviço público de distribui-

ção de energia elétrica em área adjacente e com mercado próprio anual su-

perior a 700 GWh (setecentos gigawatts-hora) localizada na mesma unidade 

federativa, prevalecerá aquela com menor tarifa residencial; e (Incluído pela 

Lei n. 14.299, de 2022)

III – a subvenção a que se refere o inciso XVIII do caput deste artigo será 

calculada no processo tarifário da concessionária de serviço público de dis-

tribuição de energia elétrica afetada. (Incluído pela Lei n. 14.299, de 2022)

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da 

energia elétrica, a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de 

serviço público de distribuição de energia elétrica:

I – áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribui-

ção, no interior das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que 

necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e 

carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, será sem ônus de qual-

quer espécie para o solicitante que possuir característica de enquadramento 

no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for 

atendido com energia elétrica pela distribuidora local; (Redação dada pela Lei 

n. 10.762, de 11.11.2003)

II – áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o aten-

dimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede 

primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade 

consumidora de até 50kW, poderá ser diferido pela concessionária ou permis-

sionária para horizontes temporais preestabelecidos pela ANEEL, quando o 

solicitante do serviço, que possuir característica de enquadramento no Grupo 
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B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido 

com energia elétrica pela distribuidora local, será atendido sem ônus de qual-

quer espécie. (Redação dada pela Lei n. 10.762, de 11.11.2003)

§ 1º O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos 

consumidores que não se enquadram nos termos dos incisos I e II deste arti-

go, será realizado à custa da concessionária ou permissionária, conforme re-

gulamento específico a ser estabelecido pela ANEEL, que deverá ser subme-

tido a Audiência Pública. (Redação dada pela Lei n. 10.762, de 11.11.2003)

§ 2º É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu 

atendimento, com vistas em compensar a diferença verificada entre o custo 

total do atendimento e o limite a ser estabelecido no § 1º. (Redação dada 

pela Lei n. 10.762, de 11.11.2003)

§ 3º Na regulamentação do § 1º deste artigo, a ANEEL levará em con-

ta as características da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a 

capacidade  econômica  e  financeira  do  distribuidor  local,  a  preservação  da 

modicidade tarifária e as desigualdades regionais. (Redação dada pela Lei n. 

10.848, de 2004)

§ 4º Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre 

outros fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, 

considerada no global e desagregada por Município e a capacidade técnica, 

econômica e financeira necessárias ao atendimento das metas de universali-

zação. (Redação dada pela Lei n. 10.848, de 2004)

§ 5º A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumi-

dor localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu 

atendimento, financiando ou executando, em parte ou no todo, as obras ne-

cessárias, devendo esse valor lhe ser restituído pela concessionária ou per-

missionária após a carência de prazo igual ao que seria necessário para obter 

sua ligação sem ônus. (Redação dada pela Lei n. 10.762, de 11.11.2003)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art14i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art14i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art14i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art14i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art14%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art14%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art14%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art14i
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§ 6º Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão 

consideradas as mesmas metas estabelecidas, quando for o caso, para as con-

cessionárias ou permissionárias de serviço público de energia elétrica, onde 

esteja localizada a respectiva cooperativa de eletrificação rural, conforme re-

gulamentação da ANEEL. (Redação dada pela Lei n. 10.762, de 11.11.2003)

§ 7º O financiamento de que trata o § 5º deste artigo, quando realizado 

por órgãos públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos apor-

tes a fundo perdido, visando a universalização do serviço, serão igualmente 

restituídos pela concessionária ou permissionária, ou se for o caso, coopera-

tiva de eletrificação rural, devendo a ANEEL disciplinar o prazo de carência 

quando o fornecimento for em áreas com prazos de diferimento distintos. 

(Redação dada pela Lei n. 10.762, de 11.11.2003)

§ 8º O cumprimento das metas de universalização  será verificado pela 

ANEEL, em periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de 

concessão para cada revisão tarifária, devendo os desvios repercutir no resul-

tado da revisão mediante metodologia a ser publicada.

§ 9º A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universaliza-

ção do serviço público de energia elétrica. (Incluído pela Lei n. 10.762, de 

11.11.2003)

§ 10 Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de 

um ano contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação 

de as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica 

atenderem aos pedidos de ligação sem qualquer espécie ou tipo de ônus para 

o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou permitida. (Incluído pela 

Lei n. 10.762, de 11.11.2003)

§ 11 A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemáti-

ca de atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço 

público de energia elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus 

para o consumidor, ao pedido de ligação cujo fornecimento possa ser realiza-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art14i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art14i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art14i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art14i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art14i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art14i
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do mediante a extensão de rede em tensão secundária de distribuição, ainda 

que seja necessário realizar reforço ou melhoramento na rede primária. (In-

cluído pela Lei n. 10.762, de 11.11.2003)

§ 12 No processo de universalização dos serviços públicos de energia elé-

trica no meio rural, serão priorizados os municípios com índice de atendimen-

to aos domicílios inferior a oitenta e cinco por cento, calculados com base 

nos dados do Censo 2000 do IBGE, podendo ser subvencionada parcela dos 

investimentos com recurso da Reserva Global de Reversão, instituída pela Lei 

n. 5.655, de 20 de maio de 1971 e da Conta de Desenvolvimento Energético 

- CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos termos da regulamentação. (In-

cluído pela Lei n. 10.762, de 11.11.2003)

§ 13 O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as 

condições, os critérios e os procedimentos para a atribuição da subvenção 

econômica às concessionárias e permissionárias de serviço público de ener-

gia elétrica e, se for o caso, cooperativas de eletrificação rural e para a fis-

calização da sua aplicação nos municípios beneficiados. (Incluído pela Lei n. 

10.762, de 11.11.2003)

§ 14 Para o atendimento dos pedidos de nova ligação de unidade consumi-

dora rural em Municípios cuja universalização já seja considerada atingida, a 

Aneel deverá regular os prazos, as condições e os procedimentos para essas 

ligações, observado o seguinte: (Incluído pela Lei n. 14.514, de 2022)

I – o solicitante deverá apresentar documento, com data, que compro-

ve a propriedade ou a posse do imóvel, observado que a Aneel poderá tra-

tar  situações  excepcionais  mediante  justificativa;  e  (Incluído pela Lei n. 

14.514, de 2022)

II – a distribuidora poderá, no caso de assentamento ou ocupação irregu-

lar com predominância de população de baixa renda, realizar o atendimento 

temporário da unidade consumidora, com necessária solicitação ou anuência 

expressa do poder público competente. (Incluído pela Lei n. 14.514, de 2022)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art14i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art14i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art14i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art14i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art14i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.762.htm#art14i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14514.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14514.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14514.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14514.htm#art22
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Art. 15. Visando a universalização do serviço público de energia elétrica, 

a Aneel poderá promover licitações para outorga de permissões de servi-

ço público de energia elétrica, em áreas já concedidas cujos contratos não 

contenham cláusula de exclusividade. (Vide Medida Provisória n. 144, de 

11.12.2003)

§ 1º As licitações poderão ser realizadas, por delegação, pelas Agências 

de Serviços Públicos Estaduais conveniadas, mediante a utilização de editais 

padronizados elaborados pela Aneel, inclusive o contrato de adesão, com ob-

servância da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e demais dispositivos 

legais específicos para o serviço público de energia elétrica, aplicando-se, no 

que couber e subsidiariamente, a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 2º É facultado à Aneel adotar a modalidade de tomada de preço, de-

vendo, neste caso, mediante ações integradas com as Agências de Serviços 

Públicos Estaduais conveniadas, promover ampla divulgação visando o cadas-

tramento de agentes interessados.

§ 3º A permissionária será contratada para prestar serviço público de 

energia elétrica utilizando-se da forma convencional de distribuição, poden-

do, simultaneamente, também prestar o serviço mediante associação ou con-

tratação com agentes detentores de tecnologia ou titulares de autorização 

para fontes solar, eólica, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas.

§ 4º À permissionária contratada na forma deste artigo é permitido rea-

lizar o fornecimento de energia elétrica a todos os consumidores, ligados ou 

não, localizados na área permitida, independentemente de carga, tensão e 

dos prazos de carência previstos nos arts. 15 e 16 da Lei n. 9.074, de 7 de 

julho de 1995.

§ 5º É vedado às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, 

suas controladas e seus controladores, em qualquer grau de descendência ou 

ascendência, bem como outras sociedades igualmente controladas ou coliga-

das, independente do grau de colateralidade, participarem das licitações de 

que trata este artigo.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/144.htm#art13art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/144.htm#art13art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8987cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9074cons.htm#art16
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§ 6º A permissão de serviço público de energia elétrica contratada na for-

ma deste artigo poderá prever condições e formas de atendimento específi-

cas, compatíveis com a tecnologia utilizada.

Art. 16. (Revogado pela Lei n. 14.134, de 2021)

Art. 17. Os arts. 3º, 13, 17 e 26 da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 

1996, passam a vigorar com a seguinte redação: (Regulamento)

 “Art. 3º............................................................

............................................................

XI – estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica reali-

zado às concessionárias e permissionárias de distribuição, inclusive 

às Cooperativas de Eletrificação Rural enquadradas como permissio-

nárias, cujos mercados próprios sejam inferiores a 300 GWh/ano, e 

tarifas de fornecimento às Cooperativas autorizadas, considerando 

parâmetros técnicos, econômicos, operacionais e a estrutura dos 

mercados atendidos;

XII – estabelecer, para cumprimento por parte de cada concessio-

nária e permissionária de serviço público de distribuição de energia 

elétrica, as metas a serem periodicamente alcançadas, visando a 

universalização do uso da energia elétrica;

XIII – efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios 

jurídicos a serem celebrados entre concessionárias, permissioná-

rias, autorizadas e seus controladores, suas sociedades controladas 

ou coligadas e outras sociedades controladas ou coligadas de con-

trolador comum, impondo-lhes restrições à mútua constituição de 

direitos e obrigações, especialmente comerciais e, no limite, a abs-

tenção do próprio ato ou contrato.

............................................................”(NR)

“Art. 13............................................................

............................................................

 § 2º............................................................

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14134.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9427cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9427cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9427cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9427cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4541.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9427cons.htm#art3xi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9427cons.htm#art13%C2%A72
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............................................................

III – os recursos referidos neste artigo poderão ser contratados di-

retamente com Estados, Municípios, concessionárias e permissio-

nárias de serviço público de energia elétrica e agentes autorizados, 

assim como Cooperativas de Eletrificação Rural, Cooperativas res-

ponsáveis pela implantação de infraestrutura em projetos de refor-

ma agrária e Consórcios Intermunicipais;

............................................................

V – as condições de financiamento previstas no inciso IV poderão 

ser estendidas, a critério da Aneel, aos recursos contratados na for-

ma do inciso III que se destinem a programas vinculados às metas 

de universalização do serviço público de energia elétrica nas regiões 

mencionadas no inciso II.” (NR)

“Art. 17............................................................

§ 1º O Poder Público que receber a comunicação adotará as pro-

vidências administrativas para preservar a população dos efeitos 

da suspensão do fornecimento de energia elétrica, inclusive dando 

publicidade à contingência, sem prejuízo das ações de responsabili-

zação pela falta de pagamento que motivou a medida.

§ 2º Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do 

pagamento de faturas de compra de energia elétrica e das contas 

mensais de seu fornecimento aos consumidores, do uso da rede 

básica e das instalações de conexão, bem como do recolhimento 

mensal dos encargos relativos às quotas da Reserva Global de Re-

versão - RGR, à compensação financeira pela utilização de recursos 

hídricos, ao uso de bem público, ao rateio da Conta de Consumo de 

Combustíveis - CCC, à Conta de Desenvolvimento Energético - CDE 

e à Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica, implicará 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9427cons.htm#art17
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a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa 

de até 5% (cinco por cento), a ser fixada pela Aneel, respeitado o 

limite máximo admitido pela legislação em vigor.” (NR)

“Art. 26............................................................

............................................................

V – os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aprovei-

tamento ótimo do potencial hidráulico.

§ 1º A Aneel estipulará percentual de redução não inferior a 50% 

(cinquenta por cento), a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas 

elétricos de transmissão e distribuição, incidindo da produção ao 

consumo da energia comercializada pelos aproveitamentos de que 

trata o inciso I deste artigo e para os empreendimentos a partir de 

fontes eólica e biomassa, assim como os de cogeração qualificada, 

conforme regulamentação da Aneel, dentro dos limites de potências 

estabelecidas no referido inciso I.

§ 2º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interli-

gado e ou integrado ao sistema elétrico, é assegurada a participação 

nas vantagens técnicas e econômicas da operação interligada, espe-

cialmente em sistemática ou mecanismo de realocação de energia 

entre usinas, destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, deven-

do também se submeter ao rateio do ônus, quando ocorrer.

............................................................

§ 5º O aproveitamento referido no inciso I e aqueles a partir de fon-

tes eólica, biomassa ou solar poderão comercializar energia elétrica 

com consumidor ou conjunto de consumidores reunidos por comu-

nhão de interesses de fato ou direito, cuja carga seja maior ou igual 

a 500 kW, independentemente dos prazos de carência constantes do 

art. 15 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, observada a regula-

mentação da Aneel.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9427cons.htm#art26
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§ 6º Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata 

o inciso V deste artigo, a potência final da central hidrelétrica resul-

tar superior a 30.000 kW, o autorizado não fará mais jus ao enqua-

dramento de pequena central hidrelétrica.

§ 7º As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de 

capacidade na forma do inciso V deste artigo poderão ser prorroga-

das por prazo suficiente à amortização dos investimentos, limitado 

a 20 (vinte) anos.

§ 8º Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido 

no § 5º deste artigo quando o consumidor ou conjunto de consumi-

dores se situar no âmbito dos sistemas elétricos isolados.” (NR)

Art. 18. Os arts. 1º, 8º, 10 e 11, da Lei n. 9.648, de 27 de maio de 1998, 

passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º............................................................

............................................................

“Art. 24............................................................

............................................................

XXII – na contratação de fornecimento ou suprimento de energia 

elétrica e gás natural com concessionário, permissionário ou autori-

zado, segundo as normas da legislação específica;

............................................................” (NR)

“Art. 8º A quota anual da Reserva Global de Reversão – RGR ficará 

extinta ao final do exercício de 2010, devendo a Aneel proceder à 

revisão tarifária de modo a que os consumidores sejam beneficiados 

pela extinção do encargo.” (NR)

“Art.10............................................................

............................................................

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm
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§ 5º O disposto no caput não se aplica ao suprimento de energia 

elétrica à concessionária e permissionária de serviço público com 

mercado próprio inferior a 300 GWh/ano, cujas condições, prazos e 

tarifas continuarão a ser regulamentadas pela Aneel.” (NR)

“Art. 11............................

§ 1º É mantida temporariamente a aplicação da sistemática de ra-

teio de ônus e vantagens, referida neste artigo, para as usinas ter-

melétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos 

interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, na forma a 

ser regulamentada pela Aneel, observando-se os seguintes prazos e 

demais condições de transição:

............................................................

§ 3º É mantida, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a partir da publicação 

desta Lei, a aplicação da sistemática de rateio do custo de consu-

mo de combustíveis para geração de energia elétrica nos sistemas 

isolados, estabelecida pela Lei n. 8.631, de 4 de março de 1993, na 

forma a ser regulamentada pela Aneel, a qual deverá conter meca-

nismos que induzam à eficiência econômica e energética, à valoriza-

ção do meio ambiente e à utilização de recursos energéticos locais, 

visando atingir a sustentabilidade econômica da geração de energia 

elétrica nestes sistemas, ao término do prazo estabelecido.

§ 4º Respeitado o prazo máximo fixado no § 3º, sub-rogar-se-á no 

direito de usufruir da sistemática ali referida, pelo prazo e forma a 

serem regulamentados pela Aneel, o titular de concessão ou auto-

rização para:

I – aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 da 

Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, ou a geração de energia 

elétrica a partir de fontes eólica, solar, biomassa e gás natural, que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art10%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art10%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art10%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art11%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art11%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art11%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art11%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art11%C2%A74
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GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1800

venha a ser implantado em sistema elétrico isolado e substitua a 

geração termelétrica que utilize derivado de petróleo ou desloque 

sua operação para atender ao incremento do mercado;

II – empreendimento que promova a redução do dispêndio atual ou 

futuro da conta de consumo de combustíveis dos sistemas elétri-

cos isolados.

§ 5º O direito adquirido à sub-rogação independe das alterações fu-

turas da configuração do sistema isolado, inclusive sua interligação 

a outros sistemas ou a decorrente de implantação de outras fontes 

de geração.” (NR)

Art. 19. O art. 4º da Lei n. 5.899, de 5 de julho de 1973, passa a vigorar 

com a seguinte redação:

“Art. 4º Fica designada a Eletrobrás para a aquisição da totalidade 

dos mencionados serviços de eletricidade de Itaipu.

Parágrafo único. A Eletrobrás será o Agente Comercializador de 

Energia de Itaipu, ficando encarregada de realizar a comercialização 

da totalidade dos mencionados serviços de eletricidade, nos termos 

da regulamentação da Aneel.” (NR)

Art. 20. Deverão ser sub-rogados à Eletrobrás os compromissos de aqui-

sição e repasse às concessionárias de distribuição dos serviços de eletricidade 

de Itaipu Binacional firmados por Furnas e Eletrosul, subsidiárias da Eletro-

brás, com as concessionárias de distribuição de energia elétrica.

Art. 21. Parcela do resultado da comercialização de energia de Itaipu será 

destinada, mediante rateio proporcional ao consumo individual e crédito do 

“bônus” nas contas de energia, aos consumidores do Sistema Elétrico Nacional 

Interligado integrantes das Classes Residencial e Rural, com consumo mensal 

inferior a 350 kWh, nos termos de regulamentação do Poder Executivo.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art11%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art11%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art11%C2%A75
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Art. 22. O art. 15 da Lei n. 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com a reda-

ção dada pelo art. 16 da Lei n. 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar 

com a seguinte redação:

“Art. 15............................................................

§ 1º A Eletrobrás, diretamente ou por meio de suas subsidiárias 

ou controladas, poderá associar-se, com aporte de recursos, para 

constituição de consórcios empresariais ou participação em socieda-

des, sem poder de controle, que se destinem à exploração da pro-

dução ou transmissão de energia elétrica sob regime de concessão 

ou autorização.

§ 2º A aquisição de bens e a contratação de serviços pela Eletrobrás 

e suas controladas Chesf, Furnas, Eletronorte, Eletrosul e Eletronu-

clear, poderá se dar nas modalidades de consulta e pregão, observa-

do, no que for aplicável, o disposto nos arts. 55 a 58 da Lei n. 9.472, 

de 16 de julho de 1997, e nos termos de regulamento próprio.

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica às contratações referentes a 

obras e serviços de engenharia, cujos procedimentos deverão ob-

servar as normas gerais de licitação e contratação para a Adminis-

tração Pública.” (NR)

Art. 23. O art. 4º da Lei n. 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação 

dada pelo art. 13 da Lei n. 9.496, de 11 de setembro de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação:(Regulamento)

“Art. 4º............................................................

............................................................

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L3890Acons.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L3890Acons.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L3890Acons.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5655.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5655.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5655.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5655.htm#art4
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§ 4º A Eletrobrás, condicionado a autorização de seu conselho de 

administração e observado o disposto no art. 13 da Lei n. 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, destinará os recursos da RGR aos fins 

estipulados  neste  artigo,  inclusive  à  concessão  de  financiamento, 

mediante projetos específicos de investimento:

I – às concessionárias, permissionárias e cooperativas de eletrifi-

cação rural, para expansão dos serviços de distribuição de energia 

elétrica especialmente em áreas urbanas e rurais de baixa renda e 

para o programa de combate ao desperdício de energia elétrica;

II – para instalações de produção a partir de fontes eólica, solar, 

biomassa e pequenas centrais hidrelétricas, assim como termelétri-

ca associada a pequenas centrais hidrelétricas e conclusão de obras 

já iniciadas de geração termonuclear, limitado, neste último caso, a 

10% (dez por cento) dos recursos disponíveis;

III – para estudos de inventário e viabilidade de aproveitamen-

to  de  potenciais  hidráulicos, mediante  projetos  específicos  de  in-

vestimento;

IV – para implantação de centrais geradoras de potência até 5.000 

kW, destinadas exclusivamente ao serviço público em comunidades 

populacionais atendidas por sistema elétrico isolado; e

V – para o desenvolvimento e implantação de programas e projetos 

destinados  ao  combate  ao  desperdício  e  uso  eficiente  da  energia 

elétrica, de acordo com as políticas e diretrizes estabelecidas para 

o Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica – Procel.

............................................................

§ 8º Para os fins deste artigo, a Eletrobrás instituirá programa de 

fomento específico para a utilização de equipamentos, de uso indi-

vidual e coletivo, destinados à transformação de energia solar em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5655.htm#art4%C2%A74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5655.htm#art4%C2%A74
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energia elétrica, empregando recursos da Reserva Global de Re-

versão – RGR e contratados diretamente com as concessionárias e 

permissionárias.” (NR)

Art. 24. O art. 2º da Lei n. 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a vigorar 

com a seguinte redação:

“Art. 2º As concessionárias de geração e empresas autorizadas à 

produção independente de energia elétrica ficam obrigadas a apli-

car, anualmente, o montante de, no mínimo, 1% (um por cento) de 

sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do 

setor elétrico, excluindo-se, por isenção, as empresas que gerem 

energia exclusivamente a partir de instalações eólica, solar, biomas-

sa, pequenas centrais hidrelétricas e cogeração qualificada, obser-

vado o seguinte:

............................................................” (NR)

Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis 

às unidades consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive Cooperati-

vas de Eletrificação Rural, serão concedidos ao consumo que se verifique na 

atividade de irrigação e aquicultura desenvolvida em um período diário con-

tínuo de 8h30m (oito horas e trinta minutos) de duração, facultado ao con-

cessionário ou permissionário de serviço público de distribuição de energia 

elétrica o estabelecimento de escalas de horário para início, mediante acordo 

com os consumidores, garantido o horário compreendido entre 21h30m (vin-

te e uma horas e trinta minutos) e 6h (seis horas) do dia seguinte. (Redação 

dada pela Lei n. 11.196, de 2005)

§ 1º As concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elé-

trica poderão acordar a ampliação do desconto de que trata o caput deste 

artigo em até 40 (quarenta) horas semanais, no âmbito das políticas estadu-

ais de incentivo à irrigação e à aquicultura, vedado o custeio desse desconto 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9991.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9991.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9991.htm#art2
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adicional por meio de repasse às tarifas de energia elétrica ou por meio de 

qualquer encargo incidente sobre as tarifas de energia elétrica. (Incluído pela 

Lei n. 12.873, de 2013)

§ 2º A ampliação das horas semanais de desconto tarifário não poderá 

comprometer a segurança do atendimento ao mercado de energia elétrica e a 

garantia física das usinas hidroelétricas. (Incluído pela Lei n. 12.873, de 2013)

§ 3º Nas bandeiras tarifárias homologadas pela Aneel deverão incidir os 

descontos especiais previstos no caput. (Incluído pela Lei n. 13.203, de 2015)

Art. 26. Fica a Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobrás, sociedade de econo-

mia mista, criada pela Lei n. 2.004, de 3 de outubro de 1953, autorizada a 

incluir no seu objeto social as atividades vinculadas à energia.

Art. 27. As concessionárias e autorizadas de geração sob controle federal, 

estadual e municipal poderão comercializar energia elétrica na forma prevista 

nos arts. 1º e 2º da Medida Provisória no 144, de 11 de dezembro de 2003. 

(Redação dada pela Lei n. 10.848, de 2004)

§ 1º A redução dos contratos iniciais de que trata o inciso II do art. 10 da 

Lei n. 9.648, de 27 de maio de 1998, não confere direito às concessionárias 

geradoras a qualquer garantia tarifária em relação ao montante de energia 

liberada. (Redação dada pela Lei n. 10.848, de 2004)

§ 2º Os riscos hidrológicos ou de não cumprimento do contrato poderão 

ser assumidos pela concessionária geradora vendedora da energia elétrica.  

(Redação dada pela Lei n. 10.848, de 2004)

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica à Itaipu Binacional e à Ele-

tronuclear.

§ 4º No Ambiente de Contratação Livre (ACL), a compra e a venda de 

energia elétrica pelos agentes de que trata o caput e pelos demais agentes 

autorizados sob controle federal, estadual e municipal serão realizadas na for-

ma prevista no inciso I do § 3º do art. 28 e no inciso XVIII do art. 29 da Lei n. 

13.303, de 30 de junho de 2016. (Redação dada pela Lei n. 13.360, de 2016)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12873.htm#art51
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12873.htm#art51
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12873.htm#art51
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art9
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13303.htm#art28%C2%A73ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13303.htm#art29xviii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13303.htm#art29xviii
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§ 5º As concessionárias de geração de que trata o caput poderão comer-

cializar energia elétrica conforme regulamento a ser baixado pelo Poder Exe-

cutivo nas seguintes formas: (Incluído pela Lei n. 10.604, de 17.12.2002)

I – (Revogado pela Lei n. 13.360, de 2016)

II – aditamento dos contratos que estejam em vigor na data de publicação 

desta Lei, devendo a regulamentação estabelecer data limite e período de transi-

ção para a vigência deste aditivo; e (Incluído pela Lei n. 10.604, de 17.12.2002)

III – (Revogado pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 6º As concessionárias e autorizadas de geração sob controle federal, 

estadual ou municipal poderão negociar energia por meio de: (Redação dada 

pela Lei n. 10.848, de 2004)

I – leilões previstos no art. 2º da Lei n. 10.604, de 17 de dezembro de 

2002, observado o disposto no art. 30 da Lei que resultou da conversão da 

Medida Provisória no 144, de 11 de dezembro de 2003; ou

II – leilões de ajuste previstos no § 3º do art. 2º da Lei que resultou da 

conversão da Medida Provisória no 144, de 11 de dezembro de 2003.

§ 7º As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal 

ou estadual, sob controle privado e os produtores independentes de energia 

poderão aditar, observados os critérios de prazo e montantes definidos em 

regulamentação específica, os contratos iniciais ou equivalentes que estejam 

em vigor na data de publicação desta Lei, não se aplicando, neste caso, o 

disposto no caput e no inciso II do art. 10 da Lei n. 9.648, de 27 de maio de 

1998. (Regulamento) (Redação dada pela Lei n. 10.848, de 2004)

§ 8º As concessionárias de geração de serviço público sob controle fe-

deral ou estadual que atuem nos sistemas elétricos isolados poderão firmar 

contratos de compra e venda de energia elétrica, por modalidade diversa dos 

leilões previstos neste artigo, com o objetivo de contribuir para garantia de 

suprimento dos Estados atendidos pelos sistemas isolados. (Incluído pela Lei 

n. 10.848, de 2004)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10604.htm#art27
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art25
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art25
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Art. 28. A parcela de energia elétrica que não for comercializada nas for-

mas previstas no art. 27 desta Lei poderá ser liquidada no mercado de curto 

prazo do CCEE. (Redação dada pela Lei n. 10.848, de 2004)

Art. 29. Fica prorrogado para 31 de dezembro de 2004 o prazo previsto 

no art. 2º da Lei n. 10.274, de 10 de setembro de 2001, para a efetiva en-

trada em operação comercial das usinas enquadradas no Programa Prioritário 

de Termeletricidade.

Art. 30. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Pro-

visória no 14, de 21 de dezembro de 2001.

Art. 31. O Poder Executivo, inclusive por meio da GCE, regulamentará o 

disposto nesta Lei, sem prejuízo das competências específicas nela previstas.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de abril de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art28
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LEI N. 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004.

Dispõe sobre a comercialização de energia elétrica, altera as Leis n.s 
5.655, de 20 de maio de 1971, 8.631, de 4 de março de 1993, 9.074, de 
7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.991, de 24 de julho de 
2000, 10.438, de 26 de abril de 2002, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários, per-

missionários e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem 

como destes com seus consumidores, no Sistema Interligado Nacional - SIN, 

dar-se-á mediante contratação regulada ou livre, nos termos desta Lei e do 

seu regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágra-

fos deste artigo, deverá dispor sobre:

I – condições gerais e processos de contratação regulada;

II – condições de contratação livre;

III – processos de definição de preços e condições de contabilização e li-

quidação das operações realizadas no mercado de curto prazo;

IV – instituição da convenção de comercialização;

V – regras e procedimentos de comercialização, inclusive as relativas ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica;

VI – mecanismos destinados à aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, 

da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto 

neste artigo;

VII – tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e para as 

restrições de transmissão;

VIII – mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico;

IX – limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à im-

portação de energia elétrica, mediante critérios de garantia de suprimento;

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 10.848-2004?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art3x
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art3x
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X – critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que 

assegurem o equilíbrio adequado entre confiabilidade de fornecimento e mo-

dicidade de tarifas e preços, a serem propostos pelo Conselho Nacional de 

Política Energética - CNPE; e

XI – mecanismos de proteção aos consumidores.

§ 1º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos ambien-

tes de contratação regulada e de contratação livre.

§ 2º Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de energia elétrica 

por concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de dis-

tribuição de energia elétrica, nos termos do art. 2º desta Lei, e o fornecimen-

to de energia elétrica para o mercado regulado.

§ 3º A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 10 da Lei n. 9.648, 

de 27 de maio de 1998, mediante operações de compra e venda de energia 

elétrica envolvendo os agentes concessionários e autorizados de geração, 

comercializadores e importadores de energia elétrica e os consumidores que 

atendam às condições previstas nos arts. 15 e 16 da Lei n. 9.074, de 7 de 

julho de 1995, com a redação dada por esta Lei.

§ 4º Na operação do Sistema Interligado Nacional – SIN, serão considerados:

I – a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para atender aos 

requisitos da carga, considerando as condições técnicas e econômicas para o 

despacho de usinas e de cargas que se habilitem como interruptíveis; (Reda-

ção dada pela Lei n. 13.360, de 2016)

II – as necessidades de energia dos agentes;

III – os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de 

aversão ao risco de deficit de energia;

IV – as restrições de transmissão;

V – o custo do deficit de energia; e

VI – as interligações internacionais.

§ 5º Nos processos de definição de preços e de contabilização e liquidação 

das operações realizadas no mercado de curto prazo, serão considerados in-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art10
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tervalos de tempo e escalas de preços previamente estabelecidos que deve-

rão refletir as variações do valor econômico da energia elétrica, observando 

inclusive os seguintes fatores:

I – o disposto nos incisos I a VI do § 4º deste artigo;

II – o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidro-

lógico; e

III – o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica.

§ 6º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos termos 

da Convenção de Comercialização, a ser instituída pela Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL, que deverá prever:

I – as obrigações e os direitos dos agentes do setor elétrico;

II – as garantias financeiras;

III – as penalidades; e

IV – as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os relativos 

ao intercâmbio internacional de energia elétrica.

§ 7º Com vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade 

de fornecimento e modicidade de tarifas e preços, o Conselho Nacional de 

Política Energética – CNPE proporá critérios gerais de garantia de suprimen-

to, a serem considerados no cálculo das energias asseguradas e em outros 

respaldos físicos para a contratação de energia elétrica, incluindo importação.

§ 8º A comercialização de energia elétrica de que trata este artigo será 

feita com a observância de mecanismos de proteção aos consumidores, in-

cluindo os limites de repasses de custo de aquisição de energia elétrica de 

que trata o art. 2º desta Lei.

§ 9º As regras de comercialização previstas nesta Lei aplicam-se às con-

cessionárias, permissionárias e autorizadas de geração, de distribuição e de 

comercialização de energia elétrica, incluindo as empresas sob controle fede-

ral, estadual ou municipal.

§ 10 As regras de comercialização deverão prever o pagamento de encar-

go para cobertura dos custos dos serviços do sistema, inclusive os serviços 
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ancilares, prestados aos usuários do SIN, que compreenderão, entre outros: 

(Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

I – a geração despachada independentemente da ordem de mérito, por 

restrições de transmissão dentro de cada submercado ou por razões de se-

gurança energética, a ser alocada nos consumidores com possibilidade de 

diferenciação entre os submercados; (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

II – a reserva de potência operativa, em MW, disponibilizada pelos gerado-

res para a regulação da frequência do sistema e de sua capacidade de partida 

autônoma; (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

III – a reserva de capacidade, em MVAr, disponibilizada pelos geradores, 

superior aos valores de referência estabelecidos para cada gerador nos Proce-

dimentos de Rede do ONS, necessária para a operação do sistema de trans-

missão; (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

IV – a operação dos geradores como compensadores síncronos, a regu-

lação da tensão e os esquemas de corte de geração e de alívio de cargas; 

(Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

V – o deslocamento da geração hidroelétrica de que trata o art. 2º da Lei 

n. 13.203, de 8 de dezembro de 2015. (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço 

público de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional – SIN 

deverão garantir o atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contra-

tação regulada, por meio de licitação, conforme regulamento, o qual, observa-

das as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, disporá sobre:

I – mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade 

tarifária;

II – garantias;

III – prazos de antecedência de contratação e de sua vigência;

IV – mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2º da 

Lei n. 9.478, de 6 de agosto de 1997, acrescido por esta Lei;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9478.htm#art2vi
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V – condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia elé-

trica para os consumidores finais;

VI – mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei n. 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo.

§ 1º Na contratação regulada, a critério do Ministério de Minas e Energia, 

os riscos hidrológicos serão assumidos, total ou parcialmente, pelos gerado-

res ou pelos compradores, com direito de repasse às tarifas dos consumido-

res finais,  conforme as  seguintes modalidades  contratuais:  (Redação dada 

pela Lei n. 13.203, de 2015)

I – Contratos de Quantidade de Energia; e (Redação dada pela Lei n. 

13.203, de 2015)

II – Contratos de Disponibilidade de Energia. (Redação dada pela Lei n. 

13.203, de 2015)

§ 2º A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser 

formalizada por meio de contratos bilaterais denominados Contrato de Co-

mercialização de Energia no Ambiente Regulado – CCEAR, celebrados entre 

cada concessionária ou autorizada de geração e todas as concessionárias, 

permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição, devendo ser 

observado o seguinte:

I – as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias;

II – para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração 

existentes, a entrega será iniciada no mesmo ano ou até no quinto ano sub-

sequente ao da licitação, com prazo de suprimento de no mínimo 1 (um) e no 

máximo 15 (quinze) anos; (Redação dada pela Lei n. 13.360, de 2016)

III – para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de ge-

ração, a entrega será iniciada a partir do terceiro e até o sétimo ano subse-

quente ao da licitação, com prazo de suprimento de no mínimo 15 (quinze) e no 

máximo 35 (trinta e cinco) anos; (Redação dada pela Lei n. 13.360, de 2016)

IV – o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser anteci-

pado, mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art3x
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art3x
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art10
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atendimento à quantidade demandada pelos compradores, cabendo à ANEEL 

disciplinar os ajustes nos contratos, de acordo com diretrizes do Ministério de 

Minas e Energia. (Incluído pela Lei n. 11.488, de 2007)

§ 2º-A. Excepcionalmente, no ano de 2013, o início de entrega poder-se-á 

dar no ano da licitação, para a energia elétrica proveniente de empreendi-

mentos de geração existentes. (Incluído pela Lei n. 12.783, de 2013)

§ 3º Excetuam-se do disposto no § 2º deste artigo as licitações de compra 

das distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder 

Concedente, que não poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) de suas 

cargas, cujo prazo máximo de suprimento será de 2 (dois) anos.

§ 4º Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas 

para o consumidor final será função do custo de aquisição de energia elétrica, 

acrescido de encargos e tributos, e estabelecido com base nos preços e quan-

tidades de energia resultantes das licitações de que trata o § 2º deste artigo, 

ressalvada a aquisição de energia realizada na forma do § 8º deste artigo.

§ 5º Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto 

neste artigo deverão contemplar, dentre outros, tratamento para:

I – energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes;

II – energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e

III – fontes alternativas.

IV – geração distribuída. (Incluído pela Lei n. 14.300, de 2022)

§ 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que 

até o início de processo público licitatório para a expansão e comercialização 

da oferta de energia elétrica: (Redação dada pela Lei n. 11.943, de 2009)

I – não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autori-

zação; ou

II – sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de 

ampliação, restrito ao acréscimo de capacidade.

§ 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso 

II do § 5º deste artigo deverá ser específica para novos empreendimentos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art24
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art30
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14300.htm#art33
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11943.htm#art18
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ou ampliações, sendo vedada a participação de empreendimentos de gera-

ção existentes, ressalvado o disposto no § 7º-A. (Redação dada pela Lei n. 

11.943, de 2009)

§ 7º-A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de ener-

gia, os empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de conces-

são licitada nos termos desta Lei ou de autorização, desde que atendam aos 

seguintes requisitos: (Redação dada pela Lei n. 13.203, de 2015)

I – não tenham entrado em operação comercial; ou (Redação dada pela 

Lei n. 13.360, de 2016)

II – (VETADO) (Incluído pela Lei n. 11.943, de 2009)

III – (VETADO). (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 7º-B. O preço máximo de contratação da energia proveniente dos em-

preendimentos de geração de que trata o § 7º-A, licitados nos termos desta 

Lei, não poderá superar o preço médio por fonte resultante dos leilões de que 

tratam os incisos II e III do § 5º deste artigo e o § 1º do art. 3º-A, excetu-

ando-se, no cálculo do preço médio, os leilões para contratação de energia 

proveniente de projetos de geração de que trata o inciso VI do art. 2º da Lei 

n. 9.478, de 6 de agosto de 1997. (Incluído pela Lei n. 13.203, de 2015)

II – (VETADO) (Incluído pela Lei n. 11.943, de 2009)

§ 8º No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de con-

tratação da totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a 

energia elétrica:

I – contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas autori-

zadas de distribuição de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e

II – proveniente de:

a) geração oriunda de empreendimentos concessionários, permissioná-

rios, autorizados e aqueles de que trata o art. 8º da Lei n. 9.074, de 7 de 

julho de 1995, conectados no sistema elétrico da distribuidora compradora, 

observados, nos termos definidos em regulamento, as condições técnicas, as 

formas de contratação e os limites de repasse às tarifas; (Redação dada pela 

Lei n. 14.182, de 2021)
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b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, peque-

nas centrais hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Pro-

grama de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; ou

c) Itaipu Binacional; ou (Redação dada pela Lei n. 12.111, de 2009)

d) Angra 1 e 2, a partir de 1º de janeiro de 2013. (Incluído pela Lei n. 

12.111, de 2009)

e) empreendimentos de geração cuja concessão foi prorrogada ou licitada 

nos termos da Medida Provisória n. 579, de 11 de setembro de 2012. (Inclu-

ída pela Medida Provisória n. 579, de 2012)

f) energia contratada nos termos do art. 1º da Medida Provisória n. 688, 

de 18 de agosto de 2015. (Redação dada pela Lei n. 13.203, de 2015)

§ 9º No processo de licitação pública de geração, as instalações de trans-

missão de uso exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas 

como parte dos projetos de geração, não podendo os seus custos ser cobertos 

pela tarifa de transmissão.

§ 10 A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no 

inciso II do § 8º deste artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios 

para contratação regulada previstos neste artigo.

§ 11 As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este 

artigo serão reguladas e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétri-

ca - ANEEL, observado o disposto no art. 3º-A da Lei n. 9.427, de 26 de de-

zembro de 1996, com a redação dada por esta Lei, que poderá promovê-las 

diretamente ou por intermédio da Câmara de Comercialização de Energia 

Elétrica - CCEE.

§ 12 As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço 

público de distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior 

a 500 (quinhentos) GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do 

atual agente supridor, com tarifa regulada, ou mediante processo de licitação 

pública por elas promovido ou na forma prevista neste artigo, sendo que na lici-

tação pública poderão participar concessionárias, permissionárias, autorizadas 

de geração e comercializadoras. (Redação dada pela Lei n. 11.075, de 2004)
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§ 13 Nas  licitações definidas no § 3º deste artigo poderão participar os 

concessionários, permissionários e autorizados de geração e comercialização.

§ 14 A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à contra-

tação de que trata este artigo.

§ 15 No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2º, será 

observado o disposto no art. 1º desta Lei.

§ 16 Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e vendedores de 

energia elétrica, que tenham celebrado CCEARs, utilizando lastro em contra-

tos de importação de energia elétrica ou à base de gás natural, cujas obri-

gações tenham sido alteradas em face de acontecimentos extraordinários e 

imprevisíveis, decorrentes de eventos alheios à vontade do vendedor, nos 

termos do inciso V do art. 3º da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

(Incluído pela Lei n. 11.943, de 2009)

§ 17 No exercício da competência de que trata o § 16 deste artigo, a 

Aneel, reconhecendo a extraordinariedade e a imprevisibilidade dos aconte-

cimentos, poderá garantir neutralidade aos agentes envolvidos, no limite de 

suas responsabilidades. (Incluído pela Lei n. 11.943, de 2009)

§ 18 Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir 

de ofício, ou por provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 

16 deste artigo. (Incluído pela Lei n. 12.111, de 2009)

§ 19 O montante de energia vendida nos termos do § 13 do art. 4º da Lei 

n. 9.074, de 7 de julho de 1995, não será considerado mercado do agente de 

distribuição vendedor para efeitos do disposto nesta Lei. (Incluído pela Lei n. 

13.360, de 2016)

§ 20 Para atendimento do disposto no caput deste artigo, poderá ser insti-

tuído mecanismo competitivo de descontratação ou redução, total ou parcial, 

da energia elétrica contratada proveniente dos CCEAR, conforme regulamen-

to do Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei n. 14.120, de 2021)

§ 21 Ao participar do mecanismo previsto no § 20 deste artigo, o mon-

tante de energia descontratado ou reduzido não fará jus aos percentuais de 
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redução estipulados pela Aneel e aplicados às tarifas de uso dos sistemas 

elétricos de transmissão e de distribuição, incidentes no consumo de energia 

elétrica, previstos nos §§ 1º, 1º-A e 1º-B do art. 26 da Lei n. 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996. (Incluído pela Lei n. 14.120, de 2021)

Art. 2º-A. O tomador de garantia de fiel cumprimento na modalidade de 

seguro-garantia de novo empreendimento de geração de energia elétrica, de 

que trata o § 6º do art. 2º, cuja beneficiária seja a Agência Nacional de Ener-

gia Elétrica - ANEEL, poderá, a seu critério e com anuência prévia da Aneel, 

substituir o seguro-garantia ofertado por termo de assunção de dívida, cuja 

cobrança dar-se-á extrajudicialmente ou mediante inscrição na Dívida Ativa, 

nos termos da Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980. (Incluído pela Lei n. 

12.873, de 2013)

§ 1º Anuída pela Aneel a substituição de que trata o caput, fica vedada ao 

tomador, seus sócios, controladores, diretos ou indiretos, até a quitação da 

dívida assumida, a contratação decorrente de: (Incluído pela Lei n. 12.873, 

de 2013)

I – licitação para contratação regulada de energia elétrica de que trata o 

art. 2º; (Incluído pela Lei n. 12.873, de 2013)

II – licitação para a contratação de reserva de capacidade de que trata o 

art. 3º-A desta Lei, inclusive da energia de reserva; e (Redação dada pela Lei 

n. 14.120, de 2021)

III – licitação de instalações de transmissão de energia elétrica de que tra-

tam os §§ 1º e 6º do art. 17 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995. (Incluído 

pela Lei n. 12.873, de 2013)

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos empreendimentos hidrelétricos. 

(Incluído pela Lei n. 12.873, de 2013)

§ 3º Caberá à Aneel dispor sobre o termo de assunção de dívida, o qual 

se constitui em título executivo extrajudicial e deverá corresponder ao valor 

definido na apólice do seguro-garantia. (Incluído pela Lei n. 12.873, de 2013)
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Art. 2º-B Na contratação da geração prevista na alínea a do inciso II do § 

8º do art. 2º desta Lei, para fins de repasse de custo devem ser observados 

os Valores Anuais de Referência Específicos (VRES) definidos pelo Ministério 

de Minas e Energia e a regulação da Aneel, não podendo a concessionária 

ou permissionária de distribuição contratar nessa modalidade mais que 10% 

(dez por cento) da sua necessidade de expansão anual. (Redação dada pela 

Lei n. 14.182, de 2021)

§ 1º O VRES será calculado pela Empresa de Pesquisa Energética (EPE), 

considerados as condições técnicas, os preços de mercado e as características 

de cada fonte de geração, e será aprovado pelo Ministério de Minas e Energia. 

(Incluído pela Lei n. 14.182, de 2021)

§ 2º O VRES será definido para cada fonte de geração, entre as quais as 

seguintes: (Incluído pela Lei n. 14.182, de 2021)

I – biogás; (Incluído pela Lei n. 14.182, de 2021)

II – biomassa dedicada; (Incluído pela Lei n. 14.182, de 2021)

III – biomassa residual; (Incluído pela Lei n. 14.182, de 2021)

IV – cogeração a gás natural; (Incluído pela Lei n. 14.182, de 2021)

V – eólica; (Incluído pela Lei n. 14.182, de 2021)

VI – pequenas centrais hidrelétricas e centrais geradoras hidrelétricas; 

(Incluído pela Lei n. 14.182, de 2021)

VII – resíduos sólidos; e (Incluído pela Lei n. 14.182, de 2021)

VIII – solar fotovoltaica. (Incluído pela Lei n. 14.182, de 2021)

§ 3º A Aneel, para fins de repasse dos custos de aquisição de energia elé-

trica prevista na alínea a do inciso II do § 8º do art. 2º desta Lei, estabelece-

rá regulação específica, considerado o preço resultante da chamada pública. 

(Incluído pela Lei n. 14.182, de 2021)

§ 4º A contratação da geração pelo agente de distribuição ao qual está 

conectado o empreendimento deverá ser efetuada por meio de chamada pú-

blica, observadas: (Incluído pela Lei n. 14.182, de 2021)
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I – a competição entre empreendimentos instalados em qualquer local 

na área de concessão ou permissão da distribuidora; (Incluído pela Lei n. 

14.182, de 2021)

II – a possibilidade de escolha das fontes de geração concorrentes; (Inclu-

ído pela Lei n. 14.182, de 2021)

III – a definição do preço-teto do certame em conformidade com o dispos-

to nos §§ 2º e 3º deste artigo; e (Incluído pela Lei n. 14.182, de 2021)

IV – a atualização monetária do contrato com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou em outro índice que vier a substituí-

-lo. (Incluído pela Lei n. 14.182, de 2021)

§ 5º Para fins do disposto no inciso III do § 4º deste artigo, será conside-

rado o VRES vigente no ano de realização da chamada pública. (Incluído pela 

Lei n. 14.182, de 2021)

§ 6º O preço resultante da chamada pública será atualizado monetaria-

mente nos termos do inciso IV do § 4º deste artigo, até a data de início de 

suprimento. (Incluído pela Lei n. 14.182, de 2021)

Art. 2º-C. (VETADO). (Incluído pela Lei n. 13.203, de 2015)

Art. 2º-D Os montantes de energia elétrica de excedentes das concessio-

nárias ou permissionárias de distribuição de energia elétrica, em função da 

variação de mercado provocada pela geração distribuída, serão considerados 

exposição contratual involuntária. (Incluído pela Lei n. 14.300, de 2022)

Art. 3º O Poder Concedente homologará a quantidade de energia elétrica 

ou de reserva de capacidade a ser contratada para o atendimento de todas as 

necessidades do mercado nacional e a relação dos empreendimentos, novos 

e existentes, que integrarão o processo licitatório, a título de referência. (Re-

dação dada pela Lei n. 14.120, de 2021)

§ 1º Para os fins deste artigo, os concessionários e os autorizados de gera-

ção, as concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de distribuição, os 

comercializadores e os consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei n. 

9.074, de 7 de julho de 1995, deverão informar ao Poder Concedente a quan-
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tidade de energia necessária para atendimento a seu mercado ou sua carga.

§ 2º No edital de licitação para novos empreendimentos de geração elétri-

ca, poderá constar porcentual mínimo de energia elétrica a ser destinada ao 

mercado regulado, podendo a energia remanescente ser destinada ao consu-

mo próprio ou à comercialização para contratação livre.

§ 3º Com vistas em garantir a continuidade do fornecimento de energia 

elétrica, o Poder Concedente poderá definir reserva de capacidade de geração 

a ser contratada. (Regulamento).

Art. 3º-A. Os custos decorrentes da contratação de reserva de capacida-

de de que trata o art. 3º desta Lei, inclusive a energia de reserva, abrangidos, 

entre outros, os custos administrativos e financeiros e os encargos tributá-

rios, serão rateados entre todos os usuários finais de energia elétrica do SIN, 

incluídos os consumidores referidos nos arts. 15 e 16 da Lei n. 9.074, de 7 

de julho de 1995, e no § 5º do art. 26 da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 

1996, e os autoprodutores, estes apenas na parcela da energia elétrica de-

corrente da interligação ao SIN, conforme regulamento. (Redação dada pela 

Lei n. 14.120, de 2021)

§ 1º A regulamentação deverá prever a forma, os prazos e as condições da 

contratação de energia de que trata o caput deste artigo, bem como as dire-

trizes para a realização dos leilões a serem promovidos pela Agência Nacional 

de Energia Elétrica, direta ou indiretamente. (Renumerado do parágrafo úni-

co pela Lei n. 12.111, de 2009)

§ 2º Na hipótese de a energia de reserva ser proveniente de fonte nuclear, 

sua contratação será realizada diretamente com a Eletronuclear, constituída 

na forma da autorização contida no Decreto n. 76.803, de 16 de dezembro de 

1975. (Incluído pela Lei n. 12.111, de 2009)

§ 3º O encargo de que trata o caput deste artigo será cobrado com base 

na proporção do consumo de energia elétrica. (Incluído pela Lei n. 14.120, 

de 2021)
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Art. 3º-B. Fica caracterizada a exclusão de responsabilidade do empreen-

dedor, no caso de atraso na emissão do ato de outorga pela administração pú-

blica em relação à data prevista no edital de licitação de que tratam os incisos 

II e III do § 5º do art. 2º e o art. 3º-A, desde que cumpridos todos os prazos 

de responsabilidade do empreendedor. (Incluído pela Lei n. 12.839, de 2013)

Art. 3º-C. O titular de ampliação de empreendimento de geração de ener-

gia elétrica terá direito à extensão do prazo de outorga caso o poder conce-

dente, na definição do percentual mínimo de energia elétrica de que trata o 

§ 2º do art. 3º desta Lei, tenha deixado de destinar parcela de garantia física 

ao abatimento de perdas e à mitigação do risco hidrológico, conforme premis-

sas adotadas pela EPE para cálculo do custo marginal de referência da usina 

hidrelétrica licitada. (Incluído pela Lei n. 14.146, de 2021)

§ 1º O montante de energia elétrica que tenha extrapolado a alocação 

considerada pela EPE para o mercado regulado, ponderado pelo período inte-

gral de suprimento dos respectivos CCEARs, deverá ser convertido em exten-

são de outorga pelo prazo necessário à plena compensação da extrapolação. 

(Incluído pela Lei n. 14.146, de 2021)

§ 2º A extensão de prazo de que trata o caput deste artigo será efetivada 

em até 90 (noventa) dias após a edição de ato pela Aneel que especifique 

os períodos de extensão de outorga calculados conforme o § 1º deste artigo. 

(Incluído pela Lei n. 14.146, de 2021)

Art. 4º Fica autorizada a criação da Câmara de Comercialização de Ener-

gia Elétrica  - CCEE, pessoa  jurídica de direito privado, sem fins  lucrativos, 

sob autorização do Poder Concedente e regulação e fiscalização pela Agência 

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com a finalidade de viabilizar a comer-

cialização de energia elétrica de que trata esta Lei.

§ 1º A CCEE será integrada por titulares de concessão, permissão ou 

autorização, por outros agentes vinculados aos serviços e às instalações de 

energia elétrica e pelos consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei 

n. 9.074, de 7 de julho de 1995, e o § 5º do art. 26 da Lei n. 9.427, de 26 de 
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dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei n. 14.120, de 2021)

§ 2º A regulamentação deste artigo pelo Poder Concedente deverá abran-

ger, dentre outras matérias, a definição das regras de funcionamento e or-

ganização da CCEE, bem como a forma de participação dos agentes do setor 

elétrico nessa Câmara.

§ 3º O Conselho de Administração da CCEE será integrado, entre outros, 

por representantes dos agentes setoriais de cada uma das categorias de Ge-

ração, Distribuição e Comercialização.

§ 4º Os custeios administrativo e operacional da CCEE decorrerão de con-

tribuições de seus membros e emolumentos cobrados sobre as operações 

realizadas, vedado o repasse em reajuste tarifário.

§ 5º As regras para a resolução das eventuais divergências entre os agen-

tes integrantes da CCEE serão estabelecidas na convenção de comercialização 

e em seu estatuto social, que deverão tratar do mecanismo e da convenção 

de arbitragem, nos termos da Lei n. 9.307, de 23 de setembro de 1996.

§ 6º As empresas públicas e as sociedades de economia mista, suas sub-

sidiárias ou controladas, titulares de concessão, permissão e autorização, fi-

cam autorizadas a integrar a CCEE e a aderir ao mecanismo e à convenção de 

arbitragem previstos no § 5º deste artigo.

§ 7º Consideram-se disponíveis os direitos relativos a créditos e débitos 

decorrentes das operações realizadas no âmbito da CCEE.

§ 8º O desligamento dos integrantes da CCEE, observado o disposto em 

regulamento da Aneel, poderá ocorrer, entre outras hipóteses: (Incluído pela 

Lei n. 14.120, de 2021)

I – de forma compulsória; (Incluído pela Lei n. 14.120, de 2021)

II – por solicitação do agente; e (Incluído pela Lei n. 14.120, de 2021)

III – por descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE. (Incluído pela 

Lei n. 14.120, de 2021)

§ 9º O desligamento da CCEE de consumidores de que tratam os arts. 15 e 

16 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, e o § 5º do art. 26 da Lei n. 9.427, 
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de 26 de dezembro de 1996, ensejará a suspensão do fornecimento de ener-

gia elétrica a todas as unidades consumidoras modeladas na CCEE. (Incluído 

pela Lei n. 14.120, de 2021)

Art. 4º-A A comercialização no ambiente de contratação livre poderá ser 

realizada mediante a comercialização varejista, conforme regulamento da 

Aneel, caracterizada pela representação, por agentes da CCEE habilitados, 

das pessoas físicas ou jurídicas a quem seja facultado não aderir à CCEE. (In-

cluído pela Medida Provisória n. 998, de 2020)

§ 1º O encerramento da representação dos consumidores de que trata 

o § 1º do art. 4º por um gerador varejista ou um comercializador varejista, 

conforme condições e procedimentos regulados pela Aneel, poderá ocorrer, 

entre outras, pelas seguintes razões: (Incluído pela Medida Provisória n. 998, 

de 2020)

I – resilição do contrato, mediante declaração de vontade, por denúncia à 

prorrogação da representação contratada; (Incluído pela Medida Provisória n. 

998, de 2020)

II – resolução do contrato em razão da inexecução contratual; e (Incluído 

pela Medida Provisória n. 998, de 2020)

III – desligamento do gerador varejista ou do comercializador varejista 

perante a CCEE ou sua inabilitação superveniente para a comercialização va-

rejista pela CCEE. (Incluído pela Medida Provisória n. 998, de 2020)

§ 2º Caso o consumidor não diligencie pela continuidade de seu atendi-

mento em termos da energia consumida, conforme regulamento da Aneel, o 

encerramento de sua representação por um gerador varejista ou um comer-

cializador varejista ensejará a suspensão do fornecimento de energia elétrica 

a todas as suas unidades consumidoras modeladas sob o varejista. (Incluído 

pela Medida Provisória n. 998, de 2020)

§ 3º Fica vedada a imposição ao gerador varejista ou ao comercializador 

varejista de quaisquer ônus ou obrigações não previstos nos contratos ou em 

regulamento da Aneel. (Incluído pela Medida Provisória n. 998, de 2020)
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Art. 4º-B. A suspensão do fornecimento de energia elétrica de que tratam 

o § 9º do art. 4º e o § 2º do art. 4º-A desta Lei dar-se-á na forma e nas con-

dições estabelecidas pela Aneel. (Incluído pela Lei n. 14.120, de 2021)

Art. 5º A CCEE sucederá ao Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE, 

criado na forma da Lei n. 10.433, de 24 de abril de 2002, cabendo-lhes adotar 

todas as medidas necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta Lei.

§ 1º Visando a assegurar a continuidade das operações de contabilização 

e de liquidação promovidas pelo MAE, a ANEEL regulará e conduzirá o proces-

so de transição necessário à constituição e à efetiva operação da CCEE, a ser 

concluído no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da data de publica-

ção da regulamentação desta Lei, nos termos do art. 27 desta Lei, mantidas, 

durante a transição, as obrigações previstas no art. 1º da Lei n. 10.433, de 

24 de abril de 2002.

§ 2º As disposições desta Lei não afetam os direitos e as obrigações re-

sultantes das operações de compra e venda de energia elétrica realizadas 

no âmbito do MAE até a data de conclusão do processo de transição previsto 

neste artigo, estejam elas já contabilizadas e liquidadas ou não.

§ 3º Os bens, os recursos e as instalações pertencentes ao MAE ficam vin-

culados às suas operações até que os agentes promovam sua incorporação ao 

patrimônio da CCEE, obedecidos os procedimentos e as diretrizes estabeleci-

dos em regulação específica da ANEEL.

§ 4º Aplicam-se às pessoas jurídicas integrantes da CCEE o estabelecido 

no art. 47 da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e a respectiva regu-

lamentação, relativamente às operações do mercado de curto prazo.

Art. 6º O § 6º do art. 4º da Lei n. 5.655, de 20 de maio de 1971, passa a 

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º...............................................................................

.............................................................................................

§ 6º Ao Ministério de Minas e Energia - MME serão destinados 3% 

(três por cento) dos recursos da Reserva Global de Reversão – RGR 
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para custear os estudos e pesquisas de planejamento da expansão 

do sistema energético, bem como os de inventário e de viabilidade 

necessários ao aproveitamento dos potenciais hidroelétricos.

............................................................................” (NR)

Art. 7º Os arts. 8º e 10 da Lei n. 8.631, de 4 de março de 1993, passam 

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 8. Fica estendido a todos os concessionários distribuidores o 

rateio do custo de consumo de combustíveis, incluindo o de biodie-

sel, para geração de energia elétrica nos sistemas isolados, sem 

prejuízo do disposto no § 3º do art. 11 da Lei n. 9.648, de 27 de 

maio de 1998.

............................................................................” (NR)

“Art. 10. O inadimplemento, pelas concessionárias, pelas permissio-

nárias e pelas autorizadas, no recolhimento das parcelas das quotas 

anuais de Reserva Global de Reversão - RGR, Programa de Incen-

tivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, Conta de 

Desenvolvimento Energético - CDE, Conta de Consumo de Com-

bustíveis - CCC, compensação financeira pela utilização de recursos 

hídricos e outros encargos tarifários criados por lei, bem como no 

pagamento pela aquisição de energia elétrica contratada de forma 

regulada e da Itaipu Binacional, acarretará a impossibilidade de re-

visão, exceto a extraordinária, e de reajuste de seus níveis de tari-

fas, assim como de recebimento de recursos provenientes da RGR, 

CDE e CCC.” (NR)

Art. 8º Os arts. 4º, 11, 12, 15 e 17 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, 

passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 4º...............................................................................

.............................................................................................
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§ 2º As concessões de geração de energia elétrica anteriores a 11 

de dezembro de 2003 terão o prazo necessário à amortização dos 

investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, contado da data 

de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado 

por até 20 (vinte) anos, a critério do Poder Concedente, observadas 

as condições estabelecidas nos contratos.

.............................................................................................

§ 5º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de ser-

viço público de distribuição de energia elétrica que atuem no Siste-

ma Interligado Nacional – SIN não poderão desenvolver atividades:

I – de geração de energia elétrica;

II – de transmissão de energia elétrica;

III – de venda de energia a consumidores de que tratam os arts. 

15 e 16 desta Lei, exceto às unidades consumidoras localizadas na 

área de concessão ou permissão da empresa distribuidora, sob as 

mesmas condições reguladas aplicáveis aos demais consumidores 

não abrangidos por aqueles artigos, inclusive tarifas e prazos;

IV – de participação em outras sociedades de forma direta ou indire-

ta, ressalvado o disposto no art. 31, inciso VIII, da Lei n. 8.987, de 

13 de fevereiro de 1995, e nos respectivos contratos de concessão; 

ou

V – estranhas ao objeto da concessão, permissão ou autorização, 

exceto nos casos previstos em lei e nos respectivos contratos de 

concessão.

§ 6º Não se aplica o disposto no § 5º deste artigo às concessioná-

rias, permissionárias e autorizadas de distribuição:

I – no atendimento a sistemas elétricos isolados;

II – no atendimento ao seu mercado próprio, desde que este seja 

inferior a 500 (quinhentos) GWh/ano e a totalidade da energia ge-

rada, sob o regime de serviço público, seja a ele destinada; e

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A75i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A75ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A75iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A75iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A75v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A76i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A76ii


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1826

III – na captação, aplicação ou empréstimo de recursos financeiros 

destinados ao próprio agente ou a sociedade coligada, controlada, 

controladora ou vinculada a controladora comum, desde que des-

tinados ao serviço público de energia elétrica, mediante anuência 

prévia da ANEEL, observado o disposto no inciso XIII do art. 3º da 

Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com redação dada pelo 

art. 17 da Lei n. 10.438, de 26 de abril de 2002, garantida a mo-

dicidade tarifária e atendido ao disposto na Lei n. 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976.

§ 7º As concessionárias e as autorizadas de geração de energia elé-

trica que atuem no Sistema Interligado Nacional – SIN não poderão 

ser coligadas ou controladoras de sociedades que desenvolvam ati-

vidades de distribuição de energia elétrica no SIN.

§ 8º A regulamentação deverá prever sanções para o descumpri-

mento do disposto nos §§ 5º, 6º e 7º deste artigo após o período 

estabelecido para a desverticalização.

§ 9º As concessões de geração de energia elétrica, contratadas a 

partir da Medida Provisória n. 144, de 11 de dezembro de 2003, 

terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado 

a 35 (trinta e cinco) anos, contado da data de assinatura do impres-

cindível contrato.” (NR)

“Art. 11...............................................................................

Parágrafo único. O produtor independente de energia elétrica estará 

sujeito às regras de comercialização regulada ou livre, atendido ao 

disposto nesta Lei, na legislação em vigor e no contrato de conces-

são ou no ato de autorização.” (NR)

“Art. 12...............................................................................

Parágrafo único. A comercialização na forma prevista nos incisos 

I, IV e V do caput deste artigo deverá ser exercida de acordo com 

critérios gerais fixados pelo Poder Concedente.” (NR)
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“Art. 15...............................................................................

.............................................................................................

§ 4º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo deter-

minado em seus contratos de fornecimento só poderão exercer a 

opção de que trata este artigo de acordo com prazos, formas e con-

dições fixados em regulamentação específica,  sendo que nenhum 

prazo poderá exceder a 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da 

data de manifestação formal à concessionária, à permissionária ou 

à autorizada de distribuição que os atenda.

.............................................................................................

§ 7º O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e no art. 

16 desta Lei deverá garantir o atendimento à totalidade de sua carga, 

mediante contratação, com um ou mais fornecedores, sujeito a pena-

lidade pelo descumprimento dessa obrigação, observado o disposto 

no art. 3º, inciso X, da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996.

§ 8º Os consumidores que exercerem a opção prevista neste arti-

go e no art. 16 desta Lei poderão retornar à condição de consumi-

dor atendido mediante tarifa regulada, garantida a continuidade da 

prestação dos serviços, nos termos da lei e da regulamentação, des-

de que informem à concessionária, à permissionária ou à autorizada 

de distribuição local, com antecedência mínima de 5 (cinco) anos.

§ 9º Os prazos definidos nos §§ 4º e 8º deste artigo poderão ser 

reduzidos, a critério da concessionária, da permissionária ou da au-

torizada de distribuição local.

§ 10 Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos vigen-

tes, será facultada aos consumidores que pretendam utilizar, em 

suas unidades industriais, energia elétrica produzida por geração 

própria, em regime de autoprodução ou produção independente, a 

redução da demanda e da energia contratadas ou a substituição dos 

contratos de fornecimento por contratos de uso dos sistemas elétri-
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cos, mediante notificação à concessionária de distribuição ou gera-

ção, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias.” (NR)

“Art. 17...............................................................................

§ 1º As instalações de transmissão componentes da rede básica 

do Sistema Interligado Nacional - SIN serão objeto de concessão 

mediante licitação e funcionarão na modalidade de instalações inte-

gradas aos sistemas com regras operativas aprovadas pela ANEEL, 

de forma a assegurar a otimização dos recursos eletroenergéticos 

existentes ou futuros.

............................................................................” (NR)

Art. 9º A Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:

“Art. 3º Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, VII, 

X, XI e XII do art. 29 e no art. 30 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, de outras incumbências expressamente previstas em lei e 

observado o disposto no § 1º, compete à ANEEL:

.............................................................................................

II – promover, mediante delegação, com base no plano de outorgas 

e diretrizes aprovadas pelo Poder Concedente, os procedimentos 

licitatórios para a contratação de concessionárias e permissioná-

rias de serviço público para produção, transmissão e distribuição de 

energia elétrica e para a outorga de concessão para aproveitamento 

de potenciais hidráulicos;

.............................................................................................

IV – gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços 

públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem público, 

bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com ór-

gãos estaduais, as concessões, as permissões e a prestação dos 

serviços de energia elétrica;
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.............................................................................................

XI – estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica reali-

zado às concessionárias e permissionárias de distribuição, inclusive 

às Cooperativas de Eletrificação Rural enquadradas como permissio-

nárias, cujos mercados próprios sejam inferiores a 500 (quinhentos) 

GWh/ano, e tarifas de fornecimento às Cooperativas autorizadas, 

considerando parâmetros técnicos, econômicos, operacionais e a 

estrutura dos mercados atendidos;

.............................................................................................

XIV – aprovar as regras e os procedimentos de comercialização de 

energia elétrica, contratada de formas regulada e livre;

XV – promover processos licitatórios para atendimento às necessi-

dades do mercado;

XVI – homologar as receitas dos agentes de geração na contratação 

regulada e as tarifas a serem pagas pelas concessionárias, permis-

sionárias ou autorizadas de distribuição de energia elétrica, obser-

vados os resultados dos processos licitatórios referidos no inciso XV 

do caput deste artigo;

XVII – estabelecer mecanismos de regulação e fiscalização para ga-

rantir o atendimento à totalidade do mercado de cada agente de 

distribuição e de comercialização de energia elétrica, bem como à 

carga dos consumidores que tenham exercido a opção prevista nos 

arts. 15 e 16 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995;

XVIII – definir as tarifas de uso dos sistemas de transmissão e dis-

tribuição, sendo que as de transmissão devem ser baseadas nas 

seguintes diretrizes:

a) assegurar arrecadação de recursos suficientes para cobertura dos 

custos dos sistemas de transmissão; e

b) utilizar sinal locacional visando a assegurar maiores encargos 

para os agentes que mais onerem o sistema de transmissão;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art3xi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art3xiv
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XIX – regular o serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar 

permanentemente sua prestação.

............................................................................” (NR)

“ Art. 3º-A Além das competências previstas nos incisos IV, VIII e 

IX do art. 29 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, aplicáveis 

aos serviços de energia elétrica, compete ao Poder Concedente:

I – elaborar o plano de outorgas, definir as diretrizes para os proce-

dimentos licitatórios e promover as licitações destinadas à contrata-

ção de concessionários de serviço público para produção, transmis-

são e distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão 

para aproveitamento de potenciais hidráulicos;

II – celebrar os contratos de concessão ou de permissão de serviços 

públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem público e 

expedir atos autorizativos.

§ 1º No exercício das competências referidas no inciso IV do art. 29 

da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e das competências re-

feridas nos incisos I e II do caput deste artigo, o Poder Concedente 

ouvirá previamente a ANEEL.

§ 2º No exercício das competências referidas no inciso I do caput 

deste artigo, o Poder Concedente delegará à ANEEL a operacionali-

zação dos procedimentos licitatórios.

§ 3º A celebração de contratos e a expedição de atos autorizativos 

de que trata o inciso II do caput deste artigo poderão ser delegadas 

à ANEEL.

§ 4º O exercício pela ANEEL das competências referidas nos incisos 

VIII e IX do art. 29 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, de-

penderá de delegação expressa do Poder Concedente.” (NR)

“Art. 26. Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante de-

legação à ANEEL, autorizar:

............................................................................” (NR)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art3a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art26
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“Art. 28...............................................................................

.............................................................................................

§ 3º No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados pelo 

Poder Concedente, para inclusão no programa de licitações de con-

cessões, será assegurado ao interessado o ressarcimento dos res-

pectivos custos incorridos, pelo vencedor da licitação, nas condições 

estabelecidas no edital.

............................................................................” (NR)

Art. 10. Os arts. 2º e 50 da Lei n. 9.478, de 6 de agosto de 1997, passam 

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º...............................................................................

.............................................................................................

VI – sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o aten-

dimento à demanda nacional de energia elétrica, considerando o 

planejamento de longo, médio e curto prazos, podendo indicar em-

preendimentos que devam ter prioridade de licitação e implantação, 

tendo em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de 

forma que tais projetos venham assegurar a otimização do binômio 

modicidade tarifária e confiabilidade do Sistema Elétrico.

............................................................................” (NR)

“Art. 50...............................................................................

.............................................................................................

§ 2º...............................................................................

I – 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, 

sendo 70% (setenta por cento) para o financiamento de estudos e 

serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção de combus-

tíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos dos incisos 

II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) 

para o custeio dos estudos de planejamento da expansão do siste-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art28%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9478.htm#art2vi
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ma energético e 15% (quinze por cento) para o financiamento de 

estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamen-

tos geológicos básicos no território nacional;

............................................................................” (NR)

Art. 11. Os arts. 10, 11, 13 e 14 da Lei n. 9.648, de 27 de maio de 1998, 

passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 10...............................................................................

.............................................................................................

§ 5º O disposto no caput não se aplica ao suprimento de energia 

elétrica à concessionária e permissionária de serviço público com 

mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) GWh/ano, cujas condi-

ções, prazos e tarifas continuarão a ser regulamentados pela ANE-

EL.” (NR)

“Art. 11...............................................................................

.............................................................................................

§ 4º...............................................................................

.............................................................................................

III – aproveitamento hidrelétrico com potência maior que 30 (trin-

ta) MW, concessão já outorgada, a ser implantado inteiramente em 

sistema elétrico isolado e substitua a geração termelétrica que utili-

za derivados de petróleo, com sub-rogação limitada a, no máximo, 

75% (setenta e cinco por cento) do valor do empreendimento e até 

que a quantidade de aproveitamento sub-rogado atinja um total de 

120 (cento e vinte) MW médios, podendo efetuar a venda da energia 

gerada para concessionários de serviço público de energia elétrica.

............................................................................” (NR)

“Art. 13. As atividades de coordenação e controle da operação da 

geração e da transmissão de energia elétrica, integrantes do Sis-

tema Interligado Nacional - SIN, serão executadas pelo Operador 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art10%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art11%C2%A74iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art13
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Nacional do Sistema Elétrico - ONS, pessoa jurídica de direito priva-

do, sem fins lucrativos, mediante autorização do Poder Concedente, 

fiscalizado e regulado pela ANEEL, a ser integrado por titulares de 

concessão, permissão ou autorização e consumidores que tenham 

exercido a opção prevista nos arts. 15 e 16 da Lei n. 9.074, de 7 de 

julho de 1995, e que sejam conectados à rede básica.

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe forem atri-

buídas pelo Poder Concedente, constituirão atribuições do ONS:

.............................................................................................

e) propor ao Poder Concedente as ampliações das instalações da 

rede básica, bem como os reforços dos sistemas existentes, a serem 

considerados no planejamento da expansão dos sistemas de trans-

missão;

f) propor regras para a operação das instalações de transmissão da 

rede básica do SIN, a serem aprovadas pela ANEEL.” (NR)

“Art. 14. Cabe ao Poder Concedente definir as regras de organização 

do ONS e implementar os procedimentos necessários ao seu funcio-

namento.

§ 1º O ONS será dirigido por 1 (um) Diretor-Geral e 4 (quatro) Di-

retores, em regime de colegiado, sendo 3 (três) indicados pelo Po-

der Concedente, incluindo o Diretor-Geral, e 2 (dois) pelos agentes, 

com mandatos de 4 (quatro) anos não coincidentes, permitida uma 

única recondução.

§ 2º A exoneração imotivada de dirigente do ONS somente poderá 

ser efetuada nos 4 (quatro) meses  iniciais do mandato, findos os 

quais é assegurado seu pleno e integral exercício.

§ 3º Constitui motivo para a exoneração de dirigente do ONS, em 

qualquer época, a condenação em ação penal transitada em julgado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art13e
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art14.
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§ 4º O Conselho de Administração do ONS será integrado, entre 

outros, por representantes dos agentes setoriais de cada uma das 

categorias de Geração, Transmissão e Distribuição.” (NR)

Art. 12. Os arts. 4º e 5º da Lei n. 9.991, de 24 de julho de 2000, passam 

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 4º...............................................................................

I – 40% (quarenta por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvi-

mento Científico e Tecnológico – FNDCT, criado pelo Decreto-Lei n. 

719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei n. 8.172, de 

18 de janeiro de 1991;

II – 40% (quarenta por cento) para projetos de pesquisa e desen-

volvimento, segundo regulamentos estabelecidos pela Agência Na-

cional de Energia Elétrica - ANEEL;

III – 20% (vinte por cento) para o MME, a fim de custear os estudos 

e pesquisas de planejamento da expansão do sistema energético, 

bem como os de inventário e de viabilidade necessários ao aprovei-

tamento dos potenciais hidrelétricos.

............................................................................” (NR)

“Art. 5º...............................................................................

.............................................................................................

II – no mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos referidos nos 

incisos I, II e III do art. 4º desta Lei serão destinados a projetos de-

senvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das Supe-

rintendências Regionais;

............................................................................” (NR)

Art. 13. Os arts. 13, 14, 27 e 28 da Lei n. 10.438, de 26 de abril de 2002, 

passam a vigorar com as seguintes alterações:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9991.htm#art4i.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9991.htm#art5ii.
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“Art. 13...............................................................................

§ 1º Os recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE se-

rão provenientes dos pagamentos anuais realizados a título de uso 

de bem público, das multas aplicadas pela ANEEL a concessioná-

rios, permissionários e autorizados e, a partir de 2003, das quotas 

anuais pagas por todos os agentes que comercializem energia com 

consumidor final, mediante encargo tarifário, a ser incluído a partir 

da data de publicação desta Lei nas tarifas de uso dos sistemas de 

transmissão ou de distribuição.

............................................................................” (NR)

“Art. 14...............................................................................

.............................................................................................

§ 3º Na regulamentação do § 1º deste artigo, a ANEEL levará em 

conta as características da carga atendida, a rentabilidade do inves-

timento, a capacidade econômica e financeira do distribuidor local, 

a preservação da modicidade tarifária e as desigualdades regionais.

§ 4º Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, 

dentre outros fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou 

permissionária, considerada no global e desagregada por Município 

e a capacidade técnica, econômica e financeira necessárias ao aten-

dimento das metas de universalização.

............................................................................” (NR)

“Art. 27. As concessionárias e autorizadas de geração sob controle 

federal, estadual e municipal poderão comercializar energia elétrica 

na forma prevista nos arts. 1º e 2º da Medida Provisória n. 144, de 

11 de dezembro de 2003.

§ 1º A redução dos contratos iniciais de que trata o inciso II do art. 

10 da Lei n. 9.648, de 27 de maio de 1998, não confere direito às 

concessionárias geradoras a qualquer garantia tarifária em relação 

ao montante de energia liberada.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm#art13%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm#art14%C2%A73
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§ 2º Os riscos hidrológicos ou de não cumprimento do contrato po-

derão ser assumidos pela concessionária geradora vendedora da 

energia elétrica.

.............................................................................................

§ 5º...............................................................................

I – leilões exclusivos para consumidores finais ou por estes promo-

vidos;

.............................................................................................

§ 6º As concessionárias e autorizadas de geração sob controle fe-

deral, estadual ou municipal poderão negociar energia por meio de:

I – leilões previstos no art. 2º da Lei n. 10.604, de 17 de dezem-

bro de 2002, observado o disposto no art. 30 da Lei que resultou 

da conversão da Medida Provisória n. 144, de 11 de dezembro de 

2003; ou

II – leilões de ajuste previstos no § 3º do art. 2º da Lei que resultou da 

conversão da Medida Provisória n. 144, de 11 de dezembro de 2003.

§ 7º As concessionárias de geração de serviço público sob controle 

federal ou estadual, sob controle privado e os produtores indepen-

dentes de energia poderão aditar, observados os critérios de prazo 

e montantes definidos em regulamentação específica, os contratos 

iniciais ou equivalentes que estejam em vigor na data de publicação 

desta Lei, não se aplicando, neste caso, o disposto no caput e no 

inciso II do art. 10 da Lei n. 9.648, de 27 de maio de 1998.

§ 8º As concessionárias de geração de serviço público sob controle 

federal ou estadual que atuem nos sistemas elétricos isolados po-

derão firmar contratos de compra e venda de energia elétrica, por 

modalidade diversa dos leilões previstos neste artigo, com o objeti-

vo de contribuir para garantia de suprimento dos Estados atendidos 

pelos sistemas isolados.” (NR)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm#art27%C2%A75i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm#art27%C2%A76
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“Art. 28. A parcela de energia elétrica que não for comercializada 

nas formas previstas no art. 27 desta Lei poderá ser liquidada no 

mercado de curto prazo do CCEE.” (NR)

Art. 14. Fica autorizada a constituição, no âmbito do Poder Executivo e 

sob sua coordenação direta, do Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico 

– CMSE, com a função precípua de acompanhar e avaliar permanentemente 

a continuidade e a segurança do suprimento eletroenergético em todo o ter-

ritório nacional. (Vide Decreto n. 5.175, de 2004) (Vide Medida Provisória n. 

1.078, de 2021)

§ 1º Integram, de forma permanente, o CMSE representantes das entida-

des responsáveis pelo planejamento da expansão, operação eletroenergética 

dos sistemas elétricos, administração da comercialização de energia elétrica 

e regulação do setor elétrico nacional.

§ 2º A critério da coordenação, poderão ser chamados a participar repre-

sentantes de entidades governamentais afetas aos assuntos específicos de 

interesse do Comitê.

§ 3º A coordenação do Comitê poderá constituir comissões temáticas in-

corporando uma representação pluralista dos agentes setoriais em sua com-

posição, conforme definições a serem estabelecidas em regulamento próprio.

Art. 15. Conforme disciplina a ser emitida pela ANEEL, as concessionárias 

de distribuição deverão incorporar a seus patrimônios as redes particulares 

que não dispuserem de ato autorizativo do Poder Concedente até 31 de de-

zembro de 2005 ou, mesmo dispondo, desde que exista interesse das partes 

em que sejam transferidas.

Parágrafo único. Os custos decorrentes dessa incorporação, incluindo a 

reforma das redes, serão considerados pela ANEEL nos processos de revisão 

tarifária.

Art. 16. As concessionárias e autorizadas de geração poderão, mediante 

autorização e regulamentação do Poder Concedente, realizar operações de 

compra e venda de energia elétrica para entrega futura.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm#art28
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/Decreto/D5175.htm
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§ 1º As operações referidas no caput deste artigo poderão incluir financia-

mento por meio de instituições financeiras autorizadas, conforme regulamen-

tação do Conselho Monetário Nacional.

§ 2º As operações referidas no caput deste artigo somente poderão ser 

realizadas até 31 de dezembro de 2004 e estarão limitadas ao montante de 

energia elétrica descontratada na data de publicação desta Lei.

Art. 17. Nas licitações para contratação de energia previstas nos incisos I 

e II do § 5º do art. 2º desta Lei, poderá ser ofertada a energia elétrica prove-

niente de empreendimentos de geração existentes ou de projetos de amplia-

ção, que atendam cumulativamente aos seguintes requisitos:

I – que tenham obtido outorga de concessão ou autorização até a data de 

publicação desta Lei;

II – que tenham iniciado a operação comercial a partir de 1º de janeiro de 

2000; e

III – cuja energia não tenha sido contratada até a data de publicação desta Lei.

§ 1º A partir de 2008, os empreendimentos referidos no caput deste artigo 

observarão as regras gerais de licitação, na forma prevista no art. 2º desta Lei.

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo à energia proveniente de em-

preendimentos de importação de energia elétrica.

Art. 18. Observado o disposto no art. 17, na licitação prevista no inciso 

II do § 5º do art. 2º desta Lei, a oferta de energia proveniente de empreen-

dimentos em cuja licitação tenha sido observado o critério do pagamento de 

máximo Uso de Bem Público - UBP terá o seguinte tratamento:

I – concorrerá nas mesmas condições dos demais participantes do certa-

me, inclusive quanto ao valor de referência do UBP, relativo ao empreendi-

mento licitado, a ser definido pelo Poder Concedente;

II – a diferença entre o UBP efetivamente pago, resultante da licitação 

original, da qual resultou a concessão ou autorização dos empreendimentos 

de que trata o caput deste artigo, e o UBP de referência, referido no inciso I 

deste artigo, deverá ser incorporada à receita do gerador.
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III – (VETADO). (Incluído pela Lei n. 12.783, de 2013)

§ 1º O valor de que trata o inciso II do caput deste artigo, somado ao 

lance vencedor do empreendimento licitado, não poderá ultrapassar o custo 

marginal da energia resultante desse processo, conforme regulamentação. 

(Renumerado pela Lei n. 12.783, de 2013)

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 12.783, de 2013)

Art. 19. Excepcionalmente nos anos de 2004, 2005 e 2006, as licitações 

para venda de energia proveniente de empreendimentos de geração existen-

tes, previstos no inciso II do § 2º do art. 2º desta Lei, poderão prever início 

de entrega da energia em até 5 (cinco) anos após a realização das licitações.

Art. 20. As pessoas jurídicas concessionárias, permissionárias e autori-

zadas de distribuição e de geração de energia elétrica deverão adaptar-se às 

disposições contidas nos §§ 5º, 6º e 7º do art. 4º da Lei n. 9.074, de 7 de 

julho de 1995, com a redação dada por esta Lei, no prazo de 18 (dezoito) 

meses a contar de sua entrada em vigor.

§ 1º O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado pela ANEEL, 1 

(uma) única vez, por igual período, se efetivamente comprovada a impossibi-

lidade de cumprimento das disposições decorrentes de fatores alheios à von-

tade das concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços públicos 

citados neste artigo.

§ 2º Excepcionalmente, as pessoas jurídicas em processo de adaptação 

previsto no caput deste artigo poderão celebrar novos contratos relativos 

às atividades previstas nos incisos I, II, III e IV do § 5º do art. 4º da Lei n. 

9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação dada por esta Lei, durante o 

prazo máximo de 12 (doze) meses, contado da data de 11 de dezembro de 

2003, observado, em qualquer hipótese, o disposto no art. 2º desta Lei e, no 

caso de empresas sob controle da União, dos Estados e dos Municípios, o rito 

previsto no art. 27 da Lei n. 10.438, de 26 de abril de 2002, com redação 

dada por esta Lei.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art30
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art30
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art30
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A77
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A75i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A75ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A75iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A75iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A75iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm#art27
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§ 3º As concessões de aproveitamentos hidrelétricos resultantes da sepa-

ração das atividades de distribuição de que trata o caput deste artigo pode-

rão, a critério do poder concedente, ter o regime de exploração modificado 

para produção independente de energia, mediante a celebração de contrato 

oneroso de uso de bem público e com prazo de concessão igual ao prazo re-

manescente do contrato de concessão original, observado, no que couber, o 

disposto no art. 7º da Lei n. 9.648, de 27 de maio de 1998. (Incluído pela Lei 

n. 11.488, de 2007)

§ 4º Aplica-se o disposto nos §§ 1º a 8º do art. 26 da Lei n. 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, bem como as regras de comercialização a que estão 

submetidas às fontes alternativas de energia, aos empreendimentos hidrelé-

tricos resultantes da separação das atividades de distribuição de que trata 

este artigo, desde que sejam observadas as características previstas no inciso 

I do art. 26 da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei 

n. 11.488, de 2007)

§ 5º Aplica-se o disposto nos §§ 3º e 4º aos empreendimentos hidrelétri-

cos resultantes de separação entre as atividades de distribuição e de geração 

de energia elétrica promovida anteriormente ao comando estabelecido no 

caput e àqueles cuja concessão de serviço público de geração foi outorgada 

após 5 de outubro de 1988. (Incluído pela Lei n. 12.111, de 2009)

Art. 21. Os atuais contratos de comercialização de energia elétrica cele-

brados pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de distribuição já 

registrados, homologados ou aprovados pela ANEEL não poderão ser objeto 

de aditamento para prorrogação de prazo ou aumento das quantidades ou 

preços contratados após a publicação desta Lei, ressalvado o disposto no art. 

27 da Lei n. 10.438, de 26 de abril de 2002.

Parágrafo único. Exclui-se do disposto no caput deste artigo os aditamentos 

relativos a ampliações de pequenas centrais hidroelétricas, desde que não re-

sultem em aumento do preço unitário da energia constante no contrato original.

Art. 21-A. (VETADO) (Incluído pela Lei n. 12.375, de 2010)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art24
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art24
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art24
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art24
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Msg/VEP-784-10.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12375.htm#art16
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Art. 21-B. A previsão de penalidades por falta de combustível para agen-

tes de geração de energia elétrica e supridores de combustível deverá consi-

derar as características específicas de cada fonte energética, conforme dire-

trizes do Conselho Nacional de Política Energética – CNPE. (Incluído pela Lei 

n. 12.375, de 2010)

Art. 21-C. O poder concedente poderá autorizar a mudança de combus-

tível de usinas termelétricas, inclusive as que tenham celebrado CCEAR, nos 

termos do regulamento, observadas as seguintes condições: (Incluído pela 

Lei n. 12.385, de 2011)

I – não haja redução da garantia física; (Incluído pela Lei n. 12.385, de 2011)

II – sejam preservados os critérios objetivos de seleção dos vencedores 

dos leilões de energia elétrica; e (Incluído pela Lei n. 12.385, de 2011)

III – não haja prejuízo aos consumidores. (Incluído pela Lei n. 12.385, de 2011)

Art. 22. Ocorrendo a decretação de racionamento de energia elétrica 

pelo Poder Concedente em uma região, todos os contratos por quantidade 

de energia do ambiente de contratação regulada, registrados na CCEE, cujos 

compradores estejam localizados nessa região, deverão ter seus volumes 

ajustados na mesma proporção da redução de consumo verificado.

Parágrafo único. As regras de contabilização da CCEE poderão prever trata-

mento específico para situações de restrição compulsória de consumo, visando 

a limitar seus impactos sobre as regiões não submetidas ao racionamento.

Art. 23. O Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS deverá adotar 

todas as medidas necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta Lei. 

(Regulamento)

Parágrafo único. A ANEEL deverá regular e fiscalizar o processo de ade-

quação do ONS à regulamentação prevista no art. 14 da Lei n. 9.648, de 27 

de maio de 1998, com a redação dada por esta Lei, incluindo o critério de não 

coincidência de mandatos de diretores, no prazo máximo de 90 (noventa) 

dias, contados da publicação da regulamentação desta Lei, nos termos do art. 

27 desta Lei.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12375.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12375.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12385.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12385.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12385.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12385.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12385.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/Decreto/D5081.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art14
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Art. 24. As concessionárias e permissionárias de distribuição de energia 

elétrica poderão, conforme disciplina a ser estabelecida pela ANEEL, condi-

cionar a continuidade do fornecimento aos usuários inadimplentes de mais de 

uma fatura mensal em um período de 12 (doze) meses:

I – ao oferecimento de depósito-caução, limitado ao valor inadimplido, 

não se aplicando o disposto neste inciso ao consumidor integrante da Classe 

Residencial; ou

II – à comprovação de vínculo entre o titular da unidade consumidora e 

o imóvel onde ela se encontra, não se aplicando o disposto neste inciso ao 

consumidor integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda.

§ 1º Em se tratando de inadimplência de usuário apto à livre aquisição 

de energia, poderá a concessionária ou permissionária do serviço público de 

distribuição de energia elétrica exigir que o usuário inadimplente, para utili-

zar-se do serviço de distribuição, apresente contrato de compra de energia 

junto a outro agente comercializador.

§ 2º Não se aplica o disposto nos incisos I e II deste artigo aos consumi-

dores que prestam serviços públicos essenciais.

Art. 25. Os contratos de fornecimento de energia elétrica de concessio-

nárias geradoras de serviço público, inclusive as sob controle federal, com 

consumidores finais, vigentes em 26 de agosto de 2002, poderão ser aditados 

para vigorarem até 31 de dezembro de 2010, observado o disposto no art. 3º 

da Lei n. 10.604, de 17 de dezembro de 2002.

Parágrafo único. Os valores atribuídos a título de Recomposição Tarifária 

Extraordinária - RTE, assim como os encargos previstos no art. 1º da Lei n. 

10.438, de 26 de abril de 2002, deverão ser faturados pelas concessionárias 

de geração em rubricas apartadas com seus valores individualizados e iden-

tificados na  fatura de energia elétrica do consumidor, até suas  respectivas 

extinções.

Art. 26. As concessionárias ou autorizadas de geração sob controle federal 

ou estadual poderão, mediante oferta pública, celebrar contratos de compra e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10604.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10604.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1843

venda de energia elétrica pelo prazo de 10 (dez) anos, prorrogáveis 1 (uma) 

única vez, por igual período, para atendimento à expansão da demanda de 

consumidores existentes e o atendimento a novos consumidores, ambos com 

carga individual igual ou superior a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts).

Parágrafo único. A contratação ou opção de contratação a que se refere o 

caput deste artigo deverá ocorrer no prazo máximo de 18 (dezoito) meses, a 

contar da data de publicação desta Lei.

Art. 27. Cabe ao Poder Executivo regulamentar o disposto nesta Lei.

Art. 28. A regulamentação estabelecerá critérios e instrumentos que as-

segurem tratamento isonômico quanto aos encargos setoriais entre os con-

sumidores sujeitos ao fornecimento exclusivo por concessionárias e permis-

sionárias de distribuição de energia elétrica e demais usuários, observada a 

legislação em vigor.

Art. 29. Concluído o processo de transição de que trata o § 1º do art. 5º 

desta Lei, ficará revogada a Lei n. 10.433, de 24 de abril de 2002.

Art. 30. Após o início efetivo das operações da CCEE, com a realização de 

licitações para a compra regulada de energia elétrica, fica revogado o art. 2º 

da Lei n. 10.604, de 17 de dezembro de 2002.

Parágrafo único. Fica revogado o inciso I do § 1º do art. 2º da Lei n. 

10.604, de 17 de dezembro de 2002.

Art. 31. Fica revogado o art. 5º da Lei n. 9.648, de 27 de maio de 1998, 

assegurados os direitos constituídos durante sua vigência, em especial as ati-

vidades autorizadas em seus incisos II e IV.

§ 1º (Revogado pela Lei n. 14.182, de 2021)

§ 2º Fica a Empresa Transmissora de Energia Elétrica do Sul do Brasil S/A 

– ELETROSUL autorizada a prestar os serviços públicos de geração e de trans-

missão de energia elétrica, mediante concessão ou autorização, na forma da 

lei, podendo adaptar seus estatutos e sua razão social a essas atividades.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10433.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10604.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10604.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10604.htm#art2%C2%A71i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10604.htm#art2%C2%A71i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14182.htm#art32


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1844

Art. 32. Ficam revogados o § 2º do art. 2º da Lei n. 8.970, de 28 de de-

zembro de 1994, o parágrafo único do art. 2º, o inciso III do art. 3º e o art. 

27 da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996.

Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Dilma Vana Rousseff

Este texto não substitui o publicado no DOU de 16.3.2004*

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1989_1994/L8970.htm#art2%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1989_1994/L8970.htm#art2%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art2p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art3iii
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LEI N. 12.111, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2009.

Dispõe sobre os serviços de energia elétrica nos Sistemas Isolados; 
altera as Leis nos 9.991, de 24 de julho de 2000, 9.074, de 7 de julho 
de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 10.848, de 15 de 
março de 2004; revoga dispositivos das Leis nos 8.631, de 4 de março 
de 1993, 9.648, de 27 de maio de 1998, e 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e 

instalações de distribuição de energia elétrica nos denominados Sistemas Iso-

lados deverão atender à totalidade dos seus mercados por meio de licitação, 

na modalidade de concorrência ou leilão, a ser realizada, direta ou indireta-

mente, pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, de acordo com 

diretrizes do Ministério de Minas e Energia.

§ 1º Na hipótese de o atendimento por meio de licitação ser inviável ou o 

procedimento licitatório resultar deserto, a forma de contratação de energia 

elétrica para atender à obrigação prevista no caput será definida em regula-

mento, garantidas a publicidade e a transparência na contratação.

§ 2º A contratação de energia elétrica, nos termos do caput, dependerá 

da prestação de garantias financeiras pelas concessionárias, permissionárias 

e autorizadas de serviços e instalações de distribuição de energia elétrica.

§ 3º Os empreendimentos destinados a produzir energia elétrica nos Sis-

temas Isolados a partir de biomassa já autorizados pela Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL até 30 de julho de 2009, data de publicação da Me-

dida Provisória no 466, de 29 de julho de 2009, terão sua produção adquirida 

mediante leilão específico para biomassa a ser realizado em até 120 (cento e 

vinte) dias.

Art. 2º Os contratos de suprimento de energia elétrica, ou equivalentes, nos 

Sistemas Isolados, vigentes em 30 de julho de 2009, data de publicação da Me-

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.111-2009?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/466.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/466.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/466.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/466.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/466.htm
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dida Provisória n. 466, de 29 de julho de 2009, não poderão ser objeto de adi-

tamento para promover a prorrogação de prazos ou aumento das quantidades.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de compro-

metimento do suprimento de energia elétrica, hipótese em que o aditamento 

somente será permitido para aumento de quantidade e de prazo, limitado a 36 

(trinta e seis) meses, não prorrogáveis, conforme dispuser regulação da Ane-

el. (Revogado pela Medida Provisória n. 814, de 2017) (Vigência encerrada)

§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de comprometimento 

do suprimento de energia elétrica, hipótese em que o aditamento somente 

será permitido para aumento de quantidade e prazo, limitado a trinta e seis 

meses, conforme disposto em regulação da Aneel. (Incluído pela Medida Pro-

visória n. 814, de 2017) (Vigência encerrada)

§ 2º Os prazos dos contratos de que trata o caput, prorrogados nos termos 

do § 1º, se encerrarão na data de entrada em operação comercial do vence-

dor do processo licitatório de que trata o caput do art. 1º ou do contratado na 

forma prevista no § 1º do art. 1º. (Incluído pela Medida Provisória n. 814, de 

2017) (Vigência encerrada)

§ 3º O disposto no § 2º se aplica aos aditamentos realizados até a licitação 

de que trata o art. 1º, desde que o comprometimento do suprimento de ener-

gia elétrica seja reconhecido pelo Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico. 

(Incluído pela Medida Provisória n. 814, de 2017) (Vigência encerrada)

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de compro-

metimento do suprimento de energia elétrica, hipótese em que o aditamento 

somente será permitido para aumento de quantidade e de prazo, limitado a 36 

(trinta e seis) meses, não prorrogáveis, conforme dispuser regulação da Aneel

Art. 3º A Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, de que tratam o § 

3º do art. 1º e o art. 8º da Lei n. 8.631, de 4 de março de 1993, passará a 

reembolsar, a partir de 30 de julho de 2009, o montante igual à diferença 

entre o custo total de geração da energia elétrica, para o atendimento ao 

serviço público de distribuição de energia elétrica nos Sistemas Isolados, e a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Mpv/466.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Mpv/mpv814.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Congresso/adc-30-mpv814.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Mpv/mpv814.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Mpv/mpv814.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Congresso/adc-30-mpv814.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Mpv/mpv814.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Mpv/mpv814.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Congresso/adc-30-mpv814.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Mpv/mpv814.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Congresso/adc-30-mpv814.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8631.htm#art1%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8631.htm#art1%C2%A73
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valoração da quantidade correspondente de energia elétrica pelo custo médio 

da potência e energia comercializadas no Ambiente de Contratação Regulada 

- ACR do Sistema Interligado Nacional - SIN, conforme regulamento.

§ 1º No custo total de geração de energia elétrica nos Sistemas Isolados, 

de que trata o caput, deverão ser incluídos os custos relativos:

§ 1º No custo total de geração de energia elétrica nos Sistemas Isolados, 

de que trata o caput, deverão ser incluídos os custos fixos e variáveis relati-

vos: (Redação dada pela Lei n. 13.299, de 2016)

I – à contratação de energia e de potência associada;

II – à geração própria para atendimento ao serviço público de distribuição 

de energia elétrica;

III – (VETADO);

IV – aos encargos do Setor Elétrico e impostos; e

V – aos investimentos realizados.

§ 2º Incluem-se, também, no custo total de geração previsto no caput 

os demais custos diretamente associados à prestação do serviço de energia 

elétrica em regiões remotas dos Sistemas Isolados, caracterizadas por gran-

de dispersão de consumidores e ausência de economia de escala, conforme 

especificados em regulamento.

§ 2º-A. De 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020, a valoração 

da quantidade correspondente de energia elétrica pelo custo médio da potên-

cia e energia comercializadas no ACR do SIN excluirá os encargos setoriais. 

(Incluído pela Lei n. 13.299, de 2016)

§ 2º-B. A partir de 1º de janeiro de 2035, a valoração da quantidade 

correspondente de energia elétrica pelo custo médio da potência e energia 

comercializadas no ACR do SIN incluirá todos os encargos setoriais. (Incluído 

pela Lei n. 13.299, de 2016)

§ 2º-B. A partir de 1º de janeiro de 2030, a valoração da quantidade 

correspondente de energia elétrica pelo custo médio da potência e energia 

comercializadas no ACR do SIN incluirá todos os encargos setoriais. (Redação 

dada pela Lei n. 13.360, de 2016)
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§ 2º-B A partir de 1º de janeiro de 2030, a valoração da quantidade cor-

respondente de energia elétrica pelo custo médio da potência e energia co-

mercializadas no ACR do SIN incluirá a totalidade dos custos de transmissão e 

dos encargos setoriais, exceto os apurados pela Aneel para a composição das 

tarifas de energia elétrica que são dimensionados considerado o mercado dos 

sistemas isolados. (Redação dada pela Medida Provisória n. 998, de 2020)

§ 2º-B. A partir de 1º de janeiro de 2030, a valoração da quantidade cor-

respondente de energia elétrica pelo custo médio da potência e da energia co-

mercializadas no ACR do SIN incluirá a totalidade dos custos de transmissão e 

dos encargos setoriais, exceto os apurados pela Aneel para a composição das 

tarifas de energia elétrica que são dimensionados considerado o mercado dos 

sistemas isolados. (Redação dada pela Lei n. 14.120, de 2021)

§ 2º-C. De 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2034, à valoração 

da quantidade correspondente de energia elétrica pelo custo médio da potên-

cia e energia comercializadas no ACR do SIN será acrescentado, gradativa e 

anualmente, 1/15 (um quinze avos) dos encargos setoriais. (Incluído pela Lei 

n. 13.299, de 2016)

§ 2º-C. De 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2029, à valoração 

da quantidade correspondente de energia elétrica pelo custo médio da potên-

cia e energia comercializadas no ACR do SIN será acrescentado, gradativa e 

anualmente, 1/10 (um décimo) dos encargos setoriais. (Redação dada pela 

Lei n. 13.360, de 2016)

§ 2º-C De 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2029, à valoração 

da quantidade correspondente de energia elétrica pelo custo médio da potên-

cia e energia comercializadas no ACR do SIN será acrescentado, gradativa e 

anualmente, um décimo dos custos de transmissão e dos encargos setoriais 

de que trata o § 2º-B. (Redação dada pela Medida Provisória n. 998, de 2020)

§ 2º-C. De 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2029, à valora-

ção da quantidade correspondente de energia elétrica pelo custo médio da 

potência e da energia comercializadas no ACR do SIN será acrescentado, 
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gradativa e anualmente, 1/10 (um décimo) dos custos de transmissão e dos 

encargos setoriais de que trata o § 2º-B deste artigo. (Redação dada pela Lei 

n. 14.120, de 2021)

§ 2º-D De 1º de setembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, a valora-

ção da quantidade correspondente de energia elétrica pelo custo médio da 

potência e energia comercializadas no ACR do SIN excluirá os custos relativos 

à transmissão suportado pelas concessionárias do serviço público de distri-

buição conectadas ao SIN. (Incluído pela Medida Provisória n. 998, de 2020)

§ 2º-D. De 1º de setembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, a valo-

ração da quantidade correspondente de energia elétrica pelo custo médio da 

potência e da energia comercializadas no ACR do SIN excluirá os custos re-

lativos à transmissão suportados pelas concessionárias do serviço público de 

distribuição conectadas ao SIN. (Incluído pela Lei n. 14.120, de 2021)

§ 2º-E. Às concessionárias da região Norte não alcançadas pelo disposto 

no inciso VIII do § 4º do art. 4º da Lei n. 5.655, de 20 de maio de 1971, e 

às concessionárias de que trata o § 1º-C do art. 8º da Lei n. 12.783, de 11 

de janeiro de 2013, deverá ser aplicado desconto adicional de 100% (cem 

por cento) sobre o custo médio da potência e da energia comercializadas no 

ACR do SIN, bem como o disposto no § 2º-D deste artigo. (Incluído pela Lei 

n. 14.146, de 2021)

§ 2º-F. O desconto a que se refere o § 2º-E deste artigo deverá ser redu-

zido em 1/5 (um quinto), anualmente, até sua extinção em 31 de dezembro 

de 2025. (Incluído pela Lei n. 14.146, de 2021)

§ 3º O reembolso relativo aos novos contratos de compra e venda de po-

tência e de energia elétrica firmados nos Sistemas Isolados, a partir de 30 

de julho de 2009, data de publicação da Medida Provisória n. 466, de 29 de 

julho de 2009, será feito às concessionárias, permissionárias e autorizadas de 

serviços públicos e instalações de distribuição de energia elétrica.

§ 4º O reembolso relativo aos contratos de compra e venda de potência 

e de energia elétrica, firmados e submetidos à anuência da Aneel até 30 de 
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julho de 2009, data de publicação da Medida Provisória n. 466, de 29 de julho 

de 2009, será feito ao agente que suportar os respectivos custos de geração.

§ 5º O direito ao reembolso previsto no caput permanecerá sendo feito 

ao agente definido nos §§ 3º e 4º durante toda a vigência dos contratos de 

compra de potência e energia elétrica, incluindo suas prorrogações, e terá 

duração igual à vigência dos contratos, mantendo-se, inclusive, este reem-

bolso após a data prevista de interligação ao SIN, neste caso condicionado ao 

atendimento do disposto no § 1º do art. 4º desta Lei.

§ 6º O direito ao reembolso relativo à geração própria das concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de serviços públicos e instalações de distribui-

ção de energia elétrica vigorará, após a interligação ao SIN, até a extinção 

da autorização ou concessão da respectiva instalação de geração desde que 

atendido o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 4º desta Lei.

§ 7º O direito de reembolso, após a interligação ao SIN, não alcançará as 

eventuais prorrogações das autorizações ou concessões das respectivas ins-

talações de geração.

§ 7º O direito de reembolso, após a interligação ao SIN, não alcançará 

as eventuais prorrogações de autorizações ou concessões das instalações de 

geração, excetuadas aquelas abrangidas pelo disposto no art. 3º-A. (Redação 

dada pela Medida Provisória n. 814, de 2017) (Vigência encerrada)

§ 7º O direito de reembolso, após a interligação ao SIN, não alcançará as 

eventuais prorrogações das autorizações ou concessões das respectivas ins-

talações de geração.

§ 7º O direito de reembolso, após a interligação ao SIN, não alcançará as 

eventuais prorrogações das autorizações ou as concessões das respectivas 

instalações de geração; exceto as prorrogações decorrentes do aproveita-

mento ótimo de termoelétricas a gás natural que tenham entrado em ope-

ração ou convertido combustível líquido para gás natural, a partir de 2010, 

como alternativa à substituição da energia vendida por essas termoelétricas, 

conforme estabelecido em regulamento do Poder Concedente. (Redação dada 

pela Medida Provisória n. 879, de 2019) (Rejeitada)
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§ 7º O direito de reembolso, após a interligação ao SIN, não alcançará as 

eventuais prorrogações das autorizações ou concessões das respectivas ins-

talações de geração.

§ 8º No caso de efetivo aproveitamento de créditos tributários referentes 

a valores reembolsados pela CCC, o agente deverá ressarcir a este mecanis-

mo o montante integral do crédito tributário aproveitado.

§ 9º No caso de impostos, o cálculo do valor máximo a ser reembolsado 

considerará as alíquotas e bases de cálculo vigentes em 30 de julho de 2009, 

data de publicação da Medida Provisória n. 466, de 29 de julho de 2009.

§ 10 Na hipótese de as alíquotas e bases de cálculo serem modificadas de 

forma a resultar em valores de impostos superiores ao máximo previsto no § 

9º, a diferença entre o valor máximo e o resultante da modificação referida 

será considerada como custo e repassada à tarifa da concessionária do ser-

viço público de distribuição de energia elétrica que sofrer impacto decorrente 

da modificação.

§ 11 Os recursos arrecadados pela CCC deverão ser compatíveis com o 

montante a ser desembolsado, ficando asseguradas a publicidade e a trans-

parência na aplicação dos recursos.

§ 12 O regulamento previsto no caput deverá prever mecanismos que in-

duzam à eficiência econômica e energética, à valorização do meio ambiente e 

à utilização de recursos energéticos locais, visando a atingir a sustentabilida-

de econômica da geração de energia elétrica nos Sistemas Isolados.

§ 13 Permanece válido e eficaz o direito à sub-rogação no reembolso da 

CCC, previsto no § 4º do art. 11 da Lei n. 9.648, de 27 de maio de 1998, de-

vendo a Aneel regular o exercício desse direito, que, a partir de 30 de julho de 

2009, deve ser adequado à nova sistemática de reembolso, tal como disposto 

neste artigo.

§ 14 Enquanto houver redução de dispêndio com a CCC pela substituição 

de energia termoelétrica que utilize derivados de petróleo, nos sistemas iso-

lados a serem interligados ao SIN, nos termos do art. 4º desta Lei, os em-
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preendimentos de geração de energia elétrica de que trata o inciso I do art. 

26 da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, sub-rogar-se-ão no direito 

de usufruir dos benefícios do rateio da CCC, cujo reembolso dar-se-á em par-

celas mensais a partir da entrada em operação comercial ou da autorização 

do benefício, o que ocorrer primeiro, proporcionais à energia gerada efetiva-

mente utilizada para redução do dispêndio da CCC, conforme especificado em 

regulamento.

§ 15 Os empreendimentos de que trata o § 14 deste artigo são aqueles 

localizados nos Sistemas Isolados com concessão, permissão ou autorização 

outorgados até a data de interligação ao SIN prevista no caput do art. 4º 

desta Lei, independentemente de constar do referido ato o reconhecimento 

do usufruto do benefício de rateio da CCC.

§ 16 A quantidade de energia a ser considerada para atendimento ao ser-

viço público de distribuição de energia elétrica nos Sistemas Isolados será 

limitada ao nível eficiente de perdas, conforme regulação da ANEEL. (Incluído 

pela Medida Provisória n. 579, de 2012)

§ 16 A quantidade de energia a ser considerada para atendimento ao ser-

viço público de distribuição de energia elétrica nos Sistemas Isolados será 

limitada ao nível eficiente de perdas, conforme regulação da Aneel. (Incluído 

pela Lei n. 12.783, de 2013)

Art. 3º-A. A obrigação da entrega de energia elétrica por usina termo-

elétrica que tenha sido contratada em leilão de energia de novos empre-

endimentos e cujas despesas com a infraestrutura de transporte dutoviário 

de gás natural sejam reembolsáveis pela CCC será antecipada, por meio de 

requerimento do vendedor à Aneel, em consonância com o prazo de outorga 

da infraestrutura do transporte dutoviário, desde que atendidas as condições 

estabelecidas neste artigo. (Incluído pela Medida Provisória n. 814, de 2017) 

(Vigência encerrada)

§ 1º A antecipação da obrigação de entrega da energia será atendida por 

usinas termoelétricas sob controle societário comum, direto ou indireto, do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art26i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art26i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art26i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art26i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/579.htm#art25
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/579.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art3%C2%A716
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art27
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art27
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Mpv/mpv814.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Congresso/adc-30-mpv814.htm


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1853

vendedor e que estejam localizadas no mesmo submercado da usina contra-

tada no leilão de que trata o caput. (Incluído pela Medida Provisória n. 814, 

de 2017) (Vigência encerrada)

§ 2º Poderão atender à antecipação da obrigação de entrega da energia, 

de que trata o caput, somente as usinas termoelétricas descontratadas, ou 

em concomitância à sua descontratação, que estejam conectadas à mesma 

infraestrutura de transporte dutoviário da usina termoelétrica vendedora no 

leilão de que trata o caput. (Incluído pela Medida Provisória n. 814, de 2017) 

(Vigência encerrada)

§ 3º A antecipação da obrigação de entrega da energia ocorrerá nas mes-

mas condições originárias do leilão que trata o caput, inclusive em relação 

aos valores de receita fixa e de receita variável e ao reembolso pela CCC das 

despesas com a infraestrutura de transporte dutoviário de gás natural, nos 

termos estabelecidos no art. 3º. (Incluído pela Medida Provisória n. 814, de 

2017) (Vigência encerrada)

§ 4º A entrega antecipada será alocada, por meio de aditamento ou de 

celebração de Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado 

- CCEAR, às prestadoras do serviço público de distribuição de energia elétrica 

anteriormente contratadas com as usinas termoelétricas de que tratam os § 

1º e § 2º, em substituição aos montantes desses contratos. (Incluído pela 

Medida Provisória n. 814, de 2017) (Vigência encerrada)

§ 5º Na hipótese de o montante da energia elétrica originalmente con-

tratado para o período posterior ao prazo da outorga da infraestrutura de 

transporte dutoviário de gás natural ser maior do que o volume comportado 

pela antecipação, o vendedor deverá renunciar aos direitos correspondentes 

à parcela excedente. (Incluído pela Medida Provisória n. 814, de 2017) (Vi-

gência encerrada)

§ 6º Os CCEAR decorrentes do leilão de energia de novos empreendimen-

tos de que trata o caput serão ajustados para que o encerramento da entrega 

de energia elétrica coincida com o final do prazo da outorga da prestação de 
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serviço da infraestrutura de transporte dutoviário de gás natural. (Incluído 

pela Medida Provisória n. 814, de 2017) (Vigência encerrada)

§ 7º O prazo da outorga às usinas termelétricas que participarem da an-

tecipação da obrigação de entrega da energia, nos termos do § 1º será ajus-

tado para que coincida com o prazo da outorga da prestação de serviço de 

infraestrutura de transporte dutoviário de gás natural. (Incluído pela Medida 

Provisória n. 814, de 2017) (Vigência encerrada)

Art. 4º Os agentes dos Sistemas Isolados serão considerados integrados 

ao SIN e submetidos às suas regras a partir da data prevista no contrato de 

concessão para a entrada em operação da linha de transmissão de interliga-

ção dos Sistemas, sendo assegurado, via encargo de serviço do sistema, o 

atendimento aos compromissos oriundos dos contratos a serem firmados em 

decorrência do disposto no § 7º-A do art. 2º da Lei n. 10.848, de 15 de março 

de 2004, cuja usina, estando implantada, não possa fornecer para o SIN com 

a ausência da referida interligação.

§ 1º Os agentes deverão providenciar a adequação de suas instalações 

físicas, de seus contratos comerciais, rotinas de operação e outras medidas 

prévias, conforme regulação da Aneel, sem prejuízo dos contratos existentes.

§ 2º As pessoas jurídicas concessionárias, permissionárias e autorizadas 

de distribuição e de geração de energia elétrica que se interligarem ao SIN 

deverão atender ao disposto no art. 20 da Lei n. 10.848, de 15 de março de 

2004, a contar da data de integração ao SIN.

§ 3º As bandeiras tarifárias homologadas pela Aneel não são aplicadas aos 

consumidores finais atendidos nos Sistemas Isolados por serviço público de 

distribuição de energia elétrica. (Incluído pela Lei n. 13.182, de 2015)

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 13.182, de 2015)

Art. 4º-A. As concessionárias titulares das concessões de distribuição que 

prestam serviço em Estados da Federação cujas capitais não estavam interli-

gadas ao SIN na data de 9 de dezembro de 2009 terão reconhecidos os custos 

com a compra de energia, para fins tarifários, e o custo total de geração, para 
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fins de reembolso da CCC, necessários para atender a diferença entre a carga 

real e o mercado regulatório, sendo que: (Incluído pela Lei n. 13.299, de 2016)

I – a carga real a ser utilizada no processo tarifário de 2016 considerará 

as perdas técnicas e não técnicas efetivas realizadas em 2015; (Incluído pela 

Lei n. 13.299, de 2016)

II – para os anos subsequentes, de 2017 a 2025, a carga real será calcu-

lada considerando redutor anual de 10% (dez por cento) da diferença entre 

as perdas técnicas e não técnicas efetivas realizadas em 2015 e o percentual 

regulatório estabelecido pela Aneel no processo tarifário do ano de 2015. (In-

cluído pela Lei n. 13.299, de 2016)

Art. 4º-B. Às concessionárias titulares das concessões de distribuição de-

sestatizadas a partir de 2021 que prestam serviço em Estados da Federação 

cujas capitais não estavam interligadas ao SIN na data de 9 de dezembro de 

2009 serão reconhecidos os custos com a compra de energia, para fins tarifá-

rios, e o custo total de geração, para fins de reembolso da CCC, necessários 

para atender à diferença entre a carga real e o mercado regulatório, observa-

do que: (Incluído pela Lei n. 14.146, de 2021)

I – a carga real a ser utilizada no processo tarifário de 2021 considerará as 

perdas técnicas e não técnicas efetivamente realizadas nas respectivas áreas 

de concessão no ano civil de 2020; (Incluído pela Lei n. 14.146, de 2021)

II – para os processos tarifários de 2022 a 2025, a carga real será calcula-

da considerando redutor anual de 25% (vinte e cinco por cento) da diferença 

entre as perdas técnicas e não técnicas efetivamente realizadas em 2020 e as 

estabelecidas pela Aneel no processo tarifário do ano de 2020. (Incluído pela 

Lei n. 14.146, de 2021)

Parágrafo único. Nos processos tarifários de 2021 a 2025, a diferença en-

tre os custos de energia decorrentes da aplicação das perdas definidas con-

forme os incisos I e II do caput deste artigo e os custos de energia resultantes 

da aplicação dos percentuais de perdas obtidos conforme previsto no inciso II 

do caput do art. 4º-A desta Lei será custeada pela CCC. (Incluído pela Lei n. 

14.146, de 2021)
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Art. 4º-C. O ônus decorrente da sobrecontratação reconhecida pela Aneel 

como exposição involuntária, para as distribuidoras de energia elétrica pres-

tadoras do serviço em Estados da Federação cujas capitais não estavam in-

terligadas ao SIN em 9 de dezembro de 2009, a partir da interligação ao SIN, 

será repassado à CCC, mediante: (Incluído pela Lei n. 14.146, de 2021)

I – custeio das obrigações decorrentes da repactuação de Contratos de 

Compra e Venda de Energia Elétrica (CCVEEs), preferencialmente; (Incluído 

pela Lei n. 14.146, de 2021)

II – repasse do efeito financeiro da sobrecontratação. (Incluído pela Lei n. 

14.146, de 2021)

§ 1º O disposto no inciso I do caput deste artigo está condicionado à exis-

tência de economicidade na proposta e à aprovação pela Aneel. (Incluído pela 

Lei n. 14.146, de 2021)

§ 2º Para o repasse de que trata o inciso II do caput deste artigo, o efeito 

financeiro, negativo ou positivo, será considerado no custo total de geração de 

energia elétrica nos Sistemas Isolados, entre janeiro de 2021 e dezembro de 

2026, nos termos definidos pela Aneel. (Incluído pela Lei n. 14.146, de 2021)

Art. 5º As concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e 

instalações de distribuição de energia elétrica e demais agentes que atuem nos 

Sistemas Isolados que não cumprirem as obrigações estabelecidas nesta Lei 

estarão sujeitos às penalidades previstas na legislação geral do setor elétrico.

Art. 6º A Lei n. 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: (Produção de efeito)

“Art. 1º...............................................................................

Parágrafo único. As pessoas jurídicas referidas no caput ficam obri-

gadas a recolher ao Tesouro Nacional, até 31 de dezembro de 2012, 

o adicional de 0,30% (trinta centésimos por cento) sobre a receita 

operacional líquida.” (NR)
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“Art. 4º Os recursos para pesquisa e desenvolvimento, previstos nos 

arts. 1º a 3º, exceto aquele previsto no parágrafo único do art. 1º, 

deverão ser distribuídos da seguinte forma:

...............................................................................” (NR)

“Art. 4º-A. Os recursos previstos no parágrafo único do art. 1º de-

verão ser recolhidos ao Tesouro Nacional para ressarcimento de Es-

tados e Municípios que tiverem eventual perda de receita decor-

rente da arrecadação de ICMS incidente sobre combustíveis fósseis 

utilizados para geração de energia elétrica, ocorrida nos 24 (vinte 

e quatro) meses seguintes à interligação dos respectivos Sistemas 

Isolados ao Sistema Interligado Nacional - SIN.

§ 1º O disposto no caput aplica-se somente às interligações dos 

Sistemas Isolados ao Sistema Interligado Nacional - SIN ocorridas 

após 30 de julho de 2009.

§ 2º O montante do ressarcimento a que se refere o caput será igual 

à diferença, se positiva, entre o valor decorrente da aplicação da alí-

quota de referência do ICMS sobre o custo do combustível fóssil uti-

lizado para geração de energia elétrica nos Sistemas Isolados do Es-

tado, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam a interligação, 

e o valor decorrente da aplicação da alíquota de referência do ICMS 

sobre o custo do combustível fóssil utilizado para a geração de ener-

gia elétrica, nos 24 (vinte e quatro) meses seguintes à interligação.

§ 3º A alíquota de referência de que trata o § 2º será a menor entre 

a alíquota média do ICMS nos 24 (vinte e quatro) meses que ante-

cederam a interligação, a alíquota vigente em 30 de julho de 2009 

ou a alíquota vigente no mês objeto da compensação.

§ 4º O ressarcimento será transitório e repassado às unidades da 

Federação após a arrecadação dos recursos necessários, na forma 

disposta pelo § 5º.
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§ 5º O ressarcimento será calculado e repassado a cada unidade da 

Federação nos termos da regulamentação a ser expedida pela Ane-

el, respeitados o critério de distribuição disposto no inciso IV do art. 

158 da Constituição Federal e a Lei Complementar n. 63, de 11 de 

janeiro de 1990.

§ 6º As receitas de que trata este artigo deverão ser aplicadas nas 

seguintes atividades do setor elétrico:

I – em programas de universalização do serviço público de energia 

elétrica;

II – no financiamento de projetos socioambientais;

III – em projetos de eficiência e pesquisa energética; e

IV – no pagamento de faturas de energia elétrica de unidades con-

sumidoras de órgãos estaduais e municipais.

§ 7º Eventuais saldos positivos em 1º de janeiro de 2014 serão de-

volvidos às concessionárias e permissionárias de serviços públicos 

de distribuição, na proporção dos valores por elas recolhidos, e re-

vertidos para a modicidade tarifária.

§ 8º O Poder Executivo poderá reduzir a alíquota de que trata o pa-

rágrafo único do art. 1º, bem como restabelecê-la.”

Art. 7º O empreendimento de geração de energia elétrica referido no § 

7º-A do art. 2º da Lei n. 10.848, de 15 de março de 2004, que vier a garantir 

em leilão o direito de firmar Contrato de Comercialização de Energia no Am-

biente Regulado - CCEAR terá o prazo de sua autorização ou concessão pror-

rogada, de forma a ficar coincidente com seu contrato de comercialização.

Art. 8º Os arts. 17 e 23 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, passam a 

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 17. O poder concedente deverá definir, dentre as instalações 

de transmissão, as que se destinam à formação da rede básica dos 

sistemas interligados, as de âmbito próprio do concessionário de 
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distribuição, as de interesse exclusivo das centrais de geração e as 

destinadas a interligações internacionais.

.............................................................................................

§ 6º As instalações de transmissão de energia elétrica destinadas a 

interligações internacionais outorgadas a partir de 1º de janeiro de 

2011 e conectadas à rede básica serão objeto de concessão de servi-

ço público de transmissão, mediante licitação na modalidade de con-

corrência ou leilão, devendo ser precedidas de Tratado Internacional.

§ 7º As instalações de transmissão necessárias aos intercâmbios in-

ternacionais de energia elétrica outorgadas até 31 de dezembro de 

2010 poderão ser equiparadas, para efeitos técnicos e comerciais, 

aos concessionários de serviço público de transmissão de que trata 

o § 6º, conforme regulação da Aneel, que definirá, em especial, a 

receita do agente, as tarifas de que tratam os incisos XVIII e XX do 

art. 3º da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e a forma de 

ajuste dos contratos atuais de importação e exportação de energia.

§ 8º Fica vedada a celebração de novos contratos de importação ou 

exportação de energia elétrica pelo agente que for equiparado ao 

concessionário de serviço público de transmissão de que trata o § 

7º.” (NR)

“Art. 23...............................................................................

.............................................................................................

§ 3º As autorizações e permissões serão outorgadas às Cooperativas 

de Eletrificação Rural pelo prazo de até 30 (trinta) anos, podendo 

ser prorrogado por igual período, a juízo do poder concedente.” (NR)

Art. 9º Os arts. 3º, 20, 22 e 26 da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 

1996, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º...............................................................................

.............................................................................................
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XVIII  –  a)  assegurar  arrecadação  de  recursos  suficientes  para  a 

cobertura dos custos dos sistemas de transmissão, inclusive das in-

terligações internacionais conectadas à rede básica;

.............................................................................................

XX – definir adicional de tarifas de uso específico das instalações de 

interligações internacionais para exportação e importação de ener-

gia elétrica, visando à modicidade tarifária dos usuários do sistema 

de transmissão ou distribuição.

...............................................................................” (NR)

“Art. 20. Sem prejuízo do disposto na alínea b do inciso XII do art. 

21 e no inciso XI do art. 23 da Constituição Federal, a execução das 

atividades complementares de regulação, controle e fiscalização dos 

serviços e instalações de energia elétrica poderá ser descentralizada 

pela União para os Estados e para o Distrito Federal visando à gestão 

associada de serviços públicos, mediante convênio de cooperação.

§ 1º...............................................................................

I – os de geração de interesse do sistema elétrico interligado, con-

forme condições estabelecidas em regulamento da Aneel;

.............................................................................................

§ 2º A delegação de que trata este Capítulo será conferida des-

de que o Distrito Federal ou o Estado interessado possua serviços 

técnicos e administrativos competentes, devidamente organizados 

e aparelhados para execução das respectivas atividades, conforme 

condições estabelecidas em regulamento da Aneel.

§ 3º A execução pelos Estados e Distrito Federal das atividades 

delegadas será disciplinada por meio de contrato de metas firmado 

entre a Aneel e a Agência Estadual ou Distrital, conforme regula-

mentação da Aneel, que observará os seguintes parâmetros:

I – controle de resultado voltado para a eficiência da gestão;

II – contraprestação baseada em custos de referência;
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III – vinculação ao Convênio de Cooperação firmado por prazo in-

determinado.

§ 4º Os atuais convênios de cooperação permanecem em vigor até 

31 de dezembro de 2011.” (NR)

“Art. 22. Em caso de descentralização da execução de atividades 

relativas aos serviços e instalações de energia elétrica, parte da 

Taxa de Fiscalização correspondente, prevista no art. 12 desta Lei, 

arrecadada na respectiva unidade federativa, será a esta transferida 

como contraprestação pelos serviços delegados, na forma estabele-

cida no contrato de metas.” (NR)

“Art. 26...............................................................................

.............................................................................................

III – a importação e exportação de energia elétrica, bem como a 

implantação das respectivas instalações de transmissão associadas, 

ressalvado o disposto no § 6º do art. 17 da Lei n. 9.074, de 7 de 

julho de 1995;

...............................................................................” (NR)

Art. 10. Os arts. 2º, 3º-A e 20 da Lei n. 10.848, de 15 de março de 2004, 

passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º...............................................................................

.............................................................................................

§ 8º...............................................................................

.............................................................................................

II – c) Itaipu Binacional; ou

d) Angra 1 e 2, a partir de 1º de janeiro de 2013.

.............................................................................................

§ 18 Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

decidir de ofício, ou por provocação das partes, acerca das questões 

de que trata o § 16 deste artigo.” (NR)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art26iii.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art2%C2%A78iic
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art2%C2%A78iic
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art2%C2%A78iic
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art2%C2%A718
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“Art. 3º-A...............................................................................

§ 1º A regulamentação deverá prever a forma, os prazos e as con-

dições da contratação de energia de que trata o caput deste artigo, 

bem como as diretrizes para a realização dos leilões a serem pro-

movidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica, direta ou indire-

tamente.

§ 2º Na hipótese de a energia de reserva ser proveniente de fonte 

nuclear, sua contratação será realizada diretamente com a Eletro-

nuclear, constituída na forma da autorização contida no Decreto n. 

76.803, de 16 de dezembro de 1975.” (NR)

“Art. 20...............................................................................

.............................................................................................

§ 5º Aplica-se o disposto nos §§ 3º e 4º aos empreendimentos hi-

drelétricos resultantes de separação entre as atividades de distribui-

ção e de geração de energia elétrica promovida anteriormente ao 

comando estabelecido no caput e àqueles cuja concessão de serviço 

público de geração foi outorgada após 5 de outubro de 1988.” (NR)

Art. 11. A partir de 1º de janeiro de 2013, o pagamento à Eletronucle-

ar da receita decorrente da geração da energia de Angra 1 e 2 será rateado 

entre todas as concessionárias, permissionárias ou autorizadas de serviço 

público de distribuição no Sistema Interligado Nacional - SIN, conforme re-

gulamentação.

Parágrafo único. A receita de que trata o caput será decorrente de tarifa 

calculada e homologada anualmente pela Agência Nacional de Energia Elétri-

ca - ANEEL.

Art. 12. Fica autorizada a Eletronuclear a repassar para Furnas, entre 

2013 e 2015, o diferencial verificado, entre 2010 e 2012, entre a variação da 

tarifa a ser praticada pela Eletronuclear e a da tarifa de referência.

§ 1º A tarifa de referência de 2010 será igual à tarifa da Eletronuclear ho-

mologada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL em dezembro de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art3a%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art3a%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art3a%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art20%C2%A75
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2004 atualizada pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA 

para dezembro de 2009, a qual será reajustada pelo IPCA em dezembro de 

2010 e 2011.

§ 2º A tarifa a ser praticada pela Eletronuclear a partir de dezembro de 

2009 será calculada e homologada anualmente pela Aneel pela aplicação de 

fórmula paramétrica que considere a variação das despesas com a aquisição do 

combustível nuclear e a aplicação do IPCA para os demais custos e despesas.

§ 3º A fórmula paramétrica de que trata o § 2º será definida pela Aneel, 

podendo estabelecer limite para a variação do custo do combustível adquirido 

pela Eletronuclear e podendo prever critério específico para a hipótese de a 

variação do custo do combustível ser inferior à variação do IPCA.

§ 4º O montante a ser repassado para Furnas será rateado pelas conces-

sionárias de serviço público de distribuição atendidas pelo Leilão de Compra 

de Energia Proveniente de Empreendimentos Existentes, de 7 de dezembro 

de 2004, na proporção das quantidades atendidas no contrato com início de 

suprimento em 2005.

Art. 13. Fica vedado às concessionárias, permissionárias e autorizadas de 

serviços e instalações de distribuição elétrica o repasse de percentual referente 

ao Encargo Setorial da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC aos consu-

midores integrantes da Subclasse Residencial de Baixa Renda. (Revogado pela 

Medida Provisória n. 579, de 2012) (Revogado pela Lei n. 12.783, de 2013)

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos em relação:

I – ao art. 6º, a partir de 1º de janeiro de 2010; e

II – aos demais artigos, a partir da data de sua publicação.

Art. 16. Ficam revogados:

I – o § 2º do art. 8º da Lei n. 8.631, de 4 de março de 1993;

II – o § 3º do art. 11 da Lei n. 9.648, de 27 de maio de 1998; e

III – o art. 86 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/579.htm#art29
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/579.htm#art29
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12783.htm#art33
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8631.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8631.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8631.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8631.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8631.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8631.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8631.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art11%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art11%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art11%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art11%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art11%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art86
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art86
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art86
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Brasília, 9 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Guido Mantega

Edison Lobão

Este texto não substitui o publicado no DOU de 10.12.2009*
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LEI N. 12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre as concessões de geração, transmissão e distribuição de energia 
elétrica, sobre a redução dos encargos setoriais e sobre a modicidade tarifária; 
altera as Leis n. s 10.438, de 26 de abril de 2002, 12.111, de 9de dezembro 
de 2009, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
e 10.848, de 15 de março de 2004; revoga dispositivo da Lei n. 8.631, de 4 de 
março de 1993; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE GERAÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA E DO REGIME DE COTAS

Art. 1º A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de 

energia hidrelétrica alcançadas pelo art. 19 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 

1995, poderão ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única 

vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, de forma a assegurar a continuidade, 

a eficiência da prestação do serviço e a modicidade tarifária. (Vide Medida 

Provisória n. 1.031, de 2021) (Vide Lei n. 14.182, de 2021)

§ 1º A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação ex-

pressa das seguintes condições pelas concessionárias:

I – remuneração por tarifa calculada pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL para cada usina hidrelétrica;

II – alocação de cotas de garantia física de energia e de potência da usina 

hidrelétrica às concessionárias e permissionárias de serviço público de distri-

buição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, a ser defini-

da pela Aneel, conforme regulamento do poder concedente;

III – submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel;

IV – (VETADO);

V – (VETADO).

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.783-2013?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Mpv/mpv1031.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Mpv/mpv1031.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14182.htm#art2
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§ 2º A distribuição das cotas de que trata o inciso II do § 1º e respectiva 

remuneração obedecerão a critérios previstos em regulamento, devendo bus-

car o equilíbrio na redução das tarifas das concessionárias e permissionárias 

de distribuição do SIN.

§ 3º As cotas de que trata o inciso II do § 1º serão revisadas periodica-

mente e a respectiva alocação às concessionárias e permissionárias de distri-

buição será formalizada mediante a celebração de contratos, conforme regu-

lamento do poder concedente.

§ 4º Os contratos de concessão e de cotas definirão as responsabilidades 

das partes e a alocação dos riscos decorrentes de sua atividade.

§ 5º Nas prorrogações de que trata este artigo, os riscos hidrológicos, 

considerado o Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, serão assumidos 

pelas concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN, com direito de 

repasse à tarifa do consumidor final.

§ 6º Caberá à Aneel disciplinar a realização de investimentos que serão 

considerados nas tarifas, com vistas a manter a qualidade e continuidade da 

prestação do serviço pelas usinas hidrelétricas, conforme regulamento do 

poder concedente.

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às concessões de geração de ener-

gia hidrelétrica que, nos termos do art. 19 da Lei n. 9.074, de 1995, foram ou 

não prorrogadas, ou que estejam com pedido de prorrogação em tramitação.

§ 8º O disposto nesta Lei também se aplica às concessões de geração de 

energia hidrelétrica destinadas à produção independente ou à autoprodução, 

observado o disposto no art. 2º.

§ 9º Vencido o prazo das concessões de geração hidrelétrica de potência 

igual ou inferior a 1 MW (um megawatt), aplica-se o disposto no art. 8º da 

Lei n. 9.074, de 1995.

§ 9º Vencido o prazo das concessões ou autorizações de geração hidrelé-

trica de potência igual ou inferior a 3 MW (três megawatts) aplica-se o dis-

posto no art. 8º da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995. (Redação dada pela 

Lei n. 13.097, de 2015)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art110
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art110
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art110
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§ 9º Vencido o prazo das concessões ou autorizações de geração hidro-

elétrica de potência igual ou inferior a 5 MW (cinco megawatts), aplica-se o 

disposto no art. 8º da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995. (Redação dada pela 

Lei n. 13.360, de 2016)

§ 10 Excepcionalmente, parcela da garantia física vinculada ao atendimento 

dos contratos de fornecimento alcançados pelo art. 22 da Lei n. 11.943, de 28 

de maio de 2009, não será destinada à alocação de cotas de garantia física de 

energia e de potência de que trata o inciso II do § 1º, visando à equiparação 

com a redução média de tarifas das concessionárias de distribuição do SIN.

§ 11 Na equiparação de que trata o § 10, deverá ser considerada a redução 

de encargos de que tratam os arts. 21, 23 e 24 desta Lei, de pagamento pelo 

uso do sistema de transmissão, e aquela decorrente da contratação de energia 

remunerada pela tarifa inicial de geração de que trata o art. 13 desta Lei.

§ 12 Caberá à Aneel a definição do procedimento de que tratam os §§ 10 

e 11, conforme regulamento do poder concedente.

Art. 2º As concessões de geração de energia hidrelétrica destinadas à au-

toprodução, cuja potência da usina seja igual ou inferior a 50 MW (cinquenta 

megawatts), poderão ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma 

única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos.

Art. 2º A outorga de concessão e autorização para aproveitamento de 

potencial hidráulico maior que 5.000 kW (cinco mil quilowatts) e inferior ou 

igual a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts), desde que ainda não tenha 

sido prorrogada e esteja em vigor quando da publicação desta Lei, poderá 

ser prorrogada a título oneroso, em conformidade com o previsto no § 1º-A. 

(Redação dada pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 1º O disposto no art. 1º não se aplica às prorrogações de que trata o caput.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11943.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11943.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
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§ 1º-A. Ao titular da outorga de que trata o caput será facultado prorrogar 

o respectivo prazo de vigência por 30 (trinta) anos, nos termos da legislação 

vigente para essa faixa de potencial hidráulico, desde que se manifeste nesse 

sentido ao poder concedente em até 360 (trezentos e sessenta) dias após 

receber a comunicação do valor do Uso de Bem Público (UBP), referida no § 

1º-B, hipótese em que estará automaticamente assumindo, de forma cumu-

lativa, as seguintes obrigações: (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

I - pagamento pelo UBP informado pelo poder concedente; (Incluído pela 

Lei n. 13.360, de 2016)

II - recolhimento da Compensação Financeira pela Utilização de Recursos 

Hídricos (CFURH), de que trata a Lei n. 7.990, de 28 de dezembro de 1989, 

a partir da prorrogação da outorga, revertida integralmente ao Município de 

localidade do aproveitamento e limitada, para os aproveitamentos autoriza-

dos de potência maior que 5.000 kW (cinco mil quilowatts) e igual ou inferior 

a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), a 50% (cinquenta por cento) do valor 

calculado conforme estabelecido no art. 17 da Lei n. 9.648, de 27 de maio de 

1998. (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 1º-B. Em no mínimo 2 (dois) anos antes do final do prazo da outorga, 

ou em período inferior caso o prazo remanescente da outorga na data de 

publicação desta Lei seja inferior a 2 (dois) anos, o poder concedente infor-

mará ao titular da outorga, para os fins da prorrogação facultada no § 1º-A, 

o valor do UBP aplicável ao caso, que deverá atender aos princípios de razo-

abilidade e de viabilidade técnica e econômica e considerar inclusive os riscos 

e os tipos de exploração distintos, tanto de autoprodução, como de produção 

para comercialização a terceiros, previstos na legislação. (Incluído pela Lei n. 

13.360, de 2016)

§ 2º Todo o excedente de energia elétrica não consumida pelas unida-

des consumidoras do titular da concessão de autoprodução será liquidado no 

mercado de curto prazo ao Preço de Liquidação de Diferenças - PLD.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7990.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
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§ 3º A receita auferida pela liquidação de que trata o § 2º poderá ser uti-

lizada pelo autoprodutor no fomento a projetos de eficiência energética em 

suas instalações de consumo, durante todo o período da concessão.

§ 4º O disposto neste artigo também se aplica às concessões de geração 

de energia hidrelétrica destinadas à autoprodução, independentemente da 

potência, desde que não interligadas ao SIN.

§ 5º A prorrogação de que trata este artigo será feita a título oneroso, 

sendo o pagamento pelo uso do bem público revertido em favor da modicida-

de tarifária, conforme regulamento do poder concedente.

§ 5º O pagamento pelo UBP será revertido em favor da modicidade tari-

fária, conforme regulamento do poder concedente. (Redação dada pela Lei n. 

13.360, de 2016)

§ 6º Não havendo, no prazo estabelecido no § 1º-A, manifestação de inte-

resse do titular da outorga em sua prorrogação, o poder concedente instau-

rará processo licitatório para outorgar a novo titular a exploração do aprovei-

tamento. (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

Art. 3º Caberá à Aneel, conforme regulamento do poder concedente, ins-

tituir mecanismo para compensar as variações no nível de contratação das 

concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN, decorrentes da alo-

cação de cotas a que se refere o inciso II do § 1º do art. 1º.

Parágrafo único. Ocorrendo excedente no montante de energia contrata-

da pelas concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN, haverá a 

cessão compulsória de Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente 

Regulado - CCEAR, cujo suprimento já se tenha iniciado ou venha a se iniciar 

até o ano para o qual a cota foi definida, para a concessionária e permissio-

nária de distribuição que tenha redução no montante de energia contratada.

Art. 4º O poder concedente poderá autorizar, conforme regulamento, a 

ampliação de usinas hidrelétricas cujas concessões forem prorrogadas nos 

termos desta Lei, observado o princípio da modicidade tarifária.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
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Art. 4º O poder concedente poderá autorizar, conforme regulamento, pla-

no de metas, investimentos, expansão e ampliação de usinas hidroelétricas 

cujas concessões forem prorrogadas nos termos desta Lei, observado o prin-

cípio da modicidade tarifária. (Redação dada pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 1º A garantia física de energia e potência da ampliação de que trata o caput 

será distribuída em cotas, observado o disposto no inciso II do § 1º do art. 1º.

§ 2º Os investimentos realizados para a ampliação de que trata o caput 

serão considerados nos processos tarifários.

Art. 5º A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de 

energia termelétrica poderão ser prorrogadas, a critério do poder conceden-

te, uma única vez, pelo prazo de até 20 (vinte) anos, de forma a assegurar a 

continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a segurança do sistema.

§ 1º A prorrogação de que trata o caput deverá ser requerida pela con-

cessionária com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) meses do termo 

final do respectivo contrato de concessão ou ato de outorga.

§ 2º A partir da decisão do poder concedente pela prorrogação, a conces-

sionária deverá assinar o contrato de concessão ou o termo aditivo no prazo 

de até 90 (noventa) dias contado da convocação.

§ 3º O descumprimento do prazo de que trata o § 2º implicará a impossi-

bilidade da prorrogação da concessão, a qualquer tempo.

§ 4º A critério do poder concedente, as concessões de geração prorro-

gadas nos termos deste artigo poderão ser diretamente contratadas como 

energia de reserva.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
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CAPÍTULO II

DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE TRANSMISSÃO 

E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

Art. 6º A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de transmissão 

de energia elétrica alcançadas pelo

§ 5º do art. 17 da Lei n. 9.074, de 1995, poderão ser prorrogadas, a cri-

tério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, 

de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a 

modicidade tarifária. (Regulamento)

Parágrafo único. A prorrogação de que trata este artigo dependerá da 

aceitação expressa das seguintes condições pelas concessionárias:

I – receita fixada conforme critérios estabelecidos pela Aneel; e

II – submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel.

Art. 7º A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de distribuição 

de energia elétrica alcançadas pelo art. 22 da Lei n. 9.074, de 1995, poderão 

ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo 

de até 30 (trinta) anos, de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da 

prestação do serviço, a modicidade tarifária e o atendimento a critérios de 

racionalidade operacional e econômica. (Regulamento)

Parágrafo único. A prorrogação das concessões de distribuição de ener-

gia elétrica dependerá da aceitação expressa das condições estabelecidas no 

contrato de concessão ou no termo aditivo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art17%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11314.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8461.htm
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CAPÍTULO III

DA LICITAÇÃO

Art. 8º As concessões de geração, transmissão e distribuição de energia 

elétrica que não forem prorrogadas, nos termos desta Lei, serão licitadas, na 

modalidade leilão ou concorrência, por até 30 (trinta) anos. (Regulamento)

§ 1º A licitação de que trata o caput poderá ser realizada sem a reversão 

prévia dos bens vinculados à prestação do serviço.

1º-A. É facultado à União, quando o prestador do serviço for pessoa jurí-

dica sob seu controle direto ou indireto, promover a licitação de que trata o 

caput associada à transferência de controle da pessoa jurídica prestadora do 

serviço, outorgando contrato de concessão ao novo controlador pelo prazo de 

30 anos. (Incluído pela Medida Provisória n. 735, de 2016)

§ 1º-A. É facultado à União, quando o prestador do serviço for pessoa ju-

rídica sob seu controle direto ou indireto, promover a licitação de que trata o 

caput associada à transferência de controle da pessoa jurídica prestadora do 

serviço, outorgando contrato de concessão ao novo controlador pelo prazo de 

30 (trinta) anos. (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 1º-B. (VETADO). (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 1º-C. Quando o prestador do serviço for pessoa jurídica sob controle di-

reto ou indireto de Estado, do Distrito Federal ou de Município, é facultado à 

União outorgar contrato de concessão pelo prazo de 30 (trinta) anos associa-

do à transferência de controle da pessoa jurídica prestadora do serviço, desde 

que: (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

I – a licitação, na modalidade leilão ou concorrência, seja realizada pelo 

controlador até 28 de fevereiro de 2018; (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

I – a licitação, na modalidade de leilão ou de concorrência, seja realizada 

pelo controlador até 30 de junho de 2021; e (Redação dada pela Medida Pro-

visória n. 998, de 2020)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11314.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Mpv/mpv735.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Mpv/mpv735.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Msg/VEP-613.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv998.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv998.htm#art8
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I - a licitação, na modalidade de leilão ou de concorrência, seja realiza-

da pelo controlador até 30 de junho de 2021; e (Redação dada pela Lei n. 

14.120, de 2021)

II - a transferência de controle seja realizada até 30 de junho de 2018. 

(Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

II – a transferência de controle seja realizada até 31 de dezembro de 

2021. (Redação dada pela Medida Provisória n. 998, de 2020)

II – a transferência de controle seja realizada até 31 de dezembro de 

2021. (Redação dada pela Lei n. 14.120, de 2021)

§ 1º-D. A licitação de que trata o inciso I do § 1º-C poderá ser realizada pela 

União mediante autorização do controlador. (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 2º O cálculo do valor da indenização correspondente às parcelas dos 

investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não 

depreciados, utilizará como base a metodologia de valor novo de reposição, 

conforme critérios estabelecidos em regulamento do poder concedente.

§ 3º Aplica-se o disposto nos §§ 1º ao 6º do art. 1º às outorgas decor-

rentes de licitações de empreendimentos de geração de que trata o caput, 

o disposto no parágrafo único do art. 6º, às concessões de transmissão, e o 

disposto no art. 7º, às concessões de distribuição.

§ 4º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP 

e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS inci-

dentes sobre as indenizações a que se referem o § 2º. (Incluído pela Medida 

Provisória n. 612, de 2013)

§ 4º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pa-

sep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS 

incidentes sobre as indenizações a que se referem o § 2º. (Incluído pela Lei 

n. 12.844, de 2013)

§ 5º ( VETADO ). (Incluído pela Lei n. 12.844, de 2013)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14120.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14120.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv998.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv998.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14120.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14120.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Mpv/mpv612.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Mpv/mpv612.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Mpv/mpv612.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/L12844.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/L12844.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/L12844.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Msg/VEP-292.htm
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§ 6º A licitação de que trata o caput poderá utilizar os critérios estabeleci-

dos nos incisos I e II do caput do art. 15 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, ou a combinação dos dois critérios. (Incluído pela Medida Provisória 

n. 688, de 2015)

§ 6º A licitação de que trata o caput poderá utilizar os critérios estabelecidos 

nos incisos I e II do caput do art. 15 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

ou a combinação dos dois critérios. (Redação dada pela Lei n. 13.203, de 2015)

§ 7º O pagamento pela outorga da concessão, a que se refere o inciso II 

do caput art. 15 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, será denomi-

nado, para fins da licitação de que trata o caput, bonificação pela outorga. 

(Incluído pela Medida Provisória n. 688, de 2015)

§ 7º O pagamento pela outorga da concessão a que se refere o inciso II do 

caput art. 15 da Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, será denominado, 

para fins da licitação de que trata o caput, bonificação pela outorga. (Redação 

dada pela Lei n. 13.203, de 2015)

§ 8º A partir de data a ser estabelecida pelo Conselho Nacional de Política 

Energética - CNPE, a parcela da garantia física que não for destinada ao Am-

biente de Contratação Regulada - ACR será de livre disposição do vencedor da 

licitação, não se aplicando a essa parcela o disposto no § 1º ao § 3º do art. 

1º. (Incluído pela Medida Provisória n. 688, de 2015)

§ 8º A partir de data a ser estabelecida pelo Conselho Nacional de Política 

Energética – CNPE, a parcela da garantia física que não for destinada ao Am-

biente de Contratação Regulada – ACR será de livre disposição do vencedor 

da licitação, não se aplicando a essa parcela o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 

1º. (Redação dada pela Lei n. 13.203, de 2015)

§ 9º Exclusivamente na parcela da garantia física destinada ao ACR, os 

riscos hidrológicos, considerado o Mecanismo de Realocação de Energia - 

MRE, serão assumidos pelas concessionárias e permissionárias de distribuição 

do SIN, com direito de repasse à tarifa do consumidor final. (Incluído pela 

Medida Provisória n. 688, de 2015)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8987cons.htm#art15i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8987cons.htm#art15i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Mpv/mpv688.htm#art3
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§ 9º Exclusivamente na parcela da garantia física destinada ao ACR, os 

riscos hidrológicos, considerado o Mecanismo de Realocação de Energia – 

MRE, serão assumidos pelas concessionárias e permissionárias de distribuição 

do SIN, com direito de repasse à tarifa do consumidor final. (Redação dada 

pela Lei n. 13.203, de 2015)

§ 10 Caberá ao Ministério de Minas e Energia, entre outras competências, 

propor ao CNPE os seguintes parâmetros técnicos e econômicos: (Incluído 

pela Medida Provisória n. 688, de 2015)

I - valores de bonificação pela outorga das concessões a serem licitadas; 

(Incluído pela Medida Provisória n. 688, de 2015)

II - prazo e forma de pagamento; e (Incluído pela Medida Provisória n. 

688, de 2015)

III – nas licitações de geração: (Incluído pela Medida Provisória n. 688, 

de 2015)

a) a parcela da garantia física destinada ao ACR dos empreendimentos de 

geração licitados nos termos deste artigo, observado o limite mínimo de se-

tenta por cento destinado ao ACR, observado o disposto no § 3º; e (Incluída 

pela Medida Provisória n. 688, de 2015)

b) a data de que trata o § 8º. (Incluída pela Medida Provisória n. 688, de 2015)

§ 11 Nos casos previstos nos incisos I e II do § 10, será ouvido o Ministério 

da Fazenda. (Incluído pela Medida Provisória n. 688, de 2015)

Art. 8º-A Na hipótese de insucesso da licitação de que trata o § 1º-C do 

art. 8º, para garantir a continuidade da prestação do serviço, a Aneel auto-

rizará, preferencialmente por meio de processo competitivo  simplificado, a 

prestação do serviço de distribuição de energia elétrica, em caráter emergen-

cial e precário, até a assunção da prestação por concessionário sob o regime 

de serviço público de que trata a Lei n. 8.987, de 1995. (Incluído pela Medida 

Provisória n. 998, de 2020)
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§ 1º O processo competitivo de que trata o caput deverá ser iniciado após 

o prazo estabelecido no inciso I do § 1º-C do art. 8º. (Incluído pela Medida 

Provisória n. 998, de 2020)

§ 2º Os atos preparatórios a serem realizados pela Aneel deverão ser con-

comitantes ao processo licitatório de que tratam o caput e o § 1º-C do art. 8º, 

sendo interrompidos no caso de sucesso da licitação. (Incluído pela Medida 

Provisória n. 998, de 2020)

§ 3º Os investimentos realizados pelo autorizado serão integrados aos 

bens vinculados ao serviço, conforme regulamento, e serão adquiridos por 

meio de pagamento a ser efetuado pelo vencedor da licitação de que trata o 

caput do art. 8º. (Incluído pela Medida Provisória n. 998, de 2020)

Art. 8º-A. Na hipótese de insucesso da licitação de que trata o § 1º-C 

do art. 8º desta Lei, para garantir a continuidade da prestação do serviço, a 

Aneel autorizará, preferencialmente por meio de processo competitivo simpli-

ficado, a prestação do serviço de distribuição de energia elétrica, em caráter 

emergencial e precário, até a assunção da prestação do serviço por conces-

sionário sob o regime de serviço público de que trata a Lei n. 8.987, de 13 

fevereiro de 1995. (Incluído pela Lei n. 14.120, de 2021)

§ 1º O processo competitivo de que trata o caput deste artigo deverá ser 

iniciado após o prazo estabelecido no inciso I do § 1º-C do art. 8º desta Lei. 

(Incluído pela Lei n. 14.120, de 2021)

§ 2º Os atos preparatórios a serem realizados pela Aneel deverão ser con-

comitantes ao processo licitatório de que tratam o caput e o § 1º-C do art. 

8º desta Lei e serão interrompidos no caso de sucesso da licitação. (Incluído 

pela Lei n. 14.120, de 2021)

§ 3º Os investimentos realizados pelo autorizado serão integrados aos 

bens vinculados ao serviço, conforme regulamento, e serão adquiridos por 

meio de pagamento a ser efetuado pelo vencedor da licitação de que trata o 

caput do art. 8º desta Lei. (Incluído pela Lei n. 14.120, de 2021)
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Art. 8º-B. Aplica-se o disposto no § 1º-C do art. 8º desta Lei às conces-

sões sob controle de Estado, do Distrito Federal ou de Município que foram 

prorrogadas nos termos desta Lei. (Incluído pela Lei n. 14.120, de 2021)

Art. 8º-C. As concessionárias titulares das concessões de distribuição, que 

prestam serviço em Estados da Federação cujas capitais não estavam inter-

ligadas ao SIN em 9 de dezembro de 2009, terão um prazo de carência de 5 

(cinco) anos, contado a partir da data de publicação deste artigo, para a apli-

cação de parâmetros de eficiência na gestão econômica e financeira, definidos 

nos respectivos contratos de concessão. (Incluído pela Lei n. 14.120, de 2021)

Art. 8º-D. (VETADO). (Incluído pela Lei n. 14.120, de 2021)

Art. 9º Não havendo a prorrogação do prazo de concessão e com vistas a 

garantir a continuidade da prestação do serviço, o titular poderá, após o ven-

cimento do prazo, permanecer responsável por sua prestação até a assunção 

do novo concessionário, observadas as condições estabelecidas por esta Lei.

§ 1º Caso não haja interesse do concessionário na continuidade da pres-

tação do serviço nas condições estabelecidas nesta Lei, o serviço será explo-

rado por meio de órgão ou entidade da administração pública federal, até que 

seja concluído o processo licitatório de que trata o art. 8º.

§ 2º Com a finalidade de assegurar a continuidade do serviço, o órgão 

ou entidade de que trata o § 1º fica autorizado a realizar a contratação tem-

porária de pessoal imprescindível à prestação do serviço público de energia 

elétrica, até a contratação de novo concessionário.

§ 3º O órgão ou entidade de que trata o § 1º poderá receber recursos fi-

nanceiros para assegurar a continuidade e a prestação adequada do serviço 

público de energia elétrica.

§ 4º O órgão ou entidade de que trata o § 1º poderá aplicar os resultados 

homologados das revisões e reajustes tarifários, bem como contratar e rece-

ber recursos de Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, Conta de Desen-

volvimento Energético - CDE e Reserva Global de Reversão - RGR, nos termos 

definidos pela Aneel.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14120.htm#art8
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§ 5º As obrigações contraídas pelo órgão ou entidade de que trata o § 1º 

na prestação temporária do serviço serão assumidas pelo novo concessioná-

rio, nos termos do edital de licitação.

§ 6º O poder concedente poderá definir remuneração adequada ao órgão 

ou entidade de que trata o § 1º, em razão das atividades exercidas no período 

da prestação temporária do serviço público de energia elétrica.

§ 7º Caso o titular de que trata o caput seja pessoa jurídica sob controle 

direto ou indireto de Estado, do Distrito Federal ou de Município e permaneça 

responsável pela prestação do serviço até a assunção do novo concessionário, 

poderá a União autorizar o titular a fazer uso das prerrogativas constantes 

nos §§ 2º ao 6º deste artigo até a data prevista no inciso II do § 1º-C do art. 

8º. (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

Art. 10. O órgão ou entidade responsável pela prestação temporária do 

serviço público de energia elétrica deverá:

I – manter registros contábeis próprios relativos à prestação do serviço; e

II – prestar contas à Aneel e efetuar acertos de contas com o poder con-

cedente.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11. As prorrogações referidas nesta Lei deverão ser requeridas pelo 

concessionário, com antecedência mínima de 60 (sessenta) meses da data fi-

nal do respectivo contrato ou ato de outorga, ressalvado o disposto no art. 5º.

Art. 11. As prorrogações referidas nesta Lei deverão ser requeridas pelo 

concessionário com antecedência mínima de 36 (trinta e seis) meses da data 

final do respectivo contrato ou ato de outorga, ressalvado o disposto no art. 

5º desta Lei. (Redação dada pela Lei n. 14.052, de 2020)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14052.htm#art5
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§ 1º Nos casos em que o prazo remanescente da concessão for inferior a 

60 (sessenta) meses da publicação da Medida Provisória n. 579, de 2012, o 

pedido de prorrogação deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias da data 

do início de sua vigência.

§ 1º Nos casos em que, na data da entrada em vigor do prazo estabelecido 

no caput, o prazo remanescente da concessão for inferior a 36 (trinta e seis) 

meses, o pedido de prorrogação deverá ser apresentado em até 210 (duzen-

tos e dez) dias da data do início da vigência do prazo estabelecido no caput. 

(Redação dada pela Lei n. 14.052, de 2020)

§ 2º A partir da decisão do poder concedente pela prorrogação, o conces-

sionário deverá assinar o contrato de concessão ou o termo aditivo no prazo 

de até 30 (trinta) dias contados da convocação.

§ 2º A partir da decisão do poder concedente pela prorrogação, o conces-

sionário deverá assinar o contrato de concessão ou o termo aditivo no prazo 

de até duzentos e dez dias, contado da convocação. (Redação dada pela Me-

dida Provisória n. 706, de 2015)

§ 2º A partir da decisão do Poder concedente pela prorrogação, o conces-

sionário deverá assinar o contrato de concessão ou o termo aditivo no prazo 

de até 210 (duzentos e dez) dias, contado da convocação. (Redação dada 

pela Lei n. 13.299, de 2016)

§ 3º O descumprimento do prazo de que trata o § 2º implicará a impossi-

bilidade da prorrogação da concessão, a qualquer tempo.

§ 4º O contrato de concessão ou o termo aditivo conterão cláusula de re-

núncia a eventuais direitos preexistentes que contrariem o disposto nesta Lei.

§ 5º Nos primeiros cinco anos da prorrogação referida nesta Lei, em caso 

de transferência de controle, mediante processo licitatório, de pessoa jurí-

dica originariamente sob controle direto ou indireto da União, de Estado, do 

Distrito Federal ou de Município, o poder concedente poderá estabelecer no 

edital de licitação a assinatura de termo aditivo com a finalidade de deslocar 

temporalmente as obrigações do contrato de concessão, de modo que fiquem 

compatíveis com a data de assunção da pessoa jurídica pelo novo controlador. 

(Incluído pela Medida Provisória n. 735, de 2016)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Mpv/579.htm
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§ 5º Nos primeiros 5 (cinco) anos da prorrogação referida nesta Lei, em 

caso de transferência de controle, mediante processo licitatório, de pessoa ju-

rídica originariamente sob controle direto ou indireto da União, de Estado, do 

Distrito Federal ou de Município, o poder concedente poderá estabelecer no 

edital de licitação a assinatura de termo aditivo com a finalidade de deslocar 

temporalmente as obrigações do contrato de concessão, de modo que fiquem 

compatíveis com a data de assunção da pessoa jurídica pelo novo controlador. 

(Redação dada pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 6º Para as transferências de controle de que tratam os §§ 1º-A e 1º-C 

do art. 8º e § 5º deste art. 11, o poder concedente deverá definir metas de 

universalização do uso da energia elétrica a serem alcançadas pelos novos 

controladores. (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 7º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 8º (VETADO). (Incluído pela Lei n. 13.360, de 2016)

Art. 12. O poder concedente poderá antecipar os efeitos da prorrogação em 

até 60 (sessenta) meses do advento do termo contratual ou do ato de outorga.

§ 1º A partir da decisão do poder concedente pela prorrogação, o con-

cessionário deverá assinar o contrato de concessão ou o termo aditivo, que 

contemplará as condições previstas nesta Lei, no prazo de até 30 (trinta) dias 

contados da convocação.

§ 2º O descumprimento do prazo de que trata o § 1º implicará a impossi-

bilidade da prorrogação da concessão, a qualquer tempo.

§ 3º O concessionário de geração deverá promover redução nos montantes 

contratados dos CCEARs de energia existente vigentes, conforme regulamento.

Art. 13. Na antecipação dos efeitos da prorrogação de que trata o art. 12, 

o poder concedente definirá, conforme regulamento, a tarifa ou receita inicial 

para os concessionários de geração, transmissão e distribuição.

§ 1º A Aneel realizará revisão extraordinária das tarifas de uso dos siste-

mas de transmissão para contemplar a receita a que se refere o caput.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art5
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§ 2º A Aneel procederá à revisão tarifária extraordinária das concessio-

nárias de distribuição de energia elétrica, sem prejuízo do reajuste tarifário 

anual previsto nos contratos de concessão, para contemplar as tarifas a que 

se refere este artigo.

Art. 14. Os prazos das concessões prorrogadas nos termos desta Lei se-

rão contados:

I – a partir do 1º (primeiro) dia subsequente ao termo do prazo de con-

cessão; ou

II – a partir do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da assinatura do 

contrato de concessão ou termo aditivo, no caso de antecipação dos efeitos 

da prorrogação.

Art. 15. A tarifa ou receita de que trata esta Lei deverá considerar, quando 

houver, a parcela dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não 

amortizados, não depreciados ou não indenizados pelo poder concedente, e será 

revisada periodicamente na forma do contrato de concessão ou termo aditivo.

§ 1º O cálculo do valor dos investimentos vinculados a bens reversíveis, 

ainda não amortizados ou não depreciados, para a finalidade de que trata o 

caput ou para fins de indenização, utilizará como base a metodologia de valor 

novo de reposição, conforme critérios estabelecidos em regulamento do po-

der concedente.

§ 2º Fica o poder concedente autorizado a pagar, na forma de regulamen-

to, para as concessionárias que optarem pela prorrogação prevista nesta Lei, 

nas concessões de transmissão de energia elétrica alcançadas pelo § 5º do 

art. 17 da Lei n. 9.074, de 1995, o valor relativo aos ativos considerados não 

depreciados existentes em 31 de maio de 2000, registrados pela concessio-

nária e reconhecidos pela Aneel.

§ 3º O valor de que trata o § 2º será atualizado até a data de seu efetivo pa-

gamento à concessionária pelo prazo de 30 (trinta) anos, conforme regulamento.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art17%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art17%C2%A75
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§ 4º A critério do poder concedente e para fins de licitação ou prorrogação, 

a Reserva Global de Reversão - RGR poderá ser utilizada para indenização, 

total ou parcial, das parcelas de investimentos vinculados a bens reversíveis 

ainda não amortizados ou não depreciados.

§ 5º As tarifas das concessões de geração de energia hidrelétrica e as 

receitas das concessões de transmissão de energia elétrica, prorrogadas ou 

licitadas nos termos desta Lei, levarão em consideração, dentre outros, os 

custos de operação e manutenção, encargos, tributos e, quando couber, pa-

gamento pelo uso dos sistemas de transmissão e distribuição.

§ 6º As informações necessárias para o cálculo da parcela dos investimen-

tos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não depreciados, 

das concessões prorrogadas nos termos desta Lei, que não forem apresenta-

das pelos concessionários, não serão consideradas na tarifa ou receita inicial, 

ou para fins de indenização.

§ 7º As informações de que trata o § 6º, quando apresentadas, serão 

avaliadas e consideradas na tarifa do concessionário a partir da revisão pe-

riódica, não havendo recomposição tarifária quanto ao período em que não 

foram consideradas.

§ 8º O regulamento do poder concedente disporá sobre os prazos para 

envio das informações de que tratam os §§ 6º e 7º.

§ 9º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP 

e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS inci-

dentes sobre as indenizações a que se referem os §§ 1º e 2º. (Incluído pela 

Medida Provisória n. 612, de 2013)

§ 9º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/

Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS 

incidentes sobre as indenizações a que se referem os §§ 1º e 2º. (Incluído 

pela Lei n. 12.844, de 2013)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Mpv/mpv612.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Mpv/mpv612.htm#art21
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§ 10 A tarifa ou receita de que trata o caput deverá considerar, quando 

couber, a parcela de retorno da bonificação pela outorga de que tratam os § 

7º e § 10 do art. 8º, observada, para concessões de geração, a proporciona-

lidade da garantia física destinada ao ACR. (Incluído pela Medida Provisória 

n. 688, de 2015)

§ 10 A tarifa ou receita de que trata o caput deverá considerar, quando 

couber, a parcela de retorno da bonificação pela outorga de que trata o § 7º 

do art. 8º, observada, para concessões de geração, a proporcionalidade da 

garantia física destinada ao ACR. (Redação dada pela Lei n. 13.203, de 2015)

Art. 16. O regulamento do poder concedente disporá sobre as garantias exi-

gidas das concessionárias beneficiárias das prorrogações de que trata esta Lei.

CAPÍTULO V

DOS ENCARGOS SETORIAIS

Art. 17. Fica a União autorizada a adquirir créditos que a Centrais Elétri-

cas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS detém contra a Itaipu Binacional.

Parágrafo único. Para a cobertura dos créditos de que trata o caput, a 

União poderá emitir, sob a forma de colocação direta, em favor da Eletrobras, 

títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas características serão defini-

das pelo Ministro de Estado da Fazenda, respeitada a equivalência econômica 

com o valor dos créditos.

Art. 18. Fica a União autorizada a destinar os créditos objeto do art. 17 e 

os créditos que possui diretamente na Itaipu Binacional à Conta de Desenvol-

vimento Energético - CDE.

Art. 19. Fica a União autorizada a celebrar contratos com a Eletrobras, 

na qualidade de Agente Comercializador de Energia de Itaipu Binacional, nos 

termos do art. 4º da Lei n. 5.899, de 5 de julho de 1973, com a finalidade 

de excluir os efeitos da variação cambial da tarifa de repasse de potência de 

Itaipu Binacional, preservadas as atuais condições dos fluxos econômicos e 

financeiros da Eletrobras.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Mpv/mpv688.htm#art3
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Parágrafo único. Os pagamentos realizados pela Eletrobras corresponden-

tes à aquisição dos serviços de eletricidade de Itaipu Binacional não serão 

alterados em função do disposto no caput, permanecendo integralmente res-

peitadas as condições previstas no Tratado celebrado em 26 de abril de 1973, 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do 

Paraguai, promulgado pelo Decreto Legislativo n. 23, de 30 de maio de 1973.

Art. 20. Ficam a Reserva Global de Reversão - RGR, de que trata o art. 

4º da Lei n. 5.655, de 20 de maio de 1971, e a Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE, de que trata o art. 13 da Lei n. 10.438, de 26 de abril de 

2002, autorizadas a contratar operações de crédito, com o objetivo de cobrir 

eventuais necessidades de indenização aos concessionários de energia elétri-

ca, por ocasião da reversão das concessões ou para atender à finalidade de 

modicidade tarifária. (Revogado pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 1º A RGR e a CDE poderão utilizar parte do seu fluxo de recebimento 

futuro para amortizar a operação de que trata o caput. (Revogado pela Lei n. 

13.360, de 2016)

§ 2º A Aneel considerará a parcela anual resultante da amortização da 

operação de que trata o caput, para efeito de cálculo das quotas anuais da 

CDE. (Revogado pela Lei n. 13.360, de 2016)

§ 3º As operações financeiras de que trata o caput poderão ter como ga-

rantia o fluxo futuro de recebimento da arrecadação da RGR e da CDE. (Re-

vogado pela Lei n. 13.360, de 2016)

Art. 21. Ficam desobrigadas, a partir de 1º de janeiro de 2013, do reco-

lhimento da quota anual da RGR:

I – as concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição 

de energia elétrica;

II – as concessionárias de serviço público de transmissão de energia elé-

trica licitadas a partir de 12 de setembro de 2012; e

III – as concessionárias de serviço público de transmissão e geração de 

energia elétrica prorrogadas ou licitadas nos termos desta Lei.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5655.htm#art4.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5655.htm#art4.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm#art13..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm#art13..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm#art13..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm#art13..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art25
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Art. 21-A. É anuída a recomposição da dívida perante a RGR, pelo va-

lor de compra das distribuidoras adquiridas nos termos do art. 1º da Lei n. 

9.619, de 2 de abril de 1998, com a aplicação dos critérios estabelecidos pelo 

§ 5º do art. 4º da Lei n. 5.655, de 20 de maio de 1971, em decorrência da 

operação de que trata a alínea “a” do inciso I do art. 9º da Medida Provisória 

n. 2.181-45, de 24 de agosto de 2001. (Incluído pela Lei n. 13.299, de 2016) 

(Vide Decreto n. 9.022, de 2017)

Parágrafo único. Eventuais valores da RGR retidos pela Eletrobras e que 

excedam o valor da recomposição anuída nos termos do caput deverão ser 

devolvidos pela Eletrobras à RGR até o ano de 2026, aplicados os critérios 

estabelecidos pelo § 5º do art. 4º da Lei n. 5.655 de 20 de maio de 1971. 

(Incluído pela Lei n. 13.299, de 2016)

Art. 21-B. Será depositado no fundo da RGR o montante obtido com a 

alienação das ações adquiridas pela Eletrobras nos termos do art. 1º da Lei 

n. 9.619, de 2 de abril de 1998, cujo valor de aquisição fez parte da operação 

prevista na alínea “a” do inciso I do art. 9º da Medida Provisória n. 2.181-45, 

de 24 de agosto de 2001, e cuja recomposição foi anuída pelo art. 21-A desta 

Lei, limitado o valor da devolução ao montante da RGR utilizado para a aqui-

sição das ações, na forma do art. 3º da Lei n. 9.619, de 2 de abril de 1998, 

atualizado conforme § 5º do art. 4º da Lei n. 5.655, de 20 de maio de 1971. 

(Incluído pela Lei n. 13.299, de 2016) (Vide Decreto n. 9.022, de 2017)

§ 1º A alienação das ações adquiridas pela Eletrobras com recursos da 

RGR, após a transação autorizada pelo art. 9º da Medida Provisória n. 2.181-

45, de 24 de agosto de 2001, deverá obedecer ao art. 3º da Lei n. 9.619, de 

2 de abril de 1998. (Incluído pela Lei n. 13.299, de 2016)

§ 2º Depositados os recursos obtidos com a alienação da participação 

acionária a que se refere o caput, considerar-se-ão quitados, perante a RGR, 

os débitos contraídos pela Eletrobras para a referida aquisição. (Incluído pela 

Lei n. 13.299, de 2016)

Art. 21-C. (VETADO) (Incluído pela Lei n. 13.299, de 2016)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9619.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9619.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2181-45.htm#art9ia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2181-45.htm#art9ia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2181-45.htm#art9ia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2181-45.htm#art9ia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13299.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9022.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5655.htm#art4%C2%A75.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13299.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9619.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9619.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2181-45.htm#art9ia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2181-45.htm#art9ia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5655.htm#art4%C2%A75.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5655.htm#art4%C2%A75.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5655.htm#art4%C2%A75.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13299.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9022.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9619.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9619.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9619.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13299.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13299.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13299.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13299.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13299.htm#art5
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Art. 22. Os recursos da RGR poderão ser transferidos à CDE. (Revogado 
pela Lei n. 13.360, de 2016)

Art. 23. A Lei n. 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visan-
do ao desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos:

I – promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o 
território nacional;

a) (revogada);
b) (revogada);
II – garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destina-

da à modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumido-
res finais integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda;

III – prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Com-
bustíveis - CCC;

IV – prover  recursos e permitir a amortização de operações financeiras 
vinculados à indenização por ocasião da reversão das concessões ou para 
atender à finalidade de modicidade tarifária;

V – promover a competitividade da energia produzida a partir da fon-
te carvão mineral nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, 
destinando-se à cobertura do custo de combustível de empreendimentos ter-
melétricos em operação até 6 de fevereiro de 1998, e de usinas enquadradas 
no § 2º do art. 11 da Lei n. 9.648, de 27 de maio de 1998; e

VI – promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes 
eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, 
outras fontes renováveis e gás natural.

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas por 
todos os agentes que comercializem energia com consumidor final, median-
te encargo tarifário incluído nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão 
ou de distribuição, dos pagamentos anuais realizados a título de uso de bem 
público, das multas aplicadas pela Aneel a concessionárias, permissionárias e 
autorizadas, e dos créditos da União de que tratam os arts. 17 e 18 da Medida 

Provisória n. 579, de 11 de setembro de 2012.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13360.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm#art13..
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§ 2º O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas 
pela Aneel corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a 
arrecadação proporcionada pelas demais fontes de que trata o § 1º.

§ 3º As quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 
2012 aos agentes que comercializem energia elétrica com o consumidor final.

§ 4º O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o li-
mite de até 100% (cem por cento) do valor do combustível ao seu correspon-
dente produtor, incluído o valor do combustível secundário necessário para 
assegurar a operação da usina, mantida a obrigatoriedade de compra mínima 
de combustível estipulada nos contratos vigentes na data de publicação desta 
Lei, a partir de 1º de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a car-
vão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas 
elétricos interligados, compensando-se os valores a serem recebidos a título 
da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas de 
que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei n. 9.648, de 1998, podendo a Aneel 
ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo critérios que conside-
rem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção da 
indústria produtora do combustível.

§ 5º A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela 
Eletrobras.

§ 6º Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de Re-
versão - RGR e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender às 
finalidades dos incisos III e IV do caput.

§ 7º Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão 
custeados pela CDE até 2027.

§ 8º (Revogado).
§ 9º (Revogado).
§ 10 A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas 

centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional po-
derão ser destinados anualmente recursos cujo valor total ultrapasse 30% 
(trinta por cento) do recolhimento anual da CDE, condicionando-se o enqua-
dramento de projetos e contratos à prévia verificação, na Eletrobras, de dis-
ponibilidade de recursos.

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10438.htm#art13%C2%A710
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§ 11 Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de desen-
volvimento e qualificação de mão de obra técnica, no segmento de instalação 
de equipamentos de energia fotovoltaica.” (NR)

Art. 24. Fica extinto o rateio do custo de consumo de combustíveis para 
geração de energia elétrica nos Sistemas Isolados, de que trata o § 3º do art. 

1º da Lei n. 8.631, de 4 de março de 1993.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25. Os consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei n. 9.074, 

de 7 de julho de 1995, e aqueles alcançados pelo disposto no § 5º do art. 26 

da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, poderão ceder, a preços livre-

mente negociados, montantes de energia elétrica e de potência que sejam 

objeto de contratos de compra e venda registrados na Câmara de Comercia-

lização de Energia Elétrica - CCEE, conforme diretrizes e condicionantes do 

Ministério de Minas e Energia e regulamentação da Aneel.

Parágrafo único. A cessão de que trata o caput deste artigo não alterará 

os direitos e obrigações estabelecidos entre os vendedores e os compradores 

nos contratos originais de compra e venda de energia.

Art. 26. Ficam convalidados todos os atos praticados na vigência da Me-

dida Provisória n. 579, de 11 de setembro de 2012.

Art. 26-A. As reduções de que tratam o § 4º do art. 8º e § 9º do art. 15 

serão aplicadas às indenizações cujas obrigações de pagamento sejam assumi-

das pelo poder concedente em até cinco anos após a data de publicação desta 

Lei, alcançadas, inclusive, as parcelas dessas indenizações pagas depois do 

prazo. (Incluído pela Medida Provisória n. 612, de 2013) (Produção de efeito)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8631.htm#art1%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8631.htm#art1%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art26%C2%A75....
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art26%C2%A75....
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Mpv/579.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Mpv/579.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Mpv/mpv612.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Mpv/mpv612.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Mpv/mpv612.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Mpv/mpv612.htm#art28iii
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Art. 26-A. As reduções de que tratam o § 4º do art. 8º e § 9º do art. 15 

desta Lei, constantes dos arts. 21 da Medida Provisória n. 612, de 4 de abril de 

2013, serão aplicadas às indenizações cujas obrigações de pagamento sejam 

assumidas pelo poder concedente em até 5 (cinco) anos após a data de publi-

cação desta Lei, alcançadas, inclusive, as parcelas dessas indenizações pagas 

depois do prazo. (Incluído pela Lei n. 12.844, de 2013) (Produção de efeito)

Art. 27. A Lei n. 12.111, de 9 de dezembro de 2009, passa a vigorar com 

a seguinte alteração: 

“Art. 3º..........................................................................

..............................................................................................

§ 16 A quantidade de energia a ser considerada para atendimento ao ser-

viço público de distribuição de energia elétrica nos Sistemas Isolados será 

limitada ao nível eficiente de perdas, conforme regulação da Aneel.” (NR)

Art. 28. A Lei n. 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 10........................................................................

.............................................................................................

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica à comercialização de energia 

elétrica gerada pela Itaipu Binacional e pela Eletrobras Termonuclear S.A. - 

ELETRONUCLEAR e à energia produzida pelas concessionárias de geração de 

energia hidrelétrica prorrogadas nos termos da Medida Provisória n. 579, de 

11 de setembro de 2012.

...................................................................................” (NR)

Art. 29. A Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 3º........................................................................

..............................................................................................

XXI – definir as  tarifas das concessionárias de geração hidrelétrica que 

comercializarem energia no regime de cotas de que trata a Medida Provisória 

n. 579, de 11 de setembro de 2012.

...................................................................................” (NR)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Mpv/mpv612.htmimpressao.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Mpv/mpv612.htmimpressao.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/Mpv/mpv612.htmimpressao.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/L12844.htm#art49v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/L12844.htm#art49v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art3%C2%A716
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art10%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art3xxi
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“Art. 12........................................................................

§ 1º A taxa de fiscalização, equivalente a 0,4% (quatro décimos por cen-

to) do valor do benefício econômico anual auferido pelo concessionário, per-

missionário ou autorizado, será determinada pelas seguintes fórmulas:

I – TFg = P x Gu 

onde:

TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração; P = potência instala-

da para o serviço de geração;

Gu = 0,4% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração 

do serviço de geração;

II – TFt = P x Tu 

onde:

TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão; P = potência ins-

talada para o serviço de transmissão;

Tu = 0,4% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração 

do serviço de transmissão;

III – TFd = [Ed / (FC x 8,76)] x Du 

onde:

TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição;

Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em 

megawatt/hora;

FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, vincula-

das ao serviço concedido;

Du = 0,4% (quatro décimos por cento) do valor unitário do benefício anual 

decorrente da exploração do serviço de distribuição.

..............................................................................................

§ 4º (VETADO).” (NR)

“Art. 15.........................................................................

..............................................................................................

II – no contrato que prorrogue a concessão existente, nas hipóteses admi-

tidas na legislação vigente;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art12%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art12%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art15ii
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...................................................................................” (NR)

“Art. 26.........................................................................

..............................................................................................

§ 5 º O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os 

empreendimentos com potência igual ou inferior a 1.000 kW (mil kilowatts) 

e aqueles com base em fontes solar, eólica e biomassa cuja potência injetada 

nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 50.000 

kW (cinquenta mil kilowatts) poderão comercializar energia elétrica com con-

sumidor ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses 

de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 kW (quinhentos 

kilowatts), observados os prazos de carência constantes dos arts. 15 e 16 da 

Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, conforme regulamentação da Aneel, po-

dendo o fornecimento ser complementado por empreendimentos de geração 

associados às fontes aqui referidas, visando à garantia de suas disponibilida-

des energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da energia 

média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1º e 2º deste artigo.

...................................................................................” (NR)

Art. 30. A Lei n. 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações, renumerando-se o parágrafo único do art. 18 para § 1º:

“Art. 2º..........................................................................

..............................................................................................

§ 2º..............................................................................

..............................................................................................

II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração 

existentes, início de entrega no ano subsequente ao da licitação e prazo de 

suprimento de no mínimo um e no máximo 15 (quinze) anos;

..............................................................................................

§ 2º-A. Excepcionalmente, no ano de 2013, o início de entrega poder-se-á 

dar no ano da licitação, para a energia elétrica proveniente de empreendi-

mentos de geração existentes.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art26%C2%A75....
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art26%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art2%C2%A72ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art2%C2%A72a
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..............................................................................................

§ 8º..............................................................................

..............................................................................................

II – e) empreendimentos de geração cuja concessão foi prorrogada ou 

licitada nos termos da Medida Provisória n. 579, de 11 de setembro de 2012.

...................................................................................” (NR)

“Art. 18.........................................................................

..............................................................................................

III - (VETADO).

§ 1º..............................................................................

§ 2º (VETADO).” (NR)

Art. 31. (VETADO).

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 33. Ficam revogados:

I - o art. 8 º da Lei n. 8.631, de 4 de março de 1993;

II - os §§ 8 º e 9º do art. 13 da Lei n. 10.438, de 26 de abril de 2002; e 

III - o art. 13 da Lei n. 12.111, de 9 de dezembro de 2009.

Brasília, 11 de janeiro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.

DILMA ROUSSEFF

Nelson Henrique Barbosa Filho Edison Lobão

Luís Inácio Lucena Adams

Este texto não substitui o publicado no DOU de 14.1.2013*

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art2%C2%A78iie
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art18iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art18%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art18%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8631.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8631.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm#art13%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12111.htm#art13
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LEI N. 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007.

Cria o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da 
InfraEstrutura - REIDI; reduz para 24 (vinte e quatro) meses o prazo 
mínimo para utilização dos créditos da Contribuição para o PIS/
Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS decorrentes da aquisição de edificações; amplia o prazo para 
pagamento de impostos e contribuições; altera a Medida Provisória 
no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e as Leis nos 9.779, de 19 
de janeiro de 1999, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.666, de 8 de 
maio de 2003, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 10.426, de 
24 de abril de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 10.892, de 
13 de julho de 2004, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, 10.438, de 26 de abril de 2002, 10.848, de 15 
de março de 2004, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de 
julho de 2004, 11.196, de 21 de novembro de 2005; revoga dispositi-
vos das Leis nos 4.502, de 30 de novembro de 1964, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, e do Decreto-Lei n. 1.593, de 21 de dezembro de 
1977; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA - REIDI

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi-

mento da InfraEstrutura - REIDI, nos termos desta Lei. (Regulamento)

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação 

e co-habilitação ao Reidi.

Art. 2º É beneficiária do Reidi a pessoa jurídica que tenha projeto apro-

vado para implantação de obras de infraestrutura nos setores de transportes, 

portos, energia, saneamento básico e irrigação. (Regulamento)

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 11.488-2007?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Decreto/D6144.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Decreto/D6144.htm
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§ 1º As pessoas jurídicas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento 

de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - Simples ou pelo Simples Nacional de que trata a Lei Complementar n. 

123, de 14 de dezembro de 2006, não poderão aderir ao Reidi.

§ 2º A adesão ao Reidi fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa 

jurídica em relação aos impostos e contribuições administradas pela Secreta-

ria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.

§ 3º (VETADO)

Art. 3º No caso de venda ou de importação de máquinas, aparelhos, ins-

trumentos e equipamentos, novos, e de materiais de construção para utiliza-

ção ou incorporação em obras de infraestrutura destinadas ao ativo imobili-

zado, fica suspensa a exigência: (Regulamento)

I – da Contribuição para o Programa de Integração Social e de Forma-

ção do Patrimônio do Servidor Público PIS/PASEP e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a venda no 

mercado interno quando os referidos bens ou materiais de construção forem 

adquiridos por pessoa jurídica beneficiária do Reidi;

II – da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação 

quando os referidos bens ou materiais de construção forem importados dire-

tamente por pessoa jurídica beneficiária do Reidi.

§ 1º Nas notas fiscais relativas às vendas de que trata o inciso I do caput 

deste artigo deverá constar a expressão Venda efetuada com suspensão da 

exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, com a especifica-

ção do dispositivo legal correspondente.

§ 2º As suspensões de que trata este artigo convertem-se em alíquota 0 

(zero) após a utilização ou incorporação do bem ou material de construção na 

obra de infraestrutura.

§ 3º A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de 

construção na obra de infraestrutura fica obrigada a recolher as contribuições 

não pagas em decorrência da suspensão de que trata este artigo, acrescidas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Msg/VEP-376-07.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Decreto/D6144.htm
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de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da data da aqui-

sição ou do registro da Declaração de Importação - DI, na condição:

I – de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep-Importa-

ção e à Cofins-Importação;

II – de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins.

§ 4º Os benefícios previstos no caput aplicam-se também na hipótese de, 

em conformidade com as normas contábeis aplicáveis, as receitas das pesso-

as jurídicas titulares de contratos de concessão de serviços públicos reconhe-

cidas durante a execução das obras de infraestrutura elegíveis ao Reidi terem 

como contrapartida ativo intangível representativo de direito de exploração 

ou ativo financeiro representativo de direito contratual incondicional de rece-

ber caixa ou outro ativo financeiro, estendendo-se, inclusive, aos projetos em 

andamento, já habilitados perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

(Incluído pela Lei n. 13.043, de 2014) Vigência

Art. 4º No caso de venda ou importação de serviços destinados a obras 

de infraestrutura para incorporação ao ativo imobilizado, fica suspensa a exi-

gência: (Regulamento)

I – da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a pres-

tação de serviços efetuada por pessoa jurídica estabelecida no País quando os 

referidos serviços forem prestados à pessoa jurídica beneficiária do Reidi; ou

II – da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação 

incidentes sobre serviços quando os referidos serviços forem importados di-

retamente por pessoa jurídica beneficiária do Reidi.

§ 1º Nas vendas ou importação de serviços de que trata o caput deste 

artigo aplica-se o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 3º desta Lei. (Renumerado 

do parágrafo único, pela Medida Provisória n. 413, de 2008)

§ 2º O disposto no inciso I do caput aplica-se também na hipótese de re-

ceita de aluguel de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos para 

utilização em obras de infraestrutura quando contratado por pessoa jurídica 

beneficiária do REIDI. (Incluído pela Medida Provisória n. 413, de 2008)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13043.htm#art72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13043.htm#art113
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Decreto/D6144.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Mpv/413.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Mpv/413.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Mpv/413.htm#art4
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§ 2º O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se também na 

hipótese de receita de aluguel de máquinas, aparelhos, instrumentos e equi-

pamentos para utilização em obras de infraestrutura quando contratado por 

pessoa jurídica beneficiária do Reidi.  (Incluído pela Lei n. 11.727, de 2008)

§ 3º Os benefícios previstos no caput aplicam-se também na hipótese de, 

em conformidade com as normas contábeis aplicáveis, as receitas das pesso-

as jurídicas titulares de contratos de concessão de serviços públicos reconhe-

cidas durante a execução das obras de infraestrutura elegíveis ao Reidi terem 

como contrapartida ativo intangível representativo de direito de exploração 

ou ativo financeiro representativo de direito contratual incondicional de rece-

ber caixa ou outro ativo financeiro, estendendo-se, inclusive, aos projetos em 

andamento, já habilitados perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

(Incluído pela Lei n. 13.043, de 2014) Vigência

Art. 5º O benefício de que tratam os arts. 3º e 4º desta Lei poderá ser usu-

fruído nas aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) anos 

contado da data de aprovação do projeto de infraestrutura. (Regulamento)

Art. 5º O benefício de que tratam os arts. 3º e 4º desta Lei poderá ser 

usufruído nas aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) 

anos contado da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto de 

infraestrutura.  (Redação dada pela Medida Provisória n. 472, de 2009)

Parágrafo único. O prazo para fruição do regime, para pessoa jurídica já 

habilitada na data de publicação dessa Medida Provisória, fica acrescido do 

período transcorrido entre a data da aprovação do projeto e a data da habi-

litação da pessoajurídica. (Incluído pela Medida Provisória n. 472, de 2009)

Art. 5º O benefício de que tratam os arts. 3º e 4º desta Lei poderá ser 

usufruído nas aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) 

anos, contado da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto de 

infraestrutura. (Redação dada pela Lei n. 12.249, de 2010)

Parágrafo único. O prazo para fruição do regime, para pessoa jurídica já 

habilitada na data de publicação da Medida Provisória no 472, de 15 de de-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11727.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13043.htm#art72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13043.htm#art113
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Decreto/D6144.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Mpv/472.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Mpv/472.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Lei/L12249.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Mpv/472.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Mpv/472.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Mpv/472.htm
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zembro de 2009, fica acrescido do período transcorrido entre a data da apro-

vação do projeto e a data da habilitação da pessoa jurídica.  (Incluído pela Lei 

n. 12.249, de 2010)

CAPÍTULO II

DO DESCONTO DE CRÉDITOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O 

PIS/PASEP E DA COFINS DE EDIFICAÇÕES

Art. 6º As pessoas jurídicas poderão optar pelo desconto, no prazo de 24 

(vinte e quatro) meses, dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins de que tratam o inciso VII do caput do art. 3º da Lei n. 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, e o inciso VII do caput do art. 3º da Lei n. 10.833, de 

29 de dezembro de 2003, na hipótese de edificações incorporadas ao ativo 

imobilizado, adquiridas ou construídas para utilização na produção de bens 

destinados à venda ou na prestação de serviços.

§ 1º Os créditos de que trata o caput deste artigo serão apurados me-

diante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º da 

Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, ou do art. 2º da Lei n. 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, conforme o caso, sobre o valor correspondente 

a 1/24 (um vinte e quatro avos) do custo de aquisição ou de construção da 

edificação.

§ 2º Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, no custo de aquisição ou 

construção da edificação não se inclui o valor:

I – de terrenos;

II – de mão de obra paga a pessoa física; e

III – da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento das con-

tribuições previstas no caput deste artigo em decorrência de imunidade, não 

incidência, suspensão ou alíquota 0 (zero) da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Mpv/472.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Lei/L12249.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Lei/L12249.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art3vii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art3vii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art3vii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art3vii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art3vii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art3vii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art3vii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art3vii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art3vii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art3vii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art3vii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art3vii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art2
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§ 3º Para os efeitos do inciso I do § 2º deste artigo, o valor das edificações 

deve estar destacado do valor do custo de aquisição do terreno, admitindo-se 

o destaque baseado em laudo pericial.

§ 4º Para os efeitos dos incisos II e III do § 2º deste artigo, os valores dos 

custos com mão de obra e com aquisições de bens ou serviços não sujeitos ao 

pagamento das contribuições deverão ser contabilizados em subcontas distintas.

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se somente aos créditos decorrentes 

de gastos incorridos a partir de 1º de janeiro de 2007, efetuados na aquisição 

de edificações novas ou na construção de edificações.

§ 6º Observado o disposto no § 5º deste artigo, o direito ao desconto de 

crédito na forma do caput deste artigo aplicar-se-á a partir da data da con-

clusão da obra.

CAPÍTULO III

DO PRAZO DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

Art. 7º O art. 18 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 

2001, passa a vigorar com a seguinte redação: (Revogado pela Medida Pro-

visória n. 447, de 2008) (Produção de efeitos) (Revogado pela Lei n. 11.933, 

de 2009).

“Art. 18. O pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

deverá ser efetuado até o último dia útil do 2º (segundo) decêndio 

subsequente ao mês de ocorrência dos fatos geradores.” (NR)

Art. 8º O parágrafo único do art. 9º da Lei n. 9.779, de 19 de janeiro de 

1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º...............................................................................

Parágrafo único. O imposto a que se refere este artigo será recolhido 

até o último dia útil do 1º (primeiro) decêndio do mês subsequente 

ao de apuração dos referidos juros e comissões.” (NR)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2158-35.htm#art18.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2158-35.htm#art18.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2158-35.htm#art18.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2158-35.htm#art18.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Mpv/447.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Mpv/447.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Mpv/447.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9779.htm#art9p.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9779.htm#art9p.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9779.htm#art9p.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9779.htm#art9p.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9779.htm#art9p.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9779.htm#art9p.
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Art. 9º Os arts. 30 e 31 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, passam 

a vigorar com a seguinte redação: (Revogado pela Medida Provisória n. 447, 

de 2008) (Produção de efeitos) (Revogado pela Lei n. 11.933, de 2009).

“Art. 30...............................................................................

.............................................................................................

I – b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea a deste in-

ciso, a contribuição a que se refere o inciso IV do caput do art. 22 

desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre 

as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, 

aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes 

individuais a seu serviço até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da 

competência;

.............................................................................................

III – a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a co-

operativa são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 

25 desta Lei até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da operação 

de venda ou consignação da produção, independentemente de es-

sas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou 

com intermediário pessoa física, na forma estabelecida em regula-

mento;

..........................................................” (NR)

“Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante 

cessão de mão de obra, inclusive em regime de trabalho temporá-

rio, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal 

ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida 

até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da emissão da respectiva 

nota fiscal ou fatura em nome da empresa cedente da mão de obra, 

observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei.

............................................................” (NR)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Mpv/447.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Mpv/447.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Mpv/447.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art30ib..
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art30iii.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art31..
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Art. 10. O art. 4º da Lei n. 10.666, de 8 de maio de 2003, passa a vigorar 

com a seguinte redação: (Revogado pela Lei n. 11.933, de 2009).

“Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do se-

gurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da res-

pectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado juntamente 

com a contribuição a seu cargo até o dia 10 (dez) do mês seguinte 

ao da competência.

...........................................................” (NR)

Art. 11. O art. 10 da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa 

a vigorar com a seguinte redação: (Revogado pela Lei n. 11.933, de 2009).

“Art. 10. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser 

paga até o último dia útil do 2º (segundo) decêndio subsequente ao 

mês de ocorrência do fato gerador.” (NR)

Art. 12. O art. 11 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa 

a vigorar com a seguinte redação: (Revogado pela Lei n. 11.933, de 2009).

“Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser 

paga até o último dia útil do 2º (segundo) decêndio subsequente ao 

mês de ocorrência do fato gerador.” (NR)

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. O art. 80 da Lei n. 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a 

vigorar com a seguinte redação: (Vide Decreto n. 7.212, de 2010)

“Art. 80. A falta de lançamento do valor, total ou parcial, do imposto 

sobre produtos industrializados na respectiva nota fiscal ou a falta 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.666.htm#art4.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.666.htm#art4.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.666.htm#art4.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.666.htm#art4.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.666.htm#art4.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.666.htm#art4.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.666.htm#art4.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.666.htm#art4.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art10.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art10.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art10.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art11.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art11.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art11.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4502.htm#art80.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4502.htm#art80.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4502.htm#art80.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Decreto/D7212.htm#art601
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de recolhimento do imposto lançado sujeitará o contribuinte à multa 

de ofício de 75% (setenta e cinco por cento) do valor do imposto 

que deixou de ser lançado ou recolhido.

I – (revogado);

II – (revogado);

III – (revogado).

§ 1º No mesmo percentual de multa incorrem:

.............................................................................................

§ 6º O percentual de multa a que se refere o caput deste artigo, 

independentemente de outras penalidades administrativas ou crimi-

nais cabíveis, será:

I – aumentado de metade, ocorrendo apenas uma circunstância 

agravante, exceto a reincidência específica;

II – duplicado, ocorrendo  reincidência específica ou mais de uma 

circunstância agravante e nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 

desta Lei.

§ 7º Os percentuais de multa a que se referem o caput e o § 6º 

deste artigo serão aumentados de metade nos casos de não aten-

dimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para 

prestar esclarecimentos.

§ 8º A multa de que trata este artigo será exigida:

I – juntamente com o imposto quando este não houver sido lançado 

nem recolhido;

II – isoladamente nos demais casos.

§ 9º Aplica-se à multa de que trata este artigo o disposto nos §§ 3º 

e 4º do art. 44 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996.” (NR)

Art. 14. O art. 44 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar com a seguinte redação, transformando-se as alíneas a, b e c do § 2º 

nos incisos I, II e III:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4502.htm#art80%C2%A76.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art44.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art44.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art44.
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“Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as se-

guintes multas:

I – de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou dife-

rença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento 

ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;

II – de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o 

valor do pagamento mensal:

a) na forma do art. 8º da Lei n. 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado im-

posto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física;

b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda 

que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa 

para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário 

correspondente, no caso de pessoa jurídica.

§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste 

artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da 

Lei n. 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de 

outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.

I – (revogado);

II – (revogado);

III – (revogado);

IV – (revogado);

V – (revogado pela Lei n. 9.716, de 26 de novembro de 1998).

§ 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 

1º deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não aten-

dimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para:

I – prestar esclarecimentos;

II – apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 

13 da Lei n. 8.218, de 29 de agosto de 1991;
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III – apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta 

Lei.

.................................................” (NR)

Art. 15. Os arts. 33 e 81 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 33...............................................................................

.............................................................................................

§ 5º Às infrações cometidas pelo contribuinte durante o período em 

que estiver submetido a regime especial de fiscalização será apli-

cada a multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 desta Lei, 

duplicando-se o seu percentual.” (NR)

“Art. 81. (VETADO)”

Art. 16. O art. 9º da Lei n. 10.426, de 24 de abril de 2002, passa a vigorar 

com a seguinte redação:

“Art. 9º Sujeita-se à multa de que trata o inciso I do caput do art. 

44 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma 

de seu § 1º, quando for o caso, a fonte pagadora obrigada a reter 

imposto ou contribuição no caso de falta de retenção ou recolhi-

mento, independentemente de outras penalidades administrativas 

ou criminais cabíveis.

.....................................................” (NR)

Art. 17. Os arts. 2º, 3º e 38 da Lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º...............................................................................

.............................................................................................

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art33%C2%A75.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art33%C2%A75.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art33%C2%A75.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Msg/VEP-376-07.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10426.htm#art9.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10426.htm#art9.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10426.htm#art9.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10426.htm#art9.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10426.htm#art9.
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§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a resta-

belecer a alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda 

de produtos químicos e  farmacêuticos, classificados nos Capítulos 

29 e 30 da TIPI, sobre produtos destinados ao uso em hospitais, clí-

nicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde 

realizadas pelo poder público, laboratório de anatomia patológica, 

citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 

30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da posição 

05.11, todos da TIPI.

.....................................................” (NR)

“Art. 3º...............................................................................

.............................................................................................

IX – energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de va-

por, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica.

.....................................................” (NR)

“Art. 38...............................................................................

.............................................................................................

§ 8º A utilização indevida do bônus instituído por este artigo implica 

a imposição da multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da 

Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicando-se o seu per-

centual, sem prejuízo do disposto no § 2º.

....................................................” (NR)

Art. 18. Os arts. 3º e 18 da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º...............................................................................

.............................................................................................

III – energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de 

vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica;

...............................................” (NR)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art2%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art2%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art3ix.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art38%C2%A78.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art3iii
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“Art. 18. O lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida 

Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à 

imposição de multa isolada em razão de não homologação da com-

pensação quando se comprove falsidade da declaração apresentada 

pelo sujeito passivo.

.............................................................................................

§ 2º A multa isolada a que se refere o caput deste artigo será apli-

cada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei n. 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como 

base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado.

.............................................................................................

§ 4º Será também exigida multa isolada sobre o valor total do débi-

to indevidamente compensado quando a compensação for conside-

rada não declarada nas hipóteses do inciso II do § 12 do art. 74 da 

Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicando-se o percentual 

previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei n. 9.430, de 27 de de-

zembro de 1996, duplicado na forma de seu § 1º, quando for o caso.

§ 5º Aplica-se o disposto no § 2º do art. 44 da Lei n. 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, às hipóteses previstas nos §§ 2º e 4º deste 

artigo.” (NR)

Art. 19. O art. 2º da Lei n. 10.892, de 13 de julho de 2004, passa a vigo-

rar com a seguinte redação:

“Art. 2º A multa a que se refere o inciso I do caput do art. 44 da Lei 

n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu 

§ 1º, quando for o caso, será de 150% (cento e cinquenta por cen-

to) e de 300% (trezentos por cento), respectivamente, nos casos 

de utilização diversa da prevista na legislação das contas correntes 

de depósito sujeitas ao benefício da alíquota 0 (zero) de que trata 

o art. 8º da Lei n. 9.311, de 24 de outubro de 1996, bem como da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art18.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art18%C2%A72.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art18%C2%A74..
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.892.htm#art2.
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inobservância de normas baixadas pelo Banco Central do Brasil de 

que resultar falta de cobrança da Contribuição Provisória sobre Mo-

vimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de 

Natureza Financeira - CPMF devida.

§ 1º Na hipótese de que trata o caput deste artigo, se o contribuinte 

não atender, no prazo marcado, à intimação para prestar esclareci-

mentos, a multa a que se refere o inciso I do caput do art. 44 da Lei 

n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu 

§ 1º, quando for o caso, passará a ser de 225% (duzentos e vinte 

e cinco por cento) e 450% (quatrocentos e cinquenta por cento), 

respectivamente.

..............................................” (NR)

Art. 20. O art. 4º da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar 

com a seguinte redação:

“Art. 4º...............................................................................

.............................................................................................

§ 10 Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autoriza-

da a celebrar aditivos aos contratos de concessão de uso de bem 

público de aproveitamentos de potenciais hidráulicos feitos a título 

oneroso em favor da União, mediante solicitação do respectivo titu-

lar, com a finalidade de permitir que o início do pagamento pelo uso 

de bem público coincida com uma das seguintes situações, a que 

ocorrer primeiro:

I – o início da entrega da energia objeto de Contratos de Comercia-

lização de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR; ou

II – a efetiva entrada em operação comercial do aproveitamento.

§ 11 Quando da solicitação de que trata o § 10 deste artigo resul-

tar postergação do início de pagamento pelo uso de bem público, a 

celebração do aditivo contratual estará condicionada à análise e à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A710
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aceitação pela ANEEL das justificativas apresentadas pelo titular da 

concessão para a postergação solicitada.

§ 12 No caso de postergação do início do pagamento, sobre o valor 

não pago incidirá apenas atualização monetária mediante a aplica-

ção do índice previsto no contrato de concessão.” (NR)

Art. 21. O art. 26 da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26...............................................................................

§ 1º Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste arti-

go, para os empreendimentos hidroelétricos com potência igual ou 

inferior a 1.000 (mil) kW e para aqueles com base em fontes solar, 

eólica, biomassa e cogeração qualificada, conforme regulamentação 

da ANEEL, cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou 

distribuição seja menor ou igual a 30.000 (trinta mil) kW, a ANEEL 

estipulará percentual de redução não inferior a 50% (cinquenta por 

cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de 

transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo 

da energia comercializada pelos aproveitamentos.

.............................................................................................

§ 5º O aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, os 

empreendimentos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW 

e aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa cuja potência 

injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou 

igual a 30.000 (trinta mil) kW poderão comercializar energia elétrica 

com consumidor ou conjunto de consumidores reunidos por comu-

nhão de interesses de fato ou de direito cuja carga seja maior ou 

igual a 500 (quinhentos) kW, independentemente dos prazos de ca-

rência constantes do art. 15 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, 

observada a regulamentação da ANEEL, podendo o fornecimento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art26%C2%A71...
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art26%C2%A71...
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art26%C2%A71...
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art26%C2%A75...
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ser complementado por empreendimentos de geração associados 

às fontes aqui referidas, visando a garantia de suas disponibilidades 

energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da 

energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1º 

e 2º deste artigo.

.................................................” (NR)

Art. 22. O art. 3º da Lei n. 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar 

com a seguinte redação:

“Art. 3º...............................................................................

.............................................................................................

§ 6º Após um período de 3 (três) anos da realização da Chamada 

Pública, o Produtor Independente Autônomo poderá alterar seu re-

gime para produção independente de energia, mantidos os direitos 

e obrigações do regime atual, cabendo à Eletrobrás promover even-

tuais alterações contratuais.

§ 7º Fica restrita à 1a (primeira) etapa do programa a contratação 

preferencial de Produtor Independente Autônomo.” (NR)

Art. 23. A Lei n. 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar acres-

cida do seguinte art. 3º-A:

“Art. 3º-A Os custos decorrentes da contratação de energia de re-

serva de que trata o art. 3º desta Lei, contendo, dentre outros, os 

custos administrativos, financeiros e encargos tributários, serão ra-

teados entre todos os usuários finais de energia elétrica do Sistema 

Interligado Nacional - SIN, incluindo os consumidores referidos nos 

arts. 15 e 16 da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, e no § 5º do 

art. 26 da Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e os autopro-

dutores apenas na parcela da energia decorrente da interligação ao 

SIN, conforme regulamentação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm#art3%C2%A76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm#art3%C2%A76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10438.htm#art3%C2%A76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art3a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art3a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art3a
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Parágrafo único. A regulamentação deverá prever a forma, os pra-

zos e as condições da contratação de energia de que trata o caput 

deste artigo, bem como as diretrizes para a realização dos leilões, a 

serem promovidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica, direta 

ou indiretamente.”

Art. 24. Os arts. 2º e 20 da Lei n. 10.848, de 15 de março de 2004, pas-

sam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º...............................................................................

.............................................................................................

§ 2º...............................................................................

.............................................................................................

IV – o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser 

antecipado, mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, 

com vistas no atendimento à quantidade demandada pelos com-

pradores, cabendo à ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de 

acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia.

...................................................” (NR)

“Art. 20...............................................................................

.............................................................................................

§ 3º As concessões de aproveitamentos hidrelétricos resultantes 

da separação das atividades de distribuição de que trata o caput 

deste artigo poderão, a critério do poder concedente, ter o regime 

de exploração modificado para produção independente de energia, 

mediante a celebração de contrato oneroso de uso de bem público 

e com prazo de concessão igual ao prazo remanescente do contrato 

de concessão original, observado, no que couber, o disposto no art. 

7º da Lei n. 9.648, de 27 de maio de 1998.

§ 4º Aplica-se o disposto nos §§ 1º a 8º do art. 26 da Lei n. 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, bem como as regras de comercializa-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art2%C2%A72iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art20%C2%A73
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ção a que estão submetidas às fontes alternativas de energia, aos 

empreendimentos hidrelétricos resultantes da separação das ativi-

dades de distribuição de que trata este artigo, desde que sejam ob-

servadas as características previstas no inciso I do art. 26 da Lei n. 

9.427, de 26 de dezembro de 1996.” (NR)

Art. 25. O efetivo início do pagamento pelo uso de bem público de que 

tratam os §§ 10 a 12 do art. 4º da Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995, inclu-

ídos por esta Lei, não poderá ter prazo superior a 5 (cinco) anos, contado da 

data de publicação desta Lei.

Art. 26. Para fins de pagamento dos encargos relativos à Conta de Desen-

volvimento Energético - CDE, ao Programa de Incentivos de Fontes Alternati-

vas - PROINFA e à Conta de Consumo de Combustíveis Fósseis dos Sistemas 

Isolado - CCC-ISOL, equipara-se a autoprodutor o consumidor que atenda 

cumulativamente aos seguintes requisitos:

I – que venha a participar de sociedade de propósito específico constituí-

da para explorar, mediante autorização ou concessão, a produção de energia 

elétrica;

II – que a sociedade referida no inciso I deste artigo inicie a operação co-

mercial a partir da data de publicação desta Lei; e

III – que a energia elétrica produzida no empreendimento deva ser desti-

nada, no todo ou em parte, para seu uso exclusivo.

§ 1º A equiparação de que trata este artigo limitar-se-á à parcela da ener-

gia destinada ao consumo próprio do consumidor ou a sua participação no 

empreendimento, o que for menor.

§ 2º A regulamentação deverá estabelecer, para fins de equiparação, mon-

tantes mínimos de demanda por unidade de consumo.

§ 3º Excepcionalmente, em até 120 (cento e vinte) dias contados da data 

de publicação desta Lei, os investidores cujas sociedades de propósito espe-

cífico já tenham sido constituídas ou os empreendimentos já tenham entrado 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A710
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A710
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A710
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A710
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4%C2%A710
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em operação comercial poderão solicitar à Agência Nacional de Energia Elétri-

ca - ANEEL a equiparação de que trata este artigo.

§ 4º A participação no empreendimento de que trata o § 1º será calculada 

como o menor valor entre: (Incluído pela Lei n. 13.203, de 2015)

I – a proporção das ações com direito a voto detidas pelos acionistas da 

sociedade de propósito específico outorgada; e (Incluído pela Lei n. 13.203, 

de 2015)

II – o produto da proporção das ações com direito a voto detidas pelos 

acionistas da sociedade diretamente participante da sociedade de propósito 

específico outorgada pela proporção estabelecida no inciso I.  (Incluído pela 

Lei n. 13.203, de 2015)

Art. 27. Os estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros classi-

ficados  na  posição  2402.20.00  da  Tabela  de  Incidência  do  Imposto  sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, excetuados os classificados no Ex 01, estão 

obrigados à instalação de equipamentos contadores de produção, bem como 

de aparelhos para o controle, registro, gravação e transmissão dos quantita-

tivos medidos na forma, condições e prazos estabelecidos pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. (Vide Lei n. 12.402, de 2011)

§ 1º Os equipamentos de que trata o caput deste artigo deverão possi-

bilitar, ainda, o controle e o rastreamento dos produtos em todo o território 

nacional e a correta utilização do selo de controle de que trata o art. 46 da 

Lei n. 4.502, de 30 de novembro de 1964, com o fim de identificar a legítima 

origem e reprimir a produção e importação ilegais, bem como a comercializa-

ção de contrafações.

§ 2º No caso de inoperância de qualquer dos equipamentos previstos nes-

te artigo, o contribuinte deverá comunicar a ocorrência no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, devendo manter o controle do volume de produção, enquan-

to perdurar a interrupção, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13203.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12402.htm#art5p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4502.htm#art46
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4502.htm#art46
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4502.htm#art46
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4502.htm#art46
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§ 3º A falta de comunicação de que trata o § 2º deste artigo ensejará a 

aplicação de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

§ 4º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Economia definirá os critérios e os procedimentos de habilitação de pessoas 

jurídicas para o fornecimento dos equipamentos e para a prestação dos ser-

viços de que trata o caput. (Incluído pela Medida Provisória n. 902, de 2019) 

(Produção de efeitos) (Vigência encerrada)

Art. 28. Os equipamentos contadores de produção de que trata o art. 27 

desta Lei deverão ser instalados em todas as linhas de produção existentes 

nos estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros, em local correspon-

dente ao da aplicação do selo de controle de que trata o art. 46 da Lei n. 

4.502, de 30 de novembro de 1964.

§ 1º O selo de controle será confeccionado pela Casa da Moeda do Brasil 

e conterá dispositivos de segurança aprovados pela Secretaria da Receita Fe-

deral do Brasil que possibilitem, ainda, a verificação de sua autenticidade no 

momento da aplicação no estabelecimento industrial fabricante de cigarros.  

(Revogado pela Medida Provisória n. 902, de 2019) (Produção de efeitos) 

(Vigência encerrada)

§ 2º Fica atribuída à Casa da Moeda do Brasil a responsabilidade pela in-

tegração, instalação e manutenção preventiva e corretiva de todos os equi-

pamentos de que trata o art. 27 desta Lei nos estabelecimentos industriais 

fabricantes de cigarros, sob supervisão e acompanhamento da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e observância aos requisitos de segurança e contro-

le fiscal por ela estabelecidos. (Revogado pela Medida Provisória n. 902, de 

2019) (Produção de efeitos) (Vigência encerrada)

§ 3º Fica a cargo do estabelecimento industrial fabricante de cigarros o 

ressarcimento à Casa da Moeda do Brasil pela execução dos procedimentos 

de que trata o § 2º deste artigo, bem como pela adequação necessária à ins-

talação dos equipamentos de que trata o art. 27 desta Lei em cada linha de 

produção.  (Revogado pela Lei n. 12.995, de 2014) (Vigência)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv902.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv902.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Congresso/adc-25-mpv902.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4502.htm#art46
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4502.htm#art46
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv902.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv902.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Congresso/adc-25-mpv902.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv902.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv902.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv902.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Congresso/adc-25-mpv902.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12995.htm#art27
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12995.htm#art27i
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§ 4º Os valores do ressarcimento de que trata o § 3º deste artigo serão 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e deverão ser pro-

porcionais à capacidade produtiva do estabelecimento industrial fabricante de 

cigarros, podendo ser deduzidos do valor correspondente ao ressarcimento 

de que trata o art. 3º do Decreto-Lei n. 1.437, de 17 de dezembro de 1975.  

(Revogado pela Lei n. 12.995, de 2014) (Vigência)

§ 5º Na hipótese de existência de saldo após a dedução de que trata o § 

4º deste artigo, os valores remanescentes do ressarcimento de que trata o § 

3º deste artigo poderão ser deduzidos da Contribuição para o PIS/Pasep ou da 

Cofins, devidas em cada período de apuração. (Incluído pela Lei n. 11.933, de 

2009). (Produção de efeitos)  (Revogado pela Lei n. 12.995, de 2014) (Vigência)

§ 6º O estabelecimento industrial fabricante de cigarros deverá promo-

ver a contratação e o pagamento da prestação de serviços exclusivamente à 

pessoa jurídica habilitada, na forma prevista no § 4º do art. 27, e também 

pela adequação necessária à instalação dos equipamentos em cada linha de 

produção. (Incluído pela Medida Provisória n. 902, de 2019) (Produção de 

efeitos) (Vigência encerrada)

§ 7º O estabelecimento industrial fabricante de cigarros e a pessoa jurídi-

ca contratada deverão apresentar integralmente à Secretaria Especial da Re-

ceita Federal do Brasil do Ministério da Economia os termos da contratação da 

prestação de serviços de que trata o art. 27. (Incluído pela Medida Provisória 

n. 902, de 2019) (Produção de efeitos) (Vigência encerrada)

§ 8º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Economia publicará ato no Diário Oficial da União que contenha a identifica-

ção do estabelecimento industrial fabricante de cigarros e da pessoa jurídica 

contratada, além do termo inicial efetivo da prestação de serviço de controle 

de produção.  (Incluído pela Medida Provisória n. 902, de 2019) (Produção de 

efeitos) (Vigência encerrada)

§ 9º O estabelecimento industrial fabricante de cigarros e a pessoa jurí-

dica contratada responderão solidariamente por eventual irregularidade no 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1437.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1437.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1437.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1437.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1437.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12995.htm#art27
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12995.htm#art27i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/Lei/L11933.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12995.htm#art27
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12995.htm#art27i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv902.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv902.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv902.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Congresso/adc-25-mpv902.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv902.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv902.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv902.htm#art8
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cumprimento das obrigações de que tratam o art. 27 e este artigo.  (Incluído 

pela Medida Provisória n. 902, de 2019) (Produção de efeitos) (Vigência en-

cerrada)

Art. 29. Os equipamentos de que trata o art. 27 desta Lei, em condi-

ções normais de operação, deverão permanecer inacessíveis para ações de 

configuração  ou  para  interação manual  direta  com  o  fabricante, mediante 

utilização de lacre de segurança, nos termos e condições estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 1º O lacre de segurança de que trata o caput deste artigo será con-

feccionado pela Casa da Moeda do Brasil e deverá ser provido de proteção 

adequada para suportar as condições de umidade, temperatura, substâncias 

corrosivas, esforço mecânico e fadiga.  (Revogado pela Medida Provisória n. 

902, de 2019) (Produção de efeitos) (Vigência encerrada)

§ 2º O disposto neste artigo também se aplica aos medidores de vazão, 

condutivímetros e demais equipamentos de controle de produção exigidos em 

lei. (Revogado pela Medida Provisória n. 902, de 2019) (Produção de efeitos) 

(Vigência encerrada)

Art. 30. A cada período de apuração do Imposto sobre Produtos Indus-

trializados, poderá ser aplicada multa de 100% (cem por cento) do valor 

comercial da mercadoria produzida, sem prejuízo da aplicação das demais 

sanções fiscais e penais cabíveis, não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais):

I – se, a partir do 10º (décimo) dia subsequente ao prazo fixado para a en-

trada em operação do sistema, os equipamentos referidos no art. 28 desta Lei 

não tiverem sido instalados em virtude de impedimento criado pelo fabricante;

II – se o fabricante não efetuar o controle de volume de produção a que 

se refere o § 2º do art. 27 desta Lei.

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, considera-se 

impedimento qualquer ação ou omissão praticada pelo fabricante tendente 

a impedir ou retardar a instalação dos equipamentos ou, mesmo após a sua 

instalação, prejudicar o seu normal funcionamento.
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§ 2º A ocorrência do disposto no inciso I do caput deste artigo caracteri-

za, ainda, hipótese de cancelamento do registro especial de que trata o art. 

1º do Decreto-Lei n. 1.593, de 21 de dezembro de 1977, do estabelecimento 

industrial.

Art. 31. Os arts. 8º e 40 da Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004, passam 

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º...............................................................................

.............................................................................................

§ 15 Na importação de etano, propano e butano, destinados à pro-

dução de eteno e propeno, e de nafta petroquímica, quando efetua-

da por centrais petroquímicas, as alíquotas são de: (Revogado pela 

Medida Provisória n. 1.095, de 2021) Produção de efeitos

.............................................................................................

§ 16 Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que 

trata o § 15 deste artigo, não se aplica o disposto no § 8º deste 

artigo.” (NR) (Revogado pela Medida Provisória n. 1.095, de 2021) 

Produção de efeitos

“Art. 40...............................................................................

.............................................................................................

§ 6º-A A suspensão de que trata este artigo alcança as receitas 

relativas ao frete contratado no mercado interno para o transporte 

rodoviário dentro do território nacional de:

I – matérias-primas, produtos intermediários e materiais de emba-

lagem adquiridos na forma deste artigo; e

II – produtos destinados à exportação pela pessoa jurídica prepon-

derantemente exportadora.

§ 7º Para fins do disposto no inciso II do § 6º-A deste artigo, o frete 

deverá referir-se ao transporte dos produtos até o ponto de saída 

do território nacional.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1593.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1593.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1593.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1593.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1593.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1593.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.865.htm#art8%C2%A715.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Mpv/mpv1095.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Mpv/mpv1095.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Mpv/mpv1095.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.865.htm#art8%C2%A716
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Mpv/mpv1095.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Mpv/mpv1095.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.865.htm#art40%C2%A76a
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§ 8º O disposto no inciso II do § 6º-A deste artigo aplica-se também 

na hipótese de vendas a empresa comercial exportadora, com fim 

específico de exportação.

§ 9º Deverá  constar da nota fiscal  a  indicação de que o produto 

transportado destina-se à exportação ou à formação de lote com 

a finalidade de exportação, condição a ser comprovada mediante o 

Registro de Exportação - RE.” (NR)

Art. 32. Os arts. 1º e 8º da Lei n. 10.925, de 23 de julho de 2004, passam 

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º...............................................................................

.............................................................................................

XI – leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultra-

pasteurizado, leite em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, 

leite fermentado, bebidas e compostos lácteos e fórmulas infantis, 

assim definidas conforme previsão  legal específica, destinados ao 

consumo humano ou utilizados na industrialização de produtos que 

se destinam ao consumo humano;

XII – queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, 

requeijão, queijo provolone, queijo parmesão e queijo fresco não 

maturado;

XIII – soro de  leite fluido a ser empregado na  industrialização de 

produtos destinados ao consumo humano.

.................................................” (NR)

“Art. 8º...............................................................................

.............................................................................................

§ 3º...............................................................................

.............................................................................................

II – 50% (cinquenta por cento) daquela prevista no art. 2º das 

Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.925.htm#art1xi..
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.925.htm#art8%C2%A73ii
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dezembro de 2003, para a soja e seus derivados classificados nos 

Capítulos 12, 15 e 23, todos da TIPI; e

III – 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2º das 

Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, para os demais produtos.

...............................................” (NR)

Art. 33. A pessoa jurídica que ceder seu nome, inclusive mediante a dispo-

nibilização de documentos próprios, para a realização de operações de comér-

cio exterior de terceiros com vistas no acobertamento de seus reais interve-

nientes ou beneficiários fica sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor da 

operação acobertada, não podendo ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Parágrafo único. À hipótese prevista no caput deste artigo não se aplica o 

disposto no art. 81 da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Art. 34. Aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no 

ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput 

do art. 3º da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, nela in-

cluídos os atos cooperados e não cooperados, o disposto nos Capítulos V a X, 

na Seção IV do Capítulo XI, e no Capítulo XII da referida Lei Complementar.

Art. 35. O art. 56 da Lei n. 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 56...............................................................................

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo se aplica à con-

tribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelo produtor ou im-

portador de etano, propano, butano, bem como correntes gasosas 

de refinaria - HLR - hidrocarbonetos leves de refino sobre a receita 

bruta da venda desses produtos às indústrias que os empreguem 

na produção de eteno e propeno para fins industriais e comerciais.” 

(NR)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art81
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art81
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art81
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art56p
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Art. 36. O art. 57 da Lei n. 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único 

para § 1º:

“Art. 57...............................................................................

.............................................................................................

§ 2º O disposto no caput deste artigo se aplica às indústrias de que 

trata o parágrafo único do art. 56 desta Lei, quanto aos créditos 

decorrentes da aquisição de etano, propano, butano, bem como cor-

rentes gasosas de refinaria - HLR - hidrocarbonetos leves de refina-

ria por elas empregados na industrialização ou comercialização de 

eteno, propeno e produtos com eles fabricados.” (NR)

Art. 37. (VETADO)

Art. 38. É concedido isenção do imposto de importação, do imposto sobre 

produtos industrializados, da contribuição para o PIS/Pasep-Importação, da 

Cofins-Importação e da CIDE-Combustíveis, nos termos, limites e condições 

estabelecidos em regulamento, incidentes na importação de:

I – troféus, medalhas, placas, estatuetas, distintivos, flâmulas, bandeiras 

e outros objetos comemorativos recebidos em evento cultural, científico ou 

esportivo oficial realizado no exterior ou para serem distribuídos gratuitamen-

te como premiação em evento esportivo realizado no País;

II – bens dos tipos e em quantidades normalmente consumidos em evento 

esportivo oficial; e

III – material promocional, impressos, folhetos e outros bens com finali-

dade semelhante, a serem distribuídos gratuitamente ou utilizados em evento 

esportivo oficial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se também a 

bens importados por desportistas, desde que tenham sido utilizados por es-

tes em evento esportivo oficial e recebidos em doação de entidade de prática 

desportiva estrangeira ou da promotora ou patrocinadora do evento.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art57%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art57%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art57%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art57%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Msg/VEP-376-07.htm
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Art. 39. (VETADO)

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40. Ficam revogados:

I – os arts. 69 da Lei n. 4.502, de 30 de novembro de 1964, 45 e 46 da 

Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e

II – o art. 1º-A do Decreto-Lei n. 1.593, de 21 de dezembro de 1977.

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de junho de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Guido Mantega

Luiz Marinho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.6.2007 - Edição extra*
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LEI N. 12.334, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010.

Estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens destinadas 
à acumulação de água para quaisquer usos, à disposição final ou tem-
porária de rejeitos e à acumulação de resíduos industriais, cria o Sis-
tema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens e altera 
a redação do art. 35 da Lei n. 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do art. 
4º da Lei n. 9.984, de 17 de julho de 2000.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens 

(PNSB) e cria o Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barra-

gens (SNISB).

Parágrafo único. Esta Lei aplica-se a barragens destinadas à acumulação 

de água para quaisquer usos, à disposição final ou temporária de rejeitos e 

à acumulação de resíduos industriais que apresentem pelo menos uma das 

seguintes características:

I – altura do maciço, contada do ponto mais baixo da fundação à crista, 

maior ou igual a 15m (quinze metros);

I - altura do maciço, medida do encontro do pé do talude de jusante com 

o nível do solo até a crista de coroamento do barramento, maior ou igual a 15 

(quinze) metros; (Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

I – capacidade total do reservatório maior ou igual a 3.000.000m³ (três 

milhões de metros cúbicos);

III – reservatório que contenha resíduos perigosos conforme normas téc-

nicas aplicáveis;

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.334-2010?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14066.htm#art2
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IV – categoria de dano potencial associado, médio ou alto, em termos 

econômicos, sociais, ambientais ou de perda de vidas humanas, conforme 

definido no art. 6º.

I - categoria de dano potencial associado médio ou alto, em termos econô-

micos, sociais, ambientais ou de perda de vidas humanas, conforme definido 

no art. 7º desta Lei; (Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

I - categoria de risco alto, a critério do órgão fiscalizador, conforme defini-

do no art. 7º desta Lei. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:

I – barragem: qualquer estrutura em um curso permanente ou temporário de 

água para fins de contenção ou acumulação de substâncias líquidas ou de misturas 

de líquidos e sólidos, compreendendo o barramento e as estruturas associadas;

- barragem: qualquer estrutura construída dentro ou fora de um curso 

permanente ou temporário de água, em talvegue ou em cava exaurida com 

dique, para fins de contenção ou acumulação de substâncias líquidas ou de 

misturas de líquidos e sólidos, compreendendo o barramento e as estruturas 

associadas; (Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

I – reservatório: acumulação não natural de água, de substâncias líquidas 

ou de mistura de líquidos e sólidos;

II – segurança de barragem: condição que vise a manter a sua integridade 

estrutural e operacional e a preservação da vida, da saúde, da propriedade e 

do meio ambiente;

III – empreendedor: agente privado ou governamental com direito real 

sobre as terras onde se localizam a barragem e o reservatório ou que explore 

a barragem para benefício próprio ou da coletividade;

IV - empreendedor: pessoa física ou jurídica que detenha outorga, licença, 

registro, concessão, autorização ou outro ato que lhe confira direito de ope-

ração da barragem e do respectivo reservatório, ou, subsidiariamente, aquele 

com direito real sobre as terras onde a barragem se localize, se não houver 

quem os explore oficialmente; (Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14066.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14066.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14066.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14066.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14066.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14066.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14066.htm#art2
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I – órgão fiscalizador: autoridade do poder público responsável pelas ações 

de fiscalização da segurança da barragem de sua competência;

II – gestão de risco: ações de caráter normativo, bem como aplicação de 

medidas para prevenção, controle e mitigação de riscos;

III – dano potencial associado à barragem: dano que pode ocorrer devi-

do a rompimento, vazamento, infiltração no solo ou mau funcionamento de 

uma barragem.

- dano potencial associado à barragem: dano que pode ocorrer devido a 

rompimento, vazamento, infiltração no solo ou mau funcionamento de uma 

barragem, independentemente da sua probabilidade de ocorrência, a ser gra-

duado de acordo com as perdas de vidas humanas e os impactos sociais, eco-

nômicos e ambientais; (Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

- categoria de risco: classificação da barragem de acordo com os aspectos 

que possam influenciar na possibilidade de ocorrência de acidente ou desas-

tre; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- zona de autossalvamento (ZAS): trecho do vale a jusante da barragem 

em que não haja tempo suficiente para intervenção da autoridade competen-

te em situação de emergência, conforme mapa de inundação; (Incluído pela 

Lei n. 14.066, de 2020)

I – zona de segurança secundária (ZSS): trecho constante do mapa de 

inundação não definido como ZAS;

(Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- mapa de inundação: produto do estudo de inundação que compreende 

a delimitação geográfica georreferenciada das áreas potencialmente afetadas 

por eventual vazamento ou ruptura da barragem e seus possíveis cenários as-

sociados e que objetiva facilitar a notificação eficiente e a evacuação de áreas 

afetadas por essa situação; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- acidente: comprometimento da integridade estrutural com liberação in-

controlável do conteúdo do reservatório, ocasionado pelo colapso parcial ou to-

tal da barragem ou de estrutura anexa; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14066.htm#art2
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14066.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14066.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14066.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14066.htm#art2


GRAN VADE MECUM – Legislação Consolidada para o CNU - Concurso Público Nacional Unificado
Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia - Pós-Edital

1923

- incidente: ocorrência que afeta o comportamento da barragem ou de 

estrutura anexa que, se não controlada, pode causar um acidente; (Incluído 

pela Lei n. 14.066, de 2020)

- desastre: resultado de evento adverso, de origem natural ou induzido 

pela ação humana, sobre ecossistemas e populações vulneráveis, que causa 

significativos danos humanos, materiais ou ambientais e prejuízos econômi-

cos e sociais; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- barragem descaracterizada: aquela que não opera como estrutura de 

contenção de sedimentos ou rejeitos, não possuindo características de barra-

gem, e que se destina a outra finalidade. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

Art. 2º-A. Fica proibida a construção ou o alteamento de barragem de 

mineração pelo método a montante.

(Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 1º Entende-se por alteamento a montante a metodologia construtiva 

de barragem em que os diques de contenção se apoiam sobre o próprio re-

jeito ou sedimento previamente lançado e depositado. (Incluído pela Lei n. 

14.066, de 2020)

§ 2º O empreendedor deve concluir a descaracterização da barragem 

construída ou alteada pelo método a montante até 25 de fevereiro de 2022, 

considerada a solução técnica exigida pela entidade que regula e fiscaliza a 

atividade minerária e pela autoridade licenciadora do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente (Sisnama). (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 3º A entidade que regula e fiscaliza a atividade minerária pode prorrogar 

o prazo previsto no § 2º deste artigo em razão da inviabilidade técnica para a 

execução da descaracterização da barragem no período previsto, desde que 

a decisão, para cada estrutura, seja referendada pela autoridade licenciadora 

do Sisnama. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)
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CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 3º São objetivos da Política Nacional de Segurança de Barra-

gens (PNSB):

I – garantir a observância de padrões de segurança de barragens de ma-

neira a reduzir a possibilidade de acidente e suas consequências;

- garantir a observância de padrões de segurança de barragens de manei-

ra a fomentar a prevenção e a reduzir a possibilidade de acidente ou desastre 

e suas consequências; (Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

I – regulamentar as ações de segurança a serem adotadas nas fases de 

planejamento, projeto, construção, primeiro enchimento e primeiro vertimen-

to, operação, desativação e de usos futuros de barragens em todo o territó-

rio nacional;

- regulamentar as ações de segurança a serem adotadas nas fases de pla-

nejamento, projeto, construção, primeiro enchimento e primeiro vertimento, 

operação, desativação, descaracterização e usos futuros de barragens; (Re-

dação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

I – promover o monitoramento e o acompanhamento das ações de segu-

rança empregadas pelos responsáveis por barragens;

II – criar condições para que se amplie o universo de controle de barra-

gens pelo poder público, com base na fiscalização, orientação e correção das 

ações de segurança;

III – coligir informações que subsidiem o gerenciamento da segurança de 

barragens pelos governos;

IV – estabelecer conformidades de natureza técnica que permitam a ava-

liação da adequação aos parâmetros estabelecidos pelo poder público;

V – fomentar a cultura de segurança de barragens e gestão de riscos.

- definir procedimentos emergenciais e fomentar a atuação conjunta de 

empreendedores, fiscalizadores e órgãos de proteção e defesa civil em caso 

de incidente, acidente ou desastre. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)
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CAPÍTULO III

DOS FUNDAMENTOS E DA FISCALIZAÇÃO

Art. 4º São fundamentos da Política Nacional de Segurança de Barra-

gens (PNSB):

I – a segurança de uma barragem deve ser considerada nas suas fases de 

planejamento, projeto, construção, primeiro enchimento e primeiro vertimen-

to, operação, desativação e de usos futuros;

I - a segurança da barragem, consideradas as fases de planejamento, 

projeto, construção, primeiro enchimento e primeiro vertimento, operação, 

desativação, descaracterização e usos futuros; (Redação dada pela Lei n. 

14.066, de 2020)

I – a população deve ser informada e estimulada a participar, direta ou 

indiretamente, das ações preventivas e emergenciais;

- a informação e o estímulo à participação direta ou indireta da população 

nas ações preventivas e emergenciais, incluídos a elaboração e a implan-

tação do Plano de Ação de Emergência (PAE) e o acesso ao seu conteúdo, 

ressalvadas as informações de caráter pessoal; (Redação dada pela Lei n. 

14.066, de 2020)

I – o empreendedor é o responsável legal pela segurança da barragem, 

cabendo-lhe o desenvolvimento de ações para garanti-la;

I - a responsabilidade legal do empreendedor pela segurança da barra-

gem, pelos danos decorrentes de seu rompimento, vazamento ou mau fun-

cionamento e, independentemente da existência de culpa, pela reparação 

desses danos; (Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

I – a promoção de mecanismos de participação e controle social;

I - a transparência de informações, a participação e o controle social; (Re-

dação dada pela Lei n. 14.066, de

2020)

I – a segurança de uma barragem influi diretamente na sua sustentabili-

dade e no alcance de seus potenciais efeitos sociais e ambientais.
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V – a segurança da barragem como instrumento de alcance da sustentabi-

lidade socioambiental. (Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

Art. 5º A fiscalização da segurança de barragens caberá, sem prejuízo das 

ações fiscalizatórias dos órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional 

do Meio Ambiente (Sisnama):

I – à entidade que outorgou o direito de uso dos recursos hídricos, obser-

vado o domínio do corpo hídrico, quando o objeto for de acumulação de água, 

exceto para fins de aproveitamento hidrelétrico;

- à entidade que outorga o direito de uso dos recursos hídricos, observa-

do o domínio do corpo hídrico, quando o objeto for de acumulação de água, 

exceto para fins de aproveitamento hidrelétrico; (Redação dada pela Lei n. 

14.066, de 2020)

I – à entidade que concedeu ou autorizou o uso do potencial hidráulico, 

quando se tratar de uso preponderante para fins de geração hidrelétrica;

- à entidade que concede, autoriza ou registra o uso do potencial hidráuli-

co, quando se tratar de uso preponderante para fins de geração hidrelétrica; 

(Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

I – à entidade outorgante de direitos minerários para fins de disposição 

final ou temporária de rejeitos;

- à entidade que regula e fiscaliza as atividades minerárias, para fins de 

disposição de rejeitos, observado o disposto no inciso V do caput deste artigo; 

(Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

I – à entidade que forneceu a licença ambiental de instalação e operação 

para fins de disposição de resíduos industriais.

- à entidade que concede a licença ambiental, para fins de disposição de 

resíduos industriais; (Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

- à entidade que regula, licencia e fiscaliza a produção e o uso da energia 

nuclear, quando se tratar de disposição de rejeitos de minérios nucleares. 

(Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)
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§ 1º Os órgãos fiscalizadores referidos no caput deste artigo devem dar 

ciência  ao  órgão  de  proteção  e  defesa  civil  das  ações  de  fiscalização  que 

constatarem a necessidade de adoção de medidas emergenciais relativas à 

segurança de barragens. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 2º A fiscalização prevista no caput deste artigo deve basear-se em aná-

lise documental, em vistorias técnicas, em indicadores de segurança de bar-

ragem e em outros procedimentos definidos pelo órgão fiscalizador. (Incluído 

pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 3º O órgão fiscalizador deve manter canal de comunicação para o rece-

bimento de denúncias e de informações relacionadas à segurança de barra-

gens. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

CAPÍTULO IV

DOS INSTRUMENTOS

Art. 6º São instrumentos da Política Nacional de Segurança de Barra-

gens (PNSB):

I – o sistema de classificação de barragens por categoria de risco e por 

dano potencial associado;

II – o Plano de Segurança de Barragem;

- o Plano de Segurança da Barragem, incluído o PAE; (Redação dada pela 

Lei n. 14.066, de 2020)

III – o Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barra-

gens (SNISB);

IV – o Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente (Sinima);

V – o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa 

Ambiental;

VI – o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

ou Utilizadoras de Recursos Ambientais;

VII – o Relatório de Segurança de Barragens.
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- o Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH); 

(Incluído pela Lei n. 14.066, de

2020)

- o monitoramento das barragens e dos recursos hídricos em sua área de 

influência; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- os guias de boas práticas em segurança de barragens. (Incluído pela Lei 

n. 14.066, de 2020)

Parágrafo único. Os sistemas nacionais de informações previstos neste 

artigo devem ser integrados. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

Seção I

Da Classificação

Art. 7º As barragens serão classificadas pelos agentes fiscalizadores, por 

categoria de risco, por dano potencial associado e pelo seu volume, com base 

em critérios gerais estabelecidos pelo Conselho Nacional de Recursos Hídri-

cos (CNRH).

§ 1º A classificação por categoria de risco em alto, médio ou baixo será 

feita em função das características técnicas, do estado de conservação do 

empreendimento e do atendimento ao Plano de Segurança da Barragem.

§ 1º A classificação por categoria de risco em alto, médio ou baixo será 

feita em função das características técnicas, dos métodos construtivos, do 

estado de conservação e da idade do empreendimento e do atendimento ao 

Plano de Segurança da Barragem, bem  como de  outros  critérios  definidos 

pelo órgão fiscalizador. (Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 2º A classificação por categoria de dano potencial associado à barragem 

em alto, médio ou baixo será feita em função do potencial de perdas de vidas 

humanas e dos impactos econômicos, sociais e ambientais decorrentes da 

ruptura da barragem.
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§ 3º O órgão fiscalizador deverá exigir do empreendedor a adoção de me-

didas que levem à redução da categoria de risco da barragem. (Incluído pela 

Lei n. 14.066, de 2020)

Seção II

Do Plano de Segurança da Barragem

Art. 8º O Plano de Segurança da Barragem deve compreender, no míni-

mo, as seguintes informações:

I – identificação do empreendedor;

II – dados técnicos referentes à implantação do empreendimento, inclusi-

ve, no caso de empreendimentos construídos após a promulgação desta Lei, 

do projeto como construído, bem como aqueles necessários para a operação 

e manutenção da barragem;

III – estrutura organizacional e qualificação técnica dos profissionais da 

equipe de segurança da barragem;

IV – manuais de procedimentos dos roteiros de inspeções de segurança e 

de monitoramento e relatórios de segurança da barragem;

V – regra operacional dos dispositivos de descarga da barragem;

VI – indicação da área do entorno das instalações e seus respectivos aces-

sos, a serem resguardados de quaisquer usos ou ocupações permanentes, 

exceto aqueles indispensáveis à manutenção e à operação da barragem;

VII – Plano de Ação de Emergência (PAE), quando exigido;

- Plano de Ação de Emergência (PAE), exigido conforme o art. 11 desta 

Lei; (Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

I – relatórios das inspeções de segurança;

VIII – relatórios das inspeções de segurança regular e especial; (Redação 

dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

IX – revisões periódicas de segurança.

- identificação e avaliação dos riscos, com definição das hipóteses e dos ce-

nários possíveis de acidente ou desastre; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)
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- mapa de  inundação, considerado o pior cenário  identificado; (Incluído 

pela Lei n. 14.066, de 2020)

- identificação e dados técnicos das estruturas, das instalações e dos equipa-

mentos de monitoramento da barragem. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 1º A periodicidade de atualização, a qualificação do responsável técnico, 

o conteúdo mínimo e o nível de detalhamento dos planos de segurança deve-

rão ser estabelecidos pelo órgão fiscalizador.

§ 2º As exigências indicadas nas inspeções periódicas de segurança da 

barragem deverão ser contempladas nas atualizações do Plano de Segurança.

§ 2º As exigências indicadas nas inspeções de segurança regular e espe-

cial da barragem devem ser contempladas nas atualizações do Plano de Se-

gurança da Barragem. (Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 3º O empreendedor deve manter o Plano de Segurança da Barragem 

atualizado e operacional até a desativação ou a descaracterização da estrutu-

ra. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 4º O Plano de Segurança da Barragem deve estar disponível e acessí-

vel, antes do início da operação da estrutura, para a equipe responsável pela 

operação e gestão da barragem no local do empreendimento e para o órgão 

fiscalizador, bem como ser inserido no Sistema Nacional de Informações so-

bre Segurança de Barragens (SNISB). (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 5º O Plano de Segurança da Barragem deve ser elaborado e assinado 

por responsável técnico com registro no respectivo conselho profissional, bem 

como incluir manifestação de ciência por parte do empreendedor, no caso de 

pessoa física, ou do titular do cargo de maior hierarquia na estrutura da pes-

soa jurídica. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

Art. 9º As inspeções de segurança regular e especial terão a sua perio-

dicidade, a qualificação da equipe responsável, o conteúdo mínimo e o nível 

de detalhamento definidos pelo órgão fiscalizador em função da categoria de 

risco e do dano potencial associado à barragem.
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§ 1º A inspeção de segurança regular será efetuada pela própria equipe 

de segurança da barragem, devendo o relatório resultante estar disponível ao 

órgão fiscalizador e à sociedade civil.

§ 2º A inspeção de segurança especial será elaborada, conforme orienta-

ção do órgão fiscalizador, por equipe multidisciplinar de especialistas, em fun-

ção da categoria de risco e do dano potencial associado à barragem, nas fases 

de construção, operação e desativação, devendo considerar as alterações das 

condições a montante e a jusante da barragem.

§ 3º Os relatórios resultantes das inspeções de segurança devem indicar 

as ações a serem adotadas pelo empreendedor para a manutenção da segu-

rança da barragem.

§ 4º O órgão fiscalizador deverá estabelecer prazo para que o empreen-

dedor cumpra as ações previstas nos relatórios de inspeção de segurança. 

(Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

Art. 10. Deverá ser realizada Revisão Periódica de Segurança de Barra-

gem com o objetivo de verificar o estado geral de segurança da barragem, 

considerando o atual estado da arte para os critérios de projeto, a atualização 

dos dados hidrológicos e as alterações das condições a montante e a jusante 

da barragem.

§ 1º A periodicidade, a qualificação técnica da equipe responsável, o con-

teúdo mínimo e o nível de detalhamento da revisão periódica de segurança 

serão estabelecidos pelo órgão fiscalizador em função da categoria de risco e 

do dano potencial associado à barragem.

§ 2º A Revisão Periódica de Segurança de Barragem deve indicar as ações 

a serem adotadas pelo empreendedor para a manutenção da segurança da 

barragem, compreendendo, para tanto:

I – o exame de toda a documentação da barragem, em particular dos re-

latórios de inspeção;

II – o exame dos procedimentos de manutenção e operação adotados pelo 

empreendedor;
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III – a análise comparativa do desempenho da barragem em relação às 

revisões efetuadas anteriormente.

§ 3º O órgão fiscalizador deverá estabelecer prazo para que o empreen-

dedor cumpra as ações previstas na Revisão Periódica de Segurança de Bar-

ragem. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

Art. 11. O órgão fiscalizador poderá determinar a elaboração de PAE em 

função da categoria de risco e do dano potencial associado à barragem, de-

vendo exigi-lo sempre para a barragem classificada como de dano potencial 

associado alto.

Art. 11. A elaboração do PAE é obrigatória para todas as barragens clas-

sificadas como de: (Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

- médio e alto dano potencial associado; ou (Incluído pela Lei n. 

14.066, de 2020)

-  alto  risco,  a  critério  do  órgão  fiscalizador.  (Incluído pela Lei n. 

14.066, de 2020)

Parágrafo único. Independentemente da classificação quanto ao dano po-

tencial associado e ao risco, a elaboração do PAE é obrigatória para todas as 

barragens destinadas à acumulação ou à disposição de rejeitos de mineração. 

(Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

Art. 12. O PAE estabelecerá as ações a serem executadas pelo empreen-

dedor da barragem em caso de situação de emergência, bem como identifi-

cará os agentes a serem notificados dessa ocorrência, devendo contemplar, 

pelo menos:

I – identificação e análise das possíveis situações de emergência;

- descrição das instalações da barragem e das possíveis situações de 

emergência; (Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

I – procedimentos para identificação e notificação de mau funcionamento 

ou de condições potenciais de ruptura da barragem;
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- procedimentos para identificação e notificação de mau funcionamento, 

de condições potenciais de ruptura da barragem ou de outras ocorrências 

anormais; (Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

I – procedimentos preventivos e corretivos a serem adotados em situa-

ções de emergência, com indicação do responsável pela ação;

- procedimentos preventivos e corretivos e ações de resposta às situações 

emergenciais identificadas nos cenários acidentais; (Redação dada pela Lei n. 

14.066, de 2020)

I – estratégia e meio de divulgação e alerta para as comunidades poten-

cialmente afetadas em situação de emergência.

- programas de treinamento e divulgação para os envolvidos e para as 

comunidades potencialmente afetadas, com a realização de exercícios simu-

lados periódicos; (Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

- atribuições e responsabilidades dos envolvidos e fluxograma de aciona-

mento; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- medidas específicas, em articulação com o poder público, para resgatar 

atingidos, pessoas e animais, para mitigar impactos ambientais, para asse-

gurar o abastecimento de água potável e para resgatar e salvaguardar o pa-

trimônio cultural; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- dimensionamento dos recursos humanos e materiais necessários para 

resposta ao pior cenário identificado; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- delimitação da Zona de Autossalvamento (ZAS) e da Zona de Seguran-

ça Secundária (ZSS), a partir do mapa de inundação referido no inciso XI do 

caput do art. 8º desta Lei; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- levantamento cadastral e mapeamento atualizado da população existen-

te na ZAS, incluindo a identificação de vulnerabilidades sociais; (Incluído pela 

Lei n. 14.066, de 2020)

- sistema de monitoramento e controle de estabilidade da barragem inte-

grado aos procedimentos emergenciais; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)
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- plano de comunicação, incluindo contatos dos responsáveis pelo PAE no 

empreendimento, da prefeitura municipal, dos órgãos de segurança pública 

e de proteção e defesa civil, das unidades hospitalares mais próximas e das 

demais entidades envolvidas; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- previsão de instalação de sistema sonoro ou de outra solução tecnológica 

de maior eficácia em situação de alerta ou emergência, com alcance definido 

pelo órgão fiscalizador; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- planejamento de rotas de fuga e pontos de encontro, com a respectiva 

sinalização. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

Parágrafo único. O PAE deve estar disponível no empreendimento e nas 

prefeituras envolvidas, bem como ser encaminhado às autoridades compe-

tentes e aos organismos de defesa civil.

§ 1º O PAE deverá estar disponível no site do empreendedor e ser man-

tido, em meio digital, no SNISB e, em meio físico, no empreendimento, nos 

órgãos de proteção e defesa civil dos Municípios inseridos no mapa de inun-

dação ou, na inexistência desses órgãos, na prefeitura municipal. (Incluído 

pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 2º O empreendedor deverá, antes do início do primeiro enchimento do 

reservatório da barragem, elaborar, implementar e operacionalizar o PAE e 

realizar reuniões com as comunidades para a apresentação do plano e a exe-

cução das medidas preventivas nele previstas, em trabalho conjunto com as 

prefeituras municipais e os órgãos de proteção e defesa civil. (Incluído pela 

Lei n. 14.066, de 2020)

§ 3º O empreendedor e os órgãos de proteção e defesa civil municipais e 

estaduais deverão articular-se para promover e operacionalizar os procedi-

mentos emergenciais constantes do PAE. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 4º Os órgãos de proteção e defesa civil e os representantes da popula-

ção da área potencialmente afetada devem ser ouvidos na fase de elaboração 

do PAE quanto às medidas de segurança e aos procedimentos de evacuação 

em caso de emergência. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)
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§ 5º O empreendedor deverá, juntamente com os órgãos locais de pro-

teção e defesa civil, realizar, em periodicidade a ser definida pelo órgão fis-

calizador, exercício prático de simulação de situação de emergência com a 

população da área potencialmente afetada por eventual ruptura da barragem. 

(Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 6º O empreendedor deverá estender os elementos de autoproteção exis-

tentes na ZAS aos locais habitados da ZSS nos quais os órgãos de proteção 

e defesa civil não possam atuar tempestivamente em caso de vazamento ou 

rompimento da barragem. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 7º O PAE deverá ser revisto periodicamente, a critério do órgão fiscali-

zador, nas seguintes ocasiões:

(Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

I – quando o relatório de inspeção ou a Revisão Periódica de Segurança de 

Barragem assim o recomendar;

(Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- sempre que a instalação sofrer modificações físicas, operacionais ou or-

ganizacionais capazes de influenciar no risco de acidente ou desastre; (Inclu-

ído pela Lei n. 14.066, de 2020)

II – quando a execução do PAE em exercício simulado, acidente ou desas-

tre indicar a sua necessidade;

(Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- em outras situações, a critério do órgão fiscalizador. (Incluído pela Lei n. 

14.066, de 2020)

§ 8º Em caso de desastre, será instalada sala de situação para encami-

nhamento das ações de emergência e para comunicação transparente com a 

sociedade, com participação do empreendedor, de representantes dos órgãos 

de proteção e defesa civil, da autoridade licenciadora do Sisnama, dos órgãos 

fiscalizadores e das comunidades e Municípios afetados. (Incluído pela Lei n. 

14.066, de 2020)
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Seção III

Do Sistema Nacional de Informações sobre Segurança 

de Barragens (SNISB)

Art. 13. É instituído o Sistema Nacional de Informações sobre Segurança 

de Barragens (SNISB), para registro informatizado das condições de seguran-

ça de barragens em todo o território nacional.

Parágrafo único. O SNISB compreenderá um sistema de coleta, tratamen-

to, armazenamento e recuperação de suas informações, devendo contemplar 

barragens em construção, em operação e desativadas.

§ 1º O SNISB compreende sistema de coleta, tratamento, armazenamen-

to e recuperação de suas informações e deve contemplar barragens em cons-

trução, em operação e desativadas. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 2º O SNISB deve manter informações sobre incidentes que possam co-

locar em risco a segurança de barragens, sobre acidentes e sobre desastres. 

(Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 3º As barragens devem integrar o SNISB até sua completa descaracte-

rização. (Incluído pela Lei n. 14.066, de

2020)

§ 4º O SNISB deve ser integrado ao sistema nacional de informações e 

monitoramento de desastres, previsto na Lei n. 12.608, de 10 de abril de 

2012. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

Art. 14. São princípios básicos para o funcionamento do SNISB:

I – descentralização da obtenção e produção de dados e informações;

II – coordenação unificada do sistema;

III – acesso a dados e informações garantido a toda a sociedade.
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Seção IV

Da Educação e da Comunicação

Art. 15. A PNSB deverá estabelecer programa de educação e de comu-

nicação sobre segurança de barragem, com o objetivo de conscientizar a 

sociedade da importância da segurança de barragens, o qual contemplará as 

seguintes medidas:

Art. 15. A PNSB deverá estabelecer programa de educação e de comu-

nicação sobre segurança de barragem, com o objetivo de conscientizar a so-

ciedade da importância da segurança de barragens e de desenvolver cultura 

de prevenção a acidentes e desastres, que deverá contemplar as seguintes 

medidas: (Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

I – apoio e promoção de ações descentralizadas para conscientização e 

desenvolvimento de conhecimento sobre segurança de barragens;

II – elaboração de material didático;

III – manutenção de sistema de divulgação sobre a segurança das barra-

gens sob sua jurisdição;

IV – promoção de parcerias com instituições de ensino, pesquisa e asso-

ciações técnicas relacionadas à engenharia de barragens e áreas afins;

V – disponibilização anual do Relatório de Segurança de Barragens.

CAPÍTULO V

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 16.  O  órgão  fiscalizador,  no  âmbito  de  suas  atribuições  legais,  é 

obrigado a:

I – manter cadastro das barragens sob sua jurisdição, com identificação 

dos empreendedores, para fins de incorporação ao SNISB;
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II – exigir do empreendedor a anotação de responsabilidade técnica, por 

profissional habilitado pelo Sistema Conselho Federal de Engenharia, Arqui-

tetura e Agronomia (Confea) / Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia (Crea), dos estudos, planos, projetos, construção, fiscalização e 

demais relatórios citados nesta Lei;

- exigir do empreendedor a anotação de responsabilidade técnica, por 

profissional habilitado pelo Sistema Conselho Federal de Engenharia e Agro-

nomia (Confea) / Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea), dos 

estudos, planos, projetos, construção, inspeção e demais relatórios citados 

nesta Lei; (Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

I – exigir do empreendedor o cumprimento das recomendações contidas 

nos relatórios de inspeção e revisão periódica de segurança;

II – articular-se com outros órgãos envolvidos com a implantação e a ope-

ração de barragens no âmbito da bacia hidrográfica;

III – exigir do empreendedor o cadastramento e a atualização das infor-

mações relativas à barragem no SNISB.

§ 1º O órgão fiscalizador deverá informar imediatamente à Agência Nacio-

nal de Águas (ANA) e ao Sistema Nacional de Defesa Civil (Sindec) qualquer 

não conformidade que implique risco imediato à segurança ou qualquer aci-

dente ocorrido nas barragens sob sua jurisdição.

§ 1º O órgão fiscalizador deverá informar imediatamente à autoridade li-

cenciadora do Sisnama e ao órgão de proteção e defesa civil a ocorrência de 

desastre ou acidente nas barragens sob sua jurisdição, bem como qualquer 

incidente que possa colocar em risco a segurança da estrutura. (Redação 

dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 2º O órgão fiscalizador deverá implantar o cadastro das barragens a que 

alude o inciso I no prazo máximo de 2 (dois) anos, a partir da data de publi-

cação desta Lei.

Art. 17. O empreendedor da barragem obriga-se a:

I – prover os recursos necessários à garantia da segurança da barragem;
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- prover os recursos necessários à garantia de segurança da barragem e, 

em caso de acidente ou desastre, à reparação dos danos à vida humana, ao 

meio ambiente e aos patrimônios público e privado, até a completa descarac-

terização da estrutura; (Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

I – providenciar, para novos empreendimentos, a elaboração do projeto 

final como construído;

II – organizar e manter em bom estado de conservação as informações e 

a documentação referentes ao projeto, à construção, à operação, à manuten-

ção, à segurança e, quando couber, à desativação da barragem;

III – informar ao respectivo órgão fiscalizador qualquer alteração que pos-

sa acarretar redução da capacidade de descarga da barragem ou que possa 

comprometer a sua segurança;

IV – manter serviço especializado em segurança de barragem, conforme 

estabelecido no Plano de Segurança da Barragem;

V – permitir o acesso irrestrito do órgão fiscalizador e dos órgãos integran-

tes do Sindec ao local da barragem e à sua documentação de segurança;

-  permitir  o  acesso  irrestrito do órgão fiscalizador,  da autoridade  licen-

ciadora do Sisnama, do órgão de proteção e defesa civil e dos órgãos de 

segurança pública ao local da barragem e das instalações associadas e à sua 

documentação de segurança; (Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

I – providenciar a elaboração e a atualização do Plano de Segurança da 

Barragem, observadas as recomendações das inspeções e as revisões perió-

dicas de segurança;

- elaborar e atualizar o Plano de Segurança da Barragem, observadas as 

recomendações dos relatórios de inspeção de segurança e das revisões pe-

riódicas de segurança, e encaminhá-lo ao órgão fiscalizador; (Redação dada 

pela Lei n. 14.066, de 2020)

I – realizar as inspeções de segurança previstas no art. 9º desta Lei;

IX – elaborar as revisões periódicas de segurança;

X – elaborar o PAE, quando exigido;
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X – elaborar o PAE, quando exigido, e implementá-lo em articulação com 

o órgão de proteção e defesa civil;

(Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

XI – manter registros dos níveis dos reservatórios, com a respectiva cor-

respondência em volume armazenado, bem como das características químicas 

e físicas do fluido armazenado, conforme estabelecido pelo órgão fiscalizador;

XII – manter registros dos níveis de contaminação do solo e do lençol fre-

ático na área de influência do reservatório, conforme estabelecido pelo órgão 

fiscalizador;

XIII – cadastrar e manter atualizadas as informações relativas à barra-

gem no SNISB.

- notificar  imediatamente ao  respectivo órgão fiscalizador,  à autoridade 

licenciadora do Sisnama e ao órgão de proteção e defesa civil qualquer alte-

ração das condições de segurança da barragem que possa implicar acidente 

ou desastre; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- executar as recomendações das inspeções regulares e especiais e das 

revisões periódicas de segurança; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- manter o Plano de Segurança da Barragem atualizado e em opera-

ção até a completa descaracterização da estrutura; (Incluído pela Lei n. 

14.066, de 2020)

-  elaborar mapa  de  inundação,  quando  exigido  pelo  órgão  fiscalizador; 

(Incluído pela Lei n. 14.066, de

2020)

- avaliar, previamente à construção de barragens de rejeitos de minera-

ção, as alternativas locacionais e os métodos construtivos, priorizando aque-

les que garantam maior segurança; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- apresentar periodicamente declaração de condição de estabilidade 

de barragem, quando exigida pelo órgão fiscalizador;  (Incluído pela Lei n. 

14.066, de 2020)
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- armazenar os dados de instrumentação da barragem e fornecê-los ao ór-

gão fiscalizador periodicamente e em tempo real, quando requerido; (Incluído 

pela Lei n. 14.066, de 2020)

- não apresentar ao órgão fiscalizador e às autoridades competentes infor-

mação, laudo ou relatório total ou parcialmente falsos, enganosos ou omis-

sos; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- cumprir as determinações do órgão fiscalizador nos prazos por ele fixa-

dos. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

Parágrafo único. Para reservatórios de aproveitamento hidrelétrico, a al-

teração de que trata o inciso IV também deverá ser informada ao Operador 

Nacional do Sistema Elétrico (ONS).

§ 1º Para reservatórios de aproveitamento hidrelétrico, a alteração de que 

trata o inciso IV do caput deste artigo também deverá ser informada ao Opera-

dor Nacional do Sistema Elétrico (ONS). (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 2º Sem prejuízo das prerrogativas da autoridade licenciadora do Sisnama, 

o órgão fiscalizador pode exigir, nos termos do regulamento, a apresentação 

não cumulativa de caução, seguro, fiança ou outras garantias financeiras ou 

reais para a reparação dos danos à vida humana, ao meio ambiente e ao patri-

mônio público, pelo empreendedor de: (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- barragem de rejeitos de mineração ou resíduos industriais ou nucleares 

classificada como de médio e alto risco ou de médio e alto dano potencial as-

sociado; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

– (VETADO); (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

I – barragem de acumulação de água para fins de aproveitamento hidrelé-

trico classificada como de alto risco.

(Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 3º No caso de ausência de documentação técnica que impeça a classi-

ficação da barragem quanto ao risco e ao dano potencial associado, cabe ao 

órgão fiscalizador decidir quanto às exigências previstas nos §§ 1º e 2º deste 

artigo. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)
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§ 4º As barragens já existentes terão o prazo de 2 (dois) anos para se ade-

quarem à previsão do § 2º deste artigo. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

CAPÍTULO V-A

(INCLUÍDO PELA LEI N. 14.066, DE 2020)

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES

Art. 17-A. Sem prejuízo das cominações na esfera penal e da obrigação 

de, independentemente da existência de culpa, reparar os danos causados, 

considera-se infração administrativa o descumprimento pelo empreendedor 

das obrigações estabelecidas nesta Lei, em seu regulamento ou em instru-

ções dela decorrentes emitidas pelas autoridades competentes. (Incluído pela 

Lei n. 14.066, de 2020)

§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração e instaurar 

processo administrativo os servidores dos órgãos fiscalizadores e das autori-

dades competentes do Sisnama. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 2º Qualquer pessoa, ao constatar infração administrativa, pode dirigir 

representação à autoridade competente, para fins do exercício do seu poder 

de polícia. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 3º A autoridade competente que tiver conhecimento de infração admi-

nistrativa é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo 

administrativo próprio, sob pena de corresponsabilidade. (Incluído pela Lei n. 

14.066, de 2020)

§ 4º As infrações de que trata este artigo são apuradas em processo ad-

ministrativo próprio, assegurado o direito a ampla defesa e ao contraditório. 

(Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

Art. 17-B. O processo administrativo para apuração de infração prevista 

no art. 17-A desta Lei deve observar os seguintes prazos máximos: (Incluído 

pela Lei n. 14.066, de 2020)
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- 20 (vinte) dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o 

auto de infração, contados da data da ciência da autuação; (Incluído pela Lei 

n. 14.066, de 2020)

- 30 (trinta) dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, 

contados da data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugna-

ção; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- 20 (vinte) dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instân-

cia superior da autoridade competente; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- 5 (cinco) dias para o pagamento de multa, contados da data do recebi-

mento da notificação. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

Art. 17-C. As infrações administrativas sujeitam o infrator a 1 (uma) ou 

mais das seguintes penalidades:

(Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- advertência; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- multa simples; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- multa diária; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- embargo de obra ou atividade; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- demolição de obra; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- suspensão parcial ou total de atividades; (Incluído pela Lei n. 

14.066, de 2020)

- apreensão de minérios, bens e equipamentos; (Incluído pela Lei n. 

14.066, de 2020)

- caducidade do título; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- sanção restritiva de direitos. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 1º Para imposição e gradação da sanção, a autoridade competente deve 

observar: (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- a gravidade do fato, considerados os motivos da infração e suas con-

sequências para a sociedade e para o meio ambiente; (Incluído pela Lei n. 

14.066, de 2020)
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- os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de se-

gurança de barragens; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- a situação econômica do infrator, no caso de multa. (Incluído pela Lei n. 

14.066, de 2020)

§ 2º Se o infrator cometer, simultaneamente, 2 (duas) ou mais infrações, 

devem ser aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas. (Inclu-

ído pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 3º A advertência deve ser aplicada pela inobservância das disposições 

desta Lei e da legislação correlata em vigor, ou de regulamentos e instruções, 

sem prejuízo das demais sanções previstas neste artigo. (Incluído pela Lei n. 

14.066, de 2020)

§ 4º A multa simples deve ser aplicada sempre que o agente, por culpa ou 

dolo: (Incluído pela Lei n. 14.066, de

2020)

- deixar de sanar, no prazo assinalado pela autoridade competente, irre-

gularidades praticadas pelas quais tenha sido advertido; ou (Incluído pela Lei 

n. 14.066, de 2020)

- opuser embaraço à fiscalização da autoridade competente. (Incluído pela 

Lei n. 14.066, de 2020)

§ 5º A multa simples pode ser convertida em serviços socioambientais, a 

critério da autoridade competente, na bacia hidrográfica onde o empreendi-

mento se localiza, sem prejuízo da responsabilidade do infrator de, indepen-

dentemente da existência de culpa, reparar os danos causados. (Incluído pela 

Lei n. 14.066, de 2020)

§ 6º A multa diária deve ser aplicada sempre que o cometimento da infra-

ção se prolongar no tempo. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 7º A sanção indicada no inciso VI do caput deste artigo deve ser aplicada 

quando a instalação ou a operação da barragem não obedecer às prescrições 

legais, de regulamento ou de instruções das autoridades competentes. (In-

cluído pela Lei n. 14.066, de 2020)
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§ 8º As sanções previstas nos incisos VII e VIII do caput deste artigo são 

aplicadas pela entidade outorgante de direitos minerários. (Incluído pela Lei 

n. 14.066, de 2020)

§ 9º As sanções restritivas de direito são: (Incluído pela Lei n. 

14.066, de 2020)

- suspensão de licença, de registro, de concessão, de permissão ou de 

autorização; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- cancelamento de licença, de registro, de concessão, de permissão ou de 

autorização; (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

- perda ou restrição de incentivos e de benefícios fiscais; (Incluído pela Lei 

n. 14.066, de 2020)

I – perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito.

(Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

Art. 17-D. (VETADO). (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

Art. 17-E. O valor das multas de que trata este Capítulo deve ser fixado 

por regulamento e atualizado periodicamente, com base nos índices estabe-

lecidos na legislação pertinente, observado o mínimo de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais) e o máximo de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais). (Incluído 

pela Lei n. 14.066, de 2020)

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 18. A barragem que não atender aos requisitos de segurança nos 

termos da legislação pertinente deverá ser recuperada ou desativada pelo 

seu empreendedor, que deverá comunicar ao órgão fiscalizador as providên-

cias adotadas.

Art. 18. A barragem que não atender aos requisitos de segurança nos ter-

mos da legislação pertinente deverá ser recuperada, desativada ou descarac-

terizada pelo seu empreendedor, que deverá comunicar ao órgão fiscalizador 

as providências adotadas. (Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)
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§ 1º A recuperação ou a desativação da barragem deverá ser objeto de 

projeto específico.

§ 2º Na eventualidade de omissão ou inação do empreendedor, o órgão 

fiscalizador poderá tomar medidas com vistas à minimização de riscos e de 

danos potenciais associados à segurança da barragem, devendo os custos 

dessa ação ser ressarcidos pelo empreendedor.

§ 2º Na eventualidade de omissão ou inação do empreendedor, o órgão 

fiscalizador deverá informar essa situação ao órgão de proteção e defesa civil 

da respectiva esfera do governo, para fins de apoio por meio das ações pre-

vistas no art. 4º da Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, e os custos 

deverão ser ressarcidos pelo empreendedor, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. (Redação dada pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 3º São obrigatórios, para o empreendedor ou seu sucessor, o monito-

ramento das condições de segurança das barragens desativadas e a implan-

tação de medidas preventivas de acidentes ou desastres até a sua completa 

descaracterização. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

Art. 18-A. Fica vedada a implantação de barragem de mineração cujos 

estudos de cenários de ruptura identifiquem a existência de comunidade na 

ZAS. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 1º No caso de barragem em instalação ou em operação em que seja 

identificada comunidade na ZAS, deverá ser feita a descaracterização da es-

trutura, ou o reassentamento da população e o resgate do patrimônio cultu-

ral, ou obras de reforço que garantam a estabilidade efetiva da estrutura, em 

decisão do poder público, ouvido o empreendedor e consideradas a anterio-

ridade da barragem em relação à ocupação e a viabilidade técnico-financeira 

das alternativas. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

§ 2º Somente se admite na ZAS a permanência de trabalhadores estrita-

mente necessários ao desempenho das atividades de operação e manutenção 

da barragem ou de estruturas e equipamentos a ela associados. (Incluído 

pela Lei n. 14.066, de 2020)
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§ 3º Cabe ao poder público municipal adotar as medidas necessárias para 

impedir o parcelamento, o uso e a ocupação do solo urbano na ZAS, sob pena 

de caracterização de improbidade administrativa, nos termos da Lei n. 8.429, 

de 2 de junho de 1992. (Incluído pela Lei n. 14.066, de 2020)

Art. 18-B. Os  órgãos fiscalizadores devem criar  sistema de  credencia-

mento de pessoas físicas e jurídicas habilitadas a atestar a segurança da bar-

ragem, incluída a certificação, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei n. 

14.066, de 2020)

Art. 18-C. O laudo técnico referente às causas do rompimento de bar-

ragem deve ser elaborado por peritos independentes, a expensas do em-

preendedor, em coordenação com o órgão fiscalizador. (Incluído pela Lei n. 

14.066, de 2020)

Art. 19. Os empreendedores de barragens enquadradas no parágrafo úni-

co do art. 1º terão prazo de 2 (dois) anos, contado a partir da publicação 

desta Lei, para submeter à aprovação dos órgãos fiscalizadores o relatório 

especificando as ações e o cronograma para a implantação do Plano de Segu-

rança da Barragem.

Parágrafo único. Após o recebimento do relatório de que trata o caput, os 

órgãos fiscalizadores terão prazo de até 1 (um) ano para se pronunciarem.

Art. 20. O art. 35 da Lei n o 9.433, de 8 de janeiro de 1997 , passa a vi-

gorar acrescido dos seguintes incisos XI, XII

“Art. 35...............................................................................

.............................................................................................

- zelar pela implementação da Política Nacional de Segurança de 

Barragens (PNSB);

I – estabelecer diretrizes para implementação da PNSB, aplicação 

de seus instrumentos e atuação do Sistema Nacional de Informa-

ções sobre Segurança de Barragens (SNISB);
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II – apreciar o Relatório de Segurança de Barragens, fazendo, se 

necessário, recomendações para melhoria da segurança das obras, 

bem como encaminhá-lo ao Congresso Nacional.” (NR)

Art. 21. O caput do art. 4º da Lei n. 9.984, de 17 de julho de 2000, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes incisos XX, XXI e XXII:

“Art. 4º..............................................................................

.............................................................................................

- organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações 

sobre Segurança de Barragens (SNISB);

I  –  promover  a  articulação  entre  os  órgãos  fiscalizadores  de 

barragens;

II – coordenar a elaboração do Relatório de Segurança de Barragens 

e encaminhá- lo, anualmente, ao Conselho Nacional de Recursos 

Hídricos (CNRH), de forma consolidada.

...................................................................................” (NR)

Art. 22. O descumprimento dos dispositivos desta Lei sujeita os infratores 

às penalidades estabelecidas na legislação pertinente.

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de setembro de 2010; 189º da Independência e 122º da 

República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Mauro Barbosa da Silva

Márcio Pereira Zimmermann

José Machado

João Reis Santana Filho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.9.2010*
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